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Expediente Nº 3171 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007793-23.2008.403.6100 (2008.61.00.007793-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033592-05.2007.403.6100 (2007.61.00.033592-3)) ELISEU TIMOTHEO DOS SANTOS FILHO(SP162971 - 

ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL 

DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0018641-69.2008.403.6100 (2008.61.00.018641-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014160-63.2008.403.6100 (2008.61.00.014160-4)) MEC MAX MECANICA DE AUTOS E COM/ DE PECAS 

LTDA EPP X WALTER BADASSINI(SP146740 - JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0012110-30.2009.403.6100 (2009.61.00.012110-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010107-16.2007.403.6119 (2007.61.19.010107-2)) ROSILDA BERNAL RODRIGUES(SP066530 - MARCELO 

JOSE TELLES PONTON E SP269110 - ROSA YOKO TANAKA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI) 

Indefiro o depoimento pessoal requerido uma vez que a matéria é de direito. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. 

 

0012416-96.2009.403.6100 (2009.61.00.012416-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017332-13.2008.403.6100 (2008.61.00.017332-0)) PAULIVIDROS COM/ INST VIDROS PLANOS(SP101651 - 

EDJAIME DE OLIVEIRA) X PEDRO LUIZ BALDOCCHI(SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0013749-83.2009.403.6100 (2009.61.00.013749-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005967-25.2009.403.6100 (2009.61.00.005967-9)) CONSTRUAR CONSTRUCOES E COM/ DE AR 

CONDICIONADO LTDA ME X ELIAS AGNELLO X TANIA REGINA RAMOS AGNELO X CAROLINA 

AGNELLO(SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - 
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JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Indefiro a prova requerida uma vez que a matéria é de direito, descabendo a produção de prova pericial. Após, voltem 

os autos conclusos para sentença. 

 

0013750-68.2009.403.6100 (2009.61.00.013750-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021124-19.2001.403.6100 (2001.61.00.021124-7)) MADEIRENSE RUTHEMBERG S/A X DELANO 

RUTHEMBERG(SP102953 - ALDO FERNANDES RIBEIRO E PR014114 - VIRGILIO CESAR DE MELO E 

SP017525 - JULIO CESAR DE ASSUMPCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Vista a(ao) embargada(o) pelo prazo legal, para impugnação. 

 

0020832-53.2009.403.6100 (2009.61.00.020832-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015806-11.2008.403.6100 (2008.61.00.015806-9)) JAIRO ALVES PEREIRA(SP184761 - LUIZ FERNANDO 

ABBAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Defiro a prova pericial requerida. Para tanto, nomeio perito do Juízo o Sr. SEBASTIÃO EDISON CINELLI com 

endereço na Av. Brigadeiro Luis Atonio, 1892, cj. 81, 8º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01318002,Fone 3285 

1258, onde deverá ser intimado da presente nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Os honorários deverão ser pagos em conformidade com o disposto 

na Resolução nº 558, de 22/05/2007. Cumpridas as determinações acima, ao perito para apresentação do laudo em 30 

dias. Int.  

 

0023982-42.2009.403.6100 (2009.61.00.023982-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016395-03.2008.403.6100 (2008.61.00.016395-8)) FADOL LTDA - ME X DOUGLAS BOBIS X GILTON 

CAMPOS DE OLIVEIRA(SP204036 - ELIANA BADARÓ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Indefiro a prova requerida uma vez que a matéria é de direito, descabendo a produção de prova pericial. Após, voltem 

os autos conclusos para sentença. 

 

0013448-05.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007363-03.2010.403.6100) 

CRIATIVA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA X GUSTAVO NASCIMENTO CARDOSO X JOSELICIO 

CARDOSO NASCIMENTO(SP117992 - CYRO PURIFICACAO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Tendo em vista que a embargada não se manifestou em 20 (vinte) dias acerca da proposta de acordo oferecida pelos 

embargantes mas, informou que não se opõe a designação de audiência de tentativa de conciliação, designo a mesma 

para o dia 06/12/2010 às 14 horas. Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0021774-51.2010.403.6100 (2009.61.00.003500-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003500-73.2009.403.6100 (2009.61.00.003500-6)) SC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA(SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista a(ao) embargada(o) pelo prazo legal. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0029987-81.1989.403.6100 (89.0029987-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO 

CARMO GIOVEDI) X TRANS-SEGURA LTDA X ANTONIO SEGURA PARRA X HAYDEE TRAVESSA 

SEGURA X ANTONIO FRANCISCO TRAVESSA SEGURA 

Oficie-se ao juizo deprecado solicitando, novamente, informações acerca da Carta Precatória de numero 82/2008 e sua 

devolução assim que possivel. Sem prejuízo, manifeste-se a exequente em 5(cinco) dias acerca da certidão do oficial de 

justiça de fls.206 da mesma Carta Precatoria, cujo conteudo integral encontra-se no Oficio do juizo deprecado de 

fls.962 destes autos. 

 

0031322-38.1989.403.6100 (89.0031322-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO 

ROSSI NOBRE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X MALU - EMPREGOS EFETIVOS E 

TEMPORARIOS LTDA X MIGUEL CARDOZO X ADELICIO CARDOZO X MARIA DE LURDES 

CARDOZO(SP178029 - JOSÉ MAURÍCIO BORIN BECHARA SAAD) 

Manifeste-se a exequente acerca do retorno do oficío do cartório de registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. 

 

0031323-23.1989.403.6100 (89.0031323-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO 

ROSSI NOBRE) X MALU - EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA X MARIA DE LURDES 

CARDOZO X MIGUEL CARDOZO X ORMINDA SIMPLICIO DA SILVA X ADELICIO CARDOZO X MARIA 

DE LURDES MASSUCATO(SP178029 - JOSÉ MAURÍCIO BORIN BECHARA SAAD) 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio,praticamente, restou negativo.  
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0036955-30.1989.403.6100 (89.0036955-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077886 - MARIA LUCIA 

MORAES PIRAJA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

OPPIDO LTDA. X LUIZ CARLOS OPPIDO X VERA MARIA REBIZZI(SP030922 - WALDEMIR TIOZZO 

MARCONDES SILVA) X FATIMA CONFORTO 

Tendo em vista a petição e os documentos juntados a fls. 864/867, fica revogado o despacho de fls. 863. Destarte, 

considero a executada citada. Dê-se vista à Defensoria Publica da União (DPU) para indicação de um curador especial 

nos termos do art. 9º,II do CPC. 

 

0016530-98.1997.403.6100 (97.0016530-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP228090 - JOÃO BATISTA 

JORGE PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ETA-ENGINNER COM/ E REPRESENTACOES 

LTDA X CIRO JOSE RIBEIRO SEVERO X JUDITH MACHADO SEVERO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0021124-19.2001.403.6100 (2001.61.00.021124-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MADEIRENSE RUTHEMBERG S/A X DELANO 

RUTHEMBERG(PR014114 - VIRGILIO CESAR DE MELO E SP017525 - JULIO CESAR DE ASSUMPCAO) 

Fls. 414. Defiro. Embora o bloqueio pelo sistema Bacenjud tenha sido ínfimo em 2007, cabe a este juízo informar que 

agora o mesmo é feito de forma eletrônica, geralmente, acarretando melhores resultados. 

 

0001942-76.2003.403.6100 (2003.61.00.001942-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JOANICE JORGE DOS SANTOS 

A executada foi citada a fls. 57. Manifeste-se a exequente no sentido de indicar bens a penhora ou formas de penhora, 

tendo em vista os arts. 655 e 655-A do CPC. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

 

0028803-65.2004.403.6100 (2004.61.00.028803-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ARNALDO NERES DO NASCIMENTO 

Manifeste-se a exequente acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação 

que não tenha sido utilizado antes.  

 

0009584-32.2005.403.6100 (2005.61.00.009584-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA X JOANA GUIMARAES DE ABREU 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0015352-36.2005.403.6100 (2005.61.00.015352-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X BIG INOX COML/ LTDA X RICARDO ANTIBAS 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha(m) sido utilizado(s) antes.  

 

0901209-17.2005.403.6100 (2005.61.00.901209-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LUIZA APARECIDA SILVA DUARTE 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0005291-82.2006.403.6100 (2006.61.00.005291-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X FRANCISCO ANTONIO C CARVALHO 

ENGENHARIA X FRANCISCO ANTONIO CAVALCANTE CARVALHO X MAGDA BARROS DE CARVALHO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao 

arquivo.  

 

0033592-05.2007.403.6100 (2007.61.00.033592-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ELISEU TIMOTHEO DOS SANTOS 

FILHO X ELISEU TIMOTHEO DOS SANTOS FILHO(SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO) 

Fls. 141 e 142. Indefiro. Os Embargos a Execução não são iguais.São da empresa ELISEU TIMOTHEO DOS SANTOS 

FILHO e o outro pertence a pessoa fisica, o avalista, ELISEU TIMOTHEO DOS SANTOS FILHO. Assim, 

manifestem-se as partes no sentido de prosseguir com o feito. 

 

0033722-92.2007.403.6100 (2007.61.00.033722-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X D&S MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA X RICHARD SALEBA X 

AHMED DAUD 

Fls. 103. Defiro.  
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0004857-25.2008.403.6100 (2008.61.00.004857-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO DIAS FILHO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao 

arquivo.  

 

0014160-63.2008.403.6100 (2008.61.00.014160-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X MEC MAX MECANICA DE AUTOS E COM/ DE PECAS LTDA 

EPP X WALTER BADASSINI X CLAUDIA ASSIS OLIVEIRA(SP146740 - JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA 

ASSEM) 

Diante do art. 655-A do CPC e da disponibilização à Justiça Federal do sistema Bacenjud 2.0, manifeste-se a exequente 

se tem interesse na utilização deste sistema. Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

0033403-90.2008.403.6100 (2008.61.00.033403-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X FRANCISCO FABIANO JUNIOR 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0004372-88.2009.403.6100 (2009.61.00.004372-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X VALTER GONCALVES FAIAS JUNIOR 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha sido utilizado antes.  

 

0011040-75.2009.403.6100 (2009.61.00.011040-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X IBV INSTITUTO DA BOA VISAO 

LTDA X MARIA TERESA VIEIRA X ZERNY DE BARROS PINTO JUNIOR 

Retifico o despacho de fls. 103. Não há a necessidade das partes recolherem as custas para expedição de carta precatória 

uma vez que há Justiça Federal na cidade de Santos/SP. Desta forma, expeça a serventia a carta precatória. 

 

0013381-74.2009.403.6100 (2009.61.00.013381-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) 

X ODETE JANUARIO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado aguardando ulterior provocação. 

 

0016013-73.2009.403.6100 (2009.61.00.016013-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADILSON JOSE DO 

NASCIMENTO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao 

arquivo.  

 

0016578-37.2009.403.6100 (2009.61.00.016578-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X TRIACOM LTDA X EDINALDO ALVES DE OLIVEIRA X ROSMAR GOMES 

Tendo em vista que a obrigação entre os executados é solidária, apresente a exequente bens ou requerimento de forma 

de execução de bens a fim de dar prosseguimento a execução. Em relação aos demais co-executados manifeste-se a 

mesma se o próximo endereço para a citação dos executados deve ser o fornecido pelo sistema Webservice a fls. 128 ou 

outro(s). 

 

0017051-23.2009.403.6100 (2009.61.00.017051-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X OTI PHOTO COML/ LTDA X FRANCISCO GUERRA PENA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0019354-10.2009.403.6100 (2009.61.00.019354-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LUCAS NUNES DA SILVA 

Republique-se o despacho de fls. 29, uma vez que a advogada da exequente não foi intimada pois ela não estava 

cadastrada no sistema processual da Justiça Federal. Despacho de fls.29: Manifeste-se a parte autora acerca da (s) 

certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.  

 

0019728-26.2009.403.6100 (2009.61.00.019728-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JESUS AUGUSTO DO NASCIMENTO 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueiopraticamente restou negativo.  

 

0022295-30.2009.403.6100 (2009.61.00.022295-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 
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GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X NUCLEO RECREATIVO INFANTIL DOM LUPPE S/C LTDA X SIMONE 

DE CASSIA GOBI BELLIO SOARES 

Republique-se o despacho de fls.208, uma vez que o advogado da exequente não foi intimado pois ele não estava 

cadastrado no sistema processual da Justiça Federal. Despacho de fls.208: Manifeste-se a parte autora acerca da(s) 

certidão(ões) negativa(s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0026628-25.2009.403.6100 (2009.61.00.026628-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X COM/ E CONFECCOES 

RADAWAN LTDA - ME X SALUSTIANA DIAS OKADA X LINCOLN RAFAEL OKADA 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0007530-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X NEW HAND BRASIL ARTEFATOS DE SEGURANCA INDUSTRIAL X JAIR FERREIRA GRANJA 

X VERA SILVIA PIRES GRANJA 

Republique-se o despacho de fls.163, uma vez que o advogado da exequente não foi intimado pois ele não estava 

cadastrado no sistema processual da Justiça Federal. Despacho de fls.163: Manifeste-se a parte autora em termos do 

prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0008545-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARCIA CRISTINA DIAS CASTANHEIRAS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

Expediente Nº 3178 

 

MONITORIA 
0024651-42.2002.403.6100 (2002.61.00.024651-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X DIRAN GONCALVES NASCIMENTO 

Foram esgotadas todas as formas de localização do(s) endereço(s) da(o)(s) ré(u)(s) ficando cumpridos assim os 

requisitos dos artigos 231 e seguintes do CPC. Desta forma, expeça-se e publique-se o edital de citação. 

 

0006674-03.2003.403.6100 (2003.61.00.006674-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X HUBERT REINGRUBER 

Dê-se vista ao autor, por 10 (dez) dias, do agravo retido interposto pelo réu. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

0033587-22.2003.403.6100 (2003.61.00.033587-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI 

ANTONIO RIBEIRO MARTINS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ARMANDO CESAR MARIANI 

PEREIRA X CLAUDIA MARIANI PEREIRA 

Recebo os embargos nos termos do art. 1102c do Código de Processo Civil. Vista à parte autora para apresentação de 

impugnação no prazo legal. Após, venham os autos conclusos. 

 

0033796-88.2003.403.6100 (2003.61.00.033796-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JOSE PEDRO LARCEDA CINTRA X NILSE BARBACOVI LACERDA 

CINTRA 

Dê-se vista ao autor, por 10 (dez) dias, do agravo retido interposto pelo réu. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

0004989-24.2004.403.6100 (2004.61.00.004989-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA 

ROCHA) X RONALDO JOSE BRAZ 

Expeça-se, novamente, Edital de Citação conforme requerido a fls. 136. Venha, imediatamente, a parte retira-lo para o 

cumprimento do art. 232, III do CPC. 

 

0032712-18.2004.403.6100 (2004.61.00.032712-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FAGNER DIAMANTINO MARQUES GUIMARAES 

Tendo em vista que a autora não cumpriu os requisitos do art. 232 do CPC e não se manifestou acerca do 

prosseguimento do feito, conforme determinado no despacho de fls. 138, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

aguardando manistestação ulterior da requerente. 

 

0035177-97.2004.403.6100 (2004.61.00.035177-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X FRANCISCO 

LOUREIRO DE CARVALHO NETO 

Em relação a citação por hora certa, não há que se falar em sua nulidade, porquanto o ato se aperfeiçoa com a emissão 
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da notificação para ciência do executado. Trata-se de presunção legal, não sendo exigida a efetiva ciência, o que 

inviabilizaria a hipótese de citação ficta. Ademais, as intimações são consideradas válidas para o endereço conhecido 

pelo juízo (art. 238, § único, CPC), do contrário convalidar-se-ia manobras procrastinatórias no intuito de obstar o ato 

citatório. Portanto, a citação ocorrida é válida e os presentes autos encontram-se na fase de execução dada a conversão 

do mandado inicial em executivo a fls. 71. Desta forma, revogo todos os demais atos de citação, inclusive o Edital de 

citação. Dê-se vista a Defensoria Pública da União para manifestação. 

 

0002305-92.2005.403.6100 (2005.61.00.002305-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MATIAS ANTONIO DA SILVA X 

RITA CASSIA SALDONES DE FREITAS SANTOS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça de fls.113, em 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos.  

 

0003757-40.2005.403.6100 (2005.61.00.003757-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X RODRIGO DE OLIVEIRA FONTES 

Como não houve interposição de embargos monitórios, converta-se o mandado inicial em mandado executivo, nos 

termos do art. 1102c, do Código de Processo Civil. Desta forma, recolha a autora as custas para expedição da carta 

precatória a fim de intimar o réu para que pague(m) a dívida em 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 

10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.  

 

0021039-91.2005.403.6100 (2005.61.00.021039-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X F P SILVA 

CONSTRUCOES ME X FRANCISCO PEDRO SILVA 

Tendo em vista que a autora não cumpriu os requisitos do art. 232 do CPC e não se manifestou acerca do 

prosseguimento do feito, conforme determinado no despacho de fls. 138, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

aguardando manistestação ulterior da requerente. 

 

0026855-54.2005.403.6100 (2005.61.00.026855-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X MASSATSUGU NAKAHARA 

Como não houve interposição de embargos monitórios, converta-se o mandado inicial em mandado executivo, nos 

termos do art. 1102c, do Código de Processo Civil. Desta forma, intime(m)-se a(o)(s) ré(u)(s) para que pague(m) a 

dívida em 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.  

 

0001099-09.2006.403.6100 (2006.61.00.001099-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X PALLENS EMBALAGENS 

LTDA - ME X CHANG CHENG YU X JUDE CHU 

Cite-se a empresa co-ré PALLENS EMBALAGENS LTDA no endereço fornecido por ambos os sistemas eletrônicos. 

Em relação aos demais réus, fornaça a CEF as custas necesárias para a expedição de carta precatória para a Comarca de 

São Caetando do Sul/SP. Após, se em termos, expeçam-se as cartas precatórias. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0007298-08.2010.403.6100 (2006.61.00.026239-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026239-45.2006.403.6100 (2006.61.00.026239-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VANDERCI AMARAL(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA 

MINERVINO) X MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR(SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO 

JUNIOR) X LUCIA MARGARIDA PENNA MALTA MINERVINO(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA 

MINERVINO) 

Dê-se vista ao impugnante, voltando os autos conclusos para decisão.  

 

0020336-87.2010.403.6100 (2006.61.00.026239-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026239-45.2006.403.6100 (2006.61.00.026239-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VANDERCI AMARAL(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA 

MINERVINO) X MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR(SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO 

JUNIOR) X LUCIA MARGARIDA PENNA MALTA MINERVINO(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA 

MINERVINO) 

Retifico o despacho anterior. Onde se lê impugando, leia-se impugnante. Portanto: Dê-se vista ao impugnante, voltando 

os autos conclusos para decisão. 

 

0020337-72.2010.403.6100 (2006.61.00.026239-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026239-45.2006.403.6100 (2006.61.00.026239-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA) X VANDERCI AMARAL(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA MINERVINO) X MILTON 

PENTEADO MINERVINO JUNIOR(SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR) X LUCIA 
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MARGARIDA PENNA MALTA MINERVINO(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA MINERVINO) 

Retifico o despacho anterior. Onde se lê impugando, leia-se impugnante. Portanto: Dê-se vista ao impugnante, voltando 

os autos conclusos para decisão. 

 

Expediente Nº 3180 
 

MONITORIA 

0026292-89.2007.403.6100 (2007.61.00.026292-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ROGERIO FRAIA DE AZEVEDO SILVA X PAULO FRAIA 

De acordo com a manifestação positiva das partes no intuito de transigirem, designo audiência de conciliação para o dia 

13/12/2010 as 14 horas. 

 

0031498-84.2007.403.6100 (2007.61.00.031498-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE 

NARCISO BRASIL) X BIBLIOS JEANS E CONFECCOES LTDA - EPP X EDMILSON PEREIRA TRITULA X 

JOSELEIA CREUZA DOS SANTOS 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0 e Webservice, indicando algum(ns) 

para citação que não tenha sido utilizado antes.  

 

0001556-70.2008.403.6100 (2008.61.00.001556-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ELOIDE SERIGIOLI ME X ELOIDE SERIGIOLI 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0004299-53.2008.403.6100 (2008.61.00.004299-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DIONIZIO JOSE DA COSTA BARUERI ME X DIONIZIO JOSE DA 

COSTA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0009254-30.2008.403.6100 (2008.61.00.009254-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X EVOLI REGINA PEREIRA 

CHAVES DOS SANTOS X CARIVALDO PEREIRA BRITO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0011101-67.2008.403.6100 (2008.61.00.011101-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X SMART COM/ DE AUTO PECAS LTDA X OSNIL ANTONIO BRUSCHI X 

IAMARA ARRIVABENE RIBEIRO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias apondo, 

também, a assinatura do subscritor da petição de fls. 142, protocolo nº 2010000239882.  

 

0003813-34.2009.403.6100 (2009.61.00.003813-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X APARECIDA NOIRMA FERRARI MURAD X GABRIELA MURAD 

Tendo em vista a certidão do oficial de fls. 50v. acerca da dificuldade de saber qual é o endereço da corré APARECIDA 

NOIRMA FERRARI MURAD, o oficío da Receita Federal de fls. 80 e a pesquisa ao sistema Webservice que segue, 

cite-se esta corré no endereço indicado a fls. 80 e 82. Para tanto, recolha o autor as custas necessárias para expedição de 

carta precatória para a comarca de Poá/SP. 

 

0020423-77.2009.403.6100 (2009.61.00.020423-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X REWARD INFORMATICA LTDA 

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI afim de excluir ROSANGELA LISA CARRILLO FELECIANO e 

FERNANDO DE FIGUEIREDO FELICIANO do polo passivo desta ação. Manifeste-se a autora acerca da penhora 

efetuada a fls. 79/81 e, se for o caso, indique outros bens ou forma de penhorá-los conforme os arts. 655 e 655-A CPC. 

 

0018232-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ROSILEIA FERNANDES DA SILVA(SP152058 - 

JOSE BONIFACIO DA SILVA) 

Recebo os embargos nos termos do art. 1102c do Código de Processo Civil. Vista à parte autora para apresentação de 

impugnação no prazo legal. Após, venham os autos conclusos. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 
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Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2566 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0036732-38.1993.403.6100 (93.0036732-3) - LIMPADORA CALIFORNIA LTDA(SP014939 - ALFREDO JOSE 

MIRANDA E SP097076 - MARIA ISABEL FARIA DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - 

ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 136/2010 (nº1841218).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos, sobrestados.Int. 

 

0010299-26.1995.403.6100 (95.0010299-4) - PAULO GASQUES GONZALES X PAULO MURILO DE PAIVA 

JUNIOR X PAULO LAMATTINA JUNIOR X ANTONIO LUIZ GALERA DE JESUS X KATSUMI OTA X NADIA 

YOSHIKO MIYASATO(SP071156 - EGIDIO CARLOS DA SILVA E SP076779 - SERGIO LUIS VIANA GUEDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 145/2010 (nº1841227).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa findo.Int. 

 

0015417-75.1998.403.6100 (98.0015417-5) - JOSE DE ARIMATEIA DE MELO FRAGOSO(SP134001 - JOAO 

BATISTA DA SILVA E Proc. SIGFRIED WALTER DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 144/2010 (nº1841226).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa findo.Int. 

 

0027154-36.2002.403.6100 (2002.61.00.027154-6) - FLAVIA REGIANE ACIARI(SP154930 - LUCIANE PERUCCI 

E SP174598 - REGIANE MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 141/2010 (nº1841223).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa findo.Int. 

 

0029844-33.2005.403.6100 (2005.61.00.029844-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X ARTHUR RODRIGUES 

DA SILVA(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X ARTHUR RODRIGUES DA SILVA(SP193999 - 

EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Intime-se o Sr. Advogado do réu para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o alvará 

nº. 134/2010 (nº1841216).Após, com o retorno da via liqüidada, tornem conclusos.Int. 

 

0001073-74.2007.403.6100 (2007.61.00.001073-6) - IRANY SALGADO PAVAO(SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO E SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - 

VICTOR JEN OU) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 142/2010 (nº1841224).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa findo.Int. 

 

0010887-13.2007.403.6100 (2007.61.00.010887-6) - GENI SHIMIZU X ANA SHIMIZU BARDICH(SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o Sr. Advogado do réu para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o alvará 

nº. 138/2010 (nº1841220).Após, com o retorno da via liqüidada, tornem conclusos.Int. 

 

0011620-76.2007.403.6100 (2007.61.00.011620-4) - LUCIA CAMPOZANA DOS SANTOS VIANA(SP159393 - 

RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 143/2010 (nº1841225).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa findo.Int. 
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0011250-63.2008.403.6100 (2008.61.00.011250-1) - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT LOUIS(SP101857 - 

SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Intime-se o Sr. Advogado dos autores para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 140/2010 (nº1841222).Após, com o retorno da via liqüidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa findo.Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5405 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0667163-84.1985.403.6100 (00.0667163-2) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP149617 - LUIS 

ALBERTO RODRIGUES E SP259990 - FERNANDO ARTACHO CARVALHO MARTINS E SP115742 - ADILSON 

DE SOUZA CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X CIA/ ENERGETICA 

DE SAO PAULO - CESP X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a CESP a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

(Expedido em 04/11/2010).Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0009660-22.2006.403.6100 (2006.61.00.009660-2) - GILMAR TADEU VIEIRA SANCHEZ(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X GILMAR TADEU VIEIRA SANCHEZ X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X GILMAR TADEU VIEIRA SANCHEZ 

Intime-se o impetrante a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/11/2010).Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 5406 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0022160-18.2009.403.6100 (2009.61.00.022160-4) - ALLAN CRISTIANO DOS SANTOS(SP218649 - SANDRA 

NIEMEYER RODRIGUES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno a audiência do dia 10/11/2010 para o dia 02/12/2010 às 14:00 horas.Determino a expedição de novo ofício 

para ciência da redesignação, bem como para requisição das testemunhas.Ademais, intime-se ainda a Procuradoria 

Regional Federal através de mandado.Outrossim, as diligências deverão ser cumpridas em regime de plantão nesta data. 

 

Expediente Nº 5407 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0454780-63.1982.403.6100 (00.0454780-2) - ALBARINO COML/ E IMPORTADORA DE BEBIDAS 

LTDA(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ E SP088787 - CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI 

MORETZSOHN DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X ALBARINO 

COML/ E IMPORTADORA DE BEBIDAS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 05/11/2010). 

 

0680399-93.1991.403.6100 (91.0680399-7) - BOITUVA PREFEITURA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP025994 - ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X BOITUVA PREFEITURA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/11/2010). 

 

0726940-87.1991.403.6100 (91.0726940-4) - SOMMER MULTIPISO IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA X 

SOMMER MULTIPISO LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X SOMMER MULTIPISO IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA X 
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FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 05/11/2010). 

 

0087721-82.1992.403.6100 (92.0087721-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074733-

29.1992.403.6100 (92.0074733-7)) INTAHSA S/A(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ E SP224199 - GIULIANA 

BATISTA PAVANELLO E SP272381 - ULISSES PEREIRA BARREIROS DA MOTTA E SP205800 - CAMILA 

RABECCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X INTAHSA S/A X 

UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/11/2010). 

 

0060538-63.1997.403.6100 (97.0060538-8) - MARIA CRISTINA ROTHER X MAURO LUIZ MARIN X 

SALVADOR KALMAR X TARCISIO FRANCISCO COSTA X VALDEMAR BLIACHERIENE(SP115149 - 

ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARA 

TIEKO UCHIDA) X MARIA CRISTINA ROTHER X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias.(Expedido em 05/11/2010).Após, se em termos, cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0008376-08.2008.403.6100 (2008.61.00.008376-8) - PEDRO DO CAMPOS PERES - ESPOLIO X LUIZ DO 

CAMPOS PERES(SP207758 - VAGNER DOCAMPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X PEDRO DO CAMPOS PERES - 

ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 05/11/2010). 

 

0030417-66.2008.403.6100 (2008.61.00.030417-7) - SEVERINO ANTONIO DA CONCEICAO(SP235855 - 

LEANDRO VICENZO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SEVERINO ANTONIO DA CONCEICAO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/11/2010). 

 

Expediente Nº 5408 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0058479-15.1991.403.6100 (91.0058479-7) - HAROLDO BATISTA DA CRUZ(SP027255 - SYLVIA BUENO DE 

ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos a 

execução. Para tanto, conforme preceitua a Emenda Constitucional 62/2009 e o artigo 1ª, I e II, da Resolução 230/2010, 

do E.TRF 3ª Região, intime-se o autor para que informe a data de nascimento do beneficiário do ofício requisitório de 

natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave.Informe também, os dados do advogado para a 

expedição de ofício requisitório. Dê-se vista à União Federal, para que no prazo de 30 (trinta) dias, informe se há 

débitos referentes aos autores, bem como valores a compensar.Após, aguarde-se a comunicação de pagamento.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.  

 

0025498-59.1993.403.6100 (93.0025498-7) - ANNA MARIA RODRIGUES MENDES X GRACIA MARTONI PIRES 

RODRIGUES X MONICA MACHINI X SALVADOR SCIRE NETO X MARIA JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X 

SERGIO LUIS SANTOS CHAVES X MARILENE DE SOUZA CEZARIO X SONIA MARIA E SILVA X GILMAR 

RODRIGUES MIRANDA X CARLOS GILBERTO VITEN AMENDOEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Fls. 826: Considerando as assertativas lançadas pelo INSS às fls. retro, determino por ora a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para que se afira os valores devidos nos termos do julgado.Int. 

 

0023307-07.1994.403.6100 (94.0023307-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021743-

90.1994.403.6100 (94.0021743-9)) RCG INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP137891 - ISABELLA 

FAJNZYLBER KRUEGER E SP177122 - JOSUEL BENEDITO DE FARIAS E SP102360 - LYSE MARIA 

RODRIGUES FAJNZYLBER E RS028308 - MARCELO ROMANO DEHNHARDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 296 

- AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Impertinente o pedido do autor, haja vista que já exaustivamente discutido nestes autos.Solicite ao Juízo da 3ª Vara de 
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Execução Fiscal de Guarulhos, através de correio eletrônico, que informe se persiste a penhora realizada nestes autos, se 

positivo, informe o nome do Banco e agência para a transferência do montante penhorado.Cumpra-se. 

 

0027052-19.1999.403.6100 (1999.61.00.027052-8) - ADMYR CONSANI X TERCIA MARIA COSTA 

CONSANI(SP121868 - MARIA APARECIDA FERNANDES COSTA E SILVA E SP131684 - MARCEL WAGNER 

DE F DROBITSCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa 

na distribuição.Int. 

 

0003453-41.2005.403.6100 (2005.61.00.003453-7) - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE HIGIENISTAS 

OCUPACIONAIS(SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD) 

1. Cumpra o autor o despacho de fls. 291. 2. Para tanto, providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias 

necessárias para instruir o mandado de citação, nos termos do art. 614 do CPC. 3.Com o cumprimento, cite-se o 

executado, nos termos do art. 730 do CPC.4. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0004923-73.2006.403.6100 (2006.61.00.004923-5) - FRANCISCO JOSE DE SOUZA LOPES X SIMONE GOMES 

DE AMORIM(SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Intime-se o autor para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

0025668-74.2006.403.6100 (2006.61.00.025668-0) - IZABEL DO ROSARIO FERREIRA X ALCIDES SINGILLO X 

CLAUDIA MARIA MILANEZI DE CARVALHO X FABIO GERMANO FIGUEIREDO CABETT X JOSE LUIS 

MILANEZI DE CARVALHO X MARIA DE LOURDES DIONISIO X NICOLAU BRUNETTI X PATRICIA 

ARRUDA MUNHOZ X RITA DE CASSIA MILANEZI CARVALHO ALMEIDA X RODRIGO MILANEZI 

CARVALHO(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Cumpra-se a r. decisão de fls. 251/252, expedindo-se alvará de levantamento em favor dos autores.Após, aguarde-se 

sobrestado no arquivo a decisão final do agravo de instrumento. 

 

0026967-86.2006.403.6100 (2006.61.00.026967-3) - LEDA APARECIDA SOUTO RODRIGUES X RICARDO 

CARLOS RODRIGUES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa 

na distribuição.Int. 

 

0023236-48.2007.403.6100 (2007.61.00.023236-8) - VALDO ROMAO JUNIOR(SP275342 - RAFAEL VAZ 

FERREIRA AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F 

PINHEIRO) 

Diante do acordo firmado entre as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0032202-97.2007.403.6100 (2007.61.00.032202-3) - SILVIO DE OLIVEIRA MOTA X BIANCA BELLAGAMBA 

MOTA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa 

na distribuição.Int. 

 

0001420-39.2009.403.6100 (2009.61.00.001420-9) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS FLORES(SP105811 

- EDSON ELI DE FREITAS E SP226345 - GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI E SP065050 - SOLANGE 

APARECIDA F DOS SANTOS CARNEVALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA 

HISSAE MIURA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Tendo em vista que o alvará de levantamento foi expedido em favor da CEF, deixo de apreciar o pedido de fls. 

271.Arquivem-se os autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0001374-55.2006.403.6100 (2006.61.00.001374-5) - FRANCISCO JOSE DE SOUZA LOPES X SIMONE GOMES 

DE AMORIM(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP093681 - PEDRO LUIZ 

NAPOLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Intime-se o autor para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 
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termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0011558-22.1996.403.6100 (96.0011558-3) - JUAREZ DE OLIVEIRA TREVISOLI X HELIO AVANCO X IRENIO 

SANTOS NETO X JOSE MARIA RUBIANO X JULIA SAEKO YOKOI X JOSE RODRIGUES X JOSE EVARISTO 

FERREIRA X JOAQUIM MARQUES BARROSO X JOSEFA CORREIA DA SILVA X JOSE ANTONIO 

EUFRASIO(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X JUAREZ DE OLIVEIRA TREVISOLI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Em que pesem as alegações da CEF, fato é que conforme decisão transitada em julgado proferida pelo E. TRF da 3ª 

Região, foi concedido aos autores Juarez de Oliveira Trevisoli, Jose Maria Rubiano, Jose Rodrigues, Jose Evaristo 

Ferreira, Joaquim Marques Barroso e Josefa Correia da Silva, o direito à taxa progressiva de juros, não cabendo neste 

momento processual nova discussão acerca do tema.Por outro lado, comprova a CEF que oficiou aos antigos bancos 

depositários e que até a presente data não houve resposta , razão pela qual, determino que os autores, no prazo de 

20(vinte) dias, juntem aos autos documentos dos bancos depositários que eventualmente estejam em seu 

poder.Determino ainda, que a CEF traga aos autos informações atualizadas acerca de eventuais respostas dos bancos 

depositários.Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0002327-34.1997.403.6100 (97.0002327-3) - ROBERTO SILERE NISTICO(SP078886 - ARIEL MARTINS) X 

MARIA CLARA DA SILVA X REINALDO RUFINI(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP077742 - MARIA INES SALZANI 

M PAGIANOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA E SP078886 - ARIEL MARTINS) X 

ROBERTO SILERE NISTICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo.Int. 

 

0015785-11.2003.403.6100 (2003.61.00.015785-7) - ELIO TONETTO X ANTONIO FABRICIO DOS SANTOS X 

EDUARDO DO AMARAL X MARIA JOSE GUALTIERI DA COSTA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP075284 - 

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X ELIO TONETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Atenda a CEF o pedido dos autores no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0017034-84.2009.403.6100 (2009.61.00.017034-7) - RENATA OLIVEIRA DE CARVALHO(SP222585 - MARCO 

ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA 

E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATA 

OLIVEIRA DE CARVALHO 

Dê-se vista à CEF acerca da devolução da carta precatória.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

Expediente Nº 5410 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0050634-87.1995.403.6100 (95.0050634-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043957-

41.1995.403.6100 (95.0043957-3)) GILDESIO NASCIMENTO MORENO X IZILDA CARDOSO DE OLIVEIRA 

MORENO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - 

JOSE PAULO NEVES) 

Intime-se o autor acerca dos documentos juntados pela CEF e para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0000194-53.1996.403.6100 (96.0000194-4) - CLAUDIR GIANNETTO X SILVETE SCHIAVENATO 

GIANNETTO(SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - 

JOSE PAULO NEVES) X CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP093190 - FELICE 

BALZANO) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

0002468-82.1999.403.6100 (1999.61.00.002468-2) - ZUM TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA(SP061141 - 

ANTONIO SILVESTRE FERREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E 

Proc. 1098 - ALVARO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO) 

Intimem-se as partes acerca dos leilões designados. 

 

0004851-91.2003.403.6100 (2003.61.00.004851-5) - ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA X ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - FILIAL(SP157553 - MARCEL 

GOMES BRAGANCA RETTO E SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO) X UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Tendo em vista a discrepância entre os cálculos desta ação e dos autos dos Embargos à Execução, retornem os autos ao 

Contador para que esclareça qual o valor devido individualizado, ou seja, nos autos da Ação Ordinára o valor devido 

pela CEF, conforme execução de fls. 543, e nos autos dos Embargos o valor devido pela União Federal. 

 

0034922-76.2003.403.6100 (2003.61.00.034922-9) - ADRIANA HELENA BARBOSA X CELIA MARIA BATALHA 

BARBOSA(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) 

Fls. 508: Anote-se.Considerando o requerimento das autoras, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para verificação de 

possibilidade de acordo ou inclusão em pauta do mutirão do SFH.Após, conclusos.Int. 

 

0005384-45.2006.403.6100 (2006.61.00.005384-6) - SOCIEDADE COML/ TOYOTA TSUSHO DO BRASIL 

LTDA(SP220332 - PAULO XAVIER DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0010770-53.1969.403.6100 (00.0010770-0) - JOSE MIADAIRA X MITSU MIADAIRA(SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI 

GRANGEIRO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO) X JOSE MIADAIRA X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0978045-61.1987.403.6100 (00.0978045-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) X CELSO GARAVELO JUNQUEIRA(DF004331 - HELENA PIVELLO E SP089980 - 

CLARICE SAYURI KAMIYA) X CELSO GARAVELO JUNQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Execução oferecida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a 

execução que lhe é promovida na ação ordinária nº 0978045-61.1987.403.6100 por CELSO GARAVELO 

JUNQUEIRA.Sustenta, em breve síntese, a ocorrência de excesso de execução.Intimada, a exeqüente ofereceu 

resposta.Foi determinado o envio dos autos à Contadoria que se manifestou a fls. 223/224.É o relatório.Decido.Trata-se 

de Impugnação à Execução do título executivo judicial transitado em julgado que determinou o pagamento das 

diferenças existentes entre os valores dos rendimentos já creditados e da inflação medida.Analisando os autos, verifico 

que existe controvérsia quanto aos valores a serem executados.Realmente, os valores pretendidos pelo(s) exeqüente(s) 

perfazem o total de R$ 18.812,10 (dezoito mil, oitocentos e doze reais e dez centavos) enquanto que a executada, ora 

impugnante, reconhece como devido o valor de R$ 15.567,89 (quinze mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e 

nove centavos).Em face de tal controvérsia, necessário se faz desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, 

adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e 

em observância das normas -padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Isto posto, ACOLHO 

PARCIALMENTE a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 15.889,41 (quinze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e um centavos) 

em agosto de 2010.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 15.889,41, e em favor da Caixa 

Econômica Federal do valor remanescente, para tanto, informem os interessados, o nome, RG, CPF e OAB do patrono 

que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0008110-46.1993.403.6100 (93.0008110-1) - JOSE CARLOS BARIQUELLI X JANICE MARIA PEREIRA X JOSE 

ROSA DE ALMEIDA X JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA PUPO X JOSE OLIVIO DA CUNHA X JOSENALDO 

TEODORO DE ALCANTARA X JOAQUIM ODAIR SICHIERI X JURANDIR MARTINS MENDES X JOSEFINA 

LUCIA COBO BAUTISTA X JOSE PEDRO NAISSER(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) X UNIAO 

FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X JOSE CARLOS 

BARIQUELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Conheço dos embargos de declaração de fls. 692/693 opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

mas nego provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados 

pelos embargantes de declaração.O contador judicial é um auxiliar do juízo e não está vinculado a qualquer das partes, 

razão pela qual não está o juiz obrigado a intimá-las para se manifestarem sobre a conta elaborada, uma vez que não 

existe previsão legal neste sentido e não resulta disto qualquer lesão às partes, mesmo porque o julgador não fica 

adstrito ao parecer ou aos cálculos da contadoria judicial. Assim, não há violação ao contraditório ou à ampla defesa, 

em tal hipótese. Entretanto, havendo divergência nos cálculos de liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo 

Contador Judicial, mormente diante da presunção juris tantum de que tais cálculos são elaborados de acordo com as 

normas legais. Em verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo dos embargantes com a decisão 

prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto adequadas, não em sede de 
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embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por 

seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0026490-49.1995.403.6100 (95.0026490-0) - CARLOS ROBERTO MARCELINO X CLAUDIO DA SILVA 

CERQUEIRA X CLEIDINER APARECIDA VENTURA X DAGOBERTO CASTILHO MARIETO X GABRIEL 

MANTONE NETO X JOAQUIM VIANA DO AMARAL X JOEL NOGUEIRA PUPO X MARCIA ELISABETE 

SANTOS FIGUEIREDO X MARIA AUXILIADORA EUGENIA ANDRADE X SUELI CORD(SP101655 - 

FABIANO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO E SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X 

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI) X CARLOS ROBERTO 

MARCELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Acolho como correto os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do 

julgado e em observância as normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Providencie a CEF o 

recolhimento da diferença apontada às fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência de multa diária.Int. 

 

0015274-71.2007.403.6100 (2007.61.00.015274-9) - ANNA BENEDICTA DOS SANTOS GARCIA(SP154069 - 

DANIELLA GALVÃO IGNEZ E SP196359 - ROBERTO GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA E SP198256 - MARCUS 

BALDIN SAPONARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X ANNA BENEDICTA DOS SANTOS GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Execução oferecida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a 

execução que lhe é promovida na ação ordinária nº 0015274-71.2007.403.6100 por ANNA BENEDICTA DOS 

SANTOS GARCIA.Sustenta, em breve síntese, a ocorrência de excesso de execução.Intimada, a exeqüente ofereceu 

resposta.Foi determinado o envio dos autos à Contadoria que se manifestou a fls. 137/140.É o relatório.Decido.Trata-se 

de Impugnação à Execução do título executivo judicial transitado em julgado que determinou o pagamento das 

diferenças existentes entre os valores dos rendimentos já creditados e da inflação medida.Analisando os autos, verifico 

que existe controvérsia quanto aos valores a serem executados.Realmente, os valores pretendidos pelo(s) exeqüente(s) 

perfazem o total de R$ 57.846,54 (cinqüenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos) 

enquanto que a executada, ora impugnante, reconhece como devido o valor de R$ 30.503,30 (trinta mil, quinhentos e 

três reais e trinta centavos).Em face de tal controvérsia, necessário se faz desconsiderar os valores pretendidos pelas 

partes, adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do 

julgado e em observância das normas -padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Isto posto, ACOLHO 

PARCIALMENTE a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 54.736,82 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e dois 

centavos) em julho de 2010.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 54.736,82, e em favor 

da Caixa Econômica Federal do valor remanescente, para tanto, informem os interessados, o nome, RG, CPF e OAB do 

patrono que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0000767-37.2009.403.6100 (2009.61.00.000767-9) - AUREA DE MORAIS SILVA(SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

X AUREA DE MORAIS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Execução oferecida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a 

execução que lhe é promovida na ação ordinária nº 0000767-37.2009.403.6100 por AUREA DE MORAIS 

SILVA.Sustenta, em breve síntese, a ocorrência de excesso de execução.Intimada, a exeqüente ofereceu resposta.Foi 

determinado o envio dos autos à Contadoria que se manifestou a fls. 108/111.É o relatório.Decido.Trata-se de 

Impugnação à Execução do título executivo judicial transitado em julgado que determinou o pagamento das diferenças 

existentes entre os valores dos rendimentos já creditados e da inflação medida.Analisando os autos, verifico que existe 

controvérsia quanto aos valores a serem executados.Realmente, os valores pretendidos pelo(s) exeqüente(s) perfazem o 

total de R$ 147.152,01 (cento e quarenta e sete mil, cento e cinqüenta e dois reais e um centavo) enquanto que a 

executada, ora impugnante, reconhece como devido o valor de R$ 149,95 (cento e quarenta e nove reais e noventa e 

cinco centavos).Em face de tal controvérsia, necessário se faz desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, 

adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e 

em observância das normas -padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Isto posto, ACOLHO 

PARCIALMENTE a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 245,92 (duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos) em abril de 

2010.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 245,92, e em favor da Caixa Econômica 

Federal do valor remanescente, para tanto, informem os interessados, o nome, RG, CPF e OAB do patrono que deverá 

figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

0016407-80.2009.403.6100 (2009.61.00.016407-4) - PEDRO RAIMUNDO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X PEDRO 

RAIMUNDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Visando agilizar o cumprimento do r. decisum e considerando que a sentença/acórdão proferida nestes autos 

tem natureza jurídica de obrigação de fazer, a execução far-se-á nos próprios autos, sem a necessidade de processo de 
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execução.Nesse sentido, a decisão proferida em 02 de junho de 2005, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

RESP n 742.319 - DF, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Eliana Calmon, publicada no DJ de 27.06.2005, 

cuja ementa trago à colação:PROCESSO CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXECUÇÃO.1. As decisões judiciais 

que imponham obrigação de fazer ou não fazer, ao advento da Lei 10.444/2002, passaram a ter execução imediata e de 

ofício.2. Aplicando-se o disposto nos arts. 644 caput, combinado com o art. 461, com a redação dada pela Lei 

10.444/2002, ambos do CPC, verifica-se a dispensa do processo de execução como processo autônomo.3. Se a nova 

sistemática dispensou a execução, é induv idosa a dispensa também dos embargos, não tendo aplicação o disposto no 

art. 738 do CPC.4. Recurso especial improvido.Assim, intime-se a CEF, para que cumpra a obrigação de fazer, fixada 

no título judicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Ressalvo que, no caso de ter havido termo de adesão, deverá a CEF 

comprovar nos autos.Intimem-se. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6742 
 

DEPOSITO 

0026800-06.2005.403.6100 (2005.61.00.026800-7) - FINAME - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO 

INDL/(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E 

SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X TURBO TECHNICK COML/ LTDA - ME X 

WILSON ZAFALON X MARIO HENRIQUE STRAIOTTO 

Em face da certidão de fls. 195, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

Expediente Nº 6743 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013624-81.2010.403.6100 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS 

ISIDORO) X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF 

EM DECISÃOTrata-se de ação proposta pelo rito ordinário em que o Autor alega, em síntese, que o art. 5º da Lei 

10.671/2003 (Estatuto do Torcedor) assegura ao torcedor a publicidade e transparência na organização das competições 

organizadas pelas entidades de administração do desporto. Contudo, os Réus, CBF e Ricardo Teixeira, pretendem alijar 

o São Paulo Futebol Clube da Copa do Mundo de 2014, ao excluir o Estádio do Morumbi dos jogos dessa competição 

sem nenhuma base legal nem justificativa, ao arrepio dos direitos dos torcedores.Afirma, ainda, que a construção de 

novo estádio levará ao desperdício de dinheiro público, tal como ocorreu com obras do Panamericano do Rio de 

Janeiro, e que, apesar de não ter concordado com as exigências de reformas no valor de R$ 600.000.000,00 para realizar 

o jogo de abertura da Copa do Mundo, o São Paulo Futebol Clube apresentou projeto de reforma do Estádio do 

Morumbi com amplas garantias bancárias, no valor de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de reais).Pede, 

assim, a antecipação de tutela, e depois sua confirmação ao final, condenando-se a CBF e seu Presidente Ricardo 

Teixeira, nas cominações de estilo, requer-se ainda, que o São Paulo Futebol Clube, com endereço no Estádio do 

Morumbi, à Praça Roberto Gomes Pedrosa s/nº, São Paulo, Capital, seja chamado, se assim for o entendimento de 

Juízo, aos autos, para assim atingirmos a definitiva verdade processual, e que sejam apurados os danos morais e 

materiais, efetivados pelo Sr. Ricardo Teixeira, que devem ser apurados por arbitramento, devendo, esse Juízo declarar, 

por final o direito do São Paulo Futebol Clube de patrocinar um jogo das oitavas de final, desde que as reformas 

contidas no projeto para este fim, sejam exibidas junto a esse Juízo (...). Instado pelo despacho de fls. 32 a justificar sua 

legitimidade ativa, bem como a competência deste Juízo, o Autor apresentou as manifestações de fls. 33/38, 42/44, 

justificando a competência do Juízo no art. 41 do Estatuto do Torcedor, e 55/57.É o relatório.Decido.Reconheço como 

louváveis as preocupações do Autor.De fato, cotidianamente se recolhe na imprensa um sem-número de notícias e 

opiniões a respeito da incerteza da escolha do estádio paulista para a Copa do Mundo de 2014, da falta de transparência 

a respeito dos critérios que serão utilizados para essa definição, além da primordial questão referente ao custo que isso 

poderá vir a trazer para os cofres públicos. Tais inquietações são comuns a muitos, inclusive a este magistrado, 

imparcial de profissão, paulista de nascimento e são-paulino de coração.Todavia, é forçoso reconhecer a incompetência 

deste Juízo para o julgamento da presente causa. O art. 109, I da Constituição Federal atribui aos Juízes Federais 
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competência para julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas 

na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.No presente feito figuram como Réus a Confederação Brasileira de Futebol, 

que não é ente federal, e a pessoa física de seu presidente. E, não figura nenhum ente federal em qualquer pólo do 

processo.A disposição do art. 41 do Estatuto do torcedor, no sentido de que a União, Estado s, Distrito Federal e 

Municípios promoverão a defesa do torcedor, não basta para deslocar a competência para esta Justiça Federal. Essa 

norma atribui aos entes federativos competência concorrente para atuar materialmente na defesa do torcedor, e autoriza 

o Executivo de cada esfera a constituir órgão especializado de defesa do torcedor ou atribuí-la aos órgãos de defesa do 

consumidor. Não alcança, todavia, essa lei, o efeito de definir competência jurisdicional, o que é feito apenas pela à 

Constituição Federal, nem de definir a existência de interesse da União para toda e qualquer questão que leve à 

aplicação do Estatuto do Torcedor.Restariam, ainda, a serem dirimidas, questões referentes à legitimidade ativa do 

Autor para propor a presente ação. Contudo, falecendo a este Juízo competência para a causa, é inviável sua análise 

nesta sede.Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo, e determino a remessa dos autos a uma das Varas 

Cíveis da Justiça Estadual de São Paulo, com as homenagens de estilo.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003634-66.2010.403.6100 (2010.61.00.003634-7) - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA(SP198168 - 

FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Impetrante sob o argumento de que a sentença de fls. 

600/602 contém contradição, omissão e erro material. Subsidiariamente, pede a reforma da sentença para que seja 

reconhecida a legitimidade da compensação perpetrada pela Embargante na DCTF apresentada em 14.08.2002.Os 

embargos foram interpostos tempestivamente.É o relatório. Decido.Rejeito a alegação de contradição e de ocorrência de 

erro material.A sentença recorrida foi clara ao reconhecer a necessidade de utilização de Declaração de Compensação a 

partir da edição da Instrução Normativa nº 210/2002, in verbis:Ao contrário da Instrução Normativa SRF nº 21/97, a 

Instrução Normativa SRF nº 210/2002 possui natureza mais abrangente, determinando que a compensação de créditos 

tributários deverá, obrigatoriamente, ser realizada mediante Declaração de Compensação (caput e 1º do artigo 21). Não 

é feita aqui nenhuma distinção se os créditos referem-se ou não ao mesmo tributo, ou ainda se os débitos são ou não 

subsequentes ao crédito tributário.A contradição, em âmbito de embargos declaratórios, enseja a existência de 

proposições ou afirmações contraditórias, inconciliáveis que causem dúvida entre o dispositivo e seu fundamento, o que 

a tornaria inexeqüível em razão desse conflito entre as premissas e sua conclusão, o que não é o caso dos autos.A 

divergência entre o entendimento defendido pela Impetrante e aquele pronunciado pelo Juízo acerca da exigência da 

Declaração de Compensação não pode ser considerada como contradição e, portanto, não se trata de objeto de embargos 

declaratórios.Não existe omissão na apreciação da questão atinente à prescrição.Isto porque, nos termos do artigo 219, 

5º do CPC, cabe ao Juízo o reconhecimento de ofício da ocorrência de prescrição para a propositura da demanda e não 

para a prescrição em âmbito tributário, a qual se trata de matéria de mérito e se subsume, portanto, ao princípio 

dispositivo.Dessa forma, nada tendo sido alegado pela Impetrante nesse sentido em sua inicial, descabe ao Juízo a 

análise deste tema por ocasião da prolação da sentença.De igual forma, não existe omissão no que diz respeito a pedido 

de reconhecimento da legitimidade da compensação perpetrada pela Impetrante na DCTF apresentada em 14.08.2002, 

eis que tal pedido não foi formulado pela Impetrante em sua inicial.Mesmo que tal não fosse, a sentença recorrida 

reconheceu tão-somente a regularidade do procedimento de compensação, mas não a existência dos créditos, o que não 

pode ser objeto de mandado de segurança, eis que demanda dilação probatória.Por fim, no que se refere à alocação de 

créditos, observo que a inicial não formula pretensão neste sentido, meramente fazendo referência à necessidade de 

suspensão da exigibilidade da cobrança dos débitos da COFINS até o trânsito em julgado dos mandados de 

segurança.Verifica-se, assim, que todos os pedidos postos em Juízo foram apreciados, inexistindo omissão, e que a a 

apontada contradição não existe intrinsecamente à sentença, mas tão somente aparece entre o entendimento jurídico 

manifestado por este Magistrado e aquele defendido pela Impetrante, o que não dá ensejo a embargos de 

declaração.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, 

rejeitá-los nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0022019-62.2010.403.6100 - NATURA COSMETICOS S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E 

SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO E SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Trata-se de mandado de segurança onde a impetrante visa a suspensão, nos termos do artigo 151, IV do Código 

Tributário Nacional, da exigibilidade das contribuições previdenciárias e de todas as contribuições destinadas a terceiros 

incidentes sobre os valores pagos ou creditados aos seus segurados empregados e avulsos sobre a parcela relativa ao 

adicional de horas extraordinárias e ao adicional de trabalho noturno.A impetrante indicou como valor da causa a 

quantia de R$ 10.000,00 (cinco mil reais).Entendo que o valor da causa deve cumprir as finalidades do art. 282, V, do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, o valor da causa não reflete o benefício econômico ou o bem da vida que a 

impetrante vem buscar com a decisão judicial, o qual, nos termos do art. 260, do CPC, equivaleria aos valores 

recolhidos pelo período de um ano.Como o processamento do mandado de segurança não prevê oportunidade de 

impugnação ao valor da causa, deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido vem se firmando a jurisprudência 

conforme julgado do TRF da 3ª Região (6ª Turma, AG nº 2001.03.00.023600-9/SP, MAIRAN MAIA, julg. 24/10/2001, 
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v. u., pub. DJU 10/01/2002, pg. 460).Pelas razões acima, determino à impetrante que emende a inicial para adequar o 

valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, bem como complementar o valor das custas, no prazo de 10 

(dez) dias.Intime-se a impetrante. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009554-21.2010.403.6100 - SUSANA CATARINA KAMPF TRUNCI(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA 

ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls.36/38 - ciência a parte autora.Após, venham conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 6744 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000893-58.2007.403.6100 (2007.61.00.000893-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X COM/ E DISTRIBUICAO DE 

CARNES ESTACAO LTDA - ME X JUCIE RODRIGUES DE LIMA X ROBERTO DE OLIVEIRA 

1) Fls. 181 - Tendo em conta que a exequente comprovou a realização das diligências de praxe na tentativa de localizar 

bens do(s) executado(s) para fins de penhora, e que não obteve resultados positivos (fls. 184/195), defiro o pedido de 

informações à Receita Federal do Brasil, tão-somente quanto às declarações de bens dos devedores já citados, de forma 

a garantir a manutenção do sigilo fiscal sobre seus rendimentos e deduções.As informações serão solicitadas pelo Juízo, 

por meio eletrônico, mediante utilização do sistema denominado INFOJUD.Com a juntada das informações, caso 

constem bens declarados, o processo passará a tramitar, desde então, em segredo de justiça, devendo a Secretaria 

providenciar as devidas anotações, inclusive no sistema informatizado de movimentação processual.2) Fls. 97: Defiro a 

citação por edital do co-executado JUCIE RODRIGUES DE LIMA. Com efeito, nos termos do artigo 598 do Código de 

Processo Civil, aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento, razão 

pela qual plenamente admissível a citação por edital no processo de execução.Expeça-se edital de citação, com prazo de 

trinta dias.Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria a afixação de uma via do edital no átrio deste 

fórum, bem como a respectiva disponibilização no diário eletrônico. Após a disponibilização, intime-se a parte autora, 

para providenciar a publicação em jornal local, na forma da lei (artigo 232, inciso III, do CPC).Aperfeiçoada a citação 

ficta e decorrido o prazo legal sem defesa, voltem os autos conclusos para os fins do disposto no artigo 9º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Cumpra-se. INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: O edital de citação foi disponibilizado no 

diário eletrônico em 08/11/2010 (página 17/63), devendo o patrono da CEF retirar a cópia em Secretaria e providenciar 

a publicação, conforme acima determinado. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0013355-42.2010.403.6100 - CARLOS EDUARDO CONTRERAS MONZON(SP275177 - LIDIA FERREIRA 

BRITO) X NAO CONSTA 

Ante o cancelamento da audiência designada anteriormente, na forma dos despachos de fls. 61 e 66, passo a fixar nova 

data para sua realização.Assim, designo audiência de justificação para o dia 23 de novembro de 2010, às 14 horas e 30 

minutos.Intime-se o Requerente e o Ministério Público Federal para comparecimento.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3076 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0653773-37.1991.403.6100 (91.0653773-1) - SHANTAL IMPORTACAO EXPORTACAO E COM/ DE 

BIJOUTERIAS LTDA(SP050311 - GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.Remetam-se os autos à SEDI, para que seja providenciada a alteração da parte impetrada (autoridades coatoras) 

do tipo de personalidade de pessoa jurídica para ENTIDADE.Ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.PRAZO DE 

CARGA: 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 195 do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 
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0027726-31.1998.403.6100 (98.0027726-9) - SINSPREV/SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E 

PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CHEFE DO 

ESCRITORIO DE REPRESENTACAO DO MINISTERIO DA SAUDE EM S PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Remetam-se os autos à SEDI, para que seja providenciada a alteração da parte impetrada (autoridades coatoras) 

do tipo de personalidade de pessoa jurídica para ENTIDADE.Ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.PRAZO DE 

CARGA: 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 195 do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 

 

0008096-47.2002.403.6100 (2002.61.00.008096-0) - ELIBRA COM/ E SERVICOS LTDA(SP154850 - ANDREA DA 

SILVA CORREA) X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DO INSS(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Remetam-se os autos à SEDI, para que seja providenciada a alteração da parte impetrada (autoridades coatoras) 

do tipo de personalidade de pessoa jurídica para ENTIDADE.Ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.PRAZO DE 

CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0020368-92.2010.403.6100 - SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM/ DE SAO PAULO - SINDILOJAS(SP161899A 

- BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança coletivo em que a parte impetrante pleiteia a concessão de medida liminar 

para ver assegurado o direito dos seus filiados de não efetuar o recolhimento de contribuição social sobre folha de 

salários, incidentes sobre os valores pagos a título de terço de férias. Ao final do processo pleiteia, também, a 

compensação dos valores já recolhidos, sem restrições, relativos aos últimos cinco anos.Determinada a regularização da 

inicial (fls. 96), por meio de petição juntada às fls. 100/103, a parte impetrante apresentou a referida 

documentação.Conforme despacho de fls. 104 foi concedida a oitiva prévia da União Federal, no prazo de 72 horas (L. 

12.016/09, art. 22), que se manifestou nos termos de fls. 111/138. É a síntese do necessário. Decido em primeira 

análise.Recebo a petição de fls. 100/103 como emenda à inicial. Anote-se.Vislumbro, numa primeira análise, a presença 

do periculum in mora, consubstanciado no risco de sofrer sanções fiscais decorrentes do não recolhimento da exação 

impugnada e a presença do fumus boni iuris, como abaixo fundamentado. O artigo 195, inciso I, alínea a da 

Constituição Federal de 1988, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 20/98, ampliou a hipótese de 

incidência tributária da contribuição em testilha, tendo o seguinte teor:Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;Preliminarmente, ressalto considerar válida a tributação com base na Lei nº 8.212/91, conforme redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, ao artigo 22, inciso I. In verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;Reforçando a desnecessidade de lei 

complementar, Leandro Paulsen esclarece o tema, em nota ao artigo 195:Instituição por lei ordinária/lei complementar. 

Para a instituição de contribuições ordinárias (nominadas) de seguridade social, quais sejam as já previstas nos incisos I 

a IV do art. 195 da Constituição, basta a via legislativa da lei ordinária. Só se fará necessária lei complementar para a 

instituição de outras contribuições de seguridade não previstas, ou seja, para o exercício da competência residual, forte 

na exigência constante do art. 195, 4º, da CF. Tenha-se em conta, aqui, que a remissão feita pelo art. 149 ao art. 146, III, 

ambos da Constituição, não implica a necessidade de lei complementar para a sua instituição, mas simplesmente 

submissão expressa das contribuições especiais às normas gerais de Direito Tributário, entendimento este já 

consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. (Direito Tributário. 8ª edição. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, ESMAFE, 2006.) Em face disso, o afastamento das exigências tributárias depende, em resumo, da fixação 

da natureza jurídica das verbas mencionadas acima, uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 195, I, a da Carta 

Magna, pode a contribuição previdenciária incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, razão 

pela qual tenho que, se a verba em tela ostentar esta natureza, será legítima a cobrança. A remuneração do trabalho 

(compreendendo o salário e demais rendimentos) nos termos do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, está assim diretamente 

ligada ao conceito de acréscimo patrimonial. Como nem a Constituição e nem o Código Tributário Nacional formulam 

sua definição, resta à legislação ordinária e à doutrina, diante dos contornos dados pela Constituição e pela Lei 

Complementar, fazê-lo. Diante disso, a legislação ordinária pode definir como remuneração todo e qualquer acréscimo 

patrimonial advindo da relação de trabalho, sem fugir da natureza desse termo. A doutrina costuma definir acréscimo 
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patrimonial como rendas produzidas periodicamente por uma fonte permanente e o efetivo aumento que o patrimônio 

revela em relação a uma situação anterior. (Código Tributário Nacional Comentado - Editora Revista dos Tribunais, 

pag. 130 e 131).Assim, ante a falta de sua habitualidade, no que tange ao terço de férias, entendo que não há a 

incidência de contribuição previdenciária, consoante jurisprudência ora modificada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, 

para se adaptar ao entendimento do c. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:PETIÇÃO Nº 7.296 - PE (2009/0096173-

6)RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : 

ROBERTA CECÍLIA DE QUEIROZ RIOS E OUTRO(S) REQUERIDO : VIRGÍNIA MARIA LEITE DE ARAÚJO 

ADVOGADO : CLAUDIONOR BARROS LEITÃO - DEFENSOR PÚBLICO DJE 10.11.09EMENTATRIBUTÁRIO 

E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base 

em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a 

contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e 

que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para 

manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos 

termos acima explicitados.Desta forma, de rigor deixar expresso que além das exceções legais (v. L. 8.212/91, art. 28, 

9º) restaria excluída do conceito toda a indenização de caráter não salarial (ou seja, a que não objetiva retribuição pelo 

trabalho), visando à proporcional compensação, o ressarcimento diante da ocorrência de fato extraordinário ou da perda 

de direitos, ainda que de forma temporária, portanto desprovida de habitualidade (CF, art. 201, 11 e STF, sum. 207), 

assegurando assim a eventualidade da ocorrência.Isto posto, presentes os requisitos supra, concedo a liminar para 

assegurar aos já filiados ao sindicato impetrante, sediados no âmbito da competência territorial do impetrado, o direito 

de não efetuar o recolhimento de contribuição social sobre folha de salários, incidentes sobre os valores atinentes ao 

terço de férias. Desnecessária a adesão expressa e individual dos inúmeros substituídos nos autos, posto que isto apenas 

causaria tumulto processual, não possuindo maior serventia, bastando a sua comprovação, quando necessário, de forma 

administrativa perante o Fisco. Notifique-se a autoridade impetrada requisitando as informações e determinando o 

cumprimento desta decisão. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Com a vinda das informações, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.I.C. 

 

Expediente Nº 3092 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001534-76.1989.403.6100 (89.0001534-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047935-

70.1988.403.6100 (88.0047935-9)) DINATECNICA IND/ E COM/ LTDA(SP075827 - YARO ROBERTO BONOLDI 

DUTRA E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON 

ROSE DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0040763-09.1990.403.6100 (90.0040763-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037901-

65.1990.403.6100 (90.0037901-6)) VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S/A(SP111504 - EDUARDO 

GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0702769-66.1991.403.6100 (91.0702769-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0680769-

72.1991.403.6100 (91.0680769-0)) MOINHO PACIFICO S/A X SHIELD IND/ E COM/ LTDA(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0035561-80.1992.403.6100 (92.0035561-7) - JOAO LUIZ MOROSINI X JOSE BENEDITO DE FREITAS X JOSE 

VANILDO ANDOLPHO X MARILENE TERESINHA APARECIDA DONATO ANDOLPHO X JOSE FIANO X 

LUIZ ROBERTO CUPIDO(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Antes de apreciar a petição de fl. 227, deverá o autor JOSÉ FIANO carrear aos autos a guia DARF, comprovando o 

pagamento das custas de desarquivamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem os autos ao arquivo, observadas 
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as formalidades legais. I. C. 

 

0093248-15.1992.403.6100 (92.0093248-7) - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS(SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 238/240: Esclareça o autor o pedido, comparecendo em Secretaria para agendar a retirada da Certidão e recolher as 

custas cabíveis. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. Cumpra-se..  

 

0030460-91.1994.403.6100 (94.0030460-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018168-

74.1994.403.6100 (94.0018168-0)) COLO DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS S/A(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0052612-94.1998.403.6100 (98.0052612-9) - DECIO RODRIGUES X ALEXANDRE RODRIGUES X ARLETE 

THOMAZ DA SILVA X BENEDICTO VICTORINO X HERMES MARTINS X MARIA ROSALINA DE ARAUJO 

GONCALVES X MARINO CARDOSO DE ALMEIDA X ORLANDO CRISANTE X OSMERINDA LEODORO DE 

OLIVEIRA X PAULO DE ALMEIDA BRAUN(SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS E SP073917 - MARIO 

FERNANDES JUNIOR) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO 

AMARAL MAIA E SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 758 - ALEXANDRE 

ALBERTO BERNO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo a parte autora requerer o que de direito, de acordo com o acórdão de fls. 298 e 

298v, no prazo legal. Silente, arquivem-se com as cautelas de praxe. 

 

0054750-34.1998.403.6100 (98.0054750-9) - CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL 

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 599 - DAVID ROCHA LIMA DE M 

E SILVA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0035003-64.1999.403.6100 (1999.61.00.035003-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026500-54.1999.403.6100 (1999.61.00.026500-4)) MARIA ELIZABETH DOS PASSOS(SP116515 - ANA MARIA 

PARISI E SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - 

NELSON PIETROSKI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0028777-28.2008.403.6100 (2008.61.00.028777-5) - AMELIA SALDIVA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008016-73.2008.403.6100 (2008.61.00.008016-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022705-11.1997.403.6100 (97.0022705-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X 

MARIA DO SOCORRO REIS CORO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0049413-64.1998.403.6100 (98.0049413-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011398-

41.1989.403.6100 (89.0011398-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X DJALMA 

MOREIRA NERY(SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 
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0052763-60.1998.403.6100 (98.0052763-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058402-

69.1992.403.6100 (92.0058402-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X LUIZ 

ROBERTO BUSSANRA X JOSE ROBERTO DIAS CARVALHO X RAUL AMARAL CAMPOS X WILSON 

SERAFIM(SP084203 - EDUARDO DURANTE RUA E SP011453 - JOSE GERALDO DE PONTES FABRI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0022063-67.1999.403.6100 (1999.61.00.022063-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0702820-77.1991.403.6100 (91.0702820-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X 

IND/ QUIMICA LUMINAR S/A(SP089262 - JOSE HUMBERTO DE SOUZA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0034762-90.1999.403.6100 (1999.61.00.034762-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0637181-59.1984.403.6100 (00.0637181-7)) FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE 

RIBEIRO CARAM JUNIOR) X PARQUE SANTANA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0037901-65.1990.403.6100 (90.0037901-6) - VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S/A(SP111504 - EDUARDO 

GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP101407 - ANA LUCIA C FREIRE PIRES DE O DIAS) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0680769-72.1991.403.6100 (91.0680769-0) - MOINHO PACIFICO S/A X SHIELD IND/ E COM/ LTDA(SP022207 - 

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

 

0047858-22.1992.403.6100 (92.0047858-1) - DHL DO BRASIL AUXILIAR DE TRANSPORTES LTDA(SP064654 - 

PEDRO ANDRE DONATI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4873 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0011556-61.2010.403.6100 - GERALDO EUSTAQUIO DE RESENDE X BENEDITA DA SILVA 

RESENDE(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 

- SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos, etc.Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento movida por GERALDO EUSTÁQUIO REZENDE e 

BENEDITA SILVA REZENDE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando os autores a 

condenação da instituição financeira na obrigação de não fazer consistente em absterem-se da cobrança de quaisquer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 22/574 

valores dos requerentes, que versem sobre o contrato de financiamento imobiliário tratado na inicial, enquanto pendente 

de julgamento o recurso ordinário e da medida cautelar incidental, bem como não tome qualquer medida restritiva de 

seus nomes.Alegam que em 07 de novembro de 2003 o autor Geraldo Eustáquio de Resende sofreu Acidente Vascular 

Cerebral, ocasionando incapacidade definitiva para o trabalho, tendo ingressado com demanda judicial para o fim de 

obter a cobertura securitária prevista no contrato de financiamento.Sustentam ter sido proferida sentença julgando 

extinto o processo sem resolução do mérito com relação ao corréu Brasil Resseguros - IRB, e improcedente a pretensão 

deduzida, em face da ocorrência da prescrição, tendo sido interposto recurso, que se encontra pendente de julgamento 

perante o E. TRF da 3ª Região.Pretendem a concessão da medida para o fim de depositarem judicialmente o valor 

integral do débito em atraso, juntamente com as prestações vincendas, evitando-se, com isso, a execução da 

dívida.Juntaram procuração e documentos (fls. 11/49).Os autores acostaram aos autos os documentos requeridos pelo 

Juízo, bem como comprovaram a realização do depósito judicial (fls. 59/96).Devidamente citada, a CEF apresentou 

contestação a fls. 119/141, alegando preliminar de inépcia da petição inicial e pugnando, no mérito, pela improcedência 

do pedido.A CEF interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 142/158).Réplica a fls. 167/175.Realizados depósitos 

das prestações mensais.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. DECIDO.A presente ação tem por escopo o depósito 

em Juízo de quantias devidas a título de financiamento imobiliário firmado junto à Caixa Econômica Federal, a fim de 

assegurar a permanência no imóvel, até julgamento final do recurso interposto perante o E. TRF da 3ª Região nos autos 

da demanda em que pleiteia a incidência da cobertura securitária, finalidade que não se coaduna com o procedimento 

eleito pela parte.Assim, havendo discussão judicial acerca da existência do débito, deveria a parte efetuar os depósitos 

em sede cautelar, ou até mesmo nos próprios autos da ação principal, meios processuais adequados a assegurar os 

autores contra os efeitos da mora, de forma que resta acolhida a alegação de inadequação da via processual, suscitada 

pela instituição financeira.Nesse sentido, segue a decisão:(AC 200285000047108 AC - Apelação Civel - 478319 

Relator(a) Desembargador Federal Francisco Wildo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJE - 

Data::10/12/2009 - Página::252)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VIA 

INADEQUADA. VALORES DISCUTIDOS EM PROCESSO AUTÔNOMO. 1. A ação de consignação em pagamento 

tem como escopo o pagamento em juízo de determinada obrigação, para liberação do devedor, quando o devedor não 

quer receber ou não se conhece a quem se deva pagar. 2. No caso em questão, havendo processo autônomo onde se 

discute a possibilidade de cobertura do contrato pelo seguro social, em face da aposentadoria por invalidez permanente 

da apelante, deveria a autora tê-lo feito nos autos principais ou através de ação cautelar inominada. 3. Inadequação de 

via eleita. Manutenção da sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do 

CPC. 4. Recurso improvido. - grifo nosso.Com relação aos depósitos realizados, observo que foi lhes atribuído efeito 

liberatório pela decisão de fls. 97/98. Assim, por analogia ao disposto no 1 do Artigo 899 do Código de Processo Civil, 

tendo a instituição financeira alegado em contestação a insuficiência do depósito, conforme valores constantes a fls. 

120, podendo os valores serem utilizados para a amortização do débito. Nesse sentido, a decisão do E. TRF da 4ª 

Região:(Processo AC 200671190002731 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) JAIRO GILBERTO SCHAFER Sigla 

do órgão TRF4 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte D.E. 02/06/2008)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRA DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIGNADOS PELA 

CREDORA. DEPÓSITOS UTILIZADOS NA AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Pode o credor levantar os depósitos efetuados na ação consignatória quando alegar sua 

insuficiência, ainda que o processo seja extinto sem julgamento do mérito pela desistência. 2. Prequestionamento 

delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e do STF. 3. 

Apelação provida. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno os autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 

4 do Artigo 20, do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça Gratuita.Comunique-se ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos 

do artigo 149, III, do provimento COGE nº 64/05.Transitada em julgado a presente decisão, determino o levantamento 

dos depósitos em favor da instituição financeira.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

MONITORIA 

0003142-45.2008.403.6100 (2008.61.00.003142-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X JOAQUIM CRISOSTOMO DE ARAUJO SATIRO 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da União, na qualidade de curadora 

especial do réu, em que alega a embargante a ocorrência de obscuridade na sentença proferida, que não condenou a 

parte ao pagamento dos honorários advocatícios para a instituição, que atuou no feito na forma do artigo 9, inciso II, do 

Código de Processo Civil, e tem direito ao recebimento dos honorários advocatícios com base no artigo 19, 2, da Lei 

Processual, c/c a Resolução n 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Os embargos foram opostos dentro do prazo de 

05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração 

devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não padece de omissão, obscuridade ou contradição. A Defensoria 

Pública da União atuou no feito a fim de representar réu revel citado por edital, uma de suas funções institucionais, na 

forma do artigo 4, inciso XVI, da Lei Complementar n 80/94, e não para o fim de defender interesses da Caixa 

Econômica Federal.Note-se que a CEF sequer foi sucumbente no pleito, o que poderia até justificar sua condenação ao 

pagamento de verba honorária.Ademais, o pagamento de honorários na forma da Resolução n 558/2007 é restrito aos 
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advogados voluntários, nomeados pelo Juízo, tão somente na hipótese de não ser possível a atuação do Defensor 

Público da União:Art. 1º No âmbito da Justiça Federal, a assistência judiciária aos beneficiários da justiça será realizada 

pela Defensoria Pública da União. 1º Na hipótese de não ser possível a atuação de Defensor Público pela inexistência ou 

pela deficiência de quadros, o juiz poderá advogado voluntário ou dativo para atuação no processo. (...) Por fim, 

saliento que como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da 

Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do 

TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da embargante contra a sentença proferida deverá ser manifestada na 

via própria e não em sede de embargos declaratórios. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque 

tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada a fls. 158/166. P.R.I. 

 

0012588-72.2008.403.6100 (2008.61.00.012588-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X WAGNER DA SILVA ALVES(SP202697 - JOSE ROBERTO MOREIRA DE 

AZEVEDO JUNIOR) X RAFAEL ZEFERINO DA SILVA 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA 

formulada a fls. 192, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Não há honorários advocatícios. Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. 

 

0020727-13.2008.403.6100 (2008.61.00.020727-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ 

DE OLIVEIRA) X PBOP - PROFISSIONAIS BRASILEIROS EM OBRAS E PROJETOS LTDA X NEWTON LUIZ 

GOMES BACARISSA(SP279266 - FERNANDA PERSON MOTTA BACARISSA E SP233133 - ALEXANDRE 

AUGUSTO CAMARGO BENEVENTO) 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal através dos quais a mesma se insurge 

contra a sentença proferida a fls. 302/304, a qual declarou a ilegitimidade de Newton Luiz Gomes Bacarissa para figurar 

no pólo passivo da demanda, determinando o prosseguimento tão somente com relação à PBOP - Profissionais 

Brasileiros em Obras e Projetos LTDA. Argumenta que o Juízo incorreu em contradição e pretende a manutenção do 

réu no pólo passivo da ação monitória.Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 

536 do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a 

sentença não padece de omissão, obscuridade ou contradição. Saliento que como já se decidiu, Os embargos de 

declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC 

nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da 

União Federal contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos 

declaratórios. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, 

restando mantida a sentença prolatada a fls. 302/304. P.R.I. 

 

0016707-42.2009.403.6100 (2009.61.00.016707-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ANDREA 

SERVILHA(SP278202 - MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS) X WALTER SERVILHA(SP232490 - ANDREA 

SERVILHA) X AMELIA RODRIGUES SERVILHA 

Vistos, etc.Através dos presentes embargos á ação monitória proposta pela CEF pretendem os embargantes o 

reconhecimento de improcedência da ação, alegando preliminarmente a inadequação da ação monitória para a cobrança 

da dívida, a ausência de documentos hábeis a amparar a pretensão executória, razão pela qual entendem necessária a 

produção de prova pericial, impossibilidade de fundamentação da ação monitória em cédula de crédito bancário, 

sustentando, ainda, que a ação monitória não seria cabível, uma vez que os valores cobrados são totalmente indevidos 

pelos embargantes, pleiteando a extinção do feito por carência de ação.Quanto ao mérito, sustentam que os 

demonstrativos de cálculo acostados pela instituição financeira não são hábeis a comprovar seu crédito, impugnando a 

cobrança da comissão de permanência cumulada com correção monetária e com multa contratual, além de juros de 

forma capitalizada e em patamar superior ao previsto no artigo 192 da Constituição Federal. Requerem a exclusão da 

Tabela Price, com o reconhecimento da incidência do Código de Defesa do Consumidor.Alegam que foram realizados 

pagamentos que não foram considerados pela instituição financeira e que os pagamentos das prestações efetuados não 

são suficientes para amortizar o saldo devedor, gerando um resíduo impagável ao final do contrato, o que caracteriza 

conduta abusiva por parte da instituição financeira. Sustentam a existência de cláusulas abusivas, com a cobrança 

unilateral de encargos, valores, taxas, juros e demais despesas, sem qualquer participação dos embargantes, em total 

afronta ao princípio da boa-fé e equidade contratual, previsto no artigo 422 do Código Civil.Requerem a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita.Pretendem a concessão de tutela antecipada para determinar a imediata 

suspensão, no cálculo das prestações, da prática de abusividades contratuais, representadas pelo modo de reajuste das 

parcelas, amortização do saldo devedor, taxas de juros de 9% (nove por cento) ao ano e capitalização mensal de juros, 

previstas nos itens citados na exordial por ausência de previsão legal, mantendo-se, por conseguinte, no cálculo das 

referidas prestações, tão somente e por analogia, a taxa de rentabilidade de 6% (seis por cento) ao ano, conforme 

legislação vigente à época da assinatura do contrato, excluída a capitalização mensal de juros. Caso tal pedido não seja 

acolhido, pretende seja ao menos determinada à ré a aplicação apenas da taxa de 9% (nove por cento) ao ano, afastada a 

capitalização de juros, com a imediata exclusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito.O pedido de tutela 

antecipada foi indeferido (fls. 205/207).Impugnados os embargos a fls. 256/264.Considerado o comparecimento 
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espontâneo de Amélia Rodrigues Servilha, foi aplicado o disposto no artigo 214, 1, do Código de Processo Civil (fls. 

300).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Primeiramente, indefiro o pedido de realização de 

perícia contábil, uma vez que a matéria tratada nos autos é eminentemente de direito, de forma que não há qualquer 

matéria fática apta a autorizar a realização de tal meio de prova.Afasto a alegada inadequação da ação monitória para a 

cobrança do crédito oriundo do contrato de FIES, eis que, na forma do disposto no artigo 1.102-A do Código de 

Processo Civil, é a ação adequada para a cobrança de dívida fundada em prova escrita sem eficácia de título executivo. 

Note-se que os embargos serão processados pelo rito ordinário, segundo expressa disposição do 2 do artigo 1.102-C do 

mesmo diploma, o que possibilita ampla produção de provas, razão pela qual não merecem acolhimento as alegações 

dos embargantes.Também não prospera a alegação de falta de documentos essenciais, uma vez que a instituição 

financeira instruiu a petição inicial com cópia do contrato e seus aditamentos, juntamente com a planilha de evolução 

contratual, possibilitando às partes o conhecimento do total da dívida em cobrança, bem como dos critérios utilizados 

para a correção do débito.As alegações de carência de ação se confundem com o mérito e juntamente com ele serão 

analisadas.Passo ao exame do mérito.Os embargantes se insurgem em face dos termos do contrato firmado entre as 

partes, alegando a ocorrência de anatocismo, dentre outras irregularidades, de modo que requer a revisão dos critérios 

de correção dos valores.Primeiramente, é de se ressaltar que a jurisprudência maciça do STJ entende pela 

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no bojo do FIES, tendo em vista a 

natureza social e de programa governamental a ele atribuídas.Observe-se a este propósito o decidido pela Ministra 

Eliana Calmon no REsp 573101, DJU 20/06/2005, onde observa que na relação travada com o estudante que adere ao 

programa do crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objetivo do contrato é um programa de 

governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos ao art. 3, 2, do CDC.Quanto à 

alegação de anatocismo, também não assiste razão aos embargantes. O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança 

de juros sobre juros, sendo que tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em 

conta corrente ano a ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF. É vedada a capitalização de juros, ainda 

que expressamente convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal 

consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se 

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, 

que integram o sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não 

se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do 

Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos posteriores a março de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória 

1963-17, de 30 de março de 2000, determinou que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, conforme segue: Art. 5º 

Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de 

juros com periodicidade inferior a um ano.Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a 

apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo 

que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos 

e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais 

penalidades contratuais.Assim, na data da celebração do contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo 

inferior a um ano não estava vedada.Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

nos autos do AGRESP n 697396, publicado no DJ de 06.06.2005, página 344, relatado pelo Excelentíssimo Senhor 

Ministro Fernando Gonçalves, conforme segue:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. CABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 30/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO 

CELEBRADO EM DATA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17/2000. PRETENSÃO DO 

RECORRENTE EM AFASTAR A POSSIBILIDADE DO RECORRIDO PAGAR A DÍVIDA EM JUÍZO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de admitir a revisão 

ampla dos contratos e a conseqüente modificação das cláusulas abusivas, à luz do Código de Defesa do Consumidor.2. 

A jurisprudência iterativa da Terceira e Quarta Turma orienta-se no sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito 

na forma simples, independentemente da prova do erro, ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante, 

a ser apurado, se houver. Nesse sentido: Resp 440.718/RS e AGA 306.841/PR. 3. A comissão de permanência é devida 

para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros 

remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como 

limite máximo a taxa do contrato.4. A Segunda Seção desta Corte, na assentada do dia 22/09/2004, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Especiais 602.068/RS e 603.043/RS, ambos da relatoria do Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro, pacificou entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal nos contratos celebrados em data 

posterior à publicação da MP 1.963-17/2000.5. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das 

normas legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se 

satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como 

divergentes, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a 

demonstração analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.6. Agravo regimental 

conhecido e parcialmente provido.(grifo nosso)Improcede, outrossim, a alegação de capitalização de juros pela simples 

utilização da Tabela Price como método de amortização da dívida, conforme reiteradas decisões de nossos Tribunais. 
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Ademais, os embargantes não lograram comprovar de plano a efetiva ocorrência dos juros sobre juros.Vale trazer à 

colação a decisão proferida pela Terceira Turma do E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, nos autos da 

Apelação Cível n 200671000024588, publicada no DJU de 01.11/2006, página 638, relatado pelo Excelentíssimo 

Senhor Juiz Carlos Eduardo Thompson, conforme ementa que segue:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO 

CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 

SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO.1. Afasta-se 

a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão 

contratual proposta pelo devedor.2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade 

do pedido genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar 

antecipadamente o quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an 

debeatur.3. Não havendo sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, faltalhe interesse para interpor o recurso.4. É 

entendimento desta Turma que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não 

se aplica o Código Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro 

revisional, com base em exclusiva alegação da parte Autora.5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se 

aplica correção monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida.6. Em que pese tratar-se de crédito constituído 

através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social 

de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price.7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 

limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano.8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo.9. Apelação parcialmente provida.(grifo 

nosso)Cite-se, ainda, a decisão proferida pela Terceira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos autos 

da AC 2006.71.00.002458-8, publicada no DJ de 01.11.2006, pág. 638:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO 

CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 

SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO.1. Afasta-se 

a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão 

contratual proposta pelo devedor.2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade 

do pedido genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar 

antecipadamente o quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an 

debeatur.3. Não havendo sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, faltalhe interesse para interpor o recurso.4. É 

entendimento desta Turma que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não 

se aplica o Código Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro 

revisional, com base em exclusiva alegação da parte Autora.5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se 

aplica correção monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído 

através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social 

de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price.7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 

limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano.8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo.9. Apelação parcialmente provida. Note-se, por 

fim, que ao contrário do alegado pelos embargantes, a instituição financeira efetuou o abatimento dos valores pagos a 

título de prestações, conforme planilha de fls. 39/40, que demonstra a inadimplência contratual a partir de 20 de janeiro 

de 2009.Ficam prejudicadas, ainda, todas as alegações concernentes à Comissão de Permanência, que sequer foi 

cobrada pela CEF.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos, e procedente a ação 

monitória, devendo a presente demanda prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme o 

disposto no 3 do Artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do 4 do Artigo 20 

do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0026935-76.2009.403.6100 (2009.61.00.026935-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA) X VICENTE TADEU RAMOS 

Vistos, etc.HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a transação firmada pelas 

partes, conforme manifestação da autora acostada a fls. 115/119, e, por consequência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Descabem 
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honorários advocatícios.Custas na forma da Lei.Transitada em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

0015341-31.2010.403.6100 (2008.61.00.015932-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015932-61.2008.403.6100 (2008.61.00.015932-3)) JEANE MARIA DANDREA SOARES(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) 

Através dos presentes embargos à adjudicação, pretende a embargante seja condenada a instituição financeira a 

recalcular as prestações a partir da distribuição da execução pelo índice da poupança do dia 16 de cada mês, para excluir 

do débito os juros remuneratórios, bem como para afastar a cumulação dos encargos moratórios, condenando a CEF nas 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Alega que a instituição financeira alterou o título executivo, 

posto que incluiu juros compensatórios, sendo que o agente financeiro originário não os incluiu e não os exigiu. Assim, 

entende que não pode a CEF, após julgados os embargos à execução, sem dar oportunidade de devesa, incluir tais 

encargos.Sustenta a nulidade da praça em face dos erros na elaboração do débito apresentado por ocasião da realização 

do leilão, bem como em razão da falta de avaliação do imóvel.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, 

tendo sido concedida a Justiça Gratuita (fls. 97).Impugnação a fls. 103/111.A instituição financeira acostou aos autos a 

planilha demonstrativa do débito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à 

embargante no tocante à nulidade do leilão em razão da falta de avaliação do bem, uma vez que consta a fls. 245/247 

que houve reavaliação do imóvel por Oficial de Justiça, conforme determinado pelo Juízo a fls. 231.Quanto às demais 

alegações consistentes no excesso de execução, também sem razão a parte embargante.A ação de execução foi 

protocolada pelo então credor Banco Bamerindus do Brasil S/A perante a Justiça Comum Estadual em 05 de fevereiro 

de 1997, ocasião em que a embargante estava com treze prestações em atraso, relativas ao período de janeiro de 1996 a 

janeiro de 1997. Os cálculos foram elaborados com base nesses valores em aberto, considerando a data de 31 de janeiro 

de 1997, resultando em um débito de R$ 16.370,23 (fls. 03).Posteriormente, foram incluídas pela CEF as prestações 

vencidas até maio de 2000, data da última prestação do contrato, firmado em 16 de maio de 1990, com prazo de 120 

(cento e vinte) meses.Ao contrário do alegado na petição inicial, não há qualquer alteração no título executivo capaz de 

anular a adjudicação realizada, uma vez que todos os encargos cobrados pela instituição financeira constam 

expressamente do contrato e foram devidamente especificados no demonstrativo de débitos acostado a fls. 

116/118.Assim, ao que se denota, pretende a embargante rediscutir a dívida, alegando a cobrança indevida de juros 

remuneratórios, que se encontram claramente previstos em contrato à taxa de 10% (dez por cento) ao ano, conforme 

demonstra o documento acostado a fls. 23 dos autos da ação executiva (0015932-61.2008.403.6100).Quanto às demais 

alegações atinentes à impossibilidade de cumulação de juros e até mesmo recálculo das prestações, são as mesmas 

descabidas na atual sede processual.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à 

adjudicação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as disposições 

relativas à Justiça Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos 

para o prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0008751-38.2010.403.6100 (2010.61.00.001705-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001705-95.2010.403.6100 (2010.61.00.001705-5)) DENI DANIEL(SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP237917 - 

THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretende o embargante a condenação da exequente ao 

pagamento do valor cobrado indevidamente, com os devidos acréscimos, na forma do artigo 940 do Código Civil de 

2002, suspendendo todos os atos executivos praticados, haja vista sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação 

de execução, condenando-se a instituição financeira ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios.Em sede de 

tutela antecipada, pretende o embargante a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, determinando o 

cancelamento dos registros havidos em seu nome, relativos ao título objeto da demanda, sob pena de aplicação de multa 

diária por descumprimento, sem qualquer limitação ao valor da causa.Alega o embargante, em suma, que é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo da ação de execução pois seu cônjuge não assinou qualquer instrumento 

contratual, estando ausente a necessária outorga uxória para a validade do negócio. Argumenta, ainda, ter se retirado da 

sociedade na data de 23 de fevereiro de 2006, tendo se passado mais de três anos até a distribuição da ação executiva, o 

que afasta sua responsabilidade pelos débitos perante terceiros.Sustenta, por fim, a nulidade do processo executivo em 

razão da falta de liquidez do título executivo.Indeferido o pedido de tutela antecipada, tendo sido os embargos recebidos 

em seu efeito meramente devolutivo (fls. 18/19).Impugnação a fls. 27/34.Deferido o benefício da Justiça Gratuita.O 

embargante acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 36/37).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. 

Fundamento e decido.Não há como prosperar a alegação de carência de ação pela falta de liquidez do título executivo, 

uma vez que a ação principal encontra-se fundamentada em contrato de confissão e renegociação de dívida, assinado 

por duas testemunhas, o que lhe confere eficácia de título executivo, na forma do disposto no artigo 585, II, do Código 

de Processo Civil.Nesse sentido, segue a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:Processo RESP 200301810234 
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RESP - RECURSO ESPECIAL - 598094 Relator(a) PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/BA) Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:03/03/2010 RECURSO 

ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. CONTRATO ADITIVO. AUSÊNCIA DA ASSINATURA DE DUAS 

TESTEMUNHAS E DA DEVEDORA PRINCIPAL. INEXEQUIBILIDADE DOS TÍTULOS QUE APARELHAM A 

EXECUÇÃO. 1- Apenas é título executivo o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas, 

conforme dispõe o art. 585, II, do CPC. 2 - Recurso especial ao qual se dá provimento. (grifo nosso)Também não 

prospera a afirmação de ilegitimidade passiva, uma vez que o autor figura no contrato como fiador e não como 

representante da pessoa jurídica. Assim, não importa o fato de ter se desligado da sociedade, eis que se obrigou 

pessoalmente pela dívida.Finalmente, descabidas as alegações de irregularidade da fiança pela ausência de outorga 

uxória, pois a legitimidade para argüir eventual nulidade é do cônjuge prejudicado, na forma do Artigo 1649 do Código 

Civil, correspondente ao artigo 252 do Código Civil revogado:Art. 1649. A falta de autorização, não suprida pelo Juiz, 

quando necessária (art. 1647), tornará anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear-lhe a anulação, até 2 

(dois) anos depois de terminada a sociedade conjugal.Parágrafo único: A aprovação torna válido o ato, desde que feita 

por instrumento público, ou particular, autenticado.Assim, o embargante afigura-se parte ilegítima para pleitear a 

nulidade da fiança assinada por ele próprio, sob a alegação de ausência de autorização de seu cônjuge, conforme 

jurisprudência já consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça:LOCAÇÃO. PRORROGAÇÃO POR PRAZO 

INDETERMINADO. FIANÇA. CONTRATO ACESSÓRIO. PREVISÃO CONTRATUAL ATÉ A ENTREGA DAS 

CHAVES. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. OUTORGA UXÓRIA. 

LEGITIMIDADE RESTRITA AO CÔNJUGE NÃO CONTRATANTE. PRECEDENTES. 1. O entendimento firmado 

no âmbito da Terceira Seção, a partir do julgamento do EREsp n. 566.633/CE, prestigiou o instrumento de acordo de 

vontades entre as partes. Com efeito, se o fiador não se exonerou na forma da lei civil, continuará a garantir o contrato 

por ele assinado com cláusula expressa de responsabilidade fidejussória até a entrega das chaves. 2. Inteligência que se 

coaduna com o disposto no art. 39 da Lei n. 8.245/1991, segundo o qual, salvo disposição contratual em contrário, 

qualquer das garantias da locação se estende até a efetiva devolução do imóvel. 3. Prorrogada a locação por prazo 

indeterminado, remanesce o contrato de fiança, dado a seu caráter acessório. Porém, a partir daí, faculta-se ao 

garantidor a possibilidade de denunciar o contrato, conforme sua conveniência (art. 835, NCC). 4. No tocante à alegada 

inexistência de outorga uxória, a par da circunstância de que o fiador, por ocasião do contrato, estava qualificado como 

divorciado, a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que ao cônjuge que deu causa à nulidade descabe 

alegá-la. Precedentes de ambas as Turmas da Terceira Seção. 5. Agravo regimental improvido.(Processo AGA 

200802780875 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1134564 Relator(a) JORGE 

MUSSI Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:29/03/2010)AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. 

REQUISITOS DO ARTIGO 499, 1º, DO CPC NÃO ATENDIDOS. FIANÇA SEM OUTORGA UXÓRIA. 

ILEGITIMIDADE DA PARTE. VIOLAÇÃO DO ART. 2º DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. A lei condiciona o recurso de 

terceiro prejudicado à demonstração do nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial ( 1º do artigo 499, CPC), interesse esse que deve retratar o prejuízo jurídico advindo da 

decisão judicial, não somente o prejuízo de fato. 2. Nos contratos de fiança, o cônjuge que deu causa à nulidade não 

possui legitimidade para pleitear o reconhecimento do vício do instrumento de garantia que prestou. 3. Os recorrentes 

não lograram desconstituir os fundamentos adotados pelo aresto hostilizado que, longe de malferir o disposto no art. 2º 

do Código de Processo Civil, deu-lhe correta aplicação. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (Processo 

AGRESP 200500801185 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 749999 Relator(a) 

PAULO GALLOTTI Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJE DATA:03/08/2009 RT 

VOL.:00889 PG:00212)Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça 

Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o 

prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

0013327-74.2010.403.6100 (2010.61.00.000531-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000531-51.2010.403.6100 (2010.61.00.000531-4)) RICARDO LEANDRO DE OLIVEIRA MARTIM(SP246457 - 

GUNNARS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretende o embargante seja declarado inexigível o valor 

que a embargada pretende executar através da ação de execução, condenando-a ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios.Alega em preliminar a inépcia da petição inicial, a nulidade da execução em razão da falta de liquidez, 

certeza e exigibilidade do título e falta de documentos que demonstre de forma cabal sua inadimplência.Quanto ao 

mérito, alega que a CEF vem exigindo valores que não são devidos, razão pela qual não pode ser considerado em mora, 

pleiteando, ainda, a realização de prova pericial contábil.Requer a concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita.Os embargos foram recebidos em seu efeito devolutivo (fls. 21).Impugnação a fls. 23/27.Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Não há como acolher a alegação de inépcia da petição inicial, tendo em 

vista que a exeqüente acostou à inicial todos os documentos necessários à defesa do executado, inclusive com 
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demonstrativo de débito em que consta a data do inadimplemento (fls. 16). Portanto, todos os critérios necessários para 

a verificação do montante devido encontram-se presentes no instrumento de confissão de dívida acostado a fls. 

08/11.Também não há como acolher a alegação de ausência de liquidez e certeza do instrumento, uma vez que o E. 

Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento segundo o qual o contrato de confissão de dívida constitui 

título executivo extrajudicial, conforme enunciado da Súmula n 300:Súmula 300/STJ: O instrumento de confissão de 

dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial.Resta indeferido, 

ainda, o pedido de realização de prova pericial, uma vez que, conforme acima esclarecido, todos os elementos 

necessários à apuração dos valores devidos encontram-se previstos contratualmente, sendo que não há matéria de fato a 

ser dirimida na presente ação. Frise-se que o embargante sequer indicou quais os índices que entende inaplicáveis ou 

abusivos, limitando-se a afirmar a ausência de documentos necessários, o que já foi afastado pelo Juízo. Vale citar a 

decisão proferida pelo E. TFR da 4ª Região, conforme ementa que segue:(Processo AC 200872050003397 AC - 

APELAÇÃO CIVEL Relator(a) MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte D.E. 09/06/2010)AGRAVO. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. 

TÍTULO EXECUTIVO. REVISÃO GERAL DA DÍVIDA. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. CDC. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. MORA DEBENDI. TR. 1. Se o julgador considera que há elementos probatórios nos autos 

suficientes para a formação da sua convicção, não há que se falar em violação ao devido processo legal ou cerceamento 

do direito de defesa pela não confecção de alguma prova. 2. O contrato de consolidação, confissão e renegociação de 

dívida, quando assinado pelo devedor e por duas testemunhas, é título executivo extrajudicial, preenchendo, em 

princípio, os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade do débito. Súmula n.º 300/STJ. 3. Inexiste qualquer óbice 

para que, pela via dos embargos à execução, seja promovida a revisão geral da dívida, inclusive do ajuste objeto de 

renegociação que deu origem ao título exequendo, dada a amplitude cognitiva desse incidente e o disposto na Súmula 

n.º 286/STJ. 4. Para os fins do artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil, reputa-se suficiente a juntada do 

contrato que embasa a execução por quantia certa e da planilha de evolução do débito. 5. Os contratos bancários, regra 

geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Súmula n.º 297/STJ. 6. Não se justifica a 

inversão do ônus da prova quando constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em 

especial o contrato que embasa a ação executiva. 7. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao 

ano, podendo ser fixados em patamar superior. Apenas quando restar cabalmente comprovada a exorbitância do encargo 

é que se admite o afastamento do percentual de juros avençados pelas partes contratantes. Súmula Vinculante n.º 07. 

Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 9. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida Provisória n.º 

1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi declarado inconstitucional 

pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade 2001.71.00.004856-0/RS, DJU 

08/09/2004). 10. É lícita a pactuação da comissão de permanência, desde que não cumulada com quaisquer outros 

encargos remuneratórios ou moratórios previstos para a situação de inadimplência, eis que incompatíveis. 11. A 

cobrança de encargos ilegais não implica mora do devedor em caso de inadimplemento, devendo ser expurgadas todas 

as parcelas de natureza moratória exigidas pelo agente financeiro. 12. A aplicação da Taxa Referencial (TR) como 

índice oficial de correção do débito é pacificamente admitida pela jurisprudência dos Tribunais Superiores nos contratos 

firmados após o advento da Lei n.º 8.177/91, contanto que avençada entre as partes.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do 

disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, 

observadas as disposições da Justiça Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, 

desapensando-se os feitos para o prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

0013741-72.2010.403.6100 (2007.61.00.032602-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032602-14.2007.403.6100 (2007.61.00.032602-8)) WAN TELECOMUNICACOES LTDA - ME X EDUARDO DE 

SOUZA VIEIRA X FABIO ALEXANDRE SOARES(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da União, na qualidade de curadora 

especial dos embargantes, em que alega a embargante a ocorrência de obscuridade na sentença proferida, que não 

condenou a parte ao pagamento dos honorários advocatícios para a instituição, que atuou no feito na forma do artigo 9, 

inciso II, do Código de Processo Civil, e tem direito ao recebimento dos honorários advocatícios com base no artigo 19, 

2, da Lei Processual, c/c a Resolução n 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Os embargos foram opostos dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de 

declaração devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não padece de omissão, obscuridade ou contradição. A 

Defensoria Pública da União atuou no feito na qualidade de curadora especial, uma de suas funções institucionais, na 

forma do artigo 4, inciso XVI, da Lei Complementar n 80/94, e não para o fim de defender interesses da Caixa 

Econômica Federal.Note-se que a CEF sequer foi sucumbente no pleito, o que poderia até justificar sua condenação ao 

pagamento de verba honorária.Ademais, o pagamento de honorários na forma da Resolução n 558/2007 é restrito aos 

advogados voluntários, nomeados pelo Juízo, tão somente na hipótese de não ser possível a atuação do Defensor 

Público da União:Art. 1º No âmbito da Justiça Federal, a assistência judiciária aos beneficiários da justiça será realizada 
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pela Defensoria Pública da União. 1º Na hipótese de não ser possível a atuação de Defensor Público pela inexistência ou 

pela deficiência de quadros, o juiz poderá advogado voluntário ou dativo para atuação no processo. (...) Por fim, 

saliento que como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da 

Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do 

TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da embargante contra a sentença proferida deverá ser manifestada na 

via própria e não em sede de embargos declaratórios. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque 

tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada a fls. 33/38. P.R.I. 

 

0014622-49.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007524-13.2010.403.6100) 

MODULODI INDUSTRIA E COMERCIO DE MODULOS E CONECTIVOS PLASTICOS LTDA X RUBENS LODI 

JUNIOR(SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Vistos, etc.Através dos presentes embargos à ação de execução proposta pela CEF pretendem os embargantes o 

reconhecimento de improcedência da demanda de executiva e insubsistente a penhora realizada, condenando a 

embargada a compensar com o saldo devedor do contrato em comento os valores que veio a exigir a maior, além do que 

efetivamente devido e teria que ter sido pago em decorrência do contrato de mútuo havido entre as partes, recalculando-

se o saldo devedor e as parcelas vencidas e vincendas, além de revisar as cláusulas ilegais e/ou nulas ora impugnadas, 

em especial aquelas que importem caracterização do contrato como cédula de crédito bancário, para que seja 

considerado como de mero mútuo, juros que facultem à embargada ganho superior a 20% da taxa de captação via CDB 

por ela praticada, capitalização mensal de juros, cobrança de taxas flutuantes de juros, cobrança de comissão de 

permanência cumulada com atualização monetária, juros e multa e índices superiores ao do INPC, bem como cobrança 

das taxas ou tarifas ilegais apontadas na petição inicial.Juntaram procuração e documentos (fls. 44/69).Os embargos 

foram recebidos em seu efeito suspensivo, com o deferimento da tutela antecipada a fim de determinar a não inclusão 

dos nomes dos embargantes em cadastros de órgãos de proteção ao crédito, até julgamento final da presente 

demanda.Impugnação apresentada a fls. 93/105.Vieram os autos á conclusão.É o relatório. Fundamento e 

decido.Indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na presente 

ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO 

CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo 

regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. 

Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 

do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem 

matéria de direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria 

exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5.Agravo improvido.Primeiramente, deve-se deixar 

claro que não basta a alegação genérica de que o contrato ofende as regras do Código de Defesa do Consumidor, 

devendo a parte indicar pormenorizadamente quais as cláusulas que entende abusivas, bem como os percentuais 

indevidos cobrados pela instituição financeira, o que não se verifica nos embargos apresentados, de forma que não 

merecem prosperar as alegações a respeito do tema, notadamente quando à ocorrência de lesão enorme.Nesse sentido, é 

o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:Processo AC 200361110012217 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 970862 

Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJU 

DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1049 ROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - PRECLUSÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - JUROS - 

LEGALIDADE DA COBRANÇA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS AVALISTAS. 1. Preliminar de 

cerceamento de defesa por ausência de perícia rejeitada. 2. O Contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do respectivo demonstrativo do débito fornecem elementos suficientes para o ajuizamento da ação 

monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, 

perfeitamente delineadas na lei e no contrato. No entanto, mesmo instada a se manifestar sobre a produção da prova 

pericial, a apelante deixou precluir o direito. 3. Não se pode considerar o contrato nulo ou ilegal, já que a estipulação 

unilateral das cláusulas, está prevista pelo art. 54 do Código de Defesa do Consumidor. Apenas haverá lesão ao 

contratante caso existam cláusulas que gerem desequilíbrio abusivo na relação contratual. 4. O réu tem o ônus de 

apontar, com precisão, quais são os encargos lançados e porque os considera indevidos, não bastando meras alegações 

genéricas. 5. É pacífico o entendimento nos tribunais superiores, no sentido de que em regra, aos contratos bancários 

não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida pelo Decreto nº 22.626/33, no entanto, é vedada a 

capitalização mensal de juros nos contratos de financiamento, mediante abertura de credito rotativo em conta-corrente, 

ainda que expressamente convencionada, nos termos do previsto na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal; sendo a 

capitalização dos juros somente admitida em casos específicos, previstos na legislação sobre cédulas de crédito rural, 

comercial e industrial (Súmula 93 do STJ). 6. Não restou demonstrada nos autos a cobrança da Comissão de 

Permanência cumulada com correção monetária, e nem mesmo a capitalização mensal dos juros, não havendo que se 

falar em violação às Súmulas nº 30 do Superior Tribunal Justiça e nº 596 do Supremo Tribunal Federal. 7. Os avalistas 

respondem solidariamente pelo débito, conforme determina a Cláusula do contrato, vinculando-se a obrigação, nos 

termos da Súmula nº 26 do Superior Tribunal de Justiça. 8. Matéria preliminar rejeitada; apelo a que se nega 
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provimento.Quanto à alegação de anatocismo, também não assiste razão aos embargantes. O Decreto 22.626, de 

7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, sendo que tal proibição não compreende a acumulação de juros 

vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF. É 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 

31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), 

o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do 

Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser interpretada 

restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional 

apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos posteriores a março 

de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória 1963-17, de 30 de março de 2000, determinou que nas operações realizadas 

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano, conforme segue: Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Parágrafo único. Sempre que 

necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será 

feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e 

compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua 

incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.Assim, na data da celebração do 

contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano não estava vedada.Nesse sentido, vale 

citar a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRESP n 697396, publicado no DJ de 

06.06.2005, página 344, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, conforme segue:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 30/STJ. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DOS JUROS. CONTRATO CELEBRADO EM DATA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-

17/2000. PRETENSÃO DO RECORRENTE EM AFASTAR A POSSIBILIDADE DO RECORRIDO PAGAR A 

DÍVIDA EM JUÍZO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.1. A jurisprudência desta Corte é 

firme no sentido de admitir a revisão ampla dos contratos e a conseqüente modificação das cláusulas abusivas, à luz do 

Código de Defesa do Consumidor.2. A jurisprudência iterativa da Terceira e Quarta Turma orienta-se no sentido de 

admitir, em tese, a repetição de indébito na forma simples, independentemente da prova do erro, ficando relegado às 

instâncias ordinárias o cálculo do montante, a ser apurado, se houver. Nesse sentido: Resp 440.718/RS e AGA 

306.841/PR. 3. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com 

correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato.4. A Segunda Seção desta Corte, 

na assentada do dia 22/09/2004, por ocasião do julgamento dos Recursos Especiais 602.068/RS e 603.043/RS, ambos 

da relatoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, pacificou entendimento no sentido da possibilidade de capitalização 

mensal nos contratos celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000.5. Malgrado a tese de dissídio 

jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 

255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão 

recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal.6. Agravo regimental conhecido e parcialmente provido.(grifo nosso)Quanto ao pedido de 

limitação dos juros aplicados pela CEF, também não assiste melhor razão aos embargantes, uma vez que os autores não 

demonstraram o caráter abusivo dos índices previstos em contrato, limitando-se a tecer considerações acerca da taxa de 

captação via CDB praticada pela instituição financeira, que não são aptas a ensejar a alteração judicial dos valores ora 

cobrados.Vale citar a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:(Processo AGRESP 200800836318 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1049362 Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. SÚMULAS NS. 

126/STJ E 283/STF. NÃO APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AFASTADA. 1. A alteração 

da taxa de juros remuneratórios pactuada em contrato bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade em 

relação à taxa média do mercado. 2. Agravo regimental desprovido.Resta anotar que a cobrança da comissão de 

permanência está autorizada pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é 

facultado aos bancos cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de 

juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver 

cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando 

com a comissão de permanência são os juros de mora.Não lograram os embargantes demonstrar o desatendimento a 

essa determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo de fls. 27, que acompanhou a inicial da 

ação executiva, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de permanência.Não há como considerar o 

contrato objeto da demanda como mero contrato de mútuo, uma vez que tal ato ensejaria alteração contratual 
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unilateralmente pelo Juízo, o que é descabido.Por fim, não há como acolher a alegada ilegalidade da cobrança da tarifa 

de abertura de crédito, da tarifa de liquidação antecipada e da tarifa por serviços de terceiros, uma vez que os 

embargantes sequer comprovaram a cobrança de tais valores pela instituição financeira. Frise-se que no contrato não 

constam tais valores e o parágrafo terceiro da cláusula quarta do contrato demonstra que não foi cobrada a tarifa de 

abertura e renovação de crédito.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Fica revogada a decisão de fls. 81/83.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios em 

favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o 

prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

0017162-70.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006228-53.2010.403.6100) 

LUIZ VENDRAMINI FILHO(SP143197 - LILIANE AYALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 

- SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretende o embargante seja determinada a correção do 

débito de seu contrato pela tabela de atualização da Justiça Federal, com a aplicação de multa e juros de acordo com a 

legislação vigente e jurisprudência dominante, bem como que a apuração dos valores seja elaborada pela Contadoria 

Judicial.Preliminarmente, alega que a petição inicial da ação executiva é inepta, uma vez que a instituição financeira tão 

somente alegou ser credora da quantia de R$ 23.960,12, não detalhando quais os índices aplicados para correção, multa 

e juros.Pretende a realização de cálculo pela Contadoria Judicial.Impugnação a fls. 25/28.Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, uma vez que todos os 

índices de correção incidentes sobre o débito encontram-se pormenorizadamente descritos no contrato de confissão e 

renegociação de dívida acostado a fls. 08/11 dos autos da ação principal. Assim, desnecessário mencionar novamente 

todos os índices no corpo da petição inicial. Note-se que a instituição financeira acostou, ainda, a planilha 

demonstrativa de débitos (fls. 14/15), permitindo ao executado o livre exercício do direito de defesa.Nesse sentido, a 

decisão proferida pelo E. TRF da 4ª Região:Processo AC 200771000302295 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) 

ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte D.E. 

08/06/2009 PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE HOSPITALIZAÇÃO. MODALIDADE DE ADESÃO. LIVRE ESCOLHA. 

DUPLICATA. ÔNUS DA PROVA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Não há falar em 

inépcia da inicial da execução, se esta vem instruída com elementos que evidenciam a relação jurídica posta em 

julgamento, demonstrando certa e evidente a pretensão da exeqüente. 2. A teor do que dispõe o art. 585 do CPC, o 

Contrato de Hospitalização apresenta os elementos essenciais exigidos para configurar título executivo extrajudicial. 3. 

A revisão do contrato e declaração de nulidade de suas cláusulas somente deve ser determinada quando efetivamente 

demonstrada a abusividade ou ilegalidade das condições fixadas. 4. Incumbe à parte embargante a produção de prova 

relativa a fato constitutivo de seu alegado direito, ônus do qual não se desincumbiu no caso. 5. Não havendo como aferir 

a veracidade dos fatos alegados pelo executado, a análise de qualquer excesso de execução ou juros de mora e multas 

indevidos resta comprometida. (grifo nosso)Indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há 

matéria de fato a ser dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme 

ementa que segue:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA 

APURAÇÃO DO DÉBITO - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL - 

DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO 

IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em 

face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não 

cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e 

aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo de realização de perícia 

contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização de prova 

pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/04/2006 

Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE)Quanto ao mérito, melhor razão não assiste ao embargante, uma vez que o valor do débito deve ser 

corrigido pelos índices previstos em contrato, ficando afastada a aplicação da Tabela de Atualização da Justiça 

Federal.O embargante não logrou comprovar qualquer irregularidade apta a macular o que foi pactuado, de forma que 

fica mantida a comissão de permanência aplicada pela CEF, eis que prevista em contrato, conforme demonstra a 

planilha acostada aos autos principais.Frise-se que a cobrança da comissão de permanência está autorizada pela 

Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos cobrar de seus 

devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da 

legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à 

taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na 

Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Ainda de acordo com 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver cumulação de comissão de permanência com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 32/574 

juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando com a comissão de permanência são os juros de 

mora.Por fim, a CEF aplicou tão somente a comissão de permanência, conforme demonstra a planilha de fls. 14 dos 

autos da ação principal.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

0017714-35.2010.403.6100 (2008.61.00.029264-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029264-95.2008.403.6100 (2008.61.00.029264-3)) ASSIS-GRAF COM/ DE MAQUINAS GRAFICAS E 

FOTOMECANICOS LTDA EPP X LEANDRO BATISTELLA X MARTA ABDALLA BATISTELLA(Proc. 2144 - 

MARIANE BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretendem os embargantes, representados pela 

Defensoria Pública da União, sejam afastadas as ilegalidades praticadas pelo embargado na cobrança do débito, 

relativas à aplicação da comissão de permanência, à pena convencional e à cobrança de honorários advocatícios e 

despesas processuais.Apresenta defesa por negação geral, na forma do Artigo 302 do Código de Processo 

Civil.Pretende provar o alegado por todos os meios de prova em direito, em especial a prova pericial.Requer os 

benefícios da intimação pessoal e da contagem em dobro dos prazos processuais.Os embargos foram recebidos em seu 

efeito meramente devolutivo.Impugnação a fls. 98/104.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e 

decido.Indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na presente 

ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO 

CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo 

regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. 

Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 

do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem 

matéria de direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria 

exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/04/2006 Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 

PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)Passo ao exame do mérito.A cobrança da comissão de 

permanência está autorizada pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é 

facultado aos bancos cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de 

juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver 

cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando 

com a comissão de permanência são os juros de mora.Não lograram os embargantes demonstrar desatendimento a essa 

determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo de fls. 84, que acompanhou a inicial da ação 

executiva, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de permanência.Com relação à multa moratória de 

2% (dois por cento), não se verifica nenhuma abusividade a justificar a sua exclusão, uma vez que foi fixada em 

patamar razoável, sendo que os embargantes não lograram comprovar sua ilegalidade. O mesmo entendimento deve ser 

aplicado às despesas processuais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento), uma vez que decorrem do 

Código de Processo Civil em caso de sucumbência em demanda Judicial.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do 

disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código 

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o 

prosseguimento da execução.Observe a Secretaria a necessidade de intimação pessoal da Defensoria Pública da União 

acerca de todos os atos processuais e a contagem em dobro de todos os prazos, na forma do artigo 44, I, da Lei 

Complementar n 80/94.P.R.I. 

 

0018173-37.2010.403.6100 (2006.61.00.025481-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025481-66.2006.403.6100 (2006.61.00.025481-5)) UNION FILTER IND/ E COM/ LTDA X HENRIQUE 

NISEBAUM X CLARICE SCHNEIDER NISEBAUM(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretendem os embargantes, representados pela 

Defensoria Pública Federal, na qualidade de Curadora Especial, sejam acolhidas as alegações de abusividade na 

utilização da Tabela Price, ilegalidade da comissão de permanência, ilegalidade da pena convencional, despesas 

processuais e honorários advocatícios, determinando, ainda, a produção de prova pericial.Requer os benefícios da 
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intimação pessoal e da contagem em dobro dos prazos processuais, na forma da Lei Complementar n 80/94.Os 

embargos foram recebidos em seu efeito meramente devolutivo.Impugnação a fls. 33/40.Vieram os autos à conclusão.É 

o relatório. Fundamento e decido.Indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato 

a ser dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que 

segue:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO 

DÉBITO - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 

130 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo 

regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. 

Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 

do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem 

matéria de direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria 

exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/04/2006 Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 

PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)Quanto à alegação de anatocismo, sem razão aos embargantes. 

O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, sendo que tal proibição não compreende a 

acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 

121 do STF. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 

4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro 

Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As 

disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser 

interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro 

nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos 

posteriores a março de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória 1963-17, de 30 de março de 2000, determinou que nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano, conforme segue: Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Parágrafo 

único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu 

saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil 

entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os 

critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.Assim, na data da 

celebração do contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano não estava vedada.Nesse 

sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRESP n 697396, publicado 

no DJ de 06.06.2005, página 344, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, conforme 

segue:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 30/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO CELEBRADO EM DATA 

POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17/2000. PRETENSÃO DO RECORRENTE EM AFASTAR A 

POSSIBILIDADE DO RECORRIDO PAGAR A DÍVIDA EM JUÍZO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO.1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de admitir a revisão ampla dos contratos e a 

conseqüente modificação das cláusulas abusivas, à luz do Código de Defesa do Consumidor.2. A jurisprudência 

iterativa da Terceira e Quarta Turma orienta-se no sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito na forma simples, 

independentemente da prova do erro, ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante, a ser apurado, se 

houver. Nesse sentido: Resp 440.718/RS e AGA 306.841/PR. 3. A comissão de permanência é devida para o período de 

inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, 

calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a 

taxa do contrato.4. A Segunda Seção desta Corte, na assentada do dia 22/09/2004, por ocasião do julgamento dos 

Recursos Especiais 602.068/RS e 603.043/RS, ambos da relatoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, pacificou 

entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal nos contratos celebrados em data posterior à 

publicação da MP 1.963-17/2000.5. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas 

legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz 

com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, 

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração 

analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.6. Agravo regimental conhecido e 

parcialmente provido.(grifo nosso)Também não prospera a alegação de nulidade da utilização da Tabela Price, uma vez 

que a simples utilização de tal sistema de amortização não implica, por si só, a ocorrência de capitalização de juros. 

Note-se que os embargantes não comprovaram suas alegações de anatocismo, razão pela qual o pedido não comporta 

deferimento. Vale trazer à colação o seguinte julgado do E. TRF da 4ª Região:(Processo AC 00072333720084047108 

AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLER Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador 

QUARTA TURMA Fonte D.E. 24/05/2010)EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

FINANCIMAENTO À PESSOA JURÍDICA. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA 
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PRICE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. SEGURO DE CRÉDITO 

INTERNO. IOF. SUCUMBÊNCIA. 1. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros 

remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 2. A capitalização 

mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e 

industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 3. A 

utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há 

previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de 

amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 4. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência 

no período de inadimplência, pela variação da taxa de CDI, desde que não cumulada com taxa de rentabilidade, juros 

moratórios e multa contratual. 5. Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa de 

abertura de crédito, a qual não se confunde com a taxa de juros, posto que possui finalidade e incidência diversa. Os 

juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que a taxa em discussão é exigida para remunerar os 

serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários. 6. A exigência de pagamento de prêmio de seguro não se 

liga ao fim do contrato, configurando espécie de venda casada, prática vedada pelo art. 39, inciso I do CDC. 7. O 

imposto sobre operações financeiras (IOF) é imposto de competência da União, devidamente instituído e regulamentado 

pela Lei nº 5.143/66, sendo que quaisquer questionamentos acerca do tributo devem ser declinadas em ação própria e 

direcionadas contra o ente tributante competente. 8. Distribuição da sucumbência de forma recíproca, tendo em vista o 

julgamento pela parcial procedência da demanda.Resta anotar que a cobrança da comissão de permanência está 

autorizada pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidado na Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver 

cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando 

com a comissão de permanência são os juros de mora.Não lograram os embargantes demonstrar desatendimento a essa 

determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo de fls. 16, que acompanhou a inicial da ação 

executiva, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de permanência.Com relação à multa moratória de 

2% (dois por cento), não se verifica nenhuma abusividade a justificar a sua exclusão, uma vez que foi fixada em 

patamar razoável, sendo que os embargantes também não comprovaram sua ilegalidade. O mesmo entendimento deve 

ser aplicado às despesas processuais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento), uma vez que decorrem do 

Código de Processo Civil em caso de sucumbência em demanda Judicial.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do 

disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código 

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o 

prosseguimento da execução.Atente a Secretaria para o processamento do feito com a intimação pessoal da Defensoria 

Pública da União acerca de todos os atos processuais e a contagem em dobro de todos os prazos, na forma do artigo 44, 

I, da Lei Complementar n 80/94.P.R.I. 

 

0018174-22.2010.403.6100 (2008.61.00.015147-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015147-02.2008.403.6100 (2008.61.00.015147-6)) BIJOUTERIAS E ARMARINHOS MUNDIAL LTDA(Proc. 2022 

- PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretendem os embargantes sejam afastadas as 

ilegalidades praticadas pela embargada na cobrança do débito, afastando a cumulação da comissão de permanência com 

qualquer outro encargo contratual, sendo cobrada com base no CDI, ou subsidiariamente, à taxa média de mercado, com 

a exclusão da taxa de rentabilidade de 10%, seja afastada a cobrança da tarifa de abertura ou de renovação de crédito - 

TAC, sejam as tarifas de serviços bancários, em sendo o caso, cobradas com base na Resolução do BACEN 

3.518/07.Pretendem, ainda, seja afastada a cobrança contratual de despesas processuais e honorários advocatícios, bem 

como qualquer forma de autotutela prevista no contrato, reconhecendo, ao menos até o trânsito em julgado da sentença, 

a não caracterização da mora debendi e, em decorrência, que haja impedimento da inscrição de seus nomes em 

cadastros de proteção ao crédito ou a determinação de sua retirada desses mesmos cadastros caso neles já inscritos, em 

qualquer hipótese, sob pena de incidência de multa diária.Preliminarmente, alegam a inexistência de título executivo 

líquido e a nulidade da citação por edital.Requerem a atribuição de efeito suspensivo aos presentes embargos, 

dispensando-se a prestação de caução e os benefícios da intimação pessoal e da contagem em dobro dos prazos 

processuais.Os embargos foram recebidos em seu efeito meramente devolutivo (fls. 443).Impugnação a fls. 

445/450.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Não prospera a preliminar de ausência de 

título executivo extrajudicial, uma vez que a demanda executiva foi proposta com base em Cédula de Crédito Bancário 

Girocaixa Instantâneo, emitida nos termos da Lei n 10.931/04, que, por força de determinação legal, possui eficácia 

executiva e pode legitimamente ser cobrada pelo meio processual eleito pela instituição financeira. Nesse sentido, a 

decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:(Processo AGRESP 200301877575 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL 
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NO RECURSO ESPECIAL - 599609 Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:08/03/2010)AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR 

PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA 

EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 

1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com 

os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por 

meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para 

que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por 

cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração 

do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, 

com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos. 3. Os artigos 586 e 618, I, 

do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o 

ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses 

dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário. 4. Agravo 

de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 5 . Recurso especial provido.Afasto a alegação de 

nulidade da citação por edital uma vez que a instituição financeira tomou diversas providências na tentativa de 

localização dos executados, restando presentes os requisitos dos Artigos 231 e seguintes do Código de Processo 

Civil.Passo ao exame do mérito.A cobrança da comissão de permanência está autorizada pela Resolução 1.129, de 15 de 

maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos cobrar de seus devedores por dia de atraso no 

pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de 

permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do 

pagamento. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 30, segundo a qual A 

comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, também não pode haver cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios.O único 

encargo contratual que pode ser cobrando com a comissão de permanência são os juros de mora.Não lograram os 

embargantes demonstrar desatendimento a essa determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo 

de fls. 303, que acompanhou a inicial da ação executiva, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de 

permanência, sem qualquer incidência de juros.Também não há como determinar a exclusão da taxa de abertura de 

crédito, posto que pactuada livremente pelas partes, conforme prevê a cláusula oitava, tendo sido, inclusive, fixada em 

patamar razoável - R$ 24,50 - não tendo a parte embargante comprovado o efetivo caráter abusivo a autorizar sua 

anulação pelo Juízo. Acerca do tema, segue decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:(Processo AGRESP 

200801159610 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1061477 Relator(a) JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE 

DATA:01/07/2010)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO 

REVISIONAL. DISPOSIÇÕES ANALISADAS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

TAXAS. ABERTURA DE CRÉDITO. EMISSÃO DE CARNÊ. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL. INEXISTENTE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. CUMULAÇÃO VEDADA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 1. Não cabe ao Tribunal de origem revisar de ofício cláusulas contratuais tidas por abusivas em face do 

Código de Defesa do Consumidor. 2. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário e a 

vedação à cobrança das taxas denominadas TAC e TEC dependem da demonstração cabal de sua abusividade em 

relação à taxa média do mercado e da comprovação do desequilíbrio contratual. 3. É admitida a cobrança da comissão 

de permanência durante o período de inadimplemento contratual, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo 

Bacen, limitada à taxa do contrato, não podendo ser cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios e 

moratórios, nem com a multa contratual. 4. Agravo regimental desprovido. Quanto à alegada cobrança das tarifas em 

desacordo com a Resolução BACEN 3.518/07, também não prosperam as alegações dos embargantes, uma vez que não 

resta comprovada a cobrança em desacordo com referida norma. Ao contrário do alegado pelas partes, a resolução não 

padronizou quais tarifas podem ser cobradas, mas tão somente vedou a cobrança relativamente a determinados serviços 

essenciais às pessoas físicas, conforme segue:Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviçospor parte das 

instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve estar prevista no 

contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo 

cliente ou pelo usuário. Parágrafo único. Para efeito desta resolução: I - considera-se cliente a pessoa que possui 

vínculonegocial não esporádico com a instituição, decorrente de contrato dedepósitos, de operação de crédito ou de 

arrendamento mercantil, deprestação de serviços ou de aplicação financeira; II - os serviços prestados a pessoas físicas 

sãoclassificados como essenciais, prioritários, especiais ediferenciados; III - não se caracteriza como tarifa o 

ressarcimento dedespesas decorrentes de prestação de serviços por terceiros, podendo seu valor ser cobrado desde que 

devidamente explicitado no contrato de operação de crédito ou de arrendamento mercantil. Art. 2º É vedada às 

instituições de que trata o art. 1º acobrança de tarifas pela prestação de serviços bancários essenciais a pessoas físicas, 

assim considerados aqueles relativos a: I - conta corrente de depósitos à vista: a) fornecimento de cartão com função 

débito; b) fornecimento de dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna os requisitos necessários à 

utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas; c) fornecimento de segunda 

via do cartão referido na alínea a, exceto nos casos de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de 

perda, roubo, danificação e outros motivosnão imputáveis à instituição emitente; d) realização de até quatro saques, por 

mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de auto-atendimento; e) 
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fornecimento de até dois extratos contendo amovimentação do mês por meio de terminal de auto-atendimento; f) 

realização de consultas mediante utilização da internet; g) realização de duas transferências de recursos entrecontas na 

própria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet; h) compensação 

de cheques; i) fornecimento do extrato de que trata o art. 12; (...) Com relação à cobrança dos honorários e das despesas 

processuais, não se verifica nenhuma abusividade a justificar a sua exclusão, uma vez que decorrem do Código de 

Processo Civil em caso de sucumbência em demanda Judicial.Também não merece acolhimento a alegada nulidade do 

parágrafo segundo da cláusula décima primeira, uma vez que se trata de cláusula consistente na mera possibilidade de 

débito do saldo porventura existente nas contas do devedor e avalista para a quitação do débito. Tal disposição 

contratual não pode ser entendida como autotutela, não restando demonstrada eventual ilegalidade apta a autorizar a 

alteração unilateral do pacto pelo Juízo.Segue a decisão do E. TRF da 4ª Região:Processo AG 200304010515642 AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) VALDEMAR CAPELETTI Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador 

QUARTA TURMA Fonte DJ 05/05/2004 PÁGINA: 1440 ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO. TUTELA JURISIDICIONAL ANTECIPADA PARA CANCELAR DÉBITOS EM 

CONTA E AFASTAR CADASTRAMENTOS DE INADIMPLÊNCIA. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. - Há que reconhecer a isonomia de tratamento aos devedores por força de contratos bancários, 

relativamente aos devedores em razão de mútuos habitacionais, que mereceram da unanimidade da Corte Especial do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça o acolhimento de tese segundo a qual o ajuizamento de ação judicial tendente à 

discussão da dívida inibe o cadastramento negativo em entidades de proteção ou restrição ao crédito. - Todavia, no que 

diz respeito ao cancelamento dos débitos em conta-corrente, a decisão recorrida deve ser mantida em virtude da 

consensualidade e da ausência da demonstração de abusividade. - grifo nosso.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do 

disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código 

de Processo Civil.Atente a Secretaria para a intimação pessoal da Defensoria Pública da União acerca de todos os atos 

processuais e a contagem em dobro de todos os prazos, na forma do artigo 44, I, da Lei Complementar n 

80/94.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o prosseguimento 

da execução.P.R.I. 

 

0018760-59.2010.403.6100 (2009.61.00.021078-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021078-49.2009.403.6100 (2009.61.00.021078-3)) CONFECCOES BLOODY LTDA X PEDRO PAULO 

TROFIMOFF(SP177809 - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE) X MARISA PERRETI 

TROFIMOFF(SP177809 - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Através dos presentes embargos à execução proposta pela CEF, pretendem os embargantes a redução do valor cobrado 

pela instituição financeira, fazendo incidir ao valor do débito os encargos e juros permitidos pelas normas vigentes, bem 

como condenando o embargado ao pagamento das verbas de sucumbência.Argumentam a ilegalidade da comissão de 

permanência, bem como a existência de cláusulas abusivas, em flagrante ofensa a dispositivos do Código de Defesa do 

Consumidor. Requerem a limitação dos juros ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano, conforme previsto na 

Constituição Federal.Pretendem a produção de prova pericial.Os embargos foram recebidos em seu efeito meramente 

devolutivo (fls. 30).Impugnação a fls. 34/39.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Indefiro o 

pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na presente ação. Vale citar a 

decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 

MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE 

DE DIREITO- PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em 

que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau 

entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC). 3. As questões relativas 

à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo 

de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização 

de prova pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/04/2006 Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE)Descabido o pedido de declaração de existência de desequilíbrio contratual, uma vez que os embargantes 

não lograram comprovar nos autos tais alegações, o que impossibilita o acolhimento do pedido. Ressalte-se que não há 

como invocar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez 

que deve a parte acostar documentos que comprovem a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu. Vale citar 

a decisão proferida pela Quarta Turma do E. TRF da 4ª Região em caso análogo, referente a financiamento habitacional, 

nos autos da Apelação Cível n 2001.72.09.006784-7, publicada no DJ de 16.07.2003, página 228, relatada pelo 

Excelentíssimo Senhor Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, conforme ementa que segue:CONTRATO DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. MODALIDADE CARTA DE CRÉDITO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. REDUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES. MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E 

CONTRATUAL.- O contrato sob exame foi celebrado na modalidade Carta de Crédito, pelo sistema SACRE, sem 
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vinculação às regras do SFH, razão porque os pedidos de redução das prestações e modificação das condições 

avençadas não encontram amparo nos dispositivos legais e contratuais que regem o pacto.- As regras de proteção do 

consumidor não podem ser invocadas para embasar pedidos genéricos, desprovidos de comprovação, que versam sobre 

a nulidade das cláusulas menos favoráveis à Parte Mutuária.(grifo nosso)A impugnação atinente à taxa de juros adotada 

também ressente-se de amparo jurisprudencial.O STJ em reiterados arestos, consolidando julgado do STF tem 

entendido que o artigo 192, 3o da CF não é auto aplicável.Nesse passo transcrevo o julgamento do ARRESp 656432, 

DJU 28/02/2005, pg. 337:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO 

AGRAVOREGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% 

AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. 

DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE 

ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SUCUMBÊNCIA.FIXAÇÃO. BANCO 

CREDOR. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, 2º, DO CPC.I. Não se aplica a 

limitação de juros de 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos bancários não previstos em leis especiais, 

sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado.Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ, 

posicionamento já informado no despacho agravado.II. Verba sucumbencial fixada em favor do banco credor por ter se 

sagrado vencedor em maior parte na demanda.III. Agravo regimental improvido, com aplicação da multa prevista no 

art. 557, parágrafo 2º, do CPC, por manifestamente improcedente e procrastinatório o recurso, ficando a interposição de 

novos recursos sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta.Resta anotar que a cobrança da comissão de 

permanência está autorizada pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é 

facultado aos bancos cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de 

juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver 

cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando 

com a comissão de permanência são os juros de mora.Não lograram os embargantes demonstrar desatendimento a essa 

determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo de fls. 44, que acompanhou a inicial da ação 

executiva, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de permanência.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do 

disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código 

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o 

prosseguimento da execução.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009633-05.2007.403.6100 (2007.61.00.009633-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS(SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) 

Vistos, etc. Tendo em vista a satisfação extrajudicial do crédito, conforme noticiado pela credora a fls. 180, julgo 

extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Não há 

honorários advocatícios, eis que as partes compuseram-se amigavelmente. Defiro o desentranhamento dos documentos 

originais que instruíram a petição inicial, mediante a substituição por cópias simples. Decorrido o prazo para eventuais 

impugnações e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0001705-95.2010.403.6100 (2010.61.00.001705-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X VERAO MAR COM/ GENEROS A L 

EPP X CARLOS EDUARDO REIS PORTASIO X DENI DANIEL 

Fls. 221 - Defiro, pelo prazo requerido.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0015797-15.2009.403.6100 (2009.61.00.015797-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X ADRIANA DIONISIA DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Trata-se de demanda possessória em que pretende a autora a imediata reintegração na posse do imóvel 

descrito na petição inicial, adquirido pela ré com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, 

condenando a ré ao pagamento dos valores referentes à taxa de ocupação e demais encargos a título de perdas e danos, 

na forma do artigo 921, inciso I, do Código de Processo Civil.Juntou procuração e documentos (fls. 08/24).Realizada 

audiência de justificação prévia em que foi deferido o prazo de sessenta dias para a realização de acordo (fls. 

36/37).Após a concessão da medida liminar (fls. 70/73), e antes do cumprimento da ordem, a CEF informou que o 

arrendatário efetuou o pagamento dos valores em aberto, pleiteando a extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 

78).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando a manifestação da instituição 

financeira, dando conta acerca da quitação do débito, a presente ação possessória perdeu seu objeto, uma vez que não se 

encontra mais presente a causa autorizadora da medida postulada.Assim, trata-se de típico caso de carência 

superveniente da ação, não mais subsistindo interesse por parte da autora em dar continuidade ao presente feito.Em face 
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do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, 3ª figura, 

do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Determino o imediato 

recolhimento do mandado de reintegração expedido, independentemente de cumprimento. Transitada em julgado, e 

nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4875 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0026472-57.1997.403.6100 (97.0026472-6) - NOTHIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP015581 - 

CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA E SP107621 - ANDRE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI E Proc. 888 - VALERIA BELAZ 

MONTEIRO DE BARROS) 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, haja vista que o depósito de fls. 185 foi efetuado em conta 

corrente à ordem do beneficiário.Expeça-se certidão de objeto e pé conforme requerido, após publique-se o presente 

despacho para retirada da mesma.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. 

 

0018805-63.2010.403.6100 - ADAIR DA SILVA VIANA(SP096079 - ADAIR DA SILVA VIANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 58/64: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal de São Paulo, conforme determinado a fls. 47.Intime-se. 

 

0019455-13.2010.403.6100 - ROBERTO CORDEIRO SIMOES(SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO E SP209416 - 

WELINTON BALDERRAMA DOS REIS) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1751 - ILENE 

PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN) X BM&FBOVESPA S/A-BOLSA DE VALORES,MERCAD E 

FUTUROS(SP015919 - RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA E SP118264 - PAULO AFONSO PINTO DOS 

SANTOS E SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS) X BOLSA DE MERCADORIA & 

FUTUROS(BM&F)(SP015919 - RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA E SP118264 - PAULO AFONSO PINTO 

DOS SANTOS E SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS) 

Fls. 796/814: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos à Justiça Estadual de 

São Paulo (Fórum João Mendes), conforme determinado a fls. 791/793.Intime-se. 

 

0020722-20.2010.403.6100 - ALFREDO PUJOL EXPRESS SERVICOS POSTAIS LTDA - EPP(SP280203 - DALILA 

WAGNER) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ALFREDO PUJOL EXPRESS SERVIÇOS 

POSTAIS LTDA - EPP em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, em que 

pretende a autora a concessão de medida que determine ao réu que se abstenha de extinguir o contrato de franquia 

postal da autora em 10 de novembro de 2010, permanecendo este vigente até que entre em vigor novo contrato da 

agência de correio franqueada para esta localidade, devidamente precedido de licitação.Ao final, requer seja 

reconhecido seu direito de permanecer em atividade, declarando-se a ilegalidade do 2 do artigo 9 do Decreto n 

6.639/08.Juntou procuração e documentos (fls. 28/215).A impetrante acostou documentos (fls. 218/227).Antes de 

apreciar o pedido de tutela antecipada, a autora foi intimada a regularizar a petição inicial (fls. 288/289).Protocolada 

petição com as regularizações pertinentes, ratificando a autora os pedidos formulados na petição incial (fls. 

290/299).Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Recebo a petição de fls. 290/292 em aditamento à 

inicial. Acolho o novo valor da causa indicado pela autora, bem como defiro a exclusão da corré Diretora Regional SP 

Metropolitana da ECT do pólo passivo da presente demanda.Quanto ao pedido de tutela antecipada, não verifico a 

presença do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Conforme anteriormente mencionado pelo Juízo, a Medida 

Provisória n 509, de 13 de outubro de 2010, alterou a redação do parágrafo único do artigo 7 da Lei n 11.668/2008, e 

estabeleceu o dia 11 de junho de 2011 como nova data limite para a contratação das novas agências franqueadas dos 

correios.Assim, considerando que o contrato da parte autora permanecerá em vigor até pelo menos o mês de junho do 

ano que vem, não se verifica, ao menos nessa análise prévia, o risco de dano irreparável a justificar a apreciação do 

pedido em sede de tutela antecipada.Dessa forma, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Concedo à 

autora o prazo de 10 (dez) dias para que comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Cumprida a determinação acima, cite-se a ré ECT.Ao SEDI para a exclusão da Diretora Regional SP 

Metropolitana da ECT em São Paulo do pólo passivo.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0037650-47.1990.403.6100 (90.0037650-5) - MARCIA REGINA SIMAO KAIRALLA(SP117515 - LUIZ EDUARDO 

BOAVENTURA PACIFICO E SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) X DIOGENES MENDES VILLELA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR) X MARCIA REGINA SIMAO KAIRALLA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a consulta de fl. 247, providencie o i. patrono dos autores - Dr. LUIZ EDUARDO BOAVENTURA 

PACÍFICO, a regularização de sua representação processual, inclusive ratificando todos os atos anteriormente 

praticados, no prazo de 10 (dez) dias.Regularizado, expeça-se o requisitório, conforme já determinado.Todavia, 
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decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4876 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004356-71.2008.403.6100 (2008.61.00.004356-4) - NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO 

LTDA(SP080501 - ANA MARIA LOPES SHIBATA) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação da ré União Federal de fls. 1621/1624, em seus regulares efeitos de direito. Ao apelado, para 

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intime-se.  

 

0024824-22.2009.403.6100 (2009.61.00.024824-5) - MARIA TAVARES DA SILVA(Proc. 2113 - JOAO 

FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contrarrazões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Intime-se. 

 

0000684-84.2010.403.6100 (2010.61.00.000684-7) - WILSON ALVES FEITOSA(SP227203 - VANESSA CAPUA 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a apelação interposta pela União Federal somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos à Superior Instância, 

observadas as formalidades legais.Publique-se o despacho de fls. 173.Despacho de fls. 173:Recebo a apelação 

interposta pela parte ré somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Dê-se 

vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades 

legais.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da EMGEA no pólo passivo da demanda, conforme 

determinado a fls. 152.Intime-se. 

 

0010771-02.2010.403.6100 - S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/(SP084944 - FLAVIO TADEU 

ADRIANO NIEL E SP136870 - ADRIANO DIAS CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA 

FOLCHI FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO 

SALGUEIRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4877 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0550611-07.1983.403.6100 (00.0550611-5) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP259990 - 

FERNANDO ARTACHO CARVALHO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, mediante a apresentação das cópias necessárias à 

instrução do mandado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

0039104-96.1989.403.6100 (89.0039104-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035475-

17.1989.403.6100 (89.0035475-2)) SCHAEFFLER BRASIL LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 277: Defiro o prazo requerido. Int. 

 

0722682-34.1991.403.6100 (91.0722682-9) - ZAQUEU SOFIA X PEDRO LUIZ PASCON(SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - 

CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Fls. 251: Nada a considerar face a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução (traslado de fls. 215/223) 

transitada em julgado.Aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos.Int. 

 

0019278-11.1994.403.6100 (94.0019278-9) - ALBERTO BALDISSIN NETO X ALCIDES PATRICIO X ALDO 

ANTONIO GONCALVES JUNIOR X ALOISIO DO CARMO X ANGELA CECILIA CAMPOS DE SOUZA 

MODENEZI X ANTONIO SCHMIDT X CARLOS ALBERTO ROSA X CARLOS BONINI DE PAIVA X 

CATHERINE CAMPOS DE SOUZA MODENEZI X CHIDEMI MORIAMA(RJ018617 - BERNARDINO J Q 

CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP057005 - 

MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 
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A fls. 614/616 a parte autora interpôs embargos de declaração em face da decisão exarada a fls. 606/613, sustentando a 

existência de omissão e contradição na medida em que o Juízo condenou somente o exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios, entendendo que também houve sucumbência da CEF, conforme constou na própria decisão 

embargada. Pleiteou pelo acolhimento dos embargos e exclusão dos honorários advocatícios arbitrados. A CEF, por sua 

vez, manifestou-se a fls. 636/637 requerendo, em suma, a manutenção da decisão em sua integralidade. É o breve relato. 

Decido. Carece razão à parte autora, ora embargante, em suas argumentações. A parte exequente foi corretamente 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, em face do princípio da causalidade, eis que pleiteou um valor 

bem superior ao valor real da execução. Embora a CEF tenha cometido equívocos em seus cálculos, ficou caracterizada 

a sucumbência total da parte autora, eis que o valor da execução foi reduzido de R$ 49.973,57 para R$ 22.899,84, sendo 

este até mesmo inferior àquele apurado pela Ré. Também não procedem as alegações do autor de que não caberia a ele 

apresentar os cálculos, entendendo que a CEF é que deveria ter apurado o valor atualizado da condenação logo após o 

transito em julgado da sentença, sob pena de multa. Nos casos como o presente, em que o crédito a ser satisfeito 

corresponde aos expurgos inflacionários das contas de poupança, não existe, imediatamente após a sentença que fixa o 

título, clareza do quantum devido pelo executado, de modo que de acordo com o que prescreve o art. 475-B o credor 

deve elaborar o cálculo e requerer o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do CPC. Só a partir do término do 

prazo assinado no art. 475-J, não havendo pagamento, é que o devedor incorreria em mora. Diante do sustentado, pode-

se concluir que não há omissão nem contradição a serem sanadas na decisão de fls. 606/613, devendo a parte autora 

valer-se do recurso competente para manifestar seu inconformismo com o entendimento deste Juízo. Isto Posto, 

REJEITO os embargos declaratórios, restando mantida a decisão de fls. 606/613. Int.-se. 

 

0035969-95.1997.403.6100 (97.0035969-7) - SERGIO LIMA AUGUSTO X JOSE DANIEL DOS SANTOS(SP146580 

- ALEXANDRE MARCELO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Considerando o decurso de prazo deferido à Caixa Econômica Federal, digam as partes acerca do cumprimento da 

obrigação no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Int.  

 

0000853-81.2004.403.6100 (2004.61.00.000853-4) - CARLOS ALBERTO SCHNEEBERGER(SP206949 - 

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E Proc. THAIS FERNANDES KALOUBEK) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 214/217: Ciência à parte autora.Em nada mais sendo requerido arquivem-se.Int. 

 

0002239-73.2009.403.6100 (2009.61.00.002239-5) - SALVADOR ALVES RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO E SP275410 - ADRIANA ABOIM GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

HOMOLOGO o acordo firmado entre o exeqüente e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com base no artigo 7º da Lei 

Complementar nº 110/2001.Arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0022024-84.2010.403.6100 (1999.03.99.076629-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0076629-94.1999.403.0399 (1999.03.99.076629-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

X ALZIRA GOMES DE MATTOS X ANTONIO COLOVATTI X CLELIA MARTINS SOARES X EDUARDO DOS 

SANTOS X JORGE FERREIRA GUIMARAES X MARIA JESUINA LION DE ARAUJO X PAULO DIAS 

BOTELHO FILHO X SEBASTIAO GARCIA X SEBASTIAO LUIZ ONORIO X VALDOMIRO DOS SANTOS 

VENANCIO X REGINA GOMES DE MATTOS X JOAO GOMES DE MATTOS X MARIA DE LOURDES 

MIRANDA DE MATTOS X HERMELINDO GOMES DE MATTOS X JOSE DOS SANTOS MATTOS(SP023963 - 

RICARDO RODRIGUES DE MORAES) 

DESPACHO DE FLS. 08: 1. R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº. 0076629-

94.1994.403.0399.2. Recebo os embargos e suspendo a execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5629 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0032570-72.2008.403.6100 (2008.61.00.032570-3) - EMMA MICHELINI DONINI X ANA RITA MICHELINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 41/574 

TOSCHI X CHRISTIANE MICHELINI X RICARDO ANTONIO MICHELINI X VITOR JOSE 

MICHELINI(SP154059 - RUTH VALLADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Trata-se de demanda pelo procedimento ordinário em que os autores, que se afirmam sucessores de Sophia Vogel 

Michelini e Vitaliano José Michelini, estes titulares das contas de poupança n.ºs 00023985-0, 00033455-0 e 00033456-

9, todas da agência 0251, pedem a condenação a ré a pagar-lhes o valor relativo à diferença entre os índices que foram 

creditados em julho de 1987 e fevereiro de 1989 nessas contas de poupança e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC 

desses períodos.Foram deferidas as isenções legais da assistência judiciária e a prioridade na tramitação da lide, com 

fundamento no Estatuto do Idoso (fl. 28). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 35/44). 

Preliminarmente, suscita a incompetência absoluta deste juízo, no caso do valor atribuído à causa ser inferior a 60 

salários mínimos, o que acarretaria a competência do Juizado Especial Federal, a falta de apresentação dos documentos 

essenciais à propositura da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. 

Requer sejam julgados improcedentes os pedidos, pois foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à 

época, por força do princípio constitucional da legalidade.Os autores se manifestaram em réplica (fls. 49/51).Intimada 

para apresentar extratos e comprovar a cotitularidade das contas de poupança objeto desta demanda (fls. 52, 70 e 104), a 

CEF se manifestou (fls. 53/63, 71/100, 105/106 e 110/153). Os autores insistem na apresentação de outros documentos 

(fls. 68/69, 102/103, 108/109, 155/156).Por este juízo foi decidido que não há como obrigar a ré a adotar outras 

diligências e que a sentença seria prolatada com base na regra de distribuição do ônus da prova, prevista no artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil (item 2 de fl. 158).Intimados (item 3 de fl. 158 e item ii de fl. 180), os autores 

emendaram a petição inicial para adequar o pedido nela formulado aos fatos e fundamentos jurídicos expostos (fls. 

187/188).Diante da notícia do óbito de Sophia Vogel Michelini e Vitaliano José Michelini, titulares das contas de 

poupança objeto desta demanda, foi retificado o polo ativo, a fim de que nele figurem seus sucessores. No caso de 

Sophia Vogel Michelini, sua filha Emma Michelini Donini e seus netos, filhos de seu falecido filho Vitaliano José 

Michelini, Ana Rita Michelini Toschi, Christiane Michelini, Ricardo Antonio Michelini e Vitor José Michelini. No caso 

de Vitaliano José Michelini, seus filhos Ana Rita Michelini Toschi, Christiane Michelini, Ricardo Antonio Michelini e 

Vitor José Michelini (fls. 159/163, 173, 174/176, 180 e 184/186).Intimada das petições de emenda à inicial, a CEF não 

se manifestou (fls. 201 e 205).É o relatório. Fundamento e decido.Recebo as peças de fls. 184 e 187/188 como emendas 

à petição inicial.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 

330 do Código de Processo Civil, pois apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, não 

há necessidade de produção de outras provas além da documental que já está nos autos.Afasto as matérias preliminares 

suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de incompetência absoluta deste juízo, de ausência de instrução da petição 

inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, de ausência de interesse processual e de ilegitimidade 

passiva para a causa.No tocante à incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor atribuído à causa, porque, 

como se lê na petição inicial, em 16.12.2008 foi atribuído o valor de R$30.000,00 à presente demanda, superior a 60 

salários mínimos naquela data, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 10.259/01. A 

preliminar foi suscitada em tese pela CEF, sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de instrução da petição 

inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação dos 

autores, de que eram titulares de depósitos em contas de poupança, nos meses indicados. Ademais, os extratos de fls. 

16/17, 72/81, 136/147, 194/200, 55/58, 91/100, 123/134, 192/193, 60/63, 82/90 e 111/122, muitos deles apresentados 

pela própria CEF, revelam que eram titulares de contas.Relativamente à ausência de interesse processual, a existência 

ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a 

afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era obrigação da Caixa 

Econômica Federal aplicar o IPC como índice de correção monetária nas contas de poupança dos autores nos meses 

indicados, é questão de mérito a existência ou não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo 

preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial 

pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a 

legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o 

julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no 

momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase 

preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas 

para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e 

não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no 

processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa 

Econômica Federal de forma genérica e abstrata, sem analisar a situação concreta das contas, cujos dados ela tem pleno 

acesso, porque era a depositária dos valores.Quanto à ilegitimidade passiva para causa relativamente aos IPCs da 

segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes, porque foi também suscitada de forma genérica e abstrata. A 

petição inicial não versa sobre estes índices. No mérito, julgo a prejudicial de prescrição da pretensão de cobrança das 

diferenças. Não incide a prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-Lei 4.597/1942. A Caixa 

Econômica Federal não é mantida por tributos, conforme o exige essa norma.A prescrição da pretensão de cobrança da 

diferença de correção monetária regula-se pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual as 

pretensões relativas a ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos, quer para o índice de junho de 1987, quer para o 

de janeiro de 1989.Não incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 (vinte) para 10 (dez) 
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anos o prazo. O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das Disposições Finais e 

Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Quando o novo Código 

Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) anos, previsto no 

artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para o exercício da pretensão de cobrança de eventuais diferenças dos 

índices de junho de 1987 e janeiro de 1989, considerando que o termo inicial desse prazo é a data em que eram devidos 

e não foram creditados tais índices, isto é, as datas de aniversário das contas de poupança em julho de 1987 e fevereiro 

de 1989.No presente caso, relativamente à correção monetária de junho de 1987, a prescrição da pretensão se iniciou em 

1º de julho de 1987, nas datas de aniversário das contas de poupança n.ºs 00023985-0, 00033455-0 e 00033456-9, todas 

da agência 0251 (fls. 16/17, 55/58 e 60/63, respectivamente), nas quais não foi creditado o primeiro índice postulado, o 

IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%. Ocorreu a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças deste 

índice, porque a petição inicial foi protocolizada somente em 17 de dezembro de 2008 (fl. 2), após decorridos mais de 

vinte anos daquelas datas de aniversário das contas de caderneta de poupança.No que diz respeito à pretensão de 

cobrança do IPC de janeiro de 1989, a prescrição da pretensão de cobrança se iniciou em 1º de fevereiro de 1989, nas 

datas de aniversário das contas de poupança n.ºs 00023985-0, 00033455-0 e 00033456-9, todas da agência 0251 (fls. 

16/17, 55/58 e 60/63, respectivamente). O prazo vintenário para o exercício dessa pretensão ainda não se encerrara por 

ocasião do ajuizamento da demanda, em 17 de dezembro de 2008 (fl. 2).Afastada a prejudicial de prescrição da 

pretensão de cobrança da correção monetária do mês de janeiro de 1989, procede parcialmente o pedido.A correção 

monetária em fevereiro de 1989 (IPC de janeiro de 1989, de 42,72%) quanto às contas de poupança n.ºs 00023985-0, 

00033455-0 e 00033456-9, todas da agência 0251A 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu que ocorreu 

afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 

31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No julgamento do Recurso Extraordinário 252.498-

1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o 

poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição 

da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Esse acórdão 

recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 

31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC de janeiro 

de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica 

também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar 

que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do recorrente 

para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa parte, 

prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido.(RE n.º 

252.498/SP, 1ª Turma, Relator Senhor Ministro Moreira Alves, DJ de 09/08/02)Assim, é devido o IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%. As contas de poupança n.ºs 00023985-0, 00033455-0 e 00033456-9, todas da agência 

0251 dos autores aniversariavam todo dia 1º contas (fls. 16/17, 55/58 e 60/63, respectivamente). Quando da edição da 

Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à correção monetária pelo 

IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986. Quanto ao percentual do IPC, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça pacificou o entendimento de ser ele de 42,72% (REsp 43.055-SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 20/02/95).Os critérios para atualização das diferenças devidasOs juros de mora incidem a partir da 

citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.Conforme 

decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 

19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde o vencimento da 

obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos inflacionários, 

decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência consolidada 

nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim não 70,28%, 

mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma correção 

monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem do autor, que pleiteou um e ganhou outro, nem do 

banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não 

poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se 

líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, 

incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil.No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I 

- Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da 

citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 295.217/SP, 4ª 

Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. 

Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. 

Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios 

de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN 

nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos 

já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o 
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fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 

1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de 

poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula 

nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição 

financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(REsp n.º 433.003/SP, 3ª Turma, Relator 

Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25/11/02).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir 

da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção 

da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 

9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi 

revogado (REsp n.º 694.116/RJ, 2ª Turma, Relator Senhor Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; 

REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, Relatora Senhora Ministra Denise Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são 

apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será 

de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que 

efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela 

de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir 

do mês seguinte ao da citação incide a título de juros moratórios e atualização monetária exclusivamente a taxa Selic, 

sem sua cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, até a data dos cálculos que 

forem apresentados, inclusive no mês da respectiva memória de cálculo, em que a Selic é devida no percentual de 1%. 

Mas, conforme fundamentação abaixo, a Selic é cumulável com os juros remuneratórios ou contratuais.Os juros 

contratuais Tenho sentenciado adotando o entendimento de que não são devidos os juros remuneratórios (contratuais) 

dos depósitos em contas de poupança porque os valores relativos às diferenças de correção monetária, ora reconhecidas 

como devidas, não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em contas de 

poupança. Em outras palavras, não houve contrato de depósito sobre essas diferenças. Se não houve contrato, não há 

como determinar o pagamento de juros contratuais. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa a 

diferenças de correção monetária, que, vinha eu entendendo, somente podiam ser acrescida de juros moratórios, 

contados a partir da citação, nos termos da fundamentação acima. O débito apurado em juízo não segue mais o regime 

do contrato primitivo de conta de poupança, mas sim as regras da Lei 6.899/81, em que determina a aplicação da 

correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial.Contudo, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se o entendimento de que os juros remuneratórios ou contratuais também são devidos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO.1. O cômputo dos 

juros remuneratórios deve se dar até o efetivo pagamento, tendo em vista que, numa situação de regularidade, deveriam 

incidir sobre os rendimentos contabilizados enquanto tais valores estivessem depositados na conta de poupança.2. 

Agravo regimental provido (AgRg no Ag 921326/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009).No mesmo sentido, do Superior Tribunal de Justiça:- AgRg no Ag 

780657/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2007, DJ 

28/11/2007 p. 214; - REsp 466732/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 

24/06/2003, DJ 08/09/2003 p. 337;- AgRg nos EDcl no REsp 1096155/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 08/06/2009;Também é do mesmo Superior Tribunal de 

Justiça a orientação, sem nenhuma divergência, de que Nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de 

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, o prazo prescricional é de vinte anos, inclusive quanto 

aos juros remuneratórios (AgRg no Ag 1114375/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 17/05/2010).Com base nesse entendimento, o Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região tem reformado as minhas sentenças neste tema, na parte em que rejeitados os juros remuneratórios ou 

contratuais, os quais aquele egrégio Tribunal entende devidos.Vem entendendo o Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região que os juros remuneratórios ou contratuais incidem desde a data em que os créditos relativos às diferenças dos 

IPCs eram devidos até a data do encerramento da respectiva conta de poupança ou até a data da citação, se tal não 

encerramento não ocorreu antes desta (citação), uma vez que, a partir da citação, incide exclusivamente a taxa Selic, 

sem cumulação com qualquer índice de correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios ou contratuais. 

Nesse sentido, exemplificativamente:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - PLANO COLLOR - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

CORREÇÃO MIONETÁRIA E JUROS DE MORA. (...)5. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao 

mês, devidos desde o pagamento a menor, até o encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do 

numerário. 6. A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor.7. A r. sentença 

foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a correção 

monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão dos 

índices expurgados nele previstos.8. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do 

Código Civil. 9. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 10. 

Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. Apelação da autora parcialmente provida (Processo AC 
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200861060107741 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1480475Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Sigla do órgão TRF3 Órgão 

julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 979 Data da Decisão 18/03/2010 Data da 

Publicação 22/04/2010).Em outros casos, o mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidiu que os juros 

remuneratórios ou contratuais não se confundem com a correção monetária nem com juros remuneratórios, de modo 

que aqueles (os juros remuneratórios ou contratuais) são cumuláveis, a partir da citação, com a taxa Selic, que 

representa a correção monetária e os juros moratórios. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM 

VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA 

REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 7. Majorado 

o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal 

diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde 

então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.8. Os juros de mora, na forma do 

artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal, ou 

seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, com 

outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados. 9. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, 

arcando cada parte com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.10. 

A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 11. Precedentes (Processo AC 200361000139090 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1242608 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 220 Data da Decisão 06/12/2007 Data da Publicação 

09/01/2008).PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. (...) 3. Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato 

firmado entre as partes.(...)6. São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do 

referido Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, incluindo-se os índices do IPC expressamente 

pleiteados. 7. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao 

valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 8. Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e 

aplicável a taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação 

de qualquer outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma 

(AC n. 935998, Relator Desembargador Federal Carlos Muta). 9. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da 

sucumbência e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado 

desta Turma.10. Apelação da ré desprovida na parte conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida 

(Processo AC 200661060050588 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1323162 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 246 Data da Decisão 

29/01/2009 Data da Publicação 10/02/2009).Ante o exposto - ressalvando expressamente meu entendimento no sentido 

de não serem devidos os juros remuneratórios ou contratuais -, a fim de respeitar a uniformização da jurisprudência 

tanto do Superior Tribunal de Justiça como também do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, considerados os 

princípios da isonomia e da segurança jurídica, que recomendam a aplicação, por todos os órgãos do Poder Judiciário, 

de solução idêntica para casos absolutamente iguais, condeno a ré ao pagamento dos juros remuneratórios ou 

contratuais.Os juros remuneratórios ou contratuais incidem sobre o valor principal atualizado no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, com capitalização mensal, a partir da data em que as diferenças eram devidas até a data do 

encerramento da conta, inclusive no período posterior à citação, uma vez que a taxa Selic somente não é cumulável com 

correção monetária e juros moratórios.Os juros remuneratórios ou contratuais não representam a atualização monetária 

nem dizem respeito aos juros moratórios. Daí a possibilidade de sua cumulação com a Selic, no caso de não ter sido a 

conta encerrada depois da citação. Neste ponto estou aderindo ao entendimento da Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, no sentido de que os juros contratuais ou remuneratórios são cumuláveis com a 

Selic.Na fase de cumprimento da sentença, caberá à Caixa Econômica Federal o ônus da prova do encerramento da 

conta, para efeito de fixação do termo final dos juros remuneratórios. Tal prova deverá ser produzida por ocasião de 

eventual impugnação ao cumprimento da sentença.Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação 

pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em 

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes (Processo AC 200761060085546 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1295826 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão Julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJF3 DATA:24/06/2008).Ainda, sendo a taxa Selic cumulável, a partir da citação, com os juros 

remuneratórios ou contratuais, e tendo presente que a mora da ré compreende também estes juros, a Selic incidirá, a 

partir da citação, sobre o valor atualizado até o mês da citação pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido dos juros remuneratórios ou contratuais. Vale 
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dizer, a taxa Selic incide também sobre os juros remuneratórios ou contratuais.Finalmente, conforme pacífico 

entendimento da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos julgados acima mencionados, O 

montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil.DispositivoI) Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil para julgar 

improcedente o pedido e decretar a prescrição da pretensão de cobrança da correção monetária relativa ao mês de junho 

de 1987 quanto às contas de poupança n.ºs 00023985-0, 00033455-0 e 00033456-9, todas da agência 0251.II) Resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de 

condenar a ré a pagar aos autores, com correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios na forma acima 

especificada, as diferenças relativas ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) sobre as contas de poupança n.ºs 00023985-0, 

00033455-0 e 00033456-9, todas da agência 0251.O montante a ser apurado na fase de cumprimento da sentença, para a 

mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na petição inicial (artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil).Ante a sucumbência recíproca, cada parte pagará as custas despendidas e os honorários advocatícios dos 

respectivos advogados.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para retificação do polo ativo, em que 

devem constar apenas Emma Michelini Donini, Ana Rita Michelini Toschi, Christiane Michelini, Ricardo Antonio 

Michelini e Vitor José Michelini.Registre-se. Publique-se. 

 

0000068-46.2009.403.6100 (2009.61.00.000068-5) - CARMEN BARATA TRACANELLA - ESPOLIO X REGINA 

BARATA TRACANELLA X REGINA BARATA TRACANELLA X THILDA EUGENIO X MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS PECANHA X MARCOS MOREIRA DOS SANTOS SEVERINE X ADRIANA TRACANELLA 

PECANHA SEVERINE X RICARDO TRACANELLA PECANHA X FERNANDA TRACANELLA PECANHA X 

FLAVIO TRACANELLA PECANHA X KAREN PRISCILLA DOMINGOS PECANHA(SP016230 - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS PECANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL 

ZORZENON NIERO E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

A autora Regina Barata Tracanella opõe embargos de declaração à sentença de fls. 243/251, para que seja sanada a 

omissão nela constante quanto à conta de poupança de sua titularidade, ao menos quanto ao Plano Bresser, conforme 

documentos de fls. 45/46 e 136/137 (fl. 268).É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, 

porque tempestivos e fundamentados.No mérito, não ocorreu a apontada omissão. Há expresso julgamento da questão 

no sentido da improcedência do pedido de correção monetária em julho de 1987 (IPC de junho de 1987) formulado em 

relação à conta de poupança n.º 00052771-5, da agência 0251, de titularidade de Regina Barata Tracanella, cuja 

existência está comprovada nestes autos pelos extratos de fls. 46 e 136/137 (fls. 246/247).A omissão apontada pela 

embargante diz respeito à falta de aplicação do entendimento que reputa correto, o que não caracteriza a omissão que 

autoriza a oposição dos embargos de declaração, mas sim suposto erro de julgamento, passível de correção por meio de 

apelação. Caso contrário, a toda sentença poderiam ser opostos embargos de declaração, porque, quanto à parte que 

sucumbiu, sempre haverá omissão na aplicação do entendimento que ela julga aplicável, e contradição com este.Se a 

embargante não entendeu a sentença, sua dúvida é subjetiva, uma vez que o julgamento foi claro. Eventual erro de 

julgamento deve ser corrigido por apelação, que é o recurso adequado neste caso.DispositivoNego provimento aos 

embargos de declaração.Anote-se no registro da sentença. Publique-se.  

 

0011066-73.2009.403.6100 (2009.61.00.011066-1) - CARMEM ALDINA PICCININI MAIA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II-37 da 

Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos ao advogado Almir Goulart da Silveira 

(OAB/SP n.º 112.026), da autora, para que subscreva as razões das contrarrazões de apelação apresentadas pela referida 

autora (fls. 287/312), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento. 

 

0024777-48.2009.403.6100 (2009.61.00.024777-0) - EIJI TOOKUNI(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 13/2010 

deste Juízo, abro vista destes autos à parte ré, para apresentação de contrarrazões ao agravo retido interposto pela parte 

autora (fls. 137/138), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004693-89.2010.403.6100 - WASFI MUSSA TANNOUS HANNA X SOAD CHEDID TANNOUS(SP177046 - 

FERNANDO MACHADO BIANCHI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

1. Defiro os requerimentos formulados pelos autores de produção de prova pericial contábil e de prova testemunhal.2. 

Nomeio como perito do juízo o contador e economista Carlos Jader Dias Junqueira, com endereço na Avenida Lucas 

Nogueira Garcez nº 452, Sumaré, Caraguatatuba - SP, telefones (12) 3882-2374 e (12) 9714-1777; e-mail: 

cjunqueira@cjunqueira.com.br.2. No prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, indiquem as partes seus assistentes técnicos e 

formulem os quesitos.3. Após, intime-se pessoalmente o perito, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente 

estimativa dos honorários periciais definitivos, de forma discriminada e justificada, nos termos do artigo 10 da Lei 

9.289, de 4.7.1996. 4. Depois da manifestação do perito, dê-se vista dos autos às partes, com prazo sucessivo de 5 
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(cinco) dias, para manifestação sobre os honorários estimados pelo perito.5. Com a manifestação das partes ou 

certificado o decurso de prazo para tanto, abra-se conclusão nos presentes autos para arbitramento dos honorários 

definitivos, que deverão ser depositados integralmente pelos autores, no prazo de 5 (cinco) dias, e designação de 

audiência para início dos trabalhos periciais.6. A audiência de instrução e julgamento será designada depois da 

apresentação do laudo pericial.Publique-se. Intime-se a ré. 

 

0009519-61.2010.403.6100 - FRANCISCA LANZO CORDEIRO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo os recursos de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 118/130) e da autora (fls. 133/153) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0010626-43.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS CORDEIRO X EDDA TAIOLI CORDEIRO(SP222927 - LUCIANE DE 

MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que os autores, que em 28.3.1985 firmaram com a ré contrato de 

financiamento imobiliário no Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi quitado em 3.10.2000, pedem a condenação 

dela na obrigação de fazer a revisão do contrato e na de restituir-lhes em dobro os valores pagos indevidamente (fls. 

2/31).Citada, a Caixa Econômica Federal contestou (fls. 73/112). Suscita preliminares de falta de interesse processual e 

de impossibilidade jurídica do pedido e requer a intimação da União. No mérito afirma que ocorreu a prescrição da 

pretensão e, se rejeitada esta prejudicial, requer a improcedência dos pedidos (fls. 73/112).Os autores se manifestaram 

sobre a contestação (fls. 143/155).A União afirmou não ter interesse em intervir no feito (fl. 163).É o relatório. 

Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. A 

questão da intimação da União, suscitada pela CEF, está prejudicada porque aquela afirmou não ter interesse no feito 

(fl. 163).Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Esta somente se caracteriza na hipótese de o 

ordenamento jurídico proibir expressamente, em tese, a providência jurisdicional objetivada, o que inocorre no caso 

vertente. O direito de ação é abstrato e a procedência ou não do pedido diz respeito ao mérito da demanda. A carência 

da ação por impossibilidade jurídica do pedido cabe somente se a lei proibir expressamente, em tese, o pedido ou a 

causa de pedir, conforme acentua Vicente Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, São Paulo: Saraiva, 11.ª 

edição 1995, p. 86):Cabe observar que a rejeição da ação por falta de possibilidade jurídica deve limitar-se às hipóteses 

claramente vedadas, não sendo o caso de se impedir a ação quando o fundamento for injurídico, pois, se o direito não 

protege determinado interesse, isto significa que a ação deve ser julgada improcedente e não o autor carecedor da 

ação.Quanto à preliminar de falta de interesse processual, acolho-a em relação aos pedidos de revisão das prestações e 

do saldo devedor. Não é mais cabível a revisão contratual após a extinção do contrato. Não há mais saldo devedor e 

encargos mensais passíveis de revisão rever. O financiamento já está liquidado. A relação jurídica sujeita à revisão 

inexiste.No que diz respeito aos pedidos de repetição do indébito, há interesse processual. Teoricamente, a extinção do 

contrato não acarreta a da pretensão de repetição de eventual pagamento indevido, ocorrido na vigência do 

contrato.Passo ao julgamento do mérito. Inicio tal julgamento pela análise da prejudicial da prescrição da pretensão de 

repetição dos valores pagos na vigência do contrato.A partir da data de cada pagamento já era possível o ajuizamento de 

demanda de repetição de indébito.O termo inicial da prescrição da pretensão de restituição do que pago indevidamente 

conta-se a partir de cada pagamento indevido (teoria da actio nata). Essa pretensão se renova mensalmente.Os valores 

que se pretende repetir dizem respeito aos acessórios do contrato: taxa de administração, coeficiente de equiparação 

salarial, juros e seguro.Todos os pagamentos ocorreram na vigência do Código Civil de 1916, cujo artigo 178, 10, inciso 

III, estabelecia em cinco anos a prescrição da pretensão de cobrança quanto aos juros, ou quaisquer outras prestações 

acessórias, pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos.O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro 

complementar, das Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada.Quando do início de vigência no novo Código Civil permaneceram sujeitos à prescrição do 

artigo 178, 10, inciso III, todos os pagamentos, pois o último deles ocorreu em 28.9.2000, quando já havia decorrido 

mais da metade do prazo de 5 anos na data em que entrou em vigor o novo Código Civil, em 11 de janeiro de 2003.Daí 

por que é não há como afastar a prejudicial de prescrição.DispositivoEm relação aos pedidos de revisão das prestações e 

do saldo devedor, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Quanto ao pedido de restituição em dobro dos valores pagos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, para decretar a prescrição da pretensão.Condeno os autores nas custas e nos 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, ou da que a 

substituir.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. 

 

0011046-48.2010.403.6100 - CARLOS JOAQUIM CONDE DE WESTARP(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 13/2010 

deste Juízo, abro vista destes autos à parte ré, para apresentação de contrarrazões ao agravo retido interposto pela parte 

autora (fls. 97/98), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0020302-15.2010.403.6100 - ANTONIO PEREIRA BOM X EMILIA DE JESUS PEREIRA BOM(SP071023 - VERA 

LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que os autores pedem a condenação a ré a pagar-lhes o valor 

relativo à diferença entre o índice que foi creditado em março de 1991 na conta de poupança n.º 13.00117064-4, da 

agência 0248, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de fevereiro de 1991.É o relatório. Fundamento e 

decido.Afasto a ocorrência de prevenção dos juízos, relativamente aos respectivos autos indicados no quadro de fls. 

18/19, encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI. O objeto desta demanda é diverso dos daqueles, o que afasta a 

necessidade de serem os feitos reunidos, ante a ausência de identidade de causas e de risco de decisões conflitantes.O 

pedido formulado nesta demanda é de condenação da ré ao pagamento de diferença de correção monetária entre o 

índice que foi creditado em março de 1991 na conta de poupança n.º 13.00117064-4, da agência 0248, e o Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC de fevereiro de 1991, diferente do formulado nos autos:i) n.º 0015251-91.2008.4.03.6100, 

em que se pede a condenação da ré ao pagamento de diferença de correção monetária entre o índice que foi creditado 

em fevereiro de 1989 na conta de poupança n.º 13.99004193-0, da agência 0248, e o Índice de Preços ao Consumidor - 

IPC de janeiro de 1989 e entre o índice que foi creditado em maio de 1990 na conta de poupança n.º 13.00047970-6, da 

agência 0248, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de abril de 1990; ei) n.º 2007.63.01.069619-2, originalmente 

n.º 2007.61.00.015120-4, em que se pede a condenação da ré ao pagamento de diferença de correção monetária entre o 

índice que foi creditado em julho de 1987 nas contas de poupança n.ºs 013.00047970-6, 013.00034411-8, 

013.00032788-4, 013.990.04193-0, 013.00037019-4, 00108778-0, 00109245-7, 310.1884-3, 001018778-0, 18847, 

001.17064-4, 310.18847-5, 00018847-3, 00000281-2, 58889-0, 047970-6, 99004193-0, 31018147-3 e 00077905, todas 

da agência 0248, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de junho de 1987.Quanto ao mérito, sentencio-o, a fim de 

julgar improcedente o pedido, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, 

de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de improcedência em casos 

idênticos (por exemplo, autos n.ºs 2009.63.01.045870-8, 2009.61.00.027157-7, 0005624-92.2010.403.6100 e 0005577-

21.2010.403.6100, todos da 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo), cujos fundamentos reproduzo a seguir.A 

correção monetária em março de 1991 (IPC de fevereiro de 1991, de 21,87%)Inicialmente, observo que a Súmula 725 

do Supremo Tribunal Federal trata da correção monetária dos depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, situação esta diversa da versada na presente demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do 

IPC sobre o saldo convertido em cruzeiros e mantido em depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º 

da Lei 8.024/1990.A Lei 8.024/1990 nada dispôs sobre a correção monetária dos saldos de poupança convertidos em 

cruzeiros, que permaneceram disponíveis para os depositantes.Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 

2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo 

crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, 

a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro 

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela 

variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das 

quantias que foram transferidas à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Assim, restou 

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos não convertidos, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 

7.730, de 31.01.1989:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, 

com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Tal sistemática foi modificada, para os valores convertidos em 

cruzeiros, apenas a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º 

dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 

8.088, de 31.10.1990. Daí por que a sistemática de atualização, pelo BTN fiscal, dos saldos de poupança convertidos em 

cruzeiros, que permaneceram disponíveis para os depositantes, somente incide sobre os contratos firmado ou renovados 

a partir de 31.5.1990, ante a norma constitucional que veda a aplicação retroativa da lei, em prejuízo do ato jurídico 

perfeito.A correção da poupança pelo BTN Fiscal permanece de 31.5.1990 até o último dia de janeiro de 1991 porque 

tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória n.º 294, 

de 31.1.1991, publicada em 1º.2.1991, cujos artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos de 

poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 

1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de 

julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para 

os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e 
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entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para 

os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de 

aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário 

das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no 

artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo 

único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.O IPC de fevereiro de 1991, de 21,87%, não é 

devido. Primeiro porque, conforme fundamentação acima, a partir de 31 de maio de 1990 até 31 de janeiro de 1991 a 

BTN Fiscal era o índice previsto na Lei 8.088/1990 para correção dos depósitos de poupança. Segundo porque, quando 

publicada a Medida Provisória n.º 294, em 1.2.1991, ela respeitou os contratos em curso, determinando a aplicação da 

BTN Fiscal até 1.º de fevereiro de 1991, quanto este índice foi extinto, e, a partir dessa data, pela TRD, donde não caber 

falar em retroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito. Terceiro porque, ainda que assim não fosse, a solução 

não seria a aplicação do IPC, índice este não previsto no contrato e na lei em vigor.DispositivoResolvo o mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido.Defiro a 

prioridade na tramitação da lide, com fundamento no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei 12.008/2009, e do artigo 71, caput e 1.º, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Identifique-se a prioridade na capa 

dos autos. A Secretaria deverá adotar as providências cabíveis para priorizar a tramitação desta lide.Sem condenação 

em custas processuais, pois foram requeridos os benefícios da assistência judiciária, os quais ora defiro.Sem 

condenação em honorários advocatícios porque a ré não foi citada.Dê-se ciência desta sentença à Caixa Econômica 

Federal, mediante intimação pessoal de seu representante legal.Transitada em julgado esta sentença e intimada a ré, 

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 5630 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011297-42.2005.403.6100 (2005.61.00.011297-4) - IPIRANGA COML/ QUIMICA S/A(SP088601 - ANGELA 

BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X UNIAO FEDERAL(SP081619 - MARCO ANTONIO ZITO 

ALVARENGA) 

DECISÃO DE FL. 364:1. J. Cumpram-se as determinações dos itens 7 a 10 de fl. 343.2. Autorizo o perito a enviar, por 

meio eletrônico, o laudo pericial às partes, sem prejuízo do item 1 acima.3. Com a resposta do Perito, as partes devem 

apresentar alegações finais, no prazo sucessivo de 10 dias para cada uma delas.4. Ultimadas as providências acima, 

expeça-se alvará em benefício do perito e abra-se conclusão para 

sentença.________________________________________________________INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE 

FL. 458:Em cumprimento às decisões de fls. 343 e 364 e em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º 

do Código de Processo Civil, bem como no item II-3 da Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada 

para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista 

destes autos à autora e à União Federal, para manifestação sobre o laudo pericial apresentado (fls. 364/457 e 3 volumes 

de documentos anexos, arquivados em Secretaria), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros 

para a autora.  

 

0026016-24.2008.403.6100 (2008.61.00.026016-2) - ELIANA MARTINS NOVAES(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

DECISÃO DE FL. 872:1. Fl. 853: a autora requer sobrestamento do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias para se 

manifestar sobre o laudo pericial.O Código de Processo Civil - CPC estabelece prazo de 10 (dez) dias para as partes se 

manifestarem sobre o laudo pericial (artigo 433, parágrafo único), prazo esse que foi concedido às partes. Os prazos são 

dilatórios e peremptórios (CPC, artigos 181 e 182). Os prazos peremptórios, previstos em lei, não podem ser 

prorrogados a pedido das partes ou por convenção delas (CPC, artigo 182).De outro lado, a autora não descreve nenhum 

fato que a tenha impedido de se manifestar no prazo assinalado e que caracterizasse justa causa, assim considerado o 

evento imprevisto e alheio à vontade da parte que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário (CPC, 1º, artigo 

183).A suposta complexidade do laudo pericial não constitui evento imprevisto e alheio à vontade de parte a impedi-la 

de se manifestar em 10 (dez) dias. O perito se limitou a responder aos quesitos formulados pelas partes, quesitos esses 

de conhecimento prévio da autora, uma associação de defesa de mutuários, que não pode alegar ignorância ou 

desconhecimento da matéria.Ademais, se a Caixa Econômica Federal - CEF se manifestou no prazo de 10 (dez) dias, 

deferido no item 10 da decisão de fls. 309/310, violaria o princípio da paridade de tratamento e da igualdade prorrogar o 

prazo para a autora se manifestar.Ante o exposto, indefiro o requerimento de sobrestamento do feito.2. Cumpram-se os 

itens 11 a 13 da decisão de fls. 309/310: ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem as alegações finais, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada uma delas, cabendo os 10 (dez) primeiros à autora.3. Em seguida, abra-se 
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conclusão para sentença.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL. 894:Em cumprimento ao item 2 da decisão de fl. 

872 e em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região 

(Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos à autora e à Caixa Econômica Federal - CEF, da 

manifestação do perito às impugnações ao laudo pericial (fls. 891/893) e para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a autora. 

 

0024577-41.2009.403.6100 (2009.61.00.024577-3) - ROSIMEIRE CANATO(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS 

SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que a autora, que firmou com 

a ré contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei 

9.514/1997, pede a decretação de nulidade de cláusulas do contrato e da execução extrajudicial, devendo a mutuária ser 

mantido na posse do imóvel, até final decisão desta demanda.O pedido de antecipação da tutela é para que a ré se 

abstenha de alienar o imóvel a terceiro, bem como de promover atos para sua desocupação, mantendo a autora na posse 

do mesmo, até sentença transitada em julgado.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido e foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária (fls. 68/70). Contra essa decisão a autora interpôs recurso de agravo de 

instrumento, cujo seguimento foi negado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 159/161).Citada, a 

Caixa Econômica Federal contestou. Suscita, preliminarmente, a carência de ação por ausência de interesse processual, 

ante a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal em 13.8.2009, diante da inadimplência da 

autora. No mérito requer a improcedência dos pedidos (fls. 76/105). Juntou documentos (fls. 108/118).A autora se 

manifestou sobre a contestação e ratificou a petição inicial (fls. 120/125).Instada a Caixa Econômica Federal a dizer 

sobre a possibilidade conciliação, informou não possuir interesse nesta porque o imóvel objeto do financiamento 

impugnado nos presentes autos já teve a propriedade consolidada em seu nome, não sendo mais possível a renegociação 

do débito (fls. 152/153 e 154/156).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de haver questões de direito e de fato as relativas a este podem 

ser resolvidas com base nos documentos constantes dos autos.Não conheço da preliminar de falta de interesse 

processual na revisão dos termos do contrato porque não há pedido formulado para tal finalidade na petição inicial. 

Apesar de os autores deduzirem incidentemente (incidenter tantum) questões relativas a supostas nulidades e abusos na 

cobrança dos valores, não formularam no mérito (principaliter) qualquer pedido de revisão do contrato ou de anulação 

de cláusulas deste.Versa a espécie sobre pedido de anulação de leilão de imóvel que já é de propriedade da Caixa 

Econômica Federal, isto é, de alienação de imóvel próprio, e não de imóvel dado em garantia. A garantia já foi 

executada com a consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, fato este já consumado, conforme 

se extrai da indigitada certidão de propriedade do imóvel (fls. 55/57).A afirmação de que a requerida não observou o 

devido processo legal e violou os princípios do contraditório e da ampla defesa é improcedente. As normas a ser 

observadas na execução são as previstas na Lei 9.514/97, e não no Decreto-Lei 70/1966, porque se trata de contrato 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos daquela lei.Aplicadas as normas da Lei 9.514/97, o 

devedor fiduciante, não pagando a dívida, é constituído em mora por meio de notificação do oficial do registro de 

imóveis, conforme estabelece o 1.º do artigo 26 da Lei 9.514, de 20.11.1997 . Se não purgar a mora no prazo assinalado, 

a propriedade é consolidada em nome do credor fiduciário (artigo 26, 7.º, da mesma lei) .Tal procedimento foi 

observado pela ré. Conforme se extrai da certidão de propriedade, a autora deixou de pagar os encargos mensais e foi 

notificada pessoalmente para efetuar o pagamento do débito pelo 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. 

Como não pagou o débito em atraso, a propriedade foi consolidada em nome da ré. O devido processo legal foi 

observado.Já por ocasião do leilão não há mais necessidade de nova notificação pessoal do devedor fiduciante. A partir 

do inadimplemento e da ausência de purgação da mora pelo devedor fiduciante a propriedade é definitivamente 

consolidada em nome do credor fiduciário. O devedor fiduciante não tem mais a propriedade do imóvel, não é mais 

executado, não é mais parte na execução, ante a extinção do contrato, nos termos do artigo 27 e seus parágrafos, da Lei 

9.514/1997 .Daí por que do leilão extrajudicial que ocorre após a consolidação da propriedade em nome do credor 

fiduciário não há nenhuma necessidade de notificação do devedor fiduciante. O imóvel já é de propriedade do credor 

fiduciário. Trata-se de leilão para alienação de imóvel de propriedade do credor fiduciário. A garantia já foi executada 

integralmente. Não se trata mais de execução e sim da venda de bem que já pertence ao credor fiduciário. O devedor 

fiduciante não tem mais nenhum direito à intimação do leilão.O procedimento de consolidação da propriedade em nome 

do credor fiduciário, previsto na Lei 9.514/1997, é compatível com o direito social à moradia, previsto no artigo 6.º da 

Constituição do Brasil.A defesa do direito social à moradia não deve ser feita, como pretende a autora, sob a ótica 

estritamente individual dela, e sim pela manutenção da saúde financeira de todo o Sistema Financeiro Imobiliário, 

instituído pela Lei 9.514/1997, em benefício de toda a população destinatária do crédito desse programa. Somente com 

a preservação do equilíbrio financeiro desse sistema é que se observará a função social da propriedade, mantida a 

possibilidade permanente de a população de baixa renda ter acesso ao crédito para arrendar imóvel destinado à moradia 

da família.Com a devida vênia dos que pensam em contrário, pensar na função social da propriedade exclusivamente 

sob a ótica do devedor fiduciante constitui autêntico populismo judicial, por se desconsiderar o todo, o coletivo, o 

sistema (justamente os motivos por que se fala em função social da propriedade), esquecendo-se de que alguém pagará 

a conta desse populismo com o dinheiro alheio, no caso a própria população de baixa renda, que não terá à disposição 

programa algum de financiamento habitacional, quebrado por medidas demagógicas de proteção do mais fraco.Daí por 
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que, ante o inadimplemento do devedor fiduciante, a Lei 9.514/1997 prevê validamente instrumentos que garantam a 

rápida retomada da propriedade do imóvel pela Caixa Econômica Federal. Proibir a utilização desses instrumentos, 

criados pela Lei 9.514/1997, sobre não homenagear o direito social à moradia, previsto no artigo 6.º da Constituição do 

Brasil, comprometerá tal direito, pois restará inviabilizada a manutenção e a expansão do crédito imobiliário.Além da 

falta de recursos para custear novos arrendamentos, restarão para a Caixa Econômica Federal imóveis destruídos por 

devedores inadimplentes e muitas vezes relapsos e omissos e taxas condominiais vencidas em valores superiores aos 

imóveis.Finalmente, consolidada a propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, o contrato está extinto, não 

cabendo mais nenhuma discussão, ainda que como questão incidental, prejudicial ao julgamento do mérito, sobre a 

licitude dos encargos mensais cobrados.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos.Condeno a autora nas custas e a pagar à ré os honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em 

geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 

1.060/1950, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária.Deixo de enviar, por meio de correio eletrônico, cópia 

desta sentença ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do agravo de instrumento no Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005 (fls. 159/161), porque o agravo teve seguimento 

negado.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0010232-36.2010.403.6100 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA X MARIA OZAIRA BARROS SILVA(SP281054 - 

CLAYTON GOIANO COLOMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO 

LAPA PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que os autores, cujo imóvel 

adquirido com recursos emprestados pela ré no Sistema Financeiro da Habitação foi arrematado por ela, pedem a 

decretação de nulidade da venda desse imóvel a terceiro de boa fé, por não haverem sido notificados dessa venda a 

terceiros, o que os impediu de impugnar no prazo legal os termos do edital de licitação perante a administração da ré, 

por irregularidade na aplicação da lei. O pedido de antecipação da tutela, formulado para que sejam prevenidos os 

autores contra qualquer pedido de imissão de posse por terceiro adquirente de boa fé, uma vez que já foi realizada a 

venda direta do imóvel ocupado pelo autor e sua família, foi indeferido (fl. 38).Citada, a Caixa Econômica Federal 

contestou. Suscita preliminar de inépcia da petição inicial. Se rejeitada a preliminar, requer a improcedência do pedido 

(fls. 44/50).Os autores se manifestaram sobre a contestação (fls. 69/71).É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito a 

preliminar de inépcia da petição inicial. Os autores descrevem a causa de pedir e o pedido na inicial. Pedem a nulidade 

da alienação a terceiro, pela ré, do imóvel arrematado, em razão da ausência de notificação daqueles acerca da 

concorrência pública destinada à venda desse bem.No mérito improcede o pedido. De saída valho-me dos fundamentos 

expostos pela Excelentíssima Juíza Federal SÍLVIA MELO DA MATTA ao indeferir o pedido de antecipação da 

tutela:Trata o presente caso de leilão de imóvel que já é de propriedade da Caixa Econômica Federal, isto é, de 

alienação de imóvel próprio, e não de imóvel dado em garantia. Os autores estão a afirmar a nulidade dos leilões que a 

ré fez publicar já na qualidade de proprietária do imóvel, e não dos realizados nos moldes do Decreto-Lei 70/1966, 

antes de ela adjudicar o bem.É que, segundo a certidão extraída da matrícula do imóvel (fls. 10/11), a Caixa Econômica 

Federal é a proprietária do imóvel desde 6.9.2004, quando registrou a carta de adjudicação desse bem. Na qualidade de 

proprietária do imóvel, não era mais exigível a intimação dos autores, como ex-proprietários do bem, das datas e 

horários dos leilões pelos quais ela pretendia aliená-lo. Não há nenhuma exigência legal que obrigue o proprietário do 

imóvel a intimar o proprietário anterior da venda do bem. Na verdade, a causa de pedir exposta na petição inicial não 

contém nenhuma fundamentação jurídica a esse respeito. Mas ainda que assim não fosse, mesmo que se entenda ser 

obrigatória a notificação dos ex-proprietários do imóvel acerca da alienação deste bem por meio de concorrência 

pública, a Caixa Econômica Federal comprovou que os notificou extrajudicialmente noticiando a instauração de 

procedimento de venda por meio de concorrência pública, conforme comprovam os documentos de fls. 54/64, os quais 

não foram impugnados pelos autores.Desse modo, não é verdadeira a afirmação dos autores de que não tiveram 

conhecimento da alienação do imóvel por meio de concorrência pública.DispositivoResolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido.Condeno os autores nas custas e 

nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, ou da que a substituir. A 

execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por serem os autores beneficiários da 

assistência judiciária.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0011623-26.2010.403.6100 - FABIO VIEIRA ROMEIRO X MICHELLA CORDEIRO MARTINS VENTURA DE M 

ROMEIRO(SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Informação de fl. 383: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem 

como da Portaria n.º 13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para que se 

manifeste sobre a petição e documentos da parte autora de fls. 380/382, no prazo de 5 (cinco) dias. Informação de fl. 

476: Em cumprimento à r. decisão de fls. 352/355 e em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do 

Código de Processo Civil, bem como no item II da Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para 

publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista 
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destes autos aos autores para, no prazo de 10 (dez) dias: a) manifestarem-se sobre a contestação e documentos 

apresentados pela Caixa Seguradora S.A. (fls. 399/422);b) especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. No caso de pretenderem a produção de prova documental, deverão desde logo apresentá-la com a 

réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de o documento não estar em seu poder e a 

impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado;c) manifestarem-se sobre a petição da Caixa Seguradora S.A. de fl. 476. 

 

0013210-83.2010.403.6100 - FRANCISCO VITTI NETO X MARISTELA CARDOSO VITTI(RJ059663 - ELIEL 

SANTOS JACINTHO E SP259615 - VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Envie a Secretaria mensagem à Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sobre a possibilidade de inclusão destes autos no sistema de conciliação, mantido pela Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região.Decorrido o prazo sem resposta, a mensagem deverá ser reiterada, até que a CEF diga 

expressamente se tem ou não interesse na conciliação.Se positiva a resposta, será oportunamente designada audiência. 

Se negativa, certifique-se nos autos que a CEF manifestou ausência de interesse na conciliação, dando-se regular 

andamento ao feito.Publique-se. 

 

Expediente Nº 5642 

 

MONITORIA 
0001343-93.2010.403.6100 (2010.61.00.001343-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X 

SANDRA LACERDA FERNANDES(SP100335 - MOACIL GARCIA) X MAGALI APARECIDA MARIANO 

CERESO X ALESSANDRO MUNHOZ CERESO 

Fls. 123/127. J. Diga a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0025091-82.1995.403.6100 (95.0025091-8) - SAIOKO UCHIDA MAEDA X MARIA ANGELA DE MELO 

MINOHARA X PAULO ROBERTO MINOHARA X LUZIA SEIKO KURABA X MARINA TIYOKO MATUNAGA 

X REGINA CELIA TAKAHASHI X CLAUDIO DE SOUZA(SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES 

BETITO) 

Despacho fl. 503: 1. O Banco Central do Brasil requer a requisição, à Receita Federal do Brasil, das declarações do 

imposto de renda da pessoa física, apresentadas pelos executados Maria Ângela de Melo e Paulo Roberto Minohara, a 

fim de localizar bens para penhora (fls. 498/501) e eventual bloqueio por meio do sistema RENAJUD.O exequente 

comprovou que realizou diligências para localizar bens passíveis de penhora, sem resultado positivo (fl. 501). Também 

já houve tentativa deste juízo de penhorar valores depositados pelos executados em instituições financeiras, por meio do 

sistema informatizado BacenJud (fls. 484/487).Em casos como este, em que houve a realização de diligências pelo 

exequente para localizar bens para penhora e a tentativa infrutífera deste juízo de penhorar valores depositados pelos 

executados em instituições financeiras no País, a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, 

no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora. Nesse 

sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de JustiçaPROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para 

localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita 

Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 

161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 

08/05/2000 p. 80).Ante o exposto, defiro o requerimento formulado pelo Banco Central do Brasil (fls. 498/501) e 

decreto a quebra do sigilo fiscal dos executados Maria Ângela de Melo (CPF nº 490.583.986-68) e Paulo Roberto 

Minohara (CPF nº 813.297.418-20), em relação às declarações de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física.2. 

Arquivem-se as declarações de ajuste anual em pasta própria, na Secretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para consulta 

pela parte exequente.3. Nos termos do artigo 2º, caput e 1º da Resolução nº. 589 de 29 de novembro de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, fica vedada a extração de cópias das declarações de ajuste anual do imposto de renda, 

presente sua qualificação jurídica de informação protegida por sigilo fiscal.4. Dê-se vista dos autos e das declarações 

arquivadas em pasta própria na Secretaria ao Banco Central do Brasil, com prazo de 5 (cinco) dias.5. Após a 

manifestação do exequente ou certificada a sua inércia, a Secretaria deste juízo destruirá as cópias, lavrando-se de tudo 

certidão nos autos e na pasta da Secretaria em que foram arquivadas as declarações.6. Ultimadas as providências acima, 

se nada for requerido, arquivem-se os autos.------------------------------------------------------------------------------

Informação de fl. 505: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem 

como do Item II da Portaria nº 13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos para o Banco Central do Brasil, para que se 

manifeste sobre as declarações do imposto de renda dos executados Maria Ângela de Melo e Paulo Roberto Minohara, 

arquivadas em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0030711-41.1996.403.6100 (96.0030711-3) - ANGELINA DOS SANTOS X APARECIDO BACANELLI 

GUTIERREZ X DANTE LAZARIN X ENCARNACAO RABANEDA NOGUERAO X ISRAEL PRIMO DE BRITO 
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X LAZARO DONATO DE OLIVEIRA X LUIZ ARISTEU CASTELETI X MANOEL VENTURA DE OLIVEIRA X 

MARIA LUZIA ZAPPELINI X NINA JANKOWSKI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 13/2010 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. 

_________________, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora. 

 

0068491-41.1999.403.0399 (1999.03.99.068491-4) - MARIA DE FATIMA GALLEOTTI X WALDIR JOSE 

SAMOES X ALEXANDRE BURIAN PRADO X ANTONIO NIVALDO DE OLIVEIRA DIAS X GILBERTO DE 

ALMEIDA X ADOLFO EDUARDO FLORIO X EMILIO CARLOS LUVISOTTO X EDSON SPIRANDELLI X 

CRISTINA GOMES SKRIVAN X ANTONIO DE MORAES FERREIRA(SP103162 - JOSE LUIZ DE ARRUDA 

GONCALVES E SP100263 - MARILYN GEORGIA A DOS SANTOS E SP111877 - CARLOS JOSE MARTINEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação da parte autora (fls. 319/322) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à CEF para 

apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0039586-58.2000.403.6100 (2000.61.00.039586-0) - ANTONIO CARLOS PAPARAZZO X ANTONIO CARLOS 

RODOLFO X ANTONIO DA CUNHA GOMES X ANTONIO FRONDOLA X ANTONIO GARCIA 

NETO(SP044545 - JOSE ASSIS MOURAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Apresente a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o resultado das diligências para obtenção dos extratos dos autores. 

 

0014774-15.2001.403.6100 (2001.61.00.014774-0) - SEBASTIAO LOPES RODRIGUES X SEBASTIAO 

LOURENCO DOS SANTOS X SEBASTIAO LUCIO DE SANTANA X SEBASTIAO LUIZ DA SILVA X 

SEBASTIAO LUIZ DE BARROS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

1. A parte autora opõe embargos de declaração à sua intimação para restituir os honorários advocatícios (fls. 431/436). 

Afirma que este juízo incorreu em contradição ao deferir a execução da diferença dos honorários advocatícios 

pleiteados pela parte ré, uma vez que, aplicado o entendimento da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça, resta 

saldo de honorários advocatícios de 3,73% sobre a condenação.2. Os embargos de declaração não podem ser 

conhecidos porque não foram opostos em face de decisão judicial, mas sim de ato ordinatório, praticado pela Secretaria 

deste juízo, com fundamento na Portaria 13/2010, também deste juízo, ato esse passível de correção, se ilegal, por meio 

de simples petição da parte, e não por meio de embargos de declaração, uma vez que não se trata de decisão judicial. E 

não é o caso de correção de ofício porque o ato foi praticado nos estritos limites da delegação contida na citada Portaria 

13/2010, segundo a qual, ante petição inicial de cumprimento da sentença, cabe à Secretaria intimar o devedor para tal 

finalidade, independentemente de decisão judicial que o determine.3. Além disso, mesmo se conhecidos, os embargos 

não podem ser providos. Primeiro porque a questão sobre inexistir saldo de honorários advocatícios a executar em 

benefício dos advogados dos autores foi resolvida pela decisão de fl. 417, item 2, em face da qual não houve agravo, de 

modo que se consumou a preclusão temporal.4. Segundo porque a apuração da proporcionalidade na sucumbência, para 

efeito de compensação dos honorários advocatícios, nas demandas que versam sobre diferenças do FGTS, deve ser 

apurada, segundo a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com base no número de índices pedidos, e 

não no percentual deles, como apurado indevidamente pelos advogados dos autores. Nesse sentido, 

exemplificativamente:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA 

DO PEDIDO INICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vincu1. Nas ações em que se pleiteia a 

correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), restando 

caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, a 

compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes.na quantidade de índices 

pedidos e deferido2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor 

correspondente a cada um deles.stro JOÃO OTÁVIO DE 3. Recurso especial improvido (REsp 844.170/DF, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 06/02/2007 p. 292). 

 

0025510-24.2003.403.6100 (2003.61.00.025510-7) - CARLOS EDUARDO ARROYO X SERGIO PAULILLO X 

FRANCISCO GERALDO MALAVASI X EMILIO TEIXEIRA DA SILVA X CLAUDIO JOSE FILIACCI(SP102024 

- DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY 

E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

0011557-51.2007.403.6100 (2007.61.00.011557-1) - AGLAE BENFRATTI ROGANO(SP191873 - FABIO 
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ALARCON E SP204219 - VINICIUS DA ROSA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 13/2010 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. 

_________________, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora. 

 

0010284-03.2008.403.6100 (2008.61.00.010284-2) - EDUARDO JOAQUIM FERREIRA(SP255350 - RAFAEL DE 

CALDAS FERREIRA E SP244911 - THAIS DE CALDAS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Expeçam-se alvarás de levantamento, dos honorários advocatícios (depósitos de fls. 93 e 104).Após, com a juntada dos 

alvarás liquidados, arquivem-se os autos. Publique-se.  

 

0017334-80.2008.403.6100 (2008.61.00.017334-4) - NEUSA AIKO OTA(SP273052 - ALESSANDRA DE 

OLIVEIRA LIMA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao cumprimento da sentença, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido (fls. 92/96). Intimada, a autora respondeu à 

impugnação e retificou seus cálculos, uma vez que por um lapso os cálculos apresentados anteriormente pela autora 

estão incorretos (fls. 103/113).A autora levantou o montante incontroverso, por se tratar de impugnação parcial (item 2 

de fl. 115 e 121).Pela contadoria foram elaborados os cálculos de fls. 123/126, em cumprimento à decisão de fl. 115, 

com os quais a CEF concorda (fl. 132). A autora discorda desses cálculos porque não foram elaborados de acordo com a 

sentença proferida às fls. Cumpre esclarecer ainda, que no dispositivo de sentença foi deferido a correção monetária e 

os juros moratórios, portanto, equivocou-se o Contador quando interpretou tal dispositivo. (fls. 130/131). É o relatório. 

Fundamento e decido.O valor dos cálculos da ré é de R$ 1.583,39, para maio de 2009. A autora executou a quantia de 

R$ 9.610,69, para março de 2009, posteriormente retificada para R$ 2.238,28, para julho de 2009.A contadoria apurou 

ser de R$ 1.570,08, para maio de 2009, o valor total da execução, resultando do que se contém no título executivo 

judicial transitado em julgado.Considerando que a Caixa Econômica Federal concordou com os cálculos da contadoria e 

tendo presente que estes foram impugnados pela autora exclusivamente, pelo que se depreende da confusa petição de 

fls. 130/131, quanto à correção monetária e aos juros moratórios, a única questão que remanesce para julgamento é 

saber se foram computados corretamente pela contadoria.A resposta é positiva.Há no dispositivo da sentença proferida 

às fls. 74/79, transitada em julgado (fl. 86), previsão de incidência de correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, em referência aos parágrafos expostos na fundamentação desta. Segundo a sentença, os juros de 

mora incidem a partir da citação, segundo a taxa Selic, excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês 

em que a conta for apresentada, conforme Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta 

for apresentada o percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção 

monetária é devida, até o mês em que efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em 

geral, sem a Selic, previstos na tabela de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal.A partir do mês seguinte ao da citação incide exclusivamente a taxa Selic, sem sua 

cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros, até a data dos cálculos, inclusive no mês em 

que forem apresentados, em que a Selic é devida no percentual de 1%.Finalmente, não são devidos os juros 

remuneratórios dos depósitos em caderneta de poupança.Como se vê, pela contadoria judicial foram obedecidos todos 

estes comandos (fls. 123/126). Ocorre que o valor apontado pela ré é superior ao apurado pela contadoria.Assim, 

procede a impugnação ao cumprimento da sentença.Mas deve ser acolhido o valor apurado pela CEF, a fim de que não 

se incorra em julgamento além do pedido (ultra petita), estabelecendo-se valor da execução inferior ao que a própria ré 

delimitou na impugnação ao cumprimento da sentença, o que resultaria, caso se fixasse o valor da execução no 

montante apurado pela contadoria.A autora já levantou o montante incontroverso da execução, de R$ 1.583,39, do 

depósito efetuado nestes autos pela CEF à fl. 100 (fl. 121).Finalmente, tendo presente que a autora restou vencida, cabe 

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios no julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença, 

de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal, firmada por sua Corte Especial, por unanimidade, no 

julgamento do REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, em 27/11/2008, DJe 05/03/2009, em acórdão 

assim ementado:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA 

LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.- A alteração da natureza da execução de 

sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo 

processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- 

A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do 

referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não.- O art. 475-I, do CPC, é 

expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.Ora, se 

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, 

do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá 

haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de 

cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de 

cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 
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11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do 

CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido (REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 27/11/2008, DJe 05/03/2009).A autora postulou na inicial da execução a quantia de R$ 

9.610,69. O valor ora fixado para execução, de acordo com o apurado pela CEF, é de R$ 1.583,39. Deve honorários de 

R$ 802,73 (10% sobre a diferença).Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar procedente a impugnação da ré, a fim de fixar o valor da execução em R$ 1.583,39 (um mil 

quinhentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), para maio de 2009.Condeno a autora a pagar à CEF os 

honorários advocatícios no valor de R$ 802,73 (oitocentos e dois reais e setenta e três centavos). A execução dessa 

verba fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária.Transitada em julgado esta sentença, expeça-se em benefício da CEF alvará de levantamento do valor 

remanescente da conta.Decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Certificado o trânsito em julgado e liquidado o alvará de levantamento, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. 

 

0027769-16.2008.403.6100 (2008.61.00.027769-1) - ARY PARADA BERGAMS(SP033611 - GENY PEREIRA 

AGOSTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao cumprimento da sentença, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido (fls. 109/114). Intimado, o autor respondeu à 

impugnação (fls. 118/120).Pela contadoria foram elaborados os cálculos de fls. 124/127, em cumprimento à decisão de 

fl. 121, com os quais a CEF concordou (fl. 130). O autor não se manifestou (fl. 132). É o relatório. Fundamento e 

decido.De acordo com a impugnação da CEF, é devida a quantia total de R$ 210,94, para maio de 2010 (fls. 

109/114).Já o autor postulou na inicial da execução a quantia de R$ 49.457,57 para o mês de dezembro de 2009 (fls. 

101/104 e 107). Pela contadoria foi apurada a quantia de R$ 196,33, para junho de 2010, como valor da execução 

decorrente do título executivo judicial transitado em julgado.A CEF concorda com este montante e o autor não se 

manifestou. Quanto ao autor, há preclusão temporal ante o decurso do prazo para manifestação.Quanto à ré, o valor por 

ela apontado é superior ao apurado pela contadoria.Assim, procede a impugnação ao cumprimento da sentença.Mas 

deve ser acolhido o valor apurado pela CEF, a fim de que não se incorra em julgamento além do pedido (ultra petita), 

estabelecendo-se valor da execução inferior ao que a própria ré delimitou na impugnação ao cumprimento da sentença, 

o que resultaria, caso se fixasse o valor da execução no montante apurado pela contadoria.Finalmente, em razão da 

procedência da impugnação, cabe a condenação do autor ao pagamento dos honorários advocatícios à ré, de acordo com 

a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal, firmada por sua Corte Especial, por unanimidade, no julgamento do 

REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, em 27/11/2008, DJe 05/03/2009, em acórdão assim 

ementado:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 

11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.- A alteração da natureza da execução de 

sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo 

processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- 

A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do 

referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não.- O art. 475-I, do CPC, é 

expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.Ora, se 

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, 

do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá 

haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de 

cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de 

cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do 

CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido (REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 27/11/2008, DJe 05/03/2009).O autor postulou na inicial da execução a quantia de R$ 

49.457,57. O valor ora fixado para a execução é de R$ 210,94, resultando em diferença de R$ 49.246,63. Deve 

honorários de R$ 4.924,66 (10% sobre a diferença).O autor teria direito ao levantamento do valor de R$ 210,94 do 

depósito realizado pela CEF nestes autos, mas deve à CEF, a título de honorários advocatícios, a quantia de R$ 

4.924,66.Compensando-se os honorários advocatícios devidos pela procedência da presente impugnação ao 

cumprimento da sentença, o autor ainda deve à CEF a verba honorária de R$ 4.903,56, para maio de 2010.Finalmente, 

cumpre registrar que o autor deve suportar a compensação de seu crédito com os honorários advocatícios devidos à ré, 

mesmo sendo ele beneficiário da assistência judiciária.O fato de terem sido deferidas ao autor as isenções legais da 

assistência judiciária não afasta a aplicação da norma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. Ainda que a 

assistência judiciária dispense a parte de desembolsar recursos para pagar os honorários advocatícios, tal isenção não 

impede a aplicação do instituto da compensação.A assistência judiciária compreende somente a proibição de a parte ser 

condenada a despender dinheiro para pagar os honorários advocatícios em prejuízo da própria sobrevivência ou de sua 

família.Ao suportar a compensação a parte não é privada de quaisquer recursos para prover a subsistência e a de sua 

família. Apenas suporta os efeitos da compensação, sem nenhuma diminuição no seu patrimônio.Nesse sentido é 
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pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos os seguintes julgados:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO. AÇÃO REVISIONAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.POSSIBILIDADE. CPC, ART. 21. SÚMULA N. 306-STJ I. A compensação da 

verba honorária a ser paga pelas partes, em face da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não colide com os 

preceitos dos arts. 22 e 23 da Lei n. 8.906/1994 (Súmula n. 306-STJ).II. O benefício da gratuidade judiciária não afasta 

a imposição da sucumbência, e, por conseguinte, da compensação desta, mas apenas possibilita a suspensão do 

pagamento, na hipótese de condenação ao pagamento de tal ônus, pelo período de cinco anos.III. Agravo regimental 

improvido (AgRg no REsp 1019852/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado 

em 20/11/2008, DJe 15/12/2008).AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.I.- Havendo 

sucumbência recíproca os honorários advocatícios devem ser compensados.II.- A compensação dos honorários, 

também, alcança o beneficiário da assistência judiciária gratuita.Agravo improvido (AgRg no REsp 923.385/RS, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 03/11/2008).DIREITO 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. Não há incompatibilidade entre os arts. 21 do CPC e 23 da Lei 8.906/94, 

vez que a titularidade dos honorários não é afetada ante a possibilidade de compensação. Súmula 306/STJ.2. 

Reconhecida a sucumbência recíproca, torna-se irrelevante o fato de uma das partes litigantes ser beneficiária da justiça 

gratuita, pois tal fato não impede a compensação dos honorários advocatícios. Precedentes do STJ.3. Recurso especial 

conhecido e provido (REsp 916.447/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

12/08/2008, DJe 29/09/2008).Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para julgar procedente a impugnação da ré, a fim de fixar o valor da execução em R$ 210,94 (duzentos e dez reais 

e noventa e quatro centavos), para maio de 2010.Condeno o autor a pagar à CEF os honorários advocatícios no valor de 

R$ 4.903,56, para maio de 2010 (R$ 4.924,66 menos o valor de seu crédito, de R$ 210,94, que será pago à CEF 

mediante levantamento do depósito existente nestes autos), com correção monetária a partir de hoje, pelos índices das 

ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Ressalvada a compensação já realizada, a execução dos honorários remanescentes pela CEF fica suspensa, nos 

temos do artigo 12, da Lei 1.060/50, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária.Expeça-se em benefício da 

CEF alvará de levantamento do valor total do depósito de fl. 117.Liquidado o alvará de levantamento e nada sendo 

requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0028011-72.2008.403.6100 (2008.61.00.028011-2) - HORACIO CANDIDO SARAIVA X MARIA ROSA 

VENEZIAN SARAIVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos à parte autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos, sob pena de arquivamento dos autos, os números da inscrição da OAB, RG e do CPF do 

advogado que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a 

expedição do alvará de levantamento. 

 

0030408-07.2008.403.6100 (2008.61.00.030408-6) - RUTH DE SOUZA ANDRADE(SP175180 - MARINO 

PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao cumprimento da sentença, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido (fls. 163/168). Intimada, a autora respondeu à 

impugnação (fls. 179/187).Pela contadoria foram elaborados os cálculos de fls. 191/194, em cumprimento à decisão de 

fl. 188, com os quais as partes concordaram (fls. 198 e 199). É o relatório. Fundamento e decido.De acordo com a 

impugnação da CEF, é devida a quantia total de R$ 239.658,73, para maio de 2010 (fls. 163/168).Já a autora postulou 

na inicial da execução a quantia de R$ 392.628,72 para o mês de maio de 2010 (fls. 154/161). Pela contadoria foi 

apurada a quantia de R$ 343.359,37, para junho de 2010, como valor da execução decorrente do título executivo 

judicial transitado em julgado.As partes concordam com este montante, concordância essa que produz, por parte da 

CEF, renúncia parcial ao direito em que se funda a impugnação, e, por parte da autora, reconhecimento jurídico parcial 

do pedido deduzido nessa impugnação.Com efeito, o valor apresentado pela CEF, de R$ 239.658,73, para maio de 

2010, é inferior ao montante devido, apurado pela contadoria, com o qual aquela concordou, de R$ 343.359,37, para o 

junho de 2010. A CEF, desse modo, renunciou ao direito em que se fundava sua impugnação, na parte relativa à 

diferença entre o valor de sua conta e o apurado pela contadoria porque com este concordou.Por sua vez, o valor 

cobrado pela autora na petição inicial de execução, de R$ 392.628,72, para maio de 2010, é superior ao montante 

devido, apurado pela contadoria, com o qual ela concordou, de R$ 343.359,37, para junho de 2010, apresentando-se 

excesso de execução.A autora, desse modo, reconheceu juridicamente o pedido, na parte relativa à diferença entre o 

valor que executou e o apurado pela contadoria, com o qual também concordou.Ante o exposto, procede em parte a 

impugnação, a fim de fixar o valor da execução no montante apurado pela contadoria.Finalmente, tendo presente que 
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cada parte restou vencedora e vencida, devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas 

os honorários advocatícios, cuja condenação cabe no julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença, de 

acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal, firmada por sua Corte Especial, por unanimidade, no 

julgamento do REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, em 27/11/2008, DJe 05/03/2009, em acórdão 

assim ementado:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA 

LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.- A alteração da natureza da execução de 

sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo 

processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- 

A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do 

referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não.- O art. 475-I, do CPC, é 

expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.Ora, se 

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, 

do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá 

haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de 

cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de 

cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do 

CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido (REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 27/11/2008, DJe 05/03/2009).A CEF afirmou ser devida a quantia de R$ 239.658,73. 

A contadoria apurou a quantia de R$ 343.359,37, resultando em diferença de R$ 103.700,64. Deve honorários de R$ 

10.370,06 (10% sobre a diferença).A autora postulou na inicial da execução a quantia de R$ 392.628,72. A contadoria 

apurou a quantia de R$ 343.359,37, resultando em diferença de R$ 49.269,35. Deve honorários de R$ 4.926,93 (10% 

sobre a diferença).Compensando-se os honorários advocatícios devidos pela parcial procedência da presente 

impugnação ao cumprimento da sentença, a CEF deve à autora a verba honorária de R$ 5.443,13, para junho de 2010 

(R$ 10.370,06 menos R$ 4.926,93).A autora tem direito ao levantamento do valor ora fixado para a execução, de R$ 

343.359,37, para junho de 2010, somado ao valor a ela devido pela CEF, a título de honorários advocatícios, de R$ 

5.443,13, para junho de 2010, do depósito efetuado nestes autos pela CEF no mesmo mês de junho de 2010 (fl. 

188).Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente a impugnação da ré, a fim de fixar o valor da execução em R$ 343.359,37 (trezentos e 

quarenta e três mil trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos), para o mês de junho de 2010.Condeno a 

CEF a pagar à autora os honorários advocatícios no valor de R$ 5.443,13, para junho de 2010. Transitada em julgado 

esta sentença, expeça-se em benefício do autor alvará de levantamento no valor de R$ 348.802,50 (trezentos e quarenta 

e oito mil oitocentos e dois reais e cinquenta centavos), para junho de 2010, do depósito de fl. 171 (R$ 343.359,37 mais 

R$ 5.443,13).Após a liquidação desse alvará, expeça-se em benefício da CEF alvará de levantamento do valor 

remanescente da conta.Decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. 

 

0030968-46.2008.403.6100 (2008.61.00.030968-0) - CARLOS ALBERTO DE FREITAS(SP073268 - MANUEL 

VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao cumprimento da sentença, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido (fls. 69/73). Intimado, o autor respondeu à 

impugnação (fl. 82).Pela contadoria foram elaborados os cálculos de fls. 87/90, em cumprimento à decisão de fl. 84, 

com os quais as partes concordaram (fls. 95 e 96). É o relatório. Fundamento e decido.De acordo com a impugnação da 

CEF, é devida a quantia total de R$ 5.656,97, para junho de 2009 (fls. 69/73).Já o autor postulou na inicial da execução 

a quantia de R$ 57.881,79, para maio de 2009 (fls. 69/67). Pela contadoria foi apurada a quantia de R$ 6.018,64, para 

junho de 2009, como valor da execução decorrente do título executivo judicial transitado em julgado.As partes 

concordam com este montante, concordância essa que produz, por parte da CEF, renúncia parcial ao direito em que se 

funda a impugnação, e, por parte do autor, reconhecimento jurídico parcial do pedido deduzido nessa impugnação.Com 

efeito, o valor apresentado pela CEF, de R$ 5.656,97, para junho de 2009, é inferior ao montante devido, apurado pela 

contadoria, com o qual aquela concordou, de R$ 6.018,64, para o mesmo mês. A CEF, desse modo, renunciou ao direito 

em que se fundava sua impugnação, na parte relativa à diferença entre o valor de sua conta e o apurado pela contadoria 

porque com este concordou.Por sua vez, o valor cobrado pelo autor na petição inicial de execução, de R$ 57.881,79 

para maio de 2009 é muito superior ao montante devido, apurado pela contadoria, com o qual ele concordou, de R$ 

6.018,64, para junho de 2009, apresentando-se manifesto o excesso de execução.O autor, desse modo, reconheceu 

juridicamente o pedido, na parte relativa à diferença entre o valor que executou e o apurado pela contadoria, com o qual 

também concordou.Ante o exposto, procede em parte a impugnação, a fim de fixar o valor da execução no montante 

apurado pela contadoria.Finalmente, tendo presente que cada parte restou vencedora e vencida, devem ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas os honorários advocatícios, cuja condenação cabe no 

julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença, de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal, 
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firmada por sua Corte Especial, por unanimidade, no julgamento do REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, em 27/11/2008, DJe 05/03/2009, em acórdão assim ementado:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

POSSIBILIDADE.- A alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo 

autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz 

nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC 

não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas 

execuções, embargadas ou não.- O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos 

de obrigação pecuniária, se faz por execução.Ora, se nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o 

arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via 

execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de 

cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o 

trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se 

considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% 

prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida 

a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o valor da condenação.Recurso especial 

conhecido e provido (REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 

27/11/2008, DJe 05/03/2009).A CEF afirmou ser devida a quantia de R$ 5.656,97. A contadoria apurou a quantia de R$ 

6.018,64, resultando em diferença de R$ 361,67. Deve honorários de R$ 36,16 (10% sobre a diferença).O autor 

postulou na inicial da execução a quantia de R$ 57.881,79. A contadoria apurou a quantia de R$ 6.018,64, resultando 

em diferença de R$ 51.863,15. Deve honorários de R$ 5.186,31 (10% sobre a diferença).Compensando-se os honorários 

advocatícios devidos pela parcial procedência da presente impugnação ao cumprimento da sentença, o autor deve à CEF 

a verba honorária de R$ 5.150,14, para junho de 2009 (R$ 5.186,31 menos R$ 36,16).O autor teria direito ao 

levantamento do valor ora fixado para a execução, de R$ 6.018,64, para junho de 2009, do depósito efetuado nestes 

autos pela CEF no mesmo mês de junho de 2009 (fl. 77). No entanto, descontado desse valor o montante por ele devido 

à CEF, a título de honorários advocatícios, de R$ 5.150,14, para o mesmo mês, tem direito a levantar o total de R$ 

868,50.Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente a impugnação da ré, a fim de fixar o valor da execução em R$ 6.018,64 (seis mil e dezoito 

reais e sessenta e quatro centavos), para o mês de junho de 2009.Condeno o autor a pagar à CEF os honorários 

advocatícios no valor de R$ 5.150,14 (cinco mil cento e cinquenta reais e catorze centavos), para junho de 2009. Este 

valor será pago à CEF mediante compensação do crédito do autor nestes autos.Transitada em julgado esta sentença, 

expeça-se em benefício do autor alvará de levantamento no valor de R$ 868,50, para junho de 2009, do depósito de fl. 

77 (R$ 6.018,64 menos R$ 5.150,14).Após a liquidação desse alvará, expeça-se em benefício da CEF alvará de 

levantamento do valor remanescente da conta.Decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0030969-31.2008.403.6100 (2008.61.00.030969-2) - ANA GRATTAGLIANO MOLHA(SP206398 - APARECIDA 

GRATAGLIANO SANCHES SASTRE E SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a concordância da autora com os valores depositados pela ré.Expeça-se em benefício da autora, alvará de 

levantamento referente ao valor depositado às fls. 143 e 177, conforme dados apresentados às fls. 180/181.Com a 

juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. 

 

0032367-13.2008.403.6100 (2008.61.00.032367-6) - BENJAMIN MARTINS(SP202723 - ELIEZER RODRIGUES DE 

FRANÇA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao cumprimento da sentença, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido (fls. 91/95). Intimado, o autor não respondeu 

à impugnação (fl. 103).Pela contadoria foram elaborados os cálculos de fls. 107/110, em cumprimento à decisão de fl. 

104, com os quais as partes concordaram (fls. 113 e 114). É o relatório. Fundamento e decido.De acordo com a 

impugnação da CEF, é devida a quantia total de R$ 14.071,27, para fevereiro de 2010 (fls. 91/95).Já o autor postulou na 

inicial da execução a quantia de R$ 28.292,83 para agosto de 2009 (fls. 84/85). Pela contadoria foi apurada a quantia de 

R$ 13.407,56, para março de 2010, como valor da execução decorrente do título executivo judicial transitado em 

julgado.As partes concordam com este montante.Ocorre que o valor apontado pela ré é superior ao apurado pela 

contadoria.Assim, procede a impugnação ao cumprimento da sentença.Mas deve ser acolhido o valor apurado pela CEF, 

a fim de que não se incorra em julgamento além do pedido (ultra petita), estabelecendo-se valor da execução inferior ao 

que a própria ré delimitou na impugnação ao cumprimento da sentença, o que resultaria, caso se fixasse o valor da 

execução no montante apurado pela contadoria.Finalmente, tendo presente que o autor restou vencido, deve à ré 

honorários advocatícios, cuja condenação cabe no julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença, de acordo 
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com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal, firmada por sua Corte Especial, por unanimidade, no julgamento do 

REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, em 27/11/2008, DJe 05/03/2009, em acórdão assim 

ementado:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 

11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.- A alteração da natureza da execução de 

sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo 

processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- 

A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do 

referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não.- O art. 475-I, do CPC, é 

expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.Ora, se 

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, 

do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá 

haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de 

cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de 

cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do 

CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido (REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 27/11/2008, DJe 05/03/2009).O autor postulou na inicial da execução a quantia de R$ 

28.292,83. O valor ora fixado para execução, de acordo com o apurado pela CEF, é de R$ 14.071,27. Deve honorários 

de R$ 1.422,15 (10% sobre a diferença).O autor deve suportar a compensação de parte do seu crédito com os honorários 

advocatícios devidos à ré. Do valor ora fixado para a execução, de R$ 14.071,27, depositado pela CEF (fl. 98), deve ser 

descontado o montante devido a ela pelo autor a título de honorários advocatícios, de R$ 1.422,15. O autor tem direito a 

levantar o total de R$ 12.649,12, para março de 2010.Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para julgar procedente a impugnação da ré, a fim de fixar o valor da execução em R$ 

14.071,27 (catorze mil setenta e um reais e vinte e sete centavos), para março de 2010.Condeno o autor a pagar à CEF 

os honorários advocatícios no valor de R$ 1.422,15 (um mil quatrocentos e vinte e dois reais e quinze centavos). Este 

valor será pago à CEF mediante compensação do crédito do autor nestes autos.Transitada em julgado esta sentença, 

expeça-se em benefício do autor alvará de levantamento no valor de R$ 12.649,12 (doze mil seiscentos e quarenta e 

nove reais e doze centavos), para março de 2010, do depósito de fl. 98 (R$ 14.071,27 menos R$ 1.422,15).Após a 

liquidação desse alvará, expeça-se em benefício da CEF alvará de levantamento do valor remanescente da 

conta.Decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Certificado o 

trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0034865-82.2008.403.6100 (2008.61.00.034865-0) - CELIO ANTONIO SALVADOR X SOLANGE GREGORIO 

SALVADOR(SP076825 - FRANCISCO BUSTAMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao cumprimento da sentença, com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.232/2005. Afirma que há 

excesso de execução e pede a redução desta ao valor efetivamente devido (fls. 124/129). Intimados, os autores 

responderam à impugnação (fls. 139/142).Os autores levantaram o valor líquido incontroverso, de R$ 64.334,35, do 

depósito de fl. 136 (item 2 de fl. 148, 160 e 161). Pela contadoria foram elaborados os cálculos de fls. 163/168, em 

cumprimento à decisão de fl. 143, com os quais a CEF concorda (fl. 172). Os autores discordam desses cálculos porque, 

embora estejam próximos, merecem ser revistos. O contador atendeu apenas parcialmente a determinação contida no 

item 2 da decisão de fl. 143; não descreve mensal e analiticamente os valores apurados a título de juros remuneratórios 

capitalizados, e aplicou índice fechado e cumulado, o que gerou diferenças a menor em relação aos cálculos efetuados 

mensalmente; em apenas sessenta dias de diferença o contador apurou valores com enorme diferença: R$ 65.769,93 

para janeiro de 2010 e R$ 104.000,00, para março de 2010; além disso, não acresceu a multa do artigo 475-J, do Código 

de Processo Civil (fls. 178/180).Os autores também pedem a expedição de ofício à agência da CEF para que esta se 

manifeste acerca do noticiado [há diferenças em favor dos autores, apuradas entre o valor levantado e o efetivamente 

devido, considerando-se a data inicial de correção do depósito, 12.3.2010, e a data do levantamento, 26.7.2010. A CEF 

aplicou a TR somente a partir do mês de 4.2010 até o mês de 7.2010], para, se for o caso, proceder à complementação 

dos valores soerguidos pelos alvarás de fls. (fls. 173/175). É o relatório. Fundamento e decido.O valor dos cálculos da 

ré é de R$ 70.081,92, para fevereiro de 2010. Os autores executaram a quantia de R$ 117.725,26 para janeiro de 2010 

(fls. 95/117). Depois, pediram também a execução da multa de 10%, prevista no artigo 475-J, do Código de Processo 

Civil, e a quantia passou a ser de R$ 127.557,67 (fls. 120/122).A contadoria apurou ser de R$ 66.138,16, para março de 

2010, com a incidência de juros contratuais simples, e de R$ 104.682,81, para o mesmo mês de março de 2010, com a 

incidência de juros contratuais compostos, o valor total da execução, resultando do que se contém no título executivo 

judicial transitado em julgado.A CEF concorda com este montante, concordância essa que produz renúncia parcial ao 

direito em que se funda a impugnação.Com efeito, o valor apresentado pela CEF, de R$ 70.081,92 é inferior ao 

montante devido, apurado pela contadoria, com o qual expressamente concordou, de R$ 104.682,81. A CEF, desse 

modo, renunciou ao direito em que se fundava sua impugnação, na parte relativa à diferença entre o valor de sua conta e 

o apurado pela contadoria porque com este concordou.Considerando que a Caixa Econômica Federal concordou com os 

cálculos da contadoria e tendo presente que estes foram impugnados pelos autores exclusivamente quanto ao modo de 
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cômputo dos juros remuneratórios e à incidência da multa de 10%, prevista no artigo 475-J, do Código de Processo 

Civil, as únicas questões que remanescem para julgamento são estas.Quanto à capitalização dos juros, os cálculos da 

contadoria estão corretos e devem ser acolhidos. Ao contrário do afirmado pelos autores, não foi apenas parcialmente 

cumprido pela contadoria o item 2 da decisão de fl. 143, em que determinei a apresentação de cálculos de acordo com o 

título executivo transitado em julgado.Especificamente quanto aos juros remuneratórios de 0,5%, determinei a 

elaboração de duas contas, uma com capitalização mensal e outra sem. Consta expressamente daquela decisão que na 

sentença será resolvida a questão sobre ser cabível a capitalização dos juros. Esta é a razão de existirem dois valores nos 

cálculos da contadoria, ambos para o mês de março de 2010 (e não um para janeiro de 2010, de R$ 65.769,93, e outro 

para março de 2010, de R$ 104.000,00, como dizem os autores).A contadoria apurou ser de R$ 66.138,16, para março 

de 2010, com a incidência de juros contratuais simples (fls. 164/165), e de R$ 104.682,81, para o mesmo mês de março 

de 2010, com a incidência de juros contratuais compostos (fls. 166/167), o valor total da execução, resultando do que se 

contém no título executivo judicial transitado em julgado.A incidência de juros remuneratórios (contratuais) dos 

depósitos em contas de poupança, que havia sido negada na sentença (fls. 58/61), foi determinada na decisão proferida 

no Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 88/89), transitada em julgado (fl. 92):1. A questão dos juros 

contratuais.No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima 

reconhecido, mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado 

desde o creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. Lembro que 

no item 3 da decisão de fl. 143 já dei por superado o fundamento da impugnação ao cumprimento da sentença de que os 

juros remuneratórios são devidos somente até o encerramento das contas de poupança, bem como da falta de prova 

inequívoca de que as contas não foram encerradas porque a própria CEF apurou em seus cálculos juros moratórios 

desde a data em que as diferenças eram devidas até a data destes cálculos. A questão, então, submetida a julgamento, é 

se a decisão proferida no Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 88/89), transitada em julgado (fl. 92), em 

que se condenou a CEF a pagar os juros contratuais, autoriza a capitalização mensal desses juros.A resposta é 

positiva.Os juros contratuais devem ser calculados nos mesmos moldes que incidem na remuneração dos depósitos em 

poupança (JAM), com capitalização mensal. Vale dizer, o contrato de depósito em caderneta de poupança compreende a 

capitalização mensal de juros. Ainda que o título executivo judicial não tenha expressamente aludido à capitalização 

mensal dos juros contratuais, o simples fato de haver fixado tais juros determina sejam eles capitalizados.Quanto à 

incidência ou não da multa de 10% prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, é certo que essa norma não 

fixou o momento a partir do qual incidirá a multa nela prevista. A omissão dá margem a várias interpretações. Seria a 

partir do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão ou da decisão que cientifica as partes da baixa dos autos do 

Tribunal? Da intimação do devedor na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, para efetuar o 

pagamento? Ou da intimação pessoal do devedor, por meio de mandado?Não há uma resposta única para essa questão. 

Tenho manifestado o entendimento de que, se a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo 

aritmético, o termo inicial do prazo para incidência da multa é o da intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, para que efetue o pagamento na quantia indicada pelo credor na memória de cálculo.Isso 

porque a necessidade de existir requerimento do credor, instruído com memória discriminada e atualizada do crédito, 

decorre dos arts. 475-B, 475-J e 614, II, do CPC e de este diploma legal não prever expressamente ser do devedor o 

ônus de apresentar a memória de cálculo (aliás, foram revogadas as normas do CPC que facultavam ao devedor dar 

início à execução). Trata-se, portanto, de ônus do credor apresentar a memória de cálculo e dar início da execução, na 

falta de norma expressa que o atribua ao devedor.No presente caso, a intimação do ré, na pessoa de seus advogados, 

para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias (fl. 119), foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 8.3.2010 

e publicada em 9.3.2010 (fl. 123), iniciando-se o prazo no primeiro dia útil subseqüente, em 10.3.2010 ( 3.º e 4.º do 

artigo 4.º da Lei 11.4199/2006). O termo final do prazo de 15 (quinze) dias foi em 25.3.2010 (primeiro dia útil 

subseqüente). O depósito do valor da execução foi efetivado pela CEF em 12.3.2010 (fl. 136), dentro, portanto, do 

prazo concedido para tanto, de modo que, considerado meu entendimento, não é devida a multa de 10%.A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça parecia pacificada na direção de que, integrando a etapa de cumprimento 

da sentença uma fase do processo cognitivo, era dispensável nova intimação da parte, quer pessoal, quer pelas vias 

ordinárias para o cumprimento da sentença, incidindo a multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC caso o devedor 

não pagasse a condenação depois de 15 dias da data do trânsito em julgado. Confiram-se nesse sentido os seguintes 

julgados das 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA 

O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. LEI N. 11.232/2005. REFORMA DO PODER JUDICIÁRIO. RAZOÁVEL 

DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. ART. 620 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 38, 236, 237 E 475-J DO CPC. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.1. Não há violação ao artigo 535 do CPC quando a Corte de origem aprecia a 

questão de maneira fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.2. O artigo 620 do Código Civil não foi 

debatido no acórdão recorrido, apesar de opostos embargos de declaração. Desse modo, mostra-se ausente o 

indispensável prequestionamento da questão federal, atraindo, à espécie, o óbice contido nas Súmulas 282 e 356 do STF 

e 211/STJ.3. A aprovação da Emenda Constitucional n. 45/2004 implementou a primeira parte da reforma do Poder 

Judiciário e possibilitou novos debates a respeito da elaboração de mecanismos que pudessem imprimir maior 

celeridade à prestação jurisdicional, em prestígio à cláusula constitucional imodificável que assegura a razoável duração 

do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal).4. A Lei n. 11.232/2005 trouxe novo paradigma ao 
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Processo Civil brasileiro, que, a despeito de anteriormente segregar o processo executório do cognitivo e sujeitar o 

credor a outro processo verdadeiramente de conhecimento (embargos de devedor), passou a admitir que o cumprimento 

da sentença fosse efetivado no bojo da ação de conhecimento.5. Essa novel característica simboliza o sincretismo entre 

o processo de conhecimento, em que o juiz condena, e a execução, na qual o mesmo juiz possibilita o cumprimento da 

obrigação, no sentido de que o processo de conhecimento goza de executividade intrínseca.6. Logo, tendo em conta que 

o cumprimento da sentença nada mais é do que uma fase do processo cognitivo, revela-se desnecessária a intimação da 

parte, quer pessoal, quer pelas vias ordinárias, para esse mister, máxime porquanto a satisfação da obrigação é 

subjacente ao trânsito em julgado da sentença, cuja comunicação é obrigatória. Precedentes.7. Compete ao devedor 

cumprir espontaneamente a obrigação no prazo de quinze dias (art. 475-J), sob pena de, não o fazendo, pagar multa 

pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.8. O acórdão recorrido decidiu em consonância com a 

jurisprudência desta Corte, sendo aplicável ao presente caso o óbice contido na Súmula 83/STJ.9. Agravo regimental 

não provido (AgRg no REsp 1080716/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

15/10/2009, DJe 21/10/2009).PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE.1. A fluência do prazo para o 

pagamento voluntário da condenação imposta na sentença, nos termos consignados no art. 475-J do CPC, independe de 

requerimento do credor, bem como de nova intimação do devedor. É consectário do trânsito em julgado da sentença, da 

qual o devedor toma ciência pelos meios ordinários de comunicação dos atos processuais. Precedentes.2. Recurso 

especial provido (REsp 1087606/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, 

DJe 23/04/2009).PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO - 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC - PRAZO DE 

15 DIAS PARA O PAGAMENTO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.É desnecessária a intimação do devedor 

para efetuar o pagamento da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, pois é 

medida incompatível com a celeridade que buscou-se dar à fase de cumprimento de sentença, iniciando-se o prazo de 15 

(quinze) dias com o trânsito em julgado da sentença condenatória.Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 

1057285/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 

12/12/2008).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

DESNECESSIDADE. REFORMA DE QUESTÃO DECIDIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. TRÂNSITO 

EM JULGADO. COISA JULGADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE 

MULTA. ART. 557 2º, CPC.1. É desnecessária a intimação pessoal do devedor para fins de cumprimento de sentença 

na forma do art. 475-J do CPC. Precedentes.2. É inviável a reforma de decisão já acobertada pelo manto da coisa 

julgada, ainda que proferida em desacordo com entendimento superveniente do STJ.3. Cabe aplicação da multa prevista 

no art. 557, 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente improcedente, ficando condicionada a interposição de 

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.4. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 10% 

sobre o valor corrigido da causa (AgRg no REsp 1083947/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 14/09/2009).Em atenção à harmonia que deve presidir a interpretação 

do direito federal, presentes os princípios da igualdade e da segurança jurídica, quando sua interpretação é pacificada 

pelo órgão judicial ao qual a Constituição do Brasil atribui a competência para dizer a última palavra em matéria 

infraconstitucional, cheguei a curvar-me à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ? com a ressalva de meu 

entendimento pessoal ? aplicando a multa de 10%, com fundamento no artigo 475-J do CPC, nos casos em que o 

pagamento não fora efetivado no prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado.Ocorre que, recentemente, o 

Superior Tribunal de Justiça julgou, por maioria, no REsp 940.274/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, em 07/04/2010, DJe 

31/05/2010, no sentido que eu vinha sustentando anteriormente:PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, 

INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA 

PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE.1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma 

automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 

475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, 

especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo 

discriminada e atualizada.2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva 

(sentença executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de 

origem e a aposição do cumpra-se pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu 

advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, 

caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 

475-J, caput, do Código de Processo Civil.3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por 

quantia certa será aquele em que se processou a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em 

uma das opções que o credor poderá fazer a escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens 

sujeitos à expropriação ou o atual domicílio do executado.4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a 

inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença.5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido 

(REsp 940.274/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2010, DJe 31/05/2010).Ainda não se tem notícia de julgamento 
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de embargos de divergência em que o Superior Tribunal de Justiça tenha resolvido a questão de forma definitiva. Se 

agora há divergência no próprio Superior Tribunal de Justiça, cuja função constitucional é pacificar a interpretação do 

direito federal, volto a adotar minha interpretação, acima explicitada, deixando para acatar, oportunamente, a orientação 

que vier a ser consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de eventuais embargos de 

divergência. É que não cabe falar em violação da segurança jurídica e da uniformidade do direito federal se o juiz de 

primeiro grau adota determinado entendimento em tema ainda não pacificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça.Aplicado esse entendimento a multa de 10% do artigo 475-J, do Código de Processo Civil não é devida, 

conforme fundamentação acima.Em síntese, os cálculos da contadoria de fls. 166/167 estão corretos, com incidência 

dos juros contratuais nos mesmos moldes que incidem na remuneração dos depósitos em poupança (JAM), com 

capitalização mensal e sem o cômputo da multa de 10% prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto, procede em parte a impugnação.Cabe saber se o valor da execução pode ser fixado no montante apurado pela 

contadoria, em razão da limitação da condenação ao valor postulado na inicial, limitação esta imposta pela decisão 

proferida pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 88/89), transitada em julgado (fl. 92):Cabe observar 

que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na condenação, o 

valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada.O autor pediu a condenação da ré 

ao pagamento da quantia R$ 95.284,85, atualizado até dezembro de 2008.Atualizando-se tal valor até março de 2010 

(mês dos cálculos da contadoria) pela variação da Selic (10,70%) a partir da citação e acrescentando-se os juros 

remuneratórios capitalizados concedidos no título executivo, vencidos de janeiro de 2009 a março de 2010 (15 meses: 

7,7683%), tem-se o valor de R$ 113.674,36, que é superior ao valor de condenação.Superando o valor atualizado do 

pedido o montante que resulta do título executivo transitado em julgado, não incide a limitação estabelecida para 

observância dos artigos 128 e 460 do CPC, que vedam o julgamento além do pedido (ultra petita).Assim, fixo o valor da 

execução no montante apurado pela contadoria, de R$ 104.682,81, para o mesmo mês de março de 2010.Finalmente, 

tendo presente que cada parte restou vencedora e vencida, devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre elas os honorários advocatícios, cuja condenação cabe no julgamento da impugnação ao 

cumprimento da sentença, de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal, firmada por sua Corte 

Especial, por unanimidade, no julgamento do REsp 1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, em 27/11/2008, 

DJe 05/03/2009, em acórdão assim ementado:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA 

SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.- A 

alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera 

fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange 

aos honorários advocatícios.- A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. 

Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não.- 

O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz 

por execução.Ora, se nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de 

acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois 

postulados que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba 

honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por 

derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações 

pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição 

da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual 

de 10% a 20% sobre o valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido (REsp 1028855/SC, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 27/11/2008, DJe 05/03/2009).A CEF afirmou ser devida a 

quantia de R$ 70.081,92. A quantia ora fixada para a execução é de R$ 104.682,81, resultando em diferença de R$ 

34.600,89. Deve honorários advocatícios de R$ 3.460,08 (10% sobre a diferença).Os autores postularam na inicial da 

execução a quantia de R$ 117.725,26. A quantia ora fixada para a execução é de R$ 104.682,81, resultando em 

diferença de R$ 13.042,45. Devem honorários advocatícios de R$ 1.304,24 (10% sobre a diferença).Compensando-se 

recíproca e proporcionalmente os honorários advocatícios devidos pela parcial procedência da presente impugnação ao 

cumprimento da sentença, a CEF deve aos autores a verba honorária de R$ 2.155,84, para março de 2010 (R$ 3.460,08 

menos R$ 1.304,24).Os autores têm direito ao recebimento do valor da execução ora fixado, acrescido dos honorários 

advocatícios ora arbitrados, no total de R$ 106.838,65. Do depósito realizado pela CEF (fl. 136), os autores já 

levantaram o valor líquido incontroverso, de R$ 64.334,35 (item 2 de fl. 148, 160 e 161) e têm direito a levantar a 

diferença, de R$ 42.504,30, para março de 2010.Dispositivo 1. Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente a impugnação da ré, a fim de fixar o valor da execução 

em R$ 104.682,81 (cento e quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), para março de 

2010.Condeno a CEF a pagar aos autores os honorários advocatícios no valor de R$ 2.155,84 (dois mil cento e 

cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 2. Fls. 173/175: Oficie-se à CEF, por meio de correio eletrônico, 

para que se manifeste sobre as alegações do autor, de que o valor por ele levantado não foi integralmente corrigido pela 

Taxa Referencial - TR. Encaminhe-se cópias digitalizadas da guia de depósito (fl. 136), dos alvarás de levantamento 

(fls. 160 e 161) e da petição de fls. 173/175. Aparentemente, o autor tem razão. Os depósitos realizados mediante guia 

de depósito à ordem da Justiça Federal, conforme artigo 11, parágrafo único, da Lei 9.289/96, estão sujeitos à 

remuneração pela TR (Os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no 

que se refere à remuneração básica e ao prazo).Os cálculos e os percentuais da TR mensal indicados à fl. 175 estão 

corretos. Tendo o depósito sido efetuado em 12.3.2010 e o levantamento ocorrido em 26.7.2010, faz jus o autor ao 
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cômputo da TR integral dos meses de abril, maio, junho e julho.3. Transitada em julgado esta sentença, expeça-se em 

benefício dos autores alvará de levantamento no valor de R$ 42.504,30 (quarenta e dois mil quinhentos e quatro reais e 

trinta centavos), para março de 2010, do depósito de fl. 136 (R$ 104.682,81 mais R$ 2.155,84 menos R$ 64.334,35).4. 

Após a liquidação desse alvará e a prestação pela CEF das informações requisitadas no item 2 acima bem como 

resolução deste incidente, expeça-se em benefício da CEF alvará de levantamento do valor remanescente da conta.5. 

Decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.6. Certificado o 

trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0006811-38.2010.403.6100 - SOLEDAD COUTO QUINTANS(SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, bem como no item II-15 da Portaria 

n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª 

Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, fica a autora e a Caixa Econômica Federal - CEF intimadas do trânsito 

em julgado da sentença (fls. 56/58), para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0029979-40.2008.403.6100 (2008.61.00.029979-0) - FERNANDO NOGUEIRA MARTINS(SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

FERNANDO NOGUEIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 deste Juízo, fica intimada a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a recolher a diferença das custas processuais 

devidas, calculada sobre o valor que entende devido a título de condenação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de não 

ter apreciada sua impugnação, nos termos do artigo 14, IV, da Lei 9.289/1996. 

 

Expediente Nº 5659 

 

MONITORIA 

0032216-23.2003.403.6100 (2003.61.00.032216-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - CARLOS 

ALBERTO SCARNERA E SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X MANOEL DOS SANTOS 

ENCARNACAO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0010323-39.2004.403.6100 (2004.61.00.010323-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X VALERIA FRANCELINA 

DOS SANTOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, tendo em vista a petição de fl. 258, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para 

requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0017892-23.2006.403.6100 (2006.61.00.017892-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X FRANCISCO JULIANO BERALDI(SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE 

ARAUJO E SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, e em cumprimento à r. decisão de fl. 305 abro vista dos autos à Caixa Econômica Federal - CEF para 

ciência e manifestação sobre o laudo de reavaliação apresentado pelo réu Francisco Juliano Beraldo às fls. 306/310, 

bem como para que apresente novo demonstrativo atualizado do débito, conforme determinado na r. decisão de 305, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0029201-07.2007.403.6100 (2007.61.00.029201-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MARIA APARECIDA ROSA DA 

SILVA MONTEIRO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 
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de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0005339-36.2009.403.6100 (2009.61.00.005339-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSIGLEIDE DE 

SOUZA E SOUZA X JOELSON GAMA DE SOUZA X PAULO ROBERTO PINHEIRO X JUCICLEIA GAMA DE 

SOUZA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes, para requerer o quê de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0007346-98.2009.403.6100 (2009.61.00.007346-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X HELIOS BAR E LANCHONETE LTDA ME X HELIO THEODORO 

GUIMARAES 

1. Fl. 150: defiro o requerimento formulado pela exequente, de prosseguimento da execução e de efetivação da penhora 

em ativos financeiros depositados no País pelos executados Hélios Bar e Lanchonete Ltda. - ME (CNPJ 

55.603.344/0001-87) e Hélio Theodoro Guimarães (CPF 009.245.968-48), salvo quanto aos vinculados às contas 

correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.2. O 

bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor de R$ 461.698,09 

(quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e nove centavos), para fevereiro de 2010.3. No caso 

de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor 

total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as 

informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também 

serão automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por 

economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de 

levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se 

levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido 

pelo pagamento das custas da execução.4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio 

do Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial 

remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do executado.5. 

Comunicado eletronicamente o bloqueio, expeça-se mandado de intimação no endereço diligenciado à fl. 148, dela se 

intimando os executados da constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para impugnação ao 

cumprimento da sentença, que somente poderá versar sobre as matérias descritas no artigo 475-L do Código de 

Processo Civil.6. Certificado o decurso do prazo sem apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença ou 

sendo ela julgada improcedente, expeça-se em benefício da Caixa Econômica Federal - CEF alvará de levantamento do 

montante penhorado.7. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de 

depósito do executado, dê-se ciência à exequente e arquivem-se os autos.8. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

Setor de Distribuição - SEDI para retificar a autuação, a fim de constar como executada Auto Mecânica Hélios Ltda. - 

ME, uma vez que conforme consulta ao sitio da Receita Federal do Brasil, verifica-se que Lanchonete Hélios é nome 

fantasia. Determino a juntada desta consulta aos autos.Publique-se.INFORMACAO DE SECRETARIA:Em 

conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 25, 23.11.2009 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 02 de 

dezembro de 2009, em retificação à Informação de Secretaria de fl. 442, abro vista dos autos para as partes para ciência 

do extrato de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud, que demonstra a EXISTÊNCIA de 

valores bloqueados, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0022308-29.2009.403.6100 (2009.61.00.022308-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X KARPES IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA X CELIO JOSE DO 

NASCIMENTO X CLAUDIO OLIVEIRA ALMEIDA X JOSE ROBERTO PEDROSO 

1. Em face da ausência de pagamento ou oposição de embargos à ação monitória pelos réus Karpes Indústria e 

Comércio de Bolsas Ltda. - EPP, Célio José do Nascimento, Cláudio Oliveira Almeida e José Roberto Pedroso (fl. 509), 

converto o mandado inicial em mandado executivo. Prossiga-se nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil.2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado do débito. Expeça-se mandado para intimação 

dos réus nos endereços já diligenciados (fls. 478, 479 e 507), nos termos do artigo 475-J, cabeça, do Código de Processo 

Civil, para que efetuem o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante atualizado da condenação, acrescido 

dos honorários advocatícios ora arbitrados. No caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo dos honorários advocatícios.3. 

Apresente a Caixa Econômica Federal - CEF o valor devidamente atualizado do débito, acrescido dos honorários 

advocatícios de 10%, para expedição do mandado do artigo 475-J do CPC e as cópias necessárias à sua instrução, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos, independentemente de nova 

publicação.4. Expedido e cumprido o mandado acima e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, dê-se vista dos 
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autos à autora, com prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. Decorrido o prazo sem requerimento da CEF, arquivem-

se os autos, independentemente de nova publicação.Publique-se. 

 

0025182-84.2009.403.6100 (2009.61.00.025182-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CRISTIANE MENDES MACHADO GREMI 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0000414-60.2010.403.6100 (2010.61.00.000414-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WAGNER WITKA PEREIRA 

1. FI. 79: defiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF de citação por edital do réu WAGNER 

WITKA PEREIRA (CPF n.º 029.478.087-46). Foram preenchidos todos os requisitos legais que autorizam a citação por 

edital, previstos nos artigos 231, inciso II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil. Este réu foi procurado para ser 

citado por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos, obtidos por este juízo na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (fl. 39) e de instituições financeiras por meio do sistema Bacen Jud (fls. 50/53), mas não foi encontrado, nos 

termos das certidões lavradas por oficiais de justiça (fls. 38, 45, 67/68 e 77), sendo desconhecido seu endereço, 

conforme afirmado expressamente pelos oficiais de justiça nas certidões negativas de citação.O Código de Processo 

Civil não exige que a parte que pede a citação por edital ou o juízo façam diligências dispendiosas em outros órgãos 

públicos ou em concessionários de serviços públicos a fim de tentar localizar o réu. O esgotamento dos meios para 

localização do réu se configura quando resultar negativa a tentativa de citação no endereço conhecido nos autos, por 

meio de oficial de justiça, e este afirmar estar o réu em local ignorado.2. Determino à Secretaria que expeça, afixe e 

publique imediatamente o edital de citação do ré WAGNER WITKA PEREIRA (CPF n.º 029.478.087-46), com prazo 

de 30 (trinta) dias, findo o qual começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para pagar o valor contido no mandado 

monitório inicial ou opor embargos.3. A Secretaria deverá afixar o edital no local destinado a tal finalidade neste Fórum 

Pedro Lessa. O edital permanecerá afixado por 30 (trinta) dias.4. A Secretaria deverá certificar nos autos que afixou o 

edital no local destinado a essa finalidade neste Fórum Pedro Lessa.5. A Secretaria deverá imprimir o edital publicado 

no Diário Eletrônico da Justiça, certificando sua publicação oficial.6. A publicação em jornal local, pelo menos duas 

vezes, deverá ser providenciada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça, nos termos do inciso III do artigo 232 do Código de Processo 

Civil. 7. Fica a advertência de que, se a Caixa Econômica Federal - CEF não publicar os dois editais em jornal local, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça, todo o procedimento será 

refeito, à custa dela, Caixa Econômica Federal - CEF.8. Ultimadas as providências acima e certificado o decurso do 

prazo fixado no edital para pagamento ou oposição de embargos ao mandado monitório inicial, fica a Defensoria 

Pública da União nomeada curadora especial do réu, com legitimidade para representá-lo nos autos, nos termos do 

artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e da Súmula 196 do Superior Tribunal de Justiça. Nesta situação dê-se 

vista dos autos à Defensoria Pública da União.Publique-se. 

 

0002197-87.2010.403.6100 (2010.61.00.002197-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FERNANDA ASSUNCAO ALVARINHO SEPULBEDA X ROSE MEIRE RIBEIRO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0007977-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MARIA ALICE HENRIQUE BOTELHOS X EDUARDO 

AUGUSTO BOTELHOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0010336-28.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VANESSA SILVA VENANCIO X ANDREY 

CRISTINE GUERRERO VENANCIO 
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0014018-88.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUCIANE TORQUATO RIBEIRO CORDEIRO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, e em cumprimento à r. decisão de fl. 68 abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, 

para retirar os documentos desentranhados às fls. 9/15, substituídos pelas cópias apresentadas, mediante recibo nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0014580-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JULIO CESAR LOURENCO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0022812-40.2006.403.6100 (2006.61.00.022812-9) - WAGNER CAETANO DA SILVA(SP221441 - ODILO 

ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) X GERSONITA JOSE DOS SANTOS SILVA(SP089092A - MARCO AURELIO 

MONTEIRO DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS) 

Trata-se de liquidação por artigos ajuizada em face da União pelo autor, em que este pede a condenação daquela a 

pagar-lhe a quantia de R$ 1.803.750,00 (um milhão, oitocentos e três mil setecentos e cinqüenta reais), acrescida de 

juros moratórios desde a data da citação na fase de conhecimento (10.6.1996) e dos honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação, incluída a despesa com consulta médica particular. O valor postulado se destina à 

aquisição e manutenção de prótese com mão mio-elétrica para desarticulação do ombro MSE desde a data do acidente 

(30.10.1994) até a data em que o autor completar 62 anos de idade (fls. 697/700).Intimada, a União contestou o pedido 

requerendo sua improcedência (fls. 717/736).O autor se manifestou sobre a contestação (fls. 743/750).Deferida a 

realização de prova pericial consistente em exame médico no autor (fls. 754/755), o laudo pericial foi apresentado (fls. 

828/882).A União concordou com o laudo pericial e ratificou o requerimento de improcedência (fls. 888/889); o autor 

impugnou o laudo pericial (fls. 893/894).É o relatório. Fundamento e decido.O título executivo judicial transitado em 

julgado condenou a Rede Ferroviária Federal S.A., sucedida pela União, nos seguintes termos, no que interessa a esta 

liquidação:Pelo exposto, dá-se parcial provimento ao recurso para condenar a apelada nos pagamento abaixo 

discriminados:(...)d) Pagamento de verbas referentes ao custeio dos tratamentos médicos (psicoterápicos, fisioterápicos, 

cirúrgicos, e outros que forem recomendados em perícia, inclusive para aquisição do total das próteses indicadas à 

lesão, suas conservações e substituições necessárias a serem satisfeitos de uma só vez por ocasião da execução.À vista 

do que se contém nesse capítulo do título executivo judicial transitado em julgado, o autor pede a condenação da União 

a pagar-lhe, de uma só vez, todos os valores necessários para adquirir e manter prótese com mão mio-elétrica para 

desarticulação do ombro MSE, desde a data do acidente até o dia em que completará 62 anos da idade,De saída, afasto 

qualquer pretensão da União de impor ao autor o ônus de utilizar os serviços médicos do Sistema Único de Saúde - SUS 

para obter a prótese funcional que se fizer necessária, segundo conclusão de perícia médica. E assim procedo com base 

no artigo 475-G do Código de Processo Civil - CPC, segundo o qual É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou 

modificar a sentença que a julgou,A circunstância de a ré originária da causa, a Rede Ferroviária Federal S.A., haver 

sido sucedida, na fase de execução da sentença, pela União, e de esta integrar o SUS, não tem o efeito de modificar o 

título executivo judicial transitado em julgado. Este é claro e expresso na direção de impor ao réu, seja ele quem for, a 

obrigação de pagar (e não de fazer, de fornecer prótese no SUS), de uma só vez, todos os valores necessários para 

custear os tratamentos médicos que forem indicados em perícia médica.Cabe resolver a questão sobre ser necessário o 

fornecimento ao autor da prótese postulada na petição inicial, descrita como prótese com mão mio-elétrica para 

desarticulação do ombro MSE. Se for afirmada a necessidade do fornecimento dessa prótese, impõe-se a fixação, nesta 

liquidação, dos valores para sua aquisição e manutenção.Segundo o laudo pericial, a resposta é negativa: não é indicada 

ao autor a prótese funcional postulada na petição inicial. Destaco o seguinte trecho das conclusões do perito (grifos e 

destaques dele):Como vimos, o autor sofreu amputação do seu membro superior esquerdo, não dominante, no nível do 

ombro há 16 anos. Em nenhum momento desde então fez qualquer reabilitação ou participou de programa para 

protetização do membro perdido ou demonstrou vontade para tal.No momento do exame, embora este não fosse o seu 

objetivo, não se notou e também o autor não referiu qualquer alteração psíquica decorrente daquele fato, mostrando 

estar plenamente adaptado a condição de utilização de um só braço, facilitado pela perda do membro não dominante, e 
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já com total adequação ao meio social e com reintegração ao mercado de trabalho.O nível de amputação sofrida pelo 

autor (extremo proximal do braço), que como vimos dificulta extremamente a confecção de uma prótese funcional, e o 

estado local da cintura escapular mostrando intensa atrofia muscular e retrações músculo-capsuloligamentares 

(presentes no exame físico), além de alterações ósseas e cartilaginosas (presentes no exame radiográfico), decorrentes 

dos 16 anos sem qualquer utilização local, bastariam para não haver a indicação de uma prótese funcional, no entanto 

ainda existe outro fator que por si só já contra indicaria aquele tipo prótese, que é o hábito que o autor criou de 

utilização de apenas um braço (one-hand habit), apagando o membro perdido de sua imagem corporal, fato que toma 

praticamente impossível a sua reabilitação para a utilização de uma prótese funcional.Assim a melhor indicacão para o 

autor seria o de uma prótese estética, mas ressaltando-se que mesmo para a indicação de uma prótese estética, ele teria 

que se submeter a um longo trabalho de reabilitação visando não só sua parte física, mas também para ficarmos 

convencidos da sua aceitação e vontade em ser protetizado como também de sua perfeita compreensão dos sacrifícios 

necessários para que por fim venha a beneficiar-se da utilização da prótese, isto é, devemos estar relativamente seguros 

de que ele realmente a irá utilizar e esta lhe será útil.Novamente destacamos que a reabilitação de um amputado de 

membro superior visa deixá-lo apto para desenvolver as atividades da vida diária e da vida prática o que 

necessariamente não implica em protetizá-lo.Considerando que o título executivo judicial estabelece a obrigação de a 

União pagar ao autor os valores para aquisição das próteses que forem necessárias por indicação médica e tendo 

presente que a perícia médica realizada nestes autos, sem que contra ela tenha sido oferecida qualquer impugnação 

fundamentada, afastou a indicação de uso, pelo autor, da prótese funcional pedida na petição inicial da presente 

liquidação por artigos, o valor desta é zero.Finalmente, não pode ser conhecida a pretensão do autor, deduzida à fl. 

893/894, de condenação da União a pagar-lhe valores para custear outro tipo de prótese, de natureza estética, sob pena 

de julgamento diverso do pedido, o que é vedado pelos artigos 128 e 460, cabeça, do CPC. É que a nova prótese 

postulada pelo autor é diversa da descrita na petição inicial da liquidação por artigos, na qual ele pediu a condenação da 

União a pagar-lhes valores necessários à aquisição de prótese funcional.DispositivoResolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos e declarar ser zero o valor 

devido pela União ao autor para aquisição e manutenção de prótese funcional para o membro superior esquerdo 

deste.Condeno o autor nos honorários periciais e nos honorários advocatícios, estes cabíveis na fase de liquidação por 

artigos (REsp 978.253/SE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 

03/10/2008).Arbitro os honorários advocatícios no valor de R$ 510,00 e os honorários periciais no mesmo valor, ambos 

com correção monetária desde esta data pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, ou da que a substituir.Reconsidero os itens 2 e 3 da decisão de fl. 754, que 

contêm evidente erro material, nas partes em que afirmei ser o autor beneficiário da assistência judiciária. Não há nos 

autos requerimento do autor de concessão da assistência judiciária tampouco o deferimento deste benefício pela Justiça 

Estadual quer pela Justiça Federal. Aliás, na Justiça Estadual o autor recolheu todas as custas devidas, inclusive para 

custeio de diligência de oficial de justiça.Além dos honorários advocatícios ora arbitrados, o autor deverá pagar os 

honorários do perito, e não a Justiça Federal, de modo que não incide a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Ainda, certifique ainda a Secretaria a ausência de recolhimento das custas na redistribuição destes autos da 

Justiça Estadual para a Justiça Federal, bem como o valor devido a tal título, e intime o autor a recolhê-las, no prazo de 

15 (quinze) dias.Finalmente, se nada for requerido em 5 (cinco) dias, depois de intimadas as partes, arquivem-se estes 

autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.INFORMACAO DE SECRETARIA FL. 903:Em conformidade com o 

disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da Portaria n.º 13, de 2.6.2010 

deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, e em 

cumprimento à r. decisão de fls. 897/898 abro vista dos autos ao autor Wagner Caetano da Silva para recolher o valor 

referente às custas processuais iniciais, nos termos da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, na Caixa Econômica 

Federal, com utilização do código 5762 no campo 04 do DARF, nos termos do artigo 223, caput e 1.º, do Provimento 

COGE n.º 64/2005, no valor de R$ 126,09 (cento e vinte e seis reais e nove centavos) para novembro de 2010, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013475-22.2009.403.6100 (2009.61.00.013475-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000540-47.2009.403.6100 (2009.61.00.000540-3)) TONY TEXTIL COM/ E IND/ LTDA X TONY WADIH 

SKAF(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM E SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO 

PIMENTA DE BONIS) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, e em cumprimento à r. decisão de fl. 104, abro vista dos autos à Caixa Econômica Federal - CEF sobre 

as petições e documentos apresentados pelos embargantes às fls. 111, 114/117 e 119/172, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0026423-93.2009.403.6100 (2009.61.00.026423-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015771-32.2000.403.6100 (2000.61.00.015771-6)) WALMIR COELHO BRAGA X SANDRA REGINA GALAN 

BRAGA(SP094853 - FAUSTINA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 
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Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0008608-93.2003.403.6100 (2003.61.00.008608-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANGELA GOULART FRANCESCHINI ARANEGA(ES006511 - EMANUEL DO 

NASCIMENTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0023730-49.2003.403.6100 (2003.61.00.023730-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - 

MARCELO ROSSI NOBRE E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X LOTERICA VIDA NOVA LTDA X 

SHIGEKO SHINODA X JORGE WENCESLAU SHINODA X SANDRA SAYURI SHINODA ONO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0014973-90.2008.403.6100 (2008.61.00.014973-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X LEARNING TOOLS COM/ DE LIVROS DIDATICOS LTDA X SILVIA DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP131755 - JOSE GUILHERME DE ALMEIDA SEABRA) X CYNTHIA DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP223150 - MOISES ANTONIO DOS SANTOS) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes, para requerer o quê de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0018916-18.2008.403.6100 (2008.61.00.018916-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ERG STUDIO ARTE 

FOTO LTDA X RAFAEL JOSE FERREIRA X MARIA CILSA DELFINO FERREIRA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0023252-65.2008.403.6100 (2008.61.00.023252-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X FLECHA MOTOPECAS LTDA(SP210763 - CÉSAR ORENGA) X ANANIAS GRACINO 

VIEIRA(SP210763 - CÉSAR ORENGA) 

1. Requer a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a penhora de percentual sobre o faturamento da empresa 

executada (fls. 149/154). Afirma não ter interesse em adjudicar os bens penhorados indicados pelos executados (fls. 

88/89), bens esses que, levados a hasta pública, não tiveram licitantes interessados em arrematá-los nos 2 (dois) leilões 

realizados (fls. 140/141). Esclarece que fez diligências no DETRAN-SP, mas não localizou veículos em nome dos 

executados (fls. 158/160), tendo ainda resultado insuficiência de valores a tentativa de penhora de depósitos bancários 

por meio do sistema Bacen Jud, providência essa determinada por este juízo (fl. 58).O artigo 655, inciso VII, do Código 

de Processo Civil, estabelece que a execução observará, preferencialmente, a seguinte ordem:Art. 655. A penhora 

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira; II - veículos de via terrestre;III - bens móveis em geral;IV - bens imóveis;V - navios e aeronaves;VI - ações 

e quotas de sociedades empresárias;VII - percentual do faturamento de empresa devedora;VIII - pedras e metais 

preciosos;IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;X - títulos e 

valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos.Observada essa ordem, a penhora do faturamento de 

empresa somente é admitida depois de realizada tentativa, sem sucesso, de penhora sobre dinheiro, veículos de via 

terrestre, bens móveis em geral, bens imóveis, navios, aeronaves e ações e quotas de sociedades empresárias, e desde 
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que nomeado pelo Poder Judiciário gestor, que apresentará plano de administração e de pagamento.Cumpre observar 

que No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, 3º do CPC), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 

e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) 

manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa (AgRg no Ag 985.731/SP, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008) (grifei e destaquei).A 

penhora sobre faturamento de empresa, por constituir medida excepcional, pode ser efetivada somente depois de 

tentativa malograda de penhora sobre os bens discriminados nos incisos I a VI do artigo 655 do Código de Processo 

Civil.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não fez nenhuma diligência na tentativa de localizar para penhora 

bens móveis em geral ou imóveis da executada. Não foram esgotadas as tentativas de penhora sobre tais bens tampouco 

cabe a penhora sobre o faturamento sem a nomeação de administrador e a apresentação de plano de gestão e 

cronograma de pagamento.Ante o exposto, indefiro o pedido de penhora sobre o faturamento da executada.2. Se nada 

for requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Publique-se.  

 

0024171-54.2008.403.6100 (2008.61.00.024171-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X MOHAMAD YASSINE 

SERHAN 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos à exequente para ciência e manifestação quanto à petição dos executados às fls. 

115/117, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0007344-31.2009.403.6100 (2009.61.00.007344-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X FERRO MOLE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA X JOSE PEREIRA NETO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes, para requerer o quê de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0010603-34.2009.403.6100 (2009.61.00.010603-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X KATIANE E 

SILVA GOMES 

1. Ante a devolução do mandado e da carta precatória com diligências negativas (fls. 42/44 e 80/103) e considerando 

que da consulta eletrônica no cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou endereço onde já 

realizada diligência (fl. 45), determino a consulta do endereço da executada Katiane e Silva Gomes (CPF n.º 

201.240.378-60) no Sistema Bacen Jud 2.0.2. Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas endereços 

diversos dos indicados na petição inicial ou do local onde já houve diligência para a executada indicado no item 1 

acima, expeça-se novo mandado de citação.3. Caso contrário, se certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo 

sistema Bacen Jud já houve diligências negativas, aguarde-se no arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, do endereço da executada ou o requerimento de citação dela por edital.Publique-se.DECISAO DE FL. 

112:Considerando o endereço da executada Katiane e Silva Gomes situa-se na Comarca de Osasco - SP e a necessidade 

de expedição de carta precatória a ser cumprida pela Justiça Estadual, recolha a exequente a taxa judiciária referente a 

ela, bem como as custas de diligência do oficial de justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores 

constantes da legislação estadual e nas Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 

prazo de 10 (dez) dias.Efetuado o recolhimento, desentranhem-se as guias apresentadas, mediante substituição por 

cópias simples, para comporem a carta precatória e expeça-se esta.Publique-se.  

 

0000252-65.2010.403.6100 (2010.61.00.000252-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DANIEL ROCHA 

Expeça-se carta com aviso de recebimento ao executado Daniel Rocha, nos termos do artigo 229 do Código de Processo 

Civil, dando-lhe ciência da citação com hora certa realizada (fl. 63) 

 

0003062-13.2010.403.6100 (2010.61.00.003062-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X TATIHANA STEIN ARANTES BASTOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, e em cumprimento à r. decisão de fl. 68 abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, 

para retirar os documentos desentranhados às fls. 8/14, substituídos pelas cópias apresentadas, mediante recibo nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido este prazo, os autos serão remetidos ao arquivo. 
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0006369-72.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP157745 - CARLOS 

ALBERTO BERGANTINI DOMINGUES E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ANTONIO RIBEIRO FILHO 

1. Ante a devolução do mandado e da carta precatória com diligências negativas (fls. 35/41 e 54/59 respectivamente) e 

considerando que da consulta eletrônica no cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou 

endereço onde já realizada diligência (fl. 29), determino a consulta do endereço do executado Antônio Ribeiro Filho 

(CPF n.º 031.068.728-45) no Sistema Bacen Jud 2.0.2. Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas 

endereços diversos dos indicados na petição inicial ou do local onde já houve diligência para o executado indicado no 

item 1 acima, expeça-se novo mandado de citação.3. Caso contrário, se certificado nos autos que nos endereços obtidos 

pelo sistema Bacen Jud já houve diligências negativas, aguarde-se no arquivo a apresentação, pela Empresa de Correios 

e Telégrafos, do endereço do executado ou o requerimento de citação dele por edital.Publique-se. 

 

Expediente Nº 5665 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011261-25.1990.403.6100 (90.0011261-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002218-

64.1990.403.6100 (90.0002218-5)) MAURICIO RUBIO BRACARENSE(SP100693 - CARLOS ALBERTO 

LABORDA BARAO) X AUGUSTO ALVES BATISTA X YONG CHULL CHO X KURT WERDMULLER VON 

ELGG(SP158785 - JORGE LUIS DE ARAUJO) X JOAO JULIO MACIEL X ODETE TOKIKO TAKATU 

ROTHSCHILD(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X JOAO BOSCO HILARIO E SILVA X YOSHITERO 

UNO(SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA) X ALFREDO GILBERTO SIQUEIRA X DANIEL 

RIBEIRO NETO(SP158785 - JORGE LUIS DE ARAUJO E SP282720 - SONIA MARIA VIETRI SIQUEIRA E 

SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE LUI E SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA E SP140643 - 

ROBERTO MEROLA E SP085502 - CELIA CRISTINA MACEDO ALMEIDA DE O LUIZ E SP124275 - CLAUDIA 

RUFATO MILANEZ E SP234750 - MARINA BERTOLUCCI HILARIO E SILVA E SP083421 - MORGANA 

ELMOR DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Fls. 544/549: a União opõe embargos declaração em face da decisão de fl. 540. Afirma a existência de obscuridade, pois 

embora o pedido da União de fls. 502/538 tenha sido parcialmente acolhido, na decisão embargada não se utiliza 

expressão ou locução alguma que denote indeferimento. Alega ainda dificuldade de compreensão da parte da decisão 

em que se afastou a aplicabilidade dos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição por não ser, as requisições de fls. 493/495, 

ofício precatório. Afirma ainda não haver óbice à compensação do crédito do autor Yong Chull Cho.É o relatório. 

Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos e estão devidamente 

fundamentados.No mérito, a decisão embargada foi clara e não contém obscuridade. Obscuridade há se não é possível 

compreender a decisão. Os pedidos formulados pela União às fls. 502/538 foram parcialmente acolhidos. Apenas o 

pedido de alteração da natureza dos ofícios expedidos foi deferido. O pedido de aplicação dos 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição foi indeferido.Também não há qualquer dificuldade de compreensão da parte da decisão em que se afastou 

a aplicabilidade dos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição. A decisão foi clara. A compensação do crédito requisitado 

nos ofícios de fls. 493/495 foi indeferida porque aqueles ofícios são requisitórios de pequeno valor. A compensação 

prevista naqueles dispositivos constitucionais é cabível apenas para requisições de pagamento de precatório. Não se 

aplica às requisições de pequeno valor, que não são requisitadas por precatório.Aliás, nesse sentido é a interpretação do 

Presidente do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na Resolução 115/2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça 

Federal, na Orientação Normativa 4/2010, e do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na 

Resolução 230/2010.Esses atos normativos, ao tratarem da compensação prevista no 9.º do artigo 100 da Constituição 

do Brasil, aludem apenas aos precatórios.A Orientação Normativa 4/2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça 

Federal, estabelece expressamente no artigo 8.º que ela não se aplica às requisições de pequeno valor.Também não é 

possível a compensação do crédito do autor Yong Chull Cho. Este crédito, além de ser de pequeno valor, por ora nem 

mesmo será requisitado. Este autor não foi localizado para constituir novo advogado e requerer a expedição do 

precatório. Sem a expedição do precatório não há que se falar na compensação prevista no 9ª do artigo 100 da 

Constituição, a qual dever ser realizada quando da expedição do ofício precatório.Ante o exposto, nego provimento aos 

embargos de declaração opostos pela União.Publique-se. Intime-se. 

 

0666752-31.1991.403.6100 (91.0666752-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025750-

33.1991.403.6100 (91.0025750-8)) JORGE KURATO OGAWA X MIEKO SAKATA OGAWA X THALES 

CORREA DE MORAES X ALBERTO COSENTINO X CARLOS ROBERTO DA SILVA X SUELI CARRINHO 

MARCILIO DA SILVA X ELBER ALENCAR DUARTE X CIRO DE CARLI X FLAVIO AUGUSTO DE 

ALMEIDA X ELENICE DE ALMEIDA X IRENE GERULAITIS DE SOUZA X MAHUR PROCESSAMENTO DE 

PAPEIS LTDA X ROSA MARIA BRAMBILLA GARNICA GUTIERRES X JOSE GARNICA GUTIERRES X 

VANIA LILIAN DE ALMEIDA ROCHA VALENTE X PAULO ROBERTO MILANO X LOURIVAL NEVES 

GUIMARAES X APARECIDA BORGUESAN X JOSE ROBERTO STORRER X MARIA INES MADUREIRA 

STORRER X ALUIZIO GOMES DE ARAUJO X NEUSA MARIA FOGACA DE ARAUJO X VICENTE 

MANDARANO X RENATO DE GOES X MARIA CECILIA SEMENSIN DE GOES X DOMENICO BLOISE X 

OSAMU INOUE X CARLOS ROBERTO MORAIS X ORLANDO VICENTE FERREIRA(SP015422 - PLINIO 

GUSTAVO PRADO GARCIA E SP010886 - JOAO BATISTA PRADO GARCIA E SP067728 - ELIANA RUBENS 

TAFNER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 
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MAGALHAES BETITO E SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

1. Fls. 711/713: por ausência de interesse processual, não conheço do requerimento dos autores de intimação do Banco 

Central do Brasil - BACEN para que apresente planilha atualizada dos valores que tiveram penhorados por meio do 

sistema BacenJud ou que já foram pagos. Tais valores já foram discriminados pelo BACEN nos cálculos de fls. 

682/687.2. Fls.: 711/713: quanto ao requerimento de intimação do BACEN para que discrimine o valor atualizado que, 

em relação a cada devedor, compensou com os honorários por ele, Banco Central, devidos nos autos da cautelar, ao 

advogado que esta subscreve, cabe registrar que ainda não foi efetivada qualquer compensação de quantia bem como 

que os valores são devidos aos autores, e não ao seu advogado. As quantias devidas aos autores nos autos da medida 

cautelar n.º 91.0025750-8, relativas ao pagamento do precatório, permanecem à disposição deste juízo e somente serão 

compensadas com os valores devidos pelos autores nos presentes autos após o julgamento do agravo de instrumento n.º 

2008.03.00.030722-9.Assim, cabe apenas falar, por ora, no que diz respeito aos valores do precatório expedido nos 

autos da cautelar e neles já depositados, em montante controverso e incontroverso, sendo possível o levantamento deste 

(incontroverso), e não em valores compensados.Feito esse registro, ao BACEN cabe a complementação de seus 

cálculos, a fim de discriminar os montantes incontroversos do precatório, já depositados nos autos da cautelar e 

passíveis de levantamento pelos autores.3. Fls. 722/723: indefiro, por ora, o requerimento do BACEN de consulta de 

bens dos autores indicados à fl. 723 por meio dos sistemas Infojud e Renajud. Nos cálculos de fl. 687 não foi 

considerado o depósito realizado à fl. 584 dos autos da medida cautelar, noticiado depois da elaboração dos cálculos de 

fl. 687. Após a dedução do depósito de fl. 584 (efetivado nos autos da medida cautelar) das quantias devidas por aqueles 

autores é possível que não haja saldo remanescente a ser executado pelo BACEN em face de alguns deles.4. Apresente 

o BACEN, no prazo de 10 (dez) dias, memória de cálculo que discrimine: i) os valores a ser levantados pelos autores 

que possuem crédito superior ao débito nestes autos (montante incontroverso); e ii) o saldo remanescente devido pelos 

autores indicados à fl. 723. O BACEN deverá considerar, nos cálculos a ser elaborados o depósito de fls. 584 dos autos 

da medida cautelar.5. Após, dê-se vista aos autores.6. Na ausência de impugnação, expeçam-se nos presentes autos 

alvarás de levantamento dos valores a ser indicados pelo BACEN, e abra-se conclusão para apreciação do pedido de fls. 

722/723.7. Indefiro o apensamento a estes autos dos autos da cautelar n.º 91.0025750-8. Não cabe tal apensamento 

porque nos autos da cautelar foi decretada a extinção da execução em 25.10.2010.8. Contudo, conforme já determinado 

na decisão que proferi em 25.10.2010 nos autos da cautelar, deverão ser trasladadas imediatamente aos presentes autos 

as peças principais daqueles autos bem como todos os comprovantes de pagamentos de depósitos, pagamentos e 

levantamentos.Publique-se. Intime-se.  

 

0017317-06.1992.403.6100 (92.0017317-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734791-

80.1991.403.6100 (91.0734791-0)) AKUSTIK - IND/ E COM/ LTDA(Proc. JULIO PINTO MIGLIOLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

1. Fls. 152/153: homologo o pedido da União de desistência da execução.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0064920-75.1992.403.6100 (92.0064920-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738622-

39.1991.403.6100 (91.0738622-2)) VITOBAT COML/ LTDA(SP104904 - GERALDO ALVARENGA E SP019504 - 

DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - 

MARCUS ABRAHAM) 

1. Fls. 342/343: não conheço do pedido da União de compensação dos créditos dela com o valor já depositado nos 

autos, relativo ao pagamento de parcela do precatório, que, uma vez depositada, pertence à credora Vitobat Coml/ 

Ltda.A compensação prevista no artigo 100, 9º, da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional n.º 

62/2009, deve ser realizada antes da expedição do ofício precatório.Para os precatórios já autuados no Tribunal, que não 

tenha sido intimada a entidade executada pelo juízo da execução, caberá ao Tribunal, por seu Presidente, realizar essa 

intimação, nos termos do artigo 2.º, cabeça e parágrafo único, da Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro 

Corregedor-Geral da Justiça Federal:Art. 2º Para os precatórios já autuados no tribunal, que não tenha sido intimada a 

entidade executada pelo juízo da execução, caberá ao tribunal, por meio de seu presidente, realizar a referida 

intimação.Parágrafo único. A eventual resposta positiva de pretensão de compensação por parte da entidade devedora 

será remetida ao juízo da execução para que ele decida sobre o incidente, na forma do 1º do art. 1º.O prazo de que trata 

o 10 do artigo 100 da Constituição é contado, para os precatórios já autuados no Tribunal, a partir da intimação, por 

meio de seu Presidente, da entidade devedora.Eventual pedido de compensação a ser formulado pela União após a 

intimação pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região somente poderá ser realizado em relação às parcelas do ofício 

precatório a ser depositadas.Em relação às parcelas do ofício precatório já depositadas não cabe mais cogitar de 

compensação. As parcelas já depositadas não pertencem mais à União e sim à credora. Incide a ressalva constante da 

cabeça do artigo 42 da Resolução 115, de 29.6.2010, do Conselho Nacional de Justiça, segundo o qual Os recursos já 

depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 

62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional (grifei e destaquei).No caso a União está 

a postular a compensação de crédito seu com valor relativo a parcela de precatório já depositada nos autos, isto é, 

recurso já utilizado, na dicção do artigo 42, cabeça, da Resolução 115/2010, do CNJ, o que afasta a compensação 

prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil.Poderá ser feita, eventualmente, a penhora no rosto dos 

autos do crédito, mediante mandado de penhora expedido pelo juízo competente, da execução - fato este, aliás, ausente 

na espécie, considerando que a transferência determinada na penhora realizada às fls. 287/289 já foi integralmente 
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atendida. A União não comprova haver requerido nova penhora no rosto dos autos face á credora. Se é certo não poder a 

União ser prejudicada por eventual mora do juízo da execução em analisar pedido de penhora no rosto dos autos, 

também não é menos correto ser exclusivamente dela, pelo menos, o ônus de provar que formulou tal pedido em autos 

de execução em curso e que ele pende de julgamento pelo juízo da execução, prova essa ausente na espécie.2. Fls. 

367/368: expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 339.3. Com a juntada do alvará liquidado aguarde-se no 

arquivo a comunicação de pagamento das demais parcelas do precatório ou a remessa, pelo Presidente do Tribunal, de 

eventual pedido de compensação da União para ser decidido por este juízo, nos termos do artigo 2.º, cabeça e parágrafo 

único, da Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal.Publique-se. 

Intime-se. 

 

0065498-38.1992.403.6100 (92.0065498-3) - ZEKTOR TECHNOLOGIES - INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP107633 - MAURO ROSNER) X CONDUTORES ELETRICOS NELLI LTDA X PAN IND/ E COM/ DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP187236 - EDSON ASARIAS SILVA E SP178937 - THIAGO NOVELI 

CANTARIN E SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

1. Fls. 592/600: recebo o recurso apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Intime-se a União para 

apresentar contrarrazões.3. Fls. 603/604: não conheço da manifestação da parte autora. Os poderes do advogado 

subscritor da petição de fls. 603/604 foram extintos após a juntada da procuração de fls. 298, pois a juntada de nova 

procuração revoga o mandato anterior.4. Com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, 

caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores 

de depósito em dinheiro mantidos pelas autoras Zektor Rechnologies In e Com Ltda (CNPJ nº 61.332.250/0001-13), 

Condutores Elétricos Nelli Ltda (CNPJ n.º 61.723.821/0002-21) e PAN Ind e Com de Materiais Elétricos (CNPJ n.º 

49.502.420/0001-65), em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.5. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução, indicado pela União nos 

cálculos fls. 415, que foram elaborados nos termos da decisão de fls. 377/378. Ao valor de R$ 24.475,74 (setembro de 

2007), deverá ser acrescida a quantia de R$ 2.447,57, referente à multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo 

Civil. Assim, a quantia a ser penhorada é de R$ 26.923,31 para setembro de 2007, ou seja, R$ 8.974,43 por autora.6. No 

caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as 

informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também 

serão automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta) reais, por 

economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de 

levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se 

levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido 

pelo pagamento das custas da execução.7. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio 

do Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial 

remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa da executada.8. 

Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão dela se intimando a executada, na pessoa de seu 

advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para impugnação ao cumprimento da 

sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.9. Certificado o decurso do prazo sem impugnação desta decisão pelos 

executados ou sendo ela rejeitada, expeça-se ofício para conversão em renda da União do montante penhorado.10. No 

caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito dos executados, 

dê-se ciência à União e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso 

de apelação de fls. 592/600. Caberá à União o ônus de extrair autos suplementares, se pretender a expedição de 

mandado de penhora deferida no item 5 de fl. 460 porque os autos não podem permanecer em primeira instância, em 

razão do recebimento da apelação.Publique-se. Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARAIA: Em conformidade 

com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da bem como da Portaria n.º 13 de 

02.06.2010 deste Juízo, abro vista destes autos às partes sobre extratos de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BacenJud de fls. 645/648 que demonstram a existência de valores bloqueados da a executa Pan Indústria 

e Comércio de Material Elétrico Ltda e a inexistência de valores bloqueados da executada Condutores Elétricos Nelli 

Ltda 

 

0069255-40.1992.403.6100 (92.0069255-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053437-

48.1992.403.6100 (92.0053437-6)) MINI MERCADO KIYUNA LTDA(SP032788 - MARIA CRISTINA 

APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA E Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

1. Fl. 79: solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, informações à Caixa Econômica Federal sobre o saldo das 

contas 0265.005.00122732-0 (ação cautelar n.º 0053437-48.1992.403.6100) e 0265.005.00138197-3 (ação cautelar n.º 

0004349-07.1993.403.6100).2. Não conheço do pedido quanto à conta 0265.005.00138200-7, considerando que está 

vinculada aos autos da ação cautelar n.º 0004344-82.1993.403.6100 em trâmite na 19ª Vara Cível da Justiça Federal em 

São Paulo. 3. Após, dê-se vista à União para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.4. Nada sendo 
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requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0086762-14.1992.403.6100 (92.0086762-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0685532-

19.1991.403.6100 (91.0685532-6)) DANILO APARECIDO MINARI X ANTONIO GUTIERREZ DEZA X EDGARD 

PLAZZA X JOSE RODOLFO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. O Superior Tribunal de Justiça proveu recurso especial da União para afastar a incidência de juros moratórios no 

período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação da sentença e a da expedição do ofício precatório 

originário. Assim, incidem juros moratórios apenas entre 1º e 18 de janeiro de 2001, que já foram aplicados nos cálculos 

de fls. 391/401.2. Considerando a interposição, pela autora, de recurso extraordinário no Superior Tribunal de Justiça, 

bem como o sobrestamento desse recurso, a fim de aguardar o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, com os 

efeitos da repercussão geral, nos autos do recurso extraordinário nº 579.431/RS, fica prejudicada, por ora, a apreciação 

das manifestações da contadoria de fl. 420 e da parte autora de fls. 429/430.3. Aguarde-se no arquivo o julgamento do 

recurso extraordinário interposto pela autora.Publique-se. Intime-se.  

 

0017964-59.1996.403.6100 (96.0017964-6) - BIG LAMINADOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 174/181: não conheço do pedido da União de compensação dos créditos dela com o valor já depositado nos 

autos, relativo ao pagamento de parcela do precatório, que, uma vez depositada, pertence ao credor, Big Laminados 

Ltda.A compensação prevista no artigo 100, 9º, da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional n.º 

62/2009, deve ser realizada antes da expedição do ofício precatório.Para os precatórios expedidos sem a intimação da 

entidade executada, pelo juízo da execução, para os fins da citada compensação, já autuados no Tribunal, caberá ao seu 

respectivo Presidente realizar essa intimação, nos termos do artigo 2.º, cabeça e parágrafo único, da Orientação 

Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal:Art. 2º Para os precatórios já autuados 

no tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada pelo juízo da execução, caberá ao tribunal, por meio de 

seu presidente, realizar a referida intimação.Parágrafo único. A eventual resposta positiva de pretensão de compensação 

por parte da entidade devedora será remetida ao juízo da execução para que ele decida sobre o incidente, na forma do 1º 

do art. 1º.O prazo de que trata o 10 do artigo 100 da Constituição é contado, para os precatórios já autuados no Tribunal, 

a partir da intimação, por meio de seu Presidente, da entidade devedora.Eventual pedido de compensação a ser 

formulado pela União após a intimação pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região somente poderá ser realizado 

em relação às parcelas do ofício precatório a ser depositadas.Em relação às parcelas do ofício precatório já depositadas 

não cabe mais cogitar de compensação, mas apenas penhora no rosto dos autos que, aliás, já foi realizada. As parcelas já 

depositadas não pertencem mais à União e sim ao credor. Incide a ressalva constante da cabeça do artigo 42 da 

Resolução 115, de 29.6.2010, do Conselho Nacional de Justiça, segundo o qual Os recursos já depositados pelos entes 

devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não 

utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional (grifei e destaquei).No caso a União está a postular a 

compensação de crédito seu com valor relativo a parcela de precatório já depositada nos autos, isto é, recurso já 

utilizado, na dicção do artigo 42, cabeça, da Resolução 115/2010, do CNJ, o que afasta a compensação prevista nos 9º e 

10 do artigo 100 da Constituição do Brasil.2. Fica prejudicada a apreciação do pedido da União, de concessão de prazo 

para adoção de providências para pedido de penhora no rosto dos autos, tendo em vista que já foi realizada a penhora.3. 

Não conheço da manifestação da parte autora de fls. 187/188, tendo em vista que ela não comprova a decretação de 

falência. Além disso, não foi conhecido o pedido da União, de compensação, nos termos dos 9º e 10 do artigo 100 da 

Constituição do Brasil, do depósito realizado no rosto dos autos.Quanto ao destaque dos honorários advocatícios, a 

questão ESTÁ PRECLUSA. O advogado não cumpriu a determinação de fls. 122, conforme certificado à fl. 125, razão 

pela qual não houve, no ofício precatório expedido em benefício da parte autora, destaque dos honorários contratuais. 

Não cabe, nesta fase processual, efetuar tal destaque.4. Fls. 193/196: cumpra-se a decisão do juízo da 7.ª Vara Cível de 

São Paulo, que nos autos da carta precatória n.º 0021476-59.2010.403.6100 decretou a penhora no rosto destes autos, 

R$ 72.934,50 (dezembro de 2008), sobre os créditos de titularidade da autora.5. Comunique-se àquele juízo sobre o 

cumprimento da ordem de penhora.6. Oficie-se ao Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Embu - SP 

solicitando-se-lhe informações acerca dos dados necessários para transferência, do depósito de fl. 171, para os autos da 

execução fiscal n.º 732/2006.7. Após, oficie-se para transferência.8. Em seguida, aguarde-se no arquivo a comunicação 

de pagamento das demais parcelas do precatório ou a remessa, pelo Presidente do Tribunal, de eventual pedido de 

compensação da União para ser decidido por este juízo, nos termos do artigo 2.º, cabeça e parágrafo único, da 

Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal.Publique-se. Intime-se.  

 

0034662-62.2004.403.6100 (2004.61.00.034662-2) - MUNICIPIO DE CAJAMAR(PR024280 - FRANCISCO 

GONÇALVES ANDREOLI E SP132681 - LEIA LUCARIELLO ERDMANN GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

1. Suspendo o cumprimento da decisão de fl. 1.782.2. Cumpra-se a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região nos autos do agravo de instrumento nº 0021209-54.2010.4.03.0000/SP (fls. 1.784/1.788): manifeste-se o 

Município de Cajamar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, às fls. 1.696/1.697, de compensação dos valores a levantar por aquele com os que foi condenado a pagar a esta a 

título de honorários advocatícios nos autos nº 2004.61.00.034663-4.3. Em seguida, intime-se a União, com prazo de 5 
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(cinco) dias.3. Após, abra-se conclusão para resolução dessa questão.Publique-se. Intime-se a União. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0025750-33.1991.403.6100 (91.0025750-8) - JORGE KURATO OGAWA X MIEKO SAKATA OGAWA X THALES 

CORREA DE MORAES X ALBERTO COSENTINO X CARLOS ROBERTO DA SILVA X SUELI CARRINHO 

MARCILIO DA SILVA X ELBER ALENCAR DUARTE X CIRO DE CARLI X FLAVIO AUGUSTO DE 

ALMEIDA X ELENICE DE ALMEIDA X IRENE GERULAITIS DE SOUZA X MAHUR PROCESSAMENTO DE 

PAPEIS LTDA X ROSA MARIA BRAMBILLA GARNICA GUTIERRES X JOSE GARNICA GUTIERRES X 

VANIA LILIAN DE ALMEIDA ROCHA VALENTE X PAULO ROBERTO MILANO X LOURIVAL NEVES 

GUIMARAES X APARECIDA BORGUESAN X JOSE ROBERTO STORRER X MARIA INES MADUREIRA 

STORRER X ALUIZIO GOMES DE ARAUJO X NEUSA MARIA FOGACA DE ARAUJO X VICENTE 

MANDARANO X RENATO DE GOES X MARIA CECILIA SEMENSIN DE GOES X DOMENICO BLOISE X 

OSAMU INOUE X CARLOS ROBERTO MORAIS X ORLANDO VICENTE FERREIRA(SP015422 - PLINIO 

GUSTAVO PRADO GARCIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP129551 - DANIELLE 

HEIFFIG ZUCCATO E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

1. Em aditamento à decisão de fl. 590, determino que eventuais documentos referentes a depósitos realizados ou a ser 

realizados nestes autos sejam juntados aos autos da ação ordinária n.º 066752-31.1991.403.6100, tendo em vista que a 

questão do levantamento dos depósitos será decidida naquela demanda.2. Providencie a Secretaria o registro no sistema 

processual informatizado, acerca da determinação contida no item 1 desta decisão a fim de que seja cumprida após o 

arquivamento destes autos.Publique-se. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0036834-94.1992.403.6100 (92.0036834-4) - ANISIO PAES DE PROENCA X JOSEFA ALVES CORREIA X 

ANTONIO LOZANO FERNANDES X ELZA GOMES MATHIAS X ANTONIO EGIDIO MATHIAS X FABIANO 

MATHIAS X EDEGAR MUNHOZ X LAURO BRAVO LOZANO X MIGUEL CAPELOTI X SEBASTIAO 

CANDIDO BASTOS X EDMUNDO FERREIRA X MARIO CAPELOTTI(SP186917 - SIMONE CRISTINA 

POZZETTI DIAS E SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA E SP028870 - ALBERTO DE 

CAMARGO TAVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X ELZA GOMES MATHIAS X 

UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 08.06.2010, fica a exequente Elza Gomes Mathias intimada a regularizar a 

grafia de seu nome. Se a grafia correta for a descrita nestes autos, deverá promover sua correção na Receita Federal do 

Brasil. Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, a exequente deverá comprovar tal fato com a 

apresentação de cópia do documento de identidade, a fim de que seja retificada a grafia de seu nome na autuação. 

 

0045552-80.1992.403.6100 (92.0045552-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027078-

61.1992.403.6100 (92.0027078-6)) MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUZAN S/A(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) X 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUZAN S/A X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 217/225: a União requer o reconhecimento da prescrição da parcela incontroversa da execução, pois, por serem 

os embargos opostos apenas de forma parcial, e não tendo a parte exequente dado prosseguimento à execução quanto à 

parte incontroversa, consumou-se a prescrição relativamente a tal valor. Requer a subtração da quantia referente a esta 

parcela da execução do valor total a ser pago à exequente.É certo que houve omissão da União, que não deduziu tal 

questão quando intimada da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região fl. 250, e da decisão de fl. 

263.Contudo, considerando que a prescrição da pretensão executiva pode ser suscitada a qualquer tempo enquanto não 

extinta a execução, bem como decretada de ofício pelo juiz, isto é, independentemente de provocação pela parte, 

conheço da questão somente agora suscitada e passo a resolvê-la.O Superior Tribunal de Justiça, pelo voto da 

Excelentíssima Ministra DENISE ARRUDA, no REsp 767.986/ES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 

11/02/2009, já acolheu a tese da prescrição da pretensão da parcela incontroversa. Estes são os fundamentos do voto da 

Excelentíssima Ministra relatora:Ao tempo da presente controvérsia, a norma contida no art. 730 do CPC, que prevê a 

citação da Fazenda Pública para opor embargos à execução por quantia certa que lhe for movida, deveria ser 

interpretada em harmonia com o 2º do art. 739 (revogado pela Lei 11.382/2006) do mesmo diploma legal, que assim 

dispunha: 2º Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá quanto à parte não embargada. (Incluído pela 

Lei 8.953, de 13.12.1994)A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de 

que a impugnação parcial da dívida, por intermédio dos embargos à execução, torna incontroversa a parte que não foi 

objeto de contestação, havendo, em relação a ela, o efetivo trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição 

do competente precatório, conforme o disposto no art. 100, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

30/2000, exigência que normalmente é repetida, com algumas alterações, nas leis orçamentárias.Sobre o tema, é 

oportuno conferir os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO. PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. FUNDAMENTAÇÃO 

NO ART. 739, 2º, DO CPC. POSSIBILIDADE. A Eg. Quinta Turma desta Corte pacificou entendimento no sentido de 

que, nos termos do art. 739, 2º, do Código de Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte 

incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. Agravo desprovido. (AgRg no REsp 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 74/574 

554.467/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.12.2005).PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À 

PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE. 1. A oposição de embargos parciais, porque não 

impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a execução, que deve prosseguir em relação à parte 

incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC. 2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva. 3. 

Sistemática compatível com as ECs 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. 4. Recurso especial improvido. (REsp 

720.269/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.9.2005, grifou-se).PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS 

PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. 

POSSIBILIDADE. ARTS. 23, 2º, I E II, DA LEI N.º 9.995/2000, 2-B DA MP N.º 1.909 E 2-B DA LEI N.º 9.494/97. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. Omissis.3. Quando se tratar de embargos parciais à execução 

opostos pela Fazenda Pública, é possível a expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida, nos 

termos do art. 739, 2º, do CPC. Precedentes. 4. Ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, não cabe a análise 

de eventual contrariedade ao texto constitucional, mas uniformizar a interpretação em torno do direito federal, nos 

termos do art. 105, inciso III, da Lei Fundamental.5. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 692.392/RS, 5ª 

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 29.8.2005) Levando-se em consideração o entendimento acima, é 

forçoso considerar logicamente que, seguindo a execução do julgado pela parte incontroversa, há também assim a 

fluência do prazo prescricional da pretensão executória, o qual não se suspende com a oposição dos embargos à 

execução em relação à outra parte da condenação.A esse respeito, convém destacar o comentário de Paulo Henrique 

Lucon (Código de Processo Civil Interpretado, coord. Antonio Carlos Marcato, São Paulo:ed. Atlas, 2002, p. 

2.089)Objetivamente, a suspensão da execução será parcial quando o embargado alegar excesso de execução. Isso 

ocorre quando o embargante não nega a existência do débito principal, mas questiona o valor dos encargos que o 

embargado-exeqüente pretende fazer incidir sobre a obrigação. Nesse caso, a execução prossegue sobre a parcela 

incontroversa. (...)É preciso esclarecer que relativamente à parte incontroversa a execução prossegue de forma 

definitiva, podendo ocorrer atos de efetiva transferência patrimonial.A propósito:CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO À NORMA DE REGIMENTO INTERNO DE 

TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 399/STF. PRECATÓRIO DA PARTE 

INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PRECATÓRIO PARCIAL. LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA APENAS 

PARA A INCLUSÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DOS PRECATÓRIOS JÁ EXPEDIDOS. Omissis.2. 

Transitada em julgado a sentença proferida no bojo do processo de conhecimento, formaliza-se o título executivo 

judicial, cuja execução se processará de forma definitiva. Art. 587 do CPC.3. Os embargos à execução não tem o 

condão de suspender a execução total do título executivo judicial, já que, em face da busca pela maior efetividade e 

celeridade do processo, a suspensão deve incidir somente sobre a parte do crédito que foi objeto de impugnação pelos 

embargos opostos, excluindo-se a parte incontroversa. Assim sendo, é descabida a alegada ofensa ao art. 793 do Código 

de Processo Civil, que deve ser interpretado em conjunto com o art. 739, 2º, do mesmo diploma legal. Precedente.4. O 

art. 23, 2º, incisos I e II, da Lei n.º 10.524/01 - Lei de Diretrizes Orçamentárias -, não impede a expedição do precatório 

parcial, vedando apenas a inclusão das dotações orçamentárias necessárias ao pagamento dos precatórios, já expedidos 

pelo Poder Judiciário, caso os respectivos processos não estejam devidamente instruídos com os documentos exigidos 

pelo referido dispositivo legal.5. Inexistem óbices à expedição do precatório parcial, relativo aos valores que não foram 

objeto de embargos, por se tratar de execução definitiva, oriundo de sentença transitada em julgado, bem como por não 

ferir as normas previstas no art. 100, 4º, da Carta Magna e no art. 730 do Código de Processo Civil. Precedentes desta 

Corte.6. Recurso especial não conhecido. (REsp 542.334/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 23.5.2005, grifou-

se) Dessa forma, passado o prazo prescricional previsto para a ação de conhecimento, há a prescrição da pretensão de 

executar a parte incontroversa (Súmula 150/STF).Apesar de tratar-se de julgamento do Superior Tribunal de Justiça - 

cuja interpretação deve ser acatada, em observância da segurança jurídica decorrente da pacificação da interpretação do 

direito infraconstitucional -, como se trata de um único precedente, peço licença para dele divergir, por ora, pelas razões 

que passo a expor.Antes, contudo, cumpre fazer dois registros. O primeiro é o de que a interpretação ora preconizada 

pela União, se vier a consolidar-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, terá como prejudicada a própria 

União. Nas execuções fiscais por ela ajuizadas não é incomum, opostos os embargos, a controvérsia compreender 

apenas parte do débito. Sendo embargada pelo executado apenas parte do débito em cobrança na execução fiscal e não 

prosseguindo a União na execução do montante incontroverso, a prescrição contra este retomaria seu curso a partir da 

oposição dos embargos parciais e poderia ser extinta pela prescrição intercorrente, caso fosse acolhido o entendimento 

ora preconizado pela União.O segundo é o de que também não é incomum, nas demandas envolvendo apenas 

particulares, os embargos à execução ou a impugnação ao cumprimento da sentença atacarem apenas parte do valor 

cobrado, restando passível de execução o montante incontroverso. Mas jamais se suscitou a questão da prescrição da 

parte incontroversa, não embargada ou não impugnada.Sempre se entendeu que não há nenhuma determinação legal 

impondo o prosseguimento da execução do montante incontroverso, tratando-se de uma faculdade do exequente. É 

preciso lembrar que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei, por força do princípio 

da legalidade (Constituição do Brasil, artigo 5.º, inciso II).Agora se pretende fazer uma mudança radical de 

interpretação neste tema, para decretar a prescrição em milhares de execuções fiscais propostas pelas Fazendas Públicas 
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e nas demais execuções envolvendo particulares, quando as defesas ou as impugnações tenham sido apenas parciais, 

criando-se grande insegurança jurídica?Feitos esses registros, é importante lembrar que, segundo o artigo 617 do 

Código de Processo Civil, primeira parte, A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição 

(...).Por sua vez, o Código Civil de 1916, em vigor quando da propositura da execução da União para os fins do artigo 

730 do CPC, estabelecia no artigo 173 que A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último do processo para a interromper.À luz desses dispositivos, uma vez interrompida a prescrição 

com o deferimento da citação da União para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, o prazo prescricional 

retoma seu curso a partir do último ato do processo, que, no caso, é o trânsito em julgado devidamente certificado nos 

autos dos embargos à execução opostos pela União.Cumpre lembrar que o Código Civil em vigor contém dispositivo 

semelhante, na direção de que, interrompida a prescrição em processo judicial, ela retoma seu curso do último ato do 

processo para a interromper (parágrafo único do artigo 202).Assim, mesmo sendo parciais os embargos à execução e 

constituindo mera faculdade do exequente o prosseguimento da execução da parte incontroversa (contra a qual, diga-se 

de passagem, a União sempre se insurgiu, de modo veemente, exigindo o trânsito em julgado para a expedição do 

precatório), somente a partir do último ato do processo nos autos dos embargos à execução a prescrição retomou seu 

curso. Está o credor obrigado a promover a execução, aí sim por força de expressa determinação legal, a partir do 

último ato praticado nos autos do processo que a interrompeu. Tendo o trânsito em julgado nos autos dos embargos 

ocorrido em 26.01.2009 (fl. 249), não se consumou a prescrição quinquenal.2. Transmito o ofício requisitório de 

pequeno valor - RPV n.º 20100000075 de fl. 273.3. Aguarde-se em Secretaria comunicação do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região sobre o pagamento.Publique-se. Intime-

se.____________________________________________________________________________INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA FL.:Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, 

disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 08.06.2010, fica a exequente Materiais para 

Construção Luzan S/A intimada a regularizar a grafia de seu nome. Se a grafia correta for a descrita nestes autos, deverá 

promover sua correção na Receita Federal do Brasil. Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, a 

exequente deverá comprovar tal fato com a apresentação de cópia do documento de identidade, a fim de que seja 

retificada a grafia de seu nome na autuação. 

 

0008662-83.2008.403.6100 (2008.61.00.008662-9) - GLAUBOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP177045 - 

FERNANDO DORTA DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 - 

FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X FERNANDO 

DORTA DE CAMARGO X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 08.06.2010, fica a parte autora intimada a cumprir integralmente o item 02 

da r. decisão de fl. 408, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9718 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003054-46.2004.403.6100 (2004.61.00.003054-0) - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP098953 - 

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP040020 - LUIS 

CARLOS GALVAO E SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E SP195735 - ÉRICA 

CRISTINA CANELA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Manifeste-se a impetrante acerca do requerimento da União de fls. 403.Nada requerido, expeça-se ofício de 

transformação em pagamento definitivo da União do(s) depósito(s) efetuado(s) nestes autos, com exceção do depósito 

de fls. 281, em vista do contido às fls. 284, 334 e 338.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

0012370-73.2010.403.6100 - YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO 

DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

J. Dê-se ciência. 
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0019259-43.2010.403.6100 - MECANO FABRIL LTDA(SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Manifeste-se a impetrante, justificando, no prazo de 05 (cinco) dias, se permanece o interesse no prosseguimento do 

feito, tendo em vista as informações apresentadas pela autoridade impetrada a fls. 49/56.Intime-se. 

 

0019277-64.2010.403.6100 - E.D. ADMINITSTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP015646 - LINDENBERG 

BRUZA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos,Pretende a impetrante a concessão de liminar que determine à autoridade impetrada que determine à autoridade 

impetrada que atenda aos pedidos de averbação da transferência da ocupação do imóvel - processo nº. 

10880.011583/00-27 -, e de expedição da certidão negativa de débitos no prazo máximo de cinco dias, acatando o 

pedido ou apresentando as exigências administrativas.Inicialmente, observo que não se discute no presente mandado de 

segurança o mérito do pedido formulado pela impetrante na esfera administrativa. O que se alega é, tão-somente, a 

morosidade da autoridade impetrada para analisar e concluir o aludido pedido.No caso em exame, a impetrante 

demonstra que recebeu a título de conferência de bens para integralização de capital social, dos proprietários Delizia 

Maria Mileo Vallinotto e Ermanno Vallinotto, uma parte ideal correspondente a 1/26 avos que possuíam sobre o imóvel 

registrado sob o nº. 101.331, ficha 04, do Registro de Imóveis da Comarca de São Vicente deste Estado de São 

Paulo.Por meio do documento juntado a fls. 23, comprova a impetrante que protocolou em 17.08.2007 o requerimento 

de expedição de Certidão Autorizativa de Transferência - CAT.Contudo, conforme demonstram os documentos de fls. 

25 e 63, a emissão da CAT foi suspensa em virtude de ausência de pagamento de multa de transferência de domínio de 

responsabilidade da vendedora Delizia Maria Mileo Vallinotto e não por mora injustificada da autoridade 

impetrada.Com efeito, a referida vendedora foi notificada sobre a necessidade de pagamento de tais débitos em 2007 e 

em 2008 e, apenas em 30.01.2009, o débito foi quitado.Assim, razão assiste à autoridade impetrada quanto à falta de 

comprovação pela impetrante de que tenha procedido ao requerimento de averbação de transferência, uma vez que após 

o recolhimento das receitas devidas, a CAT pode ser obtida virtualmente no sítio eletrônico da Secretaria do Patrimônio 

da União.Outrossim, a impetrante não demonstra que tenha encontrado óbices para obter a referida certidão por meio 

eletrônico, bem como que tenha realizado o requerimento de averbação de transferência de domínio acompanhado da 

documentação exigida pela legislação em vigor.Por outro lado, não restou demonstrada nenhuma situação de urgência 

que impeça a impetrante de aguardar o provimento final.Destarte, ausentes os pressupostos legais, denego a 

liminar.Vista ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0021570-07.2010.403.6100 - UTILFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA(SP029443 - JOSE DE 

PAULA MONTEIRO NETO E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Fls. 57/58: Mantenho o despacho de fls. 53, tendo em vista que não foram apresentados fatos novos que impeçam a 

impetrante de aguardar a apreciação da liminar sem a oitiva da parte contrária.Intime-se. 

 

Expediente Nº 9721 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0009796-58.2002.403.6100 (2002.61.00.009796-0) - ALTAIR DA SILVA COSTA(SP082263 - DARCIO 

FRANCISCO DOS SANTOS E SP114053 - MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte impetrante intimada para 

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, 

na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

Expediente Nº 9722 
 

MONITORIA 

0003601-18.2006.403.6100 (2006.61.00.003601-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOAO BATISTA DOS 

SANTOS 

Em face da certidão de fls. 107, intime-se a CEF para que comprove, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito 

horas) horas, a publicação do edital nos termos do despacho de fls. 97, sob pena de extinção.Publique-se o referido 

despacho.Int. 

 

Expediente Nº 9723 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007963-25.1990.403.6100 (90.0007963-2) - CENTROLIGAS PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP073548 - 

DIRCEU FREITAS FILHO E SP024592 - MITSURU MAKISHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO 

ANTONIO MARIN) 
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Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0024161-69.1992.403.6100 (92.0024161-1) - PAULO EDSON DE NORONHA X OSIRES NOGUEIRA 

BEVERINOTTI X JURANDIR NUNES DOS SANTOS X MARCO ANTONIO CONZ X ALFREDO PACHECO 

NETTO X PAULO FARAH NAVAJAS X AMAURI CASCAPERA X ROBERTO LUIZ GOUVEIA X WALLACE 

MACHADO FORNI X MARLENE N BEVERINOTTI PORCARE X LUIZ HENRIQUE DE BESSA X CHARLES 

FREDERIC DALE X JOSE GEZELMAN X WILSON DE OLIVEIRA(Proc. ANDREA LAZZARINI E SP113345 - 

DULCE SOARES PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0061440-89.1992.403.6100 (92.0061440-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023568-

40.1992.403.6100 (92.0023568-9)) EDUARDO BARBOSA DA SILVA(SP089643 - FABIO OZI) X UNIAO 

FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0060282-23.1997.403.6100 (97.0060282-6) - CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA X CIA/ 

MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 1 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - 

FILIAL 2 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 3 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE 

DO PARANA - FILIAL 4 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 5 X CIA/ 

MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 6 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - 

FILIAL 7 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 8 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE 

DO PARANA - FILIAL 9 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 10 X CIA/ 

MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 11 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - 

FILIAL 12 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 13 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE 

DO PARANA - FILIAL 14 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 15 X CIA/ 

MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 16 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - 

FILIAL 17 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 18 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE 

DO PARANA - FILIAL 19 X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 20 X CIA/ 

MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA - FILIAL 21(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0040773-04.2000.403.6100 (2000.61.00.040773-3) - DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0001777-97.2001.403.6100 (2001.61.00.001777-7) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0005665-40.2002.403.6100 (2002.61.00.005665-9) - POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA X POLLUS 

SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA - FILIAL 1 X POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA - 

FILIAL 2(PR030596 - DIOGO MATTE AMARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0005724-91.2003.403.6100 (2003.61.00.005724-3) - BRASCOL COM/ DE ROUPAS LTDA(SP122639 - JOSE 

MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 
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INMETRO(Proc. CARLOS CAMPUZANO MARTINEZ) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0023935-05.2008.403.6100 (2008.61.00.023935-5) - SVETOZAR DANICH X CIDA PEJANOV DANICH(SP162129 

- ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA E SP097963 - CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0008394-71.2009.403.6301 (2009.63.01.008394-4) - GINETE TRAD(SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

E SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0080852-02.1975.403.6100 (00.0080852-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 623 - 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS) X LUIZ BARBOSA DA COSTA(SP027381 - JOSE DE MIRO 

MAZZARO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6446 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0025535-66.2005.403.6100 (2005.61.00.025535-9) - ALIOMAR SANTANA DA COSTA(SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 331/332: Ciência às partes acerca da perícia a ser realizada pelo perito médico judicial Ismael Vivacqua Neto, no 

dia 13/12/2010, às 08:00 horas, na Avenida Franscisco Monteiro, nº 16 - Térreo, Ribeirão Pires - SP.Fl. 332: Cumpra a 

parte autora ao requerido pelo perito, por ocasião do seu comparecimento à perícia em questão, devendo, 

obrigatoriamente, apresentar a carteira de trabalho, bem como toda a documentação médica e exames pertinentes ao 

objeto desta ação.Por último, proceda a Secretaria ao envio de cópias digitalizadas ao perito, conforme requerido.Int.  

 

0018433-56.2006.403.6100 (2006.61.00.018433-3) - LUCIVALDO SOARES DE MELO(SP122815 - SONIA 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA) 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por LUCIVALDO 

SOARES DE MELO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando indenização por dano moral, 

em razão de constrangimento sofrido por bloqueio em porta giratória em agência bancária da ré.O pedido de assistência 

judiciária foi deferido ao autor. Na mesma decisão, instada a emendar a petição inicial (fl. 37), sobreveio petição da 

autora neste sentido (fls. 39). Citada, a ré apresentou contestação (fls. 55/70), alegando, preliminarmente, a 

incompetência absoluta, a denunciação da lide. No mérito, sustentou, em suma, a ausência de ato ilícito a ela imputado. 

Réplica às fls. 114/121. Instadas as partes a especificarem provas (fl. 111), a parte autora requereu a realização de prova 

testemunhal (fl. 121). De outro lado, a ré pugnou pela produção de depoimento pessoal do autor, prova testemunhal e 

prova documental (fls. 124/125). Apreciando as preliminares argüidas em contestação (fls. 129/131), este Juízo afastou 
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a existência de incompetência absoluta, mas deferiu a denunciação da lide requerida pela ré. Com isso, determinada a 

citação da denunciada, apesar de validamente citada (fl. 178), não houve manifestação, consoante certidão de fl. 179. 

Em seguida, a denunciada apresentou intempestivamente contestação com documentos (fls. 181/207) requerendo a sua 

inclusão no pólo passivo na condição de ré. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. É o breve relatório. 

Passo a sanear o processo.Quanto à intempestividade da contestação da denunciadaDeveras, prevê o artigo 297 do 

Código de Processo Civil, que o prazo para oferecer contestação é de 15 (quinze) dias.Assim, considerando que a 

contestação foi protocolizada em 22/10/2010, ocorreu a preclusão temporal para apresentação desta peça processual, 

pois a denunciada foi citada em 06/09/2010 (fl. 178) e o respectivo mandado foi juntado aos autos em 29/09/2010 (fl. 

177).Desta forma, decreto a revelia da denunciada Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. Desentranhe-se a 

petição encartada às fls. 181/207 e intime-se o seu subscritor a retirá-la, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento em pasta própria e posterior inutilização (por reciclagem).Quanto à preliminar de incompetência absoluta 

A preliminar suscitada pela CEF em contestação já foi rejeitada (fls. 123/131), motivo pelo qual deixo de decidir 

novamente a respeito. Fixação dos pontos controvertidos Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, impende 

fixar os pontos controvertidos. No presente caso, constato que as partes controvertem sobre a ocorrência e a 

responsabilidade pelos fatos descritos na inicial, que originaram os danos alegados pela autora. Provas Para dirimir as 

questões acima, defiro a produção de prova oral, mediante o depoimento pessoal da autora, devendo a intimação ser 

efetuada nos termos do artigo 343, 1º do CPC. Defiro ainda, a oitiva das testemunhas a serem arroladas pelas partes. 

Para tanto, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2010, às 15:00 horas, devendo 

as partes, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, depositarem os respectivos róis de testemunhas, 

precisando-lhes o nome, profissão, residência e local de trabalho, nos termos do artigo 407 do Código de Processo 

Civil, bem como informarem a necessidade de prévia intimação, sob pena de preclusão.Friso que, em relação à juntada 

de documentos, devem ser observadas as disposições contidas nos artigos 396 e 397 do CPC. Por isso, somente será 

admitida a juntada de documentos novos, destinados a provar fatos ocorridos exclusivamente após a apresentação dos 

respectivos articulados das partes. Intimem-se. 

 

0002634-36.2007.403.6100 (2007.61.00.002634-3) - CARLOS ROBERTO DA SILVA(SP211081 - FABIO 

FONSECA DE PINA E SP234296 - MARCELO GERENT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Fl. 154: Considerando a manifestação do Autor, indefiro o pedido de vista formulado pelo advogado, Sr. Marcelo 

Gerent - OAB nº 234.296. Outrossim, advirto-o que as inúmeras petições protocoladas com o fim de preservar os seus 

supostos honorários advocatícios (fls. 112/113, 120, 124/142, 146 e 154) vem dificultando o julgamento do feito e 

prejudicando o Autor, bem como que, em caso de novo pedido no mesmo sentido, será oficiada a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB para as providências que julgar cabíveis.Proceda-se a inclusão do mencionado advogado 

no sistema de acompanhamento processual tão-somente para receber esta intimação, excluindo-o em seguida.Intimem-

se e, após, venham os autos imediatamente conclusos para sentença.Int. 

 

0001761-65.2009.403.6100 (2009.61.00.001761-2) - INTENSIV FILTER DO BRASIL LTDA(SP174126 - PAULO 

HUMBERTO CARBONE E SP194526 - CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO E SP210788 - 

GUILHERME STRENGER) X UNIAO FEDERAL 

D E C I S Ã OEm complemento ao r. despacho de fl. 2104, por meio do qual foi determinada a intimação da União para 

se manifestar sobre os depósitos judiciais realizados pela Autora às fls. 2099/2103 destes autos, há que se determinar a 

expedição de ofício ao Senhor Procurador Chefe da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, noticiando os referidos 

depósitos, posto que a Autora foi informada que está na iminência de sofrer execução forçada.Essa medida se faz 

necessária em face do justo receio da Autora de ser submetida a uma ação de execução fiscal, mesmo após a garantia do 

Juízo. Registrando-se, ainda, que a parte autora interpôs mandado de segurança, autuado sob o nº. 0021663-

67.2010.4.03.6100, buscando a suspensão da exigibilidade do débito objeto de discussão nestes autos.É certo também 

que está em curso o prazo de 10 (dez) dias concedido à UNIÃO pelo r. despacho para que se manifestasse sobre a 

integralidade dos depósitos.Não obstante, oficie-se, com urgência, para que o Excelentíssimo Senhor Procurador Chefe 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional se manifeste sobre a integralidade dos depósitos realizados às fls. 

2099/2103, no prazo de 5 (cinco) dias, observando a regra do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, na 

hipótese de terem sido regularmente efetuados.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002849-07.2010.403.6100 (2010.61.00.002849-1) - MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMENTO 

LTDA(PB012780 - ANDREA COSTA DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL 

Deixo de aplicar os efeitos da revelia neste processo, pois a pretensão deduzida pelo autor envolve direitos 

indisponíveis (artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil).Especifiquem as partes as provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do processo, no prazo 

de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes do teor da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento 

n.º 2010.03.00.005461-9 (fls. 369/375).Por fim, manifeste-se a União Federal sobre as petições juntadas de fls. 232/368, 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0016623-07.2010.403.6100 - SILAS SANTOS PEREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por SILAS SANTOS PEREIRA em 

face da CEF, objetivando, primordialmente, a revisão das prestações atualmente devidas, a impossibilidade de inscrição 

do autor nos serviços de proteção ao crédito, bem como a abstenção da ré em proceder qualquer execução judicial ou 

extrajudicial. Não obstante, há pedido de tutela antecipada visando à autorização para que seja permitido ao autor 

depositar em juízo ou diretamente à CEF as prestações vincendas no curso do processo pelo valor de 50% do 

atualmente pago.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 23/64). O termo de fl. 65 apontou a possibilidade 

de ocorrência de prevenção, tendo sido solicitadas pela Secretaria desta Vara Federal Cível as informações cabíveis, nos 

termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria n. 05/2008, deste Juízo (fl. 66-verso). É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

Com efeito, na presente demanda a parte autora deduziu, dentre outros pedidos, pretensão em face da CEF, a fim de que 

sejam reduzidas em 50% (cinqüenta per cento) as parcelas relativas ao contrato de compra e venda nº 102694109627-0 

relativas ao apartamento de nº 43 situado à Travessa Luz da Natureza, 620, Edifício Monte Belo, Campo Lindo, São 

Paulo/SP. Por outro lado, observo que na demanda autuada sob o nº 2009.61.00.016429-3, ajuizada pela parte autora em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, distribuída ao Juízo da 1ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, foi veiculada pretensão para suspender os efeitos da execução extrajudicial relativos ao imóvel supracitado, bem 

como para que a parte ré se abstivesse de inscrever o nome do autor em serviços de proteção de crédito (fl. 89).Portanto, 

as causas são conexas. As causas de pedir fáticas de uma e outra demanda são comuns, posto que se baseiam na 

discussão do mesmo contrato de financiamento imobiliário. Dispõe o artigo 103 do Código de Processo Civil (CPC): 

Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a causa de pedir (grifei). Destaco, a 

propósito, a preleção de Cândido Rangel Dinamarco, in verbis:Há nessa definição nítida remissão aos três eadem, que 

tradicionalmente servem de apoio para a identificação e comparação entre demandas (mesmas partes, mesma causa de 

pedir, mesmo pedido) (supra, n. 436). Ocorre conexidade quando duas ou várias demandas tiverem por objeto o mesmo 

bem da vida ou forem fundadas no mesmo contexto de fatos. (itálicos no original e grifo meu)(in Instituições de Direito 

Processual Civil - volume II, 3ª edição, Malheiros Editores, pág. 149) Deveras, a Lei federal nº 10.358, de 27 de 

dezembro de 2001, alterou a redação do inciso I do artigo 253 do CPC, que passou a prever a seguinte hipótese de 

prevenção, in verbis:Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:I - quando se 

relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; (...) - grifei. Consigno que a demanda autuada sob o nº 

2009.61.00.016429-3 foi despachada em primeiro lugar (16 de julho de 2009), visto que a presente foi despachada 

somente em 03 de agosto de 2010 (fl. 02). Portanto, em razão da precedência da distribuição e do despacho da petição 

inicial do primeiro processo (artigo 263 do Código de Processo Civil), aquele Juízo Federal está prevento. A reunião 

dos processos no juízo prevento tem por escopo evitar julgados que sejam logicamente incompatíveis (razão de ordem 

pública), como pondera Patricia Miranda Pizzol (in Código de Processo Civil Interpretado, coordenação de Antonio 

Carlos Marcato, Ed. Atlas, 2004, pág. 294). Ante o exposto, declaro a incompetência da 10ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, 

determinando a remessa dos autos à 1ª Vara Federal Cível desta mesma Subseção Judiciária, com as devidas 

homenagens. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a redistribuição. Intimem-se.São Paulo, 04 de 

Novembro de 2010. 

 

0017102-97.2010.403.6100 - ALEX CALAZANS LIMA SILVA(SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ALEX CALAZANS LIMA 

SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata reintegração do 

autos às fileiras da Aeronáutica com a garantia de afastamento do labor e recebimento dos soldos bem como acesso a 

todos os benefícios inerentes, principalmente pelo acesso a tratamento médico, sob pena de multa diária. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 09/36). A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergada para 

após a vinda da contestação (fl. 39). Citada, a União Federal apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência 

da presente demanda (fls. 45/109).Relatei.DECIDO. Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50. O artigo 273, do Código de Processo Civil, estabelece como requisitos 

para a concessão da tutela antecipatória, a existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, 

alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Entretanto, o pedido de tutela antecipada requerido da inicial tem 

caráter satisfativo, incidindo a vedação prevista no artigo 1º da Lei nº 9.494/97, (c.c. o artigo 1º, 3º, da Lei nº 8.437/92), 

in verbis:Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos 

arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 9 de 

junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. (Lei federal nº 9.494/97) 3. Não será 

cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. (Lei federal nº 8.437/92) Saliento 

que a sentença a ser proferida nestes autos, caso seja procedente, poderá estar sujeita ao reexame necessário da instância 

superior, na forma do artigo 475 do Código de Processo Civil, o que implicará na suspensão dos efeitos da referida 

decisão, até ulterior pronunciamento jurisdicional. Assim, qualquer condenação em face da Fazenda Pública somente 

surtirá efeitos após o trânsito em julgado, razão pela qual não pode haver a antecipação de tutela para determinar a 

reintegração e os consequentes pagamentos dos soldos e benefícios requeridos. Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela postulada na petição inicial. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, bem como sobre as 

provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se a parte ré sobre as provas que pretende 

produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 
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0017630-34.2010.403.6100 - RODRIGO MARTINS GUSSON LINO(SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por RODRIGO MARTINS 

GUSSON LINO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata 

reintegração do autor às fileiras da Aeronáutica, na mesma função exercida e com pagamento do soldo e demais 

benefícios, desde o afastamento até a reintegração, sob pena de caracterizar crime de desobediência. A petição inicial 

foi instruída com documentos (fls. 13/45). A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a 

vinda da contestação (fl. 48). Citada, a União Federal apresentou sua contestação e juntou documentos, pugnando pela 

improcedência da presente demanda (fls. 54/115).Relatei.DECIDO. Inicialmente, concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50. O artigo 273, do Código de Processo Civil, estabelece como 

requisitos para a concessão da tutela antecipatória, a existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, 

alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Entretanto, o pedido de tutela antecipada requerido da inicial tem 

caráter satisfativo, incidindo a vedação prevista no artigo 1º da Lei nº 9.494/97, (c.c. o artigo 1º, 3º, da Lei nº 8.437/92), 

in verbis:Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos 

arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 9 de 

junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. (Lei federal nº 9.494/97) 3. Não será 

cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. (Lei federal nº 8.437/92) Saliento 

que a sentença a ser proferida nestes autos, caso seja procedente, poderá estar sujeita ao reexame necessário da instância 

superior, na forma do artigo 475 do Código de Processo Civil, o que implicará na suspensão dos efeitos da referida 

decisão, até ulterior pronunciamento jurisdicional. Assim, qualquer condenação em face da Fazenda Pública somente 

surtirá efeitos após o trânsito em julgado, razão pela qual não pode haver a antecipação de tutela para determinar a 

reintegração e os consequentes pagamentos dos soldos e benefícios requeridos. Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela postulada na petição inicial. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, bem como sobre as 

provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se a parte ré sobre as provas que pretende 

produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0021263-53.2010.403.6100 - C S THABOR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP228034 - FABIO 

SPRINGMANN BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada 

por C.S. THABOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, objetivando provimento jurisdicional que determine à Diretoria Regional de São Paulo 

Metropolitana, que republique os editais de numeração 4101/2009 à 4278/2009 com todas as alterações contidas nas 

cartas 044/2010 - PRESI e 047/2010 - PRESI ou os suspenda (...). A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

20/161). Este Juízo Federal determinou à autora que providenciasse a retificação do valor atribuído à causa, a fim de 

que refletisse o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas complementares (fl. 201). Intimada, a autora 

protocolizou petição retificando o valor atribuído à causa e juntou comprovante de recolhimento perante o Banco do 

Brasil (fls. 203/204). É o sucinto relatório. Passo a decidir quanto à antecipação de tutela. Com efeito, o artigo 273 do 

Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos 

os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. No entanto, não verifico a presença de prova da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Com efeito, o artigo 41 da Lei federal nº 8.666/1993 prescreve a necessidade de a Administração Pública cumprir as 

normas e condições do edital. Trata-se do denominado princípio da vinculação ao instrumento convocatório. A 

vinculação, como mencionado, é nos termos do edital, não se estendendo às cartas enviadas pelo presidente da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos. Afinal, embora tenha o poder de direção desta empresa pública federal, o seu 

presidente não pode licitar fora dos parâmetros legais, motivo pelo qual as correspondências enviadas (fls. 126/129) não 

têm qualquer força obrigatória. Assim, não verifico o descumprimento do princípio mencionado no edital publicado 

(Concorrência nº 0004169/2009 - fls. 48/123). Destarte, diante da ausência da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações da autora, não está autorizada a antecipação de tutela neste estágio processual. Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação de tutela postulada na petição inicial. Sem prejuízo, providencie a parte autora o correto recolhimento das 

custas processuais, nos termos do artigo 2º da Lei federal nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo, sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

0021415-04.2010.403.6100 - PRICEWATERHOUSE ASSESS EM PROC E NEGOCIOS LTDA(SP120084 - 

FERNANDO LOESER) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. a retificação do valor atribuído à causa, para que reflita o 

benefício econômico pretendido, recolhendo as custas em complementação; 2. a emenda da petição inicial, nos termos 

do artigo 282, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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0017881-52.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO JACUTINGA - SARANDY(SP011972 - MILTON 

PANTALEAO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

DECISÃOFls. 90/93: Os parágrafos 4º e 5º do artigo 277 do Código de Processo Civil permitem a conversão do rito 

sumário para o ordinário em três hipóteses pontuais: a primeira, se for acolhida a impugnação ao valor da causa, com a 

majoração ao valor previsto no inciso I do artigo 275; a segunda, acaso alterada a natureza da demanda, refugindo das 

matérias previstas no inciso II do mesmo artigo 275; e a terceira, quando houver a necessidade de produção de prova 

técnica de maior complexidade. Nenhuma das hipóteses supra está configurada no presente caso. Isto porque se trata de 

demanda ajuizada para a cobrança de despesas condominiais, que está no rol de matérias submetidas ao rito sumário, 

pela expressa dicção do artigo 275, inciso II, alínea b, do Código de Processo Civil. Além disso, não há necessidade de 

produção de prova pericial complexa, na medida em que os fatos podem ser provados exclusivamente por documentos. 

A conversão procedimental fora das hipóteses legais implicaria em violação à garantia constitucional do devido 

processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal). Destarte, indefiro a conversão ritual postulada pela co-ré 

Caixa Econômica Federal. Intimem-se. São Paulo, 28 de outubro de 2010DANILO ALMASI VIEIRA SANTOSJuiz 

Federal Substituto 

 

0017946-47.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA(SP129817B - MARCOS JOSE 

BURD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X FELIPE MONTEIRO DE SOUZA X IVONE CICCONE TIBERIO 

MONTEIRO DE SOUZA 

Fls. 126/128: Os parágrafos 4º e 5º do artigo 277 do Código de Processo Civil permitem a conversão do rito sumário 

para o ordinário em três hipóteses pontuais: a primeira, se for acolhida a impugnação ao valor da causa, com a 

majoração ao valor previsto no inciso I do artigo 275; a segunda, acaso alterada a natureza da demanda, refugindo das 

matérias previstas no inciso II do mesmo artigo 275; e a terceira, quando houver a necessidade de produção de prova 

técnica de maior complexidade. Nenhuma das hipóteses supra está configurada no presente caso. Isto porque se trata de 

demanda ajuizada para a cobrança de despesas condominiais, que está no rol de matérias submetidas ao rito sumário, 

pela expressa dicção do artigo 275, inciso II, alínea b, do Código de Processo Civil. Além disso, não há necessidade de 

produção de prova pericial complexa, na medida em que os fatos podem ser provados exclusivamente por documentos. 

A conversão procedimental fora das hipóteses legais implicaria em violação à garantia constitucional do devido 

processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal). Destarte, indefiro a conversão ritual postulada pela ré 

Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

0021709-56.2010.403.6100 - ANDERSON ANUNCIATO FERREIRA(SP183227 - ROBSON APARECIDO DO 

AMARAL KUBLICKAS) X FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE - FUNASA 

Trata-se de ação sumária, ajuizada por ANDERSON ANUNCIATO FERREIRA em face da FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE (FUNASA), na qual requer a condenação da parte ré em R$ 1.403,53 (hum mil, quatrocentos 

e três reais e cinqüenta e três centavos) a título de indenização por danos materiais, bem como a reparação relativa a 

danos morais no valor de 50 (cinqüenta) salários mínimos (fl. 07).É o breve relatório. Passo a decidir.A parte autora 

atribuiu à causa o valor de R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais), de acordo com o benefício econômico almejado.Deveras, 

dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

executar as suas sentenças.Nos termos do artigo 1º, inciso I, da Medida Provisória n.º 474/2009, o salário mínimo, a 

partir de 1º de janeiro de 2010, passou a ser de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que multiplicado por 60 (sessenta), 

resulta no montante de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da 

competência dos Juizados Especiais Federais. Consoante dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, a competência 

é determinada no momento da propositura da demanda, e neste caso, ocorreu quando os efeitos da Medida Provisória 

n.º 474/2009 já estavam valendo.Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserta na 

competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da 

aludida Lei Federal nº 10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de 

competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a 

legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalto que por força da Resolução nº 111, de 

10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas 

versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. Tendo em vista que a competência em exame é de natureza 

absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a 

remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para que lá 

o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser 

anulado.Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas 

homenagens. Os demais pedidos formulados na inicial, serão apreciados pelo Juízo Competente.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6477 
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MONITORIA 
0003370-54.2007.403.6100 (2007.61.00.003370-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X EDISON LEMES PERES(SP216735 - 

FERNANDO SOUZA FILHO) 

Designo audiência de conciliação para o dia 18/11/2010, às 15:00 horas.Intimem-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3987 
 

USUCAPIAO 

0016822-78.2000.403.6100 (2000.61.00.016822-2) - ANTONIA ROBLES LAFORE(SP085422 - JOSE LAFORE 

ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE 

LOMBARDI) 

Ciência às partes da baixa do processo a este Juízo.Cumpra a secretaria o último parágrafo da sentença de fls. 414. 

 

MONITORIA 

0006693-62.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X SERVE CLEANING SERVICOS PROFISSIONAIS 

LTDA X WALTER TERRIM PEDRO(SP215216B - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo comum de 

cinco (5) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0900669-33.1986.403.6100 (00.0900669-9) - COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL X FUNDACAO PEDRO OMETTO 

X PEDRO OMETTO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES X AGRICOLA PONTE ALTA S/A(SP054853 - 

MARCO ANTONIO TOBAJA E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP279975 - GISELA 

CRISTINA FAGGION BARBIERI E SP187415 - LUCIANA DI MARZO TREZZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 

- LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls.1028: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0027322-92.1989.403.6100 (89.0027322-1) - ADALBERTO GIGLIOTTI MOREIRA X ALENCAR CACHULO X 

AMANCIO GOLINELLI JUNIOR X ARLINDO LUIZ COGO X ELZA PARENTE DALLA DEA X GELSON 

ANTONIO MANGINELLI X HILARIO BALTAZAR X JOEL FABBRO X JOSE APARECIDO IOCA X JOSE 

VALMIR FABRICIO X LYSIAS DE OLIVEIRA - ESPOLIO X THEREZINA GONCALVES DE OLIVEIRA X 

CLAUDIO LYSIAS GONCALVES DE OLIVEIRA X LEILA APARECIDA QUILICI NUCCI DE OLIVEIRA X 

THAIS DE OLIVEIRA BORBA X EULOGIO FERREIRA BORBA X ENEIDA GONCALVES DE OLIVEIRA E 

SILVA X CECY GONCALVES DE OLIVEIRA X MAGALI AUGUSTO TEIXEIRA X MARCIO VALENTIM 

MARINO X MARIA VICTORIA PARISE LEMOS X MIGUEL GRECCO X PLINIO BICUDO X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPOLIS X RAUL GIORDANA ROMANINI(SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) 

X ROMEU MARCONI FILHO X VALTEMIR SALVADOR PALONI(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fls. 553 e ss: indefiro. Para expedição de ofício precatório ou requisitório é essencial que ocorra o trânsito em 

julgado.Desse modo, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em julgado do agravo de instrumento.I. 

 

0021614-12.1999.403.6100 (1999.61.00.021614-5) - THAYS BARD FERREIRA(SP168841 - MÁRCIA REGINA 

SILVEIRA BICUDO E SP216205 - JULIANA BICUDO MOLLET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0029818-45.1999.403.6100 (1999.61.00.029818-6) - GUAPORE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA E 

SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 
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Fls. 876 e ss: dê-se vista à autora.Após, tornem imediatamente conclusos.I. 

 

0029426-32.2004.403.6100 (2004.61.00.029426-9) - ANTONIO FREIRE DE GUSMAO X CARMEM MACHADO 

FREIRE(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito conforme 

já fixado. Int.  

 

0011458-18.2006.403.6100 (2006.61.00.011458-6) - LEVY LOURENCO DA SILVA X MARIA JOSE DA 

SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO) 

Designo o dia 06 de dezembro de 2010, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

0027818-91.2007.403.6100 (2007.61.00.027818-6) - LISCIO FLAVIO RIBEIRO X MARIA AUGUSTA PROTASIO 

RIBEIRO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO 

HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 387 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (Dez) dias.Após, venham conclusos.I. 

 

0028277-59.2008.403.6100 (2008.61.00.028277-7) - ATLANTICA CAPITALIZACAO S/A X ALVORADA CIA/ 

SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS X BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 

LTDA X CIA/ SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS RUBI X PAINEIRA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 5542/5551: indefiro o quesito complementar de n.º 3 tendo em vista que não cabe ao Perito Judicial informar qual é 

o objeto social das empresas, bem como o quesito de n.º 4 que trata-se de matéria de direito que deverá ser apreciada 

pelo Juízo no momento oportuno. Com relação aos demais quesitos, intime-se o perito para prestar esclarecimentos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.Int.  

 

0008565-62.2008.403.6301 (2008.63.01.008565-1) - ANUAR GERAISSATI - ESPOLIO X EMILIO 

GERAISSATI(SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 444/493: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0002255-27.2009.403.6100 (2009.61.00.002255-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034689-06.2008.403.6100 (2008.61.00.034689-5)) PEDRO AUGUSTO MARCELLO X SIMONE APARECIDA 

CAMPOS SERRA X FABIO AUGUSTO MARCELLO - MENOR(SP285544 - ANDREA GALL PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito conforme 

já fixado. Int.  

 

0018691-61.2009.403.6100 (2009.61.00.018691-4) - MARIA JOSE BARROS GALVAO(SP220754 - PAULO 

SERGIO DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 421/422: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0012687-71.2010.403.6100 - BRUNO AURELIO FERREIRA JACINTHO(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0012733-60.2010.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS S/A X COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRAO 

GRANDE(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X 

UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Fl. 517 : defiro o prazo requerido.Após, dê-se vista à União (PFN).Intime-se. 

 

0021844-68.2010.403.6100 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS(SP120717 - WILSON SIACA FILHO) 

X UNIAO FEDERAL 

Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aqueles indicados no Termo de Prevenção de fl. 

19, uma vez que tratam de objetos diversos do discutido na presente ação. A autora PORTO SEGURO COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS busca antecipação da tutela em ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL a fim 

de que seja retirada a restrição que recai sobre o veículo Fiat Uno CS 1.5 IE, ano 1995/1995, placas CAI 1630, chassi 

9BDI146000S5447421.Relata, em síntese, que firmou contrato de seguro (apólice 042415442) do veículo acima 
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descrito com a empresa Rações Primavera Ltda.. Em 19.01.2000 foi comunicado o furto do veículo, conforme Boletim 

de Ocorrência nº 232/2000 lavrado no 91º Distrito Policial. Em março de 2000 o bem foi liquidado em favor da 

empresa contratante, com a sub-rogação dos direitos e deveres à autora. Em 15.07.2007 o Delegado da Receita Federal 

Administrativo Tributário de São Paulo determinou o bloqueio do veículo, que foi apreendido em 14.02.2007 pela 

Polícia Civil do Estado do Paraná, tendo sido liberado e registrado Boletim de Ocorrência nº 1508/2010 no 74º Distrito 

Policial de São Paulo para proceder à baixa e regularização junto ao Detran. Argumenta que é necessário que se retire a 

restrição determinada pelo Delegado da Receita Federal, vez que a autora recebeu todos os direitos e deveres quanto à 

propriedade do veículo mais de quatro anos antes da determinação de bloqueio. Ao mesmo tempo, afirma que é 

impedida de ter acesso ao procedimento administrativo que determinou o bloqueio por conter dados sigilosos do sujeito 

passivo e não ter apresentado a autora instrumento público específico nos termos do artigo 5º da Medida Provisória nº 

507/2010.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/18.É o relatório.Fundamento e Decido.A possibilidade 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é prevista pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, 

preenchidos os requisitos previstos em lei, sejam antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial. Cotejando o dispositivo processual com o caso concreto trazido à análise, vislumbro presentes os 

requisitos autorizadores da concessão do provimento jurisdicional initio litis.Conforme indica o documento de fls. 9, o 

Delegado da Receita Federal de Administração Tributária de São Paulo determinou o bloqueio do veículo discutido nos 

autos em razão da existência de pend. judicial e/ou administrativa, especificamente para procedimento de arrolamento 

de bens e direitos - processo administrativo nº 00000000019515004929-2003. A restrição em comento, como indica tal 

documento, foi incluída em 15.07.2004.O despacho administrativo de fl. 17, por sua vez, indica que o processo 

administrativo mencionado refere-se à empresa Rações Primavera, razão pela qual a autora não teve sucesso em ter 

acesso ao procedimento de arrolamento de bens, por não ter apresentado instrumento público específico exigido pela 

MP nº 507/210.Ocorre, contudo, que a restrição determinada pela autoridade administrativa e incluída em 15.07.2004 

não poderia ter recaído sobre o veículo objeto da discussão, eis que não pertencia mais à sua antiga proprietária - 

Rações Primavera Ltda. - desde o ano de 2000.Isso porque o veículo foi furtado em 19.01.2000, como indica o Boletim 

de Ocorrência juntado à fl. 10. Por tal razão, a ex-proprietária do veículo, que era objeto de contrato de seguro firmado 

com a ora autora, recebeu o valor da indenização contratada, como aponta o documento de fl. 11.Percebe-se, assim, 

pelos documentos juntados aos autos, que desde 2000 o veículo não pertencia mais à empresa Rações Primavera Ltda. 

que é parte no procedimento de arrolamento de bens e direitos - processo administrativo nº 00000000019515004929-

2003 - no qual foi determinado o bloqueio do bem em 2004. Em outras palavras, a restrição que recai sobre o veículo 

foi imposta quatro anos após a transferência da propriedade da ex-proprietária que é parte em procedimento 

administrativo de arrolamento de bens - à autora.Vislumbro, assim, caracterizada a verossimilhança das alegações da 

autora.Da mesma forma, presente o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que, segundo relata a autora, 

o veículo encontra-se parado, deteriorando-se e perdendo o valor de mercado.Isto posto, DEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a retirada da restrição que recai sobre o veículo Fiat Uno CS 1.5 IE, 

ano 1995/1995, placas CAI 1630, chassi 9BDI146000S5447421.Cite-se. Intimem-se.São Paulo, 4 de novembro de 

2010. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0025069-33.2009.403.6100 (2009.61.00.025069-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X VERAO MAR COM/ GENEROS A L EPP X CARLOS EDUARDO REIS 

PORTASIO X DENI DANIEL(SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS COSTA) 

Fls. 208: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

0000747-12.2010.403.6100 (2010.61.00.000747-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X IVALDO BRENO WANDERLEY MAIOLI X GREICI FERIAN 

MAIOLI(SP122905 - JORGINO PAZIN) 

Fls. 186: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0016220-34.1993.403.6100 (93.0016220-9) - EQUIPAMENTOS NGK RINNAI LTDA(SP076681 - TANIA MARIA 

DO AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP(Proc. 504 - IZARI 

CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Intime-se a impetrante para prestar os esclarecimentos requeridos pelo Procurador da Fazenda Nacional às fls. 337. 

 

0011537-94.2006.403.6100 (2006.61.00.011537-2) - FINABANK CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

A impetrante requer a suspensão da exigibilidade dos créditos exigidos no processo administrativo n.º 

16327.001.557/2007-08, alegando corresponderem eles exatamente aos valores que aqui foram depositados e já 

levantados com expressa concordância da União Federal, após a obtenção de provimento favorável à tese defendida nos 

autos.A União Federal prestou esclarecimentos e alegou que a impetrante é instituição financeira e que suas receitas são 

operacionais; que as receitas financeiras sendo receitas de serviço e relacionadas à atividade fim da impetrante devem 
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sofrer a incidência do PIS e COFINS e portanto os valores depositados deveriam ter sido convertidos em renda da 

União, sendo dessa forma, legítima a cobrança na via administrativa.Com razão a União Federal.Face ao exposto, 

reconsidero a decisão de fls. 574 que suspendeu a exigibilidade dos créditos objeto do processo administrativo nº 

16327.001.557/2007-08.Intimem-se as partes da presente decisão.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-

se os autos.Int.São Paulo, 4 de novembro de 2010. 

 

0015630-61.2010.403.6100 - MARCIO FERNANDO LA PUMA(SP144986 - LUIZ HENRIQUE SILVA) X REITOR 

DO CENTRO ESTADUAL DE EDUC TECNOL PAULA SOUZA -FATEC ZONA LESTE(SP092839 - RITA DE 

CASSIA ROCHA CONTE) 

Recebo a apelação de fls. 134/137, interposta pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no efeito 

devolutivo apenas.Dê-se ciência ao impetrante para contrarrazões, no prazo legal.Intime-se em seguida o MPF da 

Sentença.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0018397-72.2010.403.6100 - JOAO DE LIMA X ANDERSON BONFATE X CLAUDIO LUCIANO DE ALMEIDA 

X MANOEL FERREIRA DE LIMA X GILSON ROSA DE OLIVEIRA X JOSE ALTAMIR DA SILVA(SP246082 - 

CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X DIRETOR DA JUCESP- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO X COOPERATIVA DE CASAS POPULARES PRIMEIRA CASA 

Os impetrantes JOÃO DE LIMA, ANDERSON BONFATE, CLAUDIO LUCIANO DE ALMEIDA, MANOEL 

FERREIRA DE LIMA, GILSON ROSA DE OLIVEIRA e JOSÉ ALTAMIR DA SILVA requerem a concessão de 

liminar em mandado de segurança ajuizado em face do DIRETOR DA JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO e COOPERATIVA DE CASAS POPULARES PRIMEIRA CASA objetivando ao registro da Ata de 

Destituição dos Membros da Diretoria da Cooperativa de Casas Populares Primeira Casa, nomeando os administradores 

e conselheiros provisórios eleitos por votação unânime.Relatam, em síntese, que a cooperativa impetrada moveu Ação 

de Reintegração de Posse em face de Rodrigo José dos Santos, julgada procedente em 1997. Os impetrantes 

ingressaram com Embargos de Terceiro que foi julgado procedente em primeira instância; a Cooperativa interpôs 

recurso de apelação recebido no duplo efeito e os autos encontram-se no Tribunal de Justiça para julgamento do apelo. 

Insatisfeita, a Cooperativa ajuizou medida cautelar, na qual foi deferido pedido de liminar para reintegração de posse 

antes do julgamento da apelação nos autos dos Embargos de Terceiro. Contudo, tal decisão foi suspensa por decisão 

proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 7384065-4.Afirmam que ingressaram com Ação de Nomeação de 

Administrador Provisório (processo nº 1635/2008, 9ª Vara Cível) julgada procedente em primeira instância. Foram 

acolhidos os embargos de declaração opostos pela cooperativa, julgando extinto o feito nos termos do artigo 267, VI do 

CPC.Insatisfeitos com a administração da Cooperativa pela Diretoria Executiva, os impetrantes convocaram 

Assembleia Geral Extraordinária, para destituir a antiga diretoria e eleger uma nova diretoria. Argumentam, ainda, que 

a última eleição de Diretoria da Cooperativa ocorreu em 1995 com validade de dois anos, de forma que desde 1997 a 

Cooperativa está sem administradores legitimamente eleitos.De posse da Ata de Destituição, os impetrantes 

diligenciaram para tentar registrá-la na Junta Comercial, sem, contudo, lograr êxito. Afirmam que o impetrado apresenta 

exigências injustificáveis para postergar o registro para após o julgamento dos recursos de agravo regimental e apelação 

pela Justiça Estadual e que mesmo havendo bloqueio judicial desde 2005, a Cooperativa conseguiu efetuar dois 

registros através de seus Diretores irregularmente constituídos.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 

15/102.Foi determinada a inclusão da Cooperativa de Casas Populares Primeira Casa no pólo passivo da demanda e a 

análise do pedido de liminar foi reservado para após a vinda das informações (fl. 106).Os impetrantes reiteraram o 

pedido de liminar (fls. 107/110).Notificada (fl. 113), a autoridade alegou que é vedado arquivar documentos que não 

obedeçam às prescrições legais e regulamentares, nos termos do artigo 35, I da Lei nº 8.934/94. Afirmou que, segundo 

relatório elaborado pela Coordenadoria da Assessoria Técnica daquela casa, foram apresentadas diversas exigências aos 

impetrantes para o arquivamento da AGE de 29.07.2009, no qual é anunciada a destituição da Diretoria e Conselho 

Fiscal que até então vinha administrando a Cooperativa (fls. 115/119).Os impetrantes peticionaram reiterando o pedido 

de liminar. Alegaram que ainda não conseguiram registrar a Ata de Destituição dos Membros da Diretoria da 

Cooperativa e afirmam que foi designado para 08.11.2010 julgamento dos recursos de agravo regimental e apelação na 

justiça estadual (fls. 124/129).É o relatório.Fundamento e Decido.A análise do pedido de liminar foi reservado para 

após a vinda das informações (fl. 106), sendo que até este momento, apenas foram apresentadas informações pelo 

Presidente da Junta Comercial de São Paulo, não havendo notícias do retorno da carta precatória expedida para 

notificação da Cooperativa (fl. 121). Contudo, face aos reiterados pedidos de apreciação da liminar, passo a fazê-lo no 

status em que os processo se encontra.A Lei nº 8.934/94 que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins prescreve em seu artigo 35, inciso I, a impossibilidade de arquivamento de documentos que, dentre 

outras hipóteses, colidam com o respectivo estatuto ou contrato, verbis :Art. 35. Não podem ser arquivados :I - os 

documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que contiverem matéria contrária aos bons 

costumes ou à ordem pública, bem como os que colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado 

anteriormente;Segundo as informações apresentadas pela autoridade, a ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 29.07.2009 não foi arquivada face ao descumprimento das exigências necessárias ao ato. Dentre as exigências 

apresentadas, mencionou a publicação do edital de convocação, certidão de objeto e pé de expedientes judiciais 

apontados em ficha e declaração de desimpedimento criminal dos diretores eleitos. Afirmou, ademais, que os 

impetrantes provocaram confusão na apreciação do pedido de arquivamento ao anexar documentos estranhos ao ato 

pretendido.No que toca às exigências mencionadas, leitura do Estatuto Social da Cooperativa (fls. 36/54) aponta que a 
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apresentação dos documentos requeridos afigurava-se imprescindível ao pretendido arquivamento, por estarem 

expressamente previstos no próprio estatuto.Isto porque a apresentação de publicação do edital de convocação da 

Assembleia Geral Extraordinária encontra fundamento no artigo 42, parágrafo único do Estatuto da Cooperativa. Além 

disso, a exigência de apresentação de declaração de desimpedimento criminal dos diretores eleitos, por sua vez, 

encontra previsão no artigo 70 do Estatuto Social, que estabelece a impossibilidade de eleição para a Diretoria de 

pessoas condenadas por crime falimentar, prevaricação, concussão, peculato, contra a economia popular, fé pública, 

dentre outros.Destarte, não me afiguram abusivas ou ilegais as exigências apresentadas pela autoridade, já que sua 

inobservância ou descumprimento contraria previsão expressa no próprio estatuto, o que é expressamente vedado pelo 

artigo 35, I da Lei nº 8.934/94.Isto posto, ausentes os requisitos autorizadores à concessão, INDEFIRO A LIMINAR 

pleiteada.Aguarde-se o prazo para apresentação de contestação pela Cooperativa de Casas Populares Primeira 

Casa.Com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São Paulo, 5 

de novembro de 2010. 

 

0019474-19.2010.403.6100 - MARCELO FERNANDES ATALA(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB) X 

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL 

O impetrante MARCELO FERNANDES ATALA requer a concessão de liminar em mandado de segurança ajuizado 

em face do DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL objetivando a concessão de 

aposentadoria voluntária e integral, a título precário e não definitivo, até decisão final de mérito.Relata, em síntese, que 

por ter completado trinta anos de serviços prestados ao Departamento de Polícia Federal, ter contribuído regularmente à 

Previdência e preenchidos os requisitos legais, apresentou pedido de aposentadoria em 20.07.2010, devidamente 

acompanhado da documentação necessária. Contudo, até o ajuizamento do mandamus a autoridade não havia apreciado 

o pedido em questão, ultrapassando o prazo de trinta dias previsto pela Lei nº 8.112/90. Argumenta que a demora na 

apreciação do pedido se deve à existência de inquérito policial e processo judicial (nº 2009.61.00.81.007179-8, 5ª Vara 

Federal Criminal de São Paulo) que teriam o condão de impedir a concessão da aposentadoria, nos termos do artigo 172 

da Lei nº 8.112/90. Contudo, sustenta que mencionado dispositivo prevê a impossibilidade de o servidor aposentar-se 

somente quando há instauração processo disciplinar contra ele, o que não se verifica in casu.A inicial veio instruída com 

os documentos de fls. 11/86.A apreciação do pedido de liminar foi reservado para após a vinda das informações (fl. 

91).Notificada (fl. 95), a autoridade informou que o processo administrativo referente ao pedido de concessão de 

aposentadoria ao impetrante obedece ao princípio do processo legal e deve passar por todas etapas inerentes ao mesmo, 

tal como exigido pelo ordenamento jurídico. Afirma que o pedido foi encaminhado à Coordenação Geral de Recursos 

Humanos para apreciação final. Encaminha, ainda, cópia dos despachos nº 960/210 - CODIS/COGER/DPF de 

05.10.2010 e nº 68378/2010 - COGER/DPF de 06.10.2010 informando que foi encaminhado com proposta de 

indeferimento tendo em vista o Processo Administrativo Disciplinar nº 28/2010 instaurado em face do autor (fls. 

97/99).O impetrante peticionou alegando que o processo administrativo em questão foi instaurado contra o impetrante 

em 20.09.2010, ou seja, após a apresentação do pedido de aposentadoria em 20.07.2010. Defende que tal procedimento 

configura violação ao artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal (fls. 100/114).É o relatório.Fundamento e 

Decido.Compulsando os autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar 

pleiteada.Argumenta o impetrante que a existência de inquérito policial e o fato de figurar como réu em processo 

judicial criminal não configura impedimento à concessão da aposentadoria por ele requerida junto à autoridade. Isto 

porque o artigo 172 da Lei nº 8.112/90 prevê, segundo sua interpretação, que apenas a existência de processo disciplinar 

teria o condão de impedir a concessão de aposentadoria voluntária, postergando-a para após a conclusão do processo e, 

se o caso, o cumprimento da respectiva penalidade.Apresentadas as informações pela autoridade, o embate não se 

afigura de difícil resolução.Isto porque, diferentemente do narrado na exordial, a autoridade informou às fls. 97/98 que 

foi instaurado o Procedimento Administrativo Disciplinar nº 28/2010 em face do impetrante. Tal fato impede a 

concessão da aposentadoria voluntária, como requerido pelo impetrante, antes da conclusão do processo administrativo 

e o cumprimento da respectiva penalidade, se houver, conforme preceitua o artigo 172 da Lei nº 8.112/90, verbis :Art. 

172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 

após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.Destarte, havendo notícia da existência de 

procedimento administrativo disciplinar em face do impetrante, não há como acolher o pedido formulado nos autos 

diante da expressa vedação legal.Neste sentido, não assiste razão ao impetrante no tocante à alegação de que a 

instauração do procedimento administrativo disciplinar após a apresentação do pedido de aposentadoria não teria o 

condão de impedir a concessão do benefício.Isto porque o texto do artigo 172 da Lei nº 8.112/90 não prevê que o 

procedimento disciplinar que impede a aposentadoria voluntária do servidor deva ter sido instaurado antes da 

apresentação do requerimento. Em outras palavras, a mera existência de procedimento administrativo disciplinar 

instaurado contra o interessado impede a concessão da aposentadoria até a conclusão do processo (e cumprimento da 

penalidade, se o caso), sendo irrelevante se este foi instaurado antes ou após a apresentação do pedido de 

aposentadoria.Ademais, o requerimento, segundo narra o impetrante, foi apresentado em 20.07.2010 e o procedimento 

administrativo disciplinar instaurado em 20.09.2010. Não vislumbro nesse lapso inércia da administração na análise do 

requerimento a se justificar eventual acolhimento do pedido de liminar, vez que conforme noticiado, o processo 

administrativo tem seguido o trâmite normal, tendo sido encaminhado à Coordenação Geral de Recursos Humanos para 

apreciação final do pleito.Registro, por fim, que o pedido formulado diz respeito à concessão de aposentadoria ao 

impetrante, conforme requerimento administrativo por ele apresentado.Contudo, como se sabe, a concessão do 
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benefício pleiteado depende do preenchimento de diversos requisitos, cabendo estritamente à autoridade administrativa 

competente - e não ao Poder Judiciário - tal verificação.Isto posto, ausentes os requisitos autorizadores à concessão, 

INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 

dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São 

Paulo, 5 de novembro de 2010. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0039887-44.1996.403.6100 (96.0039887-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 

- RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X 

LUIZ ANTONIO BOTECCHIA TEIXEIRA(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LUIZ ANTONIO BOTECCHIA TEIXEIRA 

Dê-se ciência à ECT da baixa dos autos a este Juízo, para que requeira o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0042073-69.1998.403.6100 (98.0042073-8) - FAUSTO BATISTA COELHO X MECIA FERREIRA DE CARVALHO 

COELHO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FAUSTO BATISTA 

COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MECIA FERREIRA DE CARVALHO COELHO 

Dê-se ciência às CEF da baixa dos autos a este Juízo, para que requeira o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0000263-80.1999.403.6100 (1999.61.00.000263-7) - CLEUSA FERREIRA DE ANDRADE(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS EXMAN E SP198225 - LARISSA MARIA SILVA TAVARES) X UNICARD BANCO MULTIPLO 

S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X 

CLEUSA FERREIRA DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 519 e ss: manifestem-se as rés no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0011466-39.1999.403.6100 (1999.61.00.011466-0) - ARISTIDES CAZELLATO FILHO X ANA MARIA DA 

SILVA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ARISTIDES CAZELLATO FILHO 

Fls. 330 e ss: manifeste-se a credora no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 

0022233-29.2005.403.6100 (2005.61.00.022233-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0737138-86.1991.403.6100 (91.0737138-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X DORCILIO 

PUGLIESI X VANDERLEI ANTONIO ZERBATTI X JOAO BARBIZAN X ARCANJO ZAGATO(SP106205 - 

ADALBERTO LUIS SACCANI E SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO E SP144029 - KLEBER ROBERTO 

CARVALHO DEL GESSI E SP033072 - LUIZ ANTONIO DIAS) X UNIAO FEDERAL X DORCILIO PUGLIESI X 

UNIAO FEDERAL X VANDERLEI ANTONIO ZERBATTI X UNIAO FEDERAL X JOAO BARBIZAN X UNIAO 

FEDERAL X ARCANJO ZAGATO 

Considerando a manifestação de fls. 97/99 da União Federal, HOMOLOGO a desistência da execução dos honorários 

advocatícios.Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017938-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X AYLA BATISTA DUARTE 

A parte autora interpõe a presente ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, alegando ter celebrado com a 

requerida contrato de arrendamento residencial com opção de compra, e que a mesma deixou de honrar as parcelas do 

arrendamento e os valores de taxa condominial, ensejando, portanto, rescisão do contrato e possibilidade de 

reintegração imediata da posse do imóvel.Foi designada audiência de justificação de posse, que não ocorreu tendo em 

vista a notícia trazida pela autora do recebimento na via administrativa dos valores em débito, bem como os 

correspondentes aos honorários advocatícios e às custas processuais. A Caixa Econômica Federal, por conseguinte, 

manifestou-se a favor da extinção do feito sem apreciação do mérito, haja vista o acordo entre os litigantes.Entretanto, 

diante do acordo celebrado entre as partes que noticia, inclusive, o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, entendo por bem homologar a transação celebrada, extinguindo o processo com resolução do mérito. Face 

ao exposto, HOMOLOGO a transação efetivada pelas partes, para que produza seus efeitos legais, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o recebimento dos mesmos na via administrativa, conforme comprova 

alegação de fls.38. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

14ª VARA CÍVEL 
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MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5716 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0016846-82.1995.403.6100 (95.0016846-4) - DOLORES DIAS PASTENA GIORNO X JOSE EDSON 

BRONZATI(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Proceda a transferência dos valores depositados às fls. 228 e fls. 212 em favor do BACEN, conforme requerido às fls. 

237.Sem prejuízo, requeira a CEF o quê entender de direito com relação ao depósito de fls. 226.Havendo requerimento 

para tanto, expeça-se o alvará de levantamento, devendo a Secretaria intimar o patrono da parte beneficiada para a sua 

retirada, no prazo de cinco dias.Efetivada a transação, intime-se o BACEN.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0025927-55.1995.403.6100 (95.0025927-3) - CARLOS JOAO GOMES DE MENDONCA(SP132595 - JANE PIRES 

DE OLIVEIRA MARTINS E SP134482 - NOIRMA MURAD) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO 

CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 

- ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CARLOS JOAO GOMES DE MENDONCA X BANCO ITAU S/A 

Deverá o litisconsorte Banco Itaú S/A juntar os documentos indicados na petição de fl. 345, bem como os que 

demonstrem a alteração em sua razão social. Se em termos, remetam-se ao SEDI para as devidas alterações.Após, nova 

conclusão na forma do despacho anterior, inclusive para apreciação do requerido às fls. 347/350.Int.-se. 

 

0602862-79.1995.403.6100 (95.0602862-1) - EDSON FERRETTI X ABEL EDUARDO RUITER PIRES 

GRIPP(SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 88 - JOSE 

REINALDO DE LIMA LOPES) X EDSON FERRETTI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ABEL EDUARDO 

RUITER PIRES GRIPP X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 

020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, 

devendo também proceder a inversão dos pólos se necessária.Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo 

contador judicial, primeiramente a parte exequente e após a executada, no prazo de 05 dias para cada uma. Int.  

 

0010882-88.2007.403.6100 (2007.61.00.010882-7) - RICARDINA DA CONCEICAO FREITAS DE MORAES - 

ESPOLIO X JOFFRE FREITAS DE MORAES X JOSE FERNANDO RODRIGUES DE MORAES X EDUARDO 

RODRIGUES DE MORAES(SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X JOFFRE FREITAS DE 

MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FERNANDO RODRIGUES DE MORAES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO RODRIGUES DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Tendo em vista a certidão de fls. 190, verso, bem como os despachos de fls. 76 e 112, remetam-se os autos ao SEDI 

para que seja retificado o pólo ativo fazendo constar o Espólio de Ricardina Freitas de Moraes sucedido pelos ferdeiros 

JOSE FERNANDO RODRIGUES DE MORAES, EDUARDO RODRIGUES DE MORAES e JOFRE FREITAS DE 

MORAES. Publique-se o despacho de fl. 190.Cumpra-se.DESPACHO FLS. 190:Vistos etc...Remetam-se os autos ao 

SEDI para cumprimento do despacho de fl. 112.Trata-se de ação ordinária visando à cobrança das diferenças de 

correção monetária de conta de poupança.Julgada a ação parcialmente procedente para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças apuradas, referentes aos índices inflacionários aplicados a menor, deu-se início ao cumprimento de 

sentença, contra a qual a ré apresentou impugnação.Remetidos os autos ao Contador e intimadas as partes da conta 

apresentada, houve concordância de ambas.É o relatório. Decido.Acolho a conta realizada pela Seção de Cálculos às fls. 

182/185, eis que nos termos da r. sentença e parcialmente procedente a impugnação da ré.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários.Assim, expeçam-se os alvarás de levantamento, devendo as partes 

indicar o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone 

atualizado do escritório.Oportunamente, proceda a Secretaria à anotação da extinção da execução no sistema processual 

e arquivem-se os autos.Int.-se.  

 

0004572-85.2007.403.6126 (2007.61.26.004572-6) - JARBAS ROBERTO MAZZUCATTO(SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) X JARBAS ROBERTO MAZZUCATTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 
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0082758-82.2007.403.6301 (2007.63.01.082758-4) - IDELFESON NEVES PUBLIO X SANDRA REGINA DA 

SILVA DUARTE(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X IDELFESON NEVES PUBLIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA REGINA DA SILVA DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fls. 145/156: Tendo em vista que o disposto na r. sentença, no que se refere ao Plano Verão, indefiro o pedido de 

cumprimento da sentença.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.-se. 

 

0011795-36.2008.403.6100 (2008.61.00.011795-0) - JULIETA DI DIO VALENTINI X MARILIA DI DIO 

SANTIS(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP217541 - SAULA DE CAMPOS PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X JULIETA DI DIO 

VALENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILIA DI DIO SANTIS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 

020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, 

devendo também proceder a inversão dos pólos se necessária.No mais, manifestem-se as partes acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de dez dias a começar pelos exequentes/autores.Int. 

 

0013401-02.2008.403.6100 (2008.61.00.013401-6) - MAURINA ANDRADE DA SILVA(SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X 

MAURINA ANDRADE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte autora/exequente e 

após o réu/executado, no prazo de 05 dias para cada uma.Int. 

 

0027923-34.2008.403.6100 (2008.61.00.027923-7) - LIGIA DE OLIVEIRA AURICCHIO(SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X LIGIA DE OLIVEIRA AURICCHIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 81/83 e 85/89: Dê-se ciência à parte autora.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 80.Int.-se. 

 

0030302-45.2008.403.6100 (2008.61.00.030302-1) - BERENICE MALERBA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

X BERENICE MALERBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

0030838-56.2008.403.6100 (2008.61.00.030838-9) - JOAO DE DEUS RIBEIRO(SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

JOAO DE DEUS RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o disposto no art. 475B, parágrafo primeiro, apresente a Caixa Econômica Federal os extratos no prazo 

de 30(trinta) dias. Após, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

0031039-48.2008.403.6100 (2008.61.00.031039-6) - ROSANGELA AURICHIO(SP170822 - RENATA 

FUKUSHIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

X ROSANGELA AURICHIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 136/142: Dê-se ciência à parte autora.Após, cumpra-se a parte final do despacho anterior.Int.-se. 

 

0032070-06.2008.403.6100 (2008.61.00.032070-5) - HELENICE FURLANETO(SP100742 - MARCIA AMOROSO 

CAMPOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

HELENICE FURLANETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 129/133: Dê-se ciência à parte autora.Após, cumpra-se a parte final do despacho anterior.Int.-se. 

 

0032554-21.2008.403.6100 (2008.61.00.032554-5) - HELENA RAGOZINI OLIVEIRA(SP217937 - ANA JULIA 

BRANDIMARTI VAZ PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X HELENA RAGOZINI OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

0007853-51.2008.403.6114 (2008.61.14.007853-8) - PAULINO MESQUITA - ESPOLIO X ANTONIO CARLOS 

MOUTINHO(SP268882 - CAROLINE DE PAULA PEREIRA E SP262765 - TATIANA MOURA DOS SANTOS 

LEMOS E SP268768 - BARBARA DE LIMA ISEPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 
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DANIEL POPOVICS CANOLA) X PAULINO MESQUITA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recolha a Caixa Econômica Federal as custas no prazo de 03(três) dias, sob pena de não apreciada sua impugnação.Int.-

se. 

 

0001006-41.2009.403.6100 (2009.61.00.001006-0) - SIRLEI DA CRUZ GIACOMINI(SP176445 - ANDERSON 

COSTA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X SIRLEI DA CRUZ GIACOMINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 121/133: Intime-se o advogado da autora para que subscreva a petição.Fls. 254/258: Ciência à parte autora.Sem 

prejuízo, esclareça a ré a divergência entre o informado à fl. 254 e os documentos de fls. 255/256, no que se refere à 

conta 703388-8. Cumpra integralmente o despacho de fl. 118 em relação à conta supra.Int.-se. 

 

0021705-53.2009.403.6100 (2009.61.00.021705-4) - JOSE ANDREOTTI(SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JOSE ANDREOTTI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal de fls. 660/664 no efeito suspensivo uma vez que o levantamento 

dos valores é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se 

a parte credora no prazo de 15(quinze) dias.Após, façam os autos conclusos.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5722 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0021497-35.2010.403.6100 - TANIA APARECIDA CARRIEL DOS REIS X GILBERTO ALVES DOS 

REIS(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de consignação em pagamento, com pedido de tutela antecipada, visando a 

suspensão dos efeitos de execução extrajudicial de dívida hipotecária, mediante o depósito mensal de valor que os 

autores reputam correto.Aduz a parte autora que celebrou com a instituição financeira ré contrato de compra e venda de 

imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, com garantia hipotecária, sendo que, por ofensas ao Código 

de Defesa do Consumidor, houve grave desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, razão pela qual se tornou 

inadimplente. Querendo retomar o pagamento das parcelas inadimplidas, alega que a CEF se nega a receber referido 

pagamento, bem como a indicar qual o valor atualizado da dívida. Alega ainda que a execução extrajudicial prevista 

pelo Decreto-lei n.º 70/1996 não foi recepcionada pela Constituição Federal. Pugna pela concessão de tutela antecipada 

para determinar o depósito judicial das prestações no valor que reputa correto, suspendendo os efeitos da execução 

extrajudicial levada a efeito nos termos do Decreto-lei nº. 70/1966.Vieram-me os autos conclusos.É o breve relatório. 

DECIDO. No caso dos autos, verifico a ocorrência de inépcia da inicial e carência de ação, por ausência de interesse de 

agir. Explico.A ação de consignação em pagamento, regulada pelos artigos 890 a 900 do Código de Processo Civil, 

pode ser ajuizada somente nas hipóteses autorizadas por lei. É o que dispõe expressamente o caput do artigo 890 do 

citado diploma legal:Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com efeito de 

pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.Referidos casos, passíveis de consignação, estão previstos 

genericamente pelo artigo 335 do Código Civil (sem prejuízo de outros dispositivos esparsos que não se relacionam ao 

presente caso, tal como o artigo 164 do CTN):Art. 335. A consignação tem lugar:I - se o credor não puder, ou, sem justa 

causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;II - se o credor não for, nem mandar receber a 

coisa no lugar, tempo e condição devidos;III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, 

ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente 

receber o objeto do pagamento;V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento.Na presente ação, a parte autora não 

comprova a existência de qualquer das hipóteses que autorizariam o ajuizamento da ação de consignação em 

pagamento, apenas alega, de forma genérica e superficial, que a ré notificou os devedores sem apontar o valor a ser 

saldado e nega-se a fornecer. Ora, não há qualquer documento nos autos que traga ao menos indício de que a parte 

autora realmente procurou a ré para efetivar o pagamento do débito, muito menos de que houve recusa desta em receber 

o valor devido, sob qualquer justificativa, justa ou não. Por outro lado, sequer esclarece a parte autora o método de 

cálculo que utilizou para chegar ao valor considerado por ela devido, limitando-se a requer o depósito mensal de quantia 

que reputa correta.O que se observa, na realidade, é a tentativa da parte autora de se valer da presente ação não para 

seus devidos fins, legalmente previstos, mas sim como forma procrastinatória para a saída do imóvel, valendo-se 

indevidamente dos termos processuais e litigando de total má-fé.Sendo assim, pelo fato de a inicial ser completamente 

omissa em relação à comprovação dos necessários fundamentos jurídicos do pedido, nos termos do artigo 282, inciso III 

do Código de Processo Civil, resta evidente a sua inépcia, sendo de rigor o seu indeferimento.A corroborar:PROCESSO 

CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 282 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO, ARTIGO 295, 

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Deve a petição inicial da ação de 

consignação em pagamento constar dos requisitos dispostos no artigo 282, do Código de Processo Civil. 2. Verifica-se 

que, na petição inicial, não houve a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido aptos para se requerer o 

recebimento, pelo credor, da quantia oferecida. 3. De acordo com a teoria da substanciação do pedido, faz-se mister que 

se indique os fundamentos de fato e de direito em que se assentam o pedido e o seu não atendimento enseja a inépcia da 

petição inicial, nos termos do artigo 295, parágrafo único, inciso I do Código de Processo Civil (TRF da 1ª Região, 
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Apelação Cível n.º 1997.38.00.013105-9, Rel. Juiz Federal Wilson Alves de Souza, DJU 05.05.2005).PROCESSUAL 

CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. INÉPCIA. 1. É inepta petição inicial de ação de consignação em pagamento que não descreve 

suficientemente o fundamento jurídico de sua inconformidade com os valores cobrados pela instituição financeira, bem 

como não esclarece o método de cálculo do valor considerado devido, limitando-se a requer o depósito mensal de meio 

salário mínimo (TRF da 1ª Região, Apelação Cível n.º 1999.38.00.036703-4, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, DJU 23.07.2007).Como se não bastasse, observo ainda que o mesmo pedido feito em sede de liminar na 

presente ação, qual seja, a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial da dívida hipotecária levada a efeito nos 

termos do Decreto-lei n.º 70/1966, também foi feito em ações que tramitaram perante este mesmo Juízo (Processos n.º 

2002.61.00.001399-5 e n.º 2004.61.00.012107-7), conforme termo de prevenção acostados às fls. 34/35 dos autos. Ora, 

em havendo decisão contrária em referidos autos, a parte autora optou por ajuizar a presente ação consignatória, 

simplesmente repetindo o mesmo pedido, já julgado em sede de referidas ações.Além disso, repita-se, não há nos autos 

qualquer indício de que a ré tenha se recusado a receber o valor devido, ou de que a parte autora realmente tenha 

buscado saldar sua dívida, caso em que seria desnecessária a presente demanda. Ao contrário, compulsando os autos, 

noto que a carta de ciência de leilões (acostada às fls. 26) somente foi expedida justamente pelo fato de a parte autora 

não ter quitado a dívida no prazo legalmente estabelecido: Servimo-nos da presente para cientificá-lo(s) de que (...) a 

vista do decurso do prazo para purgação de débito, será o imóvel levado a praça pública. Assim, ao contrário do que 

alega a parte autora, a CEF não apenas se dispôs a receber a dívida, dando cabo ao procedimento de execução 

extrajudicial, como também, efetivamente, ofertou à parte autora oportunidade para saldar o débito.Por fim, a alegação 

da parte autora que deseja pagar o valor devido, mas a ré nega-se a receber e a lhe informar o valor não é verídica, pois 

o que pleiteia, MAIS UMA VEZ, é o pagamento do valor justo, que ela (a parte autora) tem como devido, R$5.700,00, 

que não corresponde ao valor total da dívida, posto que não deve mais parcelas, e sim o valor da dívida por inteiro, até 

mesmo porque o imóvel já foi para leilão, licitamente, conforme decisões proferidas em outros autos. Como dito, a 

parte SOMENTE PROTELA SUA PERMANENCIA INDEVIDA NO IMOVEL, o que a levará no futuro a arcar com 

todos os consectários legais por sua atitude ilícita. E nesta esteira socorre-se do Judiciário novamente, para reiterar 

pedidos já decididos, com o fim de discutir-se o já discutido, atuando com TOTAL MÁ-FÉ. Destarte, também resta 

evidenciado que a parte autora, na presente ação consignatória, é carecedora da ação, por ausência de interesse de 

agir.Como se sabe, o interesse de agir representa o trinômio necessidade (decisão judicial para a proteção de direito), 

utilidade (lesão a direito hábil a ser reparada) e adequação (da via eleita para dirimir o conflito posto em juízo), que 

deve existir durante toda a tramitação do processo. Neste feito, vislumbra-se evidente ausência de uma das condições da 

ação, qual seja, o interesse de agir, na modalidade adequação, devendo o magistrado conhecê-la de ofício, na forma do 

artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil.Neste sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). PRESTAÇÕES DE CONTRATO 

DE MÚTUO HABITACIONAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VIA INADEQUADA. SÚMULA 

47 DESTE TRIBUNAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A consignação é uma 

modalidade de pagamento na qual o devedor se libera da obrigação por meio do depósito da quantia devida, desde que 

demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses legais previstas no art. 335 do Código Civil. 2. Não é admissível, 

em ação de consignação em pagamento, autorizar o depósito de valor que a parte considera correta, a título de prestação 

de contrato de mútuo habitacional, cuja aferição envolveria discussão acerca do reajustamento dos encargos mensais. 3. 

A ação de consignação em pagamento, em virtude da sua natureza declaratória, é imprópria para a discussão do reajuste 

da prestação dos contratos habitacionais, quer como substitutivo da ação de rito ordinário, quer como sucedâneo da ação 

cautelar (Súmula 47 deste Tribunal). 4. Extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC) (Apelação 

Cível n.º 2000.33.00.026193-6, Rel. Juiz Federal David Wilson de Abreu Pardo, DJU 20.04.2007).Assim, diante da 

inépcia da inicial, bem como da impossibilidade de se vislumbrar, in casu, o necessário interesse de agir invocado pela 

parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, 

combinado com o artigo 295, incisos I e III, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. 

Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros necessários.P.R.I. e C. 

 

MONITORIA 

0015662-08.2006.403.6100 (2006.61.00.015662-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X CRISLEI APARECIDA DA SILVA(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X 

PAULO CIRINEU DE QUEIROZ X MARIA ANGELA DA SILVA QUEIROZ 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

CRISLEI APARECIDA DA SILVA, PAULO CIRINEU DE QUEIROZ e MARIA ANGELA DA SILVA QUEIROZ, 

visando à obtenção de título executivo judicial. Em síntese, a CEF aduz ser credora da parte-ré em contrato de 

empréstimo/financiamento. Afirma que a última descumpriu as obrigações nele assumidas e que, após tentativa de 

solução amigável, a ré continua inadimplente. Citados, somente a ré Crislei Aparecida da Silva, apresentou embargos 

monitórios (fls. 48/108).Instada a especificar as provas que pretende produzir (fls. 121), a parte-ré requereu a perícia 

contábil (fls. 125), a qual foi deferida, com nomeação de perita judicial e, facultado às partes a indicação de assistentes 

técnicos e quesitos (fls. 127).Consta apresentação de quesitos pelas partes e a indicação de assistente técnico pela CEF 

(fls. 132/167 e 169/170). Considerando a possibilidade de renegociação nos termos do Ofício Circular CEF 431/2008 

determinado a suspensão do processo (fls. 176). Posteriormente, a parte-autora informou a não realização de acordo (fls. 

182).Apresentado o laudo pericial às fls. 186/209.A CEF apresentou memoriais, bem como manifestação sobre o laudo 
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pericial às fls. 215/219 e 220.A parte-ré requereu esclarecimentos acerca do laudo (fls. 222/225), os quais foram 

devidamente prestados às fls. 228/236.Consta manifestação da parte-autora reiterando o descumprimento pela ré do 

contrato firmado (fls. 239).Às fls. 243/248 a parte-ré requereu novos esclarecimentos.Proferida decisão indeferindo o 

pedido de designação de audiência, fixando os honorários periciais definitivos e determinando a vista dos autos à Perita 

para esclarecimentos (fls. 249). Acostado os esclarecimentos prestados pela Perita Judicial (fls.252/274).A CEF 

requereu a extinção do feito diante do acordo amigável realizado às fls. 276, inclusive com a concordância da parte-ré 

às fls. 277.Consta manifestação da CEF requerendo a homologação do acordo firmado entre as partes, face a 

composição amigável (fls. 282/286).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, a ação 

monitória está prevista nos arts. 1102-A a 1102-C do Código de Processo Civil (CPC), na redação dada pela Lei 

9.079/1995, inserida dentre os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. Trata-se de ação de cobrança de soma 

em dinheiro, ou para entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel, na qual o credor busca a satisfação de 

seus direitos, mas a defesa do devedor converte o feito em ordinário, caracterizando a natureza dúplice desse 

procedimento especial. Ao receber o mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias, surgem 

três possibilidades para a parte-ré: 1) reconhecer sua obrigação e proceder à regularização pugnada na ação, sendo que 

ficará isenta de custas e honorários advocatícios; 2) apresentar defesa em forma de embargos (sem a necessidade de 

prévia segurança do juízo), que suspenderão a eficácia do mandado inicial, convertendo o feito para o rito ordinário; 3) 

quedar-se inerte, situação na qual constitui-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma de processo de execução para entrega de coisa ou para 

pagamento de quantia certa (previstas no Livro II, Título II, Capítulos II e IV, respectivamente, do CPC), situação que 

coincide com as providências cabíveis em caso de rejeição dos embargos opostos.No caso dos autos, a CEF comunicou 

que houve composição amigavelmente, através de acordo extrajudicial, conforme documentos de fls. 282/286.A matéria 

ventilada nos autos tem natureza patrimonial, envolvendo direito disponível, em face do qual foi celebrado acordo 

válido por partes capazes.Isto exposto, HOMOLOGO a transação realizada entre as partes (fls.57/61), e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com amparo no artigo 269, III, do CPC.Condeno a parte-ré ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, incidindo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas legais.P. R. I.. 

 

0024085-20.2007.403.6100 (2007.61.00.024085-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X ACADEMIA STYLE SPORTS S/C LTDA(SP133333 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X 

GIOVANNI MIGUEL PICCOLI(SP133333 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X BELMIRA CABETTE 

PICCOLI(SP133333 - MARCO ANTONIO DA SILVA) 

Recebo a apelação da parte RÉ, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0006364-21.2008.403.6100 (2008.61.00.006364-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X DROGARIA BEM I PERFUMARIA LTDA(SP128751 - JOSE 

VANDERLEI FELIPONE) X MARCELO FRANKLIN DA SILVA(SP128751 - JOSE VANDERLEI FELIPONE) 

Recebo a apelação da parte RÉ, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0016719-90.2008.403.6100 (2008.61.00.016719-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO E SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA) X RODRIGO SILVA MENDES X VERA LUCIA DA SILVA MAIER X ROBERT 

ANDREAS MAIER(SP065835 - JAIRO ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS) 

Recebo a apelação da parte RÉ, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0007639-68.2009.403.6100 (2009.61.00.007639-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X HUGO NAVILLE BERNARDES(SP023918 - GAMALIEL ROSSI SEVERINO) 

Recebo a apelação da parte RÉ-EMBARGANTE, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte 

contrária CEF para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006237-88.2005.403.6100 (2005.61.00.006237-5) - ROBSON PINHEIRO RONDINI - ESPOLIO X OCTAVIO 

GOMES RONDINI(SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 
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Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia mandar a quitação 

do total do financiamento da unidade habitacional adquirida em nome de Robson Pinheiro Rondini, representado por 

seu espolio e genitor, bem como a determinação para o Cartório de Registro de Imóveis para a transcrição da sentença e 

o alvará para o levantamento de valores depositados em Juízo no curso da presente ação.Aduz a parte autora que seu 

filho, Robson, travou contrato de financiamento com a CEF em 23 de setembro de 2002, com previsão de cobertura 

securitária, em caso de morte ou invalidez permanente. Afirma que em 20 de novembro de 2003 veio a falecer por 

embolia pulmonar, sendo o carcinoma de testículo lançado pelo médico causa mortis secundária, não se tratando aquela 

causa principal (embolia pulmonar) de doença pré-existente, e nem mesmo o carcinoma teria sido doença pré-existente 

à assinatura do contrato, posto que o início do tratamento desta moléstia deu-se somente em 24 de outro 2002. Afirma 

ter direito à quitação do imóvel, por ser o herdeiro natural do falecido, visto que o mesmo não deixou outros herdeiros. 

Conclui, portanto, ter direito ao pagamento do premio do seguro para a quitação total do financiamento da unidade 

habitacional. Com a inicial acostou a parte autora documentos.Foi determinada a emenda da inicial, para que a parte 

apresenta-se a planilha de evolução da dívida do financiamento. Cumprida a emenda. O pedido de tutela antecipada foi 

deferido. Citada, a parte-ré apresentou contestação, argüindo preliminares e combatendo o mérito, no qual sustenta que 

o indeferimento da cobertura securitária decorreu da pré-existência, ao financiamento imobiliário e ao contrato de 

seguro, da moléstia que deflagrou o falecimento do mutuário. Acostou a parte ré documento aos autos. Foi dada ciência 

à parte autora. Manifestou-se a CEF pelo julgamento antecipado da lide. Requerendo, por sua vez, a parte autora 

produção de prova. Foi acostada aos autos réplica, combatendo as alegações trazidas em contestação. Despacho 

acolhendo a denunciação da lide à Seguradora. Contestação da Caixa Seguradora S/A, com preliminares, e no mérito 

alegando tratar-se de doença pré-existente, justificando o devido indeferimento na cobertura do saldo devedor, deixando 

de incidir a quitação do imóvel. Na oportunidade acostou documentos. Dado ciência às partes. manifestou-se a parte 

autora alegando ter sido a doença em questão, carcinoma testicular diagnosticada somente em 14 de julho de 2003. 

Manifestou-se a Caixa Seguradora, requerendo prova pericial indireta. O que foi deferido. Houve tentativa de 

conciliação, realizada conforme Mutirão realizado pelo TRF3, restando, contudo infrutífera. Entendeu a parte autora, na 

oportunidade, que devido ao falecimento de seu filho, tem direito à quitação do saldo devedor pela seguradora, o que 

lhe impossibilita de concordar com a proposta apresentada. As partes acostaram aos autos seus quesitos para a 

realização da pericia indireta. Laudo pericial acostados aos autos, concluindo o perito pela doença pré-existente, diante 

do carcinoma embrionário com origem em 24 de outubro de 2002, tendo sido a causa da morte. Ciência as partes, 

manifestou-se a parte autora contrariamente ao laudo, ratificando suas alegações anteriores. Na sequência acostou aos 

autos memoriais, preliminarmente pleiteando esclarecimentos do perito judicial, e omissão do Juízo quanto a exumação 

do cadáver requerida quando da especificação das provas. Despacho decidindo sobre as preliminares, afastando-as. Sem 

recurso. Deixou as partes rés de se manifestarem sobre o laudo pericial e em memoriais. Vieram os autos conclusos para 

sentença. É o breve relatório. DECIDO. A preliminar de denunciação à lide encontra-se superada, com o atendimento 

pelo Juízo. A preliminar de ilegitimidade da CEF deve ser afastada, visto que o pedido é para quitação do 

financiamento, mediante a cobertura do saldo devedor pela seguradora, contudo a quitação atinge a parte ré CEF, 

devendo permanecer na lide, por conseguinte. A alegação preliminar da ré Seguradora para denunciação da lide ao IRB 

- Instituto de Resseguros do Brasil - de ser igualmente afastada. Pressupõe-se que não há lide entre tais partes, já que a 

lei regula a questão; mas caso existe lide, será mera relação regressiva, e não de garantia, com terceiro, justificando 

causa própria em sendo o caso. Já as preliminares alegadas pela parte autora quando dos memoriais, encontram-se já 

decididas por decisão subsequente, sem apresentação de recurso, restando configura a preclusão sobre a questão. Passou 

ao exame do mérito propriamente dito. O Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº. 

4.380, com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela população de baixa renda, atendendo às necessidades 

sociais quanto ao déficit de moradias próprias. A fim de satisfazer as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da 

casa própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus 

sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, as quais, justamente, o caracterizam e 

diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio norteador deste sistema é que a 

aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações mensais, que deverão guardar 

correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua subsistência, guardando 

obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da Habitação (BNH) orientar, 

disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam satisfazer as aplicações do SFH 

quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais atribuições foram passadas para o 

Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, legislar, orientar e fiscalizar o sistema 

habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente transferidas para a Caixa Econômica 

Federal.Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com inúmeras Resoluções editadas 

primeiramente pelo BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas atribuições. Assim, vários e distintos 

momentos podem ser identificados neste sistema a partir da legislação. Houve épocas em que o reajuste das prestações 

mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de equivalência salarial por categoria 

profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, quanto ao reajuste dos valores em atraso 

e do saldo de devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, passando-se por vários índices. Também houve 

épocas em que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o denominado, Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, 

devendo a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas são as diferentes épocas que se pode ter diante do 

contrato firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para saber o direito das partes, será necessário analisar 
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cada contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito aplicável para aquele caso, conforme sua 

identificação, época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade contratual que vigora também nesta espécie. Os 

contratos travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez que criado exatamente para viabilizar a 

aquisição de casa própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais contratos regem-se por princípios próprios, 

que destacam este seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser um contrato de cunho social, trata-se de 

contrato. Resulta, assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, depois contrato de cunho social. Vale dizer, 

esta sua finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua natureza jurídica primeira de contrato.Nesta 

esteira, tem-se que, se é verdade que se regem por princípios compatíveis com sua finalidade, mais verdade ainda é que 

terá de respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as avenças, independentemente de suas 

finalidades, ficam submetidas. Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a parte cumpri-lo, tal qual estipulado, 

somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, sob pena de fragilizarem-se os 

princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância com a ordem jurídica. Dentro 

deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH.Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o 

relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia 

de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado.Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que estabelecida determinada 

cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará 

aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as 

partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o 

respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando 

ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. 

É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das 

convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. 

Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como 

estipulado, já que livremente pactuado. Avançando na incursão teórica relevante para a causa, considera-se o contrato 

de seguro. Juntamente com este contrato de financiamento, por determinação legal, vem o contrato de seguro acessório, 

marcando-se, este, por certas peculiaridades que passam a diferenciá-lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre estas 

características ganha relevo o fato de ter suas cláusulas, limites, índices estabelecidos por lei. Outrossim, configura-se 

no mais das vezes como cláusula contratual do contrato de financiamento imobiliário e não como contrato autônomo. 

Estas específicas características, contudo, não o anulam, pelo contrário, resultam do tema contratado, fazendo parte do 

SFH, sistema imobiliário que por si só traz inúmeras distinções, pois tem fim social a guiá-lo. Advirta-se, o contrato de 

seguro, obrigatório no âmbito de financiamento imobiliário, é de ser mantido, porque, tanto quanto os demais pontos 

avaliados e detidamente considerados, este também serve para viabilizar o sistema como um todo, já que o evento 

futuro e incerto ocorrendo poderia prejudicar o prosseguimento do cumprimento obrigacional mensal, levando à 

inadimplência do mutuário ou de seus sucessores, tendo-se aí, a CEF que providenciar a retomada do bem, o que não é 

vantajoso para nenhuma das partes. Como se viu, esse contrato decorre de peculiaridades a serem observadas, dentre 

elas, por conseguinte, as regras adequadas, como o próprio conteúdo da Apólice Habitacional, visto que de acordo com 

o Decreto-Lei nº. 73/66, que Instituiu o Sistema Nacional de Seguros Privados - SUSEP- delegou a este órgão a 

competência para fixar as condições de apólices a serem utilizadas obrigatoriamente pelo mercador segurador nacional, 

artigo 36, alínea a, e no exercício desta competência resta a cláusula em questão, não tendo as sociedades seguradoras 

atribuição para diferentemente comporem suas apólices. Vale dizer, o conteúdo da apólice mostra-se adequado às 

necessidades de ambas as partes, isto é, do mutuário e do sistema financeiro habitacional, sendo tais estipulações 

reguladas por lei, e não arbitrariamente pelo segurador. No que diz respeito ao seguro, trata-se de contrato por meio do 

qual o interessado direto na conservação de coisa ou de pessoa (segurado), mediante o pagamento de um prêmio 

periódico e moderado (contribuição), repassa o risco do acontecimento de um evento futuro e incerto, que pode atingir 

aquela coisa ou pessoa, a outro indivíduo (sociedades anônimas autorizadas pelo Governo Federal, sob fiscalização da 

SUSEP), o segurador, que assume a possibilidade de ocorrência do evento, situação em que caberá a indenização pelos 

danos sofridos ao segurado. Desta teoria sobressai-se o risco que compõe o contrato em questão, posto que este 

elemento expressa o fato de estar o sujeito exposto à eventualidade da concretização, no futuro, de um dano a pessoa ou 

ao patrimônio. Disto decorre que o seguro é um contrato aleatório, pois o segurador, assumindo o risco, isto é, a 

possibilidade de concretização, devido ao acaso, do evento futuro e incerto, previsto expressamente na apólice, tem que 
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este elemento essencial poderá ou não concretizar-se, e assim a vantagem do segurador dependerá desta ocorrência do 

sinistro ou não ocorrência; visto que não ocorrendo, receberá o prêmio sem nada reembolsar ao segurado. Daí salta com 

claridade única o porquê do risco ser elemento essencial a este espécie contratual, como evento futuro e incerto. Ora, ser 

o evento assegurado futuro, significa que no momento do contrato ainda não ocorreu; e incerto, porque nenhuma das 

partes pode afirma que com certeza ocorrerá. Sendo nulo que a causa do evento já antecede o contrato. Observe-se que 

este contrato tem como previsão, artigo 765, 766 e seu parágrafo único, todos do Código Civil, a imprescindível boa-fé 

com a qual os participantes têm de atuar, agindo com lealdade e sinceridade em suas declarações a respeito do conteúdo 

do contrato, do objeto e dos riscos assegurados. Assim, por exemplo, no seguro de vida, deverá indicar moléstia de que 

sofre, pois se provado que ocultou qualquer coisa perderá o direito ao valor do seguro e pagará o prêmio vencido. A 

partir destas premissas analisa-se o presente caso. Destaca-se que o instrumento contratual do pacto travado entre as 

partes não deixa dúvidas de que incidirá a cobertura pelo seguro, diante de invalidez total ou permanente ou morte do 

mutuário desde que não tendo causa o evento - sinistro - fatos anteriores à assinatura do contrato de financiamento, 

momento em que resta estabelecido o contrato de seguro. Logo, o que se vê é que doenças preexistentes ao 

estabelecimento do contrato de financiamento e seguro acessório entre as partes não têm o condão de levar à incidência 

do seguro, vale dizer, não levam à indenização do risco assegurado (recebimento do prêmio), pois o evento então não 

poderá ser classificado como futuro e incerto, abalando o contrato travado, já que lhe faltará seu elemento essencial. 

Igualmente, terá o segurado agiu com má-fé, perdendo direito à indenização, e devendo, contudo, o valor já vencido. 

Conquanto a parte autora relate que travou o contrato em 23 de setembro de 2002, pelos documentos acostados aos 

autos verifica-se que o contrato foi travado em 28 de novembro de 2002. Basta uma passada dolhos nos documentos 

acostados às fls. 159, em que se vê claramente a data da assinatura do contrato de financiamento com a CEF; bem como 

o documento de fls. 79, em que se lê na data do evento 28/11/2002 - observando-se que a data do evento é essencial 

para a ré mutuante, pois determina o início dos futuros pagamentos. O que se vê às fls. 27 dos autos é o documento em 

que se retrata o contrato de compra e venda assinado pelo falecido em 23/09/2002. Ora, este contrato em nada se 

confunde com o contrato de financiamento. Uma coisa é a compra e venda travada entre vendedor e comprador, ocasião 

em que a mutuante nem mesmo participa, como se pode constatar pelo documento, em que há mera referência à futura 

mutuante, contudo sem obrigá-la, já que o contrato, em regra, não obriga aquele que dele não participa. O contrato de 

financiamento somente foi pactuado posteriormente, justamente em decorrência da compra e venda. Destarte compra e 

venda não se confunde com mútuo, contratos diferenciados, com consequências próprias e tratamentos distintos. 

Prosseguindo-se. A doença pela qual o falecido veio a óbito é, sem dúvida para o este MM. Juiz, o carcinoma 

embrionário, conforme comprovam os documentos do prontuário médico em relação ao falecido, bem como a perícia 

médica indireta, em que se lê: A morte do Sr. Robson Pinheiro Rondini deu-se em consequência evolutiva da doença de 

base - Carcinoma Embrionário de Testículo. (fls. 321 in fine, e 322). E mais. Conclui o perito, na mesma oportunidade, 

que a morte do segurado tem relação direta com os fatos narrados; que a doença de que o de cujus era portador quando 

do seu falecimento é de caráter evolutivo; que a doença primária que causou o falecimento do filho do autor foi o 

carcinoma embrionário de testículo. Como se vê, o perito, agindo objetivamente, a partir de conhecimentos técnicos, 

com base no prontuário médico do falecido e demais documentos dos autos, pode afirmar com segurança suficiente 

sobre a causa mortis. A perícia comprovou, ainda, que a data original da doença que levou o falecido a óbito é anterior à 

assinatura do contrato de financiamento estabelecido com a CEF. Este se deu 28 de novembro de 2002, já aquela em 24 

de outubro de 2002. Lê-se às fls. 321: ... é possível afirmar que a partir da data de 24/10/2002 o periciando teve firmado 

o diagnóstico de NEOPLASIA DE TESTÍCULO DIREITO (carcinoma embrionário). (grifos originais). Reiterando 

posteriormente o mesmo entendimento. Também a partir dos documentos como um todo, acostados aos autos, pode-se 

chegar a esta conclusão. Destaco que as provas são produzidas para firmar o convencimento do Juiz, realizando este a 

ponderação entre todas as provas, obtendo umas maior relevância e outras menor. Nesta última hipótese tem-se o 

atestado médico acostado aos autos e alegado pela parte autora como comprovante de que o carcinoma foi doença 

secundária para o óbito, ainda que este atestado tenha sido emitido pelo mesmo médico que declarou o óbito. Isto 

porque não se sabe a relação que as partes tem com o médico, vale dizer, a proximidade entre ambos; bem como não se 

conhece o critério deste médico para a emissão de tal documento, já que na certidão de óbito não houve a exclusão do 

carcinoma como sua causa; e ainda não se tem como avaliar a sua subjetividade. Além disso, é fato notório que 

atestados médicos podem ser emitidos unicamente de acordo com o entendimento dos médicos, sem corresponder 

exatamente ao ocorrido, aliás, infelizmente, é até mesmo possível adquirir, por compra, atestados falsificados. Assim, 

diante destas considerações, os documentos acostados aos autos, com o prontuário integral do falecido e mais a perícia 

médica indireta realizada por técnico de confiança do Juízo é de serem acolhidas. Quanto à alegação de não terem as rés 

conhecimento técnico para indeferirem o pedido de cobertura do seguro, por comprovação de doença pré-existente, é 

fora da realidade, já que esta conclusão não é feita por leigos nem mesmo dentro destas instituições, quanto mais em se 

tratando da Seguradora - esta sim responsável pelo indeferimento, como já visto inicialmente. Demais disto, as partes 

rés dispõem de representantes que têm a necessária capacidade técnica para ler documentos, o que no caso bastava-se. E 

mais, como se viu nos autos, o remate das rés foi corroborado pelas provas, de modo a deixar patente suas anteriores 

negativas em cobrir o saldo devedor com o seguro serem devidas. Não se perde de vista, ainda, considerando o 

questionamento da parte autora, que a doença poderia sim ser originada somente após a aquisição da unidade 

habitacional e celebração do contrato de seguro - tanto que foi necessária toda a instrução probatória para a constatação 

dos fatos e conclusão pela pré-existência -, só que este não foi o caso dos autos, pois aqui não se trata de doença 

posterior. Ora, o que é imprescindível para a presente lide é a comprovação de que ao tempo da assinatura do contrato a 

parte autora já apresentava a causa que gerou a configuração do risco, sobre o que não há qualquer dúvida, diante dos 
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documentos comprobatórios de, naquele momento, ter a parte autora plena ciência de sua condição de portador da 

moléstia citada, que foi a causa de seu falecimento. Faltando ao contrato de seguro que acompanhou o contrato do 

financiamento habitacional o elemento essencial, previsão de acontecimento futuro e incerto, bem como a boa-fé do 

segurado, de modo a não ter este direito à indenização para a cobertura do saldo devedor. Diante de todo o considerado, 

constata-se a lídima atuação das partes rés, não tendo o autor direito à cobertura do seguro travado no seio do SFH, isto 

é, não cabendo ao segurador indenizar o segurado, levando à quitação do financiamento, posto que faltou no contrato 

travado a existência da eventualidade do evento assegurado, sendo a doença preexistente, bem como a imprescindível 

boa-fé do segurado. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, condenando o autor ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, incidindo as regras da justiça 

gratuita, anteriormente deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.  

 

0019653-89.2006.403.6100 (2006.61.00.019653-0) - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO X MONICA 

GUEDES PEREIRA(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE 

MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, abra-se vista a AGU para ciência da sentença e da apelacao da parte 

autora.Oportunamente, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0023190-93.2006.403.6100 (2006.61.00.023190-6) - MARILENE APARECIDA DA COSTA(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X BANCO ITAU 

S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se pleiteia a Revisão de Prestações de 

Financiamento e do saldo devedor, para Aquisição de casa própria, e ainda restituição de valores que teriam sido pagos 

a mais, sob os argumentos de que a ré não estaria cumprindo com os termos contratuais e legais, haja vista as prestações 

estarem sendo majoradas indevidamente. Requer, a final, a procedência da ação com a condenação da ré para suspender 

cobranças de saldo residual; a liberação da hipoteca; a exclusão do CES; a aplicação dos juros em 10%; a incidência do 

preceito gauss, para incidência de juros simples ou lineares; a correção do saldo devedor pelos índices aplicáveis à 

remuneração das cadernetas de poupança, na sequência o INPC e IBGE; a exclusão do índice decorrente do Plano 

Econômico Collor; a alteração da forma de amortização do financiamento; o recalculo dos prêmios de seguro, com base 

na circular 111/99, e o reajustamento nos mesmos índices das prestações; a declaração de quitação por inexistência de 

saldo devedor residual, que deverá ser quitado pelo FCVS; a incidência do CDC, inclusive quanto à inversão do ônus 

probatório; a incidência do artigo 42 do CDC, para repetição do indébito dos valores pagos a maior indevidamente. 

Alega a lesão contratual. Quanto ao Decreto Lei 70/66 requer a sua não incidência, impedindo-se assim a execução 

extrajudicial; a proibição de envio do nome do devedor para os órgãos de proteção ao crédito. A inicial foi instruída 

com documentos. Citada, contestou a parte ré, argüindo preliminares. No mérito, aduziu, em síntese, o cumprimento das 

cláusulas contratuais. Deixou a parte ré de acostar aos autos o quadro resumo do contrato. A parte autora pleiteou pela 

produção de prova pericial, o que lhe foi deferido, com a nomeação do perito judicial. Acostando as partes seus 

quesitos. A União Federal requereu seu ingresso na lide, como assistente simples. O que lhe foi deferido. Realizou-se o 

laudo pericial. Intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo produzido pelo perito judicial. Manifestou a 

parte ré, deixando a parte autora de se manifestar. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

DECIDO.Analiso primeiramente as preliminares levantadas.A alegação de necessidade de citação da União Federal 

para integrar a lide encontra-se superada. A preliminar de ilegitimidade do Banco Itaú para o FCVS não encontra 

guarida, uma vez que a CEF encontra-se nos autos. Afasto também a alegação de inépcia da inicial, posto que há 

pedido, causa de pedir, e relação lógica entre os mesmos, decorrendo aquele desta última. Ademais, a parte autora deixo 

claro em sua petição quais partes do contrato controverteu, citando exaustivamente o que entende deve ser afastado. A 

não quantificação do valor incontroverso na petição inicial não leva à inépcia da inicial na exata medida que a parte 

autora não se contrapõe unicamente aos valores cobrados, mas sim às próprias previsões contratuais que desencadearam 

os valores. Outrossim, após toda a prova produzida, a questão restou superada, devendo ver-se aí o principio da 

economia processual.Passo à análise do mérito propriamente dito.O Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado 

em 1964, pela Lei nº.4.380, com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela população de baixa renda, 

atendendo às necessidades sociais quanto ao deficit de moradias próprias. A fim de satisfazer as necessidades sociais, 

viabilizando a aquisição da casa própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida daqueles cidadãos 

dispostos a concretizarem seus sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, as quais, 

justamente, o caracterizam e diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio 

norteador deste sistema é que a aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações 

mensais, que deverão guardar correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua 

subsistência, guardando obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da 

Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam 

satisfazer as aplicações do SFH quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais 

atribuições foram passadas para o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, 
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legislar, orientar e fiscalizar o sistema habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente 

transferidas para a Caixa Econômica Federal. Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com 

inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas 

atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser identificados neste sistema a partir da legislação. Houve 

épocas em que o reajuste das prestações mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de 

equivalência salarial por categoria profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, 

quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, 

passando-se por vários índices. Também houve épocas em que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o 

denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até 

certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas 

são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para 

saber o direito das partes, será necessário analisar cada contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito 

aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade 

contratual que vigora também nesta espécie.Os contratos travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez 

que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais 

contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser 

um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, 

depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua 

natureza jurídica primeira de contrato. Nesta esteira, tem-se que, se é verdade que regem-se por princípios compatíveis 

com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as 

avenças, independentemente de suas finalidades, ficam submetidas.Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a 

parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, 

sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância 

com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH. Cabe, dentro 

deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. 

O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de 

estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, 

que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa 

injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da 

obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro 

expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada 

avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto ret, somando-se na 

execução do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada clausula veio em conformidade 

não só com o ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do Sistema Financeiro, não havendo qualquer 

fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por 

um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero 

descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de 

normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos 

pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento. 

Conclui-se que, o fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos CDC, e assim 

dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer destes 

violados no presente contrato, pois, nos termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não há 

qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da 

dívida, para os juros, para o CEs, para o saldo devedor, vale dizer, para a execução do contrato como um todo, ou para a 

estipulação das regras, consequentemente o mesmo deve ser mantido.Em outros termos, o pagamento mensal devido 

somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte dispôs de valor que não lhe pertencia para 

aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que sob esta condição adquiriu o montante em 

questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá como devolver 

nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, estendendo-se por longos períodos, o 

que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo seus frutos, 

posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a devida incidência de juros, pelo gozo deste 

valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na teoria não apresenta o contrato de mutuo 

qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, sendo que, se desde logo, abstratamente, 

fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não compactuaria, afastando sua previsão. Agora, 

somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas especificas clausulas travadas, 

esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em 

questão, cada clausula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas também com as especificidades 

do SFH, não havendo qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de 

Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por 

outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do CDC encontram-se 

dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que 

haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora resiste o 

mutuário ao devido pagamento.Não encontra aplicação neste ponto o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 
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Consumidor. Este dispositivo prevê a inversão do ônus da prova, em prol do consumidor, quando o Juiz verificar a 

verossimilhança das alegações ou quando for o consumidor hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências. Tais situações não se verificam no caso, a uma porque não há , nem mesmo quanto a índices estipulados 

para ambos, pois inicialmente se preocupa o legislador com a viabilidade do trabalhador cumprir com o compromisso 

assumido, daí porque assume, o reajuste das prestações mensais, enfoque diferenciado e privilegiado.Quanto à época 

dos reajustes das prestações e do saldo devedor. Surge por vezes a polêmica sobre ficarem restritos estes reajustes 

somente à data base da categoria profissional do mutuário. Com a edição da Lei nº. 8.004/90, as prestações mensais dos 

financiamentos habitacionais passaram a ser reajustadas 30 (trinta) dias após o aumento salarial do mutuário, 

independente de ser ou não a data-base da Categoria Profissional. É válido o reajuste das prestações e do saldo devedor, 

fora da data base da categoria profissional do mutuário. Ambos podem, em tese, ser reajustados a qualquer tempo, posto 

que muitos são as peculiaridades a requerer a adequada atualização dos valores, como a data em que publicado o índice 

oficial da categoria profissional. Por exemplo, se o mutuário incorporar alguma vantagem pessoal, que não seja 

estendida para a Categoria, ou tenha seu salário majorado, é justo que este seja repassado para a prestação, tendo em 

vista o equilíbrio contratual. Do mesmo modo, em havendo redução de renda, em decorrência de mudança de categoria 

profissional, ou outra contingência, pode o mutuário ter o seu contrato revisto, de forma a restabelecer a relação de 

comprometimento renda familiar/prestação mensal do financiamento, originalmente pactuada. Ou ainda, devido à 

própria necessidade de incidência do pes/cp conforme o índice oficial constatado à época. ORA, A ÚNICA QUESTÃO 

A SE LEVANTAR EM REFERÊNCIA A TAIS CORREÇÕES DAS PRESTAÇÕES É QUE O AUTOR NÃO AS 

IMPUGNOU, VEJA QUE SE VOLTA CONTRA O CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR, E ITENS ESPECÍFICOS 

APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES, COMO CES, PLANO COLLOR ETC., MAS NADA QUANTO A CORRETA OU 

NÃO APLICAÇÃO DO PES. Como o Juízo está adstrito ao pedido inicial, não ganha respaldo a ampliação dos pedidos 

para inclusão de controvérsia não existente pela inicial. Assim, tenho por certo o cumprimento contratual pela ré neste 

item, não havendo o que se determinar para revisão de prestações mensais. QUANTO AO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL O fato de somente em 1993 ter sido instituído legalmente o CES, pela Lei nº. 8.692, não 

impede sua previsão contratual em avenças anteriores, devendo ser aplicado nos cálculos quando previsto, pois 

cláusulas que não ofendem a moral, os bons costumes e a lei são válidas. Outrossim, observo que antes mesmo da Lei 

havia a Resolução nº. 04/79 do extinto BNH, a Resolução nº. 1.446/88, inciso XI, do BACEN, e a Circular BACEN nº. 

1.278/88, alínea I, que regulamentavam a CES. Sendo que o BNH e posteriormente o BACEN receberam competência 

para disciplinar tais reajustes. Este coeficiente funciona como fator de correção entre os reajustes salariais do mutuário e 

a efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais. Vale dizer, é utilizado como meio para corrigir 

distorções derivadas do Plano de Equivalência e a atualização monetária das prestações. Em outros termos, sua 

existência no SFH resulta da tentativa de viabilizar o próprio sistema, sendo justificada sua criação, além da legalidade 

acima referendada. ne claros e injustificados desequilíbrios entre Observo a previsão contratual para sua incidência, 

estando previsto no presente contrato, lícita sua aplicação no cálculo da primeira prestação, não cabendo ao autor agora, 

quando da execução contratual tentar afastar clausula legal com a qual se obrigou validamente. Ressalvando que, ainda 

que não haja esta previsão contratual, a decorrência deste valor vem da manutenção do sistema tal como previsto, 

principalmente em decorrência do PES/CP, do qual se valeu o autor. Assim, entendo ter legalidade a existência deste 

índice, nos termos da legislação infralegal - atos normativos -, entendo ser legitima sua exigência, e constato a previsão 

contratual para sua incidência, resultando certo o cálculo com sua inclusão pela ré. Bem como, sem previsão contratual, 

decorrendo da lei referida cobrança. Veja-se que, a cobrança de 1,15% sobre a primeira prestação, que somente 

indiretamente reflete em todo o contrato, é logo de inicio considerada pela mutuária, em termos de valores ao menos. A 

incidência deste valor vem na PRIMEIRA PRESTAÇÃO, sendo que, para travar o contrato de financiamento, 

conquanto as partes deixem de considerar que os valores que serão devidos por décadas, fazem os cálculos da 

possibilidade financeira de arcar com referido ônus a um curto espaço de tempo, essencialmente quanto à primeira 

parcela, dai não haver surpresa para a parte mutuaria com referência a este valor, pois até poderá não saber a 

especificação do mesmo, ou sua nomenclatura ou destino, mas sabe que referido valor era devido, pois, como dito, para 

travar o contrato de mutuo, ao menos a primeira prestação a parte necessita averiguar exatamente o quanto será devido, 

a fim de efetuar os cálculos com a ofertante, justamente para saber se terá possibilidades, sendo que para tanto lhe é 

informado o montante total ai devido. JUROS Passo à análise da aplicação da taxa de juros estipulada no 

contrato.Inicialmente observo que a Lei nº. 4.380/64 havia fixado como taxa de juros máxima 10% ao ano, artigo 6º, 

alínea e. Em 1993 houve a Resolução 1980 fixando como taxa máxima, compreendidos juros, comissões e outros 

encargos financeiros, com exceção do CES, seguro mensal e contribuição para FUNDHAB, 12% ao ano. Contudo, em 

1986, o Conselho Monetário Nacional (CMN), portanto União Federal, já havia deliberado fixando em 12% ao ano a 

taxa efetiva máxima de juros para as operações de financiamento habitacional a mutuários finais de imóveis, conforme 

a Lei 4.595/64, artigo 9º, e a Resolução do BACEN nº 1221/86. Nesta esteira, encontra-se amparo posterior na própria 

Constituição Federal de 1998, que em seu artigo 192, inciso VIII, 3º, dispunha sobre a utilização de taxa de juros 

compensatórios reais, e não apenas nominais, de até 12% ao ano. Assim, desde 1986, encontra guarida a pactuação de 

taxa de juros efetivas até 12% ao ano para os contratos financiados sobre as regras do Sistema Financeiro Habitacional. 

De conseguinte, válido o previsto e exercido no contrato ora em análise. No contrato em questão foram estipulados os 

juros de 10,00%, o que está de acordo com a legislação e ainda é benéfico para a parte mutuaria, haja vista que em se 

tratando de financiamento imobiliário por vezes os valores dos juros alcançam montantes ainda mais elevados. Não se 

pode deixar de considerar que o montante mutuado o foi através de contrato de financiamento, tendo o autor como 

contratante, o mesmo dispôs imediatamente do valor necessário para a aquisição de bem, obrigando-se à restituir este 
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valor parceladamente, durante anos, à CEF, que é a titular do valor mutuado - ao menos como gestora em não se 

tratando de recurso próprios. Ora, desde que estabelecido o mutuo e adquirido o imóvel, o mutuário já esta gozando 

deste valor. Conquanto não o tenha em mãos, o mesmo foi transferido para a vendedora do imóvel, em nome do autor, 

que utilizou deste valor para a aquisição daquele bem, tendo de pagar não só o valor principal, como também o valor 

devido pela utilização de capital alheio. Somente para que não restem pontos em aberto, desde logo considero que 

contratar certos juros nominais e em percentual maior, ainda que não contrato, resultar os juros efetivos, não leva a 

qualquer nulidade se este maior percentual resultar justamente dos juros nominais aplicados ao mês, o que levará aos 

juros efetivo, que, pela própria conta matemática, leva a uma pequena variação no percentual. Ocorre que esta variação 

é própria da incidência dos juros nominais contratados ao ano aplicados mensalmente. É um mero calculo matemática, 

sem qualquer ilegalidade, já que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal anual estabelecida no 

contrato. Assim, sem razão o mutuário ao debater-se sobre esta questão. PLANO COLLOR. ÍNDICE 84,32 % Questão 

seguinte é referente aos reajustes que seriam devidos em decorrência do Plano Collor, no índice de 84,32%. Alega a 

parte autora que com a Medida Provisória que instituiu o Plano Collor, em 15 de março de 1990, foi previsto a 

remuneração da poupança a partir de 15 de março daquele ano pelo IPC, sendo que neste período as variações não 

ultrapassavam a % (meio por cento), e para 15 de fevereiro a 14 de março pelo índice de 84,32% . As instituições 

financeiras aplicaram, então, o primeiro índice (1/2%) para a remuneração das cadernetas de poupanças, contudo para o 

saldo devedor foi aplicado o percentual de 84,32%. Aduz a parte autora a necessidade de aplicação de mesmos critérios 

para a correção tanto da caderneta de poupança como para o saldo devedor, sob pena de infringir-se o equilíbrio 

contratual.Ocorre que, seguindo o Comunicado do BACEN, nº 2.067, e a Medida Provisória 168/90, em verdade as 

cadernetas de poupanças foram remuneradas no montante de 84,32%, mesmo as de abril de 1990 com relação ao saldo 

convertido em cruzeiros, donde, se procura a parte autora a correlação entre o índice aplicado ao saldo devedor e aquele 

aplicado à caderneta de poupança, pode incidir o reajuste em 84,32% ao saldo devedor, porque utilizado para as 

cadernetas de poupanças. Observa-se, ainda que, os recursos para o financiamento no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação resultam não só da caderneta de poupança, mas também das contas vinculadas do FGTS, as quais, 

independentemente do mês em que foram abertas, foram remuneradas pelo índice de 84,32%. Assim, não existe razão 

para a parte autora quanto a esta alegação. UPCO sistema financeiro habitacional tem como fonte financiadora os 

valores do FGTS e das cadernetas de poupança. Consequentemente a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicáveis a tais contas garante a correta volta do montante para o lugar devido, evitando rombos econômicos no 

sistema financeiro, que em havendo teriam de ser preenchidos pelo Governo. Logo, o estabelecimento, por contrato, do 

índice para correção do saldo devedor segundo o índice aplicado às cadernetas de poupança, encontra respaldo jurídico, 

até mesmo porque representam unicamente as oscilações da economia, sem outros acréscimos, como taxas de 

rendimentos. Destarte a incidência do UPC não é causa de desequilíbrio contratual. Não se perde de vista que a pericia 

afirmou ter o réu elaborado os cálculos do saldo devedor exatamente conforme o contratado, e entendo ser correto o que 

contrato, até mesmo em prol do devedor, que não vê incidência de outros valores remuneratórios no saldo devedor, tem-

se por correto o montante cobrado a titulo de saldo devedor. TABELA PRICE Estabelecido o financiamento, por meio 

do crédito viabilizado dentro do Sistema Financeiro da Habitação, cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor 

principal mutuado, acrescido dos juros devidos pela utilização daquele valor, no prazo fixado. No caso do SFH a 

restituição do valor devido é feita por meio de prestações mensais, e, posteriormente, do saldo devedor em aberto. Este 

pagamento periódico é o que se denomina de amortização. Assim, amortização pode ser definida como abatimento de 

dívida. No caso em questão, abatimento da dívida do financiamento habitacional, por meio de pagamentos mensais, 

correspondentes à restituição de parte do valor principal mutuado, sendo os juros sempre calculados sobre o saldo 

devedor. A prestação paga no âmbito do SFH, para quitar-se contrato de financiamento, será composta, portanto, de 

duas parcelas, a amortização, que é a restituição de parte do valor principal mutuado, e dos juros, que representam o 

custo pela utilização do capital alheio, sendo estes, como dito, calculados sobre o saldo devedor. Conseqüentemente 

falar-se em Sistema de Amortização é falar-se em como será calculada a prestação mensal do financiamento 

habitacional, e assim no quanto será devido a título de saldo devedor, pois dependendo do sistema adotado, amortizar-

se-á mais ou menos, e portanto ao final o resíduo será menor ou maior. No Sistema de Financiamento Habitacional têm-

se diferentes sistemas de amortização, implicando em diferentes formas de restituição do valor mutuado e dos juros. 

Tem-se, então, o Sistema Francês de Amortização, também denominado de Tabela Price, instituído pela Resolução 

36/69, do Conselho do Banco Nacional de Habitação, em que o valor das prestações mensais corresponde a amortização 

e juros. Neste sistema, o mutuário paga no começo do financiamento juros integrais sobre o valor do saldo devedor, de 

modo a ir diminuindo os futuros juros a ali incidirem, vez que a amortização vai acompanhando-o, inicialmente por um 

valor baixo, e posteriormente dedicado maior parte da parcela mensal à amortização. Assim, a utilização deste Sistema 

não encontra óbices em nosso ordenamento jurídico, muito menos nas específicas regras do SFH, vindo inclusive 

amparado nos artigos 5º e 6º, ambos da Lei 4.380/64, e parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 8.692/93. A questão que 

por vezes poderá surgir quanto a este sistema será, então, não referente à utilização do sistema em si, pois legalmente é 

sua incidência, quanto mais após contrato estabelecendo-o. O que ocorrerá será quando o valor da prestação não for 

suficiente para o pagamento da parcela de juros, devendo ser obedecida, nos termos da legislação civil, a preferência 

para quitar-se primeiro o devido a título de juros. O que se tem ai é a denominada Amortização Negativa, em que o 

valor da prestação em sendo insuficiente para o pagamento da parcela mensal dos juros, resulta na somatória deste valor 

ao saldo remanescente. E, como os juros serão calculados sobre o saldo remanescente (saldo devedor), em não sendo 

deste reduzida a parte correspondente à incorporação dos juros anteriormente não quitados, haverá a incidência de juros 

sobre juros, isto é, haverá a capitalização mensal dos juros. Daí porque a grande insurgência quanto à utilização da 
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Tabela Price. Este seu resultado, decorrente, obviamente, da época inflacionária em que utilizado, não corresponderia às 

necessidades da população, e principalmente ao interesse social que possui o Sistema Financeiro Habitacional. Assim, 

boa parte da doutrina e boa parte da jurisprudência entendem que os contratos em questão deverão ser recalculados 

nestes casos, para afastar o anatocisma descrito. Contudo, não compartilho deste posicionamento. Este desvirtuamento, 

por assim dizer, tendo-se em vista que este sistema de amortização não foi criado para a situação econômica brasileira, 

pois idealizado para país com inflação zero, portanto a não suficiência para o pagamento dos juros, fazendo existir 

remanescente a este título e futura incidência de juros sobre os juros anteriormente não pagos, pode ser vista como 

distorção do sistema, resulta de sua própria utilização. Em outras palavras, as partes contratantes validamente pactuam o 

contrato para aquisição de moradia, sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional, estabelecendo a utilização da 

Tabela Price, sendo que já naquele momento o quadro econômico do Brasil era o quadro apresentado quando da 

execução do contrato, isto é, considerado inflação. Portanto, nenhuma surpresa assola o mutuário, vez que quando da 

avença sabia das regras a que estaria submetido, e sabia da situação econômica do país, pela própria vivência diária, não 

cabendo posterior alegação da configuração de juros sobre juros mensais para vir ao judiciário, protelando por vezes 

durante anos o pagamento do financiamento, valendo-se da demora da solução destas demandas para prolonga a 

moradia sem correspondente quitação, prejudicando a viabilidade do SFH. A configuração dos juros sobre juros, em 

relação aos juros anteriormente não pagos que passa a integrar o saldo devedor, ou seja, a Amortização Negativa, é 

inerente ao Sistema de Amortização Francês, nos moldes em que travada a legislação brasileira, tendo um índice de 

correção das prestações menor que o índice do saldo devedor, não cabendo a revisão do contrato quanto a isto, portanto. 

Ademais, tal questão mostra-se em conformidade com a própria natureza dos juros. Juros é o valor pago pela utilização 

de capital alheio, de modo a caracterizar rendimento do capital para seu titular. Assim, devida certa quantia a título de 

juros, tem-se um novo capital pertencente ao titular quantia principal. Não sendo entregue esta nova quantia, tem-se 

ainda que abstratamente a nova utilização deste capital alheio, gerado a título de juros, mas que se tornou por si um 

capital, e por nova utilização, pois ficou em poder do mutuário, seja a título de impossibilidade de pagá-lo, seja a outro 

título, o fato é que não pago, tem-se por lógica a correta incidência de novos juros também sobre esta quantia. Outra 

questão sobre a Tabela Price é quanto à sua forma de amortização. Entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que 

o art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, disciplinador do reajuste do saldo devedor somente após a amortização das parcelas 

pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o 

qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar 

instruções sobre a correção monetária dos valores, bem como não haver ilegalidade na adoção da Tabela PRICE, quanto 

a esse aspecto. Ainda, ressalta o Relator Carlos Alberto Menezes, no RESP 597299, publicado em 09/05/2005, 

...Precedente da Corte consagra que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere 

comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que 

a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital (REsp nº 467.440/SC, Relatora a 

Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/5/04).... Cito, a propósito, ementas de outros precedentes do E. STJ sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INDICAÇÃO DE 

DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA A QUO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL SALDO DEVEDOR. 

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE....2. O art. 6º, c, da Lei 

4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que apenas proceder-se-ia ao 

cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi 

revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer).3. O Banco 

Central do Brasil, a quem coube, juntamente com o Conselho Monetário Nacional, a substituição do Banco Nacional de 

Habitação, após a sua extinção pelo Decreto-lei nº 2.291/86, nas funções de orientação, disciplina, controle e 

fiscalização das entidades do SFH, editou a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução 

nº 1.278/88, estabelecendo o sistema de prévia atualização e posterior amortização (denominado Sistema Francês de 

Amortização ou Tabela Price).4. Deveras, esta Resolução encontra-se em vigor, porquanto com a edição das Leis 

8.004/90 e 8.100/90 permaneceu a atribuição ao Banco Central do Brasil de expedição de instruções necessárias à 

aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive aquelas relativas ao reajuste de prestações de 

financiamentos firmados no âmbito do SFH (art. 4º da Lei 8.100/90). 5. In casu, o contrato foi firmado em 29/01/1987, 

portanto, na vigência da legislação que estabelece, no pagamento mensal, a prévia incidência de juros e correção 

monetária e posterior amortização. 6. Precedente da Primeira Turma: REsp nº 601.445/SE, Rel. Min. Teori Zavascki, 

DJ 13/09/2004.7. Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de 

imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; 

AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. 

Min. Nancy Andrigui, DJ 09/06/2003........(RESP 649417, Processo: 200400451110, DJ 27/06/2005, PÁGINA:240, 

Relator LUIZ FUX) CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ....3 - É legítimo o critério de 

amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em seguida, abater a prestação mensal 

paga. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma....8 - Recursos especiais não conhecidos.(RESP 576638, Processo: 

200301568148, DJ 23/05/2005, PÁGINA:292, Relator FERNANDO GONÇALVES) Ainda que assim não se 

entendesse, tendo, então, por vigente este artigo, tem-se de ver que o mesmo reporta-se ao artigo 5º, o qual por sua vez 
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refere-se ao Reajustamento das prestações mensais, vejamos: Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos 

de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de 

habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção 

do valor monetário da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for alterado. Art. 6 O disposto no artigo anterior 

somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que 

satisfaçam às seguintes condições:...c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;...O que esta a 

lei a determinar, da leitura destes dois dispositivos, é que o reajuste das prestações mensais somente deverá ocorrer após 

amortização e o pagamento dos juros. Ora, a lei refere-se ao reajuste das prestações mensais, que incidirão somente 

após o pagamento da parcela mensal. Não está a referir-se ao saldo devedor, e nem poderia, pois a técnica matemática 

da tabela price importa exatamente no prévio reajuste do saldo devedor para posterior abatimento, sob pena do valor 

emprestado, no mês em questão, resultar sem correção, o que não seria viável em termos de mutuo. Interessante 

observação deve-se aqui fazer, a legislação em comenta reserva o termo reajustamento unicamente para se referir às 

prestações mensais, enquanto para o saldo devedor e sua atualização utiliza correção do valor monetário da dívida. Por 

fim, como alhures mencionado, a própria regra matemática leva à necessidade de primeiro atualizar o saldo devedor, 

para somente então computar o pagamento feito no mês, já que a divida tem atualização diária e a amortização deve 

incidir sobre o saldo existente no mesmo dia do recolhimento da prestação. No que diz respeito à falta de amortização, 

posto que segundo a autora a parte ré não teria amortizado os valores pagos do saldo devedor. Ora, sem qualquer 

fundamento, já que basta acompanhar-se a evolução do financiamento para constatar a adequada atuação da ré, também 

neste item, sempre diminuindo do saldo devedor o montante correspondente à amortização, e ainda com especifica 

identificação de cada atuação e valor. posterior na própria Constituição Federal de 1998, que emCONTRATO DE 

SEGURO O Contrato de seguro travado no âmbito do SFH marca-se por certas peculiaridades que passam a diferenciá-

lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre estas características ganha relevo o fato de ter suas clausulas, limites, índices 

estabelecidos por lei. Outrossim, configura-se no mais das vezes como clausulas contratuais do contrato de 

financiamento imobiliário e não como contrato autônomo. Estas específicas características não o anulam, pelo contrário, 

resultam do tema contratado, fazendo parte do SFH, sistema imobiliário que por si só traz inúmeras diferenciações, pois 

tem o fim social a guiá-lo. Veja que o contrato de seguro obrigatório no âmbito de financiamento imobiliário é de ser 

mantido, porque, tanto quanto os demais pontos analisados e detidamente considerados, este também serve para 

viabilizar o sistema como um todo, já que o evento ocorrendo poderia prejudicar o prosseguimento do membro no 

cumprimento de suas obrigações mensais, levando a sua inadimplência e tendo, ai, a CEF que providenciar a retomado 

do bem, o que não é vantajoso para nenhuma das partes. Assim, sábio o legislador, previu esta possibilidade, fazendo 

constar do contrato obrigatoriamente o seguro, que será reajustado conforme avance a execução do contrato, mas 

sempre nos termos em que neste previsto, sem surpresas, portanto, à parte, que previamente concordou e contratou com 

isto, tendo tempo hábil suficiente para verificar sua possibilidade econômica de pelo menos contratados para o 

pagamento do financiamento. Ademais, não houve ilegalidades comprovadas. Os índices foram corretamente aplicados, 

pois não se produziu prova em contrário, e pelo que consta dos autos, nenhuma irregularidade é constatada. Veja-se a 

jurisprudência sobre o entendimento de validade para a vinculação do mutuário à contratação do seguro no caso de 

financiamento sujeito ao SFH: ...- o seguro habitacional tem dupla finalidade: afiançar a instituição financeira contra o 

inadimplemento dos dependentes do mutuário falecido e, sobretudo, garantir a estes a aquisição do imóvel, cumprindo a 

função social da propriedade. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 811670 Processo: 200600136782 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAestão seguinte é 

referente aos reajustes que seriam devidos em decorrência dData da decisão: 16/11/2006 Documento: STJ000722793. O 

seguro travado não é opcional, sendo mera liberalidade da CEF a imposição do mesmo ao mutuário. Sua necessidade 

decorre do disposto em lei, nos termos do Decreto-Lei 73/1966, artigo 20. Nesta mesma esteira os seus valores, posto 

que também este decreto determina que órgão especializado definirá o montante a ser pago. Dai as especificações 

ditadas pela SUSEP, nos termos do artigo 32 e 36 da legislação citada. Quanto à questão também posta por vezes sobre 

o direito de livremente escolher o mutuário a seguradora com quem travar o contrato de seguro no âmbito de 

financiamento de SFH, sabe-se que a questão ainda é polêmica na jurisprudência, contudo, entendo não se justificar a 

alegada autonômica na escolha. Veja-se que a importância deste contrato acessório de seguro vem para o sistema, de 

modo a assegurar-lhe a manutenção, em caso de morte ou invalidez do individuo, sem onerar sua família, que por vezes 

seria desalojada da residência sem ter onde permanecer. Destarte, a fim de conjugar tanto o fim social de moradia do 

SFH com a necessária manutenção do sistema, pelo equilíbrio de valores, outro não poderia ser o fim senão o 

estabelecimento do seguro para estes sinistros ao menos. Ora, se vem para também justificar a manutenção do sistema, 

em seu equilíbrio, mais do que justificável a simples imposição ao mutuário, sem maiores burocracias quanto a este 

contrato, que na relação figurará acessoriamente. Ressalve-se que para a mutuante, travar o contrato sempre com uma 

mesma seguradora, além de certamente facilitar a organização dos contratos, e suas execuções em sendo o caso, por 

certo diminui seus valores, onerando menos os indivíduos, por considera-se o montante total. Agora, especificamente 

quando dados mutuários paguem valores excessivos segundo suas análises, isto não decorre da seguradora, mas sim das 

características dos mutuários segurados, posto que influem no contrato de seguro a idade, a condição de saúde etc., 

independentemente da segurado. Portanto, sem justificativas para o exercício do direito de escolha livremente da 

seguradora, o que, ademais, na pratica, não influi no contrato em si, sendo o seguro mero acessório. Veja-se que a 

legislação regente DIREITO CIVIL. SFH. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL. TAXAS DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 1. A 
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ordem de amortização usada pela CEF, corrigindo o saldo devedor antes de abater a prestação, obedece à legislação de 

regência. Precedentes. 2. A prova pericial realizada nos autos não indicou a ocorrência de capitalização ilegal de juros. 

3. A vinculação do contrato habitacional ao seguro obrigatório decorre de comando legal impositivo inserido no 

conjunto de normas de ordem pública que regem o Sistema Financeiro da Habitação, cuja aplicação tem caráter 

obrigatório tanto para o mutuário como para o agente financeiro. Em tal circunstância, considerando que o instrumento 

contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da CEF, legítima a escolha da seguradora pelo agente 

financeiro, até porque, de outra forma, se tornaria bem mais dificultosa a operacionalização do sistema com diferentes 

agentes de seguro. 4. A taxa de juros efetiva cobrada no contrato não fere a função social do financiamento, tendo em 

vista ser inferior ao patamar máximo previsto após 1993, por força da Lei 8.692, que é de 12%.5. Havendo previsão no 

contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito (TRC), bem como da 

Taxa de Cobrança e Administração (TCA). Precedente da Turma: AC 2004.38.00.024949-6/MG, Rel. Juiz Federal 

Marcelo Velasco Nascimento Albernaz (conv.), DJ de 11/09/2006, p. 154. 6. Apelação a que se nega 

provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438000171300 Processo: 

200438000171300 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 9/4/2008 Documento: 

TRF100274624.Na esteira do que inicialmente explanado, tem-se que quanto aos montantes cobrados a título de seguro 

não há arbítrio das rés, mas sim a aplicação de regras legais traçadas por aqueles órgãos supraditados. Outrossim, tendo 

as prestações e saldo devedor como corretamente cálculos, não há que se falar em qualquer reflexo indevido nos valores 

de seguro. Ora, estando a aplicar-se índices estabelecidos pelo órgão responsável, em cumprimento da lei, injustificada 

as alegações traçadas. Portanto, em qualquer ângulo analisada a questão do contrato de seguro travado acessoriamente 

ao contrato de financiamento no âmbito do SFH, não há as ilegalidades e inconstitucionalidades alegadas, devendo o 

mesmo ser mantido. Observe que nada comprova nos autos que a parte ré não tenha se valido unicamente dos índices 

indicados pela SUSEP, restando correto, portanto, o calculo do seguro efetuado. DA LESÃO CONTRATUAL 

Igualmente esta tese não ganha guarida nesta demanda. A lesão contratual, encontrando-se dentre os vícios do 

consentimento, que vem a invalidar o negocio jurídico travado entre os contratantes, vem previsto no Novo Código 

Civil nos seguintes termos: Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por 

inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.. 1º Aprecia-se a 

desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negocio jurídico. Ora, 

quando do estabelecimento do negocio jurídico de forma alguma se podia verificar a alegada desproporção, pois os 

mutuários restituíram o valor utilizado imediatamente para a aquisição da casa própria, em décadas, representando 

verdadeiro beneficio. E em termos de mutuo habitacional, o valor ao final pago é equivalente à situação econômica do 

Brasil, de modo que ao final do contrato, a parte acabe por pagar valor aproximado, de três vezes o valor de seu imóvel. 

Mas em contrapartida terá beneficiado-se por efetivar o pagamento em longo anos, através de prestações mensais. 

Ademais, não se poderia falar em premente necessidade, pois conquanto a aquisição da casa própria seja até mesmo 

uma necessidade, não é algo imprescindível, tanto que é significativo o numero de indivíduos que residem por meio de 

pagamento de alugueres. Igualmente não cabe a configuração da inexperiência, pois para travar-se um contrato como o 

de financiamento, basta o conhecimento da pratica, vale dizer, a ciência que o mutuário tem de que pagará mensalmente 

valores que irão sendo corrigidos, para adquirir sua moradia. A noção de que terá de pagar X anos, e que os valores das 

prestações dependerão da situação econômica, porque sofrerão correções, é fato notório, já que divulgado por todos os 

meios de comunicação e vivenciado dia após dia por qualquer cidadão diante de qualquer conta a pagar. ARTIGO 42 

DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO EM DOBRO Quanto à última questão, se é 

possível a amortização no saldo devedor de todas as quantias que alegam haver pago a maior, no próprio mês, em 

dobro, consoante o artigo 42, da Lei nº. 8.078/90, ou ainda a restituição em dobro do valor cobrado a maior, entendo 

não comportar acolhida a tese dos autores. Ou por fim eventual compensação dos valores pagos a maior com os valores 

devidos em um segundo momento, não encontram respaldo. No caso em exame, mesmo que se considere haver sujeição 

do contrato de financiamento habitacional à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, considerando que há 

relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação e o mutuário, não há de se falar em 

devolução de quantias pagas a maior, em dobro ou não, pois não houve desequilíbrio na relação contratual, agiu a Caixa 

Econômica Federal, no seu entender, no estrito cumprimento do contrato avençado, o que realmente, por meio desta 

demanda, restou comprovado, não havendo, assim, valores a maior a serem repostos aos mutuários. Ademais, ainda que 

houvesse cobrança a maior, não se caracterizando má-fé ou dolo, a ensejar a aplicação do específico artigo do CDC em 

exame, também não levaria ao pretendido. O artigo em questão disciplina que: Nas cobranças de débitos, o consumidor 

inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo 

único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 

pago em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Claro resta que, 

o que visa a lei afastar são os procedimentos de cobranças abusivos, utilizados pelo credor em total má-fé (dolo), ou 

mesmo por culpa, devido à negligência, imprudência ou imperícia do credor. Daí porque a ressalva final para 

excepcionar casos de engano justificável, que é aquele semO PROCEDENTE a presente demanda, declarando 

inexistente o saldo residual apontado pelo réu, no que se refere ao financiamento para aquisição do imóvel situado na 

Rua Pedro Doll 0041, apto 42, São Paulo-SP, devendo ser mantida a utilização da cobertura do FCVS para quitação do 

financiamento sobre referido imóvel, exonerando-se a hipoteca gravada sobre ele, com a sua baixa na CRI do 

competente Cartório de Registro de Imóveis. Por fim, CONDENO a parte ré a Não efetuar cobranças em face da autora 

a título de valores decorrentes de saldo devedor residual; bem como de enviar o nome da parte autora aos órgãos de 

proteção ao crédito e de mover execução extrajudicial (DL 70/66) em face da autora, considerando dívidas de saldo 
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devedor residual decorrentes deste contrato tratado nos autos. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno as 

partes ao pagamento proporcional das custas e honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% do valor 

atribuído à causa, nos termos do artigo 21, do CPC. Contudo, fica impossibilitada a compensação de tais valores, diante 

da Justiça Gratuita concedida à parte autora, restando a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios da parte 

autora, na proporção de 5% para cada litisconsorte (CEF e Banco Itaú S/A). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as formalidades legais. P. R. I. 

 

0004659-51.2009.403.6100 (2009.61.00.004659-4) - ROBERTO MEDEIROS X ANTONIETA DOS SANTOS ROSA 

MEDEIROS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0008880-77.2009.403.6100 (2009.61.00.008880-1) - SERGIO SARAIVA COELHO X ANA LUCIA SARAIVA 

COELHO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - 

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP072208 - 

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0030408-41.2007.403.6100 (2007.61.00.030408-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021557-13.2007.403.6100 (2007.61.00.021557-7)) ALEXANDRE DIAS FIGUEIREDO X ANDREA FIGUEIREDO 

PEREIRA(SP247153 - TATIANA RODRIGUES HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - 

JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Recebo a apelação da parte embargante, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0003363-91.2009.403.6100 (2009.61.00.003363-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024166-32.2008.403.6100 (2008.61.00.024166-0)) SERGIO SARAIVA COELHO(SP261981 - ALESSANDRO 

ALVES CARVALHO) X ANA LUCIA MOLLO(SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) 

Recebo a apelação da parte embargante, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0003754-46.2009.403.6100 (2009.61.00.003754-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022903-62.2008.403.6100 (2008.61.00.022903-9)) SCHUNCK PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA X MARCELO 

MONTAGNER X FERNANDO GIULIANO MONTAGNER(SP060400 - JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) 

Recebo a apelação da parte EMBARGANTE, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte 

contrária CEF para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0010317-56.2009.403.6100 (2009.61.00.010317-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033662-22.2007.403.6100 (2007.61.00.033662-9)) VEGAS ORGANIZACAO DE EVENTOS S/C LTDA(SP129092 - 

JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA 

ANTONIO PIRES) 

Recebo a apelação da parte embargada, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária 

embargante para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0017477-35.2009.403.6100 (2009.61.00.017477-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013014-55.2006.403.6100 (2006.61.00.013014-2)) ELISANGELA GOMES PARMIGIANI(SP055336 - RICARDO 

BRESSER KULIKOFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) 
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Recebo a apelação da parte embargada, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0020991-93.2009.403.6100 (2009.61.00.020991-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016001-59.2009.403.6100 (2009.61.00.016001-9)) FAMA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA ME X 

VIVIANE APOSTOLO DA SILVA X MARCELO MOTTA DANTAS(SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) 

Recebo a apelação da parte embargada, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária 

Fama para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0025157-71.2009.403.6100 (2009.61.00.025157-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020691-34.2009.403.6100 (2009.61.00.020691-3)) MAGITEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GILBERTO 

FEROLA X CRISONEIDE MACIEL DE OLIVEIRA MENDES(SP049404 - JOSE RENA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Recebo a apelação da parte embargante, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5736 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0936141-95.1986.403.6100 (00.0936141-3) - MARIA IMACULADA OLIVEIRA X ALDOBRANDO COSTA X 

AMELIA PEREIRA VIEIRA X ANTONIO CARLOS MANCA FERREIRA X ANTONIO SALMAN X ANTONIO 

SILVA X DIOLENE MONSCOFQUE DOURADO X ELIZABETE MATOS DA COSTA X ELZA FERRAZ - 

ESPOLIO X MARIO FERRAZ X ERNESTO KFOURI X FRANCISCO CESAR ROMANO ISOLATO X FLAVIO 

PEDRANZINI X GUIDO VIGNOLA X IMMACOLATA LEPORATI FABIETTI X JORGE DA SILVA BORGES X 

JOSE GIORDANO X JOSE MARCONDES BARBOSA X JOSE MAURICIO GUIMARAES BARBOSA X LUIZ 

GONZAGA ALVES X LUIZ RIBEIRO X MARIA CAROLINA GOLFETTO X MARIA DIVA BERTI DE 

ABRANTES X MARIO FERRAZ X MILTHON SILVA FERREIRA X NELSON CAMARA X NEIVA APARECIDA 

TEIXEIRA X NELSON BLANCO X NESTOR PAES X NORMA ISSA DE PRADA MENTADO X ODMIRA 

PACHECO NOBRE X ONDINA NOGUEIRA SIGOLO X ORLANDO MARINANGELO X OSMARINA PINHEIRO 

MOREIRA X PAULO CHEDID SIMAO X RACHEL BRIGANTE BORGES X RAPHAEL ANDREOZZI X 

RENATO NELLO TACCONI X RUTH OURO PRETO X SONIA BARBOSA GUARDA X WALDOMIRO 

LUNARDI PIRES CORREA X HAGAR MACEDO DE ANDRADE X MARIA DE LOURDES RIBEIRO COSTA X 

MARCOS RIBEIRO COSTA(SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) X MARIA IMACULADA OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X AMELIA PEREIRA VIEIRA 

X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS MANCA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO SALMAN 

X UNIAO FEDERAL X ANTONIO SILVA X UNIAO FEDERAL X DIOLENE MONSCOFQUE DOURADO X 

UNIAO FEDERAL X ELIZABETE MATOS DA COSTA X UNIAO FEDERAL X ELZA FERRAZ - ESPOLIO X 

UNIAO FEDERAL X ERNESTO KFOURI X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO CESAR ROMANO ISOLATO X 

UNIAO FEDERAL X FLAVIO PEDRANZINI X UNIAO FEDERAL X GUIDO VIGNOLA X UNIAO FEDERAL X 

IMMACOLATA LEPORATI FABIETTI X UNIAO FEDERAL X JORGE DA SILVA BORGES X UNIAO 

FEDERAL X JOSE GIORDANO X UNIAO FEDERAL X JOSE MAURICIO GUIMARAES BARBOSA X UNIAO 

FEDERAL X LUIZ GONZAGA ALVES X UNIAO FEDERAL X LUIZ RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X MARIA 

CAROLINA GOLFETTO X UNIAO FEDERAL X MARIA DIVA BERTI DE ABRANTES X UNIAO FEDERAL X 

MARIO FERRAZ X UNIAO FEDERAL X MILTHON SILVA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X NELSON 

CAMARA X UNIAO FEDERAL X NEIVA APARECIDA TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X NELSON BLANCO 

X UNIAO FEDERAL X NESTOR PAES X UNIAO FEDERAL X NORMA ISSA DE PRADA MENTADO X 

UNIAO FEDERAL X ODMIRA PACHECO NOBRE X UNIAO FEDERAL X ONDINA NOGUEIRA SIGOLO X 

UNIAO FEDERAL X ORLANDO MARINANGELO X UNIAO FEDERAL X OSMARINA PINHEIRO MOREIRA 

X UNIAO FEDERAL X PAULO CHEDID SIMAO X UNIAO FEDERAL X RACHEL BRIGANTE BORGES X 

UNIAO FEDERAL X RAPHAEL ANDREOZZI X UNIAO FEDERAL X RENATO NELLO TACCONI X UNIAO 

FEDERAL X RUTH OURO PRETO X UNIAO FEDERAL X SONIA BARBOSA GUARDA X UNIAO FEDERAL X 

WALDOMIRO LUNARDI PIRES CORREA X UNIAO FEDERAL X HAGAR MACEDO DE ANDRADE X UNIAO 

FEDERAL X MARIA DE LOURDES RIBEIRO COSTA X UNIAO FEDERAL X MARCOS RIBEIRO COSTA X 

UNIAO FEDERAL 

Fl. 1915: Mantenho o despacho anterior por seus próprios fundamentos.Int.-se. 

 

0019117-40.1990.403.6100 (90.0019117-3) - ROHM AND HAAS BRASIL LTDA(SP079755 - ANA REGINA 

BEZERRA SCIGLIANO E SP025630 - IRENE VERASZTO E SP013857 - CARLOS ALVES GOMES E SP117750 - 
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PAULO AUGUSTO ROSA GOMES E SP039477 - ROSANA ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) X ROHM AND HAAS BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Proceda a Secretaria ao cadastramento do assunto do processo nos termos do Comunicado Eletrônico COGE nº 

30.Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do 

parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado, razão pela qual reconsidero em parte o despacho anterior.Cumpra-se a parte 

final do despacho anterior.Int.-se. 

 

0692723-18.1991.403.6100 (91.0692723-8) - JOAO VIEIRA VASCONCELLOS(SP024956 - GILBERTO SAAD) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X JOAO VIEIRA VASCONCELLOS X UNIAO 

FEDERAL 

192/193: Deverá a parte autora regularizar a representação do advogado indicado para constar nos ofícios requisitórios 

ou indicar outro no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 191.Int.-se. 

 

0002186-88.1992.403.6100 (92.0002186-7) - LUIGI RUSSO NETO X MARILSON AGUIAR X CARLOS CUNICO 

X AMERICO CARDOSO JUNIOR X APPARECIDO RENIERI ZANCHETA X MARIA CELIA HOLMO 

ZANCHETTA X CHIROCASO MISOCAME X ANTONIO JOSE ALVES X WILSON DUARTE DE ALMEIDA X 

JOAO ALBERTO FERREIRA X NEISI MONTEZANO X NEI MONTEZANO X JOAO JOANES GARCIA X 

SUELY DECELIS GOMES X NEUSA MEDEIROS X ACCHISON JOSE SANTOS SANTANA X NELSON DE 

MARTINI X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP142206 - ANDREA LAZZARINI E 

SP101952 - BELINDA PEREIRA DA CUNHA E SP287367 - ALESSANDRO GIANELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

185 - MARCO AURELIO MARIN) X LUIGI RUSSO NETO X UNIAO FEDERAL 

Fls. 576/577 e 581/582: Apresente a parte autora nova certidão, que deverá conter o informado às fls. 581/582.Int.-se. 

 

0015421-25.1992.403.6100 (92.0015421-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0736333-

36.1991.403.6100 (91.0736333-8)) CEDEP COML/ ELETRONICA DE PAULA LTDA(SP090924 - MARIA 

CAROLINA GABRIELLONI E SP054288 - JOSE ROBERTO OSSUNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR 

DIB BACHOUR) X CEDEP COML/ ELETRONICA DE PAULA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a informação e pesquisa de fls. 326/327, promova a parte autora a substituição de partes, devendo ainda 

juntar documento que comprove o encerramento das atividades, procuração de todos os requerentes, RG e CPF/CNPJ. 

Após, dê-se vista à ré.Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento dos requerentes e do 

assunto do processo.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

0042716-37.1992.403.6100 (92.0042716-2) - OSVALDO LUIZ DE BRITO X ANNETTE SIMOES CORDEIRO X 

ANA PAULA SIMOES GARCIA X VERA LUCIA CORDEIRO ABRAM X RODRIGO SIMOES CORDEIRO X 

JORGE GABRIEL JOAO MELLINGER X ERNESTO MEYER RODRIGUES X SONIA HELENA FRANCO 

BURRY X HEINZ WERNER WIESENTHAL X MARIA JOSE DE ANDRADE WIESENTHAL X PATRICIA DE 

ANDRADE WIESENTHAL X CHRISTIAN HEINZ DE ANDRADE WIESENTHAL X CYNTHIA DE ANDRADE 

WIESENTHAL X ANTONIO CESAR FONSECA MARTINS X NORMA SABBAG X TELMO FREIRE 

GUIMARAES X CARLOS SOARES DA SILVA X WALTER VASCONCELOS X ANIBAL VIDEIRA X 

MORIYOSHI HOGA X MARIO GARBUI X JUDITH MARCHESE GARBUI X AMARILDA MARCHESE 

GARBUI X YONE MARCHESE GARBUI X NELSON XAVIER SOARES X INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES E SP234476 - JULIANA FERREIRA 

KOZAN E SP287367 - ALESSANDRO GIANELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

X OSVALDO LUIZ DE BRITO X UNIAO FEDERAL X ANA PAULA SIMOES GARCIA X UNIAO FEDERAL X 

VERA LUCIA CORDEIRO ABRAM X UNIAO FEDERAL X RODRIGO SIMOES CORDEIRO X UNIAO 

FEDERAL X JORGE GABRIEL JOAO MELLINGER X UNIAO FEDERAL X ERNESTO MEYER RODRIGUES X 

UNIAO FEDERAL X SONIA HELENA FRANCO BURRY X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE DE ANDRADE 

WIESENTHAL X UNIAO FEDERAL X PATRICIA DE ANDRADE WIESENTHAL X UNIAO FEDERAL X 

CHRISTIAN HEINZ DE ANDRADE WIESENTHAL X UNIAO FEDERAL X CYNTHIA DE ANDRADE 

WIESENTHAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CESAR FONSECA MARTINS X UNIAO FEDERAL X 

NORMA SABBAG X UNIAO FEDERAL X TELMO FREIRE GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X CARLOS 

SOARES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X WALTER VASCONCELOS X UNIAO FEDERAL X ANIBAL 

VIDEIRA X UNIAO FEDERAL X MORIYOSHI HOGA X UNIAO FEDERAL X JUDITH MARCHESE GARBUI X 

UNIAO FEDERAL X AMARILDA MARCHESE GARBUI X UNIAO FEDERAL X YONE MARCHESE GARBUI 

X UNIAO FEDERAL X NELSON XAVIER SOARES X UNIAO FEDERAL 

Fls. 806/807: O informado pelos litisconsortes deverá constar em certidão, nos termos do despacho anterior.Int.-se. 

 

0079612-79.1992.403.6100 (92.0079612-5) - FREDDY GOLDBERG ELIASCHEWITZ(SP109857 - ANGELA 

APARECIDA NAPOLITANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 

X FREDDY GOLDBERG ELIASCHEWITZ X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 

020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do 
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parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado, razão pela qual reconsidero em parte o despacho anterior.Proceda-se ao 

desarquivamento dos embargos à execução.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios.Int.-se. 

 

0005809-29.1993.403.6100 (93.0005809-6) - AAF CONTROLE AMBIENTAL LTDA(SP026854 - ROGERIO 

BORGES DE CASTRO E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS E SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X AAF CONTROLE AMBIENTAL LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc...Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o 

COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 206 - Execução 

contra a Fazenda Pública.Trata-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por AAF Controle Ambiental Ltda, 

incorporada por Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.O feito foi devidamente processado, sobrevindo decisão em 

face da qual a exeqüente embarga de declaração alegando omissão no que concerne à analise de argumentos tecidos às 

fls. 393/395 e 416/419. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão à embargante, pois a decisão embargada baseou-

se em informação de natureza técnica elaborada pela Contadoria Judicial à fl. 412.Por sua vez, saliente-se que a decisão 

não precisa necessariamente abordar todos os argumentos tecidos pelas partes, bastando que a fundamentação adotada 

seja suficiente para resolver a questão de forma satisfatória. A propósito, esse posicionamento vem sendo adotado pelo 

E.STJ em sucessivos julgados, como se pode verificar no EDcl no AgRg no REsp 770.070/SP, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 21.05.2007 p. 557: ... 1. Evidente é o caráter modificativo que a 

embargante, inconformada, busca com a oposição dos embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada a 

controvérsia que foi decidida no sentido de que o prazo prescricional para pleitear restituição de tributos sujeitos à 

homologação declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal expira-se após cinco anos contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Na verdade, a questão não foi decidida 

conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não 

fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a 

responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o 

que de fato ocorreu. ...Ainda sobre o tema, note-se o EDcl no REsp 721.751/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, julgado em 03.05.2007, DJ 31.05.2007 p. 333: 1. Acórdão embargado que assentou que o recurso especial não 

merece conhecimento no que pertine às alegadas ofensas aos artigos 467, 468 e 471, do Código de Processo Civil, 142, 

do CTN e 2º, da Lei 6.830/80, por ausência de prequestionamento, que, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, não configurou, in casu, violação do artigo 535, do CPC, uma vez que o Tribunal de origem pronunciou-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 2. O Código de Processo Civil, ao disciplinar os embargos declaratórios, dispõe que: Art. 535. Cabem 

embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 3. Deveras, é de sabença que o magistrado não está obrigado a 

responder a todos os argumentos das partes quando já tenha encontrado fundamentação suficiente para dirimir a 

controvérsia sub judice, sem que isso represente negativa de prestação jurisdicional. 4. Desta sorte, não se revela 

contraditório o julgado que, em sede de recurso especial, considera que o Tribunal de origem não incorreu em ofensa ao 

artigo 535, do CPC, ainda que não prequestionados os dispositivos legais invocados nos embargos de declaração 

opostos na instância ordinária, ante a constatação da existência de pronunciamento devidamente fundamentado sobre o 

thema iudicandum.5. Embargos de declaração rejeitados.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a 

embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via 

recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro 

material evidente ou de manifesta nulidade da decisão, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração 

no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos 

autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão 

ou contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes 

provimento, mantendo, na íntegra, a decisão no ponto embargado.Int.-se. 

 

0048599-78.2001.403.0399 (2001.03.99.048599-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021370-06.1987.403.6100 (87.0021370-5)) MULTITEL S/A(SP010305 - JAYME VITA ROSO E SP021721 - 

GLORIA NAOKO SUZUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MULTITEL S/A X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 624/626: Dê-se ciência à parte autora.Fls. 627/628: Tendo em vista a procuração acostada à fl. 255 e 

informação/pesquisa de fls. 629/630, regularize a parte autora sua representação processual e junte os documentos que 

comprovem a alteração social.Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.No 

silêncio, arquivem-se.Int.-se.  

 

0004044-39.2002.403.0399 (2002.03.99.004044-1) - MARTINELLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X 

BANCO MARTINELLI S/A - EM FALENCIA X MARTINELLI DISTR DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA X GLA COMERCIAL, AGRICOLA E DE SERVICOS LTDA X MARTINELLI 

PROMOTORA DE VENDAS LTDA X DATAGLA SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA X 

GLAUTO MERCANTIL LTDA X MARTINELLI BONOMI IMOVEIS S C LTDA X CONSCRED FACTORING 
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SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X MARTINELLI CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA 

LTDA X TESS ADVOGADOS(SP075835 - EDUARDO CARVALHO TESS FILHO E SP250257 - PAULO 

FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

MARTINELLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X BANCO MARTINELLI S/A - EM 

FALENCIA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL X GLA COMERCIAL, AGRICOLA E DE SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X 

MARTINELLI PROMOTORA DE VENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL X DATAGLA SERVICOS E 

ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA X UNIAO FEDERAL X GLAUTO MERCANTIL LTDA X UNIAO 

FEDERAL X MARTINELLI BONOMI IMOVEIS S C LTDA X UNIAO FEDERAL X CONSCRED FACTORING 

SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI CONSULTORIA E 

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X UNIAO FEDERAL X TESS ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 925. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5737 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000466-95.2006.403.6100 (2006.61.00.000466-5) - ANDRE PEREIRA DA SILVA(SP206893 - ARTHUR 

VALLERINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES) 

Fl.122: Ficam as partes intimadas da audiência na 2ª vara da comarca de Maua para oitiva da testemunha Jorge Oliveira 

da Silva, designada para o dia 02 de dezembro de 2010, às 15:30 hs. Int. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1241 

 

DESAPROPRIACAO 

0906273-72.1986.403.6100 (00.0906273-4) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP047730 - VERA 

LUCIA PASTORELLO E SP172635 - GEORGE IBRAHIM FARATH) X DELFINA SANTOS 

FIGUEIREDO(SP082654 - JOSE ROBERTO TOLEDO MUNHOZ E SP199158 - ANNA LUIZA MORTARI) 

Nada a deferir, uma vez que os valores já foram levantados, conforme consta às fls. 136. Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
0655700-82.1984.403.6100 (00.0655700-7) - MOYSES GONCALVES TEIXEIRA(SP024353 - ROBERTO LEITE 

DE ALMEIDA SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0530975-55.1983.403.6100 (00.0530975-1) - TEOFILO GUIRAL(SP134590 - RODRIGO MAGALHAES BASTOS 

FONDELLO E SP075824 - ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS) X BANCO NACIONAL DE 

HABITACAO(SP009435 - SAMUEL SINDER) 

Fls.282 e 285:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0649416-58.1984.403.6100 (00.0649416-1) - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE 

APARECIDA(SP032779 - JOAO BATISTA MAGRANER E SP018356 - INES DE MACEDO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls.601:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0658195-02.1984.403.6100 (00.0658195-1) - NAARDEN INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA(SP043542 - 

ANTONIO FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X 

NAARDEN INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 706: J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0002691-84.1989.403.6100 (89.0002691-7) - ANTONIO SAMPAIO DUARTE X JOAO APARECIDO JOIA X JOSE 

BRAZ DE SOUZA(SP282323 - IRIS LUCCHESI FRANÇA) X ARNOBIO DE CARVALHO X JANDIRA FERRARI 

GARCIA X EDUARDO MORENO FERNANDES X NICOLAU ALVES X ALCIO DE OLIVEIRA X JOSE 
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VIEIRA(SP057087 - DAGMAR LUSVARGHI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Fls.211:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0015525-22.1989.403.6100 (89.0015525-3) - ALEXANDRE MAZZULLI ALCOLEA(SP094095 - TANIA 

APARECIDA PORTO OLIVEIRA SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) 

Fls.60:Desarquivem-se. J.Ciência ao autor. 

 

0040410-03.1989.403.6100 (89.0040410-5) - SANTA ROSA COM/ E IND/ DE METAIS LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Fls.291:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0739159-35.1991.403.6100 (91.0739159-5) - AVON COSMETICOS LTDA(SP202088 - FERNANDA OSMARA 

FERNANDES E SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES E SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E 

SP237152 - RAFAEL GIGLIOLI SANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X AVON COSMETICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.548:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0037934-84.1992.403.6100 (92.0037934-6) - BANCO DAYCOVAL S/A(SP256812 - ANA REGINA CAMPOS DE 

SICA E SP131757 - JOSE RUBEN MARONE) X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se certidão de objeto e pé.Ciência do desarquivamento.Int. 

 

0048301-70.1992.403.6100 (92.0048301-1) - NITRATOS NATURAIS DO CHILE LTDA(SP127776 - ANDRE 

KESSELRING DIAS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Fls.202:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0070877-57.1992.403.6100 (92.0070877-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060486-

43.1992.403.6100 (92.0060486-2)) MARTENIUK E COSTA LTDA X CIARROCHI E CORREA LTDA X SANS FIL 

CONFECCOES TEXTEIS LTDA(SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Expeça-se certidão de objeto e pé.Ciência do desarquivamento.Int. 

 

0090324-31.1992.403.6100 (92.0090324-0) - MARIA FLORENTINA FABRICIA DE CAMPOS(SP067275 - 

CLEDSON CRUZ) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) X BANCO REAL S/A(SP094466 - ANA MARIA FERREIRA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

BRADESCO S/A(SP079946 - CLAUDETE SANTIAGO RIBEIRO) X MARIA FLORENTINA FABRICIA DE 

CAMPOS X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Fls.670:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0014248-92.1994.403.6100 (94.0014248-0) - ALVENIUS EQUIPAMENTOS TUBULARES LTDA(SP246396 - 

BRUNO HENRIQUE DE AGUIAR E SP010067 - HENRIQUE JACKSON E SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 793 - 

ANTONIO LEVI MENDES) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0001678-06.1996.403.6100 (96.0001678-0) - DARCY FRANCISCO DOS SANTOS(SP031426 - SEBASTIAO JOEL 

LUZ E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Fls.89:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0002858-57.1996.403.6100 (96.0002858-3) - MASARU TAKAKI(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE 

ABREU E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Fls.80:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0003399-90.1996.403.6100 (96.0003399-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026880-

19.1995.403.6100 (95.0026880-9)) OSVALDO RAMOS DE ALMEIDA(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO 

DO BRASIL S/A(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO MERCANTIL DO ESTADO 

DE SAO PAULO S/A(SP232221 - JEFFERSON LIMA NUNES) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - 
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RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X BANCO ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO(SP072947 - MIECO NISHIYAMA CAMPANILLE) 

Fls.677:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0023465-57.1997.403.6100 (97.0023465-7) - GILBERTO XAVIER DE ALMEIDA X ANA MARIA ZANATA 

XAVIER DE ALMEIDA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Considerando os termos do acordo formalizado às fls. 454/455, ou seja, de que os valores seriam sacados pela ré, 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

0054422-41.1997.403.6100 (97.0054422-2) - CELIO FERREIRA DE SOUZA X CLARICE GONCALO BATISTA 

DA SILVA X NILSON MACEDO DE JESUS(SP123735 - MARCIA REGINA DE SOUZA E SP108754 - EDSON 

RODRIGUES DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para cumprimento do despacho de fls. 146.No silêncio retornem os 

autos ao arquivo. 

 

0018151-96.1998.403.6100 (98.0018151-2) - ROBERTO TOMIC(SP119497 - SIMONE TURINI COSTA DE 

CAMPOS E SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS) 

Fls.346:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0027280-28.1998.403.6100 (98.0027280-1) - SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU(SP127122 - RENATA 

DELCELO E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Fls.459:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0003127-88.2000.403.0399 (2000.03.99.003127-3) - ALZIRA MUNHOZ DE CARVALHO X ARLETTE DE SOUZA 

X AURORA COLOMBO DE SIMONE X CARMEN GOMES FERNANDES X DIRCE ROSA BATISTA X 

ERASMO SILVA ARAUJO - ESPOLIO X NAIR XAVIER ARAUJO X GENOVEVA VENTURELLI DE TOLEDO 

X LUIZ HONORIO DA SILVA X ROMEU CHIARUGI(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP052909 - 

NICE NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Fls.718:Desarquivem-se e dê-se ciÊncia.Intimem-se. 

 

0003984-37.2000.403.0399 (2000.03.99.003984-3) - HERMES DE JESUS BERTONCIN X EGIDIO BONORA X 

WILSON SILVANO LAVA X FREDERICO IAPICHINI DE CAMARGO X ROBERTO LUIZ CHAMICO X JOSE 

CARREGALO X CELSO GOMES FERNANDES X OSVALDO PATROCINIO DA COSTA(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Fls.589:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0020316-79.2000.403.0399 (2000.03.99.020316-3) - ANTONIO JESUS CESARIO X CARMEM RITA DA 

FONSECA LISANTI X ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS X JOAQUIM JOSE DOS ANJOS X MARIA DO CEU 

COUTINHO LOUZA X MARIA FERNANDA BATISTA COELHO DA FONSECA X MARIA NEYDE SILVA X 

RENE CIMMINI X THAIS DE SOUZA COSTA MOLARI X THAIS VALENCA RIBEIRO RICARDI(SP049389 - 

AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0006955-27.2001.403.6100 (2001.61.00.006955-8) - CELIA REGINA SOARES X WILSON BERTANHA X 

SANDRA REGINA FURTADO X MARINA SUMIKO TAKEGAMI SADO X MARIA SHIBATA X CELSO 

MORAES BRAND X IVAN OLIVEIRA PINTO X VILDA TAVARES DA MOTTA X MARIA KIMIKO ITO 

ANTUNES CASTILHO X SANDRA LUCIA DE OLIVEIRA(SP282501 - ARIENE BATISTA DE CARVALHO E 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.361:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0014187-90.2001.403.6100 (2001.61.00.014187-7) - WILSON DE LUCA X WILSON DE VITO X WILSON DIAS 

DOS SANTOS X WILSON DOS SANTOS X WILSON FERRAZ(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 
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0031718-92.2001.403.6100 (2001.61.00.031718-9) - I V TRANSPORTES E LOCACOES LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) 

Nada a deferir, considerando que os depósitos já foram transformados em pagamento definitivo em favor da União, 

conforme comprovante de fls. 480. Retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0006974-62.2003.403.6100 (2003.61.00.006974-9) - ALICE YOCHIKO SAITO FALCAO(SP164280 - SAMIRA 

ANDRAOS MARQUEZIN E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.150:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se 

 

0008323-03.2003.403.6100 (2003.61.00.008323-0) - BOMFIM ANCLETO DA COSTA X ELIAS PEREIRA 

NEPOMUCENO X ORLANDO LOPES MARTINS FILHO(SP062389 - SIDEMI DOS SANTOS DUARTE E 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0001063-35.2004.403.6100 (2004.61.00.001063-2) - WALTER LIBARDI X ALICE KIMIE MIWA LIBARDI X 

VITOR LUIZ SORDI X JOAO BATISTA BALDO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X MANOEL JESUS DA 

SILVA X TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS(SP101239 - FRANCISCO GONCALVES JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls.203:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0004538-96.2004.403.6100 (2004.61.00.004538-5) - JOSE EDSON DA COSTA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls.355:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0021125-96.2004.403.6100 (2004.61.00.021125-0) - CARLOS EDUARDO ARROZIO X ROSALBA PEREIRA 

ARROZIO(SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS E SP095552E - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Comprove a parte autora que efetuou depósitos judiciais vinculados a estes autos. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo. Int. 

 

0006413-67.2005.403.6100 (2005.61.00.006413-0) - VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Defiro a expedição de alvará de levantamento, relativo aos depósitos efetuado nos autos em favor da Caixa Econômica 

Federal, para que sejam abatidos da dívida.Decorrido o prazo para eventuais recursos, cumpra-se.Int.  

 

0019288-69.2005.403.6100 (2005.61.00.019288-0) - VALMIR PEREIRA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Fls.75:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0022866-40.2005.403.6100 (2005.61.00.022866-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041466-22.1999.403.6100 (1999.61.00.041466-6)) LOURENCO VALENTIM DE MENEZES(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.90:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0011127-36.2006.403.6100 (2006.61.00.011127-5) - MARCELO DE SOUSA SANTOS X CLEIDILENE ALMEIDA 

DE SOUSA SANTOS(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Fls.158:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0008481-19.2007.403.6100 (2007.61.00.008481-1) - WALTER DALCIN(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.116:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0012256-08.2008.403.6100 (2008.61.00.012256-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000283-56.2008.403.6100 (2008.61.00.000283-5)) WRC COM/ DE FIOS E LINHAS LTDA(SP185080 - SILVIO 

DONIZETI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 
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0030982-30.2008.403.6100 (2008.61.00.030982-5) - JOSE GUEDES TORINO X JOAO AUGUSTO KILES X 

ANNETTE VEIT BRAUNE(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls.81:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0009384-49.2010.403.6100 - LUIZ ALVES - INCAPAZ X ELISA RIBEIRO ALVES(SP283600 - ROGERIO 

BENINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

VISTOS.Converto o julgamento em diligência.Cumpra o Autor o disposto na parte final da decisão de fls. 60, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Após, tornem conclusos para a apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0045209-26.1988.403.6100 (88.0045209-4) - JOSE ALVES FAUSTINO(SP111383A - ELIAS ZALKIN E SP011065 - 

AURELIO BORGES CORREA E SP017321 - ORLANDO MONTINI DE NICHILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 

- SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

0029993-58.2007.403.6100 (2007.61.00.029993-1) - PRISCILA APARECIDA SEVERO DE SOUZA - INCAPAZ X 

SOLANGE APARECIDA SEVERO PEDRO(SP215772 - FLÁVIO HENRIQUE DA SILVA GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 

Fls.92:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0008765-23.1990.403.6100 (90.0008765-1) - EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

Fls.179:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0023857-70.1992.403.6100 (92.0023857-2) - SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODSUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 

- ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0018419-38.2007.403.6100 (2007.61.00.018419-2) - DARCI PEREIRA(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) 

Fls.89:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0011955-90.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009384-49.2010.403.6100) 

LUIZ ALVES - INCAPAZ X ELISA RIBEIRO ALVES(SP283600 - ROGERIO BENINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

VISTOS.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº 0009384-

49.2010.4.03.6100, aguarde-se o cumprimento. Após, tornem os autos conclusos. 

 

PETICAO 

0000535-16.1995.403.6100 (95.0000535-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014725-

52.1993.403.6100 (93.0014725-0)) CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP113806 - LUIS 

FERNANDO FEOLA LENCIONI) X DUFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

Fls.142 e 144:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0501871-52.1982.403.6100 (00.0501871-4) - SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A(SP011066 - EDUARDO 

YEVELSON HENRY E SP139448E - KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A X 

FAZENDA NACIONAL 

Fls.440:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0668703-70.1985.403.6100 (00.0668703-2) - WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA(SP088368 - EDUARDO 

CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA 

TOZZE) X WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.722:J.Ciência ao(s)autor(es). 
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0761111-46.1986.403.6100 (00.0761111-0) - REDE BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A(SP065615 - JOAO 

BATISTA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X REDE 

BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A X FAZENDA NACIONAL 

Fls.236:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0765135-20.1986.403.6100 (00.0765135-0) - INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS S/A - 

IBAR(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS 

REFRATARIOS S/A - IBAR X UNIAO FEDERAL 

Fls. 371:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0903262-35.1986.403.6100 (00.0903262-2) - SCANDIFLEX DO BRASIL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS X 

DINACO IMP/ E COM/ S/A(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP047240 - MARIA ANGELA 

DIAS CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X SCANDIFLEX DO 

BRASIL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS X UNIAO FEDERAL X DINACO IMP/ E COM/ S/A X UNIAO FEDERAL 

Fls.484:J.Ciência ao(s)autor(es).  

 

0937059-02.1986.403.6100 (00.0937059-5) - CIA/ MELHORAMENTOS DE SAO PAULO X LIVROLUZ 

DIVULGADORA CULTURAL LTDA(SP012518 - LUIZ GONZAGA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 

- ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CIA/ MELHORAMENTOS DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

X LIVROLUZ DIVULGADORA CULTURAL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.301: J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0976353-27.1987.403.6100 (00.0976353-8) - HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS 

E SP220781 - TATIANA DEL GIUDICE CAPPA CHIARADIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.387:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0005544-66.1989.403.6100 (89.0005544-5) - JAMILE GINETTE ZAITOUNE X LUIZ MURO(SP015470 - 

SULAMITA TEPER E SP031271 - RENI EFRAIM FRUDIT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X JAMILE GINETTE ZAITOUNE X UNIAO FEDERAL X LUIZ MURO X UNIAO FEDERAL 

Fls.213:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0008527-38.1989.403.6100 (89.0008527-1) - MOYSES ELIAS SAHAD(SP052820 - PAULO CESAR DE 

CARVALHO ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X MOYSES ELIAS SAHAD X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.281:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0016032-80.1989.403.6100 (89.0016032-0) - HUMBERTO CARNIO JACOMINO(SP071687 - BENEDITO GENTIL 

BELLUTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X HUMBERTO CARNIO 

JACOMINO X UNIAO FEDERAL 

Fls.241:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0040829-86.1990.403.6100 (90.0040829-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038432-

54.1990.403.6100 (90.0038432-0)) USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A X ACUCAREIRA ZILLO 

LORENZETTI S/A X ACUCAREIRA QUATA S/A X CIA/ AGRICOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS X CIA/ 

AGRICOLA ZILLO LORENZETTI X CIA/ AGRICOLA QUATA(SP043043 - GLAUBERIO ALVES PEREIRA E 

SP032604 - VAGNER ANTONIO PICHELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A X UNIAO FEDERAL X ACUCAREIRA ZILLO 

LORENZETTI S/A X UNIAO FEDERAL X ACUCAREIRA QUATA S/A X UNIAO FEDERAL X CIA/ 

AGRICOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS X UNIAO FEDERAL X CIA/ AGRICOLA ZILLO LORENZETTI X 

UNIAO FEDERAL X CIA/ AGRICOLA QUATA X UNIAO FEDERAL 

Fls.391:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0008148-29.1991.403.6100 (91.0008148-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005480-

85.1991.403.6100 (91.0005480-1)) CARDIRAN - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP043373 - JOSE 

LUIZ SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X CARDIRAN - 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.193:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0016059-92.1991.403.6100 (91.0016059-8) - MONICA MITTERBACHER FAIAS(SP074304 - ALEXANDRE 

LETIZIO VIEIRA E SP158603 - ROSIMEIRE MARQUES LIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI 

SONIA TOZZE) X MONICA MITTERBACHER FAIAS X FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 114/574 

Fls.184:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0634139-55.1991.403.6100 (91.0634139-0) - ARTHUR PEREIRA SCHMIDT JUNIOR(SP107767 - DINAMARA 

SILVA FERNANDES E SP082232 - ANTONIO SERGIO RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - 

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X ARTHUR PEREIRA SCHMIDT JUNIOR X UNIAO FEDERAL 

Fls.162:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0710207-46.1991.403.6100 (91.0710207-0) - COMPRIMAX IND/ E COM/ LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ 

AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X COMPRIMAX IND/ E COM/ LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.210:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0726110-24.1991.403.6100 (91.0726110-1) - DART DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP195351 - JAMIL ABID 

JUNIOR E SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO E SP112239 - JAIR GEMELGO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X DART DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

X JAMIL ABID JUNIOR X UNIAO FEDERAL X HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO X UNIAO 

FEDERAL 

Fls.173:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0743620-50.1991.403.6100 (91.0743620-3) - JOSE DOMICIANO DOS SANTOS X SOLANGE APARECIDA 

CRETUCHI FERREIRA X JOAO ROBERTO DA FONSECA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X JOSE DOMICIANO DOS SANTOS X 

UNIAO FEDERAL X SOLANGE APARECIDA CRETUCHI FERREIRA X UNIAO FEDERAL X JOAO ROBERTO 

DA FONSECA X UNIAO FEDERAL 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000890-31.1992.403.6100 (92.0000890-9) - LUCIDIO CUNHA DA SILVA(SP045986 - PAULO HAMILTON 

SIQUEIRA E SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP176411 - CRISTINA PESO LAVITOLA 

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X LUCIDIO CUNHA DA 

SILVA X UNIAO FEDERAL 

Fls.143:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0003934-58.1992.403.6100 (92.0003934-0) - JOAO ANTONIO PINTO X JOAO ANTONIO PINTO JUNIOR X 

TEREZA MARIA BARTELO X VALDOMIRO GONCALVES PRADO X ROMILDO SEBASTIAO X PAULO 

ROBERTO MACEIRA X ODAIR CARLOS BAITELO X JOAQUIM ALVES FERREIRA X PAULO CELSO 

SIMAS RIBEIRO X SIDNEY DE OLIVEIRA CARVALHO(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - 

JANETE PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X JOAO ANTONIO PINTO X UNIAO 

FEDERAL X JOAO ANTONIO PINTO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X TEREZA MARIA BARTELO X UNIAO 

FEDERAL X VALDOMIRO GONCALVES PRADO X UNIAO FEDERAL X ROMILDO SEBASTIAO X UNIAO 

FEDERAL X PAULO ROBERTO MACEIRA X UNIAO FEDERAL X ODAIR CARLOS BAITELO X UNIAO 

FEDERAL X JOAQUIM ALVES FERREIRA X UNIAO FEDERAL X PAULO CELSO SIMAS RIBEIRO X UNIAO 

FEDERAL X SIDNEY DE OLIVEIRA CARVALHO X UNIAO FEDERAL 

Fls.327:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0023702-67.1992.403.6100 (92.0023702-9) - IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS(SP108368 - ADRIANA 

MARIA CONSOLINE PESSAGNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS X UNIAO FEDERAL 

Fls.490:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0038016-18.1992.403.6100 (92.0038016-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031337-

02.1992.403.6100 (92.0031337-0)) RMG CONNECT COMUNICACAO LTDA(SP090796 - ADRIANA PATAH E 

SP137597 - MARIA VALERIA CARAFIZI LOPES E SP044333 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X RMG CONNECT COMUNICACAO LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.346:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0046892-59.1992.403.6100 (92.0046892-6) - COMERCIAL AGRICOLA VERDES CAMPOS LTDA(SP018053 - 

MOACIR CARLOS MESQUITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X 

COMERCIAL AGRICOLA VERDES CAMPOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.112:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0074376-49.1992.403.6100 (92.0074376-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061818-

45.1992.403.6100 (92.0061818-9)) NEUZA MARIA OLIVEIRA X RANIERI SOARES DE OLIVEIRA X 
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REINALDO JACOB X SANSAO RODRIGUES ALVES FERREIRA X SEBASTIAO RITA NUNES X SIDNEY 

ROBERTO IRSIGLER RAMOS X SOLANGE DIAS PEREIRA FERREIRA X WILSON DA SILVA 

LEDO(SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) X NEUZA MARIA OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X RANIERI SOARES DE 

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X REINALDO JACOB X UNIAO FEDERAL X SANSAO RODRIGUES ALVES 

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO RITA NUNES X UNIAO FEDERAL X SIDNEY ROBERTO 

IRSIGLER RAMOS X UNIAO FEDERAL X SOLANGE DIAS PEREIRA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X 

WILSON DA SILVA LEDO X UNIAO FEDERAL 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0022702-61.1994.403.6100 (94.0022702-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020895-

06.1994.403.6100 (94.0020895-2)) ROCA BRASIL LTDA X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL 

LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - 

FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL 

X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA 

BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL 

LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X ROCA BRASIL LTDA - FILIAL X CELITE MINERACAO 

DO NORDESTE LTDA X CELITE DO NORDESTE IND/ E COM/ DE CERAMICA S/A X CELITE DO PARANA 

IND/ E COM/ DE CERAMICA LTDA X LOGASA IND/ E COM/ S/A(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA 

DE BARROS E SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA E SP124275 - CLAUDIA RUFATO 

MILANEZ E SP120267 - AMAURI JACINTHO BARAGATTI E SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E 

SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E 

SP081517 - EDUARDO RICCA E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E DF000238 - 

ANTONIO REZENDE COSTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X ROCA BRASIL 

LTDA X INSS/FAZENDA X CELITE MINERACAO DO NORDESTE LTDA X INSS/FAZENDA X CELITE DO 

NORDESTE IND/ E COM/ DE CERAMICA S/A X INSS/FAZENDA X CELITE DO PARANA IND/ E COM/ DE 

CERAMICA LTDA X INSS/FAZENDA X LOGASA IND/ E COM/ S/A X INSS/FAZENDA 

Fls.359:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0007149-37.1995.403.6100 (95.0007149-5) - JORGE KONDO X SUMIKO KONDO X JORGE LUIS KONDO X 

REINALDO KONDO X JEFFERSON KONDO(SP070797 - ELZA MARIA NACLERIO HOMEM BAIDER E 

SP256983 - KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - 

OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X JORGE KONDO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X SUMIKO 

KONDO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JORGE LUIS KONDO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

REINALDO KONDO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JEFFERSON KONDO X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

Fls.529:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0011907-59.1995.403.6100 (95.0011907-2) - JONAS DE OLIVEIRA X CONSTANTINA ANDRIATTI DE 

OLIVEIRA X JORGE WOLNEY ATALLA JUNIOR X GEORGIA DELANEY ATALLA X CAROLINA TINEY 

ATALLA X JORGE ATALLA NETO X JORGE EDNEY ATALLA(SP070849 - AIRTON DE ALMEIDA GOES E 

SP154420 - CARLOS GUILHERME RODRIGUES SOLANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIAO 

FEDERAL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL E Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X JONAS 

DE OLIVEIRA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CONSTANTINA ANDRIATTI DE OLIVEIRA X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X JORGE WOLNEY ATALLA JUNIOR X BANCO CENTRAL DO BRASIL X GEORGIA 

DELANEY ATALLA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAROLINA TINEY ATALLA X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X JORGE ATALLA NETO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JORGE EDNEY ATALLA X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fls.353:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0050726-65.1995.403.6100 (95.0050726-9) - PASSARELLI AGRO COML/ E ADMINISTRADORA 

LTDA(SP071407 - ELIANA MARTA KINCHIM MARTINS E SP152990 - NATALIA VERA PERRELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X 

PASSARELLI AGRO COML/ E ADMINISTRADORA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls.256:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0008124-25.1996.403.6100 (96.0008124-7) - GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A(SP069063 - LAERCIO ANTONIO 

GERALDI E SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA 

TOZZE) X GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A X UNIAO FEDERAL 

Fls.141:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0061974-57.1997.403.6100 (97.0061974-5) - TRANSPORTADORA 14 DE DEZEMBRO LTDA - EPP(SP101471 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 116/574 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X TRANSPORTADORA 14 DE DEZEMBRO LTDA - EPP X 

INSS/FAZENDA 

Fls.287:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0079595-30.1999.403.0399 (1999.03.99.079595-5) - VICARI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 

LTDA(SP029684 - SALATIEL SARAIVA BARBOSA E SP130324 - EDUARDO SARAIVA BARBOSA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X VICARI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA X INSS/FAZENDA 

Fls.242:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0082686-31.1999.403.0399 (1999.03.99.082686-1) - RAIMUNDO MATTIOLI(SP242710 - THAIS NEVES 

ESMERIO RAMOS E SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA 

ALBERTINI DE QUEIROZ) X RAIMUNDO MATTIOLI X UNIAO FEDERAL X RAIMUNDO MATTIOLI X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.185:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0036343-69.2002.403.0399 (2002.03.99.036343-6) - KIOSHI SUGAWARA X TAKASHI SUGAWARA X YOCHIO 

SUGAWARA X YAEKO SUGAWARA(SP061290 - SUSELI DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - 

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X KIOSHI SUGAWARA X UNIAO FEDERAL X TAKASHI 

SUGAWARA X UNIAO FEDERAL X YOCHIO SUGAWARA X UNIAO FEDERAL X YAEKO SUGAWARA X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.140:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0018783-80.2003.403.0399 (2003.03.99.018783-3) - MANUEL RODRIGUES TAVARES DE ALMEIDA X 

MANUEL RODRIGUES TAVARES DE ALMEIDA FILHO(SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X MANUEL RODRIGUES TAVARES DE 

ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X MANUEL RODRIGUES TAVARES DE ALMEIDA FILHO X UNIAO 

FEDERAL 

Fls.163:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

0006944-22.2006.403.6100 (2006.61.00.006944-1) - LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO) X UNIAO FEDERAL 

X LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.179:J.Ciência ao(s)autor(es). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0057743-47.1999.403.0399 (1999.03.99.057743-5) - VALDIR FERNANDES LUCAS X VALDIR VALERIO X 

VALDIVIA DA SILVA CORREA X VALDOMIRO MARCELINO DE CAMPOS X VALMIR DA SILVA 

COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X VALDIR FERNANDES LUCAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X VALDIR VALERIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIVIA DA SILVA 

CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDOMIRO MARCELINO DE CAMPOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALMIR DA SILVA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0028415-07.2000.403.6100 (2000.61.00.028415-5) - AMADO MARTINS DA SILVA(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) X AMADO MARTINS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.158:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0030915-46.2000.403.6100 (2000.61.00.030915-2) - SILVIO MARTINS GALISTEU(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) X SILVIO MARTINS GALISTEU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.174:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0041433-95.2000.403.6100 (2000.61.00.041433-6) - ELZIRA GUIDI DA SILVA X DOUGLAS ELIFAS SCORSI X 

CELIA REGINA MIRANDA DO NASCIMENTO X ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS(SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS E SP235602 - MARIA CAROLINA MATEOS MORITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X ELZIRA 

GUIDI DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DOUGLAS ELIFAS SCORSI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CELIA REGINA MIRANDA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Fls.285:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

0058718-98.2001.403.0399 (2001.03.99.058718-8) - ABEDIAS TRINDADE DA SILVA X EDIVALDO 

BELARMINO TERRA X EDVAL MOURA X EDUARDO PENQUIS X ELIAS DUARTE MENDES X ELISABETE 

PEREIRA DA SILVA X ENIO SANCHES MARISCAL X ESTEVAO ALVES DE ALMEIDA X EVANGELISTA 

DE JESUS(SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) X ABEDIAS TRINDADE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EDIVALDO BELARMINO TERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDVAL MOURA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO PENQUIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIAS 

DUARTE MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELISABETE PEREIRA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESTEVAO ALVES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X EVANGELISTA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0006105-65.2004.403.6100 (2004.61.00.006105-6) - VALMIR RODRIGUES DA SILVA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP228115 - LUCIANA DE BARROS ISIDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X VALMIR RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls.101:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0015309-65.2006.403.6100 (2006.61.00.015309-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X RONALDO DOS SANTOS RODRIGUES X ROBINSON DOS SANTOS 

RODRIGUES 

Vistos.Recebo o agravo retido interposto às fls. 142/152, pois tempestivo.Manifeste-se a parte agravada no prazo de 10 

dias. Após, retornem os autos conclusos para decisão.Intime(m)-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0046373-56.1970.403.6100 (00.0046373-6) - AGNELO FIENGO(SP051501 - JOAO DAVID DE MELLO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Fls.264:Desarquivem-se e dê-se ciência.Intimem-se. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 10206 
 

DESAPROPRIACAO 

0057070-05.1971.403.6100 (00.0057070-2) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP064400 - 

OTAVIO DUARTE ABERLE E SP194551 - JUSTINE ESMERALDA RULLI E SP285202 - FAGNER VILAS BOAS 

SOUZA E SP277777 - EMANUEL FONSECA LIMA E Proc. JOSE WILSON DE MIRANDA E Proc. NORBERTO 

DE SOUZA PINTO FILHO E SP039485 - JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA E SP045408 - BERNETE GUEDES DE 

MEDEIROS AUGUSTO E SP227870B - DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA E SP169048 - MARCELLO 

GARCIA E SP183172 - MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO E SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI) X 

FUAD AUADA - ESPOLIO (ROSA AUADA HALLAL) X ARCHALUZ ASSADURIAN AUADA - ESPOLIO 

(ROSA AUADA HALLAL)(SP026684 - MANOEL GIACOMO BIFULCO E SP032794 - RENATO TORRES DE 

CARVALHO NETO E SP112130 - MARCIO KAYATT E SP005192 - HERMENEGILDO CARLO DONELLI) X 

MANOEL DOS SANTOS AGOSTINHO(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) X MARIA SPITALETTI 

AGOSTINHO X IVAN JOSE DUARTE X DOUGLAS DUARTE X JOSE ANTONIO DUARTE X MARYLENE 

SANTOS DA SILVA X JOSE BONIFACIO DOS SANTOS X DORLY NEYDE MARTINS DOS 

SANTOS(SP002251 - ALPINOLO LOPES CASALI E SP029825 - EGYDIO GROSSI SANTOS E Proc. MEIRE 

RICARDA SILVEIRA E SP089239 - NORMANDO FONSECA E SP064353 - CARLOS ALBERTO HILARIO 

ALVES E SP163248 - FILEMON GALVÃO LOPES E SP054523 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS E SP106178 - 

GISELE MARTINS DOS SANTOS) X BATISTA ALMEIDA SANTOS X IDA GRASSE SANTOS X TRANSZERO 

- TRANSPORTE DE VEICULO LTDA(SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO E SP163248 - 

FILEMON GALVÃO LOPES E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI 

GIORGIO CARUSO E SP131573 - WAGNER BELOTTO) 

(REPUBLICAÇÃO DO DESP. FLS.2925 POR FALTAR ADV AUTOR) Fls. 2923/2924: Manifeste-se o DAEE. Int. 
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MONITORIA 

0020943-71.2008.403.6100 (2008.61.00.020943-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X BARBARA CHAGAS MENDES(SP193142 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

CONSTANTINO) X GILBERTO SCIEVE MENDES 

Aceito a conclusão Providencie a ré Bárbara Chagas Mendes a regularização de sua representação processual, trazendo 

aos autos instrumento de procuração outorgado ao advogado subscritor da petição de fls. 113/117. Prazo : 10 (dez) dias, 

sob pena de desentranhamento Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009128-09.2010.403.6100 - FERNANDO MANUEL FERREIRA GOMES DOS REIS(SP115161 - ROSE 

APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X BANCO BAMERINDUS DO 

BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) 

Fls.461/462: Defiro a inclusão da União Federal (AGU) na qualidade de assistente simples da CEF, conforme 

requerido. Ao SEDI para inclusão. Aguarde-se o agendamento da audiência pelo Setor de Conciliação. Int. 

 

Expediente Nº 10208 

 

DESAPROPRIACAO 
0272833-47.1980.403.6100 (00.0272833-8) - UNIAO FEDERAL(SP215200 - HELOISA HELENA ALFONSI DE 

QUEIROZ) X FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA - ESPOLIO(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY) X 

ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP025665 - JOSE AUGUSTO PRADO 

RODRIGUES) X ADELIA BERNARDETE COSTA RIBEIRO DE ARAUJO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X MARIA DA GRACA COSTA RIBEIRO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X EIRO 

HIROTA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X JUSTINA RIBEIRO STONOGA(SP013405 - 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X JOSE STONOGA SOBRINHO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X LUCAS RIBEIRO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X TEREZA NUNES 

RIBEIRO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X GABRIEL ARCHANJO RIBEIRO(SP013405 - 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X MARIA DAS DORES SILVA RIBEIRO(SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA) X ROMEU DORNELLES(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - 

SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X MARIA APARECIDA RIBEIRO DORNELLES(SP013405 - 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) 

Desapensem-se os autos da Carta de Sentença nº 0005871-11.1989.403.6100 remetendo-a ao arquivo. Aguarde-se 

eventual decisão acerca da concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 0028812-81.2010.403.0000 

pelo prazo de 30(trinta) dias. 

 

MONITORIA 

0026089-74.2000.403.6100 (2000.61.00.026089-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X APARECIDA HELENA MENDES(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0016925-66.1992.403.6100 (92.0016925-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738581-

72.1991.403.6100 (91.0738581-1)) DROGARIA SAO JUDAS RIOPARDENSE LTDA(SP123491A - HAMILTON 

GARCIA SANTANNA E Proc. ROSANA HELENA MEGALE BRANDAO E SP039440 - WALDIR FRANCISCO 

BACCILI E SP174540 - GISLEIDE SILVA FIGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Preliminarmente, apresente a Drª causídica o Alvará de Levantamento original, no prazo de cinco dias. Silente, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0023097-67.2005.403.6100 (2005.61.00.023097-1) - AUTO VIACAO JUREMA LTDA(SP053593 - ARMANDO 

FERRARIS E SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER 

PICCINNO) 

Intime-se a União Federal para que informe sobre a existência de eventuais débitos do(a) exequente que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 100, parágrafo 9º da CF, com a redação conferida pela EC nº 62/2009. Prazo de 

30(trinta) dias, pena de perda do direito de abatimento dos valores informados (artigo 6º da Resolução 115/2010 do 

CNJ). Outrossim, existindo débitos compensáveis, intime-se a União Federal para que, nos termos da Resolução nº 115 

de 29 de junho de 2010, apresente planilha pormenorizada do débito, indicando, dentre outros, o valor individualizado 

por beneficiário, contendo o valor e a natureza dos débitos compensados, bem como o valor remanescente a ser pago, se 

houver, e o valor total da requisição (artigo 5º, VI). Inexistindo débitos que satisfaçam os critérios de compensação, 

expeça-se ofício precatório/requisitório, intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 12 da 

Resolução nº 055/2009 do CJF. Transmitidos, aguarde-se o pagamento, pelo prazo de 60(sessenta) dias. Após, 
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009484-72.2008.403.6100 (2008.61.00.009484-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, retornem os autos 

ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0010454-38.2009.403.6100 (2009.61.00.010454-5) - ELIVELTON ROGERIO DE CAMARGO(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X ADALBERTO GROLLA 

Aguarde-se o andamento da Carta Precatória nº 160/2010 pelo prazo de 60(sessenta) dias. 

 

0014189-45.2010.403.6100 - KARINA PAES E DOCES LTDA(SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA 

DOS ANJOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.81. 

 

0017232-87.2010.403.6100 - CARMELITA BRITO CORDEIRO(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias designação de audiência pelo Setor de Conciliação. 

 

0020420-88.2010.403.6100 - S&B SERVICOS POSTAIS LTDA(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X 

DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA DA ECT EM SAO PAULO-SP 

Fls.188/233: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Após, aguarde-se a vinda da 

contestação.Int. 

 

0020691-97.2010.403.6100 - EQUIPE BEG SERVICOS POSTAIS LTDA(SP280203 - DALILA WAGNER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X 

DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA DA ECT EM SAO PAULO-SP 

Fls.169/215: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Outrossim, aguarde-se a vinda das 

contestações.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0000937-58.1999.403.6100 (1999.61.00.000937-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004733-96.1995.403.6100 (95.0004733-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X 

RHODIA EXPORTADORA IMPORTADORA S/A(SP087426E - ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO E SP045310 - 

PAULO AKIYO YASSUI) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0015762-70.2000.403.6100 (2000.61.00.015762-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ESAMED OXIGENIO MED HOSPITALAR 

LTDA X SIDNEY DADDE(SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X CARLOS AUGUSTO 

CALDEIRA(SP288540 - JULIANA HONDA RIBEIRO) 

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0008072-09.2008.403.6100 (2008.61.00.008072-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP183223 - RICARDO 

POLLASTRINI) X SERRALHERIA MARQUELON LTDA X ODILON MARQUES OLIVEIRA 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0022980-18.2001.403.6100 (2001.61.00.022980-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025345-55.1995.403.6100 (95.0025345-3)) EVELY MARSIGLIA DE OLIVEIRA SANTOS X CELSO EDUARDO 

BARROSO DE SIQUEIRA(SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA) X BANCO ITAU S/A(Proc. MARCIAL 

HERCULINO DE HOLLANDA FILHO) X BANCO REAL S/A(SP162539 - DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO 

NEVES) X BANESPA S/A(SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA E SP110757 - MARLI 

APARECIDA MONTEIRO FELIX E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - 
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ALESSANDRA CRISTINA MOURO) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0024299-12.1987.403.6100 (87.0024299-3) - LUCIA BALDISSARINI NOVAES X MARLENE NOGUEIRA 

BEVERINOTTI PORCARE X MIRIAM BONOCCHI X VANDA PEREIRA NEGRAO X MARIA LAURA CLETO 

DIAS(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X 

LUCIA BALDISSARINI NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MARLENE 

NOGUEIRA BEVERINOTTI PORCARE X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X 

MIRIAM BONOCCHI X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X VANDA PEREIRA 

NEGRAO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MARIA LAURA CLETO DIAS X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 206-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-parte autora e executado-parte ré, de acordo com o comunicado 

039/2006-NUAJ.Após, aguarde-se a juntada dos documentos solicitados ao réu/executado (fls.331 e 561).  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0013892-14.2005.403.6100 (2005.61.00.013892-6) - VALENTIM JOSE CAMARGO NETO X JORGE KENZI 

ASSAKURA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 

- LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X VALENTIM JOSE CAMARGO NETO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JORGE KENZI ASSAKURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez)dias, acerca da manifestação da CEF de fls. 202/204, tendo em vista o 

percentual concedido na r. sentença de fls. 53/60 em relação ao período de fevereiro/89 de 10,14% e o percentual 

creditado pela CEF para o período de 18,35%. Int.  

 

0006790-33.2008.403.6100 (2008.61.00.006790-8) - ANGELIM APARECIDO PEDROSO DE OLIVEIRA X 

MARCIA REGINA MENEGHIN DE OLIVEIRA X JOAO DE OLIVEIRA GOMES(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE 

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANGELIM APARECIDO 

PEDROSO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANGELIM APARECIDO PEDROSO DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA REGINA MENEGHIN DE OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO DE OLIVEIRA GOMES 

Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias agendamento da audiência pelo Setor de Conciliação. 

 

0003150-51.2010.403.6100 (2010.61.00.003150-7) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FACTORING - 

ABFAC(SP092038 - ANTONIO CARLOS DONINI) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO 

PAULO-CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FACTORING 

- ABFAC X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

Fls.156/157: Manifeste-se a exequente.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 10209 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0013444-80.2001.403.6100 (2001.61.00.013444-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013123-45.2001.403.6100 (2001.61.00.013123-9)) JOSE ANTONIO BENAZZATO X ANA CLARA 

BENAZZATO(Proc. SEBASTIAO M. DA CUNHA/OAB/DF15123 E Proc. ALEX COSTA 

ANDRADE/OAB/DF16657) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 152/157: Manifeste-se a parte autora. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0020143-53.2002.403.6100 (2002.61.00.020143-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017035-16.2002.403.6100 (2002.61.00.017035-3)) TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS 

LTDA X TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL(SP143079A - JOSE 

CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Proferi despacho nos autos em apenso. 

 

MONITORIA 

0036195-03.1997.403.6100 (97.0036195-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP034248 - FLAVIO 

OLIMPIO DE AZEVEDO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 182/2010, em trâmite perante à Seção 
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Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. 

 

0019430-15.2001.403.6100 (2001.61.00.019430-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN 

CARLA FÉLIX THONHOM) X RICARDO DE ARAUJO(SP225478 - LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO) 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 171/2010, em trâmite perante à Subseção 

Judiciária de Guarulhos/SP. 

 

0020584-92.2006.403.6100 (2006.61.00.020584-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FLORENCIO ROBERTO CORREIA 

Tendo em vista o tempo decorrido, solicite-se informações ao Juízo da Comarca de Ferraz de Vasconcelos, acerca do 

cumprimento da Carta Precatória nº. 107/2010, expedida às fls.183. 

 

0022416-92.2008.403.6100 (2008.61.00.022416-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LUCIANA BATISTA 

ACOUGUE LTDA X LUCIANA BATISTA X VALDIR TENORIO DOS PASSOS 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 138/2010, em trâmite perante à Subseção 

Judiciária de Guarulhos/SP. 

 

0014455-66.2009.403.6100 (2009.61.00.014455-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ADRIANO AURELIO 

CACHAPEIRO GOMES DOS SANTOS X IVONE CACHAPEIRO GOMES DOS SANTOS(SP182567 - ODAIR 

GUERRA JUNIOR) 

Solicite-se informações à CEUNI acerca do cumprimento do mandado nº 0016.2010.01707, expedido às fls. 123. 

 

0007053-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160416 - RICARDO RICARDES) X LAURENTINO ANTONIO MENDES 

Tendo em vista a certidão de fls.48-verso, solicite-se informações junto ao Juízo da Comarca de Carapicuíba/SP, acerca 

do andamento da Carta Precatória nº. 62/2010, expedida às fls.36. 

 

0011553-09.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO 

PINHEIRO GAMITO) X AD BUSINESS COMPANY COM S/A 

Reitere-se solicitação de informação à CEUNI acerca do cumprimento do mandado nº. 1150/2010, expedido às fls.97. 

 

0015207-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X CLAUDIA MARTELLI(SP236346 - ELIANA DE 

PAULA SANTOS SANTIAGO AMORA) 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Fls. 39/62: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0015959-73.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SILVANA SANTOS DE OLIVEIRA 

Tendo em vista a informação de fls. 31, aguarde-se por 30 (trinta) dias a devolução do mandado nº 0016.2010.01539. 

 

0018422-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSIVAN GOMES DE SOUZA 

Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) informação acerca do cumprimento da Carta Precatória nº. 153/2010, expedida 

às fls.34. 

 

0019415-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X KOOKI TAGUTI 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0651153-96.1984.403.6100 (00.0651153-8) - SINGER LTDA(SP130756 - SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES 

BIANCHI NIVOLONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Fls.553: Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Int. 

 

0003015-40.1990.403.6100 (90.0003015-3) - SADIA TRADING S/A EXP/ E IMP/(SP076944 - RONALDO CORREA 

MARTINS E SP044493 - EDNEA LEONARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI 

MESTIERI SANTINI) 

Com o término do prazo concedido às fls.220, dê-se nova vista à União Federal (PFN), conforme requerido. 

 

0003253-88.1992.403.6100 (92.0003253-2) - LAVIERI & CIA LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 
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- ALEXANDRE LUIZ AGUION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1370 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) 

Intime-se a União Federal para que informe sobre a existência de eventuais débitos do(a) exequente que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 100, parágrafo 9º da CF, com a redação conferida pela EC nº 62/2009. Prazo de 

30(trinta) dias, pena de perda do direito de abatimento dos valores informados (artigo 6º da Resolução 115/2010 do 

CNJ). Outrossim, existindo débitos compensáveis, intime-se a União Federal para que, nos termos da Resolução nº 115 

de 29 de junho de 2010, apresente planilha pormenorizada do débito, indicando, dentre outros, o valor individualizado 

por beneficiário, contendo o valor e a natureza dos débitos compensados, bem como o valor remanescente a ser pago, se 

houver, e o valor total da requisição (artigo 5º, VI). Inexistindo débitos que satisfaçam os critérios de compensação, 

expeça-se ofício precatório/requisitório, intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 12 da 

Resolução nº 055/2009 do CJF. Transmitidos, aguarde-se o pagamento, pelo prazo de 60(sessenta) dias. Após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0028496-72.2008.403.6100 (2008.61.00.028496-8) - JOAO GOMES SIMAO - ESPOLIO X MARIA CLEUZA 

SIMAO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR014215 - 

AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO) X JOAO GOMES SIMAO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº. 2009.03.00.043721-0, bem assim 

considerando o depósito de fls.116, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos corretos cálculos.Int. 

 

0021011-50.2010.403.6100 - S.F AGROPECUARIA LTDA(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - ANA 

MARIA PEREIRA BENES) X UNIAO FEDERAL 

Fls.237: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela autora.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
0021175-15.2010.403.6100 - JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ X CESAR 

DE AZEVEDO IRIBARREN X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - 

SP 

Embora informado às fls.02 que a presente Carta Precatória acompanha cópia da inicial, esta de fato não foi enviada a 

este Juízo. Assim, solicite as cópias via e-mail ao Juízo Deprecante da 10ª Vara Federal do Rio de Janeiro. Após, em 

termos, retornem os autos conclusos para designação de data para oitiva da testemunha arrolada. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0018395-73.2008.403.6100 (2008.61.00.018395-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X FLEXIVEL CONFECCOES LTDA ME X MARIA MARCIA VIEIRA 

ALCANTARA 

Preliminarmente, aguarde-se resposta acerca do Ofício nº 1446/2010, expedido às fls. 201. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0017537-08.2009.403.6100 (2009.61.00.017537-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RODE RODRIGUES DOS 

SANTOS 

Tendo em vista a certidão de fls.48-verso, aguarde-se por 60 (sessenta) dias o andamento da Carta Precatória nº. 

154/2009, em trâmite perante a Comarca de Osasco/SP. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0001735-33.2010.403.6100 (2010.61.00.001735-3) - MARIA DO SOCORRO DA SILVA SIQUEIRA(SP180801 - 

JAKELINE COSTA FRAGOSO E SP276293 - ELLEN CRISTIANA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Tendo em vista a certidão de fls.276-verso, solicite-se informações ao Juízo da Comarca de Ribeirão Pires acerca do 

andamento da Carta Precatória nº. 136/2010, expedida às fls. 273. 

 

0010068-71.2010.403.6100 - FRANCISCO JIMENEZ MOLINA X FERNANDO GIMENEZ VIANA(SP076825 - 

FRANCISCO BUSTAMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON 

NIERO) 

Fls. 81/97: Manifeste-se a requerente. Após, tornem conclusos. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0019350-70.2009.403.6100 (2009.61.00.019350-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X MIGUEL ARCANGELO DOS SANTOS X MARIALBA LAURINDO 

Intime-se a requerente a retirar os autos, procedendo-se a entrega em livro próprio, dando-se a respectiva baixa. Int. 

 

0009773-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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X ALEXANDRA DOMINGUES DOS REIS X RONIERE JOSE DE MEDEIROS 

Solicite-se informações à CEUNI acerca do cumprimento dos mandados nº 0016.2010.01741 e 0016.2010.01742, 

expedido às fls. 60. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0017035-16.2002.403.6100 (2002.61.00.017035-3) - TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS 

LTDA X TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL(SP143079A - JOSE 

CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE 

FAYAD) 

Reitere-se os termos do ofício de fls.173, observando-se os dados informados pela União Federal às fls.175,verso. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0027725-32.1987.403.6100 (87.0027725-8) - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP019383 - THOMAS BENES 

FELSBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X LIQUIGAS DISTRIBUIDORA 

S/A X UNIAO FEDERAL 

JULGO PREJUDICADO o requerido às fls.532/536, tendo em vista o despacho proferido às fls.531.Expeça-se alvará 

de levantamento, conforme de determinado. Após, publique-se o despacho de fls.531.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0750986-53.1985.403.6100 (00.0750986-3) - ENGENHARIA IND/ COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

EUROTERM LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E SP010067 - HENRIQUE JACKSON) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X ENGENHARIA IND/ COM/ DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EUROTERM LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.256/257: Preliminarmente, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, conforme determinado às 

fls.245 e 254, intimando-se a retirá-lo em Secretaria.Após, dê-se vista à União Federal de fls.256/257, para 

manifestação acerca da satisfação da execução.Expeça-se. Após, intime-se. 

 

0002456-19.2009.403.6100 (2009.61.00.002456-2) - ANTONIO CARLOS CANUTO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X ANTONIO CARLOS CANUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Na hipótese dos autos, conforme se verifica da r.sentença de fls 149/159, confirmada pelo v.acórdão de fls. 192/194, a 

CEF foi condenada a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS pelos índices de janeiro/89 e abril/90, bem como 

a pagar a diferença devida a título de juros progressivos. Isto posto, julgo EXTINTA a obrigação de fazer em relação 

aos índices de janeiro/89 e abril/90, em virtude da ocorrência prevista no disposto no artigo 794, inciso II c/c artigo 795 

do Código de Processo Civil. Intime-se a CEF a dar integral cumprimento à sua obrigação de fazer, em relação à taxa de 

juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0019547-88.2010.403.6100 - LUCIANO AFONSO DANIEL DA SILVA(SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Fls. 38: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

Expediente Nº 10210 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020568-03.1990.403.6100 (90.0020568-9) - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP016815 - MARIA 

ANTONIETTA MACHADO ANTINORI E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP183004 - ALESSANDRA 

OURIQUE DE CARVALHO E SP016356 - SUELLY DE SOUZA GOMES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 2074 - SIMONE PEREIRA DE CASTRO) 

(fls. 451/453) Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC. 

 

0046783-45.1992.403.6100 (92.0046783-0) - WHEATON PLASTICOS LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE 

BARROS FERREIRA E SP188160 - PAULO VINICIUS SAMPAIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SANTO ANDRE-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) 

(fls. 339) Oficie-se, conforme requerido pela União Federal, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. 

Com a resposta, dê-se nova vista à PFN/SP. 

 

0046935-93.1992.403.6100 (92.0046935-3) - CABRINI BERETTA & CIA LTDA X METALFER CONSTRUCOES 

METALICAS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP014221 - PAULO MARQUES DE 

FIGUEIREDO JUNIOR E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 721 - CLAUDIA 

SANTELLI MESTIERI SANTINI) 
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Tendo em vista a certidão de fls. 382, renumerem-se os presentes autos a partir de fls. 246. Após, aguarde-se o 

cumprimento do Ofício nº 1344/2010, expedido às fls. 380. 

 

0014770-02.2006.403.6100 (2006.61.00.014770-1) - COOPERMAIS - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE(SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN E SP134643 - JOSE 

COELHO PAMPLONA NETO E SP158595 - RICARDO ANTONIO BOCARDI) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ 

DERZI) 

Considerando a certidão de fls. 251, reitere-se o ofício de fls. 250, que complementou o ofício n.º 1008/2010, para 

cumprimento no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0022761-92.2007.403.6100 (2007.61.00.022761-0) - NEIVA MIRANDA DE OLIVEIRA LOBO 

SERTORIO(SP027141 - JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1918 - 

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Aguarde-se o alvará de levantamento liquidado e após, oficie-se a CEF conforme determinado à fls.198. 

 

0029363-65.2008.403.6100 (2008.61.00.029363-5) - ROSEMEIRE ROSSI(SP064390 - MARIA DA GLORIA 

PEREIRA COUTINHO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES 

ORTEGA) 

(fls. 230 verso) Oficie-se à FUNCEF conforme requerido pela impetrante. 

 

Expediente Nº 10211 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0014102-26.2009.403.6100 (2009.61.00.014102-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X MONTREAL SEGURANCA E 

VIGILANCIA LTDA X JOAO ANTONIO DA SILVA X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X ANDRE CARLOS 

DE ARAUJO X JOSE GENIVALDO DA SILVA X MALBIR SEBASTIAO DOS REIS X MARCIO 

PEREIRA(SP274296 - ERNANDES ROBERTO FELICIO JUNIOR) 

Tendo em vista o noticiado às fls. 195/196, aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 

213/2009, em trâmite perante a Comarca de Francisco Morato/SP. 

 

DESAPROPRIACAO 

0057267-47.1977.403.6100 (00.0057267-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE 

OLIVEIRA E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X MOACYR PADOVAN(SP068789 - HORACIO 

PADOVAN NETO E SP009625 - MOACYR PADOVAN) 

Expeça-se alvará de levantamento, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o devido 

encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Int.  

 

MONITORIA 

0027043-18.2003.403.6100 (2003.61.00.027043-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X HELENA MARIA DA SILVA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 154/2010, distribuída perante a Seção 

Judiviária de Maceió/AL. Int. 

 

0018413-60.2009.403.6100 (2009.61.00.018413-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ADELSON JOSE FLOR DA SILVA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 145/2010, distribuída perante a Comarca de 

Taboão da Serra/SP. 

 

0013357-12.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X LUCIA APARECIDA LEITE 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 108/2010, distribuída perante a Comarca de 

Osasco/SP. 

 

0013685-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ANDERSON BUENO DE SOUZA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 119/2010, distribuída perante a Comarca de 

Franco da Rocha/SP. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0060969-97.1997.403.6100 (97.0060969-3) - MARIA VIEIRA DE SOUZA BRITO X OZENIR MENDONCA DE 

BRITO X FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M 

CORSETTI GUIMARAES) 

Fls. 511/512: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Silente, venham os autos conclusos. Int. 

 

0010116-16.1999.403.6100 (1999.61.00.010116-0) - CIDADE JARDIM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP182523 - MARCO ANTONIO VIANA E 

SP246600 - ADEMIR BERNARDO DA SILVA JUNIOR E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP154016 - 

RENATO SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Fls.376-verso: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0010349-08.2002.403.6100 (2002.61.00.010349-2) - ODRACY LUCENA DE CARVALHO(SP141237 - RAFAEL 

JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1278 - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

Fls.244: Por ora, aguarde-se o processado nos autos dos embargos à execução em apenso.Após, voltem conclusos. 

 

0016759-38.2009.403.6100 (2009.61.00.016759-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X PROBANK S/A(MG063440 - MARCELO 

TOSTES DE CASTRO MAIA) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0024139-15.2009.403.6100 (2009.61.00.024139-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010349-08.2002.403.6100 (2002.61.00.010349-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

X ODRACY LUCENA DE CARVALHO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) 

Dê-se vista à União Federal acerca da sentença proferida às fls.retro. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0029997-95.2007.403.6100 (2007.61.00.029997-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X COML/ DE TECIDOS DECORADOS 

LTDA X DEOK HYEON CHOI X LOURIVALDO MAURICIO DE LIMA 

Solicite-se informações à CEUNI acerca do cumprimento do mandado nº. 1629/2010, expedido às fls.447. 

 

0000253-21.2008.403.6100 (2008.61.00.000253-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CLAUDIO APARECIDO 

ZAMPERLINI X JOSE VANILDES ZAMPERLINI 

Fls.165: Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, nos termos do despacho de fls.164. 

 

0005112-80.2008.403.6100 (2008.61.00.005112-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X COML/ DE ALIMENTOS 

COTIMIX SP LTDA X SAMIR CURY TARIF X ELY FUAD SAAD 

Tendo em vista o tempo decorrido, reitere-se solicitação à CEUNI de informação acerca do cumprimento do mandado 

nº.1297/2010. 

 

0011494-89.2008.403.6100 (2008.61.00.011494-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ARAPUA DROGARIA 

LTDA - EPP X DAVID FERNANDES ALVES X DANIELA CORREA ANDRADE 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento do Aditamento à Carta Precatória nº 142/2010, distribuída perante a 

Comarca de Cotia/SP. 

 

0031362-53.2008.403.6100 (2008.61.00.031362-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE 

FILHO) X ESTACAO DO CHOCOLATE MS LTDA X SANDRA REGINA GERALDO 

Tendo em vista o noticiado pela CEF às fls.153/155, aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta 

Precatória nº. 29/2010, em trâmite perante a Comarca de Cotia/SP. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0037513-50.1999.403.6100 (1999.61.00.037513-2) - ANDRE LUIZ DA SILVA(SP014351 - BENSAUDE 
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BRANQUINHO MARACAJA E SP078072 - PATRICIA BRAGA RAMOS BRANQUINHO MARACAJA) X 

PRESIDENTE DA J ESPECIAL AVAL CONC ADM CURSO ESPEC SOLDADOS-CESD 2/99 X COMANDANTE 

DO QUARTO COMANDO AEREO DA AERONAUTICA - IV COMAR(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN 

HERRMANN) 

Considerando o informado pela União Federal (PFN) às fls. 347 verso, dê vista ao representante legal judicial da 

autoridade impetrada (Advocacia Geral da União) acerca do despacho de fls. 347. 

 

0900090-21.2005.403.6100 (2005.61.00.900090-1) - PARAISO DAS FLORES DE INDAIATUBA LTDA 

ME(SP058240 - BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE 

ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

(fls. 193/196) Dê-se ciência às partes da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Agravo de Instrumento 

n.º 1.321.196-SP (2010/0114669-7). Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0030430-65.2008.403.6100 (2008.61.00.030430-0) - TIAGO IURI ARAUJO OKI(SP144326 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA RECEITA 

FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA E 

Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

(fls. 136 verso) Aguarde-se o transcurso do prazo requerido pela União Federal. Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se fls. 134. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0006964-08.2009.403.6100 (2009.61.00.006964-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JAILTON CARLOS DA SILVA X 

JOELMA PEREIRA SOUZA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento do Aditamento à Carta Precatória nº 135/2010, distribuído perante à 

Comarca de Embú/SP. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0003933-43.2010.403.6100 (2010.61.00.003933-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X TERESA RENATA 

PEREIRA DE OLIVEIRA LIMA CORREA X HELENO BERNARDES CORREA X ROSANA PEREIRA DE 

OLIVEIRA CARDOSO X ARGIMIRO ALVES CARDOSO 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 150/2010, distribuída perante a Subseção 

Judiciária de Divinópolis/MG. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0038085-64.2003.403.6100 (2003.61.00.038085-6) - RONALD CASARTELLI(SP056230 - FRANCISCO 

EUSTAQUIO DA SILVA E SP218879 - ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X RONALD CASARTELLI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 9trinta) dias, o pronunciamento do Egrégio Tribunal Regional Federal sobre 

a eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto pela. Int.  

 

0020775-11.2004.403.6100 (2004.61.00.020775-0) - THOMAZ BARRUECO(SP162604 - FERNANDO MAURO 

BARRUECO E SP165349 - ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

THOMAZ BARRUECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.339/353: Ciência aos autores. Outrossim, digam os credores, no prazo de 10(dez) dias, se dão por satisfeita a 

presente execução. Int. 

 

Expediente Nº 10212 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019464-97.1995.403.6100 (95.0019464-3) - VANDERLEI TORRES SANCHES X VANISIO AVELINO GAMA 

SILVA X VERA FERREIRA DO NASCIMENTO X VICTOR ENRIQUE GORDILO FIBRA X VIDAL PEREIRA 

DA SILVA X WALDIR CLARO DO NASCIMENTO X WILSON ANGELO DE SOUZA X WILSON BENEDITO 

DA COSTA X YOKIO MURATA X ZAVEN HALABLIAN(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E 

SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP192466 - MARCIA BALDASSIN COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) X UNIAO 

FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 
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0026935-52.2004.403.6100 (2004.61.00.026935-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023625-38.2004.403.6100 (2004.61.00.023625-7)) ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA(SP024921 - 

GILBERTO CIPULLO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA 

MARQUES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aceito a conclusão e converto o julgamento em diligência. Dê-se ciência à autora das considerações apresentadas pela 

União Federal, às fls. 685/948, acerca do laudo pericial. Prazo 05(cinco) dias. Na sequência, tornem os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0900955-44.2005.403.6100 (2005.61.00.900955-2) - LUCIANO DOS SANTOS DIAS(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON 

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Aceito a conclusão Esclareça a Caixa Econômica Federal se o contrato em exame foi firmado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH) ou pelas regras do Sistema de Financiamento Imobiliário previstas na Lei nº 9.514/97. 

Int. 

 

0020609-66.2010.403.6100 - CARLOS HUMBERTO DE CASTRO(SP264167 - DAVID ANDERSON MOURA DE 

SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TRUSSU IMOVEIS LTDA 

Vistos em decisão.1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Narra o autor que adquiriu um imóvel financiado 

pela CEF por meio de leilão. Afirma que a descrição do imóvel feita pela CEF não condiz com a realidade, bem como 

que o imóvel encontra-se alugado a terceira pessoa que não faz parte do contrato de financiamento. Requer em 

antecipação de tutela para que a CEF pague multa diária equivalente ao valor do aluguel que o autor desembolsa 

mensalmente. Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais 

para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança 

da alegação; e 2) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nesse momento de cognição sumária, não verifico a presença do 

segundo requisito necessário à antecipação da tutela.Na petição inicial, o autor alega que adquiriu o imóvel por meio de 

leilão e firmou um contrato de Alienação Fiduciária. Posteriormente, tomou conhecimento da inexistência de um dos 

quartos do imóvel, bem como da presença de um inquilino cujo contrato de locação encontra-se vigente, mas foi 

firmado com o antigo proprietário. Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a Cláusula 7ª (fl. 29) 

do contrato estabelece que a responsabilidade pela desocupação do imóvel quando estiver ocupado por terceiros é de 

inteira responsabilidade do fiduciante, no caso, o autor.Assim, como o autor tinha ciência da cláusula acima 

mencionada quando da assinatura do contrato, não se verifica a presença da verossimilhança das alegações.Ademais, o 

pedido de pagamento formulado em sede de antecipação de tutela não pode ser deferido, diante da vedação constante do 

art. 7º, 2º e 5º, da Lei nº 12.016/2009.3. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. 

Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0010709-30.2008.403.6100 (2008.61.00.010709-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011771-42.2007.403.6100 (2007.61.00.011771-3)) HELOISA FRANCO DE MORAES(SP196727 - EDUARDO 

XAVIER DO VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE MORAES) 

Intime-se a embargante, por oficial de justiça, a fim de que regularize sua representação processual, constituindo novo 

patrono, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0008569-33.2002.403.6100 (2002.61.00.008569-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE E SP027039 - JOSE HELIO BORBA E 

SP156482 - CRISTIANE REGINA FESSEL DE ALMEIDA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X PADARIA E CONFEITARIA RAINHA DA FIGUEIRA LTDA X 

FRANCISCO GONCALVES LEAL X NELSON FRIGO JUNIOR 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0011771-42.2007.403.6100 (2007.61.00.011771-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X JALU CONFECCOES LTDA X ANTONIO PALOMBELLO X LUIZ 

ANTONIO FRANCO DE MORAES(SP062354 - LUIZ ANTONIO FRANCO DE MORAES) 

Preliminarmente, aguarde-se o decurso de prazo para eventual recurso acerca da decisão exarada nos autos dos 

Embargos à Execução nº 0026736-54.2009.403.6100 (fls. 127/128). Após, tornem conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0550153-87.1983.403.6100 (00.0550153-9) - VALDEMAR SGUISSARDI(SP060336 - JOAO IGNACIO DE SOUZA 

E SP014441 - ODEMIR ALBINO MICHELETTI) X PRESIDENTE DO BNH(SP077742 - MARIA INES SALZANI 
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M PAGIANOTTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0016604-70.1988.403.6100 (88.0016604-0) - ARLINDO CHIGNALIA JUNIOR(SP082992 - EDSON GRAMUGLIA 

ARAUJO E SP087007 - TAKAO AMANO) X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO INAMPS(Proc. 1101 - 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Preliminarmente, proceda o impetrante ao recolhimento das custas para a expedição de Certidão de Objeto e Pé. Silente, 

retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0022108-85.2010.403.6100 - PROFILI INDUSTRIA LAMINAS E ACESSORIOS GRAFICOS LTDA(SP119757 - 

MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) 

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

I - Inicialmente, diante das informações constantes do sistema processual informatizado, afasto a possibilidade de 

prevenção destes com os processos listados no Termo de Prevenção On-line de fl. 100, uma vez que são distintos os 

objetos.II - Providencie a impetrante certidão de inteiro teor da Execução Fiscal nº 0505437-39.1991.403.6182 e 

respectivos Embargos à Execução, em (05) cinco dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0023625-38.2004.403.6100 (2004.61.00.023625-7) - ANSETT TECNOLIGIA E ENGENHARIA LTDA(SP092500 - 

DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Aceito a conclusão e converto o julgamento em diligência. Proferi despacho na Ação Ordinária n] 0026935-

52.2004.403.6100, em apenso. 

 

0018932-98.2010.403.6100 - ADAIRSON ALVES DOS SANTOS X MARIA DA PENHA PRADO X NIVALDO 

ALVES DOS SANTOS(SP160347 - SORAYA MERCÊS RODRIGUES MAÇARO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Intime-se a parte autora para que informe este juízo se ingressou com a ação principal. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7562 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025555-23.2006.403.6100 (2006.61.00.025555-8) - ERANI SANTUCCI DE MENDONCA(SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E 

SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ERANI SANTUCCI DE MENDONCA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

I - Fls. 181: Defiro o pedido de prioridade de tramitação, considerando que a idade da autora é superior a 60 (sessenta) 

anos, conforme artigo 71 da Lei 10.741/03.II - Manifeste-se a autora em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo de 10 (dez) 

dias, os autos ficarão disponíveis para manifestação da ré. III - Não havendo requerimentos, ao arquivo.Int. 

 

0012538-80.2007.403.6100 (2007.61.00.012538-2) - CARLOS LUIZ DA SILVA FONSECA(SP071432 - SERGIO 

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X CARLOS LUIZ DA SILVA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Cuidam os autos de Impugnação à Liquidação de Sentença opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em 

face de Carlos Luiz da Silva Fonseca objetivando a redução no valor dos cálculos de execução. A parte autora iniciou a 

execução às fls. 89/98, apresentando os respectivos cálculos de liquidação no valor de R$ 7.118,85, atualizados até abril 

de 2008.Devidamente intimada, a CEF às fls. 108/112 efetuou o depósito dos valores pleiteados pelo exeqüente, bem 

como apresentou cálculo no valor de R$ 3.115,56, atualizados até maio de 2008. A Contadoria Judicial ofereceu 

cálculos às fls. 124/127, no valor de R$ 6.825,26 (item a - fl. 126).A parte autora concorda com os cálculos 

apresentados pela Contadoria (fl. 131).Decido.A presente impugnação objetiva reduzir o valor da execução. Contudo, 

diante da análise dos autos, das contas e das informações trazidas pelas partes, verifico que a Contadoria apresentou os 

valores corretos conforme o julgado.Isto posto, acolho parcialmente a presente impugnação acolhendo os cálculos 
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ofertados pela Contadoria Judicial às fl. 124/127 no montante de R$ 6.825,26 (seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais e 

vinte e seis centavos)) apurados em maio de 2008, valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo 

pagamento.Condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor 

controverso, a saber, R$ 3.709,70 em maio de 2008.Intime-se. 

 

0008805-72.2008.403.6100 (2008.61.00.008805-5) - MAFALDA TOKUNAGA(RJ035426 - JUSSARA VALERIA 

ALVAREZ RIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

MAFALDA TOKUNAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Cuidam os autos de Impugnação à Liquidação de Sentença opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em 

face de Mafalda Tokunaga objetivando a redução no valor dos cálculos de execução. A parte autora iniciou a execução 

às fls. 97/99, apresentando os respectivos cálculos de liquidação no valor de R$ 45.253,60, atualizados até agosto de 

2009.Devidamente intimada, a CEF às fls. 103/107 efetuou o depósito dos valores pleiteados pela exeqüente, bem como 

apresentou cálculo no valor de R$ 11.550,32, atualizados até janeiro de 2010. A Contadoria Judicial ofereceu cálculos 

às fls. 147/150, no valor de R$ 8.209,00 (item e - fl. 148).A parte autora e a CEF concordam com os cálculos 

apresentados pela Contadoria (fls. 157 e 168/169).Decido.A presente impugnação objetiva reduzir o valor da execução. 

Diante da análise dos autos, as partes concordaram com o cálculo apresentado pela Contadoria.Isto posto, acolho 

parcialmente a presente impugnação acolhendo os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial às fl. 147/150 no 

montante de R$ 8.209,00 (oito mil, duzentos e nove reais) apurados em agosto de 2009, valor esse que deverá ser 

corrigido até a data de seu efetivo pagamento.Deixo de condenar em honorários advocatícios, uma vez que o valor da 

execução foi reduzido com a concordância das partes.Intime-se. 

 

Expediente Nº 7575 
 

MONITORIA 

0022584-65.2006.403.6100 (2006.61.00.022584-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ANA MARIA FATTE 

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça, 

requerendo objetivamente, sob pena de extinção do feito, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC.Int. 

 

0023543-36.2006.403.6100 (2006.61.00.023543-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E SP183279 - 

ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU PARMIGIANI E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X LILIANE CRISTINA DA SILVA X MANUEL DA SILVA JUNIOR X MARILDA APARECIDA DA 

SILVA 

Informe a parte autora, em 48 horas, sobre o andamento da Carta Precatória expedida para a Comarca de Atibaia.Int. 

 

0028200-21.2006.403.6100 (2006.61.00.028200-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LUANA BULGARELLI ANCESQUE 

Defiro o requerido pela autora, expeça-se edital com a inclusão do CPF e RG, devendo a própria parte autora publicá-lo 

nos termos do artigo 232, III: Uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local. Afixe-se o edital no 

átrio. Intime-se a parte autora a retirar o edital e comprovar sua publicação nos termos supra, no prazo de 30 dias. - 

OBS.: EDITAL EXPEDIDO - DISPONÍVEL PARA RETIRADA 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0025189-81.2006.403.6100 (2006.61.00.025189-9) - CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A(MG086748 - 

WANDER BRUGNARA E SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1473 - ANA 

PAULA PEREIRA CONDE E Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Informe a parte autora, no prazo de 48 horas, se foi concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento noticiado, 

juntando comprovação do fato.Int. 

 

Expediente Nº 7641 
 

USUCAPIAO 
0028359-90.2008.403.6100 (2008.61.00.028359-9) - IOLANDA IOLE(SP184946 - CYNTHIA DE ALMEIDA 

FAVERO) X UNIAO FEDERAL 

1- Defiro a realização da prova pericial e nomeio como perito Eugenio Roberto Rochelitz. 2- Arbitro os honorários 

periciais em R$1200,00 (mil e duzentos reais), devendo os autores depositá-los no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão da prova. 1,8 3- No mesmo prazo, faculto às partes a indicação de assistente téc nico, bem como a formulação 

de quesitos, se o caso, posteriormente ao cumprimento do depósito pericial. 1,8 4- Após, intime-se o perito nomeado 

para iniciar seus trabalhos, a serem concluídos no prazo de cinco dias. 5- Com a apresentação do laudo, intimem-se as 

partes para manifestação e apresentação de memoriais, no prazo de dez dias. Int. Indefiro os quesitos da autora de nº 7/8 

e 9/10, pois os nexos de prova adequados para prova dos fatos são, respectivamente, prova testemunhal e prova 

documental. 
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MONITORIA 
0001675-31.2008.403.6100 (2008.61.00.001675-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JAIRO CRUZ DOS SANTOS 

1,8 Tendo em vista que a correta indicação do domicílio e residência do réu constitui um dos requisitos da petição 

inicial, ante a data da propositura da ação e as tentativas frustradas de citação da parte ré, nos endereços apontados e ou 

consultados nos sistemas de consulta disponíveis, concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para indicar 

corretamente o endereço da parte ou requerer objetivamente o prosseguimento da ação, sob pena de extinção,nos termos 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC.Não havendo manifestação, intime-se a parte autora para cumprir o 

determinado em 48 horas sob pena de extinção do feito. 

 

0004315-07.2008.403.6100 (2008.61.00.004315-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ANTONIO CARLOS TEIXEIRA X LUIS OTAVIO HOFFMAN RENDTORFF 

Fls. 69: Ciência à parte autora sobre a não localização do réu Luís Otavio Hoffman Rendtorff.Fls. 58: Visto que 

ignorado o lugar em que se encontra o réu Antonio Carlos Teixeira (fls. 55), certificado pelo oficial de justiça, cite-se 

por edital, devendo o autor providenciar a publicação do edital um vez no órgão oficial e duas vezes em jornal local, no 

prazo de 15 dias entre a primeira e a última publicação. Expeça-se minuta de edital com prazo de 20 (vinte) dias 

acrescentando o inteiro teor do art. 232 do CPC. Decorrido o prazo, a parte autora deverá juntar aos autos um exemplar 

de cada publicação. Afixe-se o edital na sede do Juízo, certificando-se nos autos. Intime-se a parte autora para retirada 

do edital em 48 horas, sob pena de extinção do feito. Publique-se o despacho de fls. 59.Int. DESPACHO DE FLS. 59: 

Aguarde-se a devolução da carta precatória expedida às fls. 48.Após o retorno, manifeste-se a parte autora requerendo o 

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0006897-77.2008.403.6100 (2008.61.00.006897-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X UNIAO ARTE MODAS LTDA X SOUAD ZOUKI GEMAYEL X LUIZ 

MACHADO SOUZA 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 69, no prazo de cinco dias.No silêncio, ao 

arquivo. 

 

0030252-19.2008.403.6100 (2008.61.00.030252-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X EDVANIO 

FERREIRA DA SILVA 

1,8 Tendo em vista que a correta indicação do domicílio e residência do réu constitui um dos requisitos da petição 

inicial, ante a data da propositura da ação e as tentativas frustradas de citação da parte ré, nos endereços apontados e ou 

consultados nos sistemas de consulta disponíveis, concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para indicar 

corretamente o endereço da parte ou requerer objetivamente o prosseguimento da ação, sob pena de extinção,nos termos 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC.Não havendo manifestação, intime-se a parte autora para cumprir o 

determinado em 48 horas sob pena de extinção do feito. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009208-80.2004.403.6100 (2004.61.00.009208-9) - AUTO POSTO SUPER STAR LTDA(SP240485 - ISAURA 

CRISTINA DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 422/426: Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. , comprovando os poderes específicos pra renunciar 

ao direito em que se funda a ação. Int. 

 

0011226-35.2008.403.6100 (2008.61.00.011226-4) - JOSEPHINA ROSIM X PEDRINA ODALI FRIGERIO 

RIBEIRO(SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Recebo o aditamento de fl. 105.Intime-se a CEF, após venham conclusos para sentença. 

 

0015261-38.2008.403.6100 (2008.61.00.015261-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X FABIANA MENEZES HAN - 

EPP(SP234511 - ALEXANDRE CORREA LIMA) 

Tendo em vista que a requerida juntou procuração aos autos, porém, sem poderes expressos para receber citação, 

concedo mais dez dias de prazo para regularizar a representação processual. .Após a regularização ou decurso do prazo, 

fluirá o prazo para contestar. Int. 

 

0018720-48.2008.403.6100 (2008.61.00.018720-3) - GERMED FARMACEUTICA LTDA(RJ020904 - VICENTE 

NOGUEIRA E SP123310A - CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 

DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) 

No prazo de 5(cinco) dias, digam as partes se pretendem produzir provas sobre a matéria controvertida da lide, 

assinalando que, sendo requerida qualquer das provas abaixo, a parte deverá atentar-se às seguintes determinações, sob 

pena de preclusão: .PA 1,8 a) prova documental, defiro a produção para apresentação de documento s novos, no prazo 
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supra; .PA 1,8 b) prova testemunhal, se pertinente, deverá ser depositado o rol, no prazo supra; .PA 1,8 c) prova 

pericial: a fim de ser analisada sua produção, a parte dever á indicar os quesitos e assistente técnico, esclarecendo que 

caso se trate de revisão/nulidade contratual, as teses requeridas para alteração contratual ser ão apreciadas na sentença, 

não sendo encardo do perito judicial demonstrá-las, o que pode ser feito pelo próprio assistente da parte, razão pela qual 

facul to a apresentação de laudo técnico, no prazo supra.  

 

0025049-76.2008.403.6100 (2008.61.00.025049-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020639-72.2008.403.6100 (2008.61.00.020639-8)) BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a conclusão nessa data. 3- Para a prova pericial, a fim de ser analisada sua produção, a parte deverá indicar os 

quesitos e assistente técnico, esclarecendo que caso se trate de revisão/nulidade contratual, as teses requeridas para 

alteração contratual serão apreciadas na sentença, não sendo encardo do perito judicial demonstrá-las, o que pode ser 

feito pelo próprio assistente da parte, razão pela qual faculto a apresentação de laudo técnico, no prazo supra.  

 

0032259-81.2008.403.6100 (2008.61.00.032259-3) - ERNESTO RODRIGUES GRILLO(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de 10 dias traga a parte autora os extratos referentes aos períodos de abril/90, maio/90 e fevereiro/91. Int. 

 

Expediente Nº 7651 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0030769-24.2008.403.6100 (2008.61.00.030769-5) - VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI(SP178125 - 

ADELARA CARVALHO LARA E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0030769-24.2008.403.6100AUTOR: VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRIRÉU: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BTrata-se de Ação Ordinária proposta por VICENTE 

ROBERTO DE ANDRADE VIETRI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de 

suas contas de caderneta de poupança (nº 013.00046620-0 e 013.60001606-0, agência 0238), no mês de janeiro de 

1989, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduzem, em síntese, que em razão de sucessivas alterações 

normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que 

para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo 

existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o 

que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram 

documentos de fls. 22/29.Deferida a prioridade na tramitação do feito (fl.33).Citada, a CEF apresentou contestação às 

fls. 37/48, sustentando, incompetência absoluta, não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de Março 

de 1991, necessidade de apresentação dos documentos essenciais, falta de interesse de agir e prescrição qüinqüenal dos 

juros.No mérito, asseverou que agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável 

pela aplicação do índice contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e 

com as determinações governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 55/76.Declinada 

a competência em favor do Juizado Especial Federal Cível (fl.78).Retificação do valor da causa para R$25.000,00 

(fl.101).É o breve relatório. Fundamento e Decido.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código 

de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, máxime em audiência.Com relação à preliminar 

de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do 

Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, pois os 

extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, no período questionado, foram trazidos aos autos. Não 

merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de conta de 

poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, 

pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no 

art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.Superior 

Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. No mérito, a ação é parcialmente procedente. Cumpre 

ressaltar, primeiramente, que a correção monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da 

moeda. A sua não-incidência significaria um enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, 

no caso), em detrimento da outra (o titular da conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao 

princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos 

depósitos efetuados na conta de caderneta de poupança do autor, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte 

autora, em suma, que, no mês referido na inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do 

saldo ali existente, em razão do fato de terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na 

legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve 

ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real 

de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição 

dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já 
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iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista 

real (não nominal) seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no 

sentido de decretar a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, 

para a completa correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro 

estabelecido em novel legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. No período de janeiro a fevereiro de 1989, 

seguindo o curso normal estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança seriam reajustadas pela 

variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se encerrava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e 

janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que extinguiu a 

OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, 

março e abril). Disso se conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em 

janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre 

findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo 

IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO 

MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI 

NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-

se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, 

incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). 

Portanto, relativamente ao período questionado, o índice a ser praticado para correção do saldo da caderneta de 

poupança é o seguinte: IPC de 42,72%, para janeiro/89. Entretanto, no caso dos autos, constata-se que a conta nº 

013.60001606-0, agência 0238 foi aberta somente em 1995 (fl.91) , afastando a existência de qualquer direito a 

aplicação de diferença de índice de correção monetária.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa 

Econômica Federal proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para janeiro/89, na conta de caderneta de poupança da parte 

autora (nº 013.00046620-0 agência 0238), mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre 

este índice e o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Sucumbência pela ré, que ainda 

arcará com os honorários advocatícios de seu patrono e pagará 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido 

desde o ajuizamento, a título de honorários advocatícios ao patrono dos autores.A correção monetária incidirá a partir 

da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação.A execução observará o disposto no artigo 461, do Código de Processo Civil.P.R.I. São Paulo, 04 de 

novembro de 2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002402-19.2010.403.6100 (2010.61.00.002402-3) - LETTER EMPREENDIMENOS E PARTICIPACOES 

LTDA(SP075400 - AIRTON SISTER E SP263576 - ALESSANDRA BARBI DE OLIVEIRA) X DIRETOR 

DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS CORREIO TELEG-ECT/DR/SPM X PRESIDENTE 

COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT X UNIAO FEDERAL 

Mandado de Segurança nº 0002402-19.2010.403.6100 Impetrantes: LETTER EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA.Impetrado: DIRETOR REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS- ECT E PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO DA DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA DA EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRÁFOS- ECT.Sentença Tipo B Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança com 

pedido liminar impetrado por LETTER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. em face do DIRETOR 

REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRÁFOS- ECT E PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA DIRETORIA REGIONAL 

DE SÃO PAULO METROPOLITANA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS- ECT. , 

objetivando a nulidade do Edital de Concorrência nº 0004109/2009 e de todos os atos administrativos praticados na 

seqüência.Narra a inicial que a ECT procedeu à abertura da Concorrência nºs 0004109/2009 objetivando firmar contrato 

de franquia postal e, a impetrante, na condição de fraqueadas da ECT, pretendia participar da Concorrência. Todavia, o 

Edital de Concorrência não permite a participação da impetrante.Sustenta que apresentou impugnação administrativa ao 

instrumento convocatório, em razão das diversas ilegalidades no procedimento (não realização de audiência pública; 

ausência de projeto básico; participação de pessoas jurídicas, cujo objeto social é incompatível com a prestação do 

serviço de franquia postal; participação de empresa estrangeira; ilegalidade dos critérios de desempate e julgamento; 

imposição de sanções abusivas; exigência abusiva de quitação de débitos com a ECT para firmar o contrato e de 

escolaridade mínima para os funcionários da franqueada e ausência de definição do regime jurídico do contrato), sem 

obter resposta até a data da impetração do mandado de segurança.Inicial instruída com os documentos de fls. 

89/833.Postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações (fl. 836).Notificado, o Diretor 

Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos prestou informações às fls. 850/927, argüindo 

preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido, ausência de direito líquido e certo e inadequação da via eleita. No 

mérito, sustenta que a licitação das agências franqueadas não se sujeitam à realização de prévia audiência pública, 
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existência de projeto técnico, admissibilidade de empresas estrangeiras, cooperativas e de pessoas jurídicas com objeto 

social de atividades estranhas ao objeto da licitação, definição dos critérios de julgamento com atendimento à 

determinação do Tribunal de Contas da União, estabelecimento de sanção em respeito aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, legitimidade da indicação das condições da outorga e do regime jurídico do contrato e legalidade do 

Edital de Concorrência.Prejudicada a apreciação da medida liminar, em razão da decisão proferida nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2010.61.00.003219-6, em tramite pela 22ª Vara Federal Cível (fl. 929).A União Federal 

manifestou-se às fls. 940/951 o seu interesse no feito, requerendo a sua inclusão na lide como assistente 

simples.Deferida a inclusão da União como assistente simples (fl. 953).O Ministério Público Federal manifestou-se às 

fls. 1048/1058 opinando pela denegação da segurança.É a síntese do necessário.DECIDO.Rejeito a preliminar de 

impossibilidade jurídica do pedido dada a natureza da ECT, equiparada à Fazenda Pública, donde se conclui pelo 

cabimento de mandado de segurança em face dos seus dirigentes, que praticam, nessa condição, atos de autoridade e 

não meros atos de gestão. Também deve ser rejeitada a alegação de inadequação da via eleita, pois as questões 

debatidas nos autos, relativas às supostas nulidades do edital podem ser verificadas de plano, independente de dilação 

probatória. Já a existência ou não do direito líquido e certo é questão de mérito e com ele será analisada. Passo ao 

exame do mérito.A impetrante aponta os seguintes vícios no edital: a) ausência de resposta à impugnação administrativa 

promovida pela impetrante; b) não realização de audiência pública; c) ausência de projeto básico ou estudo que oriente 

os licitantes; d) vícios quanto à definição do universo de participantes (admissão de cooperativas com objeto estranho 

ao da licitação e indevida pos-sibilidade de participação de estrangeiros); e) estabelecimento ilegal de regras de 

julgamento e desempate; f) desrespeito ao 4º do art. 21, que impõe a ne-cessidade de republicação do edital caso haja 

alteração das regras originais; g) abuso/desvio de poder por parte da ECT no curso do cumprimento do con-trato a ser 

celebrado, relativamente às sanções impostas no edital. Da audiência pública O artigo 39, da Lei 8.666/93 trata da 

audiência pública, in ver-bis: Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações 

simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) ve-zes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea c desta Lei, o 

processo licitató-rio será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 

antecedência mí-nima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da 

licitação, à qual terão acesso e direito a todas as infor-mações pertinentes e a se manifestar todos os 

interessados.Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se lici-tações simultâneas aquelas com objetos 

similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, 

também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data ante-rior a cento e vinte dias após o término do 

contrato resultante da licitação ante-cedente.A audiência pública tem por objetivo dar ampla publicidade ao 

procedimento licitatório, propiciando o debate sobre o objeto a ser licitado, bem como sobre o projeto de execução. 

Presta-se a defender tanto o interesse dos particulares como da própria Administração, na medida em que permite a par-

ticipação de qualquer interessado, que pode formular indagações e requerer esclarecimentos, cabendo à autoridade 

competente prestá-los motivadamente, como a proteger o interesse público, assegurando a transparência da atividade 

administrativa. A audiência, por outro lado, não depende de aprovação dos presentes, mas serve para debates e 

questionamentos que, se não forem sufi-cientemente esclarecidos, podem ser levados ao Judiciário. E sua ausência, 

quando presente a hipótese legal que determina sua realização, torna nulo to-do o procedimento licitatório. A ECT 

alega, em suas informações, que as licitações das a-gências franqueadas não se enquadram na hipótese do citado art. 39. 

Isso porque o objetivo da Audiência pública, qual seja, a verificação da conveniên-cia e oportunidade para a prática do 

ato estaria dispensada no caso concreto, já que, havendo regramento específico, sua realização seria decorrência lógica 

da lei, que criou o instituto da franquia postal e estabeleceu o prazo máximo para as contratações. Portanto, segundo a 

impetrada, os debates legislativos supririam a audiência pública prevista na Lei 8.666/93. O limite imposto para sua 

realização são as licitações ou con-junto delas cujo valor estimado supere cem vezes o limite previsto no art. 23, inciso 

I, alínea c da Lei 8.666/93, qual seja, R$ 1.500.000,00, portanto, R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões). 

Ocorre que licitação em questão não enseja dispêndio de valores pela ECT, pelo contrário, o franqueador que irá 

remunerara o licitante. O presente certame não envolve pagamento de pre-ço, mas melhor técnica, razão pela qual 

entendo inaplicável o art. 39 ao caso em tela. Da ausência de projeto básicoSegundo o artigo 6º, IX, da Lei 8.666/93, 

projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-quado, para caracterizar a 

obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução (art. 

6º, IX). O art. 40, 2º da Lei 8666/93 ainda prevê que o projeto básico conste como um dos anexos do edital. Julgo que o 

artigo 7º da Lei 8.666/93 não é aplicável ao cer-tame em questão, já que se refere, exclusivamente, às licitações para 

execu-ção de obras e prestação de serviços, objeto diverso das licitações objeto da lide, que têm como finalidade a 

contratação de franquia postal. O propósito da lei não foi o de exigir a apresentação de projeto técnico em toda e 

qualquer lici-tação de obras e serviços. Neste ponto, cito Marçal Justen Filho: Projetos bá-sico e executivo são figuras 

relacionadas exclusivamente com obras e serviços de engenharia. Logo, não há cabimento de exigir projeto básico 

executivo em outras espécies de serviço...Deve interpretar-se a lei no sentido de que qual-quer tipo de serviço deverá ser 

previsto com minúcia...deverá fornecer os deta-lhamentos equivalentes àquilo que se exige nas licitações. (in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11.ed., p. 106). O fato de o franqueado ser obrigado a 

indicar responsável técnico que posteriormente deverá elaborar o projeto arquitetônico do imóvel sede da franquia nada 

tem a ver com a natureza do serviço de franquia em si, este sim que deve ser considerado para fins de apuração da 
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necessidade ou não de apresentação do projeto básico. Outrossim, as obras que eventualmen-te necessitem ser 

realizadas deverão ser feitas pelos próprios contratados, sem nenhum custo para a Administração Pública, que definiu as 

características básicas relativas ao imóvel, localização e acessibilidade como critérios de jul-gamento, definindo, assim, 

o essencial. Portanto, no caso em tela, diante da natureza específica dos serviços licitados, torna-se dispensável a 

apresenta-ção de projeto básico. E ainda, quanto aos estudos de viabilidade técnica e econômica previstos no decreto 

6639/08 e portaria 400/09, entendo que estão atendidos pelo constante no anexo VIII do edital, que detalha as 

especifica-ções do projeto das agências. Dos Critérios De JulgamentoSendo o serviço postal monopólio da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, a execução de atividades auxiliares somente será exer-cida por ela ou pelas 

empresas franqueadas. Assim sendo, exigir-se para qua-lificação de melhor técnica a demonstração de conhecimentos, 

experiência ou atuação nessa atividade ou similar, equivaleria a chancelar tão-só a partici-pação das empresas que já são 

franqueadas, uma vez que, fora desse univer-so, seria impossível encontrar pessoa jurídica com qualidade técnica 

específica nesse ramo. Ou seja, a adoção do conhecimento empresarial acabaria por res-tringir a participação dos 

licitantes, o que ofenderia ao princípio da competitivi-dade e da busca pela proposta mais vantajosa, que é inerente aos 

certames licitatórios. Considerando o acima exposto, o 1º, inciso I, do art. 46 da Lei 8.666/93 restou atendido, pois o 

edital estabeleceu os critérios de acordo com o objeto licitado, não se podendo considerar apenas a capacitação e a 

experi-ência do proponente, sob pena de se restringir o universo de participantes, o que iria de encontro aos princípios 

básicos da licitação. Segundo o instrumento convocatório (item 7.1 e ficha de avaliação técnica - anexo 4) serão 

valorados os critérios de localização do imóvel principal quanto à delimitação geopolítica, quanto ao sistema de 

transporte público, à sua área, à existência ou não de estacionamento para clientes, o número de guichês e a área para 

carga e des-carga. Tais critérios não são desprovidos de fundamento, mas essenciais ao bom desenvolvimento do 

serviço a ser prestado e portanto, relevantes como critérios de julgamento. Dos critérios de desempateOutra questão 

suscitada é a relativa à alteração dos critérios de desempate. O item 7.2 do edital previu inicialmente que o desempate 

seria feito com base sucessivamente nos seguintes critérios: a) melhor pontuação no critério número de guichês; b) 

melhor pontuação no critério localização do imóvel; c) sorteio. Alega que referidos critérios ofendem a LC 123/06, que 

deu preferência de desempate às pequenas e microempresas, ou entre essas, por sorteio e também ofende a Lei 8666/93, 

que estabeleceu como critério de de-sempate, além da questão da nacionalidade (art. 3º, 2º), o sorteio (art. 45, 2º). 

Portanto, os critérios estabelecidos no edital claramente ofendiam texto legal, razão pela qual foi alterado o texto do 

edital após a impugnação formulada por interessado na licitação, definindo como critério de desempate unica-mente o 

sorteio em ato público, em data, hora e local indicados pela CEL. A essa alteração entendo que foi dada a publicidade 

necessária, através do sítio dos correios na internet, em área específica desse e, conforme informado pela ECT, foi 

enviada mensagem eletrônica aos emails de todos os cadastra-dos como interessados nas licitações em comento. 

Ademais, justamente pelos critérios antes estabelecidos serem contrários à lei, o edital foi objeto de im-pugnação na 

fase preliminar, acabando por ser acolhida. Além disso, a própria lei abre uma exceção à necessidade de republicação 

do edital quando houver alteração no edital e essa não afetar a formulação das propostas. Quanto aos benefícios 

previstos em lei às microempresas e empresas de pe-queno porte, entendo que somente devem prevalecer quando se 

tratar de lici-tação por menor preço, não sendo este fator determinante para a escolha da proposta vencedora. A lei, ao 

estabelecer o benefício do desempate, dispôs da seguinte maneira:Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério 

de de-sempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 1o Entende-se por 

empate aquelas situações em que as pro-postas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte se-jam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classifi-cada. 2o Na modalidade de pregão, o 

intervalo percentual estabelecido no 1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Art. 45. 

Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empa-te, proceder-se-á da seguinte forma: I - a 

microempresa ou empresa de pe-queno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferi-or àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudica-do em seu favor o objeto licitado; Portanto, todas as 

situações delineadas na lei refletem licita-ções por menor preço, o que não é o caso. E no que se refere à preferência 

dada pela lei às empresas brasileiras, esta perdeu seu fundamento de validade após a revogação do art. 171 da CF/88 

pela EC nº 06/95. Referido dispositivo previa a possibilidade de a lei conceder proteção e benefícios especiais às 

empresas nacionais, razão pela qual o art. 3º da Lei 8.666/93 estabeleceu a nacionalidade da empresa como critério de 

desempate. Com a revogação da norma constitucional, a distinção prevista também na lei de licitações perdeu sua 

eficácia. Do abuso e desvio de poder da ECT no curso da execu-ção do contratoA Lei 8666/93 traz em seu texto 

sanções para o licitante e o licitado caso haja o descumprimento das normas previstas. O impetrante alega que somente 

a lei podendo criar direitos e obrigações, o edital de concorrência não poderia, sem permissivo legal, impor sanções aos 

contratantes nem aos contratados que não foram responsáveis pela inexecução do contrato. As nuli-dades no edital 

decorreriam, segundo o impetrante, da imposição das seguin-tes sanções:I) item 9.3.I do edital - multa de 30% da taxa 

inicial de franquia no caso de reprovação na vistoria de conformidade do imóvel, por força do desa-tendimento a 

condição de localização geopolítica do imóvel. II) item 9.4.II do edital e cláusula 18.4.V do contrato - pena de 

suspensão temporária de partici-pação em licitação e impedimento de contratar com a ECT em caso de conde-nação 

pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de tributos.III) item 9.4.III do edital e cláusula 18.4.VI do contrato - 

pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a ECT em caso de 

condenação pela prática de ato ilícito visando a frustrar os objetivos da lici-tação. IV) item 9.4.IV do edital e cláusula 

18.4.VII do contrato - pena de sus-pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

ECT nas hipóteses em que demonstrada inidoneidade para contratar com a administração pública.Sem fundamento a 

insurgência do impetrante. Quanto à mul-ta, o inciso III do art. 40 prevê que o edital indicará obrigatoriamente, entre 
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ou-tros, sanções para o caso de inadimplemento. E o inadimplemento, especial-mente no caso concreto, não se restringe 

ao descumprimento do contrato em si, mas das especificações impostas no edital, relativas também ao imóvel se-de da 

agência franqueada. Por essa razão, com base na lei autorizadora, o e-dital da licitação previa multa de 30% caso o 

imóvel ofertado pelo contratado não se enquadre nas especificações técnicas detalhadas. Estando clara no e-dital a 

hipótese em que a sanção será aplicada, não há vício, nem extrapola a delegação legislativa, havendo plena observância 

do princípio da legalidade. Se não existe sanção sem prévia cominação legal, tal garantia está assegura-da, na medida 

em que os concorrentes tinham conhecimento, desde o início, do que se reputava como ato ilícito e qual a sanção 

correspondente.Por outro lado, as penalidades previstas nos itens II a IV aci-ma estão expressamente previstas no art. 88 

da Lei 8666/93, não havendo o que se questionar quanto à sua legalidade.Também não há impedimento legal para a 

exigência de quita-ção de débitos para com a ECT antes da assinatura do contrato. Primeiramen-te, somente os débitos 

incontroversos serão exigidos e tal imposição não fere a competitividade, pois não impede a participação na licitação, 

mas apenas im-põe que o pagamento seja anterior à assinatura do contrato. Ademais, a exi-gência é somente quanto aos 

débitos com a própria ECT e a lei permite que a empresa que promove a licitação estabeleça requisitos para a 

comprovação da idoneidade técnica e financeira dos concorrentes. Das cooperativasRelativamente ao universo de 

participantes, alega o impetran-te ter sido dado tratamento jurídico indevido às cooperativas, com violação ao princípio 

da isonomia e porque seriam admitidas cooperativas com objeto soci-al estranho ao dos contratos licitados. Como já foi 

explicitado acima acerca do conhecimento empresarial, restringir a exploração das franquias postais àque-las empresas 

que desenvolvem atividades similares ao objeto licitado seria re-duzir o universo de participantes, o que é incompatível 

com os princípios bási-cos da licitação. Ademais, o edital não privilegia de forma alguma as socieda-des cooperativas, 

que devem comprovar o cumprimento dos requisitos exigidos para se habilitarem na licitação em comento. O fato de 

eventualmente terem remuneração maior que as demais agências operadas por outras pessoas jurí-dicas não influencia 

no julgamento das propostas, que leva em conta critérios relativos ao imóvel. Das pessoas jurídicas estrangeirasQuanto 

à possibilidade de participação de pessoas jurídicas estrangeiras no certame, prevista no item 4.1.1, II do edital, a 

Constituição Fe-deral assegura a todos o livre exercício da atividade econômica no país, salvo exceções expressas. E a 

própria constituição somente abre exceção, exigindo que se trate de pessoa jurídica nacional, no caso de propriedade de 

empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens (art. 222). Não ha-vendo qualquer determinação para 

que as franquias de agências de correios sejam atividades privativas de brasileiros, não merece acolhida a insurgência 

do impetrante. Da escolaridade mínima dos funcionários da franqueada O item 3.6.3.1 do edital estabelece que todos os 

profissio-nais alocados para o desenvolvimento de atividades relacionadas à operação da AGF deverão possuir vínculo 

jurídico - empregatício ou societário - com a franqueada e escolaridade mínima de ensino médio completo. Conforme 

in-formações da impetrada, a escolaridade mínima impugnada não é para todos os funcionários, mas apenas para 

aqueles alocados para o desenvolvimento de atividades relacionadas à operação da AGF, quais sejam, gestor, operador 

de atendimento, operador de serviços internos, responsável pelo controle fi-nanceiro. Tal se impõe para que haja 

manutenção do padrão de qualidade do atendimento, copiando-se o modelo adotado pelas agências próprias dos Cor-

reios, o que não impede que outros empregados, que realizem serviços diver-sos, tais como os exemplificados pela 

impetrada - Office boy, estagiário, menor aprendiz - sejam contratados ainda que não atendam ao requisito da escolari-

dade mínima. Do regime jurídico do contrato de franquia postal O artigo 3º da Lei 11668/2008 estabelece: Os contratos 

de franquia postal celebrados pela ECT são regidos por esta Lei e, subsidiaria-mente, pelas Leis nos 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, 8.955, de 15 de dezembro de 1994, e 8.666, de 21 de junho de 1993, utilizando-se o 

critério de julgamento previsto no inciso IV do caput do art. 15 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. E o 

Decreto 6639/2008 previu expressamente em seu art. 2º 3o a natureza de pessoa jurídica de direito privado das 

Agências de Correios Franqueadas. Da mesma forma, os direitos e deveres das partes foram ex-plicitados no edital e na 

minuta do contrato - anexo 7, de conhecimento amplo de todos os interessados. E como bem ressaltado pela impetrante, 

não há o-brigatoriedade de previsão expressa de norma que garanta a manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

do contrato, pois esta garantia decorre do pró-prio regime de direito administrativo a que os contratos de franquia postal 

se submetem. O citado anexo 7 traz as cláusulas que estipulam os deveres e direitos das partes, em obediência ao art. 55 

da Lei 8666/93. E aquilo que não consta expressamente disciplinado no contrato conta já com regulamenta-ção legal 

específica e pelo edital, não havendo prejuízo aos interessados. To-mando por base o exemplo citado pelo impetrante, 

se a própria lei prevê a possibilidade de ocupação provisória de bens e serviços vinculados ao contrato caso ocorra a 

hipótese do inciso V do art. 58, nada mais há a ser regulamenta-do pelo contrato, bastando para tanto a previsão legal. 

Por fim, a previsão de que a burla à licitação é motivo de res-cisão do contrato e não de anulação é meramente 

protelatória, já que o edital prevê, no item 3.13, que a ECT deverá anular a licitação caso constate a ocor-rência de 

ilegalidade, o que está consoante o art. 49 da Lei 8666/93. Assim, a irregularidade no edital é meramente formal, já que 

por imposição legal e tam-bém pelo próprio edital em item anterior, qualquer ilegalidade gera nulidade do 

procedimento, bem como do contrato, independentemente da denominação dada. Em razão do exposto, denego a 

segurança, e extingo o pro-cesso nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).São Paulo, 04 de novembro de 

2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7656 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0021562-98.2008.403.6100 (2008.61.00.021562-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0019641-85.2000.403.6100 (2000.61.00.019641-2)) IVONETE SILVA DOS SANTOS X PAULO ROGERIO DA 

SILVA RIBEIRO(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE E SP148264 - JEZIEL AMARAL 

BATISTA) 

Designo audiência de conciliação para o dia 24 de novembro de 2010, às 14:00 horas. Intimem-se as partes por 

mandado. Publique-se para ciência dos patronos.  

 

Expediente Nº 7659 
 

USUCAPIAO 

0009272-22.2006.403.6100 (2006.61.00.009272-4) - PEDRO ROBERTO REIS X ROSINEI OLIVEIRA(SP094400 - 

ROBERTO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE E 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X NELSON LUIZ BARBOSA D AVILA X MARIA SUELI REIS 

BARBOSA D AVILA(SP133854 - REINALDO DE BRITO SANCHES E SP083004 - JOSE EDUARDO DANELON 

ESCOBAR) 

Defiro a prova oral requerida Às fls. 542/543.Intime-se a ré para que apresente o rol de testemunhas, no prazo de 05 

(cinco) dias.Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5183 
 

MONITORIA 

0016176-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RICARDO REIS DE OLIVEIRA 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 0016176-19.2010.403.6100AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

RÉU: RICARDO REIS DE OLIVEIRAVistos.Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - 

CEF em face de Ricardo Reis de Oliveira, objetivando o pagamento da quantia de R$ 11.880,98 (onze mil, oitocentos e 

oitenta reais e noventa e oito centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega que a parte ré tornou-se 

inadimplente em contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção denominado 

CONSTRUCARD, firmado com a Instituição Financeira-Autora, para custeio exclusivo de aquisição de materiais de 

construção. Às fls. 37-42 a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito, por ausência de interesse processual, 

tendo em vista a quitação integral do débito. É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o objeto da presente ação e a 

notícia da realização de acordo entre as partes, restou demonstrada a ausência de interesse processual no 

prosseguimento da execução do título.Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0054024-94.1997.403.6100 (97.0054024-3) - ANTERO RIBEIRO NEPOMUCENO X BENVINDA TAVARES DA 

SILVA X IRACI MARIA DA CONCEICAO X JOSE ACIZIO X LUIZ GONZAGA DE QUEIROZ X MARIA 

JOANA DE LIMA X OLINDA CANDIDA PEREIRA DA ROCHA X PEDRO ARAUJO DA CRUZ X ROBERTO 

CARLOS DA MATA X SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 0054024-94.1997.403.6100AUTOR: ANTERO RIBEIRO 

NEPOMUCENO, BENVINDA TAVARES DA SILVA, IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO, JOSE ACIZIO, LUIZ 

GONZAGA DE QUEIROZ, MARIA JOANA DE LIMA, OLINDA CANDIDA PEREIRA DA ROCHA, PEDRO 

ARAUJO DA CRUZ, ROBERTO CARLOS DA MATA e SEBASTIAO JUSTINO DA SILVARÉU: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.O objeto de apreciação deste juízo está adstrito aos limites da 

lide. Manifestado o interesse das partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância da forma legal, 

homologando o acordo, sem interferir em seus termos.Homologo a transação noticiada realizada entre os autores 

BENVINDA TAVARES DA SILVA, IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO, JOSE ACIZIO, LUIZ GONZAGA DE 

QUEIROZ, MARIA JOANA DE LIMA, PEDRO ARAUJO DA CRUZ, ROBERTO CARLOS DA MATA e 

SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA (Fls. 286/295) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA A 

EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo Civil.Considerando a comprovação 

documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos autores ANTERO RIBEIRO NEPOMUCENO (Fls. 

227/285), por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, 
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c.c o artigo 795 do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0031157-05.2000.403.6100 (2000.61.00.031157-2) - ALECSSANDRA DOS SANTOS X REJANETE DOS SANTOS 

X ADAO RIBEIRO BRITO(SP121750 - EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2000.61.00.031157-2AUTOR: ALECSSANDRA DOS 

SANTOS, REJANETE DOS SANTOS e ADAO RIBEIRO BRITORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E 

N Ç A Vistos, etc.O objeto de apreciação deste juízo está adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse das partes 

em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância da forma legal, homologando o acordo, sem interferir em seus 

termos.Homologo a transação noticiada realizada entre a autora ALECSSANDRA DOS SANTOS (Fls. 174) e a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do 

Código de Processo Civil.Fls. 181/182: Saliento que cabe à parte autora diligenciar diretamente perante a Caixa 

Econômica Federal para obter os dados que entende necessários para verificar a regularidade do cumprimento da 

obrigação de fazer.Considerando a comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos 

autores REJANETE DOS SANTOS e ADAO RIBEIRO BRITO (Fls. 152/173), por parte da Caixa Econômica Federal, 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0006167-42.2003.403.6100 (2003.61.00.006167-2) - MARIA DE FATIMA FELICIANO TENENTE(SP055226 - 

DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2003.61.00.006167-2AUTOR: MARIA DE FÁTIMA 

FELICIANO TENENTERÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.O objeto de apreciação 

deste juízo está adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse das partes em transigirem, resta ao judiciário zelar 

pela observância da forma legal, homologando o acordo, sem interferir em seus termos.Homologo a transação noticiada 

realizada entre a autora MARIA DE FÁTIMA FELICIANO TENENTE (Fls. 227/228) e a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo 

Civil.Fls. 236/238: Saliento que cabe à parte autora diligenciar diretamente perante a Caixa Econômica Federal para 

obter os dados que entende necessários para verificar a regularidade do cumprimento da obrigação de fazer. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0021080-24.2006.403.6100 (2006.61.00.021080-0) - CAIO ANDERSON MARTINS TABORDA X MARLENE 

ARAUJO TABORDA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X 

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2006.61.00.021080-0AUTORES: CAIO ANDERSON MARTINS TABORDA e MARLENE ARAUJO 

TABORDARÉUS: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e 

UNIÃO FEDERALVistos. Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CAIO ANDERSON MARTINS TABORDA 

e MARLENE ARAUJO TABORDA em face do UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, objetivando os autores obter provimento judicial que lhes assegurem: 

1) que o contrato de mútuo pactuado com a ora Ré seja alvo de revisão, especialmente no que diz respeito à forma de 

reajuste do saldo devedor, bem como quanto à forma de aplicação da taxa de juros; 2) que a Ré promova a amortização 

primeiro para depois aplicar a correção monetária; 3) que seja excluído o percentual de 15% (quinze por cento) a título 

de Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; e 4) a abstenção da ré de inscrever os nomes dos autores nos órgãos de 

proteção ao crédito e de promover qualquer ato tendente à execução extrajudicial do imóvel; 5) a exclusão da cobrança 

de taxas de administração e de inscrição e expediente; 6) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 7) a 

restituição em dobro dos valores pagos indevidamente e o direito de exercerem o instituto da compensação.Postulam, 

ainda, a declaração do direito à cobertura do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais para quitação do 

saldo devedor residual do contrato de financiamento imobiliário firmado com o UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A e, via de conseqüência, a baixa do gravame hipotecário do imóvel. Alegam que, ao término do 

pagamento das parcelas contratualmente previstas, o referido corréu recusou-se a liberar a hipoteca, haja vista que a 

CEF não permitiu a utilização do referido fundo ante a constatação de multiplicidade de aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeiro de Habitação, com previsão de cobertura pelo FCVS no mesmo município. Por fim, sustentam que a 

restrição de ter dois imóveis financiados pelo SFH foi revogada pela Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da Lei 

nº 8.100/90.O UNIBANCO S/A apresentou contestação às fls. 151/203, sustentando que a multiplicidade de 

financiamentos com recursos de FCVS gera a negativa ao pedido de quitação do contrato objeto da lide. Assinalou, 

ainda, que a utilização de qualquer outro critério de reajustamento das prestações que não o efetivamente contratado 

configura quebra nas disposições contratuais, com o que pugna pela improcedência do pedido. A Caixa Econômica 

Federal, por sua vez, contestou o feito às fls. 310/333, sustentando que a parte autora não tem direito à cobertura do 

FCVS, pois, quando da celebração do contrato, o mutuário já havia obtido outro financiamento para aquisição de 

imóvel situado no mesmo Município com cobertura do FCVS, infringindo as regras do SFH.O pedido de tutela 
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antecipada foi deferido para suspender a cobrança dos encargos do saldo residual, abstendo-se a ré de promover a 

execução extrajudicial da dívida e de incluir os nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 339/342).A 

parte autora replicou às fls. 228/257 e 347/354. Determinada a realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial 

contábil foi juntado às fls. 530/545 e os esclarecimentos complementares às fls. 617/621.Manifestação dos autores, da 

CEF e do UNIBANCO S/A sobre o laudo do Sr. Perito Judicial às fls. 551/576 e 628/636, 578/590 e 591/613, 

respectivamente.É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.No mérito, examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da 

parte autora merece parcial acolhimento.O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior 

a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações 

mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais seriam reajustadas segundo o 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencia o mutuário, limitado 

o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual período.A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-lei 

nos seguintes termos:Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir 

do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do 

aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 1º Não será considerada, para efeito de 

reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) 

pontos percentuais, à variação da UPC em igual período. 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data 

da vigência de aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da 

categoria profissional do adquirente de moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores 

públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou 

salários, respectivamente. 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa 

não resultar percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH 

estabelecer a critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos 

respectivos reajustes. 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, 

bem como os classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 

1º de janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado 

o limite previsto no 1º deste artigo. 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores 

públicos inativos e ativos não sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações 

reajustadas com base nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985. 6º A alteração da 

categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de reajuste das prestações 

previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por este comunicada ao Agente 

Financeiro. 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante da 

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente.A partir da 

edição do Decreto-lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao 2º do art. 9º acima 

transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente ao da data da vigência do 

aumento salarial decorrente de lei. Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos 

acima transcritos, observa-se que ficou assegurada ao mutuário a equivalência entre a prestação e o salário desde a 

primeira até a última parcela. Essa equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou 

mudança de local de trabalho. É precisamente o que determina o 6º supratranscrito.Esse dispositivo determina a 

obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não comunicação, nos exatos termos do 7º, 

traz como consequência a obrigação de repor a diferença resultante da variação não considerada em relação ao critério 

de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração 

de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial 

plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de eventuais diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda 

evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do 

mutuário. Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o 

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-lei 

2.164/86. Conforme se extrai do contrato juntado aos autos, as partes pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas 

mensais calculadas pelo SFA - Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price.O fundamento 

jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema 

financeiro da habitação, advém substancialmente do disposto no art. 6º, c, da lei 4380/64, que possui a seguinte 

redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: ......................................................c) ao 

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.Por esse sistema, apura-se de forma antecipada o valor 

das prestações sucessivas, sempre em igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e cota de juros 

remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados.No que diz respeito à inversão da ordem legal da amortização 

da dívida, o mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento jurídico para a adoção desse sistema, 

apurando-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, composta de cota de amortização do 
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empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Pretender retirar do art. 6º, c, da lei 

4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo devedor, 

afigura-se manifestamente incabível. A amortização de outro modo descaracterizaria por completo o Sistema Price, 

impondo-se ao contrato de mútuo desequilíbrio incompatível com a sua natureza. É da essência do mútuo a obrigação 

do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato este que somente ocorrerá 

com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor 

quanto sobre a prestação.A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, decorre 

da aplicação do Sistema Francês de Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.De seu turno, os 

juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, não caracterizam anatocismo 

vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento 

mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice 

na legislação vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do 

Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.No que concerne à Taxa Referencial - TR, 

igualmente, não assiste razão à parte Autora. A aplicação da citada taxa aos contratos do SFH foi afastada por decisão 

do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADin 493 somente nos casos em que houve determinação 

legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes. Não houve, contudo, decisão que 

impossibilitasse a utilização da TR nos contratos de financiamento imobiliário.Quanto à taxa de administração, esta se 

destina a cobrir as despesas com a celebração e manutenção do contrato de mútuo. Havendo previsão contratual para tal 

cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. O percentual dessa taxa é legal e não se configura 

como abusivo.De seu turno, considero prejudicado o pedido quanto à taxa de inscrição e expediente, eis que não há 

previsão contratual para tal cobrança. Destaque-se que a perícia contábil constatou que os valores cobrados pelo 

Bandeirantes/Unibanco se apresentaram ora superiores e ora inferiores aos devidos, porém ao efetuar-se a totalização 

dos valores constata-se que ao final foi cobrado a menor o valor de R$ 3.893.76.Quanto à cobrança do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES, este somente ganhou contornos de legitimidade com a edição da Lei 8.692, de 28 de julho 

de 1993, que a autorizou expressamente em seu art. 2º.Antes da edição dessa lei, o CES encontrava-se previsto em atos 

editados pelo extinto Banco Nacional da Habitação e pelo Banco Central do Brasil, que não tinham o poder de obrigar o 

mutuário, ainda que houvesse previsão contratual, uma vez que não se concedeu a ele a possibilidade de discutir as 

cláusulas contratuais, de modo a possibilitar a aplicação do princípio pacta sunt servanda.Desse modo, tenho como 

indevida a aplicação do CES.De seu turno, em que pese não merecer vingar a tese de inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial levado a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o 

entendimento de que o Decreto-Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal, tenho que, no caso presente, a 

discussão judicial do débito é bastante para que a ré se abstenha de proceder a mencionada execução extrajudicial do 

imóvel, bem como ao cadastramento da parte autora em órgãos de proteção ao crédito.De outra parte, embora sejam 

aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, para que haja o direito a 

restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados, é necessário que se prove a má-fé do agente financeiro, o que 

não ocorreu no caso presente.Quanto ao direito à quitação do saldo residual do contrato de mútuo pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS, independentemente da existência de duplicidade de financiamento, tenho 

que a pretensão da autora merece acolhimento. De fato, segundo o disposto no artigo 3º da Lei nº 8.100/90, com 

redação da Lei nº 10.150/00, a limitação imposta no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos 

pelo FCVS, somente se aplica aos contratos firmados a partir de 05/12/90. A propósito, atente-se para os seus 

dizeres:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS. No caso presente, a duplicidade de financiamento imobiliário não afasta o direito dos autores à cobertura do 

FCVS para quitação do contrato em destaque, eis que ele foi firmado em 01/09/1986.Neste particular, atente-se para os 

dizeres do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE 

IMÓVEL.COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR.1 - O art. 3º 

da Lei n. 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação de 

Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos de financiamento para aquisição da casa própria celebrados no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes de 5.12.1990. 

Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados.2 - Recurso especial conhecido e 

não-provido.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 641662Processo: 200400245185 - UF: RS - SEGUNDA TURMA 

-DJ DATA:30/05/2005 - PÁGINA:303 - Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)Posto isto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de determinar ao UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A a 

revisão do valor das prestações do contrato aqui discutido, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao 

Coeficiente de Equivalência Salarial - CES, bem como declarar o direito da parte autora à cobertura pelo FCVS - Fundo 

de Compensação das Variações Salariais, gerido pela Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de 

financiamento imobiliário firmado com o UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, o qual deverá 

fornecer à parte autora o documento necessário para que se proceda à baixa na hipoteca objeto da lide.Condeno a ré a 

devolver os valores indevidamente pagos pela parte autora, corrigidos monetariamente pelos índices de atualização dos 
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depósitos de poupança (art. 23 da Lei 8.004/90), a partir do pagamento indevido. Juros moratórios devidos a contar da 

citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil. Determino ainda à ré que se abstenha de proceder a execução 

extrajudicial do imóvel, bem como ao cadastramento da parte autora em órgãos de proteção ao crédito enquanto 

tramitar em juízo a presente demanda que discute o valor do débito do financiamento imobiliário.Em face da 

sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos. Custas e demais despesas ex 

lege.Ao SEDI para inclusão da União Federal no pólo passivo da presente demanda, na qualidade de assistente simples 

da CEF.P.R.I.C. 

 

0032274-84.2007.403.6100 (2007.61.00.032274-6) - ANTONIO CARLOS DA SILVA VILELA X MARIA 

AUXILIADORA DA SILVA VILELA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2007.61.00.032274-6Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargantes: ANTONIO CARLOS DA SILVA VILELA e MARIA 

AUXILIADORA DA SILVA VILELA Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventual omissão na sentença de fls. 440/448. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou 

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe 

ressaltar que não houve a alegada omissão. A sentença analisou convenientemente a questão. Assim, as conclusões da 

sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. 

Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

0009709-92.2008.403.6100 (2008.61.00.009709-3) - JOAO BATISTA RIBEIRO(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2008.61.00.009709-3AUTOR: JOÃO BATISTA 

RIBEIRORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Com relação à correção monetária, 

homologo a transação noticiada realizada entre o autor JOÃO BATISTA RIBEIRO (Fls. 147) e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de 

Processo Civil.No tocante aos juros progressivos, considerando a comprovação documental do cumprimento da 

obrigação de fazer com relação ao autor JOÃO BATISTA RIBEIRO (Fls. 130/146), por parte da Caixa Econômica 

Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0021025-05.2008.403.6100 (2008.61.00.021025-0) - ILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP119759 - REGINA CELIA 

REGIO DA SILVA E SP278242 - THIAGO LACERDA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

BANCO ITAU S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - ALESSANDRA 

CRISTINA MOURO) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N. 2008.61.00.021025-0AUTOR: ILSON RIBEIRO DE OLIVEIRAREUS: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e BANCO ITAU S/AVistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho 

proferido às fls. 140 pelo autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no 

art. 267, I c.c. art. 284, único do Código de Processo Civil.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios 

em favor dos réus, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), pro rata, nos termos do artigo 20, 4, do CPC.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0020064-30.2009.403.6100 (2009.61.00.020064-9) - MOISES AUGUSTO REIS(SP116764 - WALDIR GOMES 

MAGALHAES) X COOPERATIVA HABITACIONAL DOS METALURGICOS DO ABCD(SP096553 - MARCUS 

VINICIUS LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2009.61.00.020064-9AUTOR: MOISÉS AUGUSTO 

REISRÉUS: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS METALÚRGICOS DO ABCD, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS Vistos.Trata-se de Ação Ordinária proposta por 

Moisés Augusto Reis em face da Cooperativa Habitacional dos Metalúrgicos do ABCD, Caixa Econômica Federal - 

CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que determine a 

resolução do contrato de adesão e compromisso de participação em programa habitacional ajustado com a Cooperativa, 

bem como de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal, além da devolução dos valores 

já pagos à Cooperativa e o pagamento de indenização por danos morais.Alega o autor que, em face de dificuldades 

financeiras, a partir do mês de janeiro de 1999 formulou pedido de rescisão contratual perante a Cooperativa. Sustenta, 

ainda, que, em razão da demora para resposta, ingressou com a presente ação. A Cooperativa Habitacional dos 

Metalúrgicos do ABCD contestou às fls. 110/119, argüindo, em sede preliminar, a inépcia, a incompetência territorial e 

a ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.A Caixa Econômica Federal, por sua vez, 

apresentou contestação às fls. 296/314, argüindo, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido e a prescrição da 
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ação. No mérito, postulou pela improcedência da demanda.A parte autora apresentou réplicas às fls. 156/160 e 

338/342.É O RELATÓRIO. DECIDO.A controvérsia em apreço reporta-se à resolução dos contratos ajustados entre as 

partes e a conseqüente devolução de prestações já pagas pelo mutuário. A inicial apresenta-se apta, atendendo os 

requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, bem como dos fatos narrados decorre logicamente o pedido 

formulado, razão pela qual não há que se falar de sua inépcia. Rejeito a alegada incompetência territorial, que, por ser 

de natureza relativa, somente pode ser arguida pela parte interessada, em momento oportuno, por meio de exceção de 

incompetência. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva da Cooperativa, tenho que também deve ser afastada, haja 

vista que os pedidos de devolução dos valores pagos e de dano moral estão direcionados à própria Cooperativa. Afasto, 

ainda, a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, haja vista ser ele juridicamente possível. De outra parte, nos 

termos do Código Civil de 1916, artigo 177, o prazo para postular a anulação do presente contrato de mútuo era de vinte 

anos. Considerando que na data da entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2003) havia transcorrido quatro anos 

do prazo previsto na lei revogada, posto que os contratos foram celebrados em 07/1997 e 09/1997 e o pedido de rescisão 

apresentado em 01/1999, há de se aplicar a regra de transição prevista no artigo 2.028 do Código Civil de 2002 (Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada). Diante disso, cabe aplicar o prazo prescricional 

previsto no Código Civil/02, qual seja, 10 anos a contar de sua vigência. Desse modo, não resta prescrito o direito de 

ação. No mesmo sentido o prazo prescricional em relação ao dano moral, eis que foi reduzido a três anos, conforme 

disposto no artigo 206, 3º, V, do novo Código Civil, ou seja, não foi atingido a metade do prazo da lei anterior (menos 

de 20 anos), submetendo-se ao regime do Código vigente. No mérito, tenho que a ação intentada não merece 

guarida.Consoante se infere dos autos, o Contrato por Instrumento Particular de Termo de Adesão e Compromisso de 

Participação em Programa Habitacional, cumulado com Confissão de Dívida firmado com a Cooperativa se deu em 

12/7/1997. Posteriormente, em 11/9/1997, foi firmado com Caixa Econômica Federal, o Contrato por Instrumento 

Particular de Compra e Venda de Terreno e Construção de Unidade Habitacional - Forma Associativa. De fato, o mútuo 

consiste numa modalidade de contrato de empréstimo de coisa fungível, pelo qual uma das partes, o mutuante, se obriga 

a entregar a coisa ao outro contratante, mutuário, o qual se obriga, vencido o contrato, a restituir em igual quantidade, 

gênero e qualidade o que foi emprestado.Nos contratos do SFH o mútuo é denominado de feneratício, por se constituir 

num empréstimo de dinheiro a juros, e é garantido pela hipoteca do imóvel financiado, que vem a ser um contrato 

acessório.A obrigação do mutuante consiste na entrega ao mutuário do montante ajustado para a compra do bem 

pretendido.O imóvel, no caso, é adquirido perante terceiro, pelo que não se pode admitir a pretensão de se entregar o 

imóvel ao agente financeiro como forma do cumprimento da obrigação assumida. Havendo o descumprimento do 

contrato, é lícito ao agente financeiro postular a satisfação do saldo devedor, mediante a execução da garantia, que lhe 

possibilitará a receber, em tese, o dinheiro emprestado.A obrigação do mutuário consiste em devolver o dinheiro 

recebido com os encargos assumidos, uma vez que o que lhe foi disponibilizado não foi o imóvel, mas moeda corrente 

suficiente a sua aquisição, competindo-lhe, ante o compromisso assumido, pagar as prestações em espécie, no tempo e 

modo pactuados.Destaque-se, ainda, que, as dificuldades financeiras enfrentadas pelo mutuário pelo desemprego, ainda 

que involuntário, não configura circunstância especial apta a gerar a onerosidade do contrato, porquanto não se qualifica 

como fato superveniente ou imprevisível capaz de mitigar a regra do pacta sunt servanda.A propósito, confira-se o teor 

das seguintes ementas:SFH. RESCISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INADIMPLÊNCIA EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO 

DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. A inadimplência causada pela queda do poder aquisitivo dos 

mutuários não implica na rescisão do contrato com a devolução das parcelas pagas. (TRF 4ª Região, AC 

1998.04.01.046992-0/SC, Relator Juiz Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, DE 18/12/2009). CIVIL. PROCESSUAL 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO CABIMENTO. 1. Não 

comprovada a existência de vício no contrato de mútuo habitacional, e tendo o agente financeiro cumprido 

integralmente a obrigação nele assumida (entrega do dinheiro para a compra do imóvel), é improcedente o pedido de 

rescisão do contrato, mediante a entrega do bem financiado e a restituição dos valores pagos (AC 2001.35.00.004361-

3/GO - Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues - Sexta Turma - DJ de 26.05.2003, p. 181). 2. 

Hipótese em que a autora, um ano depois da arrematação do imóvel, em procedimento de execução extrajudicial, em 

razão da inadimplência da mutuária, vem a juízo pleitear a restituição das parcelas pagas, desconsiderando que residiu 

no imóvel por longo tempo, pelo que não se reputa como perda pura e simples o montante pago ao agente financeiro. 3. 

Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida.(TRF 1ª Região, Sexta Turma, AC 200138030032534, Relator 

Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJF 13/10/2009). Outrossim, tenho que o registro do Contrato de Compra 

e Venda junto ao Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo não configurou ofensa moral, porque o ato 

de registro foi praticado de modo regular pela Caixa Econômica Federal.Do mesmo modo, a cobrança de dívida que 

alega não ter dado causa refere-se a cotas condominiais, as quais se situam como obrigações propter rem, sendo 

obrigação do mutuário proprietário adimplir referidos débitos, além de estar usufruindo o imóvel. Como se vê, inexiste 

amparo ao pedido para reparação de danos morais em favor do mutuário.Posto isto, considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento de honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), pro rata, devidamente corrigido, 

os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.P. R. I. C. 
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0024879-70.2009.403.6100 (2009.61.00.024879-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP293917B - JULIANA PENA CHIARADIA PINTO) X MAGATA COMERCIO DE AUTO PECAS 

E ACESSORIOS AUTOMOBILISTICOS LTDA 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS n.º 2009.61.00.024879-8AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ECT - EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOSRÉ: MAGATA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS 

AUTOMOBILÍSTICOS LTDA. Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

objetivando a Impetrante obter provimento judicial que determine o fechamento da Agência de Correios Tipo I - ACC I 

João XXII e devolução dos manuais, softwares, instruções, formulários, malas, carimbos datadores, equipamentos, 

máquinas, painéis e quaisquer outros utensílios de propriedades da Autora. Alega que à Ré foi concedido permissão em 

30/08/2002, com termo final em 30/08/2012, para explorar serviços dos Correios. Em 05/01/2008, a Ré solicitou 

autorização para alterar sua composição societária, consubstanciada na substituição da sócia Tatiana Cristina Oliveira 

Araújo Magalhães por Agnaldo David Magalhães.A Autora narra que buscou todas as informações pertinentes sobre a 

pessoa a ser admitida na sociedade visando o cumprimento dos requisitos de ordem pessoal, tais como restrições junto 

ao Cadin e outros sistemas de cobrança. Contudo, ao solicitar cópia simples do contrato social, verificou que a alteração 

pretendida já havia sido realizada em 01/08/2002, ou seja, à revelia de autorização da concedente.Considerando que o 

contrato firmado entre as partes prevê a rescisão fundado na situação descrita no tópico anterior, a Ré foi notificada da 

instauração de procedimento administrativo destinado à revogar a concessão, tendo ela oferecido manifestação e 

recurso, que restou improvido.Após a conclusão do procedimento administrativo, a Autora se dirigiu à Agência de 

Comercial de Correios Tipo I, ora Ré, com o escopo de encerrar as atividades de correios daquela unidade. Entretanto, a 

empresa Ré se recusou a cumprir a decisão administrativa para o encerramento de suas atividades, conforme previsto no 

respectivo contrato. Assim, a Autora ficou impossibilitada de fechar a unidade. Ainda, conforme Ficha Cadastral 

Anexa, verifica-se que houve outra alteração contratual, sendo que, atualmente, os sócios da Impetrante são João Carlos 

Alves da Silva e Célia Aparecida Fonseca Galdiano. Ocorre que, mais uma vez a alteração foi realizada sem autorização 

da ECT.Juntou documentos e comprovante de recolhimento das custas de diligência do Juízo Estadual (fls. 20/161 e 

165/169).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 170/175.A Ré contestou alegando, em 

síntese, que, amigavelmente, devolveu as pertenças da Autora, não restando mais nenhum bem material a ser 

devolvido.Pugna, por fim, pela improcedência.A ECT informou que os equipamentos e produtos de propriedade da 

ECT foram devolvidos, que os responsáveis foram orientados a providenciar a descaracterização do prédio com a 

retirada de letreiro(s) referente aos Correios, ademais foi recebida a quantia de R$ 626,68 referente a créditos auferidos 

na agência referente à 2ª quinzena de fevereiro do corrente ano.Assim, deu-se por encerrada as atividades postais e 

fechada a ACCI João XXIII - Magata Com. de Auto peças e Acess. Automob. Ltda. ME, conforme Termos de 

Encerramento anexo.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Partes legítimas e bem representadas. 

Presente as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual. A Ré limitou-se a informar que devolveu os móveis à Autora, bem como noticiou que o prédio foi 

descaracterizado como agência dos Correios. Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a Autora o 

fechamento da Agência de Correios Tipo I - ACC I João XXII e devolução dos manuais, softwares, instruções, 

formulários, malas, carimbos datadores, equipamentos, máquinas, painéis e quaisquer outros utensílios de propriedades 

da Autora. O Contrato de Permissão para Operação de ACCI (CP/ACCI/DR/SPM - 024/2002) prevê: (...) Cláusula 

décima sétima - das transferências das permissões e alterações da composição societária. 17.1. As transferências de 

permissão e as alterações de composição societária - substituição, inclusão ou retirada de sócios - serão admitidas, desde 

que previamente autorizadas pela ECT, mediante o cumprimento dos procedimentos definidos nesta cláusula e o 

pagamento dos valores correspondentes estabelecidos na Tabela de Valores e Taxas Relativas à Permissão de ACCI. 

17.5. A transferência de permissão e/ou a alteração da composição societária sem a prévia anuência da ECT constitui 

motivo para a revogação compulsória da permissão. Cláusula décima nona - das irregularidades, penalidades e recursos: 

19.1. Se a Permissionária descumprir, total ou parcialmente, qualquer cláusula contratual, normas ou regulamentos 

divulgados pela ECT ou, ainda, dispositivos legais aplicáveis ao Serviço Postal e à Permissão, incorrerá em 

irregularidade passível de: a) advertência formal; b) multa financeira de 10%; c) sanção de níveis I a IV; d) revogação 

compulsória do contrato de permissão; e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a ECT por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos; (...) 19.4. Das irregularidades não-financeiras. 19.4.1. As 

irregularidades não-financeiras estão relacionadas na Tabela de Irregularidades Não-Financeiras constante do Quadro 

Geral de Irregularidades da ACCI. Anexo 3 - Tabela de Irregularidades Não-financeiras - ACCI: 24 - Alterar a 

composição societária ou a titularidade sem a anuência da ECT: Detalhamento: 1. Alteração da composição societária 

da firma operadora, com ou sem alteração do controle societário pela Permissionária. 2. Mudança da titularidade 

original da firma operadora. 3. Alterações mediante instrumento particular, não registradas na Junta Comercial. 4. 

Quaisquer alterações que envolvam diretamente o negócio compartilhado. Sanção: Revogação da permissão. (...) 

(grifei)Como se vê, as transferências de permissão e as alterações de composição societária, sem prévia anuência da 

ECT, constituem motivo para revogação compulsória do contrato de permissão. Destarte, diante dos documentos 

juntados pela ECT, notadamente o pedido formulado pela Ré visando obter a modificação do contrato social datado de 

05/01/2008 (fls. 112), o fato desta alteração já ter ocorrido em 01/08/2002 (fls. 120), pois há registro dela na Junta 

Comercial, ter a Ré exercido o contraditório administrativo, a ampla defesa (fls. 123/161) e a ausência de resistência da 

Ré, salta aos olhos a procedência da ação. Posto isso, considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para determinar o fechamento da Agência de Correios Tipo I - ACC I João XXIII (contrato de 

permissão nº 024/2002) e CONDENAR a Ré a devolver os manuais, softwares, instruções, formulários, malas, 
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carimbos datadores, equipamentos, máquinas, painéis e quaisquer outros utensílios de propriedades da Autora, a 

descaracterizar o imóvel como agência dos Correios e a comunicar os órgãos competentes sobre a revogação do 

contrato de permissão para as anotações cabíveis. Condeno a Ré no pagamento de honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido nos termos do manual de cálculos do conselho 

da justiça federal. Custas e despesas ex lege. 

 

0025858-32.2009.403.6100 (2009.61.00.025858-5) - COSMMOS DO BRASIL PRODUCAO EDITORIAL 

LTDA(SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

PROCESSO Nº 2009.61.00.025858-519ª VARA CÍVEL - SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: COSMMOS 

DO BRASIL PRODUÇÃO EDITORIAL LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERALVistos etc.Trata-se de ação ordinária proposta 

por COSMMOS DO BRASIL PRODUÇÃO EDITORIAL LTDA. em face de UNIÃO, objetivando, em síntese, obter 

provimento judicial que declare o direito à imunidade tributária prevista no artigo 150 da Constituição da 

República.Narra que é produtora editorial da REVISTA ALMASURF, periódico publicado bimestralmente e 

especializado em surf. Entende que faz jus à imunidade tributária constitucional e não obstante, desde a sua fundação, 

nunca teve tal direito garantido.Juntou documentos (fls. 07/27).Às fls. 31/32 a parte autora requereu a desistência do 

pedido de repetição de indébito, o que foi acolhido pelo Juízo às fls. 33.A União contestou alegando, em síntese, que a 

imunidade deve ser interpretada restritivamente e que ela não se estende a nada que não seja o próprio periódico, como 

tintas, colas, capas, qualquer outra produção que não seja livro ou periódico, maquinários para impressão, renda da 

autora, dentre outros, isto é, a imunidade é objetiva, somente da coisa (livro, jornal, periódico ou papel para impressão 

destes). Resta claro, assim, que a imunidade não protege a receita bruta da empresa, a qual, embora produto de sua 

comercialização, não se confunde com a circulação das publicações - esta sim imune -, nem repercute sobre o seu preço 

de venda.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as 

condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Consoante se extrai da causa de pedir, o autor busca o reconhecimento do direito à imunidade tributária dos 

impostos que lhes são exigidos.Como se nota, a parte autora não pleiteia que a imunidade recaia sobre o periódico, mas 

sim sobre a pessoa jurídica que o edita. Saliente-se que a imunidade prevista no artigo 150, VI, d da Constituição da 

República refere-se, exclusivamente, aos livros, jornais, periódicos, o papel destinado a sua impressão e os insumos 

utilizados na sua confecção, não alcançando os tributos devidos pela pessoa jurídica. Ou seja: a imunidade tributária não 

se estende à receita bruta da empresa, que não se confunde com a circulação do periódico, como bem lembrado União. 

Assim, restou prejudicado os pedidos sucessivos. No que concerne ao pedido de nulidade dos débitos de sua 

responsabilidade, cumpre notar que a União informa a adesão da Autora ao programa de parcelamento - PAEX, o que 

corresponde a confissão de dívida.Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos termos do artigo 20, 4º do 

Código de Processo Civil.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

0001840-10.2010.403.6100 (2010.61.00.001840-0) - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS 

PERNAMBUCANAS(SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA E SP193035 - MARCO AURÉLIO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS n.º 2010.61.00.001840-0AUTORA: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - 

CASAS PERNAMBUCANASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e UNIÃO 

FEDERALSENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora 

obter provimento judicial que declare ilegais e inconstitucionais as determinações previstas no art. 10 da Lei nº 

10.666/03, no Decreto nº 6.957/09 em seu art. 202 A e nas alterações promovidas no anexo V, nas Resoluções 1.308/09 

e 1.309/09, na Portaria 239/09 do CNPS, determinando-se a suspensão, extinção e a não majoração e não reclassificação 

do RAT/FAP a partir da competência de janeiro de 2010. Pretende, também, que seja declarado o direito de não se 

submeter à exigência ilegal e inconstitucional da aplicação do RAT à alíquota majorada de 3%, declarando-se a 

inconstitucionalidade da majoração, devendo ser aplicado conforme o risco efetivamente apresentado pela atividade da 

empresa, ou seja, 1%. Requer, ainda, a suspensão da aplicação do FAP até a decisão definitiva do pleito ou, em assim 

não se admitindo, enquanto perdurar os recursos administrativos que devem ser analisados sob o princípio do duplo 

grau de jurisdição, bem como seja ele suspenso enquanto perdurar o não fornecimento de informações ao contribuinte e 

a disponibilização pela Previdência Social de todos os dados que compuserem o cálculo do FAP, sob as penas da lei. 

Alternativamente, pleiteia os depósitos judiciais mensais dos valores ora contestados nesta ação.Alega, em síntese, que, 

apesar de ser empresa do ramo de varejo de artigos de vestuário e acessórios, atua com risco ambiental de trabalho 

mínimo aos funcionários e colaboradores e teve seu fator de risco estabelecido com base na Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE significativamente aumentado de 1% para 3%, enquadramento este tido por fator de 

risco grave.Sustenta que a majoração fere os princípios da publicidade, legalidade, isonomia, proporcionalidade, ampla 

defesa, já que deixou de contemplar a transparência na forma de cálculo do grau de risco das empresas.Insurge-se 

contra o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP por empresa, que multiplicará as atuais alíquotas de 1%, 2% 

e 3% do Risco de Acidente de Trabalho - RAT com base em indicador de desempenho calculado a partir das 

dimensões: freqüência, gravidade e custo.Combate, igualmente, a aplicação do fator multiplicador (FAP), cuja base de 

cálculo para efeito de cálculo é o próprio GILL-RAT já aumentado, o que majorará a carga previdenciária da autora, 
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acarretando a dupla penalidade para o mesmo evento.O pedido de antecipação foi deferido à vista do depósito judicial.O 

INSS contestou o pedido alegando que a matéria é afeta à União Federal considerando a unificação da receita. À luz do 

princípio da eventualidade, pugnou pela improcedência do pedido.A União apresentou contestação sustentando a 

legalidade da contribuição, destacando que os critérios utilizados no cálculo do FAP são razoáveis e proporcionais, 

atendendo os preceitos constitucionais. Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão o 

INSS.Unificadas as receitas, tem-se que a legitimidade para integrar a relação jurídica processual na matéria ora tratada 

compete, com exclusividade, à União Federal.Diante do exposto, a demanda merece extinção sem julgamento do mérito 

em face da Autarquia Previdenciária. No mais, partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e 

os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Consoante se 

infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora a declaração de inexigibilidade das contribuições destinadas ao 

Seguro contra Acidentes do Trabalho, com a aplicação da metodologia de cálculo do fator multiplicador denominado de 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP, estabelecida pelo Decreto nº 6.957/09 e Resoluções 1308/09 e 1309/09. A 

despeito da argumentação desenvolvida pela autora, não diviso a ilegalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A Lei nº 10.666/2003, que instituiu um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho - 

SAT, assim dispõe: Art. 10. A alíquota de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Como se vê, o FAP é um 

multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, incidente 

sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de acidentes de 

trabalho. Essa nova metodologia permite a redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. Já as empresas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais 

graves terão aumento no valor da contribuição. A Lei nº 10.666/03 permitiu o aumento e a redução das alíquotas da 

contribuição ao SAT, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

verificado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo. Ressalto que, nos 

termos da Resolução nº 1308/2009 (alterado pela Resolução nº 1309/2009), do Conselho Nacional da Previdência 

Social, a finalidade do fator multiplicador é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implantarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade. Por outro lado, não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita, tendo em vista que o 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao disposto nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03. De fato, a definição dos 

parâmetros e critérios para a criação do fator multiplicador, conforme determinado pela lei, ficou para o regulamento, 

haja vista a impossibilidade de a lei prever todas as hipóteses decorrentes das atividades laborais. Portanto, não diviso 

ilegalidade ou inconstitucionalidade no fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de 

aplicação do FAP, porquanto a lei ordinária criou o FAP e sua base de cálculo e determinou que as regras para a sua 

apuração sejam fixadas por regulamento. Neste sentido, cito decisão monocrática em sede liminar no recurso de agravo, 

pelo Egrégio Tribunal Regional Federal:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR.1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de 

Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser 

utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, 

conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a 

relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais incidirá o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita 

(art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei 

n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, 

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.3. Embora não seja legalmente vedada a 

concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de 

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de 

inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o 

depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em 

favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.4. Agravo a que se nega provimento. 

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0002250-35.2010.4.03.0000/SP, Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, publicado em 16/04/2010). De outra parte, o depósito do valor integral do tributo suspende a exigibilidade 

do crédito tributário (art. 151, II, do CTN). Nesse sentido, entendo que há direito subjetivo do contribuinte ao depósito 

do valor do tributo a ser questionado judicialmente e a conseqüente suspensão da exigibilidade do respectivo crédito, 

evitando assim os reflexos de eventual insucesso na demanda. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários 

advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado nos termos do manual de cálculos do 

Conselho da Justiça Federal.No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do 
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Código de Processo Civil.À vista do depósito, a exigibilidade do crédito resta suspensa, desde que correspondente à 

integralidade da exação. Saliento, outrossim, que a apuração do valor devido e o respectivo depósito à disposição do 

Juízo não afastam a possibilidade de posterior fiscalização pelo órgão competente da regularidade e exatidão do 

montante depositado.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), atualizado nos termos do manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

0009791-55.2010.403.6100 - ODILA COMINATO X MARIA LOURDES COMINATO(SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 0009791-55.2010.403.6100AUTOR: 

ODILA COMINATO E MARIA LOURDES COMINATORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-

se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a parte autora provimento jurisdicional visando recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não 

aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de abril/90 e maio/90. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a 

direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.A CEF apresentou contestação às fls. 

36-52, arguindo, preliminarmente, a necessidade de suspensão do julgamento em razão das ações coletivas em trâmite, 

a incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de 

março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição quanto aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I, bem como pugnou pela improcedência do pedido. É o relatório. Decido.Inicialmente deixo de acolher a 

alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 

salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a 

argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta 

poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e 

com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano Bresser, Verão e Collor II, haja vista não 

serem eles alvo do presente feito.Por fim, indefiro o pedido de suspensão do feito, haja vista que o E. Supremo Tribunal 

Federal determinou, em despacho proferido no AI 754.745, a suspensão dos feitos que tenham por objeto o recebimento 

das diferenças de correção monetária referentes ao Plano Collor II, o que não é o caso dos autos.No mérito, reconheço a 

ocorrência de prescrição da pretensão relativa a correção monetária do mês de abril de 1990, porquanto a ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, após o transcurso do prazo legal.Por outro lado, é indevida a aplicação do IPC para a correção 

do saldo disponível das cadernetas de poupança no mês de maio de 1990, eis que restou reconhecida a equivalência 

entre índices IPC e BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Diante do exposto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta:a) Quanto a correção monetária relativa ao mês de abril de 1990, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.b) No que tange ao 

mês de maio de 1990, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege. P.R.I. 

 

0009808-91.2010.403.6100 - ANTONIO GONCALVES DE ALMEIDA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 0009808-91.2010.403.6100AUTOR: 

ANTONIO GONÇALVES DE ALMEIDARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de 

cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a 

parte autora provimento jurisdicional visando recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da 

correção monetária pelo IPC nos meses de abril/90 e maio/90. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido 

e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.A CEF apresentou contestação às fls. 51/67, arguindo, 

preliminarmente, a necessidade de suspensão do julgamento em razão das ações coletivas em trâmite, a incompetência 

absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 

1990 e meses seguintes. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição quanto aos Planos Bresser, Verão e Collor I, 

bem como pugnou pela improcedência do pedido. É o relatório. Decido.Inicialmente deixo de acolher a alegação de 

incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários 

mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a 

argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta 

poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e 

com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano Bresser, Verão e Collor II, haja vista não 

serem eles alvo do presente feito.Por fim, indefiro o pedido de suspensão do feito, haja vista que o E. Supremo Tribunal 

Federal determinou, em despacho proferido no AI 754.745, a suspensão dos feitos que tenham por objeto o recebimento 

das diferenças de correção monetária referentes ao Plano Collor II, o que não é o caso dos autos.No mérito, reconheço a 

ocorrência de prescrição da pretensão relativa a correção monetária do mês de abril de 1990, porquanto a ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, após o transcurso do prazo legal.Por outro lado, é indevida a aplicação do IPC para a correção 

do saldo disponível das cadernetas de poupança no mês de maio de 1990, eis que restou reconhecida a equivalência 

entre índices IPC e BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Diante do exposto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta:a) Quanto a correção monetária relativa ao mês de abril de 1990, JULGO EXTINTO O 
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PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.b) No que tange ao 

mês de maio de 1990, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, os quais 

não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0022985-93.2008.403.6100 (2008.61.00.022985-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006171-11.2005.403.6100 (2005.61.00.006171-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) X RICARDO DE SOUZA X SERGIO ANTONIO SORRENTINO X MUSTAFO GARCIA X 

ALEXANDRE ARNO KAISER X CAZUO TAKEMORI(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2008.61.00.022985-4 - EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTES: RICARDO DE SOUZA, SERGIO ANTONIO 

SORRENTINO, MUSTAFO GARCIA, ALEXANDRE ARNO KAISER E CAZUO TAKEMORIVistos.Trata-se de 

Embargos de Declaração opostos em face da r. sentença de fls.49/50 em que a embargante busca esclarecimentos 

quanto à eventual contradição.É o relatório. Decido.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, 

na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Assiste razão à parte embargante.De fato, a parte embargante não teve 

oportunidade para se manifestar sobre a informação prestada pela Contadoria Judicial de fls.46.Desse modo, em razão 

da existência de tal erronia e para evitar a fragmentação do julgado, acolho os presentes embargos declaratórios para 

declarar nula a r. sentença de fls.49/50, proferida com ofensa ao contraditório e a ampla defesa, devendo ser procedida à 

devida anotação no Livro de Registro de Sentença.Em seguida, após a manifestação da parte embargada, remetam-se os 

presentes autos a Contadoria da Justiça Federal para apurar o crédito da parte autora.Os cálculos deverão ser atualizados 

até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as contas do Embargante, do Embargado e da 

Contadoria, para a mesma data.Por fim, voltem os autos conclusos para sentença.P.R.I. 

 

0025578-61.2009.403.6100 (2009.61.00.025578-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012162-22.1992.403.6100 (92.0012162-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

X FLASA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X ENGENERI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X 

CONSTRUCOES E COMERCIO FEC LTDA X CONSTRUTORA NORBEX LTDA(SP084786 - FERNANDO 

RUDGE LEITE NETO) 

19a Vara FederalAutos nº: 2009.61.00.025578-0Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): FLASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., ENGENERI CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA. E CONSTRUTORA NORBEX LTDA.Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução de 

sentença opostos pela Fazenda Nacional, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária de repetição de indébito nº 

92.0012162-4.Para tanto, argüiu, o excesso de execução nas contas elaboradas pela parte embargada.Intimado(a,s), 

o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.24/30). Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou 

a conta de fls.32/38.É o relatório. Decido.Preliminarmente, aprecio a alegação de tempestividade dos embargos à 

execução. O prazo disponibilizado à Fazenda Pública para opor embargos à execução é de 30 dias, a contar da juntada 

do mandado de citação aos autos. Esta regra decorre da lei nº 9.494/97, artigo 1º-B, que ampliou de 10 para 30 dias o 

prazo para a Fazenda embargar a execução.No caso em tela, a Fazenda Nacional foi citada em 09/10/2009 (fls.455) e o 

mandado de citação juntado aos autos em 15/10/2009 (fls.455), a partir do que se deu o termo a quo do prazo para 

oferecimento de embargos, os quais foram protocolados em 16/11/2009, sendo portanto tempestivos.Por conseguinte, 

rejeito a preliminar suscitada.O trânsito em julgado da ação principal ocorreu aos 26/11/1996 (fls.156) e a embargada 

procedeu aos atos executórios aos 13/08/1997 (fls.159), protocolando petição requerendo a concessão de prazo 

suplementar para a apresentação de cálculos nos termos do art.604 do CPC, que foi deferido por r.decisão de fls.161 

(dos autos principais).Verifica-se que, entre o trânsito em julgado e a manifestação da embargada, decorreram apenas 8 

meses e 18 dias, não se achando configurada a ocorrência de prescrição. Ainda que a embargante sustente que, entre o 

trânsito em julgado e a citação válida, tenha decorrido mais de 5 anos, este lapso de tempo não pode ser computado em 

desfavor da embargada, uma vez que esta não detém controle sobre os atos praticados pelo judiciário.Portanto, rejeito a 

preliminar suscitada.No mérito, razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na 

espécie.Cuida-se de Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora embargante à 

restituição dos valores indevidamente recolhidos, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado da sentença (fls.131/134 dos autos principais).Exatamente acerca dos 

critérios de correção monetária do indébito é que as partes contendem.De fato, a sentença proferida nos autos do 

processo de conhecimento determinou a correção monetária, mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em sede de remessa oficial (fls.152).Posto isto, julgo procedentes os embargos, devendo prevalecer os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 82.633,03 (oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e três 

centavos), em maio de 2009, que convertido para julho/2010 corresponde a R$ 92.560,24 (noventa e dois mil, 

quinhentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos).Fixo honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais) a 

favor da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 20, 4º do CPC.Traslade-se cópia integral desta para os autos 

principais.P. R. I.  
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0009628-75.2010.403.6100 (2010.61.00.000236-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000236-14.2010.403.6100 (2010.61.00.000236-2)) DE PRA & CORNEJO COM/ E SERVICOS LTDA(SP086935 - 

NELSON FARIA DE OLIVEIRA E SP293186 - SHIRLEY YUKARI SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0009628-75.2010.403.6100EMBARGANTE: 

DE PRA & CORNEJO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFVistos em sentença.Tratam-se de Embargos à Execução ajuizados por DE PRA & CORNEJO COMÉRCIO E 

SERVIÇO LTDA., nos autos da Execução nº 2010.61.00.000236-2 que lhe move a Caixa Econômica Federal - 

CEF.Sustenta a ocorrência da ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros 

encargos.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.20/25).É O RELATÓRIO. DECIDO.O 

ajuizamento de execução de dívida retratada em contrato não apresenta qualquer irregularidade, conforme precedentes 

jurisprudenciais.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da parte 

embargante merece parcial acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, uma vez que a parte 

embargante reconhece o contrato firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do 

quantum devido.Pois bem. No tocante à aplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal 

Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada 

pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de lei complementar.De seu turno, no que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à 

correção monetária ou multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito. A 

propósito confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se 

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, 

que integram o sistema financeiro nacional.Neste sentido, não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação 

dos índices de atualização monetária, juros e demais encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é 

incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência.Contudo, nota-se a previsão contratual de cumulação de 

comissão de permanência com juros moratórios, o que é vedado em lei, uma vez que aquela já possui dúplice 

finalidade: corrigir monetariamente o valor do débito e, ao mesmo tempo, remunerar a instituição financeira pelo 

período de mora contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg no EDcl no RESP 604.470/RS, Terceira Turma, 

Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 886.908/RS, Terceira Turma, Ministra Nancy Andrighi, 

DJ 14/05/2007; TRF1, AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 

26/02/2007).De seu turno, entendo ser lícita a cobrança de comissão de permanência com base nos custos financeiros de 

captação em Certificado de Depósito Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com 

outros encargos. (Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, 

AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 

21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado 

David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Todavia, assinalo que a cláusula 13.2 prevê a incidência de comissão de 

permanência acrescida de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sendo indevida a cumulação.O 

contrato prevê, em sua cláusula 15, a pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado, em 

consonância, portanto, com a previsão inserta no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor que, ao tratar da 

prestação de serviços que envolvam outorga de crédito ao consumidor, estabelece que as multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento sobre o valor da prestação.Nesta 

linha de raciocínio, veja o teor do seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA 

MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, 

firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 

22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional 

(Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 

727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte já firmou 

posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa 

média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja cumulada 

com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 

30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - 

Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 

recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental 

desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) 

Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo dos juros moratórios.No tocante aos juros 

embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o procedimento adotado não caracterizou a ocorrência de 

anatocismo vedado por lei, porquanto esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do 

financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros, o que 

não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência dos Tribunais Superiores afastou a aplicação do artigo 5º da 

MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua vigência, ainda que expressamente pactuada - o contrato em 
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comento foi celebrado em 23/06/2008.Nesse sentido, a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal.Por fim, destaque-se 

que, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso 

em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos, para declarar nula a cláusula 13.2 do Contrato de 

Empréstimo, copiado às fls.08/17 (dos autos principais), quanto à aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês ou fração.Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da sucumbência 

recíproca.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 

 

0009630-45.2010.403.6100 (2009.61.00.019731-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019731-78.2009.403.6100 (2009.61.00.019731-6)) UTABAJARA RODRIGUES PINTO(SP187819 - LUCIANO 

TAKESHITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0009630-45.2010.403.6100EMBARGANTE: 

UTABAJARA RODRIGUES PINTOEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em 

sentença.Tratam-se de Embargos à Execução ajuizados por UTABAJARA RODRIGUES PINTO, nos autos da 

Execução nº 2009.61.00.019731-6 que lhe move a Caixa Econômica Federal - CEF.Sustenta a ocorrência da ilegalidade 

da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, a aplicação do código consumerista.Intimado(a,s), 

o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.45/51).É O RELATÓRIO. DECIDO.O ajuizamento de execução 

de dívida retratada em contrato não apresenta qualquer irregularidade, conforme precedentes 

jurisprudenciais.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da parte 

embargante merece parcial acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, uma vez que a parte 

embargante reconhece o contrato firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do 

quantum devido.Pois bem. No tocante à aplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal 

Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada 

pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de lei complementar.De seu turno, no que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à 

correção monetária ou multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito. A 

propósito confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se 

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, 

que integram o sistema financeiro nacional.Neste sentido, não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação 

dos índices de atualização monetária, juros e demais encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é 

incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência.Contudo, nota-se a previsão contratual de cumulação de 

comissão de permanência com taxa de rentabilidade e juros moratórios, o que é vedado em lei, uma vez que aquela já 

possui dúplice finalidade: corrigir monetariamente o valor do débito e, ao mesmo tempo, remunerar a instituição 

financeira pelo período de mora contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg no EDcl no RESP 604.470/RS, 

Terceira Turma, Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 886.908/RS, Terceira Turma, Ministra 

Nancy Andrighi, DJ 14/05/2007; TRF1, AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir 

Ferreira Ramos, DJ 26/02/2007).De seu turno, entendo ser lícita a cobrança de comissão de permanência com base nos 

custos financeiros de captação em Certificado de Depósito Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato, desde que 

não cumulada com outros encargos. (Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 

03/04/2006; TRF1, AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Ávio Mozar José Ferraz de 

Novaes, DJ 21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz 

Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Todavia, assinalo que a cláusula décima prevê a 

incidência de comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, com a 

cobrança de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sendo indevida a cumulação.O contrato 

prevê, em sua cláusula décima quarta, a pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado, em 

consonância, portanto, com a previsão inserta no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor que, ao tratar da 

prestação de serviços que envolvam outorga de crédito ao consumidor, estabelece que as multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento sobre o valor da prestação.Nesta 

linha de raciocínio, veja o teor do seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA 

MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, 

firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 

22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional 

(Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 

727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte já firmou 

posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa 

média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja cumulada 

com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 

30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - 

Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 
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recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental 

desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) 

Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo de taxa de rentabilidade e os juros moratórios.No 

tocante aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o procedimento adotado não caracterizou a 

ocorrência de anatocismo vedado por lei, porquanto esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à 

amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização 

de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência dos Tribunais Superiores afastou a aplicação 

do artigo 5º da MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua vigência, ainda que expressamente pactuada - o 

contrato em comento foi celebrado em 09/11/2007.Nesse sentido, a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal.Por fim, 

destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

financiamento, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos, para declarar nula a cláusula décima do 

Contrato de Empréstimo, copiado às fls.08/13 (dos autos principais), quanto à taxa de rentabilidade de até 10% (dez por 

cento) ao mês, bem como à aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Arcará cada parte com 

os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia integral desta para 

os autos principais.P. R. I. 

 

0011529-78.2010.403.6100 (2010.61.00.002668-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002668-06.2010.403.6100 (2010.61.00.002668-8)) CULTCORP CULTURA CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL 

E PARTICIPACOES LTDA X LAURO PARENTE BARBOSA FILHO(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO 

VIEIRA E SP151581 - JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0011529-

78.2010.403.6100EMBARGANTES: CULTCORP CULTURA CORPORATIVA ASSESSORIA EMPRESARIAL E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. E LAURO PARENTE BARBOSA FILHOEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFVistos em sentença.Tratam-se de Embargos à Execução ajuizados por CULTCORP CULTURA 

CORPORATIVA ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. E LAURO PARENTE BARBOSA 

FILHO, nos autos da Execução nº 2010.61.00.002668-8 que lhe move a Caixa Econômica Federal - CEF.Sustenta, em 

preliminar, a inconstitucionalidade da lei nº 10.931/04. Alega, ainda, a ocorrência da ilegalidade da cumulação da 

comissão de permanência com outros encargos e a incidência do Código de Defesa do Consumidor.Intimado(a,s), o(a,s) 

embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.131/143).É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente importa consignar 

que LAURO PARENTE BARBOSA FILHO subscreveu, na qualidade de avalista, o contrato, a nota promissória e a 

cédula de crédito bancário, respondendo, por conseguinte, pelo cumprimento da obrigação principal e acessória como 

devedora solidária.Quanto à liquidez e certeza do título exeqüendo, sem razão a embargante. A cédula de crédito 

bancário é título executivo extrajudicial nos termos do artigo 28 da Lei n. 10.931/2004. Logo, representa dívida em 

dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de 

cálculo ou nos extratos da conta corrente.O ajuizamento de execução de dívida retratada em contrato não apresenta 

qualquer irregularidade, conforme precedentes jurisprudenciais.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à 

colação, tenho que a pretensão da parte embargante merece parcial acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-

se incontroversos, uma vez que a parte embargante reconhece o contrato firmado e a sua inadimplência, residindo o 

conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Pois bem. No tocante à aplicabilidade do artigo 192, 3º, da 

Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 

3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.De seu turno, no que concerne aos juros 

moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão de 

permanência no cálculo do débito. A propósito confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As 

disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Neste sentido, não há falar 

em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização monetária, juros e demais encargos 

utilizados, tendo em vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência.Contudo, 

nota-se a previsão contratual de cumulação de comissão de permanência com taxa de rentabilidade e juros moratórios, o 

que é vedado em lei, uma vez que aquela já possui dúplice finalidade: corrigir monetariamente o valor do débito e, ao 

mesmo tempo, remunerar a instituição financeira pelo período de mora contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg 

no EDcl no RESP 604.470/RS, Terceira Turma, Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 

886.908/RS, Terceira Turma, Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/2007; TRF1, AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta 

Turma, Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 26/02/2007).De seu turno, entendo ser lícita a cobrança de 

comissão de permanência com base nos custos financeiros de captação em Certificado de Depósito Interbancário - CDI, 

limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com outros encargos. (Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta 

Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal 

convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 

2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Todavia, 

assinalo que as cláusulas décima terceira e seu parágrafo primeiro do contrato de empréstimo e décima e seu parágrafo 

único da cédula de crédito bancário prevêem a incidência de comissão de permanência acrescida da taxa de 
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rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, com a cobrança de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês 

ou fração, sobre a obrigação vencida, sendo indevida a cumulação.O contrato prevê, em sua cláusula décima terceira, a 

pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado, em consonância, portanto, com a previsão 

inserta no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor que, ao tratar da prestação de serviços que envolvam outorga 

de crédito ao consumidor, estabelece que as multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento sobre o valor da prestação.Nesta linha de raciocínio, veja o teor do seguinte 

acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO 

BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. 

NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a 

edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos 

celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de 

legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança 

da comissão de permanência, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o 

vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, 

não sendo admissível, entretanto, seja cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com 

multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 

688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários 

advocatícios em casos de sucumbência recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 

628.868/RS).4 - Agravo Regimental desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo de taxa de 

rentabilidade e os juros moratórios.No tocante aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o 

procedimento adotado não caracterizou a ocorrência de anatocismo vedado por lei, porquanto esse método de cálculo 

define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de 

juros e em certo prazo, com a capitalização de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência 

dos Tribunais Superiores afastou a aplicação do artigo 5º da MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua 

vigência, ainda que expressamente pactuada - os contratos em comento foram celebrados em 07/11/2007 e 

14/11/2008.Nesse sentido, a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal.Por fim, destaque-se que, embora seja aplicável 

as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve 

violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos, para declarar nula a cláusula décima terceira e seu parágrafo primeiro 

do contrato de empréstimo e a cláusula décima e seu parágrafo único da Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa 

CAIXA, copiados às fls.08/19 e 27/32 (dos autos principais), quanto à taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento), 

bem como à aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre a obrigação vencida.Arcará cada 

parte com os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia integral 

desta para os autos principais.P. R. I. 

 

0013100-84.2010.403.6100 (2008.61.00.034220-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034220-57.2008.403.6100 (2008.61.00.034220-8)) FUTURA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME X 

FABIO MONTEIRO SALLES X REGINA HELENA MENDES SALLES(SP267813 - JIDEON COSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E 

SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0013100-

84.2010.403.6100EMBARGANTES: FUTURA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. ME, FABIO 

MONTEIRO SALLES E REGINA HELENA MENDES SALLESEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEFVistos em sentença.Tratam-se de Embargos à Execução ajuizados por FUTURA MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA. ME, FABIO MONTEIRO SALLES E REGINA HELENA MENDES SALLES, nos autos da 

Execução nº 2008.61.00.034220-8 que lhe move a Caixa Econômica Federal - CEF.Sustenta a ocorrência da ilegalidade 

da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, a aplicação do código consumerista e a produção de 

prova pericial.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.23/28).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente importa consignar que FABIO MONTEIRO SALLES E REGINA HELENA MENDES 

SALLES subscreveram, na qualidade de avalistas, o Contrato e a Nota Promissória, respondendo, por conseguinte, pelo 

cumprimento da obrigação principal e acessória como devedores solidários.O ajuizamento de execução de dívida 

retratada em contrato não apresenta qualquer irregularidade, conforme precedentes jurisprudenciais.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da parte embargante merece parcial acolhimento.Os 

fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, uma vez que a parte embargante reconhece o contrato firmado e a 

sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Pois bem. No tocante à 

aplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte 

entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de 

lei complementar.De seu turno, no que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou 

multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito. A propósito confira-se o 
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teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros 

e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional.Neste sentido, não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação dos índices de 

atualização monetária, juros e demais encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é incontroverso e sobre 

ele incidiu a comissão de permanência.Contudo, nota-se a previsão contratual de cumulação de comissão de 

permanência com taxa de rentabilidade e juros moratórios, o que é vedado em lei, uma vez que aquela já possui dúplice 

finalidade: corrigir monetariamente o valor do débito e, ao mesmo tempo, remunerar a instituição financeira pelo 

período de mora contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg no EDcl no RESP 604.470/RS, Terceira Turma, 

Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 886.908/RS, Terceira Turma, Ministra Nancy Andrighi, 

DJ 14/05/2007; TRF1, AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 

26/02/2007).De seu turno, entendo ser lícita a cobrança de comissão de permanência com base nos custos financeiros de 

captação em Certificado de Depósito Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com 

outros encargos. (Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, 

AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 

21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado 

David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Todavia, assinalo que as cláusulas 21 e 21.1 prevêem a incidência de 

comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, com a cobrança de 

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sendo indevida a cumulação.O contrato prevê, em sua 

cláusula 22, a pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado, em consonância, portanto, 

com a previsão inserta no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor que, ao tratar da prestação de serviços que 

envolvam outorga de crédito ao consumidor, estabelece que as multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigação no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento sobre o valor da prestação.Nesta linha de raciocínio, 

veja o teor do seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 

12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS 

DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a 

edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos 

celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de 

legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança 

da comissão de permanência, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o 

vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, 

não sendo admissível, entretanto, seja cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com 

multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 

688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários 

advocatícios em casos de sucumbência recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 

628.868/RS).4 - Agravo Regimental desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo de taxa de 

rentabilidade e os juros moratórios.No tocante aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o 

procedimento adotado não caracterizou a ocorrência de anatocismo vedado por lei, porquanto esse método de cálculo 

define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de 

juros e em certo prazo, com a capitalização de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência 

dos Tribunais Superiores afastou a aplicação do artigo 5º da MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua 

vigência, ainda que expressamente pactuada - o contrato em comento foi celebrado em 21/01/2005.Nesse sentido, a 

Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal.Por fim, destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma 

legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 

embargos, para declarar nula as cláusulas 21 e 21.1 do Contrato de Empréstimo, copiado às fls.08/15 (dos autos 

principais), quanto à taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, bem como à aplicação de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da 

sucumbência recíproca.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 

20ª VARA CÍVEL 
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USUCAPIAO 

0048626-40.1995.403.6100 (95.0048626-1) - OSWALDO SICILIANO X MILDRED PUTANATO SICILIANO X 

VICENTE SICILIANO X NEIDE SAAVEDRA SICILIANO(SP041245 - OLINDO LIBERATOSCIOLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP073484 - MARIA EUGENIA DE 

CARVALHO SALGADO) 

USUCAPIÃO Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. II - Remetam-se os 

autos ao SEDI, para exclusão da União Federal do pólo passivo do feitos, conforme determinado às fls. 243/244. III - 

Após, em cumprimento ao v. acórdão de fls. 335/338vº, encaminhem-se os autos para Justiça Estadual, observadas as 

formalidades legais. Int. São Paulo, 25/10/10 ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no 

Exercício da Titularidade 

 

MONITORIA 

0026606-64.2009.403.6100 (2009.61.00.026606-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FLAVIA LAWDER X ANTONIO 

CAMBAUVA CARNEIRO NETO 

Fl. 94: Vistos, em decisão.Petição do autor de fl. 93: Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruiram a 

inicial, substituindo -os pelas cópias apresentadas pela exequente, exceto a procuração e guia de custas.Compareça o 

patrono da exequente no prazo de 5 dias, para retirada dos documentos desentranhados, mediante recibo nos autos.Após 

ou no silêncio arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. São Paulo, 28 de Outubro de 2010 Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0057735-83.1992.403.6100 (92.0057735-0) - BMC COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X BYCY COM/ 

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP077536 - JOAO VICTOR GOMES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 19 de outubro de 2010 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0032798-28.2000.403.6100 (2000.61.00.032798-1) - APARECIDA CAPELLE MANDO X BENEDITO GLOVACKIS 

X CARLOS EDUARDO GIUGNI X EDUARDO GONCALVES MENDES DA COSTA X JAMIL MANDO NETO X 

HAMILTON CANOVA X MUNIR MANDO X MURILO CESAR OLIVEIRA RAMOS X SHIZUKA ISHIGAKI ITO 

X HIROMASA KUNIYOSHI(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BANCO BRADESCO S/A X BANCO ABN - AMRO BANK 

S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X BANCO 

BAMERINDUS S/A(SP051285 - DURVALINO RENE RAMOS E SP187089 - CLÁUDIA REGINA DE SOUZA 

RAMOS SILVA) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 14 de 

outubro de 2010. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0005959-19.2007.403.6100 (2007.61.00.005959-2) - LUCIA CONCEICAO MACEDO FOGLIA X JOSE PEDRO 

FOGLIA(SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 13 de 

outubro de 2010. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0009904-09.2010.403.6100 - ANNETINA CAMPICE BOCCUZZI X SUELY CONCEICAO BOCCUZZI(SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Petição de fls. 93/130: Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1, 

tendo em vista os documentos de fls. 106/121, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo 

indicado no termo de fl. 88, visto que se trata de conta e período de correção diversos. Cumpra-se a determinação final 

de fls. 84/84-verso, citando-se a ré.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substitutono 

exercício da titularidade plena 

 

ACAO POPULAR 

0027857-45.1994.403.6100 (94.0027857-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CONSUELO YATSUDA M. 

YOSHIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X GILBERTO LEONEL DE ALMEIDA 

VELLOSO(Proc. ANTONIO DA SILVA AIRES E Proc. HILARIO LOPES NETO MONTEIRO) X SOEL ROSA 

CARVALHO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

JOAO DE FIGUEIREDO CRUZ(SP138736 - VANESSA CARDONE E SP183165 - MARCOS PAULO LEMOS) X 

JOSE MARCIO CARVALHO X LUIZ ANTONIO SCAVONE FERRARI(SP131896 - BENEDICTO CELSO 
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BENICIO JUNIOR) X ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR) X MARCUS JOSE ANTONIO P MOURA X MARCIO KNUPFER(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X RICARDO TRAVESEDO NETO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARCIA CECILIA 

MENG(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X LUIZ FLAESHEN ABRANCHES(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X GERALDO DE ALENCAR AMORIM(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

GUILHERME HORTA MORAES(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ADRIANA MARIA OLIVEIRA 

VADA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X JOSE RICARDO ALVES PINTO(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X GERSON JOSE MORGADO DE CASTRO(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X FABRICIO CHEFFER BIANCHINI(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR) X JOSE ROBERTO SASSO(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X GILBERTO 

MAURO PEIXOTO(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X INGRID RUSCHEL 

COIMBRA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X CESAR RICARDO BRAGAIA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X LUIZ OCTAVIO ALVES DA COSTA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X JOSE MARCOS CASTELLO BRANCO PESCE(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X DOMINGOS SAVIO GOMES BARBOSA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO E SP097365 - APARECIDO INACIO) X NILSON COSTA PEDROSO(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X RENATO CEZAR OLIVEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X LEONARDO 

ISRAEL(SP097365 - APARECIDO INACIO) X CELIO AUGUSTO LOPES(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X LUIS HENRIQUE MARINHEIRO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X LUIS CESAR 

FERREIRA VIANA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MAURICIO ROCHA MAIA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X JORGE HENRIQUE BARBOSA SOUZA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X TANIA MALENA 

CANGUCU ARMOND(SP097365 - APARECIDO INACIO) X FERNANDO MACEDO JUNIOR(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X SERGIO MURILO DA SILVA GOMES(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARCOS 

VEIGA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X KLEBER SANCHES SEIXAS(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X DANIEL BRASIL BALBAO X PAULO SERGIO CELANI(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X ROBERTO GODINHO BARBOSA FILHO X ELI GOMES FERREIRA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X ALEXANDRE LUGON SOARES(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARISA CUSTODIO DE 

SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARCELLO HENRIQUE DE MURAT 

QUINTELLA E BOYNARD(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X MARLENE OLIVEIRA ALVES(SP097365 - APARECIDO INACIO) X HILARIO CAVALCANTE 

ALVES(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARCOS VINICIUS P DE OLIVEIRA(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X FERNANDO DE BULHOES LACERDA PEREIRA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X VILMAR ROGERIO COUTINHO(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X LEONARDO 

PRUDENTE MARQUES(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X ANA MARIA MOTA 

DOEHLER(SP097365 - APARECIDO INACIO) X RAINOR ROSSI(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

ROBERTO LUIS GONCALVES DE MATTOS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X PATRICIA STAHNKE 

SCHVEITZER(SP097365 - APARECIDO INACIO) X SIMONE GODOY TEXEIRA DA COSTA(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X MARCIO MATHEUS G MACHADO X RAIMUNDO VALNE BRITO 

SIEBRA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARIA CRISTINA MONTEZANO(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARCIO SANTOS DE LACERDA SOARES(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X BRUNO SEIDEL DE FREITAS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X JOAO 

AMARO DA SILVA DIAS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ANTONIO AUGUSTO PORTO RIET(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

MARCIO CHADID GUERRA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X DIRCE AYAKO TSUNOUCHI 

PAGY(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X ALEXANDRE SILVEIRA DE 

VASCONCELOS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ANTONIO PAULO QUEIROS CAPANEMA(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X RODOLFO DE FRANCA FAVERO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X JOSE 

MARCIO MESQUITA CARVALHAIS(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X FRANCISCO BARROS TORNEIRO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X BRENO 

LICHT(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ELIANE MARIA VIEIRA CORDEIRO(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X KLEBER CABRAL(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARCELO LAHOZ VAGNER X MURILO 

RICARDO ALVARES(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X GERALDO TORRES 

NETO(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X ELTON ROBERTO ARAUJO 

MARIANO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X NILSON SIMONELLI(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

LUIS TORRANO DA SILVA FILHO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X CARLOS STEVENSON 

NETO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ROQUE EIJO HAYASHI(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR) X JOSE GERALDINO DA SILVA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X HORACIO 

NAKATA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X MARCELO COSTA VASCONCELLOS 

MARTINS(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CLAUDIA MARIA MELLO 

FULFULE(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X TEREZA MITSUKO OKADA 

FOFANO(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DIDIO KOZLOWSKI(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X INES DE MACEDO FUNCHAL(SP097365 - APARECIDO INACIO) X GERUSA ANGELICA MOTA 
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MELO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X DULCINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP183165 - MARCOS 

PAULO LEMOS E SP261894 - EDUARDO DIAS DUTRA E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X JORGE BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X IZAURA MIZUTA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR) X ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ARACY 

SERRA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X CLAIRE HELEN SMITH(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X ANA CRISTINA BARBARA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

RENATO LOPES BLEKER(SP097365 - APARECIDO INACIO) X THOMAS WIEDERMANN(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X JOAO LEANDRO V DA CONCEICAO(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X IVAN GILBERTO BORGES PASINI(SP097365 - APARECIDO INACIO) X JOSE CARLOS NUNES 

DE SOUSA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X EDMUR CARLOS JUNQUEIRA VENTUROLI(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X IOLAN GERALDO ANDRADE DE SA(SP097365 - APARECIDO 

INACIO) X RUBENS CELSO SANDOVAL JUNIOR(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

CARLOS ALBERTO G DE CASTRO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X THADEU SALLES 

RODRIGUES(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ARISTIDES BORGES CARVALHO(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X PAULO DE TARSO PEQUENO BRAGA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X JANDER LUIZ DE SOUZA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

JOAO DE ABREU PIMENTA FILHO X ARNALDO PINHEIRO HIGINO(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X NARAYAN DE SOUZA DUQUE(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

X JOSE BADOLATO FILHO X MARCUS LUIZ RODRIGUES RIOS MOTA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X MARIA DAS GRACAS ALENCAR KOCHIMIZU(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

MARIA BEATRIZ DE AZEREDO PASSOS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ANTONIO MIGUEL 

KALIL(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X SELENE FERREIRA DE MORAES(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X MARCELO MUNHOZ TEIXEIRA(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X DIMITRI SERAPHIM DE AGUIAR(SP097365 - APARECIDO INACIO) X GILBERTO 

FUMIHIRO FUKUOKA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X HUGO HASHIMOTO(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X PEDRO PAULO AGUIAR DE SOUZA MINTZ(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X HELENA PORTO CAVALCANTE TEIXEIRA X JORGE FREDERICO CARDOSO DE 

MENEZES(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ARMANDO FERES 

SADALLA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X EDUARDO DE ARAUJO MAIA(SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CLAUDIA LIMA CEZARIO DA ROCHA PACCI(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X SONIA CRISTINA DEMARCO PALADINO(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X SEVERINO BENJAMIM DE LIMA X GUILHERME REYES DE SOUZA(SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ANTONIO MASSAFUMI KUAMOTO(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X JOSE MAURICIO BIANCHI SEGATI(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X ANA HELENA FARIA FERREIRA BIANCHINI(SP097365 - APARECIDO INACIO E 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X PEDRO DALARUE TOLENTINO FILHO(SP131896 

- BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X PAULO AFONSO DA C VASCONCELLOS(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARCOS SALLES TEIXEIRA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X LUIZ MARCELLO ABRANTES ESCOBAR(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR) X LUIS ORLANDO ROTELLI REZENDE(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

ELIAS JOSE MALUF(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X VICTOR HUGO I DE MELLO 

CASTANHO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X HUMBERTO MANOEL ALVES 

FILHO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARIA DE FATIMA HERMIDA DE 

ALVES MARTINS(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ANTONIO MARCIO DE 

OLIVEIRA LEAO X ADAMASTOR VIEIRA DE LIMA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X JOSE ELIAS DE MELLO NETO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

MANOEL NUNES DE SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X LENINE 

KOZYREFF(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X AGNALDO CLOZER 

PINHEIRO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARIA FATIMA TAFNER 

MILONI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X LUIZ CARLOS DA SILVA(SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X LEVI MEIRA DE SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X FRANCISCO DA SILVEIRA C CARDOSO(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X LUCIANO MONTEIRO ARAUJO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X FERNANDO CESAR TOFOLI QUEIROZ(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

X PEDRO LUIS DE GODOY MACHADO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARCO 

AURELIO SOARES MATOSINHO X UBIRATAN ANTONIO DOS R LOUREIRO(RS051758 - UBIRATAN 

ANTONIO DOS REIS LOUREIRO) X MARIO JOSE C MONNERAT DO PRADO(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X GLEIBER MENONI MARTINS(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X MARCIO ROBERTO SANTEZO BAPTISTA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X VANO SERVIO REIS DE SOUZA FILHO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X MARCIA CRISTINA F S MOREIRA(SP183165 - MARCOS PAULO LEMOS E SP261894 - 

EDUARDO DIAS DUTRA) X ALESSANDRO SAGGIORO OLIVEIRA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 
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MATHEUS PEREIRA) X FERNANDO ANTONIO PIRES MONTANARI(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X AUREO APARECIDO SILVA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X JOSE MANOEL POLACCHINI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

MILTON MATHIAS DINIZ JUNIOR(RS035063 - SANDRA LUIZA FELTRIN E SP097365 - APARECIDO INACIO 

E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X LARA TORRES DE SANTANA(SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X JORGE MARIA PALAMIN DE OLIVEIRA(SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARCELA CHEFFER BIANCHINI(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X DENIO PASSALONGO QUINTINO(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X CELSO VILELA CHAVES CAMPOS(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X GEDIR SILVA DE SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ERIKA 

JORDAO MOREIRA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X FABIO MAURICIO 

VERRI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X VALMIR DA CRUZ(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X RICARDO SOARES(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X ELISETE ZANONI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ROGERIO 

DUARTE PEREZ(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X IRAN CARLOS TONELI 

LIMA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X JOEL MIYAZAKI(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARCO ANTONIO THADEI DONATO(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ACYRLEA DE SOUZA ARAUJO(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X MARCELO DE MELO SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X JOSE ROBERTO TOFFOLI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ANTONIO 

CESAR BUENO FERREIRA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X RICARDO ALBERTO 

BARRAK ERMEL(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X JOSE GERALDO 

ANGERAMI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X PAULO ROBERTO DUARTE 

MOREIRA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CLEBER MARCELO F 

CAETANO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X JORGE LIMA ABUD(SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X NILSON ANTONIO MANTOVANI(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X OSWALDO SOUZA DIAS JUNIOR X ANTONIO PEREIRA SAMPAIO X 

CARLOS DIAS DE CASTRO X CARLOS MANUEL DE MORAIS SAMPAIO X DARCI MOREIRA PIMENTEL X 

EULER SOUZA TAVARES DE MELO X FLAVIO MARCELO ALVES MATOS X JOSE DE ASSIS FERRAZ 

NETO X LYLIAN CORREA DOS REIS X LUIZ SERGIO TINOCO DE MOURA X MARCELLO SOUZA COSTA 

NEVES KOUDELA X MARIA BARROS DE OLIVEIRA JACOBS X ROQUE HAEFLIGER 

AÇÃO POPULAR Vistos, etc. Face ao trânsito em julgado da sentença de fls. 5.067/5.073, certificado às fls. 5.087vº, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 27/10/10 ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009796-82.2007.403.6100 (2007.61.00.009796-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ELIANE PATRICIA DE 

OLIVEIRA X JOSE ALVES DE OLIVEIRA X LAURINDA CORREA DE OLIVEIRA 

Fl. 180: Vistos, baixando em diligência.Tendo em vista o noticiado, à fl. 172/173, com a juntada do Termo Aditivo de 

Renegociação do Contrato FIES, às fls. 174/177, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, a teor do art. 792 do 

Código de Processo Civil, devendo a CEF informar ao Juízo eventual pagamento integral antecipado do débito ou a sua 

quitação ao término do prazo avençado.Int.São Paulo, 04 de novembro de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz 

Federal Substituto 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0006930-77.2002.403.6100 (2002.61.00.006930-7) - SIND NACIONAL DA IND/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS - 

SINDAG X AENDA - ASSOCIACAO DAS EMPRESAS NACIONAIS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS(SP095253 - 

MARCOS TAVARES LEITE E SP183671 - FERNANDA FREIRE CANCEGLIERO) X REPRESENTANTE DO 

IBAMA - INST BRAS DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT RENOVAVEIS EM SAO 

PAULO(SP053356 - JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR) 

Vistos etc.Arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo de Instrumento interposto no Supremo 

Tribunal Federal - STF (Processo nº 682295) procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão 

logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 19 de outubro de 2010.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0015795-79.2008.403.6100 (2008.61.00.015795-8) - ERNESTA GANDOLFO(SP195290 - RICARDO MARCEL 

ZENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 20 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 
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CAUTELAR INOMINADA 
0079224-79.1992.403.6100 (92.0079224-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057735-

83.1992.403.6100 (92.0057735-0)) BMC COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X BYCY COM/ 

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP077536 - JOAO VICTOR GOMES DE 

OLIVEIRA E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 19 de 

outubro de 2010 ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0047841-54.1990.403.6100 (90.0047841-3) - ENNIO ANGELO BERTONCINI(SP090076 - MARLENE MONTE 

FARIA DA SILVA) X ALFREDO MARIA CARVALHO(SP031525 - EDSON DOS SANTOS) X ALFREDO 

SIQUEIRA FERRAMENTAS LTDA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA 

ARLENE CIOLA) X ALINE PEREIRA ADAO(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X AMILCAR 

AUGUSTO ESTEVES XAVIER(SP013924 - JOSE PAULO SCHIVARTCHE) X ALVARO BORDIM(SP107332 - 

PAULO CESAR OLIVEIRA ROSA) X ANDRE AGRESTI(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X 

ANTONIA DE FREITAS(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X CASSIO SA DE MIRANDA E 

OLIVEIRA(SP064570 - JOSIAS LUCIO MARINHO) X CHANG CHIH WEI(SP090076 - MARLENE MONTE 

FARIA DA SILVA) X CLARISMUNDO LEPRE X EROS ABRANTES ERHART - ESPOLIO X RITA 

AGOSTINHO AMARAL ERHART(SP151864 - LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO E SP174940 - 

RODRIGO JOSÉ MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA) X FERNANDO AUGUSTO CARVALHO(SP031525 - 

EDSON DOS SANTOS) X JOAO GILBERTO DE SANTANA(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) 

X JORGE VILLEGAS PANTOJA(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X JOSE CLAUDIO 

AZEVEDO X JOSE MENDES MARTINS DA SILVA X JOSE REINALDO SOARES(SP149240 - MARIA DE 

FATIMA BERTOGNA) X JUDITE ESTEVES XAVIER X LEONEL VAUGHN X LUIZ LOPOMO - ESPOLIO X 

HILDA LOPOMO(SP025308 - LUIZ ANTONIO GAMBELLI E SP124519 - DORA VARANDA GAMBELLI) X 

MARIA TEREZA SOUZA CAMERIN(SP102158 - DEBORAH CAMARGO) X MASSAO KAMIOKA(SP064989 - 

PAULO KEISHI KOHARA) X MILTON HIDETOCHI KAWAI X NORBERTO COIMBRA(SP090076 - MARLENE 

MONTE FARIA DA SILVA) X NORIO KOTA(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X ROGERIO 

ATHIE(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X ROBERTO SARAVAL(SP090076 - MARLENE 

MONTE FARIA DA SILVA) X RUBENS ANTONIO LEATI DE ROSSI(SP139767 - ALOISIO EUSTAQUIO DE 

SOUZA) X RUDOLF REITER(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X SEBASTIAO SANCHES 

MARTINES(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X SERGIO COUTO(SP132566 - CARLOS 

ALBERTO COUTO) X TAKAAKI SATO(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X TEREZA 

NEVES CRUZ(SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA) X VALDECIR MARTINS DA COSTA(SP090076 - 

MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X WILSON ROBERTO MASSARETO(SP103154 - GICELI DO CARMO 

TOSTA PEDRO) X EDGARD LOPES(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X LAMARTINE 

ZANATTA X MARIA ESTER FREIRE DE OLIVEIRA(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X 

ROBERTO PRESTES(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X RUBENS CARLOS GUALTIERI X 

VALMIR MASSAFERA(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X VICENTE DAURIA - ESPOLIO X 

CRISTINA DAURIA(SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X APARECIDO JACINTO 

SOBRINHO(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA) X GERSON IZZO(SP090076 - MARLENE 

MONTE FARIA DA SILVA E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ENNIO ANGELO BERTONCINI X UNIAO FEDERAL X ALFREDO 

MARIA CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ALFREDO SIQUEIRA FERRAMENTAS LTDA X UNIAO 

FEDERAL X ALINE PEREIRA ADAO X UNIAO FEDERAL X AMILCAR AUGUSTO ESTEVES XAVIER X 

UNIAO FEDERAL X ALVARO BORDIM X UNIAO FEDERAL X ANDRE AGRESTI X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIA DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X CASSIO SA DE MIRANDA E OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

X CHANG CHIH WEI X UNIAO FEDERAL X CLARISMUNDO LEPRE X UNIAO FEDERAL X EROS 

ABRANTES ERHART - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X FERNANDO AUGUSTO CARVALHO X UNIAO 

FEDERAL X JOAO GILBERTO DE SANTANA X UNIAO FEDERAL X JORGE VILLEGAS PANTOJA X UNIAO 

FEDERAL X JOSE CLAUDIO AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X JOSE MENDES MARTINS DA SILVA X 

UNIAO FEDERAL X JOSE REINALDO SOARES X UNIAO FEDERAL X JUDITE ESTEVES XAVIER X UNIAO 

FEDERAL X LEONEL VAUGHN X UNIAO FEDERAL X LUIZ LOPOMO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X 

MARIA TEREZA SOUZA CAMERIN X UNIAO FEDERAL X MASSAO KAMIOKA X UNIAO FEDERAL X 

MILTON HIDETOCHI KAWAI X UNIAO FEDERAL X NORBERTO COIMBRA X UNIAO FEDERAL X NORIO 

KOTA X UNIAO FEDERAL X ROGERIO ATHIE X UNIAO FEDERAL X ROBERTO SARAVAL X UNIAO 

FEDERAL X RUBENS ANTONIO LEATI DE ROSSI X UNIAO FEDERAL X RUDOLF REITER X UNIAO 

FEDERAL X SEBASTIAO SANCHES MARTINES X UNIAO FEDERAL X SERGIO COUTO X UNIAO 

FEDERAL X TAKAAKI SATO X UNIAO FEDERAL X TEREZA NEVES CRUZ X UNIAO FEDERAL X 

VALDECIR MARTINS DA COSTA X UNIAO FEDERAL X WILSON ROBERTO MASSARETO X UNIAO 

FEDERAL X EDGARD LOPES X UNIAO FEDERAL X LAMARTINE ZANATTA X UNIAO FEDERAL X 
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MARIA ESTER FREIRE DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO PRESTES X UNIAO FEDERAL X 

RUBENS CARLOS GUALTIERI X UNIAO FEDERAL X VALMIR MASSAFERA X UNIAO FEDERAL X 

VICENTE DAURIA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X APARECIDO JACINTO SOBRINHO X UNIAO 

FEDERAL X GERSON IZZO X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Petição de fls. 1.737/1.738:No prazo de 10 (dez) dias, dada a pluralidade de advogados constituídos pelo 

espólio de SERGIO GONÇALVES MENDES (fls. 1.234/1.238), indique a representante do espólio, Srª Silvandete 

Fernandes de Souza, qual patrono deverá constar como beneficiário no Ofício Requisitório a ser expedido, para 

pagamento de honorários, informando, ainda, o número de sua inscrição no CPF.Cumprida a determinação supra, abra-

se nova vista à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para manifestação expressa, nos termos dos 9º e 10 do art. 100 

da Constituição Federal de 1988, alterado pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Prazo para a União Federal: 30 

(trinta) dias.Intimem-se, sendo a União, pessoalmente.São Paulo, 17 de setembro de 2010.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0028219-03.2001.403.6100 (2001.61.00.028219-9) - OCTAVIO LONGHI(SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X OCTAVIO LONGHI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Fls. 217/221: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte exequente. II - Após, venham-me 

conclusos. Int. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena 

 

0012325-74.2007.403.6100 (2007.61.00.012325-7) - DIRCE DE CARVALHO DOS SANTOS(SP176800 - 

GERALDO JORGE FILHO E SP193032 - MARCIO FERNANDES PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 1345 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE E Proc. 1546 - JOSE LIMA DE 

SIQUEIRA) X DIRCE DE CARVALHO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 156/157: Vistos, em decisão.Interpôs a Caixa Econômica Federal Impugnação à Execução (fls. 122/126), com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), após ter sido regularmente intimada para 

pagamento do montante apresentado pela exequente às fls. 113/118, no valor de R$11.115,85 (onze mil, cento e quinze 

reais e oitenta e cinco centavos), apurado em julho de 2009, alegando, em síntese, excesso de execução.Afirmou que o 

débito, atualizado até outubro de 2009, seria de R$2.758,13 (dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e treze 

centavos).Efetuou a impugnante depósito no valor de R$11.115,85, em 22.10.2009 (fl. 126). À fl. 127, foi concedido 

efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-M do CPC.A parte autora não se manifestou sobre a impugnação da 

CEF.Face à divergência nos cálculos elaborados pelas partes, determinou-se a remessa dos autos ao Setor de Contadoria 

Judicial, para elaboração da correta conta de liquidação, nos termos da coisa julgada, tendo sido apresentados os 

cálculos de fls. 133/136. Posteriormente, às fls. 144 e verso, foi determinado o retorno dos autos à Contadoria Judicial, 

para que elaborasse novos cálculos, com o acréscimo do percentual de 0,5% ao mês, a título de juros remuneratórios. O 

valor encontrado pela Contadoria Judicial para o mês de julho de 2009 (data da conta da exequente), resulta em 

R$5.678,70 (cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta centavos); atualizado até outubro de 2009 (data da 

conta da CEF e do depósito), importa em R$5.801,32 (cinco mil, oitocentos e um reais e trinta e dois 

centavos).Intimadas as partes para ciência dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, a CEF concordou com os 

valores apresentados, conforme petição de fl. 155; não houve manifestação da autora.Passo a decidir.Desacolho, em 

parte, a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que chegou a Contadoria Judicial, em confronto 

com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se as contas na data em que elaboradas.Assim sendo, homologo os 

cálculos de fls. 146/149 e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para atribuir à 

execução o valor de R$5.801,32 (cinco mil, oitocentos e um reais e trinta e dois centavos), apurado em outubro de 2009 

pela Contadoria Judicial.Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos 

patronos.Considerando que a CEF depositou a quantia superior àquela homologada, expeça-se Alvará de Levantamento 

do depósito de fl. 126, na quantia equivalente a R$5.801,32 (cinco mil, oitocentos e um reais e trinta e dois centavos), 

em outubro de 2009, em favor da parte exequente, correspondente ao respectivo crédito. Posteriormente, o saldo 

remanescente deverá ser levantado pela CEF.Int.São Paulo, 20 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz 

Federal Substituto 

 

0059890-13.2007.403.6301 (2007.63.01.059890-0) - ISAURA BIAZOLO GARCIA(SP086183 - JOSE HENRIQUE 

FALCIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ISAURA BIAZOLO GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fls. 232/233: Vistos, em decisão.Compulsando os autos, verifico, às fls. 217/220, que a Contadoria do Juízo elaborou os 

cálculos e constatou que a exequente calculou os juros remuneratórios.É firme o entendimento da jurisprudência de que 

os juros remuneratórios, que são contratuais e se destinam a remunerar os saldos existentes, incidem, por força do 

contrato de depósito firmado entre o poupador e a instituição financeira, mês a mês e são capitalizados, agregando-se ao 

principal, que passam a compor. Nesse sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE 
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SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO AFASTADA. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUCUMBÊNCIA. (...) omissisVIII. Os juros remuneratórios são expressamente 

previstos pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela qual é devida sua aplicação no importe de 

0,5% capitalizados ao mês, contada da data da inadimplência até a incidência da taxa SELIC. (...)XI. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 200661200055668, Rel. Des. Alda Basto, j. 30/10/2008, DJU 31/03/2009, p. 

835)EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO. LEGITIMIDADE 

PARA PROMOVER A EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APURAÇÃO PELA CONTADORIA DE VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELOS 

EXEQÜENTES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR EXECUTADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...) omissis2. Enquanto os valores estivessem sob custódia da instituição depositária, venceriam 

juros remuneratórios mês a mês; não se pode negar idêntico tratamento à parcela de rendimentos que se não fosse a 

conduta da ré também sofreria a incidência mensal dos juros. 3. Os juros remuneratórios são capitalizados, uma vez que 

tal capitalização decorre da própria natureza do contrato de depósito em conta poupança.(TRF 4ª Região, Apelação 

Cível nº 200470010035389, Rel. Des. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ 09/08/2006 PÁGINA: 778)De fato, o contrato 

de depósito em conta poupança tem como característica renovar-se automaticamente a cada 30 (trinta) dias, passando os 

juros remuneratórios integrar o capital no final do período. Assim, os juros remuneratórios, ao contrário do que sustenta 

a Ré, devem ser capitalizados, uma vez que tal capitalização decorre da própria natureza da poupança.Retornem os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de fls. 103/106, com a inclusão dos juros remuneratórios, na 

forma acima explicitada.Int.São Paulo, 1º de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0018122-60.2009.403.6100 (2009.61.00.018122-9) - JOAO MAXIMINO BACHION(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X JOAO MAXIMINO BACHION X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 157: VISTOS, baixando os autos em diligência.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os 

trâmites legais, a CEF apresentou documentação através da qual demonstra que o exequente recebeu o respectivo 

crédito em outro processo judicial (fls. 147/150). Intimado, o exequente não se manifestou.É a síntese do necessário. 

DECIDO. Como visto, o exequente não faz jus a qualquer crédito, uma vez que já o recebeu em outro processo, 

consoante informado pela ré.Assim, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.Int.São Paulo, 22 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

Expediente Nº 4874 

 

MONITORIA 
0005304-47.2007.403.6100 (2007.61.00.005304-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP284473 - NELSON DE PAULA NETO) X N & N 

CONFECCOES LTDA - ME X NOEMIA CESARIO DOS SANTOS X RYOSUKE NOMOTO 

Fl. 185: Vistos etc.Comprove a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 5 (cinco) dias, que procedeu às 

publicações do Edital de fls. 179, nos termos do art. 232, III, do Código de Processo Civil, observando que o texto do 

referido edital foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, em 13.09.2010 (fl. 180).Int.São 

Paulo, 19 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0019049-94.2007.403.6100 (2007.61.00.019049-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) X PERLA JOSETTE MOSSERI 

Fl. 84: Vistos etc.Comprove a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 5 (cinco) dias, que procedeu às 

publicações do Edital de fl. 77, nos termos do art. 232, III, do Código de Processo Civil, observando que o texto do 

referido edital foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, em 13.09.2010 (fl. 78).Int.São 

Paulo, 19 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0018227-71.2008.403.6100 (2008.61.00.018227-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ROGERIO IZIDRO DURAN 

X ROSANA ANTONIACI 

Fl. 122:Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 121.Int. São 

Paulo, 28 de Outubro de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0009177-50.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP162952 - RENATA CRISTINA ZUCCOTTI E SP112824 - SOLANGE MARIA EMIKO 

YAMASAKI) X LILIAN OLIVEIRA ERVILHA(SP017186 - MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO) 

Fl. 45: Vistos, em decisão. Petição de fls. 40/44: 1- Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a 
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eficácia do mandado inicial (art. 1.102C do CPC). 2- Intime-se a Autora para se manifestar sobre os embargos no prazo 

de 15 (quinze) dias. Int. São Paulo, 26 de Outubro de 2010 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena  

 

0016373-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE HENRIQUE GOMES 

Fl. 35: Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 34.Int. São 

Paulo, 26 de Outubro de 2010 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0018062-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X SIMONE RAMOS VIEIRA 

Fl. 27: Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 23.Int. São 

Paulo, 26 de Outubro de 2010 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033189-36.2007.403.6100 (2007.61.00.033189-9) - MARCOS LAZARO PIRES MENGHINI(SP175619 - DIRCEU 

AUGUSTO DA CÂMARA VALLE E SP225269 - FABIO SIMAS GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - 

MARCELO ELIAS SANCHES) 

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) 

dias, consignando-se ser o prazo sucessivo, ou seja, primeiro à Autora e após, à Ré, deferindo-se a carga dos autos.Na 

seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se com urgência, sendo a União, pessoalmente.São Paulo, 28 de outubro de 

2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena da 20ª Vara 

Federal  

 

0018618-89.2009.403.6100 (2009.61.00.018618-5) - ANTONIO LUIZ PROVANNE X NILZA HELENA LOPES 

PROVANNE(SP214900 - WALTER RIBEIRO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etcIntime-se a parte autora para, diante do contexto dos autos, justificar a necessidade da produção de prova 

requerida às fls. 175, qual seja a oitiva de testemunha Carlos Alberto Provanne.Prazo: 05 (cinco) dias.Silente, venham-

me conclusos para sentença.São Paulo, 27 de outubro de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal  

 

0025738-86.2009.403.6100 (2009.61.00.025738-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EDITORA PEIXES S/A 

Fl. 213: Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 212.Int. São 

Paulo, 26 de Outubro de 2010 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0026483-66.2009.403.6100 (2009.61.00.026483-4) - Z.T.R IND/ CERAMICA LTDA X FABRICA DE SACOS 

MONTANHA LTDA X FERMARA REFRIGERACAO IND/ COM/ LTDA X FRIGORIFICO SANTO EXPEDITO 

LTDA X FRIGOL COML/ LTDA X CERAMICA NATALE PETRI LTDA X CERAMICA NEVAMI LTDA EPP X 

TEXCOM TEXTIL COML/ LTDA X DINAEL CARVALHO X ALVARO DE CARVALHO X JOSE CARLOS DE 

CARVALHO X VILSON DE CARVALHO X ANTONIO CLAUDIO VICENTE X CLAUDEMIR 

VICENTE(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP257114 - RAPHAEL OKABE 

TARDIOLI) 

Vistos, em decisão.1 - Indefiro o pedido de desmembramento da ação, haja vista a fase atual do processo, que conta 

com contestações e réplica. Não há comprovação de efetivo prejuízo e o desmembramento acarretaria tumulto 

processual e atraso injustificado para a solução da lide.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.Intimem-se, sendo os réus pessoalmente.São Paulo, 22 de setembro de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0003288-18.2010.403.6100 (2010.61.00.003288-3) - STILREVEST IND/ E COM/ LTDA(SP095654 - LUIZ 

APARECIDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 194: J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 18/10/10 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto Fl. 206: 

Vistos etc. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se, sendo a UNIÃO 

FEDERAL, pessoalmente.São Paulo, 18 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0004940-70.2010.403.6100 - JAIME SANCHES TELLES X MARIA APARECIDA CONSONI SANCHES(SP131928 

- ADRIANA RIBERTO BANDINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO 

VERGUEIRO) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência ao Autor acerca da petição de fls. 160/162, apresentada pela União Federal.II - As 
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preliminares serão apreciadas quando da prolação de sentença.III - Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade diante do contexto dos autos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar 

pelo lado autor.Int.São Paulo, 27 de Outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da 

Titularidade plena da 20ª Vara Federal 

 

0018721-62.2010.403.6100 - ROSANIA SARDINHA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Fls. 159/161-verso: Vistos, em decisão. Trata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, por meio da qual 

postula a autora, em sede de tutela antecipada, ordem para que a ré informe o valor relativo às prestações vincendas do 

Contrato de Financiamento nº 313714020542-1, relativo ao imóvel descrito como: apartamento nº 37, do Bloco 03, do 

Condomínio Parque Residencial Vitória Régia II, Av. Parada Pinto, nº 3.420, em Santana, São Paulo/SP, para a sua 

quitação antecipada mediante desconto de 50% e cobertura pelo FCVS. Requer, ainda, seja reconhecida sua 

legitimidade ad causam, por ser a detentora dos direitos e deveres decorrentes desse imóvel.É a síntese do 

necessário.Decido.1. Primeiramente, procedo a analise das preliminares ao mérito.a. Requer a autora seja declarada sua 

legitimidade ativa ad causam, considerando os termos da sentença prolatada em janeiro de 2006, na Ação de Divórcio 

Consensual nº 001.2006.101597-7, que tramitou na 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na 

qual foram atribuídos à ora autora todos os direitos e deveres decorrentes do imóvel e do contrato objeto desta ação.A 

CEF, em sua contestação, juntada às fls. 82/152, argui preliminarmente que a autora e seu ex-cônjuge - MARCOS 

DAVID LUCINARI - são coobrigados, devedores solidários no contrato de financiamento em discussão neste feito. 

Sustenta tratar-se de hipótese de litisconsórcio ativo necessário, posto que referido contrato mantém-se inalterado 

quanto aos seus subscritores/devedores.O litisconsórcio é necessário se a lei ou a própria relação jurídica, por sua 

natureza, conferir legitimidade ad causam para todos os sujeitos da relação jurídica de direito material, conjuntamente, 

inadmitindo que litiguem de forma isolada.In casu, há a possibilidade de um coobrigado litigar isoladamente, posto que 

o ordenamento jurídico ou o caráter da relação jurídica não impõem o exercício conjunto do direito de ação 

(litisconsórcio ativo), sendo facultativo o litisconsórcio.Ademais, a despeito da norma legal (art. 47 do CPC), é 

doutrinariamente aceita a possibilidade da formação de litisconsórcio facultativo unitário, tal a hipótese dos autos.Nesse 

sentido, transcrevo a nota 12 ao art. 47 do CPC, in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL e legislação processual em vigor. 

NEGRÃO, Theotonio. GOUVÊA, José Roberto F. São Paulo: Saraiva, 2009. pp 194/195:Cada um dos cônjuges 

casados sob o regime da comunhão universal de bens tem legitimação ativa concorrente para propor ação a respeito de 

dívidas comuns, não dependendo de litisconsórcio necessário, pois, apesar de unitário, a sentença, independentemente 

daquela cumulação subjetiva, produzirá os efeitos que lhe são próprios. Já para figurarem no pólo passivo da relação 

jurídica a situação é diversa, vigorando a regra geral do litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC). Isto porque a eficácia 

da sentença, então, dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo. (RT 626/72).Litisconsórcio. Necessário. 

Cônjuges co-contratantes. Localização no pólo ativo. Ação proposta por um deles isoladamente. Admissibilidade. 

Obrigação de pagamento em dinheiro, divisível por natureza. Interpretação do art. 10, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Autor, ademais, que não pode forçar o co-titular a demandar, em face do princípio da disponibilidade da ação e 

do art. 153, 2º, da Constituição da República. Prosseguimento do feito determinado. Recurso provido para esse fim. 

(RJTJESP 112/203). Portanto, rejeito essa preliminar ao mérito. Ressalto que esta decisão em nada altera a qualidade de 

devedor solidário do ex-cônjuge da autora, MARCOS DAVID LUCINARI.b. Rejeito o pedido da CEF de integração da 

EMGEA, uma vez que não comprovada a cientificação da cessão do direito litigioso (artigo 290 do CC). Por outro 

ângulo, entendo que a CEF tem legitimidade para ocupar o polo passivo da relação processual em que o mutuário 

discute as cláusulas do contrato de financiamento e os valores das prestações e do saldo devedor.Assim, rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF e indefiro o seu pedido para a inclusão da EMGEA, no polo 

passivo da lide.2. Passo à análise do pedido de tutela.Para que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido possam 

ser antecipados, há a exigência de prova inequívoca, significando que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença. O julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida 

e superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar probabilidade intensa de existência do direito.Se 

para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de questões complexas e controvertidas, em 

cognição plena e exauriente, próprias da sentença, não há como afirmar estarem presentes os requisitos do caput do 

artigo 273 do Código de Processo Civil. O pedido formulado pela autora carece de supedâneo legal.De fato, não há na 

legislação de regência previsão para a quitação das prestações vincendas do contrato de mútuo habitacional, em parcela 

única, com o desconto de 50% sobre o valor total.Assim, a discussão sobre cobertura pelo FCVS do saldo residual 

descabe, neste momento, posto que o contrato ainda esta em vigor, pois o prazo do financiamento é de 288 (duzentos e 

oitenta e oito) meses e foram pagas 261 (duzentos e sessenta e uma) parcelas.Nesta quadra, não se pode afirmar a 

existência da verossimilhança das alegações. Faz-se necessária, ademais, uma cognição exauriente, em que reste 

garantido o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA.3. Petição de fls. 156/158: Abra-se vista à União.4. Fls. 82/152: Diga a autora sobre a 

contestação, inclusive sobre o pedido da CEF para a integração da EMGEA à lide, na qualidade de assistente 

litisconsorcial.P. R. I. São Paulo, 05 de novembro de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade 
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0014959-38.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X ARTUR NASCIMENTO BECKER 

Fl. 45: Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 44.Int. São 

Paulo, 26 de Outubro de 2010 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3192 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008330-15.1991.403.6100 (91.0008330-5) - JORGE ONO X FUYUKA AKIYOSHI ONO X NEUZA DE 

CARVALHO SBRANA X ORLANDO SBRANA X PAULO SATO X ALICE MITUKO SATO X TSUNEO 

UEMURA X SUMIKO SATO UEMURA X DURVAL JOSE LONGO X CARLA BELLANTUONO LONGO X JOSE 

ANTONIO BIZARRO AMARO X MARGARIDA YOSHIRO IKEDA AMARO X JOSE CARLOS MARTINS X 

MARIA DAS DORES SILVA MARTINS X ROBERTO GAZARINI X JHOJI WAKABARA X MARIA ANTONIA 

BRAGA MINE WAKABARA X ANA FLAVIA BRAGA MINE WAKABARA X TOSHIHIKO NAKAOKA X 

LILIAM MIRIAM MAUERBERG NAKAOKA X JOSE DAGA X HELENA CARDOSO DAGA(SP076703 - 

BAPTISTA VERONESI NETO E SP138332 - CYNTHIA GONCALVES) X BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A(SP131502 - ATALI SILVIA MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP164024 - 

GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI E Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E SP116026 - EDUARDO 

CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0020757-10.1992.403.6100 (92.0020757-0) - HENRIETTE TEIXEIRA GONZAGA X JOAO TEIXEIRA GONZAGA 

X ALICE COLANERI GONZAGA X EDUARDO TEIXEIRA GONZAGA(SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA) X JOAO TEIXEIRA GONZAGA JUNIOR X DANIELE TEIXEIRA GONZAGA X LINCON LUIS 

TEIXEIRA GONZAGA(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X MARIA REYS FERRARI X NICIA APARECIDA 

BRANDAO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X UNIAO FEDERAL(SP141704 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0021397-08.1995.403.6100 (95.0021397-4) - JACYRA RIBEIRO DE ARAUJO(SP061528 - SONIA MARCIA HASE 

DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIBANCO SOCIEDADE 

ANONIMA(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP234452 - JESSICA MARGULIES) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Requer a exeqüente a quebra do sigilo fiscal dos executados, mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal.O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a 

honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de 

forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações 

fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 162/574 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0002577-04.1996.403.6100 (96.0002577-0) - JORGE ANTONIO DE MORAES FILHO X VICENTE DA SILVA 

CARMO X JOSE MAURO DIAS X MARIO PAFF FILHO X NALMIR ALBUQUERQUE E SILVA X MAURO 

LOPES DOS REIS X MANOEL COELHO DA SILVA X JOSE FERNANDES DE MELO X ROMEO CARMO DOS 

SANTOS X ELIAS FERNANDES DE GODOI(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, 

observadas as formalidades legais, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0016009-90.1996.403.6100 (96.0016009-0) - AUREO RODRIGUES PEREIRA DE MELLO JUNIOR(SP008665 - 

AURORA ROSA DE MORAES OLIVEIRA E SP163823 - PLÍNIO DE MORAES SONZZINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

1-Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, memória discriminada e atualizada da conta de liquidação, nos 

termos do artigo 475 B do Código de Processo Civil, bem como forneça as peças necessárias para instrução do 

mandado de citação. 2-Após, cite-se a União Federal, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 3-

Silente(s), aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. 

 

0025813-48.1997.403.6100 (97.0025813-0) - MARCO ANTONIO MORO(SP016367 - MARCO ANTONIO MORO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO) 

Tendo em vista a decisão final do Agravo de Instrumento nº1.145.800 - SP (2009/0007612-0), retornem os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

 

0010996-42.1998.403.6100 (98.0010996-0) - EDSON BONAFE(SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN E 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Apresente o autor cópia dos cálculos apresentados, a fim de instruir o mandado de intimação. Após, intime-se a ré para 

o pagamento dos honorários advocatícios. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0032820-86.2000.403.6100 (2000.61.00.032820-1) - VILMA RODRIGUES ALVES X NADIA 

FLORENTINO(SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 

- ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tento em vista a sentença de extinção de execução de fls. 132/133, transitado em julgado em 23/08/2005, indefiro a 

intimação da ré, uma vez que não há execução a ser inciada nestes autos. Arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0045489-74.2000.403.6100 (2000.61.00.045489-9) - SERGIO RICARDO PIMENTEL DE ALMEIDA 

BAPTISTA(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 14/10/2010, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls. 97/102). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0023553-56.2001.403.6100 (2001.61.00.023553-7) - GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS 

LTDA(SP185517 - MARCOS TAVERNEIRO E SP222824 - CAROLINE CRUZ AGOSTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0005053-68.2003.403.6100 (2003.61.00.005053-4) - MARLY EMIKO ISSIKI ARITA X MARCIO HENRIQUE 

CESPEDES TEIXEIRA X MARY ANGELA DE ALCANTARA FERREIRA RODRIGUES X MARIA CRISTINA 
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DE OLIVEIRA X MITSUO SHIWA X MYRIAN BRAGA RODRIGUES DE MORAES X NILTON DE JESUS 

CRUZ X TOMONE SHIRAWA CRUZ X ORIDES PAGANINI SCURIZA(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Apresentem os autores cópia dos extratos fundiários juntados aos autos, a fim de instruir o mandando de intimação. 

Após, intime-se a ré para complementar os valores ou justificar o não cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

Silentes, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0011012-49.2005.403.6100 (2005.61.00.011012-6) - LELLO INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS S/C 

LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI OWADA) 

Tendo em vista a petição de fls. 347/350 da União Federal, que demonstra a ausência de interesse na execução do 

julgado, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0019048-80.2005.403.6100 (2005.61.00.019048-1) - OSEIAS DE OLIVEIRA DE CASTRO X ELIZANGELA 

APARECIDA DE ANDRADE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP234417 - GUIDO MARTINI JUNIOR E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Retornem os autos ao arquivo.  

 

0026329-19.2007.403.6100 (2007.61.00.026329-8) - REGINA DO ESPIRITO SANTO(SP021824 - ANTONIO JOSE 

DE CASTRO SA E SP024494 - LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0005651-12.2009.403.6100 (2009.61.00.005651-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005650-27.2009.403.6100 (2009.61.00.005650-2)) AMEFERTIL IND/ E COM/ LTDA(SP017064 - CYLLENEO 

PESSOA PEREIRA) X CELINA GONCALVES DUTRA - ME (MINERACAO FENIX) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X NEDIO MAURICIO TORQUATO 

Requer a Caixa Econômica Federal a quebra do sigilo fiscal dos réus mediante a utilização dos sistemas INFOJUD e 

RENAJUD.1- O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a 

intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável 

que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes 

às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido de utilização dos 

sistemas INFOJUD, ARISP e RENAJUD, haja vista que este juízo não se encontra cadastrado em tais sistemas.2 - 

Forneça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, as cópias necessárias para expedição de carta precatória, para 

penhora de bens. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se 

 

0014225-87.2010.403.6100 - MARISA LOJAS S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 164/574 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIANIA-

GO(GO020682 - RODRIGO NOGUEIRA FERREIRA) X CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, 

no prazo de dez dias. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0035135-68.1992.403.6100 (92.0035135-2) - PROINPEL IND/, COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO E Proc. EDGAR CESAR SAMPAIO JUNIOR) 

Tendo em vista a decisão nos autos do mandado de segurança nº003271-10.2002.4.03.0000/SP (2002.03.00.033271-

4/SP), retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0094283-10.1992.403.6100 (92.0094283-0) - SULFANIL IND/ E COM/ LTDA(SP026463 - ANTONIO PINTO) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0002680-88.2008.403.6100 (2008.61.00.002680-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO 

GATTEI E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA E Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ E Proc. 769 - DIANA VALERIA LUCENA GARCIA) X ABRIL FACTORING LTDA X ATENAS 

FACTORING LTDA X CENTROSUL FACTORING LTDA X CITAM FACTORING LTDA X INTERBRASIL 

FACTORING LTDA X PRES FACTORING LTDA X RAINHA FACTORING LTDA X VOGUE FACTORING 

Tendo em vista a decisão final do Agravo de Instrumento nº 0014450-45.2008.4.03.0000/SP, retornem os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

 

0005650-27.2009.403.6100 (2009.61.00.005650-2) - AMEFERTIL IND/ E COM/ LTDA(SP017064 - CYLLENEO 

PESSOA PEREIRA) X CELINA GONCALVES DUTRA - ME (MINERACAO FENIX) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NEDIO MAURICIO TORQUATO 

Traslade-se cópia de fls. 61 e 63 para os autos da ação ordinária n. 0005651-12.2009.403.6100. Após, arquivem-se, 

desapensando-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0019471-65.1990.403.6100 (90.0019471-7) - EMILIO CELSO BARBIERI(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X EMILIO CELSO BARBIERI X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fl.427, uma vez inexistente montante incontroverso passível de imediato levantamento. 

Decorrido prazo para recurso, aguarde-se em arquivo. Intimem-se. 

 

0013740-54.1991.403.6100 (91.0013740-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006858-

76.1991.403.6100 (91.0006858-6)) CIA/ DE AUTOMOVEIS TAPAJOS(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ 

DE SAMPAIO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES E Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X CIA/ DE AUTOMOVEIS TAPAJOS X UNIAO FEDERAL 

Anote-se a penhora no rosto dos autos. Comprovado o aditamento do precatório, transfira-se o crédito penhorado ao 

Juízo solicitante e expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente. Comunique-se ao Juízo da penhora a 

transferência. Intimem-se. 

 

0739053-73.1991.403.6100 (91.0739053-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0713133-

97.1991.403.6100 (91.0713133-0)) OXIPIRA AUTOMACAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA E SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X OXIPIRA AUTOMACAO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido de compensação formulado pela executada (fl.275), porquanto após a expedição do precatório cumpre 

à parte interessada promover os meios ordinários de constrição de seu crédito, restando inaplicável a Emenda 

Constitucional n. 62/2009. No silêncio, aguarde-se em arquivo os demais pagamentos e julgamento definitivo do 

recurso interposto. Intimem-se. 

 

0011051-32.1994.403.6100 (94.0011051-0) - CHEBL ASSAD BECHARA & CIA/ LTDA(SP098604 - ESPER 

CHACUR FILHO E SP108503 - LAURA MARIA BRANT DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X CHEBL ASSAD BECHARA & CIA/ LTDA X UNIAO 

FEDERAL 
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Recebo a apelação da PARTE REQUERIDA, de fls. 466-470, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0049475-12.1995.403.6100 (95.0049475-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020292-

30.1994.403.6100 (94.0020292-0)) METALURGICA VERA IND/ E COM/ LTDA(SP063823 - LIDIA TOMAZELA) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X INSS/FAZENDA X METALURGICA VERA 

IND/ E COM/ LTDA 

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. Intime-se. 

 

0018191-73.2001.403.6100 (2001.61.00.018191-7) - CIA/INDL/ NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. 

LEITE) X INSS/FAZENDA X CIA/INDL/ NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

INFORMAÇÃO Informo a Vossa Excelência que, com os autos em carga não é possível verificar se há pedido de 

intimação exclusiva.A intimação para a devolução dos autos, portanto, foi dirigida ao advogado, substabelecido à 

fl.601, que efetuou a carga dos autos. DESPACHO Mantenho a decisão de fl.612.Arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 3205 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015115-61.1989.403.6100 (89.0015115-0) - BRASTUBO REVESTIMENTOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Esclareça a impetrante o pedido formulado à fl.198 para levantar 67,08% do depositado na conta nº 

0265.005.00612428-5, haja vista que a Caixa Econômica Federal-CEF informa às fls. 260/261 que a referida conta foi 

liquidada em 1998. Intimem-se. 

 

0689607-04.1991.403.6100 (91.0689607-3) - EQUITYPAR CIA/ DE PARTICIPACOES(SP092952 - ANTONIO 

AUGUSTO DE MESQUITA NETO E SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

0017913-53.1993.403.6100 (93.0017913-6) - MCKINSEY LTDA S/C(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0018394-16.1993.403.6100 (93.0018394-0) - IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA X CONSTRUTORA PAULO 

MAURO LTDA X SIMAURO PARTICIPACOES LTDA X DORIA E ATHERINO S/A CORRETORA DE CAMBIO 

E VALORES MOBILIARIOS X CHOPERIA PONTO CHIC LTDA(SP083755 - ROBERTO QUIROGA 

MOSQUERA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1407 - ERIKA 

CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

0048973-97.2000.403.6100 (2000.61.00.048973-7) - ANTERO PEREIRA DA COSTA(SP045830 - DOUGLAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. MARCOS 

ALVES TAVARES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

0027262-02.2001.403.6100 (2001.61.00.027262-5) - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A(SP113694 - RICARDO 

LACAZ MARTINS E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI E SP174377 - RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. MARCOS ALVES 

TAVARES) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0028448-89.2003.403.6100 (2003.61.00.028448-0) - VALTER CEGAL(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS 

SANTOS E SP144053 - ROSELY APARECIDA DE TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 
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0032625-96.2003.403.6100 (2003.61.00.032625-4) - ALDO RODRIGUES CAMARGO X ITALO GOMES 

CHIARINI X MICHEL DIAS CASTALDELLI X ROBERTO PINTO TEIXEIRA X TARSILA DE ALMEIDA 

PEDRO(SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Providenciem os impetrantes procuração com poderes para receber e dar quitação nos autos da Ação Cautelar nº 

0029018-75.2003.403.6100, tendo em vista que os depósitos estão vinculados ao processo em apenso, no prazo de 15 

dias. Após, expeçam-se alvarás de levantamento nos autos da Ação Cautelar. Intimem-se. 

 

0034646-45.2003.403.6100 (2003.61.00.034646-0) - COMPANY S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X PROCURADOR CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL(SP127132 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

0027922-88.2004.403.6100 (2004.61.00.027922-0) - UNIMED DE FERNANDOPOLIS - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP022877 - MARIA NEUSA GONINI 

BENICIO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

0006616-58.2007.403.6100 (2007.61.00.006616-0) - LETICIA DE SOUZA AGUIAR X MARISA 

KAKASSU(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Providencie o advogado Dr. Cláudio Luiz Esteves, OAB nº 102.217, sua regularização processual, tendo em vista que o 

advogado que substabelece sem reserva de poderes à fl.118 não esta devidamente constituído nos autos. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0006986-37.2007.403.6100 (2007.61.00.006986-0) - BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP158120 - VANESSA 

PEREIRA RODRIGUES E SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA) X GERENTE EXECUTIVO DA 

DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SP-SUL(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE 

BARROS) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0020245-94.2010.403.6100 - RODRIGO BASILIO DE SOUZA(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Providencie o impetrante, no prazo de 48 horas, a petição original transmitida por fax em 19/10/2010, sob o protocolo 

nº 2010.000257066-1, juntada às fls.32/39, conforme o previsto na Lei nº 9.800/1999. Caso não entregue o original no 

prazo, restará sem eficácia o ato praticado eletronicamente. Intimem-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5742 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020444-25.1987.403.6100 (87.0020444-7) - SAMAC AUTOMOVEIS E COMERCIO LIMITADA(SP019504 - 

DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA E SP040085 - DENER CAIO CASTALDI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Aguarde-se o pagamento dos requisitórios no arquivo sobrestado. Int. 

 

0041366-19.1989.403.6100 (89.0041366-0) - ANA HERMINIA OLIVEIRA LIMA E TEIXEIRA MENDES X RAUL 

JORGE NECHAR X JOSE ANTONIO DE GODOY X MARIA LUCIA AGUIAR PACINI X JACOB BERGAMIN 

FILHO X GERALDO FERREIRA BORGES JUNIOR X MOVEIS CORAZZA S/A X AGENCIA DE TURISMO 

MONTE ALEGRE LTDA(SP090969 - MARCELO CANDIDO DE AZEVEDO E SP237946 - ANA CAROLINA 

PAVÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Trata-se de ação na fase executiva em que, após o trânsito em julgado deu-se início à liquidação do julgado, com sendo 
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homologada a conta atualizada até outubro/1993. A citação da ré foi requerida em 17/11/1995, novos cálculos 

realizados em sede de embargos do devedor, porém o E. TRF3 manteve os cálculos homologados em sede de 

liquidação. Ficou ressaltado no acórdão que no prosseguimento da execução há de se observar, necessariamente, o valor 

homologado pela decisão transitada em julgado, com as atualizações cabíveis a partir de então - fl. 157. No caso em 

tela, trata-se do primeiro pagamento, estando a disciplina da questão regida pelo artigo 100 e parágrafos na Constituição 

da República. Nesse contexto, o crédito deve ser atualizado, incidindo os juros conforme a decisão transitada em 

julgado e, especialmente quanto aos juros de mora entre a data dos cálculos e a data da entrada do ofíco requisitório no 

Tribunal, devem incidir também, além da correção monetária devida. Neste sentido, cito os seguintes precedentes do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...). Ante o exposto, correta a conta apresentada pela contadoria judicial, não 

havendo incidência de juros em duplicidade. Quanto à verba honorária, não há incidência indevida de juros de mora 

sobre o montante, que ao final, com o cômputo dos juros, corresponde exatamente a 10% do valor da condenação, de 

acordo com o julgado. Assim sendo, homologo os cálculos de fls. 226/237. Por ter constituído novo patrono à fl. 170, 

esclareça o coautor Geraldo Ferreira Borges Junior a titularidade dos honorários advocatícios apurados à fl. 233. 

Expeçam-se as minutas relativas aos demais beneficiários, requisitando o pagamento dos valores homologados, dando-

se, em seguida, ciência às partes. Nada sendo requerido, transmite-se, por via eletrônica, ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

0670685-12.1991.403.6100 (91.0670685-1) - DIRCE PEREIRA GUERRA IBARRA(SP064471 - ROSA MARIA 

CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Vistos,Converto o julgamento em diligência. Publique-se o despacho de fl. 242. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção. Fls.242:Fls. 235/237: Manifeste-se a autora, ora exequente, acerca da satisfação da obrigação, no 

prazo de 5 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

0022380-70.1996.403.6100 (96.0022380-7) - DAVO SUPERMERCADO LTDA(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - 

ADRIANA KEHDI) 

Fls. 515/517: Indefiro o requerido pelo patrono da autora, porquanto a conta homologada de fls. 478/483 não traz verba 

honorária, só o valor do principal mais custas, destinados à autora. Proceda a Secretaria à alteração do ofício expedido à 

fl. 511, em observância à Resolução CNJ nº 115/2010, sendo que defiro a compensação integral dos créditos da autora 

com os débitos apontados, nos termos do art. 100 da CF/88. Dê-se vista às partes. Se nada for requerido em 05 (cinco) 

dias, venham os autos para a transmissão via eletrônica do requisitório ao E. TRF-3 e aguarde-se resposta no arquivo 

sobrestado. Int. 

 

0040963-06.1996.403.6100 (96.0040963-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038794-

46.1996.403.6100 (96.0038794-0)) CONFECCOES ESPORTIVAS DELL ERBA LTDA(SP123514 - ANTONIO ARY 

FRANCO CESAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

A presente execução versa apenas sobre custas e honorários advocatícios de sucumbência, sendo estes últimos de 

titularidade exclusiva do patrono da parte autora. Assim, considerando ainda a existência de débitos fiscais em nome da 

parte autora, conforme planilhas de fls. 335/343, defiro em parte a petição de fls. 333/334, para determinar: (a) 

expeçam-se duas minutas de ofício requisitório, ambas de acordo com os cálculos homologados à fl. 326, uma em favor 

da parte autora, correspondente às custas processuais, e outra em favor de seu patrono, correspondente aos honorários 

advocatícios, devendo naquela constar a nota de que seu valor deverá permanecer bloqueado, para ulterior 

compensação; (b) dê-se vista dos autos às partes; (c) nada sendo requerido, remetam-se tais minutas, via eletrônica, ao 

E. TRF 3ª Região; e (d) por fim, arquivem-se os autos, sobrestados. Int.  

 

0041377-67.1997.403.6100 (97.0041377-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033272-

04.1997.403.6100 (97.0033272-1)) AJM SOCIEDADE E CONSTRUTORA LTDA(SP015581 - CARLOS GILBERTO 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES 

ZACARIAS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0063643-11.1999.403.0399 (1999.03.99.063643-9) - DINATECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP095605 

- MICHEL AARAO FILHO E SP075827 - YARO ROBERTO BONOLDI DUTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 

- IVY NHOLA REIS) 

Remetam-se os autos à SEDI para retificação do nome da autora, devendo constar conforme seu registro na Receita 

Federal. Proceda-se à compensação integral dos créditos da autora com os débitos apontados, a ser feita na expedição 

do requisitório, nos termos do art. 100 da CF/88. Outrossim, saliento que os valores referentes aos honorários 

constituem parcela autônoma do procurador, razão pela qual deverão ser excluídos. Dê-se vista às partes. Se nada for 

requerido em 05 (cinco) dias, venham os autos para a transmissão via eletrônica do requisitório ao E. TRF-3 e aguarde-

se a conclusão no arquivo sobrestado. Int. 

 

0002444-20.2000.403.6100 (2000.61.00.002444-3) - SAO PAULO NIKKEY PALACE HOTEL S/A(SP078507 - 
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ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X INSS/FAZENDA 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0046124-55.2000.403.6100 (2000.61.00.046124-7) - BIGBURGER LTDA X BIGBURGER LTDA - FILIAL X 

BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER 

LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - 

FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X BIGBURGER LTDA - FILIAL X 

BIGBURGER LTDA - FILIAL X CCIA COM/ COBRANCA INFORMACAO E ADMINISTRACAO LTDA X 

GANDINI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X GANDINI CONSORCIO NACIONAL S/C LTDA X LE CAR 

GANDINI LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA 

MARIA ALVES DE BRITO) 

Fls. 402/407: Em se tratando de vários autores, é correto que cada um suporte a porcentagem da sucumbência a ele 

destinada. Assim sendo, assiste razão à autora. Determino seja efetuado o desbloqueio da conta da autora Big Burger, 

do valor excedente a R$ 1.970,99 (atualizado para agosto/10), bem como sejam bloqueados via Bacen Jud os ativos 

financeiros das demais autoras, no mesmo valor. 

 

0025019-19.2001.403.0399 (2001.03.99.025019-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045107-86.1997.403.6100 (97.0045107-0)) PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - SP(SP130810 - 

GUSTAVO FERREIRA ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR E 

DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Dê-se vista à autora, ora executada, acerca dos cálculos de liquidação atualizados apresentados pela União Federal, para 

que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório. Int. 

 

0024289-74.2001.403.6100 (2001.61.00.024289-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016663-04.2001.403.6100 (2001.61.00.016663-1)) JOHNSON & JOHNSON IND/ E COM/ LTDA(SP150460 - 

SERGIO RICARDO DOS SANTOS POMPILIO E SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Converto o julgamento em diligência.1. Expeça-se ofício à CEF para converter o depósito de fl. 434 em renda da União, 

no código 2864 (fls. 447/448).2. Em razão do pedido do autor formulado às fls. 432/433, e da petição da União Federal, 

às fls. 447/450, na qual informa ter tomado as providências cabíveis para o arquivamento dos processos administrativos 

que constituíram o crédito tributário, dê-se vista a parte executada.Após, se for o caso, tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção.Publique-se.  

 

0030890-96.2001.403.6100 (2001.61.00.030890-5) - PIRELLI PNEUS S/A(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E 

SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA) X INSS/FAZENDA(Proc. ODILON ROMANO NETO E Proc. 557 - 

FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

Fls. 621/622: Fixo os honorários periciais complementares em R$ 288.320,00 e defiro sejam parcelados em 5 vezes, 

como requerido, devendo a primeira parcela ser depositada e comprovada nos autos no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0033348-18.2003.403.6100 (2003.61.00.033348-9) - VILMA MIEKO YAMADA DA FONSECA(SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE) 

Defiro o desbloqueio dos valores excedentes, indisponibilizados pelo sistema bacen jud. Determino a transferência do 

numerário bloqueado, na quantia que garante a execução, para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa 

Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da Resolução nº 524/2006 do Conselho da Justiça 

Federal.Após, notifique-se o executado na pessoal do seu advogado, do bloqueio efetuado em suas contas, nos termos 

do artigo 8º, $2º, da Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora citada, dê-se ciência à exequente 

de todo o processado a partir do despacho de fls.90, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito. 

 

0014247-58.2004.403.6100 (2004.61.00.014247-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP176807 - SERGIO 

MARTINS CUNHA) X COPASTUR VISTOS S/C LTDA - ME 

Manifeste-se a parte autora, ora exeqüente, sobre o Detalhamento de Ordem Judicialde Bloqueio de Valores no prazo de 

05 dias. 

 

0027482-53.2008.403.6100 (2008.61.00.027482-3) - TOSHIKATSU SAITO X SATIKO SAITO(SP223996 - 

JULIANO VINHA VENTURINI E SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Expeçam-se os alvarás de levantamento no valor de R$ 21.364,42 para o autor e de R$ 2.136,43 para o Dr. Juliano 

Vinha Venturini, patrono do autor, nos termos da conta homologada (fls. 116/119). Intime-se o para a retirada dos 

mesmos no prazo de 05 (cinco) dias. O valor restante da guia de depósito de fl. 103 pertence à ré CEF, que deverá ser 
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intimada para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0020661-62.2010.403.6100 - JONATAS RODRIGUES COSTA FILHO(SP182023 - ROSICLÉIA ABREU DA 

SILVA) X DESING BENEFICIAMENTO EM VIDROS E LAMINADOS LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a natureza e valor da presente ação se amoldam aos termos do art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de 

julho de 2001, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0020709-21.2010.403.6100 - CONECTA SERVICOS POSTAIS LTDA - ME(SP280203 - DALILA WAGNER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA 

DA ECT EM SAO PAULO-SP 

Tendo em vista a informação supra, nos termos do art. 253, inciso II, do mesmo diploma legal, vislumbro a ocorrência 

de prevenção com este processo. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, para redistribuição à 11ª Vara Cível Federal. 

 

Expediente Nº 5764 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0039964-34.1988.403.6100 (88.0039964-9) - JOAO MOYSES FILHO(SP206596 - CAMILA FERNANDA 

HUMMEL) X MARIA DOLORES CIENFUEGOS DE SOSA VERRI(SP146251 - VERA MARIA GARAUDE PACO 

E SP206596 - CAMILA FERNANDA HUMMEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 

NASCIMENTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar UNIÃO FEDERAL.Retifiquem os 

ofícios requisitórios nºs 20080000898 e 20090000571 e tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos 

ofícios.Fls. 196/197 - Ciência à parte autora.Int. 

 

0042812-91.1988.403.6100 (88.0042812-6) - FRANCISCO ANGELO BIAGIONI(SP066553 - SIMONE 

APARECIDA GASTALDELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Ante a manifestação da União Federal às fls. 176/177, retifique o ofício requisitório nº 20090000603, devendo constar o 

bloqueio de pagamento.Tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício e aguarde-se o pagamento no 

arquivo sobrestado.Int. 

 

0631220-93.1991.403.6100 (91.0631220-9) - FRANCISCO ALVARO NARDIM X ROBERTO NARDIM(SP067806 - 

ELI AGUADO PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Ante as alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62, dê-se vista à União Federal para que requeira o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias.Informe o patrono Dr. FRANCISCO ALVARO NARDIM, no prazo de 5 (cinco) dias, 

a sua data de nascimento para inclusão no campo obrigatório do Ofício Precatório.Após, se nada for requerido, tornem 

os autos para transmissão via eletrônica dos ofícios nºs 20080000554 e 20080000555e aguarde-se o pagamento no 

arquivo sobrestado.Int.  

 

0672420-80.1991.403.6100 (91.0672420-5) - ZELO NISTZU(SP069860 - VLADIMIR CASTELUCCI E AC000829 - 

ADINELSON MOTA E SP089191 - ISMAEL DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Tendo em vista o acórdão proferido nos autos dos Embargos à Execução ter acolhido a conta da embargante e não ter 

sido trasladada, providencie a Secretaria o desarquivamento dos Embargos à Execução nº 2000.61.00.033550-

3.Traslade-se a conta dos Embargos à Execução para estes autos.Após, retifiquem os ofícios requisitórios de fls. 

93/94.Dê-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, 

tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios e aguarde-se o pagamento no arquivo 

sobrestado.Int. 

 

0674130-38.1991.403.6100 (91.0674130-4) - MARIA PENA AFFONSO(SP043080 - ADAMYR LUIS DA SILVA E 

SP145371 - CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 

NASCIMENTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar UNIÃO FEDERAL.Retifique os 

ofícios requisitórios de fls. 126/127.Publique-se o despacho de fls. 124.Int.Despacho de fls. 124 - Adoto os cálculos de 

fl. 64, em razão do que foi decidio pelo E. TRF - 3ª Região (fl. 72), que restringiu a sentença ao valor da execução 

proposta.Retifique(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). .Dê-se vista às partes e voltem para transmissão 

eletrônica ao E.TRF - 3ª Região. Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0005692-72.1992.403.6100 (92.0005692-0) - MATHEUS DELLA MONICA X IDA DELLA MONICA IOSHIDA X 

EDITH GONCALVES DELLA MONICA X GIUSEPPE ARMANDO BECHELLI X GERMAN DE LA CRUZ 

JELDES MONDACA X JOAO ANTONIO YARMALAVICIUS X JOAO BATISTA QUEIROZ X BENEDICTO 

SERGIO FRANCO MARTINS X ISABEL CARRASCOSA JELDES X CRISTINA JELDES CARRASCOSA 

TEIXEIRA X GERMAN JELDES CARRASCOSA X FLORINDA SENA YARMALAVICIUS(SP064908 - DEBORA 

NERI SILVA NICOLETTI E SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE E SP140493 - ROBERTO MOHAMED 
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AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Fls. 288/296 - Ciência à parte autora.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

0028827-16.1992.403.6100 (92.0028827-8) - GENEROSA PEREIRA PICONI X NELSON LUIZ PICONE X 

WASHINGTON LUIZ PICONE X VAGNER PICONE X LUIZ PICONE GUERREIRO X RAYMUNDO LICINIO 

DA CUNHA X LEONILDE BELLINI LICINIO X CELSO MEDEIROS LICINIO X SERGIO MEDEIROS LICINIO 

X ADEMAR DE BISCARO BETE X NEIDE FELIPE X JOAO MORAES BAPTISTA X PEDRO FIUKA X RAUL 

JORGE(SP105370 - JOSERCI GOMES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Fls. 375/388 - Ciência à parte autora.Se nada mais for requerido, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int.  

 

0044143-69.1992.403.6100 (92.0044143-2) - MARIA APARECIDA BARBOSA X ELIANA DE VASCONCELOS X 

GERALDO GOMES DE SOUZA FILHO X ARLINDO NUNES MORAIS X MIRIAM HEILBORN X ADI SOARES 

DA SILVA X ALFREDO XAVIER BUENO X ALEXANDRE FRANCISCO KIS JUNIOR X VALMIR NUNES 

PEREIRA X CLAUDIO MAIDA AGOSTINHO X VICENTE CALEGARI NETO X ALFREDO SIMOES BRANCO 

FILHO X NIVALDO MAZOTI X ANGELINO COLAUTTO X REYNALDO MARCONDES MACHADO X 

SEVERINO PEREIRA DE LIMA X VERGINIA CHEARELI DIAS X LUCILENE DIAS TELES DA CRUZ X 

LUCIANA DIAS X LUIS FERNANDO DIAS(SP042612 - ELVINA PINHEIRO RODRIGUES E SP075684 - 

APARECIDO DE SOUZA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Tendo em vista a divergência no campo data da concordância dos ofícios requisitórios, providencie o cancelamento dos 

ofícios de fls. 487/504.Expeça-se novos ofícios requisitórios, devendo constar a data de 21/06/2010.Após, tornem os 

autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios e aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. 

 

0023381-90.1996.403.6100 (96.0023381-0) - NADYR MONTEIRO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Expeça-se o Ofício Requisitório.Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu cumprimento no 

arquivo sobrestado.A expedição do ofício requisitório da verba honorários dos Embargos à Execução devem ser 

requeridos nos autos dos Embargos à Execução.Int. 

 

0032051-83.1997.403.6100 (97.0032051-0) - JACIRA FABIANA DE CARVALHO PEREIRA X TEREZINHA 

LUCIA FERRAZ DIAS(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Compareça o subscritos da petição de fls. 229/230 em Secretaria para, no prazo de 5 (cinco) dias, assinar a referida 

petição.Expeça-se o ofício requisitório.Dê-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) 

dias.Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios e aguarde-se o 

pagamento no arquivo sobrestado.Int. 

 

0053541-64.1997.403.6100 (97.0053541-0) - ANTONIO LUIZ FURIATO X EVELIO BENITEZ X ISOLINA 

ERMIDA GAZZOLA X JACIL CONDE MOLINA X JOSE ANTONIO BARROSO X JOSE GOMES NASCIMENTO 

X LOURIVAL DA SILVEIRA CAMARGO X MARIA LEDA SAVIOLI X MARLENE GISOLDI DE CARVALHO 

X SONIA BORGHI(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Ante a manifestação da União Federal às fls. 289/290, retifiquem os ofícios requisitório nºs 20100000429 (fl. 286), 

20100000423 (fl.280 ) e 20100000426 (fl. 283), devendo constar o bloqueio dos valores a serem pagos.Após, tornem os 

autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios e dos ofícios de fls. 277/279, 281/282, 284/285 e 287 e 

aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.Int. 

 

0059802-45.1997.403.6100 (97.0059802-0) - ALICE HALUMI NOMURA X MARTA ELIANE ANDRADE 

CAMPOS X MAYUMI KITAJIMA X NIVALDO MANES X REGINA CELIA MARTOS PASCHOAL(SP112030B - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112030B - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS E Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Expeçam-se os ofícios requisitório para os autores MARTA ELIANE ANDRADE CAMPOS e NIVALDO 

MANES.Após, dê-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Após, se nada for 

requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios e dos ofícios de fls. 435/436 e aguarde-

se o pagamento no arquivo sobrestado.Providencie o Dr. ORLANDO FARACCO NETO, no prazo de 5 (cinco) dias, a 

retirada dos documentos desentranhados, conforme despacho de fls. 379.Int. 

 

0015301-69.1998.403.6100 (98.0015301-2) - JOSE MARCOS FILOMENO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) 
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Fls. 182 - Defiro a vista, conforme requerido pelo autor.Requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004880-39.2006.403.6100 (2006.61.00.004880-2) - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP212137 - DANIELA 

MOJOLLA E SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA 

CARVALHO NASCIMENTO) 

Requeira a parte autora o que de direito nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0006021-54.2010.403.6100 - NEIGLECYR GIUDICE(SP221801 - ALESSANDRA PAGLIUCO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da informação supra, em conformidade com o entendimento jurissrudencial consubstanciado na Súmula 235 do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado, afasto a existência de prevenção.Traga a parte autora planilha atualizada das contas objeto da ação a fim de se 

aferir o real valor da causa.Após, se em termos Cite-se. 

 

Expediente Nº 5782 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0024412-91.2009.403.6100 (2009.61.00.024412-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA 

MARIA CURVELLO) X SADY CARNOT FALCAO FILHO(RS030039 - ROBERT JUENEMANN E RS044310 - 

FABIO DE ARAUJO GOES E RS026953 - CLAUDIO NEDEL TESTA) X GASTAO WAGNER DE SOUZA 

CAMPOS(SP175387 - LUCIANA CULHARI E SP275013 - MARCIA BUENO SCATOLIN) X LUCIANA 

RODRIGUES BARBOSA(DF015766 - MARCELO JAIME FERREIRA E DF029335 - MARCELLA SOUZA 

CARNEIRO E DF017697 - VERA MARIA BARBOSA COSTA) X ANGELA CRISTINA PISTELLI(PR031578 - 

LUIZ KNOB) X WANDA FREIRE DA COSTA X RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA X EMERSON 

KAPAZ(SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA E SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA) X IZILDINHA 

ALARCON LINHARES X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT011632 - ANDRE LUIS ARAUJO DA 

COSTA) X DARCI JOSE VEDOIN(MT011632 - ANDRE LUIS ARAUJO DA COSTA) 

Expeça-se carta precatória para notificação de Rubeneuton Oliveira Lima no endereço de fls.2613-vol13;Indefiro a 

expedição de ofício à receita Federal, uma vez que em cumprimento à decisão que deferiu a liminar, foram juntadas as 

declarações da Receita Federal (fls.2302/2557) e ainda, nesta fase processual é incabível a apreciação de produção de 

provas;Defiro ao réu Emerson Kapaz a devolução de prazo de prazo, para apresentação da defesa prévia;Defiro 

expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos da decisão em liminar (fls.2173/2176)Apresente 

o Ministério Público Federal os endereços dos respectivos Cartórios;  

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3768 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

0020879-27.2009.403.6100 (2009.61.00.020879-0) - FINAME - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO 

INDL/(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS(SP115390 - 

MONICA APARECIDA JAMAITZ) X MILTON FERRARI - ESPOLIO X VALMIR EVIO FERRARI 

Defiro a substituição do co-réu Milton pelo seu Espólio. Ao SEDI para retificação de autuação. Dou o Espólio por 

citado. Após aguarde-se o decurso do prazo de 90 dias concedido para formaliz ação de composição amigável, nos 

termos da decisão de fl. 278. Int.  

 

MONITORIA 

0023796-58.2005.403.6100 (2005.61.00.023796-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP117060E - CARMEN SILVIA DOS SANTOS) X KATIA CRISTINE 

TEIXEIRA SILVA 

Ante o teor da certidão de fls. 27, inútil a providência requerida. Diga a exequente em termos de prosseguimento em 15 

dias.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int. 

 

0028058-17.2006.403.6100 (2006.61.00.028058-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 
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HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CRISTINA VALERIA CATARDO X JOVANI CATARDO 

Muitas pesquisas já foram realizadas para localização do devedor, inclusive junto às instituições financeiras. Consulte-

se o WebService. Caso o endereço já tenha sido diligenciado, tornem conclusos para deferir a citação por edital.Int. 

 

0000170-39.2007.403.6100 (2007.61.00.000170-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X FLAVIA COCA DA ROCHA(SP221418 - MARCELLO PRIMO MUCCIO) X 

THEREZINHA PEREIRA DA ROCHA(SP221418 - MARCELLO PRIMO MUCCIO) 

Aguarde-se manifestação da devedora por trinta dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0005308-84.2007.403.6100 (2007.61.00.005308-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X 

MARIANGELA ARRATIA(SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) 

Digam as partes sobre o laudo pericial (fls 132/146), no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os dez primeiros para a autora e 

o restante para a ré. Após, solicitem-se os honorários do Sr. Perito e venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0018899-16.2007.403.6100 (2007.61.00.018899-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X RONALDO 

SOARES XAVIER(SP130598 - MARCELO PAIVA CHAVES E SP184225 - SOLANGE MOREIRA DE 

CARVALHO) 

Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 81/84, 

de R$ 19.163,02 (dezenove mil, cento e sessenta e e três reais e dois centavos), para 09/2010, no prazo de 15(quinze) 

dias. Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. Proceda a secretaria a alteração da classe 

original para a classe execução/cumprimento de sentença. Int.  

 

0028598-31.2007.403.6100 (2007.61.00.028598-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP194266 - RENATA SAYDEL) X FRANCISCO LUIS DE ARAUJO LIMA(SP182567 - 

ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Digam as partes sobre o laudo pericial (fls. 121/135), no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os dez primeiros para a autora e 

o restante para a ré.Após, solicitem-se os honorários do Sr. Perito, e venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0029831-63.2007.403.6100 (2007.61.00.029831-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MARCELO AZZALIN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação monitória contra MARCELO 

AZZALIN, também qualificado, alegando que o requerido celebrou contrato de crédito direto Caixa - pessoa física, 

perante a agência n.º 4080 (Otavio Braga), conta n.º 456-7.Alega, ainda, que o requerido entrou em situação de débito 

com a requerente e até o presente momento não quitou a dívida, que perfazia o montante de R$ 16.368,62 em 

26.10.2007.Pede, assim, a concessão de mandado monitório para pagamento de R$ 16.368,62, convertendo-o em título 

judicial.A inicial de fls. 02/04 foi instruída com os documentos de fls. 05/74.O réu foi citado por hora certa às fls. 84/85, 

sendo-lhe nomeado curador especial a Defensoria Pública, que apresentou embargos às fls. 94/102.Em apertada síntese, 

preliminarmente, arguiu a nulidade da citação e a impossibilidade jurídica do pedido, no mérito, alega que há 

cumulação da comissão de permanência com correção monetária, juros e demais encargos. Aduz, ainda, violação da 

boa-fé objetiva, pela ausência de informação quanto aos encargos exigidos. Pretende a revogação do mandado inicial de 

pagamento e a exclusão da dívida, ou a redução do valor cobrado pela autora.A autora apresenta impugnação às fls. 

104/110.À fl. 111 foi determinado que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir.A CEF informou que 

não possuia provas a produzir (fl. 112) e o réu requereu produção de prova documental e perícia contábil, ( fl. 

117/verso).A CEF formulou quesitos, às fls. 118/119.Nomeação de perito a fl. 125.Laudo pericial contábil às fls. 

127/153.Manifestação do embargante acerca do laudo às fls. 157/159. Silente a CEF.Esclarecimento do Sr. Perito a fls. 

163/164.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Rejeito a preliminar de nulidade da citação realizada por hora 

certa.O Código de Processo Civil, em seus artigos 227 e seguintes estabelece o procedimento para sua realização. A 

certidão de fls. 85, elaborada pela Oficiala de Justiça, que goza de fé pública, descreve, pormenorizadamente, o 

cumprimento de todos os requisitos, não havendo vícios capazes de decretar sua nulidade. Observo, ainda, que antes da 

citação por hora certa o réu foi procurado no endereço de sua residência, como confirmado pelo seu pai, não três, mas 

cinco vezes, em 25 de fevereiro, 01, 03, 11 e 18 de março, em horários diferentes, não sendo localizado e não 

retornando o pedido de contato feito pela Oficiala, caracterizando nítido propósito de ocultação.Por sua vez, o pedido 

não é juridicamente impossível, uma vez que não há vedação legal para que seja apreciado pelo Judiciário a questão 

referente a restituição de valores disponibilizados a título de mútuo. Ademais, nenhuma lesão pode ser excluída da 

análise do Poder Judiciário. Em verdade, esta preliminar, tal qual lançada, se confunde com o mérito da pretensão. O 

pedido não é juridicamente impossível, pois firmado entendimento de que o contrato e os extratos são documentos 

suficientes à instrução do pedido monitório.Passo a analisar o mérito A atividade bancária está sob a proteção da 

legislação consumerista, pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de serviços. Nesse sentido, veja-se a 

súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras. Por este motivo, a verificação da ocorrência de qualquer cláusula abusiva por parte da instituição financeira 
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pode ser declarada nula, de ofício, pelo Poder Judiciário.Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do 

direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos 

excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.O Sr. 

Perito constatou no item 3.3.2(fl. 132) e 3.4.3 (fl. 133) que a comissão de permanência foi cobrada apenas quando do 

pagamento em atraso das parcelas(6,20% a 6,33% ao mês), com juros moratórios de 1% ao mês.No mais, a perícia 

constatou que: ... que o banco corretamente cobrou sobre a dívida vencida, critérios diferentes entre as parcelas e o 

saldo devedor. Para as parcelas vencidas cobrou comissão de permanência e mora. Sobre o saldo devedor cobrou juros 

remuneratórios. Por outro lado, a perícia constatou também que a comissão de permanência apurada pela embargada, no 

período após o vencimento antecipado da dívida, incidiu sobre a comissão de permanência e juros moratórios cobrados 

até aquela data, sendo assim a taxa de comissão de permanência, da mesma forma, foi apurada de forma 

capitalizada.Neste sentido:Direito bancário. Agravo no recurso especial. Fundamentação. Dissídio jurisprudencial. 

Contrato de financiamento direto ao consumidor (mútuo). Capitalização de juros. Impossibilidade. Comissão de 

permanência. Incidência. - Não se conhece do recurso especial quando a deficiência na sua fundamentação não permite 

a exata compreensão da controvérsia. - Não se conhece do recurso especial pelo dissídio jurisprudencial quando não 

evidenciada a similitude fática entre os casos confrontados. - É vedada a capitalização mensal dos juros nos contratos de 

abertura de crédito em conta corrente. Precedentes. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o 

vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, multa contratual e/ou 

correção monetária. Precedentes. - Agravo no recurso especial desprovido. ( AGRESP 200300492692 - 3ª Turma do 

STJ - DJ de 21/06/2004 - pág. 217).(Grifei)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR EM CONTA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 

1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano. Situação em que o contrato, firmado em data anterior, não permite a capitalização 

de juros. 2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a 

Súmula 294 do STJ, não é considerada potestativa desde que calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco 

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, taxa de juros, 

índice de correção monetária, multa moratória ou qualquer outro tipo de encargo contratual. 3. Recurso de apelação a 

que se nega provimento. (Apelação Cível 200335000003983 - Relator: Rodrigo Navarro de Oliveira - TRF 1 - 6ª Turma 

- DJF de 30/08/2010). (Grifei).Sendo assim, resta configurada a prática ilegal da CEF de capitalização, que deve ser 

excluída, sendo o débito de R$ 14.678,13 (catorze mil, seiscentos e setenta e oito reais e treze centavos), em 

31/05/2007.Conforme informação pericial, não foram cobrados honorários advocatícios previamente (fl. 164). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS.Em o fazendo, resolvo o 

mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.O débito é R$14.678,13 (catorze mil, seiscentos e setenta e oito reais e 

treze centavos), devendo este valor ser atualizado, a partir de 01.06.2007.Ante a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará a verba honorária de seus respectivos patronos, suportando a CEF com metade dos honorários periciais.Com o 

trânsito em julgado, deve a credora apresentar demonstrativo do débito atualizado, para início da execução.Quando 

definitiva a decisão, independente de novo despacho, proceda a Secretaria a mudança de classe processual, aguardando-

se provocação da credora, como acima determinado.PRI. 

 

0033531-47.2007.403.6100 (2007.61.00.033531-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS 

ALBERTO DE LORENZO) X CONEXAO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS X OSVALDO LINO 

NASCIMENTO X NEUSA BISTON DO NASCIMENTO 

1. Fls. 476: Defiro, expeça-se o ofício à Delegacia da Receita Federal solicitando as três últimas declarações de renda 

dos réus.2. Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias como o requerido (fl. 535). 

 

0009244-83.2008.403.6100 (2008.61.00.009244-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP114904 - NEI CALDERON) X BOBIS DOUGLAS SAO JOSE 

Fls. 84/85: Expeça-se edital para intimação do executado, com prazo de 30 (trinta) dias. PA 0,10 Int. (EDITAL 

EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA PELA PARTE INTERESSADA) 

 

0009478-65.2008.403.6100 (2008.61.00.009478-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SAM STUDIO S/C LTDA(SP087209 - RENATO BRAZ O DE SEIXAS E 

SP261080 - MADAI MATIAS MELLO) X LEON MINASIEAN(SP087209 - RENATO BRAZ O DE SEIXAS E 

SP261080 - MADAI MATIAS MELLO) X JORGE LUIZ DELIBERADOR MINASSIAN(SP087209 - RENATO 

BRAZ O DE SEIXAS E SP261080 - MADAI MATIAS MELLO) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação monitória contra SAM STUDIO 

S/C LTDA, LEON MINASIEAN e JORGE LUIZ DELIBERADOR MINASSIAN, também qualificados, alegando que 

as partes celebraram Contrato de Empréstimo/Financiamento denominado Giro Caixa, sob nº 21.1813.702.0000250-56, 

com limite de crédito em conta corrente no valor de R$ 19.500,00.Alega, ainda, que os requeridos entraram em situação 

de débito com a requerente e até o presente momento não quitaram a dívida, que perfazia o montante de R$ 23.892,25 

em 29.02.2008.Pede, assim, a concessão de mandado monitório para pagamento de R$ 23.892,25, convertendo-o em 

título judicial.A inicial de fls. 02/05 foi instruída com os documentos de fls. 06/30.O réu Leon Minasiean foi citado, às 
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fls. 43, o representante legal da empresa Sam Studio não foi localizado, conforme certidão do Sr. Oficial às fls. 46, bem 

como certificado o não cumprimento do mandado de citação para o réu Jorge Luiz Deliberador Minassian, com a 

informação de que o mesmo faleceu em 06/02/2006.Os réus apresentaram embargos monitórios às fls. 48/61, restando 

suprida a citação ante o comparecimento espontâneo conforme despacho de fls. 87.Em apertada síntese, 

preliminarmente, arguiu a inépcia da inicial. No mérito requer a aplicação do CDC. Alega, ainda, a capitalização de 

juros, a fixação unilateral de juros pós fixados e da comissão de permanência. Pleiteia a realização de prova perícial.A 

autora apresenta impugnação às fls. 69/79.À fl. 80 foi determinado que as partes especificassem as provas que 

pretendiam produzir.Os réus requereram prova emprestada dos autos n. 2006.64.00.027463-2, (fl. 81/84), que restou 

indeferida (fl. 92), e alternativamente, prova pericial (fl.93).A CEF manifestou-se contrariamente à produção de prova 

emprestada, alegando matéria meramente de direito, pugnando pelo julgamento da lide.Laudo pericial contábil às fls. 

107/123.Manifestação dos réus acerca do laudo às fls. 130/131. Silente a CEF.É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo réu.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento pelo qual não se deve extinguir o feito, se, apesar de haver certa obscuridade na petição inicial, for 

possível ao magistrado depreender da narração dos fatos as partes, a causa de pedir e o pleito do autor (AgRg no REsp 

460.738/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 10.08.2004). Reporto-me também ao acórdão proferido no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 534.374, publicado em 01/07/2005, cuja ementa a seguir transcrevo:AGRAVO 

REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRESENTES OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO - 

RECURSO PROVIDO RETORNO À CORTE DE ORIGEM.Não prospera o entendimento de que o pedido seria 

genérico, mesmo porque, tratando-se da incidência de correção monetária e juros sobre contas vinculadas do FGTS, há 

inúmeras decisões que pacificaram a matéria. Justifica-se, em razão disso, um abrandamento das exigências do artigo 

282 do Código de Processo Civil.Adotar qualquer outra posição seria ir contra toda a instrumentalidade do processo, 

bem delineada na lição do nobre professor Cândido Rangel Dinamarco: o processo é instrumento e todo instrumento, 

como tal, é meio; e todo meio só é tal e se legitima, em função dos fins a que se destina (in A Instrumentalidade do 

Processo, Editora RT, p. 206).Agravo regimental improvido.Por outro lado, está consolidado na Súmula 247, do 

Superior Tribunal de Justiça, a suficiência da documentação apresentada, cujo enunciado é este:O contrato de abertura 

de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento 

de ação monitória.Ademais, a juntada de documentos hábeis a petição inicial é ônus da parte autora, nos termos do 

previsto no artigo 333, inciso I, Código de Processo Civil. Assim, a não juntada de documento hábil a comprovar os 

fatos alegados é questão de mérito.Passo a analisar o méritoPrimeiramente, ressalte-se que não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor ao contrato. Isso porque o financiamento foi concedido a pessoa jurídica para desempenho de 

sua atividade empresarial. Por isso, a devedora principal não pode ser considerada consumidora, pois não é destinatária 

final do serviço.Ao exame da prova.O Sr. Perito constatou que: ... que o banco corretamente cobrou sobre a dívida 

vencida, critérios diferentes entre as parcelas e o saldo devedor. Para as parcelas vencidas cobrou comissão de 

permanência e mora. Sobre o saldo devedor cobrou juros remuneratórios. (fl. 112)Por outro lado, a perícia constatou 

também que no período após o vencimento antecipado da dívida, a CEF fez incidir sobre a comissão de permanência, 

juros remuneratórios e moratórios anteriormente cobrados, nova comissão de permanência, sendo certo que com este 

procedimento da CEF a taxa de comissão de permanência cobrada após o vencimento antecipado da dívida equivaleu à 

CDI + 1% a.m. aplicadas de forma capitalizada, pratica considerada ilegal. Neste sentido:Direito bancário. Agravo no 

recurso especial. Fundamentação. Dissídio jurisprudencial. Contrato de financiamento direto ao consumidor (mútuo). 

Capitalização de juros. Impossibilidade. Comissão de permanência. Incidência. - Não se conhece do recurso especial 

quando a deficiência na sua fundamentação não permite a exata compreensão da controvérsia. - Não se conhece do 

recurso especial pelo dissídio jurisprudencial quando não evidenciada a similitude fática entre os casos confrontados. - 

É vedada a capitalização mensal dos juros nos contratos de abertura de crédito em conta corrente. Precedentes. - É 

admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, multa contratual e/ou correção monetária. Precedentes. - Agravo no recurso especial 

desprovido. ( AGRESP 200300492692 - 3ª Turma do STJ - DJ de 21/06/2004 - pág. 217).(Grifei)PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR EM 

CONTA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Somente nos contratos bancários 

celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será 

legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Situação em que o contrato, 

firmado em data anterior, não permite a capitalização de juros. 2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência 

da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 do STJ, não é considerada potestativa desde que calculada 

pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, não podendo ser 

acumulada com taxa de rentabilidade, taxa de juros, índice de correção monetária, multa moratória ou qualquer outro 

tipo de encargo contratual. 3. Recurso de apelação a que se nega provimento. (Apelação Cível 200335000003983 - 

Relator: Rodrigo Navarro de Oliveira - TRF 1 - 6ª Turma - DJF de 30/08/2010). (Grifei).Sendo assim, resta configurada 

a prática ilegal da CEF de capitalização, que deve ser excluída, sendo o débito de R$ 21.748,56 (vinte e um mil, 

setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) em 29/02/2008.Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com 

o artigo 269, I, do CPC.Retirando o excesso, o débito é de R$ 21.748,56 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e oito 

reais e cinquenta e seis centavos), devendo este valor ser atualizado, a partir de 1.03.2008.Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará a verba honorária de seus respectivos patronos e com metade das custas, devendo a CEF 
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reembolsar os embargantes da parte que foi adiantada de honorários periciais.Com o trânsito em julgado, deve a credora 

apresentar demonstrativo do débito atualizado, para início da execução.Quando definitiva a decisão, independente de 

novo despacho, proceda a Secretaria à mudança de classe processual, aguardando-se provocação da credora, como 

acima determinado.PRI. 

 

0011258-40.2008.403.6100 (2008.61.00.011258-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO 

PAULO SILVA FREIRE) X PAULO CEZAR DE CAMPOS 

Considerando que não há inventário ou arrolamento, cite-se a cônjuge meeira, intimando-se para que apresente a 

certidão de óbito e o nome e a qualificação de herdeiros necessários do falecido.Após o retorno do mandado de citação 

e intimação, tornem conclusos.Int. 

 

0016591-70.2008.403.6100 (2008.61.00.016591-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MANUELA BLANCO BUCHAB 

ME(SP092886 - ANTONIO VIEIRA DE SA E SP144501 - GENIVALDO RIBEIRO DE ALMEIDA) X MANUELA 

BLANCO BUCHAB 

A pesquisa sobre a propriedade deve ser feita pela própria parte, cabendo a constrição ao juízo. Por isso, aguarde-se por 

15 (quinze) dias provocação. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0018223-34.2008.403.6100 (2008.61.00.018223-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP162952 - 

RENATA CRISTINA ZUCCOTTI) X LUCINEIA FERREIRA VALE(SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X 

JOAO RODRIGUES VALE(SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) 

Intimem-se os executados para que depositem o valor indicado pela CEF (fl. 166), referente a diferença entre o valor 

depositado e o total do débito até a presente data.Int. 

 

0031377-22.2008.403.6100 (2008.61.00.031377-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X REGIANE CRISTINA 

MARQUES CANESCHI(SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS E SP139165 - SILMARA SUELI 

GUIMARAES VONO) 

Fixo os honorários periciais definitivos em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverão ser depositados pela ré, no prazo 

de dez dias, sob pena de preclusão da prova requerida. Int. 

 

0007635-31.2009.403.6100 (2009.61.00.007635-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ELIAS FERNANDES GONCALVES 

X ELISANGELA FERNANDES GONCALVES X SUELI GOUVEIA COELHO 

Intime(m)-se o(s) autor(es) pessoalmente, a dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção. 

 

0004099-75.2010.403.6100 (2010.61.00.004099-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MNS INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

- EPP X SONIA REGINA FERNANDES(SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação monitória em face de MMS 

INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP e SÔNIA REGINA FERNANDES, também qualificados, alegando que 

as partes firmaram Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto, sob nº 041 000000499, em 

17/11/2009.Alega que, dada a inadimplência contratual pelos réus e ausência de composição amigável, não restou outra 

alternativa senão a propositura da presente ação, sendo certo que a referida divida atualizada até 26/02/2010, perfaz um 

montante de R$ 18.637,26. Pede, assim, a concessão de mandado monitório para pagamento de R$ 18.637,26 

convertendo-o em título judicial.A inicial de fls. 02/05 foi instruída com os documentos de fls. 06/59.O réu foi citado, 

às fls. 68/69 e apresentou embargos às fls. 81/87.Em apertada síntese, arguiu que houve abuso contratual por parte da 

CEF, devendo ser excluido do débito inicial: a capitalização de juros, a comissão de permanência e a taxa de 

rentabilidade, devendo-se atualizar o débito tão somente com correção monetária por índices oficiais e acrescidos de 

juros legais. A autora apresenta impugnação às fls. 92/101.À fl. 102 foi determinado que as partes especificassem as 

provas que pretendiam produzir.A CEF informou que não possuia provas a produzir (fl. 103), requerendo o julgamento 

antecipado da lide e os réus quedaram-se inertes.( fl. 104).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Não se aplica à 

relação jurídica existente entre as partes o Código de Defesa do Consumidor.O crédito foi tomado por pessoa jurídica, 

para o giro de suas atividades empresariais. Não é destinatária final do serviço e, portanto, não se enquadra na definição 

legal de consumidora. A relação jurídica deve ser entendida pela natureza jurídica da devedora principal 

(empresa).Capitalização de JurosA parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para especificação de provas, 

conforme decurso de prazo certificado à fl. 104. Por isso, preclusa a prova, que eventualmente poderia provar a 

capitalização de juros.Muito embora o juiz tenha poderes instrutórios, ainda vigora no processo o princípio dispositivo. 

Ainda que a discussão seja de cunho social, é preciso que o mutuário participe minimamente da produção da prova, 

trazendo as informações necessárias à revisão contábil do contrato. Do contrário, a inércia da jurisdição está 
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comprometida, tomando para si toda atividade probatória da parte e não apenas complementando a prova.Nesse 

sentido:A fórmula do desejável compromisso de equilíbrio entre o modelo dispositivo e o inquisitivo consiste em 

prosseguir reconhecendo a estática judicial como norma geral, mas mandar que o juiz tome iniciativas probatórias em 

certos casos. É impossível traçar uma linha razoavelmente nítida entre o largo campo da proibição e os pequenos oásis 

de ativismo, mas alguns critérios razoavelmente objetivos existem e são capazes de iluminar a questão....De um modo 

geral, ele tem também esse dever sempre que os próprios elementos de prova já produzidos evidenciem ou insinuem de 

modo idôneo a existência de outros inexplorados pelas partes e relevantes para o bom julgamento da causa... novas 

diligências determinadas pelo juiz nessas circunstâncias são genericamente autorizadas pelo art. 130 do Código de 

Processo Civil e concorrem para correto exercício da própria função jurisdicional...Como regra gera e inerência do 

fundamental princípio dispositivo, o juiz não deve exceder-se em iniciativas probatórias ou liberalizar ajudas às partes, 

sob pena de transmudar-se em defensor e acabar por perder a serenidad, além de comprometer, pela perda de tempo, o 

pontual cumprimento de seus próprios deveres perante a massa dos consumidores do serviço jurisdicional (CÂNDIDO 

RANGEL DINAMARCO, Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, Ed. Malheiros, 4ª ed., pp. 55-56).Limitação 

dos juros a 12% ao anoNão incide a limitação de cobrança dos juros reais à taxa anual de doze por cento, estabelecida 

na redação original do 3.º do artigo 192 da Constituição Federal, vigente na data de assinatura do contrato, antes da 

revogação do 3.º do artigo 192 pela Emenda Constitucional 40/2003, haja vista a pacífica jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, de que não se trata de norma de eficácia plena e aplicabilidade direta, imediata e integral, mas sim de 

eficácia programática, isto é, não é norma auto-aplicável (ADIn n.º 4, de 7.4.91; Ag. 157293-1-MG, relator Ministro 

Celso de Mello, j. 18.10.1994, DJU de 4.11.1994, p. 29.851). Recentemente, o Supremo Tribunal Federal ratificou esse 

entendimento, como revela esta ementa:Juros reais: limitação a 12% ao ano (CF, art. 192, 3.º): orientação consolidada 

no STF, a partir da decisão plenária da ADIn 4, de 7.3.91, no sentido de que a eficácia e a aplicabilidade da norma de 

limitação dos juros reais pendem de complementação legislativa: observância da jurisprudência, sem prejuízo das 

reservas pessoais do relator (Recurso Extraordinário n.º 226.171-1/RS, 1.ª Turma, j. 26.5.98, DJ 19.6.98, Seção 1, p. 15, 

relator Ministro Sepúlveda Pertence).Tal interpretação foi consolidada na Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal, 

cujo enunciado é este:A norma do 3.º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Comissão de 

PermanênciaA cobrança comissão de permanência pela variação do Certificado de Depósito Interbancário, divulgada 

pelo Banco Central do Brasil, está autorizada expressamente pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco 

Central do Brasil, nos seguintes termos:O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9. da Lei n. 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista 

o disposto no art. 4., incisos VI e IX, da referida Lei, R E S O L V E U: I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de 

desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no 

pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de 

permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do 

pagamento. II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras 

quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos. III - Quando se tratar de operação contratada 

até 27.02.86, a comissão de permanência será cobrada: a) nas operações com cláusula de correção monetária ou de 

variação cambial - nas mesmas bases do contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento;b) nas operações 

com encargos prefixados e vencidas até 27.02.86 - até aquela data, nas mesmas bases pactuadas no contrato original ou 

a taxa de mercado praticada naquela data, quando se aplicará o disposto no art. 4. do Decreto-lei n. 2.284/86, e de 

28.02.86 até o seu pagamento ou liquidação, com base na taxa de mercado do dia do pagamento; ec) nas operações com 

encargos prefixados e vencidos após 27.02.86 - com base na taxa de mercado do dia do pagamento. IV - O Banco 

Central poderá adotar as medidas julgadas necessárias à execução desta Resolução. V - Esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação, ficando revogados o item XIV da Resolução n. 15, de 28.01.66, o item V da Circular n. 77, 

de 23.02.67, as Cartas- Circulares n.s 197, de 28.10.76, e 1.368, de 05.03.86.De acordo com a pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é válida a incidência de comissão de permanência segundo a variação da taxa do 

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. Nesse 

sentido a Súmula 294 do STJ:Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada 

pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Ainda de acordo com a 

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula 296, a comissão de permanência não 

pode ser cumulada com juros remuneratórios:Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, 

são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao 

percentual contratado.Assim, é lícita a cobrança da comissão de permanência, que não viola o Código de Defesa do 

Consumidor nem pode ser tida como abusiva.Entretanto, sua cobrança cumulada com juros remuneratórios é vedada, 

bem como com juros moratórios, correção monetária ou multa contratual. Neste sentido: Bancário. Agravo no recurso 

especial. Ação revisional. Contrato de financiamento com garantia fiduciária. Taxa de juros remuneratórios. Comissão 

de permanência. Limitação pela Taxa Selic. Impossibilidade. Descaracterização da mora. Inscrição em cadastro de 

inadimplentes.- Este Tribunal já decidiu que a Selic não representa a taxa média praticada pelo mercado, sendo, 

portanto, inviável sua utilização como parâmetro de limitação de juros remuneratórios e comissão de permanência.- É 

admitida a incidência da comissão de permanência desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, 

correção monetária e/ou multa contratual. Precedentes.- A simples discussão judicial do débito não impede a inclusão 

do nome do devedor em cadastros de inadimplentes.- A inexistência de abusividade dos encargos afasta a 
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descaracterização da mora. Negado provimento ao agravo no recurso especial. (AgRg no REsp 958.662/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 282) (grifos nossos). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO 

CONHECIDO.1. Aplica-se, à espécie, por analogia, o verbete n.º 182 da Súmula do STJ, É inviável o agravo do art. 

545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.2. A comissão de permanência é 

admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção 

monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 

Assim, não é cabível, na espécie, a cobrança de comissão de permanência, diante da cumulação com outros encargos.3. 

Agravo não conhecido.(AgRg no REsp 962.519/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA 

TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 323) (grifos nossos). Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE LIMITE DE CRÉDITO PARA OPERAÇÕES DE DESCONTO. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Na fase de normalidade contratual (período de adimplemento), a dívida 

proveniente de contrato bancário de abertura de crédito rotativo deve sofrer a incidência dos juros remuneratórios nele 

previstos, que não estão limitados à taxa de 12% ao ano, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois não era 

auto-aplicável o revogado 3º, do art. 192, da CF (Súmula 648 do STF). Entendimento conforme o acórdão da 2ª Seção 

do STJ no Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado segundo o rito do art. 543-C, do 

CPC. 2. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano. 3. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, 

segundo a Súmula 294 do STJ, não é considerada potestativa desde que calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros 

de mora, correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual. 4. Apelação parcialmente provida (Apelação 

Cível 200738000321023 - Relator: Juiz Federal Rodrigo Navarro Oliveira - TRF 1 - 6ª Turma - DJF de 06/09/2010, 

pág. 46).Sendo assim, não há que se falar em aplicação ilegal da comissão de permanência.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, 

do CPC.Sucumbentes, os devedores arcarão com as custas e os honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 

10% sobre o montante da condenação.Com o trânsito em julgado, deve a credora apresentar demonstrativo do débito 

atualizado, para início da execução.Quando definitiva a decisão, independente de novo despacho, proceda a Secretaria à 

mudança de classe processual, aguardando-se provocação da credora, como acima determinado.PRI. 

 

0007055-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANTONIO GOMES FILHO 

Mantenho a decisão agravada, anotando-se o agravo na forma retida. Trata-se de uma relação de consumo, uma vez que 

a credora enquadra-se na definição legal de fornecedora e o devedor é o destinatário final do serviço, classificando-se 

como fornecedor. Assim sendo, inverto o ônus da prova. Nomeio como perito o Sr. Carlos Jader Dias Junqueira. 

Faculto às partes a indicação de assitentes técnicos e apresentação de quesitos. Fixo os honorários provisórios em R$ 

800,00, cabendo à embargada a antecipação do pagamento. Após, intime-se o Sr. Perito a dar início aos trabalhos e 

concluí-los, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0014787-96.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X GUTIERRES 

GARCIA DE LIMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos, em face da decisão de fls. 36, que converteu o mandado de citação inicial 

em mandado executivo. Alega a embargante omissão, considerando a ausência de condenação dos réus em honorários 

advocatícios. Acolho os embargos para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor da 

causa, tendo em vista que de acordo com o parágrafo 1º do art. 1102c do Código de Processo Civil, não havendo o 

adimplemento instantâneo da obrigação, já que não houve o pagamento, nem o réu ofertou seus embargos, são cabíveis 

os honorários. Int. 

 

Expediente Nº 3779 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0013622-14.2010.403.6100 (2008.61.00.006776-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006776-49.2008.403.6100 (2008.61.00.006776-3)) KLIVER OPTICAL COM/ DE ARTIGOS OTICOS LTDA 

EPP(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006776-49.2008.403.6100 (2008.61.00.006776-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

KLIVER OPTICAL COM/ DE ARTIGOS OTICOS LTDA EPP(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X 

RONALDO YUZO SEKIYA 

(Fls.109/111)Defiro o bloqueio dos veículos dos executados através do sistema RENAJUD, conforme requerido pela 

CEF.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0020884-64.2000.403.6100 (2000.61.00.020884-0) - REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA X 

REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL ITAQUAQUECETUBA X REDE 

BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL GUARULHOS X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA 

- FILIAL JUNDIAI X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI I X REDE 

BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS I X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI II X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA 

- FILIAL CAJAMAR X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL PERUS(SP166423 - 

LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL 

ITAQUAQUECETUBA X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL GUARULHOS X 

REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - 

FILIAL JUNDIAI I X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS I X REDE 

BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI II X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAJAMAR X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA 

- FILIAL PERUS 

Prossiga-se, por ora, nos autos da ação ordinária no.2000.61.00.25410-2 , em apenso.  

 

0025410-74.2000.403.6100 (2000.61.00.025410-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020884-64.2000.403.6100 (2000.61.00.020884-0)) REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA X 

REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL ITAQUAQUECETUBA X REDE 

BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL GUARULHOS X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA 

- FILIAL JUNDIAI X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI I X REDE 

BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS I X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI II X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA 

- FILIAL CAJAMAR X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL PERUS(SP113603 - 

MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI E SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA X REDE 

BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL ITAQUAQUECETUBA X REDE BANDEIRANTES 

DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL GUARULHOS X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS 

LTDA - FILIAL CAMPINAS X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI X 

REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL JUNDIAI I X REDE BANDEIRANTES DE 

POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAMPINAS I X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS 

LTDA - FILIAL JUNDIAI II X REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL CAJAMAR X 

REDE BANDEIRANTES DE POSTOS E SERVICOS LTDA - FILIAL PERUS 

(Fls.507/510) Em aplicação aos princípios da economia e celeridade processual, defiro o pedido da União Federal para 

que se processem as execuções da ação ordinária e cautelar , conjuntamente, nos presentes autos, devendo a União 

Federal juntar nova nota atualizada do débito. Após, expeça-se carta precatória no endereço indicado a fl.508 para 

penhora dos bens.Traslade-se cópia da decisão aos autos em apenso. 

 

Expediente Nº 3780 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0021994-49.2010.403.6100 - BRACCO COMERCIAL E SERVICOS LTDA(SP187552 - GUSTAVO HENRIQUE 

SILVA BRACCO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, na qual a autora pretende provimento jurisdicional para 

incluir os seus débitos do Simples Nacional no parcelamento ordinário instituído pela Lei nº. 10.522/02.Fundamentando 

a pretensão, sustentou ser optante pelo Regime do Simples Nacional possuindo, todavia, débitos em aberto neste regime 

os quais pretende ver parcelado em 60 meses nos termos da Lei nº. 10.522/02. Argumenta não existir qualquer vedação 

legal a referido parcelamento na legislação de regência do Regime do Simples Nacional (Lei Complementar nº. 123/06), 

motivo pelo qual entende ilegal a recusa do Fisco Federal. Este é o relatório. Passo a decidir.O parcelamento é um 

benefício concedido em favor do contribuinte, cujas regras e condições estão estabelecidas em lei. A administração 

pública, através de lei genérica e impessoal, cria um benefício fiscal individualizado, ou seja, para se valer do benefício, 

o contribuinte deve preencher os requisitos legais e se submeter às condições impostas. O parcelamento beneficia o 
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contribuinte inadimplente e também a administração tributária na medida em que os valores devidos ingressam nos 

cofres públicos, ainda que de forma parcelada.Sendo o parcelamento um favor legal, o Fisco não pode ser obrigado a 

alterar a forma de parcelamento, diversamente do previsto em lei, para determinado contribuinte, uma vez que o 

benefício é criado para atender o interesse público, e não o interesse dos particulares.Todavia, não há direito subjetivo 

do contribuinte de obter parcelamento em desacordo com o previsto em lei. O artigo 155-A do Código Tributário 

Nacional estabelece que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. Para aderir 

a tais benefícios o contribuinte deve preencher os requisitos legais e se submeter às condições impostas.Por outro lado, 

a Lei Complementar nº. 123/06 estabelece as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com a instituição do Simples Nacional, estabelecendo os pressupostos para o ingresso e a 

permanência no regime, bem como a previsão das hipóteses de exclusão.É certo que o Simples Nacional resulta de uma 

política pública, compondo-se de uma série de benefícios que conduzem a um tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido quanto ao adimplemento de diversas obrigações administrativas, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e 

creditícias. Como tal, comporta âmbito de discricionariedade próprio do legislador, havendo espaço para a emissão de 

juízos de conveniência e oportunidade na estruturação do sistema.Deste modo, a submissão a essa sistemática peculiar, 

por parte das pessoas referidas na lei, não é determinada impositivamente por qualquer regra de direito, mas, antes, 

constitui uma faculdade delas. De sorte que, se o contribuinte almeja usufruir suas benesses, deve sujeitar-se, 

inexoravelmente, às condições previstas em lei, dentre as quais a determinação prevista no artigo 17, V, da Lei 

Complementar nº. 123/06, que veda a permanência no Regime do Simples Nacional em caso de débito com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não 

esteja suspensa:Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...)V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;Tendo em 

conta tais premissas, não há como impor à Fazenda Federal a inclusão dos débitos do Simples Nacional no 

parcelamento ordinário instituído pela Lei nº. 10.522/02, com a manutenção do contribuinte no regime especial, já que 

há expressa vedação legal para esta manutenção, uma vez que o débito seria antecedente ao parcelamento.Posto isso, 

indefiro o pedido de liminar.Cite-se. Intime-se. 

 

0022033-46.2010.403.6100 - PAULO OLIVEIRA SOUZA X ORLANDO MARCELINO X MARCO ANTONIO 

DUARTE X WALDIR UCCI X NELSON PEREIRA DOS SANTOS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento ordinário na qual os autores pretendem, em sede de antecipação de tutela, a suspensão 

da exigibilidade do imposto de renda incidente sobre as parcelas recebidas a título de suplementação de aposentadoria, 

em razão de plano administrado pela Fundação CESP. Sustentam estarem isentos de pagar o Imposto de Renda sobre as 

parcelas recebidas a título de complementação de aposentadoria, pagas pela Fundação CESP, uma vez que no período 

de janeiro de 1989 a dezembro de 1995, houve retenção do imposto de renda sobre as contribuições, devendo tal 

pagamento ser considerado no benefício pago a partir da concessão da aposentadoria complementar. Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 14/86.Este é o relatório. Passo a decidir.Conforme decisões proferidas por este juízo, não 

há inconstitucionalidade na Lei nº 9.250/95, que determina incidência de imposto de renda sobre os benefícios, não 

tendo o contribuinte direito adquirido à isenção que foi revogada por lei.Entretanto, reconsidero meu posicionamento 

anterior, quando julgava improcedente o pedido declaratório, aplicando o artigo 285-A do CPC.Isso porque há um 

equilíbrio entre contribuição e benefício que deve ser mantido em todo o período contributivo e aquisitivo.Por isso, 

entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995, já firmou a jurisprudência o entendimento de que deveria ser respeitada a 

regra de isenção, uma vez que o imposto de renda teria sido pago sobre as contribuições do participante.Tal pedido, sem 

dúvida, é de compensação ou de repetição, pois para que os valores não sofram bis in idem, deveria a ré cessar a 

exigência do imposto sobre o benefício, até que o contribuinte seja compensado dos pagamentos feitos sobre as 

contribuições, no passado.Em se tratando de tutela de urgência, analiso o pedido de antecipação de tutela.Os autores 

foram aposentados, respectivamente, em 09/97, 12/98, 04/2007, 05/97 e 09/97, sob a égide da Lei nº 9.250/95. Logo, 

são muitos anos com retenção do imposto de renda, o que descaracteriza a possibilidade de antecipar a tutela antes da 

sentença.Além disso, como já dito, a pretensão é de compensação, o que não pode ser concedida em cognição sumária, 

por expressa vedação legal.Assim, apesar da verossimilhança parcial, não há urgência. Por isso, ausente um dos 

requisitos do artigo 273 do CPC.Desse modo, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.A petição 

inicial deverá ser emendada, para adequação do pedido, como acima exposto, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0022066-36.2010.403.6100 - MANUELA FERNANDES SILVA(PB010352 - YWBHIA SIFUENTES ALMEIDA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TECNOLOGIA BANCARIA S/A 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Não obstante haja referencia a pedido de antecipação de tutela, 

não consta do corpo da petição inicial qualquer fundamento referente a tal pretensão.Além disso o valor da causa não 

representa o conteúdo econômico da demanda. Além disso, caso não emendada a inicial, incompetente será este juízo, 

pois está o valor da causa dentro do limite de alçada do Juizado.A certidão de fl. 39 é flagrantemente incorreta diante do 

pedido de justiça gratuita formulado.Por oportuno, reitero à serventia a necessidade de atenção e correção quando da 

realização das certificações necessárias.Intime-se. 
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Expediente Nº 3781 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0029273-72.1999.403.6100 (1999.61.00.029273-1) - VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP110688 - ANTONIO CARLOS NAPOLEAO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão que homologou 

parcialmente a renuncia ao direito que se funda a ação (fls. 450)Diante da pendência de julgamento dos agravos 

interpostos, aguarde-se o trânsito em julgado.Arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

0035956-28.1999.403.6100 (1999.61.00.035956-4) - THE SWATCH GROUP DO BRASIL LTDA(SP122827 - JOSE 

CARLOS DA MATTA RIVITTI E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão/Decisão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da 

decisão que homologou a renúncia ao direito que se funda a ação (fls. 335). Requeiram as partes o que entenderem de 

direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

0055928-81.1999.403.6100 (1999.61.00.055928-0) - REEL TOKEN - COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS 

LTDA(SP024731 - FABIO BARBUGLIO E Proc. JAMIL CHOKR E SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA 

CIPRO) X SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X SECRETARIO DA 

SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP095700 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0000368-23.2000.403.6100 (2000.61.00.000368-3) - DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A(SP117614 - 

EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP - CENTRO 

Dê-se ciência do julgamento do agravo de instrumento.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando 

ciência da decisão proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) 

dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

0020241-09.2000.403.6100 (2000.61.00.020241-2) - ROSA MARIA FARIA(SP054993 - MARIA HELENA 

PELICARIO) X CHEFE DO SERVICO DE PESSOAL ATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE-NUCLEO 

ESTADUAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do julgamento do agravo de instrumento.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando 

ciência da decisão proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) 

dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

0001407-21.2001.403.6100 (2001.61.00.001407-7) - JOSE CARLOS DE ANDRADE(SP045830 - DOUGLAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA E Proc. ELAINE DI VITO MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0004724-27.2001.403.6100 (2001.61.00.004724-1) - CALTABIANO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP075384 - 

CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA E SP067158 - RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0010312-15.2001.403.6100 (2001.61.00.010312-8) - PROESP ENGENHARIA S/C LTDA(SP147386 - FABIO 

ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0024302-73.2001.403.6100 (2001.61.00.024302-9) - LIGIA CARDEANO BARSELERI(SP049404 - JOSE RENA E 

SP122658 - REINALDO JOSE MATEUS RENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 
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arquivem-se. Int. 

 

0011343-36.2002.403.6100 (2002.61.00.011343-6) - YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA(SP039006 - 

ANTONIO LOPES MUNIZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0020246-60.2002.403.6100 (2002.61.00.020246-9) - AMAZONAS LESTE LTDA(SP170013 - MARCELO 

MONZANI E SP183672 - FERNANDA PAULA BARROS DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0021458-19.2002.403.6100 (2002.61.00.021458-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015923-12.2002.403.6100 (2002.61.00.015923-0)) W&CL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X BM COML/ LTDA X 

MSP COML/ LTDA X CEREALISTA ONIONERO LTDA(SP067679 - LEONOR FAUSTINO SAPORITO) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0021715-10.2003.403.6100 (2003.61.00.021715-5) - LEO PAULO EIDI TOGASHI(SP189275 - JULIANA LOPES 

BARBIERI E SP039529 - VICENTE OLIMPIO BARBIERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0022690-32.2003.403.6100 (2003.61.00.022690-9) - SENA PARK AUTO POSTO LTDA(SP161899A - BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO E SP150084 - THAIS CRISTINA OLIVEIRA PASSOS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0036942-40.2003.403.6100 (2003.61.00.036942-3) - CEMES - CENTRO MEDICO DE ESPECIALIDADES 

LTDA(SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA E SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão/decisão.Oficie-se à autoridade coatora dando 

ciência da decisão que homologou a renúncia ao direito que se funda a ação (fl. 375). Requeiram as partes o que 

entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

0013702-85.2004.403.6100 (2004.61.00.013702-4) - BALAN SET SERVICOS CONTABEIS LTDA(SP105528 - 

SANDOVAL ARAUJO DA SILVA E SP106593 - MARCOS JOSE DE FREITAS E SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0031215-66.2004.403.6100 (2004.61.00.031215-6) - ASSISTENCIA EM FRATURAS E ORTOPEDIA 

LTDA(SP162609 - GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI E SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do julgamento do agravo de instrumento.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando 

ciência da decisão proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) 

dias.Silentes, arquivem-se. Int. 

 

0024600-89.2006.403.6100 (2006.61.00.024600-4) - SOCIETE GENERALE LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP180405 - MARIA VERONICA 

MONTEIRO DE MELO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM 

S PAULO 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 
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proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0004046-02.2007.403.6100 (2007.61.00.004046-7) - NEUMANN, SALUSSE & MARANGONI 

ADVOGADOS(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP206639 - CRISTIANO MACIEL 

CARNEIRO LEÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0027143-31.2007.403.6100 (2007.61.00.027143-0) - WAGNER HOLF PINHEIRO(SP185163 - ANGELO ANDRADE 

DEPIZOL E SP043392 - NORIVAL MILLAN JACOB) X REITOR DA ASSOCIA PAULISTA ENSIN RENOVADO 

OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP155102 - FERNANDA 

ANGELINI DE MATOS DIAS E SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0030493-90.2008.403.6100 (2008.61.00.030493-1) - KLABIN S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0003125-72.2009.403.6100 (2009.61.00.003125-6) - FORMILINE IND/ DE LAMINADOS LTDA(SP163721 - 

FERNANDO CALIL COSTA E SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

 

0006696-51.2009.403.6100 (2009.61.00.006696-9) - FRANCISCO SERGIO PEREZ(SP224457 - MURILO GARCIA 

PORTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Oficie-se à autoridade coatora dando ciência da decisão 

proferida no V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, 

arquivem-se. Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 

 

Expediente Nº 2559 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018971-71.2005.403.6100 (2005.61.00.018971-5) - RUI DE FARIAS X VERA LUCIA METZGER DE 

FARIAS(SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Baixem os autos em diligência.Comprove documentalmente, a ré, a ocorrência da arrematação do imóvel objeto desta 

lide, em 31/05/2005, conforme alegado na contestação às fls. 81, no prazo de 10 dias. Após, voltem os autos 

conclusos.Int.  

 

0016616-49.2009.403.6100 (2009.61.00.016616-2) - EDUARDO JOSE DA SILVA BARTOLI(SP166618 - SANDRO 

RENATO MENDES E SP141406 - MARCO AURELIO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intimem-se, com urgência, as partes acerca do ofício n.º 3029/2010 (fls. 111), no qual foi informado pelo Juízo 

Deprecado que foi redesignado o dia 24/11/2010, às 14h30, para a oitiva da testemunha arrolada pela ré. Publique-se. 

1ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 3605 

 

EXECUCAO DA PENA 

0005624-24.2002.403.6181 (2002.61.81.005624-9) - JUSTICA PUBLICA X GILSON LUIZ DOS 

SANTOS(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) 

GILSON LUIZ DOS SANTOS, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 4ª Vara Criminal Federal em São 

Paulo, ao cumprimento da pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 05 (cinco) meses de detenção e pena 

pecuniária de 10 (dez) dias-multa, em regime aberto, substituída por restritivas de direitos, por infração ao artigo 289, 

parágrafo 1º e do artigo 180, caput, ambos do Código Penal e do artigo 16, da Lei 6368/76.A Segunda Turma do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de ofício, declarou extinta a punibilidade do delito previsto no artigo 16, da Lei 

6368/76, pela ocorrência da prescrição. A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal e para o 

apenado em 13.08.2002 (fls. 48).Não há notícia nos autos de que o mandado de prisão de fls. 72 tenha sido cumprido 

até a presente data.Ouvido o Ministério Público Federal, através da sua representante, requereu a extinção da 

punibilidade, com fundamento no artigo 107, IV e V c.c artigo 109, IV e artigo 110, parágrafo 1º, todos do Código 

Penal (fls. 156/158).É o relatório.Entre a data do trânsito em julgado para as partes e a presente data, decorreu lapso de 

tempo superior a 08 (oito) anos, sem que tenha havido, durante esse período, início do cumprimento da pena pelo 

sentenciado. Estabelece o artigo 112, inciso I, do Código Penal, que a prescrição, após a sentença condenatória, começa 

a correr do dia em que transita em julgado a sentença para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena 

ou o livramento condicional. Isto significa que esta já ocorreu in casu, uma vez que, para a espécie de sanção 

concretizada, a prescrição regula-se em 08 (oito) anos, a teor do artigo 109, inciso IV, do referido diploma.À vista do 

acima exposto, decreto a extinção da punibilidade do delito atribuído a GILSON LUIZ DOS SANTOS, pela ocorrência 

da prescrição da pretensão executória, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, 109, inciso IV, 110, 

parágrafo 1º e 112, inciso I, todos do Código Penal.Expeça-se contramandado de prisão.P.R.I.C.Após o trânsito em 

julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do apenado para extinta a punibilidade e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 08 de outubro de 2010.CASEM MAZLOUMJuiz 

Federal 

 

0008442-36.2008.403.6181 (2008.61.81.008442-9) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO SIMOES DA 

FONSECA(SP025463 - MAURO RUSSO E SP058927 - ODAIR FILOMENO E SP064280 - CIBELE TERESINHA 

RUSSO FILOMENO E SP108206 - ANTONIO RUSSO FILHO E SP020957 - EDUARDO JESSNITZER E SP058320 

- JOAO JENIDARCHICHE E SP127646 - MATEUS MAGAROTTO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA 

SOARES E SP160638 - ROSÂNGELA APARECIDA SILVA DE FARIA E SP217721 - DANIELA ZEN PEPPE E 

SP226759 - SIMONE CAPASSI GRAZIANI) 

Antes de decidir sobre o requerido pela defesa a fls. 164/170, e, em face da decisão de fls. 223/229, intime-se a defesa 

para que se manifeste, em cinco dias, sobre o parcelamento da pena de prestação pecuniária, em 25 parcelas de R$ 

999,60, cada, em favor da entidade Creche Clara Nunes. 

 

Expediente Nº 3606 

 

INQUERITO POLICIAL 

0011870-55.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO TENORIO DA SILVA(SP187342 - CHRISTIAN 

ALBERTO LEONE GARCIA) 

1. Fls. 26/31 do apenso - Trata-se de pedido de liberdade provisória, formulado pelo defensor de JOÃO TENÓRIO DA 

SILVA, sob o argumento de inexistir real necessidade da manutenção de sua prisão, por ser primário, possuir trabalho 

lícito e residência fixa, preenchendo, portanto, os requisitos ensejadores da concessão do benefício. Instruiu o pedido 

com os documentos de fls. 32/34. O MPF opinou desfavoravelmente ao deferimento do pedido (fl. 31/33 destes autos). 

É a síntese do necessário. DECIDO.2. Inicialmente, verifico que o flagrante encontra-se formalmente em ordem, motivo 

pelo qual ratifico a decisão de fl. 25. 3. Providencie a Secretaria pesquisa junto ao sistema INFOSEG, juntando-a aos 

autos.4. Os documentos trazidos aos autos não são hábeis a comprovar as alegações de residência fixa e emprego lícito, 

bem como a representação processual do defensor não está devidamente regularizada.A cópia de correspondência 

bancária, por não constar informação da data de sua emissão, não demonstra efetivamente que o indiciado resida 

atualmente no endereço nela constante.Da mesma forma, os documentos acostados a fls. 33/34 não comprovam que 

JOÃO TENÓRIO é o proprietário da empresa de funilaria e pintura, como alegado pelo defensor. Sendo assim, antes de 

analisar o pedido, intime-se o defensor para que, com urgência, regularize sua representação processual nos autos, bem 

como traga aos autos comprovante idôneo de residência do indiciado e cópia do contrato social da empresa Soft Car ou 

outro documento oficial que comprove ser JOÃO TENÓRIO proprietário da referida empresa.5. Com a vinda dos 

documentos analisarei o pedido de liberdade provisória.6. Oficie-se ao Instituto de Criminalística da Polícia Civil, com 

cópia de fl 13, requisitando que encaminhe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, o laudo pericial realizado no 

documento apreendido, conforme requerido pelo órgão ministerial a fl. 31. 7. Com a vinda do laudo, dê-se nova vista ao 

MPF.  

 

Expediente Nº 3607 
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ACAO PENAL 

0008512-82.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUCIA HELENA CAMPOS SILVEIRA(MG059435 - RONEI 

LOURENZONI E SP092775 - ALAN GUIMARAES DIAS) X MARCOS VASQUES DURANTE(SP111539 - 

OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X MARCOS VIEIRA MANTOVANI(SP080425 - ANTONIO FERNANDES 

RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E SP146104 - LEONARDO SICA E 

SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES E SP244495 - CAMILA 

GARCIA CUSCHNIR E SP246550 - LEONARDO WATERMANN E SP285881 - MARIANA MOTTA DA COSTA 

E SOUZA) X ANGELA APARECIDA DE MORAIS(SP110878 - ULISSES BUENO) X WILSON RODRIGUES 

ALBOCCINO(SP110878 - ULISSES BUENO) 

1. Fls. 918/926 - Trata-se de resposta à acusação apresentada por MARCOS VASQUES DURANTE, por advogado 

constituído, na qual alega:1.1. quanto ao crime de peculato, que não foi elaborado o laudo contábil, inexistindo o efetivo 

valor da fraude. Aduz que os relatórios da Caixa Econômica Federal não se prestam a suprir a materialidade do crime, 

tendo sido ofendida a garantia constitucional do devido processo legal. Argumenta ser imprescindível a elaboração do 

laudo, e protesta pelo oferecimento de quesitos; 1.2. quanto ao crime de falso, igualmente, que não foi elaborado laudo 

pericial, peça fundamental para confrontar os possíveis autores. Requer, pois, a análise da caligrafia veiculada nos 

documentos eventualmente falsos, por peritos oficiais. Requer, ainda, seja oficiada a Caixa Econômica Federal, agência 

Bixiga, para que ofereça os originais das documentações atreladas à denúncia, protestando pelo oferecimento de 

quesitos. 1.3. requer, por último, a expedição de ofício à Receita Federal, para se verificar a existência e a validade dos 

CPFs relativos às contas correntes supostamente abertas pelo acusado, a fim de se verificar se eram válidos na data de 

abertura das mesmas.No mérito aduz ser a denúncia abusiva, pois não demonstraria a conduta individualizada de cada 

um dos acusados e, também, não indicaria a respectiva tipificação legal.No mais, nega as acusações, alegando que 

demonstrará sua inocência quando da comparação documental, pelas análises contábeis e autenticações de cada conta 

corrente, bem como com seu depoimento pessoal. Arrolou três testemunhas a fls. 126, requerendo a intimação por este 

Juízo. Alega que o acusado não tem poder estatal para trazê-las sem intimação, bem como que o princípio da isonomia 

deve ser considerado, já que as testemunhas do MPF serão intimadas. Invoca, não obstante, a garantia do devido 

processo legal, mediante instrução testemunhal e ampla defesa com a oitiva das testemunhas, que possuem estreita 

ligação com o mérito das imputações.2. Fls. 959/966 e 968/975 - Trata-se de respostas à acusação, apresentadas por 

ANGELA APARECIDA DE MORAES e WILSON RODRIGUES ALBOCCINO, por advogado comum constituído, 

na qual alegam, preliminarmente, a ilegitimidade de parte, pois, foram usados como laranjas pela denunciada Lúcia. 

Requerem, assim, a absolvição sumária. Pleiteiam, ainda, seja a ação julgada extinta pelo fato de não estar caracterizada 

a autoria do delito.Impugnam o valor apontado na denúncia como supostamente desviado, pois não haveria prova nos 

autos de tal desvio.No mais negam todas as acusações, requerendo a extinção da ação e seu arquivamento, ou 

alternativamente, seja julgada improcedente por absoluta falta de provas. Protestam por todos os meios de prova 

admitidos em direito. Foram juntados os documentos de fls. 976/987, pela defesa de Wilson, a fim de comprovar que no 

dia em que Lucia foi presa, o acusado estava trabalhando em Santa Catarina.Arrolaram duas testemunhas a fls. 936 e 

947, informando que comparecerão à audiência independentemente de intimação.3. Fls. 1042/1048 - Trata-se de 

resposta à acusação, apresentada por MARCOS VIEIRA MANTOVANI, por advogado constituído, na qual alega, 

preliminarmente, a inépcia da denúncia, apontando as seguintes máculas: não descreve com clareza a conduta imputada 

ao acusado; contraria os elementos colhidos na investigação policial; imputa vários crimes ao acusado, sem esclarecer 

sua efetiva participação nos fatos; não indica quais os elementos que demonstram a participação dolosa do réu neste 

feito, tudo a ocasionar a impossibilidade do pleno exercício da defesa.Requer, desta maneira, a decretação de nulidade 

processual. Caso tenha prosseguimento, informa que a análise do mérito será feita na fase final do processo.Arrolou 

duas testemunhas a fls. 1048, requerendo a intimação por oficial de justiça.4. Fls. 1063/1076 - Trata-se de resposta à 

acusação, apresentada por LUCIA HELENA CAMPOS SILVEIRA, por advogado constituído, na qual alega:4.1. 

quanto ao delito previsto no artigo 312, que a acusada não é funcionária pública;4.2. no que tange ao tipo penal descrito 

no art. 171, a denunciada não obteve nenhuma vantagem. Configurou-se, apenas, uma tentativa. 4.3. não foi realizada 

perícia que comprove haver qualquer tipo de falsificação e alteração. Conclui que não havendo prova, não há crime; 

4.4. não há prova de que Lúcia tenha cometido os crimes que lhe foram imputados na denúncia, exceto a participação 

no delito de estelionato, em sua forma tentada;4.5. a acusada é primária, tem bons antecedentes, possui residência fixa e 

não apresenta nenhum risco à sociedade.Requer, pelos argumentos acima, seja a denunciada absolvida das acusações 

previstas nos artigos 312, 297, 298, 14 e 288, todos do Código Penal. No que tange ao artigo 171, do Código Penal, 

caso não absolvida sumariamente, requer seja aplicada a pena mínima, pois, trata-se de tentativa. Protesta por todos os 

meios de prova em direito admitidas. Arrolou duas testemunhas a fls. 1076, as quais comparecerão independentemente 

de intimação.É a síntese do necessário. Decido.Verifico nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária 

dos acusados.No que tange à preliminar de inépcia da denúncia, apresentada pela defesa do corréu Marcos Vieira 

Mantovani, tenho que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, tendo 

discriminado as atividades que teriam sido realizadas pelos acusados. Ademais, como mencionado quando do 

recebimento da denúncia (fls. 692/695), a mesma encontra-se formalmente em ordem, estando presentes as condições e 

pressupostos da ação. Afasto, portanto, a preliminar de inépcia da denúncia.No que diz respeito à falta do laudo pericial, 

constato que, a fls. 32/40 e 595/610, foram colhidos materiais gráficos, respectivamente, de Lucia Helena e Marcos 

Vasques, contudo, de fato, ainda não foi encaminhado a este Juízo o respectivo laudo. Isso, todavia, não impede o curso 

da ação penal.Antes de analisar os requerimentos de ofício à Caixa Econômica Federal e à Receita Federal, oficie-se ao 
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Nucrim, indagando-se a respeito da conclusão do laudo que examinou os materiais gráficos colhidos.No mais, verifico 

que as defesas apresentadas referem-se à matéria de mérito e também à negativa dos fatos, ensejando, portanto, a 

continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção das provas, o que somente se torna viável com a 

instrução criminal.Notifiquem-se as testemunhas arroladas pela defesa de Marcos Vasques Durante, a fls. 926, bem 

como pela defesa de Marcos Vieira Mantovani, fls. 1048, atentando-se que Eduardo de Souza Aguiar reside em Taboão 

da Serra.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3608 
 

ACAO PENAL 

0007494-26.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X UBIRAJARA LUIZ FERREIRA X SEBASTIAO BARBOSA DE 

CARVALHO(SP111278 - JUVENCIO ANTONIO LOPES E SP156683 - CATARINA MARIA DE CARVALHO E 

SILVA) 

Tendo em vista a consulta de fl. 360, expeça-se carta precatória para a subseção judiciária de Presidente Prudente/SP, 

para oitiva da testemunha da defesa GISELDA MAURÍCIO DA SILVA, solicitando-se ao juízo deprecado que o ato 

seja realizado em data necessariamente anterior a 19 de novembro de 2010. No mais, expeça-se carta precatória para a 

subseção judiciária de Santo André/SP, para notificação da testemunha da defesa CLAUTER DE OLIVEIRA SOZIN, a 

fim de que compareça à audiência designada em fl. 334, conforme ali determinado. (ficam as partes intimadas da efetiva 

expedição da carta precatória 398/10 para a subseção judiciária de Presidente Prudente/SP, para oitiva da testemunha da 

defesa GISELDA MAURÍCIO DA SILVA) 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 1071 

 

ACAO PENAL 
0008473-32.2003.403.6181 (2003.61.81.008473-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA 

DE SORDI) X LAUREL FINANCIAL LTD X JAN SIDNEI MURACHOVSKY(PR027865 - LUIS GUSTAVO 

RODRIGUES FLORES) X SAMUEL SEMTOB SEQUERRA(PR016950 - ANTONIO AUGUSTO LOPES 

FIGUEIREDO BASTO) 

ABERTA VISTA A DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAIS, NA FORMA DO ARTIGO 403, 

PARÁGRAFO 3º DO C.P.P. 

 

0010218-42.2006.403.6181 (2006.61.81.010218-6) - JUSTICA PUBLICA X JACQUES ASSINE(SP107626 - 

JAQUELINE FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP234928 - ANA CAROLINA 

DE OLIVEIRA PIOVESANA) X BETTY ASSINE(SP107626 - JAQUELINE FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS 

MENDES DE OLIVEIRA LIMA) 

Dê-se vista à defesa, nos termos do art. 402 do CPP. 

 

0017180-13.2008.403.6181 (2008.61.81.017180-6) - JUSTICA PUBLICA X VANDERLEY SILVA DE 

ANDRADE(SP035471 - SANDRA CONCEICAO MUCEDOLA BAMONTE) 

1) Considerando o decurso de prazo certificado à fl. 372, prossiga-se o presente feito.2) Intime-se a defesa acerca da 

audiência designada à fl. 367. = Fica a defesa intimada de que foi designado o dia 23 DE NOVEMBRO DE 2010, ÀS 

15:30 horas, para o interrogatório do acusado WANDERLEY SILVA DE ANDRADE. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2221 

 

HABEAS CORPUS 
0010822-61.2010.403.6181 - PITER PAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP066449 - JOSE FERNANDES 

PEREIRA E SP170700 - WILSON VEIGA ALVES) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 
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1- Converto o julgamento em diligência.2- Baixem os autos em secretaria.3- O presente Habeas corpus foi impetrado 

contra ato do Sr. Delegado de Polícia Federal da Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários em São Paulo, 

consistente na instauração de inquérito policial visando apurar responsabilidade penal dos pacientes, por suposta 

infração ao artigo 168-A, 2º, do Código Penal. Alega o Ministério Público Federal ter havido perda do objeto do writ, 

porquanto houve promoção de arquivamento do inquérito nº. 14-0238/2010.4- Ocorre que aludido apuratório foi 

distribuído à 8ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária (autos nº. 0011863-63.2010.403.6181), conforme planilha de 

consulta processual cuja juntada determino seja realizada não havendo, até o momento, decisão homologando o 

arquivamento promovido pelo parquet, razão pela qual não é possível afirmar, peremptoriamente, a perda do objeto.5- 

Sendo assim, considerando que a decisão proferida em Habeas corpus não é causa de prevenção e que a análise deste 

writ depende de prévia deliberação judicial a ser pronunciada no processo nº. 0011863-63.2010.403.6181, remetam-se 

os presentes autos ao SEDI para redistribuição à 8ª Vara Criminal Federal desta Subseção.6- Intimem-se.São Paulo, 5 

de novembro de 2010. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

Expediente Nº 2222 

 

ACAO PENAL 
0011798-39.2008.403.6181 (2008.61.81.011798-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004354-57.2005.403.6181 (2005.61.81.004354-2)) JUSTICA PUBLICA X VALDINEI COSTA 

COIMBRA(SP070841 - JOSE DOMINGOS MARIANO) 

... Por todo o exposto, e entendendo inalterada a situação fática que ensejou o decreto prisional, INDEFIRO O pedido 

de REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA em desfavor de WALDINEI COSTA 

COIMBRA.Intime-se. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4457 

 

ACAO PENAL 

0012506-55.2009.403.6181 (2009.61.81.012506-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X 

JAMES AJEI OPOKU(SP106308 - ARNALDO DONIZETTI DANTAS E SP104872 - RICARDO JOSE 

FREDERICO) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela defesa a fl. 244, cujas razões de apelação encontram-se encartadas às fls. 

245/247, em seus regulares.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que seu I. Representante apresente as 

contrarrazões ao recurso ora interposto, dentro do prazo legal.Sem prejuízo do acima determinado, expeça-se Guia de 

Recolhimento Provisória da pena privativa de liberdade em nome do réu JAMES AJEI OPOKU a ser distribuída à 1ª 

Vara Criminal, do Júri e das Execuções Penais, conforme artigos 8º e 9º parágrafo 1º, da Resolução nº 113 do Conselho 

Nacional de Justiça, de 20/04/2010.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as cautelas de 

estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se as partes. 

 

0002024-14.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDILENE MOA X ANDRESSA DAYSE DE SOUZA X 

EDSON MARCELO FRANTZ X PETTERSON HENRIQUE WEBER(SP170630B - JOÃO EDEGAR TRIDAPALLI) 

X LIVIO CESAR INSFRAN VAZQUEZ 

Sentença de fls. 635/664v (tópico final): Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da denúncia para 

condenar:EDILENE MOA à pena privativa de liberdade de 8 (oito) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida 

em regime inicial fechado, além de e 1261 (mil, duzentos e sessenta e um) dias-multa, como incursa nos artigos 33 

caput, e 35, caput, ambos da Lei nº 11.343/2006.ANDRESSA DAYSE DE SOUZA à pena privativa de liberdade de 8 

(oito) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, além de e 1200 (mil e duzentos) dias-multa, como 

incursa nos artigos 33 caput, e 35, caput, ambos da Lei nº 11.343/2006.EDSON MARCELO FRANTZ à pena privativa 

de liberdade de 8 (oito) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, além de e 1261 

(mil, duzentos e sessenta e um) dias-multa, como incurso nos artigos 33 caput, e 35, caput, ambos da Lei nº 

11.343/2006.PETTERSON HENRIQUE WEBER à pena privativa de liberdade de 11 (onze) anos de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicial fechado, além de 1471 (mil quatrocentos e cinqüenta e um) dias-multa, como incurso nos 

artigos 33 caput, e 35, caput, ambos da Lei nº 11.343/2006.LIVIO CESAR INSFRAN VAZQUEZ à pena privativa de 

liberdade de 01 (um) ano e 07 (sete) meses de reclusão, que fica substituída por uma pena de multa consistente no 

pagamento de 700 dias-multa (cada dia multa arbitrado em 1/10 do salário mínimo), e por uma pena de prestação 

pecuniária consistente no pagamento de 20 (vinte) salários mínimos, ambas em favor do FUNAD, além do pagamento 

de 700 (setecentos) dias-multa, como incurso no artigo 35, caput, da Lei nº 11.343/2006.Deixo de fixar valor mínimo de 

indenização, em virtude de o crime em questão não ser de cunho patrimonial, não havendo montante de prejuízo 
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factível de valoração econômica mencionado na denúncia ou mesmo no restante do processo. Expeça-se alvará de 

soltura em favor do réu LIVIO CESAR INSFRAN VAZQUEZ, bem como mandados de prisão em relação aos demais 

réus.Oficie-se ao Ministério da Justiça, comunicando da presente sentença para que, se entender oportuno e conveniente 

providencie a expulsão do réu estrangeiro, mesmo antes do trânsito em julgado, nos termos do que prescreve o art. 67 

da Lei nº 6.815/80.Desde já decreto o perdimento dos veículos apreendidos, com fundamento no disposto no artigo 62 

da lei nº 11.343/2006.Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a representação da autoridade policial para uso 

do veículo KIA/Sorento (fls. 293/295). Após o trânsito em julgado desta sentença, lancem-se os nomes dos réus no rol 

dos culpados. Custas ex 

lege.P.R.I.C.............................................................................................................................................................................

.....................................................Despacho de fl. 707:Intimem-se os defensores para apresentarem as respectivas 

contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal, dentro do prazo legal, bem como para tomarem 

ciência da sentença prolatada. 

 

Expediente Nº 4458 

 

PETICAO 
0008424-44.2010.403.6181 - CRISTINA MALAFAIA MIYAZAKI(SP098601 - CRISTINA MALAFAIA 

MIYAZAKI) X LYGIA TONI X RITA APARECIDA TRINDADE ROCHA 

Nos termos da manifestação ministerial de fls. 148/150, a qual não apresenta contradição fática e nem contrariedade à 

legislação aplicável, ARQUIVEM-SE estes autos com as cautelas de estilo.Intimem-se as partes. 

 

ACAO PENAL 
0001039-79.2009.403.6181 (2009.61.81.001039-6) - JUSTICA PUBLICA X HUSSAIN MOHAMAD HASSAN X 

MILTON DE OLIVEIRA JORGE(SP173187 - JOSÉ AGUINALDO DO NASCIMENTO E SP278182 - EDIMILSON 

VENTURA DOS SANTOS) X HASSAN MOHAMED SWAID(SP208533 - SAMI ISSA UBEID FILHO) 

Termo de Requerimento e Deliberação de 03/11/10:...designando a data de 04/02/2011, às 15:00 horas, para audiência 

de suspensão do processo em relação ao denunciado HASSAN MOHAMED SWAID, que deverá ser intimado no 

endereço de fl. 144, sem prejuízo da intimação do seu defensor constituído para que forneça o atual endereço do 

acusado, no prazo de dez (10) dias. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 6993 

 

ACAO PENAL 

0008889-92.2006.403.6181 (2006.61.81.008889-0) - JUSTICA PUBLICA X YE YONG QUIN(SP162270 - 

EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) 

Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de YE YON QUIN, 

qualificado nos autos, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, (i) façam-se as 

necessárias comunicações e anotações (fazendo-se constar os números atual e antigo dos autos e encaminhando os autos 

ao SEDI para alteração situação processual do réu) e (ii) cumpridas as determinações anteriores, arquivem-se os autos. 

Sem custas.P.R.I.C.  

 

Expediente Nº 6994 

 

ACAO PENAL 

0002040-70.2007.403.6181 (2007.61.81.002040-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004607-50.2002.403.6181 (2002.61.81.004607-4)) JUSTICA PUBLICA X QUIRINO PEREIRA DA 

SILVA(SP085670 - CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA E SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E 

SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI) X ANA LUCIA DE CARVALHO(SP085670 - CARLOS 

ALBERTO DA COSTA SILVA E SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP119424 - CIRO AUGUSTO 

CAMPOS PIMAZZONI) 

Tópico final da r. sentença de fl. 1107/1117: III - DISPOSITIVODiante disso, tendo presentes os motivos expendidos, e 

o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na denúncia para condenar QUIRINO 
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PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 1º, IV, c.c. art. 12, I, ambos da 

Lei nº 8.137/90, em continuidade delitiva (art. 71 do CP), à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos e 08 (oito) 

meses de reclusão, a ser cumprida em regime prisional semi-aberto, e à pena pecuniária de 18 (dezoito) dias-multa, no 

valor unitário de dois salários mínimos vigentes à época, corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença, tudo 

conforme anteriormente consignado, e para absolver ANA LÚCIA DE CARVALHO, do crime imputado na denúncia, 

com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.Nos termos do inciso IV do artigo 387 do CPP 

(Lei 11.719/2008), fixo ao acusado QUIRINO, a título de reparação dos danos causados à coletividade, o valor mínimo 

de R$ 5.088.949,86 (cinco milhões e oitenta e oito mil e novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos) a 

ser depositado em favor do Governo DO Estado de São Paulo.O acusado poderá apelar em liberdade, por que não estão 

presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do 

acusado QUIRINO no rol dos culpados e comunique-se a Justiça Eleitoral para os fins do inciso III do artigo 15 da 

Constituição Federal. Regularize a Secretaria a capa dos apensos, identificando-os com a numeração constante desta 

sentença e procedendo à correta numeração de suas folhas, uma vez que restou suprimida a numeração de algumas 

folhas no trabalho de xerocópia (por exemplo, a partir folha 160 do APENSO nº 1, não se consegue identificar o 

número da folha; a partir da folha 324 do APENSO Nº 1 também não se consegue identificar a numeração da folha). 

Registro que o APENSO Nº 5 é composto de autos com numeração própria na Justiça Federal (autos do inquérito 

policial n. 0002041-55.2007.403.6181), portanto, devem os referidos autos estar com a devida capa (para inquérito 

policial) e etiquetas com a numeração atualizada, além daquelas com os dizeres APENSO Nº 5.Providencie-se a 

Secretaria, também, a colocação de etiquetas nos autos principais, com a numeração atual (0002040-

70.2007.403.6181).Custas ex lege. P.R.I.C.São Paulo, 6 de outubro de 2010.  

 

Expediente Nº 6995 
 

ACAO PENAL 

0004650-06.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON DE ASSIS ROCHA X ALEX RODRIGUES DA 

SILVA X EDERSON MAGNO QUEIROZ CRUZ X ADRIANO VIEIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA X THIAGO 

FIALHO FIRMINO(SP257977 - RODRIGO DUARTE DA SILVA E SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI) 

Dê-se vista à defesa para o fim do art. 402 do CPP. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1076 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0008857-82.2009.403.6181 (2009.61.81.008857-9) - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS(SP247309 - 

VANDERLEI NUNES E SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO) X JUSTICA PUBLICA 

SENTENÇA FLS. 30/32:Trata-se de pedido de restituição do veículo PAS/ÔNIBUS, marca/modelo MERCEDES 

BENZ 0 370 RSD, ano 1986, placa MRL 3499, de propriedade de FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, apreendido 

pela Polícia Federal por transportar mercadorias estrangeiras desacompanhadas de documentação pertinente.Alega o 

requerente que não é alvo de presente investigação policial e que utiliza o veículo como meio de trabalho, transportando 

passageiros em viagens de turismo para o nordeste brasileiro (fls. 02/07). Instado a se manifestar, o Ministério Público 

Federal opinou pelo indeferimento da medida, tendo em vista que o veículo está pendente de realização de perícia para 

eventual constatação de modificação para o transporte de mercadorias (fls. 27/28). É o relatório.Decido.O pedido não 

comporta deferimento.Observo que as investigações pertinentes aos fatos relacionados aos bens apreendidos 

continuam.O artigo 118 do Código de Processo Penal estabelece que, antes de transitar em julgado a sentença final, as 

coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.Como se depreende da análise das 

investigações, ainda não foram realizadas algumas perícias, configurando, assim, o interesse no bem objeto do presente 

pedido. Em face do exposto, INDEFIRO a restituição do veículo PAS/ÔNIBUS, marca/modelo MERCEDES BENZ 0 

370 RSD, ano 1986, placa MRL 3499, ao requerente FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos 

principais.Traslade-se cópia desta para os autos do inquérito policial nº 0013467-93.2009.403.6181.Com o transito em 

julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.C. 

 

0014283-75.2009.403.6181 (2009.61.81.014283-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008857-82.2009.403.6181 (2009.61.81.008857-9)) FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS(SP247308 - RODRIGO 

ALEXANDRE DE CARVALHO) X JUSTICA PUBLICA 

SENTENÇA FLS. 07/08:Trata-se de pedido de restituição do veículo PAS/ÔNIBUS, marca/modelo MERCEDES 
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BENZ 0 370 RSD, ano 1986, placa MRL 3499, de propriedade de FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, apreendido 

pela Polícia Federal por transportar mercadorias estrangeiras desacompanhadas de documentação pertinente.Ao 

perscrutar os autos, observo que o presente pedido de restituição do veículo supramencionado trata do mesmo objeto 

dos autos nº 0008857-82.2009.403.6181 (Antigo nº 2009.61.81.008857-9), bem como possui idênticas partes e causa de 

pedir. Constato, portanto, a existência de litispendência.Destarte, à míngua de previsão legal específica para o caso no 

Código de Processo Penal, com fulcro no artigo 3º do Código de Processo Penal, servindo-me de aplicação analógica do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito. 

Traslade-se cópia desta para os autos do inquérito policial nº 0013467-93.2009.403.6181.Com o transito em julgado, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.C. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0010074-29.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010073-44.2010.403.6181) 

YNES YIN LIU CHIANG(SP019967 - ISSAMU UYEMA E SP161982 - ANA CATARINA FERNANDES UYEMA) 

X JUSTICA PUBLICA 

Nada mais a prover nestes autos. Traslade-se cópia de fls. 08 e 46/50 autos autos principais (n.º 0010073-

44.2010.403.6181). Após, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0010507-33.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010425-02.2010.403.6181) 

MARCOS HELENO FERREIRA DOS SANTOS X JUSTICA PUBLICA 

FLS. 105:Nada mais a prover nestes autos. Trasladem-se cópias de fls. 12, 99/102 e 104 aos autos principais (n.º 

0010425-02.2010.403.6181). Após, arquivem-se. Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 

0100592-56.1996.403.6181 (96.0100592-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X 

OREOVALDO COURA DA SILVA X IDALIA DE FRANCA ANTUNES X LILIAN FELDMANN 

NOVISKI(SP049464 - DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE E SP116806 - OLGA DE ARAUJO CARNIMEO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Remeta-se o presente feito ao SEDI para regularização da 

situação dos sentenciados Oriovaldo e Idalia, devendo ser anotada a extinção da punibilidade.Oficiem-se ao IIRGD e ao 

NID/DPF.Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.I. 

 

0101333-96.1996.403.6181 (96.0101333-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0100488-

98.1995.403.6181 (95.0100488-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X ALCIDES 

ANDREONI JUNIOR X JOSE ONOFRE DE AZEVEDO X PEDRO PINTO NETO X FRANCISCO BALTAZAR DA 

SILVA(SP149217 - MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS E SP101868 - EVANDRO JOSE SOARES E 

RUIVO E SP105197 - SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Remeta-se o presente feito ao SEDI para regularização da 

situação dos sentenciados, devendo ser anotada a absolvição.Oficiem-se ao IIRGD e ao NID/DPF.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.I. 

 

0104238-40.1997.403.6181 (97.0104238-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X TOSHIMASSA NAGAMINE X AILTON SANTANA SAMPAIO X RAUL PIRES(SP103918 - JOAO BATISTA 

TAMASSIA SANTOS) 

(DECISÃO DE FL. 1102):Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Remeta-se o presente feito ao SEDI 

para regularização da situação dos sentenciados TOSHIMASSA e AILTON, devendo ser anotada a extinção da 

punibilidade. Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidade legais. I. 

 

0004992-32.2001.403.6181 (2001.61.81.004992-7) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ABREU MACHADO X 

DILCEA VIEIRA DE SOUSA(SP148398 - MARCELO PIRES BETTAMIO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto às fls.837 pela defesa dos réus.2. Abra-se vista à defesa a fim de apresentar 

as razões ao recurso de apelação no prazo legal.3. Intimem-se os réus da sentença prolatada. 

 

0000628-80.2002.403.6181 (2002.61.81.000628-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SUN 

XIAO YONG X ZHANG HUAYUN(SP008161 - RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES E 

SP172351 - ROSÂNGELA SAYUMI HIRAKAWA E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP056618 - 

FRANCISCO CELIO SCAPATICIO) 

(SENTENÇA DE FLS. 443/545):Vistos, etc.Cuidam os autos de ação penal que a Justiça Pública moveu contra SUN 

XIAO YONG e ZHANG HUAYUN, condenados pela prática do delito tipificado no artigo 334 do Código Penal, à 

pena de 8 (oito meses) de reclusão, pena esta substituída por pena restritiva de direito por prestação de serviços à 

comunidade a cargo do Juiz da execução.A conduta delitiva ocorreu em 27 de junho de 2001.A denúncia foi recebida 

aos 08 de outubro de 2002, com as determinações de praxe.A sentença de fls. 342/347, condenando os réus à pena de 2 

(dois) anos de reclusão, foi publicada em 07 de dezembro de 2005.Ciente o Ministério Público Federal à fl. 349, deixou 

de recorrer. Os autos foram remetidos para julgamento de recurso de apelação interposto pela defesa, sendo a sentença 

mantida pela Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em sede de habeas corpus perante o 
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Colendo Superior Tribunal de Justiça foi concedida ordem para reduzir a pena imposta aos acusados para 8 meses de 

reclusão.Com o retorno dos autos, o Ministério Público Federal às fls. 513/514 opinou pelo reconhecimento da 

prescrição retroativa.O prazo prescricional, no caso, nos termos do artigo 110, 1º, do Código Penal, regula-se pela pena 

aplicada.O prazo prescricional na hipótese é de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 109, inciso VI, do Código Penal, 

visto que a pena base restou fixada em 8 (oito) meses de reclusão.Assim, considerando que entre o recebimento da 

denúncia (08 de outubro de 2002) e a publicação da sentença condenatória (07 de dezembro de 2005) decorreu período 

superior a dois anos, encontra-se prescrita a pretensão punitiva estatal, em decorrência da prescrição retroativa.Pelo 

exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE dos sentenciados SUN XIAO YONG e ZHANG HUAYUN, 

qualificados nos autos, em relação aos delitos tratados nestes autos, pelo advento da prescrição retroativa da pretensão 

punitiva estatal, com fulcro nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso VI e 110, 1º, todos do Código Penal.Tendo em vista 

que há juntada nos autos de mandatos de procuração de novos defensores (fls. 422 e 482), intime-se o Dr. Rubens 

Simões - OAB/SP 149, para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se continua atuando na defesa dos réus.Outrossim, 

haja vista que estagiário somente poderá praticar ato em conjunto com advogado regularmente inscrito e sob a 

responsabilidade deste (art. 3º, 2º, da Lei 8.906/94), desentranhe-se as petições de fls. 536 e 540, devolvendo-as ao 

subscritor.Após o trânsito em julgado da presente sentença, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para 

fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São Paulo/SP).Transitada em julgado, ao SEDI para 

anotações pertinentes.Feitas as anotações de praxe, arquivem-se.P.R.I.C. 

 

0004768-89.2004.403.6181 (2004.61.81.004768-3) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

X JOSE ROBERTO TORSO(SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) 

(SENTENÇA DE FLS. 662/670):Vistos, etc.1 - O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra CARLOS 

ROBERTO PEREIRA DÓRIA e JOSÉ ROBERTO TORSO, qualificados nos autos, por incursos no artigo 171, 3º, c/c 

artigo 29, ambos do Código Penal, registrando que José Roberto Torso obteve para si, no período de 01 de dezembro de 

1997 a 31 de maio de 1999, benefício previdenciário de auxílio doença, mediante apresentação de atestados médicos 

falsos, providenciados por Carlos Dória, benefício este suspenso em 31 de maio de 1999, causando prejuízos de 

R$3.134,70 (três mil, cento e trinta e quatro reais e setenta centavos) ao INSS.Observou a inicial que José Roberto 

Torso compareceu por duas vezes à perícia médica, valando-se de atestados falsificados, que indicavam a doença CID 

3004 (depressão neurótica) e que fazia uso de medicamentos. O atestado médico apresentado em março (fl. 135) e laudo 

do dia 12 de março de 1998 se referia a inexistir previsão de alta médica. Nessas ocasiões José Roberto se fazia 

acompanhar de uma mulher indicada por Carlos Dória que, segundo José Torso, era quem entregava os documentos aos 

médicos. Esse acompanhante fez-se presente à perícia do INSS em 07 de agosto de 1998, apresentando o atestado de fl. 

136, que indicava que José Torso estava internado no referido hospital no período entre 10 de julho de 1998 a 20 de 

julho de 1998, atestados estes que induziram em erro os médicos do INSS.José Torso nunca passou por tratamento ou 

esteve internado no Hospital Dia em Saúde mental Pirituba e por um mês fez uso de remédio Frontal, nada referindo 

quanto aos outros. Admite ter pago R$2.000,00 (dois mil reais) a Carlos Dória (fl. 161), tudo de acordo com a 

inicial.Carlos Roberto Pereira Dória teria providenciado os documentos falsos, bem como funcionários para 

acompanharem José Roberto ao INSS.O laudo de fls. 130/139 confirma a falsidade.2 - A denúncia foi recebida em 29 

de agosto de 2006, com as determinações necessárias.3 - José Roberto Torso foi interrogado, declarando que Carlos 

Dória lhe foi apresentado como advogado e que assinou vários papéis a pedido de Carlos e que um dia foi com uma 

mulher que trabalharia com Carlos e que esta recebeu o dinheiro sem lhe entregar nada e que desapareceu e desde então 

não teve mais notícias de Carlos Dória. Afirmou que atualmente recebe benefício do INSS em razão de sua doença (fl. 

232).Apresentou defesa prévia.4 - Carlos Roberto Pereira Dória foi interrogado, declarando não conhecer o corréu e que 

jamais teria atuado como procurador na intermediação de fraudes e que estas lhe foram atribuídas porque guardava em 

sua casa três caixas lacradas, com carimbos, a pedido de sua cunhada, e só veio a conhecer o conteúdo quando 

apreendidas pela polícia em 14 de novembro de 2000 (fls. 280/281).5 - Foram ouvidas as testemunhas de acusação, 

Mário Mosca Filho, (fl. 283) e Daisy Zorron Lopes (fl. 287).6 - José Roberto Torso anexou aos autos os documentos de 

fls. 289 a 291 (concessão de benefício, diagnóstico médico e declaração médica sobre a gravidade do quadro de 

saúde).Requereu a dispensa de comparecimento às audiências, o que foi deferido pelo juízo (fl. 308).7 - A Defensoria 

Pública da União, atuando na defesa de Carlos Roberto Dória, requereu a juntada da prova emprestada de fls. 322/324.8 

- Foram ouvidas as testemunhas de defesa de José Roberto, Adalberto Antônia Vilar Andreoli (fl. 329) e Gilmar Gomes 

da Silva (fl. 331).9 - A Defensoria Pública da União interveio em juízo para solicitar expedição de ofícios e renovação 

de perícia, sendo indeferido o pleito em relação aos ofícios. Quanto à perícia, a Defensoria Pública da União 

manifestou-se novamente às fl. 452, apresentado quesitos, mas o pedido foi indeferido.10 - O Ministério Público 

Federal anexou os documentos de fls. 461/471, tendo a Defensoria Pública da União requerido o desentranhamento dos 

mesmos.11 - O Ministério Público Federal apresentou seus Memoriais se pronunciando sobre as provas emprestadas, 

consignando que foram produzidas com contraditório em processo no qual Dória é réu.A seguir registrou que a 

materialidade estaria comprovada pelo relatório de fls. 89/91 e a autoria pelo conjunto probatório, sendo certo, no seu 

expor, que José Roberto Torso procurou voluntariamente os serviços prestados por Dória e recebeu o benefício entre 01 

de dezembro de 1997 a 31 de maio de 1999 e Dória, por seu turno, utilizava máquinas datilográficas e carimbos para a 

elaboração de atestados falsos, o que, inclusive, foi comprovado pela declaração da funcionária de Dória, Edimeire 

Rodrigues da Silva, de que o réu mandava fazer carimbos com nomes de médicos e de ambulatórios.Requereu a 

procedência da ação.12 - José Roberto Torso apresentou Memoriais, averbando ser mais uma vítima de Carlos Roberto 

Pereira Dória. Aduziu que mecânico, pessoa de pouca instrução e acreditou que teria direito a aposentadoria especial, 
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entregou sua documentação mas não recebeu nada, ficando tudo nas mãos dos agentes do Dr. Dória. Requereu 

absolvição por ausência de prova.13 - Carlos Roberto Pereira Dória, pela Defensoria Pública da União, apresentou 

Memoriais, pugnando pela absolvição por insuficiência de prova. Observou que a acusação não logrou ligar os fatos à 

pessoa do acusado, uma vez que as testemunhas de acusação sequer conheciam o acusado. Em relação ao laudo, este 

não atribuiu a falsidade ao punho de Carlos Roberto Dória e a acusação se basearia apenas no material apreendido na 

residência do acusado, mas no decorrer dos anos o material padrão poderia ter-se deteriorado.Requereu a absolvição ou 

subsidiariamente a aplicação da pena no mínimo legal, já que não haveria condenação com trânsito em julgado.14 - Os 

memoriais apresentados por José Roberto Torso foram ratificados por advogada constituída.É o relatório.Decido.15- A 

materialidade está realmente comprovada pela documentação enviada pelo INSS, pela qual se constata que José 

Roberto Torso não foi paciente do Hospital Dia e o médico Leão Caetano Mattos nunca fez parte do corpo clínico da 

unidade (fl. 57), o que determinou fosse o benefício considerado irregular.O laudo documentoscópico concluiu que os 

carimbos com os dizeres Leão Caetano Mattos - Psiquiatra - CRM 10257 tinham impressões produzidas pelo mesmo 

carimbo apreendido no processo-crime n.º 2001.61.03.004176-5, da 1ª Vara Federal Criminal de Taubaté.Contudo, 

depois de todas as respostas entenderam os peritos não existir elementos de grafismos suficientes para atribuir os 

grafismos a Carlos Roberto Pereira Dória.Em sede policial a médica Sandra Rodrigues Moraes declarou que efetuou 

perícia em José Roberto Torso. Também nessa sede José Roberto Torso não reconheceu como suas as assinaturas de fls. 

12, 14 e 20 dos autos.Ainda, em declarações perante a Polícia Federal, o médico Mário Lima Buzzoni, que foi médico-

perito do INSS, reconheceu como sendo de sua autoria o laudo médico pericial datado de 07 de agosto de 1998, 

afirmando que, na época, os atestados apresentados com declaração de que o paciente estava internado dispensava a 

presença do segurado.O laudo de fls. 187/192 reconheceu como sendo de José Roberto Torso as assinaturas de fl. 12, 14 

e 20, atual 17, 19 e 25 e este, em juízo, reconheceu que assinou vários papeis a pedido de Carlos Roberto, mas que 

quem recebeu o dinheiro foi uma mulher que trabalharia com Carlos Roberto. Este último, em juízo, negou os fatos.As 

testemunhas de acusação nada informaram sobre os fatos. As de defesa de Carlos Roberto também. As de defesa de 

José Roberto Torso apenas informaram que ouviram comentários no bairro sobre Carlos Dória e que este enganava 

muita gente. Por outro lado, as declarações de Edimeire Rodrigues da Silva (prova emprestada) confirmam o que foi 

dito pelo corréu José Roberto, ao descrever o modo de agir de Carlos Dória.As colocações supra foram avivadas para 

consignar que, no examinar desta juíza, José Roberto Torso foi efetivamente uma vítima de Carlos Roberto Dória. José 

Torso acabou recebendo o benefício por comprovada doença. Ainda que a doença tenha se agravado no tempo, deveria 

tê-la quando procurou Carlos Dória. Por outro lado, sua descrição dos fatos coincide com o que narrou Edimeire 

Rodrigues da Silva, não sendo de absoluta relevância o fato de os peritos não encontrarem grafismos de Carlos Dória 

nos papéis examinados.A materialidade e a autoria de Carlos Roberto Dória estão comprovadas, mas não ficou 

seguramente demonstrado o dolo por parte do corréu José Torso.Em face do exposto, e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação penal para ABSOLVER JOSÉ ROBERTO TORSO, 

qualificado nos autos, com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal e CONDENAR CARLOS 

ROBERTO PEREIRA DÓRIA, qualificado nos autos, do crime que lhe foi imputado.Em que pese ao fato de não haver 

trânsito em julgado de qualquer condenação, o número de processos que envolve este réu é demasiado (fls. 367 a 450), 

demonstrando que escolheu a conduta ilícita como meio de vida. Assim, fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão e 

multa de 60 (sessenta) dias/multa, ao valor de 1/30 (um trigésimo) por dia do valor do salário mínimo reajustado. Esta 

pena recebe o aumento do 3º, passando a ser a pena definitiva de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 80 

(oitenta) dias/multa. A substituição levará em conta o prazo da pena imposta, pela prestação de serviços por 8 (oito) 

horas semanais e a entrega de 50 (cinquenta) cestas básicas, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada, às Casas 

André Luiz, com endereço na Avenida André Luiz, 723, Picanço, Guarulhos/SP, tel.: (11) 2457-7733.Se não ocorrer 

substituição, o regime de cumprimento da pena será o aberto. Transitada em julgado a sentença, lancem o nome do réu 

Carlos Dória no rol de culpado.Após o trânsito em julgado, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para 

fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP), bem como em relação ao acusado 

Carlos Dória ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da 

Constituição da República.Transitada em julgado ao SEDI para as anotações pertinentes.Custas processuais na forma da 

lei.P.R.I. e C. 

 

0005324-18.2009.403.6181 (2009.61.81.005324-3) - JUSTICA PUBLICA X ALISA MICHELLE 

MACCALLUM(SP198170 - FABIANA MENDES DOS SANTOS E SP160385 - FABIO DE MELO) 

DECISÃO FLS. 629:Recebo as razões de apelação apresentadas às fls. 614/625 pela defesa do réu EBUKA VICTOR 

EKEZIE.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões de apelação, no prazo 

legal.Diante da Guia de Recolhimento expedida (fls. 590/591) para execução da pena aplicada à acusada AILSA e do 

recurso interposto pela defesa do réu EBUKA, determino o desmembramento do feito.Providencie a Secretaria a 

extração de cópia integral dos autos, que deverá ser autuada e remetida ao SEDI para distribuição por dependência ao 

presente feito, devendo ser o acusado EBUKA VICTOR EKEZIE excluído do pólo passivo dos presentes e incluído nos 

autos desmembrados.Com a distribuição, intime-se a defesa e, após, exclua-se o nome do defensor do réu EBUKA do 

sistema processual informatizado (ARDA).  

9ª VARA CRIMINAL 
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JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2789 

 

PETICAO 

0007417-51.2009.403.6181 (2009.61.81.007417-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP072639 - MARCIO JOSE MARQUES GUERRA) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

1- Diante da impossibilidade de regularização do registro e cadastramento no Sistema Processual do número de CPF do 

acusado PAULO RODRIGUES DA SILVA, RG n 50.789.935/SSP/SP, filho de João Carlos da Silva e Maria Rodrigues 

da Silva, nascido aos 14/01/1979, natural de Pedra Azul/MG, haja vista as informações encaminhadas pela Receita 

Federal e pelo Tribunal Regional Eleitoral (fls. 18 e 22), nas quais indicam que o referido acusado, registrado no pólo 

passivo dos autos n 2006.61.81.007912-7 não possui título de eleitor ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, determino a 

Secretaria que se expeça certidão de objeto e pé dos autos n 2006.61.81.007912-7, independentemente do recolhimento 

de custas, uma vez que foi constatada a homonímia em relação ao Requerente. 1.1- Após, intime-se o Subscritor de fls. 

02/03 a retirá-la na Secretaria deste Juízo.2- Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do assunto: Roubo (Art. 157) 

- código 7033, devendo passar a constar na capa dos autos Assunto não informado - código 7224, tendo em vista a 

ausência da descrição específica na tabela TUMP para o presente tema - requerimento de certidão em razão de 

homonímia.3- Sem prejuízo, oficie-se ao NUAJ consoante minuta que ofereço separadamente. Instrua-se o ofício com 

cópia integral dos presentes autos.4- Cumpridos os itens 01 a 03, independentemente de resposta do NUAJ, remetam-se 

os autos ao Arquivo, dando-se baixa na distribuição. São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

 

0007418-36.2009.403.6181 (2009.61.81.007418-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005129-04.2007.403.6181 (2007.61.81.005129-8)) PAULO RODRIGUES DA SILVA(SP072639 - MARCIO JOSE 

MARQUES GUERRA) X JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

Diante da impossibilidade de regularização do registro e cadastramento no Sistema Processual do número de CPF do 

acusado PAULO RODRIGUES DA SILVA, RG n 50.789.935/SSP/SP, filho de João Carlos da Silva e Maria Rodrigues 

da Silva, nascido aos 14/01/1979, natural de Pedra Azul/MG, haja vista as informações encaminhadas pela Receita 

Federal e pelo Tribunal Regional Eleitoral (fls. 20 e 24), nas quais indicam que o referido acusado, registrado no pólo 

passivo dos autos n 2007.61.81.005129-8 não possui título de eleitor ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, determino a 

Secretaria que se expeça certidão de objeto e pé dos autos n 2007.61.81.005129-8, independentemente do recolhimento 

de custas, uma vez que foi constatada a homonímia em relação ao Requerente. Após, intime-se o Subscritor de fls. 

02/03 a retirá-la na Secretaria deste Juízo.Cumprida a presente determinação, remetam-se os autos ao Arquivo, dando-

se baixa na distribuição. São Paulo, data supra. 

 

Expediente Nº 2790 

 

ACAO PENAL 
0007806-07.2007.403.6181 (2007.61.81.007806-1) - JUSTICA PUBLICA X DAHIDA FELIX DA SILVA X JOAO 

CARLOS DA COSTA(SP203497 - FABIO CERVANTES OROSCO E SP160185 - JAIRO VAROLI JUNIOR) 

1. Tendo em vista que não foram apresentadas as contrarrazões recursais pelas Defesas, em prestígio aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, intimem-se, novamente, as Defesas dos acusados para que o façam, 

no prazo improrrogável de 03 (três) dias, sob as penas da lei, especialmente sob a pena de multa no valor de 20 (vinte) 

salários mínimos, a teor do que dispõe o artigo 265, do Código de Processo Penal, com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 11.719/08.2. Com a apresentação das referidas peças, remetam-se os Autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens, fazendo-se as anotações necessárias. São Paulo, 05 de novembro de 2010.  

 

Expediente Nº 2791 

 

ACAO PENAL 

0004410-32.2001.403.6181 (2001.61.81.004410-3) - JUSTICA PUBLICA X LEONEL BAPTISTA 

CARNEIRO(SP079661 - GILBERTO LOURENCO GIL) 

Tendo em vista a vinda aos autos das certidões de objeto e pé solicitadas (ff. 51/53 do apenso), determino:1. Abra-se 

vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 403 do Código 

de Processo Penal.2. Após, intime-se a Defesa constituída do réu para que apresente memoriais escritos, no prazo de 05 

(cinco) dias, a teor do disposto no artigo 403 do Código de Processo Penal.ATENÇÃO: o MPF já se manifestou, prazo 

aberto para a defesa. 
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10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1775 

 

ACAO PENAL 

0003542-49.2004.403.6181 (2004.61.81.003542-5) - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA NELI ROCHA(SP031711 - 

EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA) X ROSELI SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI 

VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X 

REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E SP057849 - MARISTELA 

KELLER) 

Termo de deliberação de fls. 822/823, item 2:(...) 2) Por ora, aguarde-se a juntada da carta precatória expedida para 

oitiva da testemunha Osvaldo Guena que foi ouvida no Rio de Janeiro/RJ. Com a juntada do referido documento, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal pelo prazo de 24 horas, para que se manifeste quanto aos termos do art. 

402 do Código de Processo Penal. Com o retorno dos autos, dê-se vista às defesas constituídas para que se manifestem, 

em igual prazo, nos mesmos termos. Caso nada seja requerido pelas partes nos termos do art. 402 do Código de 

Processo Penal, concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de memoriais, nos termos do art. 403, 3º, 

do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, iniciando-se pelo Ministério Público 

Federal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Autos em Secretaria à disposição da defesa da acusada 

Patrícia Neli Rocha para apresentar memoriais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal.  

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  
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Expediente Nº 2515 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0030836-34.2008.403.6182 (2008.61.82.030836-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045332-10.2004.403.6182 (2004.61.82.045332-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) X ASSOCIACAO PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA GAMA(SP059560 - JULIA 

PEREIRA LOPES BENEDETTI E SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI) 

SENTENÇA.FAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a execução do v. acórdão que manteve a 

condenação em verba honorária imposta na sentença, impugnando a execução ante a ausência de trânsito em julgado da 

decisão condenatória, bem como a ausência de memória de cálculo. Requer o julgamento de procedência dos presentes 

embargos (fls. 02/09).Os embargos foram recebidos com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil (fl. 10).A 

Embargada apresenta impugnação a fls. 11/16, sustentando caráter protelatório dos presentes embargos, uma vez que a 

decisão condenatória já transitou em julgado. Sustenta que a verba honorária, ora impugnada, não corresponde sequer a 

1% (um por cento) do valor da causa (execução fiscal). Requer o julgamento de improcedência do pedido, bem como a 

condenação da embargante em litigância de má-fé.Os autos vieram conclusos para sentença (fl. 21).É O RELATÓRIO. 

DECIDO. No tocante à alegação de ausência de pressuposto processual - trânsito em julgado, de fato, quando a 

executada, ora embargada, requereu a execução dos honorários, a decisão condenatória ainda não havia transitado em 

julgado.Contudo, nesta oportunidade a matéria resta preclusa, uma vez que a decisão que negou seguimento ao recurso 

especial, mantendo a condenação imposta em primeira instância, transitou em julgado, conforme certidão de fl. 201 do 

feito executivo.Por outro lado, em que pese a ausência de memória de cálculo, entendo que tal circunstância não 

inviabiliza a execução dos honorários advocatícios no presente caso, posto que fixados em valor determinado, R$ 

500,00 (quinhentos reais), bem como por tratar-se de simples cálculo aritmético de atualização do quantum 

devido.Ademais, a ausência do demonstrativo atualizado dos honorários fixados judicialmente não pode ser usado pela 

ora embargante para se eximir do pagamento da verba a qual foi condenada, sob pena de ofensa aos princípios da 

sucumbência e da causalidade.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinando à 

embargante que proceda ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), que devera ser 

atualizada, até a data do pagamento, nos termos do manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução n.º 561/07.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a Embargante em honorários 
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advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atribuído aos presentes embargos à execução de sentença, com base no 

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, dado o valor da discussão nestes embargos.Traslade-se cópia desta para os 

autos da Execução Fiscal nº. 2004.61.82.045332-3.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais.P. R. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0044688-38.2002.403.6182 (2002.61.82.044688-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021231-45.2000.403.6182 (2000.61.82.021231-4)) GRECCO EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA X 

SHIRLEI BUGATI GRECO X ANTONIO CARLOS GRECCO(SP274777 - ESIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

SENTENÇA.GRECCO EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, SHIRLEI BUGATI GRECCO e 

ANTÔNIO CARLOS GRECCO ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do INSS/FAZENDA, que 

os executam nos autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.82.021231-4.Alegam, em preliminar de mérito, a ocorrência da 

decadência e a ilegitimidade dos embargantes (pessoas físicas) e ausência de lançamento com relação a esses. No 

mérito, aduz a inconstitucionalidade do SAT, a não sujeição passiva referente à contribuição para o SEBRAE, 

SESI/SENAI e INCRA. Insurge-se contra a aplicação da taxa SELIC. Sustenta a ocorrência de anatocismo, ter a multa 

caráter confiscatório, bem como a impossibilidade de aplicação de juros sobre multa. Requer a procedência dos 

presentes embargos com a condenação da Embargada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

(fls. 02/60)Colacionou documentos (fls. 61/87).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos 

essenciais, quais sejam, cópia do auto de penhora, do cartão de CNPJ e CPF/RG, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 97).A parte 

Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 99/103.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução 

(fl. 104).A União Federal apresentou impugnação, sustentando a inocorrência de decadência e a legitimidade passiva 

dos Embargantes. No mérito, aduziu a constitucionalidade da cobrança do SAT e das contribuições ao SEBRAE, 

SESI/SENAI e INCRA. Defendeu ainda a regularidade formal das CDAs e a legalidade da aplicação da taxa SELIC, da 

cobrança da multa moratória, bem como da incidência de juros de mora sobre a multa. Pugnou pela improcedência dos 

embargos com a condenação dos Embargantes no pagamento das custas, despesas processuais e demais cominações 

legais pertinentes (fls. 105/145). Juntou documento (fl. 146).Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 147), a 

Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 150), enquanto os Embargantes quedaram-se 

inerte.Convertido o julgamento em diligência, por este Juízo foi determinada a regularização da representação 

processual dos Embargantes SHIRLEI BUGATI GRECCO e ANTÔNIO CARLOS GRECCO (fls. 152, 156 e 161), o 

que foi devidamente cumprido a fls. 168/171, sendo constituído novo patrono.Os autos vieram conclusos para prolação 

de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e 

art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.Inicialmente, assevero que cumpre analisar a preliminar de ilegitimidade 

passiva arguida na inicial, haja vista que se tratando de condição da ação executiva, essa preliminar antecede a de 

decadência.A alegação de ilegitimidade passiva merece acolhimento.Revejo posicionamento antes firmado por este 

Juízo, considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais vem se 

posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou 

mesmo da não localização da empresa no endereço declinado, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário.Os sócios 

(diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no polo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais.Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO).Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 435 do STJ, a qual 

estabelece que Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, haja 

vista que o transcrito verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta 

com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da empresa 

executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista 

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Nos casos de débitos referentes à contribuições sociais, como é o caso 

dos autos (fls. 67/73), cumpre asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, há de ser 

interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, em obediência ao disposto no 

artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II 

do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, 

DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS.A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, 

nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei 
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ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o recolhimento dos tributos.Ressalto, ainda, que o art. 13 da 

Lei n.º 8.620/93 foi revogado pela medida provisória n.º 449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 

11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional.Demais disso, não há nos autos 

comprovação de que a empresa Executada/Embargante encontra-se ativa, conforme documento de fl. 102.Desta feita, 

tenho que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de responsabilidade tributária, sendo descabida a 

permanência dos Embargantes (pessoas físicas) no polo passivo da execução fiscal.Diante do acolhimento da preliminar 

de mérito de ilegitimidade, prejudicada a alegação de ausência de procedimento administrativo com relação aos sócios 

Embargantes.A alegação de decadência não pode ser acolhida.A questão já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. 

STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-

lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por 

tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal). 

Outrossim, conforme recente entendimento do C. STJ, tratando-se de contribuições sociais a cargo da empresa, 

destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento 

antecipado incide a regra do art. 173, do Código Tributário Nacional, a qual prescreve que O direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos.Pelo que consta dos autos, os débitos referem-se 

aos períodos de 11/1993 a 02/1994 e 06/1995 a 06/1995, cuja constituição definitiva ocorreu com a confissão 

espontânea do contribuinte, em 07/08/1996 (fls. 69/72 e 146), assim, a partir da formalização do lançamento tributário 

não se cogita mais de decadência.A alegação dos Embargantes de que a Contribuição ao Seguro de Acidente do 

Trabalho (SAT) é inconstitucional não merece acolhimento.É certo que o artigo 145 da Constituição Federal, bem como 

o artigo 5o do Código Tributário Nacional, resumem os tributos em três espécies: o Imposto, as Taxas e as 

Contribuições de Melhoria. Também é correto que o artigo 195 da Constituição Federal, ao tratar das Contribuições 

Sociais financiadoras da Seguridade Social, prevê três espécies: contribuições dos empregadores, incidente sobre a 

folha de salários, o faturamento e o lucro; contribuições dos trabalhadores; e sobre a receita de concursos de 

prognósticos.Em princípio se poderia afirmar, então, que nada mais temos, em termos de arrecadação de receita, do que 

os três tributos e as três contribuições sociais.Todavia, o Constituinte Originário de 1988 quis criar a possibilidade de 

que outras fontes fossem instituídas e o artigo 195 em seu 4o tratou disso: A lei poderá instituir outras fontes destinadas 

a garantir a manutenção ou expansão da seguridade, obedecido o disposto no art.154, I. Assim, sem dúvida se pode 

afirmar que além dos três tributos e das três contribuições sociais, outras fontes podem ser criadas por lei. E a referência 

ao artigo 154, I, não significa que necessariamente devam tais contribuições ser Impostos, mas apenas que, a não-

cumulatividade e a diversidade do fato gerador e da base de cálculo sejam obedecidas. Por outro lado, embora não se 

discuta hoje que as contribuições sociais têm natureza tributária, isso não significa, necessariamente, que elas tenham 

que se amoldar e se incluir em todos os contornos a uma daquelas três espécies (Impostos, Taxas ou Contribuições de 

Melhoria). O que se pode afirmar é que elas, as contribuições sociais, apresentam características e exigências típicas dos 

tributos, mas com eles, assim considerados apenas aqueles três de que trata o artigo 145 da Constituição Federal, não se 

confundem. Correto é admitir que essas contribuições são tributos de espécie diversa, não prevista objetivamente no 

artigo 145 da Constituição.Quanto à norma estabelecida no artigo 4o do Código Tributário Nacional, certo é que ela não 

se refere, até porque anterior, às contribuições sociais previstas na Constituição Federal de 1988. Assim, para se definir 

a natureza jurídica de uma exação, apenas entre as três espécies tributárias objetivamente previstas, é irrelevante a 

destinação legal do produto arrecadado, devendo ser analisado apenas o fato gerador. Todavia, para se definir a natureza 

jurídica de uma exação, entre as espécies tributárias objetivas e as contribuições, outros contornos devem ser levados 

em conta, especialmente a destinação do produto.É que fica insuficiente analisar apenas o fato gerador, já que ele, por 

força do 4o do artigo 195 c/c o artigo 154, I, da Constituição, obrigatoriamente será do tipo exigido para os Impostos ou 

do tipo exigido para as Taxas, apenas não podendo ser repetitivo de um daqueles já discriminados na Constituição. 

Ganha, então, relevância a questão da destinação do produto, pois é exatamente em razão dessa circunstância que a 

contribuição em questão não se confunde com um Imposto.Pode-se, em face do exposto, caracterizar um Imposto 

apenas pelo seu fato gerador, que nos termos do artigo 16 do Código Tributário Nacional é uma situação independente 

de qualquer atividade estatal específica, porém se deve caracterizar uma contribuição social quando, seja qual for seu 

fato gerador, se destinar a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social. Como se vê, existe aí um plus para a 

diferenciação. Essa circunstância a mais é exatamente a destinação do produto.Consequentemente, obedecidas que 

foram as exigências do artigo 195, 4o c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal, não se pode reconhecer ofensa ao 

Princípio da Legalidade, já que, não se tratando de Imposto, não era exigida Lei Complementar e nem incidia a vedação 

constante do inciso I do artigo 154 quanto à base de cálculo.No tocante à questão das alíquotas, de 1%, 2% e 3%, 

previstas no artigo 22, inciso I, alíneas a, b e c, que a Lei 8.212/91 fixou para os diferentes graus de risco da atividade, 

sem, entretanto, delimitar que atividades estariam classificadas em cada grau, delegando tal atribuição ao Regulamento, 

cabe analisar se isso seria possível em nosso ordenamento jurídico.O Supremo Tribunal Federal já julgou a questão no 

Recurso Extraordinário 343.446-2 de Santa Catarina, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, com a seguinte Ementa:I-

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art.3º., II; Lei 8.212/91, art.22, II: 

alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º., c/c art.154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.II-O art. 3º., II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao 

princípio da igualdade, por isso que o art.4º.da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos 

desiguais.III-As Leis 7.787/89, art.3º., II, e 8.212/91, art.22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes 

de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos 
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de atividade preponderante e grau de risco, leve médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art.5º., II, e da legalidade tributária, C.F., art.150, I.IV-Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.V-Recurso 

extraordinário não conhecido (DJ 04.4.2003).A contribuição social ao Seguro Acidente de Trabalho foi regulamentada 

quanto a relação de atividades preponderantes e grau risco através do Decreto n.º 612/92, e posteriormente, pelos 

Decretos n.º 2.173/97 e 3.048/99. Porém, todos os aspectos da hipótese de incidência da contribuição estão descritos no 

artigo 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91. O regulamento não inovou, apenas complementou a norma no sentido de fixar 

quais seriam as atividades de grau leve, médio e grave, de risco. Daí porque o Julgado mencionado trouxe 

fundamentação no sentido de que o caso se ajusta à figura do regulamento delegado ou autorizado, situando-se intra 

legem. E a se bem observar, conquanto realmente se possa, numa primeira análise cogitar de que teria havido delegação 

legal para fixação de alíquotas, na realidade isso não ocorre. O Executivo, numa atividade que se mostra mais típica de 

sua competência constitucional, classifica o grau de risco, mas as alíquotas já existem na Lei. Lá também se encontram 

definidos o sujeito passivo, o fato gerador e a base de cálculo, portanto todos os elementos capazes de fazer nascer a 

obrigação tributária. A cobrança do SAT, então, não se mostra ilegal nem inconstitucional.No que se refere às 

contribuições para o SEBRAE, SESI/SENAI e INCRA, tratam-se de contribuições sociais que se fundam no princípio 

da solidariedade social, razão pela qual não leva em conta se a empresa é ou não rural; em outras palavras, o 

financiamento da Seguridade é universal e não corporativo. Por outro lado, não sendo taxa (ou tributo em sentido 

estrito, assim considerados os impostos, taxas e contribuições de melhoria), não há que se exigir que tivesse 

contraprestação específica ao contribuinte. E pela mesma razão, não vem ao caso sustentar que não possa ter base de 

cálculo idêntica a de outros encargos, não incidindo a vedação do 4º do artigo 195 c/c o artigo 154, inciso I da 

Constituição Federal:Tributário. Embargos à execução fiscal. Cerceamento de defesa. Contribuições para terceiros. 

Incra/Sebrae. Seguro Acidente do Trabalho. Honorários advocatícios.1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção 

legal de certeza e liquidez, sendo ônus do contribuinte a prova em contrário.2. O perito é auxiliar do juiz e não da 

parte.3. A alíquota única do acidente do trabalho decorre da legislação de regência e é fixada segundo a atividade 

preponderante da empresa.4. São legítimas as contribuições para terceiros - Incra/Sebrae - pelas empresas urbanas, à 

vista dos princípios da solidariedade social - CF-88 art-195, caput.Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) 

adequados aos precedentes da corte. Apelações improvidas.(AC nº 96.453438-6, TRF 4ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz 

Fábio Bittencourt da Rosa, v. u., j. 12.01.1999, D.J. 03.02.1999, p. 442)Por fim, não se deve ignorar os benefícios 

sociais proporcionados por entidades como SESI e SENAI e SEBRAE que, se não referentes diretamente às empresas, 

proporcionam, ao contrário, vantagens de grande monta aos empregados e seus familiares, demonstrando, assim, a 

relevância social incontestável de tais instituições.Quanto à multa que se sustenta confiscatória, na realidade não 

configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é 

atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, caracterizar essa exigência como confiscatória.Aliás, há 

mesmo quem sustente possam as multas ser confiscatórias, no sentido de onerosas a quem paga: A vedação do confisco 

é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa... Porque constitui receita ordinária, o tributo deve 

ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. 

Por isto mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus 

significativamente pesado, de sorte a que as condutas que ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. 

Por isto mesmo pode ser confiscatória. (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. São Paulo: 

Malheiros, 21ª., 2002).Assim, com a devida vênia das opiniões contrárias, descabe reconhecer natureza confiscatória da 

multa.Todavia, recente alteração trazida pela Lei n.11.941/09 dispõe sobre a redução da multa aplicada ao presente 

caso:Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de 

mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.I - (revogado):a) (revogada);b) 

(revogada);c) (revogada);II - (revogado):a) (revogada);b) (revogada);c) (revogada);d) (revogada);III - (revogado):a) 

(revogada);b) (revogada);c) (revogada);d) (revogada). 1o (Revogado). 2o (Revogado). 3o (Revogado). 4o 

(Revogado).Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, 

aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.No caso concreto, os créditos tributários 

foram constituídos através de confissão do contribuinte (Confissão de Dívida Fiscal - CDF - fls. 69 e 146), de modo que 

a norma a ser aplicada retroativamente seria o artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, alterado pela Lei n.º 11.941/2009, que 

remete ao artigo 61 da Lei n.º 9.430/96, que por sua vez prevê multa de 20%:Art.61. Os débitos para com a União, 

decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores 

ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 

multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este 

artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 

tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica 

limitado a vinte por cento. 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que 

se refere o 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)O artigo 106, inciso II, alínea c do 

Código Tributário Nacional, prevê hipótese de retroatividade da Lei, quando esta cominar penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. Com isso, em observância a regra prevista na alínea c, do inciso II, do 

artigo 106, do Código Tributário Nacional, deve ocorrer a redução da multa moratória para 20%.Ressalto que redução 
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da multa moratória não retira a presunção de certeza e liquidez da CDA.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - CDA - CUMULAÇÃO DO PRINCIPAL, CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA - MULTA 

MORATÓRIA DE 30% - ART. 106, II, C, DO CTN - ART. 61, 2º, DA LEI N. 9430/96.1- A cumulação do valor da 

obrigação principal, correção monetária, juros e multa é cabível, nos termos do artigo 2º, 2º, da Lei n. 6.830/80.2- 

Correção monetária tem previsão legal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os 

débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos.3- Nos 

termos do artigo 106, II, c, do CTN, sobrevindo lei mais benéfica ao contribuinte, a exemplo da Lei nº 9.430/96, art. 61, 

2º, é plausível a redução da multa moratória constante da CDA de 30 para 20%, o que não lhe retira, contudo, a 

presunção de liquidez e certeza não ilidida em sede de embargos.4- Apelação parcialmente provida.(AC nº 

89030043146, TRF 3ª Região, Sexta Turma, Relator Lazarano Neto, v. u., j. 11/02/2004, D.J. 27/02/2004, p. 291).A 

alegação de ilegalidade dos juros moratórios previsto em legislação já revogada não se sustenta.O cálculo dos juros de 

mora deve obedecer ao disposto no art. 34 da Lei n. 8.212/91 (Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias 

arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de 

parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de 

mora, todos de caráter irrelevável. Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.), conforme consta da CDA, ou seja, 

aplicando-se a taxa SELIC, a partir do mês seguinte ao do vencimento, sobre o valor do débito em reais.A alegação da 

Embargante de que o cálculo dos juros de mora foi feito de forma ilegal deve ser repelida. Não procede a afirmação de 

que a taxa de juros aplicáveis aos tributos deva ser limitada a 1% ou que tenha sido efetivada capitalização de juros 

indevidamente.O acréscimo de juros de mora calculados com base na taxa SELIC é expressamente previsto na 

legislação. Com a devida vênia das opiniões em contrário, a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de 

remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de mora.Ao contrário, ao deixar de 

recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali 

prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do 

prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor 

pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por ele.A aplicação da taxa SELIC encontra amparo em lei, 

não havendo inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, 3º, da Constituição Federal não tem 

eficácia plena por falta de lei regulamentadora, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal; tal dispositivo, 

aliás, encontra-se revogado pela Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de 2003. Também não se reconhece violação 

ao artigo 161, 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês 

caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular 

os juros.O E. Superior Tribunal de Justiça já emitiu decisão sustentando a legitimidade da cobrança da Taxa SELIC, 

conforme transcrito a seguir:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária 

e de juros de mora na atualização dos créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 

06.09.2004).2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RESP - 705535, 

Processo: 200401664877 UF: RJ Órgão Julgador: 1ª TURMA, Fonte DJ DATA:01/08/2005,PG:343 Relator(a) TEORI 

ALBINO ZAVASCKI.)A alegação de ofensa ao princípio da legalidade não merece acolhimento. A taxa SELIC 

representa apenas o índice a ser aplicado aos juros de mora, não constitui qualquer aumento de tributo, pois não amplia 

a base de cálculo nem eleva a alíquota aplicável. Ademais, o Código Tributário Nacional prevê expressamente a 

possibilidade de lei ordinária dispor sobre taxa de juros, matéria que não está submetida à reserva de lei complementar 

por não estar incluída entre as elencadas no art. 146 da Constituição Federal.Quanto à capitalização dos juros, trata-se 

de alegação não comprovada pelo embargante. Porém, ainda que ocorrida, isso não configuraria ilegalidade, pois a Lei 

da Usura (que autoriza a capitalização de juros, desde que vencidos ou anualmente) não se aplica aos créditos 

tributários, cuja forma de incidência de acréscimos moratórios obedece a regras próprias, regulada na legislação 

específica e prevista no Código Tributário Nacional (art. 161, parágrafo 1º), lei complementar que não exclui a 

possibilidade de capitalização. A jurisprudência nesse sentido é uniforme (TRF da Primeira Região, Apelação Civel n.º 

01000823233, Terceira Turma, decisão de 11/05/2000, DJ de 30/06/2000, pág. 128, Relator Juiz Olindo Menezes; TRF 

da Terceira Região, Apelação Civel n.º 696875, Quarta Turma, decisão de 25/09/2002, DJU de 18/10/2002, pág. 521, 

Relator Juiz Carlos Muta; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n.º 515693, Quarta Turma, decisão de 13/10/1999, 

DJ de 25/02/2000, pág. 1410, Relator Juiz Manoel Alvares, TRF da Quarta Região, Apelação Civel n.º 404443, 

Segunda Turma, decisão de 17/12/2002, DJU de 12/02/2003, pág. 617, DJU de 12/02/2003, Relator Juiz Alcides 

Vettorazzi; TRF da Quarta Região, Apelação Civel, Segunda Turma, decisão de 11/12/1997, DJ de 25/03/1998, pág. 

340, Relator Juiz Jardim de Camargo).Vale ressaltar que a Lei de Execuções Fiscais, em seu art. 2º, 2º , prevê 

expressamente que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora, além dos 

demais encargos previstos em lei e é iterativo na jurisprudência a compatibilidade da cobrança cumulativa de multa, 

juros moratórios e correção monetária, posto que a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os 

juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade 

(in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência; Manoel Álvares e outros; Ed. Saraiva; 1.998).Finalmente, a alegação 

de ilegalidade da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Os dois institutos possuem 

finalidades diversas, estão fixados na legislação tributária mencionada na CDA e incidência prevista no Código 

Tributário Nacional (art. 161).Os juros de mora representam a reposição das perdas suportadas pelo credor ao 
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permanecer sem receber os frutos produzidos por seu crédito durante o tempo decorrido entre o vencimento da 

obrigação e o efetivo pagamento. E a multa de mora constitui pena a ser infligida ao devedor impontual.Esta matéria 

encontra-se pacificada há muito tempo, conforme Súmula n. 209 do Tribunal Federal de Recursos.Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a exclusão dos Embargantes SHIRLEI 

BUGATI GRECCO e ANTÔNIO CARLOS GRECCO, bem como para reduzir o montante cobrado a título de multa, 

determinando a aplicação do art. 61 da Lei n.º 9.430/96, ou seja, incidência de percentual de 20%, e declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos 

temos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Em face da sucumbência recíproca as partes arcarão com os honorários de seus 

respectivos patronos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.82.021231-

4.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as 

cautelas legais.P. R. I. 

 

0060403-52.2004.403.6182 (2004.61.82.060403-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0518825-62.1998.403.6182 (98.0518825-6)) CASA GEORGES IND/ E COM/ LTDA(SP092984 - MAURICIO 

JORGE DE FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.CASA GEORGES IND/ E COM/ LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da 

FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 98.0518825-6.Sustenta ser nulo o mandado de 

intimação e substituição da CDA uma vez que o valor inscrito no título é inferior ao constante no mandado. Alega a 

ocorrência de prescrição, já que a citação da substituição ocorreu após 08 (oito) anos do vencimento da obrigação. Aduz 

inexistência do débito exequendo, uma vez que recolheu integralmente os valores cobrados nas datas de seus 

respectivos vencimentos. Afirma a ocorrência de erro na DCTF, posteriormente corrigido, tendo sido os valores 

recolhidos nos exatos montantes devidos. Requer a procedência dos presentes embargos com a desconstituição do 

crédito tributário executado, com a liberação do bem constrito e a condenação da Embargante no pagamento das custas 

e honorários advocatícios (fls. 02/07).Colacionou documentos (fls. 08/61).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos 

autos de documento essencial, qual seja, cópia do cartão de CNPJ, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 62).A parte Embargante 

cumpriu a determinação judicial a fls. 64/65.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 66).A União 

apresentou impugnação, sustentando a inocorrência da prescrição. No tocante à alegação de pagamento, afirma que a 

matéria posta em discussão somente pode ser dirimida pela Delegacia da Receita Federal, em razão de competência 

exclusiva para aferição das assertivas. Pugnou pela improcedência dos embargos e, no que tange às alegações de 

pagamento, requereu a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão da análise do processo 

administrativo pela autoridade competente (fls. 67/72).Réplica a fls. 74/76, repisando as alegações tecidas na inicial.A 

Exequente requereu a concessão de novo prazo (fls. 82/89).Por este Juízo foi determinada a expedição de ofício ao 

Delegado da Receita Federal solicitando a análise e informações do processo administrativo (fl. 86).A fls. 91/99 foi 

colacionado ofício da Receita Federal, informando que o processo foi analisado em 2001 sendo solicitada retificação, 

bem como que os pagamentos apresentados foram integralmente utilizados, não tendo sido apresentada DCTF 

retificadora ou documento com formalização legal comprovando erro na leitura da DCTF.A Embargante manifestou-se 

a fls. 112/113 e 116, requerendo a realização de perícia contábil diante da controvérsia quanto ao pagamento do 

débito.A prova pericial foi deferida, sendo nomeado perito, apresentados quesitos do Juízo e determinada a intimação 

das partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico (fl. 118), o que foi cumprido pela Embargante 

a fls. 120/121, enquanto a Embargada manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide, informando não pretender 

apresentar quesitos ou assistente técnico (fls. 123/124).O perito apresentou a estimativa de honorários (127/129), sendo 

fixados os honorários por este Juízo a fl. 130.A prova pericial resultou preclusa diante da ausência de depósito dos 

honorários periciais pela Embargante (fls. 134/135).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de nulidade do mandado de intimação e substituição da CDA, tendo em vista ser o 

valor inscrito no título inferior ao constante no mandado não procede.Conforme se verifica dos autos, embora o valor 

constante no título substituído seja inferior àquele constante no mandado, é certo que este corresponde ao montante 

consolidado e atualizado, conforme fl. 60.Outrossim, não há que se falar em nulidade da substituição do título 

executivo, haja vista que nas execuções fiscais, a teor dos artigos 2º, 8º e 26, da Lei 6.830/80, até a decisão de primeira 

instância, a CDA poderá ser emendada, substituída ou cancelada, sem qualquer ônus para as partes.A alegação de 

prescrição não merece acolhimento.Pelo que consta dos autos, o crédito exigido na ação executiva apensa tem origem 

na ausência de recolhimento do IRPJ no período de apuração de 01/1995 a 12/1995, cuja constituição ocorreu através de 

declaração de rendimentos (fls. 31/43). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 30/05/1997 (fl. 31), com o 

respectivo ajuizamento do feito executivo em 09/03/1998 (fl. 02 dos autos principais).Nos casos de tributos lançados 

por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, 

quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, 

independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser 

homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 

20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da 

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até 

o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se 
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anterior.Registre-se que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o 

despacho que a ordenou a primeira citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de 

junho de 2005.Assim, considerando que a constituição definitiva do crédito mais recente ocorreu na data de seu 

vencimento, já que a data da entrega da declaração não consta dos autos, qual seja, em 10/01/1996 e a citação postal da 

empresa Executada ocorreu em 07/07/1998 (fl. 19 da execução fiscal), não decorreu o lapso prescricional quinquenal, 

nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação anterior à LC n. 

118/05.Ademais, a citação válida da Executada interrompeu a prescrição, retroagindo à data do ajuizamento da 

execução (09/03/1998), na forma da legislação processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Por 

oportuno, friso ser pacífica a orientação de nosso Tribunal de que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência 

da LC n.º 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento 

da ação para interrupção do prazo prescricional. Destarte, no caso vertente, não ocorreu a prescrição da pretensão 

executiva, pois ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o 

ajuizamento da execução.Outrossim, o fato de ter ocorrido a substituição da CDA em 2001 não implica na prescrição do 

crédito tributário, uma vez que, nas execuções fiscais, até a decisão de primeira instância, a CDA poderá ser emendada, 

substituída ou cancelada (artigos 2º, 8º e 26, da Lei 6.830/80), nada tendo a ver com a constituição do crédito 

tributário.No mérito, a alegação pagamento do débito exequendo improcede.Aduz a Embargante ter pago o tributo 

objeto da execução fiscal, colacionando aos autos guias DARFs (fls. 49/61) que alega corresponder ao débito exigido, 

bem como que ter havido erro na DCTF, posteriormente corrigido (fl. 04). Pois bem.O adequado e correto 

preenchimento dos DARFs e da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, de maneira a fornecer à 

Administração Fazendária as informações relativas aos fatos geradores e respectivos recolhimentos dos tributos é 

obrigação acessória do sujeito passivo da obrigação tributária, conforme disposto no art. 113, 2º, Código Tributário 

Nacional.Assim, ao cometer erros no preenchimento dos documentos de arrecadação (DARF) e da respectiva 

declaração ao Fisco (DCTF originária), outra conduta não restava à autoridade lançadora senão a inscrição do débito em 

dívida ativa e o consequente ajuizamento da execução fiscal.Por outro lado, o órgão competente da Receita Federal, ao 

analisar o processo administrativo respectivo, informou que não foi apresentada DCTF retificadora, ou ainda solicitada 

revisão de lançamento, tampouco o contribuinte apresentou documentação com formalização legal que comprovasse 

erro na leitura da DCTF e ainda, ressaltou que os pagamentos informados foram integralmente utilizados, conforme fl. 

91.Assim, verifica-se que na esfera administrativa a Embargante não logrou êxito em comprovar o alegado. Assevero 

que melhor sorte não lhe assiste em Juízo, considerando que cabe à Embargante o ônus da prova de suas alegações, e 

que a prova documental trazida pela Embargante não é suficiente para comprovar o alegado.Registre-se que a prova 

pericial não declarada preclusa, ante a ausência de depósito, pela Embargante, dos honorários periciais (fl. 134/134). E, 

em casos como este, em que a Embargante alega ter pago o crédito, objeto da execução, não basta conferir as guias para 

se concluir pelo pagamento, uma vez que o valor recolhido pode ter sido alocado a débitos outros ou, ainda, não ser 

suficiente para a quitação. Tal situação impede que o Juízo, simplesmente à vista das guias, declare o pagamento e 

extinga o feito executivo. Logo, a prova pericial era imperiosa para eventual acolhimento do pedido e, não tendo sido 

produzida qualquer outra prova que confirme a ocorrência do pagamento, necessário aplicar a norma do art. 3º da Lei 

6.830/80 c/c art. 333, I, do CPC.Portanto, conclui-se, no sentido de que a Embargante não comprovou a matéria fática 

alegada, qual seja, o pagamento do débito exigido. E, considerando que cabe à Embargante o ônus da prova de suas 

alegações, e que a prova documental trazida pela Embargante não é suficiente para comprovar o pagamento, não se 

reconhece nos autos elementos capazes de abalar a liquidez e certeza da CDA supra mencionada.Ressalte-se que, ao 

contrário do que afirma a Embargante, a Embargada está dispensada de provar a certeza e liquidez da CDA, presumida 

legalmente, mas cabe sim àquela ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º, único, da Lei 6.830/80), o que 

no caso concreto não aconteceu, razão pela qual os pedidos de desconstituição do título executivo e extinção da 

execução não podem ser acolhidos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos 

temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao 

encargo instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

Execução Fiscal n.º 98.0518825-6, em apenso.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as 

cautelas legais.P. R. I. 

 

0042334-35.2005.403.6182 (2005.61.82.042334-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0524877-45.1996.403.6182 (96.0524877-8)) ABILIO MARTINHO(SP053655 - MARIA LEONOR LEITE VIEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS E SP052986 - ANTONIO SERGIO 

FALCAO E SP133378 - SANDRA CRISTINA DENARDI E SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E 

SP181841 - FABIANA DEL PADRE TOME) 

SENTENÇA.ABILIO MARTINHO ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, 

que o executa nos autos da Execução Fiscal n.º 96.0524877-8, cobrando débito relativo ao Imposto Territorial Rural 

(ITR).Sustenta, preliminarmente, a impenhorabilidade do imóvel constrito nos autos principais (fl. 15), situado na Rua 

José Paes das Neves, atual n.º 94, São Paulo/SP, por se tratar de sua residência e domicílio há muitos anos, nos moldes 

do art. 1º da Lei n. 8.009/90. Aduz ainda ser ilegítima a recusa da Embargada quanto ao bem imóvel oferecido, uma vez 

que a execução deve ser realizada de maneira menos gravosa possível ao executado. No mérito, insurge-se contra a 

Instrução Normativa n.º 119/1992 e aduz que a cobrança do ITR deve observar sua situação individual, já que se 

encontra impedido do dar outra destinação à terra por razões que elenca. Requer a procedência dos presentes embargos 
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e a produção de prova documenttal e pericial (fls. 02/13). Colacionou documentos (fls. 14/26, 28/29 e 35/39).Os 

Embargos foram recebidos com suspensão da execução fiscal, por terem sido opostos antes da vigência da nova Lei 

(artigo 739-A, do CPC), conforme fl. 33.A União apresentou impugnação, aduzindo a regularidade do título executivo, 

bem não ter o Embargante apresentado, de plano, prova inequívoca que bastasse para afastar a presunção legal de 

liquidez e certeza da CDA. Sustenta serem genéricas e protelatórias as alegações do Embargante, o qual ainda deixou de 

tratar objetivamente da cobrança em tela, tampouco logrou demonstrar as situações individuais aventadas. Alega que até 

o exercício de 1991 a cobrança do ITR era de competência do INCRA, o qual se utilizava dos dados declarados pelos 

produtores rurais nas suas Declarações do Produtor (DP). A partir de 1992, a competência passou a ser da Secretaria da 

Receita Federal - SRF, por disposição da Lei nº 8.022/90, a qual exigiu dos proprietários rurais a Declaração Anual de 

Informação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR/92), com o fim de constituir o seu cadastro rural e 

para efeito de lançamento do ITR. Alega que em razão da necessidade de se apurar os valores mínimos da terra nua para 

o lançamento do ITR/92, a Secretaria da Receita Federal expediu a Instrução Normativa nº 119, em 18 de novembro de 

1992, fixando o Valor Mínimo da Terra Nua por hectare, em cumprimento ao disposto no 2º, do art. 7º do Decreto 

n.º84.685/80, sem qualquer ilegalidade. Afirma a legalidade da penhora, uma que realizada em conformidade com o art. 

656, III, do CPC. Pugnou pela improcedência dos presentes embargos, condenando-se o Embargante no pagamento das 

custas, despesas processuais e demais cominações legais pertinentes (fls. 40/54).Intimadas as partes para especificarem 

provas (fl. 55), o Embargante quedou-se inerte (fl. 55 verso), enquanto a Embargada pleiteou o julgamento da lide (fl. 

56).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado 

da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.A alegação de nulidade da 

penhora do imóvel do Embargante, por ser bem de família, merece ser acolhida.Estabelece o art. 1º da Lei n. 

8.009/90:Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos 

pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.Por seu turno, reza o 

art. 5º da mesma lei:Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único 

imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.Parágrafo único. Na hipótese de o casal, 

ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de 

menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código 

Civil.A caracterização do bem de família como visto, não exige que o imóvel seja o único de propriedade do executado, 

mas sim que ele resida no imóvel, constituindo moradia permanente da entidade familiar.Nesse sentido, mais 

importante do que a prova de que o Embargante não possui outro imóvel é a de que ele não possui outra moradia 

permanente. Ora, pelo que consta dos autos, o Embargante não possui qualquer outra moradia permanente além do 

imóvel penhorado, tendo comprovado de maneira suficiente que reside no imóvel situado na Rua José Paes das Neves, 

94, Jd. Alto de Congonhas, São Paulo/SP, conforme declaração para fins de Imposto sobre Renda do exercício 2005 

onde consta o referido como imóvel de sua propriedade e residência (fls. 17/25) e a contas de luz referentes ao ano de 

2005 (fl. 26), época da oposição dos presentes embargos.Observo ainda, que por ocasião da lavratura do Auto de 

Penhora e Depósito, lá estava presente o Embargante e sua esposa, tendo ambos se recusado a aceitar o encargo de 

depositário (fl. 108 da execução fiscal).Assim, comprovada a residência e moradia permanente do Embargante no 

imóvel constrito, a penhora impugnada configura-se nula, diante da impenhorabilidade estipulada no art. 1º da Lei n. 

8.009/90.De outra sorte, não merece prosperar a alegação do Embargante de ser ilegítima a recusa da Embargada 

quanto ao bem ofertado.A recusa do bem ofertado à penhora foi efetivado em conformidade com o art. 656, III, do 

CPC. Ademais, o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620 do Código de Processo Civil) só se aplica se 

os meios possíveis de promoção da execução forem equivalentes (art. 612 do Código de Processo Civil); no caso, não 

são.No mérito, pretende o autor a anulação de crédito tributário relativo ao Imposto Territorial Rural (ITR), objeto da 

execução fiscal apensa, que incidiu sobre o imóvel rural de sua propriedade.É de se registrar que o Embargante, 

devidamente intimado para especificar provas a serem produzidas nos autos (fl. 55), quedou-se silente.Ademais, não há 

nos autos qualquer comprovação que dê ensejo à veracidade das alegações proferidas pelo Embargante, mais 

precisamente no que diz respeito sobre o justo valor da terra nua, dentre outras.Os arts. 333 e 334 do Código de 

Processo Civil dispõem que:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito;(...)Art. 334. Não dependem de prova os fatos:(...)II - afirmados por uma parte e confessados pela parte 

contrária;(...)Pretende o autor a anulação da cobrança do imposto, considerando os valores apurados e recolhidos em 

outros exercícios. Ocorre que a parte contrária considera que tais valores foram irrisórios, restando, pois, controversa 

essa situação.Destarte, diante da discordância manifestada pela União Federal (Fazenda Nacional), não ficou evidente 

que o valor atribuído à terra nua, através da Instrução Normativa nº 119/92, esteja realmente incorreto.Nos termos do 

Decreto nº 84.685, de 6 de maio de 1980, art. 7º, o valor da terra nua considerado para o cálculo do imposto será a 

diferença entre o valor venal do imóvel, inclusive das respectivas benfeitorias e o valor dos bens incorporados ao 

imóvel, declarado pelo contribuinte e não impugnado pelo INCRA, ou resultante da avaliação feita pelo 

INCRA.Conforme se verifica do art. 1º da Instrução Normativa n.º 119/92, pela mesma restou aprovada a tabela que 

fixava o Valor Mínimo da Terra Nua para o exercício de 1992, conforme previsto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 7º do 

Decreto nº 84.685/80. Inexistente, pois, qualquer divergência entre os referidos instrumentos normativos. Ao 

contrário.A jurisprudência acolhe esse entendimento, como demonstra a ementa reproduzida a seguir:TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ITR. BASE DE CÁLCULO. ANO BASE 1992. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

119/92, PORTARIA INTERMINISTERIAL 1.275/91 E DECRETO 84.685/80.I - A competência da Receita Federal 

para tributação, arrecadação, fiscalização e cadastramento das receitas arrecadadas pelo INCRA decorre, na espécie, dos 
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termos inequívocos do art. 1º da Lei 8.022, de 12 de abril de 1990.II - A IN (SRF) 119/92 apenas aprovou a tabela que 

consubstancia o Valor Mínimo da Terra Nua, inexistindo divergência entre os textos do art. 7º do Decreto 84.685 e o 

item 1.1 da Portaria Interministerial 1.275/91.III - Mera argumentação de que foi efetivado apenas uma aparência de 

levantamento e que mesmo com a aplicação da IN 86, de 22 de outubro de 1993 subsiste exorbitante a tributação da 

propriedade rural não infirma, sem provas, a presunção de legitimidade do crédito fiscal.IV - Aplicação da IN 86/93 por 

ser de exercício posterior e consignar valor inferior ao tomado para a tributação no ano em discussão nestes autos.V - 

Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF 1ª Região, 2ª Turma Suplementar, Rel. Juíza Vera Carla Nelson de 

Oliveira Cruz (Conv.), AC 01221123, DJU de 25/03/2002, p. 148).Portanto, legal é a Instrução Normativa n.º 119/92 da 

Secretaria da Receita Federal (SRF) que fixa o valor da terra nua para o lançamento do ITR, exercício de 1992, nos 

termos do art. 7º, 2º e 3º do Decreto nº 84.685/80, considerando ainda o fato de que é garantido ao contribuinte o direito 

de impugnar o lançamento efetuado pela Fazenda Pública, salvaguardando eventuais efeitos.Improcede também a 

alegação do Embargado de que restou ferido o princípio da anterioridade uma vez que a base de cálculo do ITR foi 

majorada pela IN n.º 119/92, publicada em 19/11/92, ou seja, após a efetivação do lançamento que se deu em 6/11/92 

(fls. 37/39). A uma pelo fato de que o Decreto n.º 84.685/80, que rege a matéria, prevê a fixação da VTN por meio de 

avaliação efetivada pelo INCRA e, a duas, pelo fato de que não houve majoração de base de cálculo, como afirma o 

autor, e, sim, a fixação do valor da terra nua mínimo. O valor da terra nua tributado e exigido nos autos principais (ITR 

do exercício de 1992), encontra respaldo no referido Decreto e Lei n.º 8.022/90. A Instrução Normativa nº 119/92 veio 

somente aprovar os Valore Mínimos da Terra Nua para o aludido período. O fato de referido valor não se equiparar ao 

valor declarado pelo autor, não significa que esteja o mesmo incorreto ou irregular enquanto não provada tal situação 

pelo contribuinte.Por oportuno, friso que a Lei n.º 6.746, de 10 de dezembro de 1979, que altera o disposto nos arts. 49 

e 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), prevê a progressividade da alíquota para os 

imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra inferior aos limites fixados no 11 do art. 1º da referida lei.E, 

mais uma vez, não cuidou o autor de provar que não lhe é aplicável a incrementação da alíquota do ITR, ou seja, que o 

imóvel rural de sua propriedade apresenta grau de utilização superior ao mínimo fixado em lei.Destarte, como o 

Embargante não produziu qualquer prova no sentido de demonstrar serem verdadeiras suas alegações de que o tributo 

deve observar sua situação individual, ônus que lhe pertencia (art. 3º, único, da Lei n. 6.830/80), não há como 

considerar ilegítima a cobrança.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, somente para 

desconstituir a penhora que recaiu sobre o imóvel de propriedade do Embargante, situado na Rua José Paes das Neves, 

94, Jd. Alto de Congonhas, São Paulo/SP, e declaro extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Em razão de sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal, bem como de fl. 108 daqueles autos para o presente 

feito.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0060649-14.2005.403.6182 (2005.61.82.060649-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054495-14.2004.403.6182 (2004.61.82.054495-0)) HENRI MATARASSO DECORACOES LTDA(SP101221 - 

SAUL ALMEIDA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.HENRI MATARASSO DECORAÇÕES LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2004.61.82.054495-0.Alega 

inexigibilidade do débito uma vez, com relação ao débito de IRPJ efetuou o pagamento com os benefícios da MP n.º 

66/2002 e com relação ao débito de CSLL, houve adesão ao Parcelamento Especial - PAES, previsto na Lei n.º 

10.684/03 (fls. 02/04).Colacionou documentos (fls. 05/44).Os embargos foram recebidos com suspensão da execução 

(fl. 46).A União apresentou impugnação pugnando pela improcedência dos presentes embargos, bem como requereu ao 

sobrestamento do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de que a Receita Federal procedesse a análise das 

alegações de pagamento e parcelamento (fls. 48/50). Juntou documentos (fls. 51/54)Por este Juízo foi determinada a 

expedição de ofício à Receita Federal, solicitando-se análise e informações quanto a alegação de pagamento, bem como 

o traslado para o presente feito da petição e documentos de fls. 23/30 dos autos da execução noticiando a cancelamento 

da inscrição de n.º 80.6.04.054978-03 e a substituição da CDA n.º 80.2.04.034051-98 (fl. 65). Em resposta, a Receita 

Federal noticiou que concluiu pelo cancelamento da inscrição n.º 80.2.04.034051-98, uma vez que foram localizados 

pagamento no sistema informatizado da RFB e alocados ao crédito exequendo (fl. 78).Nesta data foi proferida sentença 

julgando extinta a Execução Fiscal n.º 2004.61.82.054495-0, ação principal em relação a esta, com fundamento no art. 

26 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 63 do executivo fiscal).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando a extinção da execução 

fiscal apensa, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse 

de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 

267, inciso VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Deixo de 

condenar a Embargada no pagamento de honorários advocatícios diante da condenação imposta nos autos do executivo 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0041639-47.2006.403.6182 (2006.61.82.041639-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025149-81.2005.403.6182 (2005.61.82.025149-4)) ZERO11 PROPAGANDA LTDA(SP187610 - LEONEL DA 

SILVA AMEIXIEIRA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.ZERO11 PROPAGANDA LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2005.61.82.025149-4.Alega a ocorrência da 
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prescrição. No mérito aduz ser o débito inexistente, diante do pagamento à época de seu vencimento. . Requer a 

procedência dos presentes embargos com a condenação da Embargada em honorários advocatícios (fls. 

02/07).Colacionou documentos a fls. 08/26.Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos essenciais, 

quais sejam, cópia da CDA, do cartão de CNPJ, do auto de penhora e do contrato social, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 27).A 

parte Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 29/41.Os embargos foram recebidos com suspensão da 

execução (fl. 42).A Embargada apresentou sua impugnação, sustentando a inocorrência da prescrição e legalidade da 

cobrança. Pugnou pela improcedência dos embargos, bem como pelo sobrestamento do feito para análise pela 

autoridade competente da análise da alegação de pagamento (fls. 44/53).Réplica a fls. 56/59, reiterando os termos da 

inicial.A Embargada requereu a prorrogação do prazo de suspensão do curso processual por mais 180 (cento e oitenta) 

dias (fls. 62/64).Por este Juízo foi determinada a expedição de ofício diretamente à Receita Federal (fl. 65). Em resposta 

a este Juízo, a DRF informou que procedeu a retificação da inscrição em dívida ativa (fls. 72/76).Nesta data foi 

proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 2005.61.82.025149-4, nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, ação principal em relação a esta (fl. 33 dos autos executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que o 

pagamento do débito levou à extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, 

ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do 

art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial porque foram incluídos no valor do 

débito pago.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0000178-27.2008.403.6182 (2008.61.82.000178-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0554293-87.1998.403.6182 (98.0554293-9)) VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP195382 - LUIS 

FERNANDO DIEDRICH E SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

SENTENÇA.VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face do 

INSS/FAZENDA, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 98.0554293-9.Alega, preliminarmente, 

inépcia da inicial, por ausência de documentos essenciais a cobrança. Sustenta a inconstitucionalidade da ampliação da 

base de cálculos sobre a folha de salários. Requer a redução da multa, aplicando-se a mãos benéfica ao contribuinte, em 

razão do princípio da retroatividade da lei menos severa (art. 106, CTN). Insurge-se contra o encargo legal de 20% 

instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69 (fls. 02/18).Colacionou documentos a fls. 19/41.Os embargos foram recebidos 

sem efeito suspensivo (fl. 78).A Embargada apresentou sua impugnação, defendendo a regularidade do título executivo 

e a legalidade da cobrança. Pugnou pela improcedência dos presentes embargos (fls. 45/52).Réplica a fls. 56/60, 

repisando os argumentos traçados na inicial.Cópia do processo administrativo foi colacionada a fls. 69/326, tendo a 

Embargante se manifestado a fls. 327/332, enquanto a Embargada se expressou a fls. 334/361.Nesta data foi proferida 

sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 98.0554293-9, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, ação principal 

em relação a esta (fl. 169 dos autos executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que o pagamento do débito 

levou à extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente 

carência do interesse de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com 

fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial porque foram incluídos no valor do débito pago com 

as benesses do Parcelamento Especial REFIS.Traslade-se cópia da presente para os autos da Execução Fiscal n.º 

98.0554293-9.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0017238-13.2008.403.6182 (2008.61.82.017238-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0535047-08.1998.403.6182 (98.0535047-9)) DANTE TORELLO MATTIUSSI(SP073165 - BENTO PUCCI NETO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.DANTE TORELLO MATTIUSSI ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da 

FAZENDA NACIONAL, que o executa nos autos da Execução Fiscal n.º 98.0535047-9, juntamente com FEELING 

EDITORIAL LTDA e SINVAL DE ITACARAMBI LEÃO.Alega, em preliminar de mérito, ilegitimidade passiva, por 

ter se retirado do quadro societário da empresa e a ocorrência de prescrição, uma vez que o débito refere-se ao ano de 

1994 e a sua citação ocorreu mais de 08 (oito) anos depois. No mérito, alega nulidade da CDA diante da 

inconstitucionalidade da contribuição social exigida com base nos artigos 1º a 3ª e 8º, da Lei n.º 7.689/88, bem como 

ofensa ao princípio da anterioridade na aplicação da Lei n.º 8.850/94. Requer a procedência dos presentes embargos 

com a condenação da Embargada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/05)Colacionou 

documentos (fls. 06/172).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documento essencial, qual seja, cópia do 

RG/CPF (fl. 173).A parte Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 175/177.Os embargos foram recebidos 

com suspensão da execução (fl. 178).A União apresentou impugnação, sustentando a inocorrência de prescrição e a 

legitimidade passiva do Embargante. No mérito, defendeu a regularidade do lançamento e da CDA, bem como a 

constitucionalidade da Lei n.º 7.689/88 e a ausência de ofensa ao princípio da anterioridade na aplicação da lei n.º 

8.850/94. Pugnou pela improcedência dos embargos com a condenação do Embargante no pagamento das custas, 

despesas processuais e demais cominações legais (fls. 180/186).Réplica a fls. 189/191, repisando os argumentos tecidos 

na inicial e requerendo a requisição do processo administrativo que deu origem ao débito.Por este Juízo foi deferido o 

prazo de 60 (sessenta) dias ao Embargante para juntada de cópias dos autos do processo administrativo que entendesse 
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necessárias (fl. 192).A fl. 193 o Embargante requereu a expedição de ofício à Embargada para juntada do expediente 

administrativo, o que foi indeferido por este Juízo a fl. 194.Decorrido o prazo legal para manifestação do Embargante 

(fl. 194 verso), os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Inicialmente, 

assevero que cumpre analisar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida na inicial, haja vista que se tratando de 

condição da ação executiva, essa preliminar antecede a de prescrição.A alegação de ilegitimidade passiva merece 

acolhimento.Revejo posicionamento antes firmado por este Juízo, considerando que a Jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio 

ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço 

declinado, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário.Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando 

comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de 

sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário 

apenas quando constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando 

pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à 

lei, ao contrato ou aos estatutos sociais.Caso não haja evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o 

julgador antecipadamente concluir pela hipótese de inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no 

polo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no 

endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. 

nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 - Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO).Outrossim, 

afasto a aplicação da Súmula n.º 435 do STJ, a qual estabelece que Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento 

da execução fiscal para o sócio-gerente, haja vista que o transcrito verbete sumular não se trata de súmula vinculante, 

servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Frise-se que a Exequente deve 

comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, 

ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para 

configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Nos casos de débitos referentes 

à contribuições sociais, como é o caso dos autos (fls. 12/20), cumpre asseverar que a responsabilidade solidária tratada 

no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário 

Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua aplicação, 

exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, Relator 

Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS.A atribuição de 

responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de 

gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto, ainda, que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi revogado pela medida provisória n.º 449 

de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário 

Nacional.Demais disso, não há nos autos comprovação de que o Embargante retirou-se do quadro societário da empresa 

executada em 25/09/1997, conforme registro na JUCESP a fl. 35, antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal em 

31/03/1998 e da não localização da empresa no endereço declinada na inicial da execução (fl. 13 dos autos 

principais).Desta feita, tenho que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de responsabilidade tributária, sendo 

descabida a permanência do Embargante no polo passivo da execução fiscal.Diante do acolhimento da preliminar de 

mérito de ilegitimidade, prejudicadas as demais alegaçõesAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

determinar a exclusão do Embargante DANTE TORELLO MATTIUSSI do polo passivo da execução fiscal e declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

custas, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da Execução Fiscal n.º 98.0535047-9.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0020501-53.2008.403.6182 (2008.61.82.020501-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025627-55.2006.403.6182 (2006.61.82.025627-7)) RENERIO DE MOURA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP037300 - RENERIO DE MOURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.RENERIO DE MOURA ADVOGADOS ASSOCIADOS ajuizou os presentes Embargos à Execução 

Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que o executa nos autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.025627-

7.Sustenta a ocorrência da prescrição porque a citação ocorreu após cinco anos da data de constituição definitiva do 

crédito. Afirma ainda ter ocorrido a prescrição intercorrente. Requer seja determinada à Embargada a juntada aos autos 

do processo administrativo que deu origem à inscrição em dívida ativa, bem como sejam julgados procedentes os 

presentes embargos, condenando a Embargada às custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações 

legais (fls. 02/09).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documento essencial, quais sejam, cópia da CDA, 

do auto de penhora, do cartão de CNPJ e do contrato social, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 11).A parte Embargante cumpriu 

a determinação judicial a fls. 12/55.Efetivada a penhora, os embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fl. 
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57).A União apresentou impugnação, reconheceu a prescrição de alguns débitos, diante do Parecer PGFN/CAT n.º 

1617/2008, tendo como termo inicial do prazo prescricional a entrega da DCTF. Sustentou a inocorrência da prescrição 

intercorrente. Requereu sejam julgados improcedentes os presentes embargos na parte em que o Embargante alega 

prescrição dos débitos constituídos após 05/07/2001 e prescrição intercorrente, condenando-o no pagamento das custas, 

despesas processuais e demais cominações legais pertinentes (fls. 59/69). Juntou documentos a fls. 70/96.Intimadas as 

partes a especificarem provas (fl. 97), o Embargante quedou-se inerte (fl. 97), enquanto a Embargada requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 98).Traslada cópia do auto de penhora e decisões referentes à exceção de pré-

executividade acostadas nos autos da execução fiscal (fls. 100/108), os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 

17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.A alegação de prescrição não merece parcial acolhimento.Destaco, em princípio, 

que a execução fiscal é embasada por 06 (seis) CDAs, as quais se referem à IRPJ e contribuições sociais sobre o lucro 

presumido e COFINS, sendo todos os créditos tributários constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 

14/44).Com relação aos créditos cuja origem é a ausência de recolhimento de contribuições sociais, friso que a questão 

referente à prescrição já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que 

dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe 

apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por 

homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, 

quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, 

independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser 

homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 

20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da 

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até 

o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se 

anterior.Registre-se que, no caso concreto, o despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma 

vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).A partir 

desses critérios, levando-se em conta ainda as datas de constituição definitiva dos créditos noticiada pela Embargada a 

fls. 71/73, 76, 79, 81, 83/84, 86/87, quais sejam, 28/05/1996, 11/08/1999, 11/05/2001, 10/08/2001, 14/11/2001, 

14/08/2002, 12/11/2002, 08/07/2004, 27/10/2004 e 13/01/2005; o ajuizamento da ação executiva em 30/05/2006 (fl. 02 

dos autos principais) e o despacho que ordenou a citação datado de 05/07/2006, temos que foram fulminados pela 

prescrição os créditos constituídos anteriormente à 05/07/2001 (cinco anos antes da data em que ocorreu a interrupção 

da prescrição - 05/07/2006 - despacho de citação), com exceção daqueles que tiveram o prazo prescricional 

interrompido em razão de acordo de parcelamento.Vejamos a análise individualizada dos débitos no caso vertente:I) 

IRPJ:a) CDA n.º 80.2.06.024339-06Período: 01/2001, 07/2001, 04/2002, 04/2004, 07/2004, 10/2004Data de 

constituição definitiva: 11/05/2001 (período de 01/2001), 14/11/2001 (período 07/2001), 14/08/2002 (período 04/2002), 

08/07/2004 (período 04/2004), 27/10/2004 (período 07/2004), 13/01/2005 (período 10/2004) - fls. 71/73Prescrito 

apenas o crédito referente ao período de 01/2001, já que sua constituição definitiva deu-se com a entrega da DCTF em 

11/05/2001 e a interrupção do lapso prescricional ocorreu em 05/07/2006.II) COFINSa) CDA n.º 80.6.99.132379-

31Período: 1995/1996Data de constituição definitiva: 28/05/1996 - fl. 76Crédito totalmente fulminado pela prescrição, 

posto que, embora tenha ocorrido a interrupção do prazo prescricional com o acordo de parcelamento solicitado em 

08/08/1999 (fl. 74), é certo que a contagem do prazo prescricional reiniciou-se em 11/11/1999 (fl. 74), com o 

cancelamento do mencionado parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal somente deu-se em 30/05/2006 com o 

despacho ordenatório de citação proferido em 05/07/2006.b) CDA n.º 80.6.03.082262-99Período: 06/1999Data de 

constituição definitiva: 11/08/1999 - fl. 81Crédito não prescrito, uma vez que o prazo prescricional interrompeu-se na 

data de 15/11/2003, com a solicitação de acordo de parcelamento (fl. 80), tendo reiniciado o lapso prescricional na data 

de 06/12/2003 (fl. 80), com o cancelamento do mencionado parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal ocorreu 

em 30/05/2006 com o despacho ordenatório de citação proferido em 05/07/2006.c) CDA n.º 80.6.06.037323-70Período: 

04/2001, 08/2002, 07/2004, 08/2004, 10/2004Data de constituição definitiva: 10/08/2001 (período de 04/2001), 

12/11/2002 (período 08/2002), 27/10/2004 (período 07/2004 e 08/2004), 13/01/2005 (período 10/2004) - fls. 

83/84Crédito não prescrito já que sua constituição definitiva deu-se com a entrega da DCTF, todas anteriores a 

05/07/2001, tendo ocorrido a interrupção do lapso prescricional em 05/07/2006. Irrelevante para o caso solicitação de 

parcelamento em 09/02/2006 cujo cancelamento deu-se em 11/03/2006 (antes do ajuizamento da execução - fl. 82).III) 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO PRESUMIDOa) CDA n.º 80.6.99.132380-75Período: 1995/1996Data de 

constituição definitiva: 28/05/1996 - fl. 79Crédito totalmente fulminado pela prescrição, posto que, embora tenha 

ocorrido a interrupção do prazo prescricional com o acordo de parcelamento solicitado em 08/08/1999 (fl. 77), é certo 

que a contagem do prazo prescricional reiniciou-se em 11/11/1999 (fl. 77), com o cancelamento do mencionado 

parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal somente deu-se em 30/05/2006 com o despacho ordenatório de citação 

proferido em 05/07/2006.b) CDA n.º 80.6.06.037324-50Período: 01/2001, 07/2001, 04/2002, 04/2004, 07/2004, 

10/2004Data de constituição definitiva: 11/05/2001 (período de 01/2001), 14/11/2001 (período 07/2001), 14/08/2002 

(período 04/2002), 08/07/2004 (período 04/2004), 27/10/2004 (período 07/2004), 13/01/2005 (período 10/2004) - fls. 

86/87Prescrito apenas o crédito referente ao período de 01/2001, já que sua constituição definitiva deu-se com a entrega 
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da DCTF em 11/05/2001 e a interrupção do lapso prescricional ocorreu em 05/07/2006. Irrelevante para o caso 

solicitação de parcelamento em 09/02/2006 cujo cancelamento deu-se em 11/03/2006 (antes do ajuizamento da 

execução - fl. 85).Logo, somente os créditos referentes ao IRPJ do período de 01/2001, à CDA n.º 80.6.99.132379-31, à 

CDA n.º 80.6.99.132380-75, Contribuição Social Lucro Presumido do período de 01/2001 foram fulminados pela 

prescrição tributária.Ademais, a própria Embargada informa não ter localizado outras causas de interrupção ou 

suspensão do prazo prescricional com relação os créditos supra mencionados, afirmando, inclusive, que a prescrição 

deve ser reconhecida para esses.A alegação de prescrição intercorrente não se sustenta.A prescrição intercorrente 

decorre da culpa exclusiva da Exequente/Embargada, ao manter-se inerte durante todo o prazo prescricional, não da 

mera passagem do tempo, caso contrário estar-se-ia beneficiando até mesmo o Executado de má-fé que se oculta ou 

opõe resistência injustificada ao andamento da execução.Esse entendimento é pacífico no E. TRF da 3ª Região 

(Apelação Cível n.º 5938, Processo n.º 89030087674/SP, Quinta Turma, Decisão de 14/06/2004, DJU de 03/08/2004, 

pág. 189, Relatora Juíza Ramza Tartuce; Apelação Cível n.º 388580, Processo n.º 97030596347/SP Segunda Turma, 

Decisão de 10/09/2002, DJU de 07/11/2002, pág. 304, Relatora Juíza Marianina Galante; Agravo de Instrumento n.º 

129322, Processo n.º 200103000118270/SP, Sexta Turma, Decisão de 14/11/2001 DJU de 28/01/2002, pág. 528, 

Relatora Juíza Marli Ferreira; Apelação Cível n.º 266707, Processo n.º 95030611377/SP, Segunda Turma, Decisão de 

13/03/2001 DJU de 25/04/2001, pág. 247, Relator Juiz Arice Amaral; Apelação Cível n.º 119028, Processo n.º 

93030570715/SP Terceira Turma, Decisão de 15/12/1999, DJU de 24/01/2001, pág. 27, Relator Juiz Baptista Pereira; 

Apelação Cível n.º 250625, Processo n.º 95030366577/SP, Terceira Turma, Decisão de 15/03/2000, DJ de 19/04/2000, 

pág. 37, Relatora Juíza Cecilia Marcondes; Remessa Ex-Oficio, Processo n.º 93030714377/SP, Segunda Seção, Decisão 

de 18/05/1994, DJ de 29/06/1994, pág. 35256, Relatora Juíza Therezinha Caserta).No caso vertente não houve 

paralisação do feito por lapso superior a cinco anos, bem como não houve decisão determinando o arquivamento do 

feito, nos moldes do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.Portanto, em razão de jamais ter havido paralisação do curso processual 

por inércia da Exequente/Embargada não há prescrição intercorrente a ser reconhecida.Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a prescrição dos créditos referentes ao IRPJ do 

período de 01/2001, à CDA n.º 80.6.99.132379-31, à CDA n.º 80.6.99.132380-75, Contribuição Social Sobre Lucro 

Presumido do período de 01/2001 e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Tendo em vista que a 

Embargada decaiu de parte mínima do pedido, os honorários ficam a cargo da Embargante, porém sem fixação judicial 

por corresponderem ao encargo instituído pelo Decreto-lei n.º 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.025627-7.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-

se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0027454-33.2008.403.6182 (2008.61.82.027454-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007709-72.2005.403.6182 (2005.61.82.007709-3)) OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO 

LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.OLIMMAROTE SERRAS PARA AÇO E FERRO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2005.61.82.007709-3.Recebidos os 

embargos sem efeito suspensivo (fl. 128), a Embargada apresentou sua impugnação, pugnando pela improcedência dos 

embargos (fls. 130/151).Intimadas a especificarem provas (fl. 152), a Embargante quedou-se inerte (fl. 152), enquanto a 

Embargada informou não possuir provas a especificar (fl. 152 verso).Os autos encontravam-se conclusos para prolação 

de sentença, quando, em 30/09/2009, a Embargante noticiou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei n.º 

11.941/2009, e requereu a desistência do presente feito, nos moldes previstos na Lei n.º 11.941/2009 e Portarias 

Conjuntas PGFN/RFB n.º 6/2009, n.º 13/2009 e n.º 15/2009 (fls. 154/162).É O RELATÓRIO. DECIDO.O pacto de 

parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco 

ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida 

porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se 

confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a 

uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente 

possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a 

caso. Por isso, não há que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido 

processo legal.O fato de a Embargante ter optado pelo Parcelamento previsto na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, 

configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do art. 5º do referido diploma legal 

e do 6º, inciso I, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 06, de 22/07/2009. E a renúncia do direito sobre o qual 

se funda a ação, também constitui uma condição imposta e igualmente aceita pela Embargante, conforme preceituado 

no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009.Desta feita, a homologação da opção feita pela parte tem como pressuposto a aceitação 

de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente e, tendo havido concordância da parte, descabe ao 

Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Friso ainda 

que, caso a confissão e a renúncia fossem posteriores ao ajuizamento da ação de execução, mas anteriores ao 

ajuizamento dos embargos, faltaria à Embargante interesse processual (art.267, VI, CPC). E, de outra feita, fosse o de 

pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da execução fiscal, o julgamento haveria de ser de mérito, e de 

procedência porque faltaria exigibilidade ao crédito exequendo.Todavia, verifica-se dos autos que a Embargante aderiu 

ao parcelamento na data de 30/11/2009 (fls. 155 e 159), posteriormente ao ajuizamento do presente feito, que se deu em 

06/10/2008. No caso em apreço, a adesão ao parcelamento e respectiva desistência ocorreu no curso do processo de 
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embargos e, diante da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, mister a extinção do feito com julgamento de 

mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em face da renúncia sobre o direito em que se funda a ação.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do 1º, do art. 6º, da Lei n.º 11.941/2009.Traslade-se cópia desta 

sentença para a Execução Fiscal n.º 2005.61.82.007709-3.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0028405-27.2008.403.6182 (2008.61.82.028405-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019039-61.2008.403.6182 (2008.61.82.019039-1)) CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA PIRAJA(SP130534 - CESAR 

AKIO FURUKAWA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) 

SENTENÇA.CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA PIRAJA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face 

do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC que o executa nos autos da ação de 

Execução Fiscal n.º 2008.61.82.019039-1.Alega o Embargante que ajuizou ação declaratória de inexistência de relação 

jurídica na esfera cível em face do Embargado/Exequente, havendo assim, prejudicialidade. Sustenta não ser 

profissional contabilista, não se submetendo à fiscalização do Conselho Embargado. Aduz ser profissional 

administrador de empresas e engenheiro civil, devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração de 

Empresas - CRA/SP e no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/SP, sendo assim atua como perito 

judicial, tendo sido nomeado como perito no Juízo da 34ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, nos autos da ação de 

dissolução de sociedade n.º 2004.117526-7, sendo surpreendido com o recebimento do autos de infração objeto da 

execução fiscal, cuja origem indica o exercício de atividade de prerrogativa de contador sem possuir habilitação 

legal.Aduz não ter o Conselho-Embargado competência para lhe aplicar punições administrativas a pessoas a ele não 

filiadas, sendo que caberia ao CRC/SP, ao verificar que profissionais de outras áreas praticam atos privativos de 

contabilista, apenas noticiar o fato ao Conselho que tenha jurisdição sobre tal profissional e, sendo o caso, noticiar à 

autoridade policial para apuração do exercício ilegal da profissão. Insurge-se contra o auto de infração, por não ter 

praticado a conduta imputada, bem como contra as disposições infralegais de regulamentação profissional. Afirma que 

o laudo pericial, apesar de titulado laudo pericial contábil não tem conteúdo que importe em execução de atividade 

privativa de contabilista. Requer seja declarada a nulidade da certidão de dívida ativa e a extinção da execução, 

condenando-se o Embargado no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/23).Colacionou 

documentos (fls. 24/141).Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 142).O Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de São Paulo apresentou impugnação, defendendo a legitimidade da cobrança, bem como não 

ter o Embargante ilidido a presunção de certeza e liquidez da CDA. Sustenta que a alínea a do art. 28 do Decreto-lei n.º 

9.295/46 lhe confere competência para aplicar penalidades aqueles que infringirem as normas que regem a profissão 

contábil, estejam ou não inscritos em seus quadros e ainda, que todos aqueles que desempenharem quaisquer das 

funções especificadas na alínea c do art. 25 do mencionado diploma legal. Pugna pela improcedência dos presentes 

embargos com a imposição ao Embargante do ônus da sucumbência (fls. 144/146).Intimadas as partes a especificarem 

provas (fl. 147), o Embargante informou não ter outras provas a serem produzidas (fl. 148), e o Embargado requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 150).O Julgamento foi convertido em diligencia para juntada aos autos, pelo 

Embargante de certidão de objeto e pé atualizada dos autos da aça declaratória n.º 2008.61.00.026151-8 (fl. 151).O 

Embargante noticiou a extinção da ação declaratória, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, 

tendo inclusive transitado em julgado a mencionada decisão (fls. 152/159).Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 

17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.É certo que o Decreto-lei n.º 9.295/46, criou os Conselhos Regionais de 

Contabilidade (art. 1º), para fins de fiscalização da atividade profissional contábil:Art. 1º Ficam criados o Conselho 

Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais de Contabilidade, de acôrdo com o que preceitua o presente 

Decreto-lei.Art. 2o A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os profissionais habilitados 

como contadores e técnicos em contabilidade, será exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos 

Regionais de Contabilidade a que se refere o art. 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)Também no 

mencionado no Decreto-lei, foram fixadas as atribuições dos Conselhos Regionais, conforme art. 10, in verbis:Art. 10 - 

São atribuições dos Conselhos Regionais: a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no artigo 17. (Redação 

dada pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946) b) examinar reclamações a representações escritas acerca dos serviços de 

registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista, decidindo a 

respeito; c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e punindo as infrações, e bem 

assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios sobre fatos que apurarem, e cuja 

solução ou repressão não seja de sua alçada; d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados; e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal de 

Contabilidade; f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acerca de novas medidas necessárias, para 

regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas na alínea b, deste artigo; g) admitir a 

colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas anterioresDe fato, os dispositivos 

regulamentares citados determinam as atribuições dos Conselhos Regionais de Contabilidade e dentre as quais não se 

encontra a competência para fiscalizar e impor penalidades a outras pessoas (física ou jurídica), que não aqueles que lhe 

são filiados no exercício da profissão.Portanto, qualquer ato fiscalizatório do Conselho Regional de Contabilidade que 
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desborde os limites fixados no Decreto-Lei n.º 9.2.95/46 revela-se em ilegalidade e abusividade, que não devem 

prevalecer.Ademais, o Embargado exerce poder de polícia administrativa, exclusivamente sobre os membros de 

categoria profissional que fiscaliza, sendo que para defender a sociedade e impedir que ocorra o exercício ilegal da 

profissão, o Conselho Profissional, verificada a irregularidade deve representar à instituição competente para a adoção 

das providências cíveis e penais, já que a simples imposição de multa ao não-filiado revelar-se-ia em simples 

arrecadação de receita, não atingindo a finalidade precípua de efetiva punição e combate ao exercício ilegal da 

profissão.A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pela jurisprudência de nosso Tribunal em 

casos análogos:MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUAÇÃO FÍSICA. CONSELHO 

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA. FISCALIZAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.1. A fiscalização 

e a imposição de penalidades aos profissionais inscritos da impetrante compete ao respectivo Conselho, sendo admitido 

aos demais apenas o direito de denunciar às autoridades competentes e principalmente à instituição responsável, sobre o 

exercício irregular da profissão.2. Entendo ilegítima a aplicação de multa pela impetrada contra filiado de outro órgão, 

posto que cada Conselho tem sua competência para fiscalizar e autuar seus próprios filiados, no que ficou configurado 

ter a impetrada extrapolado de sua competência.3. Apelação provida.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 285347, Processo: 2005.61.00.023768-0, UF: SP, Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 28/08/2008, Fonte: DJF3 DATA:15/09/2008, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - grifei)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. FISCALIZAÇÃO. LEI Nº 7.394/85 E DECRETO Nº 92.790/86. 

DESBORDO.1. A competência dos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia limitam-se de à fiscalização da 

profissão correlata, nos termos da Lei nº 7.394/85 e Decreto nº 92.790/86. Qualquer ato fiscalizatório que ultrapasse os 

limites fixados,adquire colores de ilegalidade e abusividade que devem ser obstados.2. Remessa oficial improvida.(TRF 

DA 3ª REGIÃO, Classe : REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 187840, 

Processo: 1999.03.99.006714-7, UF: SP, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Data 

do Julgamento: 10/04/2008, Fonte: DJU DATA:17/04/2008 PÁGINA: 602, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO 

JEUKEN - grifei)Portanto, constata-se que o Conselho-Embargado usurpou de sua competência, impondo multa à 

profissional não filiado ao seu quadro.Restam prejudicadas as demais alegações.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para desconstituir o título executivo e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Condeno o Embargado em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, 

do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0030150-42.2008.403.6182 (2008.61.82.030150-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014107-64.2007.403.6182 (2007.61.82.014107-7)) COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

EMPREGADOS E SERVIDORES DA SABESP E EM EMPRESAS DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP132725 - REGINALDO FERREIRA LIMA FILHO E SP016510 - REGINALDO 

FERREIRA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS E SERVIDORES DA 

SABESP E EM EMPRESAS DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou os presentes 

Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 

2007.61.82.014107-7.Sustenta a inexistência de relação jurídica válida que determine o nascimento da obrigação 

tributária consistente na obrigação de recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre os atos 

cooperados, uma vez que a prática de tais atos não gera qualquer lucro, sendo ainda o resultado dela auferido repassado 

aos cooperados. Requer seja declarada a nulidade do auto de infração e o reconhecimento da inexistência de relação 

jurídica válida (fls. 02/35).Colacionou documentos (fls. 36/53).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de 

documentos essenciais, quais sejam, cópia do auto de penhora, do cartão de CNPJ, do contrato social e procuração 

original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único 

do Código de Processo Civil (fl. 54).A parte Embargante cumpriu integralmente a determinação judicial a fls. 55/81.Os 

embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 82).A União apresentou impugnação, defendendo a legalidade da 

cobrança, diante da incidência da CSLL nas atividades desenvolvidas pelas sociedades cooperativas com associados e 

não associados. Sustenta que a alegação da Embargante de não obter qualquer lucro no desenvolvimento de suas 

atividades não se coaduna ao apurado pela autoridade administrativa quando da lavratura do auto de infração. Afirma 

ainda, que administrativamente foi julgada procedente a exigência fiscal, uma vez que a Embargante atua em nome 

próprio tanto perante os cooperados como com os não cooperados, e não em nome dos seus associados como alegado. 

Pugna pela improcedência dos presentes embargos, com a condenação Embargante nas cominações legais pertinentes 

(fls. 84/90).Juntou documentos (fls. 91/111).Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 112, a Embargante quedou-

se inerte (fls. 113/114).O julgamento foi convertido em diligência para manifestação da Embargante acerca dos 

documentos apresentados pela embargada (fl. 116).A fls. 118/120, a Embargante repisou seus argumentos iniciais e 

requereu a produção de prova pericial contábil, o que foi indeferido por este Juízo a fl. 121.Os autos vieram conclusos 

para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, 

I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.A alegação de inexistência de relação jurídica válida que 

determine o nascimento da obrigação tributária consistente na obrigação de recolher a Contribuição Social sobre o 
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Lucro Líquido - CSLL não pode ser acolhida. Vejamos:Alega, a Embargante, que se limita a praticar atos cooperativos, 

atividade realizada em nome dos sócios (cooperados) e que todo resultado financeiro reverte integralmente ao seu 

quadro social, sob a forma de sobras, bem como todas as despesas são realizadas em nome dos associados. Por fim, 

sustenta que a cooperativa não possui receita, nem lucro e que a embargante funciona nos estritos termos da Lei n.º 

5.764/71. Assim, sustenta que não ocorreu o pagamento aos associados de juros sobre o capital, ensejador da autuação, 

mas sim distribuição de sobras. Por fim, sustenta que não possui finalidade de lucro, estando impossibilitada de 

qualquer atuação com não-associados, em conformidade com a Resolução n.º 3.442/07 do Banco Central do BrasilPor 

outro lado, a Embargada sustenta que o termo sobras líquidas na linguagem cooperativa significa lucros líquidos, bem 

como que a denominação sobra não tem o condão de excluí-la do conceito de lucro ou receita, mas disciplinar a 

destinação dos resultados, onde o parâmetro é o volume de operações de cada associado e que o lucro guarda relação 

com a contribuição do capital. Sustenta que a Constituição Federal não garante às sociedades cooperativas qualquer 

imunidade ou isenção, mas apenas determina que a lei deve estimular o cooperativismo e que o ato cooperativo tenha 

adequado tratamento. Alega que a exigência fiscal objeto da autuação é procedente, uma vez que a Embargante atua em 

nome próprio perante os cooperados e perante terceiros, e não em nome dos cooperados, como sustenta.A definição de 

ato cooperativo encontra-se no artigo 79 da Lei n.º5.764/71 (Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados 

entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a 

consecução dos objetivos sociais. Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato 

de compra e venda de produto ou mercadoria.)E é certo que a Embargante é uma cooperativa de economia e crédito 

mútuo (dos empregados e servidores da SABESP e de Empresas de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo). 

Também é certo que tem por objetivo possibilitar a formação de capital social e sua disponibilização aos cooperados 

sob forma de empréstimo, conforme sustentado pela Embargante, bem como se extrai do Capítulo II, artigo 2º, do 

Estatuto Social da embargante que segue:Art.2º - A Cooperativa tem por objeto social:I - o desenvolvimento de 

programas de poupança, de uso adequado do crédito e de prestação de serviços, praticando todas as operações ativas, 

passivas e acessórias próprias de Cooperativas de crédito;II - proporcionar, através da mutualidade, assistência 

financeira aos associados em suas atividades específicas, buscando apoiar e aprimorar a produção, a produtividade e a 

qualidade de vida, bem assim a comercialização e industrialização dos bens produzidos; (...)Porém, tenho que como 

devida a CSLL para todas as sociedades cooperativas, uma vez que a mencionada contribuição incide sobre o valor do 

resultado do exercício (art. 2º, Lei n.º 7.689/88), da pessoa jurídica, sendo irrelevantes a atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, bem assim inexistindo qualquer vedação legal à incidência do retratado 

tributo sobre as cooperativas, como a parte contribuinte, patente que o tema é de efetiva incidência da norma sobre todo 

o universo de contribuintes.Assim já decidiu recentemente nosso Tribunal:AÇÃO DECLARATÓRIA - SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MEDICINA - PIS, COFINS E CSLL - LEGITIMIDADE 

DA COBRANÇA E RETENÇÃO NA FONTE, LEI 10.833/2003, ARTIGOS 30 E 31 - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO. 1. Nenhum nulidade se constata na r. sentença, vez que, ao contrário do que sustentando pelo pólo apelante, 

analisou o E. Juízo a quo o tema debatido, qual seja, a luta da parte autora por desvencilhar-se das contribuições ao PIS, 

CSLL e à Cofins, nos termos da Lei 10.833/03, consoante límpida análise do r. decisum, com efeito. 2. Pretende a parte 

contribuinte, em plano de pedido principal, o não-recolhimento das contribuições sociais em foco, sob o fundamento de 

ser cooperativa e não auferir lucro. 3. Se insurge a ora autora contra o recolhimento das citadas contribuições sociais, 

como no caso vertente, por desejar ver reconhecido que, de tão especial sua atividade (sociedade cooperativa de 

serviços profissionais de medicina), não se sujeitaria à cobrança daqueles tributos, tecnicamente sob a afirmação, 

segundo se extrai, de uma ausência de previsão legal específica a respeito, portanto em função de uma sustentada não-

incidência tributária (ao contrário, a afirmar o sistema a exime a respeito). 4. Para o desejado êxito de retratado 

raciocínio, todavia, desconsidera a parte contribuinte, no natural afã de defesa de seus interesses, elementar 

característica do poder tributante, presente no sistema: sob o plano da reserva legal ou da estrita legalidade, instituidora 

ou majoradora de tributos (artigo 150, inciso I, e parágrafo 2º do art. 62, CF, assim como art. 2º da E.C. 32/2001), 

constrói o legislador, com a liberdade e segundo as diretrizes constitucionalmente fincadas, o todo da regra-matriz de 

incidência tributante, para cada exação, a conter, em descrição precisa, no âmbito do dever-ser, todos os seus critérios 

ou elementos. 5. A afirmativa de que não lhe caberia sujeição tributante, por aquelas exações, por força de que lhe foi 

reconhecido tratamento distinguido, inclusive a não a conduzir a lucro, não se sustenta em prol da insurgente/autora. 6. 

Se descrevem os ordenamentos pertinentes que a CSL incide sobre o valor do resultado do exercício (art. 2º, Lei n.º 

7.689/88), da pessoa jurídica, sendo irrelevantes a atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas, bem assim inexistindo qualquer vedação legal à incidência de retratados tributos sobre as cooperativas, como a 

parte contribuinte, patente que o tema a ser então de efetiva incidência da norma sobre todo o universo de contribuintes, 

fora do qual não se situa, por conseguinte, a figura da aqui recorrente. 7. Louva-se a parte contribuinte na idéia de que, 

como se cuidaria seu ato cooperado de algo incatalogável como dentro da abrangência do âmbito do resultado do 

exercício ou do lucro, bonificada se encontraria com a sustentada e raríssima figura da não-incidência, exatamente esta 

calcada na não-juridicização do fato pela norma. 8. Exatamente por nenhuma voluntas legem se revelar presente no 

ordenamento, no rumo da exclusão da parte demandante ao influxo tributante também da CSL, é que repousa a mesma - 

como todos os demais contribuintes, expressamente inalcançáveis por vedação constitucional (imunidade) ou legal 

(isenção) - a se sujeitar ao regular recolhimento de guerreada exação. 9. No plano da estrita legalidade, não tendo o 

próprio legislador distinguido entre as diversas categorizações ou classificações contábeis, nem a respeito do tipo de 

atividade exercida pela pessoa jurídica, como antes analisado, qualquer excludente tributante a respeito notoriamente 

haveria (e sempre haverá, aliás) de decorrer de comando legal expresso, explícito, a reger o tema, até por imposição de 
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exegese literal sobre o assunto, nos termos do inciso II, do artigo 111, CTN. 10. Não escapa a postulante ao império da 

incidência das contribuições em pauta exatamente porque, imprevista - às expressas e elementarmente, artigo 97, inciso 

VI, CTN - qualquer exclusão detidamente sobre si, como cooperativa, resta por se sujeitar ao seu recolhimento, como 

assim se encontram as demais pessoas jurídicas, bem assim descabendo falar-se, via de consequência, na propalada não-

incidência ou até na aqui analisada analogia : reitere-se e ao oposto, é explícita sua inserção no elenco dos sujeitos 

passivos, como ilustrado quanto à CSL. 11. Às expressas veio a se dedicar ao tema o caput do art. 39, Lei 10.865/04 

(força eficacial a partir de 2005, seu artigo 40), de 30/04/2004 - ajuizamento aqui em 16/06/2004 - a cuidar das 

cooperativas como sujeito passivo da contribuição guerreada, a partir de então as isentando. 12. Sem mácula a 

tributação emanada do artigo 31, Lei 10.833/2003, a qual assim a cumprir com o dogma da estrita legalidade tributária, 

inciso I do artigo 150, Lei Maior, ausente desejada eterna blindagem, pelo contribuinte em questão. 13. Com relação à 

afirmada ilegitimidade da fonte, identificada na Lei guerreada, de se posicionar como responsável tributário com arrimo 

maior no artigo 128, CTN, evidentemente, tanto não consoa com a própria natureza da sujeição passiva tributária 

indireta, na qual se traduz a responsabilidade tributária. 14. Nos termos do inciso II do parágrafo único do artigo 121, do 

mesmo Estatuto, o responsável traduz a figura de um terceiro que, portanto, em nada tendo a ver com a pessoa ou 

condição de contribuinte (sujeito passivo direto), assuma o ônus de recolher por força de lei. 15. São requisitos 

estruturais, para a concepção do responsável tributário, traduza-se o mesmo em terceiro, consequentemente que não 

participou da relação material praticando o fato tributário (até porque, caso assim o fosse, obviamente, tratar-se-ia de 

contribuinte), bem assim que seja situado no pólo passivo por determinação de lei. 16. Firma o invocado artigo 128 

pode a lei atribuir a responsabilidade a uma terceira pessoa, sem que se conceba, cogentemente, esteja ela vinculada ao 

fato: deveras, sem sentido se revela seja concebida a figura do responsável como a de um ente necessariamente atrelado 

ou anelado ao evento em concreto, na forma como deseja o contribuinte aqui autor. 17. Nexo mínimo sempre deve 

existir entre os eventos que envolvem o terceiro e o contribuinte, como aliás se dá no próprio caso da demandante, que 

está a reclamar nos autos precisamente porque a lei manda retenha, o seu contratante, a título dos tributos enfocados na 

inicial, parcela dos valores que lhe serão pagos. 18. Dessume-se patente que existe um liame contratual entre a aqui 

demandante-contratada e a fonte contratadora que procederá à retenção ex vi legis : isso em nada significa, insista-se, 

deva o terceiro, em qualquer situação, para assim ser eleito pela lei, estar a praticar o mesmo fato que renderá ensejo à 

tributação. 19. Revela-se máxima a liberdade do legislador em identificar o responsável que, com maior eficiência, 

cumpra os misteres que lhe forem incumbidos, devendo ser salientado, no apontado artigo 128, o próprio tom 

facultativo, ali encerrado, de que a lei pode daquele modo se conduzir. 20. A Lei Maior se põe com clareza a autorizar 

referida figura responsabilizadora tributária, como a emanar do 7º de seu artigo 150. 21. Com relação à (corrente) 

queixa de que não cria a Lei 10.833 mecanismo restituitório de retenções promovidas a maior, tanto também não 

subsiste, pois límpida a redação do artigo 36, daquele diploma, e do artigo 5º, da IN 381, ambos a assegurarem, 

instrumentalmente, o direito de compensação em prol do interessado. 22. Em que pese a invocação sobre a vedação de 

veiculação material de MP nos termos da restrição imposta na cronologia estampada pelo artigo 246, CF, o próprio 

debate, veiculado por meio da inicial sob apreciação, denota já se põe o demandante a combater a Lei Ordinária 10.833, 

fruto da conversão do texto provisório indigitado. 23. Se o Legislativo editou Lei a reger o tema e se se põe, a ora 

apelante, a buscar por efeitos pró-ativos, ex nunc, em sua postulação nesta causa, notório careça de objeto o óbice 

levantado, pois não se está, insista-se, diante do indiciado combate ao império de uma MP, mas ao de uma Lei, ante a 

qual não cabem os questionamentos veiculados a respeito, pois os efeitos pretendidos, como é literal na inicial, em seu 

pedido, são para a cobertura eficacial jurisdicional doravante, não sobre o período em que vigorou dita MP. 24. Ainda 

que assim não fosse, deu-se regulamentação/disciplina de texto original da Magna Carta, não de alguma sua 

modificação, aqui o ponto vedatório da norma do artigo 246, CF. 25. Cristalina a licitude de MP (como também de lei, 

na qual se converta) vir a modificar outra lei, ordinária como em essência consagradamente a LC 70/91, de rótulo 

equivocado, como pacificado. Precedentes. 26. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. (TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1230005, Processo: 2004.61.21.001087-

9, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 25/02/2010, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:23/03/2010 PÁGINA: 413, Relator: JUIZ CONVOCADO SILVA NETO)Cumpre salientar que, as cooperativas 

não estão, constitucionalmente, imunes à tributação. Seus atos, tão-somente, devem receber adequado tratamento 

tributário, segundo critérios de conveniência e oportunidade do legislador.A Constituição Federal estabelece o dever da 

seguridade social ser financiada por todos (art. 195, caput), bem como o postulado da capacidade contributiva (art. 145 

1.º), corolário do princípio da igualdade (art. 5.º, caput). Quem pratica comportamento indicativo de riqueza, deve 

contribuir para a seguridade social, mesmo porque seria absurdo e imoral dela se beneficiar sem verter recursos 

indispensáveis à sua manutenção e expansão. E no caso vertente, tratando-se de contribuição para o financiamento da 

seguridade social, considerando ainda que a Embargante desenvolve atividades que geram gastos para a seguridade 

social, uma vez que seus funcionários necessitarão de previdência, assistência ou saúde públicas, constituiria verdadeiro 

atentado ao princípio constitucional da igualdade atribuir esse ônus a toda a sociedade, imunizando aquela de suportá-

lo. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade social.De outra sorte, ainda que se considere que a incidência 

da CSLL apenas se dê com relação aos atos enquadrados como estritamente cooperativos, não houve comprovação nos 

autos de que a contribuição ora exigida tenha incidido sobre os resultados positivos obtidos decorrentes de suas 

regulares atividades, impondo-se a aplicação da norma do art. 3º da Lei 6.830/80 c/c art. 333, I, do CPC.Ressalte-se que 

a Embargada/Exequente está dispensada de provar a certeza e liquidez da CDA, presumida legalmente, cabendo à 

Embargante/Executada ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º, único, da Lei 6.830/80), o que no caso 

concreto não aconteceu.Assim, pelo que se tem dos autos, o crédito exequendo é devido pela Embargante.Ante o 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo 

da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, incluso 

na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal apensa.Transitada em julgado, desapensem-

se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0034129-12.2008.403.6182 (2008.61.82.034129-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009667-06.1999.403.6182 (1999.61.82.009667-0)) WALTER DOS REIS(SP105356 - ANTONIO CARLOS 

LOMBARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

SENTENÇA.WALTER DOS REIS ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA 

NACIONAL, que o executa nos autos da Execução Fiscal n.º 1999.61.82.009667-0, juntamente com COLAFERRO 

AUTOMÓVEIS LTDA e NELSON COLAFERRO JUNIOR.Alega, em preliminar de mérito, ilegitimidade passiva, 

uma vez que não houve comprovação de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos 

por ocasião do exercício do cargo de Diretor Financeiro da Empresa Executada, bem como o simples inadimplemento 

não é suficiente para caracterizar infração à lei. Aduz a impenhorabilidade dos proventos mensais bloqueados em conta 

corrente. Requer a exclusão do polo passivo da execução fiscal e a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fls. 02/18).Colacionou documentos (fls. 19/195).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos 

essenciais, quais sejam, cópia da CDA e do RG/CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 196).A parte Embargante cumpriu a 

determinação judicial a fls. 197/200.Deferido os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, os 

embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fl. 201).A União apresentou impugnação, pugnando, 

preliminarmente, pela extinção do feito sem resolução de mérito ante a ausência de garantia do Juízo já que a quantia 

bloqueada afigura-se irrisória. Sustentou a legitimidade passiva do Embargante e a ausência de comprovação de que a 

conta bloqueada serve para recebimento de proventos de aposentadoria. Pugnou pela improcedência dos embargos com 

a condenação do Embargante no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios (fls. 203/211).Intimadas as 

partes para especificarem provas (fl. 212), o Embargante informou não ter mais provas a produzir (fl. 213), enquanto a 

Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 215).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo 

único, da Lei n.º 6.830/80.A alegação de ausência de garantia integral arguida pela Embargada não pode ser acolhida.A 

ausência de garantia suficiente ou integral não é causa impeditiva de processamento dos embargos, pois, com o advento 

da Lei n.º 11.382/2006, que introduziu o artigo 739-A, do Código de Processo Civil, é apenas condição objetiva para 

eventual atribuição de efeito suspensivo do trâmite da execução.A questão que se apresenta consiste em saber se pode o 

executado, embargar antes de garantir, ainda que parcialmente, a execução fiscal, após a vigência da Lei n.º 11.382, de 

06 de dezembro de 2006.Primeiramente, cumpre anotar que a Lei n.º 11.382/2006 alterou a sistemática da execução 

prevista no Código de Processo Civil, porém não revogou a Lei n.º 6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. 

Assim, é certo que a primeira é lei geral e a segunda, especial.Diz o art. 16 da Lei n.º 6.830/80:O executado oferecerá 

embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da 

intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2º - No prazo 

dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e 

rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem 

compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria 

preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Do dispositivo se verifica que há necessidade de garantia da 

execução e que o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da 

fiança bancária ou da intimação da penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode ser parcial, 

cobrindo integralmente o débito ou apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia 

parcial, sob fundamento de que impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem integralmente o 

débito implicaria em verdadeiro confisco desses bens, pois em que pese a constrição não haveria possibilidade de defesa 

do devedor.A Lei n.º 6.830/80 não trazia, e não traz, disposição expressa, mas por aplicação da regra geral prevista no 

art. 739, 1º, do Código de Processo Civil, era pacífico o entendimento de que o recebimento dos embargos suspendia o 

curso da execução fiscal, no mínimo até a prolação de sentença, somente voltando a tramitar o processo executivo em 

caso de sentença extintiva sem julgamento do mérito (rejeição dos embargos) ou sentença de improcedência. O 

dispositivo do Código de Processo Civil tinha a seguinte redação:1º. Os embargos serão sempre recebidos com efeito 

suspensivo (incluído pela Lei 8.953, de 13.12.1994 e revogado pela Lei 11.382, de 2006).Com a vigência da Lei n.º 

11.382/2006, tal dispositivo foi revogado, de maneira que se fixou como regra a não-suspensão da execução fiscal, 

podendo o juiz assim determinar. E não mais existindo a disposição legal geral do CPC que, aplicada supletivamente, 

impunha a suspensão também nos casos de execução fiscal, tem-se que, também nos executivos fiscais a regra passou a 

ser a não-suspensão do trâmite executivo.A inovação da Lei n.º 11.382/2006, no sentido da não-suspensão da execução, 

aliás, não decorreu da simples revogação, mas de nova disposição legal, qual seja, a constante do artigo 739-A do 

CPC:Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o O juiz poderá, a 

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 

2006). 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 
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qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, 

de 2006). 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, 

essa prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 4o A concessão de efeito suspensivo 

aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o 

respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 5o 

Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor 

que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 6o A concessão de efeito suspensivo não 

impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Todavia, essa 

alteração trazida pela Lei n.º 11.382/2006 não pode ser aplicada, inteiramente aos executivos fiscais, mas sim apenas na 

parte em que fixa como regra a não-suspensão do trâmite.É que, com a revogação do imperativo legal da suspensão 

automática do processo executivo (antigo 1º do art.739 do CPC), deixou de existir previsão para tanto no âmbito do 

Código, sendo certo que já inexistia na legislação especial (Lei n.º 6.830/80). Assim, tem-se, atualmente, ao menos até 

que venha a ser editada uma nova lei específica para as execuções fiscais, que a regra é a não-suspensividade da 

execução, ressalvada a possibilidade do juiz determinar a suspensão no caso concreto.Entretanto, como a Lei n.º 

6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do 

artigo 16:Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Desta feita, tanto na execução 

comum, prevista e regulamentada no Código, quanto na execução fiscal, prevista e regulamentada na Lei n.º 6.830/80, a 

regra é a não-suspensividade do trâmite da execução. No CPC porque, além da revogação da previsão, sobreveio 

disposição expressa; na lei especial por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão, sobre se a 

garantia continua sendo condição para o manejo da ação de embargos do devedor, nas execuções fiscais.Como 

mencionado, o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da 

fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a lei especial (6.830/80) continua a exigir 

garantia para embargar execução fiscal, colocando a constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do prazo para 

embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão, outrora 

existente, de ser necessária garantia integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos, não mais se justifica, 

ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de condição objetiva para análise do pedido de suspensão da 

execução. Logo, em face da nova sistemática que fixa como regra a não-suspensividade, tem-se que também se aplica 

em sede de executivos fiscais o disposto no art. 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Cabe, atualmente, fixar 

entendimento de que para embargar execução fiscal há necessidade de garantia, que pode, no entanto, ser parcial. 

Garantia suficiente só é exigida para eventual concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução. Os embargos 

serão recebidos, garantida a execução, ainda que parcialmente, embora o efeito de suspender o curso da execução 

somente poderá ser deferido, presentes os demais requisitos, caso haja garantia por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será 

possível, ao menos até que alguma garantia venha a ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a 

fluência do prazo de 30 dias previsto na lei especial.Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo 

inicial do prazo previsto em lei para tanto implicaria em inadmissível tumulto processual.Por fim, cumpre registrar que 

nenhum cerceamento de direito disso decorre, pois atualmente se admite que o devedor discuta inúmeras questões em 

sede de Exceção, sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação de acesso ao 

Judiciário.A exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em 

execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida 

Ativa).Assim, uma vez que houve penhora on-line nos autos da execução fiscal (fls. 403/206), rejeito a preliminar 

arguida pela embargada.Friso, por oportuno, que embora os valores bloqueados (R$ 1,94), sejam irrisórios, é certo que 

os presentes embargos foram recebidos por este Juízo (fl. 201), sendo processados até o presente momento e, nesta fase 

processual, não se justificaria reconhecer a ausência de garantia, posto que o acolhimento da preliminar importaria em 

extinção do processo sem resolução de mérito, quando já ultrapassadas as fases, instrutória e probatória.A alegação de 

ilegitimidade passiva merece acolhimento.Revejo posicionamento antes firmado por este Juízo, considerando que a 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a 

responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da 

empresa no endereço declinado, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário.Os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Trata 

esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o 

responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda 

Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deverá demonstrar que ele 

agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais.Caso não haja evidência da ocorrência dos referidos 

requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de inclusão dos diretores, gerentes ou 

representantes da empresa no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o simples fato de a empresa 

executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si só, o redirecionamento 

pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 - Rel. Dês. MARIA 

DO CARMO CARDOSO).Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 435 do STJ, a qual estabelece que Presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, haja vista que o transcrito verbete 
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sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter 

normativo.Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado 

pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional.Nos casos de débitos referentes à contribuições sociais, como é o caso dos autos (fls. 12/20), 

cumpre asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, há de ser interpretada em 

consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, 

da Constituição Federal, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do 

CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS.A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 

135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a 

dissolução irregular da sociedade, sem o recolhimento dos tributos.Ressalto, ainda, que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi 

revogado pela medida provisória n.º 449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, voltando a 

matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional.Desta feita, tenho que não restaram demonstrados os fatos 

ensejadores de responsabilidade tributária, sendo descabida a permanência do Embargante no polo passivo da execução 

fiscal.Demais disso, O Embargante colacionou aos autos cópia da ação penal pública para apuração de crime de 

apropriação indébita de contribuições, na qual foram indicados como responsáveis pela empresa executada os sócios 

Nelson Colaferro Júnior e VVD Volkswagen Corretagem de Seguros Ltda (fls. 23/195).Diante do acolhimento da 

preliminar de mérito de ilegitimidade, prejudicadas as demais alegações.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para determinar a exclusão do Embargante WALTER DOS REIS do polo passivo da execução fiscal e declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

custas, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da Execução Fiscal n.º 1999.61.82.009667-0.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0007427-92.2009.403.6182 (2009.61.82.007427-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040833-75.2007.403.6182 (2007.61.82.040833-1)) DROG VIVERBEM LTDA-ME(SP068479 - NATANAEL 

AUGUSTO CUSTODIO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

SENTENÇA.DROG VIVERBEM LTDA - ME ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 

2007.61.82.040833-1.Alega a incompetência do Embargado para multar estabelecimento farmacêutico, mas sim a 

vigilância sanitária. Sustenta que ao Conselho Regional de Farmácia cabe apenas fiscalizar seus inscritos e 

regulamentar profissões referentes às atividades de farmácia. Afirma que o parágrafo único do art. 24 da Lei n.º 

3.280/90 foi revogado pela Lei n.º 5.991/73, cabendo ao conselho profissional, ao verificar a ausência de profissional 

por ocasião da visita, apenas comunicar o fato à autoridade competente, qual seja, o órgão de vigilância sanitária do 

Estado. Aduz a ilegalidade dos valores das multas aplicadas porque indexada pelo salário mínimo. Requer sejam 

julgados procedentes os presentes embargos, condenando o Embargado no pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios (fls. 02/21).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos essenciais, quais 

sejam, cópia da CDA, do cartão de CNPJ e do contrato social, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 35).A parte Embargante cumpriu 

integralmente a determinação judicial a fls. 36/59.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 60).O 

Conselho Embargado apresentou impugnação, defendendo sua competência que fiscalizar e autuar drogarias. Aduz, 

preliminarmente, a impossibilidade de penhora de medicamentos, devendo serem rejeitados de plano os presentes 

embargos por não possuírem condição de procedibilidade. Sustenta que a Lei 5.991/73 não revogou sua competência 

instituída pela Lei n. 3.820/60, haja vista que a competência da Vigilância Sanitária se limita ao licenciamento e 

fiscalização das condições de funcionamento das drogarias e farmácias no que se refere à observância dos padrões 

sanitários relativos ao comércio exercido. Alega que, sendo a embargante DROGARIA, além da necessidade de 

inscrição junto ao CRF/SP e, consequentemente, o pagamento de anuidades, é necessária a contratação de farmacêutico 

responsável técnico pela atividade comercial do estabelecimento para atuar durante todo o horário de funcionamento do 

mesmo, nos termos do artigo 15, da Lei 5.991/73. Defende a legalidade dos valores das multas em salário mínimo, pois 

se trata de sanção pecuniária e não valor monetário, bem como afirma não existir qualquer irregularidade na cobrança. 

Pugna pela improcedência dos presentes embargos com a consequente condenação da Embargante em custas e 

honorários. Requer o julgamento antecipado da lide, nos termos doa rt. 17, parágrafo único, da lei n.º 6.830/80 (fls. 

62/76).Juntou documentos a fls. 77/90.Intimada para apresentar réplica, bem como especificar provas (fl. 91), a 

Embargante quedou-se inerte (fl. 91 verso).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 

6.830/80.Deixo de apreciar a preliminar de nulidade da penhora suscitada pelo Embargante, posto que tal questão 

encontra-se superada com o deferimento da substituição da constrição pela penhora on line de dinheiro, realizada 

através do sistema BACENJUD, conforme decisão proferida nos autos da ação executiva.Ademais, os presentes 

embargos foram recebidos e processados, não cabendo, nesta oportunidade sua rejeição por ausência de condição de 

procedibilidade, qual seja penhora válida e regular.A alegação de que os Conselhos Regionais de Farmácia não 
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possuem atribuição para fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos não se sustenta.A atribuição fiscalizatória dos 

Conselhos Regionais de Farmácia não se confunde com a dos órgãos de vigilância sanitária no tocante às farmácias e 

drogarias: aqueles fiscalizam tais estabelecimentos quanto à presença obrigatória de profissional habilitado, a estes 

incumbe fiscalizar os mesmos estabelecimentos quanto à manutenção dos padrões sanitários exigidos na legislação 

pertinente a esse tipo de comércio. Não há colidência, de maneira que legislação superveniente referente a uma dessas 

atividades não revoga nem substitui aquela relativa à outra.Esse entendimento já está consolidado no C. STJ, órgão 

jurisdicional que dá a última palavra em matéria de legislação infraconstitucional (Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento n. 812286, Segunda Turma, decisão de 27/02/2007, DJ de 19/12/2007, p. 1210, Relator(a) Herman 

Benjamin; Agravo Regimental no Recurso Especial n. 952006, Primeira Turma, decisão de 25/09/2007, DJ de 

22/10/2007, p. 216, Relator(a) Francisco Falcão; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 808966, Primeira 

Turma, decisão de 15/03/2007, DJ de 29/03/2007, p. 224, Relator(a) Teori Albino Zavascki; STJ, Recurso Especial n. 

549896, Segunda Turma, decisão de 01/03/2007, DJ de 19/03/2007, p. 303, Relator(a) João Otávio de Noronha, 

Recurso Especial n. 860724, Primeira Turma, decisão de 13/02/2007, DJ de 01/03/2007, p. 243, Relator(a) José 

Delgado; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 805918, Segunda Turma, decisão de 21/11/2006, DJ de 

01/12/2006, p. 292, Relator(a) Castro Meira).Outrossim, a competência do Conselho Regional de Farmácia para 

fiscalização e imposição de penalidade a estabelecimento subsistiu ao advento da Lei 5.991/73, de forma concorrente, 

não tendo havido revogação da lei, como sustentado. E isso faz sentido à luz do Texto Constitucional: Art. 23. É 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência 

pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência e Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: XII - previdência social, proteção e defesa da saúde. Sendo comum e 

concorrente a competência legislativa, tem-se que o Constituinte quis estender ao máximo a abrangência das ações e 

serviços relativos à saúde. Além disso, o enfoque sob o qual atua a Vigilância Sanitária não é idêntico ao que norteia a 

atuação do CRF; enquanto aquela atua em amplitude geral do controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos em todo o território nacional..., este último atua no que diz com exigências relativas 

à profissão, cabendo-lhe exigir o responsável técnico e a presença dele no estabelecimento.Cumpre anotar, também, que 

uma coisa é a obrigatoriedade de manter responsável técnico, outra, diversa, é mantê-lo de fato, presente no 

estabelecimento (farmácia ou drogaria).O artigo 24 da Lei 3.820/60 menciona que as empresas e estabelecimentos 

devem provar que as atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado, e não apenas que possuem 

profissional habilitado e registrado.A alegação de não se admitir que o salário mínimo sirva de parâmetro para fixação 

da multa, por ofensa ao art. 1º da Lei n.º 6.205/75, não pode ser acolhida.O disposto na Lei n.º 6.205/75, que proibiu a 

utilização do salário mínimo como indexador, não se aplica às multas administrativas, visto que estas constituem 

sanções pecuniárias e não fator inflacionário. Razão pela qual não se aplica também o disposto na Lei n.º 8.383/91, 

quanto à utilização da UFIR como medida de valor e parâmetro de atualização da moeda.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargante em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2007.61.82.040833-1.Transitada em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0011837-96.2009.403.6182 (2009.61.82.011837-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031807-53.2007.403.6182 (2007.61.82.031807-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

SENTENÇA.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou estes Embargos à Execução em face da PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 2007.61.82.031807-0, cobrando 

débito relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).Sustenta que o imóvel residencial sobre o qual incide o 

imposto exigido integra um condomínio residencial construído pelo Governo Federal para famílias de baixa renda, 

através do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) e pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), 

criado pela CEF nos termos do art. 2º da Lei n. 10.188/2001, posteriormente alterada Lei n.º 10.859/2004. Afirma que o 

FAR é constituído de patrimônio único e exclusivo da União Federal, sendo apenas administrado e operacionalizado 

pela CEF, razão pela qual o imóvel é imune à tributação, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal. Aduz inocorrer exploração econômica pelo Programa de Arrendamento Residencial - PAR e contraprestação 

efetiva por parte dos beneficiários. Requer a procedência dos embargos e a condenação da Embargada no pagamento 

das custas e honorários advocatícios (fls. 02/15).Colacionou documentos (fls. 16/29).Os Embargos foram recebidos com 

suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil, em razão de ser a 

Embargante empresa pública federal, nos termos do DL 5.056/04 (fl.30).A Municipalidade de São Paulo apresentou 

impugnação, aduzindo a impossibilidade do reconhecimento da imunidade por tratar-se de empresa pública. Sustentou 

também não ter razão o fundamento de que incidiria imunidade em razão do imóvel integrar o PAR, diante do disposto 

no 3º, do art. 150, da CF. Pugnou pela improcedência dos embargos e a condenação da embargante no pagamento das 

verbas sucumbenciais e requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 32/40).Intimadas as partes para especificarem 

provas (fl. 41), a Embargante informou não pretender produzir provas, não se opondo ao julgamento antecipado da 

demanda (fl. 45) e a Embargada, por sua vez, pleiteou o julgamento do feito nos termos do art. 17, parágrafo único da 

Lei n.º 6.830/80 (fl. 47).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.A 
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alegação de imunidade tributária, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea a, da CF, deve ser acolhida.A Lei n. 

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituindo o arrendamento 

residencial, com opção de compra ao final, para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de 

baixa renda. A operacionalização de tal Programa incumbiu à CEF, a qual, para tanto, foi autorizada a criar um fundo 

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados 

ao programa (art. 2º da Lei n. 10.188/01), que se denominou Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.O mencionado 

Fundo possui patrimônio constituído por bens e direitos que, embora adquiridos pela CEF, com o desta não se 

comunicam, nos termos dos 2º e 3º, do art. 2º da Lei 10.188/2001, in verbis:Art.2º [...] 2º O patrimônio do fundo a que 

se refere o caput será constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei. 

3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos 

sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, 

observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:I - não integram o ativo da CEF;II - não respondem 

direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito 

de liquidação judicial ou extrajudicial;IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;V - não são 

passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;VI - não podem ser 

constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.E, ainda, o 4º, do art. 3º, da mencionada Lei dispõe: 4º O saldo 

positivo existente ao final do programa será integralmente revertido à União.Desta feita, o imóvel sobre o qual incide o 

IPTU pertence ao FAR, ou em última análise, à própria União. Tal é a clareza da legislação que, sequer o fato da 

executada figurar como adquirente da área onde se localiza o imóvel, permite concluir seja ela, Caixa Econômica 

Federal, sujeito passivo do imposto exigido. A executada é apenas agente operador do Programa, mas o patrimônio, de 

fato, é da União.Portanto, indevido o IPTU.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo a 

imunidade em relação ao Imposto e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno a Embargada em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução 

Fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se e expeça-se Alvará de Levantamento em favor da Embargante/Executada, 

da quantia depositada a fl. 29 dos autos da ação executiva.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

0027224-54.2009.403.6182 (2009.61.82.027224-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012919-65.2009.403.6182 (2009.61.82.012919-0)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

SENTENÇA.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em 

face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da ação 

de Execução Fiscal n.º 2009.61.82.012919-0.Aduz ter o Embargado por escopo obter o pagamento de débito decorrente 

de seis multas administrativas com fundamento no artigo 24 da Lei n.º 3.820, de 11 de novembro de 1960. Sustenta não 

enquadrar-se na obrigação constante do diploma legal acima referido, pois seria integrante do Poder Público, razão pela 

qual não estaria a explorar serviços de farmácia, atividade típica de particulares. Em adição, argumenta que o alvo das 

autuações foi um dispensário de medicamentos existente no Pronto Socorro Municipal, não se tratando de farmácia ou 

drogaria, sendo esse dispensário nada mais é do que um setor de fornecimento de medicamentos industrializados, 

privativo, de pequena unidade hospitalar ou equivalente. (fl. 03) Por fim, ressalta que os profissionais de farmácia 

integrantes de seu quadro de servidores ingressaram na carreira mediante concurso público, o qual teria por requisito a 

habilitação e o registro destacado na Lei Federal objeto das multas aqui discutidas. (fl. 04) Desta forma, estaria 

dispensada do cumprimento do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 (fls. 02/05).Colacionou documentos (fls. 06/29).Os 

embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 31).O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo apresenta impugnação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o fundamento de que a embargante 

sequer requereu a citação do embargado e silencia no tocante ao rol de testemunhas (fl. 34), razão pela qual requer a 

extinção do feito, sem resolução de mérito. Sustenta que não somente os estabelecimentos comerciais devem manter 

profissional da área farmacêutica, trazendo à colação dispositivos legais que levaram a tal interpretação. Alega, 

finalmente, a não recepção da súmula 140 do extinto TRF pela Constituição Federal de 1988. Pugna pela improcedência 

dos embargos com a condenação da Embargante em custa e honorários (fls. 33/44).Juntou documentos (fls. 

45/65).Intimadas a especificarem provas (fl. 66), ambas a partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 67 e 

69/70).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Rejeito a preliminar 

de ausência de requisitos essenciais na inicial arguida pelo Embargado.Os documentos essenciais a propositura da 

presente demanda, como a petição inicial e CDAs dos autos da execução fiscal encontram-se acostadas a fls. 

06/17.Outrossim, a ausência de requerimento de citação e rol de testemunhas, embora não constantes da petição inicial, 

nesta fase processual, não se justificaria reconhecer tal irregularidade, posto que o acolhimento da preliminar importaria 

em indeferimento da inicial ou extinção do processo sem julgamento do mérito, quando já ultrapassadas as fases, 

instrutória e probatória. Além disso, o atual processo civil superou o formalismo, não se justificando a interpretação 

literal do disposto nos artigos 282, 283 e 284, ambos do CPC, no caso concreto.Passo a análise do mérito.Conforme 

consta da Certidão de Dívida Ativa de fls. 07/17, objetiva o Conselho Embargado a cobrança de multas punitivas nos 
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termos do artigo 24 da Lei 3.820/60, in verbis:Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os 

quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais 

que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Parágrafo único - Aos infratores deste artigo 

será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros). (grifos meus)O cerne maior da presente demanda, consiste, assim, em saber se haveria ou não necessidade 

de designação de um profissional farmacêutico no estabelecimento da Embargante (Centro de Saúde), a qual é 

integrante do Poder Público e tem como objeto social a prestação de serviços assistenciais e gratuitos, que se 

direcionam a toda população do município.Pois bem. O legislador, ao separar em categorias diferentes atividades como 

as de farmácia, drogaria, ervanaria, dispensário de medicamentos, etc., atribuiu-lhes características e regimes jurídicos 

diferentes, de modo que a inserção de um dado estabelecimento em uma ou outra implicará imposição de direitos e 

deveres também distintos. O artigo 4º, da Lei n.º 5.991/73, diferencia conceitualmente o dispensário de drogaria e 

farmácia:Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X - Farmácia - estabelecimento de 

manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e 

correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 

equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;(...)XIV - Dispensário de medicamentos - setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativos de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV - 

Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a 

título remunerado ou não;.Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos 

ao consumidor. Estes são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de 

fórmulas, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. Não se 

pratica, portanto, atos de dispensação.Quanto à necessidade de assistência do profissional farmacêutico, dispõe o artigo 

15 da mesma Lei:Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º A presença de técnico responsável será obrigatória durante todo 

o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico 

responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular.Ademais, o artigo 19 da já citada Lei n.º 

5.991/73, com redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995:Art. 19. Não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Desta feita, verifica-se que, embora o dispositivo legal supra 

não tenha incluído em seu rol os chamados dispensários de medicamentos de unidades básicas de saúde municipal, estes 

não estão obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem medicamentos a 

serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.Outrossim, a norma legal que embasou as autuações (art. 24 da Lei 

n.º 3.820/60), refere-se a empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico. A Embargante é uma Unidade Básica de Saúde (UBS), não se enquadrando no dispositivo 

porque não fornece diretamente ao consumidor medicamentos. Ao contrário, os medicamentos de seu dispensário são 

fornecidos apenas para tratamento dos pacientes ali tratados, sob supervisão direta de médicos. A propósito do tema, 

trago à colação o entendimento manifestado pela jurisprudência de nosso Tribunal, que tem se orientado no sentido de 

ser desnecessária a assistência do profissional farmacêutico nos casos de dispensário de medicamentos, como nos 

seguintes acórdãos:FARMÁCIA - PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

DESNESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. 1-O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 

27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 

5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais 

e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade.2-O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 

5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um 

simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento 

aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.3-Ilegal a 

exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do 

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia.4-Centro de saúde (unidade de saúde) enquadra-se na definição 

legal de dispensário de medicamentos, não se exigindo a presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. O mesmo acontece com dispensários de pequenas 

unidades hospitalares (Súmula 140 TFR).5-Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensário de 

medicamentos, não são legítimas a autuações. Auto de infração constante da inicial deve ser anulado.6-Honorários 

advocatícios mantidos.7-Apelação do Conselho e remessa oficial improvidas. (TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 839562, Processo: 2002.03.99.042583-1, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 06/05/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 127, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO)ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - UNIDADES DE SAÚDE DE MUNICÍPIO - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE.O dispensário de medicamentos de centro de saúde pertencente a 

município não necessita de profissional farmacêutico.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 262517, Processo: 2000.61.00.032264-8, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

Data do Julgamento: 25/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 361, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL MAIRAN MAIA)MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 
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UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. LEI nº 5.991/73.I - A unidade de saúde municipal que possui setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica não está 

obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, exigência restrita à 

farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.II - Embora o dispensário de medicamentos em 

unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento 

desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados postos de medicamentos.III - Precedentes do STJ e da 

Turma. IV - Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 306395, Processo: 2007.61.00.009124-4, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA, Data do Julgamento: 11/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 222, Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à 

exigência legal da presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.2. Os chamados 

dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol do art. 19 da 

referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem 

medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, 

bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que requeira a presença do profissional farmacêutico nos 

dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de 

violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da Constituição da República.4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, 

REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810.5. Apelação 

improvida.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1474131, Processo: 

2009.61.13.001042-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 04/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:22/03/2010 PÁGINA: 668, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Portanto, 

constata-se de pronto, que a dispensa prestigiada pelos Tribunais está submetida à condição da existência de um 

dispensário de medicamentos privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, nos estritos termos do artigo 4º, 

XIV, da Lei nº 5991/73. Destarte, conforme documentos de fls. 49/65, trata-se de Unidade Básica de Saúde, inserindo-

se na hipótese de dispensa do responsável técnico.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

desconstituir os títulos executivos e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno o Embargado em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0027225-39.2009.403.6182 (2009.61.82.027225-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012945-63.2009.403.6182 (2009.61.82.012945-1)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

SENTENÇA.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em 

face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da ação 

de Execução Fiscal n.º 2009.61.82.012945-1.Aduz ter o Embargado por escopo obter o pagamento de débito decorrente 

de seis multas administrativas com fundamento no artigo 24 da Lei n.º 3.820, de 11 de novembro de 1960. Sustenta não 

enquadrar-se na obrigação constante do diploma legal acima referido, pois seria integrante do Poder Público, razão pela 

qual não estaria a explorar serviços de farmácia, atividade típica de particulares. Em adição, argumenta que o alvo das 

autuações foi um dispensário de medicamentos existente no Pronto Socorro Municipal, não se tratando de farmácia ou 

drogaria, sendo esse dispensário nada mais é do que um setor de fornecimento de medicamentos industrializados, 

privativo, de pequena unidade hospitalar ou equivalente. (fl. 03) Por fim, ressalta que os profissionais de farmácia 

integrantes de seu quadro de servidores ingressaram na carreira mediante concurso público, o qual teria por requisito a 

habilitação e o registro destacado na Lei Federal objeto das multas aqui discutidas. (fl. 04) Desta forma, estaria 

dispensada do cumprimento do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 (fls. 02/05).Colacionou documentos (fls. 06/27).Os 

embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 29).O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo apresenta impugnação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o fundamento de que a embargante 

sequer requereu a citação do embargado e silencia no tocante ao rol de testemunhas (fl. 32), razão pela qual requer a 

extinção do feito, sem resolução de mérito. Sustenta que não somente os estabelecimentos comerciais devem manter 

profissional da área farmacêutica, trazendo à colação dispositivos legais que levaram a tal interpretação. Alega, 

finalmente, a não recepção da súmula 140 do extinto TRF pela Constituição Federal de 1988. Pugna pela improcedência 

dos embargos com a condenação da Embargante em custa e honorários (fls. 31/42).Juntou documentos (fls. 

43/59).Intimadas a especificarem provas (fl. 60), ambas a partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 61 e 

63/64).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Rejeito a preliminar 
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de ausência de requisitos essenciais na inicial arguida pelo Embargado.Os documentos essenciais a propositura da 

presente demanda, como a petição inicial e CDAs dos autos da execução fiscal encontram-se acostadas a fls. 

06/15.Outrossim, a ausência de requerimento de citação e rol de testemunhas, embora não constantes da petição inicial, 

nesta fase processual, não se justificaria reconhecer tal irregularidade, posto que o acolhimento da preliminar importaria 

em indeferimento da inicial ou extinção do processo sem julgamento do mérito, quando já ultrapassadas as fases, 

instrutória e probatória. Além disso, o atual processo civil superou o formalismo, não se justificando a interpretação 

literal do disposto nos artigos 282, 283 e 284, ambos do CPC, no caso concreto.Passo a análise do mérito.Conforme 

consta da Certidão de Dívida Ativa de fls. 07/15, objetiva o Conselho Embargado a cobrança de multas punitivas nos 

termos do artigo 24 da Lei 3.820/60, in verbis:Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os 

quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais 

que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Parágrafo único - Aos infratores deste artigo 

será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros). (grifos meus)O cerne maior da presente demanda, consiste, assim, em saber se haveria ou não necessidade 

de designação de um profissional farmacêutico no estabelecimento da Embargante (Centro de Saúde), a qual é 

integrante do Poder Público e tem como objeto social a prestação de serviços assistenciais e gratuitos, que se 

direcionam a toda população do município.Pois bem. O legislador, ao separar em categorias diferentes atividades como 

as de farmácia, drogaria, ervanaria, dispensário de medicamentos, etc., atribuiu-lhes características e regimes jurídicos 

diferentes, de modo que a inserção de um dado estabelecimento em uma ou outra implicará imposição de direitos e 

deveres também distintos. O artigo 4º, da Lei n.º 5.991/73, diferencia conceitualmente o dispensário de drogaria e 

farmácia:Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X - Farmácia - estabelecimento de 

manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e 

correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 

equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;(...)XIV - Dispensário de medicamentos - setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativos de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV - 

Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a 

título remunerado ou não;.Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos 

ao consumidor. Estes são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de 

fórmulas, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. Não se 

pratica, portanto, atos de dispensação.Quanto à necessidade de assistência do profissional farmacêutico, dispõe o artigo 

15 da mesma Lei:Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º A presença de técnico responsável será obrigatória durante todo 

o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico 

responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular.Ademais, o artigo 19 da já citada Lei n.º 

5.991/73, com redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995:Art. 19. Não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Desta feita, verifica-se que, embora o dispositivo legal supra 

não tenha incluído em seu rol os chamados dispensários de medicamentos de unidades básicas de saúde municipal, estes 

não estão obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem medicamentos a 

serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.Outrossim, a norma legal que embasou as autuações (art. 24 da Lei 

n.º 3.820/60), refere-se a empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico. A Embargante é uma Unidade Básica de Saúde (UBS), não se enquadrando no dispositivo 

porque não fornece diretamente ao consumidor medicamentos. Ao contrário, os medicamentos de seu dispensário são 

fornecidos apenas para tratamento dos pacientes ali tratados, sob supervisão direta de médicos. A propósito do tema, 

trago à colação o entendimento manifestado pela jurisprudência de nosso Tribunal, que tem se orientado no sentido de 

ser desnecessária a assistência do profissional farmacêutico nos casos de dispensário de medicamentos, como nos 

seguintes acórdãos:FARMÁCIA - PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

DESNESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. 1-O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 

27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 

5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais 

e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade.2-O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 

5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um 

simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento 

aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.3-Ilegal a 

exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do 

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia.4-Centro de saúde (unidade de saúde) enquadra-se na definição 

legal de dispensário de medicamentos, não se exigindo a presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. O mesmo acontece com dispensários de pequenas 

unidades hospitalares (Súmula 140 TFR).5-Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensário de 

medicamentos, não são legítimas a autuações. Auto de infração constante da inicial deve ser anulado.6-Honorários 

advocatícios mantidos.7-Apelação do Conselho e remessa oficial improvidas. (TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 839562, Processo: 2002.03.99.042583-1, UF: SP, Órgão 
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Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 06/05/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 127, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO)ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - UNIDADES DE SAÚDE DE MUNICÍPIO - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE.O dispensário de medicamentos de centro de saúde pertencente a 

município não necessita de profissional farmacêutico.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 262517, Processo: 2000.61.00.032264-8, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

Data do Julgamento: 25/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 361, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL MAIRAN MAIA)MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. LEI nº 5.991/73.I - A unidade de saúde municipal que possui setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica não está 

obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, exigência restrita à 

farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.II - Embora o dispensário de medicamentos em 

unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento 

desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados postos de medicamentos.III - Precedentes do STJ e da 

Turma. IV - Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 306395, Processo: 2007.61.00.009124-4, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA, Data do Julgamento: 11/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 222, Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à 

exigência legal da presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.2. Os chamados 

dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol do art. 19 da 

referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem 

medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, 

bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que requeira a presença do profissional farmacêutico nos 

dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de 

violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da Constituição da República.4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, 

REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810.5. Apelação 

improvida.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1474131, Processo: 

2009.61.13.001042-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 04/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:22/03/2010 PÁGINA: 668, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Portanto, 

constata-se de pronto, que a dispensa prestigiada pelos Tribunais está submetida à condição da existência de um 

dispensário de medicamentos privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, nos estritos termos do artigo 4º, 

XIV, da Lei nº 5991/73. Destarte, conforme documentos de fls. 47/59, trata-se de Unidade Básica de Saúde, inserindo-

se na hipótese de dispensa do responsável técnico.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

desconstituir os títulos executivos e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno o Embargado em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0027226-24.2009.403.6182 (2009.61.82.027226-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012619-06.2009.403.6182 (2009.61.82.012619-0)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

SENTENÇA.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em 

face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da ação 

de Execução Fiscal n.º 2009.61.82.012619-0.Aduz ter o Embargado por escopo obter o pagamento de débito decorrente 

de seis multas administrativas com fundamento no artigo 24 da Lei n.º 3.820, de 11 de novembro de 1960. Sustenta não 

enquadrar-se na obrigação constante do diploma legal acima referido, pois seria integrante do Poder Público, razão pela 

qual não estaria a explorar serviços de farmácia, atividade típica de particulares. Em adição, argumenta que o alvo das 

autuações foi um dispensário de medicamentos existente no Pronto Socorro Municipal, não se tratando de farmácia ou 

drogaria, sendo esse dispensário nada mais é do que um setor de fornecimento de medicamentos industrializados, 

privativo, de pequena unidade hospitalar ou equivalente. (fl. 03) Por fim, ressalta que os profissionais de farmácia 

integrantes de seu quadro de servidores ingressaram na carreira mediante concurso público, o qual teria por requisito a 

habilitação e o registro destacado na Lei Federal objeto das multas aqui discutidas. (fl. 04) Desta forma, estaria 

dispensada do cumprimento do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 (fls. 02/05).Colacionou documentos (fls. 06/27).Os 

embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 29).O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo apresenta impugnação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o fundamento de que a embargante 
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sequer requereu a citação do embargado e silencia no tocante ao rol de testemunhas (fl. 29), razão pela qual requer a 

extinção do feito, sem resolução de mérito. Sustenta que não somente os estabelecimentos comerciais devem manter 

profissional da área farmacêutica, trazendo à colação dispositivos legais que levaram a tal interpretação. Alega, 

finalmente, a não recepção da súmula 140 do extinto TRF pela Constituição Federal de 1988. Pugna pela improcedência 

dos embargos com a condenação da Embargante em custa e honorários (fls. 28/39).Juntou documentos (fls. 

40/53).Intimadas a especificarem provas (fl. 54), ambas a partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 55 e 

57/58).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Rejeito a preliminar 

de ausência de requisitos essenciais na inicial arguida pelo Embargado.Os documentos essenciais a propositura da 

presente demanda, como a petição inicial e CDAs dos autos da execução fiscal encontram-se acostadas a fls. 

06/12.Outrossim, a ausência de requerimento de citação e rol de testemunhas, embora não constantes da petição inicial, 

nesta fase processual, não se justificaria reconhecer tal irregularidade, posto que o acolhimento da preliminar importaria 

em indeferimento da inicial ou extinção do processo sem julgamento do mérito, quando já ultrapassadas as fases, 

instrutória e probatória. Além disso, o atual processo civil superou o formalismo, não se justificando a interpretação 

literal do disposto nos artigos 282, 283 e 284, ambos do CPC, no caso concreto.Passo a análise do mérito.Conforme 

consta da Certidão de Dívida Ativa de fls. 07/12, objetiva o Conselho Embargado a cobrança de multas punitivas nos 

termos do artigo 24 da Lei 3.820/60, in verbis:Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os 

quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais 

que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Parágrafo único - Aos infratores deste artigo 

será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros). (grifos meus)O cerne maior da presente demanda, consiste, assim, em saber se haveria ou não necessidade 

de designação de um profissional farmacêutico no estabelecimento da Embargante (Centro de Saúde), a qual é 

integrante do Poder Público e tem como objeto social a prestação de serviços assistenciais e gratuitos, que se 

direcionam a toda população do município.Pois bem. O legislador, ao separar em categorias diferentes atividades como 

as de farmácia, drogaria, ervanaria, dispensário de medicamentos, etc., atribuiu-lhes características e regimes jurídicos 

diferentes, de modo que a inserção de um dado estabelecimento em uma ou outra implicará imposição de direitos e 

deveres também distintos. O artigo 4º, da Lei n.º 5.991/73, diferencia conceitualmente o dispensário de drogaria e 

farmácia:Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X - Farmácia - estabelecimento de 

manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e 

correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 

equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;(...)XIV - Dispensário de medicamentos - setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativos de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV - 

Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a 

título remunerado ou não;.Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos 

ao consumidor. Estes são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de 

fórmulas, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. Não se 

pratica, portanto, atos de dispensação.Quanto à necessidade de assistência do profissional farmacêutico, dispõe o artigo 

15 da mesma Lei:Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º A presença de técnico responsável será obrigatória durante todo 

o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico 

responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular.Ademais, o artigo 19 da já citada Lei n.º 

5.991/73, com redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995:Art. 19. Não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Desta feita, verifica-se que, embora o dispositivo legal supra 

não tenha incluído em seu rol os chamados dispensários de medicamentos de unidades básicas de saúde municipal, estes 

não estão obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem medicamentos a 

serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.Outrossim, a norma legal que embasou as autuações (art. 24 da Lei 

n.º 3.820/60), refere-se a empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico. A Embargante é uma Unidade Básica de Saúde (UBS), não se enquadrando no dispositivo 

porque não fornece diretamente ao consumidor medicamentos. Ao contrário, os medicamentos de seu dispensário são 

fornecidos apenas para tratamento dos pacientes ali tratados, sob supervisão direta de médicos. A propósito do tema, 

trago à colação o entendimento manifestado pela jurisprudência de nosso Tribunal, que tem se orientado no sentido de 

ser desnecessária a assistência do profissional farmacêutico nos casos de dispensário de medicamentos, como nos 

seguintes acórdãos:FARMÁCIA - PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

DESNESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. 1-O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 

27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 

5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais 

e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade.2-O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 

5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um 

simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento 

aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.3-Ilegal a 
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exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do 

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia.4-Centro de saúde (unidade de saúde) enquadra-se na definição 

legal de dispensário de medicamentos, não se exigindo a presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. O mesmo acontece com dispensários de pequenas 

unidades hospitalares (Súmula 140 TFR).5-Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensário de 

medicamentos, não são legítimas a autuações. Auto de infração constante da inicial deve ser anulado.6-Honorários 

advocatícios mantidos.7-Apelação do Conselho e remessa oficial improvidas. (TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 839562, Processo: 2002.03.99.042583-1, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 06/05/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 127, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO)ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - UNIDADES DE SAÚDE DE MUNICÍPIO - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE.O dispensário de medicamentos de centro de saúde pertencente a 

município não necessita de profissional farmacêutico.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 262517, Processo: 2000.61.00.032264-8, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

Data do Julgamento: 25/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 361, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL MAIRAN MAIA)MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. LEI nº 5.991/73.I - A unidade de saúde municipal que possui setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica não está 

obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, exigência restrita à 

farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.II - Embora o dispensário de medicamentos em 

unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento 

desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados postos de medicamentos.III - Precedentes do STJ e da 

Turma. IV - Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 306395, Processo: 2007.61.00.009124-4, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA, Data do Julgamento: 11/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 222, Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à 

exigência legal da presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.2. Os chamados 

dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol do art. 19 da 

referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem 

medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, 

bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que requeira a presença do profissional farmacêutico nos 

dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de 

violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da Constituição da República.4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, 

REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810.5. Apelação 

improvida.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1474131, Processo: 

2009.61.13.001042-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 04/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:22/03/2010 PÁGINA: 668, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Portanto, 

constata-se de pronto, que a dispensa prestigiada pelos Tribunais está submetida à condição da existência de um 

dispensário de medicamentos privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, nos estritos termos do artigo 4º, 

XIV, da Lei nº 5991/73. Destarte, conforme documentos de fls. 44/53, trata-se de Unidade Básica de Saúde, inserindo-

se na hipótese de dispensa do responsável técnico.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

desconstituir os títulos executivos e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno o Embargado em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0027233-16.2009.403.6182 (2009.61.82.027233-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013253-02.2009.403.6182 (2009.61.82.013253-0)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

SENTENÇA.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em 

face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da ação 

de Execução Fiscal n.º 2009.61.82.013253-0.Aduz ter o Embargado por escopo obter o pagamento de débito decorrente 

de seis multas administrativas com fundamento no artigo 24 da Lei n.º 3.820, de 11 de novembro de 1960. Sustenta não 

enquadrar-se na obrigação constante do diploma legal acima referido, pois seria integrante do Poder Público, razão pela 

qual não estaria a explorar serviços de farmácia, atividade típica de particulares. Em adição, argumenta que o alvo das 
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autuações foi um dispensário de medicamentos existente no Pronto Socorro Municipal, não se tratando de farmácia ou 

drogaria, sendo esse dispensário nada mais é do que um setor de fornecimento de medicamentos industrializados, 

privativo, de pequena unidade hospitalar ou equivalente. (fl. 03) Por fim, ressalta que os profissionais de farmácia 

integrantes de seu quadro de servidores ingressaram na carreira mediante concurso público, o qual teria por requisito a 

habilitação e o registro destacado na Lei Federal objeto das multas aqui discutidas. (fl. 04) Desta forma, estaria 

dispensada do cumprimento do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 (fls. 02/05).Colacionou documentos (fls. 06/30).Os 

embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 32).O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo apresenta impugnação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o fundamento de que a embargante 

sequer requereu a citação do embargado e silencia no tocante ao rol de testemunhas (fl. 35), razão pela qual requer a 

extinção do feito, sem resolução de mérito. Sustenta que não somente os estabelecimentos comerciais devem manter 

profissional da área farmacêutica, trazendo à colação dispositivos legais que levaram a tal interpretação. Alega, 

finalmente, a não recepção da súmula 140 do extinto TRF pela Constituição Federal de 1988. Pugna pela improcedência 

dos embargos com a condenação da Embargante em custa e honorários (fls. 34/45).Juntou documentos (fls. 

46/69).Intimadas a especificarem provas (fl. 70), ambas a partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 71 e 

73/74).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Rejeito a preliminar 

de ausência de requisitos essenciais na inicial arguida pelo Embargado.Os documentos essenciais a propositura da 

presente demanda, como a petição inicial e CDAs dos autos da execução fiscal encontram-se acostadas a fls. 

06/18.Outrossim, a ausência de requerimento de citação e rol de testemunhas, embora não constantes da petição inicial, 

nesta fase processual, não se justificaria reconhecer tal irregularidade, posto que o acolhimento da preliminar importaria 

em indeferimento da inicial ou extinção do processo sem julgamento do mérito, quando já ultrapassadas as fases, 

instrutória e probatória. Além disso, o atual processo civil superou o formalismo, não se justificando a interpretação 

literal do disposto nos artigos 282, 283 e 284, ambos do CPC, no caso concreto.Passo a análise do mérito.Conforme 

consta da Certidão de Dívida Ativa de fls. 07/18, objetiva o Conselho Embargado a cobrança de multas punitivas nos 

termos do artigo 24 da Lei 3.820/60, in verbis:Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os 

quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais 

que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Parágrafo único - Aos infratores deste artigo 

será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros). (grifos meus)O cerne maior da presente demanda, consiste, assim, em saber se haveria ou não necessidade 

de designação de um profissional farmacêutico no estabelecimento da Embargante (Centro de Saúde), a qual é 

integrante do Poder Público e tem como objeto social a prestação de serviços assistenciais e gratuitos, que se 

direcionam a toda população do município.Pois bem. O legislador, ao separar em categorias diferentes atividades como 

as de farmácia, drogaria, ervanaria, dispensário de medicamentos, etc., atribuiu-lhes características e regimes jurídicos 

diferentes, de modo que a inserção de um dado estabelecimento em uma ou outra implicará imposição de direitos e 

deveres também distintos. O artigo 4º, da Lei n.º 5.991/73, diferencia conceitualmente o dispensário de drogaria e 

farmácia:Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X - Farmácia - estabelecimento de 

manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e 

correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 

equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;(...)XIV - Dispensário de medicamentos - setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativos de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV - 

Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a 

título remunerado ou não;.Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos 

ao consumidor. Estes são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de 

fórmulas, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. Não se 

pratica, portanto, atos de dispensação.Quanto à necessidade de assistência do profissional farmacêutico, dispõe o artigo 

15 da mesma Lei:Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º A presença de técnico responsável será obrigatória durante todo 

o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico 

responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular.Ademais, o artigo 19 da já citada Lei n.º 

5.991/73, com redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995:Art. 19. Não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Desta feita, verifica-se que, embora o dispositivo legal supra 

não tenha incluído em seu rol os chamados dispensários de medicamentos de unidades básicas de saúde municipal, estes 

não estão obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem medicamentos a 

serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.Outrossim, a norma legal que embasou as autuações (art. 24 da Lei 

n.º 3.820/60), refere-se a empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico. A Embargante é uma Unidade Básica de Saúde (UBS), não se enquadrando no dispositivo 

porque não fornece diretamente ao consumidor medicamentos. Ao contrário, os medicamentos de seu dispensário são 

fornecidos apenas para tratamento dos pacientes ali tratados, sob supervisão direta de médicos. A propósito do tema, 

trago à colação o entendimento manifestado pela jurisprudência de nosso Tribunal, que tem se orientado no sentido de 

ser desnecessária a assistência do profissional farmacêutico nos casos de dispensário de medicamentos, como nos 

seguintes acórdãos:FARMÁCIA - PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 
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DESNESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E DO REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. 1-O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 

27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 

5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais 

e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade.2-O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 

5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um 

simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento 

aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.3-Ilegal a 

exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro do 

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia.4-Centro de saúde (unidade de saúde) enquadra-se na definição 

legal de dispensário de medicamentos, não se exigindo a presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. O mesmo acontece com dispensários de pequenas 

unidades hospitalares (Súmula 140 TFR).5-Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensário de 

medicamentos, não são legítimas a autuações. Auto de infração constante da inicial deve ser anulado.6-Honorários 

advocatícios mantidos.7-Apelação do Conselho e remessa oficial improvidas. (TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 839562, Processo: 2002.03.99.042583-1, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 06/05/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 127, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO)ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - UNIDADES DE SAÚDE DE MUNICÍPIO - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE.O dispensário de medicamentos de centro de saúde pertencente a 

município não necessita de profissional farmacêutico.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 262517, Processo: 2000.61.00.032264-8, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

Data do Julgamento: 25/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 361, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL MAIRAN MAIA)MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. LEI nº 5.991/73.I - A unidade de saúde municipal que possui setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica não está 

obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, exigência restrita à 

farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.II - Embora o dispensário de medicamentos em 

unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento 

desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados postos de medicamentos.III - Precedentes do STJ e da 

Turma. IV - Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 306395, Processo: 2007.61.00.009124-4, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA, Data do Julgamento: 11/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 222, Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à 

exigência legal da presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.2. Os chamados 

dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol do art. 19 da 

referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente fornecem 

medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, 

bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que requeira a presença do profissional farmacêutico nos 

dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de 

violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da Constituição da República.4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, 

REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810.5. Apelação 

improvida.(TRF DA 3ª REGIÃO, Classe : APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1474131, Processo: 

2009.61.13.001042-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 04/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:22/03/2010 PÁGINA: 668, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Portanto, 

constata-se de pronto, que a dispensa prestigiada pelos Tribunais está submetida à condição da existência de um 

dispensário de medicamentos privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, nos estritos termos do artigo 4º, 

XIV, da Lei nº 5991/73. Destarte, conforme documentos de fls. 50/69, trata-se de Unidade Básica de Saúde, inserindo-

se na hipótese de dispensa do responsável técnico.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

desconstituir os títulos executivos e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno o Embargado em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0029324-79.2009.403.6182 (2009.61.82.029324-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046809-68.2004.403.6182 (2004.61.82.046809-0)) PAULO SERGIO BRADARIOL GOSUEN(SP101029 - ODILON 
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DE MOURA SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

VISTOS.PAULO SERGIO BRADARIOL GOSUEN interpõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a fl. 

17, a qual indeferiu a petição inicial dos presentes embargos, declarando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 284, parágrafo único, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo CivilAlega haver 

erro material, uma vez que forneceu os documentos para instruir a inicial no prazo determinado por este Juízo. Sustenta 

que indicou o numero do presente feito com erro de digitação, porém indicou corretamente o número da respectiva 

execução fiscal. Requer a atribuição de efeito modificativo do julgado (fls. 19/21).Conheço dos Embargos porque 

tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na 

sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu 

acolhimento.Os embargos de declaração apresentados não se fundamentam em alegação de omissão, contradição ou 

obscuridade, mas sim no fato de que, intimado para emendar a inicial, teria cumprido as exigências e mesmo assim a 

sentença extintiva sobreveio.Ocorre que o Embargante, embora tenha promovido a juntada dos documentos essenciais 

(fl. 21), conforme alega, indicou incorretamente o número destes autos de embargos, implicando em não cumprimento 

da determinação judicial já que o pedido não fooi direcionado a estes autos.Outrossim, apesar de ter indicado o número 

correto da execução fiscal e das partes, é certo que neste feito o Embargante não cumpriu a determinação, não se 

podendo confundir processos distintos como se fossem um só. Ademais, os autos da execução fiscal não se encontram 

apensados e sequer houve o recebimento dos presentes embargos, que se encontravam em fase de juízo de 

admissibilidade.Portando, o inconformismo manifestado pelo Embargante é típico para sustentação de recurso outro, 

que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada 

sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0031964-55.2009.403.6182 (2009.61.82.031964-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002277-67.2008.403.6182 (2008.61.82.002277-9)) PAPELARIA MIROPEL LTDA(SP074580 - GERALDINO 

CONTI PISANESCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.PAPELARIA MIROPEL LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2008.61.82.002277-9.Alega que o valor da 

execução estaria enquadrado nos termos dispostos no art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, que autoriza a remissão de débitos 

que, em 31 de dezembro de 2007, estavam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado perfazia até o 

montante de R$ 10.000,00 (fls. 02/05).Colacionou documentos a fls. 06/18.Pelo Juízo foi determinada a juntada aos 

autos de documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA e do cartão de CNPJ, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 20).A parte 

Embargante cumpriu a determinação judicial, requerendo a dilação de prazo para integral cumprimento (fls. 21/69).Em 

26/11/2009, informou ter liquidado o débito com as benesses da Lei n.º 11.941/2009 (fls. 70/76).Os embargos foram 

recebidos sem efeito suspensivo (fl. 78).A Embargada apresentou sua impugnação, requerendo o julgamento de 

improcedência dos embargos, uma vez que o débito exequendo exclui de qualquer hipótese de remissão fiscal (fls. 

79/94).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 2008.61.82.002277-9, nos termos do art. 

794, inciso I do CPC, ação principal em relação a esta (fl. 89 dos autos executivos).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Considerando que o pagamento do débito levou à extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento 

aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do Código de 

Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação 

judicial porque foram incluídos no valor do débito pago com as benesses da Lei n.º 11.941/2009.Traslade-se cópia da 

presente para os autos da Execução Fiscal n.º 2008.61.82.002277-9.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais.P. R. I. 

 

0031965-40.2009.403.6182 (2009.61.82.031965-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015823-58.2009.403.6182 (2009.61.82.015823-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

SENTENÇA.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal 

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 

2009.61.82.015823-2, cobrando débito relativo ao Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU.Sustenta estar abrangida 

pela imunidade tributária do art. 150, VI, a, da CF/88. Pleiteia a isenção de custas processuais, intimação pessoal e 

concessão do prazo em dobro, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil (fls. 02/13).Colaciona documentos 

(fls. 14/20).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 21).O Município de São Paulo apresentou 

impugnação, aduzindo a impossibilidade do reconhecimento da imunidade por tratar-se de empresa pública. Pugnou 

pela improcedência dos embargos e a condenação da embargante no pagamento das verbas sucumbenciais e requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 24/29).Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 30), a Embargante requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 31) e a Embargada reiterou os termos da impugnação (fl. 32).Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos 

do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.A alegação de imunidade tributária deve ser 

acolhida.A Embargante é empresa pública da União, conforme o art. 1º do Decreto-lei n.º 509/69, e presta serviço 

público, nos termos do art. 21, inciso X, da Constituição Federal. Sendo assim, está abrangida pela norma imunizadora 
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do art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, que veda ... à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios ... instituir impostos sobre ... patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros .... Só estão sujeitas ao regime 

próprio das empresas privadas as empresas públicas que explorem atividade econômica (art. 173, parágrafo 1º, da CF), 

não sendo esse o caso da Embargante.É nesse sentido a jurisprudência do E. STF (Este Tribunal possui firme 

entendimento no sentido de que a imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da CF, estende-se à ECT, Ag. Reg. 

na Ação Cível Originária n. 811/DF, Tribunal Pleno, julgamento de 26/04/2007, Relator Min. Gilmar Mendes), bem 

como dos demais tribunais (STJ, REsp 397853, Processo n. 200101933220, Relator Min. Franciulli Netto; TRF da 

Terceira Região, Apelação n. 529681, Processo n. 1999.03.99.087532-0, Relatora Des. Marli Ferreira).Com relação às 

custas processuais, mostra-se desnecessária a declaração judicial da isenção tendo em vista que o artigo 7º., da Lei n.º 

9.289/96 dispõe que embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas; portanto, a não-incidência, no 

presente caso, decorre da lei e independe de provimento jurisdicional.Quanto ao prazo em dobro e intimação pessoal, os 

pedidos são procedentes. Com efeito, tendo sido o Decreto-lei n. 509/69 recepcionado pela Constituição Federal, 

permanecem os privilégios concedidos à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como pessoa jurídica equiparada 

à Fazenda Pública. Nesse raciocínio, deve também ser intimada pessoalmente, conforme determina o artigo 25, da Lei 

n.º 6.830/80.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno a Embargada em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com 

fundamento no artigo 475, 2º e 3º, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0031966-25.2009.403.6182 (2009.61.82.031966-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015863-40.2009.403.6182 (2009.61.82.015863-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

SENTENÇA.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal 

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 

2009.61.82.015863-3, cobrando débito relativo ao Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU.Sustenta estar abrangida 

pela imunidade tributária do art. 150, VI, a, da CF/88. Pleiteia a isenção de custas processuais, intimação pessoal e 

concessão do prazo em dobro, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil (fls. 02/13).Colaciona documentos 

(fls. 14/20).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 21).O Município de São Paulo apresentou 

impugnação, aduzindo a impossibilidade do reconhecimento da imunidade por tratar-se de empresa pública. Pugnou 

pela improcedência dos embargos e a condenação da embargante no pagamento das verbas sucumbenciais e requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 24/38).Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 39), ambas requereram o 

julgamento antecipado da lide (fls. 40 e 42).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 

6.830/80.A alegação de imunidade tributária deve ser acolhida.A Embargante é empresa pública da União, conforme o 

art. 1º do Decreto-lei n.º 509/69, e presta serviço público, nos termos do art. 21, inciso X, da Constituição Federal. 

Sendo assim, está abrangida pela norma imunizadora do art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, que veda 

... à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ... instituir impostos sobre ... patrimônio, renda ou 

serviços, uns dos outros .... Só estão sujeitas ao regime próprio das empresas privadas as empresas públicas que 

explorem atividade econômica (art. 173, parágrafo 1º, da CF), não sendo esse o caso da Embargante.É nesse sentido a 

jurisprudência do E. STF (Este Tribunal possui firme entendimento no sentido de que a imunidade recíproca, prevista 

no art. 150, VI, a, da CF, estende-se à ECT, Ag. Reg. na Ação Cível Originária n. 811/DF, Tribunal Pleno, julgamento 

de 26/04/2007, Relator Min. Gilmar Mendes), bem como dos demais tribunais (STJ, REsp 397853, Processo n. 

200101933220, Relator Min. Franciulli Netto; TRF da Terceira Região, Apelação n. 529681, Processo n. 

1999.03.99.087532-0, Relatora Des. Marli Ferreira).Com relação às custas processuais, mostra-se desnecessária a 

declaração judicial da isenção tendo em vista que o artigo 7º., da Lei n.º 9.289/96 dispõe que embargos à execução não 

se sujeitam ao pagamento de custas; portanto, a não-incidência, no presente caso, decorre da lei e independe de 

provimento jurisdicional.Quanto ao prazo em dobro e intimação pessoal, os pedidos são procedentes. Com efeito, tendo 

sido o Decreto-lei n. 509/69 recepcionado pela Constituição Federal, permanecem os privilégios concedidos à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos como pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública. Nesse raciocínio, deve também 

ser intimada pessoalmente, conforme determina o artigo 25, da Lei n.º 6.830/80.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para 

a Execução Fiscal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º e 3º, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0032912-94.2009.403.6182 (2009.61.82.032912-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059155-17.2005.403.6182 (2005.61.82.059155-4)) OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO 

LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) 
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SENTENÇA.OLIMMAROTE SERRAS PARA AÇO E FERRO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face do 

INSS/FAZENDA, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2005.61.82.059155-4.Os embargos foram 

recebidos sem efeito suspensivo (fl. 43).A Embargante interpôs agravo de instrumento da decisão que recebeu os 

presentes embargos sem efeito suspensivo (fls. 47/62). Em sede de Juízo de retratação, a decisão foi mantida (fl. 63). O 

E. TRF da 3ª Região negou provimento ao recurso (fls. 71/75).A Embargante noticiou sua adesão ao programa de 

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 e requereu a desistência do presente feito, renunciando ao direito sobre 

o qual se funda a ação, nos moldes previstos na Lei n.º11.941/2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6/2009, n.º 13 e 

n.º 15 (fls. 65/69).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pacto de 

parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco 

ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida 

porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se 

confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a 

uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente 

possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a 

caso. Por isso, não há que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido 

processo legal.O fato de a Embargante ter optado pelo Parcelamento previsto na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, 

configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do art. 5º do referido diploma legal 

e do 6º, inciso I, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 06, de 22/07/2009. E a renúncia do direito sobre o qual 

se funda a ação, também constitui uma condição imposta e igualmente aceita pela Embargante, conforme preceituado 

no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009.Desta feita, a homologação da opção feita pela parte tem como pressuposto a aceitação 

de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente e, tendo havido concordância da parte, descabe ao 

Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Friso ainda 

que, caso a confissão e a renúncia fossem posteriores ao ajuizamento da ação de execução, mas anteriores ao 

ajuizamento dos embargos, faltaria à Embargante interesse processual (art.267, VI, CPC). E, de outra feita, fosse o de 

pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da execução fiscal, o julgamento haveria de ser de mérito, e de 

procedência porque faltaria exigibilidade ao crédito exequendo.Todavia, verifica-se dos autos que a Embargante aderiu 

ao parcelamento na data de 30/11/2009 (fl. 66), posteriormente ao ajuizamento do presente feito, que se deu em 

13/08/2009. No caso em apreço, a adesão ao parcelamento ocorreu no curso do processo de embargos e, diante da 

renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, mister a extinção do feito com julgamento de mérito, e de 

improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em face da 

renúncia sobre o direito em que se funda a ação.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação 

em honorários advocatícios, nos termos do 1º, do art. 6º, da Lei n.º 11.941/2009.Traslade-se cópia desta sentença para a 

Execução Fiscal n. 2005.61.82.059155-4.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0035165-55.2009.403.6182 (2009.61.82.035165-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020635-46.2009.403.6182 (2009.61.82.020635-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

SENTENÇA.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal 

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 

2009.61.82.020635-4, cobrando débito relativo ao Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU.Sustenta estar abrangida 

pela imunidade tributária do art. 150, VI, a, da CF/88. Pleiteia a isenção de custas processuais, intimação pessoal e 

concessão do prazo em dobro, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil (fls. 02/12).Colaciona documentos 

(fls. 13/19).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 20).O Município de São Paulo apresentou 

impugnação, aduzindo a impossibilidade do reconhecimento da imunidade por tratar-se de empresa pública. Pugnou 

pela improcedência dos embargos e a condenação da embargante no pagamento das verbas sucumbenciais e requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 23/37).Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 38), ambas requereram o 

julgamento antecipado da lide (fls. 39 e 41).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 

6.830/80.A alegação de imunidade tributária deve ser acolhida.A Embargante é empresa pública da União, conforme o 

art. 1º do Decreto-lei n.º 509/69, e presta serviço público, nos termos do art. 21, inciso X, da Constituição Federal. 

Sendo assim, está abrangida pela norma imunizadora do art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, que veda 

... à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ... instituir impostos sobre ... patrimônio, renda ou 

serviços, uns dos outros .... Só estão sujeitas ao regime próprio das empresas privadas as empresas públicas que 

explorem atividade econômica (art. 173, parágrafo 1º, da CF), não sendo esse o caso da Embargante.É nesse sentido a 

jurisprudência do E. STF (Este Tribunal possui firme entendimento no sentido de que a imunidade recíproca, prevista 

no art. 150, VI, a, da CF, estende-se à ECT, Ag. Reg. na Ação Cível Originária n. 811/DF, Tribunal Pleno, julgamento 

de 26/04/2007, Relator Min. Gilmar Mendes), bem como dos demais tribunais (STJ, REsp 397853, Processo n. 

200101933220, Relator Min. Franciulli Netto; TRF da Terceira Região, Apelação n. 529681, Processo n. 

1999.03.99.087532-0, Relatora Des. Marli Ferreira).Com relação às custas processuais, mostra-se desnecessária a 

declaração judicial da isenção tendo em vista que o artigo 7º., da Lei n.º 9.289/96 dispõe que embargos à execução não 

se sujeitam ao pagamento de custas; portanto, a não-incidência, no presente caso, decorre da lei e independe de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 226/574 

provimento jurisdicional.Quanto ao prazo em dobro e intimação pessoal, os pedidos são procedentes. Com efeito, tendo 

sido o Decreto-lei n. 509/69 recepcionado pela Constituição Federal, permanecem os privilégios concedidos à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos como pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública. Nesse raciocínio, deve também 

ser intimada pessoalmente, conforme determina o artigo 25, da Lei n.º 6.830/80.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta 

sentença para a Execução Fiscal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0038612-51.2009.403.6182 (2009.61.82.038612-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029039-04.2000.403.6182 (2000.61.82.029039-8)) TERPEL TERRAPLANAGENS PEREIRA LTDA(SP149687A - 

RUBENS SIMOES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.TERPEL TERRAPLANAGENS PEREIRA LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da 

FAZENDA NACIONAL, que a executa, juntamente com MANOEL JOSÉ PEREIRA, MARCELO PEREIRA e 

GRACIELA DA CONCEIÇÃO SOARES PEREIRA, nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2000.61.82.029039-

8.Alega a ocorrência da prescrição (fls. 02/06).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos essenciais, 

quais sejam, cópia da CDA, do auto de penhora, do cartão de CNPJ, do contrato social e procuração original, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de 

Processo Civil (fl. 07).A parte Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 11/30.Foi determinada a efetivação da 

garantia da execução (fl. 31), porém a Embargante quedou-se inerte (fl. 31 verso).É O RELATÓRIO. DECIDO.A 

questão que se apresenta consiste em saber se a parte executada pode embargar antes de garantir, ainda que 

parcialmente, a execução fiscal, após a vigência da Lei n.º 11.382, de 06 de dezembro de 2006.Primeiramente, cumpre 

anotar que a Lei n.º 11.382/2006 alterou a sistemática da execução prevista no Código de Processo Civil, não revogando 

a Lei n.º 6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, é certo que a primeira é lei geral, a segunda, 

especial.Diz o artigo 16 da Lei 6.830/80:O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do 

depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do 

executado antes de garantida a execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à 

defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro 

desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, 

incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os 

embargos.Do dispositivo se verifica que há necessidade de garantia da execução e que o prazo de 30 dias para 

propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da 

penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode ser parcial, cobrindo integralmente o débito ou 

apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial, sob fundamento de que 

impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em verdadeiro 

confisco desses bens, pois em que pese a constrição não haveria possibilidade de defesa do devedor.A Lei n.º 6.830/80 

não trazia e não traz disposição expressa, mas por aplicação da regra geral prevista no artigo 739, 1º, do Código de 

Processo Civil, era pacífico o entendimento de que o recebimento dos embargos suspendia o curso da execução fiscal, 

no mínimo até a prolação de sentença, somente voltando a tramitar o processo executivo em caso de sentença extintiva 

sem julgamento do mérito (rejeição dos embargos) ou sentença de improcedência. O dispositivo do Código de Processo 

Civil tinha a seguinte redação:1º. Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (incluído pela Lei 8.953, 

de 13.12.1994 e revogado pela Lei 11.382, de 2006).Com a vigência da Lei n.º 11.382/2006, foi revogado esse 

dispositivo, de maneira que se fixou como regra a não-suspensão da execução fiscal, podendo o juiz assim determinar. 

E não mais existindo a disposição legal geral do CPC que, aplicada supletivamente, impunha a suspensão também nos 

casos de execução fiscal, tem-se que, também nos executivos fiscais a regra passou a ser a não-suspensão do trâmite 

executivo.A inovação da Lei n.º 11.382/2006, no sentido da não suspensão da execução, aliás, não decorreu da simples 

revogação, mas de nova disposição legal, qual seja, a constante do artigo 739-A do CPC:Os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 2o A decisão relativa aos 

efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 3o Quando o efeito 

suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte 

restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um 

dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser 

respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 5o Quando o excesso de execução for 

fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando 

memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de 

avaliação dos bens. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Todavia, essa alteração trazida pela Lei n.º 11.382/2006 não 

pode ser aplicada, inteiramente aos executivos fiscais, mas sim apenas na parte em que fixa como regra a não suspensão 
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do trâmite.É que, com a revogação do imperativo legal da suspensão automática do processo executivo (antigo 1º do 

art.739 do CPC), deixou de existir previsão para tanto no âmbito do Código, sendo certo que já inexistia na legislação 

especial (Lei 6.830/80). Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a ser editada uma nova lei específica para 

as execuções fiscais, que a regra é a não suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determinar a 

suspensão no caso concreto.Entretanto, como a Lei n.º 6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua totalidade, 

cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16:Não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução.Em parcial conclusão, portanto, afirma-se que tanto na execução comum, prevista e 

regulamentada no Código, quanto na execução fiscal, prevista e regulamentada na Lei n.º 6.830/80, a regra é a não 

suspensividade do trâmite da execução. No CPC porque, além da revogação da previsão, sobreveio disposição expressa; 

na lei especial por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão, sobre se a garantia continua 

sendo condição para o manejo da ação de embargos do devedor, nas execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 

dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação 

da penhora. Dessa disposição se verifica que a lei especial (6.830/80) continua a exigir garantia para embargar execução 

fiscal, colocando a constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do prazo para embargar.A garantia exigida para 

embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão, outrora existente, de ser necessária garantia 

integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos, não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da 

garantia para sede de condição objetiva para análise do pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova 

sistemática que fixa como regra a não suspensividade, tem-se que também se aplica em sede de executivos fiscais o 

disposto no artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Cabe, atualmente, fixar entendimento de que para embargar 

execução fiscal há necessidade de garantia, que pode, no entanto, ser parcial. Garantia suficiente só é exigida para 

eventual concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução. Os embargos serão recebidos, garantida a execução, 

ainda que parcialmente, embora o efeito de suspender o curso da execução somente poderá ser deferido, presentes os 

demais requisitos, caso haja garantia por penhora, depósito ou caução suficientes.Caso o devedor de executivo fiscal 

oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até que alguma garantia venha a 

ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 dias previsto na lei 

especial.Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei para tanto 

implicaria em inadmissível tumulto processual.Por fim, cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos disso 

decorre, pois atualmente se admite que o devedor discuta inúmeras questões em sede de Exceção de Pré-executividade, 

sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso ao Judiciário.A 

exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução 

fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida 

Ativa).Dessa forma, inexistindo no caso ao menos garantia parcial da execução, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c os artigos 1º e 16, 1º, 

ambos da Lei n.º 6.830/80.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n.º 9.289/96.Sem honorários advocatícios, posto 

que a relação processual sequer completou-se com a citação da embargada.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.82.029039-8.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

0049624-62.2009.403.6182 (2009.61.82.049624-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0517934-12.1996.403.6182 (96.0517934-2)) ARMOTEC CLIMATIZACAO LTDA(SP212731 - DANIEL 

JOVANELLI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

SENTENÇA.ARMOTEC CLIMATIZAÇÃO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 96.0517934-2.Alega a ocorrência de prescrição e 

ausência de responsabilidade tributária em relação ao sócio Osamu Mori. Requer redução dos acréscimos legais no caso 

de improcedência do presente feito (fls. 02/11).Colacionou documentos (fls. 12/18).Pelo Juízo foi determinada a juntada 

aos autos de documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA, do auto de penhora, do cartão de CNPJ, do contrato 

social e procuração original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 19).A parte Embargante cumpriu parcialmente a determinação 

judicial a fls. 22/36.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 37).Trasladadas cópias de fls. 123/126 da 

execução fiscal para o presente feito (fls. 38/44).A Embargante colacionou cópia do cartão de CNPJ a fls. 46/48.A 

Embargada apresentou sua impugnação, requerendo o julgamento de improcedência dos embargos, aduzindo a 

inocorrência da prescrição e higidez da CDA e legalidade dos acréscimos legais (fls. 50/66).Nesta data foi proferida 

sentença, declarando extinta a Execução Fiscal n.º 96.0517934-2, ação principal em relação a esta, nos termos do art. 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por ausência de interesse de agir diante do encerramento do processo 

falimentar da empresa Executada, (fls. 133/134 dos autos executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando a 

extinção da execução fiscal apensa, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Além disso, o caso vertente 

tem outra particularidade, que também enseja a extinção do feito.Ocorre que antes mesmo da oposição dos presentes 

embargos à execução, já havia sido decretada a falência da empresa executada, aqui embargante, nos autos do processo 

n.º 953/96, em trâmite na 27ª Vara Cível do Fórum Central desta capital, conforme documentos acostados a fl. 131 da 

ação executiva.Essa circunstância, de fato e de direito, transfere a administração dos bens e direitos pessoa jurídica para 

o Síndico, que legalmente representa a Massa Falida, pessoa jurídica formal que nasce com a Quebra. Portanto, o caso 

não é só de falta de representação processual, mas de inexistência de parte autora, uma vez que a pessoa jurídica não 

mais existe, e é sabido que o processo somente subsiste com, no mínimo, duas partes.Assim, o processo deve ser extinto 
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tanto por ausência de pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo 

quanto por carência de ação superveniente, pois a parte originária jamais possuiu capacidade de estar em Juízo (diante 

da quebra), bem como em razão da extinção da execução fiscal.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI c/c 462, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, 

nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Por fim, assevero não ser cabível a fixação de honorários advocatícios, dada a 

peculiaridade da situação. A Embargante não pode ser condenada a com eles arcar, posto que seus direitos e obrigações 

foram transferidos à Massa Falida e esta, por sua vez, deixou de existir.Traslade-se cópia desta sentença para a 

Execução Fiscal n.º 96.0517934-2, bem como de fls. 130/131 daqueles autos para o presente feito.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0027958-68.2010.403.6182 (2004.61.82.058323-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058323-18.2004.403.6182 (2004.61.82.058323-1)) ALUISIA HERCULANO DE SOUZA(SP116008 - MARIA 

CRISTINA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.ALUISIA HERCULANO DE SOUZA, ajuizou estes Embargos de Terceiro em face da FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 2004.61.82.058323-1.Alega não ser proprietária do 

imóvel penhorado, o qual é de propriedade de EDVALDO DE SOUZA porque foi adquirido por este, anteriormente ao 

matrimônio, sob o regime da comunhão parcial. Sustenta ser nula a penhora e sua intimação desta, por não ser 

proprietária, nem possuir meação do bem constrito (fls. 02/06).Colacionou documentos a fls. 07/09.Pelo Juízo, a 

Embargante foi devidamente intimada para emendar a inicial atribuindo valor à causa, providenciar a juntada de 

documentos essenciais e recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 10).A Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 

11/55.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 56).É O RELATÓRIO. DECIDO.A Embargante é 

carecedora da ação de Embargos de Terceiro, por falta de interesse jurídico.Verifica-se dos autos da Execução Fiscal n.º 

2004.61.82.058323-1, que a ora Embargante foi devidamente incluída no polo passivo da ação executiva.Assim, por ser 

a Embargante parte no processo executivo, não pode ajuizar Embargos de Terceiro como sendo pessoa estranha à 

lide.Nesse sentido:Aquele que figura no pólo passivo na execução deve opor embargos à execução e não embargos de 

terceiro (Súmula nº 184 do TFR). (STJ - RESP 76393, Processo: 199500508109 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA, Fonte DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:78)PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMBARGOS DE TERCEIRO - CONFUSÃO ENTRE EMBARGOS DE DEVEDOR E DE TERCEIRO. 

ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.1. Cabe aqui a fundamental 

distinção entre os mecanismos de defesa da parte executada e da não-parte ou terceiro, respectivamente regrados pelo 

art. 736, do CPC (embargos de devedor), e pelo art. 1.046, do mesmo Estatuto (embargos de terceiro).2. Flagra-se nos 

autos a insistência da parte apelante em se valer de via para a qual, enquanto executado, não guarda legitimidade ativa 

ad causam, condição essencial da ação, exatamente por não se confundir o responsável tributário com terceiro alheio à 

própria relação material.3. Patente que carece de legitimidade ativa o aqui apelante, parte no processo de execução, 

razão pela qual de inteiro acerto a r. sentença lavrada.4. (...)5. Carece o ora recorrente da fundamental condição da ação, 

sua legitimidade para a causa.6. Improvimento à apelação.(TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 44926, Processo: 

91030021858 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Fonte DJU 

DATA:05/11/2007 PÁGINA: 600 Relator(a) JUIZ SILVA NETO.)Ainda, para o mestre Marcus Vinícius Rios 

Gonçalves, em sua obra Procedimentos especiais, São Paulo, Ed. Saraiva, 1999, p. 129:Os embargos de terceiro são 

uma ação de conhecimento que tem por fim livrar de constrição judicial injusta bens que foram apreendidos em um 

processo no qual o seu proprietário ou possuidor não é parte. Verifico, também, carecer a Embargante de interesse 

processual, na modalidade adequação, condição da ação essencial ao prosseguimento do feito. Isto porque a alegação de 

nulidade da penhora em face de não ser proprietária do bem constrito é incidente afeto ao processo de execução e 

independe de oposição de embargos para o seu reconhecimento.Desta forma, a presente defesa não pode prosperar, a 

uma porque a Embargante é parte no processo de execução, a duas, porque as alegações ora apresentadas referem-se 

exclusivamente à irregularidade da penhora, tratando-se de embargos à penhora, as quais podem ser analisadas por este 

juízo nos autos da ação de execução fiscal.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS PRESENTES 

EMBARGOS DE TERCEIRO e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III 

e 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, posto que a relação processual 

sequer completou-se com a citação do embargado.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 

2004.61.82.058323-1.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0404043-38.1981.403.6182 (00.0404043-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

FUNDICAO MEPAL IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0404097-04.1981.403.6182 (00.0404097-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

MAISON SAINT HONORE EMPRESA DE VINHOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0404401-03.1981.403.6182 (00.0404401-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

ELETRO METALURGICA CALEGARI LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407104-04.1981.403.6182 (00.0407104-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SUELY REGINA ROMANO(SP032682 - JOAO ABRAO JORGE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407284-20.1981.403.6182 (00.0407284-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ELETRO PORCELANA LUX LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407298-04.1981.403.6182 (00.0407298-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

JONAS ELIAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0408480-25.1981.403.6182 (00.0408480-2) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

BRASFITAS IND/ QUIMICA E COM/ LTDA X THOMAS HSIA(SP184484 - ROMAR JACÓB TAVARES E 

SP029744 - LUIZ VICTOR GIANESELA LUCCAS) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls. 69/70 e 108.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja 

vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio 

dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida 

correspondente.Ademais, não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma 

vez que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas 

de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero 

inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido 

jurisprudência dominante do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA 

SEM POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-

GERENTE - REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 

DA LEI N. 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A 
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controvérsia essencial destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse 

processual da Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, 

porquanto encerrada a falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou 

infringência à lei ou a estatuto, agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do 

artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos 

débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou 

fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o 

débito fiscal. Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar 

conforme esteja o nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é 

entendimento assente no STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver 

comprovação do abuso do poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei 

tributária (artigo 135 do Código Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes 

sobre o ponto específico da responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por 

parte do recorrido.Verificar se ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na 

espécie, o enunciado 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 

403, Relator Ministro Humberto Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-

RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO 

ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e 

não abordada no acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por 

esta Corte, ante a ausência do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido 

na incompatibilidade parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta 

ofensa ao preceito legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é 

inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à 

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a 

responsabilidade subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, 

razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

25.8.2006).5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ 

de 10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, 

posto que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu 

sobre o veículo descrito a fl. 58, oficiando-se ao DETRAN.Declaro o depositário declinado no auto de penhora liberado 

de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0420286-57.1981.403.6182 (00.0420286-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

IND/ GRAFICA DE COPIADORES FLARRIG LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0420380-05.1981.403.6182 (00.0420380-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO ROTTA) X MECANICA INDL/ 

SERDAN LTDA 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0420949-06.1981.403.6182 (00.0420949-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SUPREMA IND/ COM/ DE MAQUINAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0426015-64.1981.403.6182 (00.0426015-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

MARTINS) X MICHEL NOEL PINOT 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0746499-51.1986.403.6182 (00.0746499-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ROCHAMITE CONSTRUCOES IND/ COM/ LTDA X NEIDYR CURY FILHO X DIRNEY CURY(SP046687 - 

EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA E SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Em 09/05/1996, por este Juízo foi determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com 

fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 61). De tal decisão a 

Exequente foi intimada em 23/10/1996, conforme ciente firmado a fl. 61.Os autos foram remetidos ao arquivo na data 

de 05/06/1997, retornando a Secretaria deste Juízo em 17/02/1997 (fl. 61 verso).Intimada a se manifestar nos termos do 

4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80 (fl. 62), a Exequente sustentou a não ocorrência da prescrição, uma vez que não foi 

intimado pessoalmente o representante da Fazenda Pública quando do arquivamento do feito, após decorrido um ano 

previsto no art. 40 da LEF (fls. 63/69).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, 

da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado 

da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 

05/06/1997 e retorno em Secretaria apenas na data de 17/02/2009 (fl. 61 verso), constato que os autos permaneceram 

em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 11 (onze) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de 

não foi intimada da suspensão do feito e arquivamento do feito é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente 

foi intimada da decisão que determinou a suspensão da presente execução e posterior arquivamento do feito 

pessoalmente, confirme ciente firmado em 23/10/1996 (fl. 61).Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção 

do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, por tratar-se de 

reconhecimento de ofício da prescrição, sem a provocação da parte executada neste sentido.Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0934473-03.1987.403.6182 (00.0934473-0) - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X ELIANA POLETTO VIOLANTE(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0018068-77.1988.403.6182 (88.0018068-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X KSB 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 232/574 

INDL/ E COM/ DE EQUIP ELETR P INDUSTRIAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa por remissão concedida ao crédito exequendo (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em 

vista o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio 

de 2009 c/c art. 26 da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o 

ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0018959-98.1988.403.6182 (88.0018959-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP028329 - WILSON NOBREGA DE ALMEIDA) X BETON SERVICE SERVICOS 

PARA ENGENHARIA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.A citação do Executado resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 04 e certidão lavrada a fl. 11.O 

Exequente requereu a suspensão da execução, nos termos do art. 40 da LEF (fl. 12 verso).Por este Juízo foi suspenso o 

andamento processual, com fulcro no disposto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 13).O Exequente requereu 

novamente a citação, declinando novo endereço da executada (fl. 15). Tal pleito foi deferido a fl. 16, porém a diligencia 

resultou negativa (fl. 20).Novamente, foi suspenso o andamento processual, com fulcro no disposto no artigo 40 da Lei 

n.º 6.830/80, sendo determinada a remessa dos autos ao arquivo (fl. 21). O Exequente foi cientificado da decisão em 

10/12/19998, conforme ciente firmado a fl. 22.Os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado em 29/01/1999, 

retornando em Secretaria, definitivamente, na data de 08/06/2010 (fl. 22 verso).Por este Juízo foi determinada a 

manifestação do Exequente nos termos do 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 23).O Exequente manifestou-se a fls. 

25/32, sustentado a não ocorrência da prescrição tributária, já que a demanda foi ajuizada dentro do prazo prescricional 

e não o executado não pode beneficiar-se de ato que deu causa (não localização no endereço fornecido). Aduz também a 

impossibilidade da prescrição ser declarada de ofício e inocorrência da prescrição intercorrente, diante da 

inconstitucionalidade do 4º do art. 40 da LEF.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Primeiramente, anoto ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição tributária, posto 

que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara privada, mas 

constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). Ademais, a partir 

da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil).A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista 

no 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 

prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é 

certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante 

de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em 

MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, 

pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha 

localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão 

encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito 

tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Ademais, não há 

que se falar em inconstitucionalidade do 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, posto que a norma não trata de prescrição 

enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o aspecto substancial da obrigação 

tributária, mas apenas dispõe de questão procedimental, possibilitando que a decretação da prescrição se dê ex officio, a 

cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do art. 146, III, b da Constituição 

Federal.Registre-se ainda que o prazo prescricional para a cobrança das anuidades é quinquenal, pois a jurisprudência se 

inclina a reconhecer sua natureza tributária (TRF3, 2007.03.99.044723, onde são citados precedentes do STF e STJ). 

Igualmente é quinquenal o prazo prescricional para as multas aplicadas pelos Conselhos, em que pese sua natureza não-

tributária, pois a jurisprudência se inclina a reconhecer a incidência do Decreto 20.910/32.No caso dos autos, a decisão 

que ordenou o arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80 foi proferida em 31/08/1998 (fl. 21) e retorno 

definitivo em Secretaria apenas ocorreu em 08/06/2010 (fl. 22 verso). Da decisão que ordenou o arquivamento o 

Exequente foi cientificado em 10/12/1998 (fl.22).Portanto, constato que os autos permaneceram em arquivo, sem 

provocação, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal, ou seja, por mais de 12 (doze) anos.Desta 

feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, 

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, por tratar-se de 

reconhecimento de ofício da prescrição, sem a provocação da parte executada neste sentido.Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0019730-76.1988.403.6182 (88.0019730-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MONTARI CARDILLO) X 

IND/ E COM/ ARTEFATOS DE METAL PESQUISOTECNICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027988-75.1988.403.6182 (88.0027988-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP006869 - JOSE 

WASHINGTON CARVALHO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

209/2010).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Diante da 

informação prestada pelo 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital a fl. 197, expeça-se novo mandado de 

cancelamento da penhora realizada a fl. 139.Intime-se a Executada para pagamento das custas e emolumentos 

decorrentes do cancelamento da constrição perante respectivo Oficial de Registro de Imóveis.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029589-19.1988.403.6182 (88.0029589-4) - FAZENDA NACIONAL X CONSTRUTORA GUARANTA 

S/A(SP059611 - OSSANNA CHEMEMIAN TOLMAJIAN) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 
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EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0031663-46.1988.403.6182 (88.0031663-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP044229 - SELMA 

MOJOLA DO AMARAL GURGEL KISS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 30 - IVONE FUZETTI 

DE OLIVEIRA TRIGO E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

92/93).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro 

liberada a fiança prestada a fl. 27, ficando desde já deferido, eventual pedido de desentranhamento do referido 

documento, mediante cópia e recibo nos autos.Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que proceda a 

apropriação dos valores depositados a fl. 80.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037979-75.1988.403.6182 (88.0037979-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALCIDES TELLES JUNIOR) X MARIA 

LUISA ARIAS ECHAURI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002131-90.1989.403.6182 (89.0002131-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A(SP008375 - MIGUEL 

GARCIA FILHO) X DAVIDE PRIMO LATTES X CARLOS SCHUARTZ(SP008375 - MIGUEL GARCIA FILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 
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DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 
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31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002135-30.1989.403.6182 (89.0002135-4) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A(SP008375 - MIGUEL 

GARCIA FILHO) X DAVIDE PRIMO LATTES X CARLOS SCHUARTZ(SP008375 - MIGUEL GARCIA FILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
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Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002145-74.1989.403.6182 (89.0002145-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A(SP008375 - MIGUEL 

GARCIA FILHO) X DAVIDE PRIMO LATIES X CARLOS SCHUARTZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 
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2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002148-29.1989.403.6182 (89.0002148-6) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A(SP008375 - MIGUEL 

GARCIA FILHO) X DAVIDE PRIMO LATTES X CARLOS SCHUARTZ(SP008375 - MIGUEL GARCIA FILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 
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falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002149-14.1989.403.6182 (89.0002149-4) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A(SP008375 - MIGUEL 

GARCIA FILHO) X DAVIDE PRIMO LATTES X CARLOS SCHUARTZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 
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8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0011660-36.1989.403.6182 (89.0011660-6) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X CREDIVAP S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito exequendo, à luz do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme fls. 11/12.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários ante o reconhecimento administrativo da prescrição.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012931-80.1989.403.6182 (89.0012931-7) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X RAUL SADDI(SP058543 - JOAO CARLOS PICCELLI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013373-46.1989.403.6182 (89.0013373-0) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X COLONIZADORA PADRONAL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito exequendo, à luz do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme fls. 11/12.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários ante o reconhecimento administrativo da prescrição.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013837-70.1989.403.6182 (89.0013837-5) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X WALDYR JOSE DA SILVA PIMENTA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito exequendo, à luz do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme fls. 11/12.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários ante o reconhecimento administrativo da prescrição.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021398-48.1989.403.6182 (89.0021398-9) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X MARIO GOMES CARNEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito exequendo, à luz do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme fls. 11/12.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários ante o reconhecimento administrativo da prescrição.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0024029-62.1989.403.6182 (89.0024029-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(SP056423 - MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) X AMARO FRANCISCO DA CRUZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito exequendo, à luz do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme fls. 11/12.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 
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certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários ante o reconhecimento administrativo da prescrição.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0024500-78.1989.403.6182 (89.0024500-7) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X RACHEL DE LIMA DORIA(SP032377 - 

JAIR RANZANI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0024740-67.1989.403.6182 (89.0024740-9) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X VICENTE WILSON LEAL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025303-61.1989.403.6182 (89.0025303-4) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X NEWTON SOARES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito exequendo, à luz do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme fls. 11/12.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários ante o reconhecimento administrativo da prescrição.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026139-34.1989.403.6182 (89.0026139-8) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X MARCELO GROSZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004075-93.1990.403.6182 (90.0004075-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A X DAVIDE PRIMO LATTES X LUIZ CARLOS DE 

ASSUMPCAO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 
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do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006836-97.1990.403.6182 (90.0006836-3) - PEREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 44 - 

BLANDINA PEREZ RIVERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 30 - IVONE FUZETTI DE 

OLIVEIRA TRIGO E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

82/84).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 
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razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Proceda-

se ao levantamento da penhora que recaiu sobre os direitos de uso de linha telefônica descrita a fl. 43.Declaro liberado o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0014585-68.1990.403.6182 (90.0014585-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X JOSE PEDRO FERREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor atualizado do débito, em 29/06/2010, corresponde ao montante de R$ 188,14 (cento e oitenta e 

oito reais e quatorze centavos), conforme fl. 33.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 34).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0015198-88.1990.403.6182 (90.0015198-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP035615 - CLEIDE 

RAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 30 - IVONE FUZETTI DE OLIVEIRA TRIGO E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

100/101).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro 

liberada a fiança prestada a fl. 29, ficando desde já deferido, eventual pedido de desentranhamento do referido 

documento, mediante cópia e recibo nos autos.Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que proceda a 

apropriação dos valores depositados a fls. 56 e 76.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0508215-79.1991.403.6182 (91.0508215-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PLINT PLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X SANDRA FELDMAN GAKAS(SP020327 

- MARIO UNTI JUNIOR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos 

da Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme flS. 73/74.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo 
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Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários diante do reconhecimento 

administrativo da prescrição.Declaro liberados os bens constritos a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Ante 

a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da 

presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0905382-23.1991.403.6182 (00.0905382-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 60 - JOAO CARLOS DE LIMA) X MARIA DAS GRACAS MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0906700-41.1991.403.6182 (00.0906700-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP018397 - ANA 

MARIA DE DOMENICO SERODIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

82/83).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro 

liberada a fiança prestada a fl. 32, ficando desde já deferido, eventual pedido de desentranhamento do referido 

documento, mediante cópia e recibo nos autos.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0909692-72.1991.403.6182 (00.0909692-2) - FAZENDA NACIONAL X CEBEL IND/ COM/ DE MOLDADOS 

LTDA(SP149459 - VANESSA CARLA LEITE BARBIERI) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor atualizado do débito, em 06/07/2010, corresponde ao montante de R$ 838,76 (oitocentos e 

trinta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme fl. 96.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 

97).É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle 

dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 
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19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberados os bens constritos a fls. 09 e 64, bem como o depositário de 

seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0501426-30.1992.403.6182 (92.0501426-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 248/574 

CARRARD) X TRIPARTS COML/ LTDA X JOSE FERRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos 

da Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls. retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários diante do reconhecimento 

administrativo da prescrição.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), 

certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0503783-80.1992.403.6182 (92.0503783-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X RAMONA PASTORA ALARCON CHINCHIRROCA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos 

da Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls. retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários diante do reconhecimento 

administrativo da prescrição.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), 

certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0506608-94.1992.403.6182 (92.0506608-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X REINALDO DE 

SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0506923-88.1993.403.6182 (93.0506923-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X PROFILI E 

POMANTI LTDA(SP106762 - EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

54/57).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 15, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado a fl. 36, 

em favor da Executada.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0511042-92.1993.403.6182 (93.0511042-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A X DAVINE PRIMO LARRES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 
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comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511044-62.1993.403.6182 (93.0511044-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A X DAVIDE PRIMO LARRES 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 
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Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511940-08.1993.403.6182 (93.0511940-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 252/574 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0502004-85.1995.403.6182 (95.0502004-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X AKASSIAUTO COM/ E SERVICOS LTDA ME X LIDIO TADEU PINTO DE SOUZA X CASSIA 

VALERIA OLIVEIRA SOUZA(SP049808 - JOSE INOUE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502435-22.1995.403.6182 (95.0502435-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X DOM VITAL TRANSPORTES ULTRA RAPIDO IND/ E COM/ LTDA X JOAO DE DEUS 

CARNEIRO RIBEIRO X LOURIVAL LUCAS CARNEIRO RIBEIRO(SP129148 - MARCELO TOME) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os 

Embargos à Execução Fiscal n.º 95.0506055-6, opostos pela Executada objetivando a desconstituição do título 

executivo, foram julgados procedentes, sendo a sentença confirmada em segunda instância, ocasião em que foi negado 

provimento à apelação e à remessa oficial (fls. 35/41 e 66/75). O v. acórdão transitou em julgado, conforme fl. 76.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A decisão de procedência dos embargos do devedor desconstituiu o título executivo e a 

presente execução perdeu seu objeto, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 267, inciso IV, c/c o art. 598, ambos do CPC.Declaro 

liberados os bens constritos a fls. 22 e 31, bem como o depositário de seu encargo.Deixo de condenar em honorários, 

tendo em vista a condenação imposta nos Embargos.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0508638-97.1995.403.6182 (95.0508638-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ORGANO 

QUIMICA MATERIAS PRIMAS LTDA (MASSA FALIDA) X DENISE CARATIN AFFONSO X MARIANO 

DANILLO CARATIN X MAURO CARATIU 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 253/574 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0509935-42.1995.403.6182 (95.0509935-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

CONSTRUTORA SANTANA LTDA X JOAO MARCOS SANTANA X HAMILTON MURATORE 

MACHADO(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X JEFERSON JAMES CELESTINO X FRANCISCO 

MARTINS CALDEIRA NETO X JOSE NELSON DE ABREU(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

174/177).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberado o bem imóvel penhorado a fl. 108 e 116, bem 

como o depositário de seu encargo e deixo de determinar a expedição de mandado de levantamento ante a ausência de 

registro (fl. 107).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0512734-58.1995.403.6182 (95.0512734-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X TRASIBULO 

CARDOSO DE ALMEIDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0516529-72.1995.403.6182 (95.0516529-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COLOR 

COTTON IND/ TEXTIL LTDA X GONCALO PINTO COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
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ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0516542-71.1995.403.6182 (95.0516542-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COLOR 

COTTON IND/ TEXTIL LTDA X GONCALO PINTO COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 
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que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0520977-88.1995.403.6182 (95.0520977-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

CALCADOS ZEPPELIN LTDA X VANDERLEI LAURENTI X RICARDO ZEITOUN OGLOUYAN X RUBENS 

ZEITOUN OGLOUYAN 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls. 124/125.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 
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Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Prejudicado o pedido da Exequente de fl. 126.Tendo 

em vista que o valor bloqueado a fl. 120 afigura-se de irrisório face ao montante do débito, bem como diante da 

presente decisão, registre-se minuta no sistema BACENJUD para liberação dos valores pertencentes ao 

Coexecutado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0524353-82.1995.403.6182 (95.0524353-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X 

MERCADINHO PRIMAVERA LTDA X AKIO TAKANO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0500331-23.1996.403.6182 (96.0500331-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X HIDRAULICA E ELETRICA PALMEIRAS LTDA X RONEI CANTON PEREIRA DA CRUZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0501209-45.1996.403.6182 (96.0501209-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X 

MASTER UNIQUE SERVICE PROPOSITION PLANEJAMENTO S/C LTDA X FERNANDO ZANFORLINI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Os 

Embargos à Execução Fiscal n.º 1999.61.82.024952-7, opostos pela Executada objetivando a desconstituição do título 

executivo, foram julgados improcedentes, sendo a sentença reformada em segunda instância, reconhecendo a ocorrência 

da prescrição (fls. 31/37 e 43/46). O v. acórdão transitou em julgado, conforme fl. 47.É O RELATÓRIO. DECIDO.A 

decisão de reconhecimento da prescrição proferida nos embargos de devedor desconstituiu o título executivo e a 

presente execução perdeu seu objeto, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 267, inciso IV, c/c o art. 598, ambos do CPC.Proceda-se 

ao levantamento da penhora que recaiu sobre os direitos de uso de linha telefônica descrita a fl. 23.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504070-04.1996.403.6182 (96.0504070-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES 

MESQUITA PAULINO) X TRANSPLUS TRANSPORTE PARA EXECUTIVOS LTDA X JOAO BATISTA 

PARREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0506867-50.1996.403.6182 (96.0506867-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X DI JOBEN CONFECCOES LTDA X SUK HOON KIM 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0511104-30.1996.403.6182 (96.0511104-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X INSTALADORA ELETRICA NOVA LUZ LTDA X MARCOS PARZIALI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0511106-97.1996.403.6182 (96.0511106-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X METAL FURO COMERCIO DE METAIS PERFURADOS LTDA X IGOR DARCI SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 
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Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0516649-81.1996.403.6182 (96.0516649-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X S PAEDRO PIZZERIA ROTISSERIE E RESTAURANTE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0517145-13.1996.403.6182 (96.0517145-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) X 

SERRA MARMORES E GRANITOS LTDA X SEBASTIAO TIBURCIO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0517546-12.1996.403.6182 (96.0517546-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA XAVIER 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0517934-12.1996.403.6182 (96.0517934-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X ARMOTEC 

CLIMATIZACAO LTDA X JULIO MONETAKA KAYO X TETSUZO TSUJI X JULIO MONETAKA KAYO X 

OSAMU MORI(SP212731 - DANIEL JOVANELLI JUNIOR) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls. 111/112 e 130/131.Realizada penhora de dinheiro, através do sistema BACENJUD, 

pertencente ao coexecutado Osamu Mori (fls. 107/109), sendo o valor transferido, por depósito, à ordem deste Juízo 

(fls. 128/129).Foram opostos embargos à execução fiscal, autuados sob o n.º 2009.61.82.049624-1 (fl. 121).Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.O encerramento definitivo do processo de 

falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que 

a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a 

pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, não é possível o redirecionamento do presente feito 

contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, 

por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código 

Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a 

responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE 

REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao exame 

de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao 

confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a falência sem comprovação de que algum 

sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, agiu em estrita observância à 

jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios 
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restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a 

administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em 

razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Obviamente que o ônus da 

prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o nome do sócio inscrito 

previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no STJ que o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do poder ou 

infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código Tributário 

Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da responsabilidade 

do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se ocorreu ou não a 

hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 2006/0227734-

6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de 

levantamento do valor depositado a fls. 129/128, em favor do Coexecutado Osamu Mori.Oportunamente, arquivem-se 

os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0519816-09.1996.403.6182 (96.0519816-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

BINOVA IND/ E COM/ DE MOVEIS E DECORACOES LTDA X MATILDE PIRES DE CARVALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0520278-63.1996.403.6182 (96.0520278-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X FERMAR COM/ DE ROUPAS LTDA X ANA REJANE FERNANDES MACIEL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 
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prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0522143-24.1996.403.6182 (96.0522143-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X METALURGICA ALBATROZ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. 27/28).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em 

vista o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, de 27 de maio 

de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Declaro liberados os bens constritos a fl. 12, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0523585-25.1996.403.6182 (96.0523585-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X FUTARI 

COM/ E ASSISTENCIA TECNICA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ ESCRIT LTDA X FUMIAKI TSUDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0528831-02.1996.403.6182 (96.0528831-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

TEREZINHA MENEZES NUNES) X ABL SISTEMAS E AUTOMACAO COML/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 01/10/1996 (fl. 08).A citação da Executada efetivou-se em 

28/11/1996, conforme AR positivo acostado a fl. 09. A penhora resultou infrutífera, sendo informado que a Executada 

não se localizava no endereço indicado, conforme certidão lavrada a fl. 13.A citação da Executada na pessoa do 

representante legal resultou negativo (fl. 21).Em 06/11/2001, por este Juízo e determinada a suspensão do curso 

processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao 

arquivo sobrestado (fl. 22). De tal decisão a Exequente foi intimada em 06/12/2001, conforme ciente firmado a fl. 22.Os 

autos foram remetidos ao arquivo na data de 14/12/2001, retornando a Secretaria deste Juízo em 13/08/2009, em razão 

de pedido de desarquivamento para extração de cópias (fl. 22 e 23).Intimada a se manifestar nos termos do 4º, do art. 

40, da Lei n.º 6.830/80 (fl. 24), a Exequente sustentou a não ocorrência da prescrição, uma vez que não foi intimado 

pessoalmente o representante da Fazenda Pública quando do arquivamento do feito, após decorrido um ano previsto no 

art. 40 da LEF (fls. 25/28).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 29).É O RELATÓRIO. DECIDO.A 

prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n.º 

6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão 

que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 14/12/2001 e 

retorno em Secretaria apenas na data de 13/08/2009 (fl. 22 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem 

provocação, por lapso temporal superior a 09 (nove) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de não foi intimada 

da suspensão do feito e arquivamento do feito é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da 

decisão que determinou a suspensão da presente execução e posterior arquivamento do feito pessoalmente, confirme 

ciente firmado em 06/12/2001 (fl. 22).Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo 

consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do 

crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso 

I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, por tratar-se de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada neste sentido.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0534530-71.1996.403.6182 (96.0534530-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(Proc. 387 - SYLVIA 

HELENA TERRA) X VERA LUCIA MAZZIERI ARANTES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e 

da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0503329-27.1997.403.6182 (97.0503329-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X CARRARA 

MARMORES E GRANITOS LTDA X LAURA DA SILVA TAGNIN 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
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Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0504277-66.1997.403.6182 (97.0504277-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES) X NOEMIE FEUERWERKER GOLDENBERG 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 05/02/1997 (fl. 08).A citação da Executada efetivou-se em 

14/07/1997, conforme AR positivo acostado a fl. 09, tendo resultada infrutífera a tentativa de penhora de bens (fl. 

14).Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da 

Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 15). De tal decisão a Exequente foi intimada 

através de vista pessoal, em 07/08/1998 (fl. 15).Os autos foram remetidos ao arquivo na data de 29/01/19997, 

retornando definitivamente a Secretaria deste Juízo em 13/06/2008, para juntada de petição (fl. 15 verso).A Exequente 

requereu a penhora de bens da Executada, declinando novo endereço (fls. 16/19), sendo deferido por este Juízo a 

expedição de carta precatória (fl. 20), a qual retornou sem cumprimento, ante a ausência de recolhimento de custas (fls. 

24/26).Intimada a se manifestar sobre a eventual ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 27), a Exequente sustenta 

não poder ser decretada de oficio a prescrição intercorrente, bem como não ter dado causa à paralisação da execução 

(fls. 29/31).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 32).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição 

intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, 

incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que 

ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 29/01/1999 e 

ausência de provocação da Exequente desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 

13/06/2008,verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 09 (nove) anos.Desta feita, reconheço a existência de 

causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do 

processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito em cobro na certidão de dívida ativa.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, por tratar-se de reconhecimento de ofício da prescrição, sem a provocação da parte executada neste 

sentido.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0512890-75.1997.403.6182 (97.0512890-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 485 - ALEXANDRA MAFFRA) X 

ROYALL SPECIALL TABACARIA E PRESENTES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0513321-12.1997.403.6182 (97.0513321-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X 

CONFECCOES VIDAMAR LTDA X DONATO SEGUNDO VILLEGAS SOLIZ 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0521252-66.1997.403.6182 (97.0521252-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X CONFECCOES LEE MENS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0521256-06.1997.403.6182 (97.0521256-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X PATRICK FELIPE CONFECCOES LTDA X VIOLETTE FELIPE KALIM 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0522044-20.1997.403.6182 (97.0522044-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X CALCADOS ZEPPELIN LTDA X VANDERLEI LAURENTI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 
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Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0523639-54.1997.403.6182 (97.0523639-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

LUSTRES YAMAMURA LTDA(SP171243 - JONAS VERISSIMO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

275/277).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 246, bem como o 

depositário de seu encargo.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Recurso de Apelação interposto 

nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 0047056-78.2006.4.03.6182 (2006.61.82.047056-1) a prolação da 

presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0526062-84.1997.403.6182 (97.0526062-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) X OXICAM COM/ DE FERRO E ACO LTDA X ALEXANDRE PIOVESAN JAYME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 
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a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 267/574 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0532780-97.1997.403.6182 (97.0532780-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X CALCADOS ZEPPELIN LTDA X RICARDO ZEITOUN OGLOUYAN X RUBENS ZEITOUN 

OGLOYAN 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 
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enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0534543-36.1997.403.6182 (97.0534543-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X MAKLER COM/ DE CALCADOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 
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2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0545962-53.1997.403.6182 (97.0545962-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X FE 

MODAS IND/ E COM/ LTDA(SP023437 - CARLOS ELY ELUF E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0547350-88.1997.403.6182 (97.0547350-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA 

SILVA) X MERCADINHO JARDIM FARIA LIMA LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa (fls. 57/58).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o cancelamento da inscrição em 

dívida ativa noticiado pela Exequente, bem como o documento acostado a fl. 58, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da remissão concedida nos 

moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 c/c art. 26 da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em 

custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários 

advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0547679-03.1997.403.6182 (97.0547679-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X 

MAKLER COM/ DE CALCADOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 
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a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0553001-04.1997.403.6182 (97.0553001-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X DINIZ BORGES DE MELO - ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0559149-31.1997.403.6182 (97.0559149-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X ELETRO SEG IND/ E COM/ LTDA X PEDRO COELHO BISSI X IRENE REITER BISSI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 02/10/1997 (fl. 08).A citação da empresa Executada 

resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 09.A exequente requereu a citação dos responsáveis tributários 

a fl. 09 verso, sendo deferida a inclusão desses no polo passiva da presente execução, bem como determinada a citação 

(fl. 10).A citação dos Coexecutados PEDRO COELHO BISSI e IRENE REITER BISSI efetivou-se em 04/08/2000 (fls. 

12/13).A tentativa de penhora resultou negativa, conforme certidão lavrada a fl. 20.Em 13/09/2002, por este Juízo e 

determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, 

bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 21). De tal decisão a Exequente foi intimada através de 

mandado coletivo n.º 5197-02 (fl. 21).Os autos foram remetidos ao arquivo, retornando a Secretaria deste Juízo na data 

de 19/05/2008 a pedido da empresa Executada (fl. 21 verso).A Executada apresentou exceção de pré-executividade, 

aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 33/36).A Exequente requereu o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição, com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 (fls. 40/41).A Executada reiterou a alegação de 

prescrição intercorrente (fls. 43/45).Intimada a se manifestar (fl. 46), a Exequente sustentou a não ocorrência da 

prescrição, uma vez que não foi aberta vista ao representante da Fazenda Pública, bem como não ser possível verificar 

se o mandado de intimação foi cumprido. Reiterou pedido de arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 (fls. 48/51).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 

52).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente 

prevista no 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 

prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 

40 da Lei 6.830/80, no ano de 2002 e retorno em Secretaria apenas na data de 19/05/2008 (fl. 21 verso), constato que os 

autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 06 (seis) anos.Outrossim, a 

argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é 

insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, 

através de mandado coletivo n.º 5197-02, conforme certidão datada de 17/09/2002 (fl. 21), sendo dispensável a juntada 

aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente 

com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser 

obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do 

crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0567290-39.1997.403.6182 (97.0567290-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X PRECICORTE COM/ E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504307-67.1998.403.6182 (98.0504307-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CHIC CHOC IND/ E 

COM/ DE ROUPAS LTDA X HOUDA MOHSEN CHOKR X MOHSEN ABDUL KARIN CHOKR(SP157506 - 
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RODRIGO DALL ACQUA LOPES) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Em 17/10/2001, por este Juízo foi determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com 

fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 24). De tal decisão a 

Exequente foi intimada em 06/12/2001, conforme ciente firmado a fl. 24.Os autos foram remetidos ao arquivo, 

retornando definitivamente a Secretaria deste Juízo na data de 28/03/2008, para juntada de petição da Exequente (fl. 24 

verso e 25/28).Intimada a se manifestar nos termos do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80 (fl. 29).A Exequente requereu a 

citação dos coexecutados, o que foi deferido a fl. 36 e cumprido a fls. 37/38.Os Coexecutados apresentaram exceção de 

pré-executividade, aduzindo ilegitimidade passiva e ocorrência da prescrição (fls. 39/47).Este Juízo chamou o feito à 

ordem e determinou a manifestação da Exequente quanto à determinação de fl. 29.A Exequente manifestou-se a fls. 

49/55, informando não ter localizado causas suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução 

Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, no ano de 2001 e ausência de provocação da Exequente 

desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 28/03/2008,verifica-se que decorreu lapso 

temporal superior a 06 (seis) anos.Friso ainda, que a própria Exequente informou não ter logrado localizar eventuais 

causa suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente (fl. 49).Desta feita, reconheço a existência de causa de 

extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em 

custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504658-40.1998.403.6182 (98.0504658-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MINASUL COM/ 

IND/ DE PROD ALIMENT LTDA X PATRICIA PRADO X MARIA DE LOURDES BARCELOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 
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responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0506083-05.1998.403.6182 (98.0506083-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UPT 

METALURGICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 
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Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0512401-04.1998.403.6182 (98.0512401-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TOP 

ONE COML/ LTDA(SP086357 - MARCIO MAURO DIAS LOPES) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 10/06/1998 (fl. 06).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 07.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 08). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 6.101/2000 (fl. 08).Os 

autos foram remetidos ao arquivo na data de 29/06/2000, retornando definitivamente a Secretaria deste Juízo em 

15/06/2009, para juntada de petição.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da 

prescrição intercorrente (fls. 09/15).A Exequente manifestou-se a fl. 17, informando não ter localizado causas 

suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 

4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 

prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 

40 da Lei 6.830/80, em 29/06/2000 e ausência de provocação da Exequente desde então, até o retorno definitivo em 

Secretaria apenas na data de 15/06/2009,verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 09 (nove) anos.Friso ainda, 

que a própria Exequente informou não ter logrado localizar eventuais causa suspensivas ou interruptivas da prescrição 

intercorrente (fl. 17).Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 
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prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0522691-78.1998.403.6182 (98.0522691-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO 

POSTO PETROAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. 71/74).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em 

vista o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, de 27 de maio 

de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Declaro liberados os bens constritos a fl. 15, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525603-48.1998.403.6182 (98.0525603-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONTUBEL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 
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subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0526935-50.1998.403.6182 (98.0526935-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PYNCARO INDL/ E COML/ DE COMPRESSORES DE AR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 
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do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0527112-14.1998.403.6182 (98.0527112-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 
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falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0532277-42.1998.403.6182 (98.0532277-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TOP 

ONE COML/ LTDA(SP086357 - MARCIO MAURO DIAS LOPES) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 12/06/1998 (fl. 12).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 13.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 14). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 6.101/2000 (fl. 14).Os 

autos foram remetidos ao arquivo na data de 30/06/2000, retornando definitivamente a Secretaria deste Juízo em 

15/06/2009, para juntada de petição.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da 

prescrição intercorrente (fls. 15/21).Intimada a se manifestar (fl. 22), a Exequente sustentou a não ocorrência da 

prescrição, uma vez que não foi aberta vista ao representante da Fazenda Pública, bem como não ser impossível 

verificar se o mandado de intimação foi cumprido. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que 

deixou de intimar a Exequente doa to judicial de arquivamento. Requereu o prosseguimento do feito (fls. 24/27).Os 
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autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria 

de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 

11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o 

juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, 

diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 30/06/2000 e ausência de provocação da 

Exequente desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 15/06/2009,verifica-se que decorreu 

lapso temporal de aproximadamente 09 (nove) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura 

de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da 

suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 6.101/2000, conforme certidão datada 

de 16/06/2000 (fl. 14), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé 

pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a 

intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, 

reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se 

a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida 

ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0533025-74.1998.403.6182 (98.0533025-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA X CESAR LUIZ DE OLIVEIRA 

MORENO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0534547-39.1998.403.6182 (98.0534547-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MANNUFATTO - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X SILVIO ROBERTO FERNANDES 

SOUZA(SP109867 - CARLOS ALBERTO BARRETO) X LUIZ FELIPE POUSADA SILVEIRA X RAGGI BADRA 

NETO(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X JOSE LUIZ POUSADA SILVEIRA(SP097670 - 

ANA BEATRIZ CHECCHIA DE TOLEDO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 
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falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0547588-73.1998.403.6182 (98.0547588-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ORGANIZACAO FARMACEUTICA DROGAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

78/81).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Diante da manifestação da Exequente de fls. 83/92, expeça-se 

alvará de levantamento em favor da Executada da quantia depositada a fl. 76.Intime-se pessoalmente a Executada no 

endereço declinado a fl. 40 da prolação da presente sentença, bem como para comparecer na Secretaria deste Juízo para 

retirada de alvará de levantamento.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 
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Registre-se. Intime-se. 

 

0554029-70.1998.403.6182 (98.0554029-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MANNUFATTO 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X JOSE LUIZ POUSADA SILVEIRA X LUIZ FELIPPE 

POUSADA SILVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 
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disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0554293-87.1998.403.6182 (98.0554293-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VIACAO BOLA 

BRANCA LTDA X MARCELINO ANTONIO DA SILVA X JOSE RUAS VAZ(SP195382 - LUIS FERNANDO 

DIEDRICH) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte Executada requereu a extinção da presente execução, pelo pagamento, com fulcro no 

art. 794, I, do CPC (fls. 164/165.A Exequente informou que a CDA n.º 31.836.347-0 foi liquidada por pagamento 

proveniente do Parcelamento especial REFIS e concordou com a extinção do feito nos termos do art. 794, I do CPC (fls. 

167/168).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o noticiado nos autos e documento acostado a fl. 168, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição 

de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos 

princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para 

recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Comunique-se, via correio eletrônico, 

à Douta Relatoria do Recurso de Apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 0042508-

49.2002.4.03.6182 (2002.61.82.042508-2) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Cumpra-se 

a determinação do penúltimo parágrafo da decisão proferida a fl. 162/163Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004424-81.1999.403.6182 (1999.61.82.004424-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ALL IMPORT CONECTION COML/ LTDA(SP164457 - HETIANI ALESSANDRA 

VIEIRA) X LUCIANO JOSE MONI BIDIN(SP164457 - HETIANI ALESSANDRA VIEIRA) X EMILIANO JUAN 

SACCOL 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 
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poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007806-82.1999.403.6182 (1999.61.82.007806-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ATLANTICA MOVEIS E DECORACOES DE INTERIORES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor atualizado do débito, em 13/09/2010, corresponde ao montante de R$ 129,44 (cento e vinte e 

nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme fl. 36.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 38).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 286/574 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010453-50.1999.403.6182 (1999.61.82.010453-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X FELIPPE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X ANTONIO RAMOS 

DA SILVA X FABIO RENATO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls. 26/36 e 40/52.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 93).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja 

vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio 

dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida 

correspondente.Cumpre asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser 

interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp n.º1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp n.º 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além 

disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi revogado pela Lei n.º 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da 

quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da 

empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades 

na falência decretada.Ademais, não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, 

uma vez que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero 

inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido 

jurisprudência dominante do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA 

SEM POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-

GERENTE - REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 

DA LEI N. 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A 

controvérsia essencial destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse 

processual da Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, 

porquanto encerrada a falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou 

infringência à lei ou a estatuto, agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do 

artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos 

débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou 

fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o 

débito fiscal. Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar 

conforme esteja o nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é 

entendimento assente no STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver 

comprovação do abuso do poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei 

tributária (artigo 135 do Código Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes 

sobre o ponto específico da responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por 

parte do recorrido.Verificar se ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na 

espécie, o enunciado 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 

403, Relator Ministro Humberto Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-

RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO 

ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e 

não abordada no acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por 

esta Corte, ante a ausência do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido 

na incompatibilidade parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta 

ofensa ao preceito legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é 
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inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à 

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a 

responsabilidade subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, 

razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

25.8.2006).5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ 

de 10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, 

posto que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Diante da prolação da presente sentença, prejudicado o 

pedido da Exequente de fl. 92.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0022739-60.1999.403.6182 (1999.61.82.022739-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KINEL ELETRONICA LTDA(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 01/06/1999 (fl. 06).A Executada compareceu aos autos 

ofertando bem à penhora em 08/11/1999 (fls. 07/16), sendo que a Exequente condicionou sua aceitação à constatação da 

inexistência de bens preferenciais (fl. 18).A penhora resultou infrutífera, conforme certidão lavrada a fl. 31.Por este 

Juízo e determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 32). De tal decisão a Exequente foi intimada através 

de mandado coletivo n.º 5297/02 (fl. 32).Os autos foram remetidos ao arquivo, retornando a Secretaria deste Juízo na 

data de 28/04/2009 a pedido do Executado para juntada de substabelecimento (fls. 32 verso e 33/34).Intimada a se 

manifestar nos termos do 4º, do art. 40, Da lei n.º 6.830/80 (fl. 37), a Exequente sustentou a não ocorrência da 

prescrição, uma vez que não foi aberta vista ao representante da Fazenda Pública, bem como que é impossível verificar 

se o mandado de intimação foi cumprido.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, 

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da 

decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, no 

ano de 2002 e retorno em Secretaria apenas na data de 28/04/2009 (fl. 32 verso), constato que os autos permaneceram 

em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 06 (seis) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de 

a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a 

Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 5297/02, 

conforme certidão datada de 30/09/2002 (fl. 32), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já 

que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 

2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos 

com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro 

na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios ante a ausência de defesa.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027419-88.1999.403.6182 (1999.61.82.027419-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X EMBRACELL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X ALBERTO NIGRI X RICHARD LEIZER 

TOVITOV X CHAIM ISRAEL X ALEXANDRE ALBERTO NIGRI(SP089717 - MARIO CESAR DE NOVAES 

BISPO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 
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Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls. 63/742.Afastada a ocorrência de decadência e prescrição, os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença (fl. 140).É O RELATÓRIO. DECIDO.O encerramento definitivo do processo de 

falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que 

a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a 

pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 

13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário 

Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. 

Precedentes do STJ: Resp n.º1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp n.º 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi revogado pela Lei n.º 

11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não 

enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência 

constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido 

crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é possível o redirecionamento do 

presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, 

não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do 

Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a 

responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE 

REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao exame 

de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao 

confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a falência sem comprovação de que algum 

sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, agiu em estrita observância à 

jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios 

restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a 

administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em 

razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Obviamente que o ônus da 

prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o nome do sócio inscrito 

previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no STJ que o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do poder ou 

infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código Tributário 

Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da responsabilidade 

do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se ocorreu ou não a 

hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 2006/0227734-

6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 
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Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Diante da prolação da presente sentença, prejudicado o 

pedido do Coexecutado de fls. 34/39.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0028095-36.1999.403.6182 (1999.61.82.028095-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X TROPVILLE COML/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 
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subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029277-57.1999.403.6182 (1999.61.82.029277-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) X ANDRE CARASSO ADMINIST E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA(SP154065 

- MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036715-37.1999.403.6182 (1999.61.82.036715-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANGELO TRATORES E PECAS LTDA X ALBERTO ANGELO NETO X JEANETE LACERDA 

ANGELO(SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

166/168).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fls. 19 e 37, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0036788-09.1999.403.6182 (1999.61.82.036788-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REALTEX ENGENHARIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 
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encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0037947-84.1999.403.6182 (1999.61.82.037947-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PLASMATRON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA - ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0039433-07.1999.403.6182 (1999.61.82.039433-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CANTINA LAZZARELLA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor atualizado do débito, em 19/05/2010, corresponde ao montante de R$ 293,01 (duzentos e 

noventa e três reais e um centavo), conforme fl. 13.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 16).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 293/574 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0042401-10.1999.403.6182 (1999.61.82.042401-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI) X T UEDA & CIA/ LTDA ME(SP014853 - JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA NETTO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

82).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro 

liberados os bens constritos a fl. 62, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0051154-53.1999.403.6182 (1999.61.82.051154-4) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP008689 - 

JOSE ALAYON) X ANGELA MARIA PASSETTI RODRIGUES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 
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procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073658-53.1999.403.6182 (1999.61.82.073658-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X CLAUDIO APARECIDO MARCONDES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e 

da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073899-27.1999.403.6182 (1999.61.82.073899-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X GAPE AVALIACOES E PERICIAS DE 

ENGENHARIA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0075114-38.1999.403.6182 (1999.61.82.075114-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X AZUL DA MEIA NOITE RESTAURANTE E PROM ARTISTICAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 
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EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019297-52.2000.403.6182 (2000.61.82.019297-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FEDERACAO PAULISTA DE MOTOCICLISMO(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. 76/79).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em 

conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, 

II, do Código de Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de 

maio de 2009 c/c art. 26 da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei 

n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após 

o ajuizamento da ação executiva.Declaro liberados os bens constritos a fl. 53, bem como o depositário de seu 

encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021844-65.2000.403.6182 (2000.61.82.021844-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRAZIELA MISORELLI & CIA/ LTDA(SP073254 - EDMILSON MENDES CARDOZO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção de fls. 29/31.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Declaro liberado o bem constrito a fl. 14, 

bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0027743-44.2000.403.6182 (2000.61.82.027743-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OLAVO BILAQUE DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 
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executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028213-75.2000.403.6182 (2000.61.82.028213-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PYNCARO INDL/ E COML/ DE COMPRESSORES DE AR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 
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28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0035676-68.2000.403.6182 (2000.61.82.035676-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STEPHI CREACOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

94/96).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 45, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0038207-30.2000.403.6182 (2000.61.82.038207-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CELESTEN IMP/ E EXP/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 17/09/2000 (fl. 09).A citação da Executada efetivou-se em 

26/092001, conforme AR positivo acostado a fl. 10. A penhora resultou infrutífera, conforme certidão lavrada a fl. 

15.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da 

Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 16). De tal decisão a Exequente foi intimada 

através de mandado coletivo n.º 5127-02 (fl. 16).Os autos foram remetidos ao arquivo, retornando a Secretaria deste 

Juízo na data de 03/02/2010 para juntada de petição da Exequente (fl. 16 verso).A Exequente requereu o arquivamento 

dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 (fls. 17/20).Intimada a se 

manifestar nos termos do 4º, do art. 40, da Lei n.º 6.830/80 (fl. 21), a Exequente sustentou a não ocorrência da 

prescrição, uma vez que não foi aberta vista ao representante da Fazenda Pública, bem como não ser impossível 

verificar se o mandado de intimação foi cumprido. Reiterou pedido de arquivamento dos autos, sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 (fls. 22/26).Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença (fl. 27).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje 

expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, 

decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, 

com base no art. 40 da Lei 6.830/80, no ano de 2002 e retorno em Secretaria apenas na data de 03/02/2010 (fl.162 

verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 08 (oito) 

anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação 

é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, 

através de mandado coletivo n.º 5127/02, conforme certidão datada de 17/09/2002 (fl. 16), sendo dispensável a juntada 

aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente 

com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser 

obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do 

crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, por tratar-se de 

reconhecimento de ofício da prescrição, sem a provocação da parte executada neste sentido.Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0038513-96.2000.403.6182 (2000.61.82.038513-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SOLANGE NASI) X NETEL 

TELECOMUNICACOES LTDA X NELSON DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 
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com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 
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advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0063837-88.2000.403.6182 (2000.61.82.063837-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

CONDOMINIO EDIFICIO MORUMGABA X LUIS FERNANDO C SALEM(SP113630 - LUIS ROBERTO 

MASTROMAURO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Executado alega a quitação do débito com os benefícios da Medida Provisória n.º 75/2002, 

juntando a guia emitida pelo Exequente, devidamente autenticada (fl. 24).Instado a se manifestar, o Exequente sustenta 

que notificou o Executado da ocorrência de erro no preenchimento da guia de recolhimento, bem como para 

complementação do pagamento, já que a guia apresentada pela parte executada seria a modalidade daquelas emitidas 

automaticamente, sem intervenção humana, enquadrando-se dentre aquelas emitidas com valor menor do que 

efetivamente devido nos termos da Medida Provisória (fl. 32 verso).Este Juízo determinou ao Exequente que 

comprovasse a alegada notificação ao contribuinte (fl. 42), o uqe não foi cumprido (fl. 53 e 58).Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.O Executado efetuou o pagamento com valores em 

desconto nos termos da MP 75/2002, tendo sido quitado o débito por meio da guia emitida pelo próprio Exequente, 

consoante demonstra o documento acostado a fl. 24.O pagamento efetuado pela parte executada encontra-se em 

consonância com a Medida Provisória precitada, não havendo óbices à confirmação da quitação por este Juízo, até 

porque, o contribuinte não pode ser prejudicado pela má administração da Exequente. Ora, o contribuinte foi intimado 

por carta, recolheu o valor e somente depois de ter efetuado o pagamento nos moldes da MP 75/02 no valor de R$ 

86.147,67, consoante descrito expressamente no comunicado de fl. 24, é que teria sido, novamente comunicado a 

recolher novo valor.Ademais, não comprovou o Exequente que teria notificado o Executado para complementar o 

pagamento anteriormente efetuado com os benefícios da MP 75/2002.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte Executada (1% 

do valor da causa), observando-se os termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0067223-29.2000.403.6182 (2000.61.82.067223-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X LUIZ ROBERTO 

ALICKE 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls. 40/42), a qual manteve a 

sentença que reconheceu a prescrição do crédito exequendo e declarou extinto o feito, nos termos do art. 269, inciso IV 

do CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls. 45/48).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é 

cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão 

suscetível de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, em nenhum momento o 

Exequente invocou ofensa à princípios constitucionais. A decisão combatida referiu-se exclusivamente ao 

reconhecimento da prescrição, com fulcro nos dispositivos previstos no Código Tributário Nacional.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0004263-66.2002.403.6182 (2002.61.82.004263-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CISPLATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA X EDSON CARUZO X JOSE 

FRANCISCO ALFACE X ADEMIR ALFACE(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Em 20/03/2002 foi determinada a citação da empresa executada (fl. 06). A citação postal da executada se efetivou 

na data de 25/06/2002 (fl. 07).Foi lavrada penhora sobre bens da empresa executada em 29/10/2003 (fl. 18), não tendo 

sido opostos embargos à execução (fl. 19).Designadas datas para realização de leilão (fl. 20), esses restaram negativos 

(fls. 26/27 e 30).A substituição da penhora resultou infrutífera, conforme certidão lavrada a fl. 42.Em 18/05/2006, a 

Fazenda Nacional requereu a inclusão dos sócios da empresa executada, ADEMIR ALFACE, EDSON CARUZO e 

JOSÉ FRANCISCO ALFACE, no polo passivo da presente execução (fls. 44/55), o que foi deferido pelo Juízo (fl. 

56).A citação postal dos coexecutados EDSON CARUZO e JOSÉ FRANCISCO ALFACE efetivou-se em 16/03/2007 

(fls. 59/60).O coexecutado JOSÉ FRANCISCO ALFACE apresentou exceção de pré-executividade, alegando a 

ocorrência da prescrição tributária, a nulidade da CDA e ilegitimidade passiva (fls. 62/144).A exequente apresentou 
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manifestação a fls. 147/159, defendendo a regularidade da CDA e sustentando a não ocorrência da prescrição tributária, 

bem como a legitimidade passiva do coexecutado.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 160).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de nulidade da CDA não pode ser acolhida.O título executivo que embasa a 

execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o 

nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a 

indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial 

para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se 

neles estiver apurado o valor da dívida.Ademais, verifico que a CDA engloba a cobrança de tributo referente apenas a 

um exercício/ano base, qual seja, o de 1996/1997, conforme fls. 03/05.Desta feita, não reconheço nulidade da certidão 

da dívida ativa, já que não foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção de certeza e liquidez milita 

em prol do título (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional).A alegação de prescrição merece 

acolhimento.Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento 

anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição de créditos tributários somente era 

interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação 

para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).Pelo que consta dos autos, o 

débito refere-se ao período de apuração ano base/exercício 1996/1997, cuja constituição correu através de declaração de 

rendimentos (fls. 03/05). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 28/09/2001 (fl. 03), com o respectivo 

ajuizamento do feito executivo em 05/03/2002 (fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, a apresentação de 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento 

do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de 

procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme entendimento 

majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, 

pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª 

Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o 

crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à 

Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que no caso concreto, apenas 

a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que a ordenou a citação inicial foi proferido 

antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Assim, pelo que dos autos consta, a 

constituição definitiva do crédito mais recente ocorreu na data de seu vencimento, já que não há informação da data da 

entrega da declaração, qual seja, em 31/01/1997, cujo prazo prescricional se encerrou em 31/01/2002.Logo, o 

ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 05/03/2002 (fl. 02), foi posterior ao lustro 

prescricional.Friso que, tendo sido o crédito mais recente fulminado pela prescrição, com maior razão prescreveram 

aqueles cuja constituição foi em data anterior.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de que a 

fluência do prazo prescricional inicia-se com a inscrição da dívida ativa, posto que a inscrição não faz parte do 

procedimento de constituição do crédito tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do 

título executivo (CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver 

com sua constituição.Ante o reconhecimento da prescrição, prejudicada a alegação de ilegitimidade passiva.Pelo 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Declaro liberados os bens 

constritos a fl. 18, bem como o depositário de seu encargo.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, 

inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), 

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037997-71.2003.403.6182 (2003.61.82.037997-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CISPLATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA X ADEMIR ALFACE X 

EDSON CARUZO X JOSE FRANCISCO ALFACE(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Em 02/09/2003 foi determinada a citação da empresa executada (fl. 06). A citação postal da executada se efetivou 

na data de 17/09/2003 (fl. 07).A tentativa de penhora de bens da Executada resultou infrutífera, conforme certidão 

lavrada a fl. 12. Em 12/04/2005, a Fazenda Nacional requereu a inclusão dos sócios da empresa executada, ADEMIR 

ALFACE, EDSON CARUZO e JOSÉ FRANCISCO ALFACE, no polo passivo da presente execução (fls. 14/23), o 

que foi deferido pelo Juízo (fl. 24).A citação postal dos coexecutados JOSÉ FRANCISCO ALFACE e EDSON 

CARUZO e efetivou-se em 06/04/2006 e 05/04/2006, respectivamente (fls. 25 e 27), sendo infrutífera a tentativa de 

penhora de bens de propriedade desses (fls. 32/33).A Exequente requereu a concessão de prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, para localizar bens penhoráveis (fls. 35/52).O coexecutado JOSÉ FRANCISCO ALFACE apresentou exceção de 

pré-executividade, alegando a ocorrência da prescrição tributária, a nulidade da CDA e ilegitimidade passiva (fls. 

54/132).A exequente apresentou manifestação a fls. 186/147, sustentando a não ocorrência da prescrição, bem como a 

legitimidade passiva do Coexecutado.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 151).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A alegação de nulidade da CDA não pode ser acolhida.O título executivo que embasa a execução contém 
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todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de 

seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida 

sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o 

número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o 

valor da dívida.Ademais, verifico que a CDA engloba a cobrança de tributo referente apenas a um exercício/ano base, 

qual seja, o de 1997/1998, conforme fls. 04/05.Desta feita, não reconheço nulidade da certidão da dívida ativa, já que 

não foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção de certeza e liquidez milita em prol do título (art. 

3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional).A alegação de prescrição merece 

acolhimento.Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento 

anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição de créditos tributários somente era 

interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação 

para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).O crédito exigido na presente 

ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de contribuições sociais, cuja questão referente à prescrição já 

foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam 

de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação 

aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Pelo que consta dos autos, o débito refere-se ao período de 

apuração ano base/exercício 1997/1998, cuja constituição ocorreu através de declaração de rendimentos (fls. 04/05). O 

débito foi inscrito em dívida ativa na data de 14/03/2003 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 

16/07/2003 (fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento 

hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja 

vista que não haver pagamento ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, 

Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do 

vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial 

do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva 

citação do executado, se anterior.Registre-se que no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da 

prescrição, uma vez que o despacho que a ordenou a citação inicial foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que 

vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Assim, pelo que dos autos consta, a constituição definitiva do crédito mais 

recente ocorreu na data de seu vencimento, já que não há informação da data da entrega da declaração, qual seja, em 

27/02/1998, cujo prazo prescricional se encerrou em 27/02/2003.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que 

somente ocorreu em 16/07/2003 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional.Friso que, tendo sido o crédito mais recente 

fulminado pela prescrição, com maior razão prescreveram aqueles cuja constituição foi em data anterior.Outrossim, não 

pode prosperar o argumento do Exequente de que a fluência do prazo prescricional inicia-se com a inscrição da dívida 

ativa, posto que a inscrição não faz parte do procedimento de constituição do crédito tributário. A inscrição em dívida 

ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo (CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a 

exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua constituição.Ante o reconhecimento da prescrição, prejudicada a 

alegação de ilegitimidade passiva.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida 

ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028313-88.2004.403.6182 (2004.61.82.028313-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EUGENIO CHAN 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.recurso de embargos de declaração só é cabível 

nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de 

embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o 

juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles 

considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, 

Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, 
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Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos 

princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0032909-18.2004.403.6182 (2004.61.82.032909-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JOSE LUIZ SANCHES FRANCO 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.recurso de embargos de declaração só é cabível 

nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de 

embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o 

juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles 

considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, 

Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, 

Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos 

princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0033743-21.2004.403.6182 (2004.61.82.033743-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X WANDERLEY ROSENBERG 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.recurso de embargos de declaração só é cabível 

nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de 

embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o 

juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles 

considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, 

Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, 

Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos 

princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0034007-38.2004.403.6182 (2004.61.82.034007-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ROBERTO LIPPI ALVES FERNANDES 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de 

agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que há 

inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para que seja obtida a 

satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a Recorrente compelir o 

executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor da anuidade alcança o 

valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), conforme Resolução 510/2009 e, em face do disposto no art. 64 da Lei 

Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta automaticamente o cancelamento do 

registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a cobrança de duas anuidades. Portanto, 

argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do executivo fiscal, sem ofender aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que orientam a presença do interesse 

público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios constitucionais da Separação dos Poderes, 

do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço 

Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia 

judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração 

Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte 
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contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos 

infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conheço 

dos Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 

irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 

do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, não há que se falar que a Lei n.º 5.194/66, em seu artigo 64, limitaria a cobrança em até 02 

(duas) anuidades, posto que o parágrafo único deste artigo autoriza a reabilitação do profissional que teve seu registro 

cancelado mediante o pagamento de anuidades dos períodos em que exerceu a profissão sem estar devidamente 

registrado.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a ausência de interesse de agir no presente caso, 

sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou 

excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão monetária pretendida justificasse 

todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos 

Infringentes.P. R. I. 

 

0034049-87.2004.403.6182 (2004.61.82.034049-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RUY FACHINI FILHO(SP085018 - JESUS 

ARRIEL CONES JUNIOR) 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.recurso de embargos de declaração só é cabível 

nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de 

embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o 

juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles 

considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, 

Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, 

Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos 

princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0039123-25.2004.403.6182 (2004.61.82.039123-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CABOPLAST CABOS ELETRICOS LTDA X ROSANGELA RAIMONDO LEME DE MORAES X GILBERTO 

BUENO DE MORAES FILHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O despacho que ordenou a citação foi proferido em 13/12/2004 (fl. 16).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 17.A Exequente requereu a inclusão dos 
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representantes legais da empresa no polo passivo da execução, diante do encerramento do processo de falência, sem a 

satisfação do crédito ora exigido (fls. 31/38), o que foi deferido por este Juízo (fl. 39).A citação postal dos coexecutados 

resultou negativa (fls. 40/41).A Exequente requereu a citação dos executados por edital (fls. 43/45).Antes de analisar o 

pleito da Exequente, por este Juízo foi determinada sua manifestação acerca da ocorrência de eventual prescrição (fl. 

46).A Exequente manifestou-se a fls. 47/57, informando não ter logrado localizar causas de suspensivas ou interruptivas 

do prazo prescricional.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Primeiramente, anoto ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição tributária, posto 

que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara privada, mas 

constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). Ademais, a partir 

da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao SIMPLES do período de apuração ano 

base/exercício de 1998/1999, cuja constituição correu através de declaração de rendimentos (fls. 04/15). O débito foi 

inscrito em dívida ativa na data de 24/12/2003 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 20/07/2004 

(fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à 

exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista não 

haver pagamento a ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. 

Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz 

Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do 

vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial 

do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva 

citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da 

prescrição, uma vez que o despacho que a ordenou a primeira citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que 

vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Assim, pelo que dos autos consta, a constituição definitiva do crédito mais 

recente ocorreu na data de seu vencimento, já que não há informação da data da entrega da declaração, qual seja, em 

11/01/1999, cujo prazo prescricional se encerrou em 11/01/2004.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que 

somente ocorreu em 20/07/2004 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional.Friso que, tendo sido o crédito mais recente 

fulminado pela prescrição, com maior razão prescreveram aqueles cuja constituição foi em data anterior.Ademais, a 

própria Exequente informa não ter localizado causas de interrupção ou suspensão do prazo prescricional (fls. 

47/57).Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a 

relação processual sequer se completou.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0044780-45.2004.403.6182 (2004.61.82.044780-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIO DE ROUPAS SANDRA LTDA X EMMANUEL FOTIOS ARADAS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 
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agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0047810-88.2004.403.6182 (2004.61.82.047810-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CAIO BRITO F DE OLIVEIRA(SP095752 - 

ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a desistência da ação, diante da anistia dos débitos concedida ao 

Executado (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.O art. 569 do Código de Processo Civil permite ao credor a desistência 

da execução a qualquer tempo. Assim, em conformidade com o pedido do Exequente HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, 

com fulcro no parágrafo único, do art. 158, e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, do 

Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios por tratar-se de benesse 

concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0052285-87.2004.403.6182 (2004.61.82.052285-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OBVIO ENGENHARIA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 17/11/2004 (fl. 05).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fls. 06 e 20.A Exequente requereu a concessão de 

prazo de 120 (cento e vinte) dias para localizar bens penhoráveis (fls. 23/53).Em 19/04/2010, a Exequente requereu a 

inclusão no polo passivo dos representantes legais da empresa executada diante da situação cadastral irregular da 

executada (fls. 56/61).Antes de apreciar o pleito da exequente, por este Juízo foi determinada a manifestação da 

Exequente sobre a eventual ocorrência de prescrição (fl. 62).A Exequente manifestou-se a fls. 63/71, não terem sido 

encontradas causas suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Primeiramente, anoto ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da 

prescrição tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre 

na seara privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário 

Nacional). Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição 

(art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei 

n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a 

prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo 

único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal 

feita ao devedor).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao IRPJ do período de apuração de 03/1998, cuja 

constituição correu através de declaração de rendimentos (fl. 04). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 

30/07/2004 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 07/10/2004 (fl. 02).Nos casos de tributos 

lançados por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do 

contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, 

independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser 

homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 

20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da 

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até 

o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se 

anterior.Registre-se que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o 

despacho que a ordenou a primeira citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de 

junho de 2005.Assim, pelo que dos autos consta, a constituição definitiva do crédito ocorreu na data de vencimento do 

crédito, já que a data da entrega da declaração não consta dos autos, qual seja, em 30/04/1998 e o prazo prescricional se 

encerrou em 30/04/2003.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 07/10/2004 (fl. 02), 

foi posterior ao lustro prescricional.Ademais, a própria Exequente informa não ter localizado causas de interrupção ou 

suspensão do prazo prescricional (fls. 63/71).Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de 

dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que a relação processual sequer se completou.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054495-14.2004.403.6182 (2004.61.82.054495-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HENRI MATARASSO DECORACOES LTDA(SP101221 - SAUL ALMEIDA SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.Realizada a penhora (fl. 16), a Executada opôs embargos à execução, autuados sob o n.º 

2005.61.82.060649-1 (fl. 13).As inscrições em dívida ativa foram canceladas pela Exequente, conforme relatado nos 

pedidos de extinção de fls. 23/30 e 58/61.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz 

desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA 

a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Condeno a Exequente 

em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, posto que inscreveu o crédito tributário em dívida ativa indevidamente, por sua própria culpa, já que com relação 

ao débito de CSLL havia pedido de parcelamento anterior à inscrição e com relação ao IRPJ houve pagamento em data 

anterior à inscrição em dívida ativa, conforme informações da própria Receita Federal (fls. 26 e 61).Declaro liberados 

os bens constritos a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Desconsidero o pedido de fl. 62 da Exequente de 

prosseguimento da execução com relação à CDA n.º 80.2.04.034051-98, uma vez que, embora posterior ao pleito de fls. 

58/61, veio desacompanhado de qualquer documento comprovando que a referida CDA teve seu cancelamento revisto 

administrativamente, em desacordo com o extrato de fl. 59 e informação da Receita Federal de fl. 61.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0060475-39.2004.403.6182 (2004.61.82.060475-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANGELA ANDREOTTI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 
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O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0064262-76.2004.403.6182 (2004.61.82.064262-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JARBAS FERREIRA LIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001074-75.2005.403.6182 (2005.61.82.001074-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X FREDERICO STRAUS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão total do 

débito, conforme fl. 46.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da remissão do crédito exequendo.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas 

da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da LEF, bem como por tratar-se de benesse concedida após o 

ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0020363-91.2005.403.6182 (2005.61.82.020363-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FLAVIOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025149-81.2005.403.6182 (2005.61.82.025149-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ZERO11 PROPAGANDA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

29/31).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 12, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0032052-35.2005.403.6182 (2005.61.82.032052-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TRANSPORTES RODOVIARIOS JFF LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls. 21/27.A Exequente requereu a inclusão dos representantes legais da empresa 

executada no polo passivo da presente execução (fls. 29/37), o que foi indeferido por este Juízo por não ser o mero 

inadimplemento ilícito apto a gerar responsabilidade, ser a falência, salvo se fraudulenta, dissolução regular da 

sociedade e não aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 para determinar responsabilidade objetiva (fl. 40).Tal decisão foi 

combatida pela Exequente através de recurso de agravo de instrumento (fls. 42/58), sendo mantida a decisão (fl. 59). O 

E. TRF da 3ª Região negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 68/74), ainda sem trânsito em julgado.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.O encerramento definitivo do processo de 

falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que 

a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a 
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pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, não é possível o redirecionamento do presente feito 

contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, 

por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código 

Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a 

responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE 

REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao exame 

de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao 

confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a falência sem comprovação de que algum 

sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, agiu em estrita observância à 

jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios 

restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a 

administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em 

razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Obviamente que o ônus da 

prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o nome do sócio inscrito 

previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no STJ que o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do poder ou 

infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código Tributário 

Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da responsabilidade 

do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se ocorreu ou não a 

hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 2006/0227734-

6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta 

Relatoria do Agravo de Instrumento n.º 0009225-10.2009.4.03.0000 (2009.03.00.009225-4) a prolação da presente 

sentença, encaminhando cópia da mesma.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037657-59.2005.403.6182 (2005.61.82.037657-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ANTONIO MARCOS MESSIAS 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de 

agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que há 

inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para que seja obtida a 

satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a Recorrente compelir o 

executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor da anuidade alcança o 

valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), conforme Resolução 510/2009 e, em face do disposto no art. 64 da Lei 

Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta automaticamente o cancelamento do 

registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a cobrança de duas anuidades. Portanto, 

argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do executivo fiscal, sem ofender aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que orientam a presença do interesse 

público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios constitucionais da Separação dos Poderes, 

do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço 

Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia 

judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração 

Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte 

contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos 

infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conheço 

dos Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 

irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 

do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, não há que se falar que a Lei n.º 5.194/66, em seu artigo 64, limitaria a cobrança em até 02 

(duas) anuidades, posto que o parágrafo único deste artigo autoriza a reabilitação do profissional que teve seu registro 

cancelado mediante o pagamento de anuidades dos períodos em que exerceu a profissão sem estar devidamente 

registrado.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a ausência de interesse de agir no presente caso, 

sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou 

excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão monetária pretendida justificasse 

todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos 

Infringentes.P. R. I. 

 

0005943-47.2006.403.6182 (2006.61.82.005943-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BEER & GRILL RESTAURANTE LTDA. 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 24/02/2006 (fl. 54).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 55.A Exequente requereu a inclusão no polo 

passivo da execução do sócio da empresa executada diante da situação cadastral irregular da executada (fls. 

57/78).Antes de analisar o pedido da Exequente, por este Juízo foi determinado que essa se manifestasse acerca de 

eventual ocorrência de prescrição e decadência (fl. 79).A Exequente manifestou-se a fls. 80/82 arguindo a não 

ocorrência de decadência e de prescrição. Aduz que o despacho de citação interrompeu a prescrição. Requereu o 

prosseguimento do feito.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Assevero 
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que o caso dos autos não é de decadência, conforme defendido pela Exequente. Vejamos:Os créditos exigidos nos autos 

são sujeitos a lançamento por homologação (art. 150 do CTN), cuja ocorrência deve ser informada pelo contribuinte ao 

fisco mediante declaração própria (DCTF).O documento que formaliza o cumprimento de obrigação acessória 

correspondente à comunicação da existência de crédito tributário e é instrumento hábil e suficiente para a sua exigência 

(art. 5º, parágrafo 1º, do DL n. 2.124/84). Por essa razão, o entendimento pacífico da jurisprudência é o de que, 

tratando-se de lançamento por homologação declarado por meio de DCTF (Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais), o débito não pago pelo contribuinte passa a ser exigível independentemente da instauração de procedimento 

administrativo fiscal (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, 

pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª 

Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Assim, na ocasião da 

entrega da Declaração de Declaração pelo contribuinte, constituiu-se o crédito tributário.Porém resta evidente a 

ocorrência prescrição tributária.Friso ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição tributária, 

posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara privada, mas 

constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). Ademais, a partir 

da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo 

posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição de créditos 

tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso I, CTN, com 

redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).Destaco 

que a presente execução fiscal é embasada por 07 (sete) CDAs, as quais se referem à IRPJ, contribuições sociais e PIS, 

sendo todos os créditos tributários constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 04/53).Com relação aos 

créditos cuja origem é a ausência de recolhimento de contribuições sociais, friso que a questão referente à prescrição já 

foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam 

de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação 

aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por homologação, a 

apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não 

seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da 

instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme 

entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; 

TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta 

forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração 

(o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se 

posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso 

concreto, o despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência 

da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Assim, pelo que dos autos consta, a constituição 

definitiva do crédito mais recente ocorreu na data de seu vencimento, já que não há informação da data da entrega da 

declaração, qual seja, em 31/01/1997, cujo prazo prescricional se encerrou em 31/01/2002.Logo, o ajuizamento da 

presente execução fiscal, que somente ocorreu em 26/01/2006 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional.Friso que, 

tendo sido o crédito mais recente fulminado pela prescrição, com maior razão prescreveram aqueles cuja constituição 

foi em data anterior.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação 

em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que não houve defesa da parte executada.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos 

do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

0008295-75.2006.403.6182 (2006.61.82.008295-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FAPP - COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA X ATTILIO SIMONATI JUNIOR X ALICE 

FAGNANI SIMONATI X FRANCISCO AGRAMONTE PANZENBOECK X MEIRI GOLFETTE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões de Dívida 

Ativa n.º 80.2.99.071582-28, n.º 80.2.99.071583-09, n.º 80.2.05.038672-40, n.º 80.6.99.152774-77, n.º 80.6.99.152775-

58, n.º 80.6.99.152776-39, n.º 80.6.99.152777-10, 80.6.02.085481-11, n.º 80.6.04.078166-63 e n.º 80.7.05.021732-08.A 

Exequente requereu a extinção da presente ação executiva, em razão da remissão da dívida prevista no art. 14 da Lei n.º 

11.941/2009, de 27 de maio de 2009 e noticiou a extinção por prescrição das inscrições n.º 80.6.99.152774-77, n.º 

80.6.99.152775-58, n.º 80.6.99.152776-39 e n.º 80.6.99.152777-10 (fls. 116/126).É O RELATÓRIO. DECIDO.Assim, 

em conformidade com o noticiado pela Exequente, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, com fundamento 

no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário espelhado nas 

CDAs n.º 80.6.99.152774-77, n.º 80.6.99.152775-58, n.º 80.6.99.152776-39 e n.º 80.6.99.152777-10 e JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em razão da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, de 27 de maio de 2009, em relação às CDAs 
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remanescentes.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação 

da Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012389-66.2006.403.6182 (2006.61.82.012389-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Os 

Embargos à Execução Fiscal n.º 2007.61.82.015032-7, opostos pelo Executado objetivando a desconstituição do título 

executivo, foram julgados procedentes, sendo a sentença confirmada em segunda instância, ocasião em que foi negado 

provimento à apelação (fls. 12/14 e 18/19). O v. acórdão transitou em julgado, conforme fl. 20.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A decisão de procedência dos embargos do devedor desconstituiu o título executivo e a presente execução 

perdeu seu objeto, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 267, inciso IV, c/c o art. 598, ambos do CPC.Deixo de condenar em 

honorários, tendo em vista a condenação imposta nos Embargos.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0044758-16.2006.403.6182 (2006.61.82.044758-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X ANTONIO WARZER NETTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0049921-74.2006.403.6182 (2006.61.82.049921-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TEKA TRAC 

TRATORES E COM DE PECAS LTDA MASSA X SERGIO RODRIGUES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 
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ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0052153-59.2006.403.6182 (2006.61.82.052153-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA 

MOSQUERA E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl. 134).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da 

execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Condeno a Exequente em honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que a Executada foi compelida a contratar advogado para se defender nos autos, apresentando exceção de pré-

executividade, alegando pagamento do débito através da conversão em renda dos depósitos efetuados nos autos da ação 

cautelar n.º 92.0700229-5.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Recurso de Agravo de 

Instrumento n.º 0012402-45.2010.4.03.0000, (2010.03.00.12402-6) a prolação da presente sentença, encaminhando 

cópia da mesma.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0053394-68.2006.403.6182 (2006.61.82.053394-7) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X JUVENIL DE SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0011379-50.2007.403.6182 (2007.61.82.011379-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X ISAURA RIBEIRO SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0018058-66.2007.403.6182 (2007.61.82.018058-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

44/50).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte Executada (1% 

do valor da causa), observando-se os termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Proceda-se ao levantamento de penhora no 

rosto dos autos da ação ordinária n.º 91.0679147-4, em trâmite perante o Juízo da 6ª Vara Federal Cível da Capital (fls. 

38/41).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030307-49.2007.403.6182 (2007.61.82.030307-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WANDER SOARES 

DE SOUZA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls. 47/48 que julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito exequendo.Alega que a respeitável 

sentença exarada por Vossa Excelência entendeu que a ação proposta fosse extinta com base no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil, sob o argumento de que o valor cobrado judicialmente impediria o andamento da demanda 

(fl. 51).Sustenta que há inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para 

que seja obtida a satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a 

Recorrente compelir o executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor 

da anuidade alcança o valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), conforme Resolução 510/2009 e, em face do 

disposto no art. 64 da Lei Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta 

automaticamente o cancelamento do registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a 

cobrança de duas anuidades. Portanto, argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do 

executivo fiscal, sem ofender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que 

orientam a presença do interesse público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios 

constitucionais da Separação dos Poderes, do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da 

Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de 

ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo 

tal discricionariedade pertinente à Administração Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls. 50/68).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl. 69).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.O presente feito 

não foi extinto por ausência de interesse de agir como afirma o Conselho em seu recurso. A decisão combatida referiu-

se exclusivamente ao reconhecimento da prescrição, com fulcro nos dispositivos previstos no Código Tributário 

Nacional, sendo o feito extinto, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Assim, carece a 

Exequente de interesse recursal, posto que os argumentos tecidos nos embargos infringentes não se coadunam com a 

realidade dos autos, não atacando, especificamente, o fundamento da sentença.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao 

presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0030650-45.2007.403.6182 (2007.61.82.030650-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEONARDO 

ZURSTRASSEN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036821-18.2007.403.6182 (2007.61.82.036821-7) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X GERALDO LAZARO DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a desistência da ação, diante da anistia dos débitos concedida ao 
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Executado (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.O art. 569 do Código de Processo Civil permite ao credor a desistência 

da execução a qualquer tempo. Assim, em conformidade com o pedido do Exequente HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, 

com fulcro no parágrafo único, do art. 158, e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, do 

Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios por tratar-se de benesse 

concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041621-89.2007.403.6182 (2007.61.82.041621-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TECH SHOP 

INFORMATICA LTDA X SERGIO LUIZ COVIELLO HERRERA X HELIO RAMALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002277-67.2008.403.6182 (2008.61.82.002277-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PAPELARIA MIROPEL LTDA(SP074580 - GERALDINO CONTI PISANESCHI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte Executada noticiou a quitação do débito à vista, com os benefícios previstos na Lei n.º 

11.941/2009 (fls. 51/71).A Exequente requereu a extinção da ação executiva, tendo em vista o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa que embasa a presente execução (fls. 74/86).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade 

com o noticiado nos autos e documentos acostados aos autos a fls. 77/86, informando como motivo de extinção o 

pagamento integral nos moldes dos termos da lei 11.941/09, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril 

de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e 

razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido 

por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 46, bem como o depositário de seu encargo.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003243-30.2008.403.6182 (2008.61.82.003243-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X YAMACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 18/03/2008 (fl. 20).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fls. 21 e 30.A Exequente requereu a citação da 

empresa na pessoa de seu representante legal (fls. 32/37).Antes de apreciar o pleito da Exequente, por este Juízo foi 

determinada a manifestação da Exequente sobre a eventual ocorrência de prescrição (fl. 38).A Exequente manifestou-se 

a fls. 40/45 sustentando a inocorrência da prescrição, uma vez que a Executada aderiu ao parcelamento denominado 

REFIS em 20/01/2000, sendo tal fato causa de suspensão de exigibilidade impeditiva de ajuizamento da execução, bem 

como por implicar em reconhecimento irrevogável da dívida.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Primeiramente, anoto ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição 

tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara 

privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). 

Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 

6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição 

de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso 

I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).No 

caso dos autos, o crédito exigido refere-se à contribuição sobre o lucro real , cuja constituição definitiva ocorreu através 

de Termo de Confissão Espontânea datada de 01/01/2002 e PIS, constituído através de auto de infração, com 

notificação pessoal em 17/05/1996 (fls. 03/19). Os débitos foram inscritos em dívida ativa nas datas de 12/01/2004 e 

03/12/2007 (fls. 03 e 07), respectivamente, com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 26/02/2008 (fl. 

02).Conforme noticiado pela Exequente, a Executada ingressou com pedido de parcelamento do débito, aderindo ao 

REFIS, em 20/04/2000 e, embora o parcelamento seja causa de suspensão da exigibilidade do crédito (art. 151, VI, do 

CTN), bem como de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN), é certo que esse foi 

rescindido em 01/01/2002, conforme documento acostado pela Exequente a fl. 42.Assim, descumprido/rescindido o 

referido acordo, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo prescricional 

quinquenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da prescrição interrompido pela 

confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo 
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celebrado. Portanto, quando do ajuizamento da execução fiscal na data de 26/02/2008, o débito já se encontrava 

prescrito pelo decurso do lustro prescricional.Por oportuno, friso que embora o parcelamento do débito implique em 

reconhecimento e confissão irrevogável da dívida não tem o condão de torná-la imprescritível como quer a Exequente. 

Demais disso, o acordo de parcelamante foi tanto celebrado quanto rescindido antes do ajuizamento do presente 

executivo fiscal.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação 

em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que a relação processual sequer se completou.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005813-86.2008.403.6182 (2008.61.82.005813-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X FLEET CAR 

RENTAL LTDA X CLAUDIO SOARES GONTIJO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 26/03/2008 (fl. 18).A citação da parte Executada empresa 

resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fls. 19//20 e 39.Por este Juízo foi determinada a manifestação da 

Exequente sobre a eventual ocorrência de prescrição (fl. 40).A Exequente manifestou-se a fls. 41/57 arguindo a não 

ocorrência da decadência/prescrição, uma vez que se tratando de crédito relativo à contribuição social, cuja constituição 

efetiva-se com a entrega da declaração de rendimentos e a inscrição em dívida ativa interrompe a prescrição.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ressalvado entendimento pessoal (aplicação 

do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC 

n. 118/05, a prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, 

parágrafo único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação 

pessoal feita ao devedor).O crédito exigido na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de 

contribuições sociais, cuja questão referente à prescrição já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na 

Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de 

súmula vinculante cabe apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Pelo que consta 

dos autos, o débito refere-se ao período de 11/1993 a 06/1994 e 07/1994 a 03/1998, cuja constituição definitiva ocorreu 

através de confissão de dívida fiscal datada de 06/07/1998 (fls. 04 e 15/17). O débito foi inscrito em dívida ativa em 

17/08/2003 (fl. 05), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 24/03/2008 (fl. 02).Assim, pelo que dos autos 

consta, a constituição definitiva do crédito ocorreu na data da confissão de dívida, qual seja, em 06/07/1998, cujo prazo 

prescricional se encerrou em 06/07/2003.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 

24/03/2008 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de 

que a fluência do prazo prescricional inicia-se com a inscrição da dívida ativa, posto que a inscrição não faz parte do 

procedimento de constituição do crédito tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do 

título executivo (CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver 

com sua constituição.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que a relação processual sequer se completou.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa 

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010229-97.2008.403.6182 (2008.61.82.010229-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE MARIO GOMES PINTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013710-68.2008.403.6182 (2008.61.82.013710-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

TRANSPORTES RODOVIARIOS JFF LTDA X CLEYSE MARIA FERREIRA VILLALTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 
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nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022222-40.2008.403.6182 (2008.61.82.022222-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARIA LIOZA PIO 

*PA 1,10 SENTENÇA.*PA 1,10 Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de créd*to, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação 

do crédito (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios 

da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em 

vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026003-70.2008.403.6182 (2008.61.82.026003-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GESSO CASA NOVA COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor atualizado do débito, em 13/09/2010, corresponde ao montante de R$ 403,98 (quatrocentos e 

três reais e noventa e oito centavos), conforme fl. 86.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 89).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 
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FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0033108-98.2008.403.6182 (2008.61.82.033108-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X NELSON CIRILO DIAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002541-50.2009.403.6182 (2009.61.82.002541-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) 

Vistos.PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ interpôs Embargos Infringentes em face da 

sentença proferida a fls. 40/42 que declarou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, c/c o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, reconhecendo a imunidade em relação ao imposto e a 

ilegitimidade passiva em relação à taxa.Sustenta que ser a Embargante parte legítima para figurar no polo passivo da 

presente execução, já que consta como coproprietária do imóvel, por meio de financiamento hipotecário, sobre o qual 
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incide o IPTU. Aduz ainda que a Embargante não comprovou sua ilegitimidade. Afirma que a Embargante não faz jus à 

imunidade fiscal prevista no art. 150, VI, da CF, uma vez que esta não se estende às empresa públicas. Requer a 

procedência dos embargos infringentes (fls. 44/46).A CAIXA contrarrazoou os embargos infringentes, sustentando que 

a decisão deve ser mantida por falta de interesse recursal, haja vista não alegou ser empresa pública para com isso gozar 

de imunidade fiscal. A União Federal é a proprietária do bem e beneficiária da imunidade tributária. Aduz também que 

não merece prosperar a alegação de ausência de comprovação de que não é parte legítima, uma vez que a matrícula do 

imóvel, devidamente juntada aos autos, indica a abrangência do imóvel pelo PAR/FAR. Afirma que o patrimônio do 

FAR é constituído único e exclusivo da UNIÃO FEDERAL, sendo somente administrado e operacionalizado pela 

CAIXA, para fins de consecução do PAR (fl. 49), razão pela qual deve ser mantida a sentença, nos termos em que 

proferida. Com relação à taxa de coleta de lixo já foi demonstrada sua inconstitucionalidade e ainda, por não ser a 

CAIXA proprietária nem possuidora do imóvel, não pode responder pelo tributo exigido. Requer a manutenção da 

sentença (fls. 48/49).Os autos vieram conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de que a 

sentença reconheceu a imunidade tributária da executada é inverídica.Isso porque, o que se reconheceu foi ser a União a 

proprietária do imóvel sobre o qual incidiu o IPTU, posto que este pertence ao FAR, sendo a CAIXA apenas 

operacionalizadora do Programa de Arrendamento Residencial. E a União sim, goza da imunidade tributária prevista no 

art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal.A sentença é clara ao estabelecer que, em razão do disposto na Lei 

n.º 10.188/2001, criadora do PAR, é que se reconheceu ser o imóvel propriedade da União, conforme transcrevo a 

seguir: Desta feita, o imóvel sobre o qual incide o IPTU pertence ao FAR, ou em última análise, à própria União. Tal é a 

clareza da legislação que, sequer o fato da executada figurar como adquirente da área onde se localiza o imóvel, permite 

concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do imposto exigido. A executada é apenas agente operador 

do Programa, mas o patrimônio, de fato, é da União.(fl. 42) Também não assiste razão à Exequente quanto sua alegação 

de legitimidade passiva da CAIXA.Ora, em sendo reconhecido que o imóvel não pertence à Executada, não pode esta 

ser sujeito passivo da taxa de coleta de lixo, com bem explicitado na decisão. Ademais, até mesmo a matrícula do 

imóvel colacionada pela executada aos autos comprova que o imóvel está abrangido pelo PAR e constitui patrimônio do 

FAR.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0007194-95.2009.403.6182 (2009.61.82.007194-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X JACINTO DO NASCIMENTO COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007226-03.2009.403.6182 (2009.61.82.007226-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ROBERTO MUNIZ ESPARRELL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008136-30.2009.403.6182 (2009.61.82.008136-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JORGE GILBERTO MAKTURA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008808-38.2009.403.6182 (2009.61.82.008808-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADEILSON SARY ELDIN DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009483-98.2009.403.6182 (2009.61.82.009483-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
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DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARILZA SANTOS DE NOVAES BISPO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010911-18.2009.403.6182 (2009.61.82.010911-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) 

Vistos.PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ interpôs Embargos Infringentes em face da 

sentença proferida a fls. 37/39 que declarou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, c/c o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, reconhecendo a imunidade em relação ao imposto e a 

ilegitimidade passiva em relação à taxa.Sustenta que ser a Embargante parte legítima para figurar no polo passivo da 

presente execução, já que consta como coproprietária do imóvel, por meio de financiamento hipotecário, sobre o qual 

incide o IPTU. Aduz ainda que a Embargante não comprovou sua ilegitimidade. Afirma que a Embargante não faz jus à 

imunidade fiscal prevista no art. 150, VI, da CF, uma vez que esta não se estende às empresa públicas. Requer a 

procedência dos embargos infringentes (fls. 41/43).A CAIXA contrarrazoou os embargos infringentes, sustentando que 

a decisão deve ser mantida por falta de interesse recursal, haja vista não alegou ser empresa pública para com isso gozar 

de imunidade fiscal. A União Federal é a proprietária do bem e beneficiária da imunidade tributária. Aduz também que 

não merece prosperar a alegação de ausência de comprovação de que não é parte legítima, uma vez que a matrícula do 

imóvel, devidamente juntada aos autos, indica a abrangência do imóvel pelo PAR/FAR. Afirma que o patrimônio do 

FAR é constituído único e exclusivo da UNIÃO FEDERAL, sendo somente administrado e operacionalizado pela 

CAIXA, para fins de consecução do PAR (fl. 46), razão pela qual deve ser mantida a sentença, nos termos em que 

proferida. Com relação à taxa de coleta de lixo já foi demonstrada sua inconstitucionalidade e ainda, por não ser a 

CAIXA proprietária nem possuidora do imóvel, não pode responder pelo tributo exigido. Requer a manutenção da 

sentença (fls. 45/46).Os autos vieram conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de que a 

sentença reconheceu a imunidade tributária da executada é inverídica.Isso porque, o que se reconheceu foi ser a União a 

proprietária do imóvel sobre o qual incidiu o IPTU, posto que este pertence ao FAR, sendo a CAIXA apenas 

operacionalizadora do Programa de Arrendamento Residencial. E a União sim, goza da imunidade tributária prevista no 

art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal.A sentença é clara ao estabelecer que, em razão do disposto na Lei 

n.º 10.188/2001, criadora do PAR, é que se reconheceu ser o imóvel propriedade da União, conforme transcrevo a 

seguir: Desta feita, o imóvel sobre o qual incide o IPTU pertence ao FAR, ou em última análise, à própria União. Tal é a 

clareza da legislação que, sequer o fato da executada figurar como adquirente da área onde se localiza o imóvel, permite 

concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do imposto exigido. A executada é apenas agente operador 

do Programa, mas o patrimônio, de fato, é da União.(fl. 39) Também não assiste razão à Exequente quanto sua alegação 

de legitimidade passiva da CAIXA.Ora, em sendo reconhecido que o imóvel não pertence à Executada, não pode esta 

ser sujeito passivo da taxa de coleta de lixo, com bem explicitado na decisão. Ademais, até mesmo a matrícula do 

imóvel colacionada pela executada aos autos comprova que o imóvel está abrangido pelo PAR e constitui patrimônio do 

FAR.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0012165-26.2009.403.6182 (2009.61.82.012165-8) - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE 

POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

Vistos.PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ interpôs Embargos Infringentes em face da 

sentença proferida a fls. 36/38 que declarou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, c/c o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, reconhecendo a imunidade em relação ao imposto e a 

ilegitimidade passiva em relação à taxa.Sustenta que ser a Embargante parte legítima para figurar no polo passivo da 

presente execução, já que consta como coproprietária do imóvel, por meio de financiamento hipotecário, sobre o qual 

incide o IPTU. Aduz ainda que a Embargante não comprovou sua ilegitimidade. Afirma que a Embargante não faz jus à 

imunidade fiscal prevista no art. 150, VI, da CF, uma vez que esta não se estende às empresa públicas. Requer a 

procedência dos embargos infringentes (fls. 43/45).A CAIXA contrarrazoou os embargos infringentes, sustentando que 

a decisão deve ser mantida por falta de interesse recursal, haja vista não alegou ser empresa pública para com isso gozar 

de imunidade fiscal. A União Federal é a proprietária do bem e beneficiária da imunidade tributária. Aduz também que 

não merece prosperar a alegação de ausência de comprovação de que não é parte legítima, uma vez que a matrícula do 

imóvel, devidamente juntada aos autos, indica a abrangência do imóvel pelo PAR/FAR. Afirma que o patrimônio do 

FAR é constituído único e exclusivo da UNIÃO FEDERAL, sendo somente administrado e operacionalizado pela 

CAIXA, para fins de consecução do PAR (fl. 48), razão pela qual deve ser mantida a sentença, nos termos em que 

proferida. Com relação à taxa de coleta de lixo já foi demonstrada sua inconstitucionalidade e ainda, por não ser a 

CAIXA proprietária nem possuidora do imóvel, não pode responder pelo tributo exigido. Requer a manutenção da 

sentença (fls. 47/48).Os autos vieram conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de que a 

sentença reconheceu a imunidade tributária da executada é inverídica.Isso porque, o que se reconheceu foi ser a União a 
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proprietária do imóvel sobre o qual incidiu o IPTU, posto que este pertence ao FAR, sendo a CAIXA apenas 

operacionalizadora do Programa de Arrendamento Residencial. E a União sim, goza da imunidade tributária prevista no 

art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal.A sentença é clara ao estabelecer que, em razão do disposto na Lei 

n.º 10.188/2001, criadora do PAR, é que se reconheceu ser o imóvel propriedade da União, conforme transcrevo a 

seguir: Desta feita, o imóvel sobre o qual incide o IPTU pertence ao FAR, ou em última análise, à própria União. Tal é a 

clareza da legislação que, sequer o fato da executada figurar como adquirente da área onde se localiza o imóvel, permite 

concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do imposto exigido. A executada é apenas agente operador 

do Programa, mas o patrimônio, de fato, é da União.(fl. 38) Também não assiste razão à Exequente quanto sua alegação 

de legitimidade passiva da CAIXA.Ora, em sendo reconhecido que o imóvel não pertence à Executada, não pode esta 

ser sujeito passivo da taxa de coleta de lixo, com bem explicitado na decisão. Ademais, até mesmo a matrícula do 

imóvel colacionada pela executada aos autos comprova que o imóvel está abrangido pelo PAR e constitui patrimônio do 

FAR.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0019889-81.2009.403.6182 (2009.61.82.019889-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PRECOLANDIA COMERCIAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021517-08.2009.403.6182 (2009.61.82.021517-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALAIN GABRIEL 

GEORGES BUTTICAZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 
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art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021540-51.2009.403.6182 (2009.61.82.021540-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AUGUSTO KENSO 

TEREADA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021552-65.2009.403.6182 (2009.61.82.021552-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO CARLOS 

SABARIN 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021576-93.2009.403.6182 (2009.61.82.021576-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CESAR ZAIA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021639-21.2009.403.6182 (2009.61.82.021639-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADALBERTO 

BENEDICTO TAVARES DO AMARAL 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022065-33.2009.403.6182 (2009.61.82.022065-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELIAS ALVES DA 

CRUZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022292-23.2009.403.6182 (2009.61.82.022292-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CHRISTIANA 

GONCALVES BARSANTI LOMONACO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 
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Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 
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COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022301-82.2009.403.6182 (2009.61.82.022301-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X COSMO 

ALESSANDRO DI PERNA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022428-20.2009.403.6182 (2009.61.82.022428-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS VIEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023042-25.2009.403.6182 (2009.61.82.023042-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELSON 

TOSHITAKA TAKINAMI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 
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se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 336/574 

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023105-50.2009.403.6182 (2009.61.82.023105-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

MORELLI CARRIERI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023113-27.2009.403.6182 (2009.61.82.023113-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIA TAMIE 

TSUKADA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0024655-80.2009.403.6182 (2009.61.82.024655-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X H 8 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP208175 - WILLIAN MONTANHER 

VIANA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Executada manifestou-se nos autos aduzindo que após ingressar com pedido de Revisão de 

Débitos Inscritos na Dívida Ativa da União, logrou comprovar a inexistência do débito, tendo a Procuradoria da 

Fazenda Nacional promovido seu cancelamento (fls. 21/34).A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls. 50/52.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da 

dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da 

lei.Deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de sucumbência, inclusive honorários advocatícios, haja vista que 
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este Juízo está impossibilitado de aferir a parte responsável por dar causa à propositura da ação, uma vez que não se 

sabe o cancelamento da inscrição teve origem na desídia do fisco ou em conduta do próprio contribuinte (erro em 

DCTF).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025975-68.2009.403.6182 (2009.61.82.025975-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HIROSHI MURATA 

ICHIDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026477-07.2009.403.6182 (2009.61.82.026477-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARA GRILLO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026585-36.2009.403.6182 (2009.61.82.026585-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RENATO DAS 

NEVES MACHADO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 
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seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027070-36.2009.403.6182 (2009.61.82.027070-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MIGUEL RUIZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036148-54.2009.403.6182 (2009.61.82.036148-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X REGINALDO SHIGUEHIKO TAKEDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0039154-69.2009.403.6182 (2009.61.82.039154-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALCEO UILIANS DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0040759-50.2009.403.6182 (2009.61.82.040759-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAMIRA RAHAL GIANINI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0040915-38.2009.403.6182 (2009.61.82.040915-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GERMAN PASQUALE QUIROGA VILARDO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0043137-76.2009.403.6182 (2009.61.82.043137-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ENRIQUE JAVIER CAMARGO MENDEZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0047979-02.2009.403.6182 (2009.61.82.047979-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DRA. LUCIANA UINT CLINICA MEDICA E CARDIOLOGICA S/C LTD 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026454-27.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VISTOS.PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO interpõe Embargos de Declaração contra a sentença 

proferida a fls. 11/13, a qual julgou extinta a execução fiscal por ausência de interesse de agir, com base legal no art. 

267, inciso VI, c.c. art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Alega a Exequente, ora Embargante, ser a decisão 

contraditória, uma vez que a sentença funda-se em legislação federal, a qual obriga tão somente órgão da administração 

federal, não se aplicando a outros entes federados, em especial, ao Município. Requer seja sanada a contrariedade, com 

o prosseguimento do feito (fls. 16/25).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração 

só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de 

qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento.A contradição suscetível de 

impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão embargada nula (contradição entre a 

fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre dois comandos do dispositivo). As alegações 

apresentadas pela Embargante não constituem contradição da sentença, mas um possível erro de julgamento, cuja 

apreciação não pode ser feita nesta via.Demais, disso a sentença não foi fundada, exclusivamente, em lei federal que 

não se aplica ao Município. Conforme bem explicitou a sentença, a extinção se deu por ausência de interesse 

processual, em razão do diminuto valor do débito, revelando-se antieconômico.Portando, a contradição apontada 

constitui eventual error in procedendo, que não pode ser apreciado nesta via. E o inconformismo manifestado pela 

Exequente é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos 

declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0028238-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ARLETE AMOROSO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028518-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GILENO SOARES COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029111-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA MARIA PORTO DE QUEIROZ SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033327-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG MAR PAULISTA LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 
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controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033330-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GAMMA COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA. 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033368-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ID COM/ REP LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033421-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ABAS SAUDE ASSOC BRAS APOIO ASSIST SAUDE 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 
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processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033434-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SULINE EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033454-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PLENALAB COM/ & IMP LTDA EPP 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033705-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X S & M DROG PERF LTDA - ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 
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baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 358/574 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034119-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CICERO JOSE GOMES DROG ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 360/574 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034132-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG VICTORY RUDGE LTDA EPP 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034219-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROSALINA RODRIGUES OLIVEIRA DROG ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034337-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG BIG FARMA LTDA - EPP 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 
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que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034748-68.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 930 - 

DANIELA CAMARA FERREIRA) X TRANSPORTADORA ITAJU LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036121-37.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X CESAR AUGUSTO BARBOSA SOARES - ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038475-35.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X FRANCESLI DA SILVA BEZERRA DE 

OLIVEIRA CONFECCOES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 
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ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038509-10.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X R&P MODAS E CONFECCOES LTDA 

ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038510-92.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO X 

PADARIA E CONFEITARIA GEORGIA LTDA-EPP 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038544-67.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X LA CIENEGA CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038583-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS 

CRA/MG(MG057918 - ABEL CHAVES JUNIOR) X DIEGO PEDRO WON KIM 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Expediente Nº 2535 
 

EXECUCAO FISCAL 

0504012-55.1983.403.6182 (00.0504012-4) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

POSTO DE SERVICOS EXCEDE LTDA(SP187897 - ODIR AUGUSTO DE ARAUJO) 

Fls. 227/229: Tendo em vista a alegação de parcelamento do débito, por cautela, susto os leilões 

designados.Comunique-se a Central de Hastas e, após, dê-se vista dos autos ao exequente para se manifestar sobre o 

alegado parcelamento.Intime-se. 

 

0547516-86.1998.403.6182 (98.0547516-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARIO CAPOBIANCO(SP177847 - SANDRO ALFREDO DOS SANTOS) 

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 120), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Tendo em 

vista que não há notícia de concessão de efeito suspensivo ativo ao Agravo de Instrumento interposto, prossiga-se com a 

realização dos leilões.Intime-se. 

 

0045206-57.2004.403.6182 (2004.61.82.045206-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X M Z 

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA(SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA E SP155167 - 

PRISCILA MANZIONE PRADO GARCIA) 

Fl. 154: INDEFIRO o pleito da executada de sustação do leilão designado, haja vista que os embargos à execução 

opostos foram recebidos sem efeito suspensivo, não cabendo pedido de reconsideração nestes autos de decisão proferida 

naqueles. Ademais, não há notícia de que a Executada tenha combatido a decisão proferida nos embargos, ocasião em 

que a executada poderia, em tese, ter obtido decisão favorável à sua pretensão de obstar o prosseguimento da presente 

execução (realização da hasta).Destarte, determino o prosseguimento do feito com a realização dos leilões.Intime-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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Expediente Nº 2551 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000345-10.2009.403.6182 (2009.61.82.000345-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057691-31.2000.403.6182 (2000.61.82.057691-9)) INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EGROJ 

IND/ MECANICA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP101918 - TELMA FERREIRA) 

X EGROJ IND/ MECANICA LTDA X INSS/FAZENDA 

SENTENÇAO INSS / FAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a execução da sentença que a condenou 

no pagamento de honorários advocatícios, impugnando o valor apresentado pelo embargado EGROJ INDÚSTRIA 

MECÂNICA LTDA. nos autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.82.057691-9 (fls. 173/174 daqueles autos).Alega a 

embargante haver excesso de execução, aduzindo que a embargada teria considerado como termo inicial para a 

aplicação da correção monetária o mês de agosto de 1995, quando a execução fiscal foi ajuizada somente em março de 

1996. (fls. 02/34).A embargada se manifestou acerca da inicial, informando a sua concordância com o valor apurado 

pela embargante, ou seja, R$ 1.247,42 (fl. 39).É o relatório. Passo a decidir.Tratando-se de direito disponível, é válido o 

reconhecimento da procedência do pedido manifestado por réu regularmente representado capaz.Pelo exposto, 

HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido, fixando o valor de honorários advocatícios em R$ 1.247,42 

(um mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), atualizados até julho de 2007. Declaro extinto o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis 

(art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem nova condenação em honorários advocatícios, tratando-se de feito acessório.Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal, desapensando-se. Transitada em julgado, arquive-se, com as 

cautelas legais.PRI. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0504639-44.1992.403.6182 (92.0504639-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0500666-

81.1992.403.6182 (92.0500666-1)) BBA METAIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A(RESERVA DISTR TIT VAL MOBILIAR S/A)(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP141248 - 

VALDIRENE LOPES FRANHANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 
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Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal n. 92.0500666-1, ajuizada para a cobrança de 

crédito relativo à Contribuição ao FINSOCIAL, dos períodos de apuração de setembro de 1985 a março de 1988, 

constituído mediante Auto de Infração notificado ao contribuinte em 20/10/1990. A embargante requereu a anulação do 

débito constante da CDA.Afirma que o lançamento se refere à cobrança da Contribuição ao FINSOCIAL incidente 

sobre a receita bruta de comercialização de ouro, no período de setembro de 1985 a março de 1988. Aduz ter ajuizado 

ação anulatória de lançamento fiscal, a qual tramita perante a 6ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, requerendo fosse 

reconhecida a ocorrência de conexão entre os dois feitos, com fulcro no art. 103 do Código de Processo Civil, e que 

atualmente encontra-se pendente do julgamento de recurso de apelação perante o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Alega até o advento da Constituição Federal de 1988, é indevida a contribuição ao FINSOCIAL incidente sobre 

a receita bruta de comercialização do ouro, tendo em vista que referida comercialização estava sujeita somente ao 

Imposto Único sobre Minerais do País (IUM), nos termos em que disciplinado nos incisos VIII e IX da Constituição 

Federal de 1969.Inicialmente, foi determinada a suspensão do presente feito até que sobreviesse o trânsito em julgado 

da ação anulatória, em trâmite perante a 6ª Vara Cível de São Paulo (fl. 156).Intimada, a embargada ofertou 

impugnação (fls. 279-289), requerendo, preliminarmente, que os embargos sejam suspensos até o julgamento definitivo 

da ação anulatória nº 90.0045349-6 e, no mérito, que o pedido da embargante seja julgado improcedente.É o relatório. 

Passo a decidir.É descabida qualquer manifestação, nestes autos, sobre eventual exigibilidade da cobrança da 

Contribuição ao Finsocial incidente sobre a receita bruta de comercialização do ouro.Isso porque, a matéria 

controvertida nestes autos já foi submetida ao Poder Judiciário, mediante o ajuizamento, em 1990, da ação cível 

mencionada, na qual já foi proferida sentença pelo juízo competente, estando pendente o julgamento do recurso de 

apelação interposto pela União Federal. Ocorre que a legislação processual veda o conhecimento de ação que reproduz 

outra anteriormente ajuizada, assim entendida a ação entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir e o mesmo 

pedido (arts. 267, inciso V, e 301, parágrafos 1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil).Sendo essa a hipótese dos 

autos, ajuizado em 11/06/1992 (fl. 03), o pedido não pode ser conhecido.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação da 

embargante em honorários advocatícios, embutidos no encargo do DL n. 1.025/69, já incluídos na execução.Custas 

inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0042671-34.1999.403.6182 (1999.61.82.042671-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0517904-06.1998.403.6182 (98.0517904-4)) KRUPP HOESCH MOLAS LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI 

SILVEIRA COSTA E Proc. DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante (fls. 560/563) em face da decisão 

proferida à fl. 555 que considerou a manifestação de fls. 504/546 como desistência aos embargos de declaração opostos 

(fls. 550/553), homologando-o em vista da sentença proferida às fls. 501/502.Afirma que, antes de ser cientificada da 

sentença proferida, requereu a desistência dos embargos à execução, ante a sua adesão ao parcelamento especial 

instituído pela Lei n. 11.941/2009, bem como pleiteou a homologação da sua renúncia ao direito demandado.No 

entanto, alega haver contradição e omissão na decisão ora atacada, por deixar de considerar os pedidos de desistência e 

renúncia formulados, os quais sustenta ter efetuado no prazo legal. É o relatório. Passo a decidir.As razões sustentadas 

pela embargante nestes embargos declaratórios consistem em um eventual erro de julgamento. Logo, sua apreciação não 

pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Insta, 

ainda, ressaltar que o feito já se encontra sentenciado, fato este que demonstra a impertinência do pedido de renúncia 

formulado.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido para REJEITAR os embargos declaratórios opostos, 

mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, a 

fim de que passe a constar a atual denominação social da embargante - THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL 

MOLAS E COMPONENTES DE SUSPENSÃO LTDA. (fl. 509).Após, cumpra-se a decisão de fl. 555.Intime-se. 

 

0000997-42.2000.403.6182 (2000.61.82.000997-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004120-82.1999.403.6182 (1999.61.82.004120-5)) AVENTIS PHARMA LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE 

PINCELLI E SP196385 - VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA 

CAMANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante (fls. 357/359) em face da sentença proferida às fls. 

353/354-verso, que julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I 

do Código de Processo Civil.A embargante alega haver contradição na referida sentença, ao argumento de que o laudo 

pericial constatou que o débito no valor de R$ 2.734,02 encontra-se quitado e que, portanto, não é exigível; razão pela 

qual requer que os presentes embargos declaratórios sejam recebidos com efeitos modificativos.É o relatório. Passo a 

decidir.As razões sustentadas pela embargante nestes embargos declaratórios consistem em um eventual erro de 

julgamento. Logo, sua apreciação não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se enquadrando nas 

hipóteses do art. 535 do CPC.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido para REJEITAR os embargos 

declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.Intime-se. 

 

0053539-37.2000.403.6182 (2000.61.82.053539-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0552197-36.1997.403.6182 (97.0552197-2)) SIGMAPLAST IND/ E COM/ EXP/ LTDA(SP161525 - CARLA 
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SIMONE ALVES SANCHES) X INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES) 

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal n. 0552197-36.1997.403.6182, ajuizada para a 

cobrança de crédito relativo a contribuições previdenciárias - competências de outubro de 1991 a maio de 1993, 

consolidado na CDA n. 313.888.604, por meio dos quais a embargante requer a extinção do crédito tributário em cobro 

nos autos da execução fiscal.Em síntese, requereu que fosse reconhecida a inconstitucionalidade da incidência de 

correção monetária e juros calculados pela taxa SELIC, uma vez que superam o percentual de 1% ao mês.Os embargos 

foram recebidos sem a atribuição de efeito suspensivo, tendo a embargada ofertado impugnação às fls. 83-90, na qual 

requereu o julgamento de improcedência do pedido.Às fls. 92-147, a embargante noticiou a sua opção pelo 

parcelamento dos débitos exequendos, juntando comprovante de pagamento das parcelas referentes aos meses de 

novembro de 2009 a fevereiro de 2010.É o relatório. Decido.A adesão ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à 

confissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento e configura confissão extrajudicial, nos 

termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil, atitude incompatível com sua discussão nos presentes 

embargos.Diante disso, é manifesta a falta de interesse de agir da embargante, pois sua adesão ao parcelamento é 

incompatível com a necessidade de impugnar o crédito tributário.Nesse caso, tendo expressamente confessado o débito 

extrajudicialmente, cabe a extinção do processo, por falta de interesse processual.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas 

inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno a embargante em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 

(um mil reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0000313-83.2001.403.6182 (2001.61.82.000313-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003002-71.1999.403.6182 (1999.61.82.003002-5)) DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA 

LTDA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante (fls. 184/189) em face da sentença proferida às fls. 

182/182-verso, que declarou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, c/c arts. 283, 

284, parágrafo único, e 598, todos do Código de Processo Civil, e arts. 1º e 16 da Lei n. 6.830/80.Alega a embargante 

que, há omissão na referida sentença, quanto à apreciação das questões suscitadas na inicial, em especial sobre os 

dispositivos processuais e legais expressamente questionados (fl. 185).É o relatório. Passo a decidir.Deixar de apreciar 

todas as teses apresentadas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença 

todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, 

conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 487301, Segunda Turma, 

Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial n. 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 

30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 

18/04/2005).Portanto, a alegação da embargante não pode ser apreciada por este Juízo, por falta de amparo legal, não se 

enquadrando nas hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

para REJEITAR os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.Intime-se. 

 

0005494-65.2001.403.6182 (2001.61.82.005494-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0506911-06.1995.403.6182 (95.0506911-1)) ONOFRE AMERICO VAZ X MARIA FRANCISCA VAZ(SP091810 - 

MARCIA REGINA DE LUCCA) X INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE 

ALMEIDA) 

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 95.0506911-1, ajuizada para a 

cobrança de débitos de contribuições sociais (CDAs nº 31.825.111-6, 31.825.112-4, 31.825.113-2, 31.825.114-0, 

31.825.115-9 e 31.825.116-7), por meio dos quais os embargantes propugnam pelo reconhecimento de sua ilegitimidade 

passiva e da nulidade da execução.Alegam que não há comprovação de que praticaram atos com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto, que ensejasse a responsabilização dos sócios por dívida fiscal da sociedade. 

Sustentam ser o título executivo inexigível, já que não são responsáveis pelo débito, e que os valores cobrados foram 

lançados de maneira aleatória, bem como ressaltam haver excesso de execução, já que os juros e a correção monetária 

aplicados são ilegais (fls. 02/08).Inicialmente opostos como Embargos de Terceiro, os embargantes aditaram a inicial a 

fim de alterar o feito para Embargos do Devedor (fls. 10/12).A embargada apresentou sua impugnação (fls. 49/69), 

sustentando a regularidade da certidão de dívida ativa, que, segundo entendimento da jurisprudência do STJ, o não 

recolhimento das contribuições previdenciárias configura infração à lei da qual decorre a responsabilidade tributária dos 

administradores, nos termos do art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional.A embargante manifestou sua 

discordância acerca da impugnação (fls. 72/73), e requereu a produção de prova oral (fl. 83); pedido este que foi 

indeferido, por não serem as suas alegações passíveis de comprovação mediante testemunhos ou depoimentos pessoais 

(fl. 84).Inconformados, os embargantes apresentaram agravo na forma retida em face da decisão (fls. 85/87), e o 

embargado apresentou a sua contraminuta (fls. 89/93).É o relatório. Passo a decidir.A alegação de ilegitimidade passiva 

deve ser acolhida. Revendo posição que vinha tomando anteriormente nessa matéria, passei a adotar o entendimento, 

em conformidade com a jurisprudência amplamente majoritária, de que as normas atributivas de responsabilidade a 

sócios de pessoa jurídica sujeito passivo de obrigação tributária, como é o caso de débitos junto à Seguridade Social 

(art. 13 da Lei n. 8.620/93, atualmente revogado pela MP n. 449/2008), devem ser interpretadas em conjunto com as 

normas de responsabilidade tributária do Código Tributário Nacional.No caso, a inclusão dos embargantes no pólo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 380/574 

passivo da execução fiscal ocorreu tendo em vista figurarem como responsáveis tributários perante o embargado, que 

aponta a falta de pagamento do tributo como o ato ilícito previsto no art. 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional.Ocorre que o mero inadimplemento tributário não pode ser considerado ato ilícito para fins de 

responsabilização tributária, porque não existe qualquer hipótese de redirecionamento sem que haja alguma falta de 

pagamento do tributo cobrado, do que resultariam inúteis todas as normas contidas no regime legal de responsabilização 

tributária. É que se a própria omissão no pagamento do tributo já configurasse a ilegalidade exigida pela lei, o 

redirecionamento da execução fiscal para os sócios seria sempre cabível.Isso transformaria em regra o que claramente 

deve ser uma exceção, tendo em vista a limitação de responsabilidade (ao valor das quotas de cada sócio, no caso das 

sociedades limitadas, art. 1052 do Código Civil, e ao valor das ações subscritas ou adquiridas, tratando-se de sociedades 

anônimas, art. 106 da Lei n. 6.404/76) e o princípio da separação entre a personalidade dos sócios e a da sociedade (art. 

45 do Código Civil), que resultam em atribuir à pessoa jurídica, com exclusividade, a responsabilidade pela simples 

falta de êxito empresarial. A jurisprudência do C. STJ nesse sentido é pacífica (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz 

Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 

2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999).Assim, não havendo qualquer outro fato que possa ser apontado como ilícito praticado pelos embargantes, 

descabido o redirecionamento da execução fiscal, diante da sua ilegitimidade passiva. Não obstante restarem 

prejudicadas as demais alegações dos embargantes, ante o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, consigno que a 

alegação de excesso de execução é inepta, uma vez que os embargantes não lograram apresentar qualquer justificativa 

para embasá-la, além do fato de que entendem terem sido os lançamentos efetuados de maneira aleatória. Pelo exposto, 

julgo PROCEDENTE O PEDIDO para excluir os embargantes do pólo passivo da execução apensa, declarando extinto 

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (inciso I do art. 4º da Lei n. 9.289/96).Condeno a embargada em honorários advocatícios, que arbitro em 

R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor de cada embargante, nos termos do parágrafo 4º do art. 20 do CPC.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso II, do Código de 

Processo Civil). Com ou sem os recursos voluntários, desapensem-se e encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0005495-50.2001.403.6182 (2001.61.82.005495-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0506911-06.1995.403.6182 (95.0506911-1)) SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCAO E 

DRAGAGEM(SP091810 - MARCIA REGINA DE LUCCA) X INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D 

ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) 

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal n. 95.0506911-1, proposta para a cobrança de 

contribuição social sobre a folha de salários, bem como contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho e em 

favor de terceiros (Salário Educação, SESI/SENAI etc.), além dos acréscimos legais, com base em seis diferentes 

inscrições, respectivamente dos períodos de 12/93, 12/92 a 05/94, 12/93, 06/92 a 11/93, 06/92 a 05/94 e 12/93. A 

embargante requereu a declaração de nulidade da execução, em virtude de excesso de execução.Em suas razões alega:a) 

inépcia da inicial da execução fiscal, por ausência de causa de pedir, pois não foi juntado o relatório fiscal, bem como 

não foram especificados os fatos geradores dos juros, da multa e da correção monetária;b) excesso de execução, 

decorrente da exigência ilegal de juros cumulativos e com aplicação da taxa SELIC, da multa e da correção 

monetária;c) ausência de responsabilidade da embargante pelo pagamento de tributos lançados sobre faturas que dizem 

respeito a serviços executados por terceiros;A embargada impugnou a inicial (fls. 208/217), requerendo a rejeição dos 

embargos. Alegou, preliminarmente, não sejam recebidos os embargos, por insuficiência da garantia. No mérito, 

afirmou a regularidade das certidões que embasam a execução.Intimada a especificar provas (fl. 222), a embargante 

requereu prova oral e pericial, sem especificá-las (fl. 224). Indeferida a prova oral, a embargante foi intimada a formular 

quesitos (fl. 225), tendo desistido de produzir essa prova (fl. 226).É o relatório. Passo a decidir.Não havendo outras 

provas a produzir, considerando que a embargada não apresentou qualquer alegação de fato, tão somente refutando as 

alegações de direito da embargante, passo ao julgamento do mérito do pedido.A alegação de nulidade da CDA por falta 

de preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução contém todos os 

elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, do seu domicílio 

ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, 

a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o 

termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa, e o número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.O relatório fiscal não é documento 

exigido na lei para a propositura da execução fiscal. Ademais, a embargante não parece ter tido qualquer dificuldade em 

obter todos os documentos produzidos pela fiscalização, já que juntou cópia do procedimento administrativo com a 

inicial (fls. 18/166), incluindo os relatórios fiscais de débito (fls. 28, 53, 77, 103, 130 e 152).Diante do atendimento aos 

termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa 

da embargante.A alegação de excesso de execução em virtude de exigência ilegal da correção monetária não pode ser 

conhecida. De fato, a embargante não aponta o fundamento dessa alegação, ônus que lhe pertence (art. 16, parágrafo 2º, 

da Lei n. 6.830/80), impedindo a embargada de se defender. Tratando-se de alegação inepta (art. 295, parágrafo único, 

inciso I, do Código de Processo Civil), descabe apreciá-la.A alegação de excesso de execução no tocante às multas 

moratórias merece acolhimento parcial. A multa moratória tem natureza de pena administrativa, conforme já decidiu o 
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E. STF (Súmula n. 565). Se lei posterior comina multa moratória menos severa do que aquela em vigor quando da 

mora, aplica-se a lei posterior, nos termos do art. 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional.No caso, 

conforme as certidões de Dívida Ativa, todas as multas foram impostas no percentual de 60%, de acordo com a 

legislação então vigente, lá apontada. Porém, como sobreveio o art. 26 da Lei n. 11.941/2009, dando nova redação ao 

art. 35 da Lei n. 8.212/91, determinando a aplicação, aos débitos com a União decorrentes das contribuições sociais não 

pagas nos prazos previstos na legislação, do art. 61, parágrafo 2º, da Lei n. 9.430/96, que limita a multa de mora em 

20%, esse limite deve ser aplicado à execução embargada.A alegação da embargante de que o cálculo dos juros de mora 

com base nos índices da taxa SELIC é inconstitucional deve ser repelida. Com a devida vênia das opiniões em 

contrário, a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a 

finalidade dos juros de mora. Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar 

empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a 

sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a 

Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por 

ele.Também não há afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários 

restituídos. É nesse sentido a jurisprudência majoritária (TRF 3ª Região, Apelação n. 1071319, Relator Higino 

Cinacchi, DJU de 15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional prevê a fixação 

pela lei de taxa de juros diversa da ali fixada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de 1% como limite 

máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192, parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi 

regulamentada até ser revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, p. 12637).A alegação da embargante de que 

não é responsável pelo pagamento de tributos lançados sobre faturas que dizem respeito a serviços executados por 

terceiros, não pode ser acolhida. A CDA goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo ao embargante o ônus de 

ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º da Lei n. 6.830/80).No caso, não houve a produção de prova 

pericial, indispensável para comprovar a alegação da embargante. Além disso, a embargante deixou de fundamentar 

essa alegação, inviabilizando a realização de perícia e cerceando a defesa da embargada, pois não especificou quais 

foram os pagamentos sobre os quais teriam incidido indevidamente as contribuições, em quais CDA eles foram 

considerados, quais foram os terceiros e em qual circunstância esses pagamentos constavam dos seus livros diários. 

Nesse caso, sequer é possível descartar a hipótese de responsabilidade pela retenção das contribuições quando da 

contratação de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra. Não havendo prova em sentido contrário, sendo 

presumida a legitimidade da exigência, o pedido de extinção da execução não pode ser acolhido.Pelo exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para desconstituir a CDA nas parcelas das multas de mora que 

superam 20%, pela aplicação retroativa da lei tributária mais benéfica, declarando extinto o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas isentas (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Diante 

da sucumbência mínima do embargado, condeno a embargante em honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 

(dois mil reais), nos termos do parágrafo 4º do art. 20 e do parágrafo único do art. 21, ambos do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Sentença sujeita ao reexame necessário. Com ou sem os 

recursos, desapensem-se e encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0008015-80.2001.403.6182 (2001.61.82.008015-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045194-19.1999.403.6182 (1999.61.82.045194-8)) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP115127 - MARIA 

ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante (fls. 218/223) em face da sentença proferida às fls. 

213/213-verso, que julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito.A embargante alega haver erro material na 

referida sentença, ao argumento de que apresentou todos os documentos necessários à comprovação de suas razões, e 

que requereu a produção de prova pericial contábil para constatação de que os débitos exeqüendos foram pagos desde a 

inicial. Requer a anulação da sentença a fim de que seja deferida a produção de prova pericial.É o relatório. Passo a 

decidir.As razões sustentadas pela embargante nestes embargos declaratórios consistem em um eventual erro de 

julgamento. Logo, sua apreciação não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se enquadrando nas 

hipóteses do art. 535 do CPC.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido para REJEITAR os embargos 

declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.Intime-se. 

 

0009134-76.2001.403.6182 (2001.61.82.009134-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0518997-72.1996.403.6182 (96.0518997-6)) MERCANTIL SADALLA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

MERCANTIL SADALLA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência a Execução Fiscal n. 0518997-72.1996.403.6182.Os presentes Embargos 

foram opostos na data de 25/05/2001, após a formalização da penhora que recaiu sobre o bem imóvel de propriedade da 

executada, conforme auto de penhora de fl. 32.Em face do cancelamento da penhora que garantia a presente execução, 

por determinação do Juízo da 53ª Vara do Trabalho de São Paulo, foi determinado que a parte embargada 

providenciasse a garantia do débito nos autos da execução fiscal, nos termos dos artigos 16 da Lei n. 6.830/80 e 284 do 

Código de Processo Civil, sob pena de extinção dos embargos (fl. 83).Intimada, a embargante se manifestou às fls. 89-
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94, sem, entretanto, cumprir a determinação deste juízo.É o Relatório. Passo a decidir.A garantia da execução fiscal é 

pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80.No 

caso em exame, diante do cancelamento da penhora que garantia o crédito tributário, deixou de existir garantia à 

execução fiscal, impondo-se a extinção do presente feito, por ausência superveniente de pressuposto processual.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, nos termos do art. 267, inciso IV, c/c art. 598, 

ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação 

em honorários advocatícios, por não ter se formado a relação jurídica processual.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0000457-23.2002.403.6182 (2002.61.82.000457-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065115-27.2000.403.6182 (2000.61.82.065115-2)) AUTO POSTO GUAIARACA LTDA(SP102702 - UMBERTO 

DE ALMEIDA OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal n. 2000.61.82.065115-2, ajuizada para a cobrança 

de crédito relativo à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social a diversos períodos de apuração do ano de 

1995, exercício 1996, constituídos mediante Declaração de Rendimentos. A embargante requereu sejam julgados 

totalmente procedentes os embargos, a fim de desconstituir a penhora levada à efeito, e a inépcia da execução (fls. 

02/83).Em suas razões, alegou que inexiste débito a ser pago, porque o débito resultou do lançamento de valores 

incorretos na Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica de 1996, ano base de 1995, de maneira que 

apresentou Declaração Retificadora em 30/08/99, que aponta, como COFINS a pagar, valores devidamente pagos. 

Assim, concluiu que todos os pagamentos dos impostos do ano base de 1995 foram efetuados no prazo legal, 

inexistindo valores em aberto. Apresentou requerimento genérico de provas e juntou documentos, incluindo as duas 

DIRPJ, original e retificadora, bem como o recibo de entrega da DIRPJ retificadora, recebida em 03/08/99 (fl. 

19).Intimada a oferecer impugnação (fls. 112), a embargada limitou-se a requer a extinção do processo por perda 

superveniente de objeto, tendo em vista o cancelamento da inscrição (fls. 252/253). Não houve qualquer impugnação 

nem pedido de produção de provas.É o relatório. Passo a decidir.O requerimento da embargada de extinção do processo 

sem julgamento de mérito, por perda de objeto, merece indeferimento. É que a embargada juntou aos autos cópia de 

registro de inscrição em Dívida Ativa extinta por cancelamento com ajuizamento a ser cancelado, referente à inscrição 

n. 80 7 99 045908-85.Ocorre que a inscrição exequenda é outra, isto é, n. 80 6 99 195137-95. Consultando o banco de 

dados da PGFN nesta data, consta que essa inscrição não está cancelada e apresenta hoje o valor de R$ 175.180,48.A 

alegação da embargante de inexistência do débito, decorrente de Declaração Retificadora não considerada na inscrição 

correspondente, deve ser rejeitada. A CDA goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo ao embargante o ônus de 

ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º da Lei n. 6.830/80).No caso, a embargante sequer especificou, 

na inicial, as provas que pretendia produzir, muito menos juntou a documentação necessária à comprovação da base de 

cálculo da COFINS que alega ser a correta, ou seja, de acordo com a Declaração Retificadora (fl. 27), e não aquela 

considerada pela embargada, isto é, de acordo com a declaração original (fl. 65). Nesse caso, descabida a produção de 

provas, uma vez que no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e 

juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite ( parágrafo 

2º do art. 16 da Lei n. 6.830/80). Não havendo prova em sentido contrário, sendo presumida a legitimidade da 

exigência, o pedido de extinção da execução não pode ser acolhido.Ademais, passados oito anos desde o ajuizamento e 

dez anos desde a entrega de Declaração Retificadora, se a embargante não tem como provar o homologação da 

pretendida retificação, presume-se que ela não foi homologada, pelo menos não até este momento. E se sobrevier 

decisão administrativa favorável à embargante, alterando ou cancelando a inscrição, ela poderá ser considerada, nos 

próprios autos executivos.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 

9.289/96). Sem condenação da embargante em honorários advocatícios, embutidos no encargo do DL n. 1.025/69, já 

incluídos na execução apensa. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. 

R. I. 

 

0031669-28.2003.403.6182 (2003.61.82.031669-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025233-92.1999.403.6182 (1999.61.82.025233-2)) PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0025233-

92.1999.403.6182, ajuizada para a cobrança de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, relativo ao ano 

base/exercício 1996, por meio dos quais a embargante requereu a extinção da execução fiscal (fls. 02-16 e 62-69).Em 

suas razões, a embargante alegou:a) a ocorrência de prescrição, em razão da embargada, em 2002, buscar um crédito 

constituído em 1996;b) a nulidade da ação executiva, em razão da iliquidez e incerteza, por cobrar valores além do 

devido e por serem utilizados parâmetros inconstitucionais para aferição do débito, devendo ser determinada a exclusão 

dos acessórios;c) a inconstitucionalidade da cumulação de três verbas de caráter moratório, quais sejam multa e juros 

abusivos, bem como correção monetária ilegal, o que caracteriza uma atualização da atualização;d) ser excessivo o 

percentual aplicado à multa de mora, cabendo a aplicação do percentual máximo de 2%, nos termos da Lei n. 9.298/96, 

sob pena de violação ao princípio constitucional da vedação do confisco;e) cobrança de juros superiores a 12% ao ano, 

em violação ao art. 161, do Código Tributário Nacional e art. 192 da Constituição Federal;f) a inconstitucionalidade e a 

ilegalidade da aplicação da taxa SELIC nos juros de mora, devendo ser aplicada a taxa de juros de 1% ao mês, nos 
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termos do disposto no artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional;g) a inconstitucionalidade do encargo estabelecido 

pelo Decreto-lei n. 1.025/69, porque a fixação da verba honorária cabe ao juiz, conforme previsto no parágrafo 4º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil;Recebidos os embargos (fl. 33), e devidamente intimada, a embargada 

apresentou impugnação (fls. 49-60), onde sustentou a inocorrência da prescrição alegada, a regularidade da certidão de 

dívida ativa, a legitimidade da cobrança da correção monetária e dos juros, a constitucionalidade da aplicação da taxa 

SELIC, a regularidade da multa aplicada e a possibilidade de aplicação do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69. 

A embargante manifestou-se acerca da impugnação, aduzindo que a contagem do prazo prescricional deveria observar o 

disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, antes da alteração efetuada pela Lei Complementar nº 118/2005, 

aplicando-se como marco interruptivo da prescrição, a citação da executada, que somente teria ocorrido em 2002, 

reiterando os demais termos dos embargos à execução e pugnando pelo julgamento antecipado da lide (fls. 62-

69).Intimada, a embargada também requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 71-72).É o relatório. Passo a 

decidir.A alegação de prescrição é improcedente. No caso dos tributos lançados mediante declaração do próprio 

contribuinte, o prazo prescricional quinquenal do crédito tributário tem início quando da sua constituição definitiva 

(arts. 142, 150, parágrafo 4º, e 174, todos do Código Tributário Nacional). A constituição definitiva, nessa hipótese, 

ocorre após o vencimento ou a entrega dessa declaração, o que ocorrer por último, porque só então haverá um crédito 

executável, isto é, vencido e líquido.A jurisprudência do C. STJ nesse sentido está consolidada (Embargos de 

Declaração no Recurso Especial n. 363259, Segunda Turma, decisão de 15/05/2007, DJE de 25/08/2008, Relator(a) 

Herman Benjamin; Recurso Especial n. 850321, Primeira Turma, decisão de 11/12/2007, DJ de 03/03/2008, p. 1, 

Relator Luiz Fux).Ressalvando entendimento pessoal em sentido contrário, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para considerar que a interrupção da prescrição tributária pelo despacho citatório vigora após a LC n. 118/2005, 

conforme jurisprudência do C. STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 717250, Segunda Turma, decisão 

de 05/09/2006, DJ de 25/09/2006, p. 253, Relatora Eliana Calmon).Levando em consideração que o vencimento mais 

antigo da exação em tela se deu em 16/02/1996 (fl. 39), o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 19/03/1999 e a 

efetiva citação da embargante em 31/08/1999, mediante carta com aviso de recebimento (fl. 19 dos autos apensos), não 

há que se falar em prescrição do crédito tributário, uma vez que entre sua constituição definitiva e a efetiva citação não 

decorreu o prazo prescricional de cinco anos fixado no art. 174 do Código Tributário Nacional.A alegação de nulidade 

da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução 

contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, 

do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal ou 

contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa, e o 

número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.Diante do 

atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis 

à ampla defesa da embargante. O termo inicial do cálculo dos juros está expressamente indicado na CDA (fls. 39-47), 

enquanto a forma de calculá-la é aquela determinada na lei, igualmente indicada, assim como acontece com todos os 

encargos exigidos.A alegação da embargante de que a multa de mora deve seguir a limitação de 2%, imposta pela Lei n. 

9.298/96, que alterou o parágrafo 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor é descabida.O CDC se aplica às 

relações de consumo, ou seja, as relações em que consumidores, como destinatários finais, adquirem produtos ou 

utilizam serviços de fornecedores (arts. 2º e 3º). Assim, o CDC não se aplica aos créditos tributários, pois não há relação 

de consumo entre fisco e contribuinte. A incidência de multa de mora aos créditos tributários obedece à regulamentação 

fixada na legislação específica (art. 84, inciso II, da Lei n. 8.981/95, art. 61 da Lei n. 9.430/96, entre outras) e prevista 

no Código Tributário Nacional (art. 97, inciso V).A jurisprudência no sentido da inaplicabilidade do CDC aos créditos 

tributários é uniforme (STJ, Recurso Especial n. 641541, Processo n. 200400244531/RS, Primeira Turma, Decisão de 

21/03/2006, DJ de 03/04/2006, p. 233, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

671494, Processo n. 200401085846/RS, Primeira Turma, Decisão de 08/03/2005, DJ de 28/03/2005, p. 221, Relator 

Luiz Fux; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n. 957570, Processo: 200161820014855/SP, Sexta Turma, Decisão 

de 22/02/2006, DJU de 31/03/2006, p. 418, Relatora Consuelo Yoshida; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n. 

795981, Processo n. 200203990167994/SP, Sexta Turma, Decisão de 14/12/2005, DJU de 10/03/2006, p. 532, Relator 

Mairan Maia; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n. 475981, Processo n. 199903990288875/SP, Segunda Turma, 

Decisão de 24/01/2006, DJU de 03/02/2006, p. 391, Relator Souza Ribeiro).No entanto, a alegação de cabimento da 

redução da multa moratória merece acolhimento parcial. A multa moratória tem natureza de pena administrativa, 

conforme já decidiu o E. STF (Súmula n. 565). Se lei posterior comina multa moratória menos severa do que aquela em 

vigor quando da mora, aplica-se a lei posterior, nos termos do art. 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário 

Nacional.No caso, conforme a CDA, as multas foram impostas nos percentuais de 30% (trinta por cento, de acordo com 

a legislação então vigente, lá apontada. Porém, como sobreveio o art. 26 da Lei n. 11.941/2009, dando nova redação ao 

art. 35 da Lei n. 8.212/91, determinando a aplicação, aos débitos com a União decorrentes das contribuições sociais não 

pagas nos prazos previstos na legislação, do art. 61, parágrafo 2º, da Lei n. 9.430/96, que limita a multa de mora em 

20%, esse limite deve ser aplicado à execução embargada.A alegação da embargante de que o cálculo dos juros de mora 

com base nos índices da taxa SELIC é inconstitucional deve ser repelida. Com a devida vênia das opiniões em 

contrário, a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a 

finalidade dos juros de mora. Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar 

empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a 
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sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a 

Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por 

ele.Também não há afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários 

restituídos. É nesse sentido a jurisprudência majoritária (TRF 3ª Região, Apelação n. 1071319, Relator Juiz Higino 

Cinacchi, DJU de 15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional prevê a fixação 

pela lei de taxa de juros diversa da ali fixada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de 1% como limite 

máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192, parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi 

regulamentada até ser revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, p. 12637).A arguição de ilegalidade da 

cobrança do encargo do DL n. 1.025/69 é descabida. Trata-se de norma especial, aplicável às execuções fiscais 

propostas pela União, prevalecendo, portanto, sobre a norma do art. 20 do Código de Processo Civil. Como ela visa 

substituir os honorários advocatícios e também cobrir as despesas de arrecadação da dívida pública federal, não ocorre 

violação ao princípio da isonomia.A jurisprudência nesse sentido está pacificada (Súmula TFR n. 168).Pelo exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de reduzir a 20% as multas de mora consolidadas no 

crédito tributário exequendo. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação da embargante em 

honorários advocatícios, ante a sucumbência mínima da embargada, porquanto já embutidos no encargo do DL n. 

1.025/69, já incluídos na execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Sentença sujeito ao 

reexame necessário. Com ou sem os recursos, desapensem-se e encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0032767-48.2003.403.6182 (2003.61.82.032767-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0529394-93.1996.403.6182 (96.0529394-3)) JOSE KALIL S/A PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES E SP058543 - JOAO CARLOS PICCELLI) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

SENTENÇA.JOSÉ KALIL S.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, qualificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 

2007.61.82.024316-0.Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 0529394-

93.1996.403.6182, ação principal em relação a esta, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do 

cancelamento do débito exequendo.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Considerando a sentença extintiva da ação 

de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do 

Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno a Embargada em honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se 

cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os 

autos.PRI. 

 

0059968-78.2004.403.6182 (2004.61.82.059968-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031577-89.1999.403.6182 (1999.61.82.031577-9)) DANIEL KOLANIAN(SP207493 - RODRIGO CORRÊA 

MATHIAS DUARTE E SP220543 - FELIPE GUERRA DOS SANTOS E SP020047 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob n. 0031577-

89.1999.403.6182, para cobrança de imposto de renda incidente sobre o lucro presumido - competências 01/1996 a 

12/1996, e as respectivas multas, por meio dos quais o embargante requereu, apresentando protesto genérico de provas 

(fls. 02/40):a) o reconhecimento da nulidade da CDA, por não conter expressamente a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei;b) que os juros de mora aplicados de forma capitalizada são ilegais, em afronta 

ao artigo 161 do Código Tributário Nacional e ao artigo 146 da Constituição Federal;c) a redução da multa de mora 

aplicada, de 30% para 20%, ante a retroatividade da lei tributária mais benéfica ao contribuinte, em se tratando de 

penalidades;d) a exclusão do cômputo de juros de mora pela taxa SELIC, considerando a sua inconstitucionalidade e 

ilegalidade;e) exclusão da verba prevista no Decreto-lei n. 1.025/69, ao argumento de ser inconstitucional por ferir o 

princípio do devido processo legal e da isonomia das partes, tratando-se de verba honorária pré-fixada em 

20%;Inicialmente opostos pela coexecutada Via Napoli Comércio de Calçados e Bolsas Ltda, o coexecutado Daniel 

Kolanian requereu a retificação do pólo ativo, a fim de assumi-lo (fls. 43/46).Os embargos foram recebidos e o pedido 

de retificação do polo ativo foi deferido (fl. 52). O embargante informou que foi decretada a falência da empresa 

Comércio de Calçados Kolanian Ltda., tendo sido estendidos os seus efeitos, conforme decisão do Juízo da 39ª Vara do 

Foro Central de São Paulo, no Processo n. 1462/2006, a empresa ora coexecutada Via Napoli Comércio de Calçados e 

Bolsas Ltda (fls. 55/60).Intimada, a embargada apresentou impugnação (fls. 65/84), esclarecendo que os débitos foram 

lançados pelo próprio contribuinte por meio de declaração, asseverou a regularidade da CDA e dos requisitos do artigo 

202 do Código Tributário Nacional, frisou a regularidade dos acréscimos legais, refutou a alegação de 

inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC e do encargo do Decreto-Lei n. 1025/69.Intimada a se manifestar 

sobre a impugnação, o embargante quedou-se inerte (fl. 85). A embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 

86-verso).É o relatório. Passo a decidir.A alegação de nulidade da CDA por falta do preenchimento dos requisitos legais 

não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 
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parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor 

originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em 

lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a 

dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data 

e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa e o número do processo administrativo ou do auto de infração, se 

neles estiver apurado o valor da dívida.O fundamento legal dos encargos incidentes ao débito exeqüendo está 

minuciosamente indicado na CDA. Diante do atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois 

ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da embargante.A alegação da embargante de que o 

cálculo dos juros de mora foi feito de forma ilegal deve ser repelida. A capitalização dos juros constitui alegação de fato 

não comprovada pelo embargante, ônus que lhe pertence (art. 3º da Lei n. 6.830/80).Porém, ainda que ocorrida, isso não 

configuraria ilegalidade, pois a Lei da Usura (que autoriza a capitalização de juros, desde que vencidos ou anualmente) 

não se aplica aos créditos tributários, cuja forma de incidência de acréscimos moratórios obedece a regras próprias, 

regulada na legislação específica e prevista no Código Tributário Nacional (art. 161, parágrafo 1º), lei complementar 

que não exclui a possibilidade de capitalização. A jurisprudência nesse sentido é uniforme (TRF da Primeira Região, 

Apelação Civel n.º 01000823233, Terceira Turma, decisão de 11/05/2000, DJ de 30/06/2000, pág. 128, Relator Juiz 

Olindo Menezes; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n.º 696875, Quarta Turma, decisão de 25/09/2002, DJU de 

18/10/2002, pág. 521, Relator Juiz Carlos Muta; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n.º 515693, Quarta Turma, 

decisão de 13/10/1999, DJ de 25/02/2000, pág. 1410, Relator Juiz Manoel Alvares, TRF da Quarta Região, Apelação 

Civel n.º 404443, Segunda Turma, decisão de 17/12/2002, DJU de 12/02/2003, pág. 617, DJU de 12/02/2003, Relator 

Juiz Alcides Vettorazzi; TRF da Quarta Região, Apelação Civel, Segunda Turma, decisão de 11/12/1997, DJ de 

25/03/1998, pág. 340, Relator Juiz Jardim de Camargo).A alegação de cabimento da redução da multa moratória de 

30% para 20% merece acolhimento. A multa moratória tem natureza de pena administrativa, conforme já decidiu o E. 

STF (Súmula n. 565). Se lei posterior comina multa moratória menos severa do que aquela em vigor quando da mora, 

aplica-se a lei posterior, nos termos do art. 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional.No caso, na época do 

vencimento dos tributos de que tratam estes embargos, a multa moratória era fixada em 30%, nos termos do art. art. 84, 

inciso II, alínea c, da Lei n. 8.981/95. Porém, como sobreveio o art. 61, parágrafo 2º, da Lei n. 9.430, de 27/12/1996, 

limitando a multa de mora em 20%, esse limite deve ser aplicado à execução embargada.A alegação do embargante de 

que a atualização de tributos pelos índices da taxa SELIC é inconstitucional deve ser repelida. Com a devida vênia das 

opiniões em contrário, a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada 

desvirtua a finalidade dos juros de mora.Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a 

tomar empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida 

tendente a sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua 

obrigação, a Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido 

trazidos por ele.Também não há afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os 

créditos tributários restituídos. É nesse sentido a jurisprudência majoritária (TRF da 3ª Região, Apelação n. 1071319, 

Relator Juiz Higino Cinacchi, DJU de 15/03/2006, pág. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional prevê a fixação pela lei de taxa de juros diversa da ali fixada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a 

taxa de 1% como limite máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192, 3º) jamais foi eficaz, pois 

nunca foi regulamentada até ser revogada pela EC n.º 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo próprio 

Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, pág. 12637).A arguição de 

ilegalidade da cobrança do encargo do DL n. 1.025/69 é descabida. Trata-se de norma especial, aplicável às execuções 

fiscais propostas pela União, prevalecendo, portanto, sobre a norma do art. 20 do Código de Processo Civil. Como ela 

visa substituir os honorários advocatícios e também cobrir as despesas de arrecadação da dívida pública federal, não 

ocorre violação ao princípio da isonomia nem ao princípio do devido processo legal.A jurisprudência nesse sentido está 

pacificada (Súmula TFR n. 168).Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para excluir da 

cobrança as parcelas a título de multa moratória que ultrapassem 20%, declarando extinto o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). 

Não obstante a sucumbência mínima da embargada (parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil), deixo de 

condenar o embargante em honorários advocatícios, porque embutidos no encargo do DL n. 1.025/69, já incluídos na 

cobrança.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0038478-63.2005.403.6182 (2005.61.82.038478-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0545415-76.1998.403.6182 (98.0545415-0)) ALEX NABHAN E CIA/ LTDA(SP104980 - ERNANI JOSE TEIXEIRA 

DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.ALEX NABHAN E CIA/ LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 0545415-76.1998.403.6182.Nesta data 

foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 0545415-76.1998.403.6182, ação principal em relação a 

esta, em razão da remissão do débito, extinguindo o feito com fundamento no art. 794, inciso II, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Considerando a sentença 

extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente 

ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, 
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inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em 

honorários, uma vez que a extinção do processo executivo ocorreu em razão da remissão concedida pela 

exequente.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se 

os autos.PRI. 

 

0045090-17.2005.403.6182 (2005.61.82.045090-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016305-45.2005.403.6182 (2005.61.82.016305-2)) VERA LUCIA VICHIER(SP176385 - THIAGO CARNEIRO 

ALVES) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - 

JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

SENTENÇATrata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 

0016305-45.2005.403.6182, ajuizada para a cobrança de anuidades, correspondentes aos exercícios de 1999 a 2003, por 

meio dos quais a embargante requereu o reconhecimento da inexigibilidade do débito. Alegou que não tem mais 

qualquer vínculo com a embargada porque:a) exerce desde 1995 a função de Inspetora Fiscal do Município de São 

Paulo, função de caráter exclusivo que inclusive impede o exercício de outras atividades profissionais;b) desde 1981 a 

embargante é servidora pública, exercendo primeiramente o cargo de escriturária e, atualmente o cargo de Inspetora 

Fiscal;c) requereu em 1986, por escrito, a baixa nos quadros do embargado, sendo que o protocolo foi feito diretamente 

perante o Conselho Regional, e como nunca houve cobrança das anuidades subsequentes a embargante entendeu pelo 

deferimento do pedido;d) é incabível a cobrança das anuidades, já que a embargante deixou de exercer a atividade 

profissional vinculada ao embargado para exercer uma função no serviço público, pediu baixa nos quadros do Conselho 

profissional e esse, quedou-se inerte por cerca de 15 anos para depois vir a juízo pretender o recebimento de anuidades 

indevidas.A autarquia embargada ofertou impugnação (fls. 51-57), tendo sustentado que a embargante não comprovou 

que havia pleiteado o cancelamento da sua inscrição em 1986, tendo comprovado apenas o pedido efetuado no ano de 

2005; que o fato gerador do débito é a inscrição da embargante no Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, 

sendo irrelevante se a embargante exercia ou não a função de assistente social; que as anuidades estão previstas em lei e 

possuem caráter compulsório, estando os inscritos obrigados ao pagamento, independentemente do exercício 

profissional, ou qualquer contraprestação pelo mesmo.Em réplica, a embargante refutou a alegação de necessidade da 

prova do pedido de cancelamento efetuado em 1986, uma vez que também não houve pelo embargado qualquer 

comprovação que demonstrasse a permanência da inscrição da embargante, mesmo a partir do seu pedido de 

cancelamento, efetuado em 1986, e o fato de não ter havido cobrança de anuidade por 20 (vinte) anos faz presumir que 

o pedido de desligamento foi aceito.É o relatório. Passo a decidir.A alegação de nulidade da cobrança das anuidades, 

em razão do suposto pedido de cancelamento da inscrição perante o embargado, merece rejeição. A Certidão de Dívida 

Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo ao embargante o ônus de ilidir essa presunção mediante prova 

inequívoca (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Não havendo prova em sentido contrário, sendo presumida a legitimidade da 

exigência, o pedido de extinção da execução não pode ser acolhido.No caso, a embargante não comprovou o pedido de 

cancelamento da inscrição, alegadamente efetuado em 1986, não sendo suficiente para fazer essa prova a mera alegação 

de não ter recebido cobranças. Mesmo que a embargada não tenha promovido qualquer diligência para cobrar a dívida, 

não é possível concluir que o motivo tenha sido o deferimento do alegado pedido de cancelamento da inscrição, do qual 

não há registro nos autos.Pelo que consta dos autos, a embargante somente solicitou o cancelamento de sua inscrição 

perante o Conselho em 09/12/2004 (fls. 19-20), ocasião na qual as contribuições executadas já eram devidas, pois 

relativas às anuidades de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003.A alegação de que a embargante não exercia qualquer 

atividade pertinente ao órgão de fiscalização também não é apta a afastar a legitimidade da cobrança, já que a cobrança 

das referidas contribuições decorre da inscrição do profissional perante o Conselho, não do efetivo exercício 

profissional. A Lei n. 8.662/93, no art. 13, prevê a obrigatoriedade do pagamento das contribuições (anuidades) pelos 

assistentes sociais inscritos.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno o 

embargante em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, nos termos do art. 20, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil.Trasladem-se cópias desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na execução fiscal. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

0055673-61.2005.403.6182 (2005.61.82.055673-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0511087-96.1993.403.6182 (93.0511087-8)) BERNARDO GONTOW(SP167282 - ANA CAROLINA RIGHETTI 

GONTOW) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante (fls. 107/110), em face da sentença proferida às fls. 

100/101, que julgou improcedente o pedido, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Alega haver, no referido julgado: a) contradição, na medida em que 

diz que a lei protege o bem de família e não acolhe o argumento da parte de existência de um único bem destinado a 

moradia; b) obscuridade, já que menciona todos os requisitos para se alegar que o bem é de família, mas não faz 

referência à documentação acostada aos autos; e, por fim, c) omissão, vez que as provas apresentadas às fls. 24/47 e 

65/79 não foram objeto de explanação e fundamentação na sentença.É o relatório. Passo a decidir.As razões sustentadas 

pelo embargante nestes embargos declaratórios consistem em um eventual erro de julgamento. Logo, sua apreciação 

não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Diante 

do exposto, julgo improcedente o pedido para REJEITAR os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença 

embargada sem qualquer alteração.PRI. 
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0007279-86.2006.403.6182 (2006.61.82.007279-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028744-88.2005.403.6182 (2005.61.82.028744-0)) CISNE BRANCO AUTO POSTO LTDA(SP112732 - SIMONE 

HAIDAMUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA. CISNE BRANCO AUTO POSTO LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em 

face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 0028744-

88.2005.403.6182.Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 0028744-88.2005.403.6182, 

ação principal em relação a esta, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do cancelamento do débito 

exequendo.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu 

origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 

Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, tendo em vista que a embargante 

deu causa à execução indevida, por erro próprio (fls. 33/34 dos autos da execução fiscal em apenso).Traslade-se cópia 

desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os 

autos.PRI. 

 

0010288-56.2006.403.6182 (2006.61.82.010288-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027127-93.2005.403.6182 (2005.61.82.027127-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NET 

SAO PAULO LTDA(SP182165 - EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA E SP222219 - ALEXANDRE 

FONSECA DE MELLO E SP060839 - IONE MAIA DA SILVA) 

SENTENÇA. NET SÃO PAULO LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 0027127-93.2005.403.6182.Nesta data 

foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 0027127-93.2005.403.6182, ação principal em relação a 

esta, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do cancelamento do débito exequendo.É O RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à 

Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da 

Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, tendo em vista que a embargante deu causa à execução indevida, por 

erro próprio (fl. 76).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos.PRI. 

 

0011376-32.2006.403.6182 (2006.61.82.011376-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019163-49.2005.403.6182 (2005.61.82.019163-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAJPEL EMBALAGENS LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP136250 - SILVIA TORRES 

BELLO) 

SENTENÇATrata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 

0019163-49.2005.403.6182, ajuizada para a cobrança de contribuição para o financiamento da seguridade social - 

COFINS com vencimentos entre 15/03/2000 e 15/01/2001 (CDA n. 80.6.05.018505-51), bem como de contribuição ao 

PIS-Faturamento com vencimentos entre 15/03/2000 e 15/01/2001 (CDA n. 80.7.05.005544-33).Em suas razões a 

embargante alegou:a) a ocorrência de prescrição parcial, afirmando terem se passado 5 anos entre os vencimentos de 

parte dos débitos e a efetiva citação, que se deu em meados de outubro de 2005;b) nulidade da certidão de dívida ativa, 

por ausência do ato administrativo de lançamento; ec) inaplicabilidade da taxa SELIC, por ofensa aos princípios da 

legalidade específica, anterioridade, indelegabilidade de competência tributária e da segurança jurídica. Apresentou 

protesto genérico de provas e requereu a extinção da ação executiva (fls. 02/28). Recebidos os embargos (fl. 62), e 

devidamente intimada, a embargada apresentou impugnação (fls. 64/79), onde defendeu a regularidade do título 

executivo, afirmando que o crédito tributário se constitui a partir da declaração do próprio contribuinte. Sustentou a 

inocorrência da prescrição e a aplicabilidade da taxa SELIC. Afirmou ser a matéria discutida unicamente de direito, 

sendo dispensável a produção de provas.A embargante manifestou-se acerca da impugnação, reiterando os termos de 

sua inicial (fls. 82/91). Informou não ter provas a produzir (fl. 97).A embargada requereu o julgamento antecipado da 

lide (fl. 99).É o relatório. Passo a decidir.A alegação de prescrição do crédito tributário merece parcial acolhimento. A 

origem do crédito exigido na presente ação executiva refere-se a contribuições sociais. Assim, o prazo prescricional do 

crédito tributário ora exigido é de cinco anos contados da sua constituição definitiva.As questões referentes à 

decadência e prescrição das contribuições sociais já foram objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na 

Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Diante do disposto no art. 

103-A da Constituição Federal, as súmulas vinculantes terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. Sendo assim, a matéria 

já está decidida, cabendo apenas a sua aplicação aos casos concretos.No caso dos tributos lançados mediante declaração 

do próprio contribuinte, o prazo prescricional quinquenal do crédito tributário tem início quando da sua constituição 

definitiva (arts. 142, 150, parágrafo 4º, e 174, todos do Código Tributário Nacional). A constituição definitiva, nessa 

hipótese, ocorre após o vencimento ou a entrega dessa declaração, o que ocorrer por último, porque só então haverá um 

crédito executável, isto é, vencido e líquido.A jurisprudência do C. STJ nesse sentido está consolidada (Embargos de 

Declaração no Recurso Especial n. 363259, Segunda Turma, decisão de 15/05/2007, DJE de 25/08/2008, Relator(a) 
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Herman Benjamin; Recurso Especial n. 850321, Primeira Turma, decisão de 11/12/2007, DJ de 03/03/2008, p. 1, 

Relator Luiz Fux).Ressalvando entendimento pessoal em sentido contrário, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para considerar que a interrupção da prescrição tributária pelo despacho citatório vigora após a LC n. 118/2005, 

conforme jurisprudência do C. STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 717250, Segunda Turma, decisão 

de 05/09/2006, DJ de 25/09/2006, p. 253, Relatora Eliana Calmon).Levando em consideração que os vencimentos das 

exações em tela se deram entre 15/03/2000 e 15/01/2001 e o despacho que ordenou a citação em 05/08/2005, com efeito 

interruptivo da prescrição (fl. 27 dos autos executivos), decorreu prazo prescricional da parte do crédito exequendo, 

com vencimentos de 15/03/2000 a 14/07/2000.Ademais, a embargada sequer alegou terem os créditos tributários em 

questão sido constituídos em datas posteriores ao vencimento, nem apontou qualquer causa interruptiva ou suspensiva 

do prazo prescricional.E, ao contrário do que ela imagina, o prazo de 180 dias constante do artigo 2º, parágrafo 3º, da 

Lei n. 6.830/80, é inaplicável aos créditos tributários, os quais são regulados por lei complementar, no caso, o artigo 174 

do Código Tributário Nacional. Nesse sentido é a jurisprudência (REsp 1165216/SE, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T, 

DJe 10/03/2010; AgRg no REsp 970802/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJe 18/12/2008). A alegação de nulidade da 

CDA, em virtude da ausência de lançamento, não se sustenta. O documento que formaliza o cumprimento de obrigação 

acessória correspondente à comunicação da existência de crédito tributário é instrumento hábil e suficiente para a sua 

exigência (art. 5º, parágrafo 1º, do DL n. 2.124/84).Por essa razão, o entendimento pacífico da jurisprudência é o de que 

o débito declarado pelo contribuinte e não pago passa a ser exigível independentemente da instauração de procedimento 

administrativo fiscal. A questão já foi objeto de entendimento sumulado do C. STJ (Súmula n. 436: A entrega de 

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte do fisco.)A alegação da embargante de que o cálculo dos juros de mora com base nos índices da 

taxa SELIC é inconstitucional deve ser repelida. Com a devida vênia das opiniões em contrário, a utilização, como 

acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de mora. 

Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar empréstimo no mercado 

financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a sancionar a mora e 

ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a Fazenda possa cobrar 

dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por ele.Também não há 

afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários restituídos. É nesse 

sentido a jurisprudência majoritária (TRF 3ª Região, Apelação n. 1071319, Relator Higino Cinacchi, DJU de 

15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional prevê a fixação pela lei de taxa de 

juros diversa da ali fixada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de 1% como limite máximo. A limitação 

constitucional dos juros em 12% (art. 192, parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi regulamentada até ser 

revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 

4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, p. 12637).A alegação de ofensa ao princípio da legalidade não merece 

acolhimento. A taxa SELIC representa apenas o índice a ser aplicado aos juros de mora, não constitui qualquer aumento 

de tributo, pois não amplia a base de cálculo nem eleva a alíquota aplicável. Ademais, o Código Tributário Nacional 

prevê expressamente a possibilidade de lei ordinária dispor sobre taxa de juros, matéria que não está submetida à 

reserva de lei complementar por não estar incluída entre as elencadas no art. 146 da Constituição Federal.A alegação de 

ofensa ao princípio da anterioridade também é descabida. É que a taxa SELIC, que não tem natureza tributária e sim 

econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio da anterioridade previsto na 

Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão simplesmente substituiu a 

indexação monetária (art. 13 da Lei n. 9.065/95). Logo, também não há qualquer violação à indelegabilidade tributária, 

nem à segurança jurídica.Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a 

prescrição parcial da dívida, dos débitos com vencimentos de 15/03/2000 a 14/07/2000, inclusive, declarando extinto o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis 

(art. 7º da Lei n. 9.289/96). Em razão de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Sentença sujeita a reexame necessário. 

Com ou sem os recursos, desapensem-se e encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0025495-95.2006.403.6182 (2006.61.82.025495-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0508005-09.1983.403.6182 (00.0508005-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

DECORACOES E INSTALACOES 3 R LTDA X UBIRAJARA CAVALHEIRO DE SOUZA X ANNE MARIE 

HELGA CHRISTINE BEETZ DE SOUZA(SP154811 - ALESSANDRA DE SOUZA OKUMA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante (fls. 190/192), em face da sentença proferida às fls. 

179/188, verso, que julgou improcedentes os presentes embargos à execução, condenando a embargante no 

ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela embargada, bem como no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à ação.Afirmou ter havido 

omissão na sentença, que teria se olvidado de examinar os comprovantes de pagamento de FGTS juntados aos autos.É o 

relatório. Passo a decidir.A alegação da embargante consiste em eventual erro de julgamento. Logo, sua apreciação não 

pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido para REJEITAR os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença 

embargada sem qualquer alteração.PRI. 
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0030944-63.2008.403.6182 (2008.61.82.030944-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018694-32.2007.403.6182 (2007.61.82.018694-2)) MAGNATEC COMERCIO E MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA(SP126055 - MANOEL OLIVEIRA CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

MAGNATEC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 

0018694-32.2007.403.6182.Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 0018694-

32.2007.403.6182, ação principal em relação a esta, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do 

cancelamento do débito exequendo.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Considerando a sentença extintiva da ação 

de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do 

Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, tendo em 

vista que a embargante deu causa à execução indevida, por erro próprio (fl. 25 dos autos da execução fiscal em 

apenso).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.PRI. 

 

0046803-85.2009.403.6182 (2009.61.82.046803-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0525462-63.1997.403.6182 (97.0525462-1)) SILAINE CALCADOS LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

SENTENÇA.SILAINE CALÇADOS LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face 

da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 0525462-63.1997.403.6182.Os 

presentes Embargos foram opostos na data de 01/10/2009, sem a oferta de qualquer garantia na execução fiscal, sendo 

que o feito principal estava sobrestado no arquivo, desde 11/2000.É o Relatório. Passo a decidir.A ausência de garantia 

da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei 

n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa do embargante. Tendo os 

embargos sido opostos antes da efetivação da penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito 

menos encerrado. Dessa forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo 

que se sobrevier penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser 

aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, bem como art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas 

inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter se formado a relação 

jurídica processual.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0046804-70.2009.403.6182 (2009.61.82.046804-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0536846-23.1997.403.6182 (97.0536846-5)) SILAINE CALCADOS LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

SENTENÇA.SILAINE CALÇADOS LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face 

da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 0536846-23.1997.403.6182.Os 

presentes Embargos foram opostos na data de 01/10/2009, sem a oferta de qualquer garantia na execução fiscal, sendo 

que o feito principal estava sobrestado no arquivo, desde 12/1998.É o Relatório. Passo a decidir.A ausência de garantia 

da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei 

n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa do embargante. Tendo os 

embargos sido opostos antes da efetivação da penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito 

menos encerrado. Dessa forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo 

que se sobrevier penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser 

aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, bem como art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas 

inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter se formado a relação 

jurídica processual.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0055273-08.2009.403.6182 (2009.61.82.055273-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0507547-40.1993.403.6182 (93.0507547-9)) CONSTANTINO DE OLIVEIRA X JOAQUIM CONSTANTINO 

NETO(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA 

VALENCIO) 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA e outro, qualificado na inicial, ajuizou os presentes embargos em face de FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0507547-40.1993.403.6182.Em 

02/09/2010 foi publicada sentença julgando extinta a referida execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir.Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu 

origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO 

O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 

Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma 
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vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da executada.Traslade-se cópia desta 

para os autos da execução fiscal em apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014964-08.2010.403.6182 (98.0503664-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503664-

12.1998.403.6182 (98.0503664-2)) RETIFICA PAULISTA DE ROLAMENTOS IND/ E COM/ LTDA(SP276015 - 

DARLAM CARLOS LAZARIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) 

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0503664-

12.1998.403.6182, ajuizada para a cobrança de créditos tributários consolidados na inscrição em dívida ativa.Os 

presentes Embargos foram opostos na data de 11/02/2010, após a formalização da penhora que recaiu sobre o 

percentual de 5% do faturamento da empresa, conforme auto de penhora de fl. 23, sendo que até a presente data não 

houve a comprovação de qualquer depósito nos autos da execução fiscal, nos termos da certidão de fl. 25.A embargante 

requer a extinção da execução fiscal, alegando a ocorrência de prescrição do crédito tributário, a nulidade da certidão da 

dívida ativa, por não preencher os requisitos legais e a desconstituição da penhora efetuada no montante de 5% sobre o 

seu faturamento bruto, invocando para tanto o artigo 620 do Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir.A 

garantia da execução fiscal é pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 

1º, da Lei n. 6.830/80.No caso em exame, a embargante, embora devidamente intimada da penhora realizada sobre o 

faturamento (fl. 23), deixou de cumprir com sua obrigação de efetuar os depósitos respectivos. Logo, a penhora não se 

perfez, impondo-se a extinção do feito, por ausência de pressuposto processual. Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS 

os presentes embargos do executado, nos termos do art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, 

da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários advocatícios, por não 

ter se formado a relação jurídica processual.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0096507-25.1976.403.6182 (00.0096507-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA TEH KUANG LTDA(SP024490 - LENITA APARECIDA 

ANTIQUERA E SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO E SP013467 - ROMULO FEDELI DE TULIO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 00.02223332-5 opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados 

procedentes (fls. 39/42), sem reexame necessário, com trânsito em julgado em 13/08/2002 (fl. 46).É o relatório. Passo a 

decidir.A sentença de procedência dos embargos do devedor desconstitui o título executivo. Nesse caso, desaparece 

tanto o objeto da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos pressupostos processuais de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, 

com base no art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem 

condenação da exequente ao pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação imposta nos 

Embargos.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0074405-72.1977.403.6182 (00.0074405-0) - FAZENDA NACIONAL X ARTEFATOS DE ALUMINIO E 

EMBALAGENS ARDEA S A 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 00.0107752-0 opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados 

procedentes (fls. 49/51), com trânsito em julgado em 24/11/1988 (fl. 139-verso).É o relatório. Passo a decidir.A 

sentença de procedência dos embargos do devedor desconstitui o título executivo. Nesse caso, desaparece tanto o objeto 

da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos pressupostos processuais de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, 

com base no art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem 

condenação da exequente ao pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação imposta nos 

Embargos.Tendo em vista a revelia do executado, deixo de determinar a intimação do executado (art. 186 e 322 do 

Código de Processo Civil). Dê-se vista à exequente desta sentença.Oportunamente, com o trânsito em julgado, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0005302-41.1978.403.6182 (00.0005302-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO(SP031333 - ORLANDO CAVALIERI JUNIOR) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 00.0446830-9 opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados 

procedentes (fls. 37/39), com trânsito em julgado em 07/01/1986 (fl. 69-verso).É o relatório. Passo a decidir.A sentença 

de procedência dos embargos do devedor desconstitui o título executivo. Nesse caso, desaparece tanto o objeto da 
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execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, com base no 

art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação 

da exequente ao pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação imposta nos 

Embargos.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0510132-17.1983.403.6182 (00.0510132-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IRMAOS 

SAIKALI LTDA X RIAD ELIAS SAIKALI X JEAN ELIAS SAIKALI X SOUBHI SAIKALI X AFAF 

SAIKALI(SP104706 - GOLDA SKAF) X SIMON SAIKALI 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0001211-87.1987.403.6182 (87.0001211-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO(Proc. 24 - CLEIDE 

RFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 78-79.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Desconstituo a penhora de fl. 22, ficando o depositário desonerado de seu encargo. 

Expeça-se ofício à Telefônica/SP para liberação da constrição.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0000929-15.1988.403.6182 (88.0000929-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

ART COLONIAL E DECORACOES LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0006282-36.1988.403.6182 (88.0006282-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

ART COLONIAL E DECORACOES LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 
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fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0031673-90.1988.403.6182 (88.0031673-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP018397 - ANA 

MARIA DE DOMENICO SERODIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 72-73.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Expeça-se ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que permita a apropriação 

do valor constante na conta nº 0265.005.22252-9 (fl. 19), diretamente pela executada.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0006835-15.1990.403.6182 (90.0006835-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP035615 - CLEIDE 

RAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP046430 - IVONE FUZETTI DE OLIVEIRA TRIGO E 

SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 43-44.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Expeça-se ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que permita a apropriação 

do valor constante na conta nº 2527.005.0265.005.00009829-1 (fl. 16), diretamente pela executada.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas. 

 

0007154-80.1990.403.6182 (90.0007154-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO(Proc. LUCIA CID 

COUTO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 30 - IVONE FUZETTI DE OLIVEIRA 

TRIGO E SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E 

SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as 

cautelas devidas.P.R.I. 

 

0007181-63.1990.403.6182 (90.0007181-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP035615 - CLEIDE 

RAFANI E SP044190 - CARMEN GARCIA SULLER MARZA E SP066457 - MARISA PAPA DE BOER E 

SP066066 - ANGELITA DE ALMEIDA VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - 

MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 43-44.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 
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Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Expeça-se ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que permita a apropriação 

do valor constante na conta nº 2527.005.0265.005.00009829-1 (fl. 16), diretamente pela executada.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas. 

 

0145954-54.1991.403.6182 (00.0145954-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

SPI-SOCIEDADE PAULISTA DE INVESTIMENTO CREDITO E FINANCIAMENTO S/A(SP030453 - PAULO 

GOMES DE OLIVEIRA FILHO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Determino o levantamento da penhora que recaiu sobre os bens imóveis, objetos das matrículas nºs 57.550 e 

57.551, registrados no 5º Cartório de Registro de Imóveis, mediante mandado de levantamento a ser cumprido pela 

parte executada. Assim, intime-a, na pessoa de seu advogado, para que promova a retirada do mencionado mandado, 

mediante prévio agendamento com a secretaria da Vara, devendo, após, comprovar seu cumprimento no prazo de 15 

(quinze dias).Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0487936-72.1991.403.6182 (00.0487936-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

WALMA S/A IND/ COM/(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0510171-96.1992.403.6182 (92.0510171-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X LOURENCO 

MOMO IND/ E COM/ LTDA(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 2003.61.82.015991-0, opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram 

julgados procedentes (fls. 72/74), com trânsito em julgado em 06/04/2009 (fl. 86).É o relatório. Passo a decidir.A 

sentença de procedência dos embargos do devedor desconstitui o título executivo. Nesse caso, desaparece tanto o objeto 

da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos pressupostos processuais de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, 

com base no art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem 

condenação da exequente ao pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação imposta nos 

Embargos.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0509453-65.1993.403.6182 (93.0509453-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X AUTO POSTO 

COLINA LTDA(SP177611 - MARCELO BIAZON) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 
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fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0524434-31.1995.403.6182 (95.0524434-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X MS IND/ ELETRONICA LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE 

MELLO E SP166852 - EDUARDO ADARIO CAIUBY) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0524443-90.1995.403.6182 (95.0524443-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X ZINNI E GUELL LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0508221-13.1996.403.6182 (96.0508221-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X 

RENOMAX ELETROMECANICA LTDA(SP207571 - PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO E SP129813A - IVAR 

LUIZ NUNES PIAZZETA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0529394-93.1996.403.6182 (96.0529394-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X INDUSTRIAS JOSE KALIL S/A(SP058543 - JOAO CARLOS PICCELLI E SP026420 - OTONIEL 

DE MELO GUIMARAES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 104/106).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo 

legal retro mencionado. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Desconstituo a penhora de 
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fl. 89, ficando o depositário liberado de seu encargo. Oficie-se o 8º Cartório de Registro de Imóveis da Capital - 

SP.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0537647-70.1996.403.6182 (96.0537647-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X WADIH ARAP IND/ TEXTIL LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0502497-91.1997.403.6182 (97.0502497-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X UTEC UNIAO 

TECNICA DE ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP046821 - ADEMAR GONZALEZ CASQUET) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0504568-66.1997.403.6182 (97.0504568-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO 

LOBATO) X UTEC UNIAO TECNICA DE ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP046821 - ADEMAR GONZALEZ 

CASQUET) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0508262-43.1997.403.6182 (97.0508262-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO 

LOBATO) X PELLEGRINO AUTO PECAS INC/ COM/ LTDA X FABIO ANTONIO DABBUR(SP038803 - 

PAULO VICENTE SERPENTINO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. 113-115.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, 

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas 

pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, 

tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. 

Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. 

Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações 

do executado.Defiro a expedição de alvará de levantamento em favor da parte executada, relativamente ao depósito 

efetuado na conta nº 2527.635.533916-4 (fl. 96), devendo ser indicado o nome e CPF do advogado que deverá constar 

no documento.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 
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determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0501820-27.1998.403.6182 (98.0501820-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IRMAOS GUIMARAES CCTVM LTDA - EM LIQ EXTRAJUDICIAL(SP127035 - LUIZ CLAUDIO LOTUFO 

AGUIAR) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0504104-08.1998.403.6182 (98.0504104-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CROMACAO FUJ LTDA(SP221378 - FRANCISCO CIAMPOLINI QUEIROZ FERREIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0522926-45.1998.403.6182 (98.0522926-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WARNER BROS SOUTH INC(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP216389 - LISA DEBORA 

SHAYO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0526195-92.1998.403.6182 (98.0526195-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA(SP236778 - EDUARDO FERNANDES DA SILVA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0528215-56.1998.403.6182 (98.0528215-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RECKITT & COLMAN INDL/ LTDA(SP147606A - HELENILSON CUNHA PONTES) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 
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Dívida Ativa acostada aos autos.A parte executada, às fls. , requereu a extinção da presente execução fiscal, sob a 

alegação de que havia quitado o crédito tributário, com os benefícios previstos na Lei nº 11.941/2009, e às fls. , reiterou 

o pedido, juntando aos autos o extrato referente à consulta do débito, que menciona a extinção por 

pagamento.Determinada a manifestação da exequente, esta não se manifestou (fl. 309).Efetuada a consulta no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, constou que a certidão de dívida ativa está extinta na base CIDA (fls. ).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao 

recolhimento das custas devidas, apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se 

a exequente para fins de inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em 

honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0529027-98.1998.403.6182 (98.0529027-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ 

COM/ E REPRESENTACOES TEXTEIS J M LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Em face da interposição do Agravo de Instrumento (fls.), encaminhe-se cópia da presente sentença à 

Subsecretaria da 6ª Turma, mediante correio eletrônico.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0545415-76.1998.403.6182 (98.0545415-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALEX 

NABHAN E CIA/ LTDA(SP104980 - ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA E SP173681 - VICENTE GERMANO 

NOGUEIRA NETO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou a remissão do débito exequendo, juntando o respectivo 

demonstrativo e requerendo a extinção da presente execução fiscal (fls. 103/111).É O RELATÓRIO. DECIDO.A 

remissão propiciou o cancelamento da inscrição em dívida ativa e fez desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 

6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Com o trânsito em julgado, proceda-se à expedição de Alvará de Levantamento do 

depósito de fl. 55 em favor do executado.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, 

com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0561176-50.1998.403.6182 (98.0561176-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AEROJET BRASILEIRA DE FIBERGLASS LTDA(SP058818 - RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0005152-25.1999.403.6182 (1999.61.82.005152-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X PULVITEC S/A IND/ E COM(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 
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condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0005691-88.1999.403.6182 (1999.61.82.005691-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA(SP154384 - JOÃO PAULO 

FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0017908-66.1999.403.6182 (1999.61.82.017908-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE PROD ALIM MARSIL LTDA(SP138437 - CHRISTIANE FONSECA BRAGA E SP097044 - 

WALTER GUIMARAES TORELLI) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. 155-176.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exequente, 

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas 

pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, 

tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. 

Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. 

Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações 

do executado.Desconstituo a penhora de fls. 15 e 57, ficando o depositário liberado de seu encargo. Oficie-se ao 

DETRAN/SP para liberação das constrições.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0023636-88.1999.403.6182 (1999.61.82.023636-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SELOVAC IND/ E COM/ LTDA(SP034214 - PAULO SERGIO SANDOVAL DA SILVA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0024296-82.1999.403.6182 (1999.61.82.024296-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

N S MARTINEZ REPRESENTACOES S/C LTDA X NELSON SONEGA MARTINEZ(SP084331 - GILBERTO DA 

SILVA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 
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determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0035071-59.1999.403.6182 (1999.61.82.035071-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JALIL CONFECCOES LTDA X NAJET ABDUL JALIL MOHAMAD ABDOU 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0041128-93.1999.403.6182 (1999.61.82.041128-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) X ISOLENGE INSTALACOES TERMO ISOLANTES LTDA(SP075965 - WALTER VIEIRA 

CENEVIVA E SP076277 - MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 48-49.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Determino o levantamento da 

penhora que recaiu sobre o bem imóvel, objeto da matrícula nº 110.368, registrado no 6º Cartório de Registro de 

Imóveis, mediante mandado de levantamento a ser cumprido pela parte executada. Assim, intime-a, na pessoa de seu 

advogado, para que promova a retirada do mencionado mandado, mediante prévio agendamento com a secretaria da 

Vara, devendo, após, comprovar seu cumprimento no prazo de 15 (quinze dias).Após, arquivem-se, independentemente 

de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0043047-20.1999.403.6182 (1999.61.82.043047-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR E SP222643 - RODRIGO DE 

SÁ DUARTE) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0054233-40.1999.403.6182 (1999.61.82.054233-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MD COM/ E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA(SP294725 - MARCELO GOMES MANOEL) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 
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0027278-35.2000.403.6182 (2000.61.82.027278-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR E SP222643 - RODRIGO DE 

SÁ DUARTE) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0027561-58.2000.403.6182 (2000.61.82.027561-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ORLAN TRANSPORTES LTDA(SP192062 - CRISTIANE ZANARDI CREMA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado 

pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo 

executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo 

em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem 

condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do 

executado.Desconstituo a penhora de fl. , ficando o depositário liberado de seu encargo.Certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa 

pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0051837-56.2000.403.6182 (2000.61.82.051837-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RACOES PRIMAVERA LTDA(SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0065464-30.2000.403.6182 (2000.61.82.065464-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J B M CONFECCOES LTDA(SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0065465-15.2000.403.6182 (2000.61.82.065465-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J B M CONFECCOES LTDA(SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 
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exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0038944-91.2004.403.6182 (2004.61.82.038944-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

KARINA YACHOUH(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado 

da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela 

exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0041149-93.2004.403.6182 (2004.61.82.041149-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO LAVRA S/A EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado 

da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela 

exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0042430-84.2004.403.6182 (2004.61.82.042430-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RADIO 99 FM STEREO LTDA(RJ082641 - MARCELO DE LIMA BRASIL) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0043056-06.2004.403.6182 (2004.61.82.043056-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BFC BANCO FOMENTO COMERCIAL DESENVOLVIMENTO E CREDITO A(SP288954 - FABIO 

GONÇALVES) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 
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0005690-93.2005.403.6182 (2005.61.82.005690-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 48-49.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Desconstituo a penhora de fl. 25, ficando o depositário desonerado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0018463-73.2005.403.6182 (2005.61.82.018463-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO LAVRA S/A EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado 

da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela 

exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0021381-50.2005.403.6182 (2005.61.82.021381-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PERFINAVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP180469 - ROBSON PINEDA DE ALMEIDA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0023653-17.2005.403.6182 (2005.61.82.023653-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO LAVRA S/A EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0027127-93.2005.403.6182 (2005.61.82.027127-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NET SAO PAULO LTDA(SP182165 - EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA E SP222219 - 

ALEXANDRE FONSECA DE MELLO E SP060839 - IONE MAIA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando extinção 

dos créditos tributários exequendos, mediante pagamento (fls. 13/42).A exequente requereu a extinção da presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida 

ativa (fls. 82/85).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da 
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execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com 

base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação 

em honorários, tendo em vista que a executada deu causa à execução, por erro próprio (fl. 84).Com o trânsito em 

julgado, proceda-se à expedição de Alvará de Levantamento do depósito de fl. 48 em favor do executado.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0027879-65.2005.403.6182 (2005.61.82.027879-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IRMAOS CAMPOS & CERBONCINI AUDITORES ASSOCIADOS(SP021784 - LAERCIO CERBONCINI E 

SP118895 - SONIA APARECIDA DOS SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A execução fiscal foi parcialmente extinta em relação às Certidões de 

Dívida Ativa nºs 80.6.05.020906-07 e 80.6.05.020905-18 (fl. 85), em razão do cancelamento das referidas 

inscrições.Posteriormente, sobreveio pedido da exequente de extinção da execução, em face do cancelamento da 

inscrição n. 80.7.05.006401-94, bem como de -pagamento da inscrição n. 80.2.05.014877-76 (fls. 94-105).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto 

da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80, bem como com fundamento no 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Custas pela executada. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de 

intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria 

mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para 

inscrição do débito em dívida ativa. Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação 

executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0028744-88.2005.403.6182 (2005.61.82.028744-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CISNE BRANCO AUTO POSTO LTDA(SP112732 - SIMONE HAIDAMUS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 31/34).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo 

legal retro mencionado. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Desconstituo a penhora de 

fl. 14, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0029555-48.2005.403.6182 (2005.61.82.029555-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RACOES PRIMAVERA LTDA X MANOEL GARCIA BELLA MARTINI X ARLETE PERCU PEREIRA(SP191764 

- MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0057729-67.2005.403.6182 (2005.61.82.057729-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO LAVRA SA EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 
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tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0001761-18.2006.403.6182 (2006.61.82.001761-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SANTINI, MISASI E AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP151524 - DALSON DO AMARAL 

FILHO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0007674-78.2006.403.6182 (2006.61.82.007674-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CLINICA DERMATOLOGICA DR NILTON DI CHIACCHIO SC LTDA(SP228066 - MARCIO ARTIN 

ARAKELIAN) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A execução fiscal foi parcialmente extinta em relação às Certidões de 

Dívida Ativa nºs 80.6.04.060727-50 e 80.7.04.002955-50 (fl. 102), em razão do pagamento dos referidos créditos 

tributários.Posteriormente, sobreveio pedido da exequente de extinção da execução, em face do cancelamento das 

inscrições n. 80.2.04.041490-39 e 80.6.04.010679-95, por remissão, bem como de pagamento das inscrições n. 

80.6.01.016431-68, 80.6.03.032853-61 e 80.6.03.110549-16 (fls. 127-148).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e 

consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), 

impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a 

presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, 

da Lei nº 6.830/80, bem como com fundamento no 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela executada. 

Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que 

tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento 

nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Certifique-se o 

trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal 

expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

0018489-37.2006.403.6182 (2006.61.82.018489-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JOSE ROBERTO GOMES DE SOUTELLO(SP060884 - IARA ESCOREL DE AZEVEDO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0021756-17.2006.403.6182 (2006.61.82.021756-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CLINICA DO APARELHO DIGESTIVO DR. PAULO BIANCHINI S/C L(SP119434 - NUELY 

CHENES ALBERTINO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 
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das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0028778-29.2006.403.6182 (2006.61.82.028778-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MISCELANEAS PIZZAS E CHOPPS LTDA(SP106563 - ARLEUS PEREIRA LIMA) X CARLOS 

CESAR CARVALHO RIOS X JOSE GUIMARAES MONFORTE X JOSE ROBERTO MUBARACK X DECIO 

CLEMENTE X ROBERTO SOARES DE AZEVEDO X JOSE WAGNER MACEDO DE CARVALHO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0055169-21.2006.403.6182 (2006.61.82.055169-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO LAVRA S/A EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL(SP122093 - AFONSO HENRIQUE 

ALVES BRAGA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0005409-69.2007.403.6182 (2007.61.82.005409-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SERRA JAPI PLASTICOS LTDA(SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0011547-52.2007.403.6182 (2007.61.82.011547-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LUDANI HOLDINGS LTDA.(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 
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0016620-05.2007.403.6182 (2007.61.82.016620-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1318 - BRUNO TERRA DE 

MORAES) X CAR SYSTEM ALARMES LTDA(SP200247 - MARCOS EDUARDO DE SOUZA ESTEVES E 

SP167271 - FLÁVIA GUERINO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado 

da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela 

exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0017856-89.2007.403.6182 (2007.61.82.017856-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DORIA PASSOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS(SP252885 - JOSEFA 

FERREIRA NAKATANI) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A execução fiscal foi parcialmente extinta em relação às Certidões de Dívida Ativa nºs 

80.6.03.115742-43 e 80.6.04.008298-91 (fl. 97), em razão do cancelamento das inscrições de dívida ativa.Às fls. 98-

100, sobreveio manifestação da executada, informando o pagamento do débito, referente à certidão de dívida ativa nº 

80.2.06.070137-19.Determinada a manifestação da exequente, sobreveio informação de que o débito foi quitado pela 

parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado às fls. 103-107.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em 

conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação 

administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da 

presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela 

exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0018694-32.2007.403.6182 (2007.61.82.018694-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MAGNATEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 21/26).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo 

legal retro mencionado. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Desconstituo a penhora de 

fl. 15, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0027901-55.2007.403.6182 (2007.61.82.027901-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALEXANDRE & SARSANO PROPAGANDA E MARKETING LTDA.(SP183449 - OLINTO FILATRO 

FILIPPINI E SP056306 - LEILA HORNOS FERRES PINTO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0031149-29.2007.403.6182 (2007.61.82.031149-9) - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA-SP(SP070307 - 

NIVALDO BUENO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA E SP188833 - LUCRECIA APARECIDA RANKIN LEAL E SP054588 - MARILENA DE SOUZA 
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PINHEIRO E SP173045 - MARCOS ROBERTO ARANTES NARBUTIS) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 81-85.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Em face do requerido às fls. 81-85, intime-se a exequente para que informe corretamente o 

Juízo, Banco, agência e processo que deseja ver transferido o montante estornado (fls. 86-87).Na ausência de 

manifestação da exequente, expeça-se ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que permita a apropriação do 

valor constante na conta nº 2527.005.40908-3 (fl. 87), diretamente pela executada.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0003325-61.2008.403.6182 (2008.61.82.003325-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AYALLA MARKETING E REPRESENTACOES LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E 

SILVA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0034677-03.2009.403.6182 (2009.61.82.034677-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FIORDE ASSESSORIA E DESPACHOS LTDA(SP115581 - ALBERTO MINGARDI FILHO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, 

tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pela exequente.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2560 
 

EXECUCAO FISCAL 

0012323-83.1969.403.6182 (00.0012323-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYRTON CARVALHO JUNQUEIRA) 

X ESTAMPARIA E METALURGICA REDENTOR LTDA(SP019722 - JOSE LUIS MARCONDES DE S PEREIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil).Publique-se registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  

 

0002387-97.1970.403.6182 (00.0002387-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TEXTIL 

RACHEL LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 
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Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exequente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Proceda-se 

ao levantamento da penhora que recaiu sobre o rosto dos autos da ação falimentar (fls. 12). Comunique-se ao juízo da 

19ª Vara Cível, via correio eletrônico, para as providências cabíveis.Tendo em vista a renúncia apresentada pela 

exequente e a revelia do(s) executado(s), deixo de determinar a intimação das partes da sentença (arts. 186 e 322 do 

Código de Processo Civil). Registre-se, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, com baixa na distribuição. 

 

0012727-03.1970.403.6182 (00.0012727-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

RESINAS BRASILEIRAS RESIBRAS LTDA(SP016613 - RONALDO CHRISTINO FIGUEIREDO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil).Publique-se registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  

 

0023343-37.1970.403.6182 (00.0023343-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ELIAS GUSMAO) X ROSE VALOA 

CONFECCOES LTDA(SP018374 - ANTONIO LAURENTI) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil).Publique-se registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  

 

0002890-50.1972.403.6182 (00.0002890-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BEIRAO 

E CIA/ LTDA(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exequente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Desconstituo 

a penhora realizada a fls. 32, ficando o depositário liberado de seu encargo.Tendo em vista a renúncia apresentada pela 

exequente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código de Processo Civil). Publique-se, 

registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa 

na distribuição. 

 

0002998-45.1973.403.6182 (00.0002998-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GRAFICA EDITORA CORONA S/A(SP024346 - JOSE CARLOS BARBOSA TROTE) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil).Publique-se registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  
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0036636-69.1973.403.6182 (00.0036636-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X DI 

FRANCESCO E CIA/ LTDA(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exequente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Desconstituo 

a penhora realizada a fls. 06, ficando o depositário liberado de seu encargo.Tendo em vista a renúncia apresentada pela 

exequente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código de Processo Civil). Publique-se, 

registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa 

na distribuição. 

 

0107927-32.1973.403.6182 (00.0107927-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DI 

FRANCESCO E CIA/ LTDA(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exequente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Desconstituo 

a penhora realizada a fls. 79/80, ficando o depositário liberado de seu encargo.Tendo em vista a renúncia apresentada 

pela exequente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código de Processo Civil). 

Publique-se, registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, 

com baixa na distribuição. 

 

0003628-67.1974.403.6182 (00.0003628-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CANDY 

PERFUMARIA E COSMESTICOS S/A 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exequente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Proceda-se 

ao levantamento da penhora que recaiu sobre o rosto dos autos da ação falimentar (fls. 13). Comunique-se ao juízo da 

10ª Vara Cível, via correio eletrônico, para as providências cabíveis.Tendo em vista a renúncia apresentada pela 

exequente e a revelia do(s) executado(s), deixo de determinar a intimação das partes da sentença (arts. 186 e 322 do 

Código de Processo Civil). Registre-se, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, com baixa na distribuição. 

 

0111383-19.1975.403.6182 (00.0111383-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GUSTAVO AMMERMANN IMPORTADORA S/A(SP043079 - ALEXANDRE LENIN RESSTEL) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil).Publique-se registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  

 

0016144-51.1976.403.6182 (00.0016144-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ FERNANDES LIMA) X 

ANTONIO LUIZ BANCHIERI 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.163/84, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 
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EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente e a revelia do(s) executado(s), deixo de determinar a intimação das partes 

da sentença (arts. 186 e 322 do Código de Processo Civil). Registre-se, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se, com baixa na distribuição.  

 

0098293-36.1978.403.6182 (00.0098293-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ E 

COM/ DE TECIDOS E ARTEFATOS DE MALHAS FULLSWEET S A(SP032788 - MARIA CRISTINA 

APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD E SP010656 - ADOLPHO DIMANTAS) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exequente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exequente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil). Publique-se, registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

0220071-02.1980.403.6182 (00.0220071-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FACAS 

MODELO IND/ COM/ LTDA(SP023626 - AGOSTINHO SARTIN) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, em razão da anistia 

concedida nos termos do Decreto-Lei n. 2.303/86, requerendo, por conseguinte, a extinção da presente execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º 

da Lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação da exeqüente ao 

pagamento das custas processuais, diante da isenção legal prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.Tendo em 

vista a renúncia apresentada pela exeqüente, deixo de determinar a sua intimação quanto à sentença (art. 186 do Código 

de Processo Civil).Publique-se registre-se e, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 1221 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0050676-93.2009.403.6182 (2009.61.82.050676-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059316-61.2004.403.6182 (2004.61.82.059316-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA 

BATISTA SILVA) X FRASCOLEX INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP026621 - ELVIRA JULIA 

MOLTENI PAVESIO E SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR E SP236934 - PRISCILA SANTOS BAZARIN) 

Cuida-se de embargos à execução fundada em sentença, proferida nos autos da execução fiscal nº 0059316-

61.2004.403.6182, interpostos pela FAZENDA NACIONAL em face da FRASCOLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. O valor relativo aos honorários de sucumbência apresentado pela executada, ora embargada, é de R$ 1.771,46 

(mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos).A embargante, Fazenda Nacional, alega excesso de 

execução, apresentando planilha de cálculo, no valor de R$ 1.132,12 (mil, cento e trinta e dois reais e doze centavos), 

fls. 04/06.Os embargos foram recebidos, com a suspensão da execução (fl. 08).A embargada manifestou-se às fls. 

13/15, concordando parcialmente com os argumentos da embargante. Admite parcial equívoco, relacionado à data 

inicial para atualização dos honorários de sucumbência, apresentando nova planilha, no valor de R$ 1.652,03 (mil, 

seiscentos e cinqüenta e dois reais e três centavos).DECIDO.A embargada, FRASCOLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., apresentou, nos autos da execução fiscal (processo nº 0059316-61.2004.403.6182, fls. 196/197, a serem 

trasladadas para estes autos), planilha referente aos honorários de sucumbência com valor de R$ 1.771,46 (mil, 

setecentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos).A Fazenda Nacional, com vista dos autos, interpôs estes 

embargos alegando que: o autor utilizou, para realização dos cálculos, a data do ajuizamento da execução fiscal, ao 

invés da data da sentença. Por outro lado, inclui indevidamente juros em honorários advocatícios, e ainda no patamar de 

12% ao ano. Note-se que os honorários somente sofrem a incidência de correção monetária, em total contrariedade ao 

cálculo realizado pelo requerente. Apresenta a planilha de fls. 04/06, no montante de R$ 1.132,12 (mil, cento e trinta e 
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dois reais e doze centavos). A embargada, em manifestação de fls. 13/15, reconhece o equívoco na data inicial de seus 

cálculos, uma vez que utilizou a data de outubro de 2004, data do ajuizamento da execução fiscal, enquanto o correto 

seria a data da sentença, vale dizer, 21.06.2006, como argumentou a embargante. Insistindo na incidência dos juros, 

além da correção monetária, na atualização dos honorários sucumbenciais arbitrados, apresenta planilha no valor de R$ 

1.652,03 (mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e três centavos).Com efeito, nos moldes do estabelecido no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a atualização dos honorários advocatícios se dá desde 

a data da sentença, sem a inclusão de juros de mora.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS PELO INSS EM EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA PARA A COBRANÇA DE VERBA DE SUCUMBÊNCIA DEVIDA PELA EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR 

DO DÉBITO FISCAL ATUALIZADO. PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. 1. Caso em que se discute a incidência de juros de mora em 

condenação de verba honorária arbitrada em percentual sobre o valor atualizado do débito fiscal, que estava sendo 

cobrado em execução fiscal que fora extinta. 2. Só há a incidência de juros de mora sobre os débitos da Fazenda Pública 

no caso de o pagamento não ser feito no prazo da Lei n. 10.259/2001 ou no prazo do art. 100 da Constituição Federal 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 2/12/2009, DJe 4/2/2010). 3. Não há como 

admitir a incidência de juros de mora em honorários advocatícios arbitrados em percentual do valor do débito executado 

atualizado, pois o percentual sobre valor do débito atualizado acompanhará toda a evolução monetária do montante 

objeto da execução, na qual, inclusive, já está incluída a incidência de juros moratórios. Precedente: REsp 1001792/SP, 

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 1/4/2008, DJe 16/4/2008. 4. Agravo regimental não 

provido.(AGRESP 960026 - STJ - 1ª Turma - Relator Benedito Gonçalves - v.u. - DJE data: 

02/06/2010)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN. MORA DA FAZENDA PÚBLICA. DECURSO DE 

PRAZO PARA PAGAMENTO MEDIANTE PRECATÓRIO OU RPV. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA AFASTADA. I - O redirecionamento da execução fiscal, em 

razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às 

hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao 

contrato social. II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do 

art. 135, III, do Código Tributário Nacional. III - Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa 

jurídica, não é possível imputar aos Embargantes a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. IV - 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Mora da Fazenda Pública configurada após o 

decurso do prazo para pagamento mediante precatório ou requisição de pequeno valor. VI - Custas processuais e 

honorários advocatícios que devem ser somente atualizados monetariamente, em consonância com a Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal. VII - Apelação parcialmente provida.(APELREE 1302474 - TRF da 3ª Região 

- 6ª Turma - Relatora Regina Costa - v.u. - DJF3 CJ1 data: 17/05/2010)Dessa forma, impõe-se o acolhimento do valor 

apresentado pela embargante, ou seja, R$ 1.132,12 (um mil, cento e trinta e dois reais e doze centavos), atualizado até 

abril de 2009.Isto posto, JULGO PROCEDENTE os Embargos à Execução de Sentença opostos pela FAZENDA 

NACIONAL em face da FRASCOLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de reduzir o montante dos honorários advocatícios para R$ 1,132,12 (um mil, 

cento e trinta e dois reais e doze centavos), consoante memória de fls. 04/06 destes autos.Custas processuais indevidas 

(artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0020341-57.2010.403.6182 (2004.61.82.019660-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019660-97.2004.403.6182 (2004.61.82.019660-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2306 - MARIA CECILIA RIOS 

RAMOS) X EMANOEL ALVES DE ARAUJO ME(SP237116 - LUIZ GOMES DOS SANTOS) 

Cuida-se de embargos à execução fundada em sentença, proferida nos autos de execução fiscal, interpostos pela 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de EMANOEL ALVES DE ARAÚJO ME, com base no artigo 730 do 

Código de Processo Civil.Para justificar a oposição dos embargos, a parte embargante aduziu a indevida incidência de 

juros moratórios sobre o valor devido a título de honorários advocatícios, bem como a incidência de correção monetária 

anteriormente à data da sentença.Com a petição inicial (fls. 02/05), apresentou memória de liquidação, no valor 

atualizado de R$ 571,22 (janeiro de 2010).Os embargos à execução foram recebidos, com a suspensão da execução até 

o julgamento definitiva da demanda (fl. 28).Regularmente intimada, a parte embargada deixou transcorrer in albis o 

prazo para impugnação.É o relatório. Passo a decidir.Procedo ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, 

inciso I, c/c parágrafo 1º do artigo 740, todos do Código de Processo Civil, uma vez que se trata de matéria unicamente 

de direito, dispensando-se, assim, dilação probatória.Oportunamente, observo que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.A controvérsia, nestes embargos, resume-se à divergência sobre a incidência de juros moratórios sobre o 

cálculo do valor devido a título de honorários advocatícios, bem como ao termo inicial de incidência da correção 

monetária.Procede a pretensão da Fazenda Pública, em razão da existência de excesso na execução embargada.O título 

executivo judicial condenou a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, no valor de R$ 
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500,00. A decisão condenatória foi proferida em 05/03/2007.Tratando-se de execução de valor fixo arbitrado a título de 

honorários advocatícios, impõe-se a adoção de correção monetária a partir da data da sentença, conforme disposto no 

item 1.4.3 do Capítulo IV do Manual de Cálculos da Justiça Federal. A conta apresentada pela embargada fez incidir 

correção monetária a partir da citação, restando desconforme ao direito positivo. De outro modo, a memória de 

liquidação que instruiu a petição inicial da ação de execução contra a Fazenda Pública fez incidir juros moratórios, no 

percentual de 58% (cinqüenta e oito por cento). Contudo, nos termos do Manual de Orientações de Procedimento para 

os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, para apurar os honorários 

advocatícios fixados em valor certo, atualiza-se desde a data da sentença, sem a inclusão de juros de mora, in 

verbis:1.4.3 FIXADOS EM VALOR CERTOAtualiza-se desde a data da sentença, sem a inclusão de juros de mora. A 

correção monetária deve seguir o encadeamento das ações condenatórias em geral, indicado no capítulo IV, item 2.1, 

aplicando-se o IPCA-E em substituição à taxa SELIC a partir de jan/2003.DISPOSITIVODiante do exposto e por tudo 

o mais quanto dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado nos presentes embargos à execução de sentença 

propostos pela FAZENDA NACIONAL em face de EMANOEL ALVES DE ARAUJO ME, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 571,22, atualizado até janeiro de 2010.Condeno a 

parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

controvertido (R$ 408,38 - janeiro de 2010), corrigido monetariamente, nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Sem custas 

judiciais.Após o trânsito em julgado desta decisão, prossiga-se na execução, certificando e trasladando cópia aos autos 

principais, com o desapensamento e subseqüente remessa destes autos ao arquivo, obedecidas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0503640-86.1995.403.6182 (95.0503640-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0514437-

58.1994.403.6182 (94.0514437-5)) SEBIL - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDL/ E 

BANCARIA LTDA(SP090374 - ANA PAULA RIELLI RAMALHO E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

SEBIL - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA., qualificada na 

inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.º 

0514437-58.1994.403.6182.A embargante, mediante petição de fls. 679/680, informou a expressa e irrevogável 

desistência da ação, renunciando ao direito a que se funda a ação, nos moldes do determinado pelo artigo 13 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 6, que regulamenta o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.É a síntese do 

necessário. Decido.Tratando-se de direito disponível, a manifestação da embargante é válida.A renúncia ao direito a que 

se funda a ação, como ato unilateral que é, independe da anuência da parte adversa, podendo ser requerida a qualquer 

tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. Ressalte-se que o advogado, signatário do pedido de 

renúncia, goza de poderes para tanto, conforme procuração de fl. 683.Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao 

direito a que se funda a ação e DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, com apreciação do mérito, 

com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente 

ao Decreto-lei nº 1.025/69.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Trasladem-se cópias desta para os autos da 

execução fiscal, desapensando-se.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0514191-28.1995.403.6182 (95.0514191-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0500751-

04.1991.403.6182) BRIOSOM IND/ COM/ DE ALTO FALANTES LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO 

PACHECO) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.BRIOSOM IND. COM. DE ALTO FALANTES LTDA., já qualificada nos autos, interpôs os presentes 

EMBARGOS à EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo IAPAS/CEF, que a executa no feito n.º 00.0500751-8.Para 

justificar a oposição dos embargos, sustentou: [i] a consumação da prescrição, em razão do decurso do prazo de cinco 

anos após a constituição definitiva do crédito; [ii] a imprescindibilidade da apresentação do processo administrativo, 

sob pena de cerceamento do direito de defesa; [iii] a onerosidade da multa imposta; [iv] a ilegalidade do cálculo de 

juros e da incidência da correção monetária sobre os consectários legais; [v] a necessidade de livre estipulação do valor 

devido a título de honorários advocatícios; e [vi] a existência de excesso de execução, em razão da inclusão de valores 

pagos diretamente aos empregados por ocasião de demissões trabalhistas.Os embargos à execução fiscal foram 

recebidos.Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 19/25), a fim de defender a não 

consumação da prescrição, a prescindibilidade da requisição do processo administrativo e a regularidade dos acréscimos 

legais incidentes sobre o débito. Instada a apresentar réplica e especificar provas, a parte embargante quedou-se inerte.A 

sentença de fls. 28/32 julgou improcedente o pedido.Interposto recurso de apelação, o E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região anulou a sentença recorrida.Com o retorno dos autos à instância originária, a parte embargada foi instada a se 

pronunciar acerca da alegação de pagamento.Em 15/10/2002, a parte embargada procedeu à substituição da Certidão de 

Dívida Ativa nos autos principais. Ato contínuo, a parte executada foi intimada, nos termos do artigo 2º, 8º da LEF, 

para aditar os embargos à execução fiscal opostos.Cientificada da substituição da CDA, a parte embargante opôs novos 

embargos à execução fiscal, distribuídos sob n.º 2003.61.82.002087-6, na qual aduziu todas as razões de defesa 

anteriormente apresentadas.É o relatório. DECIDO.In casu, não está presente uma das condições exigidas pela 
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sistemática processual vigente para que o Poder Judiciário possa processar e julgar o pedido formulado pela parte 

embargante.Após a oposição dos presentes embargos à execução fiscal, a parte embargada procedeu à substituição da 

Certidão de Dívida Ativa, nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º da Lei n.º 6.830/80.Efetuada a substituição do título 

executivo extrajudicial (CDA) e tendo o executado optado pela oposição de novos embargos do devedor, emerge seu 

desinteresse pela ação incidental anteriormente ajuizada, uma vez que o provimento jurisdicional nela perseguido - 

insubsistência do título executivo - não terá qualquer utilidade.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extintos os 

presentes embargos à execução fiscal, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Sem condenação em honorários 

advocatícios nos presentes autos, porquanto serão arbitrados por ocasião do julgamento da nova demanda incidental 

aforada. Traslade-se cópia desta para os autos da ação principal.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0560723-89.1997.403.6182 (97.0560723-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0523352-

28.1996.403.6182 (96.0523352-5)) POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS 

BARBUIO E SP177611 - MARCELO BIAZON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por POSTO E GARAGEM 

AEROPORTO LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), que a executa nos autos do processo de 

execução fiscal tombado sob n.º 96.06523352-5, objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito, consoante 

Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.Requereu a parte embargante: [i] o reconhecimento da existência de 

conexão com os autos da ação anulatória n.º 90.0010653-2, com o conseqüente deslocamento da competência para 

cognição e julgamento destes embargos para a 13ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo; [ii] na hipótese de 

não reconhecimento da conexão, a suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 265, inciso IV, a do CPC, até 

julgamento da demanda anulatória; e [iii] no mérito, a improcedência do lançamento fiscal, ao argumento de ausência 

de atribuição legal da autoridade lançadora, da ilegalidade do arbitramento do lucro e da utilização do tributo com 

caráter nitidamente punitivo.Com a petição inicial (fls. 02/08), apresentou documentos (fls. 09/104).Os embargos foram 

recebidos com a suspensão da execução em apenso (fl. 105). Regularmente intimada, a parte embargada apresentou 

impugnação (fls. 107/111). Como preliminar, sustentou defeito de representação processual. Defendeu a 

impossibilidade de reunião dos presentes embargos à execução fiscal e da ação anulatória, em decorrência do 

julgamento da ação de conhecimento. No mérito, advogou a improcedência do pedido, em decorrência da regularidade 

do lançamento fiscal. Com a resposta, vieram os documentos de fls. 112/119.Instada a apresentar réplica e especificar 

provas, a parte embargante reiterou os termos da petição inicial e vindicou a apresentação do processo administrativo 

(fls. 122/126).Tendo em vista a competência absoluta das Varas de Execução Fiscal, a decisão de fl. 128 indeferiu a 

reunião dos presentes autos com os autos da ação anulatória. No entanto, para evitar decisões contraditórias, determinou 

a suspensão do curso da ação até o trânsito em julgado da ação ordinária anulatória de débito fiscal n.º 90.0010653-2, 

em trâmite perante a 13ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, ou pelo prazo máximo de um ano.Decorrido o 

prazo de um ano da paralisação do feito, a parte embargada requereu o julgamento da lide. É a síntese do 

necessárioFundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da 

Lei n.º 6.830/80, tendo em vista mostrar-se totalmente desnecessária a produção de outras provas.Oportunamente, 

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa 

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Rejeito a argüição de vício na representação processual. A parte 

embargante apresentou instrumento de mandato, outorgado pelo representante legal da pessoa jurídica executada (fl. 

09). A lei não fixa prazo de validade para o mandato e, tampouco, consta cláusula de limitação temporal no próprio 

instrumento.Assentado isto, a causa exige imediato julgamento sem resolução de mérito, ante a constatação de 

litispendência, matéria de ordem pública, que deve ser analisada de ofício pelo Juízo (artigo 267, 3º do CPC).Cópia da 

petição inicial da ação anulatória de débito fiscal n.º 90.0010653-2, em trâmite perante a 13ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo, revela que o tributo objeto de cobrança nos autos do executivo fiscal em apenso, também está 

sendo questionado naquela sede. Pelo que consta dos autos, a ação cível referida na inicial, cujo pedido se repete nestes 

autos, ainda não tem decisão executável.O entendimento anteriormente adotado por este Juízo era o de que a ação cível 

constitui prejudicial externa, impondo a suspensão do trâmite dos embargos à execução fiscal. Ocorre que, na verdade, 

trata-se de litispendência, considerando que são idênticas as partes, a causa de pedir e o pedido (art. 301, 1º, 2º e 3º, do 

CPC). Nesse caso, como a ação cível é anterior, o pedido não pode ser apreciado nestes autos (art. 267, V, do CPC c/c 

art. 1º da Lei 6.830/80).Note-se que, nesta demanda, o embargante não traz fundamentos ou pedidos diversos, ao 

pretender a extinção do executivo fiscal, por considerar o tributo indevido. Não questiona aspectos processuais da 

demanda satisfativa, nem amplia as insurgências postas contra a cobrança. O requerimento de suspensão dos embargos, 

por prejudicialidade, mera questão processual a ser analisada pelo Juízo, não pode ser considerado como integrante de 

um dos elementos da demanda (pedido) para efeito de sua identificação. Improcede a alegação de cerceamento do 

direito de defesa, pois a suspensão da execução, que decorre do recebimento dos embargos (art. 739, 1º, do CPC c/c art. 

1º da Lei 6.830/80), também pode ser obtida na esfera cível, como efeito da suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, atendidos os requisitos legais (art. 151 do CTN).Demais disso, se o objetivo é obter a tutela jurisdicional 

cível, como parece ser a intenção do embargante, que não desistiu daquela ação, o fundamento da suspensividade deve 

ser adequado àquela sede processual. Isso porque, enquanto no juízo cível, onde a sentença de improcedência sujeita-se 

a recurso com duplo efeito, a suspensão da execução depende do depósito do montante integral ou da comprovação do 

direito à tutela de urgência, no juízo da execução fiscal, onde a sentença de improcedência ou de extinção dos embargos 
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sujeita-se a recurso com efeito meramente devolutivo, a suspensão depende de uma simples penhora, muito mais fácil 

de oferecer.Ao mesmo tempo, não ocorre prevenção por conta de conexão entre estes embargos e a ação cível, tendo em 

vista a competência absoluta deste Juízo, especializado em razão da matéria (Provimento nº 54/91 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região). Em conseqüência, a reunião desses processos é impossível, seja porque a competência 

para julgar os embargos não pode ser declinada, seja porque o processamento e julgamento de outras ações cíveis não 

pode se dar validamente neste Juízo.À luz das considerações acima, impõe-se a extinção do feito sem resolução do 

mérito, posto que a embargante não poderia se socorrer de nova ação, postulando idêntica 

pretensão.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem fixação de honorários advocatícios, 

porquanto já integram o montante em execução (encargos do Decreto-Lei n.º 1.025/69).Incabível a condenação em 

custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0046522-81.1999.403.6182 (1999.61.82.046522-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0530152-04.1998.403.6182 (98.0530152-4)) MARTINEZ CALCADOS E CONFECCOES LTDA(SP091070 - JOSE 

DE MELLO E SP069698 - NEWTON HIDEKI WAKI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

MARTINEZ CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal 

em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.º 0530152-04.1998.403.6182 (apensado aos autos nº 

00521846-46.1998.403.6182).Conforme preceitua o artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, só serão aceitos os embargos do 

devedor devidamente precedidos de garantia do Juízo.O requisito, até o momento, não foi implementado nos autos da 

demanda satisfativa. Há oferta de bem imóvel à penhora, datada de 6.08.1999 (fl. 23 da Execução Fiscal nº 0521846-

46.1998.403.6182); entretanto, até a presente data, não foi formalizada a penhora.Dessa forma, não havendo penhora, 

não se sustenta o processamento dos embargos, ante a falta de pressuposto de admissibilidade.Observe-se que questões 

de ordem pública podem ser suscitadas nos próprios autos da execução, independentemente de garantia. Ante o exposto, 

deixo de receber os presentes embargos e os DECLARO EXTINTOS, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se 

para os autos da execução fiscal cópia desta sentença. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R .I.  

 

0046524-51.1999.403.6182 (1999.61.82.046524-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0521846-46.1998.403.6182 (98.0521846-5)) MARTINEZ CALCADOS E CONFECCOES LTDA(SP091070 - JOSE 

DE MELLO E SP069698 - NEWTON HIDEKI WAKI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

MARTINEZ CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal 

em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.º 00521846-46.1998.403.6182.Conforme preceitua o 

artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, só serão aceitos os embargos do devedor devidamente precedidos de garantia do 

Juízo.O requisito, até o momento, não foi implementado nos autos da demanda satisfativa. Há oferta de bem imóvel à 

penhora, datada de 6.08.1999 (fl. 23 da execução fiscal); entretanto, até a presente data, não foi formalizada a 

penhora.Dessa forma, não havendo penhora, não se sustenta o processamento dos embargos, ante a falta de pressuposto 

de admissibilidade.Observe-se que questões de ordem pública podem ser suscitadas nos próprios autos da execução, 

independentemente de garantia. Ante o exposto, deixo de receber os presentes embargos e os DECLARO EXTINTOS, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais 

indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se para os autos da execução fiscal cópia desta sentença. Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R .I.  

 

0055893-69.1999.403.6182 (1999.61.82.055893-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0530629-27.1998.403.6182 (98.0530629-1)) HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE 

S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP121218 - DARCI JOSE ESTEVAM) X 

INSS/FAZENDA(SP068142 - SUELI MAZZEI ALVES DA LUZ) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por HOSPITAL E MATERNIDADE 

MODELO TAMANDARÉ S/A em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo 

de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 0530629-

27.1998.403.6182.Para justificar a oposição dos embargos, a parte embargante alegou: (i) a nulidade da NLFD nº 

32.006.137-0, tendo em vista que fundada em normas legais inconstitucionais e diferenças inexistentes; e (ii) a nulidade 

da NFLD nº 32.006.792-0, eis que não há qualquer vínculo empregatício entre a embargante e os profissionais de saúde 

que lhe prestaram serviço por interposta pessoa. A inicial (fls. 02/20) veio acompanhada dos documentos de fls. 

21/97.Os embargos foram recebidos, com a suspensão da execução fiscal, até decisão em primeira instância (fl. 

98).Regularmente intimado, o INSS apresentou impugnação (fls. 100/118), ocasião em que refutou os argumentos 

lançados na petição inicial, a fim de: (i) declarar a regularidade da NFLD nº 32.006.792-0 com o reconhecimento do 

vínculo empregatício entre a parte embargante e os médicos que lhe prestavam serviços por interposta pessoa; e (ii) 

reconhecer a legalidade do crédito constante da NFLD nº 32.006.137-0. Documentos de fls. 119/277.Na petição de fls. 
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280/284 a parte embargante rebateu os argumentos trazidos pelo INSS, requereu a vinda de cópia dos procedimentos 

administrativos que deram origem ao débito em cobro, bem como postulou a produção de prova pericial contábil e 

oitiva das testemunhas arroladas na inicial. Na decisão de fl. 285, o pedido de produção de prova pericial foi deferido e 

o Juízo nomeou perito o Sr. Tadeu R. Jordan. Ainda, foi determinada a apresentação dos processos administrativos. A 

análise da pertinência da oitiva das testemunhas arroladas pela parte embargante restou protelada para após a realização 

da prova técnica.Indicação de assistente técnico da parte embargante às fls. 288/290. Apresentação da estimativa de 

honorários periciais (fl. 292).O INSS, na petição de fls. 294/297, noticiou a adesão da parte embargante ao REFIS, 

caracterizando confissão irrevogável e irretratável.Regularmente intimada a se manifestar acerca dos processos 

administrativos (fl. 300), a parte embargante reiterou os termos da inicial, bem como o pedido de realização de prova 

pericial (fls. 305/307). Na petição de fl. 311, a parte embargante negou a adesão ao REFIS em relação ao débito 

controvertido. Sobreveio a decisão de fls. 324/326, na qual o Juízo postergou a análise a respeito da controvérsia da 

adesão da parte embargante ao REFIS para a prolação da sentença, fixou os honorários periciais e determinou o 

depósito do valor pela parte embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Ainda, determinou a 

intimação da parte embargada para a formulação de quesitos. Depósito dos honorários do Sr. Perito a fl. 333.Quesitos 

da parte embargada às fls. 341/342.Apresentado o laudo pericial (fls. 350/388 e documentos de fls. 389/1445), a parte 

embargante manifestou sua concordância com o parecer do expert e postulou a remessa dos autos ao Sr. Perito a fim de 

reduzir o valor da multa de mora (fls. 1452/1453). Por seu turno, a parte embargada manifestou sua discordância parcial 

(fls. 1455/1458) e acostou aos autos parecer de fls. 1459/1481. Aos 25.07.2006 os autos vieram conclusos. O 

julgamento foi convertido em diligência, tendo em vista a imprescindibilidade da produção de prova oral, com a 

designação de audiência para oitiva das testemunhas arroladas a fl. 20 (fls. 1488/1492). Outrossim, restou indeferido o 

pedido da parte embargante de complementação do laudo pericial, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Inquirição das testemunhas Antonio José Lorenzin, Humberto Viviani, Fabio Ferraz do Amaral Ravaglia, Marly Akiko 

Miaira, Cristiana Eigenheer de Souza Coelho e Yoshimasa Ishioka (fls. 1549/1573). A testemunha Marco Antônio 

Armentano foi inquirida por carta precatória (fls. 1626/1628). Preclusa a produção de prova oral no que tange às 

testemunhas João Francisco Ribeiro e Adriana Maria Lerro.Declarada encerrada a instrução, as partes apresentaram 

memoriais (fls. 1631/1634 e 1636/1651). É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Observo que o feito foi 

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, 

bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Preliminarmente, 

não há que se falar em extinção do feito face ao alegado parcelamento do débito, uma vez que o débito em cobro não foi 

incluído no REFIS, conforme manifestações reiteradas lançadas aos autos pela parte embargante.Não se desconhece que 

a adesão ao REFIS importa em confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica e implica em manutenção automática dos gravames decorrentes das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal, conforme art. 3º, I e 3º, da Lei n.º 9.964/00. Entretanto, tratando-se de benefício fiscal concedido pelo legislador, 

a lei não obriga quem quer que seja a renegociar suas dívidas para com a Administração Pública, aderindo ao 

REFIS.Passo à análise das questões de mérito.No caso sub judice, a parte embargante se insurge contra a lavratura do 

auto de infração que deu origem as NLFD n.ºs 32.006137-0 e 32.006.792-0. Postula a declaração da nulidade da ação de 

execução fiscal n.º 0530629-3-27.1998.403.61.82, com a desconstituição do título executivo que a alberga. 1 - DA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVACuida-se de execução fiscal aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de 

Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do título executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os 

elementos que o legislador, no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou 

essenciais para a inscrição da dívida ativa, dentre os quais destacam-se: I - o nome do devedor; II - o valor originário da 

dívida, o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a 

origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização 

monetária.De outro lado, não invalida o documento necessário e suficiente para o ajuizamento da execução fiscal o fato 

de a natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros acréscimos virem indicadas mediante menção à 

legislação aplicável.Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, 

III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi 

discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, 

incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, 

III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a 

natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do 

débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como 

pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas 

improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 

202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; 

Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Não há qualquer exigência legal a 

impor que a Certidão de Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do método utilizado para apuração do saldo 

devedor. Deveras, a forma de cálculo do crédito decorre das disposições legais tributárias específicas, bastando sua 

citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título executivo extrajudicial acompanhado de 

demonstrativo de cálculo do crédito. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO 

EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- 

Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo 

consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, 

satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida 

Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido 

especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, 

absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - 

Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: 

Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Ainda, o 

direito positivo não impõe a discriminação do valor originário ou a base de cálculo de cada tributo, sendo bastante a 

indicação do valor devido pelo contribuinte por competência.Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é líquida e certa, 

por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei 6.830/80.2 - DA NFLD 

32.006.137-0 Trata-se de crédito oriundo do não pagamento de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 

salários, pagas a empregados registrados da parte embargante, conforme descrito no relatório fiscal de fls. 236/238.Em 

uma primeira frente, aduz a parte embargante a inconstitucionalidade das normas que embasam o valor apurado pela 

Sra. Fiscal, tendo em vista que deveriam advir de norma complementar, nos termos do artigo 154, inciso I da 

Constituição Federal.Quanto às contribuições previdenciárias executadas nos autos apensos, observo que se referem às 

seguintes rubricas: contribuições das empresas; contribuições para o Seguro Acidente de Trabalho - SAT; contribuições 

de terceiros - salário-educação e serviços sociais; acréscimos legais (fls. 226/228).Pois bem, compulsando os autos, 

verifico que a parte embargante em suas alegações iniciais, invocou a inconstitucionalidade também das contribuições 

sobre o trabalho autônomo, mas conforme se denota auto de infração que deu origem à NFLD n.º 32.006.137-0, sob 

análise, o débito em cobro refere-se ao não recolhimento de contribuições de empregado, razão pela qual não será 

analisada pelo Juízo por se tratar de matéria não pertinente aos autos. No que tange à alegada inconstitucionalidade da 

Lei n.º 8.212/91, não há como prosperar as alegações da parte embargante, tendo me vista que a restrição do inciso I do 

artigo 154, da CF não se aplica às contribuições aqui discutidas, eis que possuem fundamento de validade no artigo 195 

inciso I da Magna Carta.Em uma segunda frente, argüiu a parte embargante a inconstitucionalidade do salário-

educação. Quanto ao salário-educação, destaque-se, de início, que o Supremo Tribunal Federal, no RE 83.662/RS, 

decidiu pela natureza não-tributária sob a égide da Constituição anterior. Somente com o advento da Constituição da 

República de 1988, o mesmo Tribunal Pleno, no RE 138.284-8/CE, definiu-o como tributo da espécie contribuição 

social.A possibilidade de opção pela manutenção do ensino primário gratuito de empregados e filhos, ou a obrigação de 

contribuir para fundo com essa finalidade, por parte das empresas, alternativas previstas na Emenda Constitucional nº 

1/69, artigo 178, afastava a natureza tributária, caracterizada pela prestação pecuniária compulsória. Daí a validade do 

impugnado Decreto-lei 1.422/75, veículo normativo que poderia dispor sobre finanças públicas (artigo 55, II, da EC 

1/69), no caso receita pública, e delegar ao Executivo a alteração de alíquota, prevendo condições e limites (artigo 21 da 

EC 1/69).Estavam traçadas as balizas para modificação da alíquota, em conformidade com o princípio geral da 

legalidade, e não com a legalidade estrita aplicável ao campo tributário, afastando-se a tese da inconstitucionalidade 

desse texto normativo e dos demais decretos regulamentadores.Nessa mesma linha, as considerações acerca da Lei 

4.440/64, que instituiu o salário-educação, cuja importância seria a correspondente ao custo atuarial do ensino primário 

dos filhos dos empregados em idade de escolarização obrigatória. Também se tratava de uma obrigação pecuniária 

alternativa, em face do disposto na Constituição de 1946, artigo 168, sem natureza tributária, portanto. Traçando, a lei, 

os critérios para quantificação da contribuição, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade.Advém a 

Constituição da República de 1988, que expressamente recepciona o salário-educação, artigo 212, 5º, tornando-o 

prestação compulsória, embora a redação original da norma estipulasse deduções de valores gastos com o ensino 

fundamental, o que não interfere na sua natureza tributária. Isto é, a contribuição, constitucionalmente destinada ao 

financiamento do ensino fundamental público, foi expressamente recepcionada tal como posta no ordenamento 

vigente.A partir de então, exige-se disciplinamento de todos os elementos do tributo por meio de LEI, não de lei 

complementar, pois ausente indicação expressa no texto constitucional. Veja-se que o dispositivo em comento cuida 

especialmente do salário-educação, sendo indevido invocar-se outros de caráter geral.Afastando a lei complementar, no 

mesmo RE 138.284-8/CE, já referido, o Relator Ministro Carlos Velloso, após classificar as diversas espécies 

tributárias, incluindo o salário-educação entre as contribuições sociais gerais, aduziu, quanto à norma-matriz: O artigo 

149 sujeita tais contribuições, todas elas, à lei complementar de normas gerais (artigo 146, III). Isto, entretanto, não 

quer dizer, também já falamos, que somente a lei complementar pode instituir tais contribuições. Elas se sujeitam, é 

certo, à lei complementar de normas gerais (artigo 146, III). Todavia, porque não são impostos, não há necessidade de 

que a lei complementar defina os seus fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes (artigo 146, III, a). Somente para 

aqueles que entendem que a contribuição é imposto a exigência teria cabimento....Mais, a exigência de lei não afasta a 

recepção do Decreto-lei 1.422/75, com as modificações posteriores, ou dos decretos regulamentares que fixavam as 

alíquotas. A verificação de compatibilidade entre a ordem jurídica anterior e a nova ordem constitucional se dá 

materialmente e não formalmente. Apenas a incompatibilidade material enseja revogação.Por outro lado, o artigo 25 do 

ADCT não disciplinou a revogação desses dispositivos que fixavam as alíquotas, mas dos normas legais que atribuíam 

ou delegavam competência normativa ao Poder Executivo. Vale dizer, os decretos que fixaram as alíquotas, válidos em 

face da ordem constitucional anterior, foram recepcionados com nova roupagem.Em suma, a contribuição salário-

educação foi criada pelo Decreto-Lei nº 1.422/75, com alíquotas fixadas pelo Poder Executivo, em conformidade com a 
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ordem constitucional então vigente. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do referido Decreto-

Lei e a recepção, pela Constituição da República de 1988, com a fixação da alíquota de 2,5% pelo Decreto nº 87.043, de 

22.03.1982, que perdurou até ter vigência a Lei nº 9.424, de 24.12.1996 (RE nº 290.079/SC, Relator Ministro Ilmar 

Galvão). Seguiram-se julgamentos, no mesmo sentido e na mesma sessão, de inúmeros outros recursos extraordinários. 

(STF, AGrRE nº 317.689/GO, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, T2,ac. un., DJ 20/09/2002).Dessa forma, a contribuição 

do salário-educação é plenamente exigível, seja sob a égide da Carta outorgada em 1969, seja sob a nova ordem 

constitucional implantada em 1988.A matéria restou assim sumulada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: Súmula 

nº 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9.424/1996.Por fim, em derradeira frente de argumentação, 

pretendeu a parte embargante o reconhecimento da inexistência das diferenças lançadas pela autoridade administrativa. 

Nos termos do artigo 3º da Lei n.º 6.830/80 Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a 

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Em comentário à norma jurídica adrede mencionada, Maria Helena 

Rau de Souza ressalta:Nos termos da norma em foco, a regular inscrição em dívida ativa gera uma presunção de certeza 

quanto à existência do direito de crédito da Fazenda Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da 

prestação devida. Tal presunção, todavia, é de caráter relativo (juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa 

prova, como observa Antônio Carlos Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é, escorreita, desembaraçada, livre de 

qualquer dúvida, capaz de suscitar no convencimento do magistrado um conhecimento total da causa, em suma, 

suficiente a firmar o convencimento judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da Silva Pacheco, a prova há de ser clara, 

precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por prova, fazer remissão a prova em outro 

processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor objeção...Dessa forma, para embater a certeza, 

o executado deverá provar, cabalmente, verbi gratia, a inexistência do fato gerador da dívida tributária, ou os fatos 

ensejadores da decadência do direito ao lançamento, ou a omissão, no procedimento administrativo de constituição de 

crédito, tributário ou não, de sua origem.De outra parte, a presunção de liquidez restará afastada, na hipótese de prova 

robusta quanto à inexigibilidade de parcelas que componham a dívida exeqüenda, quer em função de ausência de 

fundamento legal, quer em função de algum fato extintivo da obrigação (v.g. pagamento).(...) (FREITAS, Vladimir 

Passos de. (Coord.). Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, págs. 79/80).No caso dos 

autos, as alegações da parte embargante não se fizeram acompanhar de documento ou qualquer outra prova, hábil a 

ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil:Art. 

333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;II - ao réu, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de 

maneira diversa o ônus da prova quando:I - recair sobre direito indisponível da parte;II - tornar excessivamente difícil a 

uma parte o exercício do direito.O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à 

petição inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa. Desatendido o ônus processual, resta intocada 

a presunção legal de legitimidade e certeza embutidas no título executivo extrajudicial, impondo-se a manutenção da 

exigência. Note-se, demais disso, que conforme se denota do laudo pericial, restou comprovada a ausência de 

recolhimento das contribuições, bem como a regularidade dos valores da autuação fiscal. 3- DA NFLD 32.006.792-

0Trata-se de crédito proveniente do não recolhimento de contribuição em face do reconhecimento de vínculo 

empregatício entre a parte embargante e médicos que prestavam serviços por interposta pessoa.Conforme se extrai do 

auto de infração, a irregularidade constatada refere-se à identidade de terceirização e a própria atividade-fim do 

hospital, fato ilegal, nos termos do Enunciado 331 do TST que leva ao reconhecimento da formação de vínculo 

empregatício entre os realizadores do trabalho e a empresa tomadora (fls. 123/217).In casu, a controvérsia acerca da 

autuação refere-se à caracterização do vínculo empregatício entre a parte embargante e os médicos que prestaram 

serviços à época do lançamento.De acordo com a tese defendida pela parte embargante, não estão presentes a 

pessoalidade, habitualidade, onerosidade e, principalmente a subordinação, elementos essenciais para o reconhecimento 

de vínculo empregatício, razão pela qual nula a autuação. Por seu turno, a parte embargada refuta tais argumentos, sob 

alegação de que os serviços prestados pelos médicos são, na verdade, atividade-fim da empresa; pessoas jurídicas ficam 

à disposição do hospital em caráter não eventual nas dependências do mesmo. Não procede a insurgência da parte 

embargante.Compulsando os autos, não obstante a conclusão do Sr. Perito, cujo laudo o Juízo não fica adstrito (art. 436, 

CPC), das provas carreadas nos autos, restou patente a existência do vínculo empregatício entre os médicos que 

prestaram serviços à parte embargante à época do lançamento. Com efeito, no relatório fiscal anexo à NFLD nº 

32.006.792-0 constam as razões da atuação, do bojo das quais é mister se destacar, verbis, Tendo em vista que o art. 3 

da CLT e o art. 12 I a Lei nº 8.212/91 definem empregado como toda pessoa física que presta serviços de natureza não 

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário, e que os serviços médicos prestados no hospital não 

são serviços eventuais, por conta própria ou atividade meio, que os médicos atendem clientes do hospital, sendo 

remunerados por este atendimento, que fazem parte do chamado Corpo Clínico, não há que se falar em terceirização, 

mas em relação de empregados e empregador. (fl. 146)Neste sentido, oportuno realçar que o Embargante, tampouco o 

Sr. Perito, não lograram produzir nos autos qualquer prova cabal que pudesse ilidir a presunção de veracidade de que se 

reveste o auto de infração, especificamente no que tange ao entendimento da autoridade previdenciária quanto à 

existência dos pressupostos definidores do vínculo laboral. A prova testemunhal colhida pelo Juízo, sob o crivo do 

contraditório, veio ao encontro da caracterização do vínculo empregatício. Senão vejamos: 1. A testemunha Antonio 

José Lorenzi, sócio da empresa MCPA, em seu depoimento, confirmou que os médicos da referida empresa deveriam 

comparecer diariamente às dependências do hospital, de segunda a domingo; a sede da era o endereço da residência de 
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seu sócio; a MCPA era remunerada pelo hospital (fls. 1549/1554);2. Humberto Viviani, sócio da empresa SASP - 

Serviços de Anestesiologia São Paulo Ltda., declarou que desde 1986 presta serviços à parte embargante, utilizando-se 

das dependências do hospital, no centro cirúrgico/obstétrico, diariamente, de segunda a domingo. Ainda, afirmou que os 

médicos indicados pela SASP ficavam à disposição do hospital pelo período de 24 horas. Indagado sobre o local da 

sede da empresa, alegou que era no seu endereço residencial. Por fim, declarou que a Embargante remunerava os 

serviços diretamente à SASP (fls. 1556/1559);3. Marly Akiko Miaira, em seu depoimento declarou ter prestado serviços 

ao hospital, por volta de 1994 ou 1995, por intermédio da pessoa jurídica MEUS PEQUENOS CLÍNICA 

PEDIÁTRICA, constituída exclusivamente para prestação de serviços ao Hospital Modelo Tamandaré, com sede em 

sua residência. Não possuía outros médicos, além dos sócios, incluída a depoente. Ainda, afirmou que utilizava as 

dependências do hospital, sem qualquer contraprestação; prestava serviços no turno das 19 às 7 horas e preenchia escala 

de plantão mensal. Afirmou, outrossim, que os clientes do hospital não remuneravam diretamente à pessoa jurídica 

MEUS PEQUENOS CLÍNICA PEDIÁTRICA (fls. 1563/1565); 4. A depoente Cristina Eigenheer de Souza Coelho, 

sócia da pessoa jurídica AVCS Fisioterapia S/C Ltda., afirmou que a referida empresa, com sede na residência de outra 

sócia, foi constituída, exclusivamente, para prestar serviços ao hospital e que os mesmos eram realizados nas 

dependências da embargada. Declarou que tinha a obrigação de comparecer ao hospital de 2ª a domingo e que os 

serviços prestados eram pagos pelo hospital à AVCS (fls. 1567/1569);5. Yoshimasa Ishioka, sócio da empresa 

ORTTYS - Ortopedia e Traumatologia S/C Ltda., declarou ao Juízo que a pessoa jurídica possuía dois sócios e nenhum 

empregado, funcionava apenas nas dependências do Hospital Modelo Tamandaré e prestava serviços todos os dias pelo 

período de 24 horas. Ainda, afirmou que havia horário fixo para prestação de serviços no ambulatório, que cerca de 

80% dos serviços prestados pela ORTTYS era destinado à embargante e que a remuneração pelos serviços realizados 

era paga pelo hospital diretamente à ORTTYS (fls. 1570/1573). Pois bem, vê-se que os testemunhos foram uníssonos 

no sentido de reconhecer a existência de vínculo empregatício entre a parte embargante e os profissionais que prestavam 

serviços à época da fiscalização, tendo em vista a identidade da atividade-fim do Hospital e Maternidade Modelo 

Tamandaré S/A e os serviços prestados pelos profissionais de saúde. Presentes, portanto, todos os elementos 

integrativos da relação de emprego: pessoalidade, onerosidade, continuidade, subordinação e não-eventualidade.Nesse 

sentido: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS. MÉDICOS 

E DENTISTAS. CONFIGURAÇÃO DO VINCULO EMPREGATÍCIO PARA EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

DIFERENÇAS. IMPROCEDÊNCIA.I- Rejeitada a preliminar apresentada nas contra-razões. A autarquia interpôs 

recurso de apelação dentro do prazo estabelecido no artigo 188 do CPC.II- O ponto central da controvérsia é saber se os 

médicos e dentistas contratados pela embargante são empregados ou autônomos, pois, constada a primeira hipótese, a 

conseqüência lógica é a improcedência dos embargos à execução.III- A CDA e a respectiva notificação de lançamento 

de débito, foram lavradas de acordo com o artigo 2º, 5º, da Lei 6830/80 e obedeceram a todos os requisitos legais, a fim 

de garantir a exigibilidade do quantum devido.IV- Não procede o argumento de que a autoridade não tem competência 

para descaracterizar a prestação de serviços como autônomos, porquanto a fiscalização não foi realizada com objetivo 

de apurar débitos ou aplicar penalidade por infração à legislação trabalhista. A atuação limitou-se à análise da relação 

jurídica para efeitos previdenciários. A utilização dos conceitos acerca do que é empregado ou autônomo não 

caracteriza abuso ou incompetência, porquanto é a própria legislação previdenciária que os utiliza para discriminar as 

diversas espécies de segurado e as respectivas contribuições, de modo que são comuns e indispensáveis para sua 

realização.V- A alegação de que foram menosprezadas os recolhimentos como autônomos é manifestamente 

equivocada, pois a 1ª Junta de Recursos da Previdência Social deu parcial provimento a recurso da embargante, 

precisamente para excluí-los da notificação.VI- A prestação de assistência médica e odontológica é atividade-fim da 

embargante. Para cumpri-la, inclusive, é proprietária do Hospital Netto Campello. Contraria toda lógica e a 

jurisprudência trabalhista que uma empresa terceirize o trabalho definido por seus objetivos sociais.VII- Há prova nos 

autos de relação de emprego entre profissionais contratados como autônomos (médicos e dentistas) e a empresa 

contratante, ex vi do artigo 3º da CLT, as quais não foram infirmadas pela prova oral coligida. Cabível, pois, a cobrança 

executiva das diferenças devidas a título de contribuições previdenciárias.VIII- O lançamento realizado não poderia ser 

infirmado por apenas 03 (três) depoimentos de médicos, num rol de 58 (cinqüenta e oito) profissionais, inclusive 

dentistas. Se atendiam particulares no hospital, nenhum deles foi arrolado pela embargante, para confirmá-lo.IX- 

Rejeitada preliminar argüida em contra-razões. Apelação e remessa oficial providas.(TRF 3ª Região - AC 582686/SP; 

Rel. Des. Federal André Nabarrete; Órgão Julgador: Quinta Turma; Decisão Unânime data da decisão: 12/11/2002, 

Documento: TRF 300070625 Fonte DJU DATA: 25/02/2003 PÁGINA: 447) TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

ANULAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. AUTUAÇÃO DE HOSPITAL PELO 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

DE EMPREGADOS. PARCELAMENTO DO DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. DETENÇÃO PELO INSS DE PODERES PARA RECONHECER RELAÇÃO DE EMPREGO PARA 

FINS PREVIDENCIÁRIOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO CONSTATADO E CARACTERIZADO. INEXISTÊNCIA 

DE PROVA ACERCA DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO E DE ESTAGIÁRIO, A INFIRMAR A 

AUTUAÇÃO FISCAL. REFORMA DA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DA NFLD.1. Ação ajuizada com vistas à 

anulação de NFLD.2. O parcelamento administrativo ajustado pelo contribuinte com o Fisco não pode resultar em 

impossibilidade de acesso ao Poder Judiciário para discutir o débito, diante do princípio constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição.3. A fiscalização do INSS detém poderes para perquirir acerca da natureza da relação de 

trabalho que vincula duas ou mais pessoas, para fins de cobrança da contribuição previdenciária devida, conforme seja o 

caso. A atuação investigativa dos fiscais da Previdência Social está voltada ao cumprimento da legislação 
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previdenciária, à perfectibilidade de efeitos previdenciários. O reconhecimento da relação empregatícia, para essa 

finalidade específica, não transborda para alcançar a geração de efeitos trabalhistas, da mesma forma que não pode ficar 

atrelado aos resultados que decorreriam de eventual contenda na Justiça Especializada, altercação essa cujo ajuizamento 

fica na dependência da vontade do empregado. A identificação da relação de emprego, na via administrativa, constitui 

uma fase prévia e indispensável ao lançamento do tributo pelo agente arrecadador.4. Na distribuição do ônus da prova, 

em casos como o presente, não se pode olvidar que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, o que 

significa dizer que devem ser tomados como expressão verídica de uma realidade, nascidos de conformidade com a lei, 

do que decorre serem auto-executáveis. É certo que se trata de presunção apenas relativa (juris tantum). Contudo, a 

relatividade desse juízo vai importar no fato de que o ato apenas poderá ser derrubado em sendo produzida prova que o 

ilida. Ao lado desse preceito específico, há o enunciado geral do art. 333, do CPC, no sentido de que a obrigação de 

provar fato apresentado é de quem refere (o autor deve provar o fato constitutivo de seu direito; o réu, o fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor), ou, de outro modo, o ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita 

o reconhecimento do fato (Cintra, Grinover e Dinamarco).5. O INSS autuou a empresa autora, em vista do não 

recolhimento das contribuições previdenciárias obrigatórias, decorrentes da condição de empregados de vários 

trabalhadores, que prestavam serviços médicos ao hospital sob a designação formal de autônomos e estagiários. 

Constatou, a autarquia previdenciária, que, sob o manto da espúria qualificação, se encobria, na realidade concreta, 

vínculo empregatício, com todos os seus elementos de caracterização, segundo a norma de regência (não-eventualidade, 

subordinação e onerosidade - art. 3o da CLT).6. O hospital autor argumenta que a autuação na seria correta, porque não 

haveria relação de emprego, mas sim contratos com autônomos (pessoas físicas e jurídicas) e admissão de estagiários 

mediante convênios.7. A sentença vergastada se centrou, fundamentalmente, na decisão colegiada da segunda instância 

administrativa, exarada pela Sexta Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social. Deixou, 

entretanto, de analisar o documento que verdadeiramente importava ao deslinde da demanda, porquanto representativo 

das razões que nortearam a autuação fiscal, qual seja o relatório de fiscalização. É justamente essa peça que norteia a 

expedição da NFLD.8. O INSS, corretamente, reputou presentes a não-eventualidade, a subordinação e o 

assalariamento, ou seja, a relação empregatícia, tomando em consideração os seguintes aspectos, visíveis na realidade 

concreta:a) inexistência, na estrutura funcional da empresa, segundo as folhas de pagamento, de qualquer profissional 

médico, o que é incompatível com a dimensão do empreendimento - hospital com emergência vinte e quatro horas, 

consultas com hora marcada e procedimentos cirúrgicos; b) exercício, pelos médicos atuantes, da atividade-fim da 

empresa, a teor do objeto inscrito no contrato social; c) constatação de que todos os médicos, quer vinculados às 

empresas [pessoas jurídicas ditas contratadas para prestação de serviços], quer os autônomos, prestam serviços em dias 

e horários pré-determinados nas dependências da empresa; d) verificação - a partir dos registros contábeis do autuado e 

da não apresentação de instrumentos contratuais - de que as empresas interpostas, prestadoras dos serviços médicos no 

hospital autor, eram constituídas de profissionais que atuavam apenas nas empresas do grupo a que pertence o ora 

apelante, bem como de que tais pessoas jurídicas estavam instaladas no mesmo endereço das tomadoras dos serviços, as 

quais efetuavam mesmo o pagamento de despesas das chamadas prestadoras, a exemplo do IPTU, dos aluguéis e dos 

custos com os registros de alterações contratuais;e) especificamente, quanto aos estagiários, enquadrados como 

empregados, ficou explicitado, no relatório de fiscalização, que foram considerados os pagamentos efetuados aos 

denominado estagiários não englobados pelos convênios contratos apresentados pelo hospital, não tendo sido esses 

documentos - diversamente do afirmado pelo autor - desprezados pela autoridade fiscal. A gravidade da situação 

encontrada foi tal que o fiscal de contribuições previdenciárias recomendou o encaminhamento à Promotoria Pública 

Federal, através da Procuradoria Regional do INSS, de Relatório de Apropriação Indébita. Efetivamente, os dados 

apurados pela fiscalização demonstram a existência de relação empregatícia.9. Sobre a não-eventualidade, como 

pressuposto da relação de emprego, existem três teorias consentâneas com a CLT. Pela teoria do evento, não se 

considera eventual o serviço que implica em ampla dilação temporal, não estando associado a um determinado 

acontecimento. Pela teoria do empreendimento (a mais aplaudida), é eventual o trabalhador admitido a realizar tarefa 

não inserida nos fins normais da empresa. Pela teoria da fixação jurídica, empregado é o trabalhador que se fixa numa 

fonte de trabalho. In casu, materializaram-se as três concepções teóricas: os médicos foram contratados, não para a 

realização de uma tarefa específica, mas para a prestação de um serviço que se perpetua, em função da própria 

atividade-fim do negócio, tendo com ele firmado laço.10. A onerosidade da relação de emprego se manifesta em duas 

perspectivas: a objetiva (pagamento de parcelas remuneratórias pelo serviço prestado em função do pacto) e a subjetiva 

(intenção contraprestativa na pactuação da realização do serviço pelo prestador). A própria empresa afirma que 

remunera os trabalhadores, não importando se denomina essa contraprestação de honorários médicos ou de salários.11. 

Quanto à subordinação, revela o poder diretivo da empresa que limita a autonomia da vontade de trabalhador, de modo 

que ele deve se adequar, na prestação dos serviços, às orientações traçadas pela contratante. Havendo escala de dias e 

horários de trabalho, utilizando-se o prestador da infra-estrutura hospitalar, segundo as regras ditadas pelo 

estabelecimento, respondendo o contratado pelos plantões médicos definidos pela instituição, é evidente a 

subordinação.12. A Ordem de Serviço INSS/DAF nº 98/93, vigente quando da lavratura da NFLD, estabelecia 

expressamente que seria enquadrado como empregado o segurado, a serviço de entidade hospitalar ou afim, que 

materializasse uma das seguintes situações: a) o integrante de corpo clínico, que presta serviço não eventual, 

remunerado e com subordinação ao estabelecimento hospitalar, inclusive o associado a cooperativa médica; b) os 

integrantes de equipe médica que não estiverem comprovadamente vinculados a outra pessoa jurídica que presta 

serviços ao hospital no atendimento aos seus clientes, mediante a emissão de nota fiscal de serviço/fatura 

correspondente ao serviço prestado; c) o médico plantonista, independentemente da forma de remuneração; d) o médico 
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residente que presta serviço em desacordo com os termos da Lei 6.932, de 07/07/81, com as alterações introduzidas 

pelas Leis 8.138, de 28/12/90, e Lei 8.725, de 05/11/93.13. O autor-apelado asseverou na inicial que demonstraria sua 

tese - de que não haveria relação de emprego, mas sim ajustes com autônomos e estágio - através de vários documentos, 

dentre eles: contrato de prestação de serviços, firmado com o postulante; declarações dos médicos que prestam serviços 

em nome da empresa, de que não tem qualquer vínculo empregatício com a autora; comprovantes de recolhimento, pela 

empresa contratada, das contribuições previdenciárias incidentes sobre o pagamento feito pela empresa aos seus sócios, 

relativos aos lucros distribuídos; carnês de recolhimento pelos sócios, como pessoas físicas, da contribuição 

previdenciária, como autônomos; comprovação de todos os pagamentos efetuados às empresas contratadas e aos 

autônomos; comprovaçãodos convênios firmados para a admissão de empregados. Contudo, não juntou qualquer desses 

documentos. A própria sentença traz afirmação de que o autor não comprovou suas assertivas.14. Se é certo que as 

empresas têm liberdade de organizar o seu negócio e de estabelecer as modalidades contratuais que entender adequadas, 

de outro lado, isso não pode implicar na obrigatoriedade de aceitação de títulos jurídicos que, embora formalmente 

estabelecidos, simplesmente maquiam a realidade relacional.15. Homenagem ao princípio da primazia da realidade. Se, 

da realidade fática, emerge caracterizada a relação de emprego, não há como deixar de se reconhecer os efeitos que dela 

decorrem pelo fato de não estar, a relação empregatícia, documentalmente registrada com essa configuração. 16. Não 

houve mera suposição da relação de emprego,mas constatação da existência de vínculo empregatício a partir da 

observância da realidade concreta e dos documentos apresentados - ou não exibidos - pela empresa.17. Pelo provimento 

da remessa necessária e da apelação.(TRF 5ª Região - AC- 333321/PE; Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti; Órgão 

Julgador: Segunda Turma; Decisão Unânime; Data da decisão: 30/11/2004 Documento: TRF500090420; DJ - Data: 

21/02/2005 - Página: 529)Ao contrário do que alega a Embargante, em que pese ser da competência da Justiça do 

Trabalho a declaração, por sentença, de uma realidade fática entre as partes, reconhecendo (ou não) suas conseqüências 

jurídicas, o vínculo empregatício, é atribuição da entidade previdenciária, nos termos do artigo 19 da Lei nº 5.107/66 

(atualmente artigo 33 da Lei nº 8.212/91), fiscalizar, autuar e impor multas relativas à ausência de contribuições 

previdenciárias, quando constatar situação de fato geradora da contribuição, vale dizer, quando entender caracterizado o 

vínculo empregatício.Não se trata de usurpar competências, dirimindo conflito entre empregadores e empregados, mas 

de analisar as circunstâncias do trabalho prestado, para concluir pela presença (ou não) dos elementos indicadores da 

relação de emprego, com a finalidade única de constatar o não recolhimento de contribuições devidas por lei, incidentes 

sobre o salário.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME 

DOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 

83/STJ.1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho mantida 

entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na lide e à luz da 

interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que incumbe ao INSS, no 

exercício da atividade fiscalizadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito de aplicação da legislação 

tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da 

CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos necessários para verificação da existência de relação 

empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a desconstituição do crédito tributário em discussão. Quanto ao 

dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº 8.212/91, 

colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o reconhecimento 

da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 216.2. O panorama 

formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à negativa de vigência do art. 3º 

da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova dos autos, tendo em vista a conclusão 

do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela fiscalização realizada pelo INSS.3. 

Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa ora 

recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos, situação que 

impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ.4. Quanto ao dissenso pretoriano 

colacionado acerca da interpretaçãodo art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com 

o entendimento jurisprudencial desta Corte: A fiscalização do INSS pode autuar empresa se esta deixar de recolher 

contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa 

dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de questionar a existência do vínculo. (REsp 236.279-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005)5. 

Aplicação da Súmula n 83/STJ: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal 

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.6. Recurso especial não-conhecido.(REsp nº 837636/RS - STJ - 1ª 

Turma - Relator José Delgado - v.u. - DJ de 14/09/06, p. 281)EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

TERCEIRIZAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO. INSS. COMPETÊNCIA.1. O ente fiscal possui competência para 

reconhecer o vínculo empregatício para fins de arrecadação e lançamento de contribuição previdenciária, o que não 

interfere na esfera reservada ao Juízo Trabalhista, nem implica reconhecimento de direitos decorrentes da relação de 

emprego.2. Nos termos da Súmula 331 do TST, a contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário, sendo permitida 

a terceirização apenas quanto aos serviços não essenciais da contratante.(AC nº 200271070136957 - TRF da 4ª Região - 

1ª Turma - Relator Vilson Darós - v.u. - DE de 12/06/07).DISPOSITIVODiante do exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos à execução fiscal, com 
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resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20, 4º 

do Código de Processo Civil, condeno a parte embargante no pagamento à parte embargada da verba honorária que fixo 

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser corrigida até o efetivo pagamento, pautado em apreciação eqüitativa 

do grau de zelo do profissional, do lugar da prestação do serviço e da complexidade da causa.Despesas processuais sob 

responsabilidade da parte embargante. Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996).Sentença não sujeita a reexame necessário. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0039191-14.2000.403.6182 (2000.61.82.039191-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047528-26.1999.403.6182 (1999.61.82.047528-0)) CESWAL COML/ ELETRICA SUPER WATTS 

LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por CESWAL COML. ELÉTRICA 

SUPER WATTS LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o título 

executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 1999.61.82.047528-0.Para justificar a 

oposição dos embargos à execução fiscal, aduziu: [i] a extinção do crédito tributário em razão do cumprimento do 

parcelamento administrativo, mediante compensação com valores recolhidos indevidamente a título de multa moratória, 

conforme postulado nos autos do processo de conhecimento n.º98.0050295-5; [ii] a nulidade do título executivo 

extrajudicial; [iii] a inexigibilidade da multa moratória, em razão da denúncia espontânea; [iv] a inexigibilidade do 

percentual estipulado a título de multa moratória (20%); [v] a inconstitucionalidade da exigência do FINSOCIAL com 

base em alíquota superior a 0,5% (cinco por cento); e [vi] a inconstitucionalidade da Taxa Selic.Com a petição inicial 

(fls. 02/20), foram acostados os documentos de fls. 21/41.Emenda da petição inicial, para apresentação de documentos 

essenciais (fls. 46/56).Os embargos à execução fiscal opostos foram recebidos, com a suspensão do curso do processo 

principal até decisão em primeira instância (fl. 57).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação. 

Em breve síntese, defendeu: [i] a regularidade da multa aplicada; [ii] a constitucionalidade da Taxa Selic e do 

percentual dos juros moratórios; [iii] a inexistência de óbice ao aforamento da demanda, advindo dos autos da ação de 

conhecimento distribuído sob n.º 98.0050295-5.A decisão de fls. 78/79 determinou a manifestação da parte embargada 

acerca da alíquota incidente sobre a base de cálculo do tributo especificado na inicial.Com amparo na informação fiscal 

de fl. 127, informou a parte embargada não haver parcelas dos débitos inscritos em valor superior a 0,5% (cinco por 

cento) da contribuição ao FINSOCIAL.Instada a apresentar réplica e especificar as provas que pretendia produzir, a 

parte embargante requereu o julgamento do feito (fl. 133).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n.º 6.830/80, porquanto as partes não 

requereram a produção de novas provas.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do 

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As 

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.1. DA VALIDADE DA CDACuida-se de 

execução fiscal aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do 

título executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os elementos que o legislador, no artigo 202 do 

Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a inscrição da dívida ativa, 

dentre os quais destacam-se: I - o nome do devedor; II - o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento 

legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária.O direito positivo não 

exige que os referidos elementos constem do bojo da própria C.D.A. Podem estar contidos em seus anexos, como 

ordinariamente acontece. Na mesma senda, não há qualquer exigência legal a impor que a Certidão de Dívida Ativa 

contenha a descrição pormenorizada dos fatos que ensejaram a responsabilidade solidária da exeqüente ou a deflagração 

da relação jurídica de natureza tributária nela estampada. De outro lado, não invalida o documento necessário e 

suficiente para o ajuizamento da execução fiscal o fato de a natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros 

acréscimos virem indicadas mediante menção à legislação aplicável.Em síntese, a Certidão de Dívida Ativa é líquida e 

certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei 6.830/80, motivo pelo 

qual rejeito a alegação de nulidade posta pela embargante.2. DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO Vindica a parte 

embargante o reconhecimento da extinção do crédito tributário, em razão de compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de multa com parcelas vincendas do parcelamento firmado nos autos do processo administrativo 

n.º 10880.006832/95-41, em consonância com pedido formulado nos autos do processo de conhecimento n.º 

98.0050295-5, que tramitou perante a 4ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.A pretensão não prospera.O 

pedido formulado nos autos do processo de conhecimento n.º 98.0050295-5 restou rejeitado, conforme se infere da 

ementa lançada por ocasião do julgamento perpetrado pela Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. 

INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 208/TFR.1.Não será cobrada a multa se o contribuinte formalizar a denúncia espontânea 

antes de iniciado o procedimento administrativo, acompanhada do pagamento ou depósito do valor integral do tributo, 

devidamente atualizado e acrescido dos juros moratórios.2.Nos termos da Súmula nº 208 do extinto TFR: A simples 

confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea.3. Apelação 

improvida.Refutada a pretensão de ver reconhecido o indébito tributário, não há falar em compensação tributária, 

extinção do crédito tributário em cobro ou cumprimento do parcelamento firmado. Legitima a presente execução, que 
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aparelha a cobrança do saldo remanescente do parcelamento administrativo rescindido.3. DA MULTA 

MORATÓRIAAs multas moratórias constituem sanções tributárias que não elidem o pagamento do tributo nem com ele 

se confundem, antes devem incidir em tal monta que venham servir como repressão ou prevenção do comportamento 

ilícito (descumprimento da obrigação tributária). Assim, não há que se falar que os valores assumiram caráter 

confiscatório ou abusivo. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor não se produziriam os 

desejáveis efeitos desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em geral.Neste sentido, transcrevo as 

lições de Aliomar Baleeiro (in Direito Tributário Brasileiro, Editora Forense, 1999, p. 862):No Direito Tributário, o 

Fisco, se há infração legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a penalidade, exigindo esta e 

aquele. Não há, no Direito Fiscal, teto à penalidade, como o traçou o art. 920 do Código Civil até o limite da obrigação 

principal. Em nosso Direito positivo, há multas de 300% e até de mais.Por constituir acessório do valor principal, 

previsto no direito positivo, a exigência da multa moratória dispensa a prévia constituição por auto de infração ou 

instauração de processo administrativo. A propósito, calha à transcrição recente precedente jurisprudencial, proferido 

em caso parelho:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA SUA COBRANÇA. 

PREVISÃO LEGAL. ACESSÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO PRÉVIO. ARTIGO 138 DO CTN.1. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de 

regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade 

milita contra a incidência da taxa SELIC.2. O artigo 192, 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi 

revogado pela EC 40/2003, não era auto-aplicável, ante a falta de regulamentação.3. É legal a aplicação de multa de 

mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo 

devido.4. A multa de mora constitui uma penalidade pelo não pagamento do tributo na data de seu vencimento, não 

havendo que se falar, portanto, em necessidade de instauração de processo administrativo para sua cobrança, por se 

tratar de acessório devidamente previsto na legislação.5. Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, 2º, da Lei 

6.830/1980, são devidos e integram a Dívida Ativa, sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o 

quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético. 6. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se 

a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora (artigo 138 do CTN).7. Apelação não provida.(Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232337 Processo: 200661060045222 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300137116 Fonte DJU 

DATA:12/12/2007 PÁGINA: 316 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)Incabível a redução do percentual da multa a 

2% (dois por cento). Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei 

n.º 9.298/98 incide especificamente sobre as multas de mora decorrentes de operações de crédito e financiamento 

celebradas entre fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações jurídicas de natureza tributária.3.1 DA 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEAApesar de ter declarado os seus débitos, que acabaram 

por originar a execução fiscal ora embargada, o executado não logrou, com esta atitude, denunciar espontaneamente o 

valor que lhe é exigido, em função do instituto da denúncia espontânea supor o pagamento do valor denunciado, a teor 

do art. 138 do Código Tributário Nacional, que prevê:A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da 

infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende de apuração.Além do que, 

o instituto da denúncia espontânea se refere à infração. É a infração que se denuncia, e não o tributo devido. Na 

declaração espontânea de tributos não há a comunicação de qualquer infração, mas apenas a existência de um débito do 

contribuinte.A matéria é pacífica na jurisprudência, já tendo inclusive sido objeto de súmula 208 do antigo TFR, que 

prevê:A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia 

espontânea.4. DOS JUROS MORATÓRIOSDispõe o artigo 161 do CTN que o crédito não integralmente pago no 

vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição de 

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária. No 

parágrafo primeiro desse dispositivo, o CTN estabelece que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.Da redação desse artigo percebe-se que a cobrança dos juros sobre 

débitos fiscais em atraso é legalmente prevista e que não há limitação a 12% (doze por cento) ao ano, posto que esse 

patamar vige se a lei não dispuser de modo diverso; logo, dispondo de modo diverso, prevalece a taxa de juros fixada 

pela lei específica, sobre os 12% (doze por cento) anuais.Nesse diapasão, a utilização, como juros moratórios na 

obrigação tributária em atraso, da Taxa TR/TRD ou mesmo da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente superam 

o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da legalidade. Com 

relação à SELIC, a título de demonstração do quanto se afirma, essa taxa vem sendo inclusive utilizada em outras 

hipóteses de incidência de juros, como no caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência 

da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e 

restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Além 

disso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4-7/DF, 

declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em conseqüência, 

não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da 

futura lei complementar, nem se aplica os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros 

tributários em legislação específica.Em remate, nem se alegue a aplicação do Decreto nº 22.626/33 (Lei da Usura), 

posto que sua aplicação se dá nos contratos de mútuo, no âmbito do direito privado. As relações jurídicas de direito 
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público são reguladas por legislação própria, não sendo atingidas pelo referido Decreto.5. DA TAXA SELICEm relação 

à aplicação da Taxa Selic, tenho que não merece prosperar a pretensão da parte embargante.Atento ao fato de que o 

mandamento do art. 161, par. 1o, do CTN determina, diante do inadimplemento, a aplicação da taxa de juros de 1% (um 

por cento) ao mês apenas se não houver lei dispondo de modo diverso, é curial que, existente essa lei, há de aplicar-se, 

em princípio, a taxa nela prevista.No caso dos tributos e contribuições federais, disciplinada a matéria no art. 13 da Lei 

nº 9.065/95, aplica-se sobre o crédito, à guisa de juros, a taxa SELIC, a qual tem sido considerada constitucional por 

nossos Tribunais.Na verdade, a regra básica e geral inscrita no art. 161, 1º, do C.T.N. (Lei nº 5.172/66), que prevê juros 

de 1% (um por cento) ao mês, à falta de disposição legal em contrário, só deixou de aplicar-se, na prática, após o 

advento da Lei nº 8.981/95, cujo art. 84, inciso I, ao carrear dispositivo específico estabeleceu, de modo diverso, a 

aplicação, a partir de 1o de janeiro de 1995, de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro 

Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, nunca inferiores à taxa estabelecida no art. 161, 1º, do C.T.N ( 3º 

do art. 84 da lei).Posteriormente, efetuada nova modificação sobre a matéria pela Lei nº 9.065, de 20.06.95, ficou 

estipulado:Art. 13. A partir de 1o de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei 

nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º, da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2 da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente. A Medida Provisória nº 1.542/96 e suas reedições, por sua vez, também dispôs, nos artigos 25 

e 26, sobre a incidência dessa taxa de juros com relação a fatos geradores ocorridos anteriormente a 31.12.94, ainda não 

pagos, a partir de 1o de janeiro de 1997. No mesmo sentido as Medidas Provisórias nº 1.973-63, de 29.06.00, e 2.176-

79, de 23.08.01.Trata-se essa taxa, na verdade, de um misto de correção monetária e taxa de juros, motivo pelo qual 

descabe, nesse caso, cumulá-la com índice relativo a atualização dessa espécie. Veja-se:Tributário - Contribuições 

Previdenciárias - Compensação - Aplicação da taxa SELIC.Estabelece o 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 que a 

compensação ou restituição de indébito será acrescida de juros equivalentes à SELIC, calculados a partir de 1o de 

janeiro de 1996 até o mês anterior ao da compensação ou restituição. A taxa SELIC representa a taxa de juros reais e a 

taxa de inflação no período considerado e não pode ser aplicada, cumulativamente, com outros índices de 

reajustamento. Recurso improvido.(1a Turma do STJ, Resp. 365.226/PR; Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 18.03.02, 

P. 187)A propósito, dissertou o Ministro FRANCIULLI NETTO:O Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC, mecanismo eletrônico centralizado de controle diário de custódia, liquidação e operação de títulos públicos por 

computadores, foi criado em 14 de novembro de 1979. Basicamente, o SELIC foi criado para dar mais segurança, 

agilidade e transparência aos negócios efetuados com títulos. (...)Já em seus primórdios, havia cálculo sobre os 

rendimentos do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). Sua formalização, contudo, apenas se deu pela 

primeira vez por meio da Resolução nº 1.124, de 15 de junho de 1986, com a instituição da Taxa SELIC, como 

rendimento definido pela taxa média ajustada dos financiamentos apurados nesse sistema, com o objetivo de remunerar 

as Letras do Banco Central (LBC), cujos cálculos eram feitos sobre seu valor nominal e pagos somente na data de seu 

resgate.Em princípio, a Taxa SELIC foi criada com a natureza de medição da variação apontada nas operações do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Possuía, ainda, característica de juros remuneratórios, cujo objetivo era 

premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal, como rendimento da denominada Letra do 

Banco Central do Brasil. (...)O melhor conceito de Taxa SELIC é o encontrado na Circular BACEN nº 2.868, de 04 de 

março de 1999 e na Circular BACEN nº 2.900, de 24 de junho de 1999, ambas no artigo 2o, º, in verbis:Define-se a taxa 

SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC) para tributos federais. (...)O fato da taxa SELIC haver sido criada por meio da Resolução nº 1.124/86 do 

Conselho Monetário Nacional, expedida, como de praxe, pelo Banco Central - BACEN, deriva, tão-só, do fato de ser 

esta autarquia quem detêm, com apoio na Lei nº 4.595/64, competência para formular a política de moeda e crédito no 

Brasil. Nada mais natural, portanto, para o exercício dessa função, que seja o BACEN a regular e fixar os juros, bem 

como as taxas a serem exigidas pelas instituições financeiras em suas operações de crédito.A respeito, é significativa a 

lição de BERNARDO RIBEIRO DE MORAIS (in Compêndio de Direito Tributário. 3a ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 

1995, p. 563):(...) a Lei 4.595, de 31.12.64, autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política da moeda e 

do crédito. Permitiu o art. 3o, àquele órgão, através do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidas pelos 

estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. Assim, desde que autorizado pelo Banco Central, as taxas 

de juros podem exceder o previsto na lei da usura. Ademais, é irrelevante o responsável pela instituição ou pelo cálculo 

da taxa SELIC se, em decorrência da citada legislação tributária, em especial os arts. 161, do C.T.N. e 13 da Lei nº 

9.065/95, é perfeitamente lícita sua aplicação, salvo quanto à possibilidade de cumulação com outro índice de 

atualização monetária.Por fim, não se pode olvidar que, para preservar, em certa medida, a relação de igualdade 

pertinente aos encargos legais exigíveis do devedor, entre o contribuinte e o Fisco, também os valores devidos aos 

primeiros devem ser remunerados pela taxa SELIC, nos termos do art. 39, 4º, da lei nº 9.250/95. Sobre isso, versa o 

seguinte excerto:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL 

DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓRIA - SELIC. O art. 39, 4º, da Lei n 9.450, de 1995, indexou a partir de 1º de janeiro de 

1996, o indébito tributário à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC; trata-se de 

inovação esperada, que iguala a Fazenda e os particulares no cumprimento de suas obrigações. Recurso especial 

conhecido e improvido.(2ª Turma do STJ; REsp. 200555/PR; Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 22.11.99, p. 154)6. 

DA ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIALSufragou o E. Supremo Tribunal 

Federal a inconstitucionalidade das majorações de alíquotas do FINSOCIAL perpetradas pelo art. 9º da Lei 7689/88, 

art. 7º da Lei 7787/89, art. 1º da Lei 7894/89 e art. 1º da Lei 8147/90 (RE 150.764-1/PE), relativamente às instituições 
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financeiras e às empresas que se dedicam à compra e venda de mercadorias.Declaradas inconstitucionais as alíquotas 

excedentes a 0,5% estabelecidas pelos referidos diplomas legais, remanesceu a normatização do Decreto-Lei nº 1940/82 

combinado com o Decreto-Lei nº 2.397/87, até a edição da LC 70/91, tornando indevidas as diferenças entre as 

sistemáticas legais.Todavia, no caso em tela, resta claro que os valores relativos ao FINSOCIAL estão sendo exigidos 

com base no Decreto-lei 1.940/82, sem o aumento da alíquota, e não na lei ordinária declarada inconstitucional pelo 

STF.Note-se, a propósito, que os débitos foram constituídos por termo de confissão espontânea pelo próprio 

contribuinte, conforme se infere dos documentos de fls. 72/76. E, por ocasião da prática daquele ato, restaram obstadas 

as exigências fundadas em alíquotas superiores a 0,5%, na esteira do termo de compromisso de fl. 74.Do mesmo modo, 

no curso dos presentes embargos à execução fiscal, a parte embargada apresentou a informação de fl. 127, contrariando 

a pretensão da parte embargante de ver reconhecida a inclusão de valores correspondentes a alíquotas superiores a 

0,5%. Regularmente intimada, a parte embargante não logrou demonstrar a inclusão das alíquotas majoradas do 

FINSOCIAL, declaradas inconstitucionais pelo STF, mediante a produção de prova pericial ou documental. Permanece 

inabalada, por conseqüência, a presunção de liquidez e certeza do título executivo extrajudicial, que não pode ser 

desconstituída por meras alegações da parte executada.Desse modo, não há falar em qualquer mácula nos valores em 

cobro na execução fiscal em apenso, eis que o próprio art. 56 do ADCT autoriza a cobrança do FINSOCIAL nos moldes 

do Decreto-lei supracitado.DISPOSITIVODiante do exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo 

improcedente o pedido formulado nos presentes embargos à execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente ao encargo 

previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69.Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 

n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com as comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0042525-56.2000.403.6182 (2000.61.82.042525-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039831-51.1999.403.6182 (1999.61.82.039831-4)) PNEUCEASA COM/ DE PNEUS LTDA(SP148832 - 

ABELARDO DE LIMA FERREIRA E SP156292A - JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração tirados em face da sentença de fls. 173/177, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, tendo em vista que 

a parte embargante aderiu ao PAES e não renunciou expressamente ao direito em que se funda ação. Fundam-se no art. 

535, I do CPC, a conta de haver contradição na r. decisão, eis que em face da confissão irrevogável e irretratável do 

débito ante a adesão ao PAES pela parte embargante, mister a extinção do feito com fulcro no inciso V do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. A decisão atacada não padece de vício algum. A embargada pretende, em verdade, a 

reavaliação da decisão em seus fundamentos, o que é impossível nessa seara.Os embargos de declaração não se prestam 

à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de agravo.Há 

arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os 

embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos 

fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em 

seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em 

fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade 

ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de 

mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou 

contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso 

Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. 

Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 

213)O magistrado não está obrigado, ainda, a rebater um a um os argumentos suscitados pela parte, desde que 

angariadas razões suficientes para fundamentar seu convencimento. A propósito:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL.INVIABILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.I- Cabem embargos declaratórios quando houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (art. 535 do 

CPC).II- Não está o órgão julgador obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos apontados pelas partes, a fim de 

expressar o seu convencimento. O pronunciamento sobre os fatos controvertidos encontra-se objetivamente fixado nas 

razões do acórdão hostilizado.III- Diferentemente do entendimento consagrado nesta Corte, o Supremo Tribunal 

Federal adota a tese do prequestionamento ficto, segundo a qual a mera oposição dos declaratórios, independente do 

êxito alcançado, satisfaz a exigência de prequestionamento da questão constitucional.IV- Mesmo que para viabilizar a 

interposição de recurso extraordinário, é incabível a análise de controvérsia constitucional deduzida em sede de recurso 

especial. Precedente do STJ.V- Embargos de declaração rejeitados.(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1112965/PE, Rel. 
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Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 

08/06/2010, DJe 18/06/2010)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão 

embargada não padece.Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão 

acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002087-80.2003.403.6182 (2003.61.82.002087-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0500751-04.1991.403.6182) BRIOSOM - IND/ COM/ DE ALTO FALANTES LTDA(SP026774 - CARLOS 

ALBERTO PACHECO) X IAPAS/CEF(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) 

Fl. 110: Acolho as lúcidas ponderações da parte embargada e, diante da sensível discrepância entre os honorários 

arbitrados, destituo o ilustre perito Dr. John Hiroshi Iano, tornando a nomear o não menos ilustre Dr. Felipe Castells 

Paulin.De mais a mais, considerando que o valor dos honorários do perito já se encontra depositado desde 10/04/2006 

(fls. 91), intime-se o experto para proceder à perícia, atentando para as formalidades legais pertinentes. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0071581-32.2003.403.6182 (2003.61.82.071581-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0556648-07.1997.403.6182 (97.0556648-8)) ODAIR BARREIROS(SP029034 - ACLIBES BURGARELLI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 539 - FLAVIO CAVALCANTE REIS) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por ODAIR BARREIROS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, que o executa nos autos do processo de execução fiscal n.º 

97.0556648-8.Os embargos não foram recebidos, em razão da ausência de formalização de garantia nos autos 

principais.Em manifestação de fls. 32/34, restou noticiada a alienação judicial do imóvel objeto da matrícula n.º 

160.462, do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo.É o relatório do necessário. 

DECIDO.Anteriormente ao recebimento dos presentes embargos à execução fiscal, o imóvel objeto da matrícula n.º 

160.462, do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, foi objeto de arrematação judicial, 

extirpando qualquer início de garantia do débito ora em cobro.É cediço que, além das condições genéricas do exercício 

regular do direito de ação, a lei estabelece como requisito suplementar de admissibilidade dos embargos do devedor a 

necessidade de estar seguro o juízo (Lei 6.830, art. 16, 1º).A petição inicial, por conseguinte, ausente esse requisito de 

admissibilidade específico dos embargos, deve ser desde logo indeferida.Anote-se, desde logo, que por existir disciplina 

específica na Lei n.º 6.830/80, as inovações ao Código de Processo Civil veiculadas pela Lei n.º 11.382, de 06.12.2006, 

são inaplicáveis à hipótese vertente. Com efeito, a aplicação do Código de Processo Civil a essa espécie de execução é 

subsidiária (artigo 1º da Lei nº 6.830/80), ou seja, somente nos casos em que não for possível obter da legislação 

especial as normas a serem aplicadas. No caso, a garantia da execução é pressuposto para a oposição dos embargos, nos 

termos do artigo 16, 1º da LEF.Como decido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. GARANTIA DO 

JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos 

embargos do devedor, a segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para o 

adimplemento do débito. 2. Ocorre que, no presente caso, há total ausência de garantia do juízo, não havendo qualquer 

alusão à realização de penhora. 3. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o tema da garantia para 

oposição dos embargos à execução fiscal, porquanto as norma processuais são aplicadas apenas de forma subsidiária, 

não sendo o caso, já que há disposição expressa no 1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto. (TRF4, AC 2008.71.99.001198-

0, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 02/07/2008)DISPOSITIVODiante do exposto, REJEITO 

LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

consoante os artigos 16, 1º, da Lei 6830/80, determinando o prosseguimento da execução nos autos da execução fiscal 

nº 97.0556648-8.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem 

condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da ação principal.Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002680-75.2004.403.6182 (2004.61.82.002680-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029563-35.1999.403.6182 (1999.61.82.029563-0)) PAULO JOSE ALMEIDA SCHLOBACH DE CARVALHO 

BORGES(SP041594 - DINA DARC FERREIRA LIMA CARDOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

PAULO JOSÉ ALMEIDA SCHLOBACH DE CARVALHO BORGES, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à 

Execução Fiscal em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que o executa no feito nº 0029563-

35.1999.403.6182.Os embargos sequer foram recebidos.Foi proferido despacho, publicado no Diário Eletrônico da 

Justiça de 8.10.2009, determinando a intimação do embargante para apresentar documentação indispensável à 

propositura da ação, bem como para regularizar a representação processual, sob pena de extinção do feito (fl. 22).Às fls. 

28/29 a subscritora da petição inicial informa a impossibilidade de regularizar a sua representação processual, 

noticiando o falecimento do embargante.A Fazenda Nacional, com vista dos autos, manifesta-se pela extinção do feito, 

em razão do descumprimento pela Embargante do quanto determinado às fls. 22 dos autos, bem como à vista do quanto 

informado às fls. 28/29, fl. 30.Dessa forma, não foram apresentados os documentos requeridos, bem como procuração, 

imprescindível para aferir a capacidade postulatória e a regularidade da representação processual, pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil).Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação.Custas processuais indevidas (artigo 
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7º da Lei 9.289/96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, desapensando-se.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0009427-41.2004.403.6182 (2004.61.82.009427-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0550741-51.1997.403.6182 (97.0550741-4)) EXPRESSO FRANCO BRASILEIRO LTDA(SP180984 - VALÉRIA 

CRISTINA LOPES PEREIRA E SP153159 - REGIANE ALVES GARCIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL 

TERESA MARTINS PERUCH) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por EXPRESSO FRANCO 

BRASILEIRO LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de 

desconstituir os títulos executivos extrajudiciais que instruíram os autos dos processos de execução fiscal n.º 

97.0550741-4 e 97.0556706-9.Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, aduziu: [i] a nulidade do título 

executivo extrajudicial; [ii] a existência de equívoco no lançamento tributário, porquanto não analisados todos os 

documentos hábeis a apurar a diferença encontrada pelo Exeqüente; [iii] a incidência do ato constritivo sobre bens 

móveis que serviriam ao pagamento de verbas trabalhistas aos empregados; [iv] a ilegalidade da incidência da correção 

monetária sobre os consectários legais; [v] a ilegalidade da utilização de juros moratórios indexados pela TRD; [vi] o 

caráter confiscatório da multa moratória; e [vii] a limitação dos juros moratórios ao percentual de 12% (doze por cento) 

ao ano. Com a petição inicial, juntou documentos (fls. 25/34).Os embargos à execução fiscal opostos foram recebidos, 

sem a suspensão do curso do processo principal (fls. 50/51).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou 

impugnação (fls. 58/65). Em breve síntese, defendeu: [i] a regularidade da penhora havida; [ii] a higidez do título 

executivo extrajudicial; e [iii] a linearidade das verbas exigidas a título de correção monetária, juros moratórios e multa. 

Instada a apresentar réplica e especificar as provas que pretendia produzir, a parte embargante quedou-se inerte. É a 

síntese do necessário.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do 

artigo 17 da Lei n.º 6.830/80, porquanto as partes não requereram a produção de novas provas.Oportunamente, observo 

que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sem preliminares argüidas pela parte embargada, adentro diretamente na análise das questões de mérito 

suscitadas pela parte embargante.1 - DA VALIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVACuida-se de execução 

fiscal aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do título 

executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os elementos que o legislador, no artigo 202 do Código 

Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a inscrição da dívida ativa, dentre os 

quais se destacam: I - o nome do devedor; II - o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de calcular os juros 

de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou 

contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária.De outro lado, não invalida o 

documento necessário e suficiente para o ajuizamento da execução fiscal o fato de a natureza da dívida e a forma de 

calcular os juros e outros acréscimos virem indicadas mediante menção à legislação aplicável.Como 

sustento:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). 

NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a 

legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos 

e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de 

Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o 

fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da 

indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a 

recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: 

STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da 

Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; 

Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Não há qualquer exigência legal a impor que a Certidão de 

Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do método utilizado para apuração do saldo devedor. Deveras, a forma de 

cálculo do crédito decorre das disposições legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão 

pela qual não se exige que venha o título executivo extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito, 

como pretende a parte embargante. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO 

EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- 

Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo 

consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, 

satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida 

Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido 

especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, 

absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - 

Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: 

Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Ainda, o 
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direito positivo não impõe a discriminação do valor originário de cada tributo, sendo bastante a indicação do valor 

devido pelo contribuinte por competência.Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é líquida e certa, por preencher os 

requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei 6.830/80.Mesmo que ao final se afirme o 

excesso de execução, por se ter exigido parcela indevida, a liquidez do título restará imaculada porque não perde a 

liquidez a dívida cuja definição depende de cálculos aritméticos, para excluir parcelas já pagas ou incluir verbas 

acessórias, prevista na lei ou no contrato (STJ-4a. T., REsp. 29.661-8-MG, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, 

DJU 27.6.94, p. 16.984), apud THEOTÔNIO NEGRÃO (Código de Processo Civil ..., Ed. Saraiva, 29ª edição, nota nº 5 

ao art. 618).2 - DA DELIMITAÇÃO DO TRIBUTO DEVIDORefuta a parte embargante o lançamento tributário 

perpetrado, porquanto ...não analisados todos os documentos hábeis a apurar a diferença encontrada pelo ExeqüenteA 

pretensão não prospera.Nos termos do artigo 3º da Lei n.º 6.830/80 Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de 

presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Em comentário à norma jurídica adrede 

mencionada, Maria Helena Rau de Souza ressalta:Nos termos da norma em foco, a regular inscrição em dívida ativa 

gera uma presunção de certeza quanto à existência do direito de crédito da Fazenda Pública, bem como induz à igual 

presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção, todavia, é de caráter relativo (juris tantum), porquanto 

admite prova em contrário. Essa prova, como observa Antônio Carlos Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é, 

escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida, capaz de suscitar no convencimento do magistrado um 

conhecimento total da causa, em suma, suficiente a firmar o convencimento judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da 

Silva Pacheco, a prova há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por 

prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor 

objeção...Dessa forma, para embater a certeza, o executado deverá provar, cabalmente, verbi gratia, a inexistência do 

fato gerador da dívida tributária, ou os fatos ensejadores da decadência do direito ao lançamento, ou a omissão, no 

procedimento administrativo de constituição de crédito, tributário ou não, de sua origem.De outra parte, a presunção de 

liquidez restará afastada, na hipótese de prova robusta quanto à inexigibilidade de parcelas que componham a dívida 

exeqüenda, quer em função de ausência de fundamento legal, quer em função de algum fato extintivo da obrigação (v.g. 

pagamento).(...) (FREITAS, Vladimir Passos de. (Coord.). Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência. São Paulo: 

Saraiva, 1998, págs. 79/80)À luz da doutrina transcrita, os embargos que objetivam a desconstituição do título 

executivo configurado na CDA, atacando as causas da existência do crédito e a quantidade em que ele se expressa, 

devem ser específicos, não apenas para que não se inverta o ônus da prova, mas também para viabilizar a impugnação. 

Demais disso, o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, que deve juntar à petição inicial os 

documentos com que pretende fundamentar sua defesa. In casu, a irresignação da parte embargante não é específica e 

não se fez acompanhar de documento ou qualquer outra prova, hábil a ilidir a presunção de liquidez e certeza do título 

executivo.Desatendido o ônus processual, resta intocada a presunção legal de legitimidade e certeza embutidas no título 

executivo judicial, impondo-se a manutenção da exigência. 3 - DA COBRANÇA CUMULADA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E JUROSA cobrança cumulada de correção monetária, juros e multa encontra 

supedâneo no artigo 2º, 2º da Lei n.º 6.830/80:2º - A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a 

não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 

contrato.Legítima a cobrança cumulada de correção monetária, multa moratória e juros de mora, diante da diversidade 

de seus fundamentos. A correção monetária nada mais é do que a atualização do débito em decorrência da 

desvalorização da moeda. A multa constitui penalidade resultante de infração do dever de recolher, enquanto os juros de 

mora derivam do fato objetivo da demora no pagamento do débito, constituindo uma compensação pelo atraso. Não é 

outra a orientação jurisprudencial:Execução Fiscal. Embargos. Cumulação da multa com correção monetária e juros de 

mora.1. Cabível a cobrança cumulativa de multa com juros de mora e correção monetária.(...)(TR4, 2ª Turma, AC 

0471804-7, DJU de 13-05-98, p. 0644).Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de 

juros de mora e multa moratória (Súmula n.º 209 do TFR).4 - DA CORREÇÃO MONETÁRIAConstitui a correção 

monetária a mera atualização do débito em decorrência da desvalorização da moeda. Não se trata de aumento de tributo, 

nos termos do artigo 97, 2º do Código Tributário Nacional: 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do 

disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.A atualização é devida 

a partir do vencimento do débito e incide sobre o valor total em cobrança (principal + acessórios), a fim de inibir o 

enriquecimento sem causa do contribuinte devedor, que não procedeu ao recolhimento do tributo, a tempo e modo. 

Neste sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. AUTO DE 

INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO. JUROS. TAXA SELIC. MULTA. 

COBRANÇA CUMULADA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS.1. Não ocorreu a prescrição, pois a 

exigibilidade do crédito ficou suspensa, em face de recurso administrativo interposto pela apelante, nos termos do artigo 

151, III, do CTN.2. A constituição do crédito se deu com a lavratura do auto de infração, em 10/5/1994, tendo se 

tornado definitivo o crédito em 27/10/2000 (no momento da intimação da decisão final do processo administrativo) e a 

execução fiscal foi ajuizada em 18/6/2002, ou seja, dentro do prazo prescricional de cinco anos.3. O fato de a empresa 

executada passar por dificuldades financeiras não possibilita a exclusão dos encargos decorrentes da ausência, ou do 

atraso, no pagamento de tributo.4. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das 

Súmulas 45 e 209 do extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem.5. O artigo 161, 1º, do CTN, 

prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão 

legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.6. É legal a aplicação de multa de mora, cuja 

natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo devido.7. É cabível 
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a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de manutenção do 

valor da moeda, sendo que o índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se +infere da CDA.8. Apelação 

não provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1202546 Processo: 

200261820476375 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 31/10/2007 Documento: 

TRF300134521 Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 463 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)A propósito, 

acerca da incidência da correção monetária sobre a multa moratória e a multa punitiva, trago à colação o verbete da 

Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula 45 - As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, 

estão sujeitas à correção monetária.5 - DA MULTA DE MORAAs multas moratórias constituem sanções tributárias que 

não elidem o pagamento do tributo nem com ele se confundem, antes devem incidir em tal monta que venham servir 

como repressão ou prevenção do comportamento ilícito (descumprimento da obrigação tributária). Assim, não há que se 

falar que os valores assumiram caráter confiscatório ou abusivo. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o 

devido rigor não se produziriam os desejáveis efeitos desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em 

geral.Neste sentido, transcrevo as lições de Aliomar Baleeiro (in Direito Tributário Brasileiro, Editora Forense, 1999, p. 

862):No Direito Tributário, o Fisco, se há infração legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a 

penalidade, exigindo esta e aquele. Não há, no Direito Fiscal, teto à penalidade, como o traçou o art. 920 do Código 

Civil até o limite da obrigação principal. Em nosso Direito positivo, há multas de 300% e até de mais.Por constituir 

acessório do valor principal, previsto no direito positivo, a exigência da multa moratória dispensa a prévia constituição 

por auto de infração ou instauração de processo administrativo. A propósito, calha à transcrição recente precedente 

jurisprudencial, proferido em caso parelho:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. 

MULTA MORATÓRIA. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

SUA COBRANÇA. PREVISÃO LEGAL. ACESSÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PRÉVIO. ARTIGO 138 DO CTN.1. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade 

de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma 

ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.2. O artigo 192, 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% 

ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-aplicável, ante a falta de regulamentação.3. É legal a aplicação de 

multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo 

devido.4. A multa de mora constitui uma penalidade pelo não pagamento do tributo na data de seu vencimento, não 

havendo que se falar, portanto, em necessidade de instauração de processo administrativo para sua cobrança, por se 

tratar de acessório devidamente previsto na legislação.5. Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, 2º, da Lei 

6.830/1980, são devidos e integram a Dívida Ativa, sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o 

quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético. 6. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se 

a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora (artigo 138 do CTN).7. Apelação não provida.(Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232337 Processo: 200661060045222 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300137116 Fonte DJU 

DATA:12/12/2007 PÁGINA: 316 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)Incabível a redução do percentual da multa a 

2% (dois por cento). Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei 

n.º 9.298/98 incide especificamente sobre as multas de mora decorrentes de operações de crédito e financiamento 

celebradas entre fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações jurídicas de natureza tributária.Nada 

obstante o supramencionado, é de rigor a aplicação retroativa ao caso, da Lei n.º 11.941/09, que reduziu a multa 

moratória para as contribuições especificadas na CDA. Segundo a nova redação do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, 

ofertada pela lei n.º 11.941/09:Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas 

alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em 

legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).Dispõe o 2º do artigo 61 da lei nº 9.430/96 que o 

percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.A alteração trazida pela Lei n.º 11.941/09 é benéfica e, 

portanto, aplica-se a fatos pretéritos, conforme previsto no artigo 106, inciso II, c do CTN.Não há óbice temporal à 

aplicação da nova legislação. Conforme entendimento do E. STJ, considera-se definitivamente julgada a Execução 

Fiscal após a arrematação, adjudicação e remição, sendo a oposição de embargos à execução fato irrelevante. Neste 

sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO À LEI SURGIDA NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS BENÉFICA AOS FATOS NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADOS (CTN, ART. 106, 

II, C).1. Segundo a jurisprudência dominante no STJ, ainda quando a alegada ofensa à lei federal decorra do próprio 

julgamento no tribunal de origem, é imprescindível, para fins de recurso especial, o seu prequestionamento, o que se 

fará, nas circunstâncias, mediante embargos de declaração. Aplicação analógica da Súmula 282 do STF.2. Aplica-se 

retroativamente a redução da multa moratória estabelecida pela Lei Estadual n.º 10.932/97-RS, por ser mais benéfica ao 

contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-

se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação.3. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp 698.428/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)Tributário. Redução de Multa. Lei 

Estadual 9.399/96. Art. 106, II, c, do CTN. Retroatividade.1. O artigo 106, II, c, do CTN, admite que lei posterior por 
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ser mais benéfica se aplique a fatos pretéritos, desde que o ato não esteja definitivamente julgado.2. Tem-se entendido, 

para fins de interpretação dessa condição, que só se considera como encerrada a Execução Fiscal após a arrematação, 

adjudicação e remição, sendo irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução, procedentes ou não. De igual 

modo, considera-se ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por meio de Embargos, uma vez 

que os atos administrativos não são imunes à revisão pelo Poder Judiciário.3. A lei não distingue entre multa moratória 

e multa punitiva.4. Precedentes jurisprudenciais.5. Recurso não provido.(REsp. 218.064/SP, Rel. Ministro MILTON 

LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2001, DJ 25/02/2002 p. 215)Merece acolhimento, portanto, o 

pedido de redução da multa aplicada, para adequá-la ao percentual de 20% (vinte por cento).A exclusão parcial do valor 

da multa, que se verifica in casu, não afeta a liquidez da CDA e nem gera nulidade do título executivo, tendo em vista 

que a diferença pode ser facilmente destacada do montante da dívida, bastando, tão-só, mero cálculo aritmético.Nesse 

sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA MORATÓRIA - 

PRELIMINAR REJEITADA - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.(...)9. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de 

simples cálculo aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.(...)(AC nº 

251768 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza Ramza Tartuce - v.u. - DJ de 24/08/05, p. 497) 6 - DOS JUROS 

MORATÓRIOSDispõe o artigo 161 do CTN que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros 

de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição de penalidades cabíveis e da aplicação 

de quaisquer medidas de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária. No parágrafo primeiro desse dispositivo, o 

CTN estabelece que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês.Da redação desse artigo percebe-se que a cobrança dos juros sobre débitos fiscais em atraso é legalmente 

prevista e que não há limitação a 12% (doze por cento) ao ano, posto que esse patamar vige se a lei não dispuser de 

modo diverso; logo, dispondo de modo diverso, prevalece a taxa de juros fixada pela lei específica, sobre os 12% (doze 

por cento) anuais.Nesse diapasão, a utilização, como juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa 

TR/TRD ou mesmo da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não 

encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da legalidade. Com relação à SELIC, a título de 

demonstração do quanto se afirma, essa taxa vem sendo inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, 

como no caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no 

caso de inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior 

ou indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Além disso, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4-7/DF, declarou a não aplicabilidade 

imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em conseqüência, não são inconstitucionais os 

atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei complementar, nem 

se aplica os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros tributários em legislação 

específica.Em remate, nem se alegue a aplicação do Decreto nº 22.626/33 (Lei da Usura), posto que sua aplicação se dá 

nos contratos de mútuo, no âmbito do direito privado. As relações jurídicas de direito público são reguladas por 

legislação própria, não sendo atingidas pelo referido Decreto.7 - DA TRDArgüiu a parte embargante excesso de 

execução, em razão da incidência da TRD como taxa de juros.Entretanto, a leitura atenta da certidão de dívida ativa que 

acompanhou a petição inicial não revela a incidência da TR como taxa de juros, bastando para tal ilação a verificação da 

legislação vigente à época do vencimento da dívida.Para elucidar a questão, inclusive com menção ao termo de 

incidência dos índices eleitos para fixação dos juros pelo direito positivo, trago à conclusão o seguinte 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DE SÓCIOS PARA 

EMBARGAR. JUROS NA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.1. Sócios da empresa 

executada, cujo nome figura na CDA e na inicial da execução, tendo comparecido espontaneamente ao processo de 

execução após a citação da empresa e penhora de bens desta, têm legitimidade para propor embargos. Sentença anulada, 

mas passando-se ao exame do mérito nos termos do art. 515, 3º, do CPC.2. A cobrança de juros de mora sobre 

contribuições previdenciárias, a partir da vigência do Plano de Custeio de Benefícios (Lei 8.212/91), obedeceu a 

seguinte disciplina: - art. 36 da Lei 8.212/91 - juros de 1% ao mês - esteve em vigor de 25/07/91até 29/08/91;- art. 3º da 

Lei 8.218/91 - TRD - esteve em vigor de 30/08/91 até 30/12/91;- art. 54 da Lei 8.383/91 - determinou que os juros 

vencidos até 02/01/92 fossem convertidos em UFIR e a partir daí incidisse sobre o valor principal, também convertido 

em UFIR, juros de 1% ao mês - esteve em vigor de 31/12/91 até 31/12/94;- arts. 84,4º e 116, da Lei 8.981/95 - juros 

pela taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna - esteve em vigor 

de 01/01/95 até 31/03/95;- arts. 13 e 18 da Lei 9.065/95 - determinou os juros pela SELIC e assim permanecem até 

hoje, sendo de se anotar que a Lei 9.528/97 veio a dar nova redação ao art. 34 da Lei 8.212/91, que no original cuidava 

apenas de correção monetária, para nele determinar o uso da SELIC, algo de todo inútil, pois havia sido feito pela Lei 

9.065/95.3. No caso concreto tem-se contribuições de março de 1995, setembro de 1995, fevereiro e março de 1996, 

todas pagas apenas em 08/96. As três últimas encontraram em vigor a Lei 9.065/95, pelo que é devida a SELIC, 

conforme precedentes deste Tribunal, nenhuma dúvida existindo. 4. A contribuição com fato gerador em março de 1995 

viu sua mora configurada pelo atraso de pagamento apenas a partir de abril de 1995, tendo sido paga somente em 08/96, 

já em plena vigência da Lei 9.065/95, com o que não se fala em retroação, mas sim em aplicação imediata da norma. 5. 

Inexiste prova nos autos do uso de outra taxa de juros que não a SELIC, referendada por este Tribunal e pela legislação 

de regência acima analisada .6. Apelação improvida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 199901000891082 Processo: 199901000891082 UF: MG Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da 
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO)Assim, afasta-se a alegação de excesso de 

execução, como resultado da aplicação da TR.8 - DA REGULARIDADE DA PENHORA Impugna a parte embargante 

a incidência da penhora sobre os veículos descritos no auto de fls. 46, sob o argumento de que os bens foram 

negociados com os empregados como forma de pagamento das verbas trabalhistas devidas.A pretensão não prospera.De 

acordo com o princípio da responsabilidade patrimonial que rege o processo de execução, todos os bens do devedor, 

presentes ou futuros, estão sujeitos à realização forçada. Neste sentido, dispõe o artigo 30 da Lei n.º 6830/80:Art. 30 - 

Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento 

da Divida Ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito 

passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 

impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas 

que a lei declara absolutamente impenhoráveis.Os bens móveis constritos integram o patrimônio da pessoa jurídica 

executada. De outro modo, não consta nos autos qualquer comprovação da alegada alienação dos bens aos empregados, 

previamente ao ato constritivo perpetrado. Por conseqüência, a improcedência do pedido é medida imperativa. 

DISPOSITIVO Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os presentes 

embargos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a 

redução, do montante devido pela parte embargante, das parcelas concernentes à multa moratória superiores a 20% 

(vinte por cento) do valor original do débito corrigido.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários advocatícios de seus respectivos procuradores. Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da 

Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 475, inciso II do Código de Processo Civil). 

No momento oportuno, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009432-63.2004.403.6182 (2004.61.82.009432-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0550741-51.1997.403.6182 (97.0550741-4)) LUCIA ABATEPAULO BERARDI X CARLOS ROBERTO 

BERARDI(SP107742 - PAULO MARTINS LEITE E SP182450 - JAYR VIÉGAS GAVALDÃO JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por LÚCIA ABATEPAULO 

BERARDI e CARLOS ROBERTO BERARDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que os executa nos autos dos processos de execução fiscal n.º 97.0550741-4 e 97.0556706-9.Para justificar a oposição 

dos embargos à execução fiscal, aduziu: [i] a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda principal, 

porquanto a inadimplência do tributo em cobro ocorreu apenas após a retirada dos embargantes do quadro societário; e 

[ii] a nulidade do título executivo extrajudicial, porquanto extraído de processo administrativo no qual não restaram 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. Com a petição inicial (fls. 02/28), juntou documentos (fls. 29/109).Os 

embargos à execução fiscal foram recebidos para discussão, sem a suspensão do curso do processo principal (fls. 

125/126).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 133/144). Em breve síntese, defendeu 

a legitimidade da parte embargante para figurar no pólo passivo das ações de execução fiscal conexas. Com a resposta, 

vieram os documentos de fls. 145/146.Instada a apresentar réplica e especificar as provas que pretendia produzir, a parte 

embargante quedou-se inerte. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, 

nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n.º 6.830/80, porquanto as partes não requereram a produção de 

novas provas.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual.Sem preliminares argüidas pela parte embargada, adentro diretamente à análise 

do mérito.Pretende a parte embargante a exclusão do pólo passivo da execução fiscal.Contudo, é certo que as alegações 

da embargante já foram objeto de análise no processo principal, depois de veiculadas por intermédio de exceção de pré-

executividade. Com efeito, consoante se infere às fls. 133/158 dos autos principais, as mesmas questões foram 

suscitadas, fundadas na ilegitimidade passiva ad causam, em decorrência da inadimplência do parcelamento 

administrativo ter ocorrido após a retirada da parte embargante do quadro societário, bem como na existência de vício 

no processo administrativo fiscal do qual derivou o título executivo extrajudicial.A decisão de fls. 172/174 dos autos 

referidos indeferiu meritoriamente o pedido de exclusão formulado pela parte embargante.Ao agravo de instrumento 

tirado contra a decisão sobredita (autos n.º 2002.03.00.004812-0) foi negado provimento, in verbis:(...)A análise das 

razões apresentadas pelo agravante está a indicar que não devem ser acolhidas.É indeclinável que a exceção de pré-

executividade pode ser oposta independentemente da interposição de embargos à execução e, portanto, sem que esteja 

seguro o juízo.Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, merecendo destaque o julgado 

a seguir transcrito:Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições basilares exigidas no 

processo de execução, constituir-se em nulidade, como vício fundamental; podendo a parte argüi-la, independentemente 

de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses pressupostos 

formais contemplados na lei processual civil. (RSTJ 40/447)No entanto, não é a argüição de qualquer matéria de defesa, 

que eventualmente tenha o devedor em relação à dívida exigida, que autoriza o enquadramento da questão no âmbito da 

exceção de pré-executividade.Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que 

autorizam o caminho da exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os 

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as 
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hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência.Nesse sentido, temos a doutrina 

dos mestres Teresa Arruda Alvim Wambier e Luiz Rodrigues Wambier, a discorrer acerca dos critérios exigidos para a 

aceitação da exceção de pré-executividade:Vê-se, portanto, que o primeiro critério a autorizar que a matéria seja 

deduzida por meio de exceção ou objeção de pré-executividade é o de que se trate de matéria ligada à admissibilidade 

da execução, e seja, portanto, conhecível de ofício e a qualquer tempo.O segundo dos critérios é o relativo à 

perceptibilidade do vício apontado. A necessidade de uma instrução trabalhosa e demorada, como regra, inviabiliza a 

discussão do defeito apontado no bojo do processo de execução, sob pena de que esse se desnature.Na verdade, ambos 

os critérios devem estar presentes, para que se possa admitir a apresentação de exceção ou objeção de pré-executividade 

(Processo de Execução e Assuntos Afins, Sobre a objeção de pré-executividade, São Paulo:Revista dos Tribunais, 1998, 

p.410)Na situação em tela, a argüição, tema da exceção de pré-executividade, diz respeito à exclusão do sócio do pólo 

passivo da execução, tendo em vista que só por possuir a qualidade de sócio de uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada não poderia ser considerado responsável pela obrigação tributária, além de entender que 

eventual apuração da prática de atos com excesso de poder, infração à lei ou ao contrato social, deveria ser objeto de 

processo próprio, onde fossem respeitados o contraditório e a ampla defesa.Tem-se, portanto, que, em última análise, 

sustentam os agravantes, serem partes ilegítimas para figurar na relação jurídica processual instaurada na ação de 

execução fiscal, quer em face do que preceitua o artigo 135, II do CTN, quer em face de já terem se retirado da 

sociedade.Entretanto, essa ilegitimidade passiva não decorre, desde logo, da prova documental trazida aos autos, posto 

que figuram os agravantes como responsáveis tributários na certidão de dívida ativa, além de que a execução fiscal 

também foi promovida contra sua pessoa.Ademais, não demonstraram os agravantes não serem sócios da empresa 

executada no período contemporâneo à ocorrência do fato gerador, vale dizer, a dívida que ora se discute se refere às 

competências de 08/95 a 04/96 e 07/96, sendo certo que os agravantes retiraram-se da sociedade em janeiro de 

1999.Ora, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:O sócio-gerente de uma sociedade limitada é 

responsável, por substituição, pelas obrigações fiscais da empresa a que pertencera, desde que essas obrigações 

tributárias tenham fato gerador contemporâneo ao seu gerenciamento, pois que age com violação à lei o sócio-gerente 

que não recolhe os tributos devidos. ( RSTJ 53/262).Outrossim, a responsabilidade tributária prevista no artigo 135, III, 

do CTN não é subsidiária, mas sim de natureza solidária, pelo que tanto a pessoa jurídica como seus diretores, gerentes 

ou representantes estão vinculados as obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes, ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, sendo que nesse sentido é o escólio de Luiz Alberto Gurgel de Faria, in 

Código Tributário Nacional Comentado, Editora Revista dos Tribunais, pág 536: A grande diferença entre a regra atual 

e o dispositivo acima transcrito é que a responsabilidade deixa de ser supletiva para assumir um caráter de 

solidariedade. A justificativa é plausível: aqui, há prática de um ato ilícito pelo responsável, seja violando a lei, seja 

desrespeitando o contrato ou estatuto da sociedade em que trabalha.Ademais, não há necessidade do prévio processo 

para apreciação da responsabilidade de que trata o artigo 135, III, do CTN, pois conforme já decidiu o Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região:Agravo de instrumento - Execução Fiscal - Responsabilidade. 1. Aplicável o artigo 135, 

inciso II, do CTN/66, no sentido de que são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com (...) infração de lei (...) os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado.2. A infração à lei que se configurou no recolhimento das contribuições previdenciárias no 

período em que o agravante era sócio-gerente da empresa.3. A responsabilidade de que trata é pessoal.4. O fato de ser 

solidária a indigitada responsabilidade não elide a possibilidade de o INSS optar pelo sujeito passivo que pretende 

executar, desde que este por lei seja responsável pela obrigação.5. O crédito de natureza tributária e amparado em título 

executivo extrajudicial líquido e certo e o de natureza pessoal está sujeito ao processo de conhecimento para ganhar 

força de título executivo.(TRF, 4ª Região, 2ª Turma, AgIn 36072-94/PR, Rel. Juíza Tânia Terezinha Cardoso Escobar, 

DJU 22.03.1995, pg 15.162.)Por outro lado, não prospera a alegação de que cumpriram o referido parcelamento e que a 

rescisão do mesmo se deu por inadimplência dos novos sócios razão pela qual devem ser excluídos da ação de 

execução. Ora, nos termos da cláusula 9ª do contrato firmado perante o INSS (pg 93) A devedora declara-se ciente de 

que a rescisão do presente Termo implicará no restabelecimento integral das multas de mora e demais cominações 

legais que tenham sofrido redução em função do parcelamento aqui pactuado, respondendo como seus fiadores aos 

acionistas ou sócios controladores com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele assumidas, 

por dolo ou culpa, ou em caso de insolvência.É aliás, o que decorre do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional, combinado com o artigo 4º, V, da Lei de Execução Fiscal.Verifica-se, portanto, que detém a qualidade de 

fiadores em relação ao contrato de parcelamento firmado, razão pela qual , também por este motivo, é de ser indeferido 

o pedido de exclusão do pólo passivo da ação.Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo de 

instrumento, mantendo íntegra a r. decisão impugnada, nos termos explicitados no voto.(...) Dessa forma, resta obstada, 

pela preclusão consumativa, nova análise da matéria (artigo 473 do CPC).Ao discorrer sobre as questões cognoscíveis 

em sede de execução, Paulo Henrique dos Santos Lucon defende a impossibilidade de renovação da matéria já decidida 

no incidente de pré-executividade (Embargos à Execução, Ed. Saraiva, São Paulo, 2001, 2ª ed., p.231):Questão 

relevante é saber se com a rejeição do incidente haverá preclusão. Parece que a resposta deve ser positiva: não será 

permitido ao executado reiterar a matéria exposta no incidente em sede de embargos à execução (...). A menos, é claro, 

que o julgador a rejeite fundamentando sua decisão na circunstância de ser essa matéria apenas suscetível de alegação 

em sede de embargos.Também nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.1. Determinadas matérias de 

defesa do executado podem ser aduzidas nos próprios autos da execução por meio de exceção de pré-executividade, o 

que não quer dizer que não se está utilizando da mesma defesa processual preconizada nos arts. 736 e seguintes do 
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Código de Processo Civil.2. Aventada a ocorrência de prescrição mediante objeção de pré-executividade, pretensão 

afastada definitivamente nesta instância especial, a matéria estará acobertada pelo instituto dacoisa julgada após o 

decurso do prazo recursal, não podendo mais ser discutida nas vias ordinárias dos embargos de devedor.3. Embargos de 

declaração rejeitados. (EDREsp nº 795764-PR - STJ - 2ª Turma - Relator Castro Meira - v.u. - DJ de 26/05/06, p. 

248)DISPOSITIVO Diante do exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os 

presentes Embargos à Execução Fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão 

da sucumbência, a parte embargante responderá, além dos já fixados nos autos da execução, por honorários advocatícios 

no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), arbitrados com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. 

Sobre referido montante, incidirá correção monetária nos termos do Provimento n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, 

a partir da presente data até o efetivo pagamento.Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no 

artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos de execução fiscal apensados. Traslade-se para os presentes autos, ainda, cópia dos documentos de fls. 

133/158 e 172/174 dos autos principais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0061669-74.2004.403.6182 (2004.61.82.061669-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0576082-79.1997.403.6182 (97.0576082-9)) FIVELBELA IND/ DE FIVELAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - 

JORGE TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por FIVELBELA IND. DE FIVELAS 

LTDA. - MASSA FALIDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o título 

executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 97.0576082-9.Como causa de pedir, 

aduziu: a) a imprescindibilidade de observância do disposto no artigo 26 da Lei de Falências, no concernente aos juros 

moratórios; b) o descabimento da cobrança da multa moratória, nos termos do artigo 23 do Decreto-lei n.º 7.661/45; c) a 

inadmissibilidade da cobrança de honorários advocatícios da massa falida; d) a necessidade de restrição da incidência 

da correção monetária até a data da decretação da falência; e e) a imprescindibilidade da habilitação do crédito nos 

autos do processo falimentar. Com a petição inicial, juntou documentos (fls. 14/25).Os embargos foram recebidos, com 

a suspensão do curso do processo de execução até decisão em primeira instância (fl. 26). Regularmente intimada, a 

parte embargada apresentou impugnação aos embargos do executado, oportunidade em que refutou as alegações da 

parte embargante, a fim de defender: a) a desnecessidade de habilitação do crédito nos autos do processo falimentar; e 

b) a regularidade da cobrança da multa moratória, juros moratórios, correção monetária e honorários 

advocatícios.Instada a apresentar réplica e especificar provas, a parte embargante aduziu as razões de fls. 44/55, a fim 

de reiterar os termos da petição inicial.O Ministério Público Federal não opinou sobre o mérito da demanda, sob o 

fundamento da inexistência de causa justificadora de sua intervenção no feito (fls. 57/58).Vieram os autos conclusos 

para prolação de sentença.É a síntese do necessárioFundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque 

não há necessidade de produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830, de 

22.09.1980).Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual.1 - DA MULTA DE MORANo concernente à exclusão da multa de mora, a 

pretensão posta em juízo merece prosperar.Nos termos do artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 

7.661, de 21.06.1945, aplicável à hipótese por força do artigo 192 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005: Art. 23. 

Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando 

os seus direitos. Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: I - as obrigações a título gratuito e as 

prestações alimentícias; II - as despesas que os credores individualmente fizerem para tomar parte na falência, salvo 

custas judiciais em litígio com a massa; III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. Ao 

editar referido texto de direito positivo, pretendeu o legislador evitar que as sanções pecuniárias impostas por infrações 

cometidas pelo falido prejudicassem os credores, com o enfraquecimento do patrimônio do devedor insolvente. Não há 

dúvida constituir a multa exigida da parte embargante na execução conexionada penalidade pecuniária de natureza 

administrativa, decorrente do não pagamento do tributo no prazo previsto em lei. A propósito, calham à transcrição os 

enunciados n.º 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal:Súmula 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a 

multa fiscal com efeito de pena administrativa.Súmula 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não 

se incluindo no crédito habilitado em falência.Impõe-se, portanto, seja afastada a incidência da multa sobre o valor 

principal, a teor do art. 23, parágrafo único, inc. III, do Decreto-Lei nº 7661/45 e das Súmulas 192 e 565 do Supremo 

Tribunal Federal.Ressalte-se que a exclusão do valor da multa, que se verifica in casu, não afeta a liquidez da CDA e 

nem gera nulidade do título executivo, tendo em vista que a diferença pode ser facilmente destacada do montante da 

dívida, bastando, tão-só, mero cálculo aritmético.Nesse sentido:EMENTAEMBARGOS À EXECUÇÃO - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - 

INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Instada a 

especificar outras provas a produzir (fl. 105), quedou-se inerte a embargante, como certificado à fl. 105vº, não podendo, 

agora, se valer de meras alegações, para anular a decisão monocrática.2. A constituição do crédito e a citação do 

devedor, relativos aos valores não recolhidos antes da vigência da EC 08/77, foram efetivados nos prazos previstos nos 

artigos 173 e 174 do CTN.3. Relativamente aos valores que deixaram de ser recolhidos na vigência da EC 08/77, 
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observo que a citação ocorreu no prazo trintenário (art. 144 da Lei 3807/60).4. Inocorrência de decadência e prescrição, 

vez que o lançamento e a citação ocorreram dentro dos prazos estabelecidos na lei de vigência à época dos fatos 

geradores.5 A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos.6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em 

todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.7. Não obstante o INSS tenha 

calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, tal valor 

deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência 

ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e c, do CTN. Precedentes do STJ.8. A 

questão relativa ao limite dos acréscimos ficou superada com a edição da Lei 5421/68, que regulou a matéria, 

revogando a vedação contida na Lei 4862/65.9. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por 

meio de simples cálculo aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.10. 

Quanto aos encargos de sucumbência, considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, 

deverá arcar com as custas processuais e a verba honorária, que ficam fixadas em 10% sobre o valor atualizado do 

débito.11. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido.(AC nº 251768 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relatora 

Juíza Ramza Tartuce - v.u. - DJ de 24/08/05, p. 497)2- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSNo concernente ao 

argumento de não serem devidos honorários advocatícios pela massa falida, por força do art. 208, 2.º, da Lei de 

Falência, entendo não estar fundado em bases sólidas, porquanto se apóia em dispositivo cuja incidência está restrita às 

causas demandadas perante o juízo falimentar.A propósito, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, por ocasião 

do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 95146/RS, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, cuja ementa passo a 

transpor:HONORARIOS ADVOCATICIOS. DECRETO-LEI N. 1025, DE 21.10.69. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA 

MASSA FALIDA. INCIDENCIA DA VERBA. INAPLICABILIDADE DE DISPOSITIVO DA LEI DE FALÊNCIAS 

(PARAGRAFO 2. DO ART-208). RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça:EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO PERÍODO DE SUSPENSÃO - DECRETO-LEI N. 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CABIMENTO - NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 208, 2º, DA LEI DE FALÊNCIA - MULTA MORATÓRIA 

FISCAL - INAPLICABILIDADE. O Decreto-lei 858/69 dispõe sobre a incidência de correção monetária nos débitos da 

massa falida. Por ser lei específica, continua em pleno vigor, não tendo sido revogada com o advento da Lei 6.899/81. 

Sendo assim, a massa falida pode efetuar o pagamento de seus débitos, sem correção monetária, dentro do prazo legal. 

Nas execuções fiscais movidas contra a massa falida, a mesma responde pelos encargos da sucumbência. Não se aplica, 

in casu, o artigo 208, 2º, da Lei n. 7.661/45.Embora o parágrafo único do artigo 23 da Lei de Falências não diga 

expressamente que da massa falida não será cobrada a multa moratória, a verdade está que a multa moratória fiscal se 

inclui no conceito de multa administrativa, e, nessa qualidade, não pode ser reclamada na falência.Recurso especial 

conhecido e provido, em parte.(STJ, RESP 141055-RS, Rel. Min. Franciulli Netto, 2.ª Turma, unânime, DJ, 24/6/2002.) 

3- DOS JUROS DE MORANo tocante à forma de aplicação dos juros de mora, procede parcialmente a alegação da 

embargante. Nos termos do artigo 26 do Decreto-Lei n.º 7661/45:Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que 

estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. Parágrafo único. Excetuam-se desta 

disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, os produtos 

dos bens que constituem a garantia.Destarte, a princípio, a incidência dos juros de mora deve ocorrer somente até a data 

da decretação da quebra. Verificado, contudo, que o valor apurado no ativo é suficiente para o pagamento do valor 

principal habilitado, cabível a exigência da verba questionada.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DE 20% DO DL Nº 1.025/69. EXIGIBILIDADE. JUROS DE 

MORA.1. Não há cerceamento de defesa ou omissão quanto ao exame de pontos levantados pelas partes, pois ao juiz 

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os aspectos 

suscitados se já decidiu completamente a controvérsia.2. Não decididas as questões federais pela Corte de origem, é 

inadmissível o manejo de recurso especial, pois imperiosa a observância ao requisito do prequestionamento. Súmulas 

211/STJ e 282/STF.3. É exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 

1.025/69. Precedentes da Primeira Seção.4. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei 7.661/45, cabem juros de 

mora antes da decretação da falência. Após a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do 

ativo apurado para o pagamento do passivo.5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.(REsp 

933.835/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 30.08.2007 p. 248) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE 

MULTA MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. RECURSO DESPROVIDO.1. Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução 

fiscal, haja vista o seu caráter administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores 

habilitados no processo falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 

565/STF.2. A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. 

Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes.3. Recurso 

especial desprovido.(REsp 686.222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246)4- DA CORREÇÃO MONETÁRIAConstitui a correção monetária a mera 

atualização do débito em decorrência da desvalorização da moeda. Não se trata de espécie de penalidade.Acerca da 
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correção monetária dos débitos fiscais da pessoa jurídica falida, dispõe o artigo 1º do Decreto-lei n.º 858/69:Art 1º A 

correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da sentença declaratória da falência, ficando 

suspensa, por um ano, a partir dessa data. 1º Se êsses débitos não forem liqüidados até 30 dias após o término do prazo 

previsto neste artigo, a correção monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que estêve 

suspensa. 2º Nas falências decretadas há mais de 180 dias, o prazo para a liquidação dos débitos fiscais, com os 

benefícios de que trata êste artigo será de 180 dias, a contar da data de publicação dêste Decreto-lei. 3º O pedido 

concordata suspensiva não interferirá na fluência dos prazos fixado neste artigoNo caso dos autos, não há notícia de que 

o débito tributário em cobro tenha sido liquidado no prazo assinalado na norma jurídica sobredita, motivo pelo qual a 

correção monetária deverá incidir sem restar limitada à data da sentença declaratória da falência. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS 

DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA. I - Os juros de mora posteriores à quebra não são 

devidos pela massa falida se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. II - Os débitos fiscais do falido 

estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do decreto-lei n. 858/69. III - 

Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado 

em FALêNCIA, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF.IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 812863 Processo: 2002.03.99.027005-7 UF: SP Orgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da Decisão: 19/02/2003 Documento: TRF300071427 Fonte DJU 

DATA:02/04/2003 PÁGINA: 550 Relator JUIZA CECILIA MARCONDES)5- DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 

HABILITAÇÃO NOS AUTOS FALIMENTARESO crédito tributário não está sujeito à habilitação em falência (artigo 

187 do Código Tributário Nacional), motivo pelo qual o procedimento eleito pela parte embargada para satisfação de 

seu crédito é consentâneo com o direito positivo.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela embargante FIVELBELA IND. DE FIVELAS LTDA. - 

MASSA FALIDA, em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para excluir a multa do valor em execução, bem como para que se proceda à contagem dos juros de 

mora somente até a data da quebra, não sendo suficiente o ativo para pagamento de todas as obrigações da massa 

falida.Sem honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil). 

Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Sentença sujeita ao reexame 

necessário nos termos do artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil. Não havendo recurso no prazo legal, 

remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Traslade-se cópia 

desta sentença aos autos da execução fiscal conexionada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0039822-79.2005.403.6182 (2005.61.82.039822-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038777-16.2000.403.6182 (2000.61.82.038777-1)) OSMAR GERES(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E 

SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

OSMAR GERES, qualificado na inicial, ajuizou Embargos à Execução Fiscal em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (sucedido pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL), que o executa no feito nº 0038777-

16.2000.403.6182O embargante informa a falência da empresa executada, a Artemaq Metalúrgica Industrial Ltda. 

Alega a ilegitimidade de parte, na busca da exclusão do pólo passivo, a nulidade da penhora por recair sobre bem de 

família, a inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, bem como se insurge em face da cobrança de 

multa e da utilização da taxa SELIC no cômputo dos juros moratórios.Em sua impugnação de fls. 192/221, o embargado 

refuta as alegações expendidas pelo embargante.Intimado para manifestar-se com relação à impugnação, bem como 

para especificar provas a produzir, o embargante apresentou sua manifestação às fls. 226/231, reiterando os termos da 

inicial.É o relato.DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 

6.830/80. Intimada, a embargante não requereu a produção de provas.Tem-se por descabida a pretendida suspensão do 

executivo fiscal como decorrência da tramitação do processo de falência. Conquanto não reste obstada a habilitação do 

crédito previdenciário no processo falimentar, não há notícia do fato nestes autos. Ademais, o crédito tributário não está 

sujeito a concurso de credores - artigo 187 do Código Tributário Nacional e artigo 29 da Lei de Execuções FiscaisOra, a 

falência da empresa executada, litisconsorte passiva nos autos do processo satisfativo, em nada altera o prosseguimento 

da demanda em face dos co-responsáveis indicados no título e na inicial da execução. Daí ser desnecessária a intimação 

do síndico, requerida à fls. 27, nesta ação incidental proposta apenas pelo co-executado OSMAR GERES.Assinale-se 

que, apesar de noticiar a falência, o embargante se limita a juntar aos autos cópia da sentença de quebra, prolatada pelo 

Juízo da 10ª Vara Cível da Capital, em 24/04/2000 (fls. 183/185). Não há prova documental acerca do andamento do 

processo ou dos bens arrecadados - se suficientes ou não ao pagamento dos valores em cobrança, em face de eventuais 

créditos privilegiados.No tocante à alegação de ilegitimidade de parte, verifica-se que as contribuições previdenciárias 

objeto de execução nos autos nº 0038777-16.2000.403.6182 dizem respeito ao período de 08/1996 a 13/1998 (CDA nº 

32.068.669-8). As exigências se referem a contribuições da empresa. O embargante se insurge contra a inclusão no pólo 

passivo da execução fiscal, refutando sua responsabilidade tributária. Em que pesem os argumentos expendidos, é certo 

que o embargante não logrou provar sua ilegitimidade ad causam, porquanto figura no título executivo extrajudicial 

como co-devedor (artigo 568, inciso I, do Código de Processo Civil), dado suficiente à integração ao processo 

executivo.Ademais, depreende-se dos autos que o embargante pertenceu ao quadro societário na qualidade de 

representante legal da empresa Artemaq Metalúrgica Industrial Ltda., vale dizer, sócio e administrador, desde a 

constituição até a falência, não havendo informação ou documento em sentido contrário. Assim, à época do débito, o 

embargante era o responsável pela sociedade. Nesse sentido a Ficha JUCESP de fls. 218/221, apontando-o como sócio-
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gerente.Ora, a certidão de dívida ativa é dotada dos atributos da liquidez e certeza, sendo ônus dos devedores a 

produção de provas suficientes a afastar a presunção de legitimidade conferida ao título (artigos 204 do Código 

Tributário Nacional e 3º da Lei nº 6.830/80).Regra geral, a questão de mérito concernente à responsabilidade tributária, 

não cognoscível de ofício, exige a indispensável formação de contraditório, com oportunidade de ampla dilação 

probatória, para demonstração da ausência dos requisitos caracterizadores da responsabilização dos sócios ou 

administradores, a cargo dos executados. Daí a indispensável via ordinária dos embargos do executado (artigo 16 da Lei 

nº 6.830/80).Essas matérias já foram enfrentadas e pacificadas no âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005; ERESP 866632/MG, Primeira Seção, Rel. 

Min. José Delgado, DJ 25/02/2008.Recentemente, reafirmadas em recursos processados sob o regime do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil. Veja-se:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME 

CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.1. A exceção de pré-executividade é 

cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é 

indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a 

decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.2. Conforme assentado em precedentes da Seção, 

inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título 

executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar 

prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime 

do art. 543-C do CPC.(REsp 1110925/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

04/05/2009)Precedentes da Terceira Região também apontam para a necessidade de embargos com o objetivo de dirimir 

a questão da responsabilidade tributária, impondo o ônus probatório ao executado:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.1. Na medida em que o Fisco indique 

o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de procedimento administrativo e com 

presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via executiva em relação às pessoas nela 

indicadas, estas têm o ônus de defender-se pela via adequada.2. Não se confundem o ônus de embargar a execução com 

o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à atividade jurisdicional-executiva como efeito cogente da 

citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das partes na comprovação dos fatos alegados. Na hipótese de o 

executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos quais surgiria sua responsabilidade), não fica ele, só por 

isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à comprovação dos fatos (positivo contrário) incidem no 

processo em que a dilação probatória é admissível. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do 

descabimento da exceção de pré-executividade para discutir essa matéria.3. Não pode o juiz ex officio excluir a parte da 

relação processual executiva sob o fundamento de sua ilegitimidade se para verificação desta é necessária dilação 

probatória.4. Agravo de instrumento provido.(TRF3, AG 310134/SP, 5ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJU 

13/02/2008)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. TÍTULO QUE ESTAMPA O NOME 

DOS SÓCIOS COMO CO-DEVEDORES. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. LEI N.º 

6.830/80, ART. 3º. TRANSFERÊNCIA DE COTAS SOCIAIS. CTN, ART. 123. INAPLICABILIDADE DO ART. 133 

DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.1. Possuem legitimidade passiva ad causam para a execução fiscal aqueles que no 

título executivo figurarem como devedores.2. Diante da presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de 

dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), constituiria gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova das 

hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.3. A 

transferência de cotas sociais após a ocorrência do fato gerador não afasta a responsabilidade tributária do sócio 

alienante (Código Tributário Nacional, art. 123).4. O disposto no art. 133 do Código Tributário Nacional não se aplica a 

casos de mera alteração no quadro societário. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.5. Agravo desprovido.(TRF3, 

AG 199642/SP, Rel. Juiz Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007)Ainda quanto à responsabilidade tributária, importa 

consignar a alteração de posicionamento do Juízo, em nome da segurança jurídica e da uniformidade das decisões, 

acerca do invocado artigo 13 da Lei nº 8.620/93, diante de inúmeros precedentes. Restou firmado nas Cortes Regionais 

e Superior que a responsabilidade tributária posta no aludido artigo 13 deve ser interpretada à luz das normas 

complementares, não dispensando os requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional (STJ: AgRg no Resp 

1082881/PB, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 27/08/2009; AgRg no Resp 1052246/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 27/08/2008; AgRg no Resp 1039289/BA, Segunda Turma, 

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/06/2008).Tomadas tais premissas, constata-se que o embargante não se 

desincumbiu de seu ônus probatório para afastar a apontada responsabilidade tributária.Primeiro, porque a mera notícia 

de falência é insuficiente para aferir a conduta do administrador, acerca de abusos ou ilegalidades porventura 

cometidos. Nada se sabe sobre eventual apuração de delitos falimentares ou outras irregularidades no âmbito do 

processo de quebra. Veja-se que a sentença então prolatada noticia as várias tentativas frustradas de citação da empresa 

e de seu representante legal, que se ocultou para não ser citado (fls. 183/185). Segundo, porque deixou de demonstrar 

que os atos de gestão se pautaram pela legalidade, especialmente em face do título executivo que traz como forma de 

constituição dos créditos a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, em princípio, lançamento de ofício, o que faz 

presumir não tenham sido registrados e declarados os valores das contribuições devidas, como exige a legislação 
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previdenciária vigente à época - artigo 32, incisos II e IV, da Lei nº 8.212/91, com alteração da Lei nº 9.528/97. O 

embargante sequer juntou cópia do procedimento administrativo para que tais fatos fossem 

esclarecidos.Conseqüentemente, impõe-se a rejeição do pedido de exclusão do pólo passivo da execução fiscal.Também 

não procede a argüição de nulidade da CDA, ante a falta de demonstração da forma de calcular os juros de mora e 

demais encargos previstos em lei.O título executivo preenche todos os requisitos do artigo 202 do Código Tributário 

Nacional e artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80. A Certidão de Dívida Ativa nº 32.068.669-8 se refere a débitos de 

contribuições previdenciárias, do período de agosto de 1996 a dezembro de 1998 (inclusive do 13º salário), apurados no 

processo administrativo nº 320686698. Constata-se indicação da legislação aplicável, em seus anexos, acompanhado de 

discriminativo, com valores destacados de cada competência, inclusive dos acréscimos legais.Presentes, portanto, 

origem e natureza dos débitos, além de fundamento legal e forma de cálculo dos acréscimos, inexistindo prejuízo ao 

direito de defesa. Veja-se que às fls. 41/42 consta o percentual da multa e critérios de aplicação, além dos dispositivos 

legais, bem como os juros computados (1% no mês subseqüente ao da competência, após SELIC e 1% no mês do 

pagamento).Ora, a Lei nº 6.830/80, que regula o procedimento executivo fiscal, não exige que a petição inicial venha 

acompanhada do procedimento administrativo que originou a dívida (artigo 6º, 1º), sendo válida a CDA, uma vez que 

goza da presunção de certeza e liquidez.Mais, o artigo 41 da referida lei dispõe que o processo administrativo será 

mantido em repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem, a fim de 

esclarecer suas eventuais dúvidas.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE CITAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA CAPAZ DE DESCONSTITUIR A CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. MULTA. VERBA HONORÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.1. Nos termos do artigo 41 da Lei 

6.830/80, é possível que as partes consultem os autos do processo administrativo na repartição competente, extraindo-se 

cópias e certidões, razão pela qual é ônus específico da embargante demonstrar a necessidade e utilidade que justifique 

a possível requisição do processo administrativo. Destarte, inocorre cerceamento de defesa, no caso de ausência de 

juntada do processo administrativo fiscal.... omissis ...(grifamos)(AC nº 381757 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relator 

Juiz Higino Cinacchi - v.u. - DJ de 22/02/2006, p. 316)Da mesma forma improcede a insurgência quanto aos juros, que 

a Embargante argumenta não deveriam exceder 1% (um por cento) ao mês, atacando a utilização da taxa SELIC.De 

início, registre-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 

n.º 4-7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do 3º do artigo 192 da Constituição Federal. Em conseqüência, não 

são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura 

lei complementar, nem se aplicam os juros determinados no antigo Código Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros 

tributários em legislação específica ( art. 406 do Código Civil/2002).Além disso, o referido dispositivo constitucional 

foi revogado, sem que houvesse a edição de lei que o regulamentasse. A matéria é objeto da Súmula Vinculante 7: A 

norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. Destarte, a utilização, como 

juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente superam 1% (um 

por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da legalidade (artigo 13 da Lei nº 

9.065/95 e artigo 34 Da Lei nº 8.212/91), sendo, inclusive, utilizada em outras hipóteses, como no caso das Leis nº 

9.250/95 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do 

contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que 

demonstra atendimento ao princípio da isonomia.Os juros moratórios, repita-se, constituem indenização pela utilização 

de capital alheio decorrente do descumprimento da obrigação de pagar no prazo estipulado. Conclui-se que o 

consectário, para a hipótese tratada, tem essa natureza, dado o inadimplemento da obrigação 

tributária.Conseqüentemente, os juros que eram de 1% ao mês passaram a ser computados pela taxa SELIC, na 

conformidade com a autorização do parágrafo único do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que não exclui a 

capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC 0416281, relator: Juiz Gilson Langaro 

Dipp, jun/1996). Vale ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e juros moratórios, ambos em sintonia com 

o ordenamento jurídico, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao mês.De outro lado, não constituindo aumento de 

tributo, a Taxa SELIC, que não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não 

se sujeitando ao princípio da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa 

referencial em questão simplesmente substituiu a indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações do 

Embargante no sentido da impossibilidade de inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente 

superiores ao patamar de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.Nesse sentido, precedente do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no 

vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvado, expressamente, em seu parágrafo 

primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o que ocorre no caso dos créditos tributários, em 

que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13).2. Diante da previsão legal e considerando que a mora é calculada de 

acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os 

débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo.3. Também há de se 

considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos 

tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos 

contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança de crédito fiscal diante do princípio da isonomia.4. 
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Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 396554/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção 

do STJ, v.u., DJ 13/09/2004, p. 167)No tocante à multa, pleiteia a embargante seja desconsiderada por sua 

inconstitucionalidade, dada a caracterização de confisco.Não lhe assiste razão. Registre-se, inicialmente, que a matéria 

concernente à penalidade tributária não conta com reserva constitucional, ante o teor do que dispõe o artigo 146, inciso 

III e suas alíneas, da Constituição da República. Ora, a cominação de multa por violação das normas tributárias, com 

fixação crescente de percentuais para hipóteses especificadas, não pode ser considerada como norma geral. Daí a 

competência de cada ente tributante.Trata-se, in casu, de observar matéria regida por legislação especial, artigo 35 da 

Lei nº 8.212/91 e alterações posteriores (leis nºs 9.528/97 e 9.876/99). Nada obsta que o legislador sancione 

severamente a inadimplência para com os cofres do Instituto Nacional do Seguro Social, voltados a garantir o regime 

previdenciário geral. E o faz de forma igualitária para todos os contribuintes que deixam de recolher o valor das 

contribuições sociais e de terceiros nos prazos legais. Daí não se vislumbrar ofensa ao princípio da isonomia.Nem se 

diga que a incidência da multa em percentuais progressivos consubstancia confisco. Há que se buscar instrumento 

sancionatório eficaz, que desestimule novos inadimplementos. Além disso, a lei reserva percentuais específicos de 

acordo com a maior ou menor persistência da mora. Observados os critérios legais, constata-se que eventuais 

dificuldades financeiras enfrentadas pela devedora em nada interferem na aplicação da penalidade.Nessa esteira é o 

entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme acórdão relatado pela Exma Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce: O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os 

percentuais previstos na lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza 

tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a 

utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. (AC nº 1171095-SP - v.u. - DJU de 08/08/07, p. 

206).Também como sustento:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA PARCIAL - JUROS 

SUPERIORES A 1% AO MÊS: POSSIBILIDADE - TAXA SELIC: APLICABILIDADE - MULTA MORATÓRIA: 

REGULARIDADE.1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o 

despacho ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição.2. O despacho ordinatório da citação é causa 

interruptiva da prescrição (artigo 174, caput e parágrafo único, inciso I, do CTN, com a redação da Lei Complementar 

nª 118/05).3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 

860.128/RS, Rel. Ministro José Delgado).4. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do 

princípio da eqüidade, em matéria tributária.5. É devida a aplicação dos juros moratórios em percentual superior a 1% 

ao mês, nos termos do artigo 13, da Lei Federal n 9.065/95.6. É incabível a alegação de confisco, em decorrência do 

montante fixado para a multa, pois esta caracteriza-se como sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da 

obrigação tributária.7. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. Apelação da embargante parcialmente 

provida.(TRF3, AC 1245170 SP, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Fabio Prieto, DJF3 

13/05/2008)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA E JUROS DE 

MORA. CONFISCO. TAXA SELIC. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. A multa não configura confisco mas sim mera 

penalidade que tem por objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se 

podendo, genericamente, caracterizar essa exigência como confiscatória.2. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo 

na Lei n. 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco inconstitucionalidade nesse proceder.3. Apelação 

desprovida.(AC nº 950637 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relator Juiz Higino Cinacchi - v.u. DJU de 21/11/06, p. 

605).Não obstante a regularidade da fixação da multa, por ocasião do lançamento ou do ajuizamento, a insurgência 

quanto ao montante da penalidade administrativa deve ser acolhida em parte, para determinar a redução do valor 

correspondente à multa moratória. Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato 

gerador, seu percentual deve ser reduzido para 20%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

11941/2009, c.c. o art. 61, 2º, da Lei 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, 

consagrado no art. 106, II e c, do CTN. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). (TRF3, AC 544615, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, DJF3 CJ1 30/07/2010)Ressalte-se que a exclusão ou a redução de parcelas destacáveis do título executivo não 

afeta sua liquidez.Passo à apreciação das insurgências concernentes às contribuições devidas a terceiros.A contribuição 

ao INCRA, recepcionada pela Constituição da República de 1988 como contribuição de intervenção no domínio 

econômico, é exigida por força do artigo 149 da Carta Maior e tem por objetivo viabilizar a reforma agrária. Assim, não 

pode ser limitada aos contribuintes vinculados ao meio rural, porquanto interessa a toda sociedade sanar os 

desequilíbrios na distribuição da terra, relacionada ao uso da propriedade direcionado ao bem-estar comum e à obtenção 

de uma ordem econômica mais justa. Como respaldo, o princípio da solidariedade, um dos pilares do sistema tributário 

nacional.Esse tributo, originário da contribuição instituída no 4º do artigo 6º da Lei nº 2.613/55, com a modificação do 

artigo 35, 2º, item VIII, da Lei nº 4.863/65, cuja finalidade específica é o atendimento dos projetos relacionados com a 

reforma agrária e a promoção do desenvolvimento rural, permaneceu exigível após a edição da Lei nº 7.787/89, que 

suprimiu o PRORURAL (programa da seguridade social do trabalhador rural). Antes, a Lei Complementar nº 11/71, em 

seu artigo 15, inciso II, partilhou as receitas entre o FUNRURAL e o INCRA. Acrescente-se que a exação não foi 

extinta pelas Leis nº 8.212/91 e nº 8.213/91, porquanto é contribuição de intervenção no domínio econômico e não 

contribuição para o custeio da seguridade social. As atividades desenvolvidas pelo INCRA não se confundem com 

aquelas realizadas pela previdência social, restando plenamente exigível a contribuição.Do referido 4º, artigo 6º, da Lei 

nº 2.613/55 , extrai-se que o adicional de 0,3% (três décimos por cento) sobre o total dos salários pagos, destinado ao 

Serviço Social Rural, seria devido por todos os empregadores, independentemente do setor de atuação, rural ou urbano, 
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não se exigindo caracterização como empresa ou finalidade lucrativa. A legislação superveniente em nada alterou a 

sujeição passiva. Daí a improcedência do pedido da embargante.Como fundamento da decisão, precedente do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. EMPRESA 

URBANA. EXIGIBILIDADE.1. Versando o recurso acerca da contribuição destinada ao FUNRURAL e ao adicional 

pertencente ao INCRA, insta observar o período correspondente à exigibilidade da exação. Isto porque, resta assente na 

1ª Seção desta Eg. Corte que: a) sobre o tema da possibilidade de se exigirem das empresas dedicadas exclusivamente a 

atividade urbana as contribuições para o FUNRURAL e para o INCRA, firmou o Supremo Tribunal Federal orientação 

em sentido afirmativo, em precedentes cujas ementas abaixo se transcrevem: Recurso extraordinário. Agravo 

regimental. 2. Contribuição social para o FUNRURAL. Empresa urbana. Possibilidade. Art. 195 da Constituição 

Federal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento (RE 211.442 AgR/SP, 2ª Turma, Min. Gilmar Mendes, DJ em 

4.10.2002); Recurso extraordinário. Contribuição Social para o FUNRURAL. Cobrança de empresa urbana. 

Possibilidade. Inexistência de violação ao art. 195, I, da Constituição. Precedentes desta Corte. Agravo regimental 

desprovido (RE 238.171 AgR/SP, 1ª Turma, Min. Ellen Gracie, DJ em 26.4.2002); CONSTITUCIONAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL NÃO DECIDIDA. OFENSA INDIRETA À 

CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a 

causa foi decidida com base em normas infraconstitucionais. II. - Não existe óbice a que seja cobrada, de empresa 

urbana, a contribuição social destinada ao FUNRURAL. Precedentes do S.T.F: RE 263.208-SP, Rel. Min. Néri da 

Silveira, DJ de 10.8.2000 e RE 255.360 (AgRg)-SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 6.10.2000. III. - Agravo não 

provido (RE 238.206 AgR/SP, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ em 8.3.2002). No mesmo sentido é a orientação 

expressa nos julgados desta Corte: RESP 485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 

490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que a lei, ao instituir a 

contribuição para o FUNRURAL, não condicionou a vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas 

urbanas, mesmo não exercentes de qualquer atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o 

INCRA, em face do princípio da solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88. Citam-se ainda os seguintes 

precedentes da 1ª Seção: ERESP 134.051/SP, Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 24.03.2004; ERESP 

417.063/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2003.2. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da 

ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe 

revela a denominada vontade constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da 

Constituição.3. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que 

vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios 

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.4. Nesse segmento, a Política Agrária encarta-se na Ordem 

Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de 

Intervenção Estatal no Domínio Econômico.5. Deveras, coexistente com aquela, a Ordem Social, onde se insere a 

Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.6. A hermenêutica, que fornece os 

critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o INCRA e a Contribuição para a Seguridade Social são 

amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária.7. Nada obstante, a revelação da 

nítida natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.8. Nesse segmento, como 

consectário do princípio da legalidade, não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem 

obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).9. A observância da evolução histórica legislativa 

das contribuições rurais denota que o FUNRURAL (PRORURAL) fez as vezes da seguridade do homem do campo até 

o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos 

segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.10. Diversamente, sob o 

pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o INCRA cujo desígnio em nada se equipara à 

contribuição securitária social.11. Conseqüentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: 

(a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte.12. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável, a adoção da 

revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa 

inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o INCRA.13. Interpretação que se coaduna não só com a 

literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, 

viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma 

sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.14. Agravo Regimental desprovido.(AGA - 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 746996 - STJ - 1ª Turma - Relator Ministro Luiz Fux - v.u. - DJ de 

04/06/2007, p. 305)Ainda, no âmbito do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESA VINCULADA À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL URBANA. CONSTITUCIONALIDADE. . PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71, ART. 15. CONSTITUCIONALIDADE. RECEPÇÃO. LEI N. 

7.787/89. VIGÊNCIA.1. As contribuições ao Funrural e ao INCRA não contrariam os princípios da isonomia e da 

eqüidade na participação do custeio da Previdência Social, pois tais princípios não impedem que o sujeito passivo das 

contribuições sociais não sejam diretamente beneficiados pela prestação estatal por elas financiadas.2. A existência de 
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regimes distintos de Previdência Social Rural e Urbana não impede a instituição de contribuições previdenciárias 

devidas por sujeitos passivos vinculados a regimes previdenciários diversos dos destinatários da receita por elas 

obtida.3. Encontra-se observado o princípio da legalidade quanto às contribuições ao Funrural e ao INCRA, que 

remontam à Lei n. 2.613/55, pois tanto a definição do fato gerador, quanto a determinação da alíquota, da base de 

cálculo e do sujeito passivo foram estabelecidas por meio de lei. Pouco releva, no que se refere ao adicional, que seja 

necessário recorrer a mais de um dispositivo legal.4. Não prospera a objeção de que as contribuições ao Funrural e ao 

INCRA não teriam observado o princípio da anterioridade, considerada a época em que foram instituídas. Tais 

contribuições foram recebidas pela ordem constitucional subseqüente, inclusive a Constituição da República atual.5. As 

contribuições ao Funrural e ao INCRA têm fundamento constitucional próprio, prescindindo da ressalva do art. 240 da 

Constituição da República. A vigência do novo sistema constitucional tributário não significa a revogação dessas 

contribuições, na medida em que se encontram compatíveis com a nova ordem jurídica (ADCT, art. 34). E a destinação 

de parte de receita de contribuição em vigor para o transitório custeio da Previdência Social (ADCT, art. 56) não 

implica a extinção das contribuições anteriormente destinadas ao Funrural e ao INCRA.6. A contribuição ao 

Prorural/Funrural teve sua alíquota específica suprimida em 01.09.89, mediante a respectiva incorporação na alíquota de 

20% (vinte por cento) devida pelas empresas em geral e entidades a ela equiparados, nos termos da Lei n. 7.787/89, art. 

3º, I, e 1º, pela qual não ficou propriamente extinta a contribuição, mas tão-somente simplificada sua arrecadação. 7. O 

1º do art. 3º da Lei n. 7.787/89 expressamente se refere ao Prorural, significando com isso as fontes de receita do 

Programa instituído pela Lei Complementar n. 11/71, não as do INCRA. A circunstância de tal Lei Complementar, em 

seu art. 15, II, partilhar as receitas decorrentes do adicional instituído pela Lei n. 2.613/55, art. 6º, 4º, nos termos do art. 

3º do Decreto-lei n. 1.146/70, entre o Funrural (autarquia criada para execução do Prorural) e o INCRA não deve 

conduzir ao equívoco de fundir exações diversas em uma só para então reputá-las simultaneamente extintas pela norma 

unificadora das alíquotas das contribuições previdenciárias.8. A implementação do regime único de Previdência Social 

pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91 não afeta a exigibilidade das contribuições destinadas ao financiamento do anterior 

sistema previdenciário rural, haja vista que a respectiva alíquota já havia sido unificada pela Lei n. 7.787, de 30.06.89, 

art. 3º, I, e 1º, nem a exigibilidade do adicional devido ao INCRA, pois este é autarquia destinada à execução da 

Reforma Agrária, matéria não regulada pelas mencionadas normas legais.9. Apelação desprovida.(AC 809471-SP, 

Quinta Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/06/2007)Por sua vez, a contribuição para 

o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE (Lei nº 8.029/90, na redação dada pela Lei nº 

8.154/90), embora instituída mediante majoração das alíquotas previstas no DL nº 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI E 

SESC), encontra seu fundamento na Constituição da República de 1988, artigo 149, porquanto se trata de contribuição 

de intervenção no domínio econômico. Como decorrência de sua classificação, afastada a natureza de imposto, 

desnecessária lei complementar para sua instituição (STF, RE nº 396266-SC, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 

27/02/2004).Tampouco se exige referibilidade direta entre os contribuintes e a destinação do tributo. Com base no 

princípio da solidariedade, ainda que não haja benefício direto ao contribuinte, independentemente do setor ou do porte 

da entidade, há sujeição tributária em prol do desenvolvimento das pequenas e microempresas, de interesse de toda a 

sociedade (TRF3, AC 961421-SP, Terceira Turma, Relator Juiz Nery Júnior, DJU 06/06/2007).Veja-se:AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

EXIGIBILIDADE. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS 

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. AGRAVO IMPROVIDO.1. A jurisprudência desta Corte Superior de 

Justiça é firme em que é exigível a cobrança da contribuição ao SEBRAE, independentemente de serem micro, 

pequenas, médias ou grandes empresas, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades.2. A 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 977.058/RS, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 

11.672/2008), firmou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA é plenamente exigível, tendo 

inequívoca natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, sendo certo que não foi extinta 

pelas Leis nºs 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.3. A Primeira Seção, acolhendo questão de ordem nos autos do AgRgREsp 

nº 1.025.220/RS, entendeu ser aplicável a multa prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil nos 

casos emque a parte agravante se insurge quanto ao mérito da questão decidida com base em julgado submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.4. Cuidando-se de agravo manifestamente infundado, impõe-

se a condenação do agravante ao pagamento da multa prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

5. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Ag 1132547/PR, Primeira Turma, Relator Mnistro Carvalhido, DJe 

02/06/2010)Destarte, o pedido formulado para afastamento da contribuição ao SEBRAE, baseado na 

inconstitucionalidade da exação, não merece acolhida. Quanto às contribuições ao SESC e ao SENAC, o pedido não 

comporta apreciação, dada a ausência de indispensável causa de pedir.O embargante também não se desincumbiu de 

seu ônus probatório no que toca à alegação de nulidade da penhora, resultante da constrição sobre bem de família - o 

apartamento nº 71 da rua Dois de Julho, nº 228, Ipiranga, nesta cidade, matrícula nº 111.920 do 6º Cartório de Registro 

de Imóveis de São Paulo.Mesmo instado a indicar provas (fl. 222), após impugnação do embargado que expressamente 

apontou a ausência de documentos para demonstração da destinação dada ao imóvel, o embargante declarou que já 

foram carreadas aos autos (fl. 230).Embora algumas intimações tenham se dado nesse endereço (fls. 78, 83, 98, 173, 

182 etc.), não há elementos suficientes nos autos a corroborar a afirmação de que o apartamento era utilizado para 

residência da família. Verifica-se, inicialmente, que o título executivo trazia como endereço do co-responsável Osmar 
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Geres a rua Brigadeiro Jordão, 229, apto. 81, Ipiranga - São Paulo (fl. 36). Mais, o embargante era proprietário de vários 

outros imóveis residenciais (fls. 60/61). Algumas matrículas registram negociações, no ano de 1999, relativas a doações 

a familiares ou transmissões para integralização de capital social da empresa GERES ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls. 55/60, 67/68, 85/88 do executivo fiscal). Vale dizer, os imóveis permaneceram no 

âmbito familiar. Em uma dessas matrículas, há registro datado de julho de 1999, apontando como domicílio do 

embargante a Rua Regina Aragão nº 539. O dado mais relevante, porém, exsurge do cumprimento do mandado de 

reavaliação e designação de leilão, em 16/06/2004, quando foram necessárias várias diligências do Oficial de Justiça, 

porque o apartamento se encontrava fechado (cópia da certidão à fl. 98). Na mesma oportunidade, o embargante, 

intimado, solicitou fosse ressalvado que o imóvel penhorado fora arrematado em leilão, nos autos da Execução nº 

01099378819-9, movida por Angelique A.J.S.H. Chartoury, em curso na 1ª Vara Cível do Ipiranga. Nenhum 

documento acerca dessa arrematação foi trazido aos autos, conquanto também tenha sido noticiada na petição do credor 

hipotecário, que informa estar a expropriação sub judice (fls. 101/102). Causa estranheza, portanto, a indicação desse 

endereço na inicial dos embargos, opostos em 11/07/2005. Causa estranheza, ainda, a circunstância de o embargante 

não trazer documentos aptos a comprovar que a família continuava a viver no imóvel, como contas de água, luz, 

telefone, declarações prestadas à Receita Federal etc. Nesse contexto, não há como concluir pela nulidade da penhora. 

Não restou demonstrada a alegação de bem de família.Isto posto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução Fiscal opostos por OSMAR 

GERES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sucedido pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL), para determinar a redução do percentual cobrado a título de multa moratória, objeto da CDA nº 

32.068.669-8, ao patamar de 20%. Ficam rejeitados os demais pedidos formulados.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 

9.289/96).Tendo em vista a sucumbência mínima por parte da embargada, fixo os honorários advocatícios devidos ao 

embargado no montante de 10% do débito atualizado (cujo valor sofrerá os reflexos da diminuição da multa), além dos 

honorários já fixados no processo executivo.Traslade-se cópia desta decisão para os autos do executivo fiscal, bem 

como, para estes autos, cópia de fls. 55/60, 67/68, 85/88 do processo em apenso.Sentença sujeita a reexame necessário 

(artigo 475 do Código de Processo Civil). Com ou sem recurso voluntário, os autos deverão ser encaminhados ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0055670-09.2005.403.6182 (2005.61.82.055670-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0550927-74.1997.403.6182 (97.0550927-1)) DURVAL JOAQUIM ALVAO(SP142234 - KETY SIMONE DE 

FREITAS E SP114541 - ANTONIO STELIOS NIKIFOROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DURVAL JOAQUIM ALVÃO, qualificado na inicial, ajuizou Embargos à Execução Fiscal em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que o executa no feito nº 0550927-74.1997.403.6182.O embargante, de 

início, pugna pela apresentação do procedimento administrativo, a fim de comprovar a inexigibilidade do título 

executivo. Alega nulidade processual ao argumento da ausência de intimação de seu procurador, bem como nulidade da 

penhora, tendo em vista sua ilegitimidade de parte. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade da cobrança de contribuições 

previdenciárias sobre o pró-labore, autônomos e terceiros e insurge-se em face da cobrança dos encargos moratórios.Na 

impugnação de fls. 26/37, o embargado refuta os argumentos expendidos na inicial. Em manifestação acerca da 

resposta, fls. 40/44, reitera-se o pedido de apresentação do procedimento administrativo, bem como as razões dos 

embargos.Este Juízo concedeu prazo para apresentação, pelo embargante, de cópia do procedimento administrativo. 

Contudo, o embargante insistiu na apresentação pelo embargado. Em decorrência, foi concedido novo prazo para que 

providenciasse as cópias de seu interesse, tendo em vista ser descabida a determinação, uma vez que o procedimento 

administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para extração de cópia, nos 

termos do artigo 41, da Lei nº 6.830/80. O embargante, intimado para indicar as provas a produzir, pugnou pela perícia 

contábil, com o fito de comprovar que na época do fato gerador do imposto o Embargante não fazia mais parte do 

quadro social da empresa, nem tampouco praticou atos de gerência (fl. 55). Com relação ao procedimento 

administrativo, apesar dos pedidos por novos prazos, todos deferidos, não o apresentou, conforme certificado à fl. 

57.Intimado para esclarecer quanto à inclusão de contribuições descontadas da remuneração de autônomos e 

administradores nos débitos em cobrança, o embargado apresentou sua manifestação às fls. 60/63.O embargante, 

insistindo na inexigibilidade do débito, reiterou seu pedido de apresentação do procedimento administrativo pelo INSS 

(fls. 66/67).É o relato.DECIDO.Não há que se falar na pretendida perícia, uma vez que o período de permanência do 

embargante na sociedade e o efetivo exercício dos poderes de gerência comportam demonstração documental. Ressalte-

se que foram concedidas várias oportunidades para juntada de documentos. Cumpre anotar, inicialmente, inexistir 

irregularidade quanto à intimação para o exercício da defesa por meio de embargos. Com advogado constituído nos 

autos do executivo fiscal, cientificado do despacho de fls. 136, que deferiu pedido voltado à formalização da penhora 

(fl. 137), procedeu-se à lavratura do termo de penhora, depósito e intimação, subscrito pelo executado, inclusive na 

condição de depositário, em 09/09/2005. A presente demanda foi proposta em 06/10/2005.Eventuais irregularidades 

anteriores, concernentes à intimação do patrono de atos do executivo fiscal, já foram apontadas naquela sede (fl. 108) e 

encontram-se superadas pelos atos processuais ulteriores, que culminaram na revogação da ordem de apreensão do 

veículo constrito (fls. 131/132, 136, 138 e 140). Assinale-se que outros questionamentos de mérito ainda pendentes - 

ilegitimidade de parte, ausência de responsabilidade tributária e falência da empresa executada - são reproduzidos na 

inicial destes embargos, fato que prejudica a apreciação nos autos do processo executivo.Quanto à preliminar de 

nulidade da CDA em decorrência da ausência do procedimento administrativo, não assiste razão ao embargante. A Lei 
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nº 6.830/80, que regula o procedimento executivo fiscal, não exige que a petição inicial venha acompanhada do 

procedimento administrativo que originou a dívida (artigo 6º, 1º), sendo válida a CDA, uma vez que goza da presunção 

de certeza e liquidez.Ainda, o artigo 41 da referida lei dispõe que o processo administrativo é mantido em repartição 

competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem.Nesse sentido:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA 

CAPAZ DE DESCONSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. MULTA. VERBA HONORÁRIA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.1. Nos termos do artigo 41 da Lei 6.830/80, é possível que as partes consultem os autos do 

processo administrativo na repartição competente, extraindo-se cópias e certidões, razão pela qual é ônus específico da 

embargante demonstrar a necessidade e utilidade que justifique a possível requisição do processo administrativo. 

Destarte, inocorre cerceamento de defesa, no caso de ausência de juntada do processo administrativo fiscal.... omissis 

...(grifamos)(AC nº 381757 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relator Juiz Higino Cinacchi - v.u. - DJ de 22/02/2006, p. 

316)Mais, no presente caso, verifica-se a inércia do embargante que, após o deferimento de sucessivos pedidos de prazo 

para apresentação do procedimento administrativo, deixou de se manifestar, conforme certificado à fl. 57.Passo à 

análise da alegada nulidade da constrição judicial, decorrente da argüição de ilegitimidade de parte para figurar no pólo 

passivo do executivo fiscal, uma vez ter deixado a sociedade em 18/09/1996, ou seja, nove meses antes da constituição 

do crédito. O embargante também informa que a executada esteve em atividade até 1998, quando foi decretada sua 

quebra, bem como refuta sua responsabilidade tributária em face do disposto no artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, ante a ausência de demonstração de atos por ele praticados de forma abusiva ou ilegal.Acerca da 

responsabilização do embargante, o embargado simplesmente argumenta que os sócios das sociedades de 

responsabilidade limitada são solidariamente responsáveis pelos créditos devidos à Seguridade Social com base no 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, estando, o exeqüente, dispensado de 

comprovar as condições dos artigos 134 e 135 do mesmo texto legal (fls. 26/36).Não se sustenta, contudo, a 

manutenção do embargante no pólo passivo com base na literalidade do invocado artigo 13 da Lei 8.620/93. Cumpre 

assinalar, neste ponto, em nome da segurança jurídica e da uniformidade das decisões, a alteração de posicionamento do 

Juízo diante de inúmeros precedentes jurisprudenciais. Restou firmado nas Cortes Regionais e Superior que a 

responsabilidade tributária posta no aludido artigo 13 deve ser interpretada à luz das normas complementares, não 

dispensando os requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. A propósito:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135 DO CTN. SIMPLES INADIMPLEMENTO DE DÉBITO. 

INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEI.1. O redirecionamento com base no art. 13 da Lei 8.620/1993 exige a 

presença das hipóteses listadas no art. 135 do CTN. Precedentes do STJ.2. In casu, o Tribunal de origem consignou que 

a Execução Fiscal originou-se de descumprimento de obrigação acessória, culminando no simples inadimplemento do 

débito. Desse modo, não está configurada a prática de atos com infração à lei ou ao estatuto social. 3. Agravo 

Regimental não provido.(STJ, AgRg no Resp 1082881/PB, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 

27/08/2009)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O 

SÓCIO-GERENTE. SÚMULA Nº 07/STJ. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. SOLIDARIEDADE. 

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/1993. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

OBRIGATORIEDADE.I - O artigo 13 da Lei n 8.620/93, que impõe ao sócio a solidariedade pelas dívidas da empresa 

junto à Seguridade Social, não deve ser aplicado isoladamente, nem mesmo com a simples conjugação ao artigo 124, II, 

do CTN.II - Para a aplicação do referido dispositivo é indispensável que estejam presentes as situações previstas no 

artigo 135 do CTN, ou seja, que o sócio responsabilizado tenha praticado atos com excesso de poderes; com infração à 

lei ou ao contrato social. Precedentes: AgRg no REsp nº 990.615/BA, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

23.04.2008, AgRg no Ag nº 921.362/BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31.03.2008 e REsp nº 698.960/RS, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.05.2006.III - A alegada dissolução irregular da sociedade foi 

expressamente rechaçada pelo acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso demandaria o 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o enunciado 

sumular nº 07/STJ.IV - Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Resp 1052246/SP, Primeira Turma, Relator 

Ministro Francisco Falcão, DJe 27/08/2008)TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. A Primeira 

Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 

não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este tem força de lei 

complementar oriundo do art. 146, III, b, da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo que a norma 

infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido.2. Não houve reconhecimento de 

inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. Ademais, no que diz respeito à 

controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do âmbito de apreciação do recurso 

especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso extraordinário, a teor do art. 102 da Carta 

Magna. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Resp 1039289/BA, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, DJe 05/06/2008)Postas tais premissas, analisados os fatos e o disposto no artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, conclui-se que o embargante deve ser excluído da demanda satisfativa. Embora seu nome conste 

no título executivo - dado caracterizador do requisito processual da legitimidade passiva - e tenha ele sido sócio da 

empresa durante o período do débito, de 09/1995 a 01/1996, retirando-se somente em 09/1996 (Ficha Cadastral da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 442/574 

JUCESP, fls. 17/20), não há indícios, nos autos, de encerramento irregular de atividades ou de atos praticados com 

excesso de poder ou em desconformidade com a lei ou estatuto social. Ao contrário, os documentos juntados, nestes 

autos (fl. 20) e nos autos do processo de execução, cujo traslado ora se determina (fls. 26/28, 61/64), noticiam o decreto 

de falência da empresa executada, bem como seu encerramento, consoante sentenças datadas de 14/07/1998 e 

18/02/2002, respectivamente, inclusive com penhora no rosto dos autos do processo falimentar.Vale dizer, o 

embargante não pode ser responsabilizado pela paralisação das atividades sociais. A empresa continuou ativa por quase 

dois anos após sua retirada do quadro societário. Ademais, A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da 

pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 25.8.2006) (REsp 824914 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.12.2007).Assinale-se, 

por outro lado, que a defesa do embargado restringiu-se à matéria de direito, ao afirmar a responsabilidade solidária do 

embargante advinda da mera aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sem indicar qualquer ato de gestão, ilegal ou 

abusivo, praticado com dolo ou culpa. Responsabilidade corretamente refutada na inicial destes embargos, em face do 

firme posicionamento jurisprudencial já transcrito.Daí não vingar a pretensão satisfativa em face do embargante, sócio 

que deixou a empresa anos antes do decreto de quebra, sem a imputação de fatos que autorizem a extensão da 

responsabilidade tributária a terceiros administradores, consoante artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, 

ressaltando-se que, para tal fim, o simples inadimplemento da obrigação não configura infração à lei.Com a exclusão do 

embargante do pólo passivo da execução fiscal, resta prejudicada a análise das demais questões de mérito 

suscitadas.Isto posto, nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os 

embargos à execução opostos por DURVAL JOAQUIM ALVÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, para o fim de determinar sua exclusão do pólo passivo da Execução Fiscal nº 0550927-74.1997.403.6182, 

porquanto não configurada sua responsabilidade tributária pelo débito objeto da CDA nº 55.651.766-0.Ainda, condeno 

o embargado, Instituto Nacional do Seguro Social, a pagar honorários advocatícios ao embargante no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.Com o trânsito em julgado, providencie-se o necessário ao levantamento da penhora realizada nos autos da 

execução fiscal.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0023919-67.2006.403.6182 (2006.61.82.023919-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059102-70.2004.403.6182 (2004.61.82.059102-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SULLAIR DO BRASIL LTDA(SP035985 - RICARDO RAMOS) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por SULLAIR DO BRASIL LTDA. em 

face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu 

os autos do processo de execução fiscal n.º 2006.61.82.023919-0.A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos 

(fls. 09/156).Os embargos à execução fiscal opostos foram recebidos, com a suspensão da execução até decisão em 

primeira instância (fl. 158).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 161/182), com o 

escopo de argüir a improcedência do pedido inicial. Instada a especificar provas, a parte embargante se manteve silente. 

Por seu turno, a parte embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 194).Tendo em vista a notícia de 

compensação dos valores em cobro, o Juízo na decisão de fl. 197, requisitou a vinda de cópia integral dos processos 

administrativos nº.s 10880.551372/2004-27 e 10880.551373/2004-71. Juntada de cópia integral dos processos 

administrativos (fls. 211/504).Em 15.12.2009, a parte embargante noticiou a adesão ao parcelamento instituído pela Lei 

nº. 11.941/2009 e requereu a homologação de sua desistência do presente feito (fl. 511).Não obstante intimada a 

regularizar a sua representação processual, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil (fls. 513 e 515), a parte 

embargante deixou transcorrer o prazo in albis. É o relatório. Decido. Restou noticiada nos autos a adesão da parte 

embargante ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.A adesão ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à 

confissão irrevogável e irretratável dos débitos passíveis de serem incluídos no benefício fiscal, de modo que não 

remanesce qualquer interesse em questioná-los através dos presentes embargos. Em verdade, a embargante não tem 

interesse no provimento jurisdicional em razão da confissão dos débitos, após a oposição dos embargos à execução 

fiscal.Não havendo renúncia expressa, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, por falta de interesse 

processual superveniente. A propósito, colaciono recente jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

proferida em casos parelhos: PROCESSO CIVIL - ADESÃO AO REFIS - SUSPENSÃO DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - INCABIMENTO.1. A r. sentença recorrida, ante a informação da embargada acerca da adesão 

da embargante ao Parcelamento denominado REFIS, extinguiu os embargos com fundamento no art. 267, inciso VI 

(última figura), c/c art. 462 do CPC.2. Ressalte-se que a adesão ao REFIS é uma faculdade do devedor (art. 2º da Lei nº. 

9.964/00 e art. 3º dos Decretos nºs 3.342/00 e 3.431/00), conquanto concede à pessoa jurídica optante benefícios em 

relação aos débitos fiscais, e por certo impõe-lhe condições, dentre as quais o reconhecimento irrevogável e irretratável 

daqueles débitos, a desistência expressa de eventuais recursos e o fiel cumprimento do parcelamento pactuado.3. Na 

espécie, ante a ausência de requerimento expresso de renúncia ao direito em que se funda a ação, por parte da 

embargante, correta a extinção dos embargos sem julgamento do mérito, nos termos de recente entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça: (1ª Turma, AGA 739042/PR, Relator Min. DENISE ARRUDA, v.u., DJ 01/02/2007, p. 

403)4. Quanto ao pedido de suspensão da execução fiscal, embora a sentença não tenha se referido àquela ação, é certo 

que a adesão da pessoa jurídica ao REFIS enseja tão-somente a suspensão da execução fiscal em curso, na forma do art. 

151, VI do CTN, não acarretando a sua extinção.5. Apelação improvida.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 
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REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177030 Processo: 200703990063013 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/09/2007 Documento: TRF300130890 Fonte DJU DATA:26/09/2007 

PÁGINA: 567 Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ENCARGO DE 20% 

(VINTE POR CENTO) PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES.1. A Medida Provisória n.º 38/2002 e Portaria 

Conjunta n.º 900/2002 da Secretaria da Receita Federal - SRF e Procuradoria Federal da Fazenda Nacional - PGFN 

determinam como requisito para a fruição do benefício a confissão irretratável dos débitos e o encerramento do feito por 

desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim a renúncia de qualquer 

alegação de direito sobre as quais se funda a ação (art. 11, 2º da MP n.º 38/2002 e art. 4º, I da Portaria Conjunta).2. A 

adesão da apelada ao Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da legislação específica 

que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa 

veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos 

termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação por falta de interesse processual.3. Nem se diga que 

a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte nesse sentido, pois tem como efeito impedir a 

propositura de qualquer outra ação que vise discutir o direito. Referido ato, que é privativo da parte, não pode 

simplesmente ser deduzido a partir da legislação que a estabeleça como condição para usufruir o benefício legal. In 

casu, tal manifestação de vontade inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, REsp n.º 

200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233. 4. Descabida a fixação de qualquer verba honorária 

devida pela apelada pois, na própria certidão da dívida ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título 

de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União 

e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula 168 do extinto 

TFR.5. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, 

v.u., DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, 

v.u., DJU 24.05.2000, p. 307.6. Remessa oficial provida para julgar extintos os embargos sem julgamento do mérito, 

com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 333366 Processo: 96030642800 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 15/08/2007 Documento: TRF300130557 Fonte DJU DATA:24/09/2007 PÁGINA: 313 Relator(a) JUIZA 

CONSUELO YOSHIDA)DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente ao 

Decreto-lei nº 1.025/69.Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquive-se, com 

as comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007265-34.2008.403.6182 (2008.61.82.007265-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038631-33.2004.403.6182 (2004.61.82.038631-0)) ANDRE LUIS BORBA MARTINS X MAURO GONCALVES 

DELMONDES(SP165260 - ANDERSON JAMIL ABRAHÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por ANDRÉ LUIS BORBA e MAURO 

GONÇALVES DELMONDES em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), que os executa nos autos do processo de 

execução fiscal n.º 2004.61.82.038631-0.Os embargos não foram recebidos, em razão da inexistência de garantia da 

execução. É o relatório do necessário. DECIDO.É cediço que, além das condições genéricas do exercício regular do 

direito de ação, a lei estabelece como requisito suplementar de admissibilidade dos embargos do devedor a necessidade 

de estar seguro o juízo (Lei 6.830, art. 16, 1º).A petição inicial, por conseguinte, ausente esse requisito de 

admissibilidade específico dos embargos, deve ser desde logo indeferida.Verifica-se no presente caso que a parte 

embargante opôs os presentes embargos antes de ser formalizada qualquer garantia do juízo. Destarte, necessária sua 

extinção, sem apreciação do mérito.Anote-se, desde logo, que por existir disciplina específica na Lei n.º 6.830/80, as 

inovações ao Código de Processo Civil veiculadas pela Lei n.º 11.382, de 06.12.2006, são inaplicáveis à hipótese 

vertente. Com efeito, a aplicação do Código de Processo Civil a essa espécie de execução é subsidiária (artigo 1º da Lei 

nº 6.830/80), ou seja, somente nos casos em que não for possível obter da legislação especial as normas a serem 

aplicadas. No caso, a garantia da execução é pressuposto para a oposição dos embargos, nos termos do artigo 16, 1º da 

LEF.Como decido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O 

parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a 

segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para o adimplemento do débito. 2. Ocorre 

que, no presente caso, há total ausência de garantia do juízo, não havendo qualquer alusão à realização de penhora. 3. 

As alterações trazidas pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o tema da garantia para oposição dos embargos à 

execução fiscal, porquanto as norma processuais são aplicadas apenas de forma subsidiária, não sendo o caso, já que há 
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disposição expressa no 1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto. (TRF4, AC 2008.71.99.001198-0, Segunda Turma, Relator 

Otávio Roberto Pamplona, D.E. 02/07/2008)DISPOSITIVODiante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, consoante o artigo 16, 1º, 

da Lei 6830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não foram sequer recebidos.Sem condenação em 

custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.Após o trânsito 

em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0026599-54.2008.403.6182 (2008.61.82.026599-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061896-64.2004.403.6182 (2004.61.82.061896-8)) MANOEL DOMINGUES(SP140874 - MARCELO CASTILHO 

MARCELINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por MANOEL DOMINGUES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de desconstituir os títulos executivos 

extrajudiciais que instruíram os autos dos processos de execução fiscal n.º 2004.61.82.061896-8 e 2004.61.82.061895-

6.Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, aduziu: [i] a ilegitimidade para figurar no pólo passivo das 

ações de execução fiscal, em razão da não constatação de qualquer das hipóteses previstas no artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional; [ii] excesso de penhora, porquanto constritos bens em valor superior ao valor do débito; e 

[iii] a impenhorabilidade do imóvel localizado na Rua Mussumés, n.º 210, apartamentos 111 e 112, Vila Maria, São 

Paulo, SP, porque destinado à residência familiar da parte embargante.Os embargos à execução fiscal opostos foram 

recebidos, sem a suspensão do curso do processo principal (fl. 79).Regularmente intimada, a parte embargada 

apresentou impugnação. Em breve síntese, defendeu: [i] a ocorrência de preclusão, tendo em vista a discussão da 

questão afeta à ilegitimidade passiva nos autos de agravo de instrumento n.º 2007.03.00.086930-6; [ii] a legitimidade da 

parte embargante para figurar no pólo passivo das ações de execução fiscal conexas, em razão da dissolução de fato da 

pessoa jurídica executada, bem como da prática de ato ilícito durante a gestão societária, consistente no não 

recolhimento das contribuições previdenciárias retidas dos empregados.Instada a apresentar réplica e especificar as 

provas que pretendia produzir, a parte embargante permaneceu inerte.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n.º 6.830/80, 

porquanto as partes não requereram a produção de novas provas.Oportunamente, observo que o feito foi processado 

com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do 

devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como 

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Rejeito a preliminar 

sustentada pela parte embargada, consistente na presença de pressuposto processual negativo - coisa julgada. A questão 

atinente à legitimidade passiva da parte embargante não foi objeto do Agravo de Instrumento n.º 2007.03.00.086930-6. 

O recurso restou apresentado à Superior Instância pela pessoa jurídica executada, com o escopo de reverter a decisão 

monocrática originária que indeferiu a nomeação de bens à penhora perpetrada por Míngües Comercial e Distribuidora 

Ltda. e outros. Pelos mesmos motivos, tampouco há falar em preclusão.No concernente às condições da ação, resta 

caracterizada a carência do direito de ação, em relação ao pedido de reconhecimento de excesso de penhora. O interesse 

de agir decorre do binômio necessidade-adequação: se é certo que, ao menos em tese, existe, no caso em apreço, o 

conflito de interesses caracterizado por uma pretensão resistida, não é menos certo que a via processual eleita apresenta-

se inadequada.A alegação de excesso de penhora não pode ser apreciada no bojo dos embargos à execução, porquanto 

qualquer questão afeta à penhora deve ser aventada como incidente de execução, conforme disposto no artigo 685, I, do 

Código de Processo Civil c/c o artigo 1º da Lei das Execuções Fiscais.A propósito, elucidativa é a jurisprudência do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES 

E EXCESSO DE EXECUÇÃO.1. A falta de petição de interposição não impede o conhecimento do recurso, uma vez 

que constitui mera irregularidade, conforme reconhecido na jurisprudência.2. Os requisitos recursais de adequação, 

pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a conferir objetividade e lógica ao 

julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, 

contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide.3. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria 

pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar, para tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 

685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF): precedentes do STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, 

e dos Tribunais Regionais Federais.4. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela 

legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida 

com ampla discussão da matéria versada na execução.5. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada 

do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade 

da legislação.6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1324767 Processo: 200803990311967 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 11/09/2008 Documento: TRF300183541 FonteDJF3 DATA:23/09/2008 Relator(a) JUIZ CARLOS 

MUTA)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. APLICAÇÃO DO ART. 515, 1º DO CPC. EXCESSO DE PENHORA. 

INCIDENTE PRÓPRIO DA EXECUÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.1. A Certidão de 

Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, 5º da Lei n.º 

6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 2. O art. 515, 1º do Código de Processo Civil autoriza a análise 
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do pedido remanescente apresentado na exordial dos embargos. 3. O excesso da penhora é incidente que deve ser 

alegado na própria execução fiscal e não em sede de embargos. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.19.06.2002, DJU 23.08.2002, p. 1748.4. Descabida a fixação de 

honorários advocatícios devidos pela apelada/embargante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da incidência do 

encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior.5. Apelação 

provida e pedido julgado improcedente.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1269840 Processo: 200803990014079 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 08/05/2008 Documento: TRF300164166 Fonte DJF3 DATA:23/06/2008 Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO 

ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA EXECUTIVA. POSSIBILIDADE DE RETRATAÇÃO DA 

CONFISSÃO DE DÉBITOS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE AS REMUNERAÇÕES PAGAS A 

ADMINISTRADORES E ATÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. NÃO 

COMPROVAÇÃO DESTA SITUAÇÃO EM JUÍZO. ÔNUS DA PROVA. PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

ARTIGOS 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 6.830/80 E 333, INCISO I, DO CPC. PRESUNÇÕES DE 

CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE QUE PERMEIAM A CDA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA. VIA INADEQUADA. PARCIAL 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA POR FUNDAMENTOS DIVERSOS.1. A embargante firmou 

acordo de parcelamento dos débitos e aduziu, na inicial dos embargos, a inexigibilidade do recolhimento da 

contribuição social sobre as remunerações pagas a administradores e autônomos, na medida em que o Supremo Tribunal 

Federal declarou inconstitucionais as expressões empresários e autônomos contidas no artigo 22, inciso I, da Lei nº 

8.212/91 e dos vocábulos autônomos e administradores, contidos no artigo 3º, inciso I da Lei nº 7.787/89.2. O 

compulsar dos autos, todavia, permite aferir que não há qualquer documento apontando para a existência de elementos 

que pudessem justificar esta conclusão. Não se pode aceitar a mera alegação de se tratar a cobrança originária dos 

presentes embargos de contribuição incidente sobre as remunerações pagas a administradores e autônomos, desprovida 

de qualquer prova tendente à demonstração disto em juízo, até porque o embargado, na contestação de fls. 32/41 

contrapôs-se a isto, alegando que o fundamento legal da certidão de dívida ativa exeqüenda, em nenhum passo, liga-se à 

pró-labore e autônomos, mas sim à dívida confessada e parcelada, porém não adimplida. Cabia ao embargante, portanto, 

produzir provas aptas à desconstituição das presunções de certeza, liquidez e legitimidade que envolvem o título 

executivo fiscal, nos exatos termos dispostos no artigo 204 do Código Tributário Nacional.3. Havendo suposto excesso 

ou ilegalidade na apuração do débito parcelado, face à inexigibilidade do recolhimento da contribuição social incidente 

sobre a remuneração dos autônomos e dos administradores, deveria a embargante ter demonstrado em juízo, justamente, 

que a execução tratava deste tipo de cobrança em particular, mediante a juntada aos autos dos contratos de prestação de 

serviço existentes entre as partes, das inscrições dos autônomos perante o INSS, órgãos de classe ou governamentais, 

bem como dos recolhimentos efetuados por eles, na qualidade de autônomos, junto à Previdência Social, dos recibos de 

pagamento de pró-labore aos sócios administradores ou de depósito nas suas respectivas contas correntes, das 

declarações de rendimentos destes administradores e, por fim, das cópias dos seus balancetes ou livros comerciais que 

permitissem a constatação do lançamento, na sua contabilidade, dos valores pagos aos profissionais autônomos 

contratados para lhes prestarem serviços, bem como das quantias pagas aos seus administradores, a título de pró-labore, 

o que não aconteceu nos autos.4. Não tendo, portanto, a embargante se desincumbido satisfatoriamente destes ônus, 

conforme prescrevem o parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80 e o inciso I, do artigo 333, do Código de 

Processo Civil, deixando, com isso, de comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu direito, imperativo o decreto de 

improcedência dos embargos interpostos, devendo o julgado proferido em 1º grau de jurisdição ser mantido, mas por 

fundamentos diversos. Alie-se como elemento de convicção o fato do embargante, ao replicar a contestação do INSS 

não ter manifestado interesse algum na produção de qualquer prova, deixando, com isso, estampada a sua desídia 

processual.5. Neste sentido, aliás, posiciona-se a jurisprudência, inclusive esta Turma Suplementar da 1ª Seção do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.6. Afigura-se patente a falta de interesse processual da embargante, na 

modalidade adequação, na interposição dos presentes embargos, no que diz respeito à alegação de excesso de penhora, 

motivo pelo qual, neste aspecto, devem os embargos ser parcialmente extintos, sem julgamento de mérito.7. A alegação 

de excesso de penhora não se confunde, em absoluto, com a alegação de excesso de execução. Na primeira, pretende-se 

a substituição do bem sobre o qual recaiu a constrição judicial. Na segunda, a redução do débito executado. Dessa 

forma, somente a alegação de excesso de execução configura argumento válido a ensejar a propositura de embargos, 

posto que somente este tipo de argumentação poderia gerar obstáculo válido à satisfação integral do crédito. Não se está 

aqui impedindo o interessado de se insurgir contra penhora efetuada em bem supostamente de valor superior ao crédito 

exeqüendo, mas sim afirmando que os embargos à execução não são o meio adequado à discussão do tema, pois este 

tipo de alegação não tem o condão de obstar ou impedir a satisfação do crédito.Eventual excesso de penhora é 

manifestação ínsita ao processo de execução fiscal, dele fazendo parte integrante e nele devendo ser resolvida. Por tais 

razões, aliás, é que, tanto o Código de Processo Civil, através dos seus artigos 680 a 685, quanto a Lei de Execuções 

Fiscais, pelo seu artigo 13, regulamentam os incidentes processuais afetos à avaliação dos bens penhorados, de forma 

que, antes de se discutir eventual excesso, se possa ter certeza quanto ao efetivo valor dos bens constritos. Nesse 

sentido, confiram-se as lições de Araken de Assis, no seu Manual do Processo de Execução, Editora Revista dos 

Tribunais, 11ª edição: Excesso de penhora e excesso de execução: (...) Pretendendo o devedor reduzir a constrição, 

porque excessiva, deve fazê-lo através de requerimento, até a expedição de editais, consoante dispo o art. 685, parágrafo 
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único.8. Embargos à execução fiscal parcialmente extintos, sem análise de mérito, nos termos disciplinados no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito à alegação de excesso de penhora deduzida pela 

embargante. Apelação da embargante desprovida. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição mantida por fundamentos 

diversos.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 340045 Processo: 

96030763969 UF: MS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

21/05/2008 Documento: TRF300170337 Fonte DJF3 DATA:12/06/2008 Relator(a) JUIZ CARLOS DELGADO)Sendo 

assim, não está presente uma das condições exigidas pela sistemática processual vigente para que o Poder Judiciário 

possa processar e julgar tal pedido, na extensão pretendida pela parte embargante.Assentadas as questões preliminares, 

passo à análise da matéria de mérito. 2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM PARA FIGURAR NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCALPretende a parte embargante a exclusão do pólo passivo da ação de 

execução fiscal conexionada. A pretensão não prospera.Em seara tributária, nada impede a atribuição da 

responsabilidade pelo pagamento do tributo a terceira pessoa, diversa do devedor, embora vinculada ao fato imponível, 

em face da previsão consubstanciada nos artigos 121 e 128 do Código Tributário Nacional - CTN.Lícita, portanto, a 

atribuição de responsabilidade solidária a pessoas designadas por lei, a teor do disposto no art. 124 do Código 

Tributário Nacional, bem como a responsabilização pessoal dos representantes legais, na hipótese do art. 135 do 

referido Código. Acerca da responsabilização pessoal dos representantes das pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 

135 do Código Tributário Nacional, dispõe a jurisprudência predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na Corte que 

o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; 

REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, consta dos 

autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso), informando que, ao comparecer ao local de funcionamento 

da empresa executada, o mesmo foi comunicado de que esta encerrara as atividades no local a mais de ano, o que indica 

a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.3. Ressalva do ponto de vista no 

sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do 

recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao 

erário público.4. Recurso especial provido, para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do 

sócio-gerente em seu pólo passivo.(REsp 738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18.10.2005, DJ 14.11.2005 p. 217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. 

CITAÇÃO DE SÓCIO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, 

é a pessoa jurídica, sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu 

adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes 

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos 

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos 

de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular. 3. O ônus da 

prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou 

atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o 

convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e 

presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta 

irregular do sócio ou extinção irregular da sociedade, sendo, portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 

2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: 

TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 298 Relator JUIZ MAIRAN MAIA)Em análise à execução 

em apenso, infiro que, dentre os créditos tributários inscritos em dívida ativa sob números 354691520, 354691538 e 

354691546, figuram contribuições previdenciárias devidas pelos empregados, retidas e não repassadas ao Erário. Tal 

fato, em tese, configura infração à lei penal (artigos 86 da Lei. 3.807/60, 149 e 224, inciso II, do Decreto 77.077/1976 - 

posteriormente, artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/90, artigo 95, alínea d, da Lei 8.212/91, cumulado com 3º, delito 

atualmente tipificado no artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal).Sendo assim, resta autorizada a responsabilização 

dos co-responsáveis pela pessoa jurídica, diante da caracterização da prática de conduta ilícita (infração à lei), durante a 

administração da pessoa jurídica executada. Neste sentido:APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO CONTRIBUIÇÕES À SEGURIDADE SOCIAL SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DO EMPREGADO. ART. 135, II, CTN. INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO. ART. 168, CP. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1 - De regra, o redirecionamento da execução aos sócios da executada é 

possibilitado desde que comprovado o agir com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatuto do 

sócio-gerente da pessoa jurídica devedora.2 - Tratando-se de contribuição para a seguridade social sobre o salário do 
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empregado, o seu não repasse à previdência social tipifica o crime de infração indébita previdenciária, constante do art. 

168-A do Código Penal, e, conseqüentemente, ocasiona a responsabilidade do sócio-gerente, pois não se trata de mero 

inadimplemento, mas de infração penal.3 - Aplicação do art. 135, III, do CTN. A responsabilidade do sócio-gerente é 

presumida 4 a 7 -omissis.(AC n.º 2003.72.02.002960-0/SC, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, 

DJU de 15-02-2006)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO CTN. 

PRÁTICA, EM TESE, DO DELITO DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO AO ART. 

168-A DO CP.1. A teor do 135, III, do CTN, respondem, pessoalmente, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.2. Demonstrando o exeqüente que o diretor, 

gerente ou representante da empresa executada praticou, em tese, conduta criminosa, consistente, in casu, na 

apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do Estatuto Repressivo), incide o disposto no art. 135, III, do CTN, 

autorizando o acolhimento do seu pleito de redirecionamento da execução fiscal.3. Agravo de instrumento provido.(AI 

n.º 2005.04.01.007222-4/SC, 1ª Turma, Rel. Des. Wellington Mendes de Almeida, DJU de 06-07-2005)Como se não 

bastasse, restou constatada nos autos principais a dissolução de fato da pessoa jurídica executada.Note-se que, expedido 

mandado de penhora de bens no endereço informado como a sede da executada, certificou o oficial de justiça designado 

que ...funciona há aproximadamente 2 (dois) anos no local a Empresa Realeza Comercial e Distribuidora de Bebidas 

Ltda., CNPJ 06.072.159/0001-06 e o Sr. Francisco, gerente da mesma, nada soube informar sobre o paradeiro do 

executado, que se encontra em lugar incerto e não sabido.Diante do encerramento das atividades da pessoa jurídica, 

constitui dever jurídico dos representantes legais promover-lhe a liquidação, realizando o ativo, pagando o passivo e 

rateando o remanescente entre os sócios ou os acionistas (art. 1.103 do Código Civil e arts. 344 e 345 do Código 

Comercial). Não cumprido tal dever jurídico, nasce a presunção de indevido assenhoreamento do patrimônio social, ato 

ilícito deflagrador de responsabilidade tributária.Correto, portanto, o redirecionamento do feito à parte embargante, 

representante legal da pessoa jurídica executada.3. DA IMPENHORABILIDADE DOS BENS IMÓVEIS OBJETOS 

DAS MATRÍCULAS N.º 32.042 E 32.043, DO 17º CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

SÃO PAULOA parte embargante se insurge em face da constrição dos imóveis objetos das matrículas n.º 32.042 e 

32.043, ambos do 17º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, ao argumento de ser o imóvel onde 

reside com sua família.A pretensão não prospera.Dispõe a Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990:Art. 1º O imóvel 

residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o 

imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 

equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.A lei em comento 

representa uma exceção à regra geral da penhorabilidade, devendo, pois, ser interpretada de forma restritiva. A 

aplicação do benefício legal demanda a comprovação nos autos, de forma alternativa: a) que o bem penhorado seja o 

único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do executado, que o bem 

penhorado constitua a moradia da entidade familiar.Da leitura dos autos do processo de execução fiscal n.º 

2004.61.82.061896-8, infere-se que o imóvel constrito não é o único de propriedade da parte embargante. Na mesma 

toada, não restou comprovado que a embargante reside no imóvel penhorado.Conforme constante na petição inicial e 

nos documentos de fls. 38 e 230 dos autos da ação de execução fiscal, a parte embargante reside na unidade 

condominial n.º 71 do edifício localizado na Rua Mussumés, n.º 210, Vila Maria, São Paulo, SP. De outro lado, a parte 

embargante não produziu prova idônea de seu direito. Note-se que, regularmente intimada para produzir provas, 

permaneceu inerte. Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova do motivo impediente da 

constrição incumbe à parte embargante. Desatendido o ônus processual, a improcedência do pedido é medida 

imperativa.DISPOSITIVO Diante do exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

reconhecimento do excesso de penhora.Em relação ao pedido remanescente, julgo-o improcedente, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, condeno a parte embargante no pagamento à parte embargada da verba honorária que fixo em R$ 

1.000,00 (um mil reais), pautado em apreciação eqüitativa do grau de zelo do profissional, do lugar da prestação do 

serviço e da complexidade da causa.Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 

n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal. Outrossim, traslade-se para os presentes autos cópias dos documentos de fls. 38 e 230 dos autos 

principais.Transitada em julgado, arquive-se, com as comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007551-75.2009.403.6182 (2009.61.82.007551-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003924-68.2006.403.6182 (2006.61.82.003924-2)) ELIS ASSESSORIA TRIBUTARIA E CONTABIL S/C 

LTDA(SP042786 - ARNALDO ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por ELIS ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E 

CONTÁBIL S/C LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), que os executa nos autos do processo de 

execução fiscal n.º 2006.61.82.003924-2.Os embargos não foram recebidos, em razão da inexistência de garantia da 

execução. É o relatório do necessário. DECIDO.É cediço que, além das condições genéricas do exercício regular do 

direito de ação, a lei estabelece como requisito suplementar de admissibilidade dos embargos do devedor a necessidade 

de estar seguro o juízo (Lei 6.830, art. 16, 1º).A petição inicial, por conseguinte, ausente esse requisito de 
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admissibilidade específico dos embargos, deve ser desde logo indeferida.Verifica-se no presente caso que a parte 

embargante opôs os presentes embargos antes de ser formalizada qualquer garantia do juízo. Destarte, necessária sua 

extinção, sem apreciação do mérito.Anote-se, desde logo, que por existir disciplina específica na Lei n.º 6.830/80, as 

inovações ao Código de Processo Civil veiculadas pela Lei n.º 11.382, de 06.12.2006, são inaplicáveis à hipótese 

vertente. Com efeito, a aplicação do Código de Processo Civil a essa espécie de execução é subsidiária (artigo 1º da Lei 

nº 6.830/80), ou seja, somente nos casos em que não for possível obter da legislação especial as normas a serem 

aplicadas. No caso, a garantia da execução é pressuposto para a oposição dos embargos, nos termos do artigo 16, 1º da 

LEF.Como decido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O 

parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a 

segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para o adimplemento do débito. 2. Ocorre 

que, no presente caso, há total ausência de garantia do juízo, não havendo qualquer alusão à realização de penhora. 3. 

As alterações trazidas pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o tema da garantia para oposição dos embargos à 

execução fiscal, porquanto as norma processuais são aplicadas apenas de forma subsidiária, não sendo o caso, já que há 

disposição expressa no 1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto. (TRF4, AC 2008.71.99.001198-0, Segunda Turma, Relator 

Otávio Roberto Pamplona, D.E. 02/07/2008)DISPOSITIVODiante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, consoante o artigo 16, 1º, 

da Lei 6830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem 

condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

principais.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0014380-72.2009.403.6182 (2009.61.82.014380-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019363-22.2006.403.6182 (2006.61.82.019363-2)) GISLAINE PEREIRA LEITE DA SILVA(SP139365 - 

CLAUDENIR GOBBI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

GISLAINE PEREIRA LEITE DA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da 

FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.º 0019363-22.2006.403.6182.Conforme preceitua o artigo 16, 1º, 

da Lei nº 6.830/80, só serão aceitos os embargos do devedor devidamente precedidos de garantia do Juízo.O requisito, 

até o momento, não foi implementado nos autos da demanda satisfativa. Dessa forma, não havendo penhora, não se 

sustenta o processamento dos embargos, ante a falta de pressuposto de admissibilidade.Observe-se que questões de 

ordem pública podem ser suscitadas nos próprios autos da execução, independentemente de garantia. Ante o exposto, 

deixo de receber os presentes embargos e os DECLARO EXTINTOS, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se 

para os autos da execução fiscal cópia desta sentença. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R .I.  

 

0028185-92.2009.403.6182 (2009.61.82.028185-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048108-22.2000.403.6182 (2000.61.82.048108-8)) SALATINI FILMES LTDA(SP228202 - SIMONE DE 

CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do devedor, oposto por SALATINI FILMES LTDA. em face da 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos 

do processo de execução fiscal n.º 2000.61.82.048108-0.Para justificar a oposição de embargos à execução fiscal, 

defendeu: [i] a consumação da decadência; [ii] a consumação da prescrição, tendo em vista o decurso do prazo de cinco 

anos após a constituição do crédito tributário, sem o advento de prescrição; [iii] a ilegitimidade da cumulação dos 

valores exigidos a título de correção monetária, juros e multa; [iv] a inexigibilidade da multa moratória no percentual de 

30% (trinta por cento); e [v] a inconstitucionalidade da exigência de juros moratórios superiores a 12% (doze por cento) 

ao ano e da Taxa Selic.Com a petição inicial (fls. 02/18), foram apresentados os documentos de fls. 19/47.Os embargos 

à execução fiscal foram recebidos sem a suspensão do curso do processo de execução (fl. 49).Regularmente intimada, a 

parte embargada apresentou impugnação (fls. 52/61), a fim de argüir: [i] a inocorrência de prescrição; e [ii] a legalidade 

da exigência atinente à correção monetária, juros e multa moratória. Com a resposta, foi apresentado o documento de fl. 

62.Instada a apresentar réplica e especificar provas, a parte embargante permaneceu inerte. É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da 

Lei n.º 6.830/80, tendo em vista mostrar-se totalmente desnecessária a produção de outras provas.Oportunamente, 

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa 

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Ausentes preliminares, adentro diretamente na análise das questões de mérito suscitadas pela parte 

embargante.1. DA DECADÊNCIASustenta a parte embargante a perda do direito de constituição do crédito em cobro 

pelo Fisco Federal.O pedido não merece ser acolhido.Infere-se da análise dos autos versar a hipótese acerca da cobrança 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, constituídos mediante entrega de declaração de rendimentos.Ora, 

quando o contribuinte apresenta o valor a ser pago, seja por meio de DCTF seja por outra forma de apuração, aponta o 

sujeito ativo e passivo da relação jurídica tributária, bem como a base de cálculo e a alíquota aplicável à espécie.Tal 

operação apesar de não se confundir com o lançamento, que é ato privativo de autoridade administrativa, contém todos 

os seus elementos, de tal sorte que a lei possibilita que tal valor seja inscrito em dívida ativa e cobrado por meio de 

execução fiscal (art. 2º do Decreto-lei nº 2.124/84), sem que seja necessário processo administrativo para tanto, 
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conforme já pacificou a jurisprudência.Neste sentido, dispõe o artigo 5º do Decreto-lei n.º 2.124/84:Art. 5º O Ministro 

da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal. 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de 

crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. 2º 

Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por 

cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, 

observado o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 3º Sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma 

da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de 

novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. Não há que se 

falar, portanto, em decadência, em relação aos valores declarados e não pagos, por ato do próprio contribuinte, vertido 

em DCTF ou em DIPJ.A propósito:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FINSOCIAL. DCTF. IMPOSTO 

DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. SÚMULA 07/STJ. 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES.1. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo 

contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, 

atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou 

de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de 

constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. No 

mesmo sentido: AGA n. 87.366/SP, 2ª T., Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 25.11.1996; RESP 510.802/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ de 14.06.2004; RESP 389.089/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 16.12.2002, RESP 652.952/PR, 

1ª T., Min. José Delgado, DJ de 16.11.2004; RESP 600.769/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.09.2004; 

RESP 510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 14.06.2004 (REsp. 770161/SC, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2005) 2. É vedada a apreciação de matéria fática no âmbito do recurso especial(Súmula 07/STJ).3. É 

legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos 

tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; RESP 547283/MG, 2ª 

Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.4. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, provido 

em parte.(REsp 718.773/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 249) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO 

CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.1. Agravo regimental contra decisão que desproveu 

agravo de instrumento.2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, 

mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do 

instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela 

DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da 

decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale 

dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir 

do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado 

ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a 

homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento 

administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).4. A mera prolação do 

despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a 

interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e 

seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.5. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide 

a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos 

declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior.7. Agravo 

regimental não-provido.(AgRg no Ag 938.979/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

12.02.2008, DJe 05.03.2008)2. DA PRESCRIÇÃOPretende a parte embargante o reconhecimento da prescrição, 

instituto suficiente para extinção do crédito tributário perseguido nos autos principais.A pretensão não merece 

prosperar.A propósito do tema, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a 

correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária. Nesse sentido, menciono o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento 

do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação, com vencimento no período de 28/02/1995 a 31/01/1996.Conforme documento de fl. 62, 

a DIPJ 0960830137520 foi recepcionada pelo Fisco Federal em 30/05/1996, restando possível fixar-se o termo ad quem 

do lustro legal em 30/05/2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a 

demanda foi proposta antes da vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da 

prescrição está centrado na data da citação válida, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso 
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I, do Código Tributário Nacional.A execução foi proposta em 14/09/2000.Não obstante a interrupção da prescrição 

tenha ocorrido após o decurso do prazo de cinco anos, verifica-se que a propositura da demanda ocorreu antes do 

exaurimento do prazo extintivo, de modo a afastar culpa do titular do direito na demora em acionar o devedor e a 

consumação da prescrição.A demora do advento do ato de citação pode ser imputada a problemas afetos ao grande 

acervo processual havido perante o Poder Judiciário e a dificuldade de localização da própria pessoa jurídica executada, 

que não foi localizada no endereço informado nos cadastros fazendários.Não é ocioso recordar que a prescrição se atém 

a duas justificativas antagônicas: a) inércia do credor; e b) segurança jurídica, a proibir a perpetuação de relações 

obrigacionais. Noutros dizeres, a norma de prescrição, no conflito entre as duas bases citadas, incide em prol da 

segurança jurídica contra o credor inerte.Destarte, não há falar em fluxo da prescrição enquanto inexistente inércia por 

parte do exeqüente. A propósito, o teor da Súmula n.º 106 do Superior Tribunal de Justiça:Ação no Prazo - Demora na 

Citação - Argüição de Prescrição ou Decadência Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência. 3. DA COBRANÇA CUMULADA DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTAA cobrança 

cumulada de correção monetária, juros e multa encontra supedâneo no artigo 2º, 2º da Lei n.º 6.830/80:2º - A dívida 

ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.Legítima a cobrança cumulada de correção monetária, multa 

moratória e juros de mora, diante da diversidade de seus fundamentos. A correção monetária nada mais é do que a 

atualização do débito em decorrência da desvalorização da moeda. A multa constitui penalidade resultante de infração 

do dever de recolher, enquanto os juros de mora derivam do fato objetivo da demora no pagamento do débito, 

constituindo uma compensação pelo atraso. Não é outra a orientação jurisprudencial:Execução Fiscal. Embargos. 

Cumulação da multa com correção monetária e juros de mora.1. Cabível a cobrança cumulativa de multa com juros de 

mora e correção monetária.(...)(TR4, 2ª Turma, AC 0471804-7, DJU de 13-05-98, p. 0644).Nas execuções fiscais da 

Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória (Súmula nº 209 do TFR).4. DA 

CORREÇÃO MONETÁRIAConstitui a correção monetária a mera atualização do débito em decorrência da 

desvalorização da moeda. Não se trata de aumento de tributo, nos termos do artigo 97, 2º do Código Tributário 

Nacional: 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do 

valor monetário da respectiva base de cálculo.A atualização é devida a partir do vencimento do débito e incide sobre o 

valor total em cobrança (principal + acessórios), a fim de inibir o enriquecimento sem causa do contribuinte devedor, 

que não procedeu ao recolhimento do tributo, a tempo e modo. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. 

SUSPENSÃO DO PRAZO. JUROS. TAXA SELIC. MULTA. COBRANÇA CUMULADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS.1. Não ocorreu a prescrição, pois a exigibilidade do crédito ficou suspensa, em 

face de recurso administrativo interposto pela apelante, nos termos do artigo 151, III, do CTN.2. A constituição do 

crédito se deu com a lavratura do auto de infração, em 10/5/1994, tendo se tornado definitivo o crédito em 27/10/2000 

(no momento da intimação da decisão final do processo administrativo) e a execução fiscal foi ajuizada em 18/6/2002, 

ou seja, dentro do prazo prescricional de cinco anos.3. O fato de a empresa executada passar por dificuldades 

financeiras não possibilita a exclusão dos encargos decorrentes da ausência, ou do atraso, no pagamento de tributo.4. A 

correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto TFR e 

da diversidade de naturezas jurídicas que possuem.5. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de 

regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade 

milita contra a incidência da taxa SELIC.6. É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a 

de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo devido.7. É cabível a aplicação de correção 

monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de manutenção do valor da moeda, sendo que 

o índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se +infere da CDA.8. Apelação não provida.(Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1202546 Processo: 200261820476375 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 31/10/2007 Documento: TRF300134521 Fonte DJU 

DATA:14/11/2007 PÁGINA: 463 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)A propósito, acerca da incidência da correção 

monetária sobre a multa moratória e a multa punitiva, trago à colação o verbete da Súmula nº 45 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos:Súmula 45 - As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária.5. DA MULTA MORATÓRIAAs multas moratórias constituem sanções tributárias que não elidem o 

pagamento do tributo nem com ele se confundem, antes devem incidir em tal monta que venham servir como repressão 

ou prevenção do comportamento ilícito (descumprimento da obrigação tributária). Assim, não há que se falar que os 

valores assumiram caráter confiscatório ou abusivo. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor 

não se produziriam os desejáveis efeitos desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em geral.Neste 

sentido, transcrevo as lições de Aliomar Baleeiro (in Direito Tributário Brasileiro, Editora Forense, 1999, p. 862):No 

Direito Tributário, o Fisco, se há infração legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a 

penalidade, exigindo esta e aquele. Não há, no Direito Fiscal, teto à penalidade, como o traçou o art. 920 do Código 

Civil até o limite da obrigação principal. Em nosso Direito positivo, há multas de 300% e até de mais.Por constituir 

acessório do valor principal, previsto no direito positivo, a exigência da multa moratória dispensa a prévia constituição 

por auto de infração ou instauração de processo administrativo. A propósito, calha à transcrição recente precedente 

jurisprudencial, proferido em caso parelho:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. 

MULTA MORATÓRIA. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

SUA COBRANÇA. PREVISÃO LEGAL. ACESSÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 
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AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PRÉVIO. ARTIGO 138 DO CTN.1. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade 

de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma 

ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.2. O artigo 192, 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% 

ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-aplicável, ante a falta de regulamentação.3. É legal a aplicação de 

multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo 

devido.4. A multa de mora constitui uma penalidade pelo não pagamento do tributo na data de seu vencimento, não 

havendo que se falar, portanto, em necessidade de instauração de processo administrativo para sua cobrança, por se 

tratar de acessório devidamente previsto na legislação.5. Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, 2º, da Lei 

6.830/1980, são devidos e integram a Dívida Ativa, sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o 

quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético. 6. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se 

a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora (artigo 138 do CTN).7. Apelação não provida.(Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232337 Processo: 200661060045222 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300137116 Fonte DJU 

DATA:12/12/2007 PÁGINA: 316 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)Incabível a redução do percentual da multa a 

2% (dois por cento). Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei 

n.º 9.298/98 incide especificamente sobre as multas de mora decorrentes de operações de crédito e financiamento 

celebradas entre fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações jurídicas de natureza tributária.Sem 

prejuízo do acima mencionado, faz-se imperativa a aplicação retroativa da Lei nº 9.430, de 27.12.1996, que reduziu o 

percentual da multa moratória para o patamar de 20% (vinte por cento):Art. 61. Os débitos para com a União, 

decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores 

ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 

multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este 

artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 

tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica 

limitado a vinte por cento. 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que 

se refere o 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)A retroatividade benigna não pode ser 

restringida à multa de caráter punitivo, uma vez que o art. 106, II, c do CTN não distingue quanto à natureza da 

penalidade abrangida pela retroatividade benigna. Multa, qualquer que seja a adjetivação que lhe dê o legislador, inclui-

se no conceito de penalidade.6. DOS JUROS MORATÓRIOSDispõe o artigo 161 do CTN que o crédito não 

integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 

prejuízo da imposição de penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta lei ou em 

lei tributária. No parágrafo primeiro desse dispositivo, o CTN estabelece que se a lei não dispuser de modo diverso, os 

juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.Da redação desse artigo percebe-se que a cobrança 

dos juros sobre débitos fiscais em atraso é legalmente prevista e que não há limitação a 12% (doze por cento) ao ano, 

posto que esse patamar vige se a lei não dispuser de modo diverso; logo, dispondo de modo diverso, prevalece a taxa de 

juros fixada pela lei específica, sobre os 12% (doze por cento) anuais.Nesse diapasão, a utilização, como juros 

moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa TR/TRD ou mesmo da Taxa SELIC, cujos percentuais 

eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao 

princípio da legalidade. Com relação à SELIC, a título de demonstração do quanto se afirma, essa taxa vem sendo 

inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, 

que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do contribuinte, mas também nos 

casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que demonstra o atendimento ao 

princípio da isonomia.Representando os juros moratórios uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente 

do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é possível concluir-se que os juros para a hipótese tratada 

caracterizam-se como moratórios. Assim, não há óbice a que os juros sejam medidos pela TR/TRD, na conformidade da 

lei e com a autorização do parágrafo único do citado artigo 161, do Código Tributário Nacional, que não exclui a 

capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC 0416281, Relator: Juiz Gilson Langaro 

Dipp, jun/1996).Sob este prisma, aliás, a capitalização de juros somente não fica autorizada no que concerne à hipótese 

de repetição de indébito, diante da previsão expressa do artigo 167, parágrafo único, do CTN; aliás, a interpretação a 

contrario sensu desse dispositivo até mesmo confirmaria a possibilidade de capitalização de juros na obrigação 

tributária em atraso em hipóteses diversas da repetição de indébito.Além disso, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4-7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do 

parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em conseqüência, não são inconstitucionais os atos 

normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei complementar, nem se 

aplica os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros tributários em legislação específica.Em 

conclusão, com relação ao limite de 12% ao ano de juros, a questão não merece maiores delongas. Com efeito, o 

Plenário do STF, em sede de ação direta de inconstitucionalidade nº 4-7/DF, já firmou o entendimento no sentido da 

não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal.Em conseqüência, não são 

inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei 

complementar.A respeito, urge trazer à baila entendimento sobre o tema do jurista Zuudi Sakakihara (in Código 

Tributário Nacional Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 1999, páginas 608 e 609), a saber:Os juros moratórios 
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têm por finalidade cobrir os prejuízos decorrentes da mora do devedor. No regime de direito privado, resulta da livre 

convenção das partes, tendo o Código Civil fixado, para os casos em que nada tenha sido convencionado, o limite de 

6% ao ano (CC, art. 1062). Não tendo natureza remuneratória, não se contém no limite de 12% ao ano, fixado pelo 3º 

do art.192 da Constituição, nem se sujeita ao Decreto 22.626/33 (Lei de Usura), pois ali o chefe do Governo Provisório 

apenas quis estabelecer normas que não tenha o capital remuneração exagerada, como se justifica nos considerandos 

daquele ato.Também no direito tributário, o crédito que não é pago no vencimento pode sofrer acréscimos de juros de 

mora, que são cumuláveis com a penalidade pecuniária e com as garantias que tenham sido instituídas em favor do 

credor.Em remate, nem se alegue a aplicação do Decreto nº 22.626/33 (Lei da Usura), posto que sua aplicação ocorre 

nos contratos de mútuo, no âmbito do direito privado. As relações jurídicas de direito público são reguladas por 

legislação própria, não sendo atingidas pelo referido Decreto.7. DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

TAXA SELICEm relação à aplicação da Taxa Selic, tenho que não merece prosperar a pretensão da parte 

embargante.Atento ao fato de que o mandamento do art. 161, par. 1o, do CTN determina, diante do inadimplemento, a 

aplicação da taxa de juros de 1% (um por cento) ao mês apenas se não houver lei dispondo de modo diverso, é curial 

que, existente essa lei, há de aplicar-se, em princípio, a taxa nela prevista.No caso dos tributos e contribuições federais, 

disciplinada a matéria no art. 13 da Lei nº 9.065/95, aplica-se sobre o crédito, à guisa de juros, a taxa SELIC, a qual tem 

sido considerada constitucional por nossos Tribunais.Na verdade, a regra básica e geral inscrita no art. 161, 1º, do 

C.T.N. (Lei nº 5.172/66), que prevê juros de 1% (um por cento) ao mês, à falta de disposição legal em contrário, só 

deixou de aplicar-se, na prática, após o advento da Lei nº 8.981/95, cujo art. 84, inciso I, ao carrear dispositivo 

específico estabeleceu, de modo diverso, a aplicação, a partir de 1o de janeiro de 1995, de juros de mora equivalentes à 

taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, nunca inferiores à 

taxa estabelecida no art. 161, 1º, do C.T.N ( 3º do art. 84 da lei).Posteriormente, efetuada nova modificação sobre a 

matéria pela Lei nº 9.065, de 20.06.95, ficou estipulado:Art. 13. A partir de 1o de abril de 1995, os juros de que tratam a 

alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º, da Lei 

nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo 

único, alínea a.2 da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. A Medida Provisória nº 1.542/96 e suas reedições, por 

sua vez, também dispôs, nos artigos 25 e 26, sobre a incidência dessa taxa de juros com relação a fatos geradores 

ocorridos anteriormente a 31.12.94, ainda não pagos, a partir de 1o de janeiro de 1997. No mesmo sentido as Medidas 

Provisórias nº 1.973-63, de 29.06.00, e 2.176-79, de 23.08.01.Trata-se essa taxa, na verdade, de um misto de correção 

monetária e taxa de juros, motivo pelo qual descabe, nesse caso, cumulá-la com índice relativo a atualização dessa 

espécie. Veja-se:Tributário - Contribuições Previdenciárias - Compensação - Aplicação da taxa SELIC.Estabelece o 4º 

do art. 39 da Lei nº 9.250/95 que a compensação ou restituição de indébito será acrescida de juros equivalentes à 

SELIC, calculados a partir de 1o de janeiro de 1996 até o mês anterior ao da compensação ou restituição. A taxa SELIC 

representa a taxa de juros reais e a taxa de inflação no período considerado e não pode ser aplicada, cumulativamente, 

com outros índices de reajustamento. Recurso improvido.(1a Turma do STJ, Resp. 365.226/PR; Rel. Min. GARCIA 

VIEIRA, DJU 18.03.02, P. 187)A propósito, dissertou o Ministro FRANCIULLI NETTO:O Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, mecanismo eletrônico centralizado de controle diário de custódia, liquidação e 

operação de títulos públicos por computadores, foi criado em 14 de novembro de 1979. Basicamente, o SELIC foi 

criado para dar mais segurança, agilidade e transparência aos negócios efetuados com títulos. (...)Já em seus primórdios, 

havia cálculo sobre os rendimentos do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). Sua formalização, contudo, 

apenas se deu pela primeira vez por meio da Resolução nº 1.124, de 15 de junho de 1986, com a instituição da Taxa 

SELIC, como rendimento definido pela taxa média ajustada dos financiamentos apurados nesse sistema, com o objetivo 

de remunerar as Letras do Banco Central (LBC), cujos cálculos eram feitos sobre seu valor nominal e pagos somente na 

data de seu resgate.Em princípio, a Taxa SELIC foi criada com a natureza de medição da variação apontada nas 

operações do Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Possuía, ainda, característica de juros remuneratórios, cujo 

objetivo era premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal, como rendimento da 

denominada Letra do Banco Central do Brasil. (...)O melhor conceito de Taxa SELIC é o encontrado na Circular 

BACEN nº 2.868, de 04 de março de 1999 e na Circular BACEN nº 2.900, de 24 de junho de 1999, ambas no artigo 2o, 

º, in verbis:Define-se a taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais. (...)O fato da taxa SELIC haver sido criada por meio 

da Resolução nº 1.124/86 do Conselho Monetário Nacional, expedida, como de praxe, pelo Banco Central - BACEN, 

deriva, tão-só, do fato de ser esta autarquia quem detêm, com apoio na Lei nº 4.595/64, competência para formular a 

política de moeda e crédito no Brasil. Nada mais natural, portanto, para o exercício dessa função, que seja o BACEN a 

regular e fixar os juros, bem como as taxas a serem exigidas pelas instituições financeiras em suas operações de 

crédito.A respeito, é significativa a lição de BERNARDO RIBEIRO DE MORAIS (in Compêndio de Direito 

Tributário. 3a ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1995, p. 563):(...) a Lei 4.595, de 31.12.64, autorizou o Conselho 

Monetário Nacional a formular a política da moeda e do crédito. Permitiu o art. 3o, àquele órgão, através do Banco 

Central, fixar os juros e taxas a serem exigidas pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. Assim, 

desde que autorizado pelo Banco Central, as taxas de juros podem exceder o previsto na lei da usura. Ademais, é 

irrelevante o responsável pela instituição ou pelo cálculo da taxa SELIC se, em decorrência da citada legislação 

tributária, em especial os arts. 161, do C.T.N. e 13 da Lei nº 9.065/95, é perfeitamente lícita sua aplicação, salvo quanto 

à possibilidade de cumulação com outro índice de atualização monetária.Por fim, não se pode olvidar que, para 

preservar, em certa medida, a relação de igualdade pertinente aos encargos legais exigíveis do devedor, entre o 
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contribuinte e o Fisco, também os valores devidos aos primeiros devem ser remunerados pela taxa SELIC, nos termos 

do art. 39, 4º, da lei nº 9.250/95. Sobre isso, versa o seguinte excerto:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓRIA - SELIC. O art. 39, 4º, da Lei n 

9.450, de 1995, indexou a partir de 1º de janeiro de 1996, o indébito tributário à Taxa Referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia - SELIC; trata-se de inovação esperada, que iguala a Fazenda e os particulares no 

cumprimento de suas obrigações. Recurso especial conhecido e improvido.(2ª Turma do STJ; REsp. 200555/PR; Rel. 

Min. ARI PARGENDLER, DJ 22.11.99, p. 154)DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para determinar a redução, do montante devido pela parte embargante, das parcelas referentes 

à multa moratória superiores a 20% (vinte por cento) do valor original do débito corrigido, sendo mantidas 

integralmente as demais parcelas da Certidão de Divida Ativa em cobrança.A despeito da sucumbência mínima da parte 

embargada, deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a Fazenda 

Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente ao Decreto-lei n.º 1.025/69.Incabível a condenação 

em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com as comunicações necessárias.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016234-67.2010.403.6182 (2005.61.82.029749-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029749-48.2005.403.6182 (2005.61.82.029749-4)) I D V VALVULAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP124798 - MARCOS ROBERTO MONTEIRO E SP253115 - MARCELO ANDRADE SANTANA 

VENANCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

I D V VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à 

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito nº 0029749-48.2005.403.6182.Os 

embargos sequer foram recebidos.Foi proferido despacho, publicado no Diário Eletrônico da Justiça de 13.07.2010, 

determinando a intimação da embargante para apresentar documentação indispensável à propositura da ação, sob pena 

de extinção do feito (fl. 17).Porém, conforme certidão de fl. 20, a embargante não deu cumprimento ao 

despacho.Decido.A embargante, intimada para manifestação por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça de 

13.07.2010, conforme certificado à fl. 20, não cumpriu o despacho.Deixou de trazer aos autos documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC). Tratando-se de processo autônomo, os documentos são 

necessários ainda que constem da execução fiscal.Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 

267, inciso I, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem 

julgamento de mérito.Sem honorários advocatícios, uma vez que não houve citação da parte contrária.Custas 

processuais indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, 

desapensando-se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0020086-02.2010.403.6182 (2009.61.82.038005-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038005-38.2009.403.6182 (2009.61.82.038005-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA 

LIBANEO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

A Procuradoria da Fazenda Nacional ajuizou Embargos à Execução Fiscal em face da Prefeitura do Município de São 

Paulo, que a executa no feito nº 0038005-38.2009.403.6182, voltado à cobrança de taxa de resíduos sólidos 

domiciliares, referente ao imóvel localizado na rua Professor Roger Bastide, 158, ap. 6, Mandaqui/SP.Aduz, a título de 

preliminar, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que não é detentor da posse e da 

propriedade do referido imóvel, nem o era à época do lançamento do tributo. No mérito, alega a inconstitucionalidade 

da cobrança.Os embargos foram recebidos, com determinação de vista à embargada para impugnação, fl. 22.A 

Prefeitura do Município de São Paulo manifestou-se à fl. 23. Considerando o teor da certidão de matrícula nº 48.701 do 

3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, apresentada pela embargante (fls. 18/20), requereu a substituição do 

pólo passivo da execução fiscal para que ali constem os atuais proprietários do imóvel, cuja citação também 

requer.Dessa forma, ante a manifestação da embargada à fl. 23, não se verifica obstáculo à pretendida exclusão da 

demanda satisfativa. Consoante demonstrado nos autos, a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares, referente ao imóvel 

da Rua Professor Roger Bastide, 158, ap. 6, Mandaqui, diz respeito aos exercícios de 2003 a 2006. A embargante 

transmitiu o apartamento mediante registro imobiliário datado de 05.02.1985 (fl. 18), não podendo ser responsabilizado 

pelos valores não recolhidos. A questão, a rigor, não é de legitimidade processual, aferida em face do título executivo 

(artigo 568, inciso I, do CPC), mas de responsabilidade tributária (matéria de mérito), inexistente in casu.Não se cogita, 

contudo, da pretendida extinção do executivo fiscal, uma vez que a ação foi proposta em litisconsórcio passivo, 

figurando também como executado, o compromissário Ivo Henriques. Daí o acolhimento, em parte, da pretensão da 

embargante.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução Fiscal opostos pela 

Fazenda Nacional em face da Prefeitura do Município de São Paulo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de determinar sua exclusão do pólo passivo da Execução Fiscal nº 0038005-

38.2009.403.6182, reconhecida a ausência de responsabilidade tributária pelos débitos objeto da CDA nº 573.575-0/08-

9.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários devendo cada uma das partes arcar com as 

despesas de seus procuradores.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Sentença não sujeita a reexame necessário 

(artigo 475 do Código de Processo Civil). Tendo em vista o pedido de alteração do pólo passivo da execução fiscal, a 

ser analisado naqueles autos, inclusive com requerimento de citação dos atuais proprietários do imóvel, traslade-se 
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cópia desta decisão, bem como dos demais documentos constantes destes embargos, para os autos nº 0038005-

38.2009.403.6182 em apenso. Cessada a competência federal, proceda-se ao desapensamento do processo executivo e 

envio dos autos ao Juízo Estadual - Ofício das Execuções Fiscais Municipais, com os devidos registros junto ao Setor 

de Distribuição, vale dizer, exclusão da Fazenda Nacional e inclusão de Ivo Henriques no pólo passivo da execução 

fiscal, conforme dados constantes da certidão de fl. 24, bem como baixa na distribuição.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0020091-24.2010.403.6182 (1999.61.82.045813-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045813-46.1999.403.6182 (1999.61.82.045813-0)) POLO IND/ METALURGICA LTDA(SP261620 - FERNANDA 

ALBANO TOMAZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por POLO IND/ METALÚRGICA 

LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), que o executa nos autos do processo de execução fiscal n.º 

1999.61.82.045813-0.Os embargos não foram recebidos, em razão da inexistência de garantia da execução. É o relatório 

do necessário. DECIDO.É cediço que, além das condições genéricas do exercício regular do direito de ação, a lei 

estabelece como requisito suplementar de admissibilidade dos embargos do devedor a necessidade de estar seguro o 

juízo (Lei 6.830, art. 16, 1º).A petição inicial, por conseguinte, ausente esse requisito de admissibilidade específico dos 

embargos, deve ser desde logo indeferida.Verifica-se no presente caso que a parte embargante opôs os presentes 

embargos antes de ser formalizada qualquer garantia do juízo. Destarte, necessária sua extinção, sem apreciação do 

mérito.Anote-se, desde logo, que por existir disciplina específica na Lei n.º 6.830/80, as inovações ao Código de 

Processo Civil veiculadas pela Lei n.º 11.382, de 06.12.2006, são inaplicáveis à hipótese vertente. Com efeito, a 

aplicação do Código de Processo Civil a essa espécie de execução é subsidiária (artigo 1º da Lei nº 6.830/80), ou seja, 

somente nos casos em que não for possível obter da legislação especial as normas a serem aplicadas. No caso, a garantia 

da execução é pressuposto para a oposição dos embargos, nos termos do artigo 16, 1º da LEF.Como 

decido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O parágrafo 1º 

do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança do 

juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para o adimplemento do débito. 2. Ocorre que, no 

presente caso, há total ausência de garantia do juízo, não havendo qualquer alusão à realização de penhora. 3. As 

alterações trazidas pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o tema da garantia para oposição dos embargos à execução 

fiscal, porquanto as norma processuais são aplicadas apenas de forma subsidiária, não sendo o caso, já que há 

disposição expressa no 1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto. (TRF4, AC 2008.71.99.001198-0, Segunda Turma, Relator 

Otávio Roberto Pamplona, D.E. 02/07/2008)DISPOSITIVODiante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, consoante o artigo 16, 1º, 

da Lei 6830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem 

condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

principais.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0020323-36.2010.403.6182 (2009.61.82.038490-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038490-38.2009.403.6182 (2009.61.82.038490-6)) UNIAO FEDERAL(SP246233 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) 

X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal oposto por UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -SP, com o escopo de extinguir a pretensão satisfativa 

instrumentalizada pelos autos da execução fiscal n.º 2009.61.82.038490-6, aforados para cobrança da Taxa de Resíduos 

Sólidos Domiciliares - TRSD, devidas nos exercícios de 2003 a 2005.Para justificar a oposição dos embargos à 

execução fiscal, advogou a parte embargante: [i] a nulidade do lançamento tributário por falta de notificação do sujeito 

passivo; [ii] a nulidade do título executivo extrajudicial; [iii] a consumação da prescrição; e [iv] a inconstitucionalidade 

da Lei Municipal n.º 13.478, de 30.12.2002, por instituir a cobrança da taxa em contraprestação de serviço indivisível e 

inespecífico, bem como por estabelecer base de cálculo não correspondente ao custo do serviço estatal.Os embargos 

foram recebidos, com a suspensão da execução em apenso (fl. 14).Regularmente intimada, a parte embargada 

apresentou impugnação aos embargos do devedor (fls. 16/27). Em breves linhas, defendeu a improcedência do pedido, 

em face da regularidade do processo administrativo tributário, da validade da CDA, da não consumação da prescrição e 

da constitucionalidade da taxa controvertida.É o relatório. Decido. Antecipo o julgamento dos embargos porque não há 

necessidade de produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980).Oportunamente, 

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa 

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual 

instaurada com a demanda incidental.Sem preliminares argüidas pela parte embargada, passo a apreciar as questões de 

mérito suscitadas pela parte embargante.1 - DA NULIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO A execução fiscal 

controvertida tem por escopo viabilizar a satisfação de crédito atinente à Taxa de Resíduos Sólidos, devido à Prefeitura 

Municipal de São Paulo.Tratando-se de tributos devidos anualmente, presume-se a notificação do lançamento em razão 

do encaminhamento de guia de recolhimento ao endereço do contribuinte.Na esteira de assentada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, para afastar a presunção sobredita, incumbe ao próprio contribuinte produzir provas da 

impossibilidade de recebimento da guia encaminhada, in verbis:TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL. ENTREGA DA 

GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. 
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MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).I - O envio da guia de 

cobrança da taxa municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos ao endereço do contribuinte configura a notificação 

presumida do lançamento do tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-recebimento da 

guia.II - O posicionamento encimado foi recentemente chancelado pela Colenda Primeira Seção que sob o regime do 

artigo 543-C do CPC, julgou o REsp 1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do 

IPTU ao endereço do contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.III - Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1086300/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21/05/2009, DJe 10/06/2009)TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL. ENTREGA DO CARNÊ PARA 

RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA.I - O envio do carnê 

de recolhimento da taxa municipal ao endereço do contribuinte configura a notificação presumida do lançamento do 

tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-recebimento do carnê.III - Recurso especial 

improvido.(REsp 991.126/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJe 24/06/2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. 

REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO. DESPROVIMENTO.1. Em se tratando de IPTU, a notificação do 

lançamento é feita através do envio, pelos Correios, do carnê de pagamento do tributo.Precedentes.2. A notificação 

deste lançamento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comunicação 

do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte 

que, não concordando com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para 

afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal 

prova), o que não ocorreu neste feito (REsp 168.035/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.9.2001).2. 

Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 784.771/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 03/06/2008, DJe 19/06/2008)No caso dos autos, não produzida prova da impossibilidade de recebimento do 

carnê de recolhimento endereçado ao contribuinte, resta intocada a referida presunção de notificação, impondo-se a 

manutenção da exigência. 2 - DA VALIDADE DA CDACuida-se de execução fiscal aparelhada com Certidão, 

formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do título executivo extrajudicial desvenda que 

nele se encontram todos os elementos que o legislador, no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, 

da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a inscrição da dívida ativa, dentre os quais destacam-se: I - o nome do 

devedor; II - o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou em contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação 

de estar a dívida sujeita à atualização monetária.De outro lado, não invalida o documento necessário e suficiente para o 

ajuizamento da execução fiscal o fato de a natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros acréscimos virem 

indicadas mediante menção à legislação aplicável.Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito 

fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com 

absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de 

Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato 

de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não 

induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da 

CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; 

Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 

00156).Não há qualquer exigência legal a impor que a Certidão de Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do 

método utilizado para apuração do saldo devedor. Deveras, a forma de cálculo do crédito decorre das disposições legais 

tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título executivo 

extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito, como pretende a parte embargante. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). 

NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a 

legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos 

e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de 

Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o 

fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da 

indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a 

recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: 

STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da 

Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; 

Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Ainda, o direito positivo não impõe a discriminação do valor 

originário de cada tributo, sendo bastante a indicação do valor devido pelo contribuinte por competência.Desta feita, a 

Certidão de Dívida Ativa é líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 

2º, 5º, da Lei 6.830/80. 3 - DA PRESCRIÇÃODefende a parte embargante o reconhecimento da consumação da 
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prescrição, tendo em vista o decurso do prazo de cinco anos sem a ocorrência da citação.A pretensão não merece 

prosperar.Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, decorrido lapso temporal superior a cinco anos 

desde a constituição definitiva do crédito tributário, seria de ser declarada a prescrição da execução.Contudo, não é 

ocioso recordar que a prescrição se atém a duas justificativas antagônicas: a) inércia do credor; e b) segurança jurídica, 

a proibir a perpetuação de relações obrigacionais.Noutros dizeres, a norma de prescrição, no conflito entre as duas bases 

citadas, incide em prol da segurança jurídica contra o credor inerte.Destarte, não há falar em fluxo da prescrição 

enquanto inexistente inércia por parte do exeqüente.Neste sentido, o direito positivo destaca que, não havendo culpa do 

titular do direito na demora em acionar o devedor, não há se falar em prescrição.É o caso da norma veiculada pelo art. 

219, 2º, do CPC, que impede a deflagração do prazo prescricional quando a demora na citação do réu não decorre da 

culpa do autor.Na mesma senda, o teor da Súmula n.º 106 do Superior Tribunal de Justiça:Ação no Prazo - Demora na 

Citação - Argüição de Prescrição ou Decadência Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência.A propósito, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais, aos quais me alinho:PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DEMORA NA CITAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS 

ARTIGOS 128 E 219, 2º E 5º, DO CPC E 166 DO CÓDIGO CIVIL/1916 - OCORRÊNCIA - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. PRECEDENTES.- O executivo fiscal trata de direito de natureza patrimonial 

e, portanto, disponível, de modo que a prescrição não pode ser declarada ex officio, a teor do disposto no art. 166 do 

Código Civil de 1916, bem como nos artigos 128 e 219, 5º, do CPC.- Não ocorre a prescrição intercorrente quando o 

exeqüente não deu causa à paralisação do feito. Enunciado 106 da Súmula do STJ.- Recurso especial conhecido e 

provido.(REsp 605184/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 269)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO VÁLIDA. ART. 174 DO CTN. ART. 8º, 2º, DA LEF. AUSÊNCIA DE CULPA DO 

EXEQÜENTE. SÚMULA 7/STJ.Esta Corte Superior cristalizou o entendimento de que, em execução fiscal, o 

despacho que ordenar a citação não interrompe a prescrição, uma vez que somente a citação pessoal tem esse efeito, 

devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80.Todavia, não se opera a 

prescrição intercorrente quando a credora não deu causa à paralisação do feito (REsp 134.752/RS, Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ 3.11.1998).No caso dos autos, existe notícia de que se trata de hipótese excepcional, 

em que a demora na citação não se deu por culpa do exeqüente. Sendo vedado a este Sodalício incursionar no exame de 

matéria fático-probatória, em face do enunciado da Súmula 7 do STJ, prevalece o entendimento da Corte de origem, que 

não reconheceu a prescrição.Recurso especial não-conhecido.(REsp 755.480/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18.08.2005, DJ 13.03.2006 p. 283) PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 40, CAPUT, E 2º 

E 3º DA LEF, 174 DO CTN, 166 DO CÓDIGO CIVIL E 219, 5º, DO CPC ART. 8º, 2º, DA LEI N.º 6.830/80. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O executivo fiscal versa sobre direito de natureza patrimonial e, 

portanto, indisponível. O julgador singular, ao decretar de ofício a prescrição da execução fiscal, deixou de observar 

esta indisponibilidade, conforme estabelece o artigo 166 do Código Civil e parágrafo 5º do artigo 219 do Código de 

Processo Civil.2. As disposições contidas no artigo 174 do Código Tributário Nacional referem-se à perda do direito de 

ação para promoção da cobrança do crédito tributário e não à prescrição que ocorre no curso da demanda.3. O mero 

transcurso de prazo não é causa bastante para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela 

paralisação do processo executivo não pode ser imputada ao credor exeqüente.4. Na hipótese dos autos, não se pode 

falar em negligência da Fazenda Pública em promover os atos de propulsão do processo executivo.5. A jurisprudência 

do STJ se firmou no sentido de que o despacho que ordena a citação não interrompe a prescrição, uma vez que somente 

a citação pessoal tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 

n.6.830/80.6. Recurso especial provido.(REsp 670.350/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 08.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 230) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ICMS. IMPULSÃO PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR. 

PRECEDENTES DO STJ E DO STF.I - Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco 

anos, não é causa suficiente para deflagrar a prescrição intercorrente, se para à paralisação do processo de execução não 

concorre o credor com culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo 

próprio juiz em face do ajuizamento de anulatórias de débito fiscal a serem julgadas, em conjunto, com os embargos do 

devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a prescrição intercorrente, ainda que 

transcorrido o qüinqüídio legal.II - Recurso Especial provido.(REsp 242.838/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2000, DJ 11.09.2000 p. 245)Infere-se da análise dos autos da execução fiscal 

que não há se falar em inércia da parte exeqüente.O vencimento do tributo mais remoto perseguido nos autos ocorreu 

em 20.04.2003, deflagrando o curso do prazo prescricional, com termo ad quem estabelecido em 20.04.2008.A 

propositura da execução fiscal perante a Justiça Estadual ocorreu em 31.03.2008.Os autos foram redistribuídos à Justiça 

Federal em 07.12.2009 e a União citada em 03.05.2010.A despeito da interrupção do curso do prazo prescricional ter 

ocorrido após o decurso do lustro legal, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, fácil a percepção 

de que a culpa pela demora na citação da parte embargante não pode ser imputada à exeqüente. A demanda foi aforada 

tempestivamente. Afasta-se, pois, o reconhecimento da prescrição, por inexistência de inércia do credor.4 - DA TAXA 

DE RESÍDUOS SOLÍDOS DOMICILIARES A parte embargante argüiu a inconstitucionalidade da instituição da Taxa 

de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, em razão da indivisibilidade e inespecificidade do serviço prestado, bem 
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como do equívoco na eleição da base de cálculo.A pretensão não merece acolhimento.Assente na doutrina, taxa é a 

espécie de tributo que tem em sua hipótese de incidência a descrição de uma atuação estatal diretamente vinculada ao 

contribuinte e base de cálculo consubstanciada no custo da diligência ou da prestação de serviços. Essa atuação estatal 

será [1]a prestação, efetiva ou potencial, de um serviço público divisível e específico ou [2] o exercício do poder de 

polícia. Assim, considerando a intervenção estatal delineada na hipótese de incidência, bem como a base de cálculo 

relacionada (binômio hipótese de incidência/base de cálculo), podemos auferir as seguintes espécies de taxas: a)taxa de 

polícia: possui, como hipótese de incidência, o exercício do poder de polícia, por meio de diligências. A base de cálculo 

será o custo das diligências necessárias para o exercício do poder de polícia; e b) taxa de serviço público específico e 

divisível: a hipótese de incidência é a prestação de serviço público específico e divisível. A base de cálculo é o custo da 

prestação do serviço.O serviço público pode ser geral (uti universi, genérico ou universal) ou específico (uti singuli, 

individuais ou particulares), conforme seja prestado a um número indeterminável (coletividade como um todo) ou 

determinável de pessoas. A cobrança da taxa exige a prestação de serviço específico, no qual há uma fruição específica 

de determinada pessoa, v.g., serviço de telefone, de transporte, de água e outros.Sobre ser possível o reconhecimento 

das pessoas beneficiárias do serviço público (por isso qualificado como específico), este deverá ser divisível. Divisível é 

o qualificativo do serviço que, quanto à quantidade de uso ou de consumo, poderá ser mensurado. Dentre as pessoas 

determinadas como usuárias (potencial ou efetivamente) do serviço, dever-se-á estabelecer a intensidade de uso ou 

consumo, de forma que cada usuário contribua com parcela diferenciada na medida deste.Acerca da Taxa de Resíduos 

Sólidos Domiciliares - TRSD instituída pelo Município de São Paulo, dispõe a Lei Municipal n.º 13.478, de 

30.12.2002:Art. 83. Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, destinada a custear os serviços 

divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, de fruição obrigatória, 

prestados em regime público, nos limites territoriais do Município de São Paulo.Art. 84. Constitui fato gerador da Taxa 

de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD a utilização potencial dos serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, de fruição obrigatória, prestados em regime público. 1º Para fins 

desta lei, são considerados resíduos domiciliares:I - os resíduos sólidos comuns originários de residências;II - os 

resíduos sólidos comuns de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, 

caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

com volume de até 200 (duzentos) litros diários;III - os resíduos sólidos inertes originários de residências, de 

estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, caracterizados como 

resíduos da Classe 3, pela NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com massa de até 50 

(cinqüenta) quilogramas diários. 2º A utilização potencial dos serviços de que trata este artigo ocorre no momento de 

sua colocação, à disposição dos usuários, para fruição. 3º O fato gerador da Taxa ocorre no último dia de cada mês, 

sendo o seu vencimento no quinto dia útil do mês subseqüente, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do 

regulamento.Art. 85. A base de cálculo da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD é equivalente ao custo dos 

serviços a que se refere o artigo 83.Parágrafo único. A base de cálculo a que se refere o caput deste dispositivo será 

rateada entre os contribuintes indicados no artigo 86, na proporção do volume de geração potencial de resíduos sólidos 

domiciliares, nos termos do disposto nesta Seção.Art. 86. É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - 

TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei. 1º Para os fins previstos 

nesta Seção, serão considerados munícipes-usuários dos serviços indicados no artigo 83, as pessoas físicas ou jurídicas 

inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município. 2º As pessoas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal que não 

forem usuárias potenciais dos serviços previstos no artigo 83 deverão comunicar tal fato à Secretaria de Finanças do 

Município de São Paulo. 3º A comunicação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser feita, conjuntamente, pela 

pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal e pelo usuário real dos serviços, para fixação, no exercício seguinte, da 

responsabilidade deste pelo pagamento da Taxa. 4º A responsabilidade pelo pagamento da Taxa será exclusiva da 

pessoa física ou jurídica inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município, enquanto não efetuada a fixação da nova 

responsabilidade tributária prevista no parágrafo anterior. 5º Após a fixação, pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário 

Fiscal passará a responder pelo pagamento da Taxa subsidiariamente ao usuário indicado.Art. 89. Cada Unidade 

Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares - UGR receberá uma classificação específica, conforme a natureza do 

domicílio e o volume de geração potencial de resíduos sólidos, de acordo com as seguintes tabelas e faixas:(...)Art. 90. 

Caberá aos contribuintes a declaração quanto à classificação de sua UGR nas faixas previstas no artigo anterior. 1º A 

guia de classificação do imóvel em uma das faixas de unidade geradora de resíduos, encaminhada aos munícipes 

usuários pela Administração, poderá ser utilizada para o recolhimento da Taxa, na forma em que dispuser a 

regulamentação. 2º O recolhimento do valor da Taxa deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüenteà 

ocorrência do fato gerador, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do regulamento. 3º Na hipótese de o 

contribuinte não declarar e não pagar a Taxa no prazo fixado no parágrafo anterior ou no regulamento, a Taxa será 

lançada de ofício pela Prefeitura, na faixa média de Unidade Geradora de Resíduos - UGR, declarada pelos munícipes-

usuários do distrito onde se localiza o imóvel, observado o disposto na Seção V deste Capítulo. 4º Será assegurado aos 

contribuintes o direito à contestação do lançamento de ofício na forma da lei e do regulamento.Sem dúvida, o serviço 

público de coleta de resíduos sólidos prestado pela Prefeitura Municipal de São Paulo é uti singuli (específico), 

porquanto prestado a número determinável de pessoas, com fruição específica do contribuinte, vinculada diretamente ao 

seu domicílio.De outro modo, o serviço público de coleta também é mensurável em sua utilização, mediante 

enquadramento da unidade domiciliar em tabela de valores variável de acordo com o volume do lixo gerado.Não é 

ocioso anotar que a norma jurídica impõe ao próprio contribuinte mensurar a utilização do serviço, por intermédio de 

declaração do volume do resíduo gerado.A base de cálculo utilizada é consentânea com o custo da prestação do serviço, 
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eis que pautada na natureza do domicílio e no volume de geração potencial de resíduos sólidos.Portanto, não se avistam 

presentes os alegados vícios de inconstitucionalidade material suscitados pela parte embargante.A propósito do 

entendimento ora firmado, convém registrar que o Supremo Tribunal Federal já considerou constitucional a instituição 

de taxa vinculada à coleta de lixo domiciliar, diante da natureza do serviço prestado:EMENTA: RECURSO. 

Extraordinário. Inadmissibilidade. Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar. Serviços específicos e divisíveis. Base de 

cálculo. Área do imóvel. Constitucionalidade. Precedentes do STF. Agravo regimental provido. É constitucional a 

cobrança de Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, desde que a natureza dos serviços prestados não coincida com serviços 

inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos.(RE 524045 AgR., Relator(a): Min. CEZAR 

PELUSO, Segunda Turma, julgado em 08/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT 

VOL-02377-05 PP-00934) EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL 

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da 

constitucionalidade das taxas cobradas em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 

lixo ou resíduos provenientes de imóveis (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 

2. Possibilidade de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU.(RE 550403 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01295) E, ainda, anote-se o teor da Súmula 

Vinculante n.º 19 do E. Supremo Tribunal Federal:A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 

coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da 

Constituição Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos à 

Execução Fiscal opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte embargante nos ônus da sucumbência, que fixo, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

moderadamente, em R$ 300,00 (trezentos reais).Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no 

artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos de execução fiscal apensados. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0020329-43.2010.403.6182 (2009.61.82.037796-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037796-69.2009.403.6182 (2009.61.82.037796-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE 

MIRANDA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal oposto por UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -SP, com o escopo de extinguir a pretensão satisfativa 

instrumentalizada pelos autos da execução fiscal n.º 2009.61.82.037796-3, aforados para cobrança da Taxa de Resíduos 

Sólidos Domiciliares - TRSD, devida no exercício de 2003.Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, 

advogou a parte embargante a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 13.478, de 30.12.2002, por instituir a cobrança 

da taxa em contraprestação de serviço indivisível e inespecífico, bem como por estabelecer base de cálculo não 

correspondente ao custo do serviço estatal.Com a petição inicial (fls. 02/07), juntou os documentos de fls. 08/12.Os 

embargos foram recebidos, com a suspensão da execução em apenso (fl. 14).Regularmente intimada, a parte embargada 

apresentou impugnação aos embargos do devedor (fls. 16/27). Em breves linhas, defendeu a improcedência do pedido, 

em razão da constitucionalidade da taxa controvertida.É o relatório. Decido. Antecipo o julgamento dos embargos 

porque não há necessidade de produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 

22.09.1980).Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual instaurada com a demanda incidental.Sem preliminares argüidas pela parte 

embargada, passo a apreciar as questões de mérito suscitadas pela parte embargante.A parte embargante argüiu a 

inconstitucionalidade da instituição da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, em razão da indivisibilidade e 

inespecificidade do serviço prestado, bem como do equívoco na eleição da base de cálculo.A pretensão não merece 

acolhimento.Assente na doutrina, taxa é a espécie de tributo que tem em sua hipótese de incidência a descrição de uma 

atuação estatal diretamente vinculada ao contribuinte e base de cálculo consubstanciada no custo da diligência ou da 

prestação de serviços. Essa atuação estatal será [1]a prestação, efetiva ou potencial, de um serviço público divisível e 

específico ou [2] o exercício do poder de polícia. Assim, considerando a intervenção estatal delineada na hipótese de 

incidência, bem como a base de cálculo relacionada (binômio hipótese de incidência/base de cálculo), podemos auferir 

as seguintes espécies de taxas: a)taxa de polícia: possui, como hipótese de incidência, o exercício do poder de polícia, 

por meio de diligências. A base de cálculo será o custo das diligências necessárias para o exercício do poder de polícia; 

e b) taxa de serviço público específico e divisível: a hipótese de incidência é a prestação de serviço público específico e 

divisível. A base de cálculo é o custo da prestação do serviço.O serviço público pode ser geral (uti universi, genérico ou 

universal) ou específico (uti singuli, individuais ou particulares), conforme seja prestado a um número indeterminável 

(coletividade como um todo) ou determinável de pessoas. A cobrança da taxa exige a prestação de serviço específico, 

no qual há uma fruição específica de determinada pessoa, v.g., serviço de telefone, de transporte, de água e outros.Sobre 

ser possível o reconhecimento das pessoas beneficiárias do serviço público (por isso qualificado como específico), este 
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deverá ser divisível. Divisível é o qualificativo do serviço que, quanto à quantidade de uso ou de consumo, poderá ser 

mensurado. Dentre as pessoas determinadas como usuárias (potencial ou efetivamente) do serviço, dever-se-á 

estabelecer a intensidade de uso ou consumo, de forma que cada usuário contribua com parcela diferenciada na medida 

deste.Acerca da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD instituída pelo Município de São Paulo, dispõe a Lei 

Municipal n.º 13.478, de 30.12.2002:Art. 83. Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, 

destinada a custear os serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 

domiciliares, de fruição obrigatória, prestados em regime público, nos limites territoriais do Município de São 

Paulo.Art. 84. Constitui fato gerador da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD a utilização potencial dos 

serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, de fruição 

obrigatória, prestados em regime público. 1º Para fins desta lei, são considerados resíduos domiciliares:I - os resíduos 

sólidos comuns originários de residências;II - os resíduos sólidos comuns de estabelecimentos públicos, institucionais, 

de prestação de serviços, comerciais e industriais, caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR 10004, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com volume de até 200 (duzentos) litros diários;III - os resíduos 

sólidos inertes originários de residências, de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 

comerciais e industriais, caracterizados como resíduos da Classe 3, pela NBR 10004, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, com massa de até 50 (cinqüenta) quilogramas diários. 2º A utilização potencial dos serviços 

de que trata este artigo ocorre no momento de sua colocação, à disposição dos usuários, para fruição. 3º O fato gerador 

da Taxa ocorre no último dia de cada mês, sendo o seu vencimento no quinto dia útil do mês subseqüente, podendo esse 

prazo ser prorrogado na forma do regulamento.Art. 85. A base de cálculo da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - 

TRSD é equivalente ao custo dos serviços a que se refere o artigo 83.Parágrafo único. A base de cálculo a que se refere 

o caput deste dispositivo será rateada entre os contribuintes indicados no artigo 86, na proporção do volume de geração 

potencial de resíduos sólidos domiciliares, nos termos do disposto nesta Seção.Art. 86. É contribuinte da Taxa de 

Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta 

lei. 1º Para os fins previstos nesta Seção, serão considerados munícipes-usuários dos serviços indicados no artigo 83, as 

pessoas físicas ou jurídicas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município. 2º As pessoas inscritas no Cadastro 

Imobiliário Fiscal que não forem usuárias potenciais dos serviços previstos no artigo 83 deverão comunicar tal fato à 

Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. 3º A comunicação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

feita, conjuntamente, pela pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal e pelo usuário real dos serviços, para fixação, 

no exercício seguinte, da responsabilidade deste pelo pagamento da Taxa. 4º A responsabilidade pelo pagamento da 

Taxa será exclusiva da pessoa física ou jurídica inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município, enquanto não 

efetuada a fixação da nova responsabilidade tributária prevista no parágrafo anterior. 5º Após a fixação, pessoa inscrita 

no Cadastro Imobiliário Fiscal passará a responder pelo pagamento da Taxa subsidiariamente ao usuário indicado.Art. 

89. Cada Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares - UGR receberá uma classificação específica, conforme a 

natureza do domicílio e o volume de geração potencial de resíduos sólidos, de acordo com as seguintes tabelas e 

faixas:(...)Art. 90. Caberá aos contribuintes a declaração quanto à classificação de sua UGR nas faixas previstas no 

artigo anterior. 1º A guia de classificação do imóvel em uma das faixas de unidade geradora de resíduos, encaminhada 

aos munícipes usuários pela Administração, poderá ser utilizada para o recolhimento da Taxa, na forma em que dispuser 

a regulamentação. 2º O recolhimento do valor da Taxa deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüenteà 

ocorrência do fato gerador, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do regulamento. 3º Na hipótese de o 

contribuinte não declarar e não pagar a Taxa no prazo fixado no parágrafo anterior ou no regulamento, a Taxa será 

lançada de ofício pela Prefeitura, na faixa média de Unidade Geradora de Resíduos - UGR, declarada pelos munícipes-

usuários do distrito onde se localiza o imóvel, observado o disposto na Seção V deste Capítulo. 4º Será assegurado aos 

contribuintes o direito à contestação do lançamento de ofício na forma da lei e do regulamento.Sem dúvida, o serviço 

público de coleta de resíduos sólidos prestado pela Prefeitura Municipal de São Paulo é uti singuli (específico), 

porquanto prestado a número determinável de pessoas, com fruição específica do contribuinte, vinculada diretamente ao 

seu domicílio.De outro modo, o serviço público de coleta também é mensurável em sua utilização, mediante 

enquadramento da unidade domiciliar em tabela de valores variável de acordo com o volume do lixo gerado.Não é 

ocioso anotar que a norma jurídica impõe ao próprio contribuinte mensurar a utilização do serviço, por intermédio de 

declaração do volume do resíduo gerado.A base de cálculo utilizada é consentânea com o custo da prestação do serviço, 

eis que pautada na natureza do domicílio e no volume de geração potencial de resíduos sólidos.Portanto, não se avistam 

presentes os alegados vícios de inconstitucionalidade material suscitados pela parte embargante.A propósito do 

entendimento ora firmado, convém registrar que o Supremo Tribunal Federal já considerou constitucional a instituição 

de taxa vinculada à coleta de lixo domiciliar, diante da natureza do serviço prestado:EMENTA: RECURSO. 

Extraordinário. Inadmissibilidade. Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar. Serviços específicos e divisíveis. Base de 

cálculo. Área do imóvel. Constitucionalidade. Precedentes do STF. Agravo regimental provido. É constitucional a 

cobrança de Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, desde que a natureza dos serviços prestados não coincida com serviços 

inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos.(RE 524045 AgR., Relator(a): Min. CEZAR 

PELUSO, Segunda Turma, julgado em 08/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT 

VOL-02377-05 PP-00934) EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL 

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da 

constitucionalidade das taxas cobradas em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
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lixo ou resíduos provenientes de imóveis (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 

2. Possibilidade de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU.(RE 550403 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01295) E, ainda, anote-se o teor da Súmula 

Vinculante n.º 19 do E. Supremo Tribunal Federal:A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 

coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da 

Constituição Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos à 

Execução Fiscal opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte embargante nos ônus da sucumbência, que fixo, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

moderadamente, em R$ 300,00 (trezentos reais).Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no 

artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos de execução fiscal apensados. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0504415-96.1998.403.6182 (98.0504415-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

TRANSPORTADORA ANTARTICO LTDA X GIUSEPPINA MARTINANGELO CIOFFI X OSWALDO 

CIOFFI(SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO E SP102696 - SERGIO GERAB) 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de extinção.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0504682-68.1998.403.6182 (98.0504682-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

TRANSPORTADORA ANTARTICO LTDA X GIUSEPPINA MARTINANGELO CIOFFI X OSWALDO 

CIOFFI(SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO) 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de extinção.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0530629-27.1998.403.6182 (98.0530629-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X HOSPITAL E 

MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP121218 - DARCI 

JOSE ESTEVAM) 

Tendo em vista os documentos de fls. 241/246 e 249/252, comprovando que os imóveis matrículas n.ºs 2185 e 2184, 

penhorados nestes autos foram arrematados em leilão realizado perante a 7ª Vara de Execuções Fiscais e 6ª Vara de 

Execuções Fiscais, respectivamente, defiro os pedidos de fls. 239/240 e 247/248, para determinar o cancelamento das 

referidas penhoras.Oficie-se à 7ª Vara de Execuções Fiscais e à 6ª Vara de Execuções Fiscais, por via eletrônica, 

comunicando-a do valor aqui executado, solicitando a transferência do saldo remanescente à disposição deste Juízo, 

através da Caixa Econômica Federal, agência 2527, do montante depositado naquele Juízo, até o limite desta execução. 

Após, dê-se vista à Fazenda Nacional e decorrido o prazo legal, certifique-se e expeça-se mandado de cancelamento 

para ser retirado em Secretaria, pela parte interessada pela parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

0535625-68.1998.403.6182 (98.0535625-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAVANDERIA INDL/ CENTENARIO LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de LAVANDERIA 

INDL. CENTENÁRIO LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob 

n.º 80697010232-10.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 31/07/1998, determinando a citação da parte 

executada (fl. 10).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 11.O Juízo suspendeu o curso da 

execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa 

na distribuição em 1/12/1999.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

17/02/2000.Determinado o desarquivamento por solicitação da parte exeqüente, em 15/01/2009.Regularmente intimada 

para se pronunciar acerca da consumação da prescrição, a parte exeqüente defendeu: [i] a ausência de intimação válida 

da União acerca da suspensão do feito; [ii] a antecipação indevida do termo inicial do prazo de prescrição intercorrente, 

tendo em vista a remessa dos autos ao arquivo em lapso inferior a um ano da decisão que determinou a suspensão do 

feito; [iii] a interrupção da prescrição pelo despacho que ordena a citação, tendo em vista a aplicabilidade do artigo 8º, 

2º da LEF; [iv] a ausência de manifestação expressa do Juízo e de intimação pessoal da exeqüente após a suspensão do 

processo; e [v] a suspensão do curso da prescrição na pendência do processo falimentar. É o relatório. DECIDO.Trata-
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se de execução de débito atinente à COFINS. A demanda foi proposta em 31/03/1998. Os autos foram remetidos ao 

arquivo em 17/02/2000. Só foram desarquivados em 05/02/2009.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da 

executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo 

por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício 

pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da 

questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo 

prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia 

seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada 

pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses 

em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse 

sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação - COFINS, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo 

contribuinte.Não obstante não existir nos autos informação precisa acerca da data de entrega da declaração de 

rendimento vertida pelo contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número de protocolo das declarações constantes na 

CDA é possível extrair-se que os atos foram praticados durante os exercícios ali consignados (9895450713800).Como 

decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO 

PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o 

crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo (prescricional) para o credor promover a execução fiscal, 

nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. Quando os valores forem apurados com base em declaração 

do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever 

diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo 

conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio número de protocolo da declaração de rendimentos, 

informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais 

favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo 

do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho 

que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a 

exceção de pré-executividade, faz jus o excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do 

excepto, ante à extinção da execução, e teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. 

Mantida a verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte 

para casos similares, além de não resultar em quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira 

Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último 

dia do ano de 1995 como a data de entrega da DCTF, em relação aos débitos mais recentes, impõe-se fixar o termo a 

quo do lustro legal de prescrição em 1º.01.1996 e o termo ad quem em 1º.01.2001.No concernente à interrupção do 

curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei 

Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do 

devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.As 

disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão 

do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 

146, III, b, da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO 

EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com 

cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a 

prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição 

definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do 

executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso 

especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi proposta em 31/03/1998. Até o momento, não há citação válida. Destarte, 

revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa 

interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da 

prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer 

modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado 

coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 13). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação 

judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos 

termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso 

registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 

11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a 

suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 

6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA 
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NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.A remessa 

dos autos ao arquivo anteriormente ao prazo estipulado no artigo 40 da LEF não impôs qualquer prejuízo ao credor. 

Após a suspensão do feito, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, a parte exeqüente não estava 

impedida de requerer diligências, o que inocorreu na hipótese tratada.Por fim, sem razão a exeqüente ao afirmar a 

suspensão da fluência do prazo prescricional em virtude da falência da executada, haja vista não existir notícia da 

habilitação nos autos do processo falimentar. Ademais, não se aplica o artigo 47 do Decreto-lei nº 7.661/45, pois os 

créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar, conforme preceituam os artigos 187 do Código 

Tributário Nacional e 29 da Lei de Execuções Fiscais.Como decido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, 

4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.1. Caso em que, 

depois de intimada a exeqüente para manifestação, foi declarada, de ofício, a prescrição intercorrente, nos termos do 

artigo 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de 

paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda Nacional.2. Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, 

por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como 

fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida provisória, sucessivamente reeditada, e convertida na 

Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da 

prescrição.3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não se aplica, em casos como o presente, o disposto 

no artigo 47 do Decreto-lei nº 7.661/45, vez que a cobrança judicial do crédito tributário não se sujeita à habilitação em 

falência, a teor do que prescrevem os artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80.4. Precedentes: 

agravo inominado desprovido.(AC 1132977/SP - 3ª Turma do TRF da 3ª Região - Rel. Carlos Muta - v.u. - Julgado em 

27.06.2007 - Publicado no DJU em 18.07.2007)EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 40, 4º - SÚMULA 314 

DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE OCORRIDA.1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir 

do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco 

anos (prazo previsto no artigo 174 do CTN).2. No presente caso, a exeqüente requereu, a princípio, a suspensão do feito 

por 120 dias, nos termos do art. 40, caput, da LEF, o que foi deferido pelo Juízo em 11/05/00, cientificada a União 

Federal em 18/05/00 (fls. 41/42). Em seguida, requereu a exeqüente que o feito aguardasse em arquivo, nos termos do 

art. 40, 2º, da LEF, sendo atendido o pedido pelo d. Juízo em 26/10/00, intimada a União desta decisão em 08/11/00 

(fls. 43/50). Os autos foram remetidos ao arquivo em 16/05/01.3. A partir desta data, não houve qualquer andamento 

processual até 29/05/06, quando foi proferido o despacho de fls. 52, determinando a oitiva da União, para que se 

manifestasse acerca da prescrição.4. Após a manifestação fazendária, foi prolatada a r. sentença em 26/06/06 (fls. 55).5. 

Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito (18/05/00), resta 

indubitável o transcurso do qüinqüênio legal, que se inicia, vale frisar, imediatamente após decurso do prazo de um ano 

da suspensão do feito.6. De fato, ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exeqüente, por período superior ao lapso 

prescricional - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80 -, 

configurada está a prescrição intercorrente.7. Quanto à alegação referente aos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, 

cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, São inconstitucionais o parágrafo único do 

artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 

tributário. Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da 

inconstitucionalidade destes dispositivos.8. Observo, ainda, não ser o caso de aplicação do art. 47 do Decreto-Lei nº 

7.661/45, uma vez que os créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar, nos termos do art. 

187 do CTN, bem como do art. 29 da Lei nº 6.830/80. 9. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida.(AC 1223811/SP - 3ª Turma do TRF da 3ª Região - Rel. Cecília Marcondes - v.u. - Julgado em 23.10.2008 - 

Publicado no DJF3 em 4.11.2008)DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço ex 

officio a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 98.0535625-6, 

objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de LAVANDERIA INDL. 

CENTENÁRIO LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame 

necessário (artigo 475, inciso I, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0542672-93.1998.403.6182 (98.0542672-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

TRANSPORTADORA ANTARTICO LTDA X GIUSEPPINA MARTINANGELO CIOFFI X OSWALDO 

CIOFFI(SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO) 
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Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de extinção.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0561235-38.1998.403.6182 (98.0561235-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAST 

IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de FAST IMPORT 

COML. IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito 

inscrito em dívida ativa sob n.º 80.6.98.015599-10.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 20/01/1999, 

determinando a citação da parte executada (fl. 06).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 07.O 

Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 07/05/1999.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 10/02/2000.Determinado o desarquivamento por solicitação (recebimento dos autos em 

06/05/2010), a parte executada apresentou exceção de pré-executividade, oportunidade em que defendeu a consumação 

da prescrição intercorrente (fls. 12/20).Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 

26/30, a fim de defender: [i] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito; [ii] a antecipação 

indevida do termo inicial do prazo de prescrição intercorrente, tendo em vista a remessa dos autos ao arquivo em lapso 

inferior a um ano da decisão que determinou a suspensão do feito; e [iii] a ausência de manifestação expressa do Juízo e 

de intimação pessoal da exeqüente após a suspensão do processo. É o relatório. DECIDO.Impende consignar, 

inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o 

processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à 

execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. 

Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da 

sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de 

matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como a manifesta 

nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo 

executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais 

expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde 

que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre 

sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada 

exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do 

juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos 

do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a 

matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).A parte excipiente se insurge em face da cobrança, 

objeto da presente execução fiscal, alegando a ocorrência da prescrição. Nada obsta sua apreciação nesta sede, 

porquanto a análise da questão não exige dilação probatória. Some-se que a exeqüente não aponta fato algum a merecer 

comprovação. Aqui chegados, passo à análise da questão atinente à prescrição intercorrente.No presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao lustro legal, por inércia da 

exeqüente.Entretanto, referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, 

vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, 

que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, relativa à cobrança de multa, a propositura 

ocorreu em 18/12/1998. Os autos foram remetidos ao arquivo em 10/02/2000. Só foram desarquivados em 

06/05/2010.Constata-se, por este relatório dos atos processuais praticados nesta ação de execução fiscal, que durante 

mais de 10 anos, o processo permaneceu sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente, que somente se 

manifestou nos autos através da petição de fls. 26/30, protocolizada em 07/07/2010, quando requerida sua intervenção. 

Consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. OITIVA 

DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/77.1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco 

anos a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, cabível a decretação da prescrição intercorrente.2. O preceito 

do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 

174 do CTN.3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei nº 

6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.4. O acórdão recorrido 

encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior. Incidência da Súmula 83/STJ.5. 

O arquivamento da execução fiscal, sem baixa na distribuição, decorre do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, e não 

do art. 5º, caput, do Decreto-Lei nº 1.569/77. Precedentes.6. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1005334/SP, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 02/09/2008)PROCESSUAL 
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CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FEITO PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS O PERÍODO DE 

ARQUIVAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DA 

EXEQUENTE - REEXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.1. Na execução fiscal, 

interrompida e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda Pública valer-se do art. 40 da LEF para suspender o 

processo pelo prazo de um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos, caso 

permaneça inerte a exeqüente durante esse período.2. Verificar se a paralisação do feito decorreu por desídia da 

exeqüente ou por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, na presente hipótese, implica reexaminar o conjunto 

fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto na Súmula 07 

STJ.3. Recurso especial não conhecido.(REsp 1002557/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/08/2008, DJe 22/09/2008)A inércia da exeqüente é indiscutível, uma vez que deixou de movimentar o 

processo por mais de 10 (dez) anos, sem promoção de atos necessários ao regular andamento do feito.A 

responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do 

feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 

6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 

11.051, de 2004). Nem se argumente que a norma em questão, artigo 40, 4º, da Lei de Execuções Fiscais, se aplica aos 

fatos ocorridos após sua vigência. A prescrição intercorrente era aceita e aplicada antes do avento da norma ( 4º), que 

apenas admitiu sua decretação de ofício.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 

11.051/2004.1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no 

recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa 

em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia posta.3. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que o reconhecimento da prescrição nos 

processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação 

prevista no art. 219, 5º, do Código de Processo Civil (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

09.05.2005).4. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 

30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de 

ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos 

em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 891589/PE - 1ª Turma do STJ - 

Rel. Teori Albino Zavascki - v.u. - Julgado em 13/03/2007 - Publicado no DJ em 02/04/2007)PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.051/2004.1. O STJ já firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a 

autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda 

Nacional.2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o artigo 40 da LEF deve ser interpretado 

em harmonia com o artigo 174 do CTN, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer 

sobre aquele.3. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, as quais versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do INSS e não se confundem com os créditos tributários arrecadados pela SRF 

e, portanto, não se aplicam à exação em análise, qual seja, a COFINS.4. Cabível o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, ainda que o arquivamento tenha sido efetuado com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o 

princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.5. Feito que permaneceu 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.6. Não procede a 

alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da 

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei 

complementar (artigo 146, III, b, da CF).7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.8. Apelação da União não 

provida.(AC 1132953/SP - 3ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Márcio Moraes - v.u. - Julgado em 03/10/2007 - 

Publicado no DJU em 24/10/2007)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - 

NORMA PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-

ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. O 4º do 

art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo 

com o princípio tempus regit actum.2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses 

em que o arquivamento dos autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.3. 

Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão créditos da Seguridade Social, devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.4. A existência de prazo 

superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, 
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autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente.(AC 1157343/SP - 6ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Juiz Mairan Maia - v.u. - Julgado em 25/04/2007 - 

Publicado no DJU em 11/0.6/2007)A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder 

Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante 

certificado nos autos (fls. 09). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de 

arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar 

que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são 

inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O 

direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. 

Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme 

assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS 

OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.A remessa 

dos autos ao arquivo anteriormente ao prazo estipulado no artigo 40 da LEF não impôs qualquer prejuízo ao credor. 

Após a suspensão do feito, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, a parte exeqüente não estava 

impedida de requerer diligências, o que inocorreu na hipótese tratada.Não se avista qualquer infringência ao disposto no 

artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo regulamentou de forma exauriente a 

questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a aplicação da disciplina ofertada 

pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação deve ser feita pelo correio com 

aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 07.Nos termos do artigo 8º, 

incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas circunstâncias: [i] mediante 

prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da não devolução do aviso de 

recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas circunstâncias restou 

concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser cumprido por oficial de 

justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, acolho a exceção de pré-executividade 

oposta, a fim de reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal 

proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de FAST IMPORT COML. IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA., e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 

6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo 

Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051320-85.1999.403.6182 (1999.61.82.051320-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANTHER RACING DISTRIBUIDDORA DE MOTOPECAS LTDA 

Trata-se de execuções de dívidas correspondentes ao PIS, COFINS e IRPJ movidas pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) contra PANTHER RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS LTDA., objetivando a satisfação dos 

créditos regularmente apurados, inscritos em dívida ativa sob o nº 80.7.99.013231-34 (processo principal EF nº 

0051320-85.1999.403.6182), CDA nº 80.6.99.047551-43 (EF nº 0052933-43.1999.403.6182) e CDA nº 

80.2.99.021988-41 (EF nº 0007969-28.2000.403.6182), consoante certidões que acompanham as iniciais.A citação 

postal foi perpetrada nos autos principais (EF nº 0051320-85.1999.403.6182) e nos autos da EF nº 0052933-

43.1999.403.6182 em 4.05.2000.Após a reunião das execuções, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, foi 

suspenso o curso do presente feito, nos termos do artigo 40, caput, da mesma lei. Determinou-se, assim, o arquivamento 

sem baixa na distribuição, em 8.01.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos remetidos ao 

arquivo em 9.04.2001.O processo foi desarquivado, com recebimento em Secretaria na data de 6.05.2010.Instada a 

exeqüente a pronunciar-se acerca da prescrição, advém manifestação na qual informa a inexistência de causa suspensiva 

ou interruptiva da prescrição. DECIDO.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, está expressamente 

prevista no 4º, artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04. Além disso, é reconhecida pela 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 314: Em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo da prescrição qüinqüenal 

intercorrente).Verifica-se que, nas Execuções Fiscais nº 0051320-85.1999.403.6182, nº 0052933-43.1999.403.6182 e nº 

0007969-28.2000.403.6182, relativas à cobrança de PIS, COFINS e IRPJ, o ajuizamento das ações datam de 
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31.08.1999, 3.09.1999 e 28.01.2000, respectivamente. A citação da executada se deu em 4.05.2000. Em 8.01.2001 foi 

proferido despacho suspendendo o curso da presente ação, nos termos do artigo 40,caput, da Lei nº 6830/80 e 

determinada à remessa ao arquivo.Em cumprimento à determinação, foram os autos remetidos ao arquivo em 

9.04.2001, retornando do arquivo em 6.05.2010.Constata-se, pelo relato, que durante mais de nove anos o processo 

permaneceu no arquivo, sem movimentação, no aguardo de impulso da exeqüente. Ora, o arquivamento do processo 

executivo, sem baixa, decorreu de imposição legal, sem previsão alguma acerca da suspensão do prazo prescricional. 

Conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). A inércia da exeqüente é manifesta, uma 

vez que deixou de movimentar o processo por período superior ao lapso prescricional, in casu, cinco anos (artigo 174 do 

Código Tributário Nacional). Impõe-se, destarte, o reconhecimento da prescrição.Ainda como sustento:PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI 11.051/2004.1. O STJ já firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual 

passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda 

Nacional.2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o artigo 40 da LEF deve ser interpretado 

em harmonia com o artigo 174 do CTN, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer 

sobre aquele.3. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, as quais versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do INSS e não se confundem com os créditos tributários arrecadados pela SRF 

e, portanto, não se aplicam à exação em análise, qual seja, a COFINS.4. Cabível o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, ainda que o arquivamento tenha sido efetuado com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o 

princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.5. Feito que permaneceu 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.6. Não procede a 

alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da 

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei 

complementar (artigo 146, III, b, da CF).7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.8. Apelação da União não 

provida.(AC 1132953/SP - 3ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Márcio Moraes - v.u. - Julgado em 03/10/2007 - 

Publicado no DJU em 24/10/2007)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - 

NORMA PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-

ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. O 4º do 

art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo 

com o princípio tempus regit actum.2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses 

em que o arquivamento dos autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.3. 

Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão créditos da Seguridade Social, devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.4. A existência de prazo 

superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, 

autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente.(AC 1157343/SP - 6ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Juiz Mairan Maia - v.u. - Julgado em 25/04/2007 - 

Publicado no DJU em 11/0.6/2007)DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PANTHER 

RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS LTDA. e, conseqüentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 

4º, artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita a reexame necessário 

(artigo 475 do Código de Processo Civil). Com ou sem recurso voluntário, os autos deverão ser encaminhados ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Estendo os efeitos desta sentença para os processos de nº 0052933-

43.1999.403.6182 e nº 0007969-28.2000.403.6182, determinando o traslado desta decisão para os referidos autos.P. R. 

I.  

 

0052933-43.1999.403.6182 (1999.61.82.052933-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANTHER RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPECAS LTDA 

Trata-se de execuções de dívidas correspondentes ao PIS, COFINS e IRPJ movidas pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) contra PANTHER RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS LTDA., objetivando a satisfação dos 

créditos regularmente apurados, inscritos em dívida ativa sob o nº 80.7.99.013231-34 (processo principal EF nº 

0051320-85.1999.403.6182), CDA nº 80.6.99.047551-43 (EF nº 0052933-43.1999.403.6182) e CDA nº 

80.2.99.021988-41 (EF nº 0007969-28.2000.403.6182), consoante certidões que acompanham as iniciais.A citação 

postal foi perpetrada nos autos principais (EF nº 0051320-85.1999.403.6182) e nos autos da EF nº 0052933-

43.1999.403.6182 em 4.05.2000.Após a reunião das execuções, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, foi 

suspenso o curso do presente feito, nos termos do artigo 40, caput, da mesma lei. Determinou-se, assim, o arquivamento 

sem baixa na distribuição, em 8.01.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos remetidos ao 
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arquivo em 9.04.2001.O processo foi desarquivado, com recebimento em Secretaria na data de 6.05.2010.Instada a 

exeqüente a pronunciar-se acerca da prescrição, advém manifestação na qual informa a inexistência de causa suspensiva 

ou interruptiva da prescrição. DECIDO.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, está expressamente 

prevista no 4º, artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04. Além disso, é reconhecida pela 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 314: Em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo da prescrição qüinqüenal 

intercorrente).Verifica-se que, nas Execuções Fiscais nº 0051320-85.1999.403.6182, nº 0052933-43.1999.403.6182 e nº 

0007969-28.2000.403.6182, relativas à cobrança de PIS, COFINS e IRPJ, o ajuizamento das ações datam de 

31.08.1999, 3.09.1999 e 28.01.2000, respectivamente. A citação da executada se deu em 4.05.2000. Em 8.01.2001 foi 

proferido despacho suspendendo o curso da presente ação, nos termos do artigo 40,caput, da Lei nº 6830/80 e 

determinada à remessa ao arquivo.Em cumprimento à determinação, foram os autos remetidos ao arquivo em 

9.04.2001, retornando do arquivo em 6.05.2010.Constata-se, pelo relato, que durante mais de nove anos o processo 

permaneceu no arquivo, sem movimentação, no aguardo de impulso da exeqüente. Ora, o arquivamento do processo 

executivo, sem baixa, decorreu de imposição legal, sem previsão alguma acerca da suspensão do prazo prescricional. 

Conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). A inércia da exeqüente é manifesta, uma 

vez que deixou de movimentar o processo por período superior ao lapso prescricional, in casu, cinco anos (artigo 174 do 

Código Tributário Nacional). Impõe-se, destarte, o reconhecimento da prescrição.Ainda como sustento:PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI 11.051/2004.1. O STJ já firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual 

passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda 

Nacional.2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o artigo 40 da LEF deve ser interpretado 

em harmonia com o artigo 174 do CTN, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer 

sobre aquele.3. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, as quais versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do INSS e não se confundem com os créditos tributários arrecadados pela SRF 

e, portanto, não se aplicam à exação em análise, qual seja, a COFINS.4. Cabível o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, ainda que o arquivamento tenha sido efetuado com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o 

princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.5. Feito que permaneceu 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.6. Não procede a 

alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da 

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei 

complementar (artigo 146, III, b, da CF).7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.8. Apelação da União não 

provida.(AC 1132953/SP - 3ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Márcio Moraes - v.u. - Julgado em 03/10/2007 - 

Publicado no DJU em 24/10/2007)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - 

NORMA PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-

ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. O 4º do 

art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo 

com o princípio tempus regit actum.2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses 

em que o arquivamento dos autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.3. 

Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão créditos da Seguridade Social, devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.4. A existência de prazo 

superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, 

autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente.(AC 1157343/SP - 6ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Juiz Mairan Maia - v.u. - Julgado em 25/04/2007 - 

Publicado no DJU em 11/0.6/2007)DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PANTHER 

RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS LTDA. e, conseqüentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 

4º, artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita a reexame necessário 

(artigo 475 do Código de Processo Civil). Com ou sem recurso voluntário, os autos deverão ser encaminhados ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Estendo os efeitos desta sentença para os processos de nº 0052933-

43.1999.403.6182 e nº 0007969-28.2000.403.6182, determinando o traslado desta decisão para os referidos autos.P. R. 

I.  

 

0070039-18.1999.403.6182 (1999.61.82.070039-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X R E V CASABLANCA REPRESENTACOES S/C LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao IRPJ, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra R E 
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V CASABLANCA REPRESENTAÇÕES S/C LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, 

inscrito em dívida ativa sob nº 80.2.97.021944-78, consoante Certidão de Dívida Ativa.A citação postal foi perpetrada 

em 02.06.2000, conforme documento de fl. 08.Em 21.07.2000, em razão do pequeno valor do débito, foi proferido 

despacho determinando o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20, da Medida 

Provisória n.º 1973-63 e reedições (fl. 09).A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

02.08.2000.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), regularmente intimada, a 

parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 13/14, a fim de defender a ausência de intimação válida da União 

acerca da suspensão do feito e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário. Por fim, 

informa que não fora encontrada qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. É o relatório. DECIDO.A 

prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o 

processo permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da 

exeqüente.Entretanto, referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, 

vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, 

que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, relativa à cobrança de IRPJ com vencimento 

em 28.02.1994 e 30.03.1994, deu-se a inscrição em dívida ativa em 04.07.1997, com ajuizamento da ação em 

27.10.1999. O despacho citatório data de 28.02.2000.A citação restou positiva em 02.06.2000. Em 21.07.2000, em 

razão do pequeno valor do débito, foi proferido despacho determinando o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 

20, da Medida Provisória n.º 1973-63 e reedições (fl. 09). Em cumprimento à determinação proferida pelo MM. Juiz, a 

parte exeqüente foi intimada da decisão (fl. 09), restando os autos arquivados em 02.08.2000. Só foram desarquivados 

em 06.05.2010 (fl. 10) de ofício. Apenas em 28.05.2010, ao atender ao despacho de fl. 11, a parte exeqüente apresentou 

manifestação a fim de refutar a ocorrência da prescrição.Constata-se, por este relatório dos atos processuais praticados 

nesta ação de execução fiscal, que durante mais de 08 anos (02.08.2000 a 28.05.2010), o processo permaneceu sem 

movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente, que somente se manifestou nos autos através da petição de fls. 

13/14, protocolizada em 28.05.2010, quando requerida sua intervenção. Consoante reiterada jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, paralisado o curso da demanda por período superior a cinco anos, de rigor o reconhecimento da 

ocorrência de prescrição intercorrente.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR 

A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. 

INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 DA MP 1.699-37/98 1. Esclarecida a diversidade entre a 

situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem baixa na distribuição se deu com 

base no art. 20 da MP 1.699-37/98 (Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de 

débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a mil unidades Fiscais de 

Referência (....)) e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que Sem prejuízo da incidência 

da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação para com a Fazenda 

Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da 

cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A aplicação do 

disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere, não há que se falar em violação ao parágrafo 

único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77.2. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de 

arquivamento sem baixa na distribuição previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado 

nesta Corte segundo o qual Se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente 

porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor.(Embargos de 

Divergência no RESP n. 97.328/PR, 1ª Seção, Ministro Adhemar Maciel, DJ de 15.05.2000). Precedentes: RESP 

705068/PR, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 23.05.2005; RESP 721467/SP, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; EDcl no AgRg no RESP 250723/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 21.03.2005; RESP 

112126/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 04.04.2005 e AgRg nos EDcl no RESP 623104/RJ, 1ª Turma, Min. 

Denise Arruda, DJ de 06.12.2004.3. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 773367/RS, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 209)Portanto, a parte 

exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio 

legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular 

intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 

09). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. 

Daí restar preclusa a questão.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Importante anotar que, em razão da inexistência de disposição específica acerca do reconhecimento da 

prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais em razão do pequeno valor, impõe-se a adoção da norma jurídica 

veiculada pelo artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, norma de natureza processual, com aplicação imediata, 

inclusive aos processos em curso. Neste sentido, já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02.1. Agravo retido não conhecido, em virtude de falta de pedido de apreciação no 

recurso de apelação.2. Inaplicável, à espécie, o dispositivo mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição 

decenal - arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 - tendo em vista tratar este diploma legal de contribuições decorrentes de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 469/574 

obrigações previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos 

presentes autos - a CSL -, este arrecadado pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 

8.212/91 reconhecida pelo STJ.3. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o 

processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia 

exclusiva da exeqüente.4. Verifica-se dos autos que, após pedido efetuado pela exeqüente (fls. 85), o d. Juízo 

determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 2176-

79/2001, em despacho datado de 05/06/02, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 10/06/02 (fls. 87). Os 

autos foram remetidos ao arquivo em 12/06/02.5. À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência 

da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação fazendária em 13/06/07, sendo que o representante da 

apelante teve vista dos autos em 15/06/07 (fls. 89).6. Após a manifestação da Fazenda, o d. Juízo proferiu a r. sentença, 

reconhecendo de ofício a prescrição intercorrente.7. Na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude 

do baixo valor da execução fiscal, com fundamento no da Medida Provisória 1.973-63/00 (atualmente Lei 10.522/02). 

Esta norma, de fato, não possui disposição específica autorizando o reconhecimento da prescrição intercorrente, ao 

contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais. Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja 

previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no 

presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou paralisado por período superior a 

cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente, 

com fulcro no art. 219, 5º, do CPC, norma esta de direito processual e, como tal, aplicável aos processos em 

curso.Entendimento oposto - no sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não 

correria o prazo prescricional - poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, 

conduziria à inaceitável conclusão de que tal dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, 

matéria esta reservada, de acordo com o atual ordenamento jurídico do País, às leis complementares.8. Quanto ao 

Decreto-Lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de que, com o novo 

ordenamento constitucional (art. 146, III, b), a matéria relativa às normas gerais sobre prescrição tributária (como, verbi 

gratia, a sua suspensão ou interrupção), está reservada às leis complementares.9. Precedente desta Turma. 10. Agravo 

retido não conhecido. Apelação improvida.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1272222 Processo: 200803990015539 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 12/06/2008 Documento: TRF300165106 Fonte DJF3 DATA: 24/06/2008 Relator(a) JUIZA CECILIA 

MARCONDES Data Publicação 4/06/2008)DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição 

intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face 

de R E V CASABLANCA REPRESENTAÇÕES S/C LTDA., declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na 

CDA nº 80.2.97.021944-78, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 5º, art. 219 do Código de 

Processo Civil.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004667-88.2000.403.6182 (2000.61.82.004667-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TEMAR TECNICA ESP EM MANUT DE AR CONDIC S/C LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de TEMAR TÉCNICA 

ESP. EM MANUT. DE AR CONDICI. S/C LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito 

em dívida ativa sob n.º 80.2.99.026077-92.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 17.04.2000, 

determinando a citação da parte executada (fl. 09).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 10.O 

Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 17.01.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 18.02.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 16/22, a 

fim de defender: [i] a ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento 

tempestivo da demanda, hábil a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais 

determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos autos das execuções fiscais 

nº.s 2000.61.82.012994-0 e 2000.61.82.012995-2, em trâmite perante este Juízo. É o relatório. DECIDO.Trata-se de 

execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 13.01.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 

18.02.2002. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. 

Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais 

de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo 

Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, 

rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para 

a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao 

cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco 

Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o 

cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, 

trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por 

homologação - IRPJ, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração 

elaborada pelo contribuinte.Não obstante não existir nos autos informação precisa acerca da data de entrega da 
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declaração de rendimentos vertida pelo contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número de protocolo estampado na 

CDA é possível extrair-se que o ato foi praticado durante o exercício ali consignado (0960838857814).Como 

decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO 

PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o 

crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo (prescricional) para o credor promover a execução fiscal, 

nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. Quando os valores forem apurados com base em declaração 

do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever 

diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo 

conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio número de protocolo da declaração de rendimentos, 

informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais 

favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo 

do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho 

que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a 

exceção de pré-executividade, faz jus o excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do 

excepto, ante à extinção da execução, e teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. 

Mantida a verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte 

para casos similares, além de não resultar em quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira 

Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último 

dia do ano de 1996 como a data de entrega da declaração de rendimentos, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal 

de prescrição em 1º.01.1997 e o termo ad quem em 1º.01.2002.No concernente à interrupção do curso do prazo de 

prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por 

conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva 

redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 

13.01.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a 

constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte 

exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A 

responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da 

decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 12). Não 

houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar 

preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à 

hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza 

processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado 

anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da 

parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de 

arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA 

LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de 

execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a 

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 

da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano 

da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 

1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de 

arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando 

desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista qualquer infringência ao disposto no artigo 

8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo regulamentou de forma exauriente a questão 

atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 

224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação deve ser feita pelo correio com aviso de 

recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 10.Nos termos do artigo 8º, incisos I e 

III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas circunstâncias: [i] mediante prévio 

requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da não devolução do aviso de recepção 

no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas circunstâncias restou concretizada na 

hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser cumprido por oficial de justiça, em endereço 

sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não 

noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição 

acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da 

prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.026077-92, objeto da execução fiscal 

proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de TEMAR TÉCNICA ESP. EM MANUTENÇÃO DE AR 

CONDIC. S/C LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, 
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julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005409-16.2000.403.6182 (2000.61.82.005409-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMBARACO IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA ME 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de EMBARAÇO IND/ 

E COM/ DE CONFECÇÕES LTDA. ME, qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida 

ativa sob n.º 80.2.99.025001-30.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 17.04.2000, determinando a citação 

da parte executada (fl. 09).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 10.O Juízo suspendeu o curso 

da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem 

baixa na distribuição em 14.02.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

03.04.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 16/22, a fim de defender: [i] a 

ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil 

a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei 

n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos autos da execução fiscal nº. 1999.61.82.060064-4, em 

trâmite perante este Juízo. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi 

proposta em 14.01.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 03.04.2002. Só foram desarquivados em 

06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a 

ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 

6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de 

lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo 

contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo 

apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é 

perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do 

Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos 

autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - IRPJ, referente ao 

exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Não 

obstante não existir nos autos informação precisa acerca da data de entrega da declaração de rendimentos vertida pelo 

contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número de protocolo estampado na CDA é possível extrair-se que o ato foi 

praticado durante o exercício ali consignado (0960838815897).Como decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

DATA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o crédito tributário em caráter definitivo, começa 

a fluir o prazo (prescricional) para o credor promover a execução fiscal, nos termos do art. 174, do Código Tributário 

Nacional. 2. Quando os valores forem apurados com base em declaração do próprio contribuinte, resta afastada a 

necessidade de formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever diretamente o crédito em dívida ativa, 

contando-se o prazo prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo conhecida a data de apresentação da 

declaração, do próprio número de protocolo da declaração de rendimentos, informado na CDA, é possível presumir-se 

que a DCTF foi entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais favorável ao Fisco, o último dia do ano 

como a data provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo do prazo prescricional. 5. Decorrido 

mais de cinco anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho que ordenou a citação, impõe-se 

reconhecer a prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a exceção de pré-executividade, faz 

jus o excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do excepto, ante à extinção da 

execução, e teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. Mantida a verba advocatícia fixada 

em 10% sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte para casos similares, além de não 

resultar em quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira Turma, Relator Roger Raupp 

Rios, D.E. 15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último dia do ano de 1996 como a 

data de entrega da declaração de rendimentos, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 1º.01.1997 

e o termo ad quem em 1º.01.2002.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a 

demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 14.01.2000. Até o momento, 

não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do 

crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, 

como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não 

pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o 

arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 12). Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu 

intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do 

princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 472/574 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente 

apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com 

fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA 

PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da 

Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: 

Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz 

ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo 

ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro 

Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é 

decorrência natural da suspensão do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de 

decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar 

omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de 

citação no processo de execução fiscal, o que afasta a aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, 

restou observada nos autos a regra de que a citação deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, 

da LEF), conforme se infere do documento de fls. 10.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de 

mandado de citação ocorrerá somente em duas circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública 

quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a 

entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que 

a expedição de mandado de citação, a ser cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era 

providência desnecessária e não exigível do juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de 

causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima 

aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.99.025001-30, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de EMBARAÇO IND/ E COM/ DE CONFECÇÕES LTDA ME., com 

fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005483-70.2000.403.6182 (2000.61.82.005483-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONSERVAS ALIMENTICIAS HERO S/A 

Trata-se de execução de dívida correspondente a Imposto de Renda Pessoa Jurídica, movida pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) contra CONSERVAS ALIMENTÍCIAS HERO S/A, objetivando a satisfação do crédito regularmente 

apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 80299013399-80, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o 

Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e 

reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 16/10/2000.A exeqüente foi intimada por 

mandado coletivo e os autos arquivados em 06.11.2000.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos 

autos em 06/5/2010), com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual alega que não foi 

intimada da decisão de encaminhamento dos autos ao arquivo e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido 

pelo mecanismo judiciário. Sustenta nulidade, por violação ao artigo 234 do Código de Processo Civil.É o relatório. 

DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente a Imposto de Renda Pessoa Jurídica, com vencimento em 30/05/1997. 

A demanda foi proposta em 14/01/2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 06.11.2000, em razão do pequeno 

valor da execução, in casu, R$ 154,42. Só foram desarquivados em 06/05/2010.Constata-se, pelo relato, que não houve 

citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada 

pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados. O processo permaneceu no arquivo por mais de 09 (nove) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da 

prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 

219, 5º, do Código de Processo Civil.Entre a constituição definitiva do crédito tributário, indispensável para a inscrição 

em dívida ativa, que ocorreu em 16/04/1999, e o requerimento de prosseguimento do feito perpetrado pela Fazenda 

Nacional, deu-se o transcurso de prazo superior aos cinco anos, sem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Daí 

restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inciso I, do aludido 

dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do devedor interrompe a 

prescrição.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção 

ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei 

complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO 

DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado 

com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de 
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interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da 

constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A 

suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)Sem razão a exeqüente ao afirmar a nulidade da intimação. Houve regular 

intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos, fls. 

07. Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à forma de intimação - ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a 

questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em 

virtude do princípio da especialidade.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as 

inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a 

sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos. Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo 

judiciário, mas obediência aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da 

norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos 

débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários 

devidos à Fazenda nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo 

não se aplica às execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.DISPOSITIVOIsto 

posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.013399-80, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

CONSERVAS ALIMENTÍCIAS HERO S/A, com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005677-70.2000.403.6182 (2000.61.82.005677-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOEL SANCHES CASTRO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de JOEL SANCHES 

CASTRO, qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 80.2.99.014007-

28.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 17.04.2000, determinando a citação da parte executada (fl. 05).A 

citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 06.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no 

artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 

17.01.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 18.02.2002.Regularmente 

intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 12/13, a fim de defender: [i] a ausência de intimação 

válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil a evitar a consumação 

da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80. Por fim, 

requereu o apensamento do feito aos autos das execuções fiscais em trâmite perante este Juízo, conforme extrato de fl. 

16. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 14.01.2000. Os 

autos foram remetidos ao arquivo em 18.02.2002. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que 

não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo 

permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível 

de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo 

Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 

prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) 

do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito 

ao lançamento por homologação - IRPJ, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco 

Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 15, a DCTF n.º 0960830055043 foi 

entregue pelo contribuinte em 23.05.1996, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 24.05.1996 

e o termo ad quem em 24.05.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que 

a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 14.01.2000. Até o momento, 

não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do 

crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, 

como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não 

pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o 

arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 08). Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu 
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intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do 

princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente 

apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com 

fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA 

PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da 

Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: 

Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz 

ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo 

ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro 

Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é 

decorrência natural da suspensão do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de 

decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar 

omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de 

citação no processo de execução fiscal, o que afasta a aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, 

restou observada nos autos a regra de que a citação deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, 

da LEF), conforme se infere do documento de fls. 06.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de 

mandado de citação ocorrerá somente em duas circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública 

quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a 

entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que 

a expedição de mandado de citação, a ser cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era 

providência desnecessária e não exigível do juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de 

causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima 

aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.99.014007-28, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de JOEL SANCHES CASTRO, com fulcro nos artigos 156, inciso V, 

e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005825-81.2000.403.6182 (2000.61.82.005825-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VARGA & LEBOVIS COM/ E IND/ DE MAQUINAS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de VARGA & 

LEBOVIS COM/ E IND/ DE MÁQUINAS LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito 

em dívida ativa sob n.º 80.2.99.014977-05.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 17.04.2000, 

determinando a citação da parte executada (fl. 10).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 11.O 

Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 14.02.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 03.04.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 17/18, a 

fim de defender: [i] a ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento 

tempestivo da demanda, hábil a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais 

determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos autos das execuções fiscais, 

em trâmite perante este Juízo, conforme extrato de fl. 19. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito 

atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 17.01.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 03.04.2002. Só 

foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco 

provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) 

anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos 

do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à 

consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança 

do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do 

dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o 

vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do 

dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à 

consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial 

n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação 

- IRPJ, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada 

pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 20, a DCTF n.º 0960838805478 foi entregue pelo contribuinte em 
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15.05.1996, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 16.05.1996 e o termo ad quem em 

16.05.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta 

anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está 

centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 17.01.2000. Até o momento, não há citação válida. 

Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da 

causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a 

ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída 

de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante 

mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 13). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à 

determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, 

portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. 

Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei 

n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a 

suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 

6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA 

NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 

regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

11.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.014977-05, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de VARGA & 

LEBOVIS COM/ E IND/ DE MÁQUINAS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005879-47.2000.403.6182 (2000.61.82.005879-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AGRO COML/ SANTIAGO LTDA 

Vistos etc. Trata-se de execução de dívida correspondente ao IRPJ, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em 

face de ARCOVERDE PINTURAS LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em 

dívida ativa sob nº 80.2.98.026406-23, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu 

despacho em 17.04.2000, determinando a citação da parte executada (fl. 16).A citação postal não foi perpetrada, 

conforme documento de fl. 17.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 

6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 14.02.2002.A exeqüente foi 

intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 03.04.2002.Determinado o desarquivamento de ofício 

(recebimento dos autos em 06.05.2010), com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual alega 

que não foi intimada pessoalmente da decisão de encaminhamento dos autos ao arquivo e que não pode ser prejudicada 

por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário. Ainda, noticiou a adesão da parte executada ao parcelamento em 

10.12.1998, rescindido e 13.09.1999.É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente à IRPJ. A demanda 

foi proposta em 17.01.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 03.04.2002. Só foram desarquivados em 

06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a 
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ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 

6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Após a constituição definitiva do débito, a parte executada 

procedeu ao parcelamento do débito em 10.12.1998, fato este que ocasionou a interrupção do curso de prescrição, nos 

termos do artigo 174, inciso IV, do Código de Tributário Nacional.Impedida a fluência do curso do prazo extintivo 

durante o parcelamento administrativo (artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional), apenas por ocasião da 

rescisão do acordo é que o prazo prescricional foi novamente deflagrado.Entre a rescisão do parcelamento 

administrativo, que ocorreu em 13.09.1999 e a manifestação da Fazenda Nacional (28.05.2010 - fls. 23/24), deu-se o 

transcurso de prazo superior aos cinco anos, sem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Daí restar caracterizada 

a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inciso I, do aludido dispositivo, aplicável 

em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do devedor interrompe a prescrição.As disposições 

da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo 

prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, 

da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO 

FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos 

limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. 

Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do 

crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos 

moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em 

parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

23/05/2005)A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve 

regular intimação das decisões que determinaram o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado 

nos autos (fls. 19). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus 

da exeqüente. Daí restar preclusa a questão.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as 

inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a 

sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.98.026406-23, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de AGRO 

COML/ SANTIAGO LTDA. com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos 

ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005965-18.2000.403.6182 (2000.61.82.005965-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PADAS COML/ E INDL/ LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PADAS COML/ E 

INDL/ LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 

80.2.99.023656-83.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 17.04.2000, determinando a citação da parte 

executada (fl. 10).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 11.O Juízo suspendeu o curso da 

execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa 

na distribuição em 14.02.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

03.04.2002.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), regularmente intimada, a 

parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 17/23, a fim de defender: [i] o aforamento tempestivo da demanda, a 

obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos da Súmula n.º 106 do STJ; [ii] o não cumprimento 

das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80; e [iii] a ausência de intimação válida da União 

acerca da suspensão do feito e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário.É o 

relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 17.01.2000. Os autos 

foram remetidos ao arquivo em 03.04.2002. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não 

houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo 

permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível 

de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo 

Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 

prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) 

do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito 

ao lançamento por homologação - IRPJ, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco 

Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 25, a DCTF n.º 0960838853871 foi 

entregue pelo contribuinte em 22.05.1996, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 23.05.1996 

e o termo ad quem em 23.05.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que 
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a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme 

reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em 

vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como 

sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - 

CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em 

execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal 

forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do 

contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a 

decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, 

somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, 

RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi 

proposta em 17.01.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio 

legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Em razão de sua 

inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio 

legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular 

intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 

13). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. 

Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, 

aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de 

natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico 

perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a 

intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de 

arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA 

LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de 

execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a 

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 

da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano 

da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 

1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 

regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

11.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.023656-83, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PADAS 

COML/ E INDL/ LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96). Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006630-34.2000.403.6182 (2000.61.82.006630-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANS ANDRA LTDA 

Trata-se de execução de dívida correspondente ao IRPJ, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

TRANS ANDRA LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 

80.2.99.015379-44, consoante certidão que acompanha a inicial.Em virtude da negativa de citação, foi suspenso o curso 

do presente feito, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou-se, assim, o arquivamento sem baixa 

na distribuição, em 11.09.2003.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos remetidos ao arquivo em 

17.02.2004.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 6.05.2010), com vista à exeqüente 

acerca da prescrição, advém manifestação na qual alega que não foi intimada da decisão de encaminhamento dos autos 

ao arquivo e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário.É o relatório. 
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DECIDO.Cumpre analisar a extinção do crédito tributário pela ocorrência da prescrição.Cuida-se da cobrança de IRPJ, 

referente ao exercício de 1996/1997, com vencimentos em 29.02.1996, 29.03.1996, 30.04.1996, 31.05.1996, 28.06.1996 

e 31.07.1996, consoante Certidão de Dívida Ativa, fls. 03/07. A inscrição se deu em 16.04.1999 e o ajuizamento da 

execução em 20.01.2000. In casu, a cobrança refere-se a débitos declarados e não pagos, consoante títulos executivos, o 

que afasta a incidência do 4º, artigo 150, do Código Tributário Nacional. Sem pagamento, não há que se falar em 

homologação para efeito de extinção definitiva do crédito. É sabido ser dispensável a instauração de procedimento de 

lançamento, ou a prévia notificação do contribuinte para a formal e definitiva constituição do crédito, no que concerne 

ao quantum reconhecido pelo contribuinte (REsp 883178/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

04/09/2008). Importante registrar revisão de posicionamento anteriormente adotado, em face de reiterados precedentes 

da Corte Superior e dos Tribunais Regionais Federais, em homenagem à segurança jurídica e à uniformidade das 

decisões, a afastar a fluência de prazo decadencial após a apresentação da declaração pelo contribuinte.Outrossim, a 

prescrição, que pressupõe constituição definitiva do crédito (artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional), tem 

início no primeiro dia seguinte ao da entrega da declaração, salvo se for ulterior o vencimento do tributo declarado, 

hipótese na qual o termo a quo corresponde ao dia seguinte ao do vencimento (STJ, Resp 820626/RS, Segunda Turma, 

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/09/2008). Vale dizer, antes de apresentada a declaração, ainda que a 

destempo, não estão constituídos formalmente os créditos tributários. Por sua vez, antes de vencidos, os créditos 

declarados não são exigíveis, postergando-se o transcurso do prazo legal de sua cobrança. Como 

sustento:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.1. Configurada a 

omissão na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração para o devido saneamento, em 

integração ao julgado.2. Hipótese em que o acórdão embargado não analisou a prescrição das parcelas devidas.3. 

Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante ao termo a quo do prazo prescricional: a) Primeira 

Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do vencimento da obrigação. (REsp 644.802/PR, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2007, DJ 13.04.2007, p. 363).4. Devem-se distinguir duas 

situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do prazo para pagamento (v.g. Declaração 

do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da declaração se dá após o vencimento da obrigação 

(v.g. DCTF).5. Na hipótese a - declaração entregue antes do vencimento do prazo para pagamento -, o lapso 

prescricional começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da actio nata). Isso 

porque, no interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser 

exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

(Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).6. Na hipótese b - entrega da 

declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da fluência do lapso prescricional antes da 

entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei para pagamento, simplesmente porque não há 

crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo 

decadencial.7. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - refere-se sempre a débitos já 

vencidos, pelo que o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte à entrega da declaração.8. No presente caso, o 

Tribunal de origem consignou que a entrega da DCTF foi efetuada em 08/06/90 e que a inscrição em dívida ativa, ato 

que necessariamente antecede o ajuizamento da Execução Fiscal, se deu somente em 27/10/1995, não restando dúvida 

de que ocorreu a prescrição, tendo em vista o disposto no art. 174 do CTN.9. Embargos de Declaração parcialmente 

acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso Especial e negar-lhe provimento.(STJ, EDcl no Resp 

363259/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2008) Tomadas tais premissas, conforme 

documento de fl. 31, a DCTF nº 0970839353915 foi entregue pelo contribuinte em 28.05.1997, verificando-se que o 

prazo de cinco anos escoou em 28.05.2002. Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito 

objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original 

do parágrafo único, inícios I e IV, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, 

somente a citação do devedor ou o ato inequívoco de reconhecimento do débito interrompe a prescrição.Assinale-se que 

o prazo a ser observado é o qüinqüenal, consoante artigo 174 do Código Tributário Nacional, mesmo que os valores em 

cobrança correspondam a contribuições destinadas à seguridade social. A matéria é objeto da Súmula Vinculante nº 8, 

impondo-se sua observância. Eis seu teor: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.Ademais, as disposições 

da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo 

prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, 

da Constituição da República).Veja-se:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

- INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - 

IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites 

impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não 

ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito 

tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes 

do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e 

improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)Sem 

razão a exeqüente ao afirmar a nulidade da intimação. Houve regular ciência à União acerca da decisão que determinou 

o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos, fl. 19. Não houve insurgência alguma, 
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tempestiva, quanto à forma de intimação - ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, 

portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da 

especialidade.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas 

introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o 

caso da intimação veiculada nos autos. Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência 

aos ditames da lei. Inaplicável a Súmula 106 do egrégio Superior Tribunal de Justiça. A paralisação do processo 

decorreu de inércia da exeqüente que deixou de diligenciar e trazer informações sobre a localização da executada ou 

bens passíveis de penhora.DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.99.015379-44, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de TRANS ANDRA LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006851-17.2000.403.6182 (2000.61.82.006851-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CINTER TCS COM/ INTERN TECNOLOGIA CORTE E SOLDAGEM LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de CINTER TCS 

COM/ INTERN. TECNOLOGIA CORTE E SOLDAGEM LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do 

crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 80.2.99.025317-96.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 

17.04.2000, determinando a citação da parte executada (fl. 08).A citação postal não foi perpetrada, conforme 

documento de fl. 09.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. 

Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 14.02.2002.A exeqüente foi intimada por 

mandado coletivo e os autos arquivados em 03.04.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a 

manifestação de fls. 15/16, a fim de defender: [i] a ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do 

feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento 

das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos 

autos das execuções fiscais em trâmite perante este Juízo, conforme extrato de fl. 25. É o relatório. DECIDO.Trata-se de 

execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 28.01.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 

03.04.2002. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. 

Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais 

de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo 

Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, 

rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para 

a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao 

cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco 

Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o 

cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, 

trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por 

homologação - IRPJ, referente ao exercício de 1996/1997, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração 

elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 26, a DCTF n.º 0970838787994 foi entregue pelo contribuinte 

em 28.05.1997, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 29.05.1997 e o termo ad quem em 

29.05.2002.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta 

anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está 

centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 28.01.2000. Até o momento, não há citação válida. 

Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da 

causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a 

ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída 

de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante 

mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 11). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à 

determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, 

portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. 

Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei 

n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a 

suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 

6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA 

NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 
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da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 

regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

09.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.025317-96, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de CINTER 

TCS COM/ INTERN/ TECNOLOGIA CORTE E SOLDAGEM LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do 

Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007015-79.2000.403.6182 (2000.61.82.007015-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SISTEMA BRASILEIRO DE CONSTRUCOES LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Vistos etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

SISTEMA BRASILEIRO DE CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, 

inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.97.005150-44, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo 

verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. 

Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 08/11/2000.A exeqüente foi intimada por mandado 

coletivo e os autos arquivados em 14/12/2000.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 

23/04/2010), regularmente intimada, a parte exeqüente informou que não fora encontrada qualquer causa suspensiva ou 

interruptiva da prescrição. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS. A demanda foi 

proposta em 28/01/2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 14/12/2000, em razão do pequeno valor da execução, 

in casu, R$ 182,08. Só foram desarquivados em 23/04/2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da 

executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma 

(artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O 

processo permaneceu no arquivo por mais de 09 (nove) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, 

matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do 

Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, 

começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a 

declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao 

vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao 

vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, 

proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, o débito em execução 

refere-se ao PIS - tributo sujeito a lançamento por homologação, com vencimento em 05/02/1991.A despeito de não 

existir nos autos informação precisa da data de constituição do crédito mediante entrega de DCTF, é possível afirmar 

que, por ocasião da inscrição do débito em dívida ativa, em 11/06/1997, o débito já estava aperfeiçoado no mundo 

jurídico. Por conseqüência, é possível estabelecer como termo ad quem do lustro legal a data de 11/06/2002.No 

concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente 

à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na 

citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou 

a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei 

complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO 

DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado 

com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de 

interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da 

constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A 
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suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi proposta em 28/01/2000. Até o momento, não há citação válida. 

Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da 

causa interruptiva da prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a 

ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. Impende considerar que, no caso, não se verifica falha 

imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de 

pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e 

reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de 

Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da 

prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.97.005150-44, objeto da execução 

fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de SISTEMAS BRASILEIROS DE CONSTRUÇÕES 

LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007523-25.2000.403.6182 (2000.61.82.007523-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIS A VIS COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao IRPJ, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

VISA VIS COM/ DE ROUPAS LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em dívida 

ativa sob nº 80.2.99.024964-35, consoante Certidão de Dívida Ativa.A citação postal foi perpetrada em 18.01.2002, 

conforme documento de fl. 11.O mandado de penhora, avaliação e intimação restou frustrado, em razão da não 

localização de bens passíveis de penhora da executada.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, 

caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 06.06.2002.A 

exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 23.07.2002.Determinado o desarquivamento de 

ofício (recebimento dos autos em 23.04.2010), regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de 

fls. 11/19, a fim de defender: [i] o aforamento tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da 

prescrição, nos termos da Súmula n.º 106 do STJ; e [ii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do 

feito e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário.É o relatório. DECIDO.A 

prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o 

processo permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da 

exeqüente.Entretanto, referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, 

vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, 

que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, relativa à cobrança de IRPJ com vencimento 

em 28.04.1995, 31.07.1995 e de 29.09.1995 a 31.01.1996, deu-se a inscrição em dívida ativa em 30.04.1999, com 

ajuizamento da ação em 28.01.2000. O despacho citatório data de 17.04.2000.A citação restou positiva em 18.01.2002. 

Com a negativa de penhora de bens da parte executada, foi proferido despacho determinando o arquivamento dos autos 

em 06.06.2002, com a intimação da parte exeqüente na mesma data, restando os autos arquivados em 23.07.2002.Em 

cumprimento à determinação proferida pelo MM. Juiz, a parte exeqüente foi intimada da decisão (fl. 18), restando os 

autos arquivados em 23.07.2002. Só foram desarquivados em 23.04.2010 (fl. 19) de ofício. Apenas em 21.07.2010, ao 

atender ao despacho de fl. 20, a parte exeqüente apresentou manifestação a fim de refutar a ocorrência da 

prescrição.Constata-se, por este relatório dos atos processuais praticados nesta ação de execução fiscal, que durante 

mais de 07 anos (23.07.2002 a 21.07.2010), o processo permaneceu sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente, que somente se manifestou nos autos através da petição de fls. 22/29, protocolizada em 21.07.2010, quando 

requerida sua intervenção. Consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, paralisado o curso da 

demanda por período superior a cinco anos, de rigor o reconhecimento da ocorrência de prescrição intercorrente.A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. 

ART 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77.1. Se a execução fiscal, 

ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos a partir do despacho que ordena a suspensão do 

feito, cabível a decretação da prescrição intercorrente.2. O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar 

imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.3. Tratando-se de execução fiscal, 

a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei nº 6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a 

prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.4. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento jurisprudencial desta Corte Superior. Incidência da Súmula 83/STJ.5. O arquivamento da execução fiscal, 

sem baixa na distribuição, decorre do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, e não do art. 5º, caput, do Decreto-Lei nº 

1.569/77. Precedentes.6. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1005334/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
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SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 02/09/2008)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

FEITO PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS O PERÍODO DE ARQUIVAMENTO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DA EXEQUENTE - REEXAME DE PROVAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.1. Na execução fiscal, interrompida e não havendo bens a penhorar, pode a 

Fazenda Pública valer-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo de um ano, ao término do qual 

recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esse período.2. 

Verificar se a paralisação do feito decorreu por desídia da exeqüente ou por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, 

na presente hipótese, implica reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial, a teor do disposto na Súmula 07 STJ.3. Recurso especial não conhecido.(REsp 1002557/SE, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 22/09/2008)Portanto, a parte 

exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio 

legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular 

intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 

18). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. 

Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, 

aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de 

natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico 

perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a 

intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de 

arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA 

LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de 

execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a 

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 

da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano 

da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 

1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)Incumbe afirmar 

que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do 

prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição 

intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face 

de VIS A VIS COM/ DE ROUPAS LTDA., declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.024964-35, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 5º, art. 219 do Código de Processo 

Civil.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 

475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007539-76.2000.403.6182 (2000.61.82.007539-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUGOL CONFECCOES LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de SUGOL 

CONFECÇÕES LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 

80.2.99.024667-90.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 17.04.2000, determinando a citação da parte 

executada (fl. 09).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 10.O Juízo suspendeu o curso da 

execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa 

na distribuição em 14.02.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

03.04.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 16/17, a fim de defender: [i] a 

ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil 

a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei 

n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos autos das execuções fiscais, em trâmite perante este Juízo, 

conforme extrato de fl. 26. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi 

proposta em 28.01.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 03.04.2002. Só foram desarquivados em 

06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a 

ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 

6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de 

lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo 

contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo 

apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é 

perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do 
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Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos 

autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - IRPJ, referente ao 

exercício de 1996/1997, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo 

contribuinte.Consoante documento de fl. 18, a DCTF n.º 0970839541549 foi entregue pelo contribuinte em 27.05.1997, 

impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 28.05.1997 e o termo ad quem em 28.05.2002.No 

concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente 

à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na 

citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional.In casu, a ação foi proposta em 28.01.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se 

cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva 

da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição 

antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao 

Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, 

consoante certificado nos autos (fls. 12). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de 

arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar 

que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são 

inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O 

direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. 

Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme 

assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS 

OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 

regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

10.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.024667-90, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de SUGOL 

CONFECÇÕES LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007969-28.2000.403.6182 (2000.61.82.007969-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANTHER RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPECAS LTDA 

Trata-se de execuções de dívidas correspondentes ao PIS, COFINS e IRPJ movidas pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) contra PANTHER RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS LTDA., objetivando a satisfação dos 

créditos regularmente apurados, inscritos em dívida ativa sob o nº 80.7.99.013231-34 (processo principal EF nº 

0051320-85.1999.403.6182), CDA nº 80.6.99.047551-43 (EF nº 0052933-43.1999.403.6182) e CDA nº 

80.2.99.021988-41 (EF nº 0007969-28.2000.403.6182), consoante certidões que acompanham as iniciais.A citação 

postal foi perpetrada nos autos principais (EF nº 0051320-85.1999.403.6182) e nos autos da EF nº 0052933-

43.1999.403.6182 em 4.05.2000.Após a reunião das execuções, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, foi 

suspenso o curso do presente feito, nos termos do artigo 40, caput, da mesma lei. Determinou-se, assim, o arquivamento 

sem baixa na distribuição, em 8.01.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos remetidos ao 

arquivo em 9.04.2001.O processo foi desarquivado, com recebimento em Secretaria na data de 6.05.2010.Instada a 

exeqüente a pronunciar-se acerca da prescrição, advém manifestação na qual informa a inexistência de causa suspensiva 
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ou interruptiva da prescrição. DECIDO.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, está expressamente 

prevista no 4º, artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04. Além disso, é reconhecida pela 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 314: Em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo da prescrição qüinqüenal 

intercorrente).Verifica-se que, nas Execuções Fiscais nº 0051320-85.1999.403.6182, nº 0052933-43.1999.403.6182 e nº 

0007969-28.2000.403.6182, relativas à cobrança de PIS, COFINS e IRPJ, o ajuizamento das ações datam de 

31.08.1999, 3.09.1999 e 28.01.2000, respectivamente. A citação da executada se deu em 4.05.2000. Em 8.01.2001 foi 

proferido despacho suspendendo o curso da presente ação, nos termos do artigo 40,caput, da Lei nº 6830/80 e 

determinada à remessa ao arquivo.Em cumprimento à determinação, foram os autos remetidos ao arquivo em 

9.04.2001, retornando do arquivo em 6.05.2010.Constata-se, pelo relato, que durante mais de nove anos o processo 

permaneceu no arquivo, sem movimentação, no aguardo de impulso da exeqüente. Ora, o arquivamento do processo 

executivo, sem baixa, decorreu de imposição legal, sem previsão alguma acerca da suspensão do prazo prescricional. 

Conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). A inércia da exeqüente é manifesta, uma 

vez que deixou de movimentar o processo por período superior ao lapso prescricional, in casu, cinco anos (artigo 174 do 

Código Tributário Nacional). Impõe-se, destarte, o reconhecimento da prescrição.Ainda como sustento:PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI 11.051/2004.1. O STJ já firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual 

passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda 

Nacional.2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o artigo 40 da LEF deve ser interpretado 

em harmonia com o artigo 174 do CTN, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer 

sobre aquele.3. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, as quais versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do INSS e não se confundem com os créditos tributários arrecadados pela SRF 

e, portanto, não se aplicam à exação em análise, qual seja, a COFINS.4. Cabível o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, ainda que o arquivamento tenha sido efetuado com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o 

princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.5. Feito que permaneceu 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.6. Não procede a 

alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da 

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei 

complementar (artigo 146, III, b, da CF).7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.8. Apelação da União não 

provida.(AC 1132953/SP - 3ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Márcio Moraes - v.u. - Julgado em 03/10/2007 - 

Publicado no DJU em 24/10/2007)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - 

NORMA PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-

ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. O 4º do 

art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo 

com o princípio tempus regit actum.2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses 

em que o arquivamento dos autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.3. 

Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão créditos da Seguridade Social, devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.4. A existência de prazo 

superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, 

autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente.(AC 1157343/SP - 6ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Juiz Mairan Maia - v.u. - Julgado em 25/04/2007 - 

Publicado no DJU em 11/0.6/2007)DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PANTHER 

RACING DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS LTDA. e, conseqüentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 

4º, artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita a reexame necessário 

(artigo 475 do Código de Processo Civil). Com ou sem recurso voluntário, os autos deverão ser encaminhados ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Estendo os efeitos desta sentença para os processos de nº 0052933-

43.1999.403.6182 e nº 0007969-28.2000.403.6182, determinando o traslado desta decisão para os referidos autos.P. R. 

I.  

 

0008573-86.2000.403.6182 (2000.61.82.008573-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAUVAN METAIS ARTISTICOS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PAUVAN METAIS 

ARTÍSTICOS LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 

80.7.99.009128-53.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 21.01.2000, determinando a citação da parte 
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executada (fl. 12).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 13.O Juízo suspendeu o curso da 

execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa 

na distribuição em 10.07.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

13.09.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 18/19, a fim de defender: [i] a 

ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil 

a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei 

n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos autos da execução fiscal nº. 0053539-71.1999.403.6182, em 

trâmite perante este Juízo. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS. A demanda foi 

proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 13.09.2002. Só foram desarquivados em 

16.04.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a 

ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 

6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de 

lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo 

contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo 

apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é 

perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do 

Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos 

autos, os débitos em execução referem-se a tributos sujeitos ao lançamento por homologação - PIS, referentes ao 

exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo 

contribuinte.Consoante documento de fl. 20, a DCTF n.º 0960818683610 foi entregue pelo contribuinte em 30.04.1996, 

impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 01.05.1996 e o termo ad quem em 01.05.2001.No 

concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente 

à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na 

citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se 

cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva 

da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição 

antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao 

Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, 

consoante certificado nos autos (fls. 15). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de 

arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar 

que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são 

inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O 

direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. 

Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme 

assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS 

OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 

regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

13.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 
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80.7.99.009128-53, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PAUVAN 

METAIS ARTÍSTICOS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008817-15.2000.403.6182 (2000.61.82.008817-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARINA EMPREITEIRA DE OBRAS SC LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de MARINA 

EMPREITEIRA DE OBRAS SC LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida 

ativa sob n.º 80.2.99.022468-38.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 21.01.2002, determinando a citação 

da parte executada (fl. 08).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 09.O Juízo suspendeu o curso 

da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem 

baixa na distribuição em 10.07.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

13.09.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 14/22, a fim de defender: [i] o 

aforamento tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos da Súmula n.º 

106 do STJ; e [ii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito. É o relatório. DECIDO.Trata-

se de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao 

arquivo em 13.09.2002. Só foram desarquivados em 16.04.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da 

executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo 

por mais de 07 (sete) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício 

pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da 

questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo 

prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia 

seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada 

pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses 

em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse 

sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento 

por homologação - IRPJ, referente ao exercício de 1994/1995, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de 

declaração elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 24, a DCTF n.º 0950830115716 foi entregue pelo 

contribuinte em 10.05.1995, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 11.05.1995 e o termo ad 

quem em 11.05.2000.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda 

foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da 

prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, 

inciso I, do Código Tributário Nacional.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, 

não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva 

constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da 

LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular 

tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a 

contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela 

parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do 

contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há 

citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem 

o advento da causa interruptiva da prescrição.Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como 

poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser 

atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, 

mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 10). Não houve insurgência alguma, tempestiva, 

quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação 

pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da 

especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas 

introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o 

caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que 

determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, 

caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE 

- SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA 

EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual 

introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, 

depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 
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(um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos 

autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há 

razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) 

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão 

do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste 

sentido.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.022468-38, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de MARINA 

EMPREITEIRA DE OBRAS SC LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96). Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009027-66.2000.403.6182 (2000.61.82.009027-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ASSISTENCIA TEC E COM/ DE MAQS TEXTEIS RAGAZZO LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ASSISTÊNCIA 

TEC. E COM/ DE MAQS. TEXTEIS RAGAZZO LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito 

inscrito em dívida ativa sob n.º 80.7.99.008709-13.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 25.10.2001, 

determinando a citação da parte executada (fl. 10).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 11.O 

Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 30.04.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 17.05.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 17/25, a 

fim de defender: [i] o aforamento tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos 

termos da Súmula n.º 106 do STJ; e [ii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito. É o 

relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos 

foram remetidos ao arquivo em 17.05.2002. Só foram desarquivados em 16.04.2010.Constata-se, pelo relato, que não 

houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo 

permaneceu no arquivo por mais de 07 (sete) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível 

de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo 

Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 

prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) 

do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito 

ao lançamento por homologação - PIS, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco 

Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 27, a DCTF n.º 0960830111226 foi 

entregue pelo contribuinte em 22.05.1996, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 23.05.1996 

e o termo ad quem em 23.05.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que 

a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme 

reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em 

vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como 

sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - 

CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em 

execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal 

forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do 

contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a 

decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, 

somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, 

RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi 

proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio 

legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Em razão de sua 

inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio 

legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular 

intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 

13). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. 

Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, 

aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de 

natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico 
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perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a 

intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de 

arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA 

LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de 

execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a 

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 

da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano 

da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 

1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de 

arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando 

desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a 

existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima 

aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.008709-13, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ASSISTÊNCIA TEC. E COM/ DE MAQS. TEXTEIS RAGAZZO 

LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96). Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009054-49.2000.403.6182 (2000.61.82.009054-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARDO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida correspondente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

MARDO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente 

apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.004125-32, consoante Certidão que acompanha a inicial.Ajuizada a 

demanda, o Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-

63 e reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 1º.02.2001.A exeqüente foi intimada 

por mandado coletivo e os autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos 

autos em 16.04.2010), com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual alega que não foi 

intimada da decisão de encaminhamento dos autos ao arquivo e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido 

pelo mecanismo judiciário, bem como informa a inexistência de qualquer causa interruptiva da prescrição ou suspensiva 

da exigibilidade do crédito tributário. É o relatório. DECIDO.Cumpre analisar a extinção do crédito tributário pela 

ocorrência da prescrição.Cuida-se da cobrança de PIS, referente ao exercício de 1996/1997, com vencimento em 

15.03.1996, 15.04.1996, 15.05.1996 E 14.06.1996, consoante Certidão de Dívida Ativa, fls. 03/06. A inscrição se deu 

em 5.03.1999 e o ajuizamento da execução em 1º.02.2000. In casu, a cobrança refere-se a débitos declarados e não 

pagos, consoante títulos executivos, o que afasta a incidência do 4º, artigo 150, do Código Tributário Nacional. Sem 

pagamento, não há que se falar em homologação para efeito de extinção definitiva do crédito. É sabido ser dispensável a 

instauração de procedimento de lançamento, ou a prévia notificação do contribuinte para a formal e definitiva 

constituição do crédito, no que concerne ao quantum reconhecido pelo contribuinte (REsp 883178/RS, Primeira Turma, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 04/09/2008). Importante registrar revisão de posicionamento anteriormente 

adotado, em face de reiterados precedentes da Corte Superior e dos Tribunais Regionais Federais, em homenagem à 

segurança jurídica e à uniformidade das decisões, a afastar a fluência de prazo decadencial após a apresentação da 

declaração pelo contribuinte.Outrossim, a prescrição, que pressupõe constituição definitiva do crédito (artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional), tem início no primeiro dia seguinte ao da entrega da declaração, salvo se for 

ulterior o vencimento do tributo declarado, hipótese na qual o termo a quo corresponde ao dia seguinte ao do 

vencimento (STJ, Resp 820626/RS, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/09/2008). Vale 

dizer, antes de apresentada a declaração, ainda que a destempo, não estão constituídos formalmente os créditos 

tributários. Por sua vez, antes de vencidos, os créditos declarados não são exigíveis, postergando-se o transcurso do 

prazo legal de sua cobrança. Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.1. Configurada a omissão na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração 

para o devido saneamento, em integração ao julgado.2. Hipótese em que o acórdão embargado não analisou a prescrição 

das parcelas devidas.3. Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante ao termo a quo do prazo 

prescricional: a) Primeira Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do vencimento da obrigação. 

(REsp 644.802/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2007, DJ 13.04.2007, p. 363).4. 

Devem-se distinguir duas situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do prazo para 

pagamento (v.g. Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da declaração se dá após 

o vencimento da obrigação (v.g. DCTF).5. Na hipótese a - declaração entregue antes do vencimento do prazo para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 489/574 

pagamento -, o lapso prescricional começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da 

actio nata). Isso porque, no interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não 

pode ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse 

período. (Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).6. Na hipótese b - 

entrega da declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da fluência do lapso prescricional 

antes da entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei para pagamento, simplesmente porque não 

há crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo 

decadencial.7. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - refere-se sempre a débitos já 

vencidos, pelo que o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte à entrega da declaração.8. No presente caso, o 

Tribunal de origem consignou que a entrega da DCTF foi efetuada em 08/06/90 e que a inscrição em dívida ativa, ato 

que necessariamente antecede o ajuizamento da Execução Fiscal, se deu somente em 27/10/1995, não restando dúvida 

de que ocorreu a prescrição, tendo em vista o disposto no art. 174 do CTN.9. Embargos de Declaração parcialmente 

acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso Especial e negar-lhe provimento.(STJ, EDcl no Resp 

363259/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2008) Tomadas tais premissas, conforme 

documento de fl. 18, a DCTF nº 0970838773969 foi entregue pelo contribuinte em 28.05.1997, verificando-se que o 

prazo de cinco anos escoou em 28.05.2002. Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito 

objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original 

do parágrafo único, inícios I e IV, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, 

somente a citação do devedor ou o ato inequívoco de reconhecimento do débito interrompe a prescrição.Assinale-se que 

o prazo a ser observado é o qüinqüenal, consoante artigo 174 do Código Tributário Nacional, mesmo que os valores em 

cobrança correspondam a contribuições destinadas à seguridade social. A matéria é objeto da Súmula Vinculante nº 8, 

impondo-se sua observância. Eis seu teor: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.Ademais, as disposições 

da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo 

prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, 

da Constituição da República).Veja-se:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

- INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - 

IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites 

impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não 

ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito 

tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes 

do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e 

improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)Sem 

razão a exeqüente ao afirmar a nulidade da intimação. Houve regular ciência à União acerca da decisão que determinou 

o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos, fl. 09. Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à forma de intimação - ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, 

portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da 

especialidade.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas 

introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o 

caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência 

aos ditames da lei. Inaplicável a Súmula 106 do egrégio Superior Tribunal de Justiça. A paralisação do processo 

decorreu de inércia da exeqüente que deixou de diligenciar e trazer informações sobre a localização da executada ou 

bens passíveis de penhora.DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.004125-32, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de MARDO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA., com fulcro nos artigos 156, 

inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º 

da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009239-87.2000.403.6182 (2000.61.82.009239-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GUSMAO & CIA/ LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de GUSMÃO E CIA/ 

LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 80.7.99.008503-

00.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 25.10.2001, determinando a citação da parte executada (fl. 09).A 

citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 10.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no 

artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 

30.04.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 17.05.2002.Regularmente 

intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 16/22, a fim de defender: [i] a ausência de intimação 

válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil a evitar a consumação 

da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80. Por fim, 

requereu o apensamento do feito aos autos da execução fiscal nº. 1999.61.82.041535-0, em trâmite perante este Juízo. É 

o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos 

foram remetidos ao arquivo em 15.05.2002. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não 
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houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo 

permaneceu no arquivo por mais de 07 (sete) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível 

de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo 

Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 

prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) 

do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito 

ao lançamento por homologação - PIS, referente ao exercício de 1996/1997, constituídos mediante entrega ao Fisco 

Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Não obstante não existir nos autos informação precisa acerca da data 

de entrega da declaração de rendimentos vertida pelo contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número de protocolo 

estampado na CDA é possível extrair-se que o ato foi praticado durante o exercício ali consignado 

(0970839694646).Como decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS 

DECLARADOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo 

(prescricional) para o credor promover a execução fiscal, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. 

Quando os valores forem apurados com base em declaração do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de 

formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo 

prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio 

número de protocolo da declaração de rendimentos, informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi 

entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data 

provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco 

anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a 

prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a exceção de pré-executividade, faz jus o 

excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do excepto, ante à extinção da execução, e 

teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. Mantida a verba advocatícia fixada em 10% 

sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte para casos similares, além de não resultar em 

quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 

15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último dia do ano de 1997 como a data de 

entrega da declaração de rendimentos, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 1º.01.1998 e o 

termo ad quem em 1º.01.2003.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a 

demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, 

não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do 

crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, 

como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não 

pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o 

arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 12). Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu 

intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do 

princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente 

apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com 

fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA 

PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da 

Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: 

Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz 

ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo 

ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro 

Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é 

decorrência natural da suspensão do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de 

decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar 

omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 491/574 

citação no processo de execução fiscal, o que afasta a aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, 

restou observada nos autos a regra de que a citação deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, 

da LEF), conforme se infere do documento de fls. 10.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de 

mandado de citação ocorrerá somente em duas circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública 

quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a 

entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que 

a expedição de mandado de citação, a ser cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era 

providência desnecessária e não exigível do juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de 

causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima 

aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.008503-00, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de GUSMÃO & CIA/ LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 

174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009285-76.2000.403.6182 (2000.61.82.009285-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML AGRICOLA BEIJA FLOR LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

COML AGRÍCLOA BEIJA FLOR LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em 

dívida ativa sob nº 80.7.99.004182-20, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou 

tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, 

assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), 

regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 12/14, a fim de defender: [i] o aforamento 

tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos da Súmula n.º 106 do 

STJ;[ii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito que não pode ser prejudicada por 

equívoco cometido pelo mecanismo judiciário; [iii] a antecipação indevida do termo inicial do prazo de prescrição 

intercorrente, tendo em vista a remessa dos autos ao arquivo em lapso inferior a um ano da decisão que determinou a 

suspensão do feito. Por fim, informa que não fora encontrada qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição e 

requer o arquivamento do feito em razão do valor da execução ser inferior a R$ 10.000,00. É o relatório. 

DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram 

remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 854,90. Só foram 

desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da 

exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), 

vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por 

mais de 8 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo 

Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, 

rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para 

a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao 

cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco 

Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o 

cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, 

trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, o débito em excussão refere-se ao PIS - tributo sujeito a lançamento por 

homologação, com vencimento de 15.07.1996 a 13.09.1996 e 13.12.1996.Consoante documento de fl. 16 a Declaração 

de Rendimento nº 0970838408744 foi entregue pelo contribuinte em 16.05.1997, impondo-se fixar o termo a quo do 

lustro legal em 17.05.1997 e o termo ad quem em 17.05.2002.No concernente à interrupção do curso do prazo de 

prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por 

conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva 

redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 

01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a 

constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua 

inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A 

responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da 

decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 08). Não 

houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar 

preclusa a questão. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas 

introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o 

caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência 

aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da 

Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na 

distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 492/574 

fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem 

os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às 

execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.O direito positivo exige a 

intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de 

arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA 

LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de 

execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a 

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 

da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano 

da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 

1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)Incumbe afirmar 

que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do 

prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.004182-20, objeto da 

execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de COML AGRICOLA BEIJA FLOR 

LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96). Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009327-28.2000.403.6182 (2000.61.82.009327-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TINI TOPOGRAFIA ASSESSORIA E SERVICOS SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao IRPJ, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

TINI TOPOGRAFIA ASSESSORIA E SERVIÇOS SC LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente 

apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 80.2.99.025423-05, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o 

Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e 

reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por 

mandado coletivo e os autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos 

autos em 06.05.2010), regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 10/11, a fim de 

defender: [i] o aforamento tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos 

da Súmula n.º 106 do STJ; [ii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 

6.830/80, caracterizando erro do Poder Judiciário; e [iii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão 

do feito e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário. Por fim, requereu o 

apensamento do feito aos autos das execuções fiscais, em trâmite perante este Juízo, conforme extrato de fl. 13. É o 

relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao IRPJ referente ao exercício de 1994/1995, com 

vencimento em 29.12.1994. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 

08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 658,60. Só foram desarquivados em 

06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08(oito) 

anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos 

do artigo 40, 4, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me á 

consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança 

do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do 

dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o 

vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do 

dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago á 

consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial 

n. 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - 

IRPJ, referente ao exercício de 1994/1995, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo 

contribuinte.Consoante documento de fl. 12 a DCTF n.º 0950839585024 foi entregue pelo contribuinte em 31.05.1995, 

impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 01.06.1995 e o termo ad quem em 01.06.2000.No 

concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente 

à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na 

citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se 
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cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva 

da prescrição.Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos 

autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inciso I, 

do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do devedor 

interrompe a prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da 

prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal.A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer 

modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado 

coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 06). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação 

judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos 

termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso 

registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 

11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência aos ditames da lei, 

ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 

1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela 

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a 

que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão 

extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda nacional de valor igual ou 

inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas às 

contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a 

existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima 

aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.99.025423-05, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de TINI TOPOGRAFIA ASSESSORIA E SERVIÇOS SC LTDA., 

com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009369-77.2000.403.6182 (2000.61.82.009369-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

C-2 TELECON REPRESENTACOES COM/ E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra C-2 

TELECON REPRESENTAÇÕES COM/ E SERVIÇOS LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente 

apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.009207-91, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o 

Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e 

reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por 

mandado coletivo e os autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos 

autos em 06.05.2010), regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 11/19, a fim de 

defender: [i] o aforamento tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos 

da Súmula n.º 106 do STJ; [ii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 

6.830/80, caracterizando erro do Poder Judiciário; e [iii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão 

do feito e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário.É o relatório. 

DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS referente ao exercício de 1996/1997, com vencimento em 

15.10.1996, 15.12.1996 e 15.01.1997. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 

08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 544,05. Só foram desarquivados em 

06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08(oito) 

anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos 

do artigo 40, 4, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me á 

consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança 

do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do 

dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o 

vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do 

dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago á 

consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial 

n. 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - 

PIS, referente ao exercício de 1996/1997, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo 

contribuinte.Consoante documento de fl. 21 a DCTF n.º 0970839401591 foi entregue pelo contribuinte em 26.05.1997, 

impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 27.05.1997 e o termo ad quem em 27.05.2002.No 

concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente 

à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na 
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citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se 

cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva 

da prescrição.Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos 

autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inciso I, 

do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do devedor 

interrompe a prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da 

prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal.A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer 

modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado 

coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 07). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação 

judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos 

termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso 

registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 

11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência aos ditames da lei, 

ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 

1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela 

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a 

que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão 

extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda nacional de valor igual ou 

inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas às 

contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a 

existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima 

aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.009207-91, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de C-2 TELECON REPRESENTAÇÃO COM/ E SERVIÇOS LTDA., 

com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009388-83.2000.403.6182 (2000.61.82.009388-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

THERMAS MONTAGENS E REPRESENTACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida correspondente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

THERMAS MONTAGENS E REPRESENTAÇÕES LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, 

inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.003814-75, consoante certidão que acompanha a inicial.Ajuizada a demanda, o 

Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e 

reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 1º.02.2001.A exeqüente foi intimada por 

mandado coletivo e os autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos 

autos em 6.05.2010), com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual alega que não foi 

intimada da decisão de encaminhamento dos autos ao arquivo e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido 

pelo mecanismo judiciário.É o relatório. DECIDO.Cumpre analisar a extinção do crédito tributário pela ocorrência da 

prescrição.Cuida-se da cobrança de PIS, referente ao exercício de 1996/1997, com vencimento em 29.02.1996, 

14.06.1996, 15.07.1996, 15.08.1996, 13.09.1996, 15.10.1996, 14.11.1996 e 15.01.1997, consoante Certidão de Dívida 

Ativa, fls. 03/09. A inscrição se deu em 5.03.1999 e o ajuizamento da execução em 1º.02.2000. In casu, a cobrança 

refere-se a débitos declarados e não pagos, consoante títulos executivos, o que afasta a incidência do 4º, artigo 150, do 

Código Tributário Nacional. Sem pagamento, não há que se falar em homologação para efeito de extinção definitiva do 

crédito. É sabido ser dispensável a instauração de procedimento de lançamento, ou a prévia notificação do contribuinte 

para a formal e definitiva constituição do crédito, no que concerne ao quantum reconhecido pelo contribuinte (REsp 

883178/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 04/09/2008). Importante registrar revisão de 

posicionamento anteriormente adotado, em face de reiterados precedentes da Corte Superior e dos Tribunais Regionais 

Federais, em homenagem à segurança jurídica e à uniformidade das decisões, a afastar a fluência de prazo decadencial 

após a apresentação da declaração pelo contribuinte.Outrossim, a prescrição, que pressupõe constituição definitiva do 

crédito (artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional), tem início no primeiro dia seguinte ao da entrega da 

declaração, salvo se for ulterior o vencimento do tributo declarado, hipótese na qual o termo a quo corresponde ao dia 

seguinte ao do vencimento (STJ, Resp 820626/RS, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

16/09/2008). Vale dizer, antes de apresentada a declaração, ainda que a destempo, não estão constituídos formalmente 

os créditos tributários. Por sua vez, antes de vencidos, os créditos declarados não são exigíveis, postergando-se o 

transcurso do prazo legal de sua cobrança. Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO CONFIGURADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.1. Configurada a omissão na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos 
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Embargos de Declaração para o devido saneamento, em integração ao julgado.2. Hipótese em que o acórdão embargado 

não analisou a prescrição das parcelas devidas.3. Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante 

ao termo a quo do prazo prescricional: a) Primeira Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do 

vencimento da obrigação. (REsp 644.802/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2007, 

DJ 13.04.2007, p. 363).4. Devem-se distinguir duas situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do 

vencimento do prazo para pagamento (v.g. Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a 

entrega da declaração se dá após o vencimento da obrigação (v.g. DCTF).5. Na hipótese a - declaração entregue antes 

do vencimento do prazo para pagamento -, o lapso prescricional começa a fluir a partir do dia seguinte ao do 

vencimento da obrigação (postulado da actio nata). Isso porque, no interregno que medeia a declaração e o vencimento, 

o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo 

prescricional da pretensão de cobrança nesse período. (Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

DJ 10.04.2007, p. 212).6. Na hipótese b - entrega da declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar 

do início da fluência do lapso prescricional antes da entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei 

para pagamento, simplesmente porque não há crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o crédito, 

fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo decadencial.7. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF - refere-se sempre a débitos já vencidos, pelo que o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte à entrega 

da declaração.8. No presente caso, o Tribunal de origem consignou que a entrega da DCTF foi efetuada em 08/06/90 e 

que a inscrição em dívida ativa, ato que necessariamente antecede o ajuizamento da Execução Fiscal, se deu somente 

em 27/10/1995, não restando dúvida de que ocorreu a prescrição, tendo em vista o disposto no art. 174 do CTN.9. 

Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso Especial e 

negar-lhe provimento.(STJ, EDcl no Resp 363259/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 

25/08/2008) Tomadas tais premissas, conforme documento de fl. 25, a DCTF nº 0970818112843 foi entregue pelo 

contribuinte em 18.04.1997, verificando-se que o prazo de cinco anos escoou em 18.04.2002. Daí restar caracterizada a 

perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inícios I e IV, do aludido dispositivo, aplicável em 

face da irretroatividade da alteração normativa, somente a citação do devedor ou o ato inequívoco de reconhecimento 

do débito interrompe a prescrição.Assinale-se que o prazo a ser observado é o qüinqüenal, consoante artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, mesmo que os valores em cobrança correspondam a contribuições destinadas à seguridade 

social. A matéria é objeto da Súmula Vinculante nº 8, impondo-se sua observância. Eis seu teor: São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário.Ademais, as disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados 

precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista 

reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Veja-se:PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da 

LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular 

tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a 

contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela 

parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do 

contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)Sem razão a exeqüente ao afirmar a nulidade da intimação. Houve 

regular ciência à União acerca da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante 

certificado nos autos, fl. 11. Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à forma de intimação - ônus da 

exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 

6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade.Não é ocioso registrar que, por se tratar de 

norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato 

jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica 

falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência aos ditames da lei. Inaplicável a Súmula 106 do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. A paralisação do processo decorreu de inércia da exeqüente que deixou de diligenciar e 

trazer informações sobre a localização da executada ou bens passíveis de penhora.DISPOSITIVOIsto posto, reconheço 

a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.003814-75, objeto 

da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de THERMAS MONTAGENS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009395-75.2000.403.6182 (2000.61.82.009395-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CINCO ESTRELAS PAES E DOCES LTDA 

S E N T E N Ç ATrata-se de execução de dívida correspondente a Imposto de Renda Pessoa Jurídica, movida pela 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra CINCO ESTRELAS PÃES E DOCES LTDA., objetivando a satisfação do 

crédito regularmente apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.003822-85, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 13.03.2001.A 
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exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 26.03.2001.Determinado o desarquivamento de 

ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual 

alega que não foi intimada da decisão de encaminhamento dos autos ao arquivo e que não pode ser prejudicada por 

equívoco cometido pelo mecanismo judiciário. Sustenta nulidade, por violação ao artigo 234 do Código de Processo 

Civil. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS, referente ao exercício de 1996/1997, com 

vencimento no período de 15/03/1996 a 15/01/1997. A demanda foi proposta em 01/02/2000. Os autos foram remetidos 

ao arquivo em 26/03/2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 2.455,84. Só foram desarquivados em 

06/05/2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por mais de 10 (dez) 

anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos 

do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Entre a constituição definitiva do crédito 

tributário (25/04/1997) e o requerimento de prosseguimento do feito perpetrado pela Fazenda Nacional, deu-se o 

transcurso de prazo superior aos cinco anos, sem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Daí restar caracterizada 

a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inciso I, do aludido dispositivo, aplicável 

em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do devedor interrompe a prescrição.As disposições 

da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo 

prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, 

da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO 

FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos 

limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. 

Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do 

crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos 

moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em 

parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

23/05/2005)Sem razão a exeqüente ao afirmar a nulidade da intimação. Houve regular intimação da decisão que 

determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos, fls. 13. Não houve 

insurgência alguma, tempestiva, quanto à forma de intimação - ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. 

Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do 

princípio da especialidade.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos. Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo 

judiciário, mas obediência aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da 

norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos 

débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários 

devidos à Fazenda nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo 

não se aplica às execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.DISPOSITIVOIsto 

posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.7.99.003822-85, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de CINCO 

ESTRELAS PÃES E DOCES LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009415-66.2000.403.6182 (2000.61.82.009415-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SERRA MONDIALE COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

SERRA MONDIALE COML/ LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em dívida 

ativa sob nº 80.7.99.008738-58, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou tratar-se de 

débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, assim, o 

arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos 

arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), 

regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 11/19, a fim de defender: [i] o aforamento 

tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos da Súmula n.º 106 do STJ; 

[ii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80; e [iii] a ausência de 

intimação válida da União acerca da suspensão do feito e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo 

mecanismo judiciário.É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS referente ao exercício de 

1995/1996, com vencimento em 13.10.1995 e 15.12.1995. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram 

remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 1.475,86. Só foram 
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desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da 

exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), 

vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por 

mais de 08(oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo 

Juízo, nos termos do artigo 40, 4, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, 

rendo-me á consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para 

a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao 

cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco 

Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o 

cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, 

trago á consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n. 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por 

homologação - PIS, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração 

elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 21 a DCTF n.º 0960830114437 foi entregue pelo contribuinte 

em 30.05.1996, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 31.05.1996 e o termo ad quem em 

31.05.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta 

anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está 

centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. 

Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da 

causa interruptiva da prescrição.Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da 

CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original do 

parágrafo único, inciso I, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a 

citação do devedor interrompe a prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como 

poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal.A responsabilidade pela inércia não pode ser 

atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, 

mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 07). Não houve insurgência alguma, tempestiva, 

quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação 

pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da 

especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas 

introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o 

caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência 

aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da 

Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na 

distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da 

fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem 

os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às 

execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Incumbe afirmar que a parte 

credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de 

prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência 

da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.008738-58, objeto da execução 

fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de SERRA MONDIALE COML/ LTDA., com fulcro 

nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009427-80.2000.403.6182 (2000.61.82.009427-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VILLAS BOAS GONCALVES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

VILLAS BOAS GONÇALVES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.004207-13, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada 

a demanda, o Juízo verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 

1973-63 e reedições. Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi 

intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício 

(recebimento dos autos em 06.05.2010), regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 

11/17, a fim de defender: [i] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito que não pode ser 

prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário; [ii] a antecipação indevida do termo inicial do prazo de 

prescrição intercorrente, tendo em vista a remessa dos autos ao arquivo em lapso inferior a um ano da decisão que 

determinou a suspensão do feito. Por fim, informa que a parte executada aderiu ao PAEX em 15.09.2006 e requer o 

apensamento deste feito aos autos das execuções fiscais nº.s 1999.61.82.074970-6 e 2000.61.82.012589-2. É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 498/574 

DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram 

remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 678,06. Só foram 

desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da 

exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), 

vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por 

mais de 8 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo 

Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, 

rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para 

a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao 

cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco 

Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o 

cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, 

trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, o débito em execução refere-se ao PIS - tributo sujeito a lançamento por 

homologação, com vencimento de 13.12.1996 e 15.01.1997.Não obstante não existir nos autos informação precisa 

acerca da data de entrega da declaração de rendimentos vertida pelo contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número 

de protocolo estampado na CDA é possível extrair-se que o ato foi praticado durante o exercício ali consignado 

(0970830095522).Como decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS 

DECLARADOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo 

(prescricional) para o credor promover a execução fiscal, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. 

Quando os valores forem apurados com base em declaração do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de 

formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo 

prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio 

número de protocolo da declaração de rendimentos, informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi 

entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data 

provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco 

anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a 

prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a exceção de pré-executividade, faz jus o 

excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do excepto, ante à extinção da execução, e 

teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. Mantida a verba advocatícia fixada em 10% 

sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte para casos similares, além de não resultar em 

quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 

15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último dia do ano de 1997 como a data de 

entrega da declaração de rendimentos, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 1º.01.1998 e o 

termo ad quem em 1º.01.2003.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a 

demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme 

reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em 

vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como 

sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - 

CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em 

execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal 

forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do 

contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a 

decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, 

somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, 

RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi 

proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio 

legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Portanto, a parte 

exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio 

legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular 

intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 

07). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. 

Daí restar preclusa a questão. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo 

judiciário, mas obediência aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da 

norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois 
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mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos 

débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários 

devidos à Fazenda nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo 

não se aplica às execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.O arquivamento do 

feito não foi perpetrado com fundamento no artigo 40 da LEF. Por conseqüência, a hipótese não deve observar o 

procedimento estatuído pela Lei de Execuções Fiscais. A remessa dos autos ao arquivo não impôs qualquer prejuízo ao 

credor. Durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, a parte exeqüente não estava impedida de 

requerer diligências, o que não ocorreu na hipótese tratada.Por fim, consumada a prescrição em 01.01.2003, o posterior 

parcelamento do débito (adesão em 15.09.2006) não possui o condão de ressuscitar a relação jurídica obrigacional. A 

propósito, em caso parelho, o Superior Tribunal de Justiça adotou idêntica orientação: TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO 

535. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Cuidam os autos de agravo de instrumento 

interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão de execução fiscal. A decisão de primeiro grau julgou 

extintas as CDAS cujos autos de lançamentos foram lavrados há mais de 5 anos anteriores 16-6-2003. Ao apreciar o 

agravo de instrumento, a Quarta Câmara Cível do TJRS decidiu: a) afastar aspiração do recorrente de aplicar ao caso o 

disposto no art. 8 da LEF; b) A interrupção do prazo de contagem da prescrição é, pois, a intimação regular do sujeito 

passivo da obrigação, seja pela citação válida, pelo protesto judicial, por qualquer ato judicial que constitua em mora o 

devedor ou por qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor; c) é necessária a 

existência de elemento que fundamente a remessa de CDA. Opostos embargos declaratórios indicando omissão, que 

foram, à unanimidade, rejeitados. Apresenta como fundamento para o seu recurso que : a) o juiz de primeiro grau não 

poderia ter decretado a prescrição do crédito tributário de ofício; b) houve parcelamento da dívida, interrompendo-se a 

prescrição e suspendendo a exigibilidade do crédito tributário; c) exercido o direito de ação, o atraso a partir daí não 

pode ser atribuível ao Ente de forma que prejudique a cobrança do crédito tributário. Contra-razões (fls. 141/156) 

sustentando que: a) o recurso de agravo é completamente incabível, visto que se referiu à sentença proferida; b) a norma 

tributária deve ser clara e objetiva, não podendo interpretar extensivamente o disposto na lei de 2001; c) para que a 

nulidade seja decretada, necessário que seja feita a devida prova, ônus que o recorrente não se desincumbiu; d) as 

CDAS já estavam prescritas antes do acordo do parcelamento da dívida ; e) houve um lapso temporal superior a 5 anos 

entre a constituição definitiva do tributo e a citação do devedor, configurando-se a prescrição.2. Inexiste, no acórdão 

recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade a justificar a sua nulidade, conforme pretende alcançar o 

Estado do Rio Grande do Sul.3. É de se manter decisão que, atendendo a pedido da parte executada, declara prescrito o 

direito de ação executiva fiscal pelo decurso do prazo de cinco anos, sem ação do Poder Tributante, a partir da 

constituição definitiva do crédito tributário.4. Parcelamento acordado após a consumação do prazo prescricional não 

atua como causa retroativa de interrupção do curso do prazo prescricional.5. Recurso não-provido.(REsp 812.669/RS, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 18.09.2006 p. 

286)DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.004207-13, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de VILLAS BOAS GONÇALVES ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos 

ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009445-04.2000.403.6182 (2000.61.82.009445-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES HERICO IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

CONFECÇÕES HERICO IND/ E COM/ LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em 

dívida ativa sob nº 80.7.99.003838-42, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou 

tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, 

assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), 

regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 11/26, a fim de defender: [i] a ausência de 

intimação válida da União acerca da suspensão do feito que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo 

mecanismo judiciário; [ii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80; e 

[iii] a ausência de manifestação expressa do Juízo e de intimação pessoal da exeqüente após a suspensão do processo. 

Por fim, informa a adesão da parte executada ao REFIS em 19.11.2000, rescindido em 25.01.2002 e ao parcelamento 

simples nacional em 11.07.2007, cancelado em 25.10.2007. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito 

atinente ao PIS referente ao exercício de 1995/1996, com vencimento em 15.06.1995, 15.11.1995 e 15.12.1995. A 

demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do pequeno valor 

da execução, in casu, R$ 654,57. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve 

citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada 

pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08(oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da 

prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 

219, 5º, do Código de Processo Civil.Após a sua constituição definitiva do crédito, a parte executada procedeu ao 
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parcelamento do débito instituído pelo REFIS em 19.11.2000, fato este que ocasionou a interrupção do curso de 

prescrição, nos termos do artigo 174, inciso IV, do Código de Tributário Nacional.Impedida a fluência do curso do 

prazo extintivo durante o parcelamento administrativo (artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional), apenas 

por ocasião da rescisão do acordo é que o prazo prescricional foi novamente deflagrado.Ainda, a parte executada aderiu 

ao parcelamento Simples Nacional em 11.07.2007, cancelado em 21.10.2007.Entre a rescisão do REFIS, que ocorreu 

em 25.01.2002 e a adesão ao novo parcelamento em 11.07.2007, deu-se o transcurso de prazo superior aos cinco anos, 

sem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Anoto que a manifestação da parte exeqüente ocorreu em 

21.07.2010 (fls.11/26).Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA 

acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo 

único, inciso I, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do 

devedor interrompe a prescrição.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não 

ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional 

a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como sustento:PROCESSO CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - 

SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser 

examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão 

de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data 

da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A 

suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. 

Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da 

causa interruptiva da prescrição.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a 

demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, 

não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do 

crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou 

evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia 

não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação das decisões que determinaram 

o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 07). Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão.Não é 

ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 

11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência aos ditames da lei, 

ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 

1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela 

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a 

que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão 

extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda nacional de valor igual ou 

inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas às 

contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Consumada a prescrição em 26.01.2007, o posterior 

parcelamento do débito não possui o condão de ressuscitar a relação jurídica obrigacional. A propósito, em caso 

parelho, o Superior Tribunal de Justiça adotou idêntica orientação: TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO 535. NÃO 

OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pelo 

Estado do Rio Grande do Sul contra decisão de execução fiscal. A decisão de primeiro grau julgou extintas as CDAS 

cujos autos de lançamentos foram lavrados há mais de 5 anos anteriores 16-6-2003. Ao apreciar o agravo de 

instrumento, a Quarta Câmara Cível do TJRS decidiu: a) afastar aspiração do recorrente de aplicar ao caso o disposto no 

art. 8 da LEF; b) A interrupção do prazo de contagem da prescrição é, pois, a intimação regular do sujeito passivo da 

obrigação, seja pela citação válida, pelo protesto judicial, por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor ou 

por qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor; c) é necessária a existência de 

elemento que fundamente a remessa de CDA. Opostos embargos declaratórios indicando omissão, que foram, à 

unanimidade, rejeitados. Apresenta como fundamento para o seu recurso que : a) o juiz de primeiro grau não poderia ter 

decretado a prescrição do crédito tributário de ofício; b) houve parcelamento da dívida, interrompendo-se a prescrição e 

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário; c) exercido o direito de ação, o atraso a partir daí não pode ser 

atribuível ao Ente de forma que prejudique a cobrança do crédito tributário. Contra-razões (fls. 141/156) sustentando 

que: a) o recurso de agravo é completamente incabível, visto que se referiu à sentença proferida; b) a norma tributária 

deve ser clara e objetiva, não podendo interpretar extensivamente o disposto na lei de 2001; c) para que a nulidade seja 

decretada, necessário que seja feita a devida prova, ônus que o recorrente não se desincumbiu; d) as CDAS já estavam 

prescritas antes do acordo do parcelamento da dívida ; e) houve um lapso temporal superior a 5 anos entre a 

constituição definitiva do tributo e a citação do devedor, configurando-se a prescrição.2. Inexiste, no acórdão recorrido, 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a justificar a sua nulidade, conforme pretende alcançar o Estado do Rio 
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Grande do Sul.3. É de se manter decisão que, atendendo a pedido da parte executada, declara prescrito o direito de ação 

executiva fiscal pelo decurso do prazo de cinco anos, sem ação do Poder Tributante, a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário.4. Parcelamento acordado após a consumação do prazo prescricional não atua como causa 

retroativa de interrupção do curso do prazo prescricional.5. Recurso não-provido.(REsp 812.669/RS, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 18.09.2006 p. 286)DISPOSITIVODiante do 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário 

consubstanciado na CDA nº 80.7.99.003838-42, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de CONFECÇÕES HERICO IND/ E COM/ LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 

do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No 

momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0009484-98.2000.403.6182 (2000.61.82.009484-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAVIN SISTEMAS REPROGRAFICOS E LOGICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida correspondente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra SAVIN 

SISTEMAS REPROGRÁFICOS E LÓGICOS LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, 

inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.008110-70, consoante certidão que acompanha a inicial.Em virtude da negativa 

de citação, foi suspenso o curso do presente feito, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou-se, 

assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 30.04.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 17.05.2002.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 6.05.2010), com 

vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual informa a inexistência de qualquer causa 

interruptiva da prescrição ou suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. Requer o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição, tendo em vista que o valor da execução permanece inferior a dez mil reais.É o relatório. 

DECIDO.Cumpre analisar a extinção do crédito tributário pela ocorrência da prescrição.Cuida-se da cobrança de PIS, 

referente ao exercício de 1995/1996, com vencimentos em 15.06.1995, 13.10.1995, 15.11.1995, 15.12.1995 e 

15.01.1996, consoante Certidão de Dívida Ativa, fls. 03/07. A inscrição se deu em 16.04.1999 e o ajuizamento da 

execução em 1º.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 17.05.2002, em razão da suspensão da execução nos 

termos do art. 40, caput, da LEF, após intimação da exeqüente. Só foram desarquivados em 6.05.2010.Constata-se, pelo 

relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O 

processo permaneceu no arquivo por quase oito anos.In casu, a cobrança refere-se a débitos declarados e não pagos, 

consoante títulos executivos, o que afasta a incidência do 4º, artigo 150, do Código Tributário Nacional. Sem 

pagamento, não há que se falar em homologação para efeito de extinção definitiva do crédito. É sabido ser dispensável a 

instauração de procedimento de lançamento, ou a prévia notificação do contribuinte para a formal e definitiva 

constituição do crédito, no que concerne ao quantum reconhecido pelo contribuinte (REsp 883178/RS, Primeira Turma, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 04/09/2008). Importante registrar revisão de posicionamento anteriormente 

adotado, em face de reiterados precedentes da Corte Superior e dos Tribunais Regionais Federais, em homenagem à 

segurança jurídica e à uniformidade das decisões, a afastar a fluência de prazo decadencial após a apresentação da 

declaração pelo contribuinte.Outrossim, a prescrição, que pressupõe constituição definitiva do crédito (artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional), tem início no primeiro dia seguinte ao da entrega da declaração, salvo se for 

ulterior o vencimento do tributo declarado, hipótese na qual o termo a quo corresponde ao dia seguinte ao do 

vencimento (STJ, Resp 820626/RS, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/09/2008). Vale 

dizer, antes de apresentada a declaração, ainda que a destempo, não estão constituídos formalmente os créditos 

tributários. Por sua vez, antes de vencidos, os créditos declarados não são exigíveis, postergando-se o transcurso do 

prazo legal de sua cobrança. Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.1. Configurada a omissão na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração 

para o devido saneamento, em integração ao julgado.2. Hipótese em que o acórdão embargado não analisou a prescrição 

das parcelas devidas.3. Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante ao termo a quo do prazo 

prescricional: a) Primeira Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do vencimento da obrigação. 

(REsp 644.802/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2007, DJ 13.04.2007, p. 363).4. 

Devem-se distinguir duas situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do prazo para 

pagamento (v.g. Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da declaração se dá após 

o vencimento da obrigação (v.g. DCTF).5. Na hipótese a - declaração entregue antes do vencimento do prazo para 

pagamento -, o lapso prescricional começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da 

actio nata). Isso porque, no interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não 

pode ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse 

período. (Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).6. Na hipótese b - 

entrega da declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da fluência do lapso prescricional 

antes da entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei para pagamento, simplesmente porque não 

há crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo 

decadencial.7. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - refere-se sempre a débitos já 
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vencidos, pelo que o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte à entrega da declaração.8. No presente caso, o 

Tribunal de origem consignou que a entrega da DCTF foi efetuada em 08/06/90 e que a inscrição em dívida ativa, ato 

que necessariamente antecede o ajuizamento da Execução Fiscal, se deu somente em 27/10/1995, não restando dúvida 

de que ocorreu a prescrição, tendo em vista o disposto no art. 174 do CTN.9. Embargos de Declaração parcialmente 

acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso Especial e negar-lhe provimento.(STJ, EDcl no Resp 

363259/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2008)Tomadas tais premissas, considerado 

como termo inicial da prescrição 1º.01.1997, em face da entrega da declaração no ano de 1996, consoante número da 

declaração/notificação (0960838871141), verifica-se que o prazo de cinco anos escoou em 31.12.2001. Ora, a ausência 

de comprovação da efetiva data de apresentação desloca a constituição definitiva dos créditos tributários para 31 de 

dezembro do respectivo ano, posição mais favorável ao Fisco. Nesse sentido, julgado do egrégio Tribunal Regional 

Federal da Quarta Região:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E 

NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS. TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.CABIMENTO.1. 

Constituído o crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo (prescricional) para o credor promover a 

execução fiscal, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional.2. Quando os valores forem apurados com base 

em declaração do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de formalização de lançamento pelo fisco, que pode 

inscrever diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo prescricional a partir da entrega da declaração.3. 

Não sendo conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio número de protocolo da declaração de 

rendimentos, informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi entregue no ano ali indicado, adotando-se, de 

maneira mais favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este 

o dies a quo do prazo.5. Decorrido mais de cinco anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho 

que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário.6. Acolhida a 

exceção de pré-executividade, faz jus o excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do 

excepto, ante à extinção da execução, e teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender.7. Mantida 

a verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte para 

casos similares, além de não resultar em quantia ínfima ou exorbitante.(AC 2006.70.00.012355-2 PR, Primeira Turma, 

Relator Desembargador Federal Roger Raupp Rios, DE 15/07/2008)Ainda que tomada a última data de vencimento, 

15.01.1996, para contagem da prescrição, com termo a quo em 16.01.1996, o decurso do prazo qüinqüenal ocorreria em 

15.01.2001, sem o advento de causa suspensiva ou interruptiva noticiada pela exeqüente. Daí restar caracterizada a 

perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inícios I e IV, do aludido dispositivo, aplicável em 

face da irretroatividade da alteração normativa, somente a citação do devedor ou o ato inequívoco de reconhecimento 

do débito interrompe a prescrição.Assinale-se que o prazo a ser observado é o qüinqüenal, consoante artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, mesmo que os valores em cobrança correspondam a contribuições destinadas à seguridade 

social. A matéria é objeto da Súmula Vinculante nº 8, impondo-se sua observância. Eis seu teor: São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário.Ademais, as disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados 

precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista 

reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Veja-se:PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da 

LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular 

tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a 

contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela 

parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do 

contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e 

declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.008110-70, objeto da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de SAVIN SISTEMAS REPROGRÁFICOS E LÓGICOS LTDA., 

com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o 

processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009605-29.2000.403.6182 (2000.61.82.009605-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROBO INFORMATICA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

PROBO INFORMÁTICA LTDA ME, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em dívida 

ativa sob nº 80.7.99.008459-94, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou tratar-se de 

débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, assim, o 

arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos 

arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), com vista 

à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual informa a adesão da parte executada ao parcelamento em 

01.05.2001, rescindido e 25.01.2002. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS referente 
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ao exercício de 1995/1996, com vencimento de 10.03.1995 a 15.05.1995 e de 13.10.1995 a 15.11.1995. A demanda foi 

proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, 

in casu, R$ 1.618,94. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da 

executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma 

(artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O 

processo permaneceu no arquivo por mais de 08(oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria 

passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de 

Processo Civil.Após a sua constituição definitiva do crédito, a parte executada procedeu ao parcelamento do débito em 

01.05.2001, fato este que ocasionou a interrupção do curso de prescrição, nos termos do artigo 174, inciso IV, do 

Código de Tributário Nacional.Impedida a fluência do curso do prazo extintivo durante o parcelamento administrativo 

(artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional), apenas por ocasião da rescisão do acordo é que o prazo 

prescricional foi novamente deflagrado.Entre a rescisão do parcelamento administrativo, que ocorreu em 25.01.2002 e a 

manifestação da Fazenda Nacional (21.07.2010 - fl. 20), deu-se o transcurso de prazo superior aos cinco anos, sem 

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito 

objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original 

do parágrafo único, inciso I, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas 

a citação do devedor interrompe a prescrição.As disposições da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados 

precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo prescricional em matéria tributária, tendo em vista 

reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, da Constituição da República).Como 

sustento:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - 

CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE.1. Em 

execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal 

forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não ocorrendo a citação regular do 

contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, impositiva a 

decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes do art. 40 da LEF, 

somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(STJ, 

RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)DISPOSITIVODiante 

do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.008459-94, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de PROBO INFORMÁTICA LTDA ME., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009644-26.2000.403.6182 (2000.61.82.009644-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRAPHO COMUNICACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida correspondente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

GRAPHO COMUNICAÇÕES LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em dívida 

ativa sob nº 80.7.99.003866-04, consoante Certidão que acompanha a inicial.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou 

tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, 

assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 1º.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os 

autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 16.04.2010), 

com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual alega que não foi intimada da decisão de 

encaminhamento dos autos ao arquivo e que não pode ser prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo 

judiciário, bem como informa a inexistência de qualquer causa interruptiva da prescrição ou suspensiva da exigibilidade 

do crédito tributário. É o relatório. DECIDO.Cumpre analisar a extinção do crédito tributário pela ocorrência da 

prescrição.Cuida-se da cobrança de PIS, referente ao exercício de 1995/1996, com vencimento em 12.04.1995, 

15.05.1995, 15.09.1995 e 13.10.1995, consoante Certidão de Dívida Ativa, fls. 03/06. A inscrição se deu em 5.03.1999 

e o ajuizamento da execução em 1º.02.2000. In casu, a cobrança refere-se a débitos declarados e não pagos, consoante 

títulos executivos, o que afasta a incidência do 4º, artigo 150, do Código Tributário Nacional. Sem pagamento, não há 

que se falar em homologação para efeito de extinção definitiva do crédito. É sabido ser dispensável a instauração de 

procedimento de lançamento, ou a prévia notificação do contribuinte para a formal e definitiva constituição do crédito, 

no que concerne ao quantum reconhecido pelo contribuinte (REsp 883178/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 04/09/2008). Importante registrar revisão de posicionamento anteriormente adotado, em face de 

reiterados precedentes da Corte Superior e dos Tribunais Regionais Federais, em homenagem à segurança jurídica e à 

uniformidade das decisões, a afastar a fluência de prazo decadencial após a apresentação da declaração pelo 

contribuinte.Outrossim, a prescrição, que pressupõe constituição definitiva do crédito (artigo 174, caput, do Código 

Tributário Nacional), tem início no primeiro dia seguinte ao da entrega da declaração, salvo se for ulterior o vencimento 

do tributo declarado, hipótese na qual o termo a quo corresponde ao dia seguinte ao do vencimento (STJ, Resp 

820626/RS, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/09/2008). Vale dizer, antes de 

apresentada a declaração, ainda que a destempo, não estão constituídos formalmente os créditos tributários. Por sua vez, 

antes de vencidos, os créditos declarados não são exigíveis, postergando-se o transcurso do prazo legal de sua cobrança. 

Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. TRIBUTO 
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SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.1. Configurada a 

omissão na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração para o devido saneamento, em 

integração ao julgado.2. Hipótese em que o acórdão embargado não analisou a prescrição das parcelas devidas.3. 

Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante ao termo a quo do prazo prescricional: a) Primeira 

Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do vencimento da obrigação. (REsp 644.802/PR, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.03.2007, DJ 13.04.2007, p. 363).4. Devem-se distinguir duas 

situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do prazo para pagamento (v.g. Declaração 

do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da declaração se dá após o vencimento da obrigação 

(v.g. DCTF).5. Na hipótese a - declaração entregue antes do vencimento do prazo para pagamento -, o lapso 

prescricional começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da actio nata). Isso 

porque, no interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser 

exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

(Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).6. Na hipótese b - entrega da 

declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da fluência do lapso prescricional antes da 

entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei para pagamento, simplesmente porque não há 

crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo 

decadencial.7. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - refere-se sempre a débitos já 

vencidos, pelo que o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte à entrega da declaração.8. No presente caso, o 

Tribunal de origem consignou que a entrega da DCTF foi efetuada em 08/06/90 e que a inscrição em dívida ativa, ato 

que necessariamente antecede o ajuizamento da Execução Fiscal, se deu somente em 27/10/1995, não restando dúvida 

de que ocorreu a prescrição, tendo em vista o disposto no art. 174 do CTN.9. Embargos de Declaração parcialmente 

acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso Especial e negar-lhe provimento.(STJ, EDcl no Resp 

363259/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2008) Tomadas tais premissas, conforme 

documento de fl. 17, a DCTF nº 0960830094604 foi entregue pelo contribuinte em 30.05.1996, verificando-se que o 

prazo de cinco anos escoou em 30.05.2001. Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito 

objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original 

do parágrafo único, inícios I e IV, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, 

somente a citação do devedor ou o ato inequívoco de reconhecimento do débito interrompe a prescrição.Assinale-se que 

o prazo a ser observado é o qüinqüenal, consoante artigo 174 do Código Tributário Nacional, mesmo que os valores em 

cobrança correspondam a contribuições destinadas à seguridade social. A matéria é objeto da Súmula Vinculante nº 8, 

impondo-se sua observância. Eis seu teor: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.Ademais, as disposições 

da Lei 6.830/80 (artigo 8º, 2º), conforme reiterados precedentes, não ensejam a interrupção ou a suspensão do prazo 

prescricional em matéria tributária, tendo em vista reserva constitucional a exigir lei complementar (artigo 146, III, b, 

da Constituição da República).Veja-se:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

- INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - 

IMPOSSIBILIDADE.1. Em execução fiscal, o art. 8º, 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites 

impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.2. Não 

ocorrendo a citação regular do contribuinte, no prazo de cinco anos a contar da data da constituição definitiva do crédito 

tributário, impositiva a decretação da prescrição, se requerida pela parte.3. A suspensão do executivo fiscal, nos moldes 

do art. 40 da LEF, somente é possível após a citação válida do contribuinte.4. Recurso especial conhecido em parte e 

improvido.(STJ, RESP 721.467, Processo 200500162121 SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 23/05/2005)Sem 

razão a exeqüente ao afirmar a nulidade da intimação. Houve regular ciência à União acerca da decisão que determinou 

o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos, fl. 08. Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à forma de intimação - ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, 

portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da 

especialidade.Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas 

introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o 

caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência 

aos ditames da lei. Inaplicável a Súmula 106 do egrégio Superior Tribunal de Justiça. A paralisação do processo 

decorreu de inércia da exeqüente que deixou de diligenciar e trazer informações sobre a localização da executada ou 

bens passíveis de penhora.DISPOSITIVOIsto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.003866-04, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de GRAPHO COMUNICAÇÕES LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009655-55.2000.403.6182 (2000.61.82.009655-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LONDON HOME MOVEIS E DECORACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

LONDON HOME MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, 
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inscrito em dívida ativa sob nº 80.7.99.003882-16, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo 

verificou tratar-se de débito de pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. 

Determinou, assim, o arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado 

coletivo e os autos arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 

16.04.2010), regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 15/23, a fim de defender: [i] o 

aforamento tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos da Súmula n.º 

106 do STJ; [ii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80; e [iii] a 

ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito e que não pode ser prejudicada por equívoco 

cometido pelo mecanismo judiciário.É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao PIS referente ao 

exercício de 1996/1997, com vencimento em 15.04.1996 e de 14.06.1996 a 13.12.1996. A demanda foi proposta em 

01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do pequeno valor da execução, in casu, R$ 

2.289,02. Só foram desarquivados em 16.04.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. 

Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução, na hipótese autorizada pela norma (artigo 20, 

1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. O processo 

permaneceu no arquivo por mais de 08(oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível 

de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5, do Código de Processo 

Civil.Acerca da questão, rendo-me á consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 

prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) 

do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária.Nesse sentido, trago á consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial n. 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito 

ao lançamento por homologação - PIS, referente ao exercício de 1996/1997, constituídos mediante entrega ao Fisco 

Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 25 a DCTF n.º 0970838402205 foi 

entregue pelo contribuinte em 07.04.1997, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 08.04.1997 

e o termo ad quem em 08.04.2002.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que 

a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco 

interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, 

não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do 

crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Daí restar caracterizada a perda do direito de a exeqüente 

cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Consoante 

redação original do parágrafo único, inciso I, do aludido dispositivo, aplicável em face da irretroatividade da alteração 

normativa, apenas a citação do devedor interrompe a prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou 

evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal.A responsabilidade pela inércia 

não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o 

arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 11). Não houve insurgência alguma, 

tempestiva, quanto à determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu 

intimação pessoal, portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do 

princípio da especialidade. Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações 

legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua 

vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo 

judiciário, mas obediência aos ditames da lei, ao vedar o processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da 

norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63, de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos 

débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários 

devidos à Fazenda nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo 

não se aplica às execuções relativas às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Incumbe afirmar 

que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar alteração na contagem do 

prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.7.99.003882-16, objeto da 

execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de LONDON HOME MÓVEIS E 

DECORAÇÕES LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos 

ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0009681-53.2000.403.6182 (2000.61.82.009681-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ENDROID COMUNICACOES IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ENDROID 
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COMUNICAÇÕES IMP/ E EXP/ LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida 

ativa sob n.º 80.2.99.020923-42.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 25.10.2001, determinando a citação 

da parte executada (fl. 06).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 07.O Juízo suspendeu o curso 

da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem 

baixa na distribuição em 30.04.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

17.05.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 13/14, a fim de defender: [i] a 

ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil 

a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei 

n.º 6.830/80. Por fim, requereu o apensamento do feito aos autos da execução fiscal nº. 0053017-44.1999.403.6182, em 

trâmite perante este Juízo. É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi 

proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 17.05.2002. Só foram desarquivados em 

06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o 

processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08 (oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a 

ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 

6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de 

lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo 

contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo 

apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é 

perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do 

Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos 

autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - IRPJ, referente ao 

exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo 

contribuinte.Consoante documento de fl. 16, a DCTF n.º 0960818701565 foi entregue pelo contribuinte em 25.04.1996, 

impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 26.04.1996 e o termo ad quem em 26.04.2001.No 

concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente 

à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na 

citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se 

cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva 

da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição 

antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao 

Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, 

consoante certificado nos autos (fls. 09). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de 

arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar 

que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são 

inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O 

direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. 

Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme 

assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS 

OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 

regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

07.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 
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alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.020923-42, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ENDROID 

COMUNICAÇÕES IMP/ E EXP/ LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009763-84.2000.403.6182 (2000.61.82.009763-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HEADLINE COMPUTADORES E SERVICOS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de HEADLINE 

COMPUTADORES E SERVIÇOS LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida 

ativa sob n.º 80.2.99.025518-00.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 25.10.2001, determinando a citação 

da parte executada (fl. 09).A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 12.O Juízo suspendeu o curso 

da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem 

baixa na distribuição em 30.04.2002.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 

17.05.2002.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 18/19, a fim de defender: [i] a 

ausência de intimação válida da União acerca do arquivamento do feito; [ii] o aforamento tempestivo da demanda, hábil 

a evitar a consumação da prescrição; e [iii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei 

n.º 6.830/80. Por fim, requereu a redistribuição do feito à 4ª Vara de Execuções Fiscais. É o relatório. DECIDO.Trata-se 

de execução de débito atinente ao IRPJ. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo 

em 17.05.2002. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que não houve citação da executada. 

Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução. O processo permaneceu no arquivo por mais 

de 07 (sete) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo 

Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, 

rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para 

a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao 

cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco 

Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o 

cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, 

trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por 

homologação - IRPJ, referente ao exercício de 1995/1996, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração 

elaborada pelo contribuinte.Consoante documento de fl. 21, a DCTF n.º 0960838808965 foi entregue pelo contribuinte 

em 22.05.1996, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 23.05.1996 e o termo ad quem em 

23.05.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta 

anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está 

centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. 

Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da 

causa interruptiva da prescrição. Em razão de sua inércia, a parte exeqüente não logrou evitar, como poderia, a 

ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída 

de qualquer modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante 

mandado coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 14). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à 

determinação judicial de arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, 

portanto, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. 

Não é ocioso registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei 

n.º 11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a 

suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 

6.830/80.Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA 

NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.Não se avista 

qualquer infringência ao disposto no artigo 8º da LEF, a importar omissão do Poder Judiciário.Referido dispositivo 
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regulamentou de forma exauriente a questão atinente às formas de citação no processo de execução fiscal, o que afasta a 

aplicação da disciplina ofertada pelo artigo 224 do CPC.No caso, restou observada nos autos a regra de que a citação 

deve ser feita pelo correio com aviso de recepção (artigo 8º, inciso I, da LEF), conforme se infere do documento de fls. 

12.Nos termos do artigo 8º, incisos I e III, do CPC, a expedição de mandado de citação ocorrerá somente em duas 

circunstâncias: [i] mediante prévio requerimento da Fazenda Pública quanto a este modo de citação; e [ii] em razão da 

não devolução do aviso de recepção no prazo de 15 dias após a entrega da carta à agência postal. Nenhuma destas 

circunstâncias restou concretizada na hipótese versada, de modo que a expedição de mandado de citação, a ser 

cumprido por oficial de justiça, em endereço sabidamente equivocado, era providência desnecessária e não exigível do 

juízo.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou interruptiva, a importar 

alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 

80.2.99.025518-00, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de HEADLINE 

COMPUTADORES E SERVIÇOS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009971-68.2000.403.6182 (2000.61.82.009971-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ACOS DARBA LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de AÇOS DARBA 

LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob n.º 80699015167-09.O 

despacho citatório foi proferido em 07/08/2000. O comparecimento espontâneo da executada ocorreu em 14/08/2000, 

suprindo a ausência de citação válida.O mandado de penhora, avaliação e intimação restou frustrado, em razão da não 

localização da pessoa jurídica executada.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 

nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 06/03/2002.A exeqüente foi 

intimada por mandado coletivo e os autos arquivados em 06/05/2002.Desarquivados os autos (recebimento em 

06/05/2010), com vista à exeqüente acerca da prescrição, advém manifestação na qual informa a inexistência de causa 

suspensiva ou interruptiva do prazo extintivo.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da 

prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do 

ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por 

inércia da exeqüente.Entretanto, referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, relativa à cobrança da CSLL, com 

a negativa de penhora de bens da parte executada, foi proferido despacho determinando o arquivamento dos autos em 

06/03/2002, com a intimação da parte exeqüente em 21/03/2002, restando os autos arquivados em 06/05/2002.Os autos 

foram desarquivados em 06/05/2010.Somente em 21.05.2010, a parte exeqüente apresentou manifestação, aduzindo não 

ter constatado nenhuma causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.Constata-se, por este relatório dos atos 

processuais praticados nesta ação de execução fiscal, que durante mais de 08 anos, o processo permaneceu sem 

movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente, que somente se manifestou nos autos através da petição de fls. 

17/18, protocolizada em 05.10.2009, quando requerida sua intervenção. Consoante reiterada jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA 

LEF. ART 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77.1. Se a execução fiscal, 

ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos a partir do despacho que ordena a suspensão do 

feito, cabível a decretação da prescrição intercorrente.2. O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar 

imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.3. Tratando-se de execução fiscal, 

a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei nº 6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a 

prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.4. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento jurisprudencial desta Corte Superior. Incidência da Súmula 83/STJ.5. O arquivamento da execução fiscal, 

sem baixa na distribuição, decorre do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, e não do art. 5º, caput, do Decreto-Lei nº 

1.569/77. Precedentes.6. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1005334/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 02/09/2008)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

FEITO PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS O PERÍODO DE ARQUIVAMENTO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DA EXEQUENTE - REEXAME DE PROVAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.1. Na execução fiscal, interrompida e não havendo bens a penhorar, pode a 

Fazenda Pública valer-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo de um ano, ao término do qual 

recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esse período.2. 

Verificar se a paralisação do feito decorreu por desídia da exeqüente ou por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, 

na presente hipótese, implica reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial, a teor do disposto na Súmula 07 STJ.3. Recurso especial não conhecido.(REsp 1002557/SE, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 22/09/2008)A inércia da exeqüente é 

indiscutível, uma vez que deixou de movimentar o processo por mais de 08 (oito) anos, sem promoção de atos 

necessários ao regular andamento do feito.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do 

Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 
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exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Nem se argumente que a 

norma em questão, artigo 40, 4º, da Lei de Execuções Fiscais, se aplica aos fatos ocorridos após sua vigência. A 

prescrição intercorrente era aceita e aplicada antes do avento da norma ( 4º), que apenas admitiu sua decretação de 

ofício.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.1. A ausência de debate, na 

instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 282 do STF.2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação 

jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.3. A 

jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, 

por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, 5º, do 

Código de Processo Civil (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).4. Ocorre que o 

atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a 

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a 

Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-

se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao 

juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos.5. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 891589/PE - 1ª Turma do STJ - Rel. Teori Albino 

Zavascki - v.u. - Julgado em 13/03/2007 - Publicado no DJ em 02/04/2007)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.051/2004.1. O STJ já firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a 

autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda 

Nacional.2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o artigo 40 da LEF deve ser interpretado 

em harmonia com o artigo 174 do CTN, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer 

sobre aquele.3. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, as quais versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do INSS e não se confundem com os créditos tributários arrecadados pela SRF 

e, portanto, não se aplicam à exação em análise, qual seja, a COFINS.4. Cabível o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, ainda que o arquivamento tenha sido efetuado com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o 

princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.5. Feito que permaneceu 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.6. Não procede a 

alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da 

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei 

complementar (artigo 146, III, b, da CF).7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.8. Apelação da União não 

provida.(AC 1132953/SP - 3ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Márcio Moraes - v.u. - Julgado em 03/10/2007 - 

Publicado no DJU em 24/10/2007)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - 

NORMA PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-

ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. O 4º do 

art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo 

com o princípio tempus regit actum.2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses 

em que o arquivamento dos autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.3. 

Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão créditos da Seguridade Social, devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.4. A existência de prazo 

superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, 

autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente.(AC 1157343/SP - 6ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Juiz Mairan Maia - v.u. - Julgado em 25/04/2007 - 

Publicado no DJU em 11/0.6/2007)DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição 

intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face 

de AÇOS DARBA LTDA., e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 

6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010067-83.2000.403.6182 (2000.61.82.010067-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES JF LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução de dívida atinente ao PIS, movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra 

CONFECÇÕES JF LTDA., objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, inscrito em dívida ativa sob nº 
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80.7.99.009183-80, consoante Certidão de Dívida Ativa.Ajuizada a demanda, o Juízo verificou tratar-se de débito de 

pequeno valor, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-63 e reedições. Determinou, assim, o 

arquivamento sem baixa na distribuição, em 01.02.2001.A exeqüente foi intimada por mandado coletivo e os autos 

arquivados em 08.03.2001.Determinado o desarquivamento de ofício (recebimento dos autos em 06.05.2010), 

regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a manifestação de fls. 18/26, a fim de defender: [i] o aforamento 

tempestivo da demanda, a obstar o reconhecimento da consumação da prescrição, nos termos da Súmula n.º 106 do STJ; 

[ii] o não cumprimento das providências legais determinadas no artigo 7º da Lei n.º 6.830/80, caracterizando erro do 

Poder Judiciário; e [iii] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito e que não pode ser 

prejudicada por equívoco cometido pelo mecanismo judiciário.É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito 

atinente ao PIS referente ao exercício de 1996/1997, com vencimento em 15.04.1996, 15.08.1996, 13.09.1996 e 

15.01.1997. A demanda foi proposta em 01.02.2000. Os autos foram remetidos ao arquivo em 08.03.2001, em razão do 

pequeno valor da execução, in casu, R$ 1.164,76. Só foram desarquivados em 06.05.2010.Constata-se, pelo relato, que 

não houve citação da executada. Tampouco provocação da exeqüente para o processamento da execução, na hipótese 

autorizada pela norma (artigo 20, 1º da MP n.º 1.973-63), vale dizer, quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. O processo permaneceu no arquivo por mais de 08(oito) anos.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da 

prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 

5, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me á consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por 

homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas 

hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia 

posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado 

anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago á consideração o voto de lavra do Ministro 

Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 707.356-PR.No caso dos autos, os 

débitos em execução referem-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - PIS, referente ao exercício de 

1996/1997, constituídos mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo contribuinte.Consoante 

documento de fl. 28 a DCTF n.º 0970838406552 foi entregue pelo contribuinte em 08.05.1997, impondo-se fixar o 

termo a quo do lustro legal de prescrição em 09.05.1997 e o termo ad quem em 09.05.2002.No concernente à 

interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta anteriormente à vigência da 

Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do 

devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, 

a ação foi proposta em 01.02.2000. Até o momento, não há citação válida. Destarte, revela-se cristalino o decurso do 

qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição.Daí restar 

caracterizada a perda do direito de a exeqüente cobrar o débito objeto da CDA acostada aos autos, nos termos do artigo 

174 do Código Tributário Nacional. Consoante redação original do parágrafo único, inciso I, do aludido dispositivo, 

aplicável em face da irretroatividade da alteração normativa, apenas a citação do devedor interrompe a 

prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição 

antes do decurso do qüinqüênio legal.A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder 

Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante 

certificado nos autos (fls. 14). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de 

arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar 

que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são 

inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos 

autos.Tampouco se verifica falha imputável ao mecanismo judiciário, mas obediência aos ditames da lei, ao vedar o 

processamento das causas de pequeno valor. Eis o teor da norma, à época, artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63, 

de 29 de junho de 2000, e reedições:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 1º. Os autos de execução a que se refere este 

artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 2º. Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades 

Fiscais de Referência. 3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas às contribuições para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.Incumbe afirmar que a parte credora não noticiou a existência de causa suspensiva ou 

interruptiva, a importar alteração na contagem do prazo de prescrição acima aludido.DISPOSITIVODiante do exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário 

consubstanciado na CDA nº 80.7.99.009183-80, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de CONFECÇÕES JF LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0044313-66.2004.403.6182 (2004.61.82.044313-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

STRADA DI FERRO CRIACOES INFANTIS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de STRADA DI 
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FERRO CRIAÇÕES INFANTIS LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos em 

dívida ativa sob n.º 80.4.03.004516-20Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 13.06.2005, determinando a 

citação da parte executada (fl. 15)A citação postal não foi perpetrada, conforme documento de fl. 16O Juízo suspendeu 

o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos 

sem baixa na distribuição em 26.4.2006.A exeqüente foi intimada pessoalmente e requereu a concessão de prazo de 

120(cento e vinte) dias (fls. 11), o qual foi indeferido pelo Juízo (fl. 25).Considerando a data do aforamento da demanda 

e o exercício de protocolo da DCTF apontado no campo n.º da decl./notif., constante na CDA, a parte exeqüente foi 

instada a pronunciar-se acerca da prescrição.A parte exeqüente informou a não ocorrência de causas interruptivas da 

prescrição (fls. 43). É o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente ao SIMPLES, constituído por 

intermédio de declaração de rendimentos, entregue ao Fisco Federal em 27/05/1999. A demanda foi proposta em 

26/07/2004. Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos 

termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à 

consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança 

do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do 

dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o 

vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do 

dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à 

consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial 

n.º 707.356-PR.No caso dos autos, o débito em excussão refere-se a tributo sujeito ao lançamento por homologação - 

SIMPLES.Consoante documento de fl.51, a declaração de rendimentos n.º0000980868012817 foi entregue pelo 

contribuinte em 27/05/1999, impondo-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 28/05/1999 e o termo ad 

quem em 28/05/2004.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda 

foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da 

prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 174, parágrafo único, 

inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 26/07/2004. Destarte, revela-se cristalino o 

decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição. 

Por ocasião do aforamento da demanda, a pretensão já estava atingida pela prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por 

sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. 

Importante frisar que a parte exeqüente, regularmente intimada, não noticiou a ocorrência de qualquer causa suspensiva 

ou interruptiva do prazo extintivo.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado nas CDA nº 80403004516-20, objeto da 

execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de STRADA DI FERRO CRIAÇÕES 

INFANTIS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, 

julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário (artigo 475, 2º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001625-84.2007.403.6182 (2007.61.82.001625-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X 

NEURACI BARBOSA DE CARVALHO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CRC em face de NEURACI BARBOSA DE CARVALHO, qualificada nos autos, objetivando a 

satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa sob nº 00183/2005, 00383/2006 e 0023351/2006.A executada 

NEURACI BARBOSA DE CARVALHO apresentou exceção de pré-executividade, a fim de argüir a inexistência de 

relação jurídica entre as partes, tendo solicitado cancelamento da inscrição em 15/04/2003.A despeito de regularmente 

intimado, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC Não apresentou 

manifestação. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional 

da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não 

comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias 

em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e 

jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, 

originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a 

qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem 

como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais 

da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de 

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo 

de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 

probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com base nas premissas sobrepostas, passo a 
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apreciar o pedido formulado pela parte executada.A executa insurgiu-se contra a cobrança de anuidades e multa 

perpetrada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, ao argumento que seu registro profissional fora 

cancelado em 2003.O entendimento de nossos Tribunais é no sentido de que o pedido de cancelamento de inscrição é 

suficiente para o desligamento do profissional da autarquia representante de categoria profissional:TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. COBRANÇA DE ANUIDADES 

APÓS PEDIDO DE CANCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.O pedido de cancelamento da inscrição é suficiente 

para que a empresa ou o profissional se desvincule do órgão de fiscalização profissional ao qual esteja ligado, porquanto 

ninguém pode ser obrigado a integrar e permanecer filiado a órgão de classe, se não exerce a profissão. Cabe ao 

Conselho fiscalizar e detectar o eventual exercício ilegal (inclusive por ausência da necessária inscrição) da profissão. É 

infundada a afirmação de que o Analista do Banco Central do Brasil, por trabalhar junto a esse ente público, é 

responsável por assegurar o equilíbrio econômico. Se assim fosse, todos os profissionais que lá atuam, a despeito da 

função efetivamente exercida, teriam essa mesma meta. Ademais, a formação em Ciências Econômicas não é requisito 

para ingresso na carreira nem para o exercício do cargo. E, não sendo requisito, não se pode pretender dizer que o cargo 

exija tais conhecimentos. Estes podem até ser úteis, mas não são indispensáveis, não constituem a prática profissional 

inerente ao cargo.Apelação conhecida e desprovida. (AC. n. 2006.72.16.004865-2/SC, Rel. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, DJU. 31/07/2007)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. PEDIDO DE 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO. COBRANÇA DE ANUIDADES POSTERIORES AO PEDIDO DE BAIXA 

DE SUA INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. A teor do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o registro das empresas e a 

anotação dos profissionais legalmente habilitados nos conselhos profissionais subordina-se à atividade básica ou em 

relação àquela pelo qual prestem serviços a terceiros.2. Demonstrando a ausência de interesse do autor em manter-se 

inscrito no Conselho Regional de Economia da 11ª Região - DF, o simples pedido de cancelamento de sua inscrição 

protocolado naquela autarquia profissional é suficiente para sua desvinculação.3. A obrigação do impetrante de pagar 

anuidades cessou a partir da data em que postulou o cancelamento de seu registro perante o conselho profissional. 

Precedentes.4. Remessa oficial improvida.(REO 2005.34.00.010662-0/DF, TRF1, Rel. Cleberson José Rocha, DJU. 

24/06/2008)Assim, formulado requerimento de cancelamento de registro, o profissional fica isento do recolhimento das 

anuidades posteriores. Remanescendo valores em aberto, o conselho profissional deve buscar as vias adequadas para 

satisfazer seu crédito, não podendo negar a desfiliação, sob pena de violação da liberdade de associação.Com certeza, a 

todos é dado retirar-se de entidade corporativa, no momento em que bem entendam, sendo necessário, apenas, sua 

manifestação de vontade.Logo, comprovado que o executado requereu o cancelamento de seu registro profissional em 

2003, bem assim que o exeqüente impôs uma série de condições para processar o pedido, acabando por indeferi-lo, é de 

se reconhecer como indevidas as anuidades e multa perseguidas nos presentes autos, vencidas após a manifestação de 

vontade de desfiliação perpetrada pela parte executada.Pelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta por 

NEURACI BARBOSA DE CARVALHO em face do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, para declarar 

a inexigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa sob n.ºs 00183/2005, 00383/2006 e 0023351/2006. Por 

conseqüência, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal.Com espeque no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, 

condeno a parte exeqüente no pagamento à executada da verba honorária, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atento à natureza e importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o ser 

serviço.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/69)Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em 

julgado, proceda-se ao arquivamento do presente feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002491-87.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

COMERCIAL MOOKA LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de COMERCIAL 

MOOKA LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa sob n.ºs 

80.2.99.057347-52, 80.2.02.017167-37, 80.6.99.121852-37, 80.6.99.121854-07, 80.6.02.060021-62, 80.6.03.044275-

32, 80.6.03.04476-13 e 80.7.99.030638-90.Instada a se manifestar acerca da prescrição, advém manifestação da parte 

exeqüente, na qual alega que os créditos tributários se encontravam com a exigibilidade suspensa, tendo em vista a 

adesão da parte executada ao Parcelamento Especial - PAES em 29.08.2003, rescindido em 10.11.2009 (fls. 106/107).É 

o relatório. DECIDO.Trata-se de execução de débito atinente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. A 

demanda foi proposta em 19.01.2010. Instada a se manifestar acerca da ocorrência da prescrição do crédito tributário 

(fl. 106), a parte exeqüente, refutou a ocorrência da prescrição nos termos do artigo 174 do CTN, bem como a 

prescrição intercorrente, tendo em vista a adesão da parte executada ao PAES. Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da 

prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 219, 5º, do Código de Processo 

Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 

prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) 

do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é 

recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, 

nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação 

tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, por ocasião do julgamento 

do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, o débito em execução refere-se a tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, referente aos exercícios de 1996/1997 (fls. 05/22 e 56/67), 1997/1998(fls. 24/31, 69/78, 80/85, 87/90 

e 92/93) e 1995/1996 (fls. 33/52 e 95/102).Não obstante não existir nos autos informação precisa acerca da data de 
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entrega mais recente da declaração de rendimentos vertida pelo contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número de 

protocolo estampado nas CDAs é possível extrair-se que o ato foi praticado durante o exercício ali consignado 

(000000970823472708 - fls. 24/31).Como decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo 

(prescricional) para o credor promover a execução fiscal, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. 

Quando os valores forem apurados com base em declaração do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de 

formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo 

prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio 

número de protocolo da declaração de rendimentos, informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi 

entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data 

provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco 

anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a 

prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a exceção de pré-executividade, faz jus o 

excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do excepto, ante à extinção da execução, e 

teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. Mantida a verba advocatícia fixada em 10% 

sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte para casos similares, além de não resultar em 

quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 

15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último dia do ano de 1997 como a data de 

entrega da declaração de rendimentos mais recente, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 

1º.01.1998 e o termo ad quem em 1º.01.2003.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como 

poderia, a ocorrência da prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. Consumada a prescrição em 01º.01.2003, o 

posterior parcelamento do débito (adesão em 29.08.2003) não possui o condão de ressuscitar a relação jurídica 

obrigacional. A propósito, em caso parelho, o Superior Tribunal de Justiça adotou idêntica orientação: TRIBUTÁRIO. 

VIOLAÇÃO DO 535. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Cuidam os autos de agravo de 

instrumento interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão de execução fiscal. A decisão de primeiro grau 

julgou extintas as CDAS cujos autos de lançamentos foram lavrados há mais de 5 anos anteriores 16-6-2003. Ao 

apreciar o agravo de instrumento, a Quarta Câmara Cível do TJRS decidiu: a) afastar aspiração do recorrente de aplicar 

ao caso o disposto no art. 8 da LEF; b) A interrupção do prazo de contagem da prescrição é, pois, a intimação regular do 

sujeito passivo da obrigação, seja pela citação válida, pelo protesto judicial, por qualquer ato judicial que constitua em 

mora o devedor ou por qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor; c) é necessária 

a existência de elemento que fundamente a remessa de CDA. Opostos embargos declaratórios indicando omissão, que 

foram, à unanimidade, rejeitados. Apresenta como fundamento para o seu recurso que : a) o juiz de primeiro grau não 

poderia ter decretado a prescrição do crédito tributário de ofício; b) houve parcelamento da dívida, interrompendo-se a 

prescrição e suspendendo a exigibilidade do crédito tributário; c) exercido o direito de ação, o atraso a partir daí não 

pode ser atribuível ao Ente de forma que prejudique a cobrança do crédito tributário. Contra-razões (fls. 141/156) 

sustentando que: a) o recurso de agravo é completamente incabível, visto que se referiu à sentença proferida; b) a norma 

tributária deve ser clara e objetiva, não podendo interpretar extensivamente o disposto na lei de 2001; c) para que a 

nulidade seja decretada, necessário que seja feita a devida prova, ônus que o recorrente não se desincumbiu; d) as 

CDAS já estavam prescritas antes do acordo do parcelamento da dívida ; e) houve um lapso temporal superior a 5 anos 

entre a constituição definitiva do tributo e a citação do devedor, configurando-se a prescrição.2. Inexiste, no acórdão 

recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade a justificar a sua nulidade, conforme pretende alcançar o 

Estado do Rio Grande do Sul.3. É de se manter decisão que, atendendo a pedido da parte executada, declara prescrito o 

direito de ação executiva fiscal pelo decurso do prazo de cinco anos, sem ação do Poder Tributante, a partir da 

constituição definitiva do crédito tributário.4. Parcelamento acordado após a consumação do prazo prescricional não 

atua como causa retroativa de interrupção do curso do prazo prescricional.5. Recurso não-provido.(REsp 812.669/RS, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 18.09.2006 p. 286)Destarte, revela-

se cristalino o decurso do qüinqüênio legal entre a constituição definitiva do crédito e o advento da causa interruptiva da 

prescrição.A responsabilidade pela demora não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o crédito já 

estava inexoravelmente prescrito, quando do aforamento da demanda.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extintos os créditos tributários consubstanciados 

nas CDA n.ºs 80.2.99.057347-52, 80.2.02.017167-37, 80.6.99.121852-37, 80.6.99.121854-07, 80.6.02.060021-62, 

80.6.03.044275-32, 80.6.03.04476-13 e 80.7.99.030638-90, objetos da execução fiscal proposta pela UNIÃO 

(FAZENDA NACIONAL) em face de COMERCIAL MOOKA LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do 

Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No 

momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0012419-62.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

COOPERATIVA DE PRODUCAO DOS EX-FUNCIONARIOS DA MONDI - 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de COOPERATIVA 
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DE PRODUÇÃO DOS EX-FUNCIONÁRIOS DA MONDI, qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos 

inscritos em dívida ativa sob n.ºs 80.2.06.068618-64, 80.6.06.146610-70 e 80.6.06.146611-50.Ajuizada a demanda, o 

Juízo proferiu despacho em 17/05/2010, a fim de determinar a citação da parte executada. Na mesma ocasião, 

considerando a data do aforamento da demanda e o exercício de protocolo da DCTF apontado no campo n.º da 

decl./notif., constante na CDA, a parte exeqüente foi instada a pronunciar-se acerca da prescrição.A parte exeqüente 

informou a não ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo extintivo. É o relatório. DECIDO.Trata-se de 

execução de débitos atinentes ao IRPJ, à COFINS e CSLL, constituídos por intermédio de Declarações de Rendimentos, 

entregues ao Fisco Federal durante o exercício de 2004. A demanda foi proposta em 03/03/2010. Cumpre, destarte, 

aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 

6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da questão, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de 

lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo 

contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo 

apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é 

perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à consideração o voto de lavra do 

Ministro Herman Benjamin, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.No caso dos autos, os 

débitos em execução referem-se a tributos sujeitos ao lançamento por homologação, constituídos mediante entrega ao 

Fisco Federal de declarações de rendimentos elaboradas pelo contribuinte.Não obstante não existir nos autos 

informação precisa acerca das datas de entrega das DCTFs vertidas pelo contribuinte ao Fisco Federal, do próprio 

número de protocolo estampado na CDA é possível extrair-se que o ato foi praticado durante os exercícios ali 

consignados (2004).Como decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS 

DECLARADOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo 

(prescricional) para o credor promover a execução fiscal, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. 

Quando os valores forem apurados com base em declaração do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de 

formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo 

prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio 

número de protocolo da declaração de rendimentos, informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi 

entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data 

provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco 

anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a 

prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a exceção de pré-executividade, faz jus o 

excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do excepto, ante à extinção da execução, e 

teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. Mantida a verba advocatícia fixada em 10% 

sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte para casos similares, além de não resultar em 

quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 

15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último dia do ano de 2004 como a data de 

entrega da última DCTF, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 1º.01.2005 e o termo ad quem 

em 1º.01.2010.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi 

proposta posteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da 

prescrição está centrado na ordem de citação válida do devedor, na esteira da atual redação do artigo 174, parágrafo 

único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 03/03/2010. A ordem de citação foi 

proferida em 17/05/2010. Destarte, revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do 

crédito, sem o advento da causa interruptiva da prescrição. Por ocasião do aforamento da demanda, a pretensão já estava 

atingida pela prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da 

prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. Importante frisar que a parte exeqüente, regularmente intimada, não 

noticiou a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo extintivo.DISPOSITIVODiante do exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário 

consubstanciado nas CDAs nºs 80.2.06.068618-64, 80.6.06.146610-70 e 80.6.06.146611-50, objeto da execução fiscal 

proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS EX-

FUNCIONÁRIOS DA MONDI, com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC). No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 
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DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2861 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0027702-28.2010.403.6182 (2002.61.82.028470-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028470-32.2002.403.6182 (2002.61.82.028470-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2301 - TIAGO DANTAS 

PINHEIRO) X INDUVEST COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO) 

Ciência à embargante da impugnação.Após, remetam-se os autos ao contador. Com o retorno, tornem conclusos. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0515036-31.1993.403.6182 (93.0515036-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511130-

67.1992.403.6182 (92.0511130-9)) MERIDIONAL S/A COM/ E IND/(SP125603 - MARINA RITA ALBADALEJO 

VILLA REAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cumpra-se a decisão prolatada pela E. Corte, dando-se vista dos autos ao embargado (FAZENDA NACIONAL) para 

ciência da sentença de fls. 108/112 e da descida dos autos.Sem prejuízo, intime-se também o embargado, pela imprensa 

oficial. 

 

0569478-05.1997.403.6182 (97.0569478-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0533925-

91.1997.403.6182 (97.0533925-2)) SABO IND/ E COM/ LTDA(SP057467 - LUCIA MARIA MESSINA E SP115127 

- MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA) 

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do 

artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o 

embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de 

pagamento, o débito indicado pelo embargado será acrescido de 10% nos termos da lei. Após, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação, nos termos da presente decisão. 

 

0011293-79.2007.403.6182 (2007.61.82.011293-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022080-07.2006.403.6182 (2006.61.82.022080-5)) CIMPOR BRASIL PARTICIPACOES LTDA(SP176848 - 

ELOAHNA BARBARA DE AZEVEDO E SP197171 - RODRIGO GUANDALINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Diante da concordância da Fazenda Nacional, expeça-se ofício requisitório.Intime-se o embargante (exequente) para 

informar o nome do advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração.Int. 

 

0044835-88.2007.403.6182 (2007.61.82.044835-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059738-36.2004.403.6182 (2004.61.82.059738-2)) HQ DO BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS 

LTDA.(SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO E SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int.  

 

0005433-63.2008.403.6182 (2008.61.82.005433-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052212-18.2004.403.6182 (2004.61.82.052212-6)) PROTECTOR ADMINISTRACAO E SERVICOS 

LTDA(SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO E SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int.  

 

0006174-06.2008.403.6182 (2008.61.82.006174-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0552038-93.1997.403.6182 (97.0552038-0)) LUIZ FREIRE DE SOUZA(SP034004 - JOAO DEMETRIO GIANOTTI) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) 

Cumpra-se a v. decisão prolatada pela E. Corte, desapensando-se os autos da execução fiscal, para o seu regular 

prosseguimento.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0006427-91.2008.403.6182 (2008.61.82.006427-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027059-75.2007.403.6182 (2007.61.82.027059-0)) ANGIO DIAGNOSTICOS LTDA(SP166235 - MÁRCIO 

FERNANDES CARBONARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Defiro a prova pericial requerida pelo embargante, aprovando os quesitos apresentados, podendo indicar assistente-

técnico no prazo de 05 dias (art. 421, parágrafo 1º do CPC).Após, de-se vista ao Embargado para apresentar quesitos e 

indicar assistente-técnico no prazo de 05 dias. Designo o sr. FELIPE CASTELLIS PAULIN, perito do Juízo, que deverá 

ser intimado a apresentar a estimativa dos honorários periciais, após a manifestação do Embargado.Int. 
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0011226-80.2008.403.6182 (2008.61.82.011226-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016965-05.2006.403.6182 (2006.61.82.016965-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Manifeste-se o embargante, ora exequente, quanto a alegação de pagamento da sucumbência. Int. 

 

0022173-96.2008.403.6182 (2008.61.82.022173-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040778-61.2006.403.6182 (2006.61.82.040778-4)) SYLVIA CRISTINE BELLIO(SP180467 - RENATO DA 

FONSECA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Indefiro a produção de prova oral dada a preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 16 da Lei 6.830/80 c/c art. 276 do 

CPC. Quanto a prova documental, concedo ao embargante o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de documentos que 

entende pertinente ao deslinde da questão. Decorrido o prazo, sem manifestação, venham-me conclusos para 

sentença.Int. 

 

0027948-58.2009.403.6182 (2009.61.82.027948-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023250-48.2005.403.6182 (2005.61.82.023250-5)) NESLIP S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifestem-se as partes, sobre as peças trasladadas do Processo Administrativo. Sem prejuízo, especifique o 

embargante a prova pericial que pretende produzir, formulando seus quesitos, para este juízo aferir a sua necessidade, 

sob pena de preclusão das não especificadas. Prazo 05 (cinco) dias.Int. 

 

0029345-55.2009.403.6182 (2009.61.82.029345-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011147-67.2009.403.6182 (2009.61.82.011147-1)) DROG CENTRAL JARDIM SANTANA LTDA - ME(SP186502 - 

SANDRO NOTAROBERTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Indefiro a produção de prova oral dada a preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 16 da Lei 6.830/80 c/c art. 276 do 

CPC. Considerando necessário para o deslinde da questão, junte a embargado cópia integral do processo administrativo. 

Com a juntada, tornem conclusos.Int.  

 

0032919-86.2009.403.6182 (2009.61.82.032919-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055129-83.1999.403.6182 (1999.61.82.055129-3)) ALBERTO JOSE D OLIVEIRA PARADAS(SP018356 - INES 

DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Indefiro a produção de prova oral dada a preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 16 da Lei 6.830/80 c/c art. 276 

do CPC e por ser desnecessária para o deslinde da questão. 2. Venham-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0015061-08.2010.403.6182 (2006.61.82.030050-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030050-58.2006.403.6182 (2006.61.82.030050-3)) ALLIA SERVICOS EMPRESARIAS S/C LTDA(SP187039 - 

ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Concedo ao embargante o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que formule os quesitos que pretende ver serem 

respondidos, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0015426-62.2010.403.6182 (2008.61.82.024471-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024471-61.2008.403.6182 (2008.61.82.024471-5)) BENEDITO EDUARDO BARBOSA PEREIRA(SP013488 - 

CLOVIS CORREA FILHO E SP017318 - MARIMILE AGNETI THOME) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Defiro a prova pericial requerida pelo embargante, aprovando os quesitos apresentados, podendo indicar assistente-

técnico no prazo de 05 dias (art. 421, parágrafo 1º do CPC).Após, de-se vista ao Embargado para apresentar quesitos e 

indicar assistente-técnico no prazo de 05 dias. Designo o sr. Marcos Augusto da Silva , perito do Juízo, que deverá ser 

intimado a apresentar a estimativa dos honorários periciais, após a manifestação do Embargado.Int. 

 

0015654-37.2010.403.6182 (2006.61.82.030165-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030165-79.2006.403.6182 (2006.61.82.030165-9)) PLASTIC LENTES LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA 

OLIVEIRA DE NATAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Defiro a prova pericial requerida pelo embargante, aprovando os quesitos apresentados, podendo indicar assistente-

técnico no prazo de 05 dias (art. 421, parágrafo 1º do CPC).Após, de-se vista ao Embargado para apresentar quesitos e 

indicar assistente-técnico no prazo de 05 dias. Designo o sr. Felipe Castellis Paulin , perito do Juízo, que deverá ser 

intimado a apresentar a estimativa dos honorários periciais, após a manifestação do Embargado.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0025258-22.2010.403.6182 (97.0584909-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0584909-

79.1997.403.6182 (97.0584909-9)) ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO(SP174525 - FABIO 

ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 
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1. Ciência à embargante da contestação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0519003-50.1994.403.6182 (94.0519003-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V 

JARDIM) X BETAGRAF IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA X PAULO ROBERTO ALVES DOS 

SANTOS(SP100301 - DOROTI FATIMA DA CRUZ) 

1. Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s), oficiando-se à CEF.2. Efetivada a conversão, dê-se vista à 

exequente para informar o valor do débito remanescente e requerer o prosseguimento da execução. Int. 

 

0517433-92.1995.403.6182 (95.0517433-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 57 - 

DJANIRA N COSTA) X ORCON - ADMINISTRACAO DE BENS E CONDOMINIO S/C LTDA X EDIO DE 

ALEGAR X ELVIRA GOUVEIA POLLI(SP029974 - EDIO DE ALEGAR POLLI) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0523627-11.1995.403.6182 (95.0523627-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 401 - RODRIGO PEREIRA DE MELLO) 

X LAPA ALIMENTOS S/A(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E SP162707 

- ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA) 

I. Diante da incorporação noticiada, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar, em 

substituição, o nome da empresa J. MACEDO S.A. CNPJ 14.998.374/0001-19.II. Regularize o executado sua 

representação processual, juntando aos autos ata de assembléia, onde conste a nomeação dos diretores subscritores da 

procuração de fl. 157.III. Cumprido o item II supra, dê-se vista ao exeqüente para manifestação acerca do parcelamento 

do débito.Int. 

 

0533056-31.1997.403.6182 (97.0533056-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X 

SUPRIMEX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X SERGIO FIGUEIREDO X EDUARDO 

FIGUEIREDO(SP065828 - CARLOS TADEU GAGLIARDI E SP015549 - OSWALDO PIZZOCARO) 

Nada a reconsiderar, a decisão de fls. 265 foi regularmente proferida em consonância com a v. decisão exarada pela E. 

Corte.a) considerando que os executados encontram-se regularmente representados nos autos, a intimação da penhora 

poderá ser realizada pela imprensa oficial, conforme dispõe o artigo 12 da Lei 6.830/80.b) não há nulidade na penhora 

de fl. 242/247, pois foi devidamente realizada, atendidos os requisitos de validade.c) o co-executado SÉRGIO 

FIGUEIREDO já teve oportunidade para oposição de embargos à execução, por conta da intimação da penhora de fls. 

242/247, deixando decorrer in albis o prazo. Int. 

 

0534267-05.1997.403.6182 (97.0534267-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X FECHADURAS BRASIL S/A(SP149519 - FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA E 

PR011666 - NOE APARECIDA DA COSTA) X PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA(PR019886 - 

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ) X METALLO S/A 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0539698-20.1997.403.6182 (97.0539698-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA 

CADEGIANI) X ESFIHAS TABAPUA LTDA(SP047500 - HILARIO PEDRO HENRIQUE) 

1. Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s), oficiando-se à CEF.2. Efetivada a conversão, dê-se vista à 

exequente para informar o valor do débito remanescente e requerer o prosseguimento da execução.  

 

0550609-91.1997.403.6182 (97.0550609-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 534 - 

ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) X SO W DIESEL COM/ DE PARAFUSOS E PECAS LTDA(SP103305 - 

ANTONIO ELCIO CAVICCHIOLI) 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao 

arquivo.  

 

0550632-37.1997.403.6182 (97.0550632-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES) X 

CELIA DE OLIVEIRA(SP239984 - PRISCILLA RAPIZARDI DE OLIVEIRA) 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias, manifestação do interessado no desarquivamento do feito.Após, abra-se vista ao 

Exequente. Int. 

 

0551949-70.1997.403.6182 (97.0551949-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X L 

ASTRE RESTAURANTE LTDA X JOSE PIERINO X FRANCISCO PIERINO 
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Chamo o feito à ordem.Considerando o montante do débito exequendo (fl. 187), converta-se em renda do exequente os 

depósitos efetuados a título de penhora do faturamento.Após, dê-se vista ao exequente para manifestação acerca quanto 

ao débito remanescente atualizado.Int. 

 

0552821-85.1997.403.6182 (97.0552821-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X 

TRANSPORTADORA ALO BRASIL LTDA(SP043876 - ANTONIO EUSTAQUIO) 

Fls. 325/29: a execução encontra-se suspensa, a pedido da exequente, pela decisão de fls. 324. Por ora, aguarde-se a 

consolidação do parcelamento requerido. Int.  

 

0557772-25.1997.403.6182 (97.0557772-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 193 - 

MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X ROHM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP157897 - MARCOS 

RODRIGUES FARIAS E SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se DARF com 

código da Receita nº 5762.Aguarde-se pelo prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das 

custas, expeça-se ofício para a Procuradoria da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a 

inscrição, vindo-me conclusos os autos na seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de 

Recebimento, conforme o caso.  

 

0569369-88.1997.403.6182 (97.0569369-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X WAB COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Após, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int.  

 

0570932-20.1997.403.6182 (97.0570932-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VIACAO SANTOS 

CUBATAO LTDA X JOSE CARLOS LACERDA X JOSE CARLOS LACERDA FILHO(SP015927 - LUIZ LOPES) 

Cumpra-se o V. Acórdão, dando-se prosseguimento à execução. Fls. 39: dê-se vista ao exequente, cientificando-o de 

que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual 

pedido de prazo para diligência os autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de 

intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Int.  

 

0570937-42.1997.403.6182 (97.0570937-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X LUCARI E COM/ DE 

MATERIAIS GRAFICOS LTDA X LUCILENE DA SILVA RIBEIRO X LUIZ CARLOS RIBEIRO(SP052406 - 

CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

A execução da condenação havida nos Embargos à Arrematação, deve ser requerida naquele feito.Cumpra-se os itens II 

e III de fl. 150.Int. 

 

0571434-56.1997.403.6182 (97.0571434-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ 

METALURGICA ARARAQUARA LTDA(SP178165 - FABIANA CARVALHO CARDOSO) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0578729-47.1997.403.6182 (97.0578729-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP022064 - 

JOUACYR ARION CONSENTINO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP153967 - 

ROGERIO MOLLICA E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito, bem como acerca das demais alegações de fls. 

312/317. Com a manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0581617-86.1997.403.6182 (97.0581617-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X MARIA CECILIA CORDEIRO JUNQUEIRA NETTO(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO 

VILHENA) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/09.  

 

0582551-44.1997.403.6182 (97.0582551-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X JULIO CAIO CORTE LEAL - ESPOLIO(SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0502849-15.1998.403.6182 (98.0502849-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CHARLEX IND/ 

TEXTIL LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) 

Dê-se ciência às partes da resposta ao ofício expedido à D.R.F. . Int. 
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0502918-47.1998.403.6182 (98.0502918-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ DE 

BIJOUTERIAS VILANI LTDA(SP162169 - JOSÉ ANTONIO ROMERO) X MARIO JOSE VILANI X PEDRO 

VILANI NETO 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0506264-06.1998.403.6182 (98.0506264-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AFECOR IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA X HONORIO PRADO DA SILVA(SP202766B - 

MARIA JOSÉ SILVEIRA MARTINS) X ZULEIDE OZORIO DE LIMA X JOEL TOITO PASSOS X JOSUE TOITO 

PASSOS 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do co-executado Honorio Prado da Silva, referente ao depósito de fls. 243. 

Intime-se-o a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias a fim de agendar data para a retirada do alvará. Int. 

 

0507031-44.1998.403.6182 (98.0507031-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES FERPIN LTDA(SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Lavre-se termo de reforço de penhora, sobre o depósito de fls. 146. Int. 

 

0508169-46.1998.403.6182 (98.0508169-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO 

PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA X ADEMIR TADEU BUENO(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) 

Dê-se nova vista ao exequente, para manifestação especifica acerca do despacho de fl. 614. Prazo 30 (trinta) dias.Com a 

manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0018179-94.2007.403.6182 (2007.61.82.018179-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PARISE COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA(SP294451A - ERNANI PARISE) 

Fls.94/95 e 116/117: Após o pedido de adesão ao benefício fiscal previsto na Lei n.º 11.941/09 e o recolhimento da 

primeira parcela devida, não há como prosperar o prosseguimento da ação de execução fiscal, com a adoção de atos 

constritivos.A propósito, colho os seguintes precedentes jurisprudenciais, adotando-os como razão de 

decidir:EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DE ADESÃO. RECOLHIMENTO 

DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO. 1. A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e regulamentado pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 06/2009 é possível desde 17 de agosto de 2009. 2. Já tendo formulado o requerimento de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 e efetuado o recolhimento da primeira prestação, não mais se pode permitir 

o prosseguimento da execução fiscal, devendo a mesma ser suspensa enquanto perdurar o parcelamento. 3. Agravo de 

instrumento provido. (TRF4, AG 2009.04.00.035623-5, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 15/12/2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO 

DA LEI Nº 11.941/09. CESSAÇÃO DO BLOQUEIO DE VALORES DEVIDOS. A manutenção do bloqueio de 

valores pertecentes à executada não é razoável, tendo em vista sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 

11.941/09, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. (TRF4, AG. 2009.04.00.031989-5 , Primeira Turma, 

Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 19/01/2010). EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD . ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ADESÃO AO 

PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/09. Havendo comprovação acerca da adesão ao parcelamento, bem 

como do pagamento das respectivas parcelas, inelutável a conclusão no sentido de que a medida constritiva postulada 

pela agravante - utilização do Bacenjud - não pode ser efetivada no caso. Agravo improvido. (TRF4, AG 

2009.04.00.044441-0, Primeira Turma, Relatora Maria Fátima Freitas Labarrere, D.E. 30/03/2010). In casu, a parte 

executada manifestou adesão ao benefício fiscal em 20/11/2009 (fls. 110), requerendo a inclusão do débito em cobro no 

parcelamento em 02/06/2010, enquanto o bloqueio de valores mantidos junto às instituições financeiras restou efetivado 

em 05/10/2010. Por conseqüência, defiro o pedido de desbloqueio dos valores mantidos pela parte executada junto às 

instituições financeiras, porquanto indevido.Dê-se ciência à exeqüente. Decorrido o prazo recursal, proceda a serventia 

a elaboração de minuta para desbloqueio.Int. 

 

0018540-14.2007.403.6182 (2007.61.82.018540-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA 

MARTINS) 

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o embargante (exequente) para informar o nome do advogado beneficiário, que 

se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá 

constar na procuração.Int. 

 

0046711-78.2007.403.6182 (2007.61.82.046711-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X POLLUS SAT TELECOMUNICACOES LTDA X ARY ANTONIO VEIGA(SP127352 - MARCOS 

CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X JOAO BATISTA PEREIRA RIBEIRO FILHO(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA) 
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Ao contador. Int. 

 

0003552-51.2008.403.6182 (2008.61.82.003552-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LIEGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP177507 - RODRIGO TADEU TIBERIO E 

SP254702 - EDUARDO GERALDO FORNAZIER E SP099750 - AGNES ARES BALDINI) 

1. Regularize o executado a representação processual, juntando procuração outorogada em nome do advogado 

subscritor das petições de fls. 128 e 131, eis que não está regularmente constituído nos autos.2. Fls. 137: suspendo a 

execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. 3. Oficie-se ao r. juízo deprecado solicitando a 

devolução da carta precatória, independente de cumprimento. Int. 

 

0008309-88.2008.403.6182 (2008.61.82.008309-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LE GARAGE - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.(SP208520 - ROBERTO RACHED 

JORGE) 

Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), intimando-se o executado de que 

oportunamente será realizado leilão do referido bem(ns).Cumprido o mandado, designem-se datas para leilão. Int. 

 

0025545-53.2008.403.6182 (2008.61.82.025545-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARIA AUXILIADORA ROSAS(SP070648 - JOSE THALES SOLON DE MELLO) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0002288-62.2009.403.6182 (2009.61.82.002288-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X C & B - PUBLICIDADE E REPRESENTACOES LTDA. - ME(SP234268 - EDSON DE JESUS) 

1. Ao SEDI para retificação da autuação : a) excluindo-se a(s) CDA(s) nº(s) : 80608023709-66. 2. Suspendo a execução 

em face do parcelamento do débito noticiado p exequente, em relação a(s) CDA(s) remanescente(s). Arquivem-se os 

autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se.  

 

0024829-89.2009.403.6182 (2009.61.82.024829-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA X INDUSTRIAS MATARAZZO DE 

OLEOS E DERIVADOS LTDA(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) 

Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente .Arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

0034728-14.2009.403.6182 (2009.61.82.034728-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PLANGERAL ENGENHARIA S/C LTDA(SP083422B - CLARISSE MENDES DAVILA) 

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando cópia do contrato/estatuto social, sob pena de 

ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.2. Após, manifeste-se 

a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int.  

 

0047985-09.2009.403.6182 (2009.61.82.047985-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OSVALDO YOKOMIZO E CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA(SP077192 - MAURICIO 

SERGIO CHRISTINO E SP288520 - ELAINE CRISTINA MACHADO CAMARA DOS SANTOS) 

Fls. 68/69: manifeste-se a parte, ora exequente, quanto ao valor dos honorários informado pela Fazenda Nacional. Int. 

 

0001878-67.2010.403.6182 (2010.61.82.001878-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.(SP221648 - HELENA RODRIGUES DE LEMOS 

FALCONE) 

Manifeste-se o exequente sobre a alegação de pagamento do débito. 

 

Expediente Nº 2864 

 

EXECUCAO FISCAL 

0533716-88.1998.403.6182 (98.0533716-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA(SP180291 - LUIZ ALBERTO LAZINHO) 

Fls. 350/354: O valor da avaliação do imóvel poderá ser impugnado até a publicação do edital de leilão, conforme 

parágrafo 1º do artigo 13 da Lei 6.830/80. Considerando a certidão de fl. 345 dos autos, observa-se que a publicação do 

edital se deu em 13/10/2010. Assim, indefiro o pedido do executado, pois intempestivo.Prossiga-se com os leilões 

designados.Int. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1223 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0060636-83.2003.403.6182 (2003.61.82.060636-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0088215-11.2000.403.6182 (2000.61.82.088215-0)) MICROGRAFICA CONSTELAR LTDA(SP111074 - ANTONIO 

SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, manifeste-se a Embargante no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 

prosseguimento do feito, trazendo aos autos, mandato conferindo a seu procurador poderes específicos para a 

RENÚNCIA prevista no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, cumprindo integralmente o disposto no parágrafo 

4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFN nº 6 de 2009. Considerando que os presentes Embargos integram a Meta 

2 instituída pelo E. Conselho Nacional de Justiça, dê-se vista à Embarganda para que, no prazo de trinta dias, informe 

acerca da consolidação do parcelamento noticiado. 

 

0009925-40.2004.403.6182 (2004.61.82.009925-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030405-73.2003.403.6182 (2003.61.82.030405-2)) NPN PRODUCOES ARTISTICAS CINEMATOGRAFICAS 

LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Fl. 33: defiro. Concedo o prazo requerido.Decorrido, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 32.Int. 

 

0010992-35.2007.403.6182 (2007.61.82.010992-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027352-84.2003.403.6182 (2003.61.82.027352-3)) CIMENTOFORTE COMERCIAL LTDA(SP163710 - EDUARDO 

AMORIM DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO E SP163710 - 

EDUARDO AMORIM DE LIMA) 

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, manifeste-se a Embargante no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 

prosseguimento do feito, trazendo aos autos, mandato conferindo a seu procurador poderes específicos para a 

RENÚNCIA prevista no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, cumprindo integralmente o disposto no parágrafo 

4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFN nº 6 de 2009.  

 

0030923-24.2007.403.6182 (2007.61.82.030923-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070240-68.2003.403.6182 (2003.61.82.070240-9)) SER SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA(SP039792 - 

YOSHISHIRO MINAME) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Regularize a Embargante a garantia nos autos principais, nos termos do 1º do art. 739-A do CPC, no prazo de 15 

(quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

0031095-63.2007.403.6182 (2007.61.82.031095-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052769-05.2004.403.6182 (2004.61.82.052769-0)) FIGUEIREDO FERRAZ ADVOCACIA(SP109652 - 

FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, manifeste-se a Embargante no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 

prosseguimento do feito, trazendo aos autos, mandato conferindo a seu procurador poderes específicos para a 

RENÚNCIA prevista no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, cumprindo integralmente o disposto no parágrafo 

4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFN nº 6 de 2009.  

 

0031441-14.2007.403.6182 (2007.61.82.031441-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032633-16.2006.403.6182 (2006.61.82.032633-4)) ELO COMERCIO DE ILUMINACAO LTDA(SP163834 - CELIO 

DE MELO ALMADA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Cumpra a Embargante integralmente o disposto no parágrafo 4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFN nº 6 de 

2009, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos, mandato conferindo a seu procurador poderes específicos para a 

RENÚNCIA prevista no artigo 269, V, do Código de Processo Civil.  

 

0033413-19.2007.403.6182 (2007.61.82.033413-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015344-75.2003.403.6182 (2003.61.82.015344-0)) DIARIO DAS LEIS LTDA(SP074833 - HERONIDES DANTAS 

DE FIGUEIREDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Fls.80/83: ciência às partes.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade, nos 

termos do art. 333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo 

prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. 

No silêncio, venham-me conclusos para sentença. Intimem-se.  
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0039360-54.2007.403.6182 (2007.61.82.039360-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031793-69.2007.403.6182 (2007.61.82.031793-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0010648-20.2008.403.6182 (2008.61.82.010648-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070264-04.2000.403.6182 (2000.61.82.070264-0)) NIK ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA X NICOLINO DI 

VENERE(SP229643 - CÁSSIO REIS CAMPAÑA INOJOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0035298-34.2008.403.6182 (2008.61.82.035298-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011912-82.2002.403.6182 (2002.61.82.011912-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) X MEGA RENT A CAR LTDA X ALDO PARETO(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 31/38 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior instância, observadas as formalidades 

legais. 

 

0002792-68.2009.403.6182 (2009.61.82.002792-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017326-85.2007.403.6182 (2007.61.82.017326-1)) MOINHO AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO 

ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0002793-53.2009.403.6182 (2009.61.82.002793-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017328-55.2007.403.6182 (2007.61.82.017328-5)) MOINHO AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO 

ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0002794-38.2009.403.6182 (2009.61.82.002794-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017329-40.2007.403.6182 (2007.61.82.017329-7)) MOINHO AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO 

ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0002795-23.2009.403.6182 (2009.61.82.002795-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017330-25.2007.403.6182 (2007.61.82.017330-3)) MOINHO AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO 

ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 
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presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0002796-08.2009.403.6182 (2009.61.82.002796-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017331-10.2007.403.6182 (2007.61.82.017331-5)) MOINHO AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO 

ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0002797-90.2009.403.6182 (2009.61.82.002797-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017327-70.2007.403.6182 (2007.61.82.017327-3)) MOINHO AGUA BRANCA S/A(SP083931 - MARCELO 

ANTONIO MURIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1492 - ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0002958-03.2009.403.6182 (2009.61.82.002958-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032359-52.2006.403.6182 (2006.61.82.032359-0)) SUL METAIS IND E COM E REPRESENTACOES 

LTDA(SP233091 - CRISTINA APARECIDA DAL COLLINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, manifeste-se a Embargante no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 

prosseguimento do feito, trazendo aos autos, mandato conferindo a seu procurador poderes específicos para a 

RENÚNCIA prevista no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, cumprindo integralmente o disposto no parágrafo 

4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFN nº 6 de 2009.  

 

0031944-64.2009.403.6182 (2009.61.82.031944-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032725-62.2004.403.6182 (2004.61.82.032725-1)) ROBERTO SCARANO(SP210766 - CLAUDETE ARAUJO 

PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Fls: 31: tendo em vista a ausência de depositário, dou por prejudicado o requerido pela Embargada.Regularize a 

Embargante a garantia nos autos principais, nos termos do 1º do art. 739-A do CPC, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

0035624-57.2009.403.6182 (2009.61.82.035624-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043145-92.2005.403.6182 (2005.61.82.043145-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

PADARIA E CONFEITARIA JD LEAR LTDA NA PESSOA(SP190434 - JORGE ABRAHÃO JÚNIOR) 

Esclareço que os presentes embargos devem ser instruídos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, 

havendo requerimento de produção de outros meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no prazo de 10 (dez) 

dias, justificando sua necessidade, nos termos do art. 333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova 

pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de 

sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio venham-me conclusos. 

 

0034818-85.2010.403.6182 (2004.61.82.027875-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027875-62.2004.403.6182 (2004.61.82.027875-6)) ICLA S/A COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E 

EXPORTACAO(SP049404 - JOSE RENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Preliminarmente, indique a embargante os subscritores da procuração de fl. 24, em face da divergência entre as 

assinaturas constantes naquele documento, bem como no documento de fl. 52, no prazo de quinze dias.após, tornem os 

autos conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0027352-84.2003.403.6182 (2003.61.82.027352-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CIMENTOFORTE COMERCIAL LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR E 

SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) 

Fls. 87: em face da notícia de parcelamento do débito, aguarde-se a manifestação da Embargante, ora Executada, nos 
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autos dos Embargos à Execução em apenso.Após, vista à Exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias informe 

acerca do efetivo parcelamento do débito. Fls. 89: nada a apreciar tendo em vista que o requerente não responde como 

depositário de bens nestes autos. 

 

0032633-16.2006.403.6182 (2006.61.82.032633-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ELO COMERCIO DE ILUMINACAO LTDA(SP163834 - CELIO DE MELO ALMADA NETO E 

SP163834 - CELIO DE MELO ALMADA NETO E SP192632 - MARIANA BORTOLETTO SCHINCARIOL E 

SP163834 - CELIO DE MELO ALMADA NETO) 

Fls. 257: aguarde-se pelo prazo de noventa dias a consolidação do parcelamento noticiado. Decorrido o prazo, dê-se 

nova vista à Exequente para que esta informe sobre a situação do referido acordo. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - DRª JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  

 

Expediente Nº 1180 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0032986-17.2010.403.6182 (2004.61.82.057521-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057521-20.2004.403.6182 (2004.61.82.057521-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2319 - CLARISSA CUNHA 

NAVARRO) X PACAEMBU AUTOPECAS LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP160270 - 

ADRIANA MORACCI ENGELBERG) 

1- Proceda-se ao apensamento destes autos aos da execução fiscal de nº 2004.61.82.057521-0 2- Compulsando os autos, 

verifico que a parte embargante foi condenada em honorários advocatícios no valor de R$ 2.038,17 (dois mil e trinta e 

oito reais e dezessete centavos). 3- Às fls. 239, a parte exequente, ora embargante, foi citada nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. 4- Embargos tempestivos, eis que apresentados no prazo legal. 5- Recebo os presentes 

embargos e abra-se vista a parte embargada para manifestação no prazo legal. 6- Após, venham-me os autos conclusos. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0000282-58.2004.403.6182 (2004.61.82.000282-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003036-07.2003.403.6182 (2003.61.82.003036-5)) TECELAGEM E CONFECCOES TUTTO LTDA(SP107317 - 

JONAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) 

Fls. 108 - Defiro. Intime-se a embargante para que, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, efetue o 

pagamento dos honorários advocatícios estipulados em sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. O silêncio importará no 

acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor da condenação e eventual penhora. Publique-se. 

 

0005029-51.2004.403.6182 (2004.61.82.005029-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002711-03.2001.403.6182 (2001.61.82.002711-4)) IND/ DE ROUPAS CONFIANCA LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Manifestem-se as partes sobre o processo administrativo de fls. 118/225, no prazo de 10(dez) dias. Publique-se.  

 

0033899-09.2004.403.6182 (2004.61.82.033899-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040400-13.2003.403.6182 (2003.61.82.040400-9)) MOURISCO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA(SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Fls. 180 - Indefiro, pois a execução contra a Fazenda Nacional obedece a rito próprio, insculpido na lei processual civil. 

Requeira a embargante o que de direito, juntando na oportunidade a contrafé necessária. Publique-se. 

 

0055831-53.2004.403.6182 (2004.61.82.055831-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040920-70.2003.403.6182 (2003.61.82.040920-2)) ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES TELLES S 

A(SP184219 - SEBASTIÃO CONTATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença de fls. 103, intime-se a parte embargante para que requeira 

o que entender devido. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0058358-41.2005.403.6182 (2005.61.82.058358-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0091314-86.2000.403.6182 (2000.61.82.091314-6)) SOMHAR EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

LTDA(SP130719 - JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 
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VIANNA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 307/351 e o pedido de honorários complementares de fls. 305/306, 

no prazo de 10(dez) dias. Publique-se.  

 

0011343-08.2007.403.6182 (2007.61.82.011343-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024382-09.2006.403.6182 (2006.61.82.024382-9)) PIERRE CARDIN & CIA LIMITADA(SP174817 - MAURÍCIO 

LODDI GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação de folhas 109/118 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011920-49.2008.403.6182 (2008.61.82.011920-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022814-21.2007.403.6182 (2007.61.82.022814-6)) POSTO DE SERVICOS FLORIDA LTDA(SP131602 - 

EMERSON TADAO ASATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação de fls. 144/158 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para 

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int. 

 

0015062-90.2010.403.6182 (2007.61.82.022269-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022269-48.2007.403.6182 (2007.61.82.022269-7)) DILER DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA(SP113773 - 

CATIA CORREA MIRANDA) X VICENTE CARLOS CAVALLARI X YARA MARLENE PRATES X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que regularize a sua 

representação processual, trazendo aos autos procuração original e cópia autenticada do seu contrato social e eventuais 

alterações ocorridas, bem como apresente cópia da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e do laudo de 

avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

0022477-27.2010.403.6182 (2004.61.82.008319-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008319-74.2004.403.6182 (2004.61.82.008319-2)) COLEGIO RENOVACAO COMERCIAL LTDA(SP202967 - 

JOSE BATISTA BUENO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1- Proceda-se ao apensamento destes autos aos da execução fiscal de nº 2004.61.82.008319-2. 2- Intime-se a parte 

embargante para que traga aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa e o Laudo de Avaliação, bem como atribua 

valor à causa, nos termos da execução fiscal apenso, sob pena de extinção. Int. 

 

0031390-95.2010.403.6182 (2002.61.82.038110-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038110-59.2002.403.6182 (2002.61.82.038110-8)) MILTON GOLOMBEK(SP142453 - JOSE ARAO MANSOR 

NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

1- Proceda-se ao apensamento destes autos aos da execução fiscal de nº 2002.61.82.038110-8. 2- Intime-se a parte 

embargante para que atribua aos autos valor à causa, nos termos da execução fiscal em apenso, sob pena de extinção. 

Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0093237-50.2000.403.6182 (2000.61.82.093237-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AUTO POSTO MANCHETE LTDA(SP154190 - ANDRÉ FREIRE KUTINSKAS E SP131627 - MARCIO ROGERIO 

DOS SANTOS DIAS E SP079290 - ROSEMEIRE APARECIDA MOCO VILELLA E SP230066 - CARLA 

PATRICIA TOSTES DE SOUZA) 

Intime-se a parte executada para que esclareça o seu pedido de fls. 239, pois desacompanhado de documentos. No 

silêncio, dê-se vista à parte exequente. Publique-se. 

 

0008470-45.2001.403.6182 (2001.61.82.008470-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAULO KWIEK(SP055984 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA E SP171882 - ARLINDO 

ORSOMARZO E SP178967 - VALCY GUIMARÃES) 

Faculto à parte executada a indicação de bens à penhora, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, voltem os autos 

conclusos para deliberação do pedido de fls. ________. Publique-se.  

 

0055647-68.2002.403.6182 (2002.61.82.055647-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MOBTEC COMERCIO ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS LTDA ME X SIDNEI ANTONIO 

PROLETTI X MARIA HELENA PROLETTI(SP232062 - CARLOS RICARDO VEIGA VASCONCELOS) 

1. Fls. 84/86, 101, 104/106 e 117/118 - Indefiro. O bloqueio dos veículos realizado às fls. 68/76 é medida acautelatória, 

ao passo que o Juízo não se encontra garantido e o parcelamento em fase de cumprimento. 2. Dê-se nova vista à parte 

exequente, haja vista o decurso do prazo requerido às fls. 110. 

 

0060829-35.2002.403.6182 (2002.61.82.060829-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LOGICA CONSULTORIA E PARTICIPACOES SC LTDA X JOSE ANTONIO 
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DERMARGOS(SP176881 - JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI) 

Faculto à parte executada a indicação de bens à penhora, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, voltem os autos 

conclusos para deliberação do pedido de fls. ________. Publique-se.  

 

0008353-83.2003.403.6182 (2003.61.82.008353-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X IMC INTERNACIONAL SISTEMAS EDUCATIVOS LTDA(SP131959B - 

RICARDO NUSSRALA HADDAD) 

Intime-se a parte executada para que informe quanto a fase processual do agravo interposto (fls. 55/74). Publique-se. 

 

0040920-70.2003.403.6182 (2003.61.82.040920-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES TELLES S A(SP184219 - SEBASTIÃO CONTATO) 

Intime-se a parte executada para que traga aos autos procuração ad-judicia com poderes especiais para receber e dar 

quitação. Após, expeça-se o alvará de levantamento determinado na sentença de fls. 85. Int. 

 

0051655-65.2003.403.6182 (2003.61.82.051655-9) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X 

TELEVOX INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. X OSVALDO GOMES DOS SANTOS X RENATO FLAVIO 

HOFFMANN X ALVARO ERNESTO SOARES VILELLA NETO(SP130273 - DIBAN LUIZ HABIB E SP201484 - 

RENATA LIONELLO) 

1. Acolho a manifestação da parte exeqüente de fls. 165/168, em relação à nomeação de bens de fls. 148/149. Indefiro 

referida nomeação, uma vez que a penhora de um por cento do faturamente é muito inferior ao montante dos créditos 

cobrados. 2. Assim, faculto à parte executada a indicação de novos bens à penhora, no prazo de 10(dez) dias. 3. No 

silêncio, voltem os autos conclusos para deliberação do restante requerido às fls. 165/168. Publique-se.  

 

0039989-33.2004.403.6182 (2004.61.82.039989-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO PONTUAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE 

OLIVEIRA CENEDESE E SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) 

Fls. 66/69 - Intime-se a parte executada para que esclareça se a adesão ao parcelamento administrativo contemplou o 

débito cobrado, comprovando-o em caso positivo, bem como para que informe a fase em que se encontra a liquidação 

da executada. Publique-se. 

 

0032268-93.2005.403.6182 (2005.61.82.032268-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LOG PRINT-ETIQUETAS LTDA X ELIANA RODRIGUES LICERE X MARCOS ANTONIO LICERE(SP166069 - 

MÁRCIO SUHET DA SILVA) 

Faculto à parte executada a indicação de bens à penhora, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, voltem os autos 

conclusos para deliberação do pedido de fls. ________. Publique-se.  

 

0041034-04.2006.403.6182 (2006.61.82.041034-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JAZZ-AR SPORT LINE CONFECCOES LTDA X SILVIA LUCIA LEMOS CHOUCRE X 

JAMALEDDINE ABDUL JALIL CHOUCRE(SP174303 - FAUZE MOHAMED YUNES) 

Faculto à parte executada a indicação de bens à penhora, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, voltem os autos 

conclusos para deliberação do pedido de fls. ________. Publique-se.  

 

0002445-69.2008.403.6182 (2008.61.82.002445-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VF DO BRASIL LTDA(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) 

1. Acolho a manifestação da parte exequente de fls. 215/216 e, via de consequência, indefiro a nomeação de bens à 

penhora. 2. Faculto à parte executada a indicação de outros bens à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

venham-me os autos conclusos. Publique-se. 

 

0033560-74.2009.403.6182 (2009.61.82.033560-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X R. HAIDAR ADVOGADOS ASSOCIADOS.(SP030769 - RAUL HUSNI HAIDAR) 

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do 

seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Após, abra-se vista à parte exeqüente acerca da alegação de 

parcelamento do débito exeqüendo. Int.  

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1642 
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EXECUCAO FISCAL 

0074505-21.2000.403.6182 (2000.61.82.074505-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IMPORTADORA LONDRINENSE DE ROLAMENTOS LTDA(SP154969 - MARCELO LUIZ COELHO 

CARDOSO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0098924-08.2000.403.6182 (2000.61.82.098924-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COLOR G INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP031925 - WLADEMIR DOS SANTOS) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0028938-93.2002.403.6182 (2002.61.82.028938-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ANTONIO PEDRO RAMOS COSTA(SP136157A - GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO E 

SP101120A - LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO) 

1- Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente o executado, no prazo legal, as contra-razões.2- 

Diante do ofício de fls. 83 e da petição de fls. 76/81, reconsidero a decisão de fls. 61 e indefiro a expedição de ofício à 

P.F.N para exclusão do nome do executado no CADIN. Se há indevida inscrição no CADIN, o juízo das execuções 

fiscais não é o competente para processar a ação judicial cabível.Int. 

 

0031443-57.2002.403.6182 (2002.61.82.031443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DROGALIS VII DROGARIA E PERFUMARIA LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) X 

ERASMO PEREIRA DE LIMA(SP160703 - LUCIANE GOMES MONTEIRO) X RILDO PAIVA DA 

CRUZ(SP160703 - LUCIANE GOMES MONTEIRO) X AMAURI OLIVEIRA BOTELHO(SP160703 - LUCIANE 

GOMES MONTEIRO) 

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 

123/125.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0061610-57.2002.403.6182 (2002.61.82.061610-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X IRMAOS FRANCISCO COMERCIO DE SUCATAS LTDA. X ELI FRANCISCO DE MELO(SP221956 

- DAVI CORREIA DE MELO) 

1-Tendo em vista que o bloqueio judicial pelo sistema BACENJUD atingiu a conta aposentadoria do coexecutado Eli 

Francisco de Melo, determino o imediato desbloqueio do numerário de fls. 130.2- Considerando que todas as 

diligências no sentido de localizar bens do executado, inclusive bloqueio de valores, restaram negativas, suspendo a 

execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se ciência à exequente, 

cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de 

plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo 

aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0027934-84.2003.403.6182 (2003.61.82.027934-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EPAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA(SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR) X 

FRANCISCO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA X LUCILIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA MARINO 

Tendo em vista que o E. TRF 3ª Região concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento de fls. 311/349. 

Determino o imediato desbloqueio dos valores encontrados pelo sistema BACENJUD, em nome de Lucilia M. Pereira 

de O. Marino. Int. 

 

0042208-19.2004.403.6182 (2004.61.82.042208-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LAERCIO MATTOSO X ANTONIO JOSE RODRIGUES DOS ANJOS 

X FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO X ALDO DE CRESCI NETO(SP246523 - RAFAEL VEGA 

POSSEBON DA SILVA E SP296687 - CAIO CESAR NADER QUINTELLA) X RENATO LAGINESTRA 

CARLOS(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP232781 - FERNANDA SOARES LAINS) X FABIO ANTONIO 

GIUSTI X MARIA DO CARMO RIBEIRO DOS SANTOS 

1- Em face da petição e documentos juntados a fls. 170/210, bem como diante da manifestação da exeqüente a fls. 

214/215, determino a EXCLUSÃO de ALDO DE CRESCI NETO e FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO do 

pólo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Tendo em vista que os 

excipientes foram indevidamente incluídos no pólo passivo da demanda e compelidos a ingressarem em juízo para se 

defenderem, condeno a exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), 

com fulcro no artigo 20, par. 4º, do CPC.2- Manifeste-se a exeqüente sobre a petição de fls. 225/252.Promova-se 

vista.Após, voltem conclusos. 
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0048178-97.2004.403.6182 (2004.61.82.048178-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMBU TUBOS IND.COM.E BENEF.DE PROD.SIDERURGICOS LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0054444-03.2004.403.6182 (2004.61.82.054444-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TRIHEX CONSTRUTORA LTDA.(SP060927 - ABELARDO CAMPOY DIAZ) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0054947-24.2004.403.6182 (2004.61.82.054947-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OPTICAL AFFAIRS COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA(SP111887 - HELDER MASSAAKI 

KANAMARU) X SIMONE TAVANO X RICARDO ANTONIO TAVANO(SP111223 - MARCELO PALOMBO 

CRESCENTI) 

Prejudicado o pedido de fls. 242, pois o ofício requisitório já foi expedido em nome do advogado Helber Massaaki 

Kanamaru e os valores já foram disponibilizados pelo E. TRF 3ª Região.Int. 

 

0017691-13.2005.403.6182 (2005.61.82.017691-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IVECO LATIN AMERICA LTDA(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E MG076162 - 

PAULA MARCIA OLIVEIRA) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0018110-33.2005.403.6182 (2005.61.82.018110-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA(SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0024765-21.2005.403.6182 (2005.61.82.024765-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ANHEUSER-BUSCH BRASIL HOLDINGS LTDA X PINHEIRO NETO ADVOGADOS(SP173531 - RODRIGO DE 

SÁ GIAROLA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0053508-41.2005.403.6182 (2005.61.82.053508-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SIMEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD E SP098613 - 

JOAO LUIS GUIMARAES E SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP242473 - ANNA 

FLAVIA COZMAN GANUT) 

Dê-se ciência à advogada Dra. Anna Flávia Cozman Ganut de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o 

valor resultante do pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0007790-84.2006.403.6182 (2006.61.82.007790-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

POLIPLAN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X SYLVIO BITTENCOURT ROCHA PINTO(SP288971 - 

GUILHERME DE FREITAS GERMANO) 

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 

135/138.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0046474-78.2006.403.6182 (2006.61.82.046474-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MIGUEL 

LOURENCO FERRARI(SP117400 - LUCILENE NUNES RODRIGUES DE SOUZA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0004096-73.2007.403.6182 (2007.61.82.004096-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NIPOBRAS DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X HIROSHI 

UEHARA(SP173576 - SÍLVIO FREDERICO PETERSEN) 

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente.Int. 
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0004562-67.2007.403.6182 (2007.61.82.004562-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CESAR S. MENDES ELEVADORES, COMERCIO E ASSISTENCIA TECN(SP114913 - SIMONE 

FREUA GUBEISSI) X CESAR DOS SANTOS MENDES 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0005449-51.2007.403.6182 (2007.61.82.005449-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0006193-46.2007.403.6182 (2007.61.82.006193-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DIAS MARTINS S A MERCANTIL E INDUSTRIAL(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA 

MIRANDA DE CARVALHO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0012913-29.2007.403.6182 (2007.61.82.012913-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TICONA POLYMERS LTDA(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a executada, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

0019714-58.2007.403.6182 (2007.61.82.019714-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMI OHTA PAULUCCI(SP034900 - ELIANE DANIELE GALVAO SEVERI) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0021474-42.2007.403.6182 (2007.61.82.021474-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CLORINDA GUTTILLA BATTOCHIO(SP132846 - ALEXANDRA JANE L DE F BARTOLETTI) 

Em face da penhora/bloqueio de fls. 75/78, fica a executada intimada, a contar da data da publicação desta decisão, do 

prazo para eventual oposição de embargos.Int. 

 

0021675-34.2007.403.6182 (2007.61.82.021675-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAHRAN HELITO(SP104750 - MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO) 

Recebo os embargos de declaração de fls. 62/65 como petição. Manifeste-se a exequente sobre a alegação de 

decadência. Promova-se vista. Após, voltem conclusos. 

 

0026886-51.2007.403.6182 (2007.61.82.026886-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ABESP ASSISTENCIA MEDICA LTDA.(SP062700 - CLEMENTINA BALDIN) X ROSANIA MARIA 

MARCELINO DA SILVA SOUZA X PRISCILA VALCEZIA CORREIA SOARES X ISRAEL MARCOS SILVEIRA 

SOARES X JORGE LUIZ FIUZA 

Por se tratar de empresa que se encontra em processo de liquidação extrajudicial, entendo que, tal como ocorre nos 

processos falimentares, deve haver a citação da executada na pessoa do seu liquidante para pagamento do débito.Pelo 

exposto, cite-se a executada na pessoa do seu liquidante indicado a fls. 70.Não havendo pagamento, proceda-se à 

penhora no rosto dos autos do processo de liquidação extrajudicial junto à Agência Nacional de Saúde - ANS, 

localizada no Estado do Rio de Janeiro. Após, intime-se o liquidante.Int. 

 

0042153-63.2007.403.6182 (2007.61.82.042153-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1596 - PAULO ROBERTO 

STUDART DE OLIVEIRA) X C A R IND/ E COM/ LTDA(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA E 

SP203338 - LUDMILA HELOISE BONDACZUK) 

I - Tendo em vista o pagamento do débito relativo à CDA nº 80 7 04 002788-92 noticiado pela exequente, declaro 

extinta a referida inscrição. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.II - Suspendo o curso da execução, 

em relação à CDA nº 80 7 04 002787-01, em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os 

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação 

do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente 

em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência 

prévia.Prazo: 30 dias.Int. 
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0046375-74.2007.403.6182 (2007.61.82.046375-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO SA X NORMO CASIMIRO CHIES X LAURO ALOYSIO 

CHIES(RS059605 - MARIA DE FATIMA SOUZA DIAS KLASER) X JOSE PAULO CHIES X LUIZ AUGUSTO 

MORAES CHIES 

Descabe o redirecionamento da execução contra eventuais sócios de empresa que se encontra em processo falimentar. 

Anoto que a própria exequente requereu junto ao juízo falimentar a reserva de numerário/habilitação do crédito (fls. 

136).Trago à colação transcrição de voto da Desembargadora Federal Relatora Alda Basto quando do julgamento de 

caso análogo em Agravo de Instrumento no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:... No caso, em que pese meu 

entendimento no sentido de ser possível a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, em decorrência de sua 

responsabilidade, em princípio, pelo inadimplemento da empresa, quando esta não é localizada ou não possui bens 

suficientes à cobertura do débito, a hipótese em tela tem a particularidade de se encontrar a executada em processo de 

falência, constando nos autos o extrato de sua tramitação (fls. 100).Em vista da vis atractiva do juízo universal da 

falência, prudente a suspensão do curso da execução fiscal, buscando-se a reserva e a habilitação do crédito tributário 

pendente naqueles autos que correm perante a Justiça Estadual.Neste instante de cognição sumária, entretanto, afigura-

se coerente a r. decisão agravada, no sentido de impedir a inclusão do sócio no polo passivo da execução. (Proc. 

2005.03.00.0094123-9 AG 254390, 4ª Turma, decisão de 11/01/2006).Pelo exposto, determino as exclusões de Lauro 

Aloysio Chies, Normo Casimiro Chies, José Paulo Chies e Luiz Augusto Moraes Chies do polo passivo da execução 

fiscal. Ao SEDI para as devidas anotações.Suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar 

conforme requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0050274-80.2007.403.6182 (2007.61.82.050274-8) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X LUCY IN THE SKY LTDA(SP124168 - 

CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS) 

Intime-se a executada a recolher os valores referentes aos honorários nos termos da decisão de fls. 07, item 3.Expeça-se 

mandado no endereço indicado a fls. 13. 

 

0004938-19.2008.403.6182 (2008.61.82.004938-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CONDOMINIO EDIFICIO MENANO X JAMIL SALLUM(SP105097 - EDUARDO TORRES 

CEBALLOS) 

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão não diga respeito à própria 

existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública (CTN, art. 204, único e Lei 

6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o 

reconhecimento das alegações do executado depende do contraditório para a formação do juízo, o único meio para a 

defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, 

conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a 

defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de 

parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de 

plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão 

de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações do executado, 

entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para 

ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido do 

executad.Prossiga-se com a execução. Expeça-se novo mandado de penhora.Int. 

 

0018174-38.2008.403.6182 (2008.61.82.018174-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LIMITADA(SP195382 - LUIS FERNANDO 

DIEDRICH E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0002825-58.2009.403.6182 (2009.61.82.002825-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA) 

Recebo a petição de fls. 38/40 como apelação pelas razões abaixo expostas. a) Os embargos infringentes são um tipo de 

recurso disciplinado pelo art. 34 da Lei nº 6.830/80 para execuções cujo valor seja igual ou inferior a 50 ORTNs. A 

criação deste recurso visa garantir o princípio do duplo grau de jurisdição para as causas de alçada e, nesse sentido, o 

STF já decidiu sobre sua constitucionalidade. Ou seja, os embargos infringentes são aplicáveis somente em execuções 

com valor de alçada, ultrapassado este valor, serão cabíveis apenas os recursos previstos no CPC. b) Tendo em vista a 

extinção da ORTN, o valor acima referido foi atualizado em 283,43 Ufirs (Negrão, Theotonio. CPC anotadado, art. 34 

da Lei 6830/80, nota 13). O valor a ser verificado no caso concreto é o valor da causa na data do ajuizamento da 

execução fiscal. Verifico que, quando da distribuição da execução fiscal apensada, o valor constante da inicial era R$ 

549,41 (fls. 02), ou seja, valor superior ao valor de alçada (R$ 301,60). Portanto, incabível o recurso como embargos 
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infringentes. c) Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para 

corrigir erro material ou por meio de embargos de declaração (art. 463 do CPC). Portanto, o recebimento da referida 

petição como embargos infringentes sem que este recurso tenha obedecido os requisitos legais, fulminaria a decisão de 

nulidade. d) Verifico, entretanto, que em obediência ao princípio da fungibilidade dos recursos, os embargos 

infringentes devem ser recebidos como apelação, pois foram interpostos no prazo legal deste recurso e verifico não 

ocorrer erro grosseiro na interposição de um recurso pelo outro, tendo em vista haver decisões judiciais em sentido 

contrário. Pelo exposto, recebo a petição de fls. 38/40 como apelação e a petição de fls. 42/47 como contra-razões à 

apelação. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se as partes.  

 

0019629-04.2009.403.6182 (2009.61.82.019629-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X RECAUCHUTAGEM REFORMAR COMERCIO E SERVICOS LT(SP252757 - BRUNO ARRUDA 

LAURINO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0023561-97.2009.403.6182 (2009.61.82.023561-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VENTO LIMITADA(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E SP241358B - BRUNA 

BARBOSA LUPPI) 

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas 

administrativamente, decidindo-se pela manutenção do débito, prossiga-se com a execução.Expeça-se mandado de 

penhora.Int. 

 

0028868-32.2009.403.6182 (2009.61.82.028868-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAES 

DE BARROS ASSOC ENGENHEIROS E CONSULTORES(SP079586 - SANDRA HELENA MOLITERNI) 

...Posto isso, indefiro o pedido constante na exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento do feito. Int. 

 

0031640-65.2009.403.6182 (2009.61.82.031640-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A(SP227671 - LUANA ANTUNES 

PEREIRA) 

...Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade de fls. 17/32 e determino o prosseguimento 

do feito.Cumpra a executada, no prazo de 20 dias, o requerido pela exeqüente às fls. 46 . 

 

0031687-39.2009.403.6182 (2009.61.82.031687-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A(SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) 

1,10 ...Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade de fls. 41/48 e determino o 

prosseguimento do feito.Cumpra a executada, no prazo de 20 dias, o requerido pela exeqüente às fls. 56 e 66.Após, 

voltem-me conclusos estes autos. 

 

0042753-16.2009.403.6182 (2009.61.82.042753-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAMOEL ATLAS(SP273854 - LAIS CRISTINA DA COSTA SOUZA BARBOSA) 

Admito como executado o Espólio de Samoel Atlas (CTN, Art. 131, inciso III).Ao SEDI para incluí-lo no polo 

passivo.Antes de se proceder à penhora, deve-se regularizar a integração do espólio à lide, mediante sua citação, na 

pessoa do inventariante, com a consequente concessão de prazo para pagamento espontâneo.Cite-se no endereço de 

fls.19.Int. 

 

0048041-42.2009.403.6182 (2009.61.82.048041-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SUPERMERCADOS BERGAMINI LTDA(SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Indefiro a penhora sobre bens da executada, pois a suspensão do feito é prejudicial ao 

pedido formulado pela exequente.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0034948-75.2010.403.6182 (2009.61.00.004625-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004625-76.2009.403.6100 (2009.61.00.004625-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA 

VIEIRA) X EDITORA GLOBO S/A X PAULO ROBERTO EMBOAVA NOGUEIRA X FREDERIC ZOGHAOB 

KACHAR X LUCIA MARIA DE FINIS MACHADO X CARLOS ALBERTO RODRIGUES LOUREIRO(SP156997 - 

LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) 

1- Determino a reunião do presente feito ao de nº 0034949-60.2010.403.61.82, a fim de garantir a rápida solução dos 
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litígios (art. 28 da Lei nº 6.830/80). Apensem-se os autos, trasladando-se, posteriormente, cópia desta decisão para 

aqueles. Anoto que todos os atos processuais deverão prosseguir apenas neste processo que agora se torna o principal. 

2- Tendo em vista a carta de fiança de fls. ________, intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

ciência desta decisão, para a oposição de embargos à execução fiscal. 

 

Expediente Nº 1643 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0032207-09.2003.403.6182 (2003.61.82.032207-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021232-59.2002.403.6182 (2002.61.82.021232-3)) SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA(SP049404 - JOSE 

RENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SUELI MAZZEI) 

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos para 

declarar prescritos os créditos contidos na CDA nº 55.661.115-2. Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. 

Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Determino o traslado de 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0046337-04.2003.403.6182 (2003.61.82.046337-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018390-09.2002.403.6182 (2002.61.82.018390-6)) CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS 

LTDA(SP181240A - UBIRATAN COSTÓDIO E SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Homologo por sentença o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação formulado às fls. 91/92, e, 

conseqüentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil .Declaro subsistente a penhora. Condeno a embargante em honorários advocatícios, os quais fixo em 1% 

(um por cento) do valor do débito, corrigido monetariamente.Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta 

sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0051367-83.2004.403.6182 (2004.61.82.051367-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009490-03.2003.403.6182 (2003.61.82.009490-2)) PATROPI ADMINISTRACAO ESTACIONAMENTOS E 

GARAGENS LTDA(SP249928 - CARINE CRISTINA FUNKE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO 

BATISTA VIEIRA) 

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a 

penhora e extinto este processo. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios em face do disposto no 

artigo 29-C da Lei 8.036/90 com redação dada pela MP nº 2.164-40.Determino o traslado de cópia desta sentença para 

os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007235-04.2005.403.6182 (2005.61.82.007235-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052297-04.2004.403.6182 (2004.61.82.052297-7)) AON RISK SERVICES DO BRASIL CORRETORES DE 

SEGUROS LTDA(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP090389 - HELCIO HONDA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

1,10 ...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a prescrição do crédito tributário que deu 

ensejo à execução fiscal nº 2004.61.82.052297-7. Declaro insubsistente a penhora e extingo este processo e a execução 

fiscal em apenso. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor do débito 

embargado corrigido monetariamente.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016901-92.2006.403.6182 (2006.61.82.016901-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0063078-85.2004.403.6182 (2004.61.82.063078-6)) INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X WORK ABLE 

SERVICE LTDA X GISLANY JUBRAN PEREIRA X JOSE ROBERTO MARTINS PEREIRA(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO) 

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos para 

excluir a responsabilidade tributária dos sócios indicados na inicial destes embargos. Declaro subsistente a penhora e 

extinto este processo. Em face da sucumbência mínima do embargado, condeno a embargante a pagar os honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor do débito imputado corrigido monetariamente.Determino o traslado de 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0022510-56.2006.403.6182 (2006.61.82.022510-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021907-85.2003.403.6182 (2003.61.82.021907-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GEORGINA SIMOES ADVOGADOS(SP089784 - GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES) 

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os 
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autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0004625-76.2009.403.6100 (2009.61.00.004625-9) - EDITORA GLOBO S/A(SP156997 - LUIS HENRIQUE 

SOARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP232955 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS) 

Trata-se de ação cautelar inominada, objetivando a garantia prévia do juízo diante da apresentação de fiança bancária, 

relativa ao crédito fiscal referente às CDAs nº 36.261.089-4 e 36.261.090-8, antes da propositura da respectiva ação de 

execução fiscal, para fins de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débito.Concedida a liminar a 

fls. 114/115.Contestação da Fazenda Nacional a fls. 136/143.Decisão mantendo a liminar a fls. 169.A Fazenda Nacional 

noticiou o ajuizamento da execução fiscal (fls. 171).Decido.1,10 Com o ajuizamento das execuções fiscais nº 0034948-

75.2010.403.6182 e 0034949-60.2010.403.6182, referentes aos créditos fiscais antecipadamente garantidos nesta ação, 

perde o objeto esta medida cautelar fiscal e sua extinção é medida que se impõe.Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Tendo em vista que a propositura da ação decorreu apenas da urgência da execução pelo executado, não 

há ônus de sucumbência. Assim, eventual condenação em honorários deverá decidida nos autos principais. Traslade-se 

cópia desta decisão e da fl. 65 , bem como os originais de fls. 70/74, 106, 108/112, e 154/160 para os autos nº 0034948-

75.2010.403.6182.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6330 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000045-89.2002.403.6183 (2002.61.83.000045-6) - JOSE MATIAS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para seja processado o recálculo da renda mensal inicial do benefício do 

autor na forma da fundamentação, observado o decurso da prescrição qüinqüenal, com reflexos no cálculo do art. 58 do 

ADCT. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005849-96.2006.403.6183 (2006.61.83.005849-0) - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 05/03/1997 a 

27/04/1998, laborado na Empresa Fittinox Acessórios Tubulares Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo 

de serviço a partir do 1º requerimento administrativo do autor (16/11/1999 - fls. 162).Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004245-66.2007.403.6183 (2007.61.83.004245-0) - JOSE FREIRES SOBRINHO(SP237732 - JOSE RAIMUNDO 

SOUSA RIBEIRO E SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS à concessão, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da indevida cessação do auxílio doença (26/04/2008 - fls. 131), momento 

em que o laudo de fls. 159/160 detectou já existir a doença incapacitante do Sr. José Freires Sobrinho, bem como no 

pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais).Os juros moratórios são fixados à base 
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1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, 

expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004491-62.2007.403.6183 (2007.61.83.004491-3) - FIDERCINO GARCIA(SP204940 - IVETE APARECIDA 

ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como trabalho rural os períodos de 30/04/1959 a 31/12/1962 

e de 01/01/1964 a 30/01/1968, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data 

do requerimento administrativo (12/08/2004 - fls. 13), com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-

de-benefício. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do 

benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008310-70.2008.403.6183 (2008.61.83.008310-8) - ANISIO DE LIMA X ALFREDO PEREIRA DOS SANTOS X 

ANISIO GOMES ROCHA X DIRSON DAMASCENO MAGALHAES X GENOVEVA GONZALEZ DA SILVA X 

ISABEL OLIVA ANTONIO NEVES X JOSE EDUARDO GOMES X MARIANA GERTRUDES DA 

SILVA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS à revisão do benefício dos autores, mediante aplicação 

do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original), desde o início do benefício, observada a prescrição qüinqüenal.Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034770-31.2008.403.6301 - ELSON BARBOSA(SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0000965-19.2009.403.6183 (2009.61.83.000965-0) - JAIR CEZARIO DA SILVA(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 13/06/1973 a 25/05/1989, 

laborado na Empresa DVN S.A Embalagens, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do 

requerimento administrativo (11/09/2008 - fls. 72).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002851-53.2009.403.6183 (2009.61.83.002851-5) - FRANCISCO VIEIRA BEZERRA(SP210916 - HENRIQUE 

BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/11/1978 a 27/09/1993 - 

laborado na Empresa SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S/A, bem como conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (26/11/2007 - fls. 57).Os juros moratórios são fixados à razão 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do 
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Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003308-85.2009.403.6183 (2009.61.83.003308-0) - MANOEL DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para seja processado o recálculo da RMI do benefício da parte 

autora na forma da fundamentação, observada a prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Os 

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da 

RMI do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006019-63.2009.403.6183 (2009.61.83.006019-8) - EDSON DOS SANTOS DANTAS(SP101860 - ALBANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 12/02/1975 a 

01/04/1976 - laborado na empresa Isam S.A, de 01/07/1977 a 28/02/1979 - laborado na empresa Vila Paula Ltda, de 

09/04/1979 a 07/07/1979 - laborado na Empresa Utivesa utinga Ltda, de 11/10/1979 a 27/09/1983 - laborado na 

Empresa Monumento Ltda, 14/09/1987 a 11/12/1987 - laborado na Empresa Vila Paula Ltda, de 01/03/1990 a 

16/05/1991 - laborado na Empresa Savol Ltda, de 03/06/1991 a 15/06/1992 - laborado na Empresa Automasa Ltda, e de 

24/01/1995 a 01/07/1998 - laborado na Empresa Volkar Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

a partir do requerimento administrativo (29/10/2003 - fls. 106).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006959-28.2009.403.6183 (2009.61.83.006959-1) - LAURINDO MOREIRA DOS SANTOS(SP261899 - 

ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 16/08/1993 a 

10/08/1994, laborado na Ultratec Engenharia S.A, determinando que o INSS efetue o pagamento referente ao benefício 

42/068.189.963-8, desde a data do seu requerimento administrativo (20/11/1995 - fls. 50), até a véspera da concessão do 

benefício de aposentadoria por idade 41/147.549.042-6 (fls. 31), bem como promova à revisão deste último, para que, 

ao final, opte o autor pelo benefício que lhe for mais favorável. Caso haja a opção pelo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, os valores recebidos pelo autor à título do benefício de aposentadoria por idade deverão ser 

compensados na execução do julgado. Condeno ainda o INSS no pagamento de danos morais, arbitrados em R$ 

3.000,00 (três mil reais). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde 

o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser concedidos em 15% incidentes sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata revisão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008145-86.2009.403.6183 (2009.61.83.008145-1) - JOAO GERALDO MARCIANO LEITE(SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 04/09/1978 a 16/09/1981 e de 

12/06/1984 a 20/11/1984 - laborados na Empresa SKF do Brasil Ltda, de 03/12/1984 a 02/02/1988 - laborado na 

Empresa Nesber Companhia Industrial, e de 03/09/1990 a 08/11/2007 - laborado na Empresa Matrizaria e Estamparia 

Morillo Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo 

(20/02/2009 - fls. 106).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 
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custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009369-59.2009.403.6183 (2009.61.83.009369-6) - JOSE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

13/03/2009 - laborado na Empresa Cia Paulista de Força e Luz, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (30/06/2009 - fls. 67).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011325-13.2009.403.6183 (2009.61.83.011325-7) - MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA(SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para seja processado o recálculo da RMI do benefício de 

aposentadoria especial, que deu origem à pensão da parte autora, com o conseqüente recálculo da RMI dessa pensão, na 

forma da fundamentação, observada a prescrição quinquenal das prestações. Os juros moratórios são fixados à razão de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista 

que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0011875-08.2009.403.6183 (2009.61.83.011875-9) - JOAO JULIO DA SILVA(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer como especiais os períodos de 

06/10/1981 a 01/09/1989 (Arc Engenharia e Construções Ltda), de 01/08/1990 a 04/05/1992 (Construtora Grecco Ltda) 

e de 05/05/1992 a 04/03/1997 (Condomínio Firense), determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do 

autor a partir da data de início do benefício (21/07/1997 - fls. 60), com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% 

do salário-de-benefício, observada a prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011915-87.2009.403.6183 (2009.61.83.011915-6) - CARLOS ALBERTO SANCHES(SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR E SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 16/11/1971 a 01/10/1991, 

laborado na Empresa Schaeffler Group, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do autor a partir 

da data de início do benefício (29/10/1991 - fls. 42), com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-

benefício, observada a prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012183-44.2009.403.6183 (2009.61.83.012183-7) - AIRTON DE CARVALHO GOMES(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 16/12/1973 a 24/04/1978, de 

08/05/1978 a 30/11/1984, de 03/12/1984 a 29/12/1989 e de 02/01/1990 a 29/08/1996 - laborados na Empresa 

Combustol Indústria e Comércio Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (19/05/1997 - fls. 154). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014292-31.2009.403.6183 (2009.61.83.014292-0) - JOAO LAZARINI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para seja processado o recálculo da RMI do benefício da parte 

autora na forma da fundamentação, observada a prescrição quinquenal das prestações. Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo 

em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, expedindo-se mandado ao 

INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015253-69.2009.403.6183 (2009.61.83.015253-6) - MARIA MARCIA DA SILVA SOARES(SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS à revisão do benefício da autora, mediante aplicação 

do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original), desde o início do benefício (13/09/1990 - fls. 26), observada a 

prescrição qüinqüenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0016860-20.2009.403.6183 (2009.61.83.016860-0) - VALTER JOAO TOMAZ(SP156695 - THAIS BARBOUR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 14/05/1969 a 

22/09/1969 - laborado na empresa Viação Curuçá Ltda, de 21/11/1969 a 02/01/1973 - laborado na empresa Clock 

Industrial Ltda, de 29/03/1973 a 01/04/1981 - laborado na empresa Alumínio SA Extrusão e Laminação, de 02/04/1981 

a 07/04/1986 - laborado na empresa Alcoa Alumínio SA, de 12/02/1987 a 29/06/1988 e de 02/11/1990 a 04/09/1992 - 

laborado na empresa Motogear Norte Indústria de Engrenagens SA, e de 10/05/1989 a 01/11/1990 - laborado na 

empresa Noraço SA Indústria e Comércio de Laminados, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a 

partir do requerimento administrativo (19/03/2002 - fls. 190).Os valores eventualmente recebidos pela parte autora a 

título de auxílio-doença (fls. 143/144) deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são 

fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017214-45.2009.403.6183 (2009.61.83.017214-6) - ANTONIO FIDANZA(SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS à revisão do benefício do autor, mediante aplicação do 

art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original), desde o início do benefício (10/10/1989 - fls. 27), observada a prescrição 

qüinqüenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos 

em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0015611-68.2009.403.6301 - ARGENTINA LUIZA DE REZENDE(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento, à autora, do benefício de pensão por 

morte, a partir da data do óbito (07/10/2006 - fls. 124), nos termos do art. 74, I da Lei de Benefícios. Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035295-76.2009.403.6301 - JOSE TRUFFA CARAMASCHI(SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0003329-27.2010.403.6183 - ODAIR FLORES(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para seja processado o recálculo da RMI do benefício da parte 

autora na forma da fundamentação, observada a prescrição quinquenal das prestações. Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Os 

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da 

RMI do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003644-55.2010.403.6183 - JOSE EDIWAL DE SOUZA ROCHA(SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES 

IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/12/1995 a 20/11/2000, 

laborado na Empresa Centro Paulista de Diversões Bar e Lanches Ltda, e assim, possibilitar a concessão da 

aposentadoria por idade ao autor, a partir do requerimento administrativo (21/10/2005 - fls. 100). Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do 

mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, 

na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme 

Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 

15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Determino, na forma do art. 461 do Código de Processo 

Civil, que se promova à imediata implantação do benefício, expedindo ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-

se 

 

0004440-46.2010.403.6183 - VALDIR DE FLORIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 23/02/2010 - 

laborado na Empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A bem como conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (23/02/2010 - fls. 37).Os juros moratórios são fixados à razão 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0004839-75.2010.403.6183 - FRANCISCO EDSA DE MORAIS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 14/11/1977 a 10/12/1983 - 

laborado na empresa Cia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, determinando que o INSS promova à revisão da 

aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (20/06/2007 - fls. 12), com a utilização do coeficiente de 

cálculo de 100% do salário-de-benefício.Os juros moratórios são fixados à base de 6% ao ano, a partir da citação até 

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a 

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 

561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre 

o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0007180-74.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 06/03/1997 a 

10/05/2001 - laborado na Empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, de 02/01/2002 a 31/03/2005 - 

laborado na Empresa ANV Serviços e Gestão de Negócios S/C Ltda. e de 01/07/2005 a 08/12/2009 - laborado na 

Empresa Conecta Empreendimentos Ltda., bem como determinar que o INSS promova a conversão da aposentadoria do 

autor em especial, a partir da data de início do benefício (08/12/2009 - fls. 21). Os juros moratórios são fixados à razão 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

conversão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007635-39.2010.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 02/07/1984 a 02/07/1995 - 

laborado na Empresa Air Service Indústria e Comercio Ltda. e de 03/12/1998 a 10/03/2009 - laborado na Empresa 

Aircom Locação Comércio e Serviços Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (10/11/2009 - fls. 106/107). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007937-68.2010.403.6183 - LUIZ ROBERTO BORGES(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0008210-47.2010.403.6183 - ENIDE DE SANTANA JANOTI(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para fins de averbação como especial do período de 

26/02/1986 a 01/07/2010 - laborado na empresa Duráveis Equipamentos de Segurança Ltda. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

averbação do tempo especial acima reconhecido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008297-03.2010.403.6183 - ELISABETH LOPES RAMOS DOS SANTOS(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/01/1985 a 

27/08/1986 - laborado na empresa Hospital e Maternidade João Paulo II SC Ltda, e especial o período de 06/03/1997 a 
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08/01/2010 - laborado no Hospital Universitário da USP, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a 

partir do requerimento administrativo (08/01/2010 - fls. 62).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008749-13.2010.403.6183 - LUCILENE SILVA SOUZA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012033-29.2010.403.6183 - EDUARDO SAMOS(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS E SP281433 - 

SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implantado o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012598-90.2010.403.6183 - NORBELICE COSTA DE PAULA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA E 

SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012667-25.2010.403.6183 - ELIZIEL GONCALVES MARTINS(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA E SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012680-24.2010.403.6183 - EDGAR CARDOSO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012682-91.2010.403.6183 - ARGEU INACIO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012708-89.2010.403.6183 - MATILDES MARQUES VASCONCELOS(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012866-47.2010.403.6183 - SOLANGE MARIA DOS SANTOS SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

0012953-03.2010.403.6183 - PEDRO LUIZ MACHADO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 
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justiça gratuita Cite-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6354 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007278-98.2006.403.6183 (2006.61.83.007278-3) - JOSE GREGORIO SILVA FERNANDES(SP155985 - FELIPE 

MOYSÉS ABUFARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retornem os presente autos à Contadoria. Int. 

 

0003415-66.2008.403.6183 (2008.61.83.003415-8) - PAULO HENRIQUE RAMOS(SP163552 - ANA MARIA DE 

OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 185: defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser cumprido devidamente o despacho de fls. 184. 

2. Após, conclusos. Int. 

 

0006548-19.2008.403.6183 (2008.61.83.006548-9) - DECIO LUIZ DALBEN(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora o objetivo da perícia técnica, tendo em vista os perfis profissiográficos previdenciários 

juntados aos autos. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0007433-33.2008.403.6183 (2008.61.83.007433-8) - LUIZ ANTONIO FERNANDES(SP094202 - MARCIO VIEIRA 

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 147: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0023584-11.2008.403.6301 (2008.63.01.023584-3) - GISLAINE DEZORZI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da decisão de fls. 316 a 319, bem como a petição de fls. 308, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial 

Federal. Int. 

 

0010065-95.2009.403.6183 (2009.61.83.010065-2) - ROSA CALCCHIO CERATTI(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0001278-43.2010.403.6183 (2010.61.83.001278-9) - ANTONIO CAVALCANTE DE ARAUJO(SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o patrono da parte para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o 

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, e se em termos, expeça-se 

a Carta Precatória. Int. 

 

0002562-86.2010.403.6183 - LUIZ ALVES MARTINS(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material e demonstrar 

o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0003469-61.2010.403.6183 - FRANCISCO DE SALES QUEZADO(SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o patrono da parte para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o 

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, e se em termos, expeça-se 

a Carta Precatória. Int. 

 

0004174-59.2010.403.6183 - MOACIR ETELVINO DA SILVA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Justifique a parte autora o pedido de realização de perícia às fls. 164, tendo em vista os laudos constantes nos autos, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0008922-37.2010.403.6183 - MIGUEL BARBOSA DA SILVA(SP122451 - SONIA PEREIRA ALCKMIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 133/134: indefiro a realização de perícia, tendo em vista a existência de perfil profissiográfico previdenciário nos 

autos. 2. Tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0012012-53.2010.403.6183 - JESSICA DE MOURA MACHADO X VANESSA DE MOURA ARAUJO(SP243657 - 

SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefrio o desentranhamento requerido, tendo em vista tratar-se de cópias xerográficas. 2. Tornem os presentes autos 

conclusos. Int. 
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0012035-96.2010.403.6183 - MARCUS JAIR GARUTTI(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 6355 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002806-88.2005.403.6183 (2005.61.83.002806-6) - MARIA DE LOURDES SILVESTRE OLIVEIRA(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista à parte autora acerca das informações do INSS. 2. Após, cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 297. Int. 

 

0009242-58.2008.403.6183 (2008.61.83.009242-0) - WILSON PEREIRA DOS SANTOS(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 99 a 109: vista à parte autora. 2. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito 

em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0010458-54.2008.403.6183 (2008.61.83.010458-6) - GENTIL NUNES SOBRINHO(SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista à parte autora acerca das informações do INSS. 2. Após, cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 273. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010986-20.2010.403.6183 (2005.61.83.002997-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002997-36.2005.403.6183 (2005.61.83.002997-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X SIMONIA MARIA DE JESUS X WESLEI JESUS 

BRITO - MENOR (SIMONIA MARIA DE JESUS)(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

1. Fls. 06: torno sem efeito o despacho de fls. 04. 2. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos 

termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 3. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4782 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0042240-12.1990.403.6183 (90.0042240-0) - WALTER ANTONIO ALVES X ANTONIO TAVARES X ARESIO 

GRANDI X LUIZ LASKANI X RENATA SLESACZEK(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - 

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - 

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Ante as recentes inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 62/2009, 

bem como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À PARTE AUTORA: 10 dias 

de prazo para que informe este Juízo acerca das datas de nascimento de todos os autores cujos créditos deverão ser 

requisitados, bem como do advogado em nome de quem será requisitada a verba honorária de sucumbência. Ainda 

nesse prazo, deverão ser informados os CPFs das mesmas pessoas (advogado inclusive), sendo que, além da situação do 

cadastro estar regular, deverá constar a mesma grafia de seus nomes perante a Receita Federal e o registro dos autos na 

Justiça Federal. Esclareço, por oportuno, que caso haja divergência, os ofícios expedidos serão cancelados pelo E. 

Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em alguns casos, a perda do prazo constitucional para que os 

valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da expedição (artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal). 2) AO 

INSS: 30 dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem compensados, 

REFERENTES AOS AUTORES RENATA SLESACZEK E WALTER ANTONIO ALVES, sob pena de perda do 

direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal). Decorridos os prazos, tornem 

conclusos para a expedição dos ofícios requisitórios, se em termos.Int. 

 

0682852-06.1991.403.6183 (91.0682852-3) - ANTONIO APARECIDO CONTI X FRANCISCO ALCARDE X 

FRANCESCO DE SIMONE(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

0034392-66.1993.403.6183 (93.0034392-0) - BENEDICTO PENHA RUFFOLO(RJ046743 - JOSE DIRCEU FARIAS 
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E SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(DF006156 - CLECI GOMES DE CASTRO E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE E Proc. 1850 - 

ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

0003939-44.2000.403.6183 (2000.61.83.003939-0) - VALTER JOAQUIM DA CRUZ(SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

0001757-17.2002.403.6183 (2002.61.83.001757-2) - JOSE ORLANDO DOS SANTOS(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL 

AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. 2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO 

AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende 

devido, com as respectivas cópias para contrafé e, após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de 

citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em 

que se determinou a expedição de mandado visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, QUE NA 

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL COM O(S) CÁLCULO(S) APRESENTADO(S), A EXECUÇÃO SE 

DARÁ NOS MOLDES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, para que se propicie ao INSS a oportunidade legal de 

discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). Consigno que, aos 

créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 da Lei 

11.033/2004.Int. 

 

0001958-09.2002.403.6183 (2002.61.83.001958-1) - NELSON CARBONARI X DOMINGOS RODRIGUES DOS 

SANTOS X LUIZ ANTONIO FINATTI X MANOEL LUIZ LOPES X MARIA CELENE BERNARDO X MARIO 

SUZUKI X MAURILIO ZOLIN X OSVALDO GOMES X SINESIO SALETTI X VALDEMAR BETIN(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO 

BORGES DA COSTA) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

0005234-14.2003.403.6183 (2003.61.83.005234-5) - GILVAN FERREIRA DE MOURA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer (art. 632, 

CPC).Intime-se. 

 

0010803-93.2003.403.6183 (2003.61.83.010803-0) - ELIAS FERREIRA X ELZA MARIA JUSTO MAZZEI X 

FERNANDO HERRERA X FERNANDO JOSE MENDES BANDEIRA X FRANCISCO GALLEGO GONCALEZ 

NETO X GENESIO CHIARAMONTI X IZABEL CRISTINA CAMARA HAUY X JOAO APARECIDO DOS 

SANTOS X JOAO BATISTA MAFFIA X JOAO RAIMUNDO NETO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0007456-13.2007.403.6183 (2007.61.83.007456-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003590-07.2001.403.6183 (2001.61.83.003590-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X SEBASTIAO LOPES FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo PROCEDENTES os presentes Embargos para declarar já satisfeita a obrigação decorrente do julgado, 

extinguindo-se a execução, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo Civil com relação ao autor 

SEBASTIÃO LOPES FERREIRA.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012530-77.2009.403.6183 (2009.61.83.012530-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009158-48.1994.403.6183 (94.0009158-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - 

JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) X CYRO PULINO CAMARGO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias ao embargante, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida 
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concordância.Intimem-se. 

 

0009467-10.2010.403.6183 (2000.61.83.003939-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003939-44.2000.403.6183 (2000.61.83.003939-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X VALTER JOAQUIM DA CRUZ(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

0009885-45.2010.403.6183 (91.0682852-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0682852-

06.1991.403.6183 (91.0682852-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO APARECIDO CONTI X FRANCISCO ALCARDE X 

FRANCESCO DE SIMONE(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

0012311-30.2010.403.6183 (2003.61.83.010803-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010803-93.2003.403.6183 (2003.61.83.010803-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ELIAS FERREIRA X ELZA MARIA JUSTO MAZZEI X FERNANDO 

HERRERA X FERNANDO JOSE MENDES BANDEIRA X FRANCISCO GALLEGO GONCALEZ NETO X 

GENESIO CHIARAMONTI X IZABEL CRISTINA CAMARA HAUY X JOAO APARECIDO DOS SANTOS X 

JOAO BATISTA MAFFIA X JOAO RAIMUNDO NETO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

0012454-19.2010.403.6183 (93.0034392-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034392-

66.1993.403.6183 (93.0034392-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(DF006156 - CLECI 

GOMES DE CASTRO E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE E Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X 

BENEDICTO PENHA RUFFOLO(RJ046743 - JOSE DIRCEU FARIAS E SP012239 - JOVINO BERNARDES 

FILHO) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

0012570-25.2010.403.6183 (2002.61.83.001958-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001958-09.2002.403.6183 (2002.61.83.001958-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X NELSON CARBONARI X DOMINGOS RODRIGUES DOS 

SANTOS X LUIZ ANTONIO FINATTI X MANOEL LUIZ LOPES X MARIA CELENE BERNARDO X MARIO 

SUZUKI X MAURILIO ZOLIN X OSVALDO GOMES X SINESIO SALETTI X VALDEMAR BETIN(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012392-76.2010.403.6183 - DORENI CANDIDO FERREIRA GIOLO(SP283463 - VIVIAN LOPES 

NASCIMENTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AG ARICANDUVA - SP 

Inicialmente, recolha a impetrante as custas ou , se for o caso, formalize o pedido de justiça gratuita,no prazo de 10(dez) 

dias. Providencie a impetrante, no prazo acima, sob pena de extinção do feito, a regularização do pólo passivo, 

observando as atribuições das Gerências Executivas da Previdência Social, face à atual estruturação administrativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), lembrando que a Agência Aricanduva, São Paulo-SP, é abrangida pela 

GERÊNCIA EXECUTIVA - SÃO PAULO - LESTE. Intime-se.  

 

Expediente Nº 4791 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0903546-85.1986.403.6183 (00.0903546-0) - ANEZIO DE AGUIAR X ANTONIO ALVES X ARCHIMEDES 

CLEMENTINO TONELLO X ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS X AUGUSTO DA SILVEIRA SANTIAGO 

X BENEDITO CAMILO PEREIRA X BENTO FERNANDES DE OLIVEIRA X FRANCISCO CRISTINO MENDES 

X FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS X JOAO CUTOVI X JOAO PEREIRA DOS SANTOS X JOAO 

RODRIGUES X JOAQUIM MONTEIRO X JOSE BEZERRA DE SOUZA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X 

JOSE MARIA FERNANDO X JOSE MOI X JULIO CORREA X LINO RIBEIRO X LUIZ SANTA IZABEL NETTO 

X MANOEL DE ABREU X MANOEL AVIANO DA SILVA X MARCOLINO MUNIZ FERREIRA DANTAS X 

MARIO MONTEIRO X MIGUEL VACCHIS X MARIO LOPES DA SILVA X MARIO DE OLIVEIRA CRUZ X 

NICOLAU BONIFACIO DE FREITAS X NORBERTO SIQUEIRA X OSWALDO RIBEIRO X PAULO 

APOLINARIO BORGES X PEDRO MARQUES RODRIGUES X ROMAO BISPO DE OLIVEIRA X ROMARIO 
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RODRIGUES CORDEIRO X ESPARTACO GOMES(SP040152 - AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 

466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) 

Ante as recentes inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 62/2009, 

bem como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À PARTE AUTORA: 10 dias 

de prazo para que informe este Juízo acerca das datas de nascimento de todos os autores cujos créditos deverão ser 

requisitados, bem como do advogado em nome de quem será requisitada a verba honorária de sucumbência. Ainda 

nesse prazo, deverão ser informados os CPFs das mesmas pessoas (advogado inclusive), sendo que, além da situação do 

cadastro estar regular, deverá constar a mesma grafia de seus nomes perante a Receita Federal e o registro dos autos na 

Justiça Federal. Esclareço, por oportuno, que caso haja divergência, os ofícios expedidos serão cancelados pelo E. 

Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em alguns casos, a perda do prazo constitucional para que os 

valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da expedição (artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal). 2) AO 

INSS: 30 dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem compensados, sob pena de 

perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal). Decorridos os prazos, 

tornem conclusos para a expedição dos OFÍCIOS PRECATÓRIOS ao autor MARCOLINO MUNIZ FERREIRA, bem 

como a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme valores apresentados pelo INSS, às fls. 413/416, 

ratificados às fls. 507 e 513.Int. 

 

0981302-39.1987.403.6183 (00.0981302-0) - JOSE EDUARDO BRANCO X DOLORES BRANCO X DORNEL 

NEVES DE SOUZA X AMARA PEREIRA COSTA X IRACEMA PEREIRA DE ANDRADE X BENEDITO DE 

CARVALHO LUCAS X ANTONIO DOMINGOS RAMOS X ANA NERI DOS SANTOS RAMOS X IVANIR 

CARNEIRO X CLAUDIONOR ALEXANDRE MARTINS X MANOEL FAGUNDES DE SOUZA FERREIRA X 

ZELITA FERNANDES DA FONSECA X ANA IDALINA BERGAMO X MARCOS ANTONIO FERNANDES DA 

FONSECA X LUIZ CARLOS FERNANDES DA FONSECA X ANTONIO ALVES DE CASTRO X TEREZINHA 

ANTONIA DE CASTRO X NELSITA ANELINA ALVES DE CASTRO X TOEDO ANTONIO ALVES DE 

CASTRO X JULIA ANTONIA ALVES DE CASTRO(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de: TEREZINHA ANTONIA DE CASTRO, NELSITA ANELINA 

ALVES DE CASTRO, TOEDO ANTONIO ALVES DE CASTRO e JULIA ANTONIA ALVES DE CASTRO, como 

sucessores processuais de Antonio Alves de Castro, fls. 537/560 e 573/584.Ao SEDI, para as devidas anotações.Após, 

expeçam-se ofícios requisitórios aos autores:- DORNEL NEVES DE SOUZA;- ANA IDALINA BERGAMO (suc. de 

Jarbas E. da Fonseca);- MARCOS ANTONIO FERNANDES DA FONSECA (suc. de Jarbas E. da Fonseca);- LUIZ 

CARLOS FERNANDES DA FONSECA (suc. de Jarbas E. da Fonseca);- DOLORES BRANCO (suc. de Eduardo 

Branco);- JOSE EDUARDO BRANCO (suc. de Eduardo Branco);- TEREZINHA ANTONIA DE CASTRO (suc. de 

Antonio A. de Castro);- NELSITA ANELINA ALVES DE CASTRO (suc. de Antonio A. de Castro);- TOEDO 

ANTONIO ALVES DE CASTRO (suc. de Antonio A. de Castro);- JULIA ANTONIA ALVES DE CASTRO (suc. de 

Antonio A. de Castro).Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos 

ofícios.Int. 

 

0037884-42.1988.403.6183 (88.0037884-6) - ANTONIO FERREIRA DIAS X RAUL HENRIQUE CARBONELL X 

NEYDE DUDNIK BENEDITO X JANDIRA MENDES DOS SANTOS X SEBASTIAO MARCIANO LEITE X 

NANCI MARCIANO PEREIRA X JOAO GERALDO MARCIANO LEITE X ANTONIO CARLOS MARCIANO 

LEITE X CARLOS TADEU MARCIANO LEITE X GUILHERME MARCIANO DOS SANTOS - MENOR X 

EDWALDO DOS SANTOS X GENESIA CAMPOS HONORIO X BENJAMIN HARRIS HUNNICUTT JUNIOR X 

JOAO NASTRI X MARIA EUDOXIA DA SILVA X LUZIA GESINI X GERALDA HEIDTMANN X MARIA 

CAROLINA FORNASARO X JOSE PAUFERRO DA SILVA X MAURICE UZIEL X EUNICE PEREIRA DE 

OLIVEIRA X WALDOMIRO ESDE DAVOLI X LAVINIA RIGHETTO GASPAROTTO X FLAVIA BIANCHI 

PASSARELLA X GENI RIBEIRO DA SILVA X ISABEL APARECIDA FALBO PASSARELLA X NELSON 

ALVES DE CARVALHO X INAH ARRUDA FERREIRA X ROMEU FORTI X VERA LUCIA FORTI X CARMEN 

DUDNIK X JORGE GAMERO MARTINS X DANIEL FEIJO NETO X MARIA A E MARTUSCELLI X JOAO 

BATISTA LOPES X BENEDITA TEIXEIRA DE DEUS VICENTE X FRANCISCO ANTONIO DE LIMA X 

BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA X EDNEI BERTOLLA DE OLIVEIRA X ARMINDA FERNANDA 

BARBOSA LUCAS(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP010064 - ELIAS FARAH E SP108631 - JAIME JOSE 

SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 1062/1083 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Após, tornem conclusos para análise da petição de fl. 

1052/1055.Int. 

 

0023826-97.1989.403.6183 (89.0023826-4) - ARMANDO TEIXEIRA X JOSE FORTES X ALBERTO CRUZ X 

LIETH LELLIS DE ASSIS CRUZ X EMILIO NICOLETTI X JOSE MAURY DA ROCHA X MARIA RODRIGUES 

ROCHA X ZULMIRA FURLANI SERRANTE X AUGUSTINHO MARIO CALIMAN X OSVALDO 

CALIMAN(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de LIETH LELLIS DE ASSIS CRUZ, como sucessora processual de 

Alberto Cruz; MARIA RODRIGUES ROCHA, como sucessora processual de Jose Maury da Rocha, fls. 302/317.Ao 

SEDI, para as devidas anotações.Após, expeçam-se alvaras de levantamento aos autores acima mencionados, nos 

termos da planilha de fl. 279.Por fim, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de óbito do cônjuge 

falecido de Zulmira: Joao Serrante (fls. 317/332).Int. 

 

0005423-46.1990.403.6183 (90.0005423-0) - CARMEN CARDOSO GOULART X ELCIO PATTI X GETULIO 

GERALDO RAMOS X MANOEL RAMOS DA SILVA X WILSON ROBERTO BERTONI(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

Ante as recentes inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 62/2009, 

bem como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À PARTE AUTORA: 10 dias 

de prazo para que informe este Juízo acerca das datas de nascimento de todos os autores cujos créditos deverão ser 

requisitados, bem como do advogado em nome de quem será requisitada a verba honorária de sucumbência. Ainda 

nesse prazo, deverão ser informados os CPFs das mesmas pessoas (advogado inclusive), sendo que, além da situação do 

cadastro estar regular, deverá constar a mesma grafia de seus nomes perante a Receita Federal e o registro dos autos na 

Justiça Federal. Esclareço, por oportuno, que caso haja divergência, os ofícios expedidos serão cancelados pelo E. 

Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em alguns casos, a perda do prazo constitucional para que os 

valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da expedição (artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal). 2) AO 

INSS: 30 dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem compensados, sob pena de 

perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal). Decorridos os prazos, 

tornem conclusos para a expedição dos ofícios PRECATÓRIOS COMPLEMENTARES, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial de fls. 287/288. Int. 

 

0000235-86.2001.403.6183 (2001.61.83.000235-7) - EUGENIO JOSE DA SILVA(SP167921 - ADILSON ALVES DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Expeça-se ofício requisitório a título de honorários periciais ao Perito ELCIO RODRIGUES DA SILVA, comunicando-

o por via telefônica acerca da referida expedição.Intime-se o INSS e, após, se em termos, tornem conclusos para 

transmissão do ofício.Por fim, comprovado o pagamento, remetam-se os autos ao Arquivo, baixa findo.Int. 

 

0009561-02.2003.403.6183 (2003.61.83.009561-7) - DORIVAL DE OLIVEIRA X MERCEDES GIL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA 

MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e 

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se 

for o caso). Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios ao E. TRF da 

3ª Região.Int.  

 

0013109-35.2003.403.6183 (2003.61.83.013109-9) - UMBERTO GESSOLINO CARBONI X PEDRO CARLOS DA 

SILVA X LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA X ELI ALVES DOS REIS X JUVENAL PINTO FILHO X JENI 

SPONTAO PINTO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0013642-91.2003.403.6183 (2003.61.83.013642-5) - HELIO SILVA X JOSEPHINA OLGA DALCENO E 

SILVA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 
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0000065-75.2005.403.6183 (2005.61.83.000065-2) - WALTER LUIZ MOCCI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0007054-97.2005.403.6183 (2005.61.83.007054-0) - BIANOR ANTONIO MILANI(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4795 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004793-96.2004.403.6183 (2004.61.83.004793-7) - EDVALDO ALVES DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência às partes acerca da juntada do Ofício de fl. 221, encaminhado pela 1ª Vara da Comarca de Chorozinho - CE, 

noticiando a redesignação de audiência, relativa à oitiva de testemunha(s), a ser realizada no dia 17 de novembro de 

2010, às 10h.Intimem-se. 

 

0003711-59.2006.403.6183 (2006.61.83.003711-4) - ARCHANGELO RODRIGUES COELHO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl. 225: Fls. 205/206 - Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas 

Roberto Teixeira do Nascimento, José Oscar da Rocha Ribeiro (fls. 196/197) e Valdemar Alves Guimarães (fls. 

205/206). Fls. 207/222 - Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Int. Providencie, a parte 

autora, no prazo de 10 dias, a indicação do endereço do juízo deprecado. Após, expeça-se a Carta Precatória. Int.  

 

Expediente Nº 4797 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001345-86.2002.403.6183 (2002.61.83.001345-1) - LAFAETE CASTELARO CRUZ(SP162958 - TANIA CRISTINA 

NASTARO) X GERENTE EXECUTIVA DA REGIONAL PINHEIROS SP(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Fl. 925: expeça-se, conforme o requerido.Após, arquivem-se.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5737 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004665-18.2000.403.6183 (2000.61.83.004665-4) - ANA SELMA DA HORA LIMA(SP134030 - AVENIR 

APARECIDO DE MORAES E SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Pelas razões constantes da decisão de fls. 314, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria, que, na conta 

elaborada e nas informações constantes de fls. 320/321, constatou que errôneos os cálculos fixados na sentença 

prolatada nos Embargos à Execução, no tocante aos honorários advocatícios. As partes devem ter tratamento equânime 

(não idêntico), traduzido na expressão tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, 

na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar 

ou beneficiar diretamente as partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como 

parâmetro o interesse público, uma vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do 

INSS). Portanto, constato que a conta fixada encontra-se em desconformidade com os limites do julgado e, havendo 
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excesso na execução com base nessa conta, deve haver retificação acerca do valor devido a título de verba honorária 

que, conforme apurado pela Contadoria Judicial, é no importe de R$ 654,65 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e 

sessenta e cinco centavos), referente à Maio/2006. Tendo em vista que o valor referente aos honorários advocatícios 

será requisitado por Ofício Precatório, necessariamente, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos para deliberação acerca da expedição do 

Ofício Precatório.Int. 

 

0002701-53.2001.403.6183 (2001.61.83.002701-9) - ANTONIO RODRIGUES X JOAQUIM CLARA LOPES 

PEQUENO X JOSE AGOSTINHO DOS REIS X JOSE ZACARIAS DO CARMO X LEONOR PRACIDELLE 

STEVANATO X RENATO BEVILACQUA X SANTO RAGAGNIN X SEBASTIAO REALINO CARNEIRO DA 

SILVA X VALDEMAR MARTINS X YOLINDA MANUELINA BOARINI(SP181719A - MARCELLO TABORDA 

RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de decurso de fl. 452, e considerando que cabe ao Juízo zelar para que a execução se processe nos 

exatos termos e limites do julgado, bem como, tendo em vista, ainda, a indisponibilidade do interesse público gerido 

pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que, COM A URGÊNCIA POSSÍVEL, 

verifique se os valores constantes da planilha apresentada pela parte-autora às fls. 390/412, tão somente em relação aos 

autores ANTONIO RODRIGUES e SEBASTIÃO REALINO DA SILVA, encontram-se ou não em consonância com 

os termos do julgado, apresentando a este Juízo novos cálculos se necessário for, conforme o Provimento 26/2001, 

aplicando-se os índices de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), referente à janeiro/89 e 84,32% 

(oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na 

sentença/acórdão transitados em julgado.Sem prejuízo, no tocante aos demais autores, considerando os termos das 

Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 15/06/2010, da Presidência 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - confirme a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 055/2009, quando da 

opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução nº 055/2009, 

apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor 

principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - 

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - 

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por 

Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) autor(es), como do(a) 

patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do 

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es) pela requisição do 

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos 

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0001237-57.2002.403.6183 (2002.61.83.001237-9) - SOLIMAR NOGUEIRA DA SILVA(SP051858 - MAURO 

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 

15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da 

Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - 

art. 3º da Resolução nº 055/2009, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa 

renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente 

em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando 

extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de 

opção pela requisição por Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) 

autor(es), como do(a) patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que 

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) 

autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que 

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0003607-09.2002.403.6183 (2002.61.83.003607-4) - GERALDO BARBOSA DE LIMA(SP052639 - MARIA DE 

FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - 

YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

Fls.259/262:Por ora, dê-se vista ao INSS.Int. 

 

0000980-95.2003.403.6183 (2003.61.83.000980-4) - JOAO BENTO DA SILVA X MARIA AUXILIADORA 
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MARTINS X ANTONIO MARTINS X CELSO GONZALES X JOSE MARQUES DE OLIVEIRA(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 

15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

20(vinte) dias: 1 - Confirme a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da 

Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - 

art. 3º da Resolução nº 055/2009, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa 

renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente 

em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando 

extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de 

opção pela requisição por Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) 

autor(es), como do(a) patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que 

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) 

autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que 

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0002746-86.2003.403.6183 (2003.61.83.002746-6) - BERTOLINO CEZAR DE OLIVEIRA(SP023909 - ANTONIO 

CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl. 175, intime-se a parte autora para que cumpra o determinado no r. despacho de fl. 170, em caso de 

opção pela requisição por Ofício Precatório e tendo em vista a Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, apresente o patrono da parte autora cópia de documento, onde conste sua data de nascimento, no prazo 

de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida através dos documentos de fl. 15.Após, 

se houver opção pela requisição por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que 

requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional 62/2009. Int.  

 

0004782-04.2003.403.6183 (2003.61.83.004782-9) - JOSE BELO DA SILVA X SANTINA CONCEICAO DA 

SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução, verifico que o cálculo efetuado pela 

Contadoria Judicial, naqueles autos, excede os termos do julgado, uma vez que a sucumbencia recíproca, definida pela 

sentença de conhecimento, foi mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem qualquer interposição de 

recursos em face da decisão. Assim, considerando que cabe a este Juízo zelar para que a execução se processe nos 

exatos termos e limites do julgado, não havendo condenação em honorários advocatícios, prevalecerá tão somente o 

montante relativo ao valor principal R$ 43.852,94, atualizado para Março de 2009. Outrossim, ante os termos das 

Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 15/06/2010, da Presidência 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 055/2009, quando da 

opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução nº 055/2009, 

apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor 

principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - 

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - 

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por 

Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) autor(es), como do(a) 

patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do 

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es) pela requisição do 

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos 

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0005458-49.2003.403.6183 (2003.61.83.005458-5) - CLOVIS DE OLIVEIRA BRAGA(SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 

15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da 

Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - 

art. 3º da Resolução nº 055/2009, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa 

renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente 
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em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando 

extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de 

opção pela requisição por Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) 

autor(es), como do(a) patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que 

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) 

autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que 

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0006938-62.2003.403.6183 (2003.61.83.006938-2) - NELSON PEDROSO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X GUELLER E PORTANOVA SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, 

nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int. 

 

0007097-05.2003.403.6183 (2003.61.83.007097-9) - ANGELITA ALVES DE OLIVEIRA(SP108307 - ROSANGELA 

CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 156/157: Anote-se, visando ao atendimento, se em termos, na medida do possível. Considerando os termos das 

Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 15/06/2010, da Presidência 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 055/2009, quando da 

opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução nº 055/2009, 

apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor 

principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - 

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - 

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por 

Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) autor(es), como do(a) 

patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do 

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es) pela requisição do 

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos 

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0007316-18.2003.403.6183 (2003.61.83.007316-6) - ANA MARIA BRINO DE OLIVEIRA(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se a patrona da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 

através dos documentos de fls. 11 e 12. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. 

Int.  

 

0007841-97.2003.403.6183 (2003.61.83.007841-3) - MARIA AMELIA PELICIARIO(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de decurso de prazo para a apresentação de Embargos à Execução, e considerando que cabe ao Juízo 

zelar para que a execução se processe nos exatos termos e limites do julgado, bem como, tendo em vista, ainda, a 

indisponibilidade do interesse público gerido pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para que, COM A URGÊNCIA POSSÍVEL, verifique se os valores constantes da planilha apresentada pela parte-autora 

às fls. 165/170, encontram-se ou não em consonância com os termos do julgado, apresentando a este Juízo novos 

cálculos se necessário for, conforme o Provimento 26/2001, aplicando-se os índices de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e dois por cento), referente à janeiro/89 e 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à 

março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em julgado.Int. 

 

0008147-66.2003.403.6183 (2003.61.83.008147-3) - ANANIAS VITA SIQUEIRA X VALDEMIRO VIRISSIMO 

SIMAO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR E SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 

através dos documentos de fl. 24. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de 
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direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

62/2009. Int.  

 

0008163-20.2003.403.6183 (2003.61.83.008163-1) - AMERICO ANTONIO FACO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 164/165:Dê-se ciência à parte autora. Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do 

Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja 

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do autor para 

o parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia 

ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução nº 055/2009, acima mencionada, apresente procuração com poderes 

expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), 

ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o benefício do autor continua ativo 

ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem 

como, em caso de opção pela requisição por Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de 

nascimento, tanto do autor como do patrono, nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/201.6 - fique ciente de 

que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção pela requisição 

do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, 

nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

62/2009.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0008557-27.2003.403.6183 (2003.61.83.008557-0) - OSMAR GOMES DE OLIVEIRA(SP215869 - MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Pelas razões constantes da decisão de fl. 132, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria para apuração do valor 

exato dos honorários advocatícios. As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão 

tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à 

Contadoria para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as 

partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma 

vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, ante as informações da 

Contadoria Judicial, de fls. 138/139, constato que a conta apresentada às fls. 107/114, e que serviu de base para o inicio 

do processo de execução, encontra-se em conformidade com os limites do julgado, dirimindo qualquer dúvida quanto à 

possível excesso na execução com base nessa conta.Sendo assim, prossigam-se os autos seu curso normal.Tendo em 

vista que o valor referente aos honorários advocatícios será requisitado por Ofício Precatório, necessariamente, e com o 

advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a patrona da parte autora 

para que apresente cópia de documento, onde conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

conclusos para deliberação acerca da expedição do Ofício Precatório. Int.  

 

0008655-12.2003.403.6183 (2003.61.83.008655-0) - JOSE PAULO RODRIGUES(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO 

CACHEIRA) 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se a patrona da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 

através dos documentos de fl. 17. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de 

direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. 

Int.  

 

0009952-54.2003.403.6183 (2003.61.83.009952-0) - WALDEMAR MARTINI(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 

através dos documentos de fl. 12. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de 

direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

62/2009. Int.  

 

0012196-53.2003.403.6183 (2003.61.83.012196-3) - MARIA CELIA DE ARO CAVARSAN(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, 
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nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int. 

 

0012237-20.2003.403.6183 (2003.61.83.012237-2) - DURVAL TRACCI X GERALDO VANETE PINHEIRO X 

FELICIDADE COSTA PINHEIRO X JOSE PASCOAL DE LELIS X MANOEL JACINTO FILHO X TERCILIA 

FERNANDES CAPELA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 

15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da 

Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - 

art. 3º da Resolução nº 055/2009, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa 

renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente 

em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando 

extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de 

opção pela requisição por Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) 

autor(es), como do(a) patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que 

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) 

autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que 

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0012508-29.2003.403.6183 (2003.61.83.012508-7) - MAURILIO DE OLIVEIRA CARVALHO(SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 

através dos documentos de fls. 07. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de 

direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. 

Int.  

 

0012657-25.2003.403.6183 (2003.61.83.012657-2) - ROSEMONDE LILIANE ANGELINE BEYER(SP030806 - 

CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 159/161: Anote-se. Ao SEDI para inclusão de Susana Zofia Antonia Skwarczynski como representante (curadora 

provisória) da autora. Intime-se a parte autora para que informe se o benefício da autora encontra-se em situação ativa, 

bem como, traga cópia do CPF da representante acima destacada, comprovando sua regularidade, assim também, como 

a regularidade do CPF do patrono, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, 

para que requeira o que de direito, nos termos do art. 1com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int.  

 

0012897-14.2003.403.6183 (2003.61.83.012897-0) - RUBENS SORGI(PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 

15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da 

Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - 

art. 3º da Resolução nº 055/2009, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa 

renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente 

em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando 

extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de 

opção pela requisição por Ofício Precatório, apresentem documento em que constem a data de nascimento, tanto do(s) 

autor(es), como do(a) patrono(a), nos termos do art.1º, inciso I, da Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que 

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) 

autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que 

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0014550-51.2003.403.6183 (2003.61.83.014550-5) - ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP114737 - LUZIA 

GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se a patrona da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 
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através dos documentos de fls. 10 e 11. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. 

Int.  

 

0014996-54.2003.403.6183 (2003.61.83.014996-1) - MARGARIDA DE CAMPOS X CELIA REGINA DE CAMPOS 

PERRONE X CLAUDIA REGINA PERRONE AVALLONE X CLEUZA REGINA PERRONE 

GRYNSPAN(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 206/208: Tendo em vista a nova redação conferida ao parágrafo único do art. 4 º, da Resolução nº 055 - CJF, de 14 

de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, o valor referente à verba honorária também será requisitado por meio de 

Ofício Precatório. Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int.  

 

0001833-70.2004.403.6183 (2004.61.83.001833-0) - NICANOR ALVES ARANHA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Pelas razões constantes da decisão de fls. 141, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria, que, na conta 

elaborada e nas informações constantes de fls. 147/149, constatou que errôneos os cálculos apresentados pelo INSS, no 

tocante à verba honorária. As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão tratamento 

desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria 

para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as partes, situação 

que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma vez que, no 

caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, constato que a conta apresentada 

encontra-se em desconformidade com os limites do julgado e, havendo excesso na execução com base nessa conta, deve 

haver retificação acerca do valor devido a título de honorários advocatícios que, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial, é no importe de R$ 2.323,58 (dois mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos), referente à 

Setembro de 2006. Tendo em vista que o valor referente aos honorários advocatícios será requisitado por Ofício 

Precatório, necessariamente, e com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, intime-se a patrona da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste sua data de 

nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para deliberação acerca da expedição do Ofício 

Precatório. Int.  

 

0000034-55.2005.403.6183 (2005.61.83.000034-2) - JOAO BATISTA DE LIMA(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Pelas razões constantes da decisão de fl. 257, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria para apuração do valor 

exato dos honorários advocatícios. As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão 

tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à 

Contadoria para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as 

partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma 

vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, ante as informações da 

Contadoria Judicial, de fls. 263, constato que a conta apresentada às fls. 229/232, e que serviu de base para o inicio do 

processo de execução, encontra-se em conformidade com os limites do julgado, dirimindo qualquer dúvida quanto à 

possível excesso na execução com base nessa conta.Sendo assim, prossigam-se os autos seu curso normal.Tendo em 

vista que o valor referente aos honorários advocatícios será requisitado por Ofício Precatório, necessariamente, e com o 

advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, do Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora 

para que apresente cópia de documento, onde conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

conclusos para deliberação acerca da expedição do Ofício Precatório. Int.  

 

0006790-80.2005.403.6183 (2005.61.83.006790-4) - IVONETE MARINA DA SILVA(SP104587 - MARIA ERANDI 

TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 234/237: Por ora, ante a fase processual que encontram-se os autos, apresente novo intrumento de procuração, vez 

que o acostado à fl. 07 não consta poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 15(quinze) dias. 

Outrossim, tendo em vista que o valor a ser requisitado para a autora não ultrapassa o limite de 60(sessenta) salários 

mínimos, podendo o montante ser requisitado através de Ofício Requisitório de Pequeno Valor-RPV, em igual prazo, 

confirme a patrona da autora se o requerimento de Ofício Precatório deverá prevalecer.Int. 

 

0001360-16.2006.403.6183 (2006.61.83.001360-2) - EDIMILSON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a devolução do Ofício Precatório expedido referente ao valor principal (fls. 171/174), providencie a Secretaria o 

cancelamento do mesmo. Sem prejuízo, não obstante o requerimento de fls. 181/184, por ora, considerando a opção 

pela requisição do crédito por Ofício Precatório, e com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, do 
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Conselho da Justiça Federal, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos 

termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0007493-79.2003.403.6183 (2003.61.83.007493-6) - VICENTE GOMES DE AQUINO(SP073268 - MANUEL VILA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício Precatório, com o advento da Resolução nº 230/2010, de 15/06/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora para que apresente cópia de documento, onde conste 

sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que, no tocante ao autor, tal necessidade já foi suprida 

através dos documentos juntados nos autos. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o 

que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

62/2009. Int.  

 

Expediente Nº 5738 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0748594-85.1985.403.6183 (00.0748594-8) - ANGELO IBID X ARISTON SOARES SOUZA X ARNALDO 

RODRIGUES DA SILVA X FRANCISCO GOMES FILHO X JORGE ANGELO DOS SANTOS X JOSE CARLOS 

DA SILVA X JOSE MILANEZ X JOSE OSWALDO ALVES X LUIZ COSTA(SP059739 - RACHEL HEMSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls: 378: Não obstante a ausência de procuração, tendo em vista o disposto no art. 7º, XVI, da Lei nº 8.906/94 (estatuto 

da OAB), defiro a Dra. Kátia Silva, OAB/SP 285704, vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo legal.Após, 

devolvam-se ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int. 

 

0037760-59.1988.403.6183 (88.0037760-2) - EDGARD PIRES MACHADO(SP037325 - VERA LUCIA DE MELLO 

NAHRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0037524-34.1993.403.6183 (93.0037524-5) - DIVA NOVELI VERONESI X LUCIA DE SANTIS VIOLANTE X 

MARIA APPARECIDA MIGLIORANCA X NEWTON RIBEIRO DE CAMPOS X JOELINA MOURA CAMPOS X 

WADY ALEXANDRE ASSADY BUERIDY(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0000599-34.1996.403.6183 (96.0000599-0) - IRINEU PITTA CONEJO(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA 

MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0003015-96.2001.403.6183 (2001.61.83.003015-8) - LAFAETE CARLOS ALVES(SP062818 - ALEXANDRE 

BERTONI E SP033564 - JOSE DELFINO LISBOA BARBANTE E SP029459 - ELIANA DE FALCO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls: Anote-se. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0005229-60.2001.403.6183 (2001.61.83.005229-4) - LUIZ DE SOUSA MARTINS(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO 

CACHEIRA) 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0007020-93.2003.403.6183 (2003.61.83.007020-7) - VALDEMIR DE OLIVEIRA LEFEU(SP104768 - ANDRE 

MARTINS TOZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART 

LEITÃO) 

Fl. ____: Anote-se. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0007509-33.2003.403.6183 (2003.61.83.007509-6) - ANTONIO ZAMBARDINO(SP147941 - JAQUES MARCO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls: Anote-se. Defiro à parte autora vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo legal.Decorrido o prazo acima 

assinalado, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int. 

 

0012779-38.2003.403.6183 (2003.61.83.012779-5) - EDUARDO BARON IGLEJAS(PR020975 - ROMEU MACEDO 

CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 64/70: Concedo o benefício da Justiça Gratuita. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos 

findos.Int.  

 

0001441-96.2005.403.6183 (2005.61.83.001441-9) - JOSEFINA RODRIGUES DE CAMPOS X TIAGO 

RODRIGUES CAMPOS X ALBERTO RODRIGUES DE CAMPOS(SP234330 - CAMILA ANDRAOS 

MARQUEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0000527-95.2006.403.6183 (2006.61.83.000527-7) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP036420 - ARCIDE 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0003121-48.2007.403.6183 (2007.61.83.003121-9) - DELCIO MACARIO(SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0006738-16.2007.403.6183 (2007.61.83.006738-0) - FRANCISCA REINALDA DE MELO SILVA(SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. Anote-se. Defiro à parte autora vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo legal.Decorrido o prazo acima 

assinalado, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int. 

 

0003593-15.2008.403.6183 (2008.61.83.003593-0) - NILSON BARBOSA DE FRANCA(SP206032 - JULIANA 

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 49/50:Anote-se. Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.Expeça a secretaria a Certidão de Objeto e Pé 

requerida, devendo o solicitante retirá-la neste juízo no prazo de 10(dez) dias.Após, com ou sem manifestação, 

devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos. Int. 

 

0008573-05.2008.403.6183 (2008.61.83.008573-7) - FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA(SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se. Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0004279-41.2008.403.6301 (2008.63.01.004279-2) - CRISTIANO IZIDORO(SP176872 - JENIFFER GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 165/166: Verifico que a patrona da parte autora recolheu as custas referentes à certidão requerida ao Tribunal de 

Justiça, e não à Justiça Federal.Dessa forma, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fl 163, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0019257-23.2008.403.6301 (2008.63.01.019257-1) - MILTON DE OLIVEIRA BUCHEB(SP102767 - RUBENS 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. ____: Anote-se. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0001625-13.2009.403.6183 (2009.61.83.001625-2) - GILSON DE SOUZA LEAL(SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, tendo em vista não ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, providencie a mesmo o 

recolhimento das custas referentes ao desarquivamento dos autos.Outrossim, requeira o quê de direito no prazo de 10 

(dez) dias.Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int. 

 

0014372-92.2009.403.6183 (2009.61.83.014372-9) - MANOEL ENEDINO DOS SANTOS(SP091726 - AMELIA 

CARVALHO E SP275413 - ADRIANA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 240: Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.Expeça a secretaria a Certidão de Objeto e Pé requerida, 

devendo o solicitante da mesma, retirá-la neste juízo no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, 

devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int. 
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0003573-53.2010.403.6183 - BRANDINO JOSE DA ROCHA(SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. ____: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

0005476-26.2010.403.6183 - EDMILSON FREIRE DE SOUZA(SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 32: Indefiro o desentranhamento de documentos dos autos, posto constarem apenas cópias simples. Remetam-se os 

autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005714-45.2010.403.6183 - JOAO EDUARDO MARTINS(SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, não obstante a certidão de trânsito em julgado da sentença de fls. 29/30, verifico que ainda se encontram 

acostados aos autos as carteiras de trabalho do autor, não obstante a determinação do despacho de fls. 26/27. Dessa 

forma, antes da remessa dos autos ao arquivo definitivo, defiro à parte autora o prazo final de 10 (dez) dias para o 

desentranhmanto do envelope de fl. 24, mediante a juntada aos autos de cópias simples e recibo nos autos. Após, com 

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, por se tratar de autos findos.Int.  

 

Expediente Nº 5740 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004716-19.2006.403.6183 (2006.61.83.004716-8) - CLAUDIO SACCO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 349: Não obstante já ter ocorrido a audiência, dê-se ciência às partes.Aguarde-se a devolução da Carta 

Precatória.Int. 

 

Expediente Nº 5741 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0029356-64.1994.403.6100 (94.0029356-9) - MARIA TEREZA DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO 

SANTOS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0017209-43.1997.403.6183 (97.0017209-0) - MANOEL JOAO DA SILVA(SP094278 - MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0018196-45.1998.403.6183 (98.0018196-2) - MARCELLO SOARES QUINTAES(SP125650 - PATRICIA BONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0037310-67.1998.403.6183 (98.0037310-1) - OSIRES FERREIRA DA SILVA X LOURIVAL ARTHUR 

DELGADO(SP021103 - JOAO JOSE PEDRO FRAGETI E SP081170 - ADILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0043178-26.1998.403.6183 (98.0043178-0) - LOURDES ALONSO(SP097328 - DIMAS TOBIAS LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 

714 - MARIO DI CROCE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0006581-79.1999.403.6100 (1999.61.00.006581-7) - FRANCISCO LUPION VALDES(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO E Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 
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trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0010756-19.1999.403.6100 (1999.61.00.010756-3) - NELSON FABRICIO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0014821-57.1999.403.6100 (1999.61.00.014821-8) - PILAR LLOPIS DE LA PENHA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA E SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0024662-76.1999.403.6100 (1999.61.00.024662-9) - PHILOMENA CETINICH DEZORZI(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0044298-28.1999.403.6100 (1999.61.00.044298-4) - DUZINDA DE JESUS VILARES(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0001218-85.2001.403.6183 (2001.61.83.001218-1) - SANDRA MARIA PAGANI SHEPHERD(SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0001994-85.2001.403.6183 (2001.61.83.001994-1) - JOSE ABEL CORDEIRO FILHO(SP089107 - SUELI 

BRAMANTE E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0003141-78.2003.403.6183 (2003.61.83.003141-0) - SUMIKA YAMASAKI BATTAGLIN(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0003212-80.2003.403.6183 (2003.61.83.003212-7) - EDNA ESPANHA PINTO DE CASTRO(SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0012094-31.2003.403.6183 (2003.61.83.012094-6) - WALDEMAR COSTA(SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES 

COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0012946-55.2003.403.6183 (2003.61.83.012946-9) - KIYOSHI TAKIMOTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO 

FILHO E SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0013010-65.2003.403.6183 (2003.61.83.013010-1) - JOSE HENRIQUE SACOMANO(SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  
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0014298-48.2003.403.6183 (2003.61.83.014298-0) - ANNA MARIA RIBEIRO GERIBELLO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0014501-10.2003.403.6183 (2003.61.83.014501-3) - JOAO DE SOUZA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0014932-44.2003.403.6183 (2003.61.83.014932-8) - AFONSO RODRIGUES DA SILVA(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0015068-41.2003.403.6183 (2003.61.83.015068-9) - MAFALDA VAQUERO DA SILVA(SP094202 - MARCIO 

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE 

GONCALVES MUNIZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0015254-64.2003.403.6183 (2003.61.83.015254-6) - MIGUEL LAURENTINO DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0004443-11.2004.403.6183 (2004.61.83.004443-2) - ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP051466 - JOSE 

FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0001179-15.2006.403.6183 (2006.61.83.001179-4) - JOSE MARINHO DE GUSMAO PINTO(SP049172 - ANA 

MARIA PEREIRA E SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0006722-96.2006.403.6183 (2006.61.83.006722-2) - NADJA FELIX DE OLIVEIRA SANTOS X WAGNER FELIX 

SANTOS - MENOR (NADJA FELIX DE OLIVEIRA SANTOS) X MAYKE FELIX DOS SANTOS - MENOR 

(NADJA FELIX DE OLIVEIRA SANTOS) X VITOR FELIX SANTOS - MENOR (NADJA FELIX DE OLIVEIRA 

SANTOS) X KEVLIN FELIX SANTOS - MENOR (NADJA FELIX DE OLIVEIRA SANTOS)(SP138210 - 

MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0005627-94.2007.403.6183 (2007.61.83.005627-7) - IVANILDA MERLI(SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0002661-27.2008.403.6183 (2008.61.83.002661-7) - AVELINA VIEIRA DA SILVA(SP132812 - ONIAS FERREIRA 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0007001-14.2008.403.6183 (2008.61.83.007001-1) - LAERCIO ANTERO GOMES(SP132037 - CLAUDETE 

APARECIDA CARDOSO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  
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0012279-93.2008.403.6183 (2008.61.83.012279-5) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES E SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0000832-74.2009.403.6183 (2009.61.83.000832-2) - MAURICIO ZANIN(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES 

CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0001204-23.2009.403.6183 (2009.61.83.001204-0) - THAIS MAFFEI QUINTAS(SP267021 - FLAVIA LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0007241-66.2009.403.6183 (2009.61.83.007241-3) - MARIA JOSE DE QUEIROZ SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0009799-11.2009.403.6183 (2009.61.83.009799-9) - IRINEU APARECIDO CODOLO(SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0009866-73.2009.403.6183 (2009.61.83.009866-9) - DEMETRIO BAFFA FILHO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0010522-30.2009.403.6183 (2009.61.83.010522-4) - ISABEL RODRIGUES DE JESUS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0012472-74.2009.403.6183 (2009.61.83.012472-3) - MISSAKO OTANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003948-35.2002.403.6183 (2002.61.83.003948-8) - IARA SADAKO KOBAYASHI GOMI(SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO SUL - SAO PAULO - SP(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0000771-29.2003.403.6183 (2003.61.83.000771-6) - MARIA CRISTINA FERREIRA(SP057394 - NORMA SANDRA 

PAULINO) X GERENTE EXECUTIVO DO POSTO DE PINHEIROS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

Expediente Nº 5742 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000757-45.2003.403.6183 (2003.61.83.000757-1) - INACIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X VALTER 

MANTOVANI X JOSE HAMILTON VIEIRA HUMMEL X NADIA APARECIDA BELTRAMI HUMMEL X LUIZ 

CARLOS ARRUDA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP169302 - TICIANNE MOLINA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 
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REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008293-10.2003.403.6183 (2003.61.83.008293-3) - JERONYMO PEREIRA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008307-91.2003.403.6183 (2003.61.83.008307-0) - JOSE ANTONIO CRUZ SILVA(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008373-71.2003.403.6183 (2003.61.83.008373-1) - JOSE SALES MARINHO(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008947-94.2003.403.6183 (2003.61.83.008947-2) - WOLODOMYR OSTAFIJ(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0014383-34.2003.403.6183 (2003.61.83.014383-1) - MARIO CLAUDIO MICONI(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0000843-79.2004.403.6183 (2004.61.83.000843-9) - JOSE VICENTE PEREIRA DA SILVA(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

REPUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente 

nestes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 5322 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000751-33.2006.403.6183 (2006.61.83.000751-1) - JOSEFA DE MELO SILVA(SP110481 - SONIA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 24 de novembro 
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de 2010, às 13:15 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0008359-82.2006.403.6183 (2006.61.83.008359-8) - VANESSA CRISTINA MACIEL X FABIOLA MAELLEN 

MACIEL NUNES - MENOR IMPUBERE (VANESSA CRISTINA MACIEL) X GABRIELA CRISTINA MACIEL 

NUNES(SP154745 - PATRICIA GONGORA E SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de fls. retro e fls. 297:1. Publique-se, com este, o despacho de fls. 298, e cumpra-se, exceto para a 

testemunha de fls. 200, Sr. André Vicente Canela.2. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a patrona fornecer o 

endereço atual e completo da testemunha supramencionada. Com a juntada da petição, expeça-se mandado de intimação 

no endereço fornecido.Int.=====================================================Despacho de Fls. 

298: Tendo em vista a petição de fls. 297, redesigno a audiência designada às fls. 279 para o dia 14 de DEZEMBRO de 

2010, às 16:00 horas, para oitiva das testemunhas mencionadas às fls. 266, que deverão ser intimadas pessoalmente 

desta redesignação.Ao Ministério Público Federal, para ciência.Int. 

 

0008567-66.2006.403.6183 (2006.61.83.008567-4) - CLAUDIA DE AGUIAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro:1- Dê-se ciência às partes do teor do comunicado do Sr. Perito Judicial, bem como da perícia técnica a ser 

realizada em 25/11/2010 às 14:00 horas na Fundação CASA - Unidade da Rua Coronel Mursa, n.º 230/270 - Bairro do 

Brás, São Paulo - SP, a teor do artigo 431-A do Código de Processo Civil.2- Expeça-se ofício a referida empresa, 

noticiando a designação da perícia técnica.Int. 

 

0004381-63.2007.403.6183 (2007.61.83.004381-7) - DINA RODRIGUES DA SILVA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro:1- Dê-se ciência às partes do teor do comunicado do Sr. Perito Judicial, bem como da perícia técnica a ser 

realizada em 25/11/2010 às 14:00 horas na Fundação CASA - Unidade da Rua Coronel Mursa, n.º 230/270 - Bairro do 

Brás, São Paulo - SP, a teor do artigo 431-A do Código de Processo Civil.2- Expeça-se ofício a referida empresa, 

noticiando a designação da perícia técnica.Int. 

 

0009320-52.2008.403.6183 (2008.61.83.009320-5) - MARIO FERREIRA MENDES(SP224032 - REGIS CORREA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 06 de dezembro 

de 2010, às 16:30 horas, na Rua Barata Ribeiro, nº 38 - Andar Térreo - Sala 03 - São Paulo/SP, devendo comparecer 

munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

Expediente Nº 5323 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003602-68.2009.403.6109 (2009.61.09.003602-9) - JOSE ANTONIO MENEGALDO(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.Esclarecer quanto ao valor dado à causa 

(R$ 5.000,00 cinco mil reais), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos 

pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária 

com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo art. 3o da referida Lei. Em caso de 

majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar o cálculo aritmético que 

ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Int.  

 

0007148-69.2010.403.6183 - OSCAR PIRES FERNANDES FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, esclareça o objeto da ação, indicando o fato que a originou, a causa de pedir e o pedido, com as suas 

especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do C.P.C..Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 2841 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006125-89.1990.403.6183 (90.0006125-3) - OSVALDO EMANOELI X RUBENS MONTI X SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA FILHO X SERGIO LUIZ FERRAZ X WILMA RIBEIRO DE FREITAS(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 216 - VILMA WESTMANN 

ANDERLINI) 

1. Fl. 310 - Indefiro, tendo em vista o teor da sentença proferida nos embargos à execução, trasladada às fls. 236/237 e 

verso.2. Venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0001776-09.1991.403.6183 (91.0001776-0) - ANA DA ROCHA MOREIRA X JOSE MARIA DE ALMEIDA X 

VALENTIM ALVES FERREIRA X MISAEL SEVERINO DA SILVA X IZALTINO SIMONATO X MARIA DE 

LOURDES FACINA X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X NELSON VENTURA X JOAO SANTOS FERREIRA X 

MARIA APARECIDA BEZERRA PINTO MARTINS X CELIO GERALDO SANTIAGO X SEBASTIAO 

CARDOSO DE LIMA X GERALDO DE LOURDES LEMES DE SOUSA X JOAO DA SILVA X OTAVIO 

FERREIRA DE MENDONCA X ALFEU VIEIRA DOS SANTOS X CICERO BISPO DOS SANTOS X JOSE 

MOREIRA DE SOUZA X ANTONIO APARECIDA ADRIAN X ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA X ALAOR 

LIMA X JUDITE SANTANA CALDEIRA X RAIMUNDO MENDES FELIPE X GUILHERME BUENO DA 

SILVA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA E SP135143 - ELIZETE CLAUDINA DA SILVA E SP181326 - 

MARIA JOSÉ CUNHA ZANGRANDE E SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO E SP103432 - SILVIO CELIO 

DE REZENDE E SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO E SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SOUZA E SP153273 - VERA LUCIA ALVES E SP103432 - SILVIO CELIO DE REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS E Proc. 965 - 

WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

1. FL. 746 - Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 

2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148; 

bem como em favor do co-autor Sebastião Cardozo de Lima, cuja representação processual encontra-se regularizada, 

conforme fl. 329.2. Cumpra a parte autora o item 4 do despacho de fl. 645 e o despacho de fl. 664.3. Venham os autos 

conclusos para cumprimento do item 2 do despacho de fl. 645.4. Requeira Valentim Alves Ferreira o quê de direito, em 

prosseguimento, observando-se o despacho de fl. 744.5. O pedido de fl. 749 será apreciado, oportunamente.6. FL. 747 - 

Defiro o pedido, pelo prazo requerido.7. Int. 

 

0073234-52.1992.403.6183 (92.0073234-8) - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Fls. 221/222 - Manifeste-se a parte autora, informando se houve (ou não) a liquidação noticiada.Int. 

 

0013368-27.1999.403.6100 (1999.61.00.013368-9) - BENEDITA DE JESUS LOPES(SP275382 - ANA CLAUDIA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Concedo à 

parte autora o prazo de trinta (30) dias, para providenciar a habilitação de quem de direito, regularizando o pólo ativo do 

feito.3. Int. 

 

0000678-08.1999.403.6183 (1999.61.83.000678-0) - AMABILE MARQUES(SP034964 - HERMES PAULO DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 

SANTOS) 

FLS. 174/175 - Diga o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.FLS. 176/182 - Ciência à parte autora.Após, conclusos para 

deliberações.Int. 

 

0002644-69.2000.403.6183 (2000.61.83.002644-8) - ANTONIO DE HOLANDA CAVALCANTE(SP116305 - 

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Considerando que competia à Autarquia-ré o adimplemento da obrigação de fazer a que estava sujeita e que conforme 

fls. 174/175, complementada à fl. 183, houve a informação do cumprimento da referida obrigação, nada mais resta a 

decidir nestes autos.Decorrido o prazo legal, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 179.Int. 

 

0005130-27.2000.403.6183 (2000.61.83.005130-3) - SIMONE APARECIDA CARDOSO X NATHALY CARDOSO 

DA SILVA (MENOR) X GABRIELA CARDOSO DA SILVA (MENOR)(SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ 

ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

FL. 198 - Se em termos, defiro. Expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s), observando-se o teor do 

julgado e o despacho de fl. 179.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2010 563/574 

0010476-40.2003.403.0399 (2003.03.99.010476-9) - RUTE DA SILVA VITURINO VERA(SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Atenda a Serventia ao requerimento formulado pelo Ministério Público Federal à fl. 165.2. FLS. 166/170 - Ciência à 

parte autora.3. Desentranhe-se a petição de fls. 171/177, protocolada sob nº 2010.830044006-1, encaminhando-a ao 

setor de protocolo, para excluí-la deste feito e cadastrá-la nos embargos à execução nº 2008.61.83.005719-5, por referir-

se a atos afeitos àqueles autos, certificando-se e anotando-se.4. Atente a parte quanto à correta identificação dos autos 

em que se manifesta, inclusive quanto ao numerO do feito, evitando-se, destarte, tumulto processual e atrasos 

injustificados.5. Int. 

 

0001232-98.2003.403.6183 (2003.61.83.001232-3) - NEUSA PERES MENDES(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

1. Fls. 205/206 - Manifeste-se expressamente a parte autora.2. Considerando o principio NE PROCEDAT JUDEX EX 

OFFICIO, requeira a parte autora o quê de direito em termos de prosseguimento, providenciando, outrossim, as cópias 

necessárias para composição do mandado de citação para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0005437-73.2003.403.6183 (2003.61.83.005437-8) - YASUO TAKATSU(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI E 

SP166754 - DENILCE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - 

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Os honorários de sucumbência constitui parcela autonôma e pertencem ao advogado que patrocinou a causa. Assim, 

mantenha-se o nome da causídica destituida no sistema de acompanhamento processual, que deverá se manifestar no 

sentido de executar a referida verba, que deverá ser excluída da execução perpetrada pela parte autora (ex vi do art. 23 

da Lei 8906/94).2. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, excluindo-se da 

execução, a parcela relativa à verba de sucumbência, conforme item 1 retro.Int. 

 

0009531-64.2003.403.6183 (2003.61.83.009531-9) - DINORAH SINATORA X MARIA DA GLORIA MARINO X 

ROBERTO RODRIGUES X CAETANO MORUZZI(SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente sobre o contido às fls. 141 e 142/144, bem como informe se concorda com os 

valores apresentados pelo INSS, requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 55 de 14 de maio de 2009 do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, seção I, página 148.2. 

Havendo discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê 

entender de direito, em prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

0011740-06.2003.403.6183 (2003.61.83.011740-6) - MARIA DO CARMO FIGUEIREDO SILVA(SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 03 de março de 2011, às 16:00 (dezesseis) horas.3. Deposite(m) a(s) parte(s), 

mediante protocolo, o rol de testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, 

no prazo de dez (10) dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a comparecer independentemente de intimação(ões), 

opção que deverá ser declarada expressamente na mesma petição.4. Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela 

imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos termos do artigo 407 do Código de Processo 

Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de intimação.5. Int. 

 

0009473-16.2004.403.0399 (2004.03.99.009473-2) - OSVALDO CANTARELLI X MARIA DAS GRACAS DOS 

SANTOS X NAZARE ALVES DOS SANTOS WATANABE X CARLOS IVAN DOS SANTOS(SP091768 - NEICY 

APPARECIDO VILLELA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fl. 253 - O valor requisitado foi de R$ 11.019,59 (fl. 245) e disponibilizado com os devidos acréscimos (fl. 248), 

razão pela qual, não lhe assitindo razão, INDEFIRO O PEDIDO.2. Nada foi requerido quanto à execução do crédito do 

co-autor falecido Luiz Alves dos Santos.3. Constato que um dos sucessores habilitados em relação ao co-autor 

mencionado, é interditado (fl. 129). Assim, antes das providências do artigo 267, do CPC, dê-se visto dos autos ao 

Ministério Publico Federal para manifestação.Int. 

 

0002640-90.2004.403.6183 (2004.61.83.002640-5) - ERIKA DELLA ROSA MEDEIROS(SP146704 - DIRCE NAMIE 

KOSUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

Se em termos, defiro o pedido de expedição de alvará(s), para levantamento do(s) depósito(s) noticiado(s) nos autos.Int. 

 

0003511-23.2004.403.6183 (2004.61.83.003511-0) - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 422/423 - Reporto-me ao despacho de fl. 419.Int. 
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0000041-13.2006.403.6183 (2006.61.83.000041-3) - JOSE ALVES SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 23/11/2010, às 14:00h 

(quatorze)), na Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São paulo - SP - cep 04743-030.Diligencie o patrono da 

parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) 

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente 

realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob 

pena de preclusão da prova.Int. 

 

0005313-85.2006.403.6183 (2006.61.83.005313-2) - MARIA HELENA RICARDO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 116/117 - Manifeste-se o INSS.2. Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos 

cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo de execução, HOMOLOGO-OS para que surtam os seus 

jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 2.514,70 (dois mil, quinhentos e catorze reais e setenta 

centavos), conforme planilha de folha 97, a qual ora me reporto.3. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o 

necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no 

Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.Int. 

 

0011628-66.2006.403.6301 (2006.63.01.011628-6) - APARECIDO DE OLIVEIRA(SP220762 - REGINALDA 

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0003655-89.2007.403.6183 (2007.61.83.003655-2) - ITAMARA REGIANE DO NASCIMENTO(SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA E SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Fixo os honorários do 

senhor perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Considerando a apresentação do laudo 

pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0004812-97.2007.403.6183 (2007.61.83.004812-8) - EDNEIA PATROCINIO FREIRE(SP119776 - MARIA DE 

FATIMA FIGUEIREDO E SP064339 - GERALDO GOMES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0007633-74.2007.403.6183 (2007.61.83.007633-1) - JOSE MIGUEL SOARES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Com a prolação da sentença, o Juíz entrega às partes a prestação jurisdicional a que está legalmente obrigado, 

limitando sua participação no feito, para analise dos pressupostos de eventual(is) recurso(s) apresentado(s) pela(s) 

parte(s), sendo-lhe vedado inovar no processo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de fls. 167/176.2. Subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0003788-97.2008.403.6183 (2008.61.83.003788-3) - IRANI NERIS BRITO(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 15 de março de 2011, às 16:00 

(dezesseis) horas.2. Deposite(m) a(s) parte(s), mediante protocolo, o rol de testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) 

nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10) dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a 

comparecer independentemente de intimação(ões), opção que deverá ser declarada expressamente na mesma petição.3. 

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos 

termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de 

intimação.4. Int. 

 

0005907-31.2008.403.6183 (2008.61.83.005907-6) - DAVI DE CASTRO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o autor pretende produzir prova oral através de carta precatória (fls. 172/173) e que a mesma foi 
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expedida (fl. 175), fica cancelada a audiência designada para o dia 23/11/2010, às 16:00 horas.Int. 

 

0007512-12.2008.403.6183 (2008.61.83.007512-4) - JOAQUIM DOS REIS(SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA 

AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. FL. 197 - Designo audiência de tentativa de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 22 de fevereiro de 2011, às 16:00 (dezesseis) horas.3. Intime(m)-se as 

partes e seus procuradores pela imprensa, bem como a(s) testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos termos do 

artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de intimação.4. 

FLS. 198/199 - Esclareça a parte autora se a(s) testemunha(s) que pretende ouvir será(ão) inquirida(s) perante este Juízo 

ou por Carta Precatória, providenciando, neste caso, as cópias necessárias para a composição da deprecata, observando 

o que dispõe o artigo 202 do Código de Processo Civil.5. FLS. 224/227 - Diga a parte autora.6. Int. 

 

0005217-65.2009.403.6183 (2009.61.83.005217-7) - JOSE FRANCISCO DELIA(SP153047 - LIONETE MARIA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

1. Fl. 122 - INDEFIRO, por falta de amparo legal, o pedido formulado, pois despido de qualquer razão, fundamentação 

ou justificativa.2. Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014718-43.2009.403.6183 (2009.61.83.014718-8) - JOSE MOREIRA GOMES(SP101492 - LUIZ ANTONIO 

BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. 1. Considerando o contido nos autos bem como o que dispõe o art. 253, inciso II, do Código de Processo 

Civil, determino a remessa dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, para que proceda a distribuição do presente feito 

por dependência aos autos nº 2009.61.83.008672-2 lá em trâmite ou que por lá tramitaram, com as homenagens deste 

Juízo, dando-se baixa na distribuição a esta Vara, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

0000851-46.2010.403.6183 (2010.61.83.000851-8) - MANOEL VIANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0011985-70.2010.403.6183 - CARLOS EDUARDO DE MOURA(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO E 

SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. O regular exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação de advogado são privativos dos 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - a quem compete exclusivamente promover a representação, a defesa, a 

seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil (lei 8906/1994).Neste sentido, confira-se 

o que decidiu o Egrégio Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo:444ª SESSÃO DE 

23 DE MAIO DE 2002ESTAGIÁRIO DE DIREITO - UTILIZAÇÃO DO TÍTULO DE DOUTOR - PARTICIPAÇÃO 

PESSOAL EM CONTRATO DE HONORÁRIOS - VEDAÇÃO LEGAL - SITUAÇÃO ANTIÉTICANão deve o 

advogado arrogar-se o tratamento de doutor, sem que efetivamente o detenha. Estagiário de direito não pode e não deve 

usar título que não possua, tampouco figurar como contratante de honorários advocatícios, lembrando que isso só é 

possível para advogados.Proc. E-2.573/02 - v.u. em 23/05/02 do parecer e ementa do Rel. Dr. JOSÉ ROBERTO 

BOTTINO - Rev. Dr. BENEDITO ÉDISON TRAMA - Presidente Dr. ROBISON BARONI.487ª SESSÃO DE 27 DE 

ABRIL DE 2006ESTAGIÁRIO - ATOS PRATICADOS EM CONJUNTO E SOB RESPONSABILIDADE DE 

ADVOGADO - BACHAREL EM DIREITO - RECEBIMENTO DE PODERES AD JUDICIA. O estagiário de direito, 

regularmente inscrito, pode praticar os atos privativos de advogado, na forma do Regulamento Geral do Estatuto da 

Advocacia, em conjunto com o advogado e sob a responsabilidade desse. Exegese do parágrafo 2o do artigo 3o do 

EOAB. O estagiário só pratica atos quando está a mando, sob orientação e sob a responsabilidade do advogado 

vinculado à causa. O bacharel em direito não é estagiário e não é advogado. Não pode receber outorga de poderes ad 

judicia em conjunto com advogado regularmente inscrito e nem praticar atos privativos da profissão. Comete ilícito 

penal o bacharel em direito que figura em mandato com poderes ad judicia usando número de inscrição de estagiário 

que não mais possui. Comete infração ética o advogado que permite figurar em sua procuração bacharel em direito 

usando número de inscrição de estagiário que não mais possui e que pratique isoladamente o ato para o qual foi 

contratado.Proc. E-3.307/2006 - v.u., em 27/04/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI - 

Rev. Dr. JAIRO HABER - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE.SESSÃO DE 17 DE MARÇO DE 

1994MANDATO - JUS POSTULANDI - OUTORGA PARA NÃO ESTAGIÁRIOSomente aos estagiários é permitido 

praticar atos judiciais não privativos de advogado e exercer o procuratório extrajudicial, desde que recebam, somente 

em conjunto ou por substabelecimento daquele, a procuração. Estagiários são apenas aqueles que, para o exercício das 

respectivas funções estão inscritos nos quadros da O.A.B. conforme determina o Art.65 do E.O.A.B. e que para isso 

devem provar, dentre outras coisas estarem matriculados no 4º ou 5º ano da Faculdade de Direito e também no curso ou 

escritório de orientação do estágio, (Art.50, I a III, do E.O.A.B.) - Só estes podem figurar, portanto em procurações 

recebidas, em conjunto ou por subestabelecimento, de advogados, nunca isolada ou individualmente, estando isso 

vedado aos acadêmicos das demais séries e também para os que, mesmo estando matriculados nas 4ªs. e 5ªs. séries, não 
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se acham inscritos nos quadros da O.A.B. como estagiários. Aos estagiários se aplicam todas as disposições dos incisos 

I a XIX e XXII do Art.87 e inciso XXVIII do E.O.A.B. e a Seção X do Código de Ética Profissional. Incluir não 

estagiários em procuração, mesmo que somente para retirar e entregar processos em Cartório e/ou secretárias 

caracteriza a infração disciplinar prevista no Art.103, II do E.O.A.B. e sujeitará aquele às penas do delito do exercício 

ilegal da profissão.Proc. E-1.092 - V.U. Relator Dr. Joviano Mendes da Silva - Revisor Dr. José Eduardo Dias Collaço - 

Presidente Dr. Modesto Carvalhosa.Consoante se depreende dos julgados retro transcritos, a perda da qualidade de 

inscrito na OAB impossibilita e impede o exercício regular da atividade, qualquer que seja a qualidade do inscrito 

(advogado ou estagiário). Não providenciada ou não requerida a reinscrição ou a prorrogação, sujeita-se o 

estudante/bacharel às sanções administrativas, processuais, penais, contravencionais, etc. ..., mediante procedimentos 

próprios nos foros apropriados.No âmbito penal a competência para os crimes de ação penal pública incondicionada é 

do Ministério Público, no presente caso, do Parquet Federal.A observância aos termos da Lei é dever tanto das partes, 

quanto de seus representantes e do Juízo.Verificada a ocorrência de eventual infração, antes de uma faculdade,nos 

termos do artigo 40 do Código de Processo Penal, é dever do Juiz comunicar ao Ministério Público, órgão competente 

para a sua apuração, identificação da autoria e materialidade.Cumpre salientar que comete infração disciplinar também, 

o advogado que facilita, por qualquer meio, o exercício da advocacia aos não inscritos, proibidos ou impedidos perante 

a OAB, conforme preceitua o inciso I do artigo 34 da Lei retro.Destarte, verifica-se dos autos que TANIA MATIOLI 

BARBOSA não se encontra inscrita junto à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo, consoante consulta 

realizada por este Juízo junto ao site daquela Instituição (conforme segue). Assim sendo, este Juízo abre a oportunidade 

para que a parte autora esclareça a presença de TANIA MATIOLI BARBOSA como susbscritora da exordial, bem 

como sua presença como outorgada na procuração ad judicia de fl. 13, no prazo de 10 (dez) dias.2. Defiro os benefícios 

da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de 

condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, 

parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 3. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de 

provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido 

inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da 

alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do 

Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, 

parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).4. Sem prejuízo e considerando que os Gerentes e Chefes das Agências 

da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na pessoa de seu 

representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da 

Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.5. Int. 

 

0012137-21.2010.403.6183 - NEYDE DOS SANTOS FERREIRA(SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário consistente em aposentadoria 

por tempo de contribuição.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em 

relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da 

causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o 

autor busca a concessão/revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), em patamar 

inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e 

julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as 

anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

0012532-13.2010.403.6183 - NELSON DE MOURA(SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de fl. 38, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as nossas 

homenagens, dando-se baixa na distribuição.2. Int.  

 

0012745-19.2010.403.6183 - EDNA DAS DORES FERREIRA(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI 

DOMINGUES E AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença decorrente de 

acidente do trabalho, sendo uma das hipóteses que afastam a competência da Justiça Federal previstas no artigo 109, I, 

parte final, da Constituição Federal.A esse respeito, transcrevo o seguinte precedente 

jurisprudencial:CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-doença por 

acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a teor do que 

estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ. II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a incompetência 

absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. III - 

Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença, com o 

oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando prejudicada a 

apelação. (grifo nosso) Com efeito, de acordo com disposto na exceção do artigo 109, I, da Constituição Federal e a teor 

do que dispõe o enunciado da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência para apreciar as 
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ações decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual.Ainda que existam questionamentos quanto aos motivos 

de que se valeu o legislador constituinte para a adoção desta exceção constitucional, uma vez que os benefícios 

acidentários encontram-se disciplinados com as mesmas regras que os demais benefícios previdenciários, é certo que 

ela existe e não pode ser desprezada, devendo o interprete buscar o seu verdadeiro sentido. Desta forma, resta evidente 

que a competência para processar e julgar o presente feito é da Justiça Estadual. Diante do exposto, determino a remessa 

dos autos à Justiça Estadual, para processamento perante uma das Varas de Acidente do Trabalho. Façam-se as 

anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.Intime. 

 

Expediente Nº 2842 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006435-95.1990.403.6183 (90.0006435-0) - JOSE AUGUSTO DE MATTOS X JOSEFA VALDINETE SANTOS 

MATOS(SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) 

Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Int. 

 

0073423-30.1992.403.6183 (92.0073423-5) - GECI GREGORIO DE SOUZA SANTOS X GERALDO ELEUTERIO 

DE SOUZA X DARIO ELEUTERIO DE SOUZA X ANTONIO ELEUTERIO DE DE SOUZA X MARIA ZULMIRA 

ELEUTERIO SOUZA X DELMIRA ELEUTERIO DE SOUZA PEREIRA X VALDECIR DE SOUZA 

SANTOS(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) 

1. Considerando o disposto nos artigo 730, do Código de Processo Civil, combinado com artigo 100 da Constituição 

Federal, requeira a parte autora o quê de direito em prosseguimento, uma vez que a execução sequer se iniciou.2. Int. 

 

0002679-73.1993.403.6183 (93.0002679-8) - PABLO ALLEO X ROSA MISCHI ALLEO X PACHA STOICON 

CUONO X PAULO GRECCO X PAULO DOS SANTOS X RAFFAELE CUONO(SP037209 - IVANIR CORTONA E 

SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - 

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância manifestada pelo INSS, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e 

seguintes, do Código de Processo Civil e determino a substituição do autor Pablo Alleo (fl. 275), por ROSA MISCHI 

ALLEO (fl. 271), ha qualidade de sua sucessora, a qual responderá civil e criminalmente pela destinação de possíveis 

direitos pertencentes a outros herdeiros porventura existentes.2. Remetam-se os autos à SEDI para as devidas 

anotações.3. Após e se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de 

maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, 

Pág. 148, em favor da ora habilitanda.4. Int.  

 

0033861-77.1993.403.6183 (93.0033861-7) - JOSE ROBERTO PEIRETTI DE GODOY X LUIZ ANTONIO DE 

GODOY(SP092629 - MARISA DE SOUSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001106-19.2001.403.6183 (2001.61.83.001106-1) - ADELMO DE CARVALHO ARAUJO X MARIA CRUZ 

ARAUJO X APARECIDA JOSE PALMIRO X ELDA SOARES DE CAMPOS X EMILIA DE SOUZA X HELENA 

DA FONSECA DOMINGOS(Proc. MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) MARIA 

CRUZ ARAÚJO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Adelmo de Carvalho Araújo.2. Remeta(m)-se os 

autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento, no prazo 

legal.Int. 

 

0002705-90.2001.403.6183 (2001.61.83.002705-6) - ANTONIETA GOMES DOS SANTOS X CICERA DA SILVA 

BEZERRA X DIVA MACIEL RAMOS X JOSE EDUARDO SIMOES GIOVANI X MARIA JOSE X MARCO 

AURELIO DE ALMEIDA X MARIO SILVA SANTOS X ORCELIA DO NASCIMENTO PULIESI X ROSARIA 

ADAMO BONATO X ANTONIO BONATO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172203 - CECILIA DA COSTA DIAS) 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) ANTONIO 

BONATO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) ROSARIA ADAMO BONATO.2. Remeta(m)-se os autos à 

SEDI para as retificações pertinentes.3. Após, CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo 

Civil.Int. 
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0026759-41.2003.403.0399 (2003.03.99.026759-2) - ABEL BASTOS X IGNEZ AUGUSTO MIRANDA X ANTONIO 

CERCA X ANTONIO COUTINHO X ATILIO COLOGNESE X ALBERTO COSTA X ALBINA PERICO 

CARDILLE X ARMANDO MARQUEZIM X ADRIANO JOSE RIBEIRO X ALCIDES NASCIMENTO(Proc. 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - 

ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

1. Manifeste-se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) de fls. 380/384, no prazo de dez (10) dias.2. 

Considerando que já expedido o requisitório em favor da habilitada IGNÊS AUGUSTO MIRANDA (fl. 365, em 

setembro de 2009, entendo prejudicado o pedido de fls. 386/387, até porque o contrato juntado à fl. 388 foi firmado 

pelo autor originário já falecido e não observadas as formalidades exigidas na época em que firmado (artigo 135 do 

então vigente Código Civil).3. Quanto ao pedido de destaque dos honorários referente ao habilitando Carlos Alberto 

Marquezim, será apreciado oportunamente e após eventual homologação de seu pedido de habilitação.Int. 

 

0002955-55.2003.403.6183 (2003.61.83.002955-4) - ANTONIO ARI DE ALCANTARA ALVES(SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL 

AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Devedora para se manifestar sobre a existência de crédito a seu favor, 

passível da compensação que trata o artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal.Prazo de dez (10) dias.2. No 

silêncio ou havendo manifestação em sentido negativo, estando em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, 

na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial 

de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.Int. 

 

0008355-50.2003.403.6183 (2003.61.83.008355-0) - ROSA BARRAK MASTROIANNI - ESPOLIO X ROBERTO 

MASTROIANNI(SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 967 - RODRIGO DE BARROS 

GODOY) 

1. Defiro o pedido de habilitação para determinar a remessa dos autos ao SEDI para retificar a autuação fazendo constar 

no ativo destes autos e no passivo dos embargos o ESPÓLIO de ROSA BARRAK MASTROIANNI, o qual é 

representado judicialmente por seu(ua) inventariante.2. Anoto que a figura do espólio tem personalidade juridica 

temporária, existindo até o encerramento do inventário/arrolamento, quando deverá ser substituído pelo(s) herdeiro(s) lá 

contemplado(s), comprovando-se documentalmente nos autos.3. Int. 

 

0011382-41.2003.403.6183 (2003.61.83.011382-6) - DECIO FRIGNANI X AIDA RODRIGUES JUNOT X 

ALGIRDAS ROBERTO VENCESLAU RUTKAUSKAS X ANSELMO DIAS TEIXEIRA X MANOEL PEREIRA DE 

CARVALHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Desentranhe-se a petição de fls. 284/300, protocolada sob nº 2010.830037375-1, encaminhando-a ao setor de 

protocolo, para excluí-la deste feito e cadastrá-la nos embargos à execução nº 2008.61.83.005401-7, por atender a 

determinação lá proferida, certificando-se e anotando-se.2. Atente a parte quanto à correta identificação dos autos em 

que se manifesta, inclusive quanto ao numerO do feito, evitando-se, destarte, tumulto processual e atrasos 

injustificados.3. Int. 

 

0003664-22.2005.403.6183 (2005.61.83.003664-6) - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE(SP250256 - PAULO 

EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X MARINA ANDRADE DE MOURA(SP056105 - RAPHAEL 

MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o dispostono artigo 125, II, do Código De Processo Civil, concedo a co-autora Marina Andrade de Moura 

o prazo improrrogável de cinco (05) dias para regularizar sua situação procesual.Decorrido o prazo retro e considerando 

a sentença prolatada, o recebimento da apelação do INSS e o esgotamento, pelo Juízo, de todos os meios à 

regularização, não lhe sendo possível inovar no feito (artigo 463 combinado com o art. 521 do C.P.C.), estando o 

processo maduro para serem remetidos à Superior Instância, competirá ao Egrégio Tribunal ad quem a reforma da 

sentença, em relação à representação processual da referida co-autora.Int. 

 

0005868-39.2005.403.6183 (2005.61.83.005868-0) - JOAQUIM FERREIRA NETTO(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em 

inversão do processo de execução, HOMOLOGO-OS para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor 

devido em R$ 49.459,45 (quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 

referentes ao principal, acrescidos de R$ 4.945,95 (quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco 

centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 54.405,40 (cinquenta e quatro mil, 

quatrocentos e cinco reais e quarenta centavos), conforme planilha de folhas 75/82, a qual ora me reporto.2. Dê-se vista 

dos autos à Fazenda Pública Devedora para se manifestar sobre a existência de crédito a seu favor, passível da 

compensação que trata o artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal.Prazo de dez (10) dias.3. No silêncio ou no 

caso de manifestação negativa ao item retro, e se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da 
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Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de 

maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.4. Havendo débito do credor nos autos em favor da Fazenda Pública Devedora, dar-se-

á vista dos autos ao mesmo para se manifestar sobre a compensação que trata o artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição 

Federal.5. Int. 

 

0001494-43.2006.403.6183 (2006.61.83.001494-1) - ROSALY MIRANDA CHAGAS(SP118145 - MARCELO 

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 55 de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, seção I, página 148., bem como informe se persistem as 

razões contidas às fls. 164/165.2. Havendo discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a 

divergência, requerendo o quê entender de direito, em prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

0004504-95.2006.403.6183 (2006.61.83.004504-4) - MARIA LUCIA LOTERIO(SP187555 - HÉLIO GUSTAVO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 176/212: ciência ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005022-85.2006.403.6183 (2006.61.83.005022-2) - AURELINO MANOEL DOS SANTOS X LAURA ALVES LUIZ 

SANTOS(SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para prolação da sentença.5. Int. 

 

0007788-14.2006.403.6183 (2006.61.83.007788-4) - ILCO ZENCIRO KIKUTI X NEIDE MIEKO KAWAMOTO 

KIKUTI(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Fixo os honorários do 

senhor perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Considerando a apresentação do laudo 

pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0026119-65.2007.403.6100 (2007.61.00.026119-8) - ALVARO BOSCHIN X ANTONIO CORREA PAIVA X 

ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA X ANTONIO SPAGNOLO X ANTONIO VERAGUAS SANCHES X 

BENEDITO ALVES FERREIRA X CARLOS MACHADO X FRANCISCO ODAIR PARON X GERALDO 

ELIZIARIO BORGES X GERALDO PEREIRA LOIOLA X JOSE ANTONIO LOPES X JOSE CASTREZE X JOSE 

ESCUDEIRO X JOSE JORGE FERREIRA X MANOEL GAONA FILHO X MANOEL PAULO X ONOFRE 

CARMO DE SOUZA X ORLANDO ALBERTO DOS SANTOS X REYNALDO DA COSTA FIGO X AUGUSTA 

DIAS THEODORO X WALDEMAR VALERIO DE SOUZA X WALDOMIRO DUTRA X JANDIRA BRAZ 

LOIOLA X MILTON CESAR LOIOLA X MARCIA HELENA LOIOLA X JORGE LUIZ LOIOLA X LEILA 

MARIA LOIOLA X THEREZA DOS SANTOS GOUVEIA X RITA DE CASSIA GOUVEA DEGRECCI X 

ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA FILHO X MARIA CONCEICAO DE SOUZA X SANDRA APARECIDA DE 

SOUZA X WAGNER DA COSTA FIGO X REINALDO DA COSTA FIGO FILHO X GONCALINA CHECATTO 

DA COSTA FIGO X APARECIDA BEATRIZ MELO ARAUJO MACHADO X EDISON MACHADO X ELIETE 

APARECIDA MACHADO SIMMEL X EDMILSON MACHADO X DIVA GALVAO LOPES X JOSE LUIZ LOPES 

X CELSO APARECIDO LOPES X MARCO ANTONIO LOPES X VANESSA APARECIDA LOPES CAMPOS 

LANE X VIVIANE DE CASSIA LOPES X MERCEDES BAPTISTA BORGES X JOSE CARLOS BORGES X 

REGINA CELIA BORGES X LUCI APARECIDA BORGES DA SILVA X CLEUSA ELIDABETH BORGES 

ALVES X RITA DE CASSIA PAULO X ANTONIO CARLOS DE JESUS PAULO X EUNICE BATISTA 

NASCIMENTO DE PAULO X CARLA DANIELA DE PAULO X GABRIEL FRANCISCO DE PAULO X 

MARIANA PINTO FERREIRA X RICARDO ALVES FERREIRA X BENEDITA ALVES FERREIRA DA SILVA X 

MIRELLA CRISTINA DE MORAES X MARCELLA FERNANDA ALVES FERREIRA X MARIA LUIZA 

FERREIRA DA SILVA X SIDNEI CARLOS ALVES FERREIRA X FATIMA ALVES FERREIRA ANDREACI X 

MARIA NAZARETH FERREIRA BENATTI X LOURIVAL ALVES FERREIRA X SEBASTIAO FRANCISCO 

TEODORO X MARIZETE TEODORO CERVANTES X SILVIA LUCIA THEODORO DE OLIVEIRA X MARLI 

APARECIDA THEODORO X ELEUSA THEODORO ROVERI X ANGLES DE FATIMA THEODORO 

ESPINDOLA X CLEIDE PAIVA PALADINO X SELMA PAIVA GONCALVES X SHIRLEY PAIVA CAMPOS X 

MARIA APPARECIDA PAIVA SOARES X JOAO BATISTA DUTRA X MARIA DO CARMO DUTRA X 

MARLEY APARECIDA BOSCHIM X SHIRLEY THERESA BOSCHIN(SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP098692 - GEORGIA TOLAINE MASSETO TREVISAN) 

Considerando a certidão de fl. 2346 e a manifestação da União de fl. 2345, atenda a parte autora o requerido pela 

União.Int. 
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0000855-88.2007.403.6183 (2007.61.83.000855-6) - EDUARDO SPERANDIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 162 - Ciência à parte autora.2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003445-38.2007.403.6183 (2007.61.83.003445-2) - ARLEID MAGANHA SGARBI(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Comprove a parte autora que cumpriu o disposto no artigo 687, do Código Civil.2. Fl. 187 - Nada a apreciar, uma vez 

que a subscritora da peça, aparentemente não detém(detinha) poderes para representação de qualquer das partes no 

presente feito.3. Após o cumprimento do item 1 supra, apreciarei os demais pedidos de fls. 173/174.Int. 

 

0003722-54.2007.403.6183 (2007.61.83.003722-2) - JOSE ANCILOTTO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP206792 - GIULIANO CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 195/198: A providência deverá ser requerida junto ao Juízo Deprecado.2. Fls. 199/205 e 253/286: Ciência às 

partes da cópia do processo administrativo.3. Após, aguarde-se pelo retorno da carta precatória expedida.4. Int. 

 

0005416-58.2007.403.6183 (2007.61.83.005416-5) - MARIA DAS GRACAS DA SILVA(SP222002 - JÚLIO CESAR 

DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em que pese o não atendimento ao disposto no artigo 113 do Provimento 64/2005 do Egrégio Conselho Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, e, para que não haja prejuízo à parte autora, intime-se o senhor perito para designar nova 

data para a realização da perícia, ficando a parte autora advertida que o seu não comparecimento justificado 

documentalmente, importará em preclusão da prova.2. Int. 

 

0005927-56.2007.403.6183 (2007.61.83.005927-8) - CLAUDETE APARECIDA ANDRE GOLFETTI(SP217259 - 

RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência ao INSS dos documentos carreados aos autos pela parte autora.2. Desnecessária a prova testemunhal para os 

fins colimados, nos termos do artigo 400, II, do Código de Processo Civil.3. Fixo os honorários do senhor perito em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários 

poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.4. Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005990-81.2007.403.6183 (2007.61.83.005990-4) - DERNIVAL FELIX DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 122/127 - Manifeste-se o INSS.2. Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002899-46.2008.403.6183 (2008.61.83.002899-7) - CARLINDO BISPO DOS SANTOS X CLARICE LIMA BISPO 

DOS SANTOS(SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) CLARICE 

LIMA BISPO DOS SANTOS na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) CARLINDO BISPO DOS SANTOS.2. 

Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013308-81.2008.403.6183 (2008.61.83.013308-2) - CARLOS EMANUEL DA SILVA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 103/108: Notifique-se à AADJ para que restabeleça, no prazo de 48h (quarenta e oito), o beneficio (NB 

31/5298286409), até que seja realizada perícia a cargo deste Juízo, conforme decisão de fl. 55.2. Indefiro os pedidos 

formulados nos itens b e c de fls. 96/100, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 3. Defiro a 

produção de prova pericial requerida. 4. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, 

especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro - n.º1353 - sala 1801 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 

04101-000, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos 

autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele 

aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).5. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fls. 97/100), bem como os do INSS (fl. 

78).6. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos 

termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de 

reembolso. 7. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).8. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO 

o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, 

caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da 

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 
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de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.9. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?10. Laudo em 30 (trinta) dias.11. Int. 

 

0006246-53.2009.403.6183 (2009.61.83.006246-8) - RAIMUNDO GOMES DA SILVA(SP078743 - MARIA 

VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 62/63: recebo como aditamento à inicial. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o valor da causa para constar 

R$ 27.762,97. Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário consistente em aposentadoria por 

invalidez, com pedido alternativo de concessão/restabelecimento de auxílio-doença.A Lei 10.259/01 determinou a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos 

do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a concessão/restabelecimento de benefício, 

atribuindo à causa o valor de R$ 27.762,97 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e sete 

centavos), em patamar inferior ao da competência deste Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste 

Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

0009914-32.2009.403.6183 (2009.61.83.009914-5) - JOSE GONCALVES DA COSTA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Notifique-se AADJ, encaminhando cópia de fls. 67/68, para as providências cabíveis. 2. Indefiro os pedidos 

formulados nos itens b, c e d, de fls. 102/103, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 3. 

Defiro a produção de prova pericial requerida. 4. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Thatiane Fernandes da Silva, 

especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Pamplona - n.º788 - cj. 11 - Bairro Jardim Paulista - São Paulo - SP - 

CEP01405-030, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada 

dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. A senhora perita deverá ainda, informar ao Juízo a data por 

ela aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).5. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS (fl. 75), bem como os da parte autora (fls. 

15/16).6. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos 

termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de 

reembolso. 7. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).8. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO 

o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, 

caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da 

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.9. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?10. Laudo em 30 (trinta) dias.11. Int. 

 

0023009-66.2009.403.6301 - JOSEFA BATISTA DE SANTANA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E 

SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal 

Previdenciária.3. Ratifico, por ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 79/82, que redistribuiu a 

presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela 

Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS 

já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, 

apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente 

despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final 

decisão.Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos 

autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de 
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fls. 79/82, qual seja: R$ 88.492,50 (oitenta e oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos). À 

SEDI para as devidas retificações e anotações.5. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação 

processual, trazendo aos autos procuração em via original (fl. 72).6. Int.  

 

0001931-45.2010.403.6183 (2010.61.83.001931-0) - NERCILIO BORRI(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0011559-58.2010.403.6183 - ALBERTO ISIDORO DA SILVA(SP141126 - ELIANE PRADO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, sendo uma das 

hipóteses que afastam a competência da Justiça Federal previstas no artigo 109, I, parte final, da Constituição Federal.A 

esse respeito, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial:CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL. I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de 

benefícios acidentários - auxílio-doença por acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência para conhecer do 

feito é da Justiça Estadual, a teor do que estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ. II - Nos termos do 

artigo 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em 

qualquer grau de jurisdição. III - Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, 

anulando-se a sentença, com o oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão 

Preto/SP, restando prejudicada a apelação. (grifo nosso) Com efeito, de acordo com disposto na exceção do artigo 109, 

I, da Constituição Federal e a teor do que dispõe o enunciado da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

a competência para apreciar as ações decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual.Ainda que existam 

questionamentos quanto aos motivos de que se valeu o legislador constituinte para a adoção desta exceção 

constitucional, uma vez que os benefícios acidentários encontram-se disciplinados com as mesmas regras que os demais 

benefícios previdenciários, é certo que ela existe e não pode ser desprezada, devendo o interprete buscar o seu 

verdadeiro sentido. Desta forma, resta evidente que a competência para processar e julgar o presente feito é da Justiça 

Estadual. Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, para processamento perante uma das 

Varas de Acidente do Trabalho. Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.Intime. 

 

CARTA PRECATORIA 

0012186-62.2010.403.6183 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X MERCEDES 

DAS FLORES MATIOLI DELLE DONNE(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES E 

SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

Cumpra-se a presente carta precatória.Para cumprimento do ato deprecado, designo audiência para o dia 01 de março de 

2011, às 15:00 (quinze) horas.Oficie-se ao MM. Juízo Deprecante, comunicando-o da distribuição da deprecata a este 

Juízo da 7ª Vara Previdenciária, bem como da data retro designada.Após, se em termos, devolva-se com as nossas 

homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002310-88.2007.403.6183 (2007.61.83.002310-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008355-50.2003.403.6183 (2003.61.83.008355-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

967 - RODRIGO DE BARROS GODOY) X ROSA BARRAK MASTROIANNI - ESPOLIO X ROBERTO 

MASTROIANNI(SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA 

GARCIA) 

1. Cumprido o despacho proferido nesta data nos autos principais, prossiga-se.2. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), 

sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-embargado, sobre os cálculos do 

Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser pessoal.Int. 

 

0003086-88.2007.403.6183 (2007.61.83.003086-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009123-73.2003.403.6183 (2003.61.83.009123-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X JOSEFINA LOTERIO DA SILVA(SP156821 - 

KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.Int. 

 

0005401-55.2008.403.6183 (2008.61.83.005401-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011382-41.2003.403.6183 (2003.61.83.011382-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X DECIO FRIGNANI X ALGIRDAS ROBERTO 

VENCESLAU RUTKAUSKAS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Após o cumprimento ao determinado nos autos principais, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para 
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cumprimento ao despacho de fl. 23. 

 

0002223-64.2009.403.6183 (2009.61.83.002223-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012192-16.2003.403.6183 (2003.61.83.012192-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) X RAUL FERNANDES LEITE(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte embargada, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal.3. Int. 

 

0004086-55.2009.403.6183 (2009.61.83.004086-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022452-83.1999.403.0399 (1999.03.99.022452-6)) COORDENADOR PREVIDENCIARIO DO REOP/ SP-17 

BAURU-SP/ETC/DR/SP(Proc. FRANCISCO MALTA FILHO E Proc. AMERICO FERNANDO S. C. PEREIRA) X 

LAZARA HELENA DOS SANTOS SILVA(Proc. FILADELFO PAULINO DA SILVA E SP250241 - MICHELE 

CRISTINA FAUSTINO DA SILVA) 

Suspensa, nesta data, por despacho proferido nos autos principais, a execução, nos termos do artigo 265, I do Código de 

Processo Civil.Aguarde-se pela(s) habilitação(ões) naqueles autos.Int. 

 

0006786-67.2010.403.6183 (93.0033861-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033861-

77.1993.403.6183 (93.0033861-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ROBERTO 

PEIRETTI DE GODOY X LUIZ ANTONIO DE GODOY(SP092629 - MARISA DE SOUSA RAMOS) 

1. Acolho a manifestação de fl. 14, como aditamento à inicial. À SEDI para retificar o valor da causa para R$ 

322.820,98 (trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e vinte reais e noventa e oito centavos).2. Recebo os presentes 

embargos e suspendo a execução.3. Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022452-83.1999.403.0399 (1999.03.99.022452-6) - LAZARA HELENA DOS SANTOS SILVA(Proc. FILADELFO 

PAULINO DA SILVA E SP250241 - MICHELE CRISTINA FAUSTINO DA SILVA) X COORDENADOR 

PREVIDENCIARIO DO REOP/ SP-17 BAURU-SP/ETC/DR/SP(Proc. FRANCISCO MALTA FILHO E Proc. 

AMERICO FERNANDO S. C. PEREIRA) 

1. Considerando a manisfestação ao exequente-impetrante nos autos dos embargos em apenso, suspendo o andamento 

do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) 

dias, pela(s) habilitação(ões) do(s) sucessor(es).3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0017628-64.2010.403.6100 - JAINE JOVITA DURAES(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

1. Ciência à parte impetrante da redistribuição do presente feito à esta 7ª vara Federal Previdenciária. 2. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte impetrante 

de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário 

(arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Emende a parte impetrante a petição inicial para incluir a União federal no 

pólo passivo do feito, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 12016/2009.4. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 5. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.6. Int. 

 

0020244-12.2010.403.6100 - MARCELO DOS SANTOS SILVA(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

1. Ciência à parte impetrante da redistribuição do presente feito à esta 7ª vara Federal Previdenciária. 2. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte impetrante 

de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário 

(arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Emende a parte impetrante a petição inicial para incluir a União federal no 

pólo passivo do feito, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 12016/2009.4. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 5. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.6. Int. 

 

0006040-05.2010.403.6183 - MARIALVA ATALLAH MONREAL(SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA 

CRUZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

1. Fl. 61: Indefiro o pedido, visto que os documentos de fls. 13/48 tratam-se de cópia simples.2. Arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0011860-05.2010.403.6183 - SILVANA APARECIDA BUENO PEREIRA(SP061582 - IZABEL CRISTINA SILVA 

DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS 

1. Requeira a parte autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou 

recolha as custas processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo 

Civil.2. Fl. 9: Anote-se.3. Emende a parte impetrante a petição inicial para regularizar a composição do pólo passivo do 

feito, nos termos do artigo 16, inciso I, do Decreto n.º 6934/2009 (Gerente Executivo do INSS em São Paulo - Sul), 

bem como tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei n.º 12016/2009 (INSS), inclusive com indicação do endereço 
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correto para notificação.4. Providencie a parte impetrante cópia dos documentos que instruíram a inicial para fins de 

notificação do Procurador Chefe do INSS, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 12016/2009.5. Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial.6. Int. 

 

0012516-59.2010.403.6183 - DEUSA IZOLI DE ANDRADE(RJ054051 - ALBERTO SOUTO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIA 

1. Ciência à parte impetrante da distribuição do presente feito à esta 7ª Vara Federal Previdênciária.2. Tratando-se de 

Mandado de Segurança a competência do Juízo para apreciar ato que importa em ameaça ou violação ao direito líquido 

e certo do impetrante define-se pela categoria da autoridade coatora e por sua sede funcional, prevalecendo a 

competência funcional em relação à competência material.3. Assim, considerando que a autoridade apontada como 

coatora é sediada na cidade do Rio de Janeiro (fls. 16/17), suscito o necessário conflito de competência perante à 

Supeior Instância, expedindo-se ofício a ser instruído com as peças necessárias ao conhecimento do conflito, 

especialmente a decisão suscitada e do presente despacho (art. 118 e seguintes do CPC).4. Desde logo, roga-se ao 

Meretíssimo Senhor Relator a que for distribuído que designe juiz para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes do feito, a teor do que dispõe o artigo 120, parte final, do Código de Processo Civil.5. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0003952-49.2010.403.6100 (2010.61.00.003952-0) - PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS(SP237340 - JOSÉ 

MIGUEL DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

1. Ciência à parte autora da distribuição do presente feito à esta 7ª Vara Federal Previdênciária.2. Ratifico os atos já 

praticados.3. Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo de 10 (dez) dias.4. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença.5. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0000608-39.2009.403.6183 (2009.61.83.000608-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003910-18.2005.403.6183 (2005.61.83.003910-6)) JOSE LUCIO FILHO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 124/130 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005897-16.2010.403.6183 (2002.61.83.003347-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003347-29.2002.403.6183 (2002.61.83.003347-4)) FRANCISCO SECUNDO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Providencie a parte exequente, cópia(s) do(s) despacho(s) proferido(s) nos autos principais e que comprove as alegações 

de fls. 135/136.Int. 
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